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Mensagem da Presidente da Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e 

Jovens  

 

Caras crianças e jovens de Esposende, 

Cara equipa da CPCJ de Esposende, 

Caras famílias e 

Caras entidades, 

  

O Projeto Adélia, promovido pela Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e 

Jovens desde junho de 2018, foi inspirado nas práticas dos pinguins de Adélia e tem como objetivo a 

construção da parentalidade livre de violência e a promoção de comportamentos parentais respeitadores dos 

melhores interesses e direitos da criança. Em concreto, pretende ajudar as famílias a serem mais protetoras 

e mais promotoras dos direitos das crianças e jovens, com a criação de planos locais de promoção e proteção 

dos direitos das crianças, mas, também, com recurso a estratégias de sensibilização e de capacitação. 

  

Esposende, mais concretamente, a CPCJ de Esposende, aceitou este desafio em finais de 2019 e assumiu 

esta missão de pensar estrategicamente a infância e a juventude com muito rigor, compromisso e 

envolvimento, como tão bem espelha este documento. 

  

A CPCJ e os parceiros locais recolheram indicadores, através da consulta de bases de dados e de pedidos 

de informação a parceiros locais; auscultaram crianças, jovens, famílias e entidades locais, numa perspetiva 

quantitativa mas, também, qualitativa; e refletiram acerca da realidade local e dos recursos para consolidar 

um caminho de garantia dos direitos das crianças e jovens, à luz da Estratégia Nacional e Europeia para os 

direitos das crianças e da Recomendação do Conselho da Europa sobre parentalidade positiva. Para além 

disso, envolveram-se num processo de autodiagnóstico e de reflexão interna com vista à melhoria contínua 

das suas práticas. 

  

Em meu nome e da CNPDPCJ, gostaria de deixar uma palavra de apreço e de orgulho à equipa da CPCJ de 

Esposende por este trabalho. Gostaria, também, de agradecer às entidades e às famílias pela colaboração 

contínua nesta missão de promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens, e a estas, em especial, 

uma mensagem de esperança num Esposende cada vez mais amigo das crianças e jovens. 

  

Muitos parabéns e bem hajam! 

 

Rosário Farmhouse 
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Mensagem do Presidente da Câmara Municipal de Esposende  

 

O compromisso que, como autarca, assumo diariamente na promoção da melhoria contínua da qualidade de 

vida dos cidadãos e cidadãs esposendenses, materializa-se, em grande medida, por via da implementação 

de políticas públicas que, objetivamente, conduzam a tal desígnio. E se o seu desenho for realizado com 

base, e sustentado, nas expectativas identificadas pelos vários atores-locais, então, certamente que tais 

políticas terão sucesso na sua implementação, e, sobretudo, assegurarão que se cumprem as expectativas 

de toda a comunidade. 

 

Fui sendo posto a par da concretização dos vários passos deste ambicioso projeto, quer na sua fase 

diagnóstica, quer já na componente da definição das medidas e ações, podendo dizer, com propriedade, que 

Esposende tem, seguramente, o mais participado, o mais fundamentado, o mais holístico Plano Local de 

Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens. 

 

Acredito que este instrumento assume um caráter estratégico e permitirá, com a conjugação de todas as 

suas ações, e numa perspetiva de efetiva cooperação interinstitucional na sua implementação, a promoção 

dos direitos e a proteção das crianças e dos jovens. 

 

Gostaria de deixar aqui explícita uma palavra de apreço à Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e 

Proteção das Crianças e Jovens e à Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Esposende, quer pelo 

empenho na salvaguarda dos direitos de todas as nossas crianças e de, diariamente, pautarem o seu árduo 

trabalho nesse sentido, mas, também, pela coragem e audácia em se comprometerem com a elaboração 

deste trabalho que, tanto quanto válido e fundamental, foi seguramente desafiante e difícil de concretizar. 

Estou, não obstante, certo de que valeu a pena e que sempre valerá a pena o esforço quando se trata de 

proteger as nossas crianças e jovens. 

 

Bem hajam! 

 

Benjamim Pereira 
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Mensagem da Presidente da CPCJ de Esposende  

 

Do sino da igreja estariam prestes a soar as nove badaladas da manhã. Nenhum movimento se vislumbrava 

no exterior do edifício e reinava o silêncio, quase paradoxal se atendermos ao local onde estávamos prestes 

a tocar à campainha. 

 

Entrámos na escola e conduziram-nos a duas salas distintas, onde nos aguardavam, com expectativa – talvez 

até mais do que a nossa própria! –, muitas carinhas sorridentes e curiosas, e logo com um aberto e bem-

sonante “Bom dia!”. E, naturalmente, tivemos o privilégio de receber até alguns abraços, típicos do carinho 

e da espontaneidade das crianças pequeninas que tínhamos como público naquela sessão. 

 

Mal iniciámos a dinâmica que ali nos levou, fomos, de imediato, inundadas com perguntas, com dúvidas, com 

afirmações, numa movimentação e numa quase desordem difícil de controlar. Tantas ideias, tantas opiniões, 

tantos contributos! Tanto a aprender (nós, pessoas adultas) numa sessão que não demorou mais do que 

uma hora, mas que tanto nos enriqueceu. 

 

Foi assim a primeira sessão decorrida no âmbito da elaboração do Diagnóstico da Realidade Infantojuvenil, 

o qual permitiu a obtenção de um conjunto de válidos e representativos contributos que deram origem ao 

nosso Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026. 

 

A esta sessão juntaram-se dezenas de outras, quer presenciais, quer por via digital, e milhares de inquéritos 

respondidos, envolvendo profissionais e representantes de entidades com competência nas áreas da infância 

e juventude, famílias e, claro, crianças e jovens. 

 

Aceitar o desafio proposto pela Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e 

Jovens para desenhar este Plano não foi difícil, dado que logo se vislumbrou a sua importância e, até, a sua 

necessidade. Se bem que corajosa, dada a magnitude da tarefa em que nos envolvemos, foi uma decisão 

claramente acertada e que vai permitir a concretização de novas políticas locais na área da infância e da 

juventude, com um inequívoco contributo para a felicidade e bem-estar das nossas crianças e jovens, das 

suas famílias e da comunidade em geral. 

 

Um bem-haja a todas as pessoas que contribuíram para a sua concretização e à extraordinária equipa que 

trabalhou exaustivamente os dados recolhidos até chegarmos à publicação deste documento. 

 

Talvez esta mensagem seja pouco convencional, como primeiras palavras de um Plano desta natureza, mas 

os resultados do trabalho colaborativo desenvolvido falam por si e o presente relatório é apenas reflexo disso 

mesmo.   

 

Obrigada! 

 

Alexandra Roeger  
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DGE – Direção-Geral da Educação  

DGEEC – Direção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência  

DGPJ – Direção-Geral da Política de Justiça 

DGRSP – Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

DGS – Direção-Geral da Saúde 

DUDH – Declaração Universal dos Direitos Humanos 

ECMIJ – Entidade(s) com Competência em Matéria de Infância e 
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EFA – Educação e Formação de Adultos 

ELI – Equipa Local de Intervenção  

EMAEI – Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 

EMAT – Equipa Multidisciplinar de Apoio Técnico aos Tribunais 

ENDC – Estratégia Nacional para os Direitos da Criança  

EPE – Escola Profissional de Esposende 

Esposende Solidário – Associação Concelhia para o Desenvolvimento 

Integrado 

FMC – Formação Modular Certificada 

GEP – Gabinete de Estratégia e Planeamento 

GNR – Guarda Nacional Republicana 

GPOV – Gabinete de Psicologia e Orientação Vocacional  

GRASSA – Grupo de Ação e Solidariedade de Antas 

IEFP, I.P. – Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P. 

INE – Instituto Nacional de Estatística 

IPSS – Instituições Particulares de Solidariedade Social  

ISS, I.P. – Instituto da Segurança Social, I.P. 

JI – Jardim de Infância 

JUM – Juventude Unida de Marinhas 

LGBTQIA+ – Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transsexuais ou 

Transgéneros, Queer, Intersexo, Assexuais e todas as outras 

possibilidades de orientação sexual e/ou de identidade ou expressão 

de género  

LPCJP – Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo 

MTSSS – Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 

NACJR – Núcleo de Apoio a Crianças e Jovens em Risco 

NEE – Necessidades Educativas Especiais 

NIAF – Núcleo de Intervenção com Alunos e Famílias 

NSE – Necessidades de Saúde Especiais 

NUTS – Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos 

OEO – Objetivos Específicos ou Operacionais 

OMS – Organização Mundial da Saúde 

OPP – Ordem dos Psicólogos Portugueses 

PCA – Percursos Curriculares Alternativos 

PIEF – Programa Integrado de Educação e Formação  

PLPPDCJ – Plano(s) Local(is) de Promoção e Proteção dos Direitos 

das Crianças e Jovens 

POAPMC – Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais 

Carenciadas 

PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

RAP – Resposta de Apoio Psicológico para Crianças e Jovens Vítimas 

de Violência Doméstica 

RSI – Rendimento Social de Inserção  

RVCC – Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências 

SAAS – Serviço de Atendimento e de Acompanhamento Social 

SICAD – Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 

Dependências 

SPO – Serviço(s) de Psicologia e Orientação 

SWOT – Strengths (Forças), Weaknesses (Fraquezas), Opportunities 

(Oportunidades) e Threats (Ameaças)  

TIC – Tecnologias de Informação e Comunicação 

UCC – Unidade de Cuidados na Comunidade  

UCSP – Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados  

UE – União Europeia 

UF – União(ões) de Freguesias 

UFCD – Unidade(s) de Formação de Curta Duração 

UNICEF – Fundo das Nações Unidas para a Infância  

USF – Unidade(s) de Saúde Familiar(es) 

USP – Unidade de Saúde Pública 

URAP – Unidade de Recursos Assistenciais Partilhado 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

Promover e proteger os direitos das crianças e jovens implica, em primeiro lugar, conhecer a realidade em 

que nos propomos intervir. Esse foi, justamente, o objetivo que norteou a Comissão de Proteção de Crianças 

e Jovens (CPCJ) de Esposende na realização do primeiro diagnóstico da realidade infantojuvenil do concelho, 

um processo de espectro alargado quanto às dimensões analisadas e quanto aos públicos auscultados, 

fortemente participado, e assente numa abordagem multimétodo e multidisciplinar. Implica, também, um 

plano estratégico de ação, fundamentado nos dados da realidade, não só dos números, mas também das 

perceções das pessoas, sejam elas crianças, jovens, famílias ou profissionais. Um plano que seja claro, 

orientador e que permita mudanças efetivas, com medidas de caráter estrutural e outras que, embora 

respondendo a problemas ou fragilidades situacionais, não deixam de ser importantes no caminho que 

precisamos de percorrer para alcançar o objetivo maior. Um plano que, mais uma vez, seja o reflexo dos 

contributos de todos/as aqueles/as que participaram no diagnóstico, que resulte de um processo de diálogo 

interdisciplinar e cooperação institucional, e que promova compromissos, individuais e coletivos, promotores 

da mudança. E é esse, precisamente, o propósito do Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos 

das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026, adiante designado de PLPPDCJ – nascido da adesão, a 

19 de dezembro de 2019, ao Projeto Adélia, promovido pela Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e 

Proteção das Crianças e Jovens (CNPDPCJ), com o objetivo de apoiar a parentalidade positiva e a 

capacitação parental, como forma de, assim, promover e proteger os direitos das crianças e jovens –, 

aprovado a 29 de junho de 2022 e retificado a 7 de outubro, e cuja implementação se irá materializar através 

das ações que integram o PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência.  

 

Do ponto de vista metodológico, e seguindo as orientações propostas pelo Projeto Adélia, o processo de 

realização do diagnóstico e de construção do PLPPDCJ de Esposende assentou numa lógica participativa, 

tendo envolvido a auscultação de públicos estratégicos, incluindo crianças, jovens, famílias e profissionais 

de Entidades com Competência em Matéria de Infância e Juventude (ECMIJ), e multimétodo, recorrendo-se 

à análise de dados de natureza quantitativa e qualitativa, a partir da: a) recolha de dados estatísticos e 

mapeamento das respostas concelhias vocacionadas para a infância, juventude e parentalidade; b) aplicação 

de questionários on-line aos elementos da Comissão Restrita (CR) e da Comissão Alargada (CA) da CPCJ, 

com vista ao seu autodiagnóstico em matéria de competência preventiva do risco, interventiva no perigo e 

de promoção dos direitos das crianças e jovens; c) aplicação de questionários on-line a crianças e jovens, 

dos 6 aos 18 anos, a famílias, e a profissionais das ECMIJ; d) realização de dinâmicas e sessões de reflexão 

em grupo, incluindo crianças desde o pré-escolar até ao final do ensino secundário e ensino profissional (dos 

3 aos 18 anos), com metodologias individualmente adaptadas em função da idade, nível de desenvolvimento 

e algumas competências básicas dos grupos (ex.: domínio da leitura e escrita), assim como com famílias e 

profissionais de diferentes áreas de atividade, incluindo a área Social, a Saúde, a Educação, e a Justiça e 

Proteção. Estes dados foram considerados, quer para o conhecimento e compreensão da realidade, quer 

para a definição de prioridades de intervenção e respetiva formulação de medidas e ações que integram o 

PLPPDCJ. Para o efeito, foram utilizados os instrumentos propostos pelo Projeto Adélia, havendo 

necessidade, por constrangimentos associados à situação pandémica por COVID-19, de ajustar a execução 

de alguns procedimentos, incluindo a realização de algumas das sessões com famílias num formato on-line. 
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Ao longo do processo de diagnóstico, foram auscultados/as 17 comissários/as e elementos de apoio técnico 

da CPCJ, 282 crianças entre os 3 e os 6 anos através de dinâmicas de grupo, inquiridas 986 crianças entre 

os 6 e os 12 anos e auscultadas 118 em sessões de grupo-turma, inquiridos/as 1.066 jovens entre os 13 e 

os 18 anos e auscultados/as 456 em sessões de grupo-turma, inquiridas 1.015 famílias e auscultadas 33 em 

sessões de grupo, inquiridos/as 64 representantes de ECMIJ e auscultados/as 63 profissionais em reuniões 

individuais e sessões de grupo. 

 

Os domínios de análise e discussão no âmbito do diagnóstico foram diversificados, incluindo: Brincadeira e 

lazer, Segurança e proteção, Participação e cidadania, Saúde, Educação, Vida pessoal, Conciliação entre vida 

familiar e trabalho, a Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC), o Princípio da Não Discriminação, e o 

Trabalho com famílias. 

 

Do conjunto de resultados apurados no processo de diagnóstico, destacam-se os pontos que se seguem, 

organizados em função dos diferentes domínios. 

 

DEMOGRAFIA E FAMÍLIAS 

 

− Apesar do cenário de crescimento da população residente no concelho nos últimos dois períodos 

intercensitários, em parte motivado pelo saldo migratório positivo, a realidade demográfica em 

matéria de infância, juventude e parentalidade no concelho de Esposende caracteriza-se pelo 

decréscimo, ao longo da última década, de população nos estratos infantil e juvenil, consequência 

da diminuição consistente da taxa de natalidade, isto é, pela tendência de envelhecimento 

demográfico;  

− Caracteriza-se, também, pela diminuição das taxas de nupcialidade e de fecundidade geral, 

acompanhadas do aumento da idade média à data do casamento, do primeiro casamento e do 

nascimento do/a primeiro/a filho/a, tendo estes indicadores um peso negativo na capacidade para 

se assegurar a substituição de gerações;  

− Por outro lado, verifica-se um aumento da taxa de divórcio, do número de crianças nascidas fora do 

casamento, uma maior expressão das famílias monoparentais, e, neste tipo particular de famílias, de 

agregados que registam problemas de desemprego. 

 

QUALIFICAÇÃO E SITUAÇÃO OCUPACIONAL E ECONÓMICA 

 

− Os níveis de qualificação da população do concelho têm vindo a aumentar, sendo que a proporção 

de população residente com o Ensino Secundário ou pós-secundário completo representava, em 

2021, 19,95%. Ao nível laboral, nesse mesmo ano, a média de inscrições de residentes no concelho 

nos centros de emprego era de 737,2, representando um decréscimo de 48,73% face a 2011; 

− Em termos económicos, em 2019, o ganho médio dos/as trabalhadores/as por conta de outrem era 

de 962,40€, o que significa -246,60€ face ao registado na NUT I – Continente, -138,10€ na NUT II – 

Norte, e -82,10€ na NUT III – Cávado1; 

 
1 Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatísticos. 
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− Em 2021, havia 372 pessoas beneficiárias do subsídio de desemprego da Segurança Social, o que 

representava 39,8% face ao número registado em 2011. 

 

HABITAÇÃO 

 

− Em 2011, havia, no concelho, 34.042 alojamentos residenciais clássicos de residência habitual, 9,6% 

dos quais considerados sobrelotados, e apenas três alojamentos qualificados como barracas; 

− A proporção de alojamentos familiares clássicos que não tinha, pelo menos, uma infraestrutura 

básica era de 1,3%, a mais baixa entre os territórios das NUT I, II e III. Em 2021, 79,4% deste tipo de 

alojamento correspondiam a aquisições e os restantes a arrendamentos; 

− Ao nível da resposta social de habitação, o Município garante-a através de três modalidades: a 

habitação social (dispondo, em 2021, de 60 fogos), o apoio ao arrendamento (através do Programa 

Habita +), e o apoio à requalificação habitacional. De 2015 a 2019, foram rececionados 117 pedidos 

de habitação social, relativos a 304 pessoas. No final de 2021, havia 15 crianças e jovens até aos 18 

anos integradas/os na resposta de Habitação Social, desconhecendo-se, porém, quantas/os 

estariam, eventualmente, a aguardar integração. De 2018 a 2021, o Município rececionou 98 pedidos 

de apoio no âmbito do Programa Habita +, 78 dos quais foram deferidos, correspondendo a 131 

famílias e 278 pessoas apoiadas, 81 das quais com idades entre os 0 e os 18 anos. Quanto ao apoio 

à requalificação habitacional, de 2018 a 2021, foram executadas 26 intervenções; 

− Apesar destas medidas e apoios, as alterações substanciais que se têm vindo a registar nos últimos 

anos no mercado imobiliário, pautadas pela escassez da oferta e consequente aumento generalizado 

e significativo dos preços das aquisições e arrendamentos, tornam clara a necessidade de procurar 

soluções para o problema da falta de habitação acessível no concelho. 

 

ACESSO DAS FAMÍLIAS À AÇÃO E PROTEÇÃO SOCIAL 

 

− Em termos dos equipamentos do Setor Social e Solidário destinados à infância e juventude, o 

concelho é servido por 12 respostas de creche, com capacidade para 570 vagas, oito Jardins de 

Infância (JI), 13 Centros de Atividades de Tempos Livres (CATL), 10 respostas de Atividades de 

Animação e Apoio à Família (AAAF), um Centro de Apoio Familiar e Aconselhamento Parental 

(CAFAP), e uma Casa de Acolhimento para Resposta a Situações de Emergência, com capacidade 

para 20 crianças e jovens. Apesar de próximas do limite da sua capacidade, no final de 2022, algumas 

das respostas supramencionadas ainda apresentavam vagas disponíveis; 

− Ao nível da intervenção social no concelho, até ao final de 2022, esta era assegurada por quatro 

entidades, nomeadamente pelo Agrupamento de Centros de Saúde (ACeS) Cávado III – Barcelos/ 

Esposende, pelo Esposende Solidário – Associação Concelhia para o Desenvolvimento Integrado, 

pela Câmara Municipal de Esposende (CME), e pelo Instituto da Segurança Social, I.P. (ISS, I.P.). O 

atendimento ao nível do Acompanhamento Social e no âmbito da Ação Social estava, todavia, 

restringido às últimas três. Em 2021, o Esposende Solidário e a CME acompanharam 651 pessoas ao 

abrigo desta tipologia, incluindo crianças e jovens, não tendo sido possível apurar o número 

acompanhado pelo ISS, I.P.; 
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− Em 2021, registaram-se 137 pessoas beneficiárias do Rendimento Social de Inserção (RSI), 

correspondendo a 0,4% da população residente, valor que, de resto, representa 37,8% do número 

registado em 2011 e, salvo ligeiras oscilações, está em linha com a tendência nacional decrescente 

que esta prestação tem vindo a registar, o que poderá ser representativa de uma melhoria 

generalizada das condições de vida das famílias ao longo da última década; 

− Em 2021, havia 2.771 titulares com processamento do abono de família, 40 beneficiários/as do 

subsídio por assistência de terceira pessoa, e 587 beneficiários/as da licença parental inicial, sendo 

47,7% homens; 

− O apoio às famílias prestado através da Loja Social de Esposende Rede + Colaborativa registou, 

entre 2012 e 2021, uma média anual de 211,2 famílias e 91,1 famílias com menores de 18 anos, tendo 

o número de famílias decrescido gradualmente até 2019 e sofrido novo aumento em 2020 e 2021. 

Quanto ao Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas (POAPMC), entre 2017 e 

2021, registou um aumento progressivo, de 114 pessoas e 49 famílias em 2017 para 220 pessoas e 

98 famílias em 2021. Ao nível do Programa abem, foi, igualmente, apoiado um número crescente de 

pessoas entre 2018 e 2021, totalizando, neste último ano, 55 beneficiários/as, incluindo sete com 

idades entre os 0 e os 19 anos, acrescendo-se 20 crianças/jovens integradas/os na Casa de 

Acolhimento Emília Figueiredo. Quanto ao apoio ao transporte social, entre os anos letivos de 

2015/2016 e 2020/2021, o número de beneficiários/as oscilou entre os 22 e os 27, sendo os/as 

beneficiários/as até aos 19 anos, em média, três por ano; 

− Na Ação Social Escolar (ASE), no ano letivo de 2021/2022, houve 344 alunos/as beneficiários/as do 

Escalão A na rede escolar pública do concelho e 440 beneficiários/as do Escalão B. Por sua vez, o 

número de alunos/as com apoio em livros e material escolar foi de 156 no Escalão A e 213 no Escalão 

B. Quanto ao transporte escolar, o número de alunos/as que o utilizaram foi de 1.349; 

− O número de beneficiários/as da tarifa social e da tarifa especial para famílias numerosas relativas 

a água e saneamento da empresa municipal Esposende Ambiente totalizou, em 2021, 527. 

 

ACESSIBILIDADES 

 

− Ao nível da mobilidade e qualidade das acessibilidades, e apesar de 91,9% da população residente 

estudante demorar até 30 minutos nos trajetos que realizam para a escola (70,5% demoram até 5 

minutos), regista-se alguma dificuldade nos transportes públicos, que se restringem ao transporte 

rodoviário, o qual não apresenta oferta suficientemente ajustada, em termos de horários e circuitos, 

às necessidades dos/as alunos/as. 

 

SAÚDE 

 

− O concelho dispõe de duas Unidades de Saúde Familiares (USF-A Farol Esposende e USF-B 

Esposende Norte), uma Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados (UCSP Apúlia/Fão) e uma 

UCC – Unidade de Cuidados na Comunidade. O concelho é, ainda, e em conjunto com Barcelos, 

servido por uma URAP – Unidade de Recursos Assistenciais Partilhados e uma USP – Unidade de 

Saúde Pública, todas estas estruturas pertencentes ao ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende. Ao 

nível da cobertura hospitalar, o concelho tem dois hospitais privados, ambos integrados nas 
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estruturas da Santa Casa da Misericórdia, um deles em Esposende (Hospital de Esposende – 

Valentim Ribeiro) e o outro em Fão (Hospital de Fão). Por sua vez, o hospital público de referência é 

o Hospital Santa Maria Maior, EPE, situado em Barcelos; 

− Em 2021, estavam inscritas/os, nas estruturas do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, 5.665 

crianças e jovens até aos 18 anos. Em dezembro desse ano, verificava-se uma elevada taxa de 

cobertura em todas as vacinas que integram o Programa Nacional de Vacinação infantil e juvenil 

(entre 98,3% e 99,7%), assim como para a COVID-19 (84,1%), o mesmo se aplicando às consultas de 

saúde infantil e juvenil preconizadas pelo Sistema Nacional de Saúde; 

− Em 2021, a taxa de mortalidade infantil no concelho era de 3.5‰; 

− Os dados relativos às deficiências e incapacidades carecem de atualização, sendo que, em 2001, a 

proporção da população com deficiência no concelho situava-se nos 6,5%, sendo que, do total de 

2.181 pessoas, 583 tinham incapacidade atribuída acima dos 60%; 

− O acesso aos cuidados de saúde está generalizado e foi globalmente avaliado como de boa qualidade, 

não obstante persistam problemas, nomeadamente alguma dificuldade em ter acesso a médico/a de 

família (9,4% na USF-B Esposende Norte e 14,8% na UCSP Apúlia/Fão), e a necessidade de, no 

âmbito do sistema público de saúde, haver deslocação para fora do concelho em situações de 

urgência hospitalar e para acompanhamento em certas especialidades, incluindo a Pedopsiquiatria 

e acompanhamentos especializados ao nível dos comportamentos aditivos; 

− A participação nos cursos de preparação para o parto regista taxas relativamente reduzidas no 

concelho, sendo que a resposta do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende consiste em cerca de 12 

cursos por ano e abrange cerca de 50% das grávidas; 

− Ao nível da Saúde Mental, o concelho é servido por 18 respostas concelhias e supraconcelhias de 

atendimento público gratuito, promovidas pelo ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, pelo Hospital 

Santa Maria Maior, EPE, pelos Serviços de Psicologia e Orientação (SPO) dos Agrupamentos de 

Escolas (AE), pela Escola Secundária Henrique Medina, pela Escola Profissional de Esposende, pelo 

Esposende Solidário, pelo Centro Social da Paróquia de Arcozelo, e pela CME, neste último caso, 

quer no âmbito dos seus serviços próprios, quer através do estabelecimento de parcerias, 

nomeadamente com a Liga Portuguesa Contra o Cancro – Núcleo Regional do Norte, o GASC – Grupo 

de Ação Social e Cristã, e a Casa do Povo de Fermentões. A globalidade dos serviços regista um 

aumento progressivo da procura deste tipo de apoio nos últimos anos, assim como a presença de 

quadros mais complexos; 

− A auscultação das crianças e jovens em matéria de Saúde revelou que, quando necessitam de 

cuidados de saúde, geralmente as suas famílias acautelam essa situação. Revelou, também, que as 

percentagens de crianças e jovens que indicam que os/as profissionais de saúde não as/os ouvem 

diretamente ou não lhes explicam os tratamentos, ou nem sempre o fazem, rondam os 16,6% e 23,9%, 

respetivamente, sendo que os dados apurados junto das famílias remetem para um valor de 8,2%. 

Paralelamente, 64,3% das crianças entre os 6 e os 12 anos referiram não perceber, ou nem sempre 

perceber, tudo o que os/as médicos/as lhes dizem. Esta dificuldade também foi reportada por 23% 

das famílias, implicando a necessidade de promover uma comunicação mais ajustada dos/as 

profissionais deste setor com os/as utentes. 
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EDUCAÇÃO 

 

− A rede escolar pública do concelho é composta pelo AE António Correia de Oliveira, constituído por 

12 estabelecimentos, o AE António Rodrigues Sampaio, constituído por 10 estabelecimentos, e a 

Escola Secundária Henrique Medina. Por sua vez, a rede privada integra 10 estabelecimentos, neles 

se incluindo a Escola Profissional de Esposende e a Escola de Música de Esposende. Em 2022/2023, 

nenhum estabelecimento apresentava uma taxa de ocupação acima da sua capacidade.  

− Ambos os AE conquistaram, em 2022, o Selo Protetor; 

− No ano letivo de 2022/2023, integraram, o ensino público concelhio, 4.493 crianças e jovens. Apesar 

da tendência generalizada de decréscimo desde 2008/2009, ano em que esse valor atingia os 5.881 

alunos/as, em 2022/2023 verifica-se um incremento de 178 alunos/as face ao ano letivo anterior. O 

decréscimo do número de frequências, em termos gerais, é transversal à maioria dos níveis, à 

exceção do Ensino Profissional e do Ensino Secundário. Quanto ao ensino privado, em 2021/2022 

registavam-se 655 alunos/as, traduzindo-se num acréscimo de 139 frequências face a 2006/2007; 

− Em 2022, a capacidade das respostas de Creche encontrava-se praticamente esgotada e as 

entidades indicavam que, em média, as crianças passam 8,8 horas diárias nas instituições, o que 

representa um valor superior ao número de horas de trabalho diário estabelecido para um horário a 

tempo inteiro em Portugal, sendo esta uma conclusão sugestiva da dificuldade que grande parte das 

famílias tem em conciliar as suas obrigações profissionais com as responsabilidades familiares; 

− Quanto à Educação Pré-Escolar, as respostas da rede pública e do Setor Social e Solidário totalizam 

23 estabelecimentos, apresentando, no final de 2022, uma lotação de 975 crianças para um total de 

1.073 vagas (605 vagas na rede pública e 468 no Setor Social e Solidário); 

− No ano letivo de 2020/2021, a taxa real de pré-escolarização no concelho era de 100%, o mesmo 

valor registado na taxa bruta de pré-escolarização. A taxa bruta de escolarização no Ensino Básico 

fixava-se nos 103,4% e a do Ensino Secundário fixava-se nos 95,5%; 

− Em 2020/2021, a taxa de transição/conclusão no Ensino Básico atingiu um valor percentual de 99,7%, 

taxa superior às registadas nas NUT I, II e III. Quanto ao Ensino Secundário, a taxa era de 94,9%, 

mantendo-se como a mais elevada no conjunto dos territórios indicados e evidenciando, também, o 

maior incremento. Quanto à taxa de retenção e desistência, nesse ano, fixava-se nos 0,3%, sendo, 

igualmente, a mais baixa dos referidos territórios e a que apresentava o maior decréscimo (-10,0%) 

face ao ano letivo de 2006/2007. Em relação ao abandono escolar, em 2011, o concelho de Esposende 

apresentava uma taxa de 1,46%, valor apenas superado pela NUT III, que registava 1,41%; 

− No ano letivo de 2021/2022, a rede pública concelhia contava com 276 alunos/as com medidas de 

suporte à aprendizagem e inclusão, denotando um aumento generalizado face a 2014/2015; 

− As perceções dos grupos auscultados em matéria de Educação revelam que, apesar de a atual rede 

escolar ter sido globalmente caracterizada como de qualidade, de promover aprendizagens e 

experiências muito diversificadas para além das aprendizagens curriculares, de o panorama geral ser 

de sucesso educativo, de as escolas serem percebidas como contextos essencialmente protetores 

(por 85% das crianças e 77% dos/as jovens), e de a generalidade das crianças, jovens e famílias 

valorizarem a sua importância, subsistem problemas de desmotivação, insucesso, absentismo e 

abandono escolar, que urge continuar a combater, a que se soma alguma insatisfação com o atual 

sistema de ensino, nomeadamente ao nível da gestão curricular, da organização e estratégias 
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pedagógicas que têm vindo a ser usadas, levando a que sete em cada 10 jovens tivesse referido não 

gostar da escola, sendo que esse descontentamento aumenta à medida que os anos escolares vão 

avançando, muitas vezes fundamentado no facto de as aprendizagens escolares não irem de 

encontro aos seus interesses ou de não as percecionarem como úteis. Foram, também, persistentes 

as queixas de sobrecarga de tarefas neste contexto e ao nível dos trabalhos indicados para realização 

em casa, reportados por cerca de 41% das crianças e 64% dos/as jovens; 

− Cerca de 22% das crianças inquiridas indicaram que os/as professores/as batem, ou por vezes 

batem, nos/as alunos/as, tendo este valor descido para cerca de 18% no grupo dos/as jovens. 

 

 DESPORTO, CULTURA E LAZER 

 

− Num claro reconhecimento da importância das atividades desportivas, culturais e recreativas para o 

desenvolvimento integral das pessoas, o Município de Esposende tem investido fortemente nestes 

domínios. Em 2021, o investimento global por habitante era de 79,4€, claramente superior ao 

registado na NUT I (47,9€), II (39,7€) e III (27,5€). No total das despesas, o investimento concelhio 

atingia os 14,2%, sendo o da NUT I de 8,3%, o da II de 8,4% e o da III de 7,1%; 

− O concelho dispõe de 115 equipamentos desportivos distribuídos por várias freguesias e preparados 

para diversas modalidades, sendo que, em 2021/2022, totalizava 1.891 atletas federados/as e 681 

praticantes de desporto escolar. Dispõe, também, de 93 equipamentos de lazer (podendo coincidir 

com os desportivos). Existem, ainda, 40 equipamentos culturais, enquadrados em diferentes 

tipologias, estando registados 13 grupos comunitários de música e/ou dança e sete grupos de teatro. 

Ao longo de todo o ano, são centenas as iniciativas desportivas, culturais e recreativas dinamizadas 

pelo Município e por estas entidades; 

− No ano letivo de 2021/2022, e no conjunto das 13 respostas de CATL existentes no concelho, 

estavam integradas/os 624 crianças e jovens; 

− O tempo de brincadeira e lazer foi fortemente valorizado por todos os grupos auscultados no 

diagnóstico, nomeadamente no que concerne aos seus benefícios para o desenvolvimento pessoal, 

para o fortalecimento das relações sociais e para a promoção da saúde física e mental. Por sua vez, 

os excelentes recursos naturais, assim como a oferta desportiva, cultural e de lazer do concelho 

mereceu avaliação positiva, ainda que tenham surgido sugestões no sentido da sua diversificação e 

melhor disseminação pelo território, da maior divulgação das atividades e eventos programados, a 

par de uma melhoria do estado de conservação de alguns equipamentos;  

− A maior preocupação neste domínio coloca-se, todavia, na falta de tempo regular para o lazer, 

incluindo em períodos de fins de semana, decorrentes do excesso de obrigações escolares e/ou 

profissionais, indicada por cerca de 27% das crianças, 55% dos/as jovens e 78% das famílias 

auscultadas. 

 

 PARTICIPAÇÃO E CIDADANIA 

 

− Neste domínio, destaca-se a existência, em contexto escolar, de diferentes fóruns/estruturas em 

que a participação das crianças e jovens ocorre (exs.: associações de estudantes, assembleias de 

alunos/as, presenças no Conselho Geral ou no Conselho Consultivo), a que se somam os clubes e 
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outras iniciativas pontuais (exs.: Clube de Jornalismo, Rádio, Mentores Interpares, Conselho Eco-

Escolas, Programa Parlamento dos Jovens, Orçamento Participativo, Academia de Líderes Ubuntu), 

rondando as 2.500 participações anuais, não sendo esta, todavia, uma participação consistente;  

− A presença de crianças e jovens em iniciativas comunitárias de caráter ambiental merece, no entanto, 

destaque, tendo somado, entre 2019 e 2021, e apenas no âmbito da atividade desenvolvida pela 

empresa municipal Esposende Ambiente e pela Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente, 1.058 

ações (incluindo 23 de voluntariado infantil e juvenil) e 25.748 participações (995 no voluntariado); 

− Destaca-se, ainda, a inexistência de um Conselho Municipal de Juventude, enquanto motor para uma 

participação política ativa; 

− A generalidade das pessoas inquiridas reportou conhecimento sobre a temática dos direitos das 

crianças e a generalidade das ECMIJ reportou ter em consideração os direitos das crianças no 

trabalho quotidiano que desenvolvem, embora 88% tenha assumido que a maioria das atividades que 

se dirigem a crianças e jovens é pensada e organizada por pessoas adultas; 

− Apenas 61% das ECMIJ inquiridas indicaram ter mecanismos de avaliação da satisfação dos serviços 

dirigidos às crianças e jovens e apenas 58% indicaram que as regras da instituição são elaboradas 

com a participação destas/es;  

− A possibilidade de as crianças e jovens serem ouvidas/os e participarem nos assuntos e decisões 

que lhes dizem diretamente respeito foi valorizada pela generalidade dos grupos auscultados. 

Todavia, e apesar desta valorização, vários relatos sugerem que tal participação nem sempre se 

verifica, quer no contexto familiar, quer escolar e ao nível da comunidade mais alargada, tendo sido 

avançados diversos motivos para esse cenário, desde a falta de práticas regulares promotoras dessa 

mesma participação por parte das pessoas adultas que os/as rodeiam, à falta de tempo para, por 

exemplo, integrarem movimentos associativos, devido à sobrecarga das tarefas escolares, à reduzida 

oferta (e/ou fraca divulgação) de atividades ou movimentos associativos vocacionados para crianças 

e jovens no concelho.  

 

 SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

 

− A par das vantagens que tem, o uso generalizado das tecnologias de informação e comunicação (TIC) 

tem acarretado, também, novas preocupações, sobretudo fruto da utilização massiva da internet e 

redes sociais, incluindo por parte de crianças e jovens, muitas vezes sem a devida supervisão e, por 

vezes, facilitando a sua exposição a riscos e perigos reais, havendo dados nacionais que reportam 

uma utilização média diária de cerca de três horas nos grupos até aos 18 anos. Além disso, começam 

a emergir novas práticas, como o sharenting, que colocam em causa o direito à imagem das próprias 

crianças e jovens, reforçando a necessidade de investir ao nível da literacia digital; 

− Os dados relativos à proteção das crianças e jovens revelam, entre 2016 e 2021, uma média anual 

de 154,3 processos acompanhados pela CPCJ de Esposende, a grande maioria sinalizadas/os pelas 

autoridades policiais, seguindo-se os estabelecimentos de ensino e, depois, as fontes anónimas;  

− Regista-se um ligeiro predomínio de crianças/jovens sinalizadas/os do sexo masculino e a faixa 

etária mais prevalente é a dos 15 aos 17 anos, seguida da faixa dos 11 aos 14 anos;  

− Ao nível das principais problemáticas, no período acima indicado, registou-se uma clara prevalência 

de situações de exposição das crianças e jovens a violência doméstica (entre 25,2% e 33,8%), 
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seguidas de situações de negligência, nas suas diversas manifestações (entre 10,1% e 30,9%), e de 

situações em que está em causa o direito à educação, destacando-se o absentismo escolar (entre 

5,5% e 13,0%), havendo, também, registo crescente de situações de bullying neste contexto. Este 

cenário tem, de resto, evidenciado alguma consistência se considerados os anos individualmente;  

− Do total de processos acompanhados, em média, 52,9% implicaram a necessidade de aplicação de, 

pelo menos, uma medida de promoção e proteção não cautelar, confirmando-se, assim, a presença 

de perigo. Quanto às medidas aplicadas, regista-se um claro predomínio da medida de Apoio Junto 

dos Pais (oscilando entre os 68,8%, em 2016, e os 83,7%, em 2021), seguida da medida de Apoio 

Junto de Outro Familiar (oscilando entre os 7,4%, em 2017, e os 20,8%, em 2016) e, em terceiro lugar, 

da medida de Acolhimento Residencial (oscilando entre os 5,9%, em 2019, e os 8,5%, em 2017). As 

restantes medidas tiveram uma aplicação residual; 

− Ao nível dos processos judiciais de promoção e proteção, os dados de 2016 a 2021 revelam uma 

dispersão anual entre nove e 16 processos instaurados, seis e 17 processos instaurados com medida 

aplicada, sete e 11 processos findos, e três e 10 processos findos com medida. À semelhança do que 

sucede na CPCJ, a larga maioria consiste em medidas de Apoio Junto dos Pais, seguindo-se a medida 

de Acolhimento Residencial e, apenas em terceiro lugar, a medida de Apoio Junto de Outro Familiar; 

− Com base nos dados apurados junto da Comarca de Braga, entre 2016 e 2021, foram instaurados 10 

processos tutelares educativos relativos a jovens residentes no concelho de Esposende, havendo 

apenas a registar, em 2018, dois processos com medida de realização de prestações económicas ou 

de tarefas a favor da comunidade, e, em 2020, um processo com a medida de imposição de 

obrigações; 

− Ao nível da criminalidade, o concelho de Esposende registou, em 2021, uma taxa de 23,4‰, o que 

representa um decréscimo face a 2011 (33,9‰). Considerando o crime de Violência doméstica contra 

cônjuge ou análogos, foi, do conjunto dos crimes em que se registou um aumento, aquele em que tal 

aumento foi mais expressivo (+27 face a 2011, ano em que foram registados 41 crimes). Em 2011, 

foram registados, no concelho de Esposende, 1,2 crimes de violência doméstica contra cônjuge ou 

análogos por mil habitantes, tendo esse valor aumentado para 1,8 em 2019, 2,0 em 2020, e 1,9 em 

2021, o que poderá ter uma dupla leitura: por um lado, poderá significar o aumento do número de 

situações de violência ocorridas no contexto familiar e pós término das relações conjugais ou 

análogas, e, por outro lado, pode revelar uma maior consciência social face ao problema, o que 

permite uma taxa de denúncia mais elevada; 

− Relativamente aos ilícitos registados pelo Núcleo da Escola Segura, os dados revelam, entre 2019 e 

2021, um total de oito registos, dois dos quais ocorridos em estabelecimentos com Ensino Secundário 

e os restantes em escolas do Ensino Básico, com problemáticas que envolveram ameaças e coação, 

ofensas à integridade física, injúrias e ameaças, difamação e abuso sexual;  

− A ação preventiva de várias das situações de perigo enunciadas, particularmente da violência de 

género, do bullying e do ciberbullying, tem sido uma constante no concelho, nomeadamente por via 

do trabalho desenvolvido pelo Serviço de Cidadania e Igualdade do Município e da GNR – Guarda 

Nacional Republicana, com uma média anual combinada de 40 ações por ano, abrangendo, em média, 

mais de 3.200 crianças e jovens anualmente;  

− Está, também, a iniciar-se uma intervenção mais consistente no âmbito da identidade e expressão 

de género e orientação sexual, a par do trabalho com minorias étnicas, refugiados/as e requerentes 
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de asilo, decorrente de uma maior consciência social para fenómenos que, antes, não eram tão 

reconhecidos e/ou valorizados;  

− Embora se tenha registado a presença de algumas respostas pontuais em sentido contrário, a 

generalidade das crianças e jovens inquiridas/os reportou sentir-se segura/o em casa, na escola e 

nos espaços públicos, incluindo na rua, sendo Esposende considerado um concelho globalmente 

seguro; 

− A maioria das crianças e jovens também considerou as figuras parentais e os interlocutores dos 

contextos educativos como figuras de suporte e proteção, a quem podem recorrer sempre que 

precisam de apoio ou querem reportar algum problema; 

− Ainda assim, uma grande parte dos/as participantes salientou a necessidade de continuar a trabalhar 

no sentido de, cada vez mais precocemente, detetar situações de risco, evitando que, mais tarde, se 

venham a converter em perigo, incluindo situações de exposição a violência doméstica e bullying, 

tendo este último problema surgido como uma preocupação significativa para as crianças mais 

pequenas (29,6% das crianças dos 6 aos 12 anos indicarem já ter sido vítimas deste tipo de violência); 

− Um número significativo de crianças e jovens reportou, também, o recurso a práticas educativas 

assentes na punição física por parte das suas figuras parentais (32,8% das crianças dos 6 e os 12 

anos e 24,8% dos jovens dos 13 aos 18 anos), dado este confirmado pelas famílias participantes no 

diagnóstico (mais de 60% afirmou já ter batido nas suas crianças), o que é sintomático da 

normalização e legitimação do uso da violência com intenção educativa, quer por parte das figuras 

cuidadoras, quer das próprias crianças e jovens; 

− No âmbito das respostas aos questionários, 53,6% dos/as jovens dos 13 aos 18 anos indicaram que 

já tiveram ofertas de drogas na escola ou fora deste contexto, o que deve ser assumido como uma 

preocupação assinalável, quer em termos dos riscos que comporta para a sua saúde, quer para a sua 

segurança, fundamentando a necessidade de adotar/intensificar ações de caráter preventivo do 

consumo e dissuasor do tráfico junto deste grupo da população; 

− Ao nível institucional, os resultados revelam, ainda, que nem todas as ECMIJ garantem um 

procedimento de apresentação de denúncia/queixa acessível a todas crianças;  

− Como forma de potenciar o trabalho necessário neste domínio, famílias e profissionais salientaram 

a necessidade de criar estruturas especializadas e permanentes para o apoio e intervenção de âmbito 

familiar, nomeadamente ao nível de práticas educativas que consubstanciem o exercício de uma 

parentalidade positiva. 

 

 VIDA PESSOAL E CONCILIAÇÃO 

 

− Quase todas as crianças e jovens descreveram a sua casa como um espaço de que gostam, onde se 

sentem confortáveis, seguras/os, e onde têm acesso às condições básicas de subsistência, sendo 

que, na generalidade, também descreveram o contexto familiar como securizante e apoiante; 

− Cerca de metade das famílias revelaram dificuldades persistentes ao nível da conciliação entre a 

vida familiar e a profissional, e apontaram falta de políticas sociais e laborais protetoras da família, 

com claros prejuízos para o exercício de uma parentalidade mais efetiva e presente. 
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PARENTALIDADE POSITIVA 

 

− Apesar de existirem iniciativas pontuais, decorrentes de projetos financiados ou autofinanciadas, por 

parte de um número muito limitado de ECMIJ (exs.: ASCRA – Associação Social, Cultural e Recreativa 

de Apúlia, Esposende Solidário), vocacionadas para a formação/capacitação parental, com vista ao 

exercício de uma parentalidade positiva, o concelho apresenta um défice de estruturas e serviços 

especializadas/os e permanentes neste domínio, sendo esta uma prioridade amplamente 

identificada por profissionais e por algumas famílias, na medida em que as respostas atuais se 

cingem aos cursos de preparação para o parto realizados pelo ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende, ao Programa “Escola para Pais Gestores Educacionais dos seus Filhos”, 

promovido pelo SPO da Escola Secundária Henrique Medina, e ao trabalho desenvolvido pelo CAFAP 

do Centro Social da Paróquia de Arcozelo, com sede em Barcelos e cujo âmbito territorial se estende 

aos concelhos de Barcelos, Esposende e Vila Verde; 

− No período de 2018 a 2021, o CAFAP acompanhou, no conjunto das suas modalidades de intervenção 

(Preservação Familiar, Reunificação Familiar e Ponto de Encontro Familiar), em média, 6,5 famílias 

esposendenses por ano, correspondentes a uma média anual de 8,5 crianças e jovens; 

− Ao nível da ação especificamente vocacionada para a informação e sensibilização comunitárias sobre 

os Direitos da Criança, e para além das iniciativas promovidas pelas escolas e Instituições 

Particulares de Solidariedade Social (IPSS), destaca-se o trabalho desenvolvido pela CPCJ, a qual 

promoveu, entre 2017 e 2022, 33 iniciativas diversificadas, abrangendo centenas de destinatários/as 

diretos/as e milhares indiretos/as. 

 

TRABALHO COM FAMÍLIAS 

 

− Foi, também, transversal a vários domínios a referência, por parte dos alguns grupos auscultados, à 

necessidade de um claro envolvimento das ECMIJ com as suas comunidades envolventes, sendo 

fundamental criar/alimentar essa consciência coletiva. 

 

CAPACITAÇÃO E CONHECIMENTO 

 

− A formação especializada e contínua dos/as profissionais que trabalham, direta ou indiretamente, 

com crianças, jovens e famílias deverá ser uma prioridade convertida em realidade, sendo que as 

ECMIJ reportaram menos de 75% de colaboradores/as com formação sobre os Direitos da Criança, 

não descurando, ainda, a informação e sensibilização comunitárias para muitos dos problemas aqui 

diagnosticados; 

− Deverão, ainda, ser criadas condições para um investimento sistemático ao nível da investigação e 

produção de conhecimento mais aprofundado em matéria de infância e juventude, com particular 

ênfase nos domínios em que a informação é parca (ex.: comportamentos de risco), na medida em 

que os seus produtos servirão para melhor informar os processos de tomada de decisão 

relativamente às medidas e estratégias a implementar. 
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Os resultados apurados no processo de diagnóstico permitiu fundamentar e delinear as prioridades de 

intervenção concelhias em matéria de infância e juventude, organizadas nos cinco Eixos do PLPPDCJ, que, 

por sua vez, estão alinhados com as prioridades preconizadas na Estratégia Nacional para os Direitos da 

Criança (ENDC) 2021-2024, e serão materializadas através do PrAIA, nome que, para além de possuir uma 

conotação de ação positiva, está absolutamente alinhado com o próprio espírito da infância e é um elemento 

representativo do concelho de Esposende.  

 

Em concreto, os Eixos de Intervenção Prioritária são: 

 

Eixo I – Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades: O foco coloca-se na concretização dos 

direitos de sobrevivência, desenvolvimento, não discriminação, saúde, lazer e educação, num quadro de 

promoção do bem-estar e da igualdade de oportunidades. 

 

Eixo II – Apoiar as famílias e a parentalidade: O foco coloca-se na importância de as crianças e jovens 

crescerem e se desenvolverem num meio familiar adequado e onde o exercício da parentalidade é apoiado 

e bem-sucedido, nomeadamente através da criação de estruturas e respostas permanentes de apoio à 

parentalidade, de uma melhor preparação e capacitação parental, e do fortalecimento da rede de suporte 

social e institucional. 

 

Eixo III – Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens: O foco coloca-se na 

promoção de iniciativas que favoreçam o acesso à informação sobre os Direitos da Criança e promovam o 

associativismo, a participação e a intervenção cívica das crianças e jovens. 

 

Eixo IV – Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e jovens: 

O foco coloca-se na necessidade de prevenir e combater qualquer forma de violência contra as crianças e 

jovens nos seus diversos contextos de vida, e criar condições para uma melhor capacidade protetiva, quer 

das crianças e jovens, quer das famílias e das próprias organizações.  

 

Eixo V – Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento 

científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos 

direitos das crianças e jovens: O foco coloca-se na melhoria da recolha de dados sobre a situação das 

crianças e jovens, com o objetivo de preencher as lacunas de informação existentes e permitir aos diversos 

protagonistas, nas diferentes áreas e patamares de intervenção, acuidade diagnóstica e adequação 

decisória, favorecendo a construção de instrumentos úteis para a intervenção, assim como uma melhor e 

mais eficiente articulação entre todos/as os/as profissionais que exerçam a sua atividade neste domínio, 

para além da potenciação da sua formação e capacitação técnicas. 

 

O PLPPDCJ de Esposende integra um total de 69 ações, distribuídas por 19 objetivos estratégicos e 43 

objetivos específicos ou operacionais, com um período temporal de execução de 2022 a 2026. 
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A sua monitorização e avaliação ficará a cargo de uma Comissão de Acompanhamento e Avaliação, e será 

concretizada com base em critérios de pertinência, eficácia, eficiência, satisfação e participação, e em 

indicadores de processo, resultado e impacto. 

 

Propõe-se, ainda, que o presente diagnóstico seja integrado no Diagnóstico Social da Rede Social de 

Esposende, atualmente em fase de revisão, acreditando-se que tal integração contribuirá para que, também 

este, se torne mais robusto e compreensivo da realidade local, e, em conjunto, contribuam para melhor 

sustentar as decisões políticas e sociais que irão nortear a ação comunitária em matéria de infância e 

juventude nos anos vindouros. 

 

O PLPPDCJ de Esposende consubstancia, assim, a responsabilidade social que nos cabe e orienta, estando 

certos/as de que, ainda que dinâmico e, nesta medida, recetivo a futuros contributos e flexível para 

incorporar os ajustamentos que forem sendo considerados necessários, se constituirá como um documento 

estruturante em matéria de infância e juventude no concelho. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

A infância não é um tempo, não é uma idade, uma coleção de memórias. A infância é quando ainda não é demasiado 

tarde. É quando estamos disponíveis para nos surpreendermos, para nos deixarmos encantar. Quase tudo se adquire 

nesse tempo em que aprendemos o próprio sentimento do Tempo. 

 

Mia Couto, “E se Obama fosse africano?” 

 

 

À luz do pensamento contemporâneo, em particular das sociedades ocidentais, a importância e o valor da 

infância são inquestionáveis, sendo múltiplos os instrumentos internacionais que, congregando consensos 

alargados, plasmam a sua proteção como princípio fundamental e um dever de todos/as. No entanto, e como 

bem sabemos, a concretização efetiva de muitos dos seus direitos é, frequentemente, colocada em causa, 

quer por condições desfavoráveis em termos macrossociais, quer pela adoção de políticas, medidas ou 

condutas mais particulares que colidem frontalmente com tais direitos e garantias. Torna-se, pois, 

fundamental continuar a trabalhar no sentido de promover a melhoria contínua das condições sociais e 

familiares que permitam o pleno desenvolvimento de todas as crianças e jovens. E esse é, justamente, o 

objetivo último do trabalho que aqui se apresenta. 

 

1.1. O ponto de partida 

 

Em junho de 2018 iniciou-se, em Portugal, o Projeto Adélia, 

promovido pela CNPDPCJ e cofinanciado pelo POISE – Programa 

Operacional Inclusão Social e Emprego, com âmbito de intervenção 

nos territórios geográficos correspondentes às NUTS II – Norte, Centro 

e Alentejo, e que teve o seu término em junho de 2022. Este projeto 

visou o apoio à parentalidade positiva e à capacitação parental, 

assumindo-se como uma estratégia preventiva para a promoção e 

proteção dos direitos das crianças e jovens, baseada no conhecimento 

da realidade local em matéria de infância e juventude. Apresentava, 

como principais objetivos: 

 

a) Desenvolver PLPPDCJ, que envolvessem a sua participação direta, garantindo estratégias de apoio 

a uma parentalidade responsável e positiva, informadas em evidências, contribuindo, assim, para a 

materialização da CDC; 

b) Potenciar o envolvimento e a participação ativa das crianças e jovens para o exercício do 

desenvolvimento dos PLPPDCJ, acompanhamento e execução dos mesmos; 

c) Potenciar a intervenção das ECMIJ e das CPCJ, através da capacitação e especialização dos/as 

seus/suas técnicos/as para a promoção de uma parentalidade mais protetora, qualificando 

efetivamente a sua intervenção junto das famílias na prevenção de situações de risco e/ou de perigo; 

O presente documento espelha o 

trabalho realizado por um 

conjunto de parceiros locais ao 

longo do período de 2019 a 2022, 

vocacionado para a promoção e 

proteção dos direitos das crianças 

e jovens do concelho, tendo, na 

sua origem, o repto lançado pela 

CNPDPCJ, ao abrigo do Projeto 

Adélia, à CPCJ de Esposende. 
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d) Promover a capacitação das famílias para o exercício de uma parentalidade responsável nas diversas 

dimensões da vida familiar, melhorando o desempenho parental no efetivo exercício dos direitos e 

na proteção das crianças e jovens. 

 

No sentido de alcançar estes objetivos, o Projeto apresentava quatro eixos que se interligavam, conforme a 

figura seguinte, cada um destinado a diferentes públicos, abrangendo famílias e cuidadores/as, profissionais 

que trabalham com famílias, CPCJ, ECMIJ e a sociedade civil. 

 

Figura 1. Eixos do Projeto Adélia, segundo a CNPDPCJ 
 

 
 

Quanto aos domínios de ação de cada um dos eixos, sintetizam-se de seguida: 

 

− Mais Proteção: Capacitação das famílias para o exercício de uma parentalidade responsável através 

do desenvolvimento de PLPPDCJ, garantindo a participação efetiva das crianças e jovens e 

promovendo atividades que permitam a melhoria das capacidades parentais. 

− Mais Capacitação: Capacitação de técnicos/as das CPCJ e das ECMIJ no domínio da melhoria das 

competências e desempenho parental, nomeadamente, capacitação no âmbito dos Programas “Anos 

Incríveis”, “Mais Família-Mais Jovem” e “Crianças no Meio do Conflito”. Neste eixo, inclui-se, 

também, a criação do Conselho Nacional de Crianças e Jovens, visando a participação social e 

política, nomeadamente em temáticas tratadas na CNPDPCJ, como, por exemplo, os Direitos da 

Criança. 

− Mais Famílias Positivas: Sensibilização, seminários, workshops e campanhas para públicos 

estratégicos, famílias e comunidade em geral, no âmbito da promoção da parentalidade positiva e 

dos direitos das crianças e jovens. 

− Mais Inovação Social: Programa de Ideação e Aceleração – Design Thinking para a Inovação Social. 

Concurso de ideias e soluções inovadoras para a promoção da parentalidade positiva. 

 

O trabalho que aqui se retrata encaixa-se, assim, no eixo “Mais Proteção”, tendo a CPCJ de Esposende 

assumido o papel de entidade promotora do processo no concelho, contando, todavia, ao nível da sua 

execução, com múltiplas parcerias. O repto foi lançado à CPCJ pela CNPDPCJ em finais de 2019 e o desafio 
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foi aceite a 19 de dezembro desse mesmo ano, tendo sido possível beneficiar, até 30 de junho de 2022, de 

suporte técnico, incluindo de natureza instrumental, facultado pela Equipa Técnica Regional do Norte da 

CNPDPCJ adstrita ao projeto e do Centro de Estudos para a Intervenção Social (CESIS). Para além de este 

se assumir como um trabalho de enorme relevância social, apresenta, também, um enquadramento 

específico no âmbito das funções conferidas às CPCJ, melhor enquadradas mais adiante neste capítulo.  

 

Em concreto, no eixo “Mais Proteção”, prevê-se a concretização de 

três tarefas fundamentais, todas elas desenvolvidas em parceria com 

múltiplos atores sociais, sendo que o presente documento retrata, 

justamente, as duas iniciais: 

i. Realização de um diagnóstico da realidade infantojuvenil do 

concelho (aqui designado por diagnóstico local); 

ii. Conceção, a partir dos resultados do referido diagnóstico, de 

um plano de ação comunitária que vise mitigar os problemas 

identificados e potenciar os recursos e respostas existentes, 

com vista a promover e proteger os direitos das crianças e 

jovens (aqui designado de PLPPDCJ); 

iii. Implementação e avaliação do referido plano de ação. 

 

Um PLPPDCJ poderá, então, ser descrito como um conjunto coerente de medidas/ações que permitem 

responder aos problemas identificados no diagnóstico local, os quais se constituem como obstáculos à 

promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens num determinado território. Cada plano deverá partir 

de análises e propostas de solução concertadas entre múltiplos intervenientes das comunidades em que irão 

ser implementados. 

 

Entre outras mais-valias, o trabalho desenvolvido permite potenciar a 

consciência das razões implícitas à ação da CPCJ, que sentido tem a 

sua intervenção na realidade concreta em que se move; permite, 

também, conhecer e expandir as respostas ao nível do apoio à 

parentalidade e promoção da parentalidade positiva, das quais a CPCJ 

poderá usufruir em termos de encaminhamentos e de execução de 

atos materiais das medidas de promoção e proteção aplicadas; e, por 

último, permite envolver e reforçar as ECMIJ naquilo que deve ser o 

seu papel no âmbito da promoção e proteção dos direitos das crianças 

e jovens.  

 

 

1.2. Dos compromissos internacionais aos Planos Locais de Promoção e Proteção dos Direitos das 

Crianças e Jovens  

 

Há cerca de quatro décadas, no ano de 1979, assinalava-se o Ano Internacional da Criança, proclamado 

pelas Nações Unidas, o qual se constituiu como um marco particularmente relevante, já que, em certa 

O trabalho desenvolvido 

assentou, na sua essência, na 

realização de um diagnóstico da 

realidade infantojuvenil do 

concelho e, a partir dos 

resultados obtidos, na conceção 

de um plano de ação que visa 

mitigar os problemas 

identificados, designado de Plano 

Local de Promoção e Proteção 

dos Direitos das Crianças e 

Jovens, o qual se encontra em 

fase de implementação. 

 

Enquanto documento estratégico 

que resulta da recolha, análise e 

interpretação de dados 

concretizada por um conjunto 

alargado de parceiros, bem como 

de propostas de solução 

concertadas entre múltiplos 

atores sociais auscultados para 

esse efeito, o PLPPDCJ assenta 

no primado da responsabilidade 

coletiva na promoção e proteção 

dos direitos das crianças e jovens. 
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medida, assinalou o início da produção de diversos documentos internacionais de referência que visavam a 

sensibilização para os problemas da infância e para a necessidade de os vários países produzirem leis que 

protegessem os direitos das crianças e jovens. A década de 80 representou, de facto, uma evolução muito 

significativa neste domínio, nomeadamente pela crescente consciência e preocupação públicas face à 

diminuição das taxas de natalidade nas sociedades ocidentais.  

 

No ano de 1989, os líderes mundiais assumiram um compromisso histórico para com as crianças de todo o 

mundo ao adotar a Convenção sobre os Direitos da Criança, aprovada pela Assembleia-Geral das Nações 

Unidas a 20 de novembro – um acordo internacional sobre a infância que se tornou o tratado de direitos 

humanos mais ratificado da História –, tendo o documento sido subscrito por 196 países. Portugal ratificou 

a referida Convenção em 12 de setembro de 1990, através do Decreto do Presidente da República n.º 49/90. 

Muitas das atuais políticas no domínio da infância são definidas com base no preconizado por este 

documento, pelo que a CDC se assume como um instrumento de responsabilização, solidariedade, 

cooperação e assistência, indispensáveis à resolução dos graves problemas que, um pouco por todo o 

mundo, ainda afetam as crianças e jovens.  

 

Uma das conceções basilares e inovadoras da CDC é a assunção específica das crianças enquanto sujeitos 

de direito, e não apenas objetos de proteção, como havia sucedido noutros instrumentos internacionais de 

referência, nomeadamente na Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) 2, adotada pela 

Organização das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948. Neste sentido, a CDC representa um novo 

paradigma que perspetiva as crianças como seres dotados de competências e recursos, que devem ser 

considerados como elementos ativos de uma sociedade, o que, frequentemente, implica alterações culturais, 

exigindo, por um lado, uma nova relação das crianças com o Estado e, como tal, com as políticas públicas 

destinadas à promoção dos seus direitos e proteção, e, por outro lado, requer novos espaços para a 

participação das crianças nas famílias, nas instituições e na sociedade em geral. Além disso, a realização 

dos direitos das crianças pressupõe um processo que as conduz ao seu potencial humano, o que obriga ao 

planeamento de políticas, programas e estratégias que olhem para estas de um modo holístico e tendo em 

conta, não apenas a sua proteção, como todo o seu desenvolvimento físico, mental, emocional e espiritual. 

Todas as crianças e jovens são seres humanos, pelo que, quando falamos nos seus direitos, falamos, antes 

de mais, de direitos humanos. 

 

Enquanto direitos humanos, os direitos das crianças e jovens assentam, pois, nos seguintes fundamentos: 

  

− Universalidade e inalienabilidade: O cariz universal dos direitos humanos está descrito no artigo 

1.º da DUDH, que estabelece que “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

em direitos”; 

− Indivisibilidade: Os direitos humanos são indivisíveis, isto é, são inerentes à dignidade de cada ser 

humano, quer estejam relacionados com assuntos de ordem civil, cultural, económica, política ou 

social. Consequentemente, todos os direitos humanos assumem um estatuto igual e não poderão ser 

hierarquizados; 

 
2 Na sua redação original, Declaração Universal dos Direitos do Homem. 

https://www.unicef.org/brazil/convencao-sobre-os-direitos-da-crianca
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− Interdependência e inter-relacionamento: Os direitos humanos são interdependentes e estão 

interrelacionados. Cada um deles contribui para a realização da dignidade humana de uma pessoa 

através da satisfação das suas necessidades físicas, psicológicas, espirituais e desenvolvimentais, 

sendo que a satisfação de um direito depende, totalmente ou em parte, da satisfação de outros.  

 

Este entendimento sobre a infância e as crianças está, de resto, vertido na própria legislação nacional. De 

facto, Portugal incorporou, na íntegra, os artigos da CDC na sua legislação interna, incluindo na Lei de 

Proteção de Crianças e Jovens em Perigo (LPCJP), aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, com 

as respetivas alterações, a qual tem por objeto a promoção dos direitos e a proteção das crianças e dos 

jovens em perigo, por forma a garantir a sua proteção, bem-estar e desenvolvimento integral. 

 

Em termos legislativos, e relativamente à promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens, a LPCJP 

consagra-se, na verdade, como a de maior relevância ao nível nacional, sendo considerada um instrumento 

de trabalho essencial, orientando e balizando a ação das ECMIJ, das CPCJ, das autoridades policiais, do 

Ministério Público e dos Tribunais, assim como dos/as próprios/as cidadãos/ãs comuns, não se cingindo, 

portanto, àqueles/as que exercem funções nesta área de intervenção. Em concreto, esta lei prevê, nos seus 

princípios orientadores, plasmados no artigo 4.º, a consideração pelo superior interesse da criança, pelo 

direito à privacidade, à intervenção precoce, à intervenção mínima, à continuidade das relações psicológicas 

profundas, à prevalência da família, à obrigatoriedade da informação e à audição obrigatória e participação, 

para além de prever, igualmente, e entre outros, o princípio da responsabilidade parental. 

 

Tais princípios deverão, todavia, nortear qualquer abordagem em matéria de infância e juventude, pelo que 

a consciência dos mesmos é fundamental para o desenho de medidas e políticas de intervenção junto das 

crianças, jovens e respetivas famílias. Aliás, o reconhecimento da responsabilidade parental e da audição 

obrigatória e participação das crianças, jovens e seus pais, representantes legais ou pessoas com a sua 

guarda de facto, como pilares de qualquer intervenção neste domínio, é revelador da necessidade de, cada 

vez mais, se promover a parentalidade positiva e se proceder à auscultação regular de todos os 

intervenientes, numa perspetiva de atuação sistémica, articulada e colaborativa. 

 

Exatamente no contexto da importância da participação da comunidade na construção de uma sociedade 

que observe os valores acima referidos, designadamente aqueles que consubstanciam os mais básicos 

direitos de qualquer ser humano, a elaboração do PLPPDCJ teve, também, que observar e alinhar-se com 

outros instrumentos de políticas públicas em matéria de infância e juventude, nomeadamente com a ENDC. 

 

Com a primeira publicação da ENDC a surgir para o período 2019-2022, este documento resulta da 

recomendação do Comité das Nações Unidas para os Direitos da Criança, tendo em conta as lacunas ainda 

existentes em matéria de Direitos da Criança, por parte de Portugal, comparativamente a outros Estados-

membros. Considerando a situação das crianças e jovens relativamente aos direitos estipulados na CDC, a 

ENDC 2019-2022 pretendia definir objetivos por via de uma inovadora metodologia participativa, e 

implementar estratégias para que, no prazo de quatro anos, fosse possível progredir significativamente no 

respeito e materialização dos direitos das crianças, bem como promover o seu papel ativo enquanto cidadãs. 

Para o efeito, a ENDC foi arquitetada com base em cinco áreas prioritárias: I – Promover o bem-estar e a 
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igualdade de oportunidades; II – Apoiar as famílias e a parentalidade, garantindo a todas as crianças e jovens 

um meio familiar adequado; III – Promover o acesso à informação e à participação livre e esclarecida das 

crianças e jovens nas decisões que lhes dizem respeito; IV – Prevenir e combater a violência contra crianças 

e jovens; e V – Promover uma visão global sobre a realização dos direitos das crianças e jovens. 

 

Devido à pandemia que se instalou no início do ano de 2020, surgiu a necessidade de reajustar a ENDC 

2019-2022, conforme inicialmente pensada e definida. Com base numa proposta elaborada pela CNPDPCJ, 

e considerando, também, as recomendações emitidas por oito organizações da sociedade civil na área da 

infância, através de um processo de consulta pública, a ENDC 2019-2022 foi reformulada, levando à criação 

da ENDC 2021-2024.  

 

Assente numa abordagem estratégica e holística, a ENDC 2021-2024 tem por base um compromisso coletivo 

e uma construção colaborativa de um futuro comum, estruturante e sustentável, no que diz respeito à 

proteção e promoção dos direitos das crianças e jovens. Embora tivesse mantido cinco áreas prioritárias 

desenvolvidas em objetivos estratégicos, algumas sofreram ligeiras alterações, incluindo, desde então, os 

seguintes domínios: I – Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades; II – Apoiar as famílias e a 

parentalidade; III – Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens; IV – Prevenir e 

combater a violência contra crianças e jovens; e V – Promover a produção de instrumentos e de conhecimento 

científico potenciadores de uma visão global dos direitos das crianças e jovens. Esta organização foi, de 

resto, a base da arquitetura do PLPPDCJ de Esposende, na medida em que os seus cinco Eixos Prioritários 

apresentam uma correspondência quase direta em relação às áreas de referência da ENDC. 

 

A implementação dos PLPPDCJ potenciam, também, o cumprimento 

de outros compromissos internacionais, nomeadamente a Agenda 

2030, da Organização das Nações Unidas (ONU) – que preconiza a 

concretização efetiva de um desenvolvimento sustentável baseado em 

princípios de universalidade, inclusão, responsabilidade, interligação, 

paz, tolerância, multiculturalismo, cidadania e cooperação, com vista 

a fomentar a resolução de crises e conflitos, avanços na ciência e na 

tecnologia, diminuição de desigualdades, e a proteção dos Direitos 

Humanos –, em particular no que concerne aos seus Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) 1 – Erradicar a pobreza, 2 – Erradicar a fome, 4 – Educação de qualidade, 

5 – Igualdade de género, 11 – Cidades e comunidades sustentáveis, e 16 – Paz, justiça e instituições eficazes.  

 

Foram vários os instrumentos 

legais e normativos de referência 

no âmbito da promoção e 

proteção dos direitos das crianças 

e jovens que balizaram e 

inspiraram o trabalho realizado, 

salientando-se, todavia, a CDC, a 

LPCJP, a ENDC 2021-2024 e a 

Agenda 2030. 
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Figura 2. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 
 

 
 

Como resulta de um vasto conjunto de documentos estratégicos internacionais, investir nas crianças e jovens 

não resulta só em benefícios para as/os próprias/os, mas, também, para a economia e para a sociedade em 

geral, sendo que o investimento feito na infância tem um efeito multiplicador que se traduz em ganhos 

significativos, quer ao nível individual, quer coletivo. A título de exemplo, o economista, professor 

universitário e investigador norte-americano James Heckman, laureado, no ano 2000, com o Prémio Nobel 

na área das Ciências Económicas, demonstrou, ao longo do seu trabalho desenvolvido em conjunto com 

outros/as profissionais das áreas da Economia, Estatística, Psicologia e Neurociências, que o 

desenvolvimento na primeira infância influencia diretamente os resultados económicos, na saúde e sociais 

para os indivíduos e para a sociedade, na medida em que ambientes adversos no início da vida criam défices 

de competências e habilidades que reduzem a produtividade e aumentam os custos sociais, agravando, 

assim, os défices financeiros suportados pelas populações. No seu artigo “Investir no desenvolvimento na 

primeira infância: Reduzir défices, fortalecer a economia” (Heckman, 2012), o investigador afirmou, por 

exemplo, que a frequência do ensino pré-escolar por parte de crianças em situação socioeconómica mais 

desfavorecida pode gerar um benefício de 48.000 dólares por criança, de acordo com investigadores do 

Chicago Child-Parent Center. As crianças também têm maior probabilidade de, aos 20 anos, concluírem o 

ensino secundário e menor probabilidade de serem presas. O retorno estimado sobre o investimento é de 

sete dólares para cada dólar investido. Outro levantamento, do programa Perry Preschool, mostrou que o 

retorno sobre o investimento na primeira infância pode ser de 7 a 10% ao ano, tendo em conta o aumento da 

escolaridade e a melhoria no desempenho profissional, para além da redução dos custos com o reforço 

escolar, saúde e gastos do sistema de justiça penal.  
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Por último, importa referir que a conceção e implementação de um PLPPDCJ pode ser fundamental no 

processo de uma eventual candidatura ao Programa “Cidades Amigas das Crianças em Portugal”, 

relançado pelo Comité Português da UNICEF – Fundo das Nações 

Unidas para a Infância em 2015, que visa contribuir para a realização 

dos direitos da criança mediante a adoção de políticas de âmbito local 

que promovam o bem-estar de todos/as os/as cidadãos/ãs e, em 

particular, das crianças, contribuindo, assim, para o desenvolvimento 

das comunidades, tanto no presente, como no futuro. Em síntese, 

trabalhar no sentido da promoção e proteção dos direitos das crianças 

e jovens é, pois, trabalhar em prol de uma sociedade mais justa e 

próspera para todos/as. 

 

1.3. A responsabilidade local na promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens 

 

A implementação da CDC remete para o cumprimento das obrigações correspondentes por parte dos 

Estados-Parte que, regularmente, prestam contas, junto do Comité dos Direitos da Criança, sobre os 

desenvolvimentos ocorridos, em cada país, em matéria de promoção e proteção dos direitos das crianças, 

bem como sobre a capacitação das instituições e respetivos/as profissionais para uma efetiva incorporação 

da CDC nas práticas profissionais e organizacionais. Neste sentido, as autoridades locais, enquanto parte 

integrante do Estado, são indispensáveis neste processo e o local constitui-se, sem dúvida, como um cenário 

privilegiado para a materialização dos desígnios da CDC, pela maior proximidade dos órgãos de poder e 

decisão (ex.: municípios) aos cidadãos/ãs, incluindo crianças e jovens.  

 

Por outro lado, os territórios locais poderão constituir-se como “centros de inovação” ao nível das políticas 

públicas e dos processos colaborativos, e desempenham um papel central no desenvolvimento social, na 

medida em que mais facilmente contribuem para o planeamento e construção de respostas integradas e 

adaptadas às necessidades das suas populações, reconhecendo e rentabilizando recursos, competências e 

saberes, nomeadamente por via da maior vitalidade e fluidez das redes de cooperação interinstitucional neles 

existentes (ex.: Redes Sociais concelhias, estabelecendo-se um trabalho que promova a estreita articulação 

com outros instrumentos locais, como sejam o Plano de Desenvolvimento Social, o Plano Estratégico 

Educativo Municipal, a Carta Educativa, e/ou o Plano Municipal de Saúde). 

 

Por outro lado, importa não esquecer que as próprias CPCJ têm uma base local, afigurando-se aqui, uma vez 

mais, a proximidade como uma vantagem ao nível da intervenção social, neste caso em particular, junto de 

crianças e jovens em risco/perigo e respetivas famílias.  

 

Para uma melhor compreensão do papel das CPCJ, se bem que abordado de forma muito sucinta, e no 

sentido de melhor enquadrar a sua competência enquanto entidade promotora do trabalho aqui apresentado, 

refira-se que a LPCJP, no seu artigo 12.º, n.º 1, define as CPCJ como “instituições oficiais não judiciárias com 

autonomia funcional que visam promover os direitos da criança e do jovem e prevenir ou pôr termo a 

situações suscetíveis de afetar a sua segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento integral”.  

 

Qualquer intervenção que vise a 

promoção e proteção dos direitos 

das crianças e jovens apresenta, 

para além de potenciais ganhos 

ao nível do bem-estar individual, 

ganhos de âmbito comunitário, ao 

tornarem as sociedades mais 

justas e prósperas. 
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As CPCJ funcionam em duas modalidades: alargada e restrita. Ambas são de extrema importância, no 

entanto, e para efeitos do presente relatório, importa detalhar as competências da CA. De forma geral, e de 

acordo com o plasmado no artigo 18.º da LPCJP, cabe à CA 

desenvolver ações que promovam os direitos e previnam as situações 

de risco ou perigo para as crianças e jovens. Especificamente, e entre 

outras, deve promover ações e colaborar com as entidades 

competentes no sentido de detetar fatores e situações de risco da sua 

área de competência territorial que possam afetar as crianças e 

jovens; deve colaborar na elaboração de projetos inovadores no 

domínio da prevenção primária e no apoio a crianças e jovens; e deve 

colaborar em projetos e iniciativas de desenvolvimento social local em 

matéria de infância e juventude.  

 

Salienta-se, todavia, o disposto no artigo 7.º da mesma lei, onde se esclarece o papel das ECMIJ, 

determinando que, entre outras obrigações, estas “(…) devem, no âmbito das suas atribuições, promover 

ações de prevenção primária e secundária, nomeadamente, mediante a definição de planos de ação local 

para a infância e juventude, visando a promoção, defesa e concretização dos direitos da criança e do jovem” 

(n.º 1) e “(…) promover e integrar parcerias e a elas recorrer, sempre que, pelas circunstâncias do caso, a 

sua intervenção isolada não se mostre adequada à efetiva promoção dos direitos e proteção da criança ou 

do jovem” (n.º 2).  

 

Para além das CPCJ e das ECMIJ, também a restante sociedade civil, 

o Ministério Público e os tribunais têm competências ao nível da 

promoção dos direitos das crianças e jovens e da avaliação e 

intervenção em situações que se possam constituir como risco e/ou 

perigo para as/os mesmas/os, sendo que o sistema de proteção em 

Portugal está desenhado de forma a que a intervenção seja subsidiária 

(artigo 4.º, alínea k), da LPCJP), conforme melhor representado na 

figura que se segue, pelo que a responsabilidade neste desígnio cabe, 

de facto, a todos/as. 

 

A materialização da CDC implica, 

para além de medidas de caráter 

macrossocial, ações de âmbito 

local, pelo que as entidades com 

maior proximidade às populações, 

incluindo as ECMIJ e as CPCJ, 

assumem um papel 

particularmente relevante na 

planificação e implementação dos 

PLPPDCJ. 

 

 

 

A promoção dos direitos e 

proteção das crianças e jovens é 

uma responsabilidade comum, 

que deve congregar toda a 

sociedade, desde as unidades 

familiares aos tribunais, pelo que, 

se pretendemos uma efetiva 

mudança na concretização de tais 

direitos, torna-se imprescindível o 

envolvimento de todos/as nos 

processos de planeamento e 

implementação dos PLPPDCJ. 
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Figura 3. Sistema de proteção de crianças e jovens (intervenção subsidiária) 
 

 
 

Vemos, assim, que as recomendações que têm sido emanadas por diversas estruturas governamentais e 

supragovernamentais com competência nesta matéria apontam no sentido de uma verdadeira 

implementação dos direitos das crianças, objeto central dos PLPPDCJ, a partir de múltiplos ângulos de 

intervenção, como se sistematiza na figura seguinte. 

 

Figura 4. Sistema integrado de intervenção social para a efetiva concretização dos direitos das crianças e jovens 

 

 
 

1.4. Parentalidade positiva 

 

Assumindo-se como uma vertente essencial em qualquer intervenção que vise a concretização dos direitos 

das crianças e jovens, torna-se fundamental, também aqui, focar a relevância de se promover uma 

parentalidade que seja, de facto, positiva.  

 

Mudanças na 

concretização 

efetiva dos direitos 

das crianças e 

jovens

Mudanças na sociedade 

ao nível da sua 

capacidade para 

compreender e 

implementar os direitos 

das crianças e jovens

Mudanças nas 

desigualdades e 

discriminação que 

abrangem as crianças e 

jovens

Mudanças nas políticas 

e práticas que se 

dirigem às crianças e 

jovens

Mudanças no domínio 

da participação das 

crianças e jovens
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De acordo com a Recomendação Rec(2006)19, do Comité de Ministros do Conselho da Europa para os 

Estados-membros sobre a política de apoio à parentalidade positiva, adotada pelo Comité de Ministros a 13 

de dezembro de 2006, por parentalidade entendem-se “todos os papéis parentais no cuidado e educação 

das crianças. A parentalidade está centrada na interação pais-criança e implica direitos e obrigações pelo 

desenvolvimento e realização pessoal da criança”. Por sua vez, por parentalidade positiva entende-se “um 

comportamento parental baseado no melhor interesse da criança, que assegura a satisfação das suas 

necessidades e a sua capacitação, sem violência, proporcionando-lhe o reconhecimento e a orientação 

necessários, o que implica o estabelecimento de limites ao seu comportamento, para possibilitar o seu pleno 

desenvolvimento”. 

 

Neste documento, recomenda-se aos governos dos Estados-Membros 

que “Reconheçam a natureza essencial das famílias e do papel 

parental e criem as condições necessárias para a parentalidade 

positiva no interesse superior da crianças”, apresentando um vasto 

conjunto de princípios que as políticas e medidas concebidas para este 

apoio deverão respeitar, incluindo o tratamento das crianças e figuras 

parentais como detentoras de direitos e obrigações, o reconhecimento 

destas últimas como principais responsáveis pelas crianças, assim 

como parceiras no processo de construção das referidas políticas e 

medidas. 

 

Recomenda-se, também, que os governos dos Estados-Membros 

assegurarem a cooperação interministerial, coordenando as ações no 

domínio dos diferentes ministérios, departamentos e organismos 

envolvidos, de modo a implementar uma política abrangente e 

coerente, e que incorporem os direitos das crianças nas políticas públicas de apoio à parentalidade, 

nomeadamente, o/a: 

 

− Direito à não-discriminação; 

− Consideração primordial pelo interesse superior da criança; 

− Direito à vida e ao desenvolvimento; 

− Direito a participar, a expressar a sua opinião, a ser ouvida e considerada, a ser informada e a integrar 

associações e outras organizações; 

− Direito à proteção e cuidado. 

 

Todas as políticas e medidas de âmbito local e nacional deverão, assim, incluir, enquanto componentes-

chave, o apoio às figuras parentais, a promoção da educação em direitos das crianças e parentalidade 

positiva, e a conciliação entre a vida profissional e a vida familiar. Para o efeito, deverão ser fornecidas 

orientações qualitativas e ser promovida a formação técnica dos/as profissionais que exercem funções junto 

de crianças, jovens e famílias. 

 

A parentalidade positiva diz 

respeito a um comportamento 

parental baseado no melhor 

interesse da criança, que 

assegura a satisfação das suas 

necessidades e a sua 

capacitação, incluindo o 

estabelecimento de regras e 

limites, sem, contudo, recorrer a 

práticas violentas, de modo a 

possibilitar o seu pleno 

desenvolvimento. A sua promoção 

deverá, assim, assumir-se como 

um pilar fundamental de qualquer 

PLPPDCJ. 

 

 

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[36] 

O artigo 3.º da CDC reconhece os direitos e os deveres dos pais, mães ou de outros/as representantes legais 

das crianças. No Comentário Geral n.º 8 (2006) sobre “o direito da criança a ser protegida de castigos 

corporais e outros castigos cruéis ou formas degradantes de punição”, o Comité sobre os Direitos das 

Crianças reconhece que “o desenvolvimento saudável das crianças depende da orientação dos pais e de 

outros adultos, de acordo com as capacidades em evolução das crianças, para ajudar no seu crescimento 

em direção a uma vida responsável em sociedade”.  

 

Embora pais e mães sejam as figuras centrais no desenvolvimento das crianças e jovens, a evidência 

científica, nomeadamente no domínio da epidemiologia, tem vindo a demonstrar que a maior parte da 

violência exercida contra elas/es ocorre, precisamente, no seio das famílias e que, frequentemente, esta 

resulta do recurso a práticas disciplinares física e/ou psicologicamente violentas por parte dos/as seus/suas 

cuidadores/as, ainda que a intenção subjacente seja educativa, e não punitiva ou maltratante (Devries et 

al., 2017; Ordem dos Psicólogos Portugueses [OPP], 2017). De facto, as razões subjacentes a tais práticas 

podem oscilar entre condutas alimentadas pela raiva e/ou frustração, falta de compreensão acerca do dano 

que este tipo de conduta pode, potencialmente, causar, ou fraco conhecimento de métodos e estratégias 

educativas não-violentas. Relembra-se, aqui, o sociólogo britânico Anthony Giddens, que, no seu livro “As 

Consequências da Modernidade” (1990), afirmou que a casa é o lugar mais perigoso das sociedades 

modernas, sendo este cenário particularmente verdadeiro quando nos referimos à vitimação de mulheres e 

crianças (ONU, 2022).  

 

É, também, sabido que a exposição das crianças à violência, incluindo 

a violência doméstica, tem um impacto potencialmente devastador e 

duradouro no seu desenvolvimento, com consequências que persistem 

na idade adulta (OPP, 2017; UNICEF, 2022), sendo que tal premissa 

se aplica a todas as idades mas, com particular gravidade, no caso das 

crianças mais pequenas, dado o potencial acrescido de lesões físicas, 

assim como a maior incapacidade, por parte destas, para 

compreenderem as motivações subjacentes a tais condutas violentas 

e para adotarem estratégias de coping que lhes permitam lidar com o 

stress negativo causado por aquelas. De acordo com a UNICEF (idem), 

ao nível global, cerca de 300 milhões de crianças sofrem agressão 

psicológica e/ou castigos corporais violentos pelos/as seus/suas 

cuidadores/as em casa, sendo que, num elevado número de países, a 

proporção atinge duas em cada três crianças. Seis em cada dez 

crianças com idades entre os 12 e os 23 meses estão sujeitas a 

práticas disciplinares violentas e quase metade sofrem castigos 

corporais. Em certos países, gritar é uma forma comum de disciplinar as crianças com um ano de idade, e 

176 milhões de crianças menores de cinco anos testemunham violência doméstica.  

 

Por estas razões, e porque, independentemente do tipo, todas as formas de violência constituem violações 

dos direitos das crianças, também neste domínio se torna essencial a intervenção junto das famílias, no 

sentido de a prevenir, mas também de promover práticas parentais mais ajustadas e eficazes. 
 

A promoção da parentalidade 

positiva deverá assentar, entre 

outras, em medidas que previnam 

a ocorrência de práticas 

maltratantes, ainda que estas 

apresentem intenções educativas, 

sendo extensa a produção 

científica que confirma o 

potencial impacto negativo de tais 

práticas no desenvolvimento 

físico e psicológico das crianças e 

jovens. Deverá, também, dar-se 

especial atenção a medidas que 

previnam cenários de violência 

doméstica, incluindo a exposição 

das crianças e jovens face à 

mesma. 
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A supracitada Recomendação Rec(2006)19 postula que a parentalidade positiva pode ser promovida através 

de medidas:  

− Informais, criando e fortalecendo laços sociais existentes e incentivando novos vínculos entre 

pais/família, vizinhos e amigos; 

− Semiformais, capacitando associações de pais, de crianças/jovens e ONG, e ativando uma série de 

programas de autoajuda e outros grupos e serviços comunitários;  

− Formais, facilitando o acesso aos serviços públicos.  

 

Pela sua proximidade à comunidade, as CPCJ estão numa posição privilegiada para intervir junto das famílias 

com vista a promover práticas de parentalidade positiva. A ação das CPCJ poderá ser de natureza semi-

formal ou formal, conforme descrita no parágrafo anterior, e as medidas semi-formais podem incluir, por 

exemplo, a auscultação das pessoas adultas que cuidam das crianças ou jovens durante as fases de 

diagnóstico, planeamento e avaliação dos PLPPDCJ. A inclusão de medidas de apoio à parentalidade positiva 

é, pois, e em si mesma, uma estratégia de promoção e de proteção dos direitos das crianças e jovens. 

 

1.5. Princípios orientadores e características do PLPPDCJ 

 

Partindo das recomendações do Projeto Adélia, e de modo a integrar, de forma clara e objetiva, os princípios 

basilares da própria CDC na construção do PLPPDCJ de Esposende, foram assumidos, para nortear a 

intervenção por ele promovida, os seguintes princípios: 

 

− Não discriminação (artigo 2.º da CDC). Todos os direitos se aplicam a todas as crianças e jovens, 

sem exceção, e todos/as temos a obrigação de as/os proteger contra todas as formas de 

discriminação e de tomar medidas positivas para promover os seus direitos. Neste sentido, na 

construção do PLPPDCJ deverá ser dada particular atenção às desigualdades sociais, considerando, 

nomeadamente, as crianças e jovens que pertencem a grupos mais desfavorecidos, e às condições 

que explicam essas mesmas desigualdades. Além disso, os programas e serviços planeados para as 

crianças e jovens devem prosseguir uma lógica de equidade, garantindo a informação, o acesso em 

termos físicos, o respeito pelas diferenças e a diversidade cultural. Os serviços devem, ainda, ser em 

número que permita o acesso universal e estarem adaptados a várias faixas etárias.  

 

− Respeito pelo superior interesse das crianças e jovens (artigo 3.º da CDC). Todas as decisões que 

digam respeito às crianças e jovens devem ter plenamente em conta o seu superior interesse, pelo 

que todos/as lhes devemos garantir cuidados adequados quando os pais, ou outras pessoas por 

elas/eles responsáveis, não tenham capacidade para o fazer. Neste sentido, as ações do PLPPDCJ 

deverão ser ponderadas em relação ao impacto que irão ter na vida das crianças e jovens, isto é, 

quais as suas potenciais consequências no presente e no futuro.  

 

− Direito à vida, à sobrevivência e ao desenvolvimento (artigos 6.º e 27.º da CDC). Todas as crianças 

e jovens têm o direito inerente à vida, e todos/as temos obrigação de assegurar a sua sobrevivência 

e desenvolvimento, nomeadamente proporcionando-lhes um nível de vida adequado ao seu 

desenvolvimento físico, psicológico, emocional, espiritual, moral e social. Neste sentido, as políticas 
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e medidas que integram o PLPPDCJ devem garantir tal desenvolvimento, devendo ser planeadas de 

modo holístico e ter em consideração a interdependência dos direitos. O desenho de medidas de 

apoio à parentalidade positiva também se enquadra neste âmbito.  

 

− Direito à participação (artigos 12.º, 13.º, 14.º, 15.º e 17.º da 

CDC). As crianças e jovens têm o direito de pensar e exprimir 

livremente a sua opinião sobre questões que lhe digam 

respeito e de ver essa opinião tomada em consideração, de 

aceder a informação apropriada, nomeadamente através dos 

meios de comunicação social, e de se reunir, aderir ou formar 

associações. Neste sentido, o PLPPDCJ, nas suas diferentes 

fases de conceção, implementação e monitorização, deve 

garantir que as crianças e jovens, integradas em diferentes 

contextos, possam expressar a sua opinião, assim como 

promover ações que potenciem o associativismo juvenil. 

 

− Direito à proteção (artigos 19.º, 32.º, 33.º, 34.º, 35.º, 36.º e 37.º da CDC). Todas as crianças e jovens 

deverão ser protegidas contra todas as formas de maus-tratos, abusos ou exploração, incluindo a 

sexual ou no trabalho, nomeadamente por parte dos pais, mães ou de outros/as responsáveis, assim 

como contra o consumo e tráfico de drogas, a venda, tráfico e rapto, a tortura e a privação da 

liberdade. Neste sentido, o PLPPDCJ deverá contemplar ações de caráter preventivo e, sempre que 

necessário, interventivo (junto das vítimas) nestes domínios. 

 

− Direito à saúde (artigo 24.º da CDC). Todas as crianças e jovens têm direito a gozar do melhor estado 

de saúde possível e a beneficiar de serviços médicos adequados e que as/os considerem enquanto 

sujeitos ativos, por oposição a meros recetores de cuidados, subjugados à ação dos pais, mães ou 

outros/as representantes legais. Neste sentido, o PLPPDCJ deverá promover uma articulação 

próxima com os serviços de saúde, nomeadamente com os que prestam cuidados primários, e 

colaborar/promover ações preventivas, nomeadamente de educação em termos de saúde pública. 

 

− Direito à educação (artigo 28.º da CDC). Todas as crianças e jovens têm direito à educação e o 

funcionamento das estruturas educativas deve respeitar os seus direitos e dignidade. Neste sentido, 

o PLPPDCJ deve incorporar ações/medidas que visem a melhoria da motivação e vivências em 

contexto educativo/escolar, assim como que previnam ou intervenham de modo a minimizar/suprimir 

os problemas de absentismo, insucesso e abandono escolar. Deverá, ainda, promover um melhor 

acompanhamento, por parte das famílias, da vida escolar das crianças e jovens. 

 

− Direito ao lazer, atividades recreativas e culturais (artigo 31.º da CDC). Todas as crianças e jovens 

têm direito ao repouso, a tempos livres e a participar em atividades culturais e artísticas. Neste 

sentido, o PLPPDCJ deverá prever medidas/ações concretas para aumentar/melhorar a qualidade 

do tempo de descanso e lazer, quer em contexto familiar, quer fora dele, assim como para garantir 

um maior acesso à oferta cultural e recreativa das comunidades em que se inserem, sendo, também 

A intervenção inerente à 

implementação dos PLPDPCJ 

deverá incorporar o respeito pelos 

princípios orientadores da própria 

CDC, incluindo o princípio da não 

discriminação, o respeito pelo 

superior interesse das crianças e 

jovens, o direito à vida, à 

sobrevivência e ao 

desenvolvimento, o direito à 

participação, à proteção, à saúde, 

à educação e ao lazer. 
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esta, uma forma de potenciar a integração social, nomeadamente de crianças e jovens em situação 

mais desfavorecida.  

 

O PLPPDCJ constitui-se, portanto, como uma ferramenta fundamental para a materialização dos direitos das 

crianças e jovens, sendo, de resto, esse o seu propósito último, apresentando maior potencial de impacto 

quando devidamente alicerçado num diagnóstico da realidade infantojuvenil que seja, também ele, 

metodologicamente robusto, intencional e consequente, devendo ambos (diagnóstico e plano) ser 

desenvolvidos numa lógica de responsabilização coletiva. 

 

Em síntese, e para além características fundamentais já enunciadas, o PLPPDCJ deverá, também: 

 

− Considerar a interdependência entre os direitos das crianças e jovens; 

− Revelar uma conceção holística da sua proteção;  

− Mobilizar um conjunto alargado de atores sociais, ainda que alguns assumam um papel mais 

preponderante do que outros, como é o caso do município, sendo um desejo claro o de que este 

assuma o plano como uma das suas prioridades no âmbito das políticas de desenvolvimento social, 

devendo, para o efeito, ser estabelecida uma ponte estreita com o Plano de Desenvolvimento Social 

local, seus objetivos, estratégias e medidas;  

− Promover um processo de ampla discussão, nomeadamente com crianças, jovens, famílias e ECMIJ, 

em torno dos direitos das crianças e jovens, incluindo o que já foi alcançado e que obstáculos ainda 

se verificam à sua concretização;  

− Basear-se num diagnóstico que identifique potencialidades, dificuldades/problemas prioritários, 

fatores de desigualdade e suas causas imediatas; 

− Procurar soluções de consenso e que sejam assumidas como uma responsabilidade comum, 

potenciando, assim, o seu sucesso;  

− Ser muito mais do que um mero conjunto de intenções, na medida em que a sua ambição deve 

materializar-se, de facto, numa melhoria da situação de vida das crianças e jovens por ele 

abrangidas/os, devendo, para tal, ser o mais operacional possível; 

− Contemplar medidas de apoio à parentalidade positiva; 

− Servir para capacitar profissionais e instituições para uma melhoria efetiva de práticas, programas e 

políticas locais; 

− Promover uma cultura de responsabilidade e qualidade dos 

serviços e programas sociais implementados no território; 

− Ser amplamente difundido ao nível local, nomeadamente junto 

dos públicos mais novos, pelo que deverá ter versões 

acessíveis a crianças e jovens; e 

− Ser alvo de um processo de acompanhamento, avaliação e 

revisão. 

 

Definir um plano de ação é, então, traçar um rumo, através do 

estabelecimento de objetivos estratégicos, específicos/operacionais, 

O desenho dos PLPPDCJ deverá 

prever a definição de objetivos 

estratégicos, específicos e/ou 

operacionais, de medidas/ações, 

estratégias, recursos, 

destinatários, metas/resultados 

esperados, assim como a 

definição dos responsáveis pela 

sua execução, incluindo as 

parcerias a estabelecer, e pela 

sua monitorização/avaliação.  
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de medidas ou ações concretas, da indicação de estratégias e recursos 

necessários à sua execução, dos seus destinatários, das 

responsabilidades a partilhar e, claro, das metas exequíveis e 

quantificáveis, sendo este um trabalho fundamental para permitir, 

também, a construção de um processo de avaliação fidedigno, assente 

em indicadores de processo, resultado e impacto, e que conduza a 

uma melhoria contínua da ação. 

 

Do mesmo modo, e porque este recurso se irá, como já amplamente 

defendido, constituir como um instrumento da maior relevância para a 

definição e aplicação de políticas públicas ao nível local, para a sua 

construção e implementação, conforme se afere, foi, e será, 

necessário empreender um trabalho de proximidade e articulação 

sistemática com múltiplos parceiros, locais e de âmbito 

supraconcelhio, na medida em que o desenho de um referencial de 

ação com esta abrangência e profundidade exige a plena colaboração 

de todos os atores sociais com intervenção em matéria de infância e juventude, sendo, igualmente, uma 

condição fundamental para a sua implementação e sustentabilidade.  

 

O PLPPDCJ de Esposende, que se irá materializar através das ações que integram o PrAIA, em execução até 

ao final de 2026, consubstancia, assim, a responsabilidade social que 

nos cabe e nos orienta, estando certos/as de que, ainda que dinâmico 

e, nesta medida, recetivo a futuros contributos e flexível para 

incorporar os ajustamentos que forem sendo considerados relevantes, 

se constituirá como um documento estruturante em matéria de 

infância e juventude no concelho nos anos vindouros.  

 

  

Um PLPPDCJ bem construído 

constitui-se como um 

instrumento de grande relevância 

e utilidade para a definição de 

políticas públicas ao nível local 

em matéria de infância e 

juventude, sendo que a sua 

qualidade, assim como a 

qualidade da própria intervenção 

por ele promovida, será, sem 

dúvida, melhor se alicerçada num 

trabalho de cooperação e 

proximidade entre múltiplos 

atores sociais, o que, de resto, 

contribuirá, também, para a sua 

sustentabilidade. 

 

 

O PLPPDCJ de Esposende será 

materializado através das ações 

que integram o PrAIA - Projeto de 

Ação para a Infância e 

Adolescência, cujo período de 

execução se prolonga até ao final 

de 2026. 
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2. METODOLOGIA 

 

2.1. Considerações introdutórias 

 

Qualquer processo de diagnóstico de uma realidade social complexa, como é o caso da infância e juventude, 

implica a adoção de uma metodologia também ela complexa, frequentemente assente na conjugação de 

diferentes métodos quantitativos e qualitativos, que abranja uma multiplicidade de dimensões, e que permita 

dar voz a diferentes públicos, incluindo aqueles que, porventura, possam estar menos representados nas 

estatísticas oficiais e que, em regra, tenham menor visibilidade social. Só esta complexidade permitirá uma 

leitura mais abrangente, integradora e reflexiva acerca daquela realidade.  

 

Sublinha-se, porém, que o trabalho de diagnóstico da realidade infantojuvenil aqui retratado não se assume 

como um projeto académico e, menos ainda, científico, ainda que desenvolvido à luz de uma metodologia 

consistente e robusta, suportada por um conjunto de orientações e ferramentas produzidas por equipas de 

profissionais técnica e cientificamente habilitados/as3. Neste sentido, e no que diz concretamente respeito 

aos/às participantes, o diagnóstico não se pauta por critérios de aleatoriedade e representatividade das 

amostras, tendo o foco sido colocado na sua diversidade. Do mesmo 

modo, a análise dos resultados conduzida não procurou níveis de 

significância estatística ou tendências universais de resposta, 

procurando-se, antes, explorar diferentes perspetivas sobre uma 

mesma dimensão, com vista à elaboração de propostas de intervenção 

que congregassem entendimentos e, assim, se revestissem de um 

maior potencial ao nível do compromisso coletivo para a mudança. 

Salienta-se, por último, que este diagnóstico terá de ser assumido 

como um estudo necessariamente exploratório, não só por se tratar do 

primeiro diagnóstico concelhio especificamente orientado para a 

infância e juventude, como, também, pelo facto de não ser exaustivo 

de todas as dimensões que poderiam ser alvo de análise, tendo este 

sido um constrangimento determinado, em larga medida, pela 

limitação temporal e de recursos humanos que a ele foram destinados. Além disso, em algumas das 

dimensões examinadas, não existiam, sequer, valores de referência que pudessem servir de base para 

eventuais análises evolutivas.  

 

Espera-se, ainda assim, que este trabalho contribua para melhorar o entendimento sobre a realidade 

infantojuvenil do concelho e, em conjunto com a intervenção comunitária que se seguirá, ajude a melhorar 

a qualidade de vida das crianças, jovens e famílias que nele residem, estudam e trabalham.   

 

 
3 Referimo-nos, aqui, aos/às profissionais que integram as equipas da CNPDPCJ/Projeto Adélia e do CESIS. 

Apesar de o diagnóstico da 

realidade infantojuvenil aqui 

retratado ser metodologicamente 

consistente e robusto, não se 

pauta por critérios de 

aleatoriedade, representatividade 

e/ou universalidade, devendo ser 

entendido como um estudo 

exploratório, cujo principal 

objetivo assenta na congregação 

de entendimentos, com vista a 

potenciar um compromisso 

coletivo para a mudança. 
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2.2. Domínios de análise do diagnóstico infantojuvenil 

 

Com o diagnóstico da realidade infantojuvenil pretendeu-se traçar um retrato demográfico e da forma como 

as crianças e jovens do nosso concelho vivem, assim como compreender como os diferentes públicos 

auscultados percebem essa mesma realidade, pelo que o trabalho de recolha e análise de informação 

assentou em domínios considerados fundamentais para o pleno exercício dos seus direitos, sintetizados na 

figura que se segue. Mais concretamente, o que está em causa é a produção de conhecimento sobre os 

múltiplos fatores que influenciam (negativa ou positivamente) o desenvolvimento e bem-estar das crianças 

e jovens e a verificação dos seus direitos na comunidade alvo da análise.  

 

Figura 5. Domínios de análise do diagnóstico infantojuvenil 

 

 
 

De modo a melhor caracterizar a realidade concelhia, e como ponto de partida para algumas das tarefas 

inerentes ao processo de auscultação dos diferentes públicos envolvidos no diagnóstico, procedeu-se a uma 

análise e tratamento de múltiplos indicadores estatísticos, incluindo de natureza sociodemográfica, bem 

como ao mapeamento das respostas sociais vocacionadas para a infância, juventude e parentalidade 

existentes em Esposende. Com estes elementos, procurou-se, concretamente, proceder à: 

 

• Caracterização demográfica ao nível da população residente, incluindo o número de habitantes por 

idade e sexo, e a tipologia dos agregados familiares; 

• Caracterização da situação laboral e económica das famílias, e acesso a apoios sociais; 

• Caracterização da rede escolar, das crianças, jovens e profissionais que a integram, das atividades 

e respostas promovidas neste contexto, e análise de indicadores associados ao absentismo, 

sucesso/insucesso e abandono escolar;  

Brincadeira e 

Lazer

Participação e 

Cidadania

Segurança e 

Proteção
Saúde

Educação
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entre Vida 
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sobre os 
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Trabalho com 

as Famílias

Não 
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• Caracterização da rede de serviços de saúde, da situação de saúde das crianças e jovens e das 

necessidades mais significativas que apresentam a este nível; 

• Caracterização da oferta cultural, de lazer, desportiva e outras atividades associativas direcionadas 

para as crianças e jovens, assim como a taxa de participação nas mesmas; 

• Caracterização das principais situações de risco e perigo que afetam as crianças e os jovens, sua 

dimensão, distribuição e respostas/medidas de intervenção vocacionadas para a sua minimização / 

cessação, bem como dos processos de natureza tutelar cível, de promoção e proteção, tutelar 

educativa e criminal em que são visadas/os. 

 

Para o efeito, recorreu-se a plataformas nacionais, como a PORDATA 

e o Instituto Nacional de Estatística (INE), a par da recolha de outros 

dados de âmbito concelhio e local, alguns já compilados pelas 

diferentes entidades contactadas e outros solicitados especificamente 

para o presente diagnóstico. De modo a permitir uma leitura evolutiva 

de determinados fenómenos, foram, sempre que possível, recolhidos 

dados relativos a vários anos (adotando-se, sempre que possível, um 

horizonte temporal de, pelo menos, cinco anos), o que se assumiu 

como particularmente relevante se considerarmos que o período de 

recolha incluiu os anos desde o início da pandemia, o que, como 

sabemos, acarretou alterações significativas na dinâmica social. Por 

outro lado, e no sentido de se dispor de um termo de comparação que 

permitisse compreender a realidade local face a outras supra-

concelhias, foram, ainda, recolhidos dados de outros territórios, nomeadamente da zona da CIM Cávado 

(onde se inclui Esposende), Zona Norte e à escala de Portugal Continental (NUT III, II e I, respetivamente).  

 

Por sua vez, a análise dos dados resultantes do processo de auscultação dos diferentes públicos 

considerados relevantes para o presente diagnóstico assentou numa dupla natureza, quantitativa e 

qualitativa (embora com especial propensão para registos mais descritivos), de modo a, por um lado, permitir 

perceber a dimensão de determinados problemas, e, por outro, a melhor compreender as vivências 

associadas aos mesmos.  

 

2.3. O primado da participação 

 

Se facilmente se percebe que a realização de qualquer processo de diagnóstico social implica a participação 

de um conjunto alargado de atores sociais, o mesmo se aplica à construção, implementação e avaliação de 

qualquer PLPPDCJ, o qual deverá acontecer num ambiente de verdadeira mobilização coletiva, tanto mais 

porque a elaboração de um plano desta natureza deve ser encarada como uma oportunidade para o desenho 

de políticas públicas integradas, que proporcionem a articulação e, sobretudo, a complementaridade de 

medidas ou ações, implementadas por distintas entidades (públicas e privadas) num mesmo território, com 

o objetivo de satisfazer as necessidades e pôr em prática a plena concretização dos direitos das crianças e 

jovens, ao mesmo tempo que se rentabilizam recursos. 

 

O diagnóstico da realidade 

infantojuvenil assentou na 

recolha e análise de dados de 

natureza quantitativa e 

qualitativa, e incluiu diferentes 

domínios de análise, 

nomeadamente Brincadeira e 

lazer, Segurança e proteção, 

Participação e cidadania, Saúde, 

Educação, Vida pessoal, 

Conciliação entre vida familiar e 

trabalho, e a Convenção sobre os 

Direitos da Criança.  

 

 

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[45] 

Do ponto de vista legal, quando um país ratifica uma convenção internacional, como é o caso da CDC, cabe 

aos governos cumprir com as obrigações que lhe estão inerentes. Neste sentido, órgãos descentrados da 

administração pública central e autarquias devem ser parte integrante do processo de construção destes 

planos locais. 

 

Conforme já abordado no capítulo anterior, nos termos da LPCJP (artigo 17.º), várias destas obrigações 

integram as competências das CPCJ, na sua modalidade alargada, sendo da sua responsabilidade, de acordo 

com o disposto no seu artigo 18.º, n.º 1, “(…) desenvolver ações de promoção dos direitos e de prevenção 

das situações de perigo para a criança e jovem”, as quais se materializam, entre outras, nas seguintes 

competências mais específicas, previstas no n.º 2 do referido artigo: 

 

a) Informar a comunidade sobre os direitos da criança e do jovem e sensibilizá-la para os apoiar sempre 

que estes conheçam especiais dificuldades; 

b) Promover ações e colaborar com as entidades competentes tendo em vista a deteção dos factos e 

situações que, na área da sua competência territorial, afetem os direitos e interesses da criança e do 

jovem, ponham em perigo a sua segurança, saúde, formação ou educação ou se mostrem desfavoráveis 

ao seu desenvolvimento e inserção social; 

c) Informar e colaborar com as entidades competentes no levantamento das carências e na identificação 

e mobilização dos recursos necessários à promoção dos direitos, do bem-estar e do desenvolvimento 

integral da criança e do jovem; 

d) Colaborar com as entidades competentes no estudo e elaboração de projetos inovadores no domínio 

da prevenção primária dos fatores de risco e no apoio às crianças e jovens em perigo; 

e) Colaborar com as entidades competentes na constituição, funcionamento e formulação de projetos e 

iniciativas de desenvolvimento social local na área da infância e da juventude; 

f) Dinamizar e dar parecer sobre programas destinados às crianças e aos jovens em perigo; 

(…) 

k) Colaborar com a Rede Social na elaboração do plano de desenvolvimento social local, na área da 

infância e juventude. 

 

O n.º 3 estabelece, ainda, que, “No exercício das competências previstas nas alíneas b), c), d) e e) do número 

anterior, a comissão deve articular com a Rede Social local”. 

 

Importa, ainda, para este efeito, considerar as atribuições das ECMIJ, previstas no artigo 7.º da mesma lei, 

as quais deverão, entre outras, “(…) promover ações de prevenção primária e secundária, nomeadamente, 

mediante a definição de planos de ação local para a infância e juventude, visando a promoção, defesa e 

concretização dos direitos da criança e do jovem” (n.º 1).  

 

O envolvimento das entidades que constituem a Rede Social é, assim, um pilar central deste processo, quer 

para a sua qualidade, quer para que o Plano seja sentido como parte integrante das suas atribuições e 

enquanto estratégia essencial para o desenvolvimento local. 

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[46] 

Nesta dinâmica de participação e (co)responsabilização, as crianças, jovens e famílias devem, igualmente, 

ser parte integrante. Efetivamente, e no que concerne à participação das próprias crianças, salienta-se o 

disposto na CDC, a qual, ao considerá-las como sujeitos de direitos, reconhecendo-lhes o estatuto de 

cidadãos/ãs, enuncia, também, o seu direito à participação, em particular através do seu artigo 12.º, que 

estabelece que “Os Estados Partes garantem à criança com capacidade de discernimento o direito de 

exprimir livremente a sua opinião sobre as questões que lhe respeitem, sendo devidamente tomadas em 

consideração as opiniões da criança, de acordo com a sua idade e maturidade”. 

 

A participação ativa das crianças, jovens e famílias assume-se, portanto, como uma forma de influência e 

intervenção nos processos de tomada de decisão, ao nível local, regional, nacional ou supranacional, que 

lhes possam dizer respeito, não apenas no presente, mas, também, numa fase posterior das suas vidas, 

sendo fundamental para a consolidação de sociedades democráticas, inclusivas e prósperas. A participação 

e a cidadania ativa pressupõem ter os direitos, os meios, o espaço, a oportunidade e, sempre que se 

justifique, o apoio necessário para participar e influenciar esse processo de tomada de decisão, assim como 

para tomar parte em ações e atividades destinadas a construir uma sociedade melhor. A este nível, deverá, 

ainda, ser dada particular atenção à auscultação daqueles/as que, por diferentes motivos, poderão estar em 

situação de maior vulnerabilidade face à satisfação das suas necessidades e, como tal, à efetiva verificação 

dos seus direitos.  

 

Em síntese, no processo de diagnóstico da situação infantojuvenil e na elaboração dos planos locais de 

promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens, torna-se 

fundamental considerá-las/los como elementos-chave e envolver as 

famílias e a comunidade alargada, favorecendo, simultaneamente, a 

consciencialização sobre o papel de cada um/uma na promoção e 

proteção dos referidos direitos. Do mesmo modo, um trabalho desta 

natureza seria inviável sem a estreita colaboração de todos os atores 

integrados em organizações públicas ou noutras que integram o 3º 

Setor, e que, diariamente, desempenham um papel fundamental na 

promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens do concelho. 

Aqui se incluem os elementos das direções e colaboradores/as das 

escolas, IPSS e Misericórdias, CME, Serviços de Saúde, autoridades 

policiais e judiciais (GNR, Ministério Público e Tribunal), entre outras. 

Ainda que, para esta colaboração, tenha contribuído, em grande 

medida, o facto de a própria CPCJ ser uma entidade de caráter 

interinstitucional, tendo os seus representantes funcionado como 

elementos facilitadores do envolvimento das suas entidades de origem, salienta-se a grande recetividade 

que todos/as os/as interlocutores/as dos serviços contactados demonstraram face à necessidade de 

participação ativa neste processo. 

 

O diagnóstico da realidade 

infantojuvenil e a construção do 

PLPPDCJ assentaram num 

processo de participação e 

corresponsabilização de múltiplos 

atores sociais, incluindo crianças, 

jovens, famílias, ECMIJ, quer do 

setor público, quer do 3º Setor, 

para além de organismos públicos 

com atividade específica neste 

domínio e/ou com poder de 

decisão ao nível local e central, 

como sejam a CPCJ, a CME, as 

forças policiais, o Ministério 

Público e o Tribunal. 
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Figura 6. Públicos envolvidos no processo de avaliação diagnóstica e de construção do PLPPDCJ 

 

 
 

Com base nestes pressupostos, o diagnóstico da realidade infantojuvenil e o PLPPDCJ de Esposende foram 

elaborados num registo de forte participação de diversos grupos da comunidade, pelo que, deste ponto de 

vista, se assumem como instrumentos sociais robustos, tendo também abarcado, como base para a 

construção do Plano, os domínios frequentemente assumidos, no decorrer da fase diagnóstica, como 

preocupações, necessidades e expectativas dos/as participantes.  

 

2.4. Planificação e estruturação do PLPPDCJ 

 

À semelhança de qualquer outro plano, o PLPPDCJ de Esposende seguiu uma metodologia de planeamento, 

também designada de metodologia de projeto, que, em síntese, compreende as seguintes fases: 

 

Figura 7. Fases da elaboração do PLPPDCJ 

 

 
 

Embora com ligeiros ajustamentos, optou-se por seguir a metodologia preconizada pela equipa responsável 

pelo Projeto Adélia, a qual sistematiza um conjunto de tarefas inerentes a cada uma das fases anteriormente 

enunciadas, desde a deliberação de adesão ao referido projeto até à apresentação pública do PLPPDCJ, 

conforme melhor explanadas na figura seguinte.  
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Figura 8. Tarefas inerentes ao diagnóstico e à construção do PLPPDCJ 

 

 
 

Enquanto estratégia interna, procedeu-se à nomeação de uma técnica para assumir o papel de interlocução 

com a equipa da CNPDPCJ responsável pela implementação do Projeto Adélia, assim como para assumir a 

coordenação dos trabalhos inerentes ao planeamento e implementação dos processos de autodiagnóstico, 

de diagnóstico local, respetiva análise e interpretação dos resultados. Importa, todavia, salientar que a 

concretização de múltiplas tarefas inerentes a cada uma destas fases contou com a colaboração ativa de 

vários outros membros da CA e dos elementos de apoio técnico, quer em momentos de reflexão em plenário, 

quer em grupos de trabalho mais restritos, criados precisamente para promover um processo mais 

participado no planeamento das atividades de diagnóstico específicas para cada público-alvo, assim como 

na construção dos materiais necessários a este processo, sua implementação, análise e interpretação dos 

resultados. 

 

2.5. Instrumentos, estratégias de recolha de dados e participantes 

 

A complexidade da realidade em estudo implicou a aplicação de múltiplos instrumentos de recolha de dados, 

a qual foi, por sua vez, concretizada através de diferentes estratégias em função dos vários públicos 

auscultados. Para efeitos de melhor compreensão, apresenta-se, de seguida, uma descrição desses 

instrumentos e estratégias e caracterizam-se os diferentes grupos de participantes em função dos processos 

de autodiagnóstico e diagnóstico local. 

 

Deliberação de 

adesão ao 

projeto

• Deliberação de adesão ao projeto Adélia em sede de reunião da CA, formalizando, depois, essa adesão através do envio de certidão da ata à ETR Norte.

Auto-

diagnóstico

• Preenchimento de instrumentos de autodiagnóstico (questionários);

• Análise, sistematização e reflexão sobre os resultados (análises SWOT).

Diagnóstico 

local

• Recolha de dados estatísticos, incluindo o mapeamento de respostas vocacionadas para a infância, juventude e parentalidade;

• Auscultação de crianças, jovens, famílias e profissionais de entidades com competência em matéria de infância e juventude (questionários e dinâmicas/sessões de grupo);

• Análise, sistematização e reflexão sobre os dados recolhidos, incluindo os principais problemas e dificuldades, potencialidades e propostas de intervenção.

Elaboração do 

PLPPDCJ

• Definição dos eixos prioritários de intervenção a partir dos dados do autodiagnóstico e do diagnóstico local;

• Desenho do plano de ação, contemplando, por cada um dos eixos, os objetivos estratégicos, objetivos específicos/operacionais, ações (medidas/políticas), estratégias, destinatários, recursos 

(humanos/parcerias e materiais/económicos), indicadores (de processo, de resultado e de impacto), calendarização e quantificação/metas, responsabilidade da execução, e responsabilidade 

da monitorização e/ou avaliação.

Deliberação de 

aprovação do 

PLPPDCJ

• Apresentação e aprovação do PLPPDCJ em sede de reunião da CA e comunicação da aprovação à ETR Norte através do envio de certidão da ata.

Apresentação 

pública

• Produção do relatório final e respetiva apresentação pública.
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2.5.1. Autodiagnóstico 

 

Embora se assumindo como um processo facultativo, foi entendimento da CPCJ de Esposende proceder a 

um autodiagnóstico, entendendo-o como uma mais-valia para a reflexão e construção do PLPPDCJ, uma vez 

que auxilia no processo de reflexão interno, dando origem a um autodiagnóstico profissional e, em última 

instância, a um diagnóstico organizacional, com potencial para melhorar a capacidade protetiva da Comissão, 

mantendo as boas práticas já existentes e minimizando os constrangimentos que se colocam à sua ação. 

 

A partir de julho de 2020, e até julho de 2021, procedeu-se, então, à aplicação de questionários on-line, 

construídos pela equipa do CESIS, a todos os membros e elementos de apoio técnico que, durante aquele 

período, integraram a CPCJ de Esposende (totalizando 17 participantes), ainda que alguns/mas deles/as 

estivessem a exercer funções há poucos meses. Em concreto, a recolha de dados materializou-se na 

aplicação dos seguintes questionários: 

 

a) Questionário on-line dirigido exclusivamente à Presidência da CPCJ; 

b) Questionário on-line dirigido aos/às profissionais da CA, com exceção dos/as que fazem parte da 

CR; 

c) Questionário on-line dirigido aos/às profissionais da CR, com exceção da Presidência; 

d) Questionário on-line de diagnóstico organizacional destinado a todos os membros e elementos de 

apoio técnico da CPCJ. 

 

O processo de análise e discussão dos resultados obtidos através dos questionários foi, igualmente, efetuado 

em conjunto com todos os membros e elementos que integram a CPCJ, em particular em duas reuniões 

plenárias ocorridas a 13.10.2021 (CA) e 08.11.2021 (CR), com recurso à matriz SWOT4. 

 

2.5.2. Diagnóstico local 

 

O processo de diagnóstico local compreendeu duas estratégias de recolha de dados distintas, a saber: 

 

a) Recolha de dados estatísticos, incluindo o mapeamento das respostas concelhias vocacionadas para 

a infância, juventude e parentalidade; e 

b) Auscultação de públicos estratégicos, através da aplicação de questionários on-line e da realização 

de dinâmicas e sessões de reflexão em grupo, nomeadamente de crianças, jovens, famílias e 

profissionais de ECMIJ. 

 

 
4 Em termos globais, a análise SWOT constitui-se como um método de planeamento estratégico que engloba a análise de cenários para 

tomada de decisões, observando quatro domínios fundamentais: Strengths (Forças), Weaknesses (Fraquezas), Opportunities 

(Oportunidades) e Threats (Ameaças). Serve o diagnóstico de uma empresa, organização ou projeto e das suas condições envolventes, 

numa tentativa de maximizar as suas forças e potencialidades e minimizar as fraquezas e riscos, quer de natureza interna, quer externa. 
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2.5.2.1. Recolha de dados estatísticos 

 

Conforme anteriormente referido, para além do recurso a plataformas nacionais, como a PORDATA e o INE, 

foram consultados diversos documentos de referência concelhia, tais como o Plano de Desenvolvimento 

Social 2016-2021, o Plano Estratégico Educativo Municipal e a Carta Educativa, e foram solicitados outros 

dados a entidades locais ou supraconcelhias, cuja relevância para o presente diagnóstico se assumia fulcral. 

No quadro seguinte, sistematizam-se os dados solicitados a cada uma dessas entidades. 

 

Quadro 1. Descrição dos dados solicitados às ECMIJ e outras entidades parceiras 
 

ENTIDADES DADOS SOLICITADOS 

Estabelecimentos de 

Ensino e outras 

Entidades 

Formadoras 

Generalidade das escolas: 

• N.º total de estudantes abrangidos por ano; 

• N.º total de retenções por ano/respetiva taxa e, se possível, por anos de escolaridade; 

• N.º total de casos de abandono escolar/respetiva taxa; 

• Eventuais dados disponíveis relativos ao absentismo escolar; 

• N.º de crianças/jovens que integravam a associação de estudantes ou a assembleia de alunos/as 

(conforme o caso aplicável), caracterizando-os/as por sexo e idade; 

• N.º de clubes ou grupos existentes com propósito de facilitar a participação cívica dos/as 

alunos/as e respetivo número de crianças/jovens que os integravam, caracterizando-as/os por 

sexo e idade; 

• N.º de iniciativas desenvolvidas pela escola com vista a promover a auscultação direta das 

crianças/jovens em matérias que lhes digam diretamente respeito, e breve caracterização das 

mesmas;  

• N.º de crianças e jovens acompanhadas/os na modalidade individual e de grupo pelo SPO, por 

ano, sexo e idade; 

• Breve descrição das tipologias de apoio promovidas com crianças e jovens, principais problemas 

diagnosticados e origem dos encaminhamentos para os SPO; 

• N.º de intervenções realizadas pelo SPO com profissionais (exs.: docentes, auxiliares, etc.) e n.º 

de profissionais participantes, caracterizando-os/as por categorias e sexo; 

• Breve descrição das tipologias de apoio promovidas pelo SPO com profissionais e principais 

problemas diagnosticados; 

• N.º de intervenções realizadas com famílias e n.º de famílias participantes, por sexo; 

• Breve descrição das tipologias de apoio promovidas pelo SPO com famílias e principais 

problemas diagnosticados; 

• Outros dados considerados relevantes para o diagnóstico local. 

No caso das escolas profissionais e outras entidades formadoras: 

• N.º total de cursos de formação, processos de Reconhecimento, Validação e Certificação de 

Competências (RVCC) e/ou ações modulares desenvolvidos/as ao longo do período em análise, 

por tipologias; 

• N.º total de formandos/as e/ou adultos/as integrados/as nos cursos, por ano e, se possível, por 

sexo; 

• N.º total de formandos/as e/ou adultos/as que abandonaram os cursos processos RVCC e/ou 

ações modulares (e respetiva taxa), por ano e, se possível, por sexo;   

• Outros dados considerados relevantes para o diagnóstico local. 

CME 

Divisão da Coesão e Desenvolvimento Social: 

Ação Social: 

• N.º de atendimentos realizados no âmbito do acompanhamento social, por ano; 

• N.º de famílias acompanhadas no âmbito do acompanhamento social, por ano e considerando a 

constituição das mesmas por sexo, idades e freguesia de residência; 
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ENTIDADES DADOS SOLICITADOS 

• N.º de agregados beneficiários da Loja Social (n.º de famílias e n.º de pessoas, por sexo e por 

idades), por ano, considerando, também, a tipologia do apoio (alimentar e outros tipos de apoio) 

e freguesia de residência; 

• N.º de famílias encaminhadas para o POAPMC, por ano e freguesia de residência; 

• N.º de pessoas apoiadas no âmbito do Programa abem (apoio à aquisição de medicamentos), por 

ano, sexo, idades e freguesia de residência, e valor anual dos custos da comparticipação 

assumida pelo Município; 

• N.º de pessoas com deficiência e/ou apoiadas, por ano, sexo, idades e freguesia de residência, e 

valor anual dos custos da comparticipação assumida pelo Município por tipologia de apoio (ex.: 

transportes). 

Serviço de Cidadania e Igualdade e Serviço de Intervenção Psicológica (Espaço Bem me Querem): 

• N.º de atendimentos realizados no âmbito da intervenção psicológica, por ano, sexo, idades e 

freguesia de residência; 

• N.º de vítimas de violência atendidas, por ano, sexo, idades e freguesia de residência, bem como 

n.º de vítimas com filhos/as menores, por sexo e idades; 

• N.º de encaminhamentos realizados para outras estruturas de apoio, nomeadamente casas de 

abrigo, apoio habitacional, apoios ao nível da saúde, justiça (tribunais, órgãos de polícia criminal, 

CPCJ), entre outros passíveis de contabilização. 

Serviço de Cidadania e Igualdade e Serviço de Intervenção Psicológica (Espaço PsIntegrar): 

• N.º de pessoas acompanhadas, especificando, a existir, o número de crianças e jovens menores 

de 18 anos; 

• N.º de atendimentos realizados. 

Serviço de Habitação: 

• N.º de habitações sociais disponíveis no concelho, por ano e por freguesia; 

• N.º de famílias beneficiárias de habitação social, por ano e freguesia de residência, considerando 

a caracterização por sexo e idades ou escalões etários dos seus elementos constituintes; 

• N.º de famílias beneficiárias da medida de apoio ao arrendamento, por ano e freguesia de 

residência, considerando a caracterização por sexo e idades ou escalões etários dos seus 

elementos constituintes, e valor anual dos custos da comparticipação assumida pelo Município; 

• N.º de famílias apoiadas ao abrigo da requalificação habitacional, por ano e freguesia de 

residência, considerando a caracterização por sexo e idades ou escalões etários dos seus 

elementos constituintes, e valor anual dos custos da comparticipação assumida pelo Município; 

• N.º de pessoas participantes no projeto AMAReMAR, por ano, sexo, idades e freguesia de 

residência, e tipo de atividades desenvolvidas; 

• N.º de pessoas beneficiárias do programa de férias letivas por ano, sexo, idades e freguesia de 

residência, bem como uma breve descrição do tipo de atividades desenvolvidas. 

Divisão de Educação: 

• N.º de crianças e jovens beneficiárias/os de apoio social escolar, por ano, sexo, idade e freguesia 

de residência, bem como por tipo de apoio (n.º de escalões A, B e C atribuídos; n.º de atribuições 

gratuitas de manuais escolares; n.º de crianças/jovens com atribuição de senhas de refeição; n.º 

de crianças/jovens com atribuição de passes escolares) e valor anual dos custos assumidos pelo 

Município por rubrica; 

• N.º de bolsas de estudo concedidas, por ano, sexo e freguesia de residência, e valor anual dos 

custos assumidos pelo Município; 

• N.º crianças e jovens acompanhas/os no âmbito do Programa Rumo ao Sucesso, por ano, sexo, 

idade e freguesia de residência, bem como por tipo de apoio (psicologia, terapia da fala, karaté); 

n.º de ações desenvolvidas com as famílias, indicando o número de participantes por sexo e 

idade; n.º de encaminhamentos de crianças e jovens para Clubes de Motivação e Ativação de 

Competências (CMAC) e de Educação pela Arte, por sexo e idade; 

• N.º de crianças e jovens acompanhadas/os no Serviço de Psicologia da Casa da Juventude por 

ano, sexo, idade e freguesia de residência, bem como uma breve descrição das tipologias de 

apoio, principais problemas diagnosticados e origem dos encaminhamentos; 
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ENTIDADES DADOS SOLICITADOS 

• Outras iniciativas, programas ou projetos desenvolvidas/os com crianças e/ou jovens residentes 

no concelho, acompanhada de breve descrição e dos dados disponíveis relativos ao número, sexo 

e idade dos participantes. 

 Ação Cultural: 

• N.º de crianças e jovens participantes em atividades culturais por ano, sexo, idade e freguesia de 

residência, bem como por tipologia dessas mesmas atividades (exs.: oficinas, workshops, 

ateliers, clubes, encontros). 

• N.º de crianças e jovens utilizadoras/es da biblioteca municipal e das bibliotecas escolares, por 

ano, sexo e idade. 

 Desporto, Juventude e Tempos Livres: 

• N.º de crianças e jovens inscritas/os ou participantes em atividades desportivas por ano, sexo, 

idade, modalidade desportiva e freguesia de residência; 

• N.º de crianças e jovens apoiadas/os ao nível dos transportes por ano, sexo, idade e freguesia de 

residência; 

• Outras iniciativas, programas, projetos ou atividades (exs.: oficinas, encontros municipais) 

desenvolvidas/os com crianças e/ou jovens residentes no concelho, acompanhada de breve 

descrição e dos dados disponíveis relativos ao número, sexo e idade dos/as participantes; 

• N.º de parques infantis e outras estruturas lúdicas para crianças/jovens existentes no concelho, 

por freguesia. 

ACeS Cávado III 

Barcelos/Esposende 

• N.º de pessoas acompanhadas na consulta de Planeamento Familiar, por ano e sexo; 

• N.º de mulheres grávidas, por ano; 

• N.º de adolescentes grávidas acompanhadas, por ano; 

• N.º e percentagem de grávidas que frequentaram o curso de preparação pré-parto, por ano; 

• N.º de nascimentos, por ano e sexo; 

• N.º de nascimentos em mulheres com idade igual ou superior a 35 anos, por ano; 

• Idade média da mãe ao nascimento do primeiro filho; 

• Taxa de mortalidade infantil, por ano e por sexo; 

• Taxa de crianças imunizadas aos 24 meses, por ano e por sexo; 

• Taxa de crianças e jovens imunizadas/os até aos 18 anos, por ano e por sexo; 

• N.º de crianças/jovens menores de 18 anos inscritas/os nas unidades de saúde de Esposende; 

• N.º de crianças/jovens menores de 18 anos inscritas/os nas unidades de saúde de Esposende 

com médico/a de família atribuído/a; 

• Breve descrição das doenças mais frequentes entre a população infantojuvenil; 

• N.º de crianças abrangidas pelo cheque dentista, por ano, sexo e grupo etário; 

• N.º de crianças/jovens que participaram em rastreios visuais, por ano, sexo e grupo etário; 

• N.º de crianças acompanhadas pelas equipas de intervenção precoce, por ano, sexo, grupo etário 

e tipologia de apoio; 

• N.º de crianças/jovens referenciadas/os por consumos tabágicos, por ano, sexo e grupo etário; 

• N.º de crianças/jovens referenciadas/os por consumos de estupefacientes, por ano, sexo e grupo 

etário; 

• N.º de crianças/jovens em acompanhamento em consulta de nutrição, por ano, sexo e grupo 

etário; 

• N.º de crianças/jovens em acompanhamento em consulta de psicologia, por ano, sexo e grupo 

etário; 

• N.º de crianças/jovens encaminhadas para consultas da especialidade de pedopsiquiatria, por 

ano, sexo e grupo etário; 

• N.º de unidades de saúde com uma política interna sobre consentimento informado de crianças e 

jovens; 

• N.º de unidades de saúde com uma política interna sobre a participação das crianças e jovens 

com doença crónica nas decisões que lhes afetam, incluindo no plano de tratamento; 
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ENTIDADES DADOS SOLICITADOS 

• N.º de escolas que participam/participaram no projeto “Escolas Promotoras de Saúde” ou outros 

projetos no âmbito da Saúde Escolar ou de promoção da saúde, por ano, fornecendo, também, 

uma breve descrição dos mesmos, incluindo objetivos, principais atividades e parcerias. 

ISS, I.P. - Centro 

Distrital de Braga 

Parentalidade, Prestações Familiares e Encargos com as Crianças e Jovens: 

• N.º de beneficiárias do abono de família pré-natal, por ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio parental, subsídio social parental e subsídio parental alargado 

(incluindo por apadrinhamento civil), por ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio por adoção, do subsídio social por adoção e do subsídio social 

por adoção por licença alargada, por ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio e subsídio social específico por internamento hospitalar do 

recém-nascido, por ano; 

• N.º de crianças beneficiárias do abono de família, incluindo eventuais majorações por 

monoparentalidade e bonificações por deficiência, por ano e por escalão; 

• N.º de bolsas de estudo concedidas a jovens, por ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio para assistência a filho (incluindo por apadrinhamento civil), por 

ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio para assistência a neto, por ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou 

doença oncológica (incluindo por apadrinhamento civil), por ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio por assistência de 3ª pessoa (incluindo por apadrinhamento 

civil), por ano; 

• N.º de beneficiários do subsídio de Educação Especial, por ano; 

• N.º de pessoas com estatuto de cuidador informal reconhecido e n.º de subsídios de apoio 

concedidos ao cuidador informal principal, por ano; 

• N.º de beneficiários da pensão por orfandade, por ano; 

• N.º de beneficiários da pensão de sobrevivência atribuída a descendentes, por ano.  

Apadrinhamento Civil: 

• N.º de candidatos (pessoas singulares/casais) ao apadrinhamento civil, por ano; 

• N.º de pessoas singulares/casais com processo de avaliação/seleção concluído para o 

apadrinhamento civil, por ano; 

• N.º crianças/jovens apadrinhadas civilmente, por ano. 

Adoção: 

• N.º de candidatos (pessoas singulares/casais) à adoção, por ano; 

• N.º de pessoas singulares/casais com processo de avaliação/seleção concluído para a adoção, 

por ano; 

• N.º crianças/jovens adotadas/os, por ano. 

Ação Social: 

• N.º de agregados beneficiários do Rendimento Social de Inserção, por ano; 

• Valor global das prestações de Rendimento Social de Inserção concedidas, por ano; 

• N.º de agregados apoiados pontualmente ao abrigo da Ação Social, por tipologias de apoio 

(subsistência, habitação, saúde, educação, outros), por ano; 

• Valor global dos apoios pontuais concedidos ao abrigo da Ação Social, por ano; 

• N.º de agregados beneficiários do Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas, 

por ano; 

• N.º de Fundos de Garantia de Alimentos Devidos a Menores concedidos, por ano. 

 Respostas Sociais: 

• N.º de entidades (IPSS e outras) com acordos de cooperação típicos ou atípicos com respostas 

na área da infância e juventude, por tipologia (exs.: creches, ATL, CLDS, CAFAP, etc.), por ano; 

• N.º de vagas contratualizadas em cada uma dessas respostas e respetivas taxas de ocupação, 

por ano. 
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ENTIDADES DADOS SOLICITADOS 

Assessoria Técnica aos Tribunais: 

• N.º de processos de promoção e proteção acompanhados e de crianças/jovens por eles 

abrangidas, por ano; 

• Tipologia das medidas de promoção e proteção aplicadas, por ano, e tempo médio de duração 

das mesmas; 

• N.º de processos cíveis acompanhados e de crianças/jovens por eles abrangidas, por tipologias 

(regulação das responsabilidades parentais e respetivas alterações, incidentes de 

incumprimento, inibição e limitação do exercício das responsabilidades parentais, tutelas, entre 

outras) e por ano. 

Instituto do Emprego 

e da Formação 

Profissional, I.P. 

(IEFP) 

• N.º total de formandos/as integrados em cursos, por ano, por sexo e, se possível, por idades; 

• N.º total de formandos/as que abandonaram os cursos (e respetiva taxa), por ano, por sexo e, se 

possível, por idades;   

• Outros dados considerados relevantes para o diagnóstico local, nomeadamente relativos às 

tipologias dos cursos de formação desenvolvidos. 

Centro Paroquial da 

Paróquia de Arcozelo 

– CAFAP 

• N.º de famílias apoiadas, por tipologia do apoio (exs.: acompanhamento psicológico, supervisão 

de visitas, intervenção familiar ao nível da gestão doméstica, etc.) e por ano; 

• N.º de crianças envolvidas nesses processos de acompanhamento, por sexo e por ano; 

• Duração média dos acompanhamentos familiares; 

• Local(is) onde a intervenção se desenvolveu (exs.: instalações do CAFAP, domicílios); 

• Breve descrição de outros projetos/atividades de apoio às famílias eventualmente 

desenvolvidos/as e n.º de famílias e de crianças e jovens envolvidos. 

Associação Mundos 

de Vida 

• N.º de famílias candidatas a famílias de acolhimento, por ano; 

• N.º de famílias com processos de formação e de seleção concluídos, por ano; 

• N.º de acolhimentos concretizados, por ano. 

Esposende Solidário 

– Comunidade de 

Inserção Social de 

Esposende (CISE) 

• N.º de utentes de Esposende apoiadas na modalidade de internamento, por ano; 

• Duração média dos internamentos;   

• N.º de utentes de Esposende apoiados/as na modalidade de acompanhamento externo, por sexo 

e por ano; 

• Duração média dos acompanhamentos externos; 

• Eventuais dados disponíveis relativamente aos/às filhos/as menores dos/as utentes, 

nomeadamente a sua caracterização por sexo, e breve descrição do tipo de intervenção que 

possa ter sido desenvolvida junto destes/as. 

Associações de Pais • N.º total de pais e mãe (dados desagregados por sexo, se possível) associados/as. 

Esposende 2000 

• N.º de praticantes de natação na modalidade de Aprendizagem Geral, por ano, sexo e faixa etária; 

• N.º de crianças e jovens participantes no Projeto AMA, por ano, sexo e faixa etária; 

• N.º de espectadores de cinema, incluindo crianças, por ano. 

Esposende Ambiente 

• N.º de famílias apoiadas através da redução das tarifas do consumo de água, por ano e por 

freguesia; 

• N.º de iniciativas de preservação ambiental desenvolvidas com crianças e jovens, por ano; 

• Breve descrição das iniciativas desenvolvidas; 

• N.º de crianças e jovens envolvidas/os nas iniciativas, por ano, sexo e faixa etária. 

Rio Neiva – 

Associação de 

Defesa do Ambiente 

• N.º de iniciativas de preservação ambiental e outras consideradas relevantes (ex.: canoagem 

social) desenvolvidas com crianças e jovens residentes no concelho de Esposende, por ano; 

• N.º de crianças e jovens envolvidas nessas mesmas iniciativas, por ano, sexo e faixa etária; 

• Descrição das iniciativas desenvolvidas. 

GNR 

• N.º de participações criminais registadas relativas a crimes que, de forma direta ou indireta, 

envolveram menores (exs.: violência doméstica ou exposição a violência doméstica, violência nas 

relações de intimidade, ofensas à integridade física, abuso sexual/violação, injúrias, tráfico de 

estupefacientes, furto, condução sem habilitação legal, entre outros); 
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• No caso de a criança ou jovem ser a/o perpetrador/a, idade à data da ocorrência dos factos, 

sobretudo no que diz respeito à distinção entre os 12 e os 16 anos (abrangidos pela Lei Tutelar 

Educativa) e entre os 16 e os 18 (abrangidos pelo Código Penal); 

• N.º de ocorrências registadas pela Escola Segura no concelho de Esposende, segundo o local e 

tipo de ocorrência e dados de caracterização sociodemográfica (sexo e idade) dos/as 

suspeitos/as da prática de tais ilícitos; 

• Outros dados considerados relevantes para o diagnóstico local. 

Comarca de Braga 

• N.º de processos judiciais de promoção e proteção, instaurados e findos por ano; 

• N.º de processos tutelares educativos, instaurados e findos por ano; 

• N.º de processos de RRP, de alteração à RRP e de inibição e limitação do exercício das 

responsabilidades parentais, instaurados e findos por ano; 

• N.º de processo-crime envolvendo menores, quer na condição de vítimas, quer de eventuais 

perpetradores com idade superior a 16 anos (ex.: violência doméstica, abuso sexual, ofensas à 

integridade física, furto, tráfico de estupefacientes, condução sem habilitação legal, entre 

outros); 

• Eventuais dados adicionais disponíveis (exs.: caracterização das situações de perigo abrangidas 

pelos processos tramitados, da tipologia de medidas de promoção e proteção e das medidas 

tutelares educativas instauradas). 

Direção-Geral de 

Reinserção e 

Serviços Prisionais 

(DGRSP) 

• N.º de processos tutelares educativos acompanhados, por ano; 

• N.º de jovens acompanhados/as, por sexo, idade/faixas etárias e categoria do crime; 

• N.º de medidas executadas na área tutelar educativa, por ano; 

• Tipologia das medidas tutelares educativas acompanhadas, por ano; 

• N.º de jovens com medidas de promoção e proteção e, simultaneamente, com medidas tutelares 

educativas. 

Adolescere – 

Associação de Apoio 

à Criança e ao 

Adolescente 

• N.º de crianças/jovens refugiadas/os integradas/os na estrutura de acolhimento de Esposende, 

por sexo e idade/escalão etário; 

• N.º e tipo de famílias em que as crianças e os/as jovens se inserem; 

• Países de origem das/dos famílias/crianças/jovens; 

• Descrição das modalidades de apoio proporcionadas. 

Casa do Povo de 

Fermentões 

• N.º de pessoas apoiadas pelo Gabinete Bússola e sua caracterização sociodemográfica, incluindo 

a indicação relativa ao n.º de crianças e jovens menores de 18 anos; 

• N.º de famílias atendidas/apoiadas; 

• N.º de atendimentos/consultas realizados/as; 

• N.º e identificação de outras iniciativas realizadas (exs.: ações de informação e sensibilização, 

workshops, formação) e número de participantes nas mesmas. 

Rede Ex Aequo / 

Núcleo de Jovens 

LGBTI de Esposende 

• N.º de membros/associados(as) que integram o Núcleo e sua caracterização sociodemográfica, 

incluindo a indicação relativa ao n.º de crianças e jovens menores de 18 anos; 

• N.º de reuniões realizadas e sua periodicidade; 

• N.º e identificação de outras iniciativas realizadas (exs.: marchas, ações de informação e 

sensibilização) e número de participantes nas mesmas. 

Grupo de Ação Social 

e Cristã – Resposta 

de Apoio Psicológico 

(RAP) “CorAção com 

Voz” 

• N.º acumulado de inscrições de crianças e jovens; 

• N.º acumulado de processos; 

• N.º de processos em acompanhamento no concelho de Esposende; 

• N.º de atendimentos realizados no concelho de Esposende; 

• Caracterização das crianças e jovens acompanhadas/os por sexo, idade, escolaridade e freguesia 

de residência. 

Liga Portuguesa 

Contra o Cancro 

• N.º de pessoas acompanhadas/os na consulta de Psicologia realizada em Esposende por ano, 

sexo e idade; 

• N.º de famílias de crianças e jovens intervencionadas; 

• Descrição das tipologias de apoio promovidas, principais problemas diagnosticados e origem dos 

encaminhamentos. 
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Hospital Santa Maria 

Maior, EPE 

• N.º de crianças e jovens residentes no concelho de Esposende acompanhadas na Unidade de 

Psicologia. 

Juntas de 

Freguesia/de UF 

• Número de adultos/as e de crianças e jovens integradas/os nos grupos da comunidade (ex.: 

grupos corais, de jovens). 

Párocos 
• Número de adultos/as e de crianças e jovens integradas/os nos grupos da comunidade (ex.: 

grupos corais, de jovens). 

Entidades de caráter 

desportivo, cultural e 

recreativo 

• Número de adultos/as e de crianças e jovens integradas/os na respetiva 

entidade/grupo/associação. 

Agrupamentos de 

Escuteiros 

• N.º de adultos/as, de crianças e de jovens que integram os Agrupamentos, por ano, sexo e faixa 

etária; 

• N.º de atividades de intervenção social e outras consideradas relevantes (ex.: de âmbito cultural) 

desenvolvidas com crianças e jovens residentes no concelho de Esposende, por ano; 

• Descrição das iniciativas desenvolvidas. 

Associação Guias de 

Portugal 

• N.º de adultos/as, de crianças e de jovens que integram as Guias, por ano, sexo e faixa etária; 

• N.º de atividades de intervenção social e outras consideradas relevantes (ex.: de âmbito cultural) 

desenvolvidas com crianças e jovens residentes no concelho de Esposende, por ano; 

• Descrição das iniciativas desenvolvidas. 

 

2.5.2.2. Auscultação de públicos estratégicos  

 

Atendendo à necessidade de auscultar diferentes grupos da população, a estratégia para aceder a esses 

mesmos grupos foi, necessariamente, diversificada, passando, numa primeira fase, pela articulação com os 

estabelecimentos de ensino, IPSS e outras organizações locais que integram respostas vocacionadas para a 

infância, juventude e parentalidade, em particular no domínio da educação, fundamentais para o acesso às 

crianças, jovens e famílias, assim como para aceder a profissionais que pudessem colaborar no processo de 

auscultação das ECMIJ. Posteriormente, essa articulação foi alargada às restantes IPSS do concelho, a 

associações de pais, a clubes e associações desportivas, bem como outras organizações e interlocutores da 

sociedade civil consideradas relevantes (ex.: párocos). A recolha de dados estatísticos e o convite à 

participação das ECMIJ foi, ainda, alargada/o a outros organismos públicos de âmbito concelhio e 

supraconcelhio, designadamente na área do poder local, da intervenção social, da saúde, da justiça e do 

trabalho e emprego. 

 

O Quadro 2 sistematiza a informação relativa aos intervenientes no processo de avaliação diagnóstica, bem 

como em relação aos métodos de auscultação utilizados. 

 

Em síntese, ao nível da articulação interinstitucional, foram efetuados, na totalidade, 74 pedidos de dados 

estatísticos, 17 pedidos de colaboração para auscultação de crianças dos 3 aos 6 anos, dois pedidos para 

auscultação de crianças dos 6 aos 12 anos, cinco pedidos para auscultação de jovens dos 13 aos 18 anos, 

30 pedidos para auscultação de famílias e 76 pedidos para auscultação de ECMIJ. O Quadro 3 sintetiza o 

conjunto de entidades em relação às quais foi remetido pedido de colaboração. 
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Quadro 2. Fases do diagnóstico, participantes, instrumentos e estratégias de recolha de dados 
 

FASE PÚBLICO-ALVO DESCRIÇÃO 
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CPCJ 

• 17 comissários/as e elementos de apoio técnico da CA e CR; 

• Preenchimento de questionários on-line; 

• Análises SWOT dos respetivos resultados. 

D
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g
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ó
s
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c
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Crianças em idade pré-

escolar 

• 282 crianças entre os 3 e os 6 anos; 

• Auscultação efetuada através de dinâmicas de grupo, realizadas, presencialmente, em 

contexto de Jardim de Infância (JI); 

• Análise SWOT dos respetivos resultados. 

Crianças em idade 

escolar 

• Crianças entre os 6 e os 12 anos; 

• 986 respostas a questionários on-line; 

• 118 crianças auscultadas através de sessões de grupo-turma, realizadas, presencialmente, 

em contexto escolar; 

• Análise SWOT dos respetivos resultados. 

Jovens em idade 

escolar 

• Jovens entre os 13 e os 18 anos; 

• 1.066 respostas a questionários on-line; 

• 456 jovens auscultados/as através de sessões de grupo-turma, realizadas, presencialmente, 

em contexto escolar; 

• Análise SWOT dos respetivos resultados. 

Famílias 

• 1.015 respostas a questionários on-line; 

• 33 participantes em três grupos de discussão, um dos quais realizado em formato on-line e 

dois em formato presencial; 

• Análise SWOT dos respetivos resultados. 

ECMIJ 

• 64 respostas a questionários on-line; 

• 63 profissionais auscultados/as, presencialmente, de forma individual ou em reuniões de 

grupo, por áreas de intervenção (Educação, Saúde, Justiça e Proteção, Social); 

• Análise SWOT dos respetivos resultados. 

 

Quadro 3. Pedidos de colaboração organizacionais enviados para participação no diagnóstico local 
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Academia de Bailado de Esposende ⚫      

ACeS Cávado III Barcelos/Esposende ⚫     ⚫ 

Adolescere – Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente ⚫      

Agrupamento 82 – Escuteiros de Mar ⚫     ⚫ 

Agrupamento 301 – Escuteiros de Esposende ⚫     ⚫ 

Agrupamento 1217 – Escuteiros de Apúlia ⚫     ⚫ 

Agrupamento 1296 – Escuteiros de Forjães ⚫     ⚫ 

Agrupamento 813 – Escuteiros de Marinhas ⚫     ⚫ 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[58] 

ENTIDADES / NATUREZA DO PEDIDO DE COLABORAÇÃO 
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AE António Correia de Oliveira ⚫ ⚫ ⚫ ⚫ ⚫ ⚫ 

AE António Rodrigues Sampaio ⚫ ⚫ ⚫ ⚫ ⚫ ⚫ 

Águias Serpa Pinto      ⚫ 

Antas Futebol Clube      ⚫ 

Associação Comercial e Industrial de Barcelos ⚫   ⚫ ⚫ ⚫ 

Associação Comercial e Industrial do Concelho de Esposende (ACICE) ⚫      

Associação Cultural e Desportiva “Os Apulienses”      ⚫ 

Associação Cultural, Artística e Recreativa de Forjães (ACARF)  ⚫   ⚫ ⚫ 

Associação de Defesa, Desenvolvimento e Promoção do Centro Infantil da Escola António 

Correia de Oliveira (ASSINJEPE) 
 ⚫   ⚫ ⚫ 

Associação de Karaté de Apúlia      ⚫ 

Associação de Pais e Amigos do JI e Escolas do 1º Ciclo de Fão ⚫    ⚫ ⚫ 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola António Correia de Oliveira ⚫    ⚫ ⚫ 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica de Forjães ⚫    ⚫ ⚫ 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Básica Integrada de Apúlia ⚫    ⚫ ⚫ 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola de Vila Boa ⚫    ⚫ ⚫ 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1º Ciclo de Esposende ⚫    ⚫ ⚫ 

Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola Secundária Henrique Medina ⚫    ⚫ ⚫ 

Associação Desportiva de Esposende      ⚫ 

Associação Desportiva e Cultural de Rio Tinto      ⚫ 

Associação Desportiva Juvenil “O Fintas”      ⚫ 

Associação Desportiva, Cultural e Social de Criaz      ⚫ 

Associação Desportiva, Recreativa e Cultural de Fonte Boa      ⚫ 

Associação Guias de Portugal – 1ª Companhia de Apúlia ⚫      

Banda de Música de Antas ⚫      

Banda de Música de Belinho ⚫      

Esposende Solidário  ⚫ ⚫   ⚫ ⚫ 

Associação Mundos de Vida ⚫      

Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental (APPACDM)      ⚫ 

Associação Recreativa de Goios (ARGO)      ⚫ 

Associação Rio, Terra e Mar      ⚫ 

Associação Social, Cultural e Recreativa de Apúlia (ASCRA) ⚫ ⚫   ⚫ ⚫ 

Bushido AK – Esposende      ⚫ 

CME ⚫    ⚫ ⚫ 

Casa do Povo de Fermentões ⚫      

Centro de Estudos Ás do Saber ⚫      

Centro de Intervenção Cultural e Social de Palmeira de Faro (CICS)  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Hípico da Quinta do Vau      ⚫ 

Centro Qualifica ⚫      
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Centro Paroquial e Social de Vila Chã  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Social da Juventude de Belinho  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Social da Juventude de Mar  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Social da Juventude Unida de Marinhas (JUM)  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Social da Paróquia de Arcozelo – CAFAP ⚫      

Centro Social da Paróquia de Curvos  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Social e Cultural de Gandra  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Social e Paroquial de Fonte Boa  ⚫   ⚫ ⚫ 

Centro Social João Paulo II      ⚫ 

Clube de Futebol de Fão      ⚫ 

Clube Hípico do Norte      ⚫ 

Clube Náutico de Fão      ⚫ 

Comarca de Braga ⚫      

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Esposende ⚫    ⚫  

Desportivo e Recreativo Estrelas de Faro      ⚫ 

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais ⚫      

Escola de Música de Esposende ⚫      

Escola Profissional de Esposende ⚫   ⚫ ⚫ ⚫ 

Escola Secundária Henrique Medina ⚫   ⚫ ⚫ ⚫ 

Esposende 2000 ⚫      

Esposende Ambiente ⚫      

Forjães em Cena ⚫      

Forjães Sport Clube      ⚫ 

Fórum Esposendense      ⚫ 

Futebol Clube de Marinhas      ⚫ 

Gandra Futebol Clube      ⚫ 

Grupo Acção de Solidariedade Social de Antas (GRASSA)  ⚫   ⚫ ⚫ 

Grupo Amador de Teatro, Esposende - Rio Cávado (GATERC) ⚫      

Grupo Associativo de Divulgação Tradicional de Forjães ⚫      

Grupo Associativo de Teatro Amador (GATA) ⚫      

Grupo Cantares e Dançares de S. Paio de Antas ⚫      

Grupo Cultural, Desportivo e Recreativo de Gemeses      ⚫ 

Grupo de Ação Social Cristã / RAP “CorAção com Voz” ⚫      

Grupo de Artes Recreativas de Fonte Boa (GARFO) ⚫      

Grupo de Sargaceiros da Casa do Povo de Apúlia ⚫      

Grupo de Teatro da JUM ⚫      

Grupo de Teatro Infantil-Juvenil “Boca de Cena” ⚫      

Grupo Desportivo de Apúlia      ⚫ 
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Grupo Folclórico de Palmeira de Faro ⚫      

Guarda Nacional Republicana ⚫     ⚫ 

Hóquei Clube de Fão      ⚫ 

Hospital Santa Maria Maior, EPE ⚫      

ISS, I.P. – Centro Distrital de Braga ⚫     ⚫ 

IEFP – Centro de Emprego de Barcelos ⚫      

Junta da União das Freguesias (UF) de Apúlia e Fão ⚫     ⚫ 

Junta da UF de Belinho e Mar ⚫     ⚫ 

Junta da UF de Esposende, Marinhas e Gandra ⚫     ⚫ 

Junta da UF de Fonte Boa e Rio Tinto ⚫     ⚫ 

Junta da UF de Forjães ⚫     ⚫ 

Junta da UF de Palmeira de Faro e Curvos ⚫     ⚫ 

Junta de Freguesia de Antas ⚫     ⚫ 

Junta de Freguesia de Gemeses ⚫     ⚫ 

Junta de Freguesia de Vila Chã ⚫     ⚫ 

Liga Portuguesa Contra o Cancro ⚫      

Mareada ⚫      

Ministério Público de Barcelos - Família e Menores      ⚫ 

Párocos do concelho ⚫    ⚫ ⚫ 

PraxiStudio ⚫      

Rancho Folclórico "As Moleirinhas das Marinhas" ⚫      

Rancho Folclórico Danças e Cantares de Marinhas ⚫      

Rancho Folclórico de Fonte Boa ⚫      

Rancho Folclórico de Rio Tinto ⚫      

Rancho Folclórico Sargaceiro da Vila de Apúlia ⚫      

Rede Ex Aequo / Núcleo de Jovens LGBTI de Esposende ⚫      

Rio Neiva - Associação de Defesa do Ambiente ⚫     ⚫ 

Ronda de Vila Chã ⚫      

Santa Casa da Misericórdia de Esposende  ⚫   ⚫ ⚫ 

Santa Casa da Misericórdia de Fão  ⚫   ⚫ ⚫ 

Taekwondo Clube de Esposende      ⚫ 

União Desportiva de Vila Chã      ⚫ 

Total 74 17 2 5 30 76 

 

O processo de acesso aos grupos das crianças, jovens, famílias e ECMIJ foi precedido de um conjunto de 

procedimentos preparatórios, sendo que a aplicação dos questionários on-line teve início em março de 2021 

e o processo de auscultação presencial, que incluiu a realização de dinâmicas/sessões de grupo para análise 

e discussão dos resultados, terminou em junho de 2022.  
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Figura 9. Síntese dos procedimentos inerentes ao processo de auscultação das crianças, jovens, famílias e profissionais das ECMIJ 
 

 

 

Segue-se a enumeração de todos os instrumentos/recursos concebidos ou adotados (no caso dos questionários elaborados pelo CESIS) para 

efeitos de concretização do diagnóstico local. 
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Quadro 4. Instrumentos e recursos de suporte ao processo de diagnóstico local 
 

FASE INSTRUMENTO / RECURSO 

A
p

li
c
a

ç
ã

o
 d

e
 q

u
e

s
ti

o
n

á
ri

o
s
 o

n
-l

in
e

 

E-mail de apresentação/Pedido colaboração para aplicação de questionários a crianças e jovens dos 6 aos 18 anos 

E-mail de apresentação/Pedido colaboração para aplicação de questionários a famílias 

E-mail de apresentação/Pedido colaboração para aplicação de questionários a ECMIJ 

Declaração de consentimento para aplicação de questionários a crianças e jovens dos 6 aos 18 anos 

Procedimentos para a aplicação dos questionários a crianças e jovens dos 6 aos 18 anos 

Direção-Geral da Educação (DGE) – Orientações para os questionários para crianças e jovens dos 6 aos 18 anos 

Questionário para crianças dos 6 aos 12 anos (convertido de papel para o formato on-line) 

Questionário para jovens dos 13 aos 18 anos (convertido de papel para o formato on-line) 

Questionário para famílias (convertido de papel para o formato on-line) 

Questionário para ECMIJ (convertido de papel para o formato on-line) 

R
e

a
li
za

ç
ã

o
 d

e
 d

in
â

m
ic

a
s
/
s
e

s
s
õ

e
s
 d

e
 g

ru
p

o
 

E-mail de apresentação/Pedido colaboração para realização de dinâmicas de grupo com crianças dos 3 aos 6 anos 

E-mail de apresentação/Pedido colaboração para realização de sessões de grupo com crianças e jovens dos 6 aos 18 

anos 

E-mail de apresentação/Pedido colaboração para realização de sessões de grupo com famílias 

E-mail de apresentação/Pedido colaboração para realização de sessões de grupo com ECMIJ 

Declaração de consentimento para a realização de dinâmicas/sessões de grupo com crianças e jovens dos 3 aos 18 

anos 

Guião da auscultação de crianças em idade pré-escolar 

Guião da auscultação de crianças/jovens em idade escolar 

Guião de auscultação de famílias 

Guiões de auscultação de ECMIJ 

Grelha de caracterização do grupo para crianças em idade pré-escolar 

Grelha de caracterização do grupo para crianças e jovens em idade escolar 

Ficha de caracterização de grupo – Famílias 

Folha de presenças para ECMIJ 

Grelha de registo das respostas das crianças em idade pré-escolar 

Grelha de registo das respostas das crianças dos 6 aos 12 anos 

Grelha de registo das respostas das crianças dos 13 aos 18 anos 

Grelha de registo das respostas das famílias 

Grelha de registo das respostas das ECMIJ 

Ficheiros áudio e vídeo da história do Kirikiki, com letra da canção impressa, para as crianças em idade pré-escolar 

 

No que diz respeito aos/às participantes, conforme anteriormente sublinhado, não foram selecionados 

em função de critérios como a aleatoriedade e a representatividade, tendo, antes, o foco sido colocado 

na sua abrangência e diversidade. Ainda assim, foi possível proceder à auscultação de todas as pessoas 

que demonstraram disponibilidade para participar no diagnóstico local e o acesso às crianças e jovens 

durante a fase de realização de dinâmicas/sessões de grupo foi balizado pela disponibilidade, por parte 

dos/as profissionais dos estabelecimentos de ensino, das IPSS e das Santas Casas da Misericórdia 
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contactados/as, para a sua dinamização. Neste sentido, não foi necessário proceder a qualquer restrição 

ao nível da amostra disponível. Foi, no entanto, solicitado às entidades que fizessem um esforço no 

sentido de indicarem grupos-turma o mais diversos possível, quer em termos da distribuição do sexo, 

quer da idade, zona de residência, nacionalidade, etnia, situação de deficiência e tipologia do agregado 

familiar. 

 

No que concerne especificamente à auscultação das crianças e jovens, foi solicitada a colaboração 

de todos os AE, escola não agrupada e escola profissional com atividade em Esposende, bem como das 

instituições com resposta ao nível do ensino pré-escolar no concelho, e, acautelada a questão do 

consentimento por parte das famílias ou responsáveis, procedeu-se à realização de reuniões 

preparatórias para o procedimento de aplicação dos questionários on-line (no caso das crianças a partir 

dos 6 anos e dos jovens), assim como das grelhas e dinâmicas especificamente criadas para as crianças 

que integravam o pré-escolar. A aplicação dos questionários foi, na generalidade dos casos, 

concretizada durante o horário letivo, com o apoio dos/as respetivos/as docentes, sendo que grande 

parte dos mesmos foram respondidos durante a fase em que as escolas estiveram a funcionar em regime 

de ensino à distância. 

 

Por sua vez, na fase de auscultação através da realização de sessões de grupo que requereram a 

participação da equipa da CPCJ, a sua calendarização com as crianças e jovens foi devidamente 

articulada com as direções das entidades parceiras, tendo aquelas ocorrido em horário letivo, no âmbito 

de diferentes disciplinas. O tempo disponível para a realização das sessões foi adstrito aos tempos 

letivos, havendo casos em que as sessões duraram apenas 45 minutos e outras em que foi possível 

desenvolvê-las em 90 minutos. De modo a possibilitar a melhor rentabilização possível destes 

momentos, na grande maioria das sessões, a sua dinamização contou com a presença de dois elementos 

da equipa da CPCJ, um dos quais assumiu a gestão da sessão e o outro assegurou os respetivos registos.  

 

Quanto à auscultação das famílias, o pedido de colaboração para acesso às mesmas, quer na fase de 

aplicação dos questionários on-line, quer na fase de dinamização de sessões de grupo, foi estendido 

aos AE, escola não agrupada e escola profissional, IPSS, Santas Casas da Misericórdia e outras 

organizações com respostas no âmbito da infância e juventude no concelho, nomeadamente 

associações de pais, CME e CPCJ. Para a fase das sessões de grupo, foi, ainda, adotada a estratégia de 

contacto direto com famílias através do correio eletrónico, designadamente com todas as pessoas que, 

no final do preenchimento do questionário on-line, se disponibilizaram para participar nessa segunda 

fase do processo de auscultação, fornecendo, para o efeito, numa última questão adicionada ao 

formulário, o seu contacto telefónico e/ou endereço de e-mail.  

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[64] 

Em relação à auscultação dos/as profissionais das ECMIJ, o 

pedido de colaboração para preenchimento do questionário on-

line foi enviado via correio eletrónico, incluindo para os AE, escola 

não agrupada e escola profissional, CME, IPSS, Santas Casas da 

Misericórdia, ACeS, GNR, Centro Distrital de Braga da Segurança 

Social, e outras organizações com respostas no âmbito da 

infância e juventude no concelho, nomeadamente associações de 

pais, clubes e associações culturais e desportivas, presidências 

das UF, e párocos. O mesmo convite foi enviado para participação 

na fase de auscultação presencial, através da realização de 

reuniões e sessões de grupo, embora estas tenham sido 

organizadas em função de diferentes áreas de intervenção, a 

saber: Educação, Saúde, Social, Justiça e Proteção. 

 

Quadro 5. Domínios de análise dos questionários em função dos públicos auscultados 
 

DOMÍNIOS 

CRIANÇAS 

DOS 3 AOS 6 

ANOS 

CRIANÇAS 

DOS 6 AOS 

12 ANOS 

JOVENS DOS 

13 AOS 18 

ANOS 

FAMÍLIAS ECMIJ 

Brincadeira e Lazer ⚫ ⚫ ⚫ ⚫  

Participação e Cidadania ⚫ ⚫ ⚫ ⚫  

Segurança e Proteção ⚫ ⚫ ⚫ ⚫  

Saúde  ⚫ ⚫ ⚫  

Educação  ⚫ ⚫ ⚫  

Vida Pessoal  ⚫ ⚫   

Conciliação entre Vida Familiar e Trabalho    ⚫  

A Convenção sobre os Direitos da Criança     ⚫ 

Participação das Crianças     ⚫ 

Princípio da Não Discriminação     ⚫ 

Trabalho com as Famílias     ⚫ 

Política de Proteção     ⚫ 

 

Aplicação de questionários on-line 

 

Os questionários on-line aplicados às crianças, jovens, famílias e representantes das ECMIJ visaram 

responder às seguintes questões: 

 

a) Quais são as práticas e perspetivas de crianças, jovens e famílias acerca da brincadeira e lazer, 

participação e cidadania, segurança e proteção, saúde, educação, vida pessoal, e conciliação 

entre a vida familiar e o trabalho? 

A construção do PLPPDCJ 

implicou um processo prévio de 

diagnóstico da situação concelhia 

em matéria de infância e 

juventude, concretizado através 

de diferentes instrumentos e 

estratégias de recolha de dados, 

incluindo a análise de dados 

estatísticos, o preenchimento de 

questionários on-line e a 

realização de reuniões individuais 

e dinâmicas/sessões de grupo em 

formato on-line e presencial, 

mediante os diversos públicos 

auscultados. 
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b) Quais são as perspetivas dos/as profissionais das ECMIJ em termos do nível de conhecimento 

e concretização dos direitos das crianças e jovens na sua atividade quotidiana, nomeadamente 

em termos do seu direito à participação, princípio da não discriminação, trabalho com as famílias 

e políticas de proteção? 

 

No que diz respeito aos/às participantes, foram obtidas, no total, 3.131 respostas.  

 

Gráfico 1. N.º total de participantes nos questionários on-line 
 

 
 

Os gráficos seguintes sistematizam alguns elementos de caracterização sociodemográfica deste grupo. 

 

• Crianças dos 6 aos 12 anos 

 

O diagnóstico contou com a participação de 986 crianças dos 6 anos 12 anos, verificando-se uma 

distribuição por sexo, idade e nível de ensino frequentado bastante equilibrada. 

 
 

Gráfico 2. Percentagem de crianças participantes dos 

6 aos 12 anos, por sexo 

Gráfico 3. Percentagem de crianças participantes dos 

6 aos 12 anos, por idade 
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Gráfico 4. Percentagem de crianças participantes dos 6 aos 12 anos, por nível de escolaridade 

 

 
 

• Jovens dos 13 aos 18 anos 

 

O diagnóstico contou, também, com a participação de 1.066 jovens dos 13 anos 18 anos que 

responderam aos questionários on-line, verificando-se, igualmente, uma distribuição por sexo, idade e 

nível de ensino frequentado bastante equilibrada. 

 

Gráfico 5. Percentagem de jovens participantes dos 

13 aos 18 anos, por sexo 

Gráfico 6. Percentagem de jovens participantes dos 13 

aos 18 anos, por idade 

 

  
 

Gráfico 7. Percentagem de jovens participantes dos 13 aos 18 anos, por nível de escolaridade 
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• Famílias 

 

Ao nível das famílias, foram obtidas 1.015 respostas nos 

questionários on-line. Atendendo, porém, a que foi utilizado o 

modelo de questionário elaborado pelo CESIS, não é possível 

dispor de elementos de caracterização deste grupo de 

participantes. 

 

• Profissionais de ECMIJ 

 

Por último, foram obtidas 64 respostas ao questionário destinado a profissionais de ECMIJ. À 

semelhança do sucedido com o grupo das famílias, atendendo a que foi utilizado o modelo de 

questionário elaborado pelo CESIS, não é possível dispor de elementos de caracterização deste grupo 

de participantes. 

 

Realização de dinâmicas/sessões de grupo 

 

A realização das dinâmicas/sessões de grupo visou aprofundar o entendimento sobre os domínios 

incluídos nos questionários on-line, procurando perceber os fundamentos das orientações de resposta 

obtidas e conhecer as propostas dos/as participantes relativamente a cada um dos referidos domínios. 

Por outras palavras, procurou-se responder à seguinte questão: 

  

a) O que têm a dizer as crianças, jovens, famílias e os/as profissionais das ECMIJ acerca do que, 

no momento da auscultação, garantia, ou não, os direitos das crianças e jovens em Esposende 

e o que é necessário manter, melhorar e criar para o conseguir? 

 

No que diz respeito aos/às participantes, foram envolvidos/as, no total, 952 pessoas. 

 

Gráfico 8. N.º total de participantes nas dinâmicas/sessões de grupo 
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• Crianças dos 3 aos 6 anos 

 

O processo de diagnóstico contou com a participação de 282 crianças entre os 3 e aos 6 anos, as quais 

integravam 16 grupos-turma de oito estabelecimentos de ensino pré-escolar distintos, distribuídos por 

todo o concelho, nomeadamente: 

 

a) ASCRA (48 crianças, de duas salas distintas); 

b) CICS (58 crianças, de três salas distintas);  

c) Centro Social da Juventude de Mar (48 crianças, de três salas distintas); 

d) Centro Social da Paróquia de Curvos (23 crianças, de uma única sala); 

e) JI de Belinho (10 crianças, de duas salas distintas); 

f) JI de Forjães (16 crianças, de uma única sala); 

g) Santa Casa da Misericórdia de Esposende (31 crianças, de duas salas distintas); 

h) Santa Casa da Misericórdia de Fão (48 crianças, de duas salas distintas). 

 

O grupo participante caracteriza-se por uma distribuição bastante equitativa em termos do sexo e zona 

de residência, com idades que enquadram, preponderantemente, a faixa dos 4-5 anos e integradas em 

famílias nucleares com mais filhos, registando-se uma presença residual de crianças de nacionalidade 

diferente da portuguesa. Neste grupo, estavam incluídas uma criança de etnia cigana e cinco crianças 

diagnosticadas com deficiência mental. 

 

Gráfico 9. Percentagem de crianças participantes 

dos 3 aos 6 anos, por sexo 

 

Gráfico 10. Percentagem de crianças participantes dos 

3 aos 6 anos, por faixa etária 
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Gráfico 11. Percentagem de crianças participantes 

dos 3 aos 6 anos, por zona de residência 

Gráfico 12. Percentagem de crianças participantes dos 

3 aos 6 anos, por nacionalidade 

 

 

 

 
 

Gráfico 13. Percentagem de crianças participantes dos 3 aos 6 anos, por tipologia familiar 
 

 
 

• Crianças dos 6 aos 12 anos 

 

O diagnóstico contou com a participação de 118 crianças dos 6 aos 12 anos que foram auscultadas 

através das sessões de grupo5, realizadas, presencialmente, em contexto escolar. No total, foram 

realizadas oito sessões de grupo-turma, duas das quais na Escola Básica de Mar, duas na Escola Básica 

de Belinho e quatro na Escola Básica de Esposende. Foram realizadas duas sessões por cada ano de 

escolaridade, tendo, assim, sido possível abranger uma maior diversidade de idades.  

 

Em termos de caracterização, e à semelhança do sucedido na fase de aplicação dos questionários, 

verificou-se uma distribuição bastante equitativa nas diferentes variáveis sociodemográficas, embora 

com um ligeiro predomínio para o sexo masculino, para o grupo das crianças com 8 anos de idade e para 

as residentes em meio rural. Verificou-se, também, um predomínio significativo do grupo de crianças 

 
5 Podendo ser sobrepostas, isto é, as crianças que participaram nas sessões de grupo poderão ter respondido ao questionário on-

line. 
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integradas em famílias nucleares com mais filhos e uma percentagem residual de crianças de 

nacionalidades diferentes da portuguesa. A amostra inclui, também, quatro crianças abrangidas por 

medidas previstas no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, e uma criança diagnosticada com 

deficiência mental. 

 

Gráfico 14. Percentagem de crianças participantes 

dos 6 aos 12 anos, por sexo 

Gráfico 15. Percentagem de crianças participantes dos 

6 aos 12 anos, por idade 

 

 

 

 

 

Gráfico 16. Percentagem de crianças participantes 

dos 6 aos 12 anos, por zona de residência 

Gráfico 17. Percentagem de crianças participantes dos 6 

aos 12 anos, por nacionalidade 

 

 

 

 

Gráfico 18. Percentagem de crianças participantes dos 6 aos 12 anos, por tipologia familiar 
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• Jovens dos 13 aos 18 anos 

 

Foram, ainda, envolvidos/as 456 jovens dos 13 aos 18 anos que foram auscultados/as através das 

sessões de grupo, realizadas, presencialmente, em contexto escolar. No total, foram realizadas 25 

sessões de grupo-turma, oito das quais na Escola Secundária Henrique Medina, seis na Escola EB 2,3, 

António Correia de Oliveira, cinco na Escola Profissional de Esposende, quatro na Escola EB 2,3 António 

Rodrigues Sampaio, e duas na Escola Básica Integrada de Forjães. Foram realizadas sessões em todos 

os anos de escolaridade nos diferentes estabelecimentos de ensino, tendo, assim, sido possível 

abranger uma maior diversidade de idades.  

 

Em termos de caracterização, e à semelhança do sucedido na fase de aplicação dos questionários, 

verificou-se uma distribuição bastante equitativa nas diferentes variáveis sociodemográficas, embora 

com um significativo predomínio para os/as jovens com 13 anos e ligeira prevalência dos/as residentes 

em meio urbano. Verificou-se, também, um predomínio significativo do grupo de jovens integrados/as 

em famílias nucleares com mais filhos e uma percentagem residual de jovens de nacionalidades 

diferentes da portuguesa. A amostra incluiu, por fim, 18 jovens abrangidos/as por medidas previstas no 

Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, quatro que tinham sido diagnosticados/as com deficiência 

mental, um/a com deficiência física e outro/a com multideficiência. 

 

Gráfico 19. Percentagem de jovens participantes dos 

13 aos 18 anos, por sexo 

Gráfico 20. Percentagem de jovens participantes dos 13 

aos 18 anos, por idade 
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Gráfico 21. Percentagem de jovens participantes dos 

13 aos 18 anos, por zona de residência 

Gráfico 22. Percentagem de jovens participantes dos 13 

aos 18 anos, por nacionalidade 

 
 

 

Gráfico 23. Percentagem de jovens participantes dos 13 aos 18 anos, por tipologia familiar 

 
 

• Famílias 

 

O processo de diagnóstico local contou, também, com 33 participantes nas três sessões de grupo 

realizadas, uma em formato on-line e duas em formato presencial, sendo que estas últimas tiveram 

lugar na Casa da Juventude de Esposende e na EB 2,3 António Rodrigues Sampaio. Apesar da ampla 

divulgação efetuada, o nível de participação das famílias nesta fase do processo foi baixo. 

 

Em termos de caracterização, verificou-se um claro predomínio de participantes do sexo feminino, 

casados/as, empregados/as, de nacionalidade portuguesa e integrados/as em famílias nucleares com 

mais do que um/a filho/a. Embora com menor expressão, também se verificou um predomínio de 

residentes em meio urbano e com habilitações literárias ao nível da licenciatura. As idades dos/as 

participantes situavam-se, sobretudo, na faixa dos 34 aos 59 anos. Do conjunto de participantes, 

todos/as eles/as tinham filhos/as a cargo, num total de 43 dependentes, e um/a participante tinha um/a 

filho/a com deficiência.  
 

54,6%

45,4%
Meio urbano

Meio rural

93,0%

2,2%

2,6%

0,9%

0,2%

0,2%
0,4%

0,2%

0,2%
Portuguesa

Brasileira

Francesa

Espanhola

Alemã

Chinesa

Síria

Holandesa

Marroquina

52,0%

13,8%

13,4%

10,7%

8,6%

1,5%

N.º Nuclear com + filhos

N.º Nuclear sem + filhos

N.º com mais do que um núcleo

N.º Monoparental

N.º Reconstruída

N.º Outra tipologia



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[73] 

Gráfico 24. Percentagem de famílias participantes, 

por sexo 

Gráfico 25. Percentagem de famílias participantes, por 

zona de residência 
 

 

 

 

 

Gráfico 26. Percentagem de famílias participantes, 

por estado civil 

Gráfico 27. Percentagem de famílias participantes, por 

nacionalidade 

 

 

 

 

 

Gráfico 28. Percentagem de famílias participantes, 

por nível de escolaridade 

Gráfico 29. Percentagem de famílias participantes, por 

situação face ao emprego 
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Gráfico 30. Percentagem de famílias participantes, por tipologia familiar 
 

 
 

• Profissionais de ECMIJ 

 

O processo de diagnóstico local contou com 64 participantes nos questionários on-line e 63 

participantes nas sete sessões de grupo (em formato presencial) e três reuniões individuais (uma 

presencial e duas por via telefónica) realizadas, organizadas por diferentes áreas de intervenção, 

nomeadamente da Educação, Saúde, Social, Justiça e Proteção.  

 

Ao nível da caracterização, verificou-se um claro predomínio de participantes do sexo feminino e da área 

da enfermagem, conforme as representações gráficas que se seguem. A maior dificuldade na 

participação verificou-se nos setores Social e da Educação, a que, todavia, e no caso deste último, não 

será alheia a altura em que as sessões foram realizadas, coincidindo com o final do ano letivo 2021/2022. 

 

Gráfico 31. Percentagem de profissionais participantes, por sexo 
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Gráfico 32. Percentagem de profissionais participantes, por área profissional 

 

 
 

2.6. Cronograma  

 

A adesão da CPCJ de Esposende ao Projeto Adélia ocorreu a 19 

de dezembro de 2019 e, a partir daí, foi encetado um vasto 

conjunto de procedimentos com vista à recolha, análise e 

interpretação de dados que se constituíssem como a base para a 

elaboração do PLPPDCJ, melhor explanados nos cronogramas 

que se seguem. 

 

O período de resposta aos questionários on-line diferiu em função 

do público-alvo e, no caso das crianças e jovens, foi balizado pelo 

calendário escolar. O mesmo sucedeu com as sessões de grupo, 

uma vez que, nos três grupos etários abarcados, aquelas 

ocorreram sempre em contexto educativo/escolar. 

 

O processo de audição das famílias através de questionários foi prolongado ao longo de quatro meses, 

dado que, para além das escolas, foram contactadas/os outras entidades e interlocutores no sentido de 

disseminarem o mais possível o pedido de colaboração, nomeadamente IPSS, associações de pais, 

associações culturais, desportivas e recreativas, e párocos, o que, necessariamente, implicou um maior 

intervalo de tempo. Quanto às sessões de grupo, tiveram lugar nos dias 6, 11 e 16 de maio de 2022, em 

formato on-line, e nos dias 20 e 25 de maio, em formato presencial. Inicialmente, estavam previstas 

cinco sessões presenciais em diferentes locais do concelho; todavia, a baixa afluência de participantes 

motivou a sua reorganização em apenas dois grupos (Figuras 10 e 11). 
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Por sua vez, o prazo de resposta aos questionários por parte das ECMIJ foi alinhado com o concedido aos/às jovens, de modo a não estender muito 

no tempo o processo de recolha de dados, e a realização das sessões de grupo foi propositadamente deixada para a fase final do processo de 

diagnóstico, uma vez que, para a sua concretização, foi efetuado um trabalho de sistematização prévia de todos os dados recolhidos junto dos 

outros públicos auscultados. Assim, as sessões de grupo serviram como momentos em que os/as profissionais tomaram conhecimento das 

perspetivas das crianças, jovens e famílias acerca das diferentes dimensões em relação às quais foram inquiridos/as, e, munidos/as dessa 

informação, transmitiram, também eles/as, o seu próprio posicionamento sobre tais dimensões. 

 

Figura 10. Cronograma geral das fases do processo de diagnóstico e da construção do PLPPDCJ 
 

 
 

2019 2020

Dez Jan-Set Fev-Set Out-Nov Fev-Mai Jun Jul Out Nov-Dez Jan-Mai Jun

Deliberação de adesão ao Projeto Adélia 19

Autodiagnóstico

Diagnóstico local

Elaboração do PLPPDCJ

Aprovação do PLPPDCJ 29

Consulta pública do PLPPDCJ 1 a 15

Retificação do PLPPDCJ 7

Produção do documento final

Apresentação pública 2

2021 2022 2023
PROCEDIMENTOS/CRONOLOGIA
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Figura 11. Cronograma dos procedimentos inerentes à construção do PLPPDCJ 
 

 
 

A abrangência e complexidade do processo metodológico subjacente ao diagnóstico local visou, assim, e em última instância, permitir traçar um 

retrato o mais fiável possível da realidade percebida pelos diferentes atores sociais, o que, em si mesmo, se assumia como uma garantia de maior 

robustez e adequabilidade do plano de ação que viesse a ser construído.  
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ADESÃO AO PROJETO ADÉLIA 19

PLANIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DIAGNÓSTICO LOCAL

PREPARAÇÃO DOS MATERIAIS DE SUPORTE AO DIAGNÓSTICO LOCAL

REUNIÕES PREPARATÓRIAS COM PARCEIROS

APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS ON-LINE DE AUTODIAGNÓSTICO (CPCJ)

RECOLHA DE DADOS ESTATÍSTICOS

APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS ON-LINE A CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR (6-12 ANOS)

APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS ON-LINE A JOVENS EM IDADE ESCOLAR (13-18 ANOS)

APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS ON-LINE A ECMIJ

APLICAÇÃO DE QUESTIONÁRIOS ON-LINE A FAMÍLIAS

ANÁLISE DOS RESULTADOS RELATIVOS AO AUTODIAGNÓSTICO (CPCJ)

AUSCULTAÇÃO DAS CRIANÇAS EM IDADE PRÉ-ESCOLAR (3-6 ANOS) - DINÂMICAS DE GRUPO

ANÁLISE DOS RESULTADOS RELATIVOS ÀS CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR (6-12 ANOS)

ANÁLISE DOS RESULTADOS RELATIVOS AOS JOVENS EM IDADE ESCOLAR (13-18 ANOS)

ANÁLISE DOS RESULTADOS RELATIVOS ÀS FAMÍLIAS

ANÁLISE DOS RESULTADOS RELATIVOS ÀS CRIANÇAS EM IDADE PRÉ-ESCOLAR (3-6 ANOS)

AUSCULTAÇÃO DAS CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR (6-12 ANOS) - SESSÕES DE GRUPO

AUSCULTAÇÃO DOS JOVENS EM IDADE ESCOLAR (13-18 ANOS) - SESSÕES DE GRUPO

AUSCULTAÇÃO DAS FAMÍLIAS - SESSÕES DE GRUPO

ANÁLISE GLOBAL DOS RESULTADOS RELATIVOS ÀS CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR (6-12 ANOS)

ANÁLISE GLOBAL DOS RESULTADOS RELATIVOS AOS JOVENS EM IDADE ESCOLAR (13-18 ANOS)

ANÁLISE GLOBAL DOS RESULTADOS RELATIVOS ÀS FAMÍLIAS

AUSCULTAÇÃO DAS ECMIJ - SESSÕES DE GRUPO E REUNIÕES DE TRABALHO INDIVIDUAIS

ANÁLISE GLOBAL DOS RESULTADOS RELATIVOS AOS CONTRIBUTOS DAS ECMIJ E OUTRAS ENTIDADES

VALIDAÇÃO DA PROPOSTA DO PLANO LOCAL JUNTO DAS ECMIJ

REDAÇÃO DO RELATÓRIO DO DIAGNÓSTICO LOCAL (PARCIAL) E DO PLANO LOCAL

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PLANO LOCAL EM REUNIÃO DE CLAS 27

APROVAÇÃO DA PRIMEIRA VERSÃO DO PLANO LOCAL PELA COMISSÃO ALARGADA 29

DISPONIBILIZAÇÃO DO PLANO LOCAL PARA CONSULTA PÚBLICA ÀS ECMIJ 1 a 15

RETIFICAÇÃO DO PLANO LOCAL COM BASE NAS PROPOSTAS RECEBIDAS E NECESSIDADES DE AJUSTAMENTO DE CALENDÁRIO

APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL DO PLANO LOCAL PELA COMISSÃO ALARGADA 7

2020 2021
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3. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE INFANTOJUVENIL 

 

Conforme amplamente explanado no capítulo anterior, relativo à Metodologia, o diagnóstico da realidade 

infantojuvenil deve assentar na recolha de dados de natureza quantitativa e qualitativa. Enquanto que 

os dados qualitativos nos permitem aceder às vivências ou experiências das pessoas e organizações, 

fundamentais para o propósito deste trabalho, a experiência de investigar e intervir em questões sociais 

tem-nos mostrado, contudo, que os problemas que não são medidos não são, muitas vezes, resolvidos.  

 

Para além de trazerem à consciência, particular e coletiva, a existência de determinadas necessidades, 

a realização deste tipo de diagnósticos permite, também, compreender melhor determinadas 

configurações e manifestações desses fenómenos, rompendo com conceções assentes em meras 

impressões. A questão da promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens não é exceção, isto 

é, acreditamos que dados consistentes e fiáveis sobre as suas vivências em diversos domínios e 

contextos são críticos para a melhoria das suas vidas e indispensáveis para a realização dos seus 

direitos. Os dados, por si só, não mudam o mundo, mas potenciam a mudança, identificando 

necessidades e potencialidades, apoiando os processos de tomada de decisão, nomeadamente ao nível 

do poder local, e medindo progressos, pelo que também se afiguram essenciais para o processo de 

acompanhamento e avaliação do PLPPDCJ. 

 

De modo a facilitar a leitura dos dados recolhidos, o presente capítulo organiza-se em três partes 

distintas, a saber: 

 

− Parte I: Autodiagnóstico – Apresentação e análise dos resultados do processo de 

autodiagnóstico efetuado pela CPCJ de Esposende; 

 

− Parte II: Caracterização do território – Apresentação e análise de indicadores geográficos e 

sociodemográficos, bem como de indicadores estatísticos que estão relacionados com cinco 

domínios fundamentais dos direitos das crianças e jovens, nomeadamente dos direitos de 

sobrevivência, de desenvolvimento, de participação, de proteção e à não discriminação, a que 

se acrescentam, ainda, indicadores relativos ao exercício da parentalidade positiva, incluindo o 

mapeamento dos serviços sociais de apoio às crianças, jovens e famílias, conforme descrição 

patente no Quadro 6; 

 

− Parte III: A realidade percebida pelas pessoas – Apresentação e análise dos resultados 

decorrentes da aplicação dos questionários e das dinâmicas/sessões de grupo realizadas com 

os diversos públicos auscultados, nomeadamente crianças, jovens, famílias e profissionais de 

ECMIJ, autoridades policial e judicial, seguindo-se a mesma organização pelos domínios dos 

direitos das crianças e jovens adotada na Parte II. 
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Quadro 6. Sistema de apresentação e análise dos dados por domínios fundamentais 
 

SOBREVIVÊNCIA DESENVOLVIMENTO 

 

Neste domínio enquadra-se a satisfação de todas as 

necessidades biológicas indispensáveis ao 

crescimento e desenvolvimento pessoais, tais como a 

alimentação, alojamento e cuidados de saúde, quer 

em termos físicos, quer mentais. 

 

 

 

Neste domínio enquadra-se a satisfação das 

necessidades de desenvolvimento pessoal, ao nível 

cognitivo, emocional, cultural e social, tais como as 

necessidades educacionais, de mediação e 

valorização da cultura e da religião, as necessidades 

associadas ao lazer e ao estabelecimento de relações 

sociais. 

 

 

PARTICIPAÇÃO PROTEÇÃO 

 

Neste domínio enquadra-se a satisfação de 

necessidades relacionadas com a informação e 

participação, quer esta se relacione com a vida 

familiar ou com contextos mais públicos, 

nomeadamente na vida escolar, política e ao nível 

associativo. 

 

 

Neste domínio enquadra-se a satisfação de 

necessidades associadas a vulnerabilidades 

específicas de proteção, incluindo os fenómenos da 

negligência, abuso, exploração e outras formas de 

violência, contemplando áreas de prevenção, 

reabilitação e capacitação. 

NÃO DISCRIMINAÇÃO PARENTALIDADE POSITIVA 

 

Neste domínio enquadra-se a satisfação das 

necessidades relacionadas com a prevenção das 

desigualdades sociais, incluindo o acesso equitativo a 

informação e aos serviços sociais, bem como o 

respeito pelas diferenças e a diversidade cultural. 

 

Neste domínio enquadram-se as respostas sociais 

existentes no concelho que, de forma mais 

intencional, promovem o exercício de uma 

parentalidade positiva, bem como o registo do 

trabalho desenvolvido. 

 

Apesar da estruturação dos conteúdos acima explicitada, a leitura dos dados incorpora, obviamente, 

uma perspetiva de integração e interdependência.  
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PARTE I – AUTODIAGNÓSTICO 

 

Enquanto entidade que exerce um papel importante no sistema de promoção dos direitos e proteção 

das crianças e jovens do concelho, a CPCJ de Esposende entendeu que o presente diagnóstico deveria 

incorporar uma avaliação da própria organização, tendo em conta que se move num contexto social em 

constante transformação, sendo que algumas dessas dinâmicas acarretam um nível significativo de 

imprevisibilidade, o que tem obrigado a equipa que a constitui a uma constante adaptação.  

 

3.1. Diagnóstico organizacional 

 

O diagnóstico organizacional foi desenvolvido com base nas duas modalidades de funcionamento da 

CPCJ, a CA e a CR, tendo-se recorrido ao instrumento da análise SWOT para a sua concretização, de 

modo a identificar as forças, as fraquezas, as oportunidades e as ameaças que circundam a sua ação, 

com vista a uma atuação progressivamente mais eficaz e eficiente. O objetivo passou, assim, por detetar 

e prevenir problemas, encontrar soluções e alternativas de ação, auxiliando o processo de tomada de 

decisão e de planeamento estratégico da entidade. 

 

No Quadro 7 sistematizam-se as principais conclusões do processo de auscultação da CA.   

 

Quadro 7. Análise SWOT relativa à Comissão Alargada 
 

ANÁLISE SWOT – COMISSÃO ALARGADA 

A
M

B
IE

N
T

E
 I

N
T

E
R

N
O

 /
 F

A
T

O
R

E
S

 I
N

T
E

R
N

O
S

 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• Boa identificação dos/as comissários/as que integram 

a CA no que diz respeito à missão e visão da CPCJ; 

• Bom conhecimento da legislação de enquadramento 

do funcionamento da CPCJ; 

• Bom nível de conhecimento das competências e 

funções que estão definidas para os elementos que 

integram a CPCJ e cumprimento das mesmas; 

• Bom nível de organização do funcionamento da 

atividade da CA, nomeadamente no que diz respeito à 

antecipação das atividades (exs.: reuniões, eventos) e 

distribuição das tarefas a desenvolver; 

• Bom nível de liberdade de opinião e de participação no 

trabalho desenvolvido no âmbito da atividade da CA;  

• Reconhecimento da Presidente como uma pessoa 

comprometida com a missão da CPCJ, com 

competência no que diz respeito à capacidade de 

organização da sua atividade quotidiana, e com boa 

capacidade de comunicação, de negociação, de 

resolução de problemas/conflitos e de liderança, quer 

dentro da equipa, quer com o exterior, para além do 

empenho na obtenção de recursos necessários ao seu 

funcionamento. 

• Necessidade de aprofundamento da formação 

contínua dos elementos que integram a CPCJ, não só 

em termos do seu funcionamento geral, mas, também, 

ao nível de problemáticas específicas que possam 

afetar o concelho e justifiquem, por esse motivo, o 

planeamento de intervenções vocacionadas para a 

sua minimização/erradicação;  

• Dificuldade de, em alguns momentos, cumprir com os 

tempos de afetação mínimos para o trabalho na CPCJ 

e, de forma mais premente, em ter a disponibilidade 

necessária para participar nas atividades 

programadas (exs.: reuniões, formações, organização 

de atividades comunitárias); 

• Reduzida projeção pública do trabalho realizado pela 

CPCJ de forma regular e que potencie uma imagem 

positiva desse mesmo trabalho, nomeadamente junto 

da população infantojuvenil, bem como o fraco 

envolvimento das crianças, jovens e respetivas 

famílias na definição do plano anual de atividades, o 

mesmo se aplicando a outras entidades da 

comunidade que não estejam representadas na CA. 
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OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Otimização do processo de integração de novos 

elementos na CPCJ, através da criação de um kit de 

acolhimento, o qual deverá incluir, para a além da 

legislação basilar no que diz respeito ao 

funcionamento da CPCJ, o Regulamento Interno, o 

Manual de Procedimentos e o Plano Anual de 

Atividades, ainda que passíveis de atualização; 

• Rentabilização de ferramentas de comunicação à 

distância (ex.: videoconferência) para otimizar a 

participação dos elementos da CPCJ em muitas das 

suas atividades programadas, nomeadamente em 

reuniões de plenário e de grupos de trabalho; 

• Partilha de responsabilidades e otimização das 

disponibilidades através da integração dos diferentes 

elementos da CPCJ em grupos de trabalho específicos; 

• Maior frequência de iniciativas vocacionadas para a 

divulgação pública do trabalho realizado pela CPCJ, 

bem como de assuntos que contribuem para a 

promoção dos direitos das crianças e jovens. 

• Alguma falta de sensibilidade, por parte das entidades 

de origem dos/as comissários/as, no que diz respeito 

à necessidade de cumprimento dos tempos de 

afetação mínimos para o trabalho na CPCJ, ainda que, 

muitas vezes, essa indisponibilidade esteja 

relacionada com as suas próprias limitações ao nível 

dos recursos humanos; 

• Mudança social constante, nomeadamente no que diz 

respeito a novas ameaças à promoção dos direitos e 

proteção das crianças e jovens (exs.: novas formas de 

vitimação das crianças, designadamente pelo uso 

massivo de ferramentas tecnológicas), associadas a 

um estilo de vida das famílias que dificulta a sua 

presença e acompanhamento permanente das 

crianças e jovens por quem são responsáveis; 

• Perceção social relativamente generalizada das CPCJ 

enquanto organismos que promovem o afastamento 

das crianças e jovens do seu meio natural de vida, 

muitas vezes alimentada pelos media.  

 

Fonte: CPCJ de Esposende, Inquérito à CA e Grupo de Discussão em reunião plenária (2021). 

 

Por sua vez, as principais conclusões do processo de auscultação da CR encontram-se sistematizadas 

no Quadro 8, sendo que algumas delas são comuns às apontadas pela CA.   

 

Quadro 8. Análise SWOT relativa à Comissão Restrita 
 

ANÁLISE SWOT – COMISSÃO RESTRITA 
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FORÇAS FRAQUEZAS 

• Boa identificação dos/as comissários/as que integram 

a CR no que diz respeito à missão e visão da CPCJ; 

• Bom conhecimento da legislação de enquadramento 

do funcionamento da CPCJ, incluindo os princípios 

orientadores da intervenção, a política interna e a 

legislação aplicável; 

• Bom nível de conhecimento das competências e 

funções que estão definidas para os elementos que 

integram a CR e cumprimento das mesmas; 

• Aplicação dos normativos previstos na lei e nas 

orientações de boas práticas no que diz respeito à 

audição das crianças e jovens e à recolha de todos os 

consentimentos exigidos, incluindo a não oposição das 

crianças e jovens maiores de 12 anos; 

• Bom nível de organização do funcionamento da 

atividade da CR, nomeadamente no que diz respeito à 

antecipação das atividades (exs.: reuniões, eventos) e 

distribuição das tarefas a desenvolver; 

• Necessidade de assegurar a formação inicial e 

aprofundamento da formação contínua dos elementos 

que integram a CPCJ, não só em termos do seu 

funcionamento geral (exs.: legislação, direitos das 

crianças), mas, também, ao nível de problemáticas 

específicas que possam afetar o concelho e 

justifiquem, por esse motivo, o planeamento de 

intervenções vocacionadas para a sua 

minimização/erradicação;  

• Dificuldade de, em alguns momentos, cumprir com os 

tempos de afetação mínimos para o trabalho na CPCJ 

e, de forma mais premente, em ter a disponibilidade 

necessária para participar nas atividades 

programadas (exs.: reuniões, formações); 

• Alguma dificuldade na supervisão ativa do trabalho 

desenvolvido pela equipa, nomeadamente por parte 

da Presidência; 

• Falta de privacidade dos espaços físicos utilizados 

para o atendimento das famílias e, em alguns 
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• Reconhecimento da Presidente como uma pessoa 

comprometida com a missão da CPCJ, com 

competência no que diz respeito à capacidade de 

organização da sua atividade quotidiana, e com boa 

capacidade de comunicação, de negociação, de 

resolução de problemas/conflitos e de liderança, quer 

dentro da equipa, quer com o exterior, para além do 

empenho na obtenção de recursos necessários ao seu 

funcionamento; 

• Bom nível de liberdade de opinião e de participação no 

trabalho desenvolvido no âmbito da atividade da CR. 

momentos, a desadequação das suas características 

a procedimentos de audição especificamente 

desenvolvidos com crianças e jovens, bem como 

alguns constrangimentos em termos da segurança 

dos próprios espaços para os/as técnicos/as em 

situações que possam tonar-se problemáticas; 

• Inexistência de algumas valências técnicas 

consideradas importantes na composição da CR, 

nomeadamente na área do Direito e da Educação 

Social. 

A
M

B
IE

N
T

E
 E

X
T

E
R

N
O

 /
 F

A
T

O
R

E
S

 E
X

T
E

R
N

O
S

 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Definição de procedimentos internos especificamente 

orientados para a audição de crianças (exs.: tipologia 

das questões colocadas, linguagem não verbal a 

adotar, presença de dois/duas técnicos/as), para além 

da otimização das competências técnicas através da 

promoção de formação específica neste domínio, e da 

criação de um ou mais espaços físicos com as 

características adequadas a esta audição; 

• Mudança de instalações, com a inerente melhoria ao 

nível das condições de privacidade e condições físicas 

para o atendimento das famílias; 

• Maior conhecimento, através do Projeto Adélia, dos 

grupos da população que possam ser mais vulneráveis 

ao nível do concelho; 

• Adoção, sempre que possível, do sistema de cogestão 

dos processos; 

• Reforço da capacidade técnica da CR, nomeadamente 

através de novas cooptações, sobretudo em domínios 

profissionais que não se encontrem presentes na atual 

composição; 

• Otimização do processo de integração de novos 

elementos na CPCJ, através da criação de um kit de 

acolhimento, o qual deverá incluir, para a além da 

legislação basilar no que diz respeito ao 

funcionamento da CPCJ, o Regulamento Interno, o 

Manual de Procedimentos e o Plano Anual de 

Atividades, ainda que passível de atualização; 

• Implementação de um sistema de supervisão técnica 

(se possível, externa) da equipa que compõe a CR, 

assim como reuniões de trabalho especificamente 

orientadas para a definição de procedimentos internos 

de trabalho, bem como para atualização de 

conhecimentos relativamente aos recursos locais e às 

respostas do concelho em matéria de infância, 

juventude e apoio às famílias, e, ainda, para 

fortalecimento da equipa (team building); 

• Alguma falta de sensibilidade, por parte das entidades 

de origem dos/as comissários/as, no que diz respeito 

à necessidade de cumprimento dos tempos de 

afetação mínimos para o trabalho na CPCJ, ainda que, 

muitas vezes, essa indisponibilidade esteja 

relacionada com as suas próprias limitações ao nível 

dos recursos humanos; 

• Elevado volume de trabalho, incluindo ao nível da 

gestão processual, face à disponibilidade de tempo 

que alguns elementos dispõem para a sua execução, 

para o qual contribui o facto de a natureza das 

funções implicar uma carga significativa de trabalho 

burocrático; 

• Elevada rotatividade dos elementos que integram a 

CR, o que cria alguma descontinuidade no trabalho de 

gestão processual e dificulta o elevado nível de 

profissionalização da equipa; 

• Mudança social constante, nomeadamente no que diz 

respeito a novas ameaças à promoção dos direitos e 

proteção das crianças e jovens (exs.: novas formas de 

vitimação das crianças, designadamente pelo uso 

massivo de ferramentas tecnológicas), associadas a 

um estilo de vida das famílias que dificulta a sua 

presença e acompanhamento permanente das 

crianças e jovens por quem são responsáveis; 

• Perceção social relativamente generalizada das CPCJ 

enquanto organismos que promovem o afastamento 

das crianças e jovens do seu meio natural de vida, 

muitas vezes alimentada pelos media. 
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• Definição de um procedimento mais específico para o 

encaminhamento de crianças e jovens vítimas de 

crimes para serviços especializados; 

• Participação em encontros ou fóruns com outras CPCJ, 

de modo a favorecer uma melhor articulação 

institucional e a partilha de boas práticas. 

 

Fonte: CPCJ de Esposende, Inquérito à CR e Grupo de Discussão (2021). 

 

3.2. Implicações dos resultados para a prática protetiva da CPCJ 

 

O conjunto de conclusões anteriormente explanadas concentram, deste modo, necessidades de diversas 

tipologias, incluindo logísticas e materiais, de organização, funcionamento e formação interna da equipa, 

de conhecimento de realidades concelhias específicas em matéria de infância e juventude, e de relação 

com as entidades parceiras e a comunidade em geral. A melhoria da atividade promovida pela CPCJ 

implicará, assim, um esforço contínuo com vista a superar os desafios identificados.   

 

Em linha com o exposto, e para além da óbvia necessidade de continuar a trabalhar no sentido de 

estimular as forças anteriormente elencadas, torna-se, pois, fundamental aproveitar, na maior extensão 

possível, as potencialidades que decorrem das oportunidades igualmente identificadas, algumas das 

quais já foram, de resto, alvo de concretização. A este nível, salienta-se: 

 

− A recente mudança de instalações da CPCJ, a qual apresenta, agora, melhores condições para 

garantir um adequado funcionamento da equipa e atendimento às famílias, incluindo a criação 

de condições especificamente orientadas para facilitar a audição das crianças e jovens e a maior 

privacidade nestes procedimentos; 

− A concretização do presente diagnóstico local, o qual veio (e irá continuar a) contribuir para um 

conhecimento mais aprofundado das principais problemáticas que se colocam em matéria de 

infância e juventude no concelho, bem como para melhor fundamentar ações técnicas e medidas 

políticas que visem a sua minimização/erradicação, de que é exemplo o PLPPDCJ de Esposende, 

contribuindo, também, para uma imagem da CPCJ na comunidade mais aproximada ao seu 

verdadeiro propósito; 

− O recurso mais frequente ao sistema de cogestão dos processos de promoção e proteção, 

particularmente naqueles em que se antecipa maior complexidade na intervenção e em fases 

iniciais de integração de novos elementos; 

− A cristalização, no seio dos elementos que integram a CPCJ, de uma perspetiva positiva da sua 

intervenção, com o consequente foco na promoção de um maior número de atividades que 

reflitam essa mesma perspetiva junto das entidades parceiras e da comunidade em geral.   

 

A interiorização dos resultados deste autodiagnóstico é, então, apenas mais um passo no sentido de dar 

continuidade a essa mudança.  
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PARTE II – CARACTERIZAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 

Conhecer a realidade infantojuvenil do concelho implica, antes de mais, conhecer os principais 

indicadores em termos geográficos e sociodemográficos, assim como relativos a domínios fundamentais 

dos direitos das crianças e jovens, tais como a saúde, a educação, o emprego e a formação, a habitação, 

a segurança social, a justiça, a cultura e o lazer. Nos pontos que se seguem apresenta-se, precisamente, 

um conjunto de descritores relativos a estes domínios, bem como algumas considerações decorrentes 

da análise desses dados e seu potencial efeito ao nível da promoção e proteção dos direitos das crianças 

e jovens6. 

 

Antes, porém, importa salientar que a leitura de determinados dados apresentados de seguida não 

poderá ser dissociada das dinâmicas sociais próprias associadas à pandemia por COVID-19, uma vez 

que muitas das medidas decorrentes da sua contenção tiveram um impacto significativo na vida dos/as 

cidadãos/ãs, onde se inclui a mobilidade e o contacto social.  

 

3.3. Caracterização geográfica e sociodemográfica  

 

3.3.1. Localização geográfica e administrativa  

 

O concelho de Esposende, em termos administrativos, localiza-se no distrito de Braga. Enquadra-se na 

NUT II – Norte e integra a NUT III – Cávado, juntamente com os concelhos de Amares, Barcelos, Braga, 

Terras de Bouro e Vila Verde. Conforme se observa no Mapa 1, o território concelhio é limitado a oeste 

pelo Oceano Atlântico, a norte pelo concelho de Viana do Castelo, a sul pelo concelho de Póvoa de 

Varzim e a este pelo concelho de Barcelos. A norte, o território concelhio é delimitado pelo rio Neiva, 

que circunscreve as freguesias de Antas e Forjães. Mais a sul, refira-se, também, o rio Cávado, que é o 

maior rio do concelho e que se entrepõe entre as freguesias de Esposende, Gandra, Gemeses, Rio Tinto, 

Fonte Boa e Fão. Todo o concelho é, ainda, delimitado a oeste pelo oceano Atlântico. 

 

Com uma área de 95,41 km2, de acordo com a Reorganização Administrativa Territorial Autárquica, 

expressa na Lei n.º 11-A/2013, de 28 de janeiro, o concelho de Esposende passou a ser constituído por 

um total de nove freguesias (Quadro 9). 

 

 
6 Para efeitos do presente enquadramento e caracterização, recorreu-se, entre outras fontes, à Carta Social de Esposende 2012 

(Município de Esposende, 2012), ao Diagnóstico Social de Esposende 2016-2021 (Município de Esposende, 2016), ao Plano de 

Desenvolvimento Social de Esposende 2016-2021 (Município de Esposende, 2016), ao Plano Estratégico Educativo Municipal 

(Município de Esposende, 2019), à Estratégia Local de Habitação (Município de Esposende, 2021), ao Plano Municipal para a 

Igualdade e Não Discriminação 2022-2027 (Município de Esposende, 2022), ao Draft do Plano Local de Saúde (Município de 

Esposende, 2022), e ao diagnóstico recentemente elaborado no âmbito da Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão 

(novembro de 2022). 
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Mapa 1. Freguesias do concelho de Esposende após a Reorganização Administrativa Territorial Autárquica 
 

 
 

Fonte: CAOP, 2020, Direção-Geral do Território (2022). 

 

Quadro 9. Freguesias do concelho de Esposende e respetiva área (km2 e %) 
 

FREGUESIA/UF  ÁREA (km2) ÁREA (%) 

Antas 9,07 9,50 

Forjães 8,30 8,70 

Gemeses 5,57 5,84 

Vila Chã 8,50 8,91 

UF de Apúlia e Fão 16,29 17,07 

UF de Belinho e Mar 8,95 9,38 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 17,31 18,15 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 10,38 10,88 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 11,04 11,57 

Concelho de Esposende 95,41 100 

 

Fonte: Direção-Geral do Território, CAOP, 2020 (julho de 2022). 

 

3.3.2. Enquadramento demográfico do concelho: Dinâmica e evolução 

 

No período intercensitário 2001-2011, o concelho de Esposende apresentava um crescimento 

populacional de 2,8%, acompanhando a tendência verificada nas unidades territoriais onde se insere. 
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Na década seguinte (2011-2021), o território concelhio manteve a tendência positiva, quantificada no 

incremento de efetivos (Quadro 10). A população residente7 atingia, em 2021, os 35.138 habitantes.  

 

No que se refere à densidade populacional8, à data dos Censos de 2011, o concelho de Esposende 

apresentava 359,0 habitantes por km2, sendo o valor mais elevado face à NUT III – Cávado (329,2 

hab./km2), NUT II – Norte (173,3 hab./km2) e NUT I – Continente (112,8 hab./km2). Por sua vez, os 

resultados dos Censos 2021 evidenciam que, nesse ano, o concelho de Esposende apresentava uma 

densidade populacional de 368,3 hab./km2, representando, assim, uma variação positiva da população 

residente de 2,6% face a 2011. Este é, de resto, o valor mais elevado entre as unidades territoriais em 

análise, seguindo-se, ao concelho de Esposende, a NUT III – Cávado, com 334,4 hab./km2, o que 

representa uma variação positiva de 1,6%, a NUT II – Norte, com 168,5 hab./km2, o que representa uma 

variação negativa de -1,9%, e, por fim, com o valor mais baixo, a NUT I – Continente, com 110,7 hab./km2, 

o que representa uma variação negativa de -2,8%. 

 

Quadro 10. População residente (%) e densidade populacional (hab./km2) por unidade territorial (2001, 2011 e 

2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

VARIAÇÃO DA POPULAÇÃO RESIDENTE 

(%) 

DENSIDADE POPULACIONAL 

(HAB./KM2) 

2001-2011 2011-2021 2011 2021 

NUT I – Continente 1,8 -1,9 112,8 110,7 

NUT II – Norte 0,1 -2,8 173,3 168,5 

NUT III – Cávado 4,4 1,6 329,2 334,4 

Concelho de Esposende 2,8 2,6 359,0 368,3 

 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Numa breve análise ao período intercensitário anterior (2001-2011), refira-se que o território concelhio 

registava, igualmente, o maior incremento no indicador (2,8%), seguindo-se a NUT III – Cávado (4,4%), 

a NUT I – Continente (1,8%) e a NUT II – Norte (0,1%). 

 

 
7 População Residente: Conjunto de pessoas que, independentemente de estarem presentes ou ausentes num determinado 

alojamento no momento de observação, viveram no seu local de residência habitual por um período contínuo de, pelo menos, 12 

meses anteriores ao momento de observação, ou que chegaram ao seu local de residência habitual durante o período 

correspondente aos 12 meses anteriores ao momento de observação, com a intenção de aí permanecer por um período mínimo 

de um ano (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
8 Densidade Populacional: Intensidade do povoamento expressa pela relação entre o número de habitantes de uma determinada 

área territorial e a superfície desse território, expressa em número de habitantes por quilómetro quadrado (hab./km²) (INE, 

Sistema de Metainformação, 2022). 
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Gráfico 33. Densidade populacional (hab./km2) por unidade territorial (2001, 2011 e 2021) 
 

 
 

Fontes: INE, XIV, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Ao nível das freguesias do concelho, em conformidade com a evolução populacional registada no período 

2011-2021, observa-se um aumento da densidade populacional em três freguesias e decréscimos nas 

restantes seis freguesias (Quadro 11). 

 

Quadro 11. Densidade populacional (hab./km2) por freguesia do concelho de Esposende em 2001, 2011 e 2021, e 

respetiva variação 
 

FREGUESIA/UF 
DENSIDADE POPULACIONAL (HAB./KM2) VARIAÇÃO (%) 

2001 2011 2021 2001-2011 2011-2021 

Antas 238,55 244,95 240,20 2,7 -1,9 

Forjães 284,21 305,16 291,82 7,4 -4,4 

Gemeses 122,97 118,89 122,75 -3,3 3,2 

Vila Chã 155,50 156,50 138,52 0,6 -11,5 

UF de Apúlia e Fão 790,31 805,20 865,42 1,9 7,5 

UF de Belinho e Mar 388,98 352,81 319,39 -9,3 -9,5 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 1.147,09 1.225,39 1.352,88 6,8 10,4 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 217,71 214,40 202,71 -1,5 -5,5 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 329,98 354,46 341,56 7,4 -3,6 

Concelho de Esposende 349,28 359,02 368,28 2,8 2,6 

 

Fontes: INE, XIV, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

No ano de 2021, a UF de Esposende, Marinhas e Gandra registava 1.352,88 habitantes por km2, tendo a 

maior densidade populacional, seguindo-se, com os maiores quantitativos, a UF de Apúlia e Fão (865,42 

hab./km2) e a UF de Palmeira de Faro e Curvos (341,56 hab./km2). Por outro lado, os valores mais baixos 

neste indicador pertenciam às freguesias de Gemeses (122,75 hab./km2) e Vila Chã (138,52 hab./km2). 
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Em relação aos grupos etários que abrangem a população residente especificamente em análise neste diagnóstico, o Quadro 12 apresenta os dados 

relativos ao ano de 2020, comparando o concelho de Esposende com os territórios da NUT I – Continente, NUT II – Norte e NUT III – Cávado. 

 

Quadro 12. População residente (N.º) entre os 0 e os 19 anos por unidade territorial, sexo e grupo etário (2020) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

SEXO 

MASCULINO FEMININO MASCULINO E FEMININO 

GRUPO ETÁRIO 

TOTAL 
0-4 

ANOS 

5-9 

ANOS 

10-14 

ANOS 

15-19 

ANOS 
TOTAL 

0-4 

ANOS 

5-9 

ANOS 

10-14 

ANOS 

15-19 

ANOS 
TOTAL 

0-4 

ANOS 

5-9 

ANOS 

10-14 

ANOS 

15-19 

ANOS 

NUT I – Continente 4.623.175 212.250 216.349 242.126 258.750 5.178.953 203.299 206.279 233.503 247.683 9.802.128 415.549 422.628 475.629 506.433 

NUT II – Norte 1.682.772 70.801 72.481 83.329 94.985 1.883.602 67.485 68.777 81.147 92.049 3.566.374 138.286 141.258 164.476 187.034 

NUT III – Cávado 191.835 8.768 8.593 10.048 11.614 212.025 8.155 8.115 9.712 11.113 403.860 16.923 16.708 19.760 22.727 

Concelho de Esposende 16.192 762 773 905 959 17.978 674 754 837 974 34.170 1.436 1.527 1.742 1.933 

 

Fonte: INE, Estimativas Anuais da População Residente (julho de 2022). 

 

A realidade do concelho encontra-se alinhada com os restantes territórios em análise, ainda que o número de habitantes com idades entre os 0 e aos 

19 anos seja, proporcionalmente, superior no concelho de Esposende (correspondendo a 19,4% da população), quando comparado com a NUT III – 

Cávado (18,9%), a NUT II – Norte (17,7%) e a NUT I – Continente (18,8%). 

 

Quanto à distribuição pela variável Sexo, e no que concerne ao sexo feminino, o concelho de Esposende apresenta uma taxa de 10,0% face à população 

com idades compreendidas entre os 0 e os 19 anos, sendo que a taxa registada na NUT III – Cávado se situa nos 9,7%, na NUT II – Norte situa-se nos 

9,0%, e na NUT I – Continente situa-se nos 9,5%. Quanto ao sexo masculino, os valores situam-se nos 9,5%, 9,2%, 8,7% e 9,1%, respetivamente. 

 

Em relação à distribuição pela variável Grupo Etário, verifica-se que, em termos globais, Esposende apresenta a taxa mais elevada, por comparação 

com os territórios analisados, nos grupos dos 5 aos 9 anos (4,5%), dos 10 aos 14 anos (5,1%), e dos 15 aos 19 anos (5,7%), ficando posicionado em 

segundo lugar no grupo dos 0 aos 4 anos (4,2%), sendo a da NUT I – Continente ligeiramente mais elevada (4,24%).   
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Analisando a taxa de natalidade9 e a taxa de mortalidade10, importa, desde logo, e quanto à primeira, 

referir que, à data dos Censos de 2011, a taxa mais elevada era a registada pelo concelho de Esposende, 

quantificada em 10,2‰, sendo os valores sub-regional, regional e nacional, quantificados em 9,3‰, 8,5‰ 

e 9,1‰, respetivamente, ainda que este valor representasse um decréscimo de 3,6‰ face ao ano de 

2001 (13,9‰) (Quadros 13 e 14).  

 

Em termos de mortalidade, no ano de 2011, a taxa concelhia fixava-se em 7,6‰, sendo a segunda mais 

baixa no contexto regional e nacional onde se insere, ficando abaixo somente da taxa observada na NUT 

II – Norte (7,0‰). Por outro lado, as taxas mais elevadas pertenciam à NUT I – Continente (12,1‰) e 

NUT II – Norte (11,2‰). Não obstante, regista-se um decréscimo de 0,3‰ da taxa de mortalidade 

concelhia face a 2001, ano em que se registava uma taxa de 7,9‰ (Quadros 13 e 15)11. 

 

Quadro 13. Taxas brutas de natalidade e mortalidade (‰) por unidade territorial (2011 e 2020) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TAXA BRUTA DE NATALIDADE (‰) TAXA BRUTA DE MORTALIDADE (‰) 

2011 2020 2011 2020 

NUT I – Continente 9,1 8,2 9,8 12,1 

NUT II – Norte 8,5 7,5 8,6 11,2 

NUT III – Cávado 9,3 8,3 7,0 9,2 

Concelho de Esposende 10,2 7,7 7,6 9,7 

 

Fontes: INE, Estimativas anuais da população residente (julho de 2022); INE, XV Recenseamento Geral da População e 

Habitação (julho de 2022). 

 

Detalhando a análise ao nível das freguesias do concelho de Esposende, no período intercensitário 

2001-2011, denota-se uma tendência de quebra generalizada da taxa de natalidade, com exceção de 

Antas, sendo a única freguesia a evidenciar um incremento neste indicador. 

 

Nas oito freguesias nas quais as taxas de natalidade decresceram, as taxas de variação oscilam entre -

7,8‰, na freguesia de Vila Chã, e -1,8‰, na freguesia de Forjães (Quadro 14). Não obstante, no ano de 

2011, as mais elevadas taxas de natalidade eram observadas na freguesia de Antas (13,5‰) e UF de 

Apúlia e Fão (12,6‰). Por oposição, as freguesias de Vila Chã e Gemeses registaram as taxas de 

natalidade mais reduzidas, com valores de, respetivamente, 5,6‰ e 3,7‰. 

 

 
9 Taxa Bruta de Natalidade: Número de nados vivos ocorrido durante um determinado período de tempo, normalmente um ano 

civil, referido à população média desse período (habitualmente expressa em número de nados vivos por 1000 habitantes) (INE, 

Sistema de Metainformação, 2022). 
10 Taxa Bruta de Mortalidade: Número de óbitos observado durante um determinado período de tempo, normalmente um ano civil, 

referido à população média desse período (habitualmente expressa em número de óbitos por 1000 habitantes) (INE, Sistema de 

Metainformação, 2022). 

11 A análise das taxas de natalidade e mortalidade estabelece a relação entre nados vivos/óbitos e a população residente no 

território, possibilitando o estudo da evolução do crescimento natural da população. 
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Quadro 14. Taxa bruta de natalidade (‰) por freguesia do concelho de Esposende (2001 e 2011) e respetiva 

variação 
 

FREGUESIA/UF 
TAXA BRUTA DE NATALIDADE (‰) 

2001 2011 VARIAÇÃO 

Antas 12,5 13,5 1,0 

Forjães 10,9 9,0 -1,8 

Gemeses 6,3 3,7 -2,6 

Vila Chã 13,5 5,6 -7,8 

UF de Apúlia e Fão 14,5 12,6 -1,9 

UF de Belinho e Mar 15,6 9,1 -6,5 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 15,1 10,5 -4,6 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 13,2 9,3 -3,9 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 13,4 8,7 -4,7 

Concelho de Esposende 13,9 10,2 -3,6 

 

Fontes: INE, XIV e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Quanto à taxa de mortalidade, não se denota uma tendência transversal, sendo que quatro das 

freguesias apresentavam variações positivas entre 2001 e 2011, enquanto que, nas restantes cinco, se 

verificavam taxas de variação negativas. Relativamente aos incrementos, os mais elevados verificavam-

se na UF de Fonte Boa e Rio Tinto (4,2‰) e na UF de Belinho e Mar (3,5‰), onde se registavam, 

simultaneamente, as taxas de mortalidade mais elevadas, em 2011, com 11,3‰ e 9,7‰, respetivamente. 

Por sua vez, as quebras observadas entre 2001 e 2011 oscilavam entre -2,6‰, na freguesia de Forjães, 

e -0,04‰, na freguesia de Vila Chã (Quadro 15). 

 

Quadro 15. Taxa bruta de mortalidade (‰) por freguesia do concelho de Esposende (2001 e 2011) e respetiva 

variação 
 

FREGUESIA/UF 
TAXA DE BRUTA MORTALIDADE (‰) 

2001 2011 Variação 

Antas 6,5 7,2 0,7 

Forjães 11,3 8,7 -2,6 

Gemeses 9,9 8,3 -1,5 

Vila Chã 7,1 7,0 -0,04 

UF de Apúlia e Fão 9,3 7,9 -1,4 

UF de Belinho e Mar 6,2 9,7 3,5 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 7,4 6,0 -1,4 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 7,1 11,3 4,2 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 6,4 6,8 0,5 

Concelho de Esposende 7,9 7,6 -0,3 

 

Fontes: INE, XIV e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 
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Invertendo a tendência observada em 2011, no ano 2020, o concelho de Esposende apresentava uma 

das taxas de natalidade mais baixas comparativamente às unidades territoriais analisadas. Ainda assim, 

os valores não são muito díspares, sendo que as taxas de natalidade variavam entre 7,5‰ na NUT II – 

Norte e 8,3‰ na NUT III – Cávado. Quanto às taxas de mortalidade, em 2020, as mais elevadas 

pertenciam à NUT I – Continente (12,1‰) e à NUT II – Norte (11,2‰). Por oposição, a mais baixa era 

observada na NUT III – Cávado (9,2‰), seguindo-se a taxa concelhia, fixada em 9,7‰. 

 

Conforme a análise anterior explicita, o concelho de Esposende apresentou, na década de 2011 a 2021, 

um crescimento populacional de 2,6%. Esta é uma tendência que não acompanhou a maioria dos 

concelhos que integram a NUT III – Cávado, à exceção do concelho de Braga, onde se verificou um 

incremento de 6,5% (Quadro 16. População residente (N.º) nos concelhos da NUT III – 

Cávado (2001, 2011 e 2021) e respetiva variação (2001-2011 e 2011-2021) 

 16 e Gráfico 34). 

 

Quadro 16. População residente (N.º) nos concelhos da NUT III – Cávado (2001, 2011 e 2021) e respetiva variação 

(2001-2011 e 2011-2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
POPULAÇÃO RESIDENTE (N.º) VARIAÇÃO RELATIVA (%) 

2001 2011 2021 2001-2011 2011-2021 

Amares 18.521 18.889 18.595 2,0 -1,6 

Barcelos 122.096 120.391 116.766 -1,4 -3,0 

Braga 164.192 181.494 193.349 10,5 6,5 

Esposende 33.325 34.254 35.138 2,8 2,6 

Terras de Bouro 8.350 7.253 6.358 -13,1 -12,3 

Vila Verde 46.579 47.888 46.446 2,8 -3,0 

 

Fontes: INE, XIV, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 
 

Gráfico 34. Variação da população residente (2001, 2011 e 2021) nos concelhos que integram a NUT III – Cávado 
 

 
 

Fontes: INE, XIV, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 
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Numa análise comparativa, é possível verificar que o maior decréscimo registado no último período 

intercensitário pertence ao concelho de Terras de Bouro, que viu a sua população decrescer em 12,3%. 

A este concelho, seguem-se Barcelos (-3,0%), Vila Verde (-3,0%) e Amares (-1,6%). 

 

Como já indicado, em 2021, residiam, no concelho de Esposende, 35.138 efetivos, o que se traduz num 

incremento populacional de 884 residentes relativamente ao ano de 2011, altura em que se 

contabilizavam 34.254 habitantes.  

 

O Quadro 17 expressa a evolução populacional nas várias freguesias do território concelhio. Conforme 

se verifica, no período intercensitário 2011-2021, seis delas apresentavam decréscimos populacionais, 

enquanto apenas três assumiam uma evolução positiva. 

 

Quadro 17. População residente (N.º) por freguesia do concelho de Esposende, em 2001, 2011 e 2021, e respetiva 

variação 
 

FREGUESIA/UF 

POPULAÇÃO RESIDENTE (2001) VARIAÇÃO (%) 

2001 2011 2021 2001-

2011 

2011-

2021 N.º % N.º % N.º % 

Antas 2.163 6,5 2.221 6,5 2.178 6,4 2,7 -1,9 

Forjães 2.577 7,7 2.767 8,1 2.646 7,7 7,4 -4,4 

Gemeses 1.115 3,3 1.078 3,1 1.113 3,2 -3,3 3,2 

Vila Chã 1.410 4,2 1.419 4,1 1.256 3,7 0,6 -11,5 

UF de Apúlia e Fão 7.166 21,5 7.301 21,3 7.847 22,9 1,9 7,5 

UF de Belinho e Mar 3.527 10,6 3.199 9,3 2.896 8,5 -9,3 -9,5 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 10.401 31,2 11.111 32,4 12.267 35,8 6,8 10,4 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 1.974 5,9 1.944 5,7 1.838 5,4 -1,5 -5,5 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 2.992 9,0 3.214 9,4 3.097 9,0 7,4 -3,6 

Concelho de Esposende 33.325 100,0 34.254 100,0 35.138 100,0 2,8 2,6 

 

Fontes: INE, XIV, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Relativamente às taxas de variação negativas, a freguesia de Vila Chã (-11,5%), a UF de Belinho e Mar 

(-9,5%) e a UF de Fonte Boa e Rio Tinto (-5,5%) apresentavam os maiores decréscimos no último período 

intercensitário. Por outro lado, era na freguesia de Gemeses (3,2%), na UF de Apúlia e Fão (7,5%) e na 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra (10,4%) onde se contabilizavam os únicos incrementos 

populacionais entre 2011 e 2021. Não obstante, era a UF de Esposende, Marinhas e Gandra que 

abarcava o maior número de habitantes no território concelhio, com uma proporção de 35,8% (12.267 

habitantes), enquanto a freguesia de Gemeses agregava o menor número (1.113 habitantes), 

correspondendo a 3,2% do total populacional concelhio. 

 

Analisando a distribuição etária da população residente, em 2021, o grupo etário que abarcava o maior 

número de residentes era o grupo dos 25 aos 64 anos, com 19.430 residentes, representando mais de 
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metade da população total do concelho (55,3%). Denote-se, ainda, que o número de efetivos 

enquadrados neste grupo etário sofreu um ligeiro incremento (0,75%) face ao ano 2011 (Gráfico 35). 

 

Gráfico 35. População residente (N.º) no concelho de Esposende por grupos etários (2011 e 2021) 
 

 
 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

A seguir ao grupo etário dos adultos, era o grupo dos 65 e mais anos o mais representativo, com um 

valor percentual de 20,04%, o equivalente a 7.041 habitantes. Note-se que este grupo apresentou o 

maior crescimento no último período intercensitário, quantificado em 39,45%. 

 

O grupo etário dos 0 aos 14 anos, ou seja, o grupo das crianças, sofreu o maior decréscimo no período 

entre 2011 e 2021 (-15,53%), sendo que, em 2021, eram 4.777 os efetivos enquadrados neste grupo 

etário. Também o grupo etário dos 15 aos 24 anos sofreu uma quebra considerável (-8,79%) no referido 

período, sendo o grupo que abarcava o menor número de residentes no ano de 2021 (3.890 efetivos). 

 

Relativamente à análise desagregada pelas freguesias, mantém-se a tendência concelhia de prevalência 

das camadas com mais idade (Quadro 18). 

 

Quadro 18. População residente por grandes grupos etários (N.º e %) nas freguesias do concelho de Esposende 

(2021) e respetiva variação (2011-2021) 
 

FREGUESIA/UF 

POPULAÇÃO RESIDENTE POR GRUPO ETÁRIO (2021) VARIAÇÃO (2011-2021) (%) 

0 - 14 ANOS 15 - 24 ANOS 25 - 64 ANOS 65 e + ANOS 0 - 14 

ANOS 

15 - 24 

ANOS 

25 - 64 

ANOS 

65 e + 

ANOS N.º % N.º % N.º % N.º % 

Antas 278 12,76 239 10,97 1.186 54,45 475 21,81 -14,46 -10,82 -3,26 18,16 

Forjães 341 12,89 293 11,07 1.452 54,88 560 21,16 -26,51 -0,34 -7,57 27,85 

Gemeses 155 13,93 126 11,32 613 55,08 219 19,68 -15,30 -11,27 6,79 22,35 

Vila Chã 157 12,50 135 10,75 699 55,65 265 21,10 -30,53 -31,82 -8,87 16,23 

UF de Apúlia e Fão 1.108 14,12 795 10,13 4.317 55,01 1.627 20,73 -5,62 -7,13 3,30 48,99 

UF de Belinho e Mar 362 12,50 348 12,02 1.558 53,80 628 21,69 -34,77 -19,82 -8,30 22,90 
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FREGUESIA/UF 

POPULAÇÃO RESIDENTE POR GRUPO ETÁRIO (2021) VARIAÇÃO (2011-2021) (%) 

0 - 14 ANOS 15 - 24 ANOS 25 - 64 ANOS 65 e + ANOS 0 - 14 

ANOS 

15 - 24 

ANOS 

25 - 64 

ANOS 

65 e + 

ANOS N.º % N.º % N.º % N.º % 

UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra 
1.733 14,13 1.327 10,82 6.914 56,36 2.293 18,69 -5,87 -3,21 7,41 56,84 

UF de Fonte Boa e Rio 

Tinto 
235 12,79 215 11,70 966 52,56 422 22,96 -22,95 -8,90 -10,06 28,27 

UF de Palmeira de Faro e 

Curvos 
408 13,17 412 13,30 1.725 55,70 552 17,82 -29,90 -11,59 -1,88 35,29 

Concelho de Esposende 4.777 13,59 3.890 11,07 19.430 55,30 7.041 20,04 -15,53 -8,79 0,75 39,45 

 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Por fim, o grupo dos 65 e mais anos, um dos mais representativos a seguir ao grupo das pessoas adultas, 

em 2021, enquadrava mais população na UF de Fonte Boa e Rio Tinto (22,96%), em Antas (21,81%) e 

na UF de Belinho e Mar (21,69%). Relativamente às taxas de variação, observou-se, em todas as 

freguesias, um incremento de residentes inseridos neste grupo, com valores percentuais a variar entre 

os 16,23%, na freguesia de Vila Chã, e os 56,84%, na UF de Esposende, Marinhas e Gandra. 

 

Uma das formas mais elucidativas de análise e caracterização da estrutura etária da população 

residente é a representação através da respetiva pirâmide etária. Esta forma de representação gráfica 

permite uma perceção global da estrutura etária da população, por grupos etários quinquenais e por 

sexo. 

 

A pirâmide etária do concelho de Esposende, apresentada no Gráfico 36, por indisponibilidade de dados 

que permitam este tipo de análise relativa a 2021, traduz a variação da população residente no período 

compreendido entre 2001 e 2011, revelando um duplo envelhecimento demográfico, ainda que 

significativamente menos expressivo quando observado à luz do contexto e panorama nacional, 

concretizado por uma tendência de estreitamento da base da pirâmide, consequência da quebra dos 

índices de fecundidade e, consequentemente, da taxa de natalidade (envelhecimento da base) e, por 

outro lado, de alargamento no topo da pirâmide (envelhecimento do topo), fruto do aumento da 

esperança média de vida. 

 

De acordo com a representação gráfica da evolução dos efetivos populacionais, denota-se um 

decréscimo no número de efetivos desde os 0 até aos 29 anos em ambos os sexos. A partir daí, é possível 

verificar um aumento generalizado das faixas etárias com mais idade. Nas classes etárias mais 

avançadas, o número de mulheres é prevalente, facto a que não é alheia a mais elevada esperança 

média de vida associada ao sexo feminino. 
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Gráfico 36. Pirâmide etária do concelho de Esposende (2001 a 2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XIV e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Analisando as variações ocorridas entre 2001 e 2011 (Gráfico 37), confirma-se a tendência de 

decréscimo das camadas mais jovens e o aumento do número de efetivos com idades mais avançadas. 

 

Gráfico 37. Variação da população residente no concelho de Esposende por classes etárias quinquenais (2001 a 

2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XIV e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 
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Como é possível observar, as maiores quebras na década entre 2001 e 2011 verificaram-se nas faixas 

etárias mais jovens, designadamente, dos 10 aos 14 anos (-11,6%), dos 5 aos 9 anos (-12,6%) e dos 15 

aos 19 anos (-20,4%). Em sentido oposto, os acréscimos mais elevados registaram-se nas faixas dos 85 

ou mais anos (66,4%), dos 80 aos 84 (44,4%), dos 55 aos 59 (41,8%) e dos 60 aos 64 anos (40,6%).  

 

Atendendo ao objeto do estudo da dinâmica populacional que aqui se apresenta, e em complemento à 

análise anterior, importa, ainda, incidir a abordagem na população residente em idade escolar, ou seja, 

em idade de frequência dos diferentes níveis de instrução, desde a educação pré-escolar ao ensino 

secundário (Quadro 19). 

 

Quadro 19. Proporção (%) da população residente em idade escolar (3-17 anos) por unidade territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

PRÉ-ESCOLAR 1.º CEB 2.º CEB 3.º CEB SECUNDÁRIO TOTAL 

3-5 ANOS 6-9 ANOS 10-11 ANOS 12-14 ANOS 15-17 ANOS 3-17 ANOS 

NUT I – Continente 18,52 26,09 14,31 20,59 20,49 15,17 

NUT II – Norte 17,43 25,64 14,36 21,26 21,31 15,85 

NUT III – Cávado 17,49 25,71 14,17 21,31 21,31 17,26 

Concelho de Esposende 17,25 25,94 14,57 21,02 21,22 17,31 

 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Em 2011, o concelho de Esposende contabilizava 5.929 crianças e jovens em idade escolar, ou seja, dos 

3 aos 17 anos, representando 17,31% da população total residente no concelho nesse ano. O valor 

percentual apresentado era o mais elevado entre as unidades territoriais em análise, seguindo-se, por 

ordem decrescente, a NUT III – Cávado, com 17,26%, a NUT II – Norte, com 15,85%, e, por fim, a NUT I 

– Continente, com 15,17%. 

 

A população residente em idade escolar não se distribuía uniformemente. Deste modo, a faixa etária 

dos 6 aos 9 anos (1.º CEB) era a que comportava a maior proporção de crianças (25,94%). A faixa dos 

15 aos 17 anos, idade de frequência do ensino secundário, era a segunda mais representativa, com 

21,22% de jovens inseridos neste contexto. Seguiam-se as faixas etárias dos 12 aos 14 anos (3.º CEB), 

com 21,02%, e dos 3 aos 5 anos (educação pré-escolar), com 17,25%. Com menor valor percentual, 

verificavam-se as crianças com 10 e 11 anos (2.º CEB), com 14,57%.  

 

A partir do Gráfico 38, é possível percecionar a distribuição percentual da população em idade escolar 

no concelho de Esposende, em comparação com o contexto regional e nacional. 

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[100] 

Gráfico 38. Proporção (%) de população residente em idade escolar (3-17 anos) por unidade territorial e por nível 

de educação e ensino (2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Relativamente à distribuição da população em idade escolar pelas freguesias do concelho de Esposende 

(Quadro 20), em três freguesias verificavam-se proporções de população em idade escolar superiores à 

registada no concelho, nomeadamente, na UF de Palmeira de Faro e Curvos (20,47%), em Gemeses 

(18,83%) e na UF de Belinho e Mar (18,82%). 

 

Quadro 20. População em idade escolar (3-17 anos) por nível de educação e ensino nas freguesias do concelho 

de Esposende (2011) 
 

FREGUESIA/UF 

PRÉ-ESCOLAR 1.º CEB 2.º CEB 3.º CEB SECUNDÁRIO TOTAL 

3-5 ANOS 6-9 ANOS 10-11 ANOS 12-14 ANOS 15-17 ANOS 3-17 ANOS 

N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % 

Antas 54 2,43 88 3,96 53 2,39 73 3,29 70 3,15 338 15,22 

Forjães 96 3,47 127 4,59 66 2,39 92 3,32 85 3,07 466 16,84 

Gemeses 26 2,41 52 4,82 44 4,08 33 3,06 48 4,45 203 18,83 

Vila Chã 39 2,75 61 4,30 35 2,47 42 2,96 61 4,30 238 16,77 

UF de Apúlia e Fão 216 2,96 318 4,36 169 2,31 251 3,44 259 3,55 1.213 16,61 

UF de Belinho e Mar 86 2,69 150 4,69 88 2,75 145 4,53 133 4,16 602 18,82 

UF de Esposende, Marinhas 

e Gandra 
345 3,11 499 4,49 269 2,42 390 3,51 390 3,51 1.893 17,04 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 60 3,09 80 4,12 48 2,47 66 3,40 64 3,29 318 16,36 

UF de Palmeira de Faro e 

Curvos 
101 3,14 163 5,07 92 2,86 154 4,79 148 4,60 658 20,47 

Concelho de Esposende 1.023 2,99 1.538 4,49 864 2,52 1.246 3,64 1.258 3,67 5.929 17,31 

 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

No que diz respeito à população com idade de frequência da Educação Pré-Escolar (dos 3 aos 5 anos), 

eram contabilizadas 1.023 crianças no território concelhio. O maior número de crianças fixava-se na UF 

de Esposende, Marinhas e Gandra (345 efetivos) e na UF de Apúlia e Fão (216 efetivos). Por outro lado, 
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às freguesias de Gemeses (26 efetivos), Vila Chã (39 efetivos) e Antas (54 efetivos) pertencia o número 

mais reduzido de crianças. 

 

A distribuição das crianças entre os 6 e os 9 anos (1.538 crianças no concelho) revela que estas se 

concentravam em maior número na UF de Esposende, Marinhas e Gandra (499 crianças), na UF de 

Apúlia e Fão (318 crianças) e na UF de Palmeira de Faro e Curvos (163 crianças). As freguesias de 

Gemeses (52 crianças) e Vila Chã (61 crianças), por sua vez, apresentam os quantitativos mais reduzidos 

de crianças com idade de frequência do 1.º CEB. 

 

Quanto à idade de frequência do 2.º CEB (10-11 anos), no mesmo ano, registava-se a existência de 864 

no concelho de Esposende. A sua distribuição pelas freguesias evidencia que o maior número se 

concentrava na UF de Esposende, Marinhas e Gandra (269 crianças) e na UF de Apúlia e Fão (169 

crianças). O menor número de crianças inseridas nesta faixa etária era observado em Vila Chã (35 

crianças), seguindo-se Gemeses, com 44 crianças e UF de Fonte Boa e Rio Tinto, com 48 crianças 

residentes. 

 

A população com idade para frequência do 3.º CEB (12-14 anos), por sua vez, contabilizava 1.246 

residentes. O número de habitantes inseridos nesta faixa etária era mais significativo na UF de 

Esposende, Marinhas e Gandra (390 crianças), à qual se seguia a UF de Apúlia e Fão (251 crianças). 

Em sentido oposto, destaque para as freguesias de Gemeses e Vila Chã, onde se registavam, 

respetivamente, 33 e 42 crianças. 

 

Por último, os jovens com idades dos 15 aos 17 anos (Ensino Secundário), 1.258 no total, distribuíam-

se em maior número na UF de Esposende, Marinhas e Gandra (390 jovens) e na UF de Apúlia e Fão 

(259 jovens). Por oposição, os menores valores eram verificados nas freguesias de Gemeses (48 jovens) 

e Vila Chã (61 jovens). 

 

Conforme demonstrado na análise dos indicadores demográficos anteriores, apesar de assinalar a maior 

taxa de natalidade, quando comparado com o contexto regional e nacional, o concelho de Esposende 

regista uma tendência de quebra desta taxa no período intercensitário de 2001-2011. Por outro lado, 

apesar do aumento populacional verificado nas décadas entre 2001-2011 e 2011-2021, facto é que, no 

período intercensitário de 2001 a 2011, a população infantil e jovem diminuiu significativamente.  

 

Interessa, assim, proceder a uma análise do Índice de Juventude12  do concelho. Para o efeito, em 

consonância com as análises anteriores, considerou-se como população jovem a inserida na classe 

etária entre os 0 e os 14 anos.  
 

 
12 Índice de Juventude: Relação entre a população jovem e a população idosa, definida habitualmente como o quociente entre o 

número de pessoas com idades compreendidas entre os 0 e os 14 anos e o número de pessoas com 65 ou mais anos (expressa 

habitualmente por 100 pessoas com 65 ou mais anos) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 

NOTA: Apesar de a unidade de medida utilizada pelo INE ser o N.º, para efeitos de simplificação da leitura e análise dos dados, 

estes foram convertidos para percentagens. 
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No concelho de Esposende, o Índice de Juventude fixava-se, em 2021, em 67,85%, ficando aquém do 

registado no ano de 2011 (112,0%) (Gráfico 39). A análise comparativa ao contexto regional e nacional 

permite constatar que a proporção registada no concelho era apenas inferior à observada na NUT III – 

Cávado (68,24%). As NUT I – Continente e NUT II – Norte apresentavam valores inferiores quantificados 

em, respetivamente, 54,17% e 54,32%. Denote-se, ainda, a tendência de decréscimo deste índice em 

todas as unidades territoriais relativamente ao ano de 2011. 

 

Gráfico 39. Índice de Juventude por unidade territorial (2011-2021) 
 

 
 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

A tendência de quebra neste indicador ao nível concelhio reflete-se à escala da freguesia (Quadro 21). 

A maioria das freguesias do concelho apresentavam, em 2021, índices de juventude inferiores a 100%, 

oscilando entre 55,69%, na UF de Fonte Boa e Rio Tinto, e 75,58%, na UF de Esposende, Marinhas e 

Gandra. Os decréscimos mais acentuados pertenciam à UF de Palmeira de Faro e Curvos (-68,73%), à 

UF de Belinho e Mar (-50,97%) e à UF de Esposende, Marinhas e Gandra (-50,35%). 

 

Quadro 21. Índice de Juventude (%) por freguesia do concelho de Esposende (2011 e 2021) e respetiva variação 
 

FREGUESIA/UF 
ÍNDICE DE JUVENTUDE (%) 

2011 2021 VARIAÇÃO 

Antas 80,85 58,53 -22,32 

Forjães 105,94 60,89 -45,04 

Gemeses 102,23 70,78 -31,46 

Vila Chã 99,12 59,25 -39,88 

UF de Apúlia e Fão 107,51 68,10 -39,41 

UF de Belinho e Mar 108,61 57,64 -50,97 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 125,92 75,58 -50,35 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 92,71 55,69 -37,02 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 142,65 73,91 -68,73 

Concelho de Esposende 112,00 67,85 -44,16 

 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 
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Em sentido inverso, assume igual relevância analisar o Índice de Envelhecimento13. Conforme 

representado no Gráfico 40 e Quadro 22, o concelho de Esposende registou um aumento neste índice 

entre 2011 (89,28%) e 2021 (147,39%), à semelhança do observado nas restantes unidades geográficas 

onde se encontra inserido. Este incremento, quantificado em 58,11%, era, porém, um dos mais baixos 

comparativamente com os aferidos nas NUT III – Cávado (59,90%) e NUT II – Norte (70,77%). Ainda 

assim, foi na NUT I – Continente onde se registou a variação menos expressiva (54,03%). 

 

Com efeito, em 2021, o território concelhio apresentava um Índice de Envelhecimento inferior ao 

determinado para as NUT II – Norte (184,09%) e NUT I – Continente (184,60%), mas superior ao 

observado na NUT III – Cávado (146,54%).  

 

Gráfico 40. Índice de Envelhecimento por unidade territorial (2011 e 2021) 
 

 
 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Aprofundando a análise ao nível das freguesias do concelho, é possível aferir que, no ano de 2021, o 

Índice de Envelhecimento era superior a 100% em todas as freguesias, evidenciando que dominava o 

número de efetivos com 65 ou mais anos face aos residentes entre os 0 e os 14 anos. Os índices mais 

elevados registavam-se na UF de Fonte Boa e Rio Tinto (179,57%), na UF de Belinho e Mar (173,48%) 

e na freguesia de Antas (170,86%). 

 

 
13 Índice de Envelhecimento: Relação entre a população idosa e a população jovem, definida habitualmente como o quociente 

entre o número de pessoas com 65 ou mais anos e o número de pessoas com idades compreendidas entre os 0 e os 14 anos 

(expressa habitualmente por 100 pessoas dos 0 aos 14 anos) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 

NOTA: Apesar de a unidade de medida utilizada pelo INE ser o N.º, para efeitos de simplificação da leitura e análise dos dados, 

estes foram convertidos para percentagens. 
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Quadro 22. Índice de Envelhecimento (%) por freguesia do concelho de Esposende (2011 e 2021) e respetiva 

variação 
 

FREGUESIA/UF 
ÍNDICE DE ENVELHECIMENTO (%) 

2011 2021 Variação 

Antas 123,69 170,86 47,17 

Forjães 94,40 164,22 69,83 

Gemeses 97,81 141,29 43,48 

Vila Chã 100,88 168,79 67,90 

UF de Apúlia e Fão 93,02 146,84 53,83 

UF de Belinho e Mar 92,07 173,48 81,41 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 79,41 132,31 52,90 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 107,87 179,57 71,71 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 70,10 135,29 65,19 

Concelho de Esposende 89,28 147,39 58,11 

 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Em consonância com a análise anterior, no período intercensitário 2011-2021, todas as freguesias do 

concelho de Esposende apresentaram acréscimos consideráveis neste indicador, variando entre 81,41%, 

na UF de Belinho e Mar, e 43,48%, na freguesia de Gemeses. 

 

Analisando, agora, os dados relativos ao Índice de Dependência Total14, Índice de Dependência de 

Jovens15 e Índice de Dependência de Idosos16 (Quadro 23), verificam-se, em todas as unidades 

territoriais analisadas, aumentos no primeiro e no último, o que revela um maior número de dependentes 

em geral e dependentes idosos por cada 100 ativos em 2020 face a 2011, registando-se a tendência 

inversa no que diz respeito ao Índice de Dependência de Jovens, cuja variação é negativa, ou seja, uma 

diminuição no número de jovens por cada 100 ativos.  

 

 
14 Índice de Dependência Total: Relação entre a população jovem e idosa e a população em idade ativa, definida, habitualmente, 

como o quociente entre o número de pessoas com idades compreendidas entre os 0 e os 14 anos conjuntamente com as pessoas 

com 65 ou mais anos e o número de pessoas com idades compreendidas entre os 15 e os 64 anos (expressa, habitualmente, por 

100 (10^2) pessoas com 15-64 anos) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 

15 Índice de Dependência de Jovens: Relação entre a população jovem e a população em idade ativa, definida, habitualmente, 

como o quociente entre o número de pessoas com idades compreendidas entre os 0 e os 14 anos e o número de pessoas com 

idades compreendidas entre os 15 e os 64 anos (expressa, habitualmente, por 100 (10^2) pessoas com 15-64 anos) (INE, Sistema 

de Metainformação, 2022). 

16 Índice de Dependência de Idosos: Relação entre a população idosa e a população em idade ativa, definida, habitualmente, como 

o quociente entre o número de pessoas com 65 ou mais anos e o número de pessoas com idades compreendidas entre os 15 e os 

64 anos (expressa, habitualmente, por 100 (10^2) pessoas com 15-64 anos) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Quadro 23. Índices de Dependência Total, de Dependência de Jovens e de Dependência de Idosos por unidade 

territorial (2011 e 2020) e respetiva variação 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

ÍNDICE DE DEPENDÊNCIA 

TOTAL (N.º) 

ÍNDICE DE DEPENDÊNCIA 

DE JOVENS (N.º) 

ÍNDICE DE DEPENDÊNCIA 

DE IDOSOS (N.º) 

2011 2020 Variação 2011 2020 Variação 2011 2020 Variação 

NUT I – Continente 51,8 56,6 4,8 22,5 21,0 -1,5 29,3 35,6 6,3 

NUT II – Norte 46,9 51,1 4,2 21,9 18,8 -3,1 25,0 32,3 7,3 

NUT III – Cávado 43,5 46,3 2,8 23,2 19,3 -3,9 20,2 27,0 6,8 

Concelho de Esposende 44,2 46,7 2,5 23,8 20,2 -3,6 20,3 26,5 6,2 

 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (julho de 2022). 

 

Em síntese, o conjunto de dados apurados são uma evidência clara da tendência de envelhecimento 

geral da população residente. 

 

Se analisarmos os indicadores relativos à esperança de vida à nascença17, sintetizados no Quadro 24 

para o país, para o continente e para a zona Norte (uma vez que não estão disponíveis dados específicos 

da região da NUT III – Cávado nem do concelho de Esposende), é possível verificar que, no ano de 2020, 

em Portugal, esta foi estimada em 80,7 anos, sendo 77,7 anos para os homens e 83,4 anos para as 

mulheres. Estes valores representam, relativamente a 2001, um aumento de 4,6 anos em termos globais, 

4,4 para os homens e 3,3 para as mulheres. Estes valores são ligeiramente superiores ao nível da NUT 

I – Continente, o mesmo se aplicando à zona Norte, onde, em 2020, a esperança de vida à nascença 

atingiu os 81,1 anos, fixando-se nos 78,2 anos para os homens e nos 83,8 anos para as mulheres. São, 

assim, significativos os aumentos registados ao longo de duas décadas em todos os territórios 

analisados. 

 

Quadro 24. Esperança de vida à nascença (anos) por unidade territorial e por sexo (2001 e 2020) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

ESPERANÇA DE VIDA À NASCENÇA 

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO TOTAL 
 

2001 2020 2001 2020 2001 2020  

Portugal 73,3 77,7 80,1 83,4 76,1 80,7  

NUT I – Continente 73,5 77,8 80,2 83,6 76,9 80,8  

NUT II – Norte 73,7 78,2 80,2 83,8 77,1 81,1  
 

Fontes: INE, Indicadores Demográficos Anuais (julho de 2022); PORDATA (julho de 2022). 

 

 
17 Esperança de Vida à Nascença: Número médio de anos que uma pessoa à nascença pode esperar viver, mantendo-se as taxas 

de mortalidade por idades observadas no momento (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Por fim, e tendo em conta a tendência geral e a previsão de redução da natalidade e de envelhecimento 

progressivo da população, importa fazer uma referência ao saldo migratório18 do concelho, dado que, 

muitas vezes, os fluxos migratórios contribuem para amenizar os desequilíbrios demográficos.  

 

Conforme os dados apresentados no Quadro 25, Esposende registou um saldo positivo no período 

decorrido desde 2011 até 2020, tendência, aliás, que se estende aos restantes territórios em análise, 

indicando que a imigração tem superado a emigração.  

 

Quadro 25. Saldo migratório (N.º) por unidade territorial (2011 e 2020) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
SALDO MIGRATÓRIO 

2011 2020 

NUT I – Continente -20.740 41.011 

NUT II – Norte -6.307 4.207 

NUT III – Cávado -282 -226 

Concelho de Esposende -10 63 

 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (julho de 2022). 

 

Analisando a população estrangeira com residência no concelho de Esposende (Quadro 26), os dados 

apurados revelam um aumento de 321,5% entre os anos de 2008 e 2021, orientação que, de resto, segue 

a mesma tendência dos restantes territórios em análise, ainda que Esposende registe uma maior 

expressão (aumento de 265,5% na NUT III – Cávado, de 215,8% na NUT II – Norte, e de 160,7% na NUT 

I – Continente). 

 

Quadro 26. População estrangeira com estatuto legal de residente (N.º) por unidade territorial e por sexo (2008 e 

2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

POPULAÇÃO ESTRANGEIRA 

SEXO MASCULINO SEXO FEMININO TOTAL 

2008 2021 2008 2021 2008 2021 

NUT I – Continente 222.417 352.363 202.958 331.306 425.375 683.669 

NUT II – Norte 24.108 49.151 22.272 50.933 46.380 100.084 

NUT III – Cávado 3.329 8.243 2.991 8.538 6.320 16.781 

Concelho de Esposende 194 611 146 482 340 1.093 

 

Fontes: INE, SEF/MAI, Estatísticas Anuais (julho de 2022); PORDATA (julho de 2022). 

 

Considerando o número total de residentes apurado para 2021 (35.138), verifica-se que o número total 

de estrangeiros/as com estatuto legal residente no concelho corresponde a 3,1% da população. 

 

 
18 Saldo Migratório: Diferença entre o número de entradas e saídas por migração, internacional ou interna, para um determinado 

país ou região, num dado período de tempo (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Da análise da distribuição dos/as estrangeiros/as residentes no concelho por nacionalidade (Quadro 

27) conclui-se que a que registou maior aumento foi a brasileira (631,9%). 

 

Quadro 27. População estrangeira com estatuto legal de residente (N.º) no concelho de Esposende por algumas 

nacionalidades (2008 e 2021)19 
 

PAÍSES DE ORIGEM 
POPULAÇÃO ESTRANGEIRA POR NACIONALIDADE 

2008 2021 

Espanha 27 55 

França 17 91 

Itália 11 53 

Reino Unido 18 27 

Ucrânia 78 31 

Roménia 6 6 

Moldávia 18 4 

Outros países europeus 23 80 

Angola 2 11 

Cabo-Verde 3 2 

Moçambique 0 18 

São Tomé e Príncipe 1 20 

Outros países africanos 6 5 

Brasil 69 436 

Outros países americanos 16 117 

China 27 47 

Índia 0 27 

Nepal 0 4 

Outros países asiáticos 17 57 

 

Fontes: INE, SEF/MAI, Estatísticas Anuais (julho de 2022); PORDATA (julho de 2022). 

 

Para além da relevância demográfica, o conhecimento das dinâmicas dos fluxos migratórios assume, 

também, particular importância na preparação dos profissionais, nomeadamente em termos da sua 

capacidade para lidar com as diferenças culturais e religiosas.  

 

3.3.3. Demografia e famílias 

 

No âmbito da caracterização demográfica do concelho importa, também, e para efeitos do presente 

diagnóstico, caracterizar as estruturas familiares que nele existem. Todavia, e para evitar a repetição de 

informação, deverá, aqui, ser considerado, enquanto ponto de partida, a informação apresentada no 

ponto anterior deste documento. 
 

 
19 A consulta da informação na base de dados da PORDATA por nacionalidade apresenta uma discrepância de uma pessoa no ano 

de 2008 e de duas pessoas no ano de 2021.    
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Começando pela análise das taxas de nupcialidade, divórcio e fecundidade, importa, desde logo, focar 

o enquadramento macrossocial a este nível. De facto, fruto da redução da nupcialidade, da emancipação 

da mulher e da sua maior participação no mercado de trabalho, Portugal tem, como já vimos, vindo a 

registar uma progressiva diminuição da natalidade. O menor número de nascimentos pode, também, ser 

atribuído à generalização dos métodos contracetivos e aos encargos sociais acrescidos de uma família 

numerosa. A par deste cenário, assiste-se, como já retratado anteriormente, a uma diminuição da taxa 

de mortalidade, atribuída em grande parte à melhoria das condições sociais e tecnológicas e dos 

avanços na medicina preventiva, curativa e reabilitadora, resultando num aumento da esperança de vida. 

 

Quanto à taxa bruta de nupcialidade20, confirma-se a tendência decrescente em todos os territórios 

analisados ao longo do período de 2001 a 2021 (Quadro 28), sendo que o concelho de Esposende 

apresenta uma taxa de 3,3 casamentos por mil habitantes. Este, porém, é um número que deve ser 

analisado à luz da situação pandémica vivida, a qual, como se sabe, motivou o cancelamento/adiamento 

de múltiplos eventos, entre os quais, casamentos. Tendo sido o território que, nos restantes períodos 

em análise, apresentava as taxas mais elevadas, esta tendência registou uma alteração quando 

comparada com a NUT III – Cávado, cujo resultado de 2021 se situa nos 3,7‰. 

 

Quadro 28. Taxa bruta de nupcialidade (‰) por unidade territorial (2001, 2011, 2013 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TAXA BRUTA DE NUPCIALIDADE (‰) 

2001 2011 2013 2021 

NUT I – Continente 5,6 3,4 3,1 2,8 

NUT II – Norte 6,1 3,7 3,3 3,2 

NUT III – Cávado 6,7 3,9 3,7 3,7 

Concelho de Esposende 6,9 4,1 3,8 3,3 

 

Fontes: INE, Indicadores Demográficos Anuais (julho de 2022); PORDATA, Dados dos Municípios (julho de 2022). 

 

É, portanto, evidente a diminuição progressiva do número de casamentos à escala local, regional e 

nacional. Por outro lado, e conforme indicado no Quadro 29, a idade média à data do primeiro casamento 

e à data do casamento em geral também tem vindo a aumentar, quer para homens, quer para mulheres, 

em todos os territórios analisados, embora não tenha sido possível aceder a registos específicos para a 

população do concelho de Esposende. De facto, e tomando como referência a NUT III – Cávado, no 

espaço de uma década, a idade média ao casamento aumentou 4,3 anos para os homens e 4,2 anos 

para as mulheres. 

 

 
20 Taxa Bruta de Nupcialidade: Número de casamentos observado durante um determinado período de tempo, normalmente um 

ano civil, referido à população média desse período (habitualmente expressa em número de casamentos por 1000 habitantes) 

(INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Quadro 29. Idade média ao (primeiro) casamento por unidade territorial e por sexo (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

IDADE MÉDIA AO (PRIMEIRO) CASAMENTO POR SEXO 

PRIMEIRO CASAMENTO AO CASAMENTO 

HOMENS MULHERES HOMENS MULHERES 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 31,2 34,3 29,6 32,9 34,7 39,1 32,1 36,6 

NUT II – Norte 29,9 33,1 28,5 31,9 32,8 37,4 30,4 35,3 

NUT III – Cávado 29,8 32,9 28,3 31,5 32,2 36,5 30,0 34,2 

 

Fonte: INE, Indicadores Demográficos Anuais (julho de 2022). 

 

Se, por outro lado, analisarmos a evolução da taxa bruta de divórcio21, verificamos uma tendência 

ascendente no período intercensitário de 2001 a 2011 em todos os territórios analisados (Quadro 30), 

sendo que os aumentos mais significativos se registaram ao nível da NUT II – Norte e NUT III – Cávado 

(aumentos de 0,9‰), seguida da NUT I – Continente e do concelho de Esposende (aumentos de 0,7‰).  

 

Quadro 30. Taxa bruta de divórcio por unidade territorial (2001, 2011, 2013 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TAXA BRUTA DE DIVÓRCIO (‰) 

2001 2011 2013 2021 

NUT I – Continente 1,8 2,5 2,1 1,6 

NUT II – Norte 1,4 2,5 2,2 1,8 

NUT III – Cávado 1,2 2,1 2,0 1,7 

Concelho de Esposende 0,9 1,6 2,0 1,6 

 

Fonte: INE, Indicadores Demográficos Anuais (julho de 2022). 

 

A referida tendência ascendente registou, porém, nos anos mais recentes, uma inversão de sentido em 

todos os territórios analisados, à exceção do concelho de Esposende, onde a taxa se manteve igual à 

registada em 2011 (1,6‰). Tal inversão terá, todavia, que ser analisada à luz da diminuição do número 

de casamentos anteriormente mencionada. 

 

Já no que diz respeito à idade média ao divórcio (Quadro 31), e embora também não tenha sido possível 

apurar resultados específicos da população do concelho de Esposende, verifica-se que esta aumentou 

no último período intercensitário, a que não será indiferente o facto de, como já indicado, as pessoas 

estarem a casar cada vez mais tarde. Tomando como referência a NUT III – Cávado, no referido período, 

a idade média ao divórcio aumentou 3,5 anos, no caso dos homens, e 3,8 anos, no caso das mulheres. 

 

 
21 Taxa Bruta de Divórcio: Número de divórcios observado durante um determinado período de tempo, normalmente um ano civil, 

referido à população média desse período (habitualmente expressa pelo número de divórcios por 1000 (10^3) habitantes) (Sistema 

de INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Quadro 31. Idade média ao divórcio por unidade territorial e por sexo (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

IDADE MÉDIA AO DIVÓRCIO POR SEXO 

HOMENS MULHERES 

2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 43,7 48,5 41,4 46,1 

NUT II – Norte 43,0 48,1 40,8 45,7 

NUT III – Cávado 43,3 46,8 41,0 44,8 

 

Fonte: INE, Indicadores Demográficos Anuais (julho de 2022). 

 

Quanto à taxa de fecundidade geral22 e à taxa de fecundidade na adolescência23, verifica-se, 

conforme explicitado no Quadro 32, que, em 2020, o concelho de Esposende registava um decréscimo 

de 6,7‰ na taxa de fecundidade geral (32‰) em relação à registada em 2011 (38,7‰), em linha com a 

tendência decrescente registada nos restantes territórios analisados, embora a sua expressão tenha 

sido bastante mais significativa.  

   

Quadro 32. Taxas de fecundidade geral e de fecundidade na adolescência (‰) por unidade territorial (2011 e 

2020) e respetiva variação 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TAXA DE FECUNDIDADE GERAL (‰) 

TAXA DE FECUNDIDADE NA 

ADOLESCÊNCIA (‰) 

2011 2020 VARIAÇÃO 2011 2020 VARIAÇÃO 

NUT I – Continente 38,6 37,5 -1,1 12,9 6,5 -6 

NUT II – Norte 34,6 33,4 -1,2 10,3 4,3 -6 

NUT III – Cávado 35,2 34,7 -0,5 7 2,3 -4,7 

Concelho de Esposende 38,7 32 -6,7 S/I S/I -- 

 

LEGENDA: S/I – Sem informação. 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais 2021 (julho de 2022). 

 

Relativamente à taxa de fecundidade na adolescência, embora não existam dados específicos sobre a 

realidade concelhia, em 2020 verificava-se, ao nível da NUT III – Cávado, uma tendência igualmente 

decrescente (2,3‰) face a 2011 (7‰), o que representa uma variação de -4,7‰, valor que, de resto, é 

inferior ao verificado na NUT I – Continente e na NUT II – Norte, cuja variação se situa nos -6‰, sendo, 

todavia, de salientar que a taxa destes territórios era superior (6,5‰ e 4,3‰. respetivamente). De acordo 

com a informação apurada junto do ACeS Cávado III Barcelos/Esposende, em 2020, do conjunto de 948 

 
22 Taxa de Fecundidade Geral: Número de nados-vivos observado durante um determinado período de tempo, normalmente um 

ano civil, referido ao efetivo médio de mulheres em idade fértil (entre os 15 e os 49 anos) desse período (habitualmente expressa 

em número de nados vivos por 1000 (10^3) mulheres em idade fértil) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 

23 Taxa de Fecundidade na Adolescência: Rácio entre o número anual de nados-vivos de mães com menos de 20 anos de idade 

(mães adolescentes), referido ao efetivo médio de mulheres dos 15 aos 19 anos de idade desse ano, por mil mulheres nesta faixa 

etária (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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nascimentos registados de residentes do concelho de Esposende, apenas três tinham mães com idades 

entre os 15 e os 19 anos.  

 

No que concerne ao Índice Sintético de Fecundidade24, o Quadro 33 revela que o número de crianças 

nascidas por mulher em idade fértil tem vindo a diminuir progressivamente ao longo da última década, 

ainda que a variação no que se refere à NUT I – Continente seja nula, quando considerado o período 

decorrido entre 2011 e 2021. O concelho de Esposende regista a maior variação nessa descida (-0.05) 

quanto comparado com os restantes territórios em análise. Atendendo a que o número de 2,1 crianças 

por mulher é considerado o nível mínimo para assegurar a substituição de gerações nos países mais 

desenvolvidos, confirma-se que a realidade está longe do desejável neste indicador.  

 

Quadro 33. Índice Sintético de Fecundidade (N.º) por unidade territorial (2011 e 2021) e respetiva variação 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
ÍNDICE SINTÉTICO DE FECUNDIDADE (N.º) 

2011 2020 2021 VARIAÇÃO 

NUT I – Continente 1,35 1,41 1,35 0 

NUT II – Norte 1,24 1,24 1,20 -0,04 

NUT III – Cávado 1,22 1,22 1,18 -0,04 

Concelho de Esposende 1,36 1,21 1,31 -0,05 

 

Fontes: INE, Estatísticas Anuais (julho de 2022); PORDATA, Dados dos Municípios (julho de 2022). 
 

Segundo o Perfil Municipal de Saúde de Esposende (dados compilados pelo Município, não publicados), 

em novembro de 2021 existiam 1.404 mulheres em período fértil, isto é, entre os 15 e aos 49 anos, no 

concelho. 

 

Analisando os dados relativos aos nados-vivos25, verifica-se, conforme demonstrado no Quadro 34, que, 

de 2011 para 2021, o número de nados-vivos filhos de mães de nacionalidade portuguesa diminuiu em 

todos os territórios analisados, incluindo no concelho de Esposende (-78, o que representa uma queda 

de -22,8%), totalizando 283 nascimentos em 2021. Pelo contrário, e devido ao aumento do número de 

imigrantes, o número de nados-vivos filhos de mães de outras nacionalidades aumentou em todos os 

territórios, tendo o concelho de Esposende registado, em 2021, o valor mais elevado do conjunto dos 

territórios analisados, com o dobro dos nascimentos ocorridos face a 2011.  

 

 
24 Índice Sintético de Fecundidade: Número médio de crianças vivas nascidas por mulher em idade fértil (dos 15 aos 49 anos de 

idade), admitindo que as mulheres estariam submetidas às taxas de fecundidade observadas no momento. Valor resultante da 

soma das taxas de fecundidade por idades, ano a ano ou grupos quinquenais, entre os 15 e os 49 anos, observadas num 

determinado período (habitualmente um ano civil) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
25 Nados-vivos: O produto do nascimento vivo, sendo este entendido como a expulsão ou extração completa, relativamente ao 

corpo materno, e independentemente da duração da gravidez, do produto da fecundação que, após esta separação, respire ou 

manifeste quaisquer outros sinais de vida, tais como pulsações do coração ou do cordão umbilical ou contração efetiva de qualquer 

músculo sujeito à ação da vontade, quer o cordão umbilical tenha sido cortado, quer não, e quer a placenta esteja ou não retida 

(INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Quadro 34. Nados-vivos de mães residentes (N.º) por unidade territorial e por nacionalidade (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NADOS-VIVOS DE MÃES RESIDENTES EM PORTUGAL 

PORTUGUESA ESTRANGEIRA OUTROS CASOS TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 81.858 65.117 9.843 10.676 0 2 91.701 75.795 

NUT II – Norte 30.341 23.173 1.184 1.652 0 0 31.525 24.825 

NUT III – Cávado 3.647 2.779 165 279 0 0 3.812 3.058 

Concelho de Esposende 341 263 10 20 0 0 351 283 

 

Fontes: INE, Estatísticas de Nados-Vivos (julho de 2022); PORDATA, Dados dos Municípios (julho de 2022). 

 

Em relação aos nados-vivos fora do casamento26, constata-se um aumento da percentagem em todos 

os territórios no último período intercensitário (Quadro 35), tendo o concelho de Esposende registado o 

maior aumento neste indicador (21,6%), seguido nas NUT II – Norte e NUT III – Cávado, ambas com um 

aumento de 20,9% face a 2011, e, por fim, pela NUT I – Continente, com um aumento de 16,8%.    

 

Quadro 35. Nados-vivos (%) por unidade territorial, por local de residência e com coabitação dos pais (2011 e 

2021) e respetiva variação 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NADOS-VIVOS FORA DO CASAMENTO (%) 

POR LOCAL DE RESIDÊNCIA COM COABITAÇÃO DOS PAIS 

2011 2021 VARIAÇÃO 2011 2021 VARIAÇÃO 

NUT I – Continente 43,3 60,1 16,8 74,5 70,4 -4,1 

NUT II – Norte 32,8 53,7 20,9 70,0 69,1 -0,9 

NUT III – Cávado 25,7 46,6 20,9 71,8 74,4 2,6 

Concelho de Esposende 23,6 45,2 21,6 68,7 78,9 10,2 

 

Fontes: INE, XV e XVI Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Quanto à percentagem de coabitação dos pais, os dados são mais díspares. Assim, enquanto as NUT I 

– Continente e NUT II – Norte apresentam uma diminuição deste indicador (-4,1% e -0,9%, 

respetivamente), a NUT III – Cávado e o concelho de Esposende registam um curioso aumento, sendo o 

verificado em Esposende claramente o mais expressivo (2,6 e 10,2%, respetivamente), o que revela que, 

nestes últimos territórios, havia, em 2021, face a 2011, mais crianças nascidas fora do casamento a 

residir com ambos os pais, o que poderá ser indicador de uma maior estabilidade das uniões de facto. 

 

No que concerne à idade média da mãe ao nascimento do primeiro filho, o Quadro 36 fornece alguns 

indicadores para os territórios da NUT I, NUT II e NUT III, não tendo sido possível apurar dados 

específicos do concelho de Esposende.  

 

 
26 Nados-vivos fora de casamento: Número de nados-vivos que não pertencem ao casamento, no caso de valores absolutos. 

Relação entre este número e o total de nados-vivos, no caso de valores percentuais (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Quadro 36. Idade média da mãe ao nascimento do primeiro filho por unidade territorial (2011 e 2021) e respetiva 

variação 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
IDADE MÉDIA DA MÃE AO NASCIMENTO DO PRIMEIRO FILHO 

2011 2021 VARIAÇÃO 

NUT I – Continente 29,3 30,9 1,6 

NUT II – Norte 29,1 31,2 2,1 

NUT III – Cávado 29,5 31,7 2,2 

 

Fontes: INE, Indicadores Demográficos (julho de 2022). 

 

Constata-se, assim, que as mulheres são mães cada vez mais tarde, sendo que a variação mais elevada 

entre os territórios analisados se regista, precisamente, na NUT III – Cávado, com um aumento médio 

de 2,2 anos ao longo do último período intercensitário.   

 

Quanto à tipologia dos agregados familiares, o Quadro 37 apresenta o número de agregados 

domésticos privados27 e institucionais28, considerando a sua dimensão, existentes no concelho no ano 

de 2021. A análise desta informação permite perceber que, em 2021, existiam, no concelho de 

Esposende, 12.428 agregados, sendo que apenas oito destes correspondiam a agregados institucionais. 

Conclui-se, também, que mais de metade dos agregados domésticos privados existentes no concelho 

eram compostos por duas (28,5%) ou três pessoas (23,0%). O número de agregados com apenas uma 

pessoa rondava os 18,2%, enquanto que o número de famílias numerosas, isto é, agregados com cinco 

ou mais pessoas, rondava os 10,1%. Quando comparado com os restantes territórios, percebe-se que o 

concelho de Esposende é aquele em que existem agregados mais numerosos, sendo que, por exemplo, 

a percentagem de famílias numerosas é praticamente o dobro da verificada na NUT I – Continente.  

 

  

 
27 Agregado Doméstico Privado: Conjunto de pessoas que tem a residência habitual no alojamento familiar ou a pessoa 

independente que ocupa um alojamento familiar (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
28 Agregado Doméstico Institucional: Conjunto de pessoas residentes num alojamento coletivo que, independentemente da relação 

de parentesco entre si, são beneficiárias de uma instituição e governadas por uma entidade interna ou externa ao grupo de 

pessoas (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Quadro 37. Agregados domésticos privados (N.º e %) e institucionais (N.º) por unidade territorial e por dimensão (2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

AGREGADOS DOMÉSTICOS PRIVADOS E INSTITUCIONAIS 

TOTAL 
DIMENSÃO DO AGREGADO PRIVADO AGREGADO 

INSTITUCIONAL TOTAL COM 1 PESSOA COM 2 PESSOAS COM 3 PESSOAS COM 4 PESSOAS COM ≥ 5 PESSOAS 

N.º N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º 

NUT I – Continente 3.974.714 3.969.506 100,0 988.171 24,9 1.330.888 33,5 852.681 21,5 581.540 14,7 216226 5,4 5.208 

NUT II – Norte 1.382.374 1.380.880 100,0 290.218 21,0 450.191 32,6 328.313 23,8 226.912 16,4 85246 6,2 1.494 

NUT III – Cávado 150.047 149.875 100,0 26.775 17,9 44.292 29,6 36.318 24,2 30.440 20,3 12046 8,0 172 

Concelho de 

Esposende 
12.428 12.420 100,0 2.255 18,2 3.534 28,5 2.855 23,0 2.524 20,3 1252 10,1 8 

 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (julho de 2022). 

 

Embora não tenha sido possível obter dados acerca da realidade específica do concelho, importa, todavia, e para melhor leitura dos próprios dados 

concelhios, perceber a evolução verificada ao longo do último período intercensitário em matéria de composição dos agregados domésticos privados. 

Neste sentido, a leitura dos Quadros 38 e 39 permite perceber a tendência de aumento dos agregados compostos por casais com filhos/as, por 

oposição aos casais sem filhos/as, aumento das famílias monoparentais, e diminuição de agregados compostos apenas por uma pessoa, assim como 

agregados que enquadram outras tipologias familiares.  

 

Quadro 38. Total de agregados domésticos privados (N.º/milhares) por unidade territorial e por tipo de composição (2011 e 2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

TIPOLOGIA DO AGREGADO DOMÉSTICO PRIVADO 

TOTAL COM 1 PESSOA CASAL SEM FILHOS/AS CASAL COM FILHOS/AS FAMÍLIA MONOPARENTAL OUTROS 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 
2021 

 
2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 3.830,1 3.629,0 741,8 630,5 897,0 742,0 1.427,2 1.461,3 378,0 431,3 386,1 364,1 

NUT II – Norte 1.310,7 1.268,0 192,6 180,8 272,2 256,3 561,7 563,0 121,2 137,4 162,2 130,5 

 

Fontes: INE, Inquérito ao Emprego 2021 (julho de 2022); PORDATA (julho de 2022). 
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Quanto às famílias monoparentais, que, em 2021, correspondiam a 11,9% do total dos agregados na NUT I – Continente e a 10,9% do total na NUT II 

– Norte, verificou-se um aumento das famílias em que a pessoa adulta responsável é do sexo masculino (5,3% na NUT I – Continente e 4,4% na NUT 

II – Norte) e uma diminuição quando esta figura é do sexo feminino (-5,3% na NUT I – Continente e -4,4% na NUT II – Norte). 

 

Quadro 39. Total de agregados domésticos privados monoparentais (N.º/milhares e %) por unidade territorial e por sexo (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

TIPOLOGIA DO AGREGADO DOMÉSTICO PRIVADO MONOPARENTAL 

TOTAL MASCULINO FEMININO 

2011 % 2021 % 2011 % 2021 % 2011 % 2021 % 

NUT I – Continente 378 100,0 431,3 100,0 48,7 12,9 78,6 18,2 329,3 87,1 352,6 81,8 

NUT II – Norte 121,2 100,0 137,4 100,0 14,3 11,8 22,3 16,2 106,9 88,2 115,1 83,8 

 

Fontes: INE, Inquérito ao Emprego 2021 (julho de 2022); PORDATA (julho de 2022). 

 

Os dados dos Censos de 2011 (Quadro 40) revelam que, nesse ano, existiam no concelho de Esposende 10.231 núcleos familiares, 9.482 dos quais 

consubstanciavam famílias clássicas e 1.313 eram referentes a núcleos monoparentais (12,8% do total).  

 

Quadro 40. Indicadores relativos às famílias por unidade territorial (2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
FAMÍLIAS 

FAMÍLIAS 

CLÁSSICAS 

DIMENSÃO 

MÉDIA DAS 

FAMÍLIAS 

CLÁSSICAS 

NÚCLEOS 

FAMILIARES 

NÚCLEOS FAMILIARES COM 

FILHOS/CASAL COM AMBOS 

OS ELEMENTOS 

DESEMPREGADOS/INATIVOS 

NÚCLEOS 

FAMILIARES 

MONOPARENTAIS 

NÚCLEOS FAMILIARES 

MONOPARENTAIS COM 

PAI/MÃE DESEMPREGADO/A 

OU INATIVO/A 

N.º N.º N.º N.º N.º % N.º % N.º % 

Portugal 4.048.559 3.650.757 2,58 3.226.371 244.658 7,6 480.443 14,9 238.963 49,7 

NUT II – Norte 1.332.127 1.210.631 2,75 1.133.106 102.948 9,1 155.832 13,7 88.154 56,6 

NUT III – Cávado 137.515 117.094 2,96 122.071 10.633 8,7 16.292 13,3 8.855 54,4 

Concelho de Esposende 11.091 9.482 3,08 10.231 734 7,2 1.313 12,8 701 53,4 

 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação 2011 (julho de 2022). 
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No mesmo ano contabilizavam-se 701 situações de famílias monoparentais com a mãe ou pai sem 

emprego e/ou sem atividade. Este valor, que representava 53,4% do total das famílias monoparentais 

do concelho, era superior ao registado ao nível nacional (49,7%) e ligeiramente inferior ao que ocorria 

ao nível regional (56,6%) e sub-regional (54,4%). Esta situação era particularmente expressiva no caso 

de núcleos de mães com filhos/as (que representam 87,5% das situações), informação que, 

complementada com os valores de rendimento mais baixos do sexo feminino, podem indiciar um cenário 

de maior fragilidade e ao qual deve ser dada especial atenção. 

 

De facto, a análise integrada dos dados demográficos releva tendências gerais que suscitam alguma 

preocupação e devem ser alvo de consideração no desenho de políticas e intervenções públicas, 

particularmente daquelas que têm impacto direito na vida das famílias e que contribuem para a 

efetivação dos direitos das crianças e jovens, conforme se abordará nos pontos seguintes deste 

relatório. 
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A RETER 

Em jeito de síntese, o Quadro 41 reúne um conjunto de indicadores que, ainda que de forma condensada, 

caracteriza a realidade demográfica de Portugal Continental, da zona Norte, da região do Cávado e do 

concelho de Esposende.  

 

Quadro 41. Síntese dos principais indicadores demográficos por unidade territorial (2020 e 2021) 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Área Km2 2021 89.015 21.286 1.246 95,41 

População residente N.º 2021 9.857,593 3.587,074 416.652 35.138 

Densidade populacional Hab./Km2 2021 110,7 168,5 334,4 368,3 

Taxa de crescimento efetivo % 2020 0,03 -0,25 -0,14 -0,02 

Taxa de crescimento natural % 2020 -0,39 -0,37 -0,09 -0,20 

Taxa bruta de natalidade ‰ 2020 8,2 7,5 8,3 7,7 

Taxa bruta de mortalidade ‰ 2020 12,1 11,2 9,2 9,7 

Índice de juventude % 2021 54,17 54,32 68,24 67,85 

Índice de envelhecimento % 2021 184,60 184,09 146,54 147,39 

Índice de longevidade N.º 2020 48,7 47,6 47,5 46,6 

Índice de dependência total N.º 2020 56,6 51,1 46,3 46,7 

Índice de dependência de jovens N.º 2020 21,0 18,8 19,3 20,2 

Índice de dependência de idosos N.º 2020 35,6 32,3 27,0 26,5 

Saldo migratório N.º 2020 41.011 4.207 -226 63 

 

Fontes: INE, Estatísticas Anuais (2021, 2022); INE. Estimativas Anuais da População Residente (2022); INE, Região Norte em 

Números – 2018 (2020); INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (2022); PORDATA, Dados dos Municípios 

(2022). 

 

Como vimos, algumas das tendências demográficas são comuns aos diferentes territórios analisados, 

importando, todavia, destacar as que dizem concretamente respeito ao concelho de Esposende. Assim, 

e no essencial, os dados traçam um cenário de aumento da população residente nos últimos períodos 

intercensitários, uma taxa de natalidade superior à do contexto regional, ainda que com tendência 

decrescente, e uma taxa de mortalidade reduzida, sugerindo, ao contrário do registado na maioria dos 

concelhos que integram a NUT III – Cávado e em muitos outros municípios portugueses, uma tendência 

de crescimento populacional, reforçada, também, pelo saldo migratório positivo. 

 

A RETER 
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No entanto, importa salientar que o aumento da população residente foi particularmente expressivo nas 

camadas etárias mais avançadas, verificando-se, ao nível da população jovem, o efeito contrário, 

marcado por um assinalável decréscimo. A tendência de envelhecimento populacional é, portanto, uma 

realidade no território concelhio e que representa uma ameaça à renovação das gerações.  

 

De facto, e ainda que com a presença de alguns indicadores em sentido positivo, a realidade concelhia 

parece estar alinhada com as Projeções da População Residente apresentadas pelo INE para o período 

de 2018-2080 (INE, 2022), cujas tendências apontam para que Portugal venha a registar: 

 

− Perda de população, fixando-se, em 2080, em cerca de 8,2 milhões de pessoas; 

− Aumento da esperança média de vida, traduzida por uma crescente longevidade, principalmente 

da população feminina;  

− Manutenção dos níveis de fecundidade abaixo do limiar de substituição de gerações;  

− Diminuição do número de jovens, pelo que, mesmo admitindo aumentos no índice sintético de 

fecundidade, resulta, ainda assim, uma diminuição do número de nascimentos, motivada pela 

redução de mulheres em idade fértil, como reflexo de baixos níveis de fecundidade registados 

em anos anteriores;  

− Agravamento do envelhecimento da população (mais idosos/as e menos jovens) decorrente, 

para além da quebra na fecundidade, do aumento da esperança média de vida; 

− Diminuição da população em idade ativa e quebra acentuada do índice de sustentabilidade. 

 

Por sua vez, o Quadro 42 sumaria um conjunto de indicadores que permitem caracterizar a realidade 

das famílias, bem como perceber algumas das suas dinâmicas e evoluções.  

 

Quadro 42. Síntese dos principais indicadores demográficos relativos às famílias por unidade territorial (2020 e 

2021) 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Taxa bruta de nupcialidade ‰ 2021 2,8 3,2 3,7 3,3 

Taxa bruta de divórcio ‰ 2021 1,6 1,8 1,7 1,6 

Taxa de fecundidade geral ‰ 2020 37,5 33,4 34,7 32,0 

Taxa de fecundidade na 

adolescência 
‰ 2020 6,5 4,3 2,3 -- 

Índice sintético de fecundidade N.º 2021 1,35 1,20 1,18 1,31 

Nados-vivos fora do casamento % 2021 60,1 53,7 46,6 45,2 

Idade média da mãe ao 

nascimento do primeiro filho 
N.º 2021 30,9 31,2 31,7 S/I 

 

Fontes: INE, Estatísticas Anuais (2021, 2022); INE, Estimativas Anuais da População Residente (2022); INE, Indicadores 

Demográficos Anuais (2014); INE, Região Norte em Números – 2018 (2020); INE, XV Recenseamento Geral da População e 

Habitação (2022); PORDATA, Dados dos Municípios (2022). 
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O conjunto de dados apurados permite, assim, perceber que, na última década, registaram-se alterações 

significativas no perfil das famílias residentes no concelho de Esposende, destacando-se a diminuição 

das taxas de nupcialidade e de fecundidade geral, o que se traduz numa diminuição do número de 

nados-vivos, acompanhados do aumento da idade média à data do casamento, do primeiro casamento 

e do nascimento do/a primeiro/a filho/a, tendo estes indicadores um peso negativo na capacidade para 

se assegurar a substituição de gerações. Por outro lado, verifica-se um aumento da taxa de divórcio, ao 

mesmo tempo que se regista um aumento do número de crianças nascidas fora do casamento a residir 

com ambos os progenitores, o que poderá ser indicativo da maior estabilidade das uniões de facto. 

Destaca-se, ainda, como um indicador positivo, a diminuição do número de gravidezes na adolescência. 

 

Quanto à composição dos agregados residentes no concelho de Esposende, verifica-se que, em 2021, 

estes eram, sobretudo, compostos por duas pessoas, embora a dimensão média das famílias clássicas 

fosse de 3.08 pessoas, um valor superior ao verificado à escala sub-regional, regional e nacional. Em 

linha com as restantes unidades territoriais analisadas, verifica-se, ainda, um aumento do número de 

famílias monoparentais no concelho (totalizando 12,8% no ano de 2021), mantendo-se a prevalência do 

feminino, e regista-se uma elevada percentagem de famílias monoparentais cujo pai/mãe se encontra 

em situação de desemprego (atingindo, no caso do sexo feminino, os 53,4% no ano de 2021). Para além 

de serem, muitas vezes, reveladoras de dificuldades ao nível das condições socioeconómicas, a condição 

de monoparentalidade e a ausência de fratrias poderá, também, ter impacto em termos da própria 

socialização das crianças e jovens, o que importa considerar no desenho de políticas e iniciativas de 

intervenção comunitária vocacionadas para este domínio. 

 

O cenário global aqui retratado acarreta, assim, diversos e complexos desafios, na medida em que a sua 

inversão implica, como se sabe, um vasto conjunto de mudanças, quer sejam de caráter operacional e 

económico, quer de caráter político, social e cultural. 
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3.4. Indicadores estatísticos relativos aos direitos das crianças e jovens 

 

3.4.1. Indicadores relativos ao Direito à Sobrevivência 

 

Será inútil analisar indicadores estatísticos inerentes aos direitos das crianças e jovens sem, primeiro, 

e como teorizado pelo psicólogo Abraham Maslow (1943) no seu trabalho sobre a motivação humana, 

considerarmos as necessidades que se encontram na base da pirâmide, isto é, sem percebermos se as 

necessidades biológicas inerentes ao crescimento e desenvolvimento pessoais, nomeadamente a 

alimentação, o alojamento e os cuidados de saúde, se encontram satisfeitas. De facto, e como já vimos 

anteriormente, a CDC integra vários artigos que visam a proteção desses direitos fundamentais, 

incluindo o direito à vida, à sobrevivência e ao desenvolvimento (artigos 6.º e 27.º) e o direito à saúde 

(artigo 24.º). 

 

Neste sentido, serão analisados dados que se prendem com os seguintes indicadores: 

▪ Qualificação e situação ocupacional e económica das famílias; 

▪ Qualidade do alojamento das famílias; 

▪ Acesso das famílias à ação e proteção social; 

▪ Qualidade das acessibilidades; 

▪ Saúde materna e da população infantojuvenil. 

  

3.4.1.1. Qualificação e situação ocupacional e económica das famílias 

 

Qualificação  

 

O nível de instrução e qualificação da população residente representa um fator determinante para o 

aumento de atividades económicas mais especializadas e para o incremento do nível de inovação nas 

atividades produtivas, constituindo uma característica fundamental para um crescimento económico 

coeso de qualquer território, com o inerente melhor desenvolvimento social.  

 

Para proceder à caracterização do nível de qualificação dos recursos humanos, recorreu-se à análise da 

taxa de analfabetismo29 e do grau de instrução da população residente. O nível de instrução reflete-se 

no acesso a empregos melhor qualificados e, consequentemente, na melhoria das condições de vida da 

população. O analfabetismo, em contraposição, seja total ou funcional, configura um constrangimento 

que impede o livre acesso a determinadas funções, igualmente com repercussões na qualidade de vida 

da população. 

 

 
29 Taxa de analfabetismo: Taxa que traduz o peso da população com 10 e mais anos que não sabe ler nem escrever sobre a 

população com 10 e mais anos, num determinado período de referência (INE, Conceitos, 2021). 
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Entre 2001 e 2011, a taxa de analfabetismo diminuiu em todas as unidades territoriais analisadas, com 

quebras de 3,01% no concelho de Esposende, 3,12% na NUT III – Cávado, 3,34% na NUT II – Norte e, 

registando o maior decréscimo, 3,74% na NUT I – Continente (Gráfico 41). 

 

Gráfico 41. Taxa de analfabetismo (%) por unidade territorial (2001-2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XIV e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Apesar de não apresentar o decréscimo mais acentuado no referido período intercensitário, o concelho 

de Esposende registava, em 2011, uma taxa de analfabetismo de 4,28%, a mais baixa em comparação 

com a NUT III – Cávado (4,49%), a NUT II – Norte (5,0%) e a NUT I – Continente (5,19%). 

 

Note-se que a tendência para o decréscimo da taxa de analfabetismo poderá ser justificada, quer pela 

substituição gradual da população idosa, que, por norma, é a que apresenta maiores índices de 

analfabetismo, quer pelo progressivo aumento do grau de escolarização da população em idade escolar. 

 

A análise do grau de instrução mais elevado completo, cuja informação mais recente se reporta ao ano 

de 2021, evidencia que o 1.º CEB é o nível de instrução que mais representava a população residente, 

quer no concelho de Esposende, quer nas restantes unidades geográficas em estudo (Gráfico 42). No 

território concelhio, este nível de instrução assumia uma representatividade de 21,33%, valor percentual 

apenas superior ao registado na NUT III – Cávado (21,12%). As NUT I – Continente e NUT II – Norte 

registavam proporções de 21,35% e 23,92%, respetivamente. 

 

A proporção de população residente com o Ensino Secundário ou pós-secundário completo apresentava, 

de igual modo, um peso significativo em todas a unidades geográficas analisadas, com valores 

percentuais na ordem dos 20%, arrecadando a segunda posição em termos de representatividade. Era 

na NUT I – Continente (21,34%) que a população com o Ensino Secundário ou pós-secundário era mais 

expressiva, sucedendo-se a NUT III – Cávado (20,57%), seguido do concelho de Esposende (19,95%) e, 

por fim, da NUT II – Norte (19,91%). 
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Gráfico 42. População residente segundo o nível de instrução mais elevado completo (%), por unidade territorial 

(2021) 
 

 
 

Fonte: INE, XVI Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Nas freguesias do concelho de Esposende é de notar que, similarmente, se verificava o 1.º CEB como o 

nível de instrução mais representativo, com valores que variavam entre 18,0%, na UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra, e 27,9%, na UF de Belinho e Mar. Destaque, ainda, para a UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra, que enquadrava 21,7% da sua população com o Ensino Superior concluído. 

 

Não tendo sido possível aceder a dados específicos do concelho de Esposende no âmbito da informação 

disponibilizada pelo INE relativamente à frequência de ações de aprendizagem ao longo da vida, foram, 

todavia, obtidos, através do IEFP, dados relativos ao número de formandos/as residentes no concelho 

que frequentaram formação desenvolvida pelo Serviço de Formação Profissional de Viana do Castelo 

(Quadro 43), verificando-se que, no período de 2016 a 2021, houve um total de 1.893 formandos/as. 

 

Quadro 43. Formandos/as (N.º) residentes no concelho de Esposende que frequentaram formação desenvolvida 

pelo IEFP – Serviço de Formação Profissional de Viana do Castelo (2016-2021) 
 

MODALIDADES/ 

TIPOLOGIAS 

N.º DE FORMANDOS/AS 
OBSERVAÇÕES 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 TOTAL 

Cursos de Especialização 

Tecnológica 
-- -- -- 2 2 1 5 

Formação pós-secundário, 

maiores de 18 anos 

Cursos de Educação e 

Formação de Adultos 

(EFA) - Básico - 

Profissional 

3 3 3 4 1 -- 14 
Formação pós 9.º ano, 

maiores de 18 anos 

Cursos EFA - NS - 

Profissional 
7 7 28 36 26 36 140 

Formação pós 12.º ano, 

maiores de 23 anos 

Cursos EFA - NS - S3 - 

Tipo A 
25 22 33 19 16 22 137 

Formação pós 9.º ano, 

maiores de 23 anos 

Cursos EFA Tipo B1 1 -- -- -- -- -- 1 
Formação sem o 4.º ano, 

maiores de 18 anos 

13,66

13,04

13,15

13,36

21,35

23,92

21,12

21,33

10,59

12,24

12,72

14,33

15,46

15,15

15,05

14,70

21,34

19,91
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17,59
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17,39
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MODALIDADES/ 

TIPOLOGIAS 

N.º DE FORMANDOS/AS 
OBSERVAÇÕES 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 TOTAL 

Cursos EFA Tipo B2 2 1 1 -- -- -- 4 
Formação pós 4.º ano, 

maiores de 18 anos 

Cursos EFA Tipo B3 24 20 18 7 2 2 73 
Formação pós 6.º ano, 

maiores de 18 anos 

Formação Contínua - 

Formadores 
-- 1 1 1 8 2 13 -- 

Formação Modular - 

Unidades de Formação de 

Curta Duração 

86 169 275 312 318 278 1.438 -- 

Português para Todos 2 -- -- 4 4 -- 10 -- 

Português Língua de 

Acolhimento 
-- -- -- -- -- 13 13 -- 

Programa Jovem + Digital -- -- -- -- -- 8 8 -- 

Sistema de Aprendizagem 

– Gestão Direta 
2 2 4 5 8 16 37 

Formação pós 9.º ano, 

entre os 15 a 25 anos 

Total 152 225 363 390 385 378 1.893  

 

Fonte: IEFP, Centro de Emprego de Barcelos (2021, 2022). 

 

Por sua vez, os dados apurados junto da ACICE (Quadro 44) relativos aos anos de 2017 a 2021 revelam 

um total de 3.508 participantes, incluindo pessoas ativas e em situação de desemprego, nas diferentes 

ofertas formativas disponibilizadas, com destaque para o sexo feminino (68,1%), e 3.259 certificações. 

As faixas etárias mais prevalentes enquadram os intervalos entre os 26-30 anos (15,0%), seguidos dos 

36-40 (13,7%) e dos 41-45 anos (13,6%).  

 

Quadro 44. Atividade formativa desenvolvida pela ACICE (2016-2021) 
 

ANOS TIPOLOGIAS 
N.º DE FORMANDOS/AS 

CERTIFICADOS DESTINATÁRIOS/AS 
TOTAL MASCULINO FEMININO 

2017 

Tipologia de Intervenção 1.08 - 

Formação Modular  
92 31 61 81 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

Formação desenvolvida pela 

ACICE 
304 178 126 297 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

2018 

Tipologia de Intervenção 1.08 - 

Formação Modular (continuação 

do ano anterior) 

354 100 254 317 
Ativos Empregados e 

Desempregados 

Tipologia de Intervenção 1.08 - 

Formação Modular 
74 14 60 63 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

Tipologia de Intervenção 3.03 - 

Formação Modular 
20 1 19 16 

Desempregados I 

Desempregados Longa 

Duração 

 Tipologia de Intervenção 3.05 - 

Formação para a Capacitação 
36 13 23 34 Desempregados 
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ANOS TIPOLOGIAS 
N.º DE FORMANDOS/AS 

CERTIFICADOS DESTINATÁRIOS/AS 
TOTAL MASCULINO FEMININO 

Formação desenvolvida pela 

ACICE  
360 113 247 360 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

2019 

Tipologia de Intervenção 1.08 - 

Formação Modular 
384 83 301 345 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

Tipologia de Intervenção 3.03 - 

Formação Modular 
284 70 214 276 

Desempregados I 

Desempregados Longa 

Duração 

 Tipologia de Intervenção 3.05 - 

Formação para a Capacitação 
18 4 14 14 Desempregados 

Tipologia de Intervenção 3.3 - 

Cursos de Educação e 

Formação de Adultos - EFA 

16 2 14 13 Desempregados 

Formação desenvolvida pela 

ACICE 
146 65 81 146 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

2020 

Tipologia de Intervenção 1.08 - 

Formação Modular 
619 220 399 560 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

Tipologia de Intervenção 3.03 - 

Formação Modular 
231 14 217 227 

Desempregados I 

Desempregados Longa 

Duração 

Formação desenvolvida pela 

ACICE 
74 45 29 74 

Ativos Empregados e 

Desempregados 

2021 

Tipologia de Intervenção 1.08 - 

Formação Modular 
365 84 281 323 

Ativos Empregados e 

Desempregados. 

Programa Emprego + Digital  45 20 25 36 Ativos Empregados  

 Tipologia de Intervenção 3.3 - 

Cursos de Educação e 

Formação de Adultos - EFA  

15 5 10 7 Desempregados 

Formação desenvolvida pela 

ACICE 
71 57 14 70 Ativos Empregados  

Total 3.508 1.119 2.389 3.259  

 

Fonte: ACICE (2022). 

 

Por último, os dados obtidos através do Centro Qualifica Litoral Cávado30 (Quadro 45) relativos aos anos 

de 2016 a 2022 revelam que o perfil do/a adulto/a que recorre ao Centro é diversificado, embora se 

denote um predomínio de pessoas do sexo feminino, empregadas por conta de outrem e que procuram, 

em grande parte, qualificações ao nível do ensino básico.   

 
30 O Centro é membro fundador da Rede Integrada de Qualificação Norte Litoral, rede colaborativa que engloba 36 Centros 

Qualifica. Instituiu, localmente, o Conselho de Embaixadores do Centro para, numa lógica de cooperação institucional de 

proximidade articulada, corresponder à procura de qualificação do território e ao desenvolvimento de iniciativas, programas e 

projetos de interesse à comunidade. As instituições promotoras do Centro Qualifica, com o apoio estratégico do Município de 

Esposende, estabelecem uma rede de educação/ formação, materializada na sinalização e identificação de públicos adultos para 

processos de diagnóstico, informação e de encaminhamento, de reconhecimento e certificação de competências. 
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Quadro 45. Adultos/as residentes em Esposende (N.º) que participaram em atividades de Educação e Formação de Adultos no Centro Qualifica Litoral Cávado 

(2016-2021) 
 

ANO SEXO IDADE SITUAÇÃO PROFISSIONAL 
RECONHECI-

MENTO 

CERTIFI-

CADOS 

OUTRAS 

OFERTAS 

FORMATIVAS 

DESIS-

TENTES 
NÍVEL BÁSICO 

NÍVEL 

SECUNDÁRIO 

> 12º 

ANO 

2016/2017 
F 300 

Entre os 

15 e os 

65 anos 

Emp. Conta 

Outrem 

Conta 

Própria 

Desemp./ 

Inativos 83 53 388 38 
B1/B2 B3 

67 21 

M 261 137 32 392 74 399 

2018 
F 79 

Entre os 

18 e 65 

anos 

Emp. Conta 

Outrem 

Conta 

Própria 

Desemp./ 

Inativos 34 17 80 17 
B1/B2 B3 

26 11 

M 36 59 9 47 26 52 

2019 
F 336 

Entre os 

15 e os 

65 anos 

Emp. Conta 

Outrem 

Conta 

Própria 

Desemp./ 

Inativos 56 12 393 7 
B1/B2 B3 

161 99 

M 132 282 39 147 76 132 

2020 
F 261 

Entre os 

18 e 84 

anos 

Emp. Conta 

Outrem 

Conta 

Própria 

Desemp./ 

Inativos 82 29 345 0 
B1/B2 B3 

132 104 

M 179 343 34 63 83 121 

2021 
F 300 

Entre os 

18 e 77 

anos 

Emp. Conta 

Outrem 

Conta 

Própria 

Desemp./ 

Inativos 127 24 294 5 
B1/B2 B3 

113 76 

M 147 306 19 122 117 141 

 

Fonte: Centro Qualifica Litoral Cávado (2022). 

 

Por sua vez, os dados relativos aos anos de 2017 a 2022 (Quadro 46) revelam que as inscrições anuais rondam as 500 pessoas, sendo os diversos 

percursos que desenvolvem no âmbito da atividade promovida pelo Centro, em função das suas necessidades e competências, podendo passar pelo 

RVCC ou outras modalidades.  
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Quadro 46. Monitorização da atividade do Centro Qualifica Litoral Cávado (2017-2022) 
 

INDICADORES DE MONITORIZAÇÃO (N.º) 

PERÍODO DE MONITORIZAÇÃO 

01/09/2017 a 

30/09/2018 

01/10/2018 a 

1/12/2020 

01/01/2021 a 

31/12/2021 

01/01/2022 a 

31/08/2022 

Inscritos/as 567 1.335 527 244 

Encaminhados/as 369 1.199 515 240 

Encaminhamentos de outras modalidades -- -- 426 184 

Em processo RVCC 33 138 89 56 

Certificados 42 82 35 32 

Certificações de outras modalidades -- 858 833 493 

 

Fonte: Município de Esposende (2022). 

 

Situação ocupacional 

 

Abordando, agora, a situação laboral das famílias, importa, desde já, salientar que, em Portugal, a 

distribuição da população ativa pelos setores de atividade económica31 tem vindo a assinalar alterações 

substanciais nas últimas décadas. De facto, no início do século XX era o setor primário que predominava, 

assistindo-se, desde então, a um aumento da representatividade das atividades terciárias, 

tendencialmente melhor renumeradas do que as atividades económicas que integram os restantes 

setores de atividade. Para a expansão deste setor não será, também, alheia a amplitude que o carateriza, 

isto é, o facto de ter vindo a enquadrar atividades diversas e heterogéneas que não podem ser incluídas 

nos outros dois setores, totalmente circunscritos. 

 

Em 2011, verificava-se a predominância do setor terciário no concelho de Esposende (Gráfico 43), o 

qual enquadrava 52,11% da população empregada. Esta tendência acompanhou o panorama nacional e 

regional. Contudo, era na NUT I – Continente onde se verificava o maior valor percentual de população 

neste setor (70,21%), seguindo-se a NUT II – Norte, com 61,59%, e a NUT III – Cávado, com 58,24%. 

 

Por outro lado, o menos representado dos setores – o primário – assumia uma significância de 5,41% no 

território concelhio. Apesar do valor reduzido, é o mais elevado entre as unidades geográficas em 

análise: NUT I – Continente (2,92%), NUT II – Norte (2,86%) e NUT III – Cávado (2,40%). 

 

 
31 A estrutura das atividades económicas apresenta três setores principais: primário, secundário e terciário. Em termos gerais, o 

setor primário está relacionado com a produção através da exploração de recursos da natureza (exs.: agricultura, pesca, pecuária, 

mineração, caça, pesca, pecuária). O setor secundário está relacionado com a transformação das matérias-primas (produzidas 

pelo setor primário) em produtos industrializados (exs.: alimentos industrializados, vestuário, calçado, maquinaria, eletrónica). Por 

sua vez, o setor terciário está relacionado com a prestação de serviços (exs.: comércio, educação, saúde, telecomunicações, 

transporte, turismo, serviços bancários e administrativos). No que concerne às atividades económicas, no presente documento é 

utilizada a Classificação Portuguesa das Atividades Económicas. Os dados apresentados cuja fonte é o INE reportam-se ao 

período intercensitário 2001-2011 ou ao ano de 2011, uma vez que, à data de elaboração deste relatório, não estavam disponíveis 

dados mais recentes. 

https://www.suapesquisa.com/educacaobrasil/
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Gráfico 43. População empregada por setor de atividade económica (%) por unidade territorial (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Em conformidade com o exposto, e incidindo a análise no território concelhio, denota-se que mais de 

metade da população empregada exercia a sua profissão no setor terciário (52,11%), 42,48% no setor 

secundário e, finalmente, 5,41% no setor primário (Gráfico 44). 

 

Gráfico 44. População empregada por setor de atividade económica (%) no concelho de Esposende (2001-2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XIV e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Relativamente às freguesias do concelho, a prevalência de setores dividia-se entre o secundário (cinco 

freguesias) e o terciário (quatro freguesias). Com efeito, e no que se refere ao setor secundário, os 

valores percentuais oscilavam entre 63,70%, na freguesia de Vila Chã, e 35,83%, na UF de Apúlia e Fão. 

Por outro lado, a população empregada enquadrada no setor terciário variava entre 60,18%, na UF de 

Esposende, Marinhas e Gandra, e 34,08%, na freguesia de Vila Chã. Quanto ao setor primário, em 2011, 

enquadrava mais população na UF de Fonte Boa e Rio Tinto (19,84%) e na UF de Apúlia e Fão (9,01%). 

 

Quanto à distribuição da população pelos vários grupos de profissões, a análise do Gráfico 45 permite 

constatar que, em 2011, a população ativa não se distribuía de uma forma homogénea pelos grupos de 

profissões, quer no concelho de Esposende, quer ao nível regional e nacional. Assim, na NUT I – 
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Continente, o grupo que enquadrava mais população empregada era o grupo relativo aos “trabalhadores 

dos serviços pessoais, de proteção e segurança e vendedores” (19,61%). Nas restantes unidades 

territoriais em análise, o grupo de profissões com mais expressão era o que se refere aos “trabalhadores 

qualificados da indústria, construção e artífices”, com as seguintes percentagens: NUT II – Norte com 

20,77%, NUT III – Cávado com 22,57% e o concelho de Esposende com 24,11%. O grupo menos 

significativo era o de “profissões das Forças Armadas”, que obtinha menos de 1% da população 

empregada em todas as unidades territoriais analisadas. 

 

Gráfico 45. População residente por grupo de profissões (%) e por unidade territorial (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Restringindo a análise apenas ao concelho de Esposende, o grupo que abarcava mais população 

empregada era o dos “trabalhadores qualificados da indústria, construção e artífices” (24,11%), seguido 

dos grupos de “trabalhadores não qualificados” (15,27%) e dos “trabalhadores dos serviços pessoais, 

de proteção e segurança e vendedores” (15,17%). Com menor representatividade, referiram-se os 

grupos de “profissões das Forças Armadas” (0,61%), “agricultores e trabalhadores qualificados da 

agricultura, da pesca e da floresta” (3,99%) e “pessoal administrativo” (5,46%). 

 

Complementando a análise anterior, analisa-se, de seguida, a distribuição da população empregada no 

concelho por atividade económica (Quadro 47). 
 

7,44

7,38

7,51

8,68

14,94

13,43

13,70

12,25

11,07

9,63

9,11

8,22

9,02

7,95

7,06

5,46

19,61

17,67

16,66

15,17

2
,1

9

2
,2

0
1
,9

0
3
,9

9
15,85

20,77

22,57

24,11

6,16

7,52

6,85

6,25

12,99

13,01

14,12

15,27

0 10 20 30 40 50 60 70 80 90 100

NUT I - Continente

NUT II - Norte

NUT III - Cávado

Concelho de Esposende

População residente empregada (%)

Profissões das Forças Armadas

Representantes do poder legislativo e de órgãos executivos, dirigentes, diretores e gestores executivos

Especialistas das actividades intelectuais e científicas

Técnicos e profissões de nível intermédio

Pessoal administrativo

Trabalhadores dos serviços pessoais, de proteção e segurança e vendedores

Agricultores e trabalhadores qualificados da agricultura, da pesca e da floresta

Trabalhadores qualificados da indústria, construção e artífices

Operadores de instalações e máquinas e trabalhadores da montagem

Trabalhadores não qualificados



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[129] 

Quadro 47. População empregada (N.º e %) por atividade económica (CAE) no concelho de Esposende (2011) 
 

CAE  
POPULAÇÃO EMPREGADA  

N.º % 

Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca 817 5,41 

Indústrias extrativas 75 0,50 

Indústrias transformadoras 3.883 25,72 

Eletricidade, gás, vapor, água quente e fria e ar frio 49 0,32 

Captação, tratamento e distribuição de água; Saneamento, gestão de resíduos e despoluição 100 0,66 

Construção 2.307 15,28 

Comércio por grosso e a retalho; Reparação de veículos automóveis e motociclos 2.164 14,33 

Transportes e armazenagem 261 1,73 

Alojamento, restauração e similares 819 5,42 

Atividades de informação e de comunicação 127 0,84 

Atividades financeiras e de seguros 181 1,20 

Atividades imobiliárias 85 0,56 

Atividades de consultoria, científicas, técnicas e similares 469 3,11 

Atividades administrativas e dos serviços de apoio 361 2,39 

Administração Pública e Defesa; Segurança Social obrigatória 651 4,31 

Educação 1.286 8,52 

Atividades de saúde humana e apoio social 925 6,13 

Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas 92 0,61 

Outras atividades de serviços 236 1,56 

Atividades das famílias empregadoras de pessoal doméstico e atividades de produção das 

famílias para uso próprio 
211 1,40 

Atividades dos organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 1 0,01 

Total 15.100 100 

 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

No ano de 2011, cerca de um quarto da população empregada encontrava-se a exercer a sua atividade 

no setor das “indústrias transformadoras” (25,72%), seguindo-se, com maior peso percentual, as 

atividades relacionadas com a “construção” (15,28%) e com “comércio por grosso e a retalho; reparação 

de veículos automóveis e motociclos” (15,28%). Em sentido contrário, as “atividades dos organismos 

internacionais e outras instituições extraterritoriais” (0,01%), as atividades relacionadas com 

“eletricidade, gás, vapor, água quente e fria e ar frio” (0,32%) e as “atividades imobiliárias” (0,56%) 

empregavam o menor número de efetivos no território concelhio.  

 

Analisada a distribuição da população empregada por atividade económica, importa, ainda, atender ao 

número e ramo de atividade económica das empresas sediadas no concelho. Esta variável constitui um 

importante indicador ao nível da potencial absorção de alunos/as pela via profissionalizante, permitindo 

aferir a adequação da oferta desta vertente de ensino à efetiva procura do mercado de trabalho. 
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De acordo com a informação apurada, em 2011, existiam 3.925 empresas no concelho de Esposende, 

cuja distribuição pelas diferentes classificações de atividade económica é apresentada no Quadro 48. 

 

Quadro 48. Empresas (N.º e %) por atividade económica (CAE) no concelho de Esposende (2011) 
 

CAE  
EMPRESAS 

N.º % 

Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca 391 9,96 

Indústrias extrativas 16 0,41 

Indústrias transformadoras 382 9,73 

Eletricidade, gás, vapor, água quente e fria e ar frio 14 0,36 

Captação, tratamento e distribuição de água; Saneamento, gestão de resíduos e despoluição 3 0,08 

Construção 494 12,59 

Comércio por grosso e a retalho; Reparação de veículos automóveis e motociclos 833 21,22 

Transportes e armazenagem 33 0,84 

Alojamento, restauração e similares 305 7,77 

Atividades de informação e de comunicação 24 0,61 

Atividades imobiliárias 90 2,29 

Atividades de consultoria, científicas, técnicas e similares 332 8,46 

Atividades administrativas e dos serviços de apoio 289 7,36 

Educação 251 6,39 

Atividades de saúde humana e apoio social 245 6,24 

Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas 60 1,53 

Outras atividades de serviços 163 4,15 

Total 3.925 100,00 

 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Das diferentes empresas existentes no território concelhio, as maiores proporções diziam respeito aos 

setores do “comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e motociclos” (21,22%), 

da “construção” (12,59%), da “agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca” (9,96%) e das 

“indústrias transformadoras” (9,73%). No seu conjunto, as empresas inseridas nestas atividades 

económicas enquadravam, à data dos Censos de 2011, mais de metade da população empregada no 

concelho (53,5%). 

 

A análise do pessoal ao serviço nas empresas do concelho no período de 2011 a 2019 (Quadro 49) 

permite perceber que a maioria das pessoas integradas em empresas são trabalhadores/as por conta 

de outrem, sendo esta uma realidade observada em todas as unidades territoriais consideradas. Em 

2019, o concelho de Esposende registava 9.551 trabalhadores/as por conta de outrem e 785 

empregadores/as, sendo o número de membros ativos de cooperativas de produção e de trabalhadores 

familiares não remunerados absolutamente residual. 
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Quadro 49. Pessoal ao serviço nas empresas (N.º) por situação na profissão e por unidade territorial (2011 e 

2019) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

SITUAÇÂO NA PROFISSÃO 

EMPREGADOR/A 

MEMBRO ATIVO 

DE COOPERATIVA 

DE PRODUÇÃO 

TRABALHADOR/A 

FAMILIAR NÃO 

REMUNERADO 

TRABALHADOR/A 

POR CONTA DE 

OUTREM 

TOTAL 

2011 2019 2011 2019 2011 2019 2011 2019 2011 2019 

NUT I – Continente 174.448 170.943 1.085 863 1.652 1.008 2.553.741 2.930.482 2.735.237 3.110.949 

NUT II – Norte 65.544 66.801 289 202 611 403 923.298 1.063.143 991.081 1.132.970 

NUT III – Cávado 8.178 8.859 12 17 160 52 104.737 129.739 113.296 139.055 

Concelho de 

Esposende 
702 785 8 -- 39 17 8.065 9.551 8.815 10.373 

 

Fontes: GEP – Gabinete de Estratégia e Planeamento/MTSSS – Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social (até 

2009); GEE/MEc (2010 a 2012); GEP/MSESS, MTSSS – Quadros de Pessoal (a partir de 2013); PORDATA (2021). 

 

Analisando, agora, a estrutura do emprego32, à data dos Censos de 2011, o concelho possuía 17.023 

indivíduos ativos, enquanto que a população inativa se fixava nos 11.576 residentes (estudantes, 

domésticos/as, reformados/as, aposentados/as ou na reserva e incapacitados/as permanentemente 

para o trabalho). 

 

Como é possível observar pelo Gráfico 46, a proporção de população ativa é superior à da população 

inativa em todas as unidades territoriais em análise. Em particular, no concelho de Esposende, 

registava-se um valor percentual de 59,52%, proporção superior às verificadas nas NUT III – Cávado 

(59,39%), NUT II – Norte (56,06%) e NUT I – Continente (55,83%). 

 

Gráfico 46. População ativa e inativa (%) por unidade territorial (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 
 

 
32 A população ativa é o “conjunto de indivíduos com idade mínima de 15 anos que, no período de referência, constituíam a mão-

de-obra disponível para a produção de bens e serviços que entram no circuito económico (empregados e desempregados)” (INE, 

Sistema de Metainformação, 2022). Por sua vez, a população inativa corresponde ao “conjunto de indivíduos, qualquer que seja 

a sua idade, que, no período de referência, não podiam ser considerados economicamente ativos, isto é, não estavam empregados, 

nem desempregados, nem a cumprir o serviço militar obrigatório” (idem). 
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No que subjaz às freguesias do território concelhio, apenas na freguesia de Gemeses, na UF de Belinho 

e Mar e na UF de Apúlia e Fão se registaram decréscimos da população ativa no período entre 2001 e 

2011, quantificados em, respetivamente, -7,27%, -6,05% e -0,72%. Nas restantes freguesias, 

verificaram-se acréscimos que variavam entre 3,72%, na UF de Fonte Boa e Rio Tinto, e 10,51%, na UF 

de Palmeira de Faro e Curvos. 

 

Analisando a população ativa e inativa do território concelhio de acordo com o grupo etário, constata-

se que mais de metade dos indivíduos ativos tinham enquadramento entre os 30 e os 49 anos, 

representando 56,55% da população ativa do concelho de Esposende em 2011. Por outro lado, a 

população inativa encontrava-se representada, sobretudo, na faixa dos 65 e mais anos (42,17%) e, ainda, 

na faixa dos 15 aos 19 anos (15,97%). No seu conjunto, estas duas faixas etárias representavam 58,15% 

dos efetivos inativos (Gráfico 47). 

 

Gráfico 47. População residente com e sem atividade económica (%), por grupo etário, no concelho de Esposende 

(2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Tendo em conta a análise anterior, procede-se, de seguida, ao escrutínio da população inativa perante 

a atividade económica, ou seja, a sua distribuição pelas situações de estudante, reformado/a, 

doméstico/a, incapacitado/a permanentemente para o trabalho ou outros casos. 

 

Em consonância com o Gráfico 48, e em todas as unidades territoriais analisadas, a maioria da 

população inativa enquadrava-se, em 2011, na situação de “reformados, aposentados ou na reserva”. A 

condição de “estudantes” é a segunda mais relevante, enquadrando 20,87% dos inativos do concelho 

de Esposende, 21,69% na NUT III – Cávado, 17,54% na NUT II – Norte e 16,49% na NUT I – Continente. 
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Gráfico 48. População inativa e respetiva situação perante a atividade económica (%) por unidade territorial 

(2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

No que subjaz à população residente com atividade económica, esta integra quer a população residente 

empregada, quer a população em situação de desemprego. Com efeito, procede-se à análise da 

proporção dos residentes ativos enquadrados em cada uma destas duas situações (Gráfico 49), uma 

vez que os dados do desemprego serão fundamentais para analisar cenários de carência económica 

que, por sua vez, podem implicar dificuldades no acesso a condições básicas das famílias. 

 

Gráfico 49. População residente empregada e desempregada (%) por unidade territorial (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

No ano censitário de 2011, o número de residentes empregados superava largamente o número de 

efetivos desempregados em todas as unidades territoriais analisadas, assumindo rácios superiores a 

85%. O concelho de Esposende apresentava 88,70% da sua população ativa empregada, sendo o valor 

mais elevado comparativamente à NUT III – Cávado (87,24%), à NUT II – Norte (85,53%) e à NUT I – 

Continente (86,81%). 
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A população empregada e desempregada não se distribuía uniformemente pelos diferentes grupos 

etários, como se observa pelo Gráfico 50. As faixas que concentravam mais população empregada 

correspondiam às enquadradas entre os 30 e os 49 anos, agregando cerca de 58,07% dos efetivos 

empregados. Por sua vez, os ativos desempregados encontravam-se em maior número entre os 20 e os 

44 anos (60,69%). 

 

Gráfico 50. População empregada e população desempregada (%), por grupo etário, no concelho de Esposende 

(2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

De forma a avaliar o peso que a população ativa de uma determinada região exerce sobre a população 

total, torna-se importante escrutinar a taxa de atividade33. 

 

Em 2011, o concelho de Esposende apresentava uma taxa de atividade de 49,7%, valor este superior ao 

verificado em 2001 (48,98%), representando, portanto, um crescimento de 0,71%. Simultaneamente, o 

valor concelhio é o mais elevado comparativamente com a NUT III – Cávado (49,63%), a NUT II – Norte 

(47,59%) e a NUT I – Continente (47,58%) (Quadro 50). 

 

Por sua vez, taxa de desemprego34 traduz o total de desempregados, contextualizando-os no total da 

população residente. No ano censitário de 2011, a taxa concelhia fixava-se em 11,3%, traduzindo-se 

num incremento, face a 2001, de 6,5%. Ainda assim, a taxa de desemprego no concelho de Esposende 

para o ano de 2011 era inferior às registadas na NUT III – Cávado (12,76%), na NUT II – Norte (14,47%) 

e na NUT I – Continente (13,19%) (Quadro 50). 

 

 
33 Taxa de Atividade: Define o peso da população ativa sobre o total da população (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 

34 Taxa de Desemprego: Define o peso da população desempregada sobre o total da população ativa (INE, Sistema de 

Metainformação, 2022). 
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Quadro 50. Taxas de atividade e de desemprego (%) por unidade territorial (2001-2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TAXA DE ATIVIDADE (%) TAXA DE DESEMPREGO (%) 

2001 2011 2001 2011 

NUT I – Continente 48,41 47,58 6,80 13,19 

NUT II – Norte 48,14 47,59 6,60 14,47 

NUT III – Cávado 49,21 49,63 5,80 12,76 

Concelho de Esposende 48,98 49,70 4,80 11,30 

 

Fontes: INE, XVI e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

No que subjaz à taxa de atividade nas freguesias do concelho de Esposende, denota-se uma tendência 

de decréscimo neste indicador em apenas três freguesias, verificando-se, nas restantes, um acréscimo, 

entre os anos 2001 e 2011. Os decréscimos observados pertenciam às freguesias de Forjães (-0,6%), 

Gemeses (-1,9%) e à UF de Apúlia e Fão (-1,3%). Por outro lado, os maiores incrementos verificaram-

se na freguesia de Antas (2,6%) e na UF de Fonte Boa e Rio Tinto (2,5%). Não obstante, as taxas de 

atividade mais elevadas registaram-se na UF de Esposende, Marinhas e Gandra, com 51,08%, na UF de 

Apúlia e Fão, com 50,86%, e na freguesia de Forjães, com 50,27% (Quadro 51). 

 

Quadro 51. Taxa de atividade (%) por freguesia do concelho de Esposende e respetiva variação (2001-2011) 
 

FREGUESIA/UF 
TAXA DE ATIVIDADE (%) 

2001 2011 VARIAÇÃO 

Antas 46,37 48,94 2,57 

Forjães 50,83 50,27 -0,56 

Gemeses 46,91 44,99 -1,92 

Vila Chã 44,40 46,16 1,76 

UF de Apúlia e Fão 52,19 50,86 -1,33 

UF de Belinho e Mar 44,97 46,58 1,61 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 49,94 51,08 1,15 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 46,35 48,82 2,46 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 47,69 49,07 1,37 

Concelho de Esposende 48,98 49,70 0,71 

 

Fontes: INE, XVI e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Relativamente à taxa de desemprego, denota-se, assim, um acréscimo generalizado no território 

concelhio. Os incrementos neste indicador, no período intercensitário em análise, oscilavam entre 8,84%, 

verificados na freguesia de Vila Chã, e 4,49%, na UF de Apúlia e Fão. São de referir, ainda, a UF de Fonte 

Boa e Rio Tinto, que apresentava a menor taxa de desemprego em 2011 (7,59%), e a UF de Palmeira de 

Faro e Curvos, que aferia o maior valor percentual (12,3%) (Quadro 52). 
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Quadro 52. Taxa de desemprego por freguesia do concelho de Esposende e respetiva variação (2001-2011) 
 

FREGUESIA/UF 
TAXA DE DESEMPREGO (%) 

2001 2011 VARIAÇÃO 

Antas 3,90 11,04 7,14 

Forjães 5,60 11,29 5,69 

Gemeses 3,60 9,69 6,09 

Vila Chã 2,00 10,84 8,84 

UF de Apúlia e Fão 7,04 11,53 4,49 

UF de Belinho e Mar 4,74 12,15 7,41 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 4,24 11,50 7,26 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 2,99 7,59 4,60 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 3,85 12,30 8,45 

Concelho de Esposende 4,81 11,30 6,49 

 

Fontes: INE, XVI e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Considerando as taxas de desemprego anteriormente expostas, torna-se pertinente a análise da 

distribuição da população em situação de desemprego de acordo com a respetiva condição perante a 

procura de emprego (procura de primeiro emprego ou de novo emprego) (Gráfico 51). 

 

Gráfico 51. Condição da população desempregada (%) perante a procura de emprego no concelho de Esposende 

(2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Em 2011, dos 1.923 efetivos desempregados no concelho de Esposende, 1.585 residentes (82,42%) 

encontravam-se à procura de um novo emprego, enquanto apenas 338 residentes (17,58%) procuravam 

o primeiro emprego.  

 

Nas freguesias do concelho de Esposende, a tendência era idêntica à observada relativamente ao 

território concelhio, prevalecendo claramente a condição de procura de novo emprego, com valores 

percentuais sempre superiores a 80%, com exceção da UF de Fonte Boa e Rio Tinto, onde os efetivos à 

procura do primeiro emprego constituíam um quarto dos seus residentes. 
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Nesta fase, torna-se relevante analisar alguns aspetos relativos às pessoas desempregadas que se 

encontram inscritas no IEFP. 

 

Desde logo, referir que, em 2021, a média de inscrições de residentes no concelho de Esposende no 

IEFP (Quadro 53) era de 737,2, o que representa um decréscimo de 48,73% face ao ano de 2011, o valor 

mais elevado nas unidades territoriais analisadas. De facto, a tendência de decréscimo no número de 

inscrições no período intercensitário 2011-2021 foi constante em todos os territórios analisados (31,38% 

na NUT I – Continente, 39,04% na NUT II – Norte e 43, 27% na NUT III – Cávado). Outra tendência comum 

é verificar-se maiores taxas de quebra nas inscrições no sexo masculino em relação ao sexo feminino, 

exceto quando analisada a realidade concelhia, registando-se precisamente o oposto.  

 

Quadro 53. Desempregados/as inscritos/as (N.º) nos centros de emprego e de formação profissional (média 

anual) por sexo e unidade territorial (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

DESEMPREGADOS/AS INSCRITOS/AS NO IEFP POR SEXO 

MASCULINO FEMININO TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 243.628,6 156.573,8 283.132,8 204.843,6 526.761,4 361.417,4 

NUT II – Norte 104.305,7 60.868,7 133.182,2 83.903,3 237.487,8 144.772,0 

NUT III – Cávado 9.417,7 4,978,8 12.346,3 7.366,3 21.764,0 12.345,1 

Concelho de Esposende 583,3 286,3 855,6 450,8 1.438,0 737,2 

 

Fontes: IEFP/MTSSS-METD (2022); PORDATA (julho de 2022). 

 

Quanto à distribuição por grupos etários (Quadro 54), verifica-se que, em 2011, o grupo etário com maior 

representação de inscrições no IEFP era o dos 45 anos 54 anos. Por sua vez, em 2021, registou-se um 

número superior no grupo dos 55 ou mais anos. Estas tendências estendem-se a todos os territórios 

analisados. Do conjunto das inscrições registadas no concelho de Esposende em 2021, o grupo mais 

jovem (menos de 25 anos) representa uma fatia de 9,94%, o que se assume como o valor mais baixo 

dos territórios em análise (10,76% na NUT II – Norte, 11% na NUT I – Continente e 11,79% na NUT III – 

Cávado). 
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Quadro 54. Desempregados/as inscritos/as (N.º) nos centros de emprego e de formação profissional (média anual) por grupo etário e unidade territorial (2011 e 

2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

DESEMPREGADOS/AS INSCRITOS/AS NO IEFP POR GRUPO ETÁRIO 

MENOS DE 25 ANOS 25-34 ANOS 35-44 ANOS 45-54 ANOS 55 OU MAIS ANOS TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 60.814,9 39.756,7 118.959,8 73.678,4 122.837,1 74.347,8 124.870,2 75.968,9 99.243,5 97.665,6 526.761,4 361.417,4 

NUT II – Norte 27.689,8 15.575,6 49.188,0 25.969,4 53.025,7 26.908,3 60.067,2 30.903,6 47.517,1 45.415,2 237.487,8 144.722,0 

NUT III – Cávado 2.505,3 1.455,7 4.788,2 2.474,8 4.845,2 2.532,8 5.085,7 2.506,5 4.539,7 3.375,2 21.764,0 12.345,1 

Concelho de Esposende 171,2 73,3 315,8 126,1 310,3 157,0 330,7 157,0 310,9 223,8 1.438,9 737,2 

 

Fontes: IEFP/MTSSS-METD (2022); PORDATA (julho de 2022). 

 

Em relação à distribuição pelo nível de escolaridade (Quadro 55), os dados revelam que, em 2011, o grupo mais representado, em todos os territórios 

analisados, era constituído por pessoas com o 1º CEB; em 2021, esta posição era ocupada por pessoas com o Ensino Secundário. Estes dados terão, 

todavia, que ter em consideração a diminuição crescente de pessoas com níveis de escolaridade mais baixos, sobretudo pelo aumento da escolaridade 

obrigatória.  

 

Quadro 55. Desempregados/as inscritos/as (N.º) nos centros de emprego e de formação profissional (média anual) por nível de escolaridade completo e unidade 

territorial (2011 e 2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

DESEMPREGADOS/AS INSCRITOS/AS NO IEFP POR NÍVEL DE ESCOLARIDADE COMPLETO 

SEM 

ESCOLARIDADE 
1º CEB 2º CEB 3º CEB SECUNDÁRIO SUPERIOR TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 28.554,4 28.838,9 134.079,8 49.660,2 90.820,1 49.149,8 111.090,2 71.638,7 109.934,5 111.694,1 52.282,5 50.435,7 526.761,4 361.417,4 

NUT II – Norte 11.261,7 7.362,4 73.646,4 26.063,6 43.570,7 22.754,3 46.256,8 28.299,5 41.828,2 40.784,8 20.924,1 19.507,3 237.487,8 144.772,0 

NUT III – Cávado 850,4 759,0 6.137,6 1.598,3 3.830,5 1.493,0 4.396,2 2.228,2 4.121,1 3.853,7 2.428,3 2.412,8 21.764,0 12.772,0 

Concelho de Esposende 33,4 8,1 372,1 90,2 270,8 113,6 305,7 131,3 293,3 241,6 163,7 152,4 1.438,9 12.345,1 

 

Fontes: IEFP/MTSSS-METD (2022); PORDATA (julho de 2022).   
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Já no que diz respeito à distribuição das pessoas inscritas por tipo de desemprego (Quadro 56), os dados 

revelam, como seria expectável, um número significativamente superior na procura de novo emprego, 

por comparação à procura do 1º emprego, sendo esta uma tendência registada em todos os territórios 

analisados.  

 

Quadro 56. Desempregados/as inscritos/as (N.º) nos centros de emprego e de formação profissional (média 

anual) por tipo de desemprego e unidade territorial (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

DESEMPREGADOS/AS INSCRITOS/AS NO IEFP POR TIPO DE DESEMPREGO 

À PROCURA DO 1º 

EMPREGO 

À PROCURA DE NOVO 

EMPREGO 
TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 39.877,4 21.234,7 486.884,0 330.182,7 526.761,4 361.417,4 

NUT II – Norte 20.046,2 13,125,8 217.441,7 131.646,2 237.487,8 144.772,0 

NUT III – Cávado 1.868,8 1.142,5 19.895,2 11.202,6 21.764,0 12.345,1 

Concelho de Esposende 114,4 42,2 1.324,5 695,0 1.438,9 737,2 

 

Fontes: IEFP/MTSSS-METD (2022); PORDATA (julho de 2022). 

 

No respeitante a casais com filhos a cargo em que os dois elementos estavam desempregados ou 

inativos existiam, em 2011, 734 situações (7,2% do total dos núcleos familiares do concelho). Este valor 

era inferior ao registado ao nível nacional (7,6%), regional (9,1%) e sub-regional (8,7%) e constituía o 

valor mais baixo no conjunto dos concelhos que compõem a sub-região do Cávado. 

 

Ainda no que concerne à estrutura do emprego no concelho de Esposende, importa analisar o principal 

meio de vida da população residente, a partir dos 15 anos de idade, de acordo com os dados dos Censos 

de 2011. Este indicador inclui a população com atividade económica (em situação de emprego ou 

desempregada) e sem atividade económica. 

 

Conforme verificado no Gráfico 52, o principal meio de vida, quer no território concelhio, quer nas 

unidades geográficas onde este se insere, era o trabalho, com valor percentual mais elevado no concelho 

de Esposende (52,33%), seguindo-se a NUT III – Cávado (51,10%), a NUT I – Continente (48,18%) e a 

NUT II – Norte (47,33%). 

 

O segundo meio de subsistência mais representativo era a reforma/pensão, enquadrando 22,42% dos 

efetivos do concelho de Esposende. A NUT I – Continente é a unidade territorial que auferia a 

percentagem mais elevada deste meio de vida, com 27,63%, à qual sucedia a NUT II – Norte, com 25,96%, 

e a NUT III – Cávado, com 22,90%. A população residente a cargo da família surgia, também, com 

significativa representatividade em todas as unidades geográficas em análise, sendo verificados valores 

acima dos 15%, correspondendo ao terceiro principal meio de vida. Este adquiria uma proporção de 

16,85% no concelho de Esposende, valor superior ao observado na NUT III - Cávado (16,68%), na NUT 

II – Norte (16,37%) e na NUT I – Continente (15,19%). Os restantes meios de vida analisados, como o 

apoio social, o rendimento da propriedade ou da empresa, outro subsídio temporário, o rendimento 
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social de inserção e o subsídio por acidente de trabalho ou doença profissional representavam fontes 

de rendimento menos comuns, tanto ao nível local, como regional e nacional (valores inferiores a 4%). 

 

Gráfico 52. População residente (%) por principal meio de vida por unidade territorial (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (julho de 2022). 

 

Quanto às freguesias do concelho de Esposende, a tendência concelhia era refletida, sendo que o 

trabalho se apresentava como o meio de vida mais representativo, com valores percentuais variáveis 

entre 47,71%, na freguesia de Gemeses, e 53,69%, na UF de Esposende, Marinhas e Gandra. Também a 

reforma/pensão era um meio de vida bastante representativo à escala da freguesia, destacando-se as 

freguesias de Antas (25,95%) e Vila Chã (24,31%) pelas proporções mais elevadas. A percentagem mais 

reduzida pertencia à UF de Palmeira de Faro e Curvos (20,33%). 

 

Situação económica 

 

A satisfação das necessidades básicas das crianças e jovens implica o acesso a condições materiais, 

designadamente do ponto de vista económico, por parte das respetivas famílias. Neste sentido, foca-

se, de seguida, um conjunto de indicadores que permitem ter uma melhor visão sobre as condições de 

vida das famílias residentes no concelho. 

     

Considerando os rendimentos auferidos pela população empregada, o Quadro 57 e o Gráfico 53 

sistematizam os dados apurados relativamente aos/às trabalhadores/as por conta de outrem em 2011 

e 2019.  
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Quadro 57. Ganho médio mensal dos/as trabalhadores/as por conta de outrem (€) por sexo e unidade territorial 

(2011 e 2019) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

GANHO MÉDIO MENSAL 

MASCULINO FEMININO TOTAL 

2011 2019 2011 2019 2011 2019 

NUT I – Continente 1.196,20 1,312,40 946,70 1.087,00 1.084,60 1.209,90 

NUT II – Norte 1.037,20 1.188,50 836,50 991,70 949,10 1,100,40 

NUT III – Cávado 956,20 1.121,60 773,30 949,30 873,20 1.044,50 

Concelho de Esposende 856,40 1.023,70 705,40 878,60 786,0 962,40 

 

Fontes: GEP/MTSSS (até 2009); GEE/MEc (2010 a 2012); GEP/MSESS, MTSSS – Quadros de Pessoal (a partir de 2013); 

PORDATA (2021). 

 

Constata-se um expectável aumento progressivo dos rendimentos médios mensais em todas as 

unidades territoriais analisadas, embora esta apresente variações que indicam um decréscimo à medida 

que os territórios vão ficando mais reduzidos. Considerando o território concelhio, verifica-se que, em 

2019, o ganho médio era de -246,60€ face ao registado na NUT I – Continente, -138,10€ face ao registado 

na NUT II – Norte, e de -82,10€ face ao registado na NUT III – Cávado. 

 

De resto, e embora, em 2019, o valor de ganho médio mensal registado no concelho tivesse sido inferior 

ao verificado às escalas sub-regional, regional e nacional, quando comparado com os restantes 

concelhos da sub-região (NUTS III), apenas o concelho Braga apresentava um valor superior (1.145,8€), 

conforme se pode verificar pelo Gráfico 53. 

 

Gráfico 53. Ganho médio mensal dos/as trabalhadores/as por conta de outrem (€) por unidade territorial (2011 e 

2019) 
 

 
 

Fontes: GEP/MTSSS (até 2009); GEE/MEc (2010 a 2012); GEP/MSESS, MTSSS - Quadros de Pessoal (a partir de 2013); 

PORDATA (2021). 
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Analisando os dados à luz da variável Sexo, constata-se uma diferença geral e persistente entre homens 

e mulheres, a qual, em 2019, foi, no concelho de Esposende, de -145,10€ para estas. 

 

Se analisarmos os dados em função do setor de atividade económica, verificamos que, em 2019, e em 

todas as unidades territoriais consideradas, os salários médios mais altos eram os auferidos no setor 

dos Serviços, seguindo-se o das Indústrias Transformadoras. Aquele em que os ganhos médios eram 

mais baixos era o da Agricultura, Produção Animal, Caça, Silvicultura e Pesca.  

 

Fazendo uma análise mais alargada da população (não apenas os trabalhadores por conta de outrem), 

através do indicador rendimento bruto declarado por habitante no concelho (Quadro 58 e Gráfico 54), 

verifica-se que, em 2020, o valor médio registado era de 8.958,00€ (média mensal de rendimento 

bruto/habitante na ordem dos 746,50€), superior ao verificado à escala sub-regional (8.898,00€) e 

regional (8.869,00€) mas inferior à escala nacional (9.869,00€). Para o mesmo ano, o rendimento bruto 

declarado por agregado fiscal foi de 17.673,00€ (média mensal de rendimento bruto/agregado de 

1472,75€), inferior ao verificado à escala sub-regional (17.742,00€) e nacional (19.096,00€), mas 

superior à escala regional (17.566,00€). 

 

Quadro 58. Rendimento bruto declarado <5.000€ por agregado fiscal (N.º e %) por unidade territorial (2020) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
RENDIMENTO BRUTO DECLARADO < 5.000€ POR AGREGADO FISCAL 

N.º % 

Portugal 649.432 12,7 

NUT II – Norte 236.236 13,6 

NUT III – Cávado 25.394 13,2 

Concelho de Esposende 2.377 14,6 

 

Fonte: INE, Anuário Estatístico da Região Norte 2018 (julho de 2022). 

 

Gráfico 54. Rendimento bruto declarado por habitante e agregado fiscal (€) por unidade territorial (2020) 
 

 
 

Fonte: INE, Anuário Estatístico da Região Norte 2018 (julho de 2022). 
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Importa, ainda, salientar que, em 2017, 2.337 agregados residentes no concelho de Esposende 

declararam menos de 5.000,00€ de rendimentos brutos anuais, o que correspondia a uma taxa de 14,6%, 

a mais elevada do conjunto dos territórios analisados. 

 

Associado ao ganho médio mensal dos/as trabalhadores/as por conta de outrem e aos rendimentos da 

população e dos agregados, o indicador referente ao poder de compra per capita no concelho de 

Esposende (Gráfico 55) situava-se, em 2019, nos 85,18, valor apenas ultrapassado pelo concelho de 

Braga (108,78), se comparado com o conjunto dos municípios que compõem a sub-região do Cávado, 

sendo, contudo, inferior ao verificado à escala sub-regional (91,74), regional (92,95) e nacional (100,62). 

 

Gráfico 55. Evolução do poder de compra per capita (€) por unidade territorial (NUT III) (2020) 
 

 
 

Fonte: INE, Estudo sobre o poder de compra concelhio (2021).  

 

Salienta-se, por fim, que, ao longo da última década, o indicador do poder de compra apresentou uma 

tendência de crescimento, sem oscilações significativas. 

 

3.4.1.2. Qualidade do alojamento das famílias 

 

A situação habitacional das famílias espelha, não raras vezes, as condições sociais em que estas vivem. 

Sendo uma necessidade fundamental, importa, portanto, olhar para a realidade do concelho nesta 

matéria, particularmente no que concerne às condições das habitações em que as crianças e jovens 

residem, na medida em que, com frequência, a falta de condições a este nível motiva a sua referenciação 

ou sinalização para serviços específicos, incluindo aqueles que se vocacionam para as respostas sociais 

de Habitação e para a própria CPCJ. 
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Edifícios  

 

De acordo com o XV Recenseamento Geral da População e Habitação, em 2011, existiam, no concelho 

de Esposende, 15.089 edifícios, cerca de 12% do total da sub-região do Cávado (Quadro 59). Destes, 

31% localizavam-se na UF de Esposende, Marinhas e Gandra, e 24% na UF de Apúlia e Fão, sendo estas 

as freguesias que concentravam um maior número de edifícios. Por outro lado, eram as freguesias de 

Gemeses, Vila Chã e a UF de Fonte Boa e Rio Tinto que tinham um menor número de edifícios, 

justificado pelo seu cariz mais rural.  

 

Quadro 59. Indicadores relativos aos edifícios por unidade territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
EDIFÍCIOS 

(N.º) 

EDIFÍCIOS 

EXCLUSIVAMENTE 

RESIDENCIAIS (%) 

IDADE MÉDIA 

DOS EDIFÍCIOS 

(N.º) 

ÍNDICE DE 

ENVELHECIMENTO 

DOS EDIFÍCIOS (N.º)35 

Portugal 3.544.389 93,2 37,9 3.544.389 

NUT II – Norte 1.209.911 92,3 36,5 1.209.911 

NUT III – Cávado 124.414 93,2 30,9 124.414 

Concelho de Esposende 15.089 94,5 27,9 15.089 

Antas 1.136 97,7 30,9 1.136 

Forjães 1.041 94,8 29,5 1.041 

Gemeses 523 98,7 24,8 523 

UF de Apúlia e Fão 3.690 92,2 28,8 3.690 

UF de Belinho e Mar 1.511 96,1 28,7 1.511 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 4.624 93,9 25,2 4.624 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 666 90,5 30,5 666 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 1.361 96,8 28,6 1.361 

Vila Chã 537 98,3 32,9 537 

 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

Em 2011, o parque edificado concelhio apresentava um índice de envelhecimento de 55,3, muito inferior 

às escalas nacional (176,4) e regional (154,1) e inferior à escala sub-regional (76,0), sendo o valor mais 

baixo do conjunto de municípios que compõem essa escala. Este cenário é, também, comprovado pela 

análise à idade média do edificado do concelho que, naquele ano, era de 28 anos, valor igualmente 

inferior à idade média do parque edificado a nível sub-regional (31 anos), regional (37 anos) e nacional 

(38 anos). A freguesia de Antas e a UF de Fonte Boa e Rio Tinto apresentavam o parque edificado mais 

antigo do concelho, com uma idade média dos edifícios de 31 anos; no extremo oposto, a freguesia de 

Gemeses e a UF de Esposende, Marinhas e Gandra apresentava o parque edificado mais recente, com 

uma idade média de 25 anos (Gráfico 56 e Quadro 60). 

 

 
35 Índice de Envelhecimento dos Edifícios: Número de edifícios construídos até 1960 no total de edifícios construídos após 

2001*100 (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Gráfico 56. Distribuição dos edifícios por época de construção (N.º) no concelho de Esposende (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

A análise revela uma dinâmica construtiva mais expressiva a partir da década de 80 do século XX, sendo 

45% do parque edificado do concelho construído entre os anos 1980 e 2000, 23% e 22%, respetivamente. 

 

Quadro 60. Edifícios (N.º) segundo a época de construção, por unidade territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
ATÉ 

1919 

1919–

1945 

1946–

1960 

1961–

1970 

1971–

1980 

1981–

1990 

1991–

2000 

2001–

2011 
TOTAL 

Portugal 206.343 305.696 387.340 408.831 588.858 578.845 558.471 510.005 3.544.389 

NUT II – Norte 71.817 87.996 112.397 133.424 206.637 216.376 204.613 176.651 1.209.911 

NUT III – Cávado 5.156 5.588 8210 11.434 20.500 24.089 24.504 24.933 124.414 

Concelho de Esposende 318 455 811 1.392 2.482 3.521 3.245 2.865 15.089 

Antas 46 37 77 127 191 237 190 231 1.136 

Forjães 51 37 60 73 158 193 243 226 1.041 

Gemeses 0 27 29 55 58 68 115 171 523 

UF de Apúlia e Fão 37 159 230 419 665 728 784 668 3.690 

UF de Belinho e Mar 20 18 80 186 359 365 239 244 1.511 

UF de Esposende, Marinhas e 

Gandra 
344 521 924 1.625 3.008 4.579 4.130 3.553 18.684 

U UF de Fonte Boa e Rio Tinto 16 20 56 80 139 105 130 120 666 

UF de Palmeira de Faro e 

Curvos 
71 48 79 82 165 257 338 321 1.361 

Vila Chã 26 20 41 61 89 126 89 85 537 

% Total do Concelho 2% 3% 5% 9% 16% 23% 22% 19%  

 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

O Índice de Envelhecimento dos Edifícios encontra-se, em grande medida, relacionado com as 

necessidades de reparação, verificando-se pouca expressão do edificado com necessidades de grandes 

reparações e muito degradado no concelho (Quadros 61 e 62). Em 2011, e havendo registo do 

agravamento do cenário desde essa data, 27,5% (4.142 edifícios) dos edifícios necessitavam de obras 

de reparação, contudo, apenas 77 edifícios (0,5% do total) se encontravam muito degradados. Segundo 

os dados avançados na Estratégia Local de Habitação (Município de Esposende, 2021), em 2021, o 

número de edifícios em ruína no concelho foi inventariado em 426, com uma forte concentração (43% 
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do total, correspondente a 185 edifícios) na UF de Apúlia e Fão, seguindo-se a UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra (16%, correspondendo a 61 edifícios). 

 

Quadro 61. Edifícios (N.º e %) por estado de conservação e unidade territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS TOTAL 

COM NECESSIDADE 

DE REPARAÇÃO 

MUITO 

DEGRADADO 

EDIFÍCIOS EM 

RUÍNA 

N.º % N.º % N.º 

Portugal 2.519.452 965.782 38,3 59.155 2,3 - 

NUT II – Norte 836.737 353.416 42,2 19.758 2,4 - 

NUT III – Cávado 89.390 33.658 37,7 1.366 1,5 - 

Concelho de Esposende 15.089 4.142 27,5 77 0,5 426 

Antas 1.136 124 10,9 5 0,4 26 

Forjães 1.041 451 43,3 1 0,1 27 

Gemeses 523 174 33,3 6 1,1 10 

UF de Apúlia e Fão 3.690 1.097 29,7 24 0,7 185 

UF de Belinho e Mar 1.511 255 16,9 4 0,3 26 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 4.624 1.119 24,2 15 0,3 61 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 666 335 50,3 16 2,4 39 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 1.361 441 32,4 5 0,4 37 

Vila Chã 537 146 27,2 1 0,2 15 

 

Fontes: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende (2021). 

 

O detalhe das necessidades de reparação (Quadro 62) mostra que as maiores patologias, com valores 

relativos pouco expressivos, se registam na cobertura e nas paredes e caixilharias dos edifícios.  

 

Quadro 62. Edifícios (N.º e %) com necessidades de reparação no concelho de Esposende (2011) 
 

NECESSIDADES DE REPARAÇÃO N.º % 

Na cobertura 

Pequenas 3.814 25,3 

Médias 1.193 7,9 

Grandes 306 2,0 

Muito grandes 102 0,7 

Na estrutura 

Pequenas 3.190 21,1 

Médias 919 6,1 

Grandes 287 1,9 

Muito grandes 86 0,6 

Nas paredes e 

caixilharia 

exteriores 

Pequenas 3.799 25,2 

Médias 1.220 8,1 

Grandes 428 2,8 

Muito grandes 107 0,7 

 

Fonte: V Recenseamento Geral da Habitação, INE (outubro de 2022). 
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Os dados dos Censos 2021 indicam que, nesse ano, no concelho de Esposende, foram licenciados 132 

edifícios para habitação familiar e 23 para outros destinos. Em 2021, o concelho totalizava 15.787 

edifícios de habitação familiar clássica.  

 

Alojamentos e residentes 

 

Entre 2001 e 2011, o número de alojamentos no concelho de Esposende passou de 17.180 para 20.953, 

correspondendo a um aumento de cerca de 22%. Em 2011, a densidade de alojamentos era de 219,6 

alojamentos/km2, valor bastante superior à média nacional (63,7 alojamentos/km2), regional (87,0 

alojamentos/km2) e sub-regional (153,0 alojamentos/km2). Ao nível concelhio destacava-se a antiga 

freguesia de Esposende, agora pertencente à UF de Esposende, Marinhas e Gandra, que registava uma 

densidade de alojamentos de 1520,7 alojamentos/km2. 

 

O rácio entre alojamentos clássicos por edifício (Quadro 63) demonstra que existiam em cada edifício 

1,39 alojamentos familiares clássicos, verificando-se, assim, o predomínio de edifícios unifamiliares.  

 

Quadro 63. Indicadores (N.º) relativos aos alojamentos por unidade territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TOTAL DE 

ALOJAMENTOS 

ALOJAMENTOS FAMILIARES ALOJAMENTOS 

FAMILIARES 

CLÁSSICOS 

POR EDIFÍCIO 

TOTAL 
ALOJAMENTOS 

CLÁSSICOS36 

ALOJAMENTOS 

NÃO 

CLÁSSICOS37 

Portugal 5.878.756 5.866.152 5.859.540 6.612 1,65 

NUT II – Norte 1.850.890 1.847.784 1.846.589 1.195 1,53 

NUT III – Cávado 190.613 190.251 190.104 147 1,53 

Concelho de Esposende 20.953 20.929 20.911 18 1,39 

Antas 1.188 1.187 1.187 0 1,04 

Forjães 1.174 1.173 1.172 1 1,13 

Gemeses 631 631 631 0 1,21 

UF de Apúlia e Fão 5.737 5.726 5.722 4 1,55 

UF de Belinho e Mar 1.541 1.540 1.540 0 1,02 

UF de Esposende, Marinhas e 

Gandra 
8.014 8.006 7.994 12 1,73 

 
36 Alojamento Clássico: Local distinto e independente, constituído por uma divisão ou conjunto de divisões e seus anexos, num 

edifício de carácter permanente, ou numa parte distinta do edifício (do ponto de vista estrutural), que considerando a maneira 

como foi construído, reconstruído, ampliado ou transformado se destina a servir de habitação, normalmente, apenas de uma 

família/agregado doméstico privado. Deve ter uma entrada independente que dê acesso a uma via ou a uma passagem comum 

no interior do edifício. As divisões isoladas, manifestamente construídas, ampliadas ou transformadas para fazer parte do 

alojamento familiar clássico/fogo, são consideradas como parte integrante do mesmo (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 

37 Alojamento Não Clássico: Alojamento que não satisfaz inteiramente as condições do alojamento familiar clássico pelo tipo e 

precariedade da construção, porque é móvel, improvisado e/ou não foi construído para habitação, mas funciona como residência 

habitual de, pelo menos, uma família/agregado doméstico privado no momento de referência. Incluem-se a barraca, o alojamento 

móvel, a casa rudimentar de madeira e o alojamento improvisado, entre outros não destinados à habitação (INE, Sistema de 

Metainformação, 2022). 
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UNIDADES TERRITORIAIS 
TOTAL DE 

ALOJAMENTOS 

ALOJAMENTOS FAMILIARES ALOJAMENTOS 

FAMILIARES 

CLÁSSICOS 

POR EDIFÍCIO 

TOTAL 
ALOJAMENTOS 

CLÁSSICOS36 

ALOJAMENTOS 

NÃO 

CLÁSSICOS37 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 673 673 673 0 1,01 

UF de Palmeira de Faro e 

Curvos 
1.447 1.445 1.444 1 1,06 

Vila Chã 548 548 548 0 1,02 

 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

Os alojamentos não clássicos estão associados às situações de precariedade habitacional existentes. 

Em 2011, registavam-se 18 alojamentos não clássicos, dois dos quais correspondentes a barracas e 

casas rudimentares de madeira e 16 a alojamentos improvisados (Quadro 64). Entre 2001 e 2011 

registou-se uma diminuição de cinco alojamentos não clássicos. Em termos de distribuição por 

freguesia, era na UF de Esposende, Marinhas e Gandra que se concentravam 12 dos 18 casos existentes. 

De acordo com os dados referentes aos Censos de 2011, residiam 48 pessoas nestes alojamentos 

familiares não clássicos de residência habitual. 

 

Quadro 64. Indicadores (N.º) relativos aos alojamentos não clássicos por unidade territorial (2001 e 2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TOTAL 

BARRACAS E 

CASAS 

RUDIMENTARES 

DE MADEIRA 

MÓVEIS IMPROVISADOS OUTROS 

2001 2011 2001 2011 2001 2011 2001 2011 2001 2011 

Portugal 27.319 6.612 11.540 2.052 2.689 445 882 3.969 9.082 146 

NUT II – Norte 6.686 1.195 1.747 345 936 60 211 772 2.830 18 

NUT III – Cávado 580 147 132 68 68 6 21 70 286 3 

Concelho de Esposende 23 18 3 2 0 0 3 16 14 0 

Antas 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 

Forjães 1 1 0 0 0 0 0 1 1 0 

Gemeses 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 

UF de Apúlia e Fão 6 4 2 1 0 0 2 3 1 0 

UF de Belinho e Mar 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 

UF de Esposende, Marinhas 

e Gandra 
7 12 0 0 0 0 0 12 7 0 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 3 0 0 0 0 0 0 0 3 0 

UF de Palmeira de Faro e 

Curvos 
3 1 1 1 0 0 0 0 0 0 

Vila Chã 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 

 

Fontes: INE, IV e V Recenseamentos Gerais da Habitação (outubro de 2022). 

 

Quanto ao tipo de ocupação dos alojamentos familiares no concelho (Quadro 65), em 2011, 52,5% eram 

de residência habitual (10.979 alojamentos), 41,4% correspondiam a residência secundária (8.660 
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alojamentos) e 6,1% encontravam-se vagos (1.290 alojamentos), valor que aumentou ligeiramente face 

a 2001.  

 

Quadro 65. Alojamentos familiares por forma de ocupação e unidade territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TOTAL 

RESIDÊNCIA 

HABITUAL 

RESIDÊNCIA 

SECUNDÁRIA 
VAGOS 

N.º N.º % N.º % N.º % 

Portugal 5.866.152 3.997.724 68 1.133.300 19 735.128 13 

NUT II – Norte 1.847.784 1.320.860 71 324.493 18 202.431 11 

NUT III – Cávado 190.251 136.025 71 35.144 18 19.082 10 

Concelho de Esposende 20.929 10.979 52 8.660 41 1.290 6 

Antas 1.187 727 61 407 34 53 4 

Forjães 1.173 874 75 268 23 31 3 

Gemeses 631 319 51 288 46 24 4 

UF de Apúlia e Fão 5.726 2.441 43 2.916 51 369 6 

UF de Belinho e Mar 1.540 982 64 509 33 49 3 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 8.006 3.704 46 3.668 46 634 8 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 673 523 78 132 20 18 3 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 1.445 1.012 70 333 23 100 7 

Vila Chã 548 397 72 139 25 12 2 

 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

A residência secundária representava mais de 41% dos alojamentos existentes no concelho, um valor 

que correspondia a mais do dobro do registado ao nível nacional e regional (19% e 18%, respetivamente). 

Este fenómeno está associado ao peso do turismo balnear e à expressiva comunidade emigrante. A 

maioria dos alojamentos familiares de residência secundária encontrava-se localizada na UF de 

Esposende, Marinhas e Gandra (3.668) e na UF de Apúlia e Fão (2.916). 

 

No que concerne aos residentes, e quando comparados os dados do período intercensitário de 2001 a 

2011 (Quadro 66), verifica-se a expectável predominância dos alojamentos familiares clássicos de 

residência habitual, cujo valor atingia, no concelho de Esposende, os 34.042 residentes no ano de 2011, 

o que representa um aumento de 913 pessoas face a 2001. O número de residentes em barracas 

diminuiu de 12, em 2001, para três, em 2011.  

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[150] 

Quadro 66. Residentes (N.º) nos alojamentos por tipo (2001 e 2011) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

RESIDENTES NOS ALOJAMENTOS POR TIPO 

ALOJAMENTOS 

FAMILIARES 

CLÁSSICOS DE 

RESIDÊNCIA 

HABITUAL 

ALOJAMENTOS 

FAMILIARES NÃO 

CLÁSSICOS - 

BARRACAS 

ALOJAMENTOS 

FAMILIARES NÃO 

CLÁSSICOS - 

OUTROS 

ALOJAMENTOS 

COLETIVOS - 

HOTÉIS 

ALOJAMENTOS 

COLETIVOS – 

CONVIVÊNCIAS 

2001 2011 2001 2011 2001 2011 2001 2011 2001 2011 

NUT I – Continente 9.692.035 9.905.473 37.554 6.658 40.830 10.386 1.542 7.725 96.543 115.994 

NUT II – Norte 3.641.447 3.651.862 5.446 1.105 14.160 2.130 612 2.534 25.628 31.833 

NUT III – Cávado 387.719 405.402 440 219 1.331 202 43 156 3.530 4.176 

Concelho de 

Esposende 
33.129 34.042 12 3 50 45 12 5 122 159 

 

Fontes: INE, IV e V Recenseamentos Gerais da Habitação (outubro de 2022); PORDATA (outubro de 2022). 

 

O número médio de indivíduos residentes em cada alojamento familiar clássico (Quadro 67) manteve-

se relativamente estável em todas as unidades territoriais analisadas no último período intercensitário, 

situando-se, no caso do concelho de Esposende, em 1,6 pessoas.   

 

Quadro 67. Número médio de indivíduos por alojamento familiar clássico (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
N.º MÉDIO DE PESSOAS POR ALOJAMENTO 

2011 2021* 

NUT I – Continente 1,8 1,7 

NUT II – Norte 2,0 1,9 

NUT III – Cávado 2,1 2,1 

Concelho de Esposende 1,6 1,6 

 

* Valores preliminares. 

Fontes: INE (outubro de 2022); PORDATA (outubro de 2022). 

 

Quanto à dimensão dos alojamentos familiares clássicos de residência habitual, em 2011, o concelho 

de Esposende apresentava valores acima da média relativamente ao número médio de divisões e à sua 

área média útil (Quadro 68). Ainda assim, 9,6% do total de alojamentos encontravam-se sobrelotados38, 

sendo esta situação mais evidente nas freguesias de Vila Chã (12,6%), Esposende (12,3%), Mar (11,8%) 

e Apúlia (11,7%). No entanto, o valor registado ao nível concelhio permanecia inferior ao verificado à 

escala nacional (11,4%), regional (11,7%) e sub-regional (10,9%). 

 

 
38 Índice de Lotação do Alojamento: Indicador do número de divisões a mais ou a menos em relação ao número de residentes no 

alojamento. O cálculo é feito com base nos seguintes parâmetros considerados normais: uma divisão para sala de estar; uma 

divisão por cada casal; uma divisão por cada outra pessoa não solteira; uma divisão por cada pessoa solteira com mais de 18 

anos; uma divisão por cada duas pessoas solteiras do mesmo sexo com idade entre os 7 e 18 anos; uma divisão por cada pessoa 

solteira de sexo diferente com idade entre os 7 e 18 anos; uma divisão por cada duas pessoas com menos de 7 anos (INE, Sistema 

de Metainformação, 2022). 
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Quadro 68. Área e número de divisões dos alojamentos familiares clássicos de residência habitual e proporção de 

alojamentos sobrelotados por unidade territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

ALOJAMENTOS FAMILIARES 

CLÁSSICOS DE RESIDÊNCIA 

HABITUAL 

N.º MÉDIO DE 

DIVISÕES 

ÁREA 

MÉDIA ÚTIL 

PROPORÇÃO DE 

ALOJAMENTOS 

SOBRELOTADOS 

(N.º) (N.º) (m2) (%) 

Portugal 3.991.112 5,0 109,1 11,4 

NUT II – Norte 1.319.665 5,1 113,8 11,7 

NUT III – Cávado 135.878 5,4 126,0 10,9 

Concelho de Esposende 10.961 5,8 129,1 9,6 

Antas 727 5,8 129,9 8,4 

Apúlia 1.338 5,6 122,0 11,7 

Belinho 627 6,0 119,9 9,9 

Curvos 247 6,1 137,8 7,7 

Esposende 1.333 4,9 111,5 12,3 

Fão 1.099 5,6 125,6 9,3 

Fonte Boa 340 6,4 140,1 8,2 

Forjães 873 6,0 136,3 7,8 

Gandra 390 6,0 146,8 7,8 

Gemeses 319 5,9 130,3 7,2 

Mar 355 6,1 115,4 11,8 

Marinhas 1.969 6,0 137,2 8,3 

Palmeira de Faro 764 5,9 141,2 8,4 

Rio Tinto 183 6,0 137,5 8,7 

Vila Chã 397 6,2 130,3 12,6 

 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

  

No respeitante às condições de habitabilidade relacionadas diretamente com o nível de infraestruturas 

básicas (eletricidade, água, sanita, banho/duche e aquecimento) nos alojamentos familiares clássicos 

do concelho de Esposende, verificou-se uma melhoria significativa entre 2001 e 2011, podendo, todavia, 

este retrato censitário já ter sofrido alterações desde então. No entanto, importa salientar que, em 2011, 

subsistiam 1,3% dos alojamentos sem, pelo menos, uma infraestrutura básica, o que correspondia a 139 

alojamentos familiares clássicos (Quadro 69).  

 

Quadro 69. Proporção (%) de alojamentos familiares clássicos sem, pelo menos, uma infraestrutura básica por 

unidade territorial (2001 e 2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 2001 2011 

Portugal 9,1 1,9 

NUT II – Norte 11,0 2,5 

NUT III – Cávado 10,5 1,6 

Concelho de Esposende 10,8 1,3 
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UNIDADES TERRITORIAIS 2001 2011 

Antas 18,6 1,6 

Apúlia 20,3 1,3 

Belinho 14,2 2,7 

Curvos 5,2 2,4 

Esposende 1,6 0,4 

Fão 3,1 0,7 

Fonte Boa 6,3 1,5 

Forjães 14,1 1,1 

Gandra 4,1 0,7 

Gemeses 14,0 2,5 

Mar 4,9 1,1 

Marinhas 15,0 0,7 

Palmeira de Faro 7,6 1,7 

Rio Tinto 4,5 2,2 

Vila Chã 9,4 2,8 

 

Fontes: INE, IV e V Recenseamentos Gerais da Habitação (outubro de 2022). 

 

Ao nível das freguesias, Vila Chã apresentava a maior percentagem de alojamentos familiares clássicos 

sem, pelo menos, uma infraestrutura básica (2,8%, correspondente a 11 alojamentos), embora, em 

termos absolutos, fosse nas freguesias de Apúlia e Belinho que se registava o maior número de 

situações, com 18 e 17, respetivamente. 

 

Passando à análise do regime de ocupação, o Quadro 70 apresenta os dados relativos ao regime de 

ocupação dos alojamentos familiares clássicos de residência habitual, verificando-se que, em 2011, 

85,1% dos alojamentos se encontravam ocupados pelos proprietários ou coproprietários e apenas 7,7% 

por arrendatários ou subarrendatários, o que reflete um claro predomínio da habitação própria face à 

opção do arrendamento. Essa opção encontra maior expressão nas freguesias mais urbanas, 

nomeadamente na UF de Apúlia e Fão (11,7% dos alojamentos) e na UF de Esposende, Marinhas e 

Gandra (10,7% dos alojamentos), contrastando com a UF de Fonte Boa e Rio Tinto e as freguesias de 

Gemeses e Vila Chã, nas quais a opção por habitação própria é mais evidente, com 94,3%, 93,7% e 

92,7%, respetivamente.  

 

Quadro 70. Alojamentos familiares clássicos de residência habitual (N.º e %) por regime de ocupação e unidade 

territorial (2011) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TOTAL 

PROPRIETÁRIO OU 

COPROPRIETÁRIO 

ARRENDATÁRIO OU 

SUBARRENDATÁRIO 

OUTRA 

SITUAÇÃO 

N.º (%) (%) (%) 

Portugal 3.991.112 73,2 19,9 6,8 

NUT II – Norte 1.319.665 72,2 20,4 7,4 

NUT III – Cávado 135.878 77,2 15,4 7,5 
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UNIDADES TERRITORIAIS 
TOTAL 

PROPRIETÁRIO OU 

COPROPRIETÁRIO 

ARRENDATÁRIO OU 

SUBARRENDATÁRIO 

OUTRA 

SITUAÇÃO 

N.º (%) (%) (%) 

Concelho de Esposende 10.961 85,1 7,7 7,2 

Antas 727 90,2 3,0 6,7 

Forjães 873 85,8 6,3 7,9 

Gemeses 319 93,7 0,9 5,3 

UF de Apúlia e Fão 2.437 78,2 11,7 10,1 

UF de Belinho e Mar 982 89,6 2,9 7,5 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 3.692 82,8 10,7 6,5 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 523 94,3 1,5 4,2 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 1.011 91,0 3,6 5,4 

Vila Chã 397 92,7 2,5 4,8 

 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

Os dados comparativos relativos ao período decorrido entre 2001 e 2021 (Quadro 71) indicam uma 

diminuição progressiva do número de proprietários/as de alojamentos de residência habitual no 

concelho de Esposende (de 90%, em 2001, para 79,4%, em 2021) e, no sentido oposto, um aumento 

progressivo do número de inquilinos/as (de 10%, em 2001, para 20,6%, em 2021). De facto, se, até 2001, 

os valores revelavam uma expressão muito ténue do mercado de arrendamento, o certo é que, em duas 

décadas, o mercado duplicou. 

 

Quadro 71. Alojamentos (%) de residência habitual no concelho de Esposende em função da propriedade (2001, 

2011 e 2021) 
 

ANOS 
ALOJAMENTOS DE RESIDÊNCIA HABITUAL 

PROPRIETÁRIOS/AS INQUILINOS/AS E OUTROS 

2001 90 10 

2011 85,1 14,9 

2021 79,4 20,6 

 

Fonte: PORDATA (outubro de 2022). 

 

Relativamente aos alojamentos arrendados, e conforme se apresenta no Gráfico 57, em 2011, 63,4% 

correspondiam a contratos de arrendamento estabelecidos entre 2006 a 2011 (518 contratos), 17,1% 

contratos entre 2001 e 2005 (139 contratos) e apenas 2,5% a estabelecidos antes de 1975 (20 contratos), 

sendo estes últimos tradicionalmente associados a rendas com valores mais baixos e a população mais 

idosa. 
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Gráfico 57. Contratos de arrendamento (N.º) de alojamentos clássicos de residência habitual no concelho de 

Esposende, por época de celebração do contrato (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

O Gráfico 58 revela que, em 2011, do total de 844 alojamentos familiares clássicos arrendados, 36,1% 

(304 alojamentos) situavam-se no escalão de renda entre os 200,00€ e 299,99€/mês e 26,2% (221 

alojamentos) entre os 300€ e 399,99€/mês, o que representava, respetivamente, cerca de 40% e 50% 

do valor referente ao ganho médio mensal da população para o mesmo ano (786,10€). Destaca-se, ainda, 

a existência de 3,2% de alojamentos arrendados (27 alojamentos) com um valor de renda até 34,99€, 

localizados, sobretudo, na UF de Esposende, Marinhas e Gandra (12 alojamentos) e na UF de Apúlia e 

Fão (11 alojamentos). 

 

Gráfico 58. Número de alojamentos familiares clássicos de residência habitual no concelho de Esposende, por 

escalão do valor mensal da renda (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

O valor médio mensal das rendas dos alojamentos familiares clássicos no concelho de Esposende 

(Quadro 72) sofreu uma variação de 37,8% entre 2001 e 2011, passando de 195,00€/mês para 

268,80€/mês, um valor superior ao registado à escala nacional (235,00€), regional (196,80€) e sub-
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regional (217,50€), sendo o mais elevado do conjunto dos municípios que compõem a sub-região do 

Cávado. A freguesia de Gemeses apresentava, em 2011, o valor médio mensal da renda mais elevado 

(426,70€), tendo sido aquela que registou a maior variação em 10 anos (326,7%). Em sentido oposto, a 

freguesia de Rio Tinto registou uma diminuição do valor médio da renda de alojamentos familiares 

clássicos, passando de 350,00€, em 2001, para os 125,60€, em 2011.  

 

Quadro 72. Valor médio mensal (€) das rendas de alojamentos familiares clássicos por unidade territorial (2001 e 

2011) e respetiva variação 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 2001 (€) 2011 (€) TAXA DE VARIAÇÃO (%) 

Portugal 123,00 235,00 91,0% 

NUT II – Norte 114,00 196,80 72,6% 

NUT III – Cávado 140,00 217,50 55,3% 

Concelho de Esposende 195,00 268,80 37,8% 

Antas 184,00 284,30 54,5% 

Apúlia 201,00 248,30 23,5% 

Belinho 178,00 259,00 45,5% 

Curvos 125,00 155,60 24,4% 

Esposende 204,00 273,60 34,1% 

Fão 178,00 276,90 55,6% 

Fonte Boa 128,00 196,30 53,3% 

Forjães 165,00 215,60 30,7% 

Gandra 192,00 352,80 83,7% 

Gemeses 100,00 426,70 326,7% 

Mar 142,00 200,00 40,8% 

Marinhas 228,00 305,60 34,0% 

Palmeira de Faro 197,00 268,00 36,0% 

Rio Tinto 350,00 125,60 -64,1% 

Vila Chã 133,00 215,00 61,7% 

 

Fontes: INE, IV e V Recenseamentos Gerais da Habitação (outubro de 2022). 

 

Apesar dos valores médios superiores de rendas no concelho, a avaliação do valor mediano das rendas 

por m2 dos novos contratos de arrendamento (Quadro 73) apontava, em 2019, para um cenário em que 

o concelho possuía um referencial competitivo, com valores mais baixos que os registados ao nível sub-

regional, regional e nacional. Estes dados reiteram a conclusão sobre a dimensão dos alojamentos no 

concelho de Esposende, substancialmente superior às outras escalas analisadas. Efetivamente, o valor 

mediano das rendas por m2 dos novos contratos de arrendamento era, no primeiro semestre de 2019, 

de 4,1€/m2, inferior ao verificado ao nível nacional (5,0€/m2), regional (4,4€/m2) e sub-regional 

(4,3€/m2), sendo, contudo, o segundo valor mais elevado da sub-região do Cávado, superado apenas 

pelo concelho de Braga. Em termos de evolução dos valores medianos da renda entre 2017 e 2019, 

verificou-se um aumento em todos os concelhos da sub-região do Cávado, sendo o aumento registado 

em Esposende, de cerca de 7%, o mais baixo das unidades territoriais analisadas. 
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Quadro 73. Valor mediano (€) das rendas por m2 de novos contratos de arrendamento de alojamentos familiares 

por unidade territorial (2017 a 2019) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

2.º SEMESTRE 

DE 2017 

1.º SEMESTRE 

DE 2018 

2.º SEMESTRE 

DE 2018 

1.º SEMESTRE 

DE 2019 

VARIAÇÃO 

2017/2019 

€ € € € % 

Portugal 4,39 4,58 4,80 5,00 13,9 

NUT II – Norte 3,83 3,96 4,14 4,36 13,8 

NUT III – Cávado 3,60 3,85 4,00 4,29 19,2 

Amares 2,27 2,26 2,47 2,72 19,8 

Barcelos 3,29 3,46 3,54 3,60 9,4 

Braga 3,79 4,09 4,35 4,76 25,6 

Esposende 3,83 3,95 4,00 4,11 7,3 

Terras de Bouro ND ND ND ND ND 

Vila Verde 2,52 2,52 2,79 3,15 25,0 

 

LEGENDA: ND – Não disponível 

Fontes: INE, Estatísticas de Rendas da Habitação (outubro de 2022). 

 

Atendendo às fortes alterações verificadas nos últimos anos no mercado imobiliário, era esperado que 

estes dados sofressem grandes alterações desde então. De facto, em 2021 (Quadro 74), o concelho de 

Esposende registava um total de 1.493 alojamentos familiares clássicos arrendados, um aumento de 

649 face a 2011, sendo que 850 desses alojamentos se situavam no escalão dos 200,00€ aos 399,99€ 

mensais de renda, quando, em 2011, eram 525. Acima dos 400,00€, o concelho passou a registar 494 

alojamentos, quando, em 2011, eram 92. Esta tendência de aumento verificou-se, igualmente, nas 

restantes unidades territoriais em análise. 

 

Quadro 74. Alojamentos familiares clássicos arrendados (N.º) por escalões de renda e unidade territorial (2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

ALOJAMENTOS FAMILIARES CLÁSSICOS ARRENDADOS* 

< 

50,00€ 

50,00€ - 

99,99€ 

100,00€ - 

199,99€ 

200,00€ - 

399,99€ 

400,00€ - 

649,99€ 

650,00€ - 

999,99€ 

>= 

1000,00€ 
TOTAL 

NUT I – Continente 78.867 60.277 126.746 361.765 187.032 56.613 20.243 891.543 

NUT II – Norte 30.863 26.013 55.062 130.754 50.690 10.185 2.732 306.299 

NUT III – Cávado 1.208 1.131 3.317 14.615 5.789 972 229 27.261 

Concelho de Esposende 26 29 94 850 432 43 19 1.493 

 

* Valores provisórios. 

Fontes: INE, VI Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022); PORDATA (outubro de 2022). 

 

Conforme anteriormente verificado, a expressão da habitação própria no concelho de Esposende é muito 

elevada (85,1%, o que equivale a 9.329 alojamentos), sendo, assim, importante analisar os encargos 

mensais existentes com a aquisição de alojamentos familiares clássicos de residência habitual.  
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Em 2011, dos 3.018 alojamentos com encargos (32% do total de alojamentos familiares clássicos de 

residência habitual propriedade dos ocupantes), 1.437 enquadravam-se em escalões acima dos 350,00€, 

maioritariamente nos escalões entre os 400,00€ e os 649,99€ mensais e 1.019 nos escalões entre os 

200,00€ e os 349,00€ (Gráfico 59). 

 

Gráfico 59. Encargo mensal (€) para aquisição de alojamentos familiares clássicos de residência habitual no 

concelho de Esposende, por escalão (2011) 
 

 
 

Fonte: INE, V Recenseamento Geral da Habitação (outubro de 2022). 

 

Face ao exposto, e com base na análise do Quadro 75, no concelho de Esposende, o valor dos encargos 

mensais com aquisição de habitação própria registou um aumento de 37,6% entre 2001 e 2011, 

situando-se, em 2011, nos 377,10€ por mês, valor inferior ao registado ao nível nacional (395,30€) e 

superior ao registado à escala regional (373,50€) e sub-regional (353,80€). Efetivamente, à semelhança 

do verificado com os encargos com o arrendamento, os encargos com a aquisição de habitação 

aumentaram significativamente nessa década, sendo esse aumento transversal a todas as freguesias 

do concelho de Esposende.  

 

Em termos médios, os encargos médios mensais com aquisição e arrendamento de habitação no 

concelho, em 2011, situavam-se nos 353,40€, valor superior ao registado ao nível nacional (333,10€), 

regional (301,80€) e sub-regional (310,10€), sendo o mais elevado do conjunto de municípios que 

integram a sub-região do Cávado. 

 

Quadro 75. Encargo médio mensal (€) para aquisição de habitação própria (2001 e 2011) e encargo médio mensal 

com aquisição ou arrendamento de habitação (2011) por unidade territorial 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

ENCARGOS MÉDIOS MENSAIS REFERENTES 

À AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO PRÓPRIA 

ENCARGOS MÉDIOS MENSAIS COM AQUISIÇÃO 

OU ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO 

2001 (€) 2011 (€) VARIAÇÃO (%) 2011 (€) 

Portugal 291,00 395,30 35,8 333,10 
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UNIDADES 

TERRITORIAIS 

ENCARGOS MÉDIOS MENSAIS REFERENTES 

À AQUISIÇÃO DE HABITAÇÃO PRÓPRIA 

ENCARGOS MÉDIOS MENSAIS COM AQUISIÇÃO 

OU ARRENDAMENTO DE HABITAÇÃO 

2001 (€) 2011 (€) VARIAÇÃO (%) 2011 (€) 

NUT II – Norte 303,00 373,50 23,3 301,80 

NUT III – Cávado 278,00 353,80 27,3 310,10 

Amares 246,00 342,70 39,3 304,80 

Barcelos 264,00 354,30 34,2 319,60 

Braga 288,00 354,30 23,0 303,40 

Esposende 274,00 377,10 37,6 353,40 

Terras de Bouro 182,00 300,40 65,1 276,10 

Vila Verde 265,00 342,00 29,1 309,50 

 

Fontes: INE, IV e V Recenseamentos Gerais da Habitação (outubro de 2022). 

 

Os encargos com a habitação, nomeadamente os encargos com a aquisição, encontram relação direta 

com o valor dos imóveis e com o crédito à habitação concedido. No ano de 2018, o crédito à habitação 

representava 67,9% do total de créditos concedidos no concelho, valor muito superior à média nacional 

(35,9%), regional (38,3%) e sub-regional (55,3%), como se pode verificar no Quadro 76. A análise aos 

valores concedidos do crédito à habitação por habitante mostra uma evolução negativa entre 2012 e 

2018, tendo passado de um valor 6.234,00€ para 5.896,00€. Contudo, apesar de, no contexto da sub-

região do Cávado, o valor do crédito à habitação por habitante concedido no concelho de Esposende ser 

o segundo mais elevado, é muito inferior ao registado às escalas sub-regional, regional e nacional. 

 

Quadro 76. Indicadores relativos ao crédito à habitação por unidade territorial (2018) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

CRÉDITO À HABITAÇÃO POR HABITANTE 
% DOS CRÉDITOS 

À HABITAÇÃO 

2012 

(€) 

2013 

(€) 

2014 

(€) 

2015 

(€) 

2016 

(€) 

2017 

(€) 

2018 

(€) 

VARIAÇÃO 

(%) 
2018 

Portugal 9.301 9.024 8.310 8.137 8.256 7.990 8.242 -11,4 35,9 

NUT II – Norte 8.540 8.218 6.579 6.354 6.159 5.976 6.316 -26,0 38,3 

NUT III – Cávado 7.039 6.775 6.258 6.196 5.985 5.846 6.330 -10,1 55,3 

Amares 4.001 3.906 3.840 3.928 3.517 3.614 3.543 -11,4 59,9 

Barcelos 5.591 5.497 4.975 4.999 4.937 4.928 5.226 -6,5 64,2 

Braga 9.239 8.761 7.767 7.769 7.583 7.285 7.919 -14,3 49,4 

Esposende 6.234 6.117 6.938 6.394 5.781 5.596 5.896 -5,4 67,9 

Terras de Bouro 3.629 3.668 3.680 3.743 3.138 3.140 3.202 -11,8 73,7 

Vila Verde 4.583 4.458 4.534 4.262 3.972 4.008 4.747 3,6 67,0 

 

Fonte: INE, Anuário Estatístico da Região Norte – 2018 (outubro de 2022). 

 

De acordo com os dados apresentados, tem-se assistido ao aumento do peso dos encargos das famílias 

com a habitação no concelho de Esposende, quer ao nível do valor das rendas, quer ao nível da aquisição 

de habitação. Este cenário, conjugado com outros fatores relacionados com o desemprego e/ou a 
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diminuição dos rendimentos, assim como com uma estabilização de valores mensais de rendimentos, já 

de si baixos, constituem potenciais entraves ao acesso e manutenção de uma habitação condigna. 

 

Respostas sociais concelhias no domínio da habitação 

 

A resposta social concelhia no domínio da habitação compreende três domínios fundamentais, os quais 

são alvo de uma breve análise neste relatório:   

− Habitação social; 

− Apoio ao arrendamento; e o 

− Apoio à requalificação habitacional. 

 

a) Habitação social 

 

A habitação social39 é uma resposta dirigida a famílias numa situação habitacional precária e que 

apresentam vulnerabilidades económicas para aceder a uma habitação no mercado privado. A ação 

realizada neste domínio assenta em três dimensões de intervenção:  

 

a) Realojamento: Destinado a famílias a residir em condições de habitabilidade precárias e em 

situações económicas vulneráveis, sendo a habitação a atribuir em regime de arrendamento 

apoiado de tipologia adequada à composição do agregado familiar, evitando, desta forma, 

situações de sobreocupação ou de subocupação. 

b) Gestão do parque habitacional: Através da promoção da gestão adequada e integrada dos 

recursos públicos habitacionais disponíveis, incluindo um conjunto de ações que têm como 

objetivo primordial a responsabilização dos/as moradores/as na melhoria e manutenção dos 

espaços comuns e envolventes, bem como das suas condições de habitabilidade. 

c) Intervenção social e comunitária: Através da análise de fenómenos de exclusão social e da 

promoção da mudança social com vista à capacitação e emancipação das pessoas, ocorrendo 

ao nível individual, familiar ou comunitário, e em áreas como a ação social, o emprego, a 

formação profissional, a saúde, a educação e a gestão doméstica e habitacional. 

 

No final de 2021, o Município de Esposende era proprietário de 60 fogos (Quadro 77), distribuídos pela 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra (36), pela UF de Apúlia e Fão (15) e freguesias de Forjães (5) e 

Vila Chã (4). Do total de fogos do parque habitacional da autarquia, 53 encontravam-se ocupados com 

141 residentes e 8 fogos encontravam-se vagos. Em termos de tipologia dos fogos de habitação social, 

a maioria corresponde à tipologia T3 (41 fogos), seguindo-se a tipologia T2 (13 fogos), a tipologia T4 (6 

fogos) e a tipologia T1 (2 fogos), distribuindo-se pela tipologia de moradias (17) e apartamentos (43). O 

valor médio das rendas era de 43,30€, variando entre os 5,92€ e os 83,36€. Importa registar que um dos 

 
39 Habitação social ou habitação a custos controlados: Diz respeito à habitação construída e adquirida com o apoio financeiro do 

Estado, que, para o efeito, concede benefícios fiscais e financiamento bonificado, quer para a aquisição e infraestruturação dos 

terrenos, quer para a construção e promoção dos fogos (Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana, Portal da Habitação, 2022). 
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fogos vagos se encontra direcionado para resposta a situações relacionadas com vítimas de violência 

doméstica. 

 

Quadro 77. Síntese da caracterização do parque habitacional municipal do concelho de Esposende (2021) 
 

IDENTIFICAÇÃO E 

LOCALIZAÇÃO 

N.º DE 

FOGOS 

OCUPAÇÃO (N.º) TIPOLOGIA (N.º) 

TIPOLOGIA 

VALOR 

MÉDIO DA 

RENDA (€) OCUPADOS VAGOS T1 T2 T3 T4 

Habitação Social Forjães 5 4 1 -- -- 5 -- Moradias 42,84 

Bairro Social da Apúlia 8 7 1 1 1 6 -- Apartamentos 51,12 

Bairro Social de Fão 7 6 1 -- 3 4 -- 
4 Apartamentos 

3 Moradias 
37,47 

Gandra - Lagoa 8 8 -- 1 3 4 -- Apartamentos 43,31 

Bairro Social da Central 

(Esposende) 
23 18 5 -- 6 11 6 Apartamentos 51,98 

Bairro Social de Pinhote 

(Marinhas) 
5 5 -- -- -- 5 -- Moradias 28,77 

Vila Chã 4 4 -- -- -- 4 -- Moradias 9,58 

Total 60 53 8 2 13 41 6 - 43,30 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

De acordo com o Código Regulamentar do Município de Esposende, podem aceder à solução de 

realojamento, no âmbito da habitação social, os/as cidadãos/ãs nacionais e estrangeiros/as 

detentores/as de títulos válidos de permanência no território nacional, e respetivas famílias, a residir 

em condições precárias de habitabilidade e que se encontrem numa situação económica vulnerável.  

 

No que diz respeito aos pedidos de habitação social no concelho Esposende, entre 2005 e 2019, foram 

rececionados, pelo Município, 117 pedidos, correspondendo a igual número de agregados familiares e a 

304 indivíduos. O maior número de pedidos estava associado a agregados familiares residentes na UF 

de Esposende, Marinhas e Gandra (55 pedidos, correspondendo a 123 pessoas) e na UF de Apúlia e Fão 

(35 pedidos, correspondendo a 108 pessoas). Apenas a freguesia de Gemeses não registava qualquer 

pedido de habitação social no período considerado (Quadro 78). Desde então, e até ao final de 2021, 

não foram abertos novos concursos públicos, tendo as situações sido avaliadas e encaminhadas para 

outras respostas, nomeadamente, para o apoio ao arrendamento. 

 

Quadro 78. Síntese dos pedidos de habitação social no concelho de Esposende (2005 a 2019) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS N.º DE PEDIDOS N.º DE AGREGADOS N.º DE PESSOAS 

Antas 3 3 7 

Forjães 6 6 17 

Gemeses -- -- -- 

UF de Apúlia e Fão 35 35 108 

UF de Belinho e Mar 5 5 13 
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UNIDADES TERRITORIAIS N.º DE PEDIDOS N.º DE AGREGADOS N.º DE PESSOAS 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 55 55 123 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 2 2 7 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 9 9 23 

Vila Chã 2 2 6 

Total 117 117 304 

 

Fonte: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021). 

 

No final de 2021, havia 15 crianças e jovens até aos 18 anos integrados/as na resposta de Habitação 

Social, desconhecendo-se, porém, quantos/as estariam, eventualmente, a aguardar integração. 

 

b) Apoio ao arrendamento 

 

Outro apoio à habitação promovido pelo Município é o Programa Habita +, que disponibiliza apoio ao 

arrendamento habitacional. O Programa Habita + regulamenta a atribuição de uma comparticipação 

financeira, a fundo perdido, a estratos sociais desfavorecidos, promovendo a melhoria das suas 

condições de habitabilidade. Podem beneficiar do programa os/as munícipes que cumpram requisitos 

relacionados com a situação económico-financeira do agregado e demais requisitos previstos no artigo 

5.º do Regulamento do programa.  

 

O apoio ao arrendamento assume natureza pecuniária de caráter temporário, e é concedido ao agregado 

familiar por um período de 12 meses, eventualmente renovável, por períodos de 12 meses, até ao limite 

máximo de 36 meses, consecutivos ou intercalados, a requerimento do/a interessado/a dois meses 

antes do término do apoio, apresentando os meios de prova exigidos para o pedido inicial. Após os 12 

meses de atribuição, o apoio pode ser cessado, renovado ou reajustado de escalão, mediante a avaliação 

da situação económica e outras condições que se assumam relevantes. O montante de apoio a conceder 

varia de acordo com o rendimento mensal per capita dos elementos que compõem o agregado, oscilando 

entre os 20% (C), 30% (B) e os 50% (A) do valor da renda efetivamente paga, tendo em conta limites 

máximos de renda, que oscilam entre os 200,00€ (para T0) e os 500,00€ (para T4). Face ao aumento 

generalizado dos valores das rendas, o anexo está a ser revisto para permitir o acesso a mais famílias. 

Este apoio estende-se a pessoas refugiadas, ainda que com algumas exceções nas condições de acesso.  

 

Entre 2018 (ano da sua implementação) e 2021, foram recebidos 98 pedidos de apoio, tendo sido 

deferidos 78 e indeferidos 20 (Quadro 79). Os pedidos de apoio deferidos totalizam 129 famílias e 278 

pessoas, tendo 89 pedidos sido enquadrados no escalão A, 31 no escalão B e 11 no escalão C, no que à 

comparticipação de apoio ao arrendamento diz respeito, o que corresponde a um investimento global 

de 126.990,70€. Os principais motivos de indeferimento relacionam-se com o não cumprimento de 

critérios constantes no Regulamento, nomeadamente quanto à propriedade de bens imóveis, o nível de 

rendimentos superior ao admissível, o valor da renda/tipologia, a mudança de habitação ou a prestação 

de falsas declarações. 
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Quadro 79. Principais indicadores do Programa Habita + (2018-2021) 
 

ANO 

PEDIDOS 

APRESENTADOS 

PEDIDOS 

DEFERIDOS 

PEDIDOS 

INDEFERIDOS 

PEDIDOS 

TRANSITADOS 

FAMÍLIAS 

APOIADAS 

PESSOAS 

APOIADAS 

ESCALÃO DE 

APOIO40 

INVESTIMENTO 

ANUAL 

N.º N.º N.º N.º N.º N.º 
A B C 

€ 
N.º N.º N.º 

2018 32 23 9 -- 23 54 16 5 2 20.167,40€ 

2019 18 13 5 16 29 64 22 5 2 30.991,91€ 

2020 23 22 1 12 34 75 23 9 2 33.936,31€ 

2021 25 20 5 25 45 85 28 12 5 41.895,08€ 

Total 98 78 20 53 131 278 89 31 11 126.990.70€ 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

De 2018 a 2021, a maior incidência dos pedidos estava localizada em Esposende (79), seguida de Fão 

(23), Forjães (8) e Marinhas (8), Palmeira de Faro (5), Antas (4), Apúlia (2) e Rio Tinto (2). 

 

Quanto ao perfil dos agregados familiares beneficiários (Quadro 80), constata-se um predomínio de 

famílias monoparentais femininas (66) e para núcleos familiares compostos sobretudo por 1 e 2 pessoas 

(45 e 41 famílias, respetivamente), o que é indicativo da cada vez maior representatividade de famílias/ 

agregados de mães com filhos/as e pessoas isoladas em situação de carência habitacional e económica. 

 

Quadro 80. Perfil dos agregados familiares beneficiários do Programa Habita + (2018-2021) 
 

ANO 

TIPO DE AGREGADO (N.º) DIMENSÃO DO AGREGADO (N.º) 

MONOPARENTAL 

FEMININA 
ISOLADA NUCLEAR RECONSTITUÍDA 

1 

PESSOA 

2 

PESSOAS 

3 

PESSOAS 

4 

PESSOAS 

5 

PESSOAS 

2018 15 4 4 -- 4 9 8 2 -- 

2019 17 8 4 -- 8 10 8 3 -- 

2020 17 11 5 1 11 10 9 3 1 

2021 17 22 3 3 22 12 7 2 2 

Total 66 45 16 4 45 41 32 10 3 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

Quanto à caracterização dos/as beneficiários/as (Quadro 81), predominam indivíduos do sexo feminino 

(184 mulheres face a 94 homens), na faixa etária entre os 6 e os 18 anos de idade, correspondendo 

aos/às filhos/as dos/as proponentes, e na faixa dos 41 aos 51 anos. A situação socioprofissional 

acompanha este padrão, sendo a maioria dos/as beneficiários/as estudantes (98) e trabalhadores/as 

 
40 Escalão A – Rendimento mensal per capita igual ou inferior a 30% do IAS – Indexante dos Apoios Sociais (apoio a conceder na 

ordem dos 50% da renda); Escalão B – Rendimento mensal per capita superior a 30% e igual ou inferior a 50% do IAS (apoio a 

conceder na ordem dos 30% da renda); Escalão C – Rendimento mensal per capita superior a 50% e igual ou inferior a 60% do IAS 

(apoio a conceder na ordem dos 20% da renda). 
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por conta de outrem (68), embora também se verifique alguma expressão de desempregados/as (39) e 

reformados/as ou pensionistas (22).   

 

Quadro 81. Caracterização dos/as beneficiários/as do Programa Habita + (2018-2021) 
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2018 37 17 3 22 -- 4 3 2 14 -- 6 

2019 40 24 6 25 -- 9 2 3 15 -- 4 

2020 49 26 7 26 1 11 3 2 18 1 6 

2021 58 27 6 25 4 15 4 1 21 4 5 

Total 184 94 22 98 5 39 12 8 68 5 21 
 

ANO 
ESCALÃO ETÁRIO (N.º) 

0 A 5 6 A 18 19 A 29 30 A 40 41 A 51 52 A 62 63 A 73 >74 

2018 5 19 4 8 12 3 1 2 

2019 4 22 5 9 13 5 3 3 

2020 6 21 8 10 13 10 4 3 

2021 4 21 8 9 18 16 8 1 

Total 13 68 38 34 53 37 22 10 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

Os agregados familiares beneficiários residem, essencialmente, em fogos de tipologia T2 (74%), 

enquadram-se no escalão de renda entre os 223,50€ e os 450,00€, e recebem um valor de 

comparticipação entre os 100,00€ e os 150,00€41 (Quadro 82). 

 

Quadro 82. Caracterização dos apoios do Programa Habita + (2020-2021) 
 

ANO 

VALOR DA RENDA (N.º) VALOR DA COMPARTICIPAÇÃO (N.º) 

140 a 350€ 

T1 

223,50€ a 450€ 

T2 

250€ a 420€ 

T3 

450€ 

T4 

<50€ a 

100€ 

>100€ a 

150€ 

>150€ a 

200€ 

>210€ a 

250€ 

2020 5 24 5 -- 9 18 6 1 

2021 7 28 8 2 14 18 10 3 

Total 12 52 13 2 23 36 16 4 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

 
41 Em 2020 foi publicado o novo Regulamento Municipal do Programa Habita + (Edital n.º 807/2020, de 16 de julho), que alterou 

os limites máximos dos valores das rendas, pelo que a análise incide apenas nesse ano e em 2021. 
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Por último, e quanto à distribuição dos agregados beneficiários pelos fogos existentes no concelho 

(Quadro 83), constata-se que a grande maioria reside na UF de Esposende, Marinhas e Gandra.  

 

Quadro 83. Local de residência dos agregados beneficiários do Programa Habita + (2018-2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 2018 2019 2020 2021 

Antas -- 1 1 2 

Forjães 3 2 2 1 

UF de Apúlia e Fão 5 6 7 7 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 14 19 22 32 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto -- -- 1 1 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 1 1 1 2 

Total 23 29 34 45 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

c) Apoio à requalificação habitacional 

 

O apoio disponibilizado pelo Município para a requalificação habitacional tem como objetivo melhorar o 

estado de conservação e salubridade de habitações de famílias em situação de carência financeira, 

visando a melhoria efetiva das suas condições de vida. Para a operacionalização desta resposta social, 

a CME estabeleceu um protocolo de cooperação com o Esposende Solidário.  

 

O apoio à requalificação da habitação destina-se a famílias recenseadas no concelho de Esposende, 

com vulnerabilidades socioeconómicas e habitacionais, que apresentem a titularidade de apenas um 

artigo urbano, o qual se destina à sua residência permanente. O apoio prestado poderá assumir as 

seguintes vertentes: i) avaliação e acompanhamento técnico do pedido de intervenção; ii) organização 

de processo de licenciamento; e iii) execução de obras de melhoria em habitações degradadas.  

 

Analisando os dados42, e no que concerne aos pedidos rececionados pela CME e respetiva finalidade 

(Quadro 84), importa referir que, entre 2018 e 2021, todos os pedidos rececionados foram avaliados, 

tendo sido apoiada a requalificação de 26 habitações (11 em 2018, 7 em 2019, 4 em 2020 e 4 em 2021), 

com especial incidência na UF de Apúlia e Fão (11) e na freguesia de Forjães (2), Esposende (5), 

Gemeses (3) e Mar (2), com as restantes situações distribuídas por Antas, Curvos e Palmeira de Faro 

(1 em cada). Estes quantitativos correspondem a igual número de agregados familiares apoiados (26) e 

a 65 indivíduos. As intervenções efetuadas incidiram, essencialmente, em remodelações interiores (16) 

de habitações (nas quais se incluem duas situações resultantes de incêndios), também em reparações 

(4), sobretudo arranjos de telhados; adaptações de habitações para pessoas com mobilidade reduzida 

(4) e reconstruções (2).  

 

 
42 Para cada ano civil, apenas foram contabilizadas as obras concluídas, uma vez que é frequente a sua realização transitar de um 

ano para o outro. 
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Quadro 84. Tipo de intervenções executadas (N.º) no âmbito do apoio à requalificação habitacional (2018-2021) 
 

ANO RECONSTRUÇÃO ADAPTAÇÃO REPARAÇÃO REMODELAÇÃO TOTAL 

2018 2 2 3 4 11 

2019 -- -- 1 6 7 

2020 -- -- -- 4 4 

2021 -- 2 -- 2 4 

Total 2 4 4 16 26 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

Por sua vez, a análise do perfil dos/as beneficiários/as (Quadro 85) mostra uma ligeira predominância 

do sexo feminino (35 mulheres e 30 homens), sendo preponderante a população reformada e 

pensionista (25 pessoas), demonstrando que, apesar de não ser especificamente dirigida à população 

mais envelhecida, esta é uma resposta adequada a esta população, cujos rendimentos baixos já foram 

previamente analisados e que poderão ser, na sua maioria, proprietários/as da sua habitação, tendo, 

contudo, dificuldades em manter as adequadas condições de habitabilidade.  

 

Quadro 85. Caracterização dos/as munícipes apoiados/as no âmbito da requalificação habitacional (2018-2021) 
 

ANO 

SEXO (N.º) SITUAÇÃO SOCIOPROFISSIONAL (N.º) 

F
E

M
IN

IN
O

 

M
A

S
C

U
L

IN
O

 

R
E
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O

R
M

A
D

O
/A

 

P
E

N
S
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S
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U
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A
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T

E
 

D
E

S
E

M
P

R
E

G
A

D
O

/A
 

D
O

M
É

S
T
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A

 

B
A
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A
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É

D
IC

A
 

T
R

A
B

A
L

H
A

D
O

R
/A

 

O
C

A
S

IO
N

A
L

 

T
R

A
B

A
L

H
A

D
O

R
/A

 

P
O

R
 C

O
N

T
A

 D
E

 

O
U

T
R

E
M

 

2018 12 11 9 4 5 0 1 1 4 

2019 9 9 9 2 2 0 0 2 2 

2020 6 5 4 2 1 1 1 0 2 

2021 8 5 3 3 1 2 0 0 4 

Total 35 30 25 11 9 3 2 3 12 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

Quanto à composição das famílias beneficiárias (Quadro 86), predominaram os agregados nucleares 

constituídos por duas pessoas. 

 

Quadro 86. Perfil dos agregados familiares beneficiários da requalificação habitacional (2018-2021) 
 

ANO 

TIPO DE AGREGADO (N.º) DIMENSÃO DO AGREGADO (N.º) 

MONOPARENTAL 

FEMININA 
ISOLADA NUCLEAR ALARGADA 

1 

PESSOA 

2 

PESSOAS 

3 

PESSOAS 

4 

PESSOAS 

5 

PESSOAS 

2018 1 5 5 0 5 2 2 1 1 

2019 2 1 4 0 1 5 0 0 1 
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ANO 

TIPO DE AGREGADO (N.º) DIMENSÃO DO AGREGADO (N.º) 

MONOPARENTAL 

FEMININA 
ISOLADA NUCLEAR ALARGADA 

1 

PESSOA 

2 

PESSOAS 

3 

PESSOAS 

4 

PESSOAS 

5 

PESSOAS 

2020 2 1 0 1 1 2 0 0 1 

2021 0 0 2 2 0 1 1 1 1 

Total 5 7 11 3 7 10 3 2 4 

 

Fontes: Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

3.4.1.3. Acesso das famílias à ação e proteção social 

 

A proteção social é um direito fundamental para o exercício de outros direitos e um pilar essencial para 

a consolidação de um estado de bem-estar social, assumindo, nomeadamente, um papel-chave na 

redução da pobreza e das desigualdades, implicando, portanto, políticas e ações que visem o 

esbatimento das barreiras que potenciam tais problemas e que, como sabemos, afetam particularmente 

as pessoas mais vulneráveis, grupo no qual se poderão incluir as crianças.  

 

Importa, assim, compreender a realidade concelhia em matéria de acesso à ação e proteção social e, a 

partir daí, perceber as suas implicações ao nível do (in)cumprimento dos direitos fundamentais das 

crianças e jovens. Para além dos níveis de rendimento e poder de compra das famílias, é essencial 

conhecer a expressão da população que tem prestações sociais como principal fonte de rendimento, 

quer no que concerne ao número de beneficiários/as que as recebem e respetivos motivos, quer ao valor 

que auferem e que pode condicionar o acesso e/ou manutenção de condições mínimas de subsistência. 

 

Para o efeito, procedeu-se à recolha de um conjunto alargado de indicadores estatísticos, sendo, no 

entanto, fundamental salientar que, não obstante os repetidos pedidos efetuados, não foi possível obter 

os dados solicitados ao ISS, I.P., designadamente os relativos à parentalidade, prestações familiares e 

encargos com as crianças e jovens, incluindo pensões por orfandade e Fundos de Garantia de Alimentos 

Devidos a Menores, bem como em termos dos processos de Ação Social geridos e acompanhados por 

este organismo no concelho, ou, ainda, os dados relativos aos acordos de cooperação estabelecidos 

entre aquele instituto e as IPSS concelhias para sustentar grande parte das respostas sociais existentes. 

Recorreu-se, assim, a outras fontes e à informação estatística publicada pelo ISS, I.P., ainda que a 

mesma assuma um âmbito mais alargado, tipicamente de âmbito distrital. 

 

Rede de respostas sociais no âmbito da infância e juventude 

 

O concelho de Esposende é servido por diversas respostas sociais que se direcionam para o apoio 

específico às crianças e jovens, bem como outras que se destinam às famílias e à comunidade em geral, 

produzindo, todavia, um impacto mais ou menos direto naqueles grupos da população. Tais respostas 

encontram-se sistematizadas no Quadro 87, apresentando-se, também, a respetiva capacidade e 

número de utentes que delas beneficiam.   
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Quadro 87. Respostas asseguradas pelo Setor Social e Solidário em matéria de infância e juventude e apoio às famílias e à comunidade em geral com residência no 

concelho de Esposende, respetiva capacidade e lotação (fevereiro 2023) 
 

POPULAÇÃO-ALVO RESPOSTA SOCIAL ENTIDADES RESPONSÁVEIS CAPACIDADE (N.º) UTENTES (N.º) 

Crianças e Jovens 

Creche 

ACARF – Associação Social, Cultural, Artística e Recreativa de Forjães 57 46 

ASCRA – Associação Social, Cultural e Recreativa de Apúlia 50 50 

ASSINJEPE – Centro Infantil “A Gaivota” 28 28 

Centro Social da Juventude de Belinho 42 38 

Centro Social da Juventude de Mar 45 42 

Centro Social da JUM 60 60 

Centro Social da Paróquia de Curvos 33 33 

Centro Social e Cultural de Gandra 30 30 

CICS – Centro de Intervenção Cultural e Social de Palmeira de Faro 68 68 

Esposende Solidário / Centro Comunitário de Vila Chã 33 35 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende – Creche e JI Santa Isabel 81 81 

Santa Casa da Misericórdia de Fão – JI Dr. Fernando Rocha 43 43 

Total 570 554 

Estabelecimento de Educação Pré-Escolar 

ASCRA – Associação Social, Cultural e Recreativa de Apúlia 50 50 

ASSINJEPE – Centro Infantil “A Gaivota” 50 50 

Centro Paroquial e Social de Vila Chã 60 32 

Centro Social da Juventude de Mar 66 66 

Centro Social da JUM 25 23 

CICS – Centro de Intervenção Cultural e Social de Palmeira de Faro 75 75 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende – Creche e JI Santa Isabel 92 92 

Santa Casa da Misericórdia de Fão – JI Dr. Fernando Rocha 50 47 

Total 468 435 

Centro de Atividades de Tempos Livres 

(CATL) 

ACARF – Associação Social, Cultural, Artística e Recreativa de Forjães 48 48 

ASCRA – Associação Social, Cultural e Recreativa de Apúlia 76 76 

Centro Social da Juventude de Belinho 75 55 

Centro Social da Juventude de Mar 52 52 
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43 Resposta restrita ao serviço de refeições. 

44 Os dados refletem, essencialmente, a realidade do concelho de Barcelos, dado que o número de utentes residentes no concelho de Esposende é residual. 

POPULAÇÃO-ALVO RESPOSTA SOCIAL ENTIDADES RESPONSÁVEIS CAPACIDADE (N.º) UTENTES (N.º) 

Centro Social da JUM 60 53 

Centro Social da Paróquia de Curvos 90 75 

Centro Social e Cultural de Gandra 29 29 

Centro Social e Paroquial de Fonte Boa 35 29 

CICS – Centro de Intervenção Cultural e Social de Palmeira de Faro 66 66 

Esposende Solidário / Ateliers Juvenis 39 33 

Esposende Solidário / Centro Comunitário de Vila Chã 50 49 

GRASSA – Grupo de Ação e Solidariedade de Antas 30 24 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende / Centro de Apoio Social 

Ernestino Miranda 
35 35 

Total 685 624 

Atividades de Animação e Apoio à Família 

(AAAF) 

ACARF – Associação Social, Cultural, Artística e Recreativa de Forjães 72 72 

ASCRA – Associação Social, Cultural e Recreativa de Apúlia 50 50 

Centro Social da Juventude de Belinho 45 37 

Centro Social da JUM -- 31 

Centro Social da Paróquia de Curvos 35 36 

Centro Social e Cultural de Gandra -- 47 

Centro Social e Paroquial de Fonte Boa 25 18 

CICS – Centro de Intervenção Cultural e Social de Palmeira de Faro 25 6 

GRASSA – Grupo de Ação e Solidariedade de Antas -- 19 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende – Creche e JI Santa Isabel43 92 92 

Total  408 

Crianças e Jovens 

em Situação de 

Perigo 

Centro de Apoio Familiar e Aconselhamento 

Parental (CAFAP) 
Centro Social da Paróquia de Arcozelo (Barcelos) 140 11544 

Acolhimento Familiar -- -- -- 

Casa de Acolhimento para Resposta a 

Situações de Emergência 

ASCRA – Associação Social, Cultural e Recreativa de Apúlia / Casa de 

Acolhimento Emília Figueiredo 
20 13 
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Fontes: Dados das entidades (2023); GEP-MTSSS, Carta Social (fevereiro de 2023). 

 

Conforme é possível verificar, até ao final de 2022, não existiam, no concelho de Esposende, respostas sociais especificamente vocacionadas para 

crianças e jovens com deficiência, sendo que a Intervenção Precoce é assegurada pelo Ministério da Saúde e o Município presta apoio no transporte 

de pessoas com deficiência. Do mesmo modo, e no que diz respeito às crianças e jovens em situação de perigo, o concelho não dispõe de qualquer 

Lar de Infância e Juventude, regular ou especializado, o mesmo sucedendo com a resposta de Apartamentos de Autonomização.   

 

Intervenção social no concelho 

 

O Quadro 88 sistematiza as entidades responsáveis pela intervenção social no concelho de Esposende no final de 2022, salientando-se que tal 

organização sofreu, entretanto, alterações significativas decorrentes do processo de transferência de competências do ISS, I.P. para os órgãos 

municipais e para as entidades intermunicipais45, nomeadamente em matéria de Serviço de Atendimento e de Acompanhamento Social (SAAS) de 

pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social.  

 
45 Concretizado pelo Decreto-Lei n.º 55/2020, de 12 de agosto. 

POPULAÇÃO-ALVO RESPOSTA SOCIAL ENTIDADES RESPONSÁVEIS CAPACIDADE (N.º) UTENTES (N.º) 

Famílias e 

Comunidade em 

Geral 

Atendimento/Acompanhamento Social Esposende Solidário 384 338 

Comunidade de Inserção Esposende Solidário 20 20 

Ajuda Alimentar a Carenciados Esposende Solidário 368 327 

Refeitório/Cantina Social 

Centro Social da Paróquia de Curvos 6 4 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende / Centro de Apoio Social 

Ernestino Miranda 
5 3 

Total 11 7 
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Quadro 88. Responsabilidade da intervenção social no concelho de Esposende (2022) 
 

ENTIDADES 

RESPONSAVEIS 
ÂMBITO DE INTERVENÇÃO ÂMBITO TERRITORIAL 

ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende 

UCC – Unidade de Cuidados na Comunidade ConVidaSaúde 

Todo o concelho URAP – Unidade de Recursos Assistenciais Partilhados 

NACJR – Núcleo de Apoio a Crianças e Jovens em Risco 

Esposende Solidário 

RSI – Rendimento Social de Inserção Todo o concelho 

SAAS – Serviço de Atendimento e de Acompanhamento 

Social 

Antas 

Forjães 

Gemeses 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 

Vila Chã 

CME 

Serviço de Ação Social 

Todo o concelho 
Loja Social Rede + Colaborativa | Esposende 

Serviço de Habitação e Intervenção Social 

Serviço de Intervenção Social e Gerontológica 

ISS, I.P. 

Núcleo de Intervenção Social – Centro Distrital de Braga 

SAAS – Serviço de Atendimento e de Acompanhamento 

Social (Serviço Local de Esposende) 

UF de Apúlia e Fão 

UF de Belinho e Mar 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 

Núcleo de Gestão ao Cliente46 – Serviço Local de Esposende 

Todo o concelho 

Núcleo de Respostas Sociais – Centro Distrital de Braga 

Núcleo de Infância e Juventude – Centro Distrital de Braga 

Equipa Multidisciplinar de Apoio Técnico aos Tribunais 

(EMAT) – Serviço Local de Esposende 

Fundo de Garantia de Alimentos Devidos a Menores 

(FGADM) – Centro Distrital de Braga 

 

Conforme anteriormente exposto, por não nos ter sido possível obter informação relativa aos processos 

acompanhados pelo ISS, I.P., a informação aqui constante diz apenas respeito ao trabalho desenvolvido 

pelo Esposende Solidário e pela CME. 

 

Em termos gerais, as problemáticas mais incidentes ao nível dos atendimentos consubstanciam 

situações de precariedade económica e a existência de situações de risco e/ou emergência social, 

designadamente problemas de saúde, isolamento/ ausência de retaguarda familiar, exclusão social e 

violência familiar. No caso das crianças e jovens, somam-se, sobretudo, problemas relacionados com a 

frequência escolar (exs.: absentismo, insucesso) e negligência.  

 

Relativamente ao trabalho desenvolvido pelo SAAS do Esposende Solidário, é possível verificar, pela 

consulta do Gráfico 60, que o número de processo ativos por ano, entre 2017 e 2021, se situou entre os 

 
46 Neste Núcleo incorpora-se todo o trabalho relativo à informação à população e receção de documentação relativa a apoios 

relacionados com desemprego, doença, parentalidade, prestações familiares, apoio jurídico, entre outros, assim como pagamentos 

à Tesouraria (contribuições).  
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45, em 2021, e os 72, em 2020, sendo a tendência decrescente ao longo dos anos, com a exceção do 

volume registado em 2020, o que poderá estar associado às dificuldades decorrentes da situação 

pandémica. 

 

Gráfico 60. Processos ativos de Ação Social (N.º) acompanhados pelo SAAS do Esposende Solidário, por local de 

residência e ano (2017 a 2021) 

 

 
 

Fonte: Esposende Solidário (2022). 

 

O processo de acompanhamento foi efetuado com recurso a um total de 1.537 atendimentos e 418 

visitas domiciliárias (Gráfico 61).  

 

Gráfico 61. Atendimentos e visitas domiciliárias (N.º) realizadas pelo SAAS do Esposende Solidário, por ano (2017 

a 2021) 
 

 
 

Fonte: Esposende Solidário (2022). 

 

Quanto ao número de pessoas acompanhadas pelos SAAS, em 2017 estas totalizaram 350, em 2018 

foram 367, em 2019 foram 286, em 2020 totalizaram 315 e, em 2021, foram acompanhadas 358 pessoas. 

 

No que diz respeito à sua caracterização (Gráfico 62), em todos os anos, e para todas as faixas etárias, 

verifica-se um predomínio de pessoas do sexo feminino, e as faixas etárias mais prevalentes são, por 

ordem de expressão, as dos 50-59 anos, 35-49 anos e 65 e mais anos. As faixas até aos 15 anos são as 

menos prevalentes. 
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Gráfico 62. Caracterização dos/as utentes acompanhados/as pelo SAAS do Esposende Solidário, por sexo, faixa 

etária e por ano (2017 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Esposende Solidário (2022). 

 

No que diz respeito ao Serviço de Ação Social do Município, o número de atendimentos sofreu um 

aumento progressivo ao longo do período de 2018 a 2021, conforme revelado no Quadro 89. 

 

Quadro 89. Atendimentos (N.º) realizados pelo Serviço de Ação Social do Município de Esposende, por ano (2018-

2021) 
 

2018 2019 2020 2021 

102 192 33 524 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Em linha com o referido aumento, também o número de famílias e beneficiárias/os acompanhadas/os 

pelo Serviço de Ação Social registou um aumento considerável, passando de 36 famílias e 91 

beneficiárias/os em 2018 para 98 famílias e 293 beneficiárias/os em 2021 (Gráfico 63). 

 

Gráfico 63. Famílias e beneficiárias/os (N.º) acompanhadas/os pelo Serviço de Ação Social do Município de 

Esposende, no âmbito da intervenção familiar, por ano (2018-2021) 

 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 
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Apesar de os valores revelarem uma realidade equilibrada ao nível do sexo dos/as beneficiários/as, 

ainda assim, registou-se um ligeiro predomínio do sexo feminino no período analisado (Gráfico 64).  

 

Gráfico 64. Caracterização dos/as beneficiários/as (N.º) acompanhados/as pelo Serviço de Ação Social do 

Município de Esposende, por sexo e por ano (2018-2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Em termos de faixa etária, os/as beneficiários/as eram, sobretudo, pessoas adultas, embora os menores 

de idade surjam com uma expressão significativa no conjunto de pessoas acompanhadas (Gráfico 65).  

 

Gráfico 65. Caracterização dos/as beneficiários/as (N.º) acompanhados/as pelo Serviço de Ação Social do 

Município de Esposende, por grupo etário e por ano (2018-2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Quanto à residência dos/as beneficiários/as, as freguesias mais populosas do concelho surgem, regra 

geral, com as mais representadas (Gráfico 66), nomeadamente Esposende, Marinhas e Apúlia.  

 

Gráfico 66. Caracterização dos/as beneficiários/as (N.º) acompanhados/as pelo Serviço de Ação Social do 

Município de Esposende, por freguesia de residência e por ano (2018-2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 
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Prestações e outros apoios sociais 

 

Segue-se, agora, uma análise dos dados apurados quanto às prestações sociais com maior expressão 

e impacto na vida das famílias. 

 

a) Proteção no desemprego 

 

O emprego assume-se como uma condição estrutural para a sobrevivência das famílias, pelo que a sua 

inexistência, sobretudo se prolongada, tende a acarretar diversas vulnerabilidades em termos sociais. 

 

Quanto aos/às beneficiários/as do subsídio de desemprego da Segurança Social, em 2011 registavam-

se, no concelho de Esposende, 935 pessoas, tendo esse número diminuído para 372 em 2021, sendo 

que a tendência de decréscimo foi comum a todos os territórios analisados (Quadro 90). Em 2021, o 

número de pessoas do sexo feminino era superior ao número de pessoas do sexo masculino, sendo que 

esta diferença atingiu, no concelho de Esposende, os 44,35%.  

 

Quadro 90. Beneficiários/as (N.º) do subsídio de desemprego da Segurança Social por sexo e unidade territorial 

(2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

BENEFICIÁRIOS/AS DO SUBSÍDIO DE DESEMPREGO POR SEXO 

MASCULINO FEMININO TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 128.108 59.618 122.101 79.412 250.209 139.059 

NUT II – Norte 53.470 21.323 51.278 30.190 104.748 51.505 

NUT III – Cávado 5.257 1.899 5.591 3.077 10.848 4.976 

Concelho de Esposende 421 133 514 239 935 372 

 

Fontes: Instituto de Informática/MTSSS (2022); PORDATA (outubro de 2022). 

 

No que diz respeito ao subsídio social de desemprego (Quadro 91), em 2011 havia, no concelho de 

Esposende, 138 beneficiários/as, valor de diminuiu para 54 em 2020. Manteve-se, também, a tendência 

de maior representação do sexo feminino. 

 

Quadro 91. Beneficiários/as (N.º) do subsídio social de desemprego da Segurança Social por sexo e unidade 

territorial (2011 e 2020) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

BENEFICIÁRIOS/AS DO SUBSÍDIO SOCIAL DE DESEMPREGO POR SEXO 

MASCULINO FEMININO TOTAL 

2011 2020 2011 2020 2011 2020 

NUT I – Continente 25.059 12.704 27.385 20.433 52.444 33.267 

NUT II – Norte 11.337 4.946 12.353 7.770 23.690 12.729 

NUT III – Cávado 802 338 1.174 597 1.976 935 

Concelho de Esposende 55 21 83 33 138 54 

 

Fontes: Instituto de Informática/MTSSS (2021); PORDATA (dezembro de 2021). 
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Por último, e quanto ao valor médio do subsídio de desemprego, não foi possível aceder a dados 

específicos da realidade regional ou local, pelo que importa assumir os dados relativos à população 

portuguesa (Quadro 92), verificando-se que, de 2017 a 2021, este aumentou 374,00€ para a generalidade 

dos/as beneficiários/as, sendo que, em paralelo com o menor valor salarial das mulheres, também aqui 

o valor auferido é inferior neste grupo da população, diferença que, em 2021, era de 290,00€ a menos 

em relação aos homens. 

 

Quadro 92. Valor médio (€) do subsídio de desemprego da Segurança Social em Portugal, por sexo (2017 e 2021) 
 

ANOS 
VALOR MÉDIO DO SUBSÍDIO DE DESEMPREGO POR SEXO (€) 

MASCULINO FEMININO TOTAL 

2017 3.033,00 2.643,00 2.826,00 

2018 3.145,00 2.791,00 2.949,00 

2019 3.159,00 2.850,00 2.984,00 

2020 3.268,00 3.050,00 3.147,00 

2021 3.364,00 3.074,00 3.200,00 

 

Fontes: Instituto de Informática/MTSSS (2022); INE (outubro de 2022). 

 

b) Pensões 

 

O conjunto de indicadores apresentados no Quadro 93 revela que, em 2021, havia 8.718 beneficiários/as 

de pensões sociais no concelho, correspondendo a 24,8% da população residente nesse mesmo ano. 

 

Quadro 93. Indicadores de prestações sociais da Segurança Social por unidade territorial (2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

PENSIONISTAS (N.º) VALOR PROCESSADO (€) 
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NUT I – Continente 160.332 2.020.012 719.391 2.899.735 341,61 5.622 6.741 3.491 5.873 

NUT II – Norte 64.466 728.449 256.004 1.048.919 335,94 5.206 6.220 3.248 5.432 

NUT III – Cávado 8.477 72.859 24.367 105.703 301,60 5.256 5.776 2.946 5.082 

Concelho de Esposende 701 5.882 2.135 8.718 295,88 5.202 5.462 2.745 4.775 

 

Fonte: INE (novembro de 2022). 

 

Analisando o número de beneficiários/as por tipo de pensão, 67,5% correspondiam a beneficiários/as 

de pensões de velhice, com um valor médio anual de 5.462€ (455,17€/mês); 24,5% a beneficiários/as 

de pensões de sobrevivência, com um valor médio anual de 2.745€ (288,75€/mês); e 8,0% a pensionistas 

por invalidez, com um valor médio anual de 5.202€ (333,50€/mês). De um modo geral, o valor médio 

anual das pensões (invalidez, velhice e sobrevivência) no concelho de Esposende era de 4.775€, 
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perfazendo uma média mensal de cerca de 397,92€, valor inferior à média das NUT I – Continente, NUT 

II – Norte e NUT III – Cávado.  

 

Relativamente à Prestação Social para a Inclusão, esta destina-se a pessoas com deficiência e 

incapacidade e tem por objetivo promover a sua autonomia e inclusão social. Veio substituir o subsídio 

mensal vitalício e a pensão social de invalidez e pode ser acumulada com outros apoios.  

 

Segundo o INE, em 2021 existiam, no concelho de Esposende, 424 beneficiários/as, distribuídos de 

forma mais ou menos equitativa em termos de sexo, e, quanto à faixa etária, a maioria tinha 55 ou mais 

ano, seguida pelo grupo das pessoas com idades entre os 30 e os 39 anos (Quadro 94). Quanto ao valor 

médio mensal, em 2021, no distrito de Braga, este fixou-se em 299,20€, sendo de 307,77€ ao nível 

nacional (Estatísticas da Segurança Social, 2022). 

 

Quadro 94. Beneficiários/as da Prestação Social para a Inclusão da Segurança Social no concelho de Esposende, 

por sexo e grupo etário (2021) 
 

BENEFICIÁRIOS/AS DA PRESTAÇÃO SOCIAL PARA A INCLUSÃO 

SEXO GRUPO ETÁRIO 

MASCULINO FEMININO TOTAL 
MENOS DE 

25 ANOS 

25-29 

ANOS 

30-39 

ANOS 

40-49 

ANOS 

50-54 

ANOS 

55 E + 

ANOS 

219 205 424 29 25 102 70 69 129 

 

Fonte: INE (2022). 

 

c) Parentalidade, prestações familiares e assistência a descendentes 

 

Focando, agora, a análise nos apoios sociais para a parentalidade e prestações familiares pagas pela 

Segurança Social, e começando pelo abono de família, em 2021 havia 2.771 titulares da prestação no 

concelho de Esposende (Quadro 95), sendo que o valor médio mensal do abono em Portugal nesse ano 

foi de 56,33€ (Estatísticas da Segurança Social, 2022). 

 

Quadro 95. Titulares (N.º) com processamento do abono de família da Segurança Social e respetivo valor 

processado (milhares de €) no concelho de Esposende (2021) 
 

N.º DE TITULARES VALOR PROCESSADO (MILHARES €) 

2.771 2.329 

 

Fonte: INE (dezembro de 2022). 

 

Quanto à bonificação por deficiência, em 2021, no distrito de Braga, foram processados 12.076 apoios, 

a sua maioria relativos a titulares do sexo masculino (Quadro 96), sendo o valor médio mensal do 

subsídio em Portugal de 85,91€ e de 79,55€ no distrito de Braga (Estatísticas da Segurança Social, 2022). 
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Quadro 96. Titulares (N.º) com processamento de bonificação por deficiência da Segurança Social no distrito de 

Braga, por sexo (2021) 
 

SEXO FEMININO SEXO MASCULINO TOTAL 

4.794 7.282 12.076 

 

Fonte: Estatísticas da Segurança Social (dezembro de 2022). 

 

Relativamente ao subsídio por Educação Especial, e não havendo dados disponíveis para a realidade 

concelhia ou distrital, reporta-se o total de 22.396 titulares registados no país em 2021, 64,3% dos quais 

eram do sexo masculino (Quadro 97). 

 

Quadro 97. Titulares (N.º) com processamento de subsídio por Educação Especial da Segurança Social em 

Portugal, por sexo (2021) 
 

TIPO DE SUBSÍDIO SEXO FEMININO SEXO MASCULINO TOTAL 

Subsídio por Educação Especial 7.997 14.399 22.396 

 

Fonte: Estatísticas da Segurança Social (dezembro de 2022). 

 

Por sua vez, em 2021 foram registados 40 beneficiários/as descendentes ou equiparados do subsídio 

por assistência de terceira pessoa no concelho de Esposende (Quadro 98), cujo valor médio mensal no 

país foi de 110,76€ e, no distrito de Braga, foi de 110,41€ (Estatísticas da Segurança Social, 2022). 

 

Quadro 98. Beneficiários/as descendentes ou equiparados/as (N.º) do subsídio por assistência de terceira 

pessoa da Segurança Social no concelho de Esposende (2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS N.º DE BENEFICIÁRIOS/AS 

Concelho de Esposende 40 

 

Fonte: INE (dezembro de 2022). 

 

No que diz respeito às prestações de parentalidade, em 2021 verificou-se, no distrito de Braga, um total 

de 15.683 beneficiários/as e, na assistência à família, o total foi de 21.123 beneficiários/as (Quadro 99). 

 

Quadro 99. Beneficiários/as (N.º) com prestações de parentalidade e assistência à família processadas no 

distrito de Braga e respetiva variação face ao ano anterior (2021) 
 

TIPO DE PRESTAÇÃO N.º DE BENEFICIÁRIOS/AS VARIAÇÃO FACE AO ANO ANTERIOR 

Maternidade, Paternidade e Adoção 15.683  

• Subsídio Parental Inicial 12.961 -8% 

• Subsídio Social Parental Inicial 454 -2% 

Assistência a Descendentes 21.123  

• Subsídio por Assistência a Filho 10.647 -5% 

 

Fonte: Estatísticas da Segurança Social (dezembro de 2022). 
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Quer no que concerne ao subsídio parental inicial, ao subsídio social parental inicial, quer ao subsídio 

por assistência a filho, a variação foi negativa face ao ano anterior. 

 

Ao nível concelhio, o número de beneficiários/as da licença parental inicial em 2021 foi de 587 (Quadro 

100). 

 

Quadro 100. Beneficiários/as (N.º) da licença parental inicial da Segurança Social por sexo e respetivo valor 

processado (milhares de €) (2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
N.º DE BENEFICIÁRIOS/AS VALOR PROCESSADO (MILHARES €) 

HOMENS MULHERES TOTAL HOMENS MULHERES TOTAL 

Concelho de Esposende 280 307 587 342 967 1.309 

 

Fonte: INE (dezembro de 2022). 

 

Por sua vez, o número de beneficiários/as da licença por adoção no país também registou ligeiras 

variações entre 2017 e 2021, tendo o seu máximo sido atingido naquele primeiro ano (Quadro 101). O 

valor médio mensal do subsídio em 2021 foi, em Portugal, de 231,27€. 

 

Quadro 101. Beneficiários/as (N.º) da licença por adoção da Segurança Social em Portugal, por sexo e ano (2017-

2021) 
 

SEXO DOS/AS 

BENEFICIÁRIOS/AS 

ANO 

2017 2018 2019 2020 2021 

Masculino 90 94 149 83 90 

Feminino 180 154 88 135 157 

Total 270 248 237 218 247 

 

Fonte: INE (dezembro de 2022). 

 

O subsídio por assistência a filho registou, no distrito de Braga, algumas oscilações no período decorrido 

entre 2017 e 2021, tendo a sua expressão sido maior em 2019 (Quadro 102). 

 

Quadro 102. Beneficiários/as (N.º) com processamento de subsídio por assistência a filho da Segurança Social 

no distrito de Braga, por sexo e ano (2017-2021) 
 

SEXO DOS/AS 

BENEFICIÁRIOS/AS 

ANO 

2017 2018 2019 2020 2021 

Masculino 852 1.149 1.414 1.492 1.565 

Feminino 7.411 8.977 10.074 9.761 9.083 

Total 8.263 10.126 11.488 11.253 10.648 

 

Fonte: Estatísticas da Segurança Social (dezembro de 2022) 
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Já no que diz respeito à licença para assistência a filhos com deficiência ou doença crónica, de 2017 a 

2020 apresentou uma tendência permanente de aumento, baixando ligeiramente em 2021 para 2.722 

beneficiários/as, sendo a sua grande maioria do sexo feminino (92,9%), tendência que, de resto, se 

verificou ao longo de todo o período considerado (Quadro 103).  

 

Quadro 103. Beneficiários/as (N.º) da licença para assistência a filhos com deficiência ou doença crónica da 

Segurança Social em Portugal, por sexo e ano (2017-2021) 
 

SEXO DOS/AS 

BENEFICIÁRIOS/AS 

ANO 

2017 2018 2019 2020 2021 

Masculino 96 126 163 202 192 

Feminino 1.605 1.679 1.892 2.590 2.530 

Total 1.701 1.805 2.055 2.792 2.722 

 

Fonte: INE (dezembro de 2022). 

 

Por fim, importa referir a atribuição de 109.266 bolsas de estudo pagas pela Segurança Social no ano 

de 2021 em todo o país, cujo valor médio mensal foi de 34,36€. 

 

d) Rendimento Social de Inserção 

 

O RSI é um apoio destinado a proteger as pessoas que se encontrem em situação de pobreza extrema, 

sendo constituído por uma prestação em dinheiro para assegurar a satisfação das suas necessidades 

mínimas, e um programa de inserção, que integra um contrato, composto por um conjunto de ações 

estabelecido de acordo com as características e condições do agregado familiar do/a requerente da 

prestação, visando uma progressiva inserção social, laboral e comunitária dos seus membros. 

 

De acordo com os dados estatísticos disponíveis, o número de beneficiários/as do RSI no concelho de 

Esposende registou uma tendência global de decréscimo entre 2011 e 2021 (Gráfico 67). 

 

Gráfico 67. Evolução do número de beneficiários/as do RSI (N.º) no concelho de Esposende (2011-2021) 
 

 
 

Fonte: INE, Instituto de Informática (novembro de 2022). 
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Em 2021, no concelho de Esposende, existiam 137 pessoas beneficiárias da prestação, o equivalente a 

0,4% da população residente, sendo que tal valor refletia uma diminuição de 225 pessoas (62,2%) face 

a 2011, altura em que o número de beneficiários/as representava 1,3% da população residente, 

verificando, também, que as pessoas do sexo feminino surgem mais representadas (Quadro 104), 

confirmando, portanto, a sua tendência de maior representação no conjunto das pessoas mais pobres. 

Constata-se, assim, que a expressão desta prestação na população é francamente residual. Por 

comparação com a NUT I – Continente, NUT II – Norte e NUT III – Cávado, e apesar de todos os territórios 

terem registado diminuições na atribuição da prestação, o concelho de Esposende é o que apresenta o 

valor mais baixo na proporção do número de beneficiários/as face à população residente.  

 

Quadro 104. Beneficiários/as do RSI (N.º) por sexo e % face à população residente com 15 e mais anos, por 

unidade territorial (2011 e 2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

BENEFICIÁRIOS/AS DO RSI POR SEXO E FACE À POPULAÇÃO RESIDENTE 

2011 2021 

M F TOTAL 

% FACE À 

POPULAÇÃO 

RESIDENTE* 

M F TOTAL 

% FACE À 

POPULAÇÃO 

RESIDENTE* 

NUT I – Continente 197.049 216.800 413.849 4,8 113.494 123.673 237.167 2,8 

NUT II – Norte 90.190 99.972 190.162 6,1 44.420 49.066 93.486 3,0 

NUT III – Cávado 4.883 5.217 10.100 2,9 1.712 1.745 3.457 1,0 

Concelho de 

Esposende 
154 208 362 1,3 56 81 137 0,4 

 

* Valores preliminares. 

Fonte: PORDATA (dezembro 2022). 

 

No que diz respeito à idade, em 2021, o grupo mais representado no concelho de Esposende situava-se 

entre os 40 e os 54 anos, seguindo-se o grupo dos 55 ou mais anos e, em terceiro lugar, o grupo dos 

menores de 25 anos, o que representa uma alteração significativa face a 2011, ano em que este último 

era o grupo mais representado (Quadro 105), podendo, assim, ser um indicador da melhoria generalizada 

das condições de vida das crianças e jovens ao longo da última década. 

 

Quadro 105. Beneficiários/as do RSI (N.º) por grupo etário no concelho de Esposende (2011 e 2021) 
 

BENEFICIÁRIOS/AS DO RSI POR GRUPO ETÁRIO 

2011 2021 

MENOS DE 

25 ANOS 

25-39 

ANOS 

40-54 

ANOS 

55 OU MAIS 

ANOS 

MENOS DE 

25 ANOS 

25-39 

ANOS 

40-54 

ANOS 

55 OU MAIS 

ANOS 

156 54 90 62 34 13 90 58 

 

Fonte: PORDATA (dezembro de 2022). 

 

Quanto ao valor processado, em 2021, no concelho de Esposende, situou-se nos 173.000,00€ (Quadro 

106), sendo que, segundo as Estatísticas da Segurança Social (2022), em dezembro de 2021, no distrito 
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de Braga, o valor médio da prestação de RSI por família era de 254,38€ (260,96€ em termos nacionais) 

e o valor médio por beneficiário/a era de 124,35€ (118,78€ em termos nacionais). 

 

Quadro 106. Valor processado (milhares de €) do RSI por unidade territorial (2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS VALOR PROCESSADO DO RSI 

NUT I – Continente 297.505 

NUT II – Norte 118.869 

NUT III – Cávado 4.173 

Concelho de Esposende 173 

 

Fonte: INE (dezembro de 2022). 

 

De acordo com os dados apurados junto do Esposende Solidário, entidade que, no concelho de 

Esposende, está responsável pela gestão dos processos de RSI, o número médio de processos ativos 

entre 2017 e 2021 foi de 92,8. Quando analisada a distribuição territorial dos processos ativos de RSI 

entre 2017 e 2021, verifica-se um valor global equivalente entre a UF de Apúlia e Fão e a UF de 

Esposende, Marinhas e Gandra, embora, em 2021, esse valor fosse superior nesta última (31 face a 26). 

Pelo contrário, os territórios com menor expressão desta prestação são Gemeses, Vila Chã e a UF de 

Fonte Boa e Rio Tinto (Gráfico 68). 

 

Gráfico 68. Processos ativos de RSI (N.º) acompanhados pelo SAAS do Esposende Solidário por local de 

residência e ano (2017 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Esposende Solidário (2022). 

 

e) Loja Social 

 

Analisando os dados relativos à atividade da Loja Social de Esposende Rede + Colaborativa47, constata-

se que, no período decorrido entre 2012 e 2021, foram apoiadas, em média, anualmente, 211,2 famílias 

 
47 No âmbito da Rede Social do concelho de Esposende, surgiu a Loja Social de Esposende, uma plataforma colaborativa de gestão 

de bens excedentários da comunidade. Concebida e operacionalizada em sede de CLAS, integra um conjunto de parceiros locais, 
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e 91,1 famílias com menores, tendo o número de famílias decrescido gradualmente até 2019 e sofrido 

novo aumento em 2020 e 2021 (Gráfico 69). 

 

Gráfico 69. Famílias apoiadas (N.º), incluindo com menores, pela Loja Social por ano (2012 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Quanto à distribuição dos/as beneficiários/as por sexo, verifica-se um ligeiro predomínio do feminino, 

sendo que as diferenças se foram mantendo relativamente estáveis ao longo dos anos (Gráfico 70). 

 

Gráfico 70. Sexo dos/as beneficiários/as (N.º) da Loja Social por ano (2012 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Ao nível dos grupos etários, verifica-se um predomínio global das faixas situadas entre os 10 e os 19 

anos (média anual de 88,2 beneficiários/as), a que se segue a o grupo de beneficiários/as com idades 

entre 1 e 9 anos (média anual de 65,8 beneficiários/as), o que denota uma maior vulnerabilidade das 

crianças e jovens face a situações de precariedade, nomeadamente do ponto de vista alimentar. O 

terceiro grupo mais prevalente tem situava-se entre os 40 e os 50 anos (média anual de 29,3 

beneficiários/as) (Gráfico 71). 
 

 
que colaboram numa rede de partilha e solidariedade de toda a comunidade, constituindo-se um complemento à intervenção 

social local, que visa, sobretudo, rentabilizar os bens disponíveis e eliminar eventuais sobreposições na intervenção. Este projeto 

tem possibilitado o acesso a bens de primeira necessidade por parte das famílias do concelho que comprovadamente apresentem 

carências socioeconómicas, bem como a possibilidade de troca de todo o tipo de bens à comunidade em geral. Sustentando-se 

em pilares como a solidariedade, a sustentabilidade e a cidadania, tem sido preponderante na consciencialização da comunidade 

para o combate ao desperdício, para o reaproveitamento e reutilização de bens, e para a importância do voluntariado. 
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Gráfico 71. Grupo etário dos/as beneficiários/as (N.º) da Loja Social por ano (2012 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

As freguesias de residência das famílias com menores beneficiárias da Loja Social que tinham maior 

representação eram Esposende (média anual de 19 famílias), Marinhas (média anual de 18,6 famílias) 

e Fão (média anual de 14,2 famílias), enquanto que as menos representadas eram Gandra (média anual 

de 0,6 famílias) e Fonte Boa (média anual de 0,9 famílias) (Gráfico 72).  

 

Gráfico 72. Freguesia de residência das famílias com menores (N.º) beneficiárias da Loja Social por ano (2012 a 

2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 
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Relativamente ao tipo de bens atribuído, o Gráfico 73 sistematiza as categorias, verificando-se um 

predomínio absoluto dos bens alimentares em relação a todos os outros, totalizando, ao longo do período 

analisado, 115.810 atribuições (94,6% do total), o que representa uma média anual de 11.518 atribuições 

de alimentos. Segue-se o vestuário (média anual de 277,2 atribuições) e os produtos de higiene pessoal 

(média anual de 146,2 atribuições). 

 

Gráfico 73. Tipo de bens atribuídos (N.º) pela Loja Social por ano (2012 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

f) Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas 

 

O POAPMC é um programa de apoio alimentar que visa, para além de assegurar as necessidades básicas 

da população mais carenciada a este nível, promover a sua capacitação e inclusão, nomeadamente 

através de ações de informação, sensibilização e educação de caráter social (exs.: prevenção do 

desperdício alimentar, seleção de géneros alimentares, otimização da gestão do orçamento familiar). 

Em 2020 e 2021, devido à situação pandémica, este apoio foi reforçado (duplicado).  

 

O Gráfico 74 sintetiza as atribuições deste apoio efetuadas pelo Esposende Solidário, entidade 

responsável pela gestão e atribuição dos cabazes no concelho (após avaliação por parte dos serviços 

sociais competentes), entre 2017 e 2021, as quais foram registando um aumento progressivo ao longo 

deste período (de 114 pessoas e 49 famílias em 2017 para 220 pessoas e 98 famílias em 2021). 
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Gráfico 74. Pessoas e famílias (N.º) beneficiárias do POAPMC, por ano (2017 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Esposende Solidário (2022). 

 

g) Programa abem 

 

No âmbito do Programa abem48, foi apoiado um número crescente de pessoas entre 2018 e 2021 (Quadro 

107), totalizando, neste último ano, 55 beneficiários/as.  

 

Quadro 107. Beneficiários/as do Programa abem (N.º) acompanhados/as pelo Serviço de Ação Social do 

Município de Esposende, por ano (2018-2021) 
 

2018 2019 2020 2021 

16 34 47 55 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

A maioria das pessoas apoiadas era do sexo feminino (Gráfico 75) e tinham 55 ou mais anos (Gráfico 

76). 

 

Gráfico 75. Caracterização dos/as beneficiários/as do Programa abem (N.º) acompanhados/as pelo Serviço de 

Ação Social do Município de Esposende, por sexo e por ano (2018-2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 
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Gráfico 76. Caracterização dos/as beneficiários/as do Programa abem (N.º) acompanhados/as pelo Serviço de 

Ação Social do Município de Esposende, por grupo etário e por ano (2018-2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Quanto à residência, registou-se um predomínio de beneficiários das freguesias de Marinhas, Belinho e 

Fão (Gráfico 77). 

 

Gráfico 77. Caracterização dos/as beneficiários/as do Programa abem (N.º) acompanhados/as pelo Serviço de 

Ação Social do Município de Esposende, por freguesia de residência e por ano (2018-2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Importa, ainda, referir que, no âmbito da comparticipação dos custos com medicação, a partir de 2021, 

o Município passou a assumir as despesas relacionadas com a aquisição dos medicamentos por parte 

da Casa de Acolhimento Emília Figueiredo, tendo, nesse ano, abrangido 20 beneficiários/as, 11 do sexo 

masculino e nove do sexo feminino, com idades compreendidas entre os 0 e os 18 anos. 

 

Em termos globais, os custos de comparticipação de medicamentos assumidos pelo Município 

rondaram, em 2021, os seis mil euros (Quadro 108).   

 

Quadro 108. Valor anual (€) dos custos de comparticipação do Programa abem assumidos pelo Município de 

Esposende, por ano (2018-2021) 
 

2018 2019 2020 2021 

5.000,00€ 5.000,00€ 5.000,00€ 5.996,48€ 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 
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h) Apoio ao transporte social 

 

Considerando, agora, o apoio ao transporte social, ao longo dos anos letivos de 2015/2016 a 2020/2021, 

o número de beneficiários/as tem oscilado entre 22 e 27 (Quadro 109). 

 

Quadro 109. Beneficiários/as do apoio ao transporte social (N.º) do Município de Esposende, por ano letivo 

(2015/2016-2020/2021) 
 

2015/2016 2016/2017 2017/2018 2018/2019 2019/2020 2020/2021 

22 24 27 26 27 24 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

A larga maioria, numa proporção de cerca do dobro, das pessoas beneficiárias era do sexo masculino 

(Gráfico 78). 

 

Gráfico 78. Caracterização dos/as beneficiários/as do apoio ao transporte social (N.º) do Município de 

Esposende, por sexo e por ano letivo (2015/2016-2020/2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Até 2017/2018 predominaram os/as beneficiários/as com idades compreendidas entre os 20-29 anos 

e, a partir daí, passou a dominar a faixa dos 30-39 anos (Gráfico 79). 

 

Gráfico 79. Caracterização dos/as beneficiários/as do apoio ao transporte social (N.º) do Município de 

Esposende, por grupo etário e por ano letivo (2015/2016-2020/2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 
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Quanto à residência, as freguesias mais preponderantes eram Esposende, Marinhas, Antas e Belinho 

(Gráfico 80). 

 

Gráfico 80. Caracterização dos/as beneficiários/as do apoio ao transporte social (N.º) do Município de 

Esposende, por freguesia de residência e por ano letivo (2015/2016-2020/2021) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

Relativamente aos custos de comparticipação, em regra, estes foram aumentando ao longo do tempo 

(Quadro 110), salvo um ligeiro decréscimo no ano letivo de 2019/2020, provavelmente associado aos 

períodos de confinamento decorrentes da pandemia por COVID-19, atingindo, em 2020/2021, os 

76.607,97€. 

 

Quadro 110. Valor anual (€) dos custos de comparticipação do apoio ao transporte social do Município de 

Esposende, por ano letivo (2015/2016-2020/2021) 
 

2015/2016 2016/2017 2017/2018 2018/2019 2019/2020 2020/2021 

 25.985,10€   26.555,18€  36.134,53€  55.067,29€  54.051,08€  76.607,97€ 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023). 

 

i) Ação Social Escolar 

 

De acordo com a Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro49, 

todos/as os/as cidadãos/ãs portugueses/as têm o direito ao acesso à educação e à cultura, cabendo 

ao Estado o especial encargo de garantir o direito a uma justa e efetiva igualdade de oportunidades no 

que se refere ao acesso e sucesso escolares. Para o efeito, o suprarreferido documento legal estabelece 

a gratuitidade da escolaridade obrigatória e a urgência na implementação de medidas compensatórias. 

Assim, os apoios e complementos educativos incluem, obrigatoriamente, as crianças e jovens que 

frequentem a escolaridade obrigatória, devendo ser garantidos às crianças e jovens que frequentem a 

 
49 Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 115/97, de 19 de setembro, pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, e pela Lei n.º 

85/2009, de 27 de agosto. 

3

1

3

4

1

0 0

1

2

1

4

1 1

3

2

3

4

2

1

0

1 1 1

4

1 1

3

2

3

4

2

1

0

1

0

1

4

3 33

4

3

2

1 1

2

1

0

1

3 3

2

3 3

4

2 2

1

2

1

0

1

3 3

2

3 3

2

3

2

1

2

1

0 0

1

3

2

0

1

2

3

4

2015/2016 2016/2017 2017/2018 2018/2019 2019/2020 2020/2021



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[189] 

educação pré-escolar e os ensinos básico e secundário em estabelecimentos de ensino públicos ou 

particulares e cooperativos em regime de contrato de associação (Decreto-Lei nº 55/2009, de 2 de 

março). 

 

Assumindo o desenvolvimento da promoção de medidas de combate à exclusão social e de igualdade 

de oportunidades no acesso e sucesso escolar como desígnio primordial, a ASE visa a execução de 

medidas de apoio socioeducativo de natureza económica, em função das condições económicas 

apresentadas pelos agregados familiares dos/as alunos/as abrangidos/as. Segundo o artigo 4.º do 

Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, a atribuição de tais apoios tem por objetivo a prevenção da 

exclusão social e do abandono escolar e a promoção do sucesso escolar e educativo, para que todos/as, 

independentemente das suas condições sociais, económicas, culturais e familiares, cumpram a 

escolaridade obrigatória, tendo a possibilidade de concluir com sucesso o ensino secundário, em 

qualquer das suas modalidades. De caráter integral ou parcial, os benefícios de apoio de ação social 

são atribuídos em função da situação dos/as alunos/as, em particular da condição socioeconómica dos 

agregados familiares, e o respetivo posicionamento num determinado escalão de rendimentos, 

aplicando-se, nos apoios, os mesmos critérios usados para a atribuição do abono de família. 

 

No âmbito da ASE, os apoios concedidos assumem várias tipologias, designadamente, alimentação, 

transportes escolares, alojamento, auxílios económicos, prevenção de acidentes, seguro escolar e 

bolsas de mérito escolar. Os valores a atribuir e as condições e os procedimentos para a respetiva 

concessão são fixados pelo Ministério da Educação, tendo as autarquias autonomia, no contexto das 

suas competências, para ajustar os apoios de acordo com a realidade socioeconómica da população. 

 

De seguida, são abordados com mais detalhe os apoios concedidos à população escolar do concelho de 

Esposende relativamente a refeições, material e transporte escolar. 

 

▪ Refeições 

 

De acordo com o Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, o fornecimento de apoios ao nível das 

refeições escolares pretende assegurar uma alimentação equilibrada e adequada às necessidades 

dos/as alunos/as, facultando refeições subsidiadas e gratuitas. Relativamente ao preço das refeições, 

o mesmo é fixado anualmente por despacho publicado em Diário da República. No ano letivo 2021-2022 

vigorou o Despacho n.º 8452-A/2015 (2.ª série), de 31 de julho de 2015, com as alterações introduzidas 

pelo Despacho n.º 5296/2017 (2.ª série), de 16 de junho de 2017, e pelo Despacho n.º 7255/2018 (2.ª 

série), de 31 de julho. 

 

De acordo com a legislação vigente, cabe aos municípios garantir a gestão, criação e manutenção dos 

refeitórios escolares, devendo, ainda, assegurar parte dos encargos com a alimentação, através do 

pagamento a cada instituição. É da competência do Município a gestão do fornecimento de refeições 

escolares dos estabelecimentos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário. 
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O Despacho n.º 5296/2017 (2.ª série), de 16 de junho de 2017, veio estabelecer o reforço da oferta das 

refeições escolares destinado aos/às alunos/as beneficiários/as de ASE durante as interrupções 

escolares do Natal e da Páscoa, estendendo-o a todos os estabelecimentos públicos. Segundo o artigo 

6.º-A deste diploma legal, durante as interrupções escolares do Natal e da Páscoa, os estabelecimentos 

de educação e ensino mantêm em funcionamento os serviços de refeições escolares, com as mesmas 

condições de pagamento do restante ano letivo, para os/as alunos/as beneficiários/as de ASE. 

 

Em concordância com o disposto, o Município de Esposende comparticipa o Programa de Generalização 

do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º CEB, assim como as refeições aos/às 

alunos/as do escalão A e B da educação pré-escolar e do 1.º CEB nas interrupções letivas. O apoio 

concedido rege-se pelo posicionamento do agregado familiar nos escalões de rendimento para 

atribuição de abono de família, nomeadamente pela existência de dois escalões (A e B). Assim, o apoio 

é atribuído segundo as seguintes premissas: 

 

− Escalão A (escalão 1 do abono de família): 100% do valor da refeição; 

− Escalão B (escalão 2 do abono de família): 50% do valor da refeição. 

 

No ano letivo 2021-2022, em termos absolutos, registam-se 784 crianças e jovens beneficiárias/os de 

ASE no concelho de Esposende, dos/as quais 344 estavam enquadrados/as no escalão A e 440 no 

escalão B (Gráfico 81). 

 

Gráfico 81. Número de alunos/as beneficiários/as de ASE na rede escolar pública do concelho de Esposende 

(2021/2022) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

A distribuição do número de beneficiários/as de ASE pelos AE e escola não agrupada nos anos letivos 

2020/2021 e 2021/2022 encontra-se no Quadro 111. Como é possível verificar, registou-se uma quebra, 

em termos gerais, de 107 apoios entre os diferentes estabelecimentos (menos 69 apoios no escalão A 

e menos 38 apoios no escalão B). 
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Quadro 111. Número de beneficiários/as de ASE por AE e escola não agrupada nos anos letivos de 2020/2020 e 

2021/2022 
 

UNIDADE ORGÂNICA 
2020/2021 2021/2022 

ESCALÃO A ESCALÃO B ESCALÃO A ESCALÃO B 

AE António Correia de Oliveira 174 120 148 109 

AE António Rodrigues Sampaio 133 164 103 150 

Escola Secundária Henrique Medina 106 194 93 181 

Total 413 478 344 440 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

No que se refere aos custos inerentes aos apoios cedidos50, os valores são apresentados, por unidade 

orgânica e ano letivo, no Quadro 112. 

 

Quadro 112. Custos das refeições, por unidade orgânica, nos anos letivos de 2020/2020 e 2021/2022 
 

UNIDADE ORGÂNICA 
ANO LETIVO 

2020/2021 2021/2022 

AE António Correia de Oliveira 13 257,53 € 18 151,45 € 

AE António Rodrigues Sampaio 62 152,20 € 51 456,24 € 

Escola Secundária Henrique Medina 58 683,24 € 53 046,18 € 

Total 134 092,97 € 122 653,87 € 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

O Município de Esposende é responsável pela gestão financeira das cantinas escolares ao nível do Pré-

Escolar e 1º CEB. O Quadro 113 compila esses elementos, registando-se, no ano letivo de 2020/2021, 

um aumento de 72 crianças beneficiárias. 

 

Quadro 113. Crianças do Pré-Escolar e 1º CEB (N.º) abrangidas pelas cantinas escolares, por ano letivo 
 

ANO LETIVO N.º DE CRIANÇAS VOLUME GLOBAL ANUAL DE DESPESAS 

2018/2019 1.105 248 124,40€ 

2019/2020 1.058 172 482,62€ 

2020/2021 1.130 227 821,75€ 

 

Fonte: Município de Esposende, Divisão de Educação (2022). 

 

 
50 O custo total das refeições foi estimado com base no custo unitário da refeição (1,46€ para o escalão A e 0,73€ para o escalão 

B), considerando o número de alunos/as beneficiários/as apresentados no quadro anterior, para um período de 22 dias por mês 

em 9 meses (um ano letivo). 
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▪ Material escolar 

 

A consagração de auxílios socioeducativos às famílias, para além da assistência prestada ao nível das 

refeições, constitui um fator de promoção da igualdade de oportunidades e de combate ao baixo 

aproveitamento e ao abandono escolar decorrentes de desigualdades socioeconómicas. 

 

A atribuição de apoios na aquisição de manuais escolares e de material escolar de uso corrente é 

orientada pelo enquadramento dos alunos em dois escalões (A e B), no caso do 1.º CEB, e três escalões 

(A, B e C), para os 2.º e 3.º CEB e Ensino Secundário, consonante o escalão no abono de família atribuído 

pela Segurança Social (escalões 1, 2 e 3, respetivamente). 

 

Os subsídios concedidos para livros e material escolar, assim como sucede com as refeições, são 

atualizados anualmente por despacho ministerial. No ano letivo de 2021/2022 vigorou o Despacho n.º 

8452-A/2015 (2ª série), de 31 de julho de 2015, que regula as condições de aplicação das medidas de 

ASE, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 5296/2017 (2.ª série), de 16 de junho de 2017, 

e pelo Despacho n.º 7255/2018 (2.ª série), de 31 de julho. Os valores de comparticipação mínima 

estabelecidos são os constantes no Quadro 114 e no Quadro 115. 

 

Quadro 114. Subsídios concedidos para livros e material escolar no 1º CEB por escalão atribuído (A ou B) 
 

GRAU DE ENSINO 
ESCALÃO A ESCALÃO B 

LIVROS MATERIAL LIVROS MATERIAL 

1º CEB 
1.º e 2.º anos * 

16,00 € 
* 

8,00 € 
3.º e 4.º anos * * 

 

* Manual escolar gratuito por força do regime de gratuitidade dos manuais escolares previsto no artigo 127.º da Lei n.º 7 -A/2016, 

de 30 de março, no artigo 156.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e artigo 170.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, bem 

como nos termos do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, e do artigo 194.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 
 

Fontes: Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, e Despacho n.º 921/2019, de 24 de janeiro. 

 

Quadro 115. Subsídios concedidos para livros e material escolar no 2º e 3º CEB e Ensino Secundário por escalão 

atribuído (A ou B) 
 

GRAU DE ENSINO 
ESCALÃO A ESCALÃO B ESCALÃO C 

LIVROS MATERIAL LIVROS MATERIAL LIVROS MATERIAL 

2.º CEB 5.º e 6.º anos * 16,00 € * 8,00 € * - 

3.º CEB 
7.º ano * 16,00 € * 8,00 € * - 

8.º e 9.º anos * 16,00 € * 8,00 € * - 

Ensino Secundário * 16,00 € * 8,00 € * - 

 

* Manual escolar gratuito por força do regime de gratuitidade dos manuais escolares previsto no artigo 127.º da Lei n.º 7 -A/2016, 

de 30 de março, no artigo 156.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e artigo 170.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, bem 

como nos termos do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, e do artigo 194.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 
 

Fontes: Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, e Despacho n.º 921/2019, de 24 de janeiro. 
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Em consonância com os quadros anteriores, todos/as os/as alunos/as beneficiários/as de escalão A 

(desde o 1.º CEB ao Ensino Secundário) têm um apoio monetário de 16,00 euros para a aquisição de 

material escolar. Quanto ao escalão B, o mesmo apoio monetário é de 8,00 euros. Alunos com escalão 

C não têm direito a qualquer apoio. 

 

Obedecendo aos princípios de equidade, da descriminação positiva e da solidariedade social, e tendo 

como objetivos a prevenção da exclusão social e do abandono escolar e a promoção do sucesso escolar 

e educativo, para que todos, independentemente das suas condições sociais, económicas, culturais e 

familiares, cumpram a escolaridade obrigatória e tenham a possibilidade de concluir com sucesso o 

ensino secundário, em qualquer das suas modalidades, o Governo assumiu como objetivo a aplicação 

progressiva de uma medida de gratuitidade dos manuais escolares, aplicável às crianças e jovens que 

frequentem a educação pré-escolar e os ensinos básico e secundário em estabelecimentos de ensino 

públicos, ou particulares e cooperativos em regime de contrato de associação. 

 

Nos termos do artigo 127.º da Lei n.º 7-A/2016, de 17 de março, a medida de gratuitidade acima descrita 

foi aplicada, inicialmente, no ano letivo 2016-2017, a todos/as os/as estudantes do 1.º ano do 1.º CEB. 

Dando sequência à progressiva gratuitidade dos manuais escolares, o regime foi alargado, numa 

primeira fase, a todos/as os/as alunos/as do 1.º CEB e, posteriormente, do 2.º CEB da rede pública, nos 

anos letivos 2017-2018 e 2018-2019, por via do artigo 156.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e do 

artigo 170.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, respetivamente. Por fim, concluiu-se a 

progressividade do regime de gratuitidade dos manuais escolares, alargando-o a toda a escolaridade 

obrigatória e gratuita, passando, deste modo, a incluir todo o ensino básico e secundário da rede pública, 

de acordo com o previsto no artigo 194.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.  

 

Em sequência do exposto, no ano letivo 2021-2022, todos/as os/as alunos/as pertencentes à rede 

escolar pública do concelho de Esposende, do 1.º ao 12.º ano, tiveram direito a manuais escolares 

gratuitos. Adicionalmente, no ano letivo 2021-2022, 369 alunos/as tiveram apoio na aquisição dos 

materiais escolares (por enquadramento nos escalões A e B), observando-se uma quebra de 32 

estudantes relativamente ao ano letivo anterior (Gráfico 82). 

 

Gráfico 82. Alunos/as com apoio em livros e material escolar (N.º) na rede escolar pública do concelho de 

Esposende (2020/2021 e 2021/2022) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 
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Para além dos apoios enquadrados no âmbito das atribuições e competências legalmente definidas ao 

nível da ASE, destacam-se os seguintes apoios, assegurados nos últimos anos pelo Município: 

− Oferta das Fichas de Atividades para todos os alunos do 1.º CEB;  

− Oferta de material escolar a todos os alunos do 1.º CEB com escalão 1 e 2 de abono de família;  

− Oferta de material didático-pedagógico para crianças do 1.º CEB com necessidades específicas 

que não utilizam manuais escolares. 

 

Os custos afetos aos apoios concedidos em termos de material escolar, nos anos letivos 2020-2021 e 

2021-2022, por unidade orgânica da rede escolar pública, são apresentados no Quadro 116. 

 

Quadro 116. Custos do material escolar, por unidade orgânica, nos anos letivos de 2020/2020 e 2021/2022 
 

UNIDADE ORGÂNICA 
ANO LETIVO 

2020/2021 2021/2022 

AE António Correia de Oliveira 711,05 € 888,00 € 

AE António Rodrigues Sampaio 2 859,89 € 2 633,24 € 

Escola Secundária Henrique Medina 3 248,00 € 2 936,00 € 

Total 6 818,94 € 6 457,24 € 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Além das medidas de apoio no âmbito da ASE concedido para a aquisição de materiais escolares, é de 

mencionar, de igual forma, a comparticipação atribuída para as visitas de estudo programadas no âmbito 

das atividades curriculares dos/as alunos/as abrangidos pelos escalões A e B da ASE, respetivamente 

em 100% e 50% do valor total, de modo a garantir que estas atividades são acessíveis a todos/as. Os 

montantes máximos para estas comparticipações são apresentados no Quadro 117. 

 

Quadro 117. Subsídios concedidos para visitas de estudo (limite máximo) por nível de ensino e escalão atribuído 
 

NÍVEL DE ENSINO 
ANO LETIVO 

2020/2021 2021/2022 

1.º CEB 20,00€ 10,00€ 

2.º CEB 20,00€ 10,00€ 

3.º CEB 20,00€ 10,00€ 

Ensino Secundário 20,00€ 10,00€ 

 

Fonte: Despacho n.º 5296/2017 (2.ª série), de 16 de junho de 2017. 

 

Adicionalmente aos apoios prestados ao nível das refeições e material escolar, e ainda no âmbito da 

ASE, os/as alunos/as do secundário podem, também, beneficiar da atribuição de bolsas de estudo. 

Atribuídos mensalmente, estes apoios traduzem-se numa contribuição monetária para combater o 

abandono escolar, melhorar a qualificação dos/as jovens em idade escolar e compensar os encargos 

acrescidos com a frequência obrigatória de nível secundário ou equivalente. 
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A bolsa de estudo destina-se ao/à aluno/a que ingresse no ensino secundário ou em nível de 

escolaridade equivalente e reúna, cumulativamente, as seguintes condições:  

− Esteja inserido em agregado familiar com rendimentos de referência correspondentes ao 1.º ou 

2.º escalão do abono de família para crianças e jovens;  

− Esteja matriculado e a frequentar o 10.º, 11.º ou 12.º ano de escolaridade ou nível equivalente;  

− Tenha idade inferior a 18 anos, sendo que, caso esta idade seja atingida no decurso do ano 

escolar, mantém-se o direito à bolsa de estudo até ao fim do ano escolar;  

− Tenha aproveitamento escolar durante a frequência do ensino secundário ou de nível de 

escolaridade equivalente.  

 

Este apoio não necessita de ser requerido, sendo atribuído oficiosamente e pago juntamente com o 

abono de família para crianças e jovens, quando reunidas as condições exigidas. 

 

Por outro lado, os/as alunos/as matriculados nas ofertas de ensino de nível secundário, com 

enquadramento nos 1.º e 2.º escalões de rendimento (A e B), aprovação a todas as disciplinas/módulos 

e obtenção de determinada média de classificação, podem candidatar-se à atribuição de bolsas de 

mérito. A sua atribuição é feita em três tranches, habitualmente no final de cada período letivo, estando 

condicionada à obtenção pelos/as alunos/as candidatos/as da seguinte classificação média anual, 

relativa ao ano anterior, com aprovação em todas as disciplinas (ou módulos) do plano curricular: 

− Ofertas formativas com classificações de 1 a 5: classificação igual ou superior a 4, arredondada 

às unidades; 

− Ofertas formativas com classificações de 0 a 20: classificação igual ou superior a 14 valores, 

arredondada às unidades. 

 

▪ Transporte escolar 

 

A rede de transportes, e a resolução dos problemas a ela associada, deve constituir-se como uma das 

prioridades de atuação, considerando o seu possível impacto na qualidade de vida da população e, em 

particular, dos/as alunos/as e das suas famílias. 

 

Conforme preconizado no artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, a organização e o 

controlo do funcionamento dos transportes escolares são da competência das câmaras municipais da 

área de residência dos/as alunos/as, nos termos definidos no plano de transportes intermunicipal 

respetivo, cabendo-lhes especificamente: 

a) Organizar o processo de acesso ao transporte escolar para cada aluno/a; 

b) Requisitar às entidades concessionárias dos serviços de transporte coletivo os bilhetes de 

assinatura (passe escolar) para os/as alunos/as abrangidos/as, nos termos a fixar por portaria 

dos membros do Governo com competência na matéria; 

c) Pagar as faturas emitidas mensalmente pelas entidades concessionárias dos serviços de 

transporte coletivo; 

d) Contratar, gerir e pagar os circuitos especiais. 
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É, também, da competência da câmara municipal, de acordo com o artigo 21.º do supracitado documento 

normativo, a elaboração e aprovação do plano de transporte escolar, após discussão e parecer do 

Conselho Municipal de Educação. Segundo o artigo 19.º do mesmo diploma legal, o plano de transporte 

escolar inclui, obrigatoriamente, e entre outras condições: 

− A área abrangida, representada em planta a escala adequada; 

− Os itinerários dos meios de transporte coletivo de passageiros/as; 

− A distribuição geográfica dos estabelecimentos de ensino, devidamente assinalados; 

− Os meios de transporte a utilizar; 

− Os circuitos especiais, existentes ou a criar, sempre que os meios de transporte coletivo não 

satisfaçam regularmente as necessidades de transporte no que se refere ao cumprimento dos 

horários escolares, ou que impliquem, para os/as alunos/as, tempos de espera superiores a 45 

minutos ou deslocações superiores a 60 minutos, em cada viagem simples. 

 

No ano letivo de 2021/2022, o Município de Esposende dispunha de uma série de circuitos de 

transportes escolares assegurados pelas carreiras de transporte público regular, conforme se observa 

pelo Quadro 118. 

 

Quadro 118. Circuitos de transportes escolares do concelho de Esposende (2021/2022) 
 

CIRCUITO PERCURSO EMPRESA TRANSPORTADORA 

1 Forjães, Antas, Belinho, Mar, Marinhas, Esposende AVMinho 

2 Vila Chã, Marinhas, Esposende AVMinho 

3 Curvos, Palmeira de Faro, Marinhas, Esposende AVMinho 

4 Gemeses, Gandra, Esposende AVMinho 

5 Apúlia, Fão, Esposende AvMinho e Minho Bus 

6 Rio Tinto, Fonte Boa, Fão, Esposende Minho Bus 

7 Apúlia (Criaz), Apúlia (EB) AVMinho 

8 Rio Tinto, Fonte Boa, Fão, Apúlia (Praia), Apúlia (Cedovém), Apúlia (EB) Minho Bus 

9 Esposende, Marinhas, Mar, Belinho, Antas, Forjães AVMinho 

10 Rio Tinto, Fonte Boa, Fão, Esposende Minho Bus 

11 Antas, Belinho, Mar, Marinhas, Esposende, Fão AVMinho 

12 Gemeses, Gandra, Fão AVMinho 

13 Esposende, Fão, Fonte Boa, Rio Tinto, Barcelos Minho Bus 

14 Esposende, Marinhas, Mar, Belinho, Antas, Viana do Castelo AVMinho 

15 Forjães, Viana do Castelo AVMinho 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

De acordo o Plano de Transporte Escolar 2021/2022 do Município de Esposende, não existe qualquer 

localidade que não seja servida por carreiras de serviço público e que se situe a mais de três quilómetros 

dos pontos de paragem ou terminais das mesmas, não se verificando, portanto, situações que 

justifiquem a criação de circuitos especiais de transporte escolar. 
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Para além dos apoios enquadrados no âmbito das atribuições e competências legalmente definidas ao 

nível da ASE, o Município também assume a oferta de transporte escolar aos/às alunos/as do Ensino 

Básico que residem a dois ou mais quilómetros do estabelecimento escolar, apesar de a legislação em 

vigor apenas prever tal apoio aos/às alunos/as que residam a mais de três ou quatro quilómetros, 

respetivamente sem ou com refeitório. 

 

No ano letivo de 2021/2022, o número de alunos/as transportados/as das diferentes freguesias do 

concelho ascendeu aos/às 1349. Em 2020/2021, este valor era ligeiramente inferior, fixando-se nas 

1.338 crianças e jovens a usufruírem dos transportes escolares (Gráfico 83). 

 

Gráfico 83. Alunos/as que utilizam os transportes escolares (N.º) do concelho de Esposende por ano letivo 

(2020/2021 e 2021/2022) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Quanto aos gastos com o transporte escolar, o Quadro 119 sintetiza a informação relativa aos anos 

letivos de 2020/2021 e 2021/2022, salientando-se, todavia, que o primeiro apresenta uma média mensal 

de alunos/as beneficiários/as e um volume global da despesa anual inferior devido à existência de 

períodos de confinamento, em que não se verificaram deslocações da grande maioria dos/as alunos/as 

para os respetivos estabelecimentos escolares.  

 

Quadro 119. Média mensal de alunos/as (N.º) beneficiários/as de transporte escolar, por ano letivo, e respetivo 

volume global de despesas anuais 
 

ANO LETIVO MÉDIA MENSAL DE ALUNOS/AS BENEFICIÁRIOS/AS VOLUME GLOBAL DA DESPESA ANUAL 

2020/2021 996,5 420 470,97€ 

2021/2022 1 232,2 516 743,56€ 

 

Fonte: Município de Esposende, Divisão de Educação (2022). 

 

j) Outros apoios 

 

Para além dos apoios anteriormente indicados, o Município de Esposende assume, ainda, outras 

concessões, no âmbito das quais se incluem: 
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− O apoio financeiro aos/às encarregados/as de educação para fazerem face a despesas com 

atividades diversas para a Educação Pré-Escolar e 1.º CEB, com um referencial de 15,00€ por 

criança;  

− A atribuição de Bolsas de Estudo para alunos do Ensino Superior com maior carência económica. 

 

Por sua vez, ao nível da empresa municipal Esposende Ambiente, são, também, promovidos apoios 

diretos às famílias com rendimentos mais baixos e às famílias numerosas que assim o solicitem e que 

preencham os critérios para a respetiva atribuição. O Quadro 120 sistematiza a informação 

relativamente ao número de beneficiários/as desses apoios, o qual, no conjunto dos anos de 2016 a 

2021, totalizou 3.222.  

 

Quadro 120. Beneficiários/as (N.º) da tarifa social e da tarifa especial para famílias numerosas, por ano 
 

TIPOLOGIA DO APOIO 2016 2017 2018 2019 2020 2021 TOTAL 

Tarifa Social 
Água 267 291 253 250 239 253 1.553 

Saneamento 217 239 207 203 189 197 1.252 

Famílias Numerosas 
Água 44 39 32 33 40 43 231 

Saneamento 34 32 25 27 34 34 186 

Total 562 601 517 513 502 527 3.222 

 

Fonte: Esposende Ambiente (2021, 2022). 

 

3.4.1.4. Mobilidade e qualidade das acessibilidades 

 

Os transportes coletivos representam um papel fulcral no planeamento e ordenamento do território, 

dado que a existência de uma rede de transportes sustentável, eficaz e capaz de servir as necessidades 

da população residente e da população que se desloca ao concelho para os mais diversos fins (trabalhar, 

estudar, ou outro) é primordial para garantir uma melhoria da qualidade de vida no que diz respeito à 

equidade da mobilidade populacional. 

 

Ao nível dos transportes públicos, o concelho de Esposende dispõe de uma rede local que atravessa o 

território, que serve e passa por várias localidades. Esse transporte é assegurado pela Auto Viação do 

Minho, Lda., que disponibiliza um vasto conjunto de carreiras e horários. Adicionalmente aos transportes 

municipais, o território concelhio é, ainda, servido por uma rede de transportes intermunicipais que 

garantem a ligação do concelho de Esposende aos concelhos vizinhos. 

 

Procedendo de seguida à análise da duração média dos movimentos pendulares da população 

empregada e estudante no concelho, e conforme evidenciado pelo Gráfico 84, em 2011, denotava-se 

uma clara preponderância para as deslocações com uma duração até 15 minutos, enquadrando 65,87% 

da população (13.096 efetivos). 
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Gráfico 84. Duração média dos movimentos pendulares da população residente empregada ou estudante no 

concelho de Esposende (2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende, Carta Educativa 

do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

O valor percentual da população residente vai diminuindo à medida que aumenta o escalão de duração 

da deslocação. Assim, cerca de 22,57% dos efetivos despendia entre 16 a 30 minutos nas suas 

deslocações (4.488 indivíduos), 8,92% gastava entre 31 e 60 minutos a chegar ao local de trabalho ou 

de estudo (1.774 residentes), 1,33% demorava entre 61 a 90 minutos (265 indivíduos) e 1,3% dos 

residentes empregava mais de 90 minutos em movimentos pendulares (259 indivíduos). 

 

Considerando as freguesias do território concelhio (Quadro 121), mantém-se a tendência de prevalência 

das classes com menor duração dos movimentos pendulares, sendo predominante, em concreto, as 

deslocações com duração até 15 minutos, obtendo valores percentuais que variam entre 15,65% na 

freguesia de Gemeses e 27,97% na UF de Belinho e Mar.  

 

Quadro 121. Duração média dos movimentos pendulares (minutos) da população residente empregada ou 

estudante por freguesia/UF de residência (2011) 
 

FREGUESIA/UF 

POPULAÇÃO RESIDENTE POR ESCALÃO DE DURAÇÃO DOS MOVIMENTOS 

PENDULARES 

ATÉ 15 

MINUTOS 

16 - 30 

MINUTOS 

31 - 60 

MINUTOS 

61 - 90 

MINUTOS 

MAIS DE 90 

MINUTOS 

N.º  % N.º  % N.º  % N.º  % N.º  % 

Antas 700 16,64 366 10,93 124 2,37 18 0,08 18 0,24 

Forjães 978 21,46 427 6,32 144 4,01 19 0,50 30 0,31 

Gemeses 309 15,65 225 19,60 57 2,47 6 0,49 10 0,16 

Vila Chã 476 23,77 174 8,83 63 1,95 17 0,26 40 0,52 

UF de Apúlia e Fão 2.841 22,93 886 5,92 398 2,20 58 0,33 39 0,19 

UF de Belinho e Mar 1.246 27,97 390 6,95 146 2,03 24 0,22 21 0,22 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 4.602 26,27 1.231 4,31 628 2,05 96 0,30 81 0,27 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 668 18,90 301 13,01 72 1,61 8 0,19 4 0,19 

65,87

22,57

8,92

1,33 1,30

Até 15 minutos

16 - 30 minutos

31 - 60 minutos

61 - 90 minutos

Mais de 90 minutos
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FREGUESIA/UF 

POPULAÇÃO RESIDENTE POR ESCALÃO DE DURAÇÃO DOS MOVIMENTOS 

PENDULARES 

ATÉ 15 

MINUTOS 

16 - 30 

MINUTOS 

31 - 60 

MINUTOS 

61 - 90 

MINUTOS 

MAIS DE 90 

MINUTOS 

N.º  % N.º  % N.º  % N.º  % N.º  % 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 1.276 24,83 488 11,18 142 1,85 19 0,10 16 0,05 

Concelho de Esposende 13.096 65,87 4.488 22,57 1.774 8,92 265 1,33 259 1,30 

 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende, Carta Educativa 

do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Os movimentos pendulares com duração superior a 30 minutos são menos significativos, sendo possível 

observar que, à semelhança do que acontece à escala concelhia, à medida que aumenta o escalão de 

duração dos movimentos pendulares, diminui significativamente a percentagem de população residente 

empregada ou estudante enquadrada em tais classes. Assim, o escalão de duração de mais 90 minutos 

apresentam valores menos significativos, sendo o valor percentual mais elevado (embora residual) 

observado na freguesia de Vila Chã (0,52%).   

 

Restringindo a análise à população estudante (Gráfico 85), observam-se resultados semelhantes aos 

anteriormente analisados. Com efeito, voltam a predominar as deslocações com duração até 15 minutos 

(70,46%), seguindo-se o escalão dos 16 aos 30 minutos (21,44%) e o escalão dos 21 aos 60 minutos 

(6,59%). Com uma baixa representatividade, são de referir, também, os escalões de duração dos 61 aos 

90 minutos (0,83%) e o escalão de mais de 90 minutos (0,69%). 

 

Gráfico 85. Duração média dos movimentos pendulares da população residente estudante no concelho de 

Esposende (2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende, Carta Educativa 

do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

No que subjaz aos dois escalões de duração mais longa, ou seja, para as deslocações pendulares com 

mais de 60 minutos de duração, importa perceber qual a proporção referente a movimentos 

intraconcelhios e interconcelhios, em função do local de estudo da população residente. A este nível, 

em 2011, e conforme evidenciado no Gráfico 86, a maior proporção de estudantes cujos movimentos 
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pendulares tinham uma duração superior a 60 minutos estudava noutro município, contabilizando-se 

um total de 96 estudantes nesta situação, o equivalente a um valor percentual de 94,12%. Quanto aos 

restantes 5,88%, enquadravam apenas seis que estudavam no território concelhio. 

 

Gráfico 86. Movimentos pendulares com duração superior a 60 minutos, por local de estudo da população 

residente (2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende, Carta Educativa 

do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

A terceira variável em análise, ainda relativa à temática da mobilidade, incide no principal meio de 

transporte utilizado nas deslocações pendulares da população residente empregada ou estudante no 

concelho de Esposende (Gráfico 87). 

 

Gráfico 87. Meio de transporte mais utilizado nos movimentos pendulares da população residente no concelho de 

Esposende (2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende, Carta Educativa 

do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 
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No ano censitário de 2011, o meio de transporte mais utilizado nos movimentos pendulares da população 

residente era o automóvel, quer no papel de condutor/a (45,66%), quer como passageiro/a (17,99%). 

Assim, a utilização de automóvel enquadrava 65,42% dos efetivos do concelho de Esposende. 

 

As deslocações pedonais representavam o segundo modo de deslocação mais frequente, abarcando 

14,49% dos efetivos. O terceiro meio de transporte mais utilizado era o autocarro (11,89%), seguindo-se 

o transporte coletivo (5,16%), o motociclo (2,14%) e a bicicleta (1,8%). Menos utilizados, apresentavam-

se o metropolitano, o comboio e o barco que apresentam valores percentuais bastante reduzidos, 

fixando-se em 0,31%, 0,12% e 0,01%, respetivamente, claramente justificados pela inexistência destas 

tipologias a partir do concelho. 

 

Fazendo uma breve análise aos dados estatísticos pelas freguesias do concelho de Esposende (Quadro 

122), denota-se igual prevalência do automóvel, sendo que, no papel de condutor/a, assume valores 

percentuais mais elevados nas freguesias de Antas (49,8%) e Gemeses (48,9%), e, no papel de 

passageiro/a, enquadrava mais efetivos na freguesia de Forjães (20,8%) e na UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra (19,0%).  

 

Em termos globais, as deslocações de autocarro assumiam a segunda posição, com valores percentuais 

que oscilavam entre 19,3% na freguesia de Gemeses e 7,6% na UF de Esposende, Marinhas e Gandra. 

Nesta última, assim como na freguesia de Forjães e na UF de Apúlia e Fão, as deslocações pedonais 

assumiam o segundo meio de mobilidade mais frequente.  
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Quadro 122. Meio de transporte mais utilizado nos movimentos pendulares da população residente empregada ou estudante, de acordo com a freguesia de 

residência (2011) 
 

FREGUESIA 

MEIO DE TRANSPORTE MAIS UTILIZADO NOS MOVIMENTOS PENDULARES 

A PÉ 

AUTOMÓVEL 

LIGEIRO 

(CONDUTOR) 

AUTOMÓVEL 

LIGEIRO 

(PASSA-

GEIRO) 

AUTO-

CARRO 

TRANS-

PORTE 

COLETIVO 

METRO COMBOIO MOTOCICLO BICICLETA BARCO OUTRO 

N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % N.º % 

Antas 112 9,1 610 49,8 203 16,6 189 15,4 75 6,1 4 0,33 4 0,3 21 1,7 5 0,4 0 0,0 3 0,2 

Forjães 228 14,3 758 47,4 332 20,8 178 11,1 64 4,0 0 0,00 2 0,1 28 1,8 6 0,4 0 0,0 2 0,1 

Gemeses 28 4,6 297 48,9 109 18,0 117 19,3 22 3,6 1 0,16 4 0,7 22 3,6 7 1,2 0 0,0 0 0,0 

Vila Chã 73 9,5 296 38,4 125 16,2 128 16,6 108 14,0 0 0,00 2 0,3 28 3,6 5 0,6 0 0,0 5 0,6 

UF de Apúlia e Fão 688 16,3 1.856 44,0 784 18,6 424 10,0 213 5,0 19 0,45 4 0,1 66 1,6 133 3,2 0 0,0 35 0,8 

UF de Belinho e Mar 242 13,2 717 39,2 273 14,9 342 18,7 179 9,8 5 0,27 1 0,1 26 1,4 24 1,3 0 0,0 18 1,0 

UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra 
1.211 18,2 3.175 47,8 1.264 19,0 502 7,6 180 2,7 26 0,39 4 0,1 132 2,0 122 1,8 1 0,02 21 0,3 

UF de Fonte Boa e Rio 

Tinto 
120 11,4 478 45,4 146 13,9 159 15,1 79 7,5 2 0,19 1 0,1 27 2,6 35 3,3 0 0,0 6 0,6 

UF de Palmeira de 

Faro e Curvos 
178 9,2 891 45,9 340 17,5 324 16,7 106 5,5 4 0,21 1 0,1 75 3,9 21 1,1 0 0,0 1 0,1 

Concelho de 

Esposende 
2.880 14,5 9.078 45,7 3.576 18,0 2.363 11,9 1.026 5,2 61 0,31 23 0,1 425 2,1 358 1,8 1 0,01 91 0,5 

 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Em suma, apesar de a oferta de transportes públicos cobrir a generalidade do concelho, esta restringe-se ao transporte através de autocarro e, embora 

os trajetos sejam relativamente curtos no tempo, a insuficiência de trajetos em horários mais frequentes acaba por colocar as pessoas que residem 

em freguesias mais afastadas da sede do concelho numa situação de maior prejuízo, tendo tal facto sido salientado por algumas das crianças e jovens 

auscultadas neste diagnóstico, como se verá mais à frente neste relatório.   
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3.4.1.5. Saúde materna e da população infantojuvenil 

 

Se ninguém contesta a importância de cuidar da saúde ao longo da vida, a necessidade de promover 

essa mesma saúde desde o nascimento e ao longo da infância será, ainda, mais consensual. De facto, 

a verificação de falhas na prestação deste tipo de cuidados ao longo da infância poderá constituir-se 

como um fator de perigo considerável para o bem-estar futuro, podendo, em alguns casos, justificar a 

intervenção de serviços especializados em matéria de proteção, nomeadamente da CPCJ. 

 

De seguida, sistematiza-se um conjunto de dados considerados relevantes para um melhor 

entendimento da situação de saúde das crianças e jovens residentes no concelho de Esposende, 

salientando-se, todavia, que alguns dados com pertinência para a presente análise já se encontram 

explanados noutros pontos deste relatório, nomeadamente os que dizem respeito aos programas 

educativos vocacionados para a promoção da saúde, integrados no tópico relativo ao Direito ao 

Desenvolvimento. Do mesmo modo, e para efeitos de melhor organização da informação, consolida-se, 

neste tópico, a apresentação dos dados relativos aos serviços que prestam respostas na área da Saúde 

Mental, ainda que a sua ação se difunda por outros domínios que não especificamente vocacionados 

para a prática clínica, como sucede com os SPO dos AE e escolas não agrupadas. 

 

Rede de cuidados de saúde e caracterização dos/as utentes 

 

As entidades de prestação de cuidados de saúde primários do concelho de Esposende pertencem ao 

ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, existindo duas Unidades de Saúde Familiares (USF-A Farol 

Esposende e USF-B Esposende Norte), a UCSP Apúlia/Fão e uma UCC. O concelho é, ainda, e em 

conjunto com Barcelos, servido por uma URAP e uma USP. 

 

Ao nível da cobertura hospitalar, o concelho tem dois hospitais privados, ambos integrados nas 

estruturas da Santa Casa da Misericórdia, um deles em Esposende (Hospital de Esposende – Valentim 

Ribeiro) e o outro em Fão (Hospital de Fão). Por sua vez, o hospital público de referência é o Hospital 

Santa Maria Maior, EPE, situado em Barcelos. 

 

O Mapa 2 localiza, no território, a rede de cuidados de saúde primários e as unidades hospitalares em 

funcionamento no concelho. 
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Mapa 2. Rede de cuidados de saúde primários e unidades hospitalares do concelho de Esposende 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende (2023). 

 

O Quadro 123 sistematiza um conjunto de indicadores relativos aos recursos humanos do ACeS Cávado 

III – Barcelos/Esposende, à data de 30 de novembro de 2022. 

 

Quadro 123. Recursos humanos do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende 
 

INDICADORES N.º 

Pessoal Assistente Operacional 43 

Pessoal Assistente Técnico 95 

Pessoal Dirigente 1 

Pessoal Médico 99 

Pessoal Técnico Superior 11 

Pessoal Técnico Superior de Diagnóstico e Terapêutica 19 

Pessoal Técnico Superior de Saúde 2 

Pessoal de Enfermagem 153 

Pessoal em Formação pré-carreira Médica 27 

 

Fonte: Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (novembro de 2022). 

 

Conforme é possível verificar no Quadro 124, o número de médicos/as e enfermeiros/as por habitante 

tem vindo a aumentar ao longo dos últimos anos em todas as unidades territoriais analisadas; todavia, 

no período entre 2011 e 2021, o concelho de Esposende apresentava o pior desempenho a este nível. 
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Quadro 124. Número de médicos/as e enfermeiros/as por 1.000 habitantes por unidade territorial (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
N.º MÉDICOS/AS N.º ENFERMEIROS/AS 

2011 2021* VARIAÇÃO 2011 2021* VARIAÇÃO 

NUT I – Continente 4,1 5,7 1,6 6,0 7,6 1,6 

NUT II – Norte 3,8 5,7 1,9 6,1 7,8 1,7 

NUT III – Cávado 3,2 5,6 2,4 5,3 7,0 1,7 

Concelho de Esposende 2,3 4,7 2,4 2,8 4,2 1,4 

 

* Valores provisórios. 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (novembro de 2022). 

 

Em termos das estruturas que servem o concelho de Esposende, as Figuras 12 a 16 sintetizam alguns 

dos principais indicadores, incluindo o número de inscritos, respetiva pirâmide etária, número de 

médicos/as de família, índices de dependência e número de mulheres em período fértil. 

 

Quanto à USF Farol Esposende (Figura 12), encontravam-se inscritos/as 6.768 utentes (47,7% do sexo 

masculino e 52,3% do sexo feminino), todos eles com médico/a de família atribuído/a. Em termos de 

distribuição etária, a faixa com maior representação situava-se nos 40-44 anos, sendo que 1.439 tinham 

19 anos ou menos (21,3%), 51,4% dos quais eram do sexo masculino e 48,6% do sexo feminino. O Índice 

de Dependência dos Jovens situava-se nos 24,7% e havia 1.682 mulheres em período fértil (47,5%). 

 

Figura 12. Indicadores da USF Farol Esposende (novembro de 2022) 
 

 
 

Fonte: Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (dezembro de 2022). 

 

Quanto à USF Esposende Norte (Figura 13), encontravam-se inscritos/as 19.218 utentes (48,1% do sexo 

masculino e 51,9% do sexo feminino), sendo que 9,4% não tinham médico/a de família atribuído/a. Em 
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termos de distribuição etária, a faixa com maior representação situa-se nos 55-59 anos, sendo que 3.255 

tinham 19 anos ou menos (16,9%), 50,8% dos quais eram do sexo masculino e 49,2% do sexo feminino. 

O Índice de Dependência dos Jovens situava-se nos 17,8% e havia 4.246 mulheres em período fértil. 

 

Figura 13. Indicadores da USF Esposende Norte (novembro de 2022) 
 

 
 

Fonte: Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (dezembro de 2022). 

 

Relativamente à UCSP Apúlia/Fão (Figura 14), estavam inscritos/as 9.525 utentes (48,5% do sexo 

masculino e 51,5% do sexo feminino), sendo que 14,8% não tinham médico/a de família atribuído/a.  

 
Figura 14. Indicadores da UCSP Apúlia/Fão (novembro de 2022) 

 

 
 

Fonte: Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (dezembro de 2022). 
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Em termos de distribuição etária, a faixa com maior representação situa-se nos 45-49 anos, sendo que 

1.645 tinham 19 anos ou menos (17,3%), 52,9% dos quais eram do sexo masculino e 47,1% do sexo 

feminino. O Índice de Dependência dos Jovens situava-se nos 18,6% e havia 2.089 mulheres em período 

fértil. 

 

Por sua vez, a UCC ConVidaSaúde51 (Figura 15) abrangia um total de 34.076 utentes. A faixa etária 

preponderante situava-se nos 45-49 anos, sendo que 6.144 tinham 19 anos ou menos (18,0%), 51,5% 

dos quais eram do sexo masculino e 48,5% do sexo feminino. O Índice de Dependência dos Jovens 

situava-se nos 19,6%. No que concerne à distribuição dos/as utentes pelas freguesias do concelho 

(Gráfico 88), verifica-se uma preponderância da UF de Esposende, Marinhas e Gandra (35,8%) e da UF 

de Apúlia e Fão (22,1%). 

 

Figura 15. Indicadores da UCC ConVidaSaúde (novembro de 2022) 
 

 
 

Fonte: Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (dezembro de 2022). 

 

 
51 No concelho de Esposende, esta Unidade, vocacionada para a intervenção na comunidade, é composta por enfermeiras 

especialistas, as quais, para além da intervenção nos domicílios (exs.: reabilitação, cuidado de feridas, cuidados continuados), 

desenvolvem a sua ação em contextos institucionais, nomeadamente em escolas, estruturas vocacionadas para a intervenção no 

domínio da alcoologia, na CPCJ, entre outras. 
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Gráfico 88. Meio de transporte mais utilizado nos movimentos pendulares da população residente no concelho de 

Esposende (2011) 
 

 
 

Fonte: Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (dezembro de 2022). 

 

Por último, e analisando a atividade da URAP52 (Figura 16), verificava-se, nos concelhos de Esposende 

e Barcelos, a inscrição de um total de 161.263 utentes, referentes a 17 Unidades Funcionais. A faixa 

etária preponderante situava-se nos 45-49 anos, sendo que 27.912 tinham 19 anos ou menos (17,3%), 

51,6% dos quais eram do sexo masculino e 48,4% do sexo feminino. O Índice de Dependência dos Jovens 

situava-se nos 17,9%.  

 

Figura 16. Indicadores da URAP de Barcelos e Esposende (novembro de 2022) 
 

 
 

Fonte: Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (dezembro de 2022). 
 

 
52 No concelho de Esposende, a URAP incorpora profissionais de diferentes áreas, nomeadamente de Serviço Social, Psicologia, 

Terapia da Fala, Terapia Ocupacional e Nutrição. 
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Em síntese, à data de 30 de novembro de 2022, encontravam-se inscritos/as, nas estruturas existentes 

no concelho de Esposende geridas pelo ACeS Cávado III, 35.511 utentes, sendo 17.095 (48,1%) do sexo 

masculino e 18.416 (51,9%) do sexo feminino. Desse total, 6.339 (17,9%) eram crianças e jovens até aos 

19 anos, inclusive. No seu conjunto, havia 8.017 mulheres em idade fértil. Em termos globais, 

registavam-se 3.224 utentes (9,1%) sem médico/a de família.  

 

Quanto aos menores de idade residentes no concelho de Esposende, em 2021 encontravam-se 

inscritos/as 5.665 utentes, 51,3% dos/as quais eram do sexo masculino (Quadro 125), o que representa 

uma diminuição de 654 utentes face a 2019 e de 108 face a 2020, podendo este facto ser explicado pela 

diminuição da taxa de natalidade.  

 

Quadro 125. Número de crianças e jovens menores de 18 anos inscritas/os nas estruturas do ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende residentes no concelho de Esposende, por ano (2019-2021) 
 

INDICADORES 
ANOS 

2019 2020 2021 

N.º total de crianças e jovens (dos 0 até aos 17 anos e 364 dias) inscritas/os 6.319 5.773 5.665 

• Sexo masculino 3.242 2.963 2.908 

• Sexo feminino 3.077 2.810 2.757 

  

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2021, 2022). 

 

Indicadores de saúde e doença 

 

Segue-se a análise de um conjunto de indicadores estatísticos demonstrativos do quadro geral de saúde 

e doença das crianças e jovens residentes no concelho de Esposende, embora, para alguns deles, não 

tenha sido possível obter dados desagregados relativamente ao concelho de Barcelos, território 

abrangido pelo mesmo ACeS, e, noutros, os dados disponíveis são de âmbito regional.  

 

Começando pelos indicadores de mortalidade, e especificamente no que diz respeito à taxa de 

mortalidade infantil53, os dados revelam alguma oscilação ao longo do tempo, havendo anos em que esta 

se situa nos 0‰ e outros em que apresenta com uma expressão mais significativa, sendo que, no ano 

de 2017, o registo é atípico, tendo sido atingida uma taxa de 10,3 mortes por cada mil crianças (Quadro 

126). 

 

 
53 Taxa de mortalidade infantil: Número de óbitos de crianças com menos de 1 ano de idade observado durante um determinado 

período de tempo, normalmente um ano civil, referido ao número de nados vivos do mesmo período (habitualmente expressa em 

número de óbitos de crianças com menos de 1 ano por 1000 nados vivos) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Quadro 126. Taxa de mortalidade infantil (‰) por unidade territorial (2011-2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL (‰) 

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

NUT I – Continente 3,1 3,3 2,9 2,8 2,9 3,3 2,6 3,3 2,9 2,4 2,4 

NUT II – Norte 3,1 2,8 2,8 2,7 2,6 3,4 2,0 2,8 2,5 2,2 2,1 

NUT III – Cávado 2,6 3,7 1,9 2,3 1,9 0,9 1,5 2,3 1,8 1,5 2,0 

Concelho de Esposende* 0 0 3,4 0 3,5 0 10,3 0 0 0 3,5 

 

Fontes: INE, Estatísticas Anuais (dezembro de 2022); PORDATA, Dados dos Municípios (dezembro de 2022)*. 

 

De acordo com o Perfil Local de Saúde 2018 – AceS Barcelos/Esposende, no período entre 2015 e 2017, 

a taxa de mortalidade infantil do território abrangido pelo ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende 

situava-se nos 2,3‰, a taxa de mortalidade neonatal54 situava-se nos 1,2‰ e a taxa de mortalidade 

perinatal55 situava-se nos 3,2‰, sendo que todos estes valores eram inferiores às verificadas na NUT I 

– Continente e na zona de abrangência da Administração Regional de Saúde (ARS) do Norte (Quadro 

127). 

 

Quadro 127. Taxas de mortalidade na infância (‰) por unidade territorial (2015-2017) 
 

INDICADORES DE MORTALIDADE 

(‰) 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – CONTINENTE ARS NORTE ACeS CÁVADO III 

Taxa de Mortalidade Infantil 2,9 2,7 2,3 

Taxa de Mortalidade Neonatal 2,0 2,0 1,2 

Taxa de Mortalidade Perinatal 3,6 3,4 3,2 

 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 

 

Aprofundando os dados relativos ao ACeS Cávado III, e analisando a evolução de diversos indicadores 

relativos à mortalidade na infância (Quadro 128 e Gráfico 89) desde 2006 até 2017, verificou-se alguma 

variabilidade ao longo do tempo, com os melhores registos a dizerem respeito às taxas de mortalidade 

infantil, mortalidade neonatal e mortalidade neonatal precoce (embora, no último triénio deste período, 

se tenha registado um aumento de 0,3‰). O indicador com pior desempenho em 2015-2017 diz respeito 

à taxa de mortalidade perinatal, embora seja a taxa de mortalidade fetal tardia que regista o maior 

aumento nos 11 anos analisados e tenha um comportamento mais instável. A análise destes dados 

poderá, também, ser indicativa da melhor prestação de cuidados de saúde nos períodos da gestação e 

 
54 Taxa de mortalidade neonatal: Número de óbitos de crianças com menos de 28 dias de idade observado durante um determinado 

período de tempo, normalmente um ano civil, referido ao número de nados vivos do mesmo período (habitualmente expressa em 

número de óbitos de crianças com menos de 28 dias de idade por 1000 nados vivos) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 

55 Taxa de mortalidade perinatal: Número de óbitos fetais de 28 ou mais semanas de gestação e óbitos de nados vivos com menos 

de 7 dias de idade observado durante um determinado período de tempo, normalmente um ano civil, referido ao número de nados 

vivos e fetos mortos de 28 ou mais semanas do mesmo período (habitualmente expressa em número de óbitos fetais de 28 ou 

mais semanas e óbitos de nados vivos com menos de 7 dias de idade por 1000  nados vivos e fetos mortos de 28 ou mais semanas) 

(INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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imediatamente ao seguir ao parto, dado que a mortalidade infantil ocorre em maior número em idades 

mais avançadas, o que também a torna mais suscetível a múltiplos fatores externos que poderão ter um 

efeito negativo na saúde das crianças.  

 

Quadro 128. Indicadores de mortalidade na infância (‰) da área de abrangência do ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende (por triénios, de 2006 a 2017) 
 

INDICADORES DE MORTALIDADE (‰) 
PERÍODO TEMPORAL 

2006-2008 2009-2011 2012-2014 2015-2017 

Taxa de Mortalidade Infantil 3,4 3,0 3,2 2,3 

Taxa de Mortalidade Neonatal 2,6 1,6 2,1 1,2 

Taxa de Mortalidade Neonatal Precoce56 1,7 1,2 0,6 0,9 

Taxa de Mortalidade Pós-Neonatal57 0,9 1,4 1,2 1,2 

Taxa de Mortalidade Fetal Tardia58 1,1 2,3 1,2 2,3 

Taxa de Mortalidade Perinatal 2,8 3,5 1,8 3,2 

 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 

 

Gráfico 89. Evolução dos indicadores de mortalidade na infância (%) da área de abrangência do ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende (por triénios, de 2006 a 2017) 
 

 
 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 

 

 
56 Taxa de mortalidade neonatal precoce: Número de óbitos de crianças com menos de 7 dias de idade observado durante um 

determinado período de tempo, normalmente um ano civil, referido ao número de nados vivos do mesmo período (habitualmente 

expressa em número de óbitos de crianças com menos de 7 dias de idade por 1000 nados vivos) (INE, Sistema de Metainformação, 

2022). 

57 Taxa de mortalidade pós-neonatal: Número de óbitos de crianças entre os 28 os 364 dias de idade observado durante um 

determinado período de tempo, normalmente um ano civil, referido ao número de nados vivos do mesmo período (habitualmente 

expressa em número de óbitos de crianças entre os 28 e os 364 dias de idade por 1000 nados vivos) (Barreto, Correia, Cunha, 

Matos, Peixoto, Machado, Alves, & Santos, 2014). 

58 Taxa de mortalidade fetal tardia: Número de fetos mortos de 28 ou mais semanas observado durante um determinado período 

de tempo, normalmente um ano civil, referido ao número de nados vivos e fetos mortos de 28 ou mais semanas do mesmo período 

(habitualmente expressa em número de fetos mortos de 28 ou mais semanas por 1000 nados vivos e fetos mortos de 28 ou mais 

semanas) (INE, Sistema de Metainformação, 2022). 
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Em 2021, a taxa de mortalidade neonatal no Continente situava-se nos 1,7‰, a taxa de mortalidade 

neonatal precoce situava-se nos 1,2‰, e a taxa de mortalidade perinatal situava-se nos 3,4‰ (INE, 

2022), o que revela uma diminuição face ao período acima analisado, não tendo, porém, sido possível 

apurar resultados para o concelho de Esposende.  

 

Analisada a evolução da proporção de nascimentos pré-termo (Gráfico 90), verificam-se algumas 

oscilações, na medida em que a tendência de decréscimo registada desde 2006 a 2014 sofreu, no triénio 

de 2015 a 2017, um revés, aumentando em todos os territórios analisados. 

 

Gráfico 90. Evolução da proporção de nascimentos pré-termo (média anual em %) na NUT I – Continente, na zona 

de abrangência da ARS Norte e área de abrangência do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (por triénios, de 

2006 a 2017) 
 

 
 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 

 

No que concerne às crianças com baixo peso à nascença (Gráfico 91), mais uma vez, verifica-se que a 

percentagem registada na zona de abrangência do ACeS Cávado III (7,9%) era inferior à verificada nas 

restantes unidades territoriais analisadas.  

 

Gráfico 91. Evolução da proporção de crianças com baixo peso à nascença (média anual em %) na NUT I – 

Continente, na zona de abrangência da ARS Norte e área de abrangência do ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende (por triénios, de 2006 a 2017) 
 

 
 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 
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Analisando a evolução desta variável, verifica-se uma tendência geral de aumento do número de 

crianças nascidas com baixo peso em todas as unidades territoriais, o que poderá estar associado ao 

aumento do número de nascimentos em mulheres em idade de risco. 

 

Considerando o número de nascimentos em mulheres em idade de risco, isto é, abaixo dos 20 anos e 

acima dos 35 anos, os dados revelam (Gráficos 92 e 93, respetivamente) uma evolução média 

descendente em relação ao primeiro grupo e ascendente em relação ao segundo, sendo esta uma 

realidade em todas as unidades territoriais. Estes dados são consistentes com os anteriormente 

analisados relativos à evolução da população e confirmam, uma vez mais, a tendência do nascimento 

das crianças numa idade cada vez mais avançada das mulheres. 

 

Gráfico 92. Evolução da proporção de nascimentos em mulheres com idade inferior a 20 anos (média anual em %) 

na NUT I – Continente, na zona de abrangência da ARS Norte e na área de abrangência do ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende (por triénios, de 2006 a 2017) 
 

 
 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 

 

Gráfico 93. Evolução da proporção de nascimentos em mulheres com idade igual ou superior a 35 anos (média 

anual em %) na NUT I – Continente, na zona de abrangência da ARS Norte e na área de abrangência do ACeS 

Cávado III – Barcelos/Esposende (por triénios, de 2006 
 

 
 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 

 

No período de 2018 a 2021, foram acompanhadas, nas estruturas do ACeS Cávado III, 844 mulheres 

grávidas residentes no concelho de Esposende (Quadro 129), com uma média anual de 211 grávidas. 
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Quadro 129. Mulheres grávidas (N.º) acompanhadas nas estruturas do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende 

residentes no concelho de Esposende, por ano (2018-2021) 
 

INDICADOR 
ANOS 

2018 2019 2020 2021 

N.º de mulheres grávidas acompanhadas 219 218 200 207 

  

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2021, 2022). 

 

Relativamente às interrupções da gravidez por opção da mulher, segundo os dados compilados pelo 

Ministério da Saúde (Direção-Geral da Saúde [DGS], 2022), ao nível nacional, em 2021, o número foi de 

11.640, sendo que, na zona Norte, esse valor se situava nos 2,489 (21,38% do total nacional). Quanto à 

faixa etária, nesse ano, foram realizadas 27 interrupções em jovens até aos 15 anos (correspondendo a 

0,23% do total nacional) e 1.001 entre os 15 e os 19 anos (8,60% do total nacional). Para além destes 

registos, importa salientar que, em 2021, foram realizadas sete interrupções da gravidez devido a 

vitimação por crime contra a liberdade e autodeterminação sexual, desconhecendo-se, todavia, se as 

mesmas dizem respeito a menores de 18 anos.  

 

Analisando a realidade concelhia, os últimos dados disponíveis reportam-se ao ano de 2016, altura em 

que foram registadas 25 interrupções, tendo esse número sido de 24 em 2011 (Quadro 130).  

  

Quadro 130. Número de interrupções voluntárias da gravidez por unidade territorial (2011 e 2016) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 
N.º INTERRUPÇÕES VOLUNTÁRIAS DA GRAVIDEZ 

2011 2016 

NUT I – Continente 20.049 15.545 

NUT II – Norte 4.826 3.740 

NUT III – Cávado 368 332 

Concelho de Esposende 24 25 

 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (novembro de 2022); PORTADA, Dados dos Municípios 

(novembro de 2022). 

 

No que concerne aos problemas de saúde mais frequentes na população infantojuvenil, apesar de não 

ter sido possível obter informação específica relativa à realidade concelhia, podemos recorrer a várias 

publicações da especialidade da Medicina, incluindo da Pediatria (SNS24, 2022), que reportam que, nas 

crianças até aos 3 anos, os problemas de saúde mais comuns incluem as doenças víricas (ex.: vírus 

sincicial respiratório), bacterianas ou parasitárias, que, por exemplo, originam gastroenterites, 

bronquiolites, rinofaringites e, mais pontualmente, meningites. Do mesmo modo, problemas como as 

otites e as amigdalites são frequentes nesta faixa etária. Salientam-se, também, algumas doenças 

exantemáticas, tais como a varicela e o sarampo (embora grande parte das crianças esteja vacinada), o 

síndrome pé-mão-boca, o exantema súbito, o eritema infecioso e as conjuntivites.  
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Analisando, agora, os dados relativos à vacinação, o Quadro 131 sistematiza o esquema previsto no 

Programa Nacional de Vacinação até aos 18 anos para o ano de 2020.  

 

Quadro 131. Esquema do Programa Nacional de Vacinação 2020 até aos 18 anos 
 

VACINA / DOENÇA 

IDADE 

NASCI-

MENTO 

2 

MESES 

4 

MESES 

6 

MESES 

12 

MESES 

18 

MESES 

5 

ANOS 

10  

ANOS 

VHB – Hepatite B  VHB1 VHB2  VHB3     

Hib – Hoemophilus influenzae b   Hib 1 Hib 2 Hib 3  Hib 4   

DTPa – Difteria, Tétano e Tosse Convulsa   DTPa 1 DTPa 2 DTPa 3  DTPa 4 DTPa 5  

VIP – Poliomielite  VIP 1 VIP 2 VIP 3  VIP 4 VIP 5  

Pn13 – Streptococcus pneumoniae  Pn13 1 Pn13 2  Pn13 3    

MenB – Neisseria meningitidis B  MenB 1 MenB 2  MenB 3    

MenC – Neisseria meningitidis C     MenC    

VASPR – Sarampo, Parotidite Epidémica e Rubéola      VASPR 1  VASPR 2  

HPV – Vírus do Papiloma Humano        HPV 1,2 

Td – Tétano e Difteria        Td 

 

Fonte: Direção-Geral da Saúde (2022). 

 

Quanto aos dados relativos à vacinação da população infantil e juvenil do concelho, encontram-se 

sistematizados no Quadro 132 e no Gráfico 94, sendo a informação relativa a 5.667 crianças e jovens, 

2.759 do sexo feminino e 2.908 do sexo masculino, confirmando-se a elevada taxa de cobertura em todas 

as vacinas que integram o Programa Nacional de Vacinação (entre 98,3% e 99,7%), assim como para a 

COVID-19 (84,1%). 

 

Quadro 132. Vacinação das crianças e jovens residentes no concelho de Esposende por sexo (dezembro de 2021) 
 

DESIGNAÇÃO DA VACINA 

N.º DE CRIANÇAS/JOVENS VACINADAS/OS 

TOTAL FEMININO MASCULINO 

N.º % N.º % N.º % 

Plano Nacional de Vacinação 

VHB – Hepatite B 5.583 98,5 2.714 98,4 2.869 98,7 

Hib – Hoemophilus influenzae b 5.640 99,5 2.745 99,5 2.895 99,6 

D – Difteria 5.573 98,3 2.717 98,5 2.856 98,2 

T – Tétano 5.573 98,3 2.717 98,5 2.856 98,2 

Pa – Tosse Convulsa 5.619 99,2 2.739 99,3 2.880 99,0 

VIP – Poliomielite  5.588 98,6 2.724 98,7 2.864 98,5 

VAS – Sarampo 5.598 98,8 2.724 98,7 2.874 98,8 

VAR – Rubéola 5.597 98,8 2.723 98,7 2.874 98,8 

VPE – Parotidite Epidémica 5.598 98,8 2.724 98,7 2.874 98,8 
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DESIGNAÇÃO DA VACINA 

N.º DE CRIANÇAS/JOVENS VACINADAS/OS 

TOTAL FEMININO MASCULINO 

N.º % N.º % N.º % 

Pn13 – Streptococcus pneumoniae59 5.647 99,7 2.748 99,6 2.899 99,7 

MenB – Neisseria meningitidis B60  5.645 99,6 2.750 99,7 2.895 99,6 

MenC – Neisseria meningitidis C 5.603 98,9 2.728 98,9 2.875 98,9 

HPV – Vírus do Papiloma Humano61  5.582 98,5 2.716 98,4 2.866 98,6 

Extraplano 

COVID-1962 4.764 84,1 2.326 84,3 2.438 83,8 

 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, eVacinas (2022). 

 

Gráfico 94. Crianças e jovens vacinadas/os (%) residentes no concelho de Esposende (dezembro de 2021) 
 

 
 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, eVacinas (2022). 

 

No Quadro 133 sistematizam-se alguns indicadores relativos ao acompanhamento e intervenção 

efetuada pelas unidades de saúde públicas do concelho de Esposende junto das crianças e jovens, 

 
59 A vacina da Streptococcus pneumoniae apenas passou a ser comparticipada pelo Sistema Nacional de Saúde a partir de 2015, 

pelo que o seu resultado poderá ter sido influenciado por esse facto. 

60 A vacina da Neisseria meningitidis B apenas passou a ser comparticipada pelo Sistema Nacional de Saúde a partir de 2020, 

pelo que o seu resultado poderá ter sido influenciado por esse facto. 

61 A vacina do HPV foi introduzida em 2008 às raparigas de 13 anos e, em 2017, foi alargada às raparigas de 10 anos de idade. Em 

2020 foi, também, alargada aos rapazes. 

62 Apesar de estar prevista a administração de doses suplementares em casos específicos, nomeadamente em pessoas com 

doenças crónicas e outras condições de saúde que assim o indiquem, para efeitos da presente contabilização, foi considerada a 

administração de todas as inoculações recomendadas, salvaguardando-se que o facto de a contração da infeção inviabilizar a 

toma de nova dose durante um determinado período de tempo. 

0 5 10 15 20 25 30 35 40 45 50 55 60 65 70 75 80 85 90 95 100

COVID-19

Vírus do Papiloma Humano

Neisseria meningitidis C

Neisseria meningitidis B

Streptococcus pneumoniae

Parotidite Epidémica

Rubéola

Sarampo

Poliomielite

Tosse Convulsa

Tétano

Difteria

Hoemophilus influenzae

Hepatite B

Masculino Feminino Total



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[218] 

constando-se que, no período analisado (2018 a 2021), essa ação tem vindo a intensificar-se, havendo 

mais crianças e jovens abrangidas/os pelo cheque-dentista emitido pela USP para entrega nos 

estabelecimentos de ensino do concelho e mais crianças a participar em rastreios visuais em 2021 do 

que nos anos anteriores. Do mesmo modo, o número de crianças/famílias acompanhadas pela ELI – 

Equipa de Local de Intervenção63 também registou um aumento nesse período, o que poderá ser 

indicativo do aumento das necessidades a este nível, mas, também, do aumento da capacidade de 

resposta e da maior vigilância e importância dada a este tipo de intervenção.  

 

Quadro 133. Indicadores de acompanhamento de crianças e jovens pelas unidades e serviços públicos de saúde 

no concelho de Esposende, por ano (2018-2021) 
 

INDICADORES 
ANOS 

2018 2019 2020 2021 

N.º de crianças e jovens abrangidas/os pelo cheque-dentista 

emitido pela USP para os estabelecimentos de ensino do concelho 
S/I S/I 719 986 

N.º e percentagem de crianças que participaram em rastreios 

visuais (2 e 4 anos) 
205 (76,5%) 426 (88,9%) 438 (82,3%) 461 (96,6%) 

N.º de crianças/famílias acompanhadas pela ELI7 17 24 30 43 

 

LEGENDA: S/I – Sem informação. 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2021, 2022). 

 

Por último, de modo a melhor enquadrar as perceções das crianças e jovens sobre a sua saúde física e 

psicológica, e enquanto ponto de partida para os tópicos seguintes, importa apresentar as principais 

conclusões da edição de 2018 do estudo Health Behaviour in School Aged Children (HBSC/OMS)64, 

particularmente dos dados relativos à população portuguesa, sistematizados no quadro seguinte. 

 

 
63 As ELI fazem parte do SNIPI – Sistema Nacional de Intervenção Precoce e integram profissionais da área Social, da 

Educação e da Saúde, que desenvolvem um conjunto de medidas de apoio integrado centrado na criança e na família, incluindo 

ações de natureza preventiva e reabilitativa. No concelho de Esposende, a ELI7 é a equipa com competência territorial, a qual se 

estende, também, ao concelho de Barcelos. A intervenção dirige-se às crianças até aos 6 anos de idade, com alterações ou em 

risco de apresentar alterações nas estruturas ou funções do corpo, que as limitem na sua participação nas atividades típicas para 

a sua idade e contexto social, assim como às suas famílias. À data da elaboração deste relatório, a ELI7 integrava quatro 

educadoras com especialização em Ensino Especial, uma psicóloga, uma terapeuta da fala, uma terapeuta ocupacional, uma 

fisioterapeuta, uma enfermeira, um médico e uma assistente social. 

64 O HBSC/OMS é um estudo colaborativo da Organização Mundial de Saúde (OMS), que pretende estudar os estilos de vida dos 

adolescentes e os seus comportamentos nos vários cenários das suas vidas. Iniciou-se em 1982, com investigadores de três 

países (Finlândia, Noruega e Inglaterra), e, pouco tempo depois, foi adotado pela OMS como um estudo colaborativo. Nesta altura, 

conta com, aproximadamente, 350 investigadores de 48 países, entre os quais Portugal, integrado desde 1996 e membro associado 

desde 1998. O estudo conta já com sete séries (1998, 2002, 2006, 2010, 2014, 2018 e 2022), sendo que, e uma vez que, à data da 

redação deste ponto do relatório, os dados de 2022 ainda não se encontravam publicados, optou-se por enfatizar os resultados 

apurados em 2018. Em Portugal, a edição de 2018 foi levada a cabo por Matos & Equipa Aventura Social e foi realizado com uma 

amostra representativa do Continente de todos os anos de escolaridade em estudo (6.º, 8.º e 10.º), constituída por 6.997 jovens, 

51,7% do sexo feminino, e com uma média de idades de 13,73 anos. A recolha de dados foi realizada através de um questionário 

on-line.  
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Quadro 134. Síntese dos resultados do HBSC/OMS relativos a indicadores de saúde (2018) 
 

DOMÍNIOS PRINCIPAIS RESULTADOS 

Saúde e 

Doenças 

− 33,6% dos/as adolescentes consideravam que a sua saúde era excelente;  

− 15,1% referiram que tinham uma doença/problema de saúde/incapacidade prolongada ou permanente, com 

diagnóstico há mais de 2 anos (76%), que implicava tomar medicação (60,3%), afetando a sua atividade de 

tempos livres com os/as amigos/as (30,7%) e a participação na escola (28,4%) e implicava o uso de 

equipamento especial (20,8%); 

− 42,2% referiam alergias e 33,5% asma; 

− 26% estiveram hospitalizados/as no ano anterior, pelo menos uma vez;  

− 94,6% referiram que dormiam bem, embora a 86,3% custasse acordar de manhã e cerca de metade referia 

falta de qualidade do sono (dificuldades em adormecer, acordar cedo demais, acordar a meio da noite, sono 

agitado);  

− 39,2% afirmaram dormir menos de 8 horas/dia durante a semana e 20,7% dormia menos de 8 horas/dia ao 

fim-de-semana. O padrão de horas de sono na semana e no fim de semana sugeria uma compensação ao 

fim-de-semana, altura em que 62,3% dormia mais de 8 horas/dia;  

− A hora média de deitar durante a semana era às 21h21 e a de acordar era às 7h26, havendo maior variação 

na hora de deitar do que na hora de acordar;  

− 8,6% referiram ter dores de costas todos os dias, 6,3% dores de pescoço e ombros e 5,3% dores de cabeça; 

− Também diariamente se sentiam nervosos/as (13,6%), irritados/as (12,6%), tristes (9,2%) e com medo 

(6,3%); 

− Do seu conhecimento, referiam ter tomado medicação no mês anterior, pelo menos uma vez: para as dores 

de cabeça (52,6%); para as dores de estômago (25,2%); para uma infeção (18,4%); e para dores de costas 

(16,5%); 

− 73,8% referiram que a medicação tomada foi receitada por um/a médico/a;  

− Do seu conhecimento, 11,2% tomaram, pelo menos uma vez, no mês anterior, medicação para o nervosismo, 

9% para as dificuldades em adormecer, 6,5% para a tristeza e 6% para hiperatividade/défice de atenção; 

− 94,3% tinham as vacinas em dia e 74,3% consideravam que as vacinas protegiam a saúde; 

− 69,4% referiram lavar os dentes mais do que uma vez por dia;  

− 56,3% referiram usar protetor solar sempre que iam à praia e 22% referiram que raramente ou nunca usavam 

protetor solar;  

− Do seu conhecimento, os/as jovens referiram que 63% das escolas tinham gabinete de saúde e 50,5% dos/as 

alunos/as do 8º e 10º anos referiram ter tido aulas de Educação Sexual/Educação para a Saúde; 

− O/a profissional de saúde mais frequentado/a pelos/as adolescentes era o/a dentista (50,6%), seguido/a 

do/a médico/a de família (37,6%), o/a oftalmologista (24,4%), o/a pediatra (19%) e o/a psicólogo (12,6%); 

− Apesar de cerca de um terço dos/as adolescentes se considerar bem informado/a em matérias de saúde, 

apenas 54,8% sabiam que há medicamentos que podem ter efeitos indesejáveis, e apenas 50,2% referiram 

saber verificar o prazo na embalagem de um medicamento. 

Corpo e 

Movimento 

− 43,1% referiram que praticaram atividade física mais de 3 dias nos 7 dias anteriores;  

− 18,5% referiram que nunca praticaram desporto. Os desportos mais populares eram o futebol ou futsal 

(30,3%), a natação (15,9%) e o basquetebol (13,6%);  

− 13,6% referiram tomar banho menos do que uma vez por dia e 19,5% referiram nem sempre tomar banho 

após praticar uma atividade física; 

− 28,3% consideravam ter excesso de peso e 19,8% referiram ter a cintura abdominal mais larga do que os/as 

colegas; 

− 3,1% apresentava um índice de massa corporal correspondente a obesidade e 15,8% correspondente a 

excesso de peso;  

− 12,1% dos/as jovens referiram fazer dieta; 

− A maioria dos/as adolescentes referiu tomar o pequeno-almoço todos os dias durante a semana (71,8%) e 

um pouco mais ao fim-de-semana (77,3%); 
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− 11,5% dos/as jovens raramente/nunca comiam fruta, 17,8% raramente/nunca comiam vegetais, 40,3% 

raramente bebia colas ou outros refrigerantes, e 23,9% raramente/nunca comia doces; 

− 14,7% referiram beber, pelo menos, 2 litros (10 copos) de água por dia e 7,2% referiram que nunca/quase 

nunca bebiam água; 

− 34,6% referiram gostar de comida com muito sal, 29,7% juntava sal a quase todos os pratos, e 67,3% gostava 

de petiscar coisas salgadas; 
− 11% dos/as jovens referiram ir para a escola ou para a cama com fome por não haver comida suficiente em 

casa. 

Saúde 

Mental e 

Bem-Estar 

− A grande maioria dos adolescentes (81,7%) considerava-se feliz; 

− 27,6% sentiam-se preocupados/as todos os dias, várias vezes por dia; 

− 21,8% mencionaram que, quando tinham uma preocupação intensa, esta “não o larga” e “não o deixa ter 

calma para pensar em mais nada”; 

− 16,2% referiram que, sempre ou quase sempre, não eram capazes de controlar coisas importantes das suas 

vidas, e 17,1% referiram que, sempre ou quase sempre, sentiam que as suas dificuldades se acumulavam 

de tal modo que não as conseguiam ultrapassar; 

− 27,6% referiram que, nunca ou quase nunca, sentiam que as coisas lhes corriam como queriam, e 26,2% 

indicaram que, nunca ou quase nunca, se sentiam confiantes com a sua capacidade para lidar com 

problemas pessoais. 

Sexualidade 

− 75,6% dos/as jovens referiram não ter, naquele momento, um relacionamento amoroso e 11,2% referiram 

que o relacionamento amoroso que tinham era das coisas mais importantes das suas vidas; 

− 88,5% referiram ainda não ter tido relações sexuais. Dos/as adolescentes que mencionaram já ter tido 

relações sexuais, 63,2% referiram que tiveram a primeira relação sexual aos 14 anos ou mais tarde; 

− 66% referiram ter usado preservativo na última relação sexual e 33,8% referiram ter usado a pílula 

contracetiva; 

− 17,1% dos/as jovens que já tinham tido relações sexuais referiram uma associação ao consumo de álcool 

ou drogas; 

− 86,8% dos rapazes referiram que a sua primeira relação sexual foi com alguém do sexo feminino e 86,6% 

das inquiridas referiram que a sua primeira relação sexual foi com alguém do sexo masculino;  

− Do seu conhecimento, entre os/as alunos/as do 8º ano e 10º anos, 49,4% nunca tinha feito o teste do Vírus 

da Imunodeficiência Humana (VIH) e 41,8% não tinham tomado a vacina do HPV. Cerca de um quinto não 

sabia se fez o teste ou se tomou a vacina e cerca de um quarto reportava não saber o que era o teste ou a 

vacina;  

− Inquiridos/as sobre a sua perceção de discriminação de género (sentir-se discriminado/a), 7,3% dos/as 

jovens responderam afirmativamente em relação a professores/as, 6,8% em relação a colegas da escola, e 

5,8 em relação a adultos em geral fora da escola;  

− Inquiridos/as sobre a sua perceção de discriminação com base na orientação sexual (sentir-se 

discriminado/a), 1,9% dos/as jovens responderam afirmativamente em relação a professores/as, 5,6% em 

relação a colegas da escola, e 2,8% em relação a adultos em geral fora da escola;  

− Por outro lado, 6,8% salientaram que já tinham discriminado/insultado tendo por base a orientação sexual 

de outras pessoas, e 6% referiram já se ter sentido discriminados(as)/insultados(as) devido à sua orientação 

sexual.  

Consumo 

de 

Substâncias 

− 93,7% dos/as jovens referiram não fumar;  

− 3,7% referiram consumir bebidas destiladas todos os dias e 89,4% referiram nunca consumir. Quanto à 

cerveja, 3,6% consumiam todos os dias e 91% nunca consumiam. O consumo de vinho era menos frequente;  

− Dos/as jovens que referiram consumir álcool, 5,2% tinham-se embriagado pelo menos uma vez nos 30 dias 

anteriores, e 11,8% já se tinham embriagado pelo menos uma vez durante toda a sua vida; 

− 4,8% dos/as jovens referiram já ter experimentado cannabis e 3,6% experimentaram solventes/benzinas;  

− As substâncias psicotrópicas mais desconhecidas entre os/as jovens eram o LSD e o ecstasy;  
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− Quando questionados/as sobre se já tinham tudo alguma discussão com a família, amigos/as ou 

namorado/a, pelo tempo que passavam em determinadas atividades, 63,2% dos/as jovens referiram que tal 

acontecia por estarem nas redes sociais, por não fazerem nada/”preguiçar” (61,8%), por “surfar” na internet 

(56,7%), por dormir (53,8%) ou por jogar videojogos (49,9%). De resto, estas discussões associadas ao uso 

de tecnologias de informação e comunicação ou à inatividade/sono foram mais salientes do que as 

discussões associadas a fumar (15,2%) ou a beber (20,8%). 

 

Cruzada a informação obtida com os resultados das edições anteriores do estudo, os/as autores/as 

salientaram que: 

 

− Os padrões de alimentação continuam a revelar-se inadequados, quer em termos de quantidade, 

quer de qualidade;  

− A atividade física continua sem apresentar garantias adequadas de variedade, bem como 

medidas de conforto, segurança e higiene; 

− A falta de quantidade e qualidade do sono e suas consequências, agora agravadas com o uso, 

muitas vezes problemático, de ecrãs, continua a ser um problema que não tem merecido a 

atenção necessária;  

− As lesões, nomeadamente as ocorridas em meio escolar, carecem de medidas urgentes;  

− As medidas de inclusão de adolescentes com problemas específicos de saúde continuam num 

nível suboptimal;  

− Comportamentos protetores da saúde, como o consumo diário de água, o controlo do sal na 

alimentação e a proteção na exposição ao sol, não são habituais neste grupo da população; 

− A saúde mental continua a constituir-se como um assunto pouco valorizado, sendo frequente 

os/as jovens apresentarem sintomas de mal-estar, por vezes tristeza extrema, desregulação 

emocional, preocupações intensas e invasivas, com pouco acesso a medidas que não sejam 

farmacológicas;  

− As relações sexuais “precoces” na adolescência deixaram de aumentar, mas aumentou o risco 

que elas comportam face a problemas como o VIH e outras infeções sexualmente transmissíveis, 

assim com face à gravidez não planeada; 

− Os comportamentos de dependência continuam, embora as dependências vão variando, sem se 

definirem alternativas saudáveis e promotoras de desenvolvimento pessoal e social. 

 

Com base nestes resultados, os/as autores/as recomendaram a realização, quer em contexto familiar, 

quer escolar, nas instituições de saúde e no contexto comunitário em geral, de ações que promovam a 

inclusão de crianças e adolescentes com necessidades de educação ou saúde específicas, de educação 

para a saúde, que fomentem a adoção de estilos de vida saudáveis e a literacia em saúde, prevenindo, 

nomeadamente, o sedentarismo, o excesso de peso e a alimentação pouco saudável, o excesso de 

consumo de sal e a carência de ingestão de água, os défices de higiene, comportamentos sexuais de 

risco (incluindo a gravidez não planeada e as infeções sexualmente transmissíveis), o consumo de 

tabaco, de substâncias psicoativas e outras dependências, nomeadamente as associadas ao uso 

problemático da internet, bem como que promovam a gestão e autorregulação das emoções e a 
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promoção de outras competências pessoais e socioemocionais que aumentem o bem-estar geral (exs.: 

resolução de problemas, autoconfiança) e previnam a violência ou a discriminação nas e em relação às 

relações amorosas.  

 

a) Comportamentos aditivos 

 

Analisando os problemas relativos a abusos de tabaco, álcool e drogas, e embora não tenha sido possível 

obter dados específicos sobre a realidade concelhia, e menos ainda sobre a faixa dos 0 aos 18 anos, foi 

possível, no entanto, apurar que, no território abrangido pelo ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, a 

percentagem de pessoas inscritas para apoio clínico a este nível é inferior à verificada na NUT I – 

Continente e na zona de abrangência da ARS Norte (Quadro 135 e Gráfico 95), o que poderá dever-se a 

uma menor incidência das problemáticas ou a uma menor procura de ajuda junto destas estruturas.  

 

Quadro 135. Proporção de inscritos (%) por diagnóstico ativo na NUT I – Continente, na zona de abrangência da 

ARS Norte e na área de abrangência do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (dezembro de 2018) 
 

INDICADORES (%) 
UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – CONTINENTE ARS NORTE ACeS CÁVADO III 

Abuso de tabaco 11,5 14,8 10,9 

Abuso crónico do álcool 1,6 2,1 1,5 

Abuso de drogas 0,5 0,6 0,4 

 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2018). 

 

Gráfico 95. Proporção de inscritos (%) por diagnóstico ativo na área de abrangência do ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende, por sexo (dezembro de 2018) 
 

 
 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2018). 

 

Comparativamente, o sexo masculino regista taxas mais elevadas em todos os tipos de diagnóstico, 

sendo que a diferença mais acentuada se coloca no abuso de tabaco.  

 

De acordo com os dados do Programa Nacional para a Prevenção e Controlo do Tabagismo (Direção-

Geral de Saúde, 2019), em 2015, a percentagem de alunos/as com idades compreendidas entre os 13 e 

os 18 anos que frequentavam o ensino público e que respondeu já ter consumido cigarros 
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(experimentação) foi de 39,0%, não havendo diferenças significativas entre rapazes e raparigas. Aos 13 

anos, 11,1% dos rapazes e 12,3% das raparigas afirmaram já ter consumido cigarros, percentagens que 

aumentavam para os 59,3%, no caso dos rapazes, e 58,3%, no caso das raparigas, com 18 anos de idade. 

A experimentação de tabaco registou uma ligeira tendência decrescente entre 2003 e 2015, mais 

acentuada nas idades mais jovens. 

 

Quanto à idade de consumo do primeiro cigarro, em 2015, dos/as alunos/as inquiridos/as com 18 anos, 

34,2% disseram ter iniciado o consumo entre os 13 e os 15 anos, 15,7% entre os 16 e os 18 anos, 10,2% 

entre os 10 e os 12 anos e 2,6% abaixo dos 10 anos. 37,3% disseram nunca ter fumado cigarros. 

Relativamente ao consumo nos 12 meses anteriores ao inquérito, os cigarros foram consumidos por 29% 

da amostra, o tabaco para cigarros de enrolar por 18% e os cigarros eletrónicos por 13%. A distribuição 

do consumo nesse período, por regiões, foi de 35% no Alentejo, 34% no Centro, 33% no Norte, 31% no 

Algarve e 28% na Área Metropolitana de Lisboa. 

 

Conjugada esta informação com os dados nacionais compilados pelo SICAD – Serviço de Intervenção 

nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências, e atendendo à inexistência de dados mais 

aprofundados relativamente à realidade do concelho de Esposende nesta matéria, salienta-se que, em 

matéria de álcool, no que diz respeito à população em idade escolar, e considerando o período 2013-

2019, foram realizados vários estudos nacionais: em 2014 e 2018, o já referido HBSC/OMS (6.º/8.º/10.º 

anos de escolaridade) e, em 2015 e 2019, o ESPAD (alunos/as de 16 anos)65 e o ECATD-CAD (alunos/as 

dos 13 aos 18 anos)66 (SICAD, 2022a).  

 

Os estudos realizados entre 2001 e 2007 – o INME67, em 2001 e 2006, o HBSC/OMS, em 2002 e 2006, o 

ESPAD e o ECATD-CAD, em 2003 e 2007 – evidenciaram, de um modo geral, um aumento dos consumos 

recentes de bebidas alcoólicas durante esse período, apesar da diminuição de alguns padrões de 

consumo de risco acrescido, como a embriaguez. Posteriormente, os resultados dos estudos nacionais 

realizados em 2010 e 2011 nas populações escolares – o HBSC/OMS, em 2010, e o ESPAD, o ECATD-

CAD e o INME, em 2011 – evidenciaram algumas tendências díspares: no INME, um aumento das 

prevalências do consumo de álcool entre 2006/2011, tanto nos/as alunos/as do 3.º CEB, como do 

Secundário; no ESPAD e no ECATD-CAD, uma diminuição das prevalências de consumo de álcool em 

todas as idades. Revelaram, porém, algumas tendências semelhantes, como, por exemplo, os resultados 

 
65 ESPAD Group, 2020. Portugal integra o ESPAD – European School Survey Project on Alcohol and Other Drugs desde 1995. Os 

dados nacionais enquadrados no contexto europeu e relativos aos estudos de 1995, 1999, 2003, 2007, 2011, 2015 e 2019 

encontram-se publicados. 

66 Lavado et al., 2020. O ECATD – Estudo sobre o Consumo de Álcool, Tabaco e Droga teve início no IDT, I.P., em 2003, e foi 

repetido em 2007, 2011, 2015 e 2019. Em 2015, este estudo foi alargado a outros comportamentos aditivos, como a internet e o 

jogo (gaming e gambling), com a consequente alteração do nome para ECATD-CAD – Estudo sobre o Consumo de Álcool, Tabaco 

e Droga e Outros Comportamentos Aditivos e Dependências. Os resultados estão disponíveis em https://www.sicad.pt. 
67 O INME – Inquérito Nacional em Meio Escolar teve início no IDT, I.P., em 2001, e foi repetido em 2006 e 2011. Os resultados 

estão disponíveis em http://www.sicad.pt. 
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dos três estudos realizados em 2011 apontaram para uma estabilidade ou ligeiro aumento das 

prevalências de embriaguez entre os mais novos e para um aumento entre os mais velhos.  

 

Os estudos nacionais realizados em 2014 e 2015 nas populações escolares – o HBSC/OMS, em 2014, e 

o ESPAD e o ECATD-CAD, em 2015 – evidenciaram, de um modo geral, descidas das prevalências de 

consumo recente de álcool e de alguns padrões de consumo de risco acrescido, e, em particular, da 

embriaguez, ao nível da grande maioria dos grupos etários. 

 

Em 2018 e 2019, foram aplicados o HBSC/OMS (2018), o ESPAD e o ECATD-CAD (2019), cujos 

resultados apontaram, no conjunto dos/as alunos/as inquiridos/as, para uma estabilidade, com 

pequenas variações tendencialmente no sentido da descida na maior parte dos indicadores. Todavia, 

este padrão de evolução não ocorreu em todas as idades, sendo de destacar, como tendências menos 

positivas, o aumento do consumo recente nos 15-16 anos, do consumo atual e da embriaguez recente e 

atual nos 16 anos, e o aumento do consumo binge68 nos mais velhos (16-18 anos).  

 

No HBSC/OMS 2018, e tal como nos anos anteriores, as bebidas alcoólicas consumidas com maior 

frequência eram as destiladas (7% consumiam todas as semanas/meses e 4% diariamente) e a cerveja 

(5% consumiam todas as semanas/meses e 4% todos os dias), sendo o consumo de vinho menos 

frequente (2% consumiam todas as semanas/meses e 4% diariamente). Comparativamente aos anos 

anteriores, constatou-se um aumento dos consumos de frequência diária, ao nível dos vários tipos de 

bebidas alcoólicas.  

 

Cerca de 12% destes/as alunos/as já se tinham embriagado alguma vez na sua vida: 9% entre 1 a 3 

vezes, e 3% com uma frequência de 4 ou mais vezes. A experiência de embriaguez era mais prevalente 

nos/as alunos/as mais velhos (3%, 11% e 26%, respetivamente, dos/as alunos/as do 6.º, 8.º e 10.º anos). 

Nos 30 dias anteriores ao inquérito, cerca de 5% dos/as inquiridos/as embriagaram-se, 4% entre 1 a 3 

vezes, e 1% com uma frequência de 4 ou mais vezes. 

 

Entre 2014 e 2018 não se registaram alterações relevantes das prevalências de embriaguez nos 12 

meses anteriores ao inquérito, sendo de notar uma pequena melhoria ao nível da frequência mais 

intensiva ao longo da vida, embora tenha havido um ligeiro acréscimo nos 30 dias anteriores ao inquérito. 

 

No ECATD-CAD 2019 verificou-se que, ao nível nacional, a prevalência de consumo ao longo da vida de 

qualquer bebida alcoólica nos/as alunos/as de 13-18 anos foi de 68%, e as de consumo recente e atual 

de 59% e 38%, respetivamente. Tal como em 2015, o Alentejo foi a região de Portugal Continental que 

registou as prevalências mais altas de consumo ao longo da vida, assim como de consumo recente e 

atual. Em contrapartida, o Norte apresentou as prevalências mais baixas. 

 

 
68 Binge: Tomar cinco ou mais doses de uma qualquer bebida alcoólica na mesma ocasião. 
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Quanto a consumos de risco acrescido, entre os/as alunos/as de 13-18 anos, a prevalência de 

embriaguez nos 12 meses anteriores ao inquérito foi 32%, no caso de ligeira, e 20%, no caso de severa. 

A prevalência de consumo binge nos 30 dias anteriores ao inquérito foi de 20%. 

 

A análise por idade, ao nível de Portugal Continental, evidenciou que as prevalências de consumo de 

qualquer bebida alcoólica aumentavam em função da idade – entre 32% (13 anos) e 90% (18 anos) no 

caso da experimentação, entre 21% (13 anos) e 85% (18 anos) no consumo recente, e entre 9% (13 

anos) e 66% (18 anos) no consumo atual.  

 

Tal como em 2015, as prevalências de consumo atual de bebidas destiladas (entre 6% nos 13 anos e 

51% nos 18 anos) e de cervejas (entre 8% nos 13 anos e 44% nos 18 anos) foram superiores às de vinho 

(entre 8% nos/as alunos/as de 13 anos e 28% nos/as de 18 anos), continuando a predominar, nos mais 

novos, as cervejas, a seguir aos alcopops69, e, nos mais velhos, as bebidas destiladas. 

 

Os consumos atuais eram, sobretudo, ocasionais, com a maioria dos/as consumidores/as a consumir 

álcool 1 a 5 vezes nos últimos 30 dias. Entre 0,2% (13 anos) e 5% (18 anos) dos/as inquiridos/as (entre 

3% e 7% dos/as consumidores/as atuais dessas idades) tinha um consumo diário (20 ou mais ocasiões).  

 

Não se constataram diferenças muito relevantes entre os sexos nas prevalências de consumo recente, 

embora os rapazes continuassem a destacar-se pela maior frequência de consumo. Quanto à 

embriaguez e binge, as diferenças foram mais evidentes no grupo mais velho (sobretudo no de 18 anos), 

com os rapazes a declararem mais este tipo de práticas. É, ainda, de salientar, entre os mais novos (14 

e 15 anos), a inversão desta relação entre os sexos, no sentido de maiores prevalências de embriaguez 

e de binge nas raparigas, por comparação com os rapazes.  

 

Entre 2015 e 2019, no conjunto dos/as alunos/as de 13-18 anos, constatou-se uma ligeira diminuição 

das prevalências de consumo de álcool ao longo da vida (de 69% para 68%), uma estabilidade do 

consumo recente (59% em 2015 e 2019) e uma pequena descida do consumo atual (de 40% para 38%). 

Esta evolução não ocorreu em todas as idades, como é o caso do aumento da experimentação e do 

consumo recente em várias idades (mais relevante nos 15-16 anos) e do consumo atual nos 16 anos. 

Todavia, as prevalências de consumo recente e atual em 2019 foram inferiores, em todas as idades, às 

registadas em 2007 e 2011. 

 

Quanto aos consumos de risco acrescido, as prevalências de embriaguez ao longo da vida variavam 

entre 5% (13 anos) e 52% (18 anos), nos 12 meses anteriores ao inquérito, entre 3% (13 anos) e 43% 

(18 anos), e, nos 30 dias anteriores, entre 2% (13 anos) e 22% (18 anos). A frequência da embriaguez 

era, sobretudo, ocasional, sendo, no entanto, de notar que, entre 0,4% (13 anos) e 11% (18 anos) dos/as 

alunos/as declarou que se embriagou, de forma severa, seis ou mais vezes nos 12 meses anteriores. 

 

 
69 Alcopop: Termo usado para designar bebidas alcoólicas em garrafa que se assemelham a bebidas sem álcool e a refrigerantes. 
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Entre 2015 e 2019, no conjunto dos/as alunos/as de 13-18 anos, constatou-se uma tendência de 

diminuição das prevalências de embriaguez, seja ao longo da vida (de 27% para 25%), nos 12 meses 

anteriores (de 22% para 20%) ou nos 30 dias anteriores (de 10% para 9%) ao inquérito. Por sua vez, 

verificou-se um ligeiro aumento do consumo binge nos 30 dias anteriores (de 19% para 20%).  

 

Esta evolução não ocorreu em todas as idades, como é o caso do aumento da embriaguez recente e 

atual nos 16 anos. Por sua vez, os agravamentos do consumo binge foram mais relevantes entre os/as 

alunos/as mais velhos/as (16-18 anos). É de notar que as prevalências de embriaguez recente em 2015 

e 2019 foram, em todas as idades, inferiores às de 2011, sendo, também, inferiores às de 2007 nos/as 

alunos/as dos 13 aos 16 anos. No caso do binge, as prevalências de 2019 foram superiores às de 2015 

e 2011 entre os/as alunos/as mais velhos/as (16-18 anos).  

 

O padrão geral de evolução dos consumos de álcool entre 2015 e 2019 manteve-se, de um modo geral, 

em ambos os sexos, embora a evolução tenha sido mais positiva no sexo masculino, assistindo-se a um 

atenuar das diferenças de género. Já quanto à evolução regional, é de notar o particular agravamento 

das prevalências da embriaguez recente e do consumo binge no Alentejo e Algarve.  

 

Em 2019, os resultados do ESPAD evidenciaram que 77% dos/as alunos/as portugueses/as de 16 anos 

tinham tomado bebidas alcoólicas ao longo da vida, 69% nos 12 meses anteriores e 43% nos 30 dias 

anteriores. Estas prevalências foram próximas entre o grupo masculino (77%, 69% e 45%, 

respetivamente) e o feminino (77%, 69% e 42%, respetivamente). Contrariamente à tendência de 

diminuição das prevalências dos consumos recentes e atuais nos dois quadriénios anteriores (2007-

2011 e 2011-2015), entre 2015 e 2019 ocorreu um aumento do consumo recente (de 66% para 69%), 

sendo mais ténue no caso do consumo atual. Por sua vez, ao contrário do passado, em que Portugal 

sempre apresentou prevalências de consumo recente inferiores às médias europeias, em 2019 igualou 

essa média, mantendo-se, ainda, aquém no consumo atual, embora já com valores mais próximos. 

 

Quase um quarto (24%) dos/as alunos/as portugueses/as de 16 anos tiveram situações de embriaguez 

nos 12 meses anteriores ao inquérito. Nos 30 dias anteriores, 11% embriagaram-se e 24% tiveram 

consumos binge. Contrariamente à tendência de diminuição dos consumos nocivos nos dois quadriénios 

anteriores, entre 2015 e 2019 ocorreu um aumento da embriaguez (recente e atual), bem como do 

consumo binge. Apesar desta evolução, Portugal manteve-se aquém das médias europeias. As 

diferenças entre os sexos tenderam a esbater-se, tanto no consumo recente, como na embriaguez e 

binge, sendo de notar, em 2019, a superioridade da embriaguez nas raparigas. 

 

É de assinalar, ainda, que as prevalências do início do consumo de álcool e da embriaguez com 13 anos 

ou menos foram idênticas às de 2015: 41% dos/as alunos/as portugueses/as de 16 anos tinham iniciado 

precocemente o consumo de bebidas alcoólicas (41% em 2015 e 51% em 2011), e 5% tinham-se 

embriagado com 13 anos ou menos (5% em 2015 e 8% em 2011). As médias europeias foram, 

respetivamente, de 33% e 7%, tendo havido uma evolução positiva face a 2015.  
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Quanto às perceções do risco associado ao consumo de álcool (ESPAD 2019), em Portugal, 32% dos/as 

alunos/as de 16 anos disseram ser de grande risco o consumo diário/quase diário de 1 ou 2 bebidas 

alcoólicas, subindo para os 75% no caso de 4 a 5 bebidas. Cerca de 66% consideraram ser de grande 

risco tomar 5 ou mais bebidas no fim de semana. Estas proporções foram superiores às de 2015 (25%, 

70% e 46%, respetivamente), assim como às de 2011 e 2007. Por comparação às médias europeias de 

2019, verificou-se, por parte dos/as alunos/as portugueses/as, maiores proporções de atribuição de 

grande risco a estes consumos (médias europeias: 28%, 66% e 52%, respetivamente). 

 

Por sua vez, em matéria de droga e toxicodependências, os dados dos estudos epidemiológicos 

nacionais realizados ao longo dos anos em diferentes populações e contextos, incluindo o IV Inquérito 

Nacional ao Consumo de Substâncias Psicoativas na População Geral (INPG), Portugal 2016/201770, o 

Inquérito aos Jovens Participantes no Dia da Defesa Nacional (DDN)71, e os já mencionados HBSC/OMS, 

ESPAD e ECATD-CAD, indicam que a cannabis é a droga que regista as maiores prevalências de 

consumo (quer de consumo ao longo da vida, quer recente, quer atual) em Portugal, nomeadamente na 

zona Norte, incluindo na população jovem (SICAD, 2022b), tendo o INPG sinalizado a idade média de 

início do consumo nos 17 anos e registado um aumento das prevalências desse consumo entre 2012 e 

2016/2017. Os quadros seguintes sistematizam as prevalências de consumo relativas à cannabis, quer 

ao longo da vida (Quadro 136), quer nos 12 meses anteriores à realização dos estudos (Quadro 137). 

 

Quadro 136. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de cannabis (%) ao longo da vida (2012-2021) 
 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO AO LONGO DA VIDA 
2012 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2021 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 

INPG 
Total (15-74 anos) 8,2 -- -- 9,7 -- -- -- -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 14,4 -- -- 15,1 -- -- -- -- 

DDN 18 anos -- -- 29,3 31,6 32,3 33,4 33,0 30,0 

População 

Escolar 

ESPAD 16 anos -- -- 15 -- -- -- 13 -- 

HBSC/OMS 

6.º ano de escolaridade -- -- -- -- -- 1,2 -- -- 

8.º ano de escolaridade -- 5,1 -- -- -- 4,0 -- -- 

10.º ano de escolaridade -- 14,6 -- -- -- 11,1 -- -- 

12.º ano de escolaridade -- -- -- -- -- 26,0 -- -- 

ECATD-CAD 

13 anos -- -- 1,8 -- -- -- 1,9 -- 

14 anos -- -- 4,3 -- -- -- 3,6 -- 

15 anos -- -- 8,9 -- -- -- 7,3 -- 

16 anos -- -- 16,7 -- -- -- 16,9 -- 

17 anos -- -- 25,8 -- -- -- 19,6 -- 

18 anos -- -- 34,1 -- -- -- 28,6 -- 

 

Fonte: SICAD (2021). 
 

 
70 IV Inquérito Nacional ao Consumo de Substâncias Psicoativas na População Geral (INPG), Portugal 2016/2017 (Balsa et al., 

2018). Em 2016/2017 e em 2012, o estudo foi realizado na população geral de 15-74 anos residente em Portugal, existindo uma 

amostra dos 15-64 anos para efeitos comparativos com os estudos realizados nos anos anteriores (2001 e 2007). 

71 Comportamentos Aditivos aos 18 Anos: Inquérito aos Jovens Participantes no Dia da Defesa Nacional (DDN) (Calado et al., 

2022; Carapinha et al., 2022). 
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Quadro 137. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de cannabis (%) nos últimos 12 meses (2012-

2021) 
 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
2012 2015 2016 2017 2018 2019 2021 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 

INPG 
Total (15-74 anos) 2,3 -- 4,5 -- -- -- -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 5,1 -- 8,0 -- -- -- -- 

DDN 18 anos -- 22,6 23,8 25,3 26,7 26,9 23,8 

População 

Escolar 

ESPAD 16 anos -- 13 -- -- -- 11 -- 

ECATD-CAD 

13 anos -- 1,2 -- -- -- 1,8 -- 

14 anos -- 3,4 -- -- -- 3,3 -- 

15 anos -- 7,0 -- -- -- 6,9 -- 

16 anos -- 13,6 -- -- -- 15,6 -- 

17 anos -- 20,4 -- -- -- 18,2 -- 

18 anos -- 26,8 -- -- -- 25,6 -- 

 

Fonte: SICAD (2021). 

 

Do conjunto dos dados apurados para a população geral, salienta-se que: 

− As prevalências registaram, regra geral, um aumento ao longo dos anos, aplicando-se esta 

realidade a ambos os sexos, incluindo nos consumos recentes e mais intensivos, significando 

mais pessoas com padrões de consumo diário/quase diário; 

− Ainda assim, o consumo continua a ser mais expressivo no grupo masculino, nomeadamente 

aquele que comporta risco elevado, por comparação ao feminino, embora se tenha verificado 

uma diminuição do rácio de masculinidade ao longo dos anos; 

− Tal aponta para a necessidade do reforço das medidas preventivas em idades precoces, tendo 

em consideração que os 15-24 anos é o grupo etário onde maioritariamente se iniciam os 

consumos de substâncias psicoativas e emergem padrões de consumo nocivos e abusivos, que 

algumas vezes evoluem para situações de dependência; 

− Muito poucos/as consumidores/as declararam ter procurado, na sua vida, ajuda especializada 

relativamente a estes consumos. 

 

No contexto das populações escolares, salienta-se que: 

− No período 2013-2019, e não obstante algumas variações, os resultados confirmam as 

prevalências mais elevadas de consumo de cannabis face a outras drogas, embora os dados 

evidenciem uma tendência de estabilidade e, em alguns períodos, de descida dos consumos nos 

vários grupos etários; 

− No ESPAD 2019, a prevalência de consumo ao longo da vida de cannabis (13%) foi inferior à de 

2015 (15%) e a mais baixa desde 2003 (semelhante à de 2007 e inferior às de 2011 e 2003), 

sendo também inferior à média europeia em 2019 (16%). As prevalências do consumo recente e 

atual também diminuíram entre 2015 e 2019 (de 13% para 11% e de 8% para 6%), sendo a 

descida mais expressiva nas raparigas (de 12% para 9% e de 8% para 5%) do que nos rapazes 

(de 14% para 12% e de 8% para 7%), contrariamente ao ocorrido entre 2011 e 2015, em que a 
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descida foi mais relevante nos rapazes. Cerca de 3,8% dos/as alunos/as portugueses/as foram 

classificados/as como consumidores/as de cannabis de alto risco, sendo de salientar que, cerca 

de 2% destes/as alunos/as experimentaram cannabis em idades iguais ou inferiores a 13 anos;  

− Nos resultados do ESPAD sobre o risco percebido associado ao consumo de cannabis, em 2019, 

e face às médias europeias, os/as portugueses/as percecionavam mais como de grande risco o 

consumo regular e ocasional de cannabis, sucedendo o inverso em relação à experimentação. 

Por sua vez, foi atribuído maior risco à experimentação de canabinóides sintéticos, com 27% 

dos/as alunos/as portugueses/as a considerarem de grande risco experimentar 1 ou 2 vezes 

(média europeia de 34%). 

− No HBSC/OMS 2018, a cannabis continuava a apresentar as maiores prevalências de consumo, 

com 1%, 4%, 11% e 26% dos/as alunos/as do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos de escolaridade, 

respetivamente, a afirmarem já terem experimentado. Estas declarações continuavam a ser 

superiores no grupo masculino (2%, 5%, 13% e 33% dos alunos do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º ano, 

respetivamente), por comparação ao feminino (1%, 3%, 10% e 21%, respetivamente);  

− No ECATD-CAD 2019, a análise comparativa por idade entre 2015 e 2019 evidenciou uma 

tendência de descida do consumo de cannabis em quase todas as idades – mais relevante ao 

nível da experimentação e nos mais velhos –, exceto nos 13 e 16 anos, em que se registou uma 

estabilidade na experimentação e um aumento do consumo recente. Por comparação a 2011, as 

prevalências de consumo recente e atual em 2019 foram inferiores em todas as idades, exceto 

o consumo recente nos 13 anos e 18 anos. Os consumos atuais continuavam a ser, sobretudo, 

ocasionais, com a maioria dos/as consumidores/as a consumir 1 a 5 vezes nos últimos 30 dias, 

sendo que cerca de 2% dos/as alunos/as de 18 anos (15% dos/as consumidores/as) tinham um 

consumo diário/quase diário, proporções semelhantes às de 2015. De um modo geral, os 

consumos continuavam a ser mais expressivos nos rapazes em todas as idades, sendo estas 

diferenças mais evidentes entre os mais velhos.  

 

No que diz respeito à cocaína, os quadros seguintes sistematizam as prevalências de consumo, quer ao 

longo da vida (Quadro 138), quer nos 12 meses anteriores à realização dos estudos epidemiológicos 

(Quadro 139). 

 
Quadro 138. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de cocaína (%) ao longo da vida (2012-2021) 

 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO AO LONGO DA VIDA 
2012 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2021 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 

INPG 
Total (15-74 anos) 1,0 -- -- 1,1 -- -- -- -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 1,4 -- -- 1,1 -- -- -- -- 

DDN 18 anos -- -- 4,6 4,7 3,8 4,1 4,0 4,1 

População 

Escolar 

ESPAD 16 anos -- -- 2 -- -- -- 2 -- 

HBSC/OMS 

6.º ano de escolaridade -- -- -- -- -- 1,1 -- -- 

8.º ano de escolaridade -- 2,3 -- -- -- 1,8 -- -- 

10.º ano de escolaridade -- 2,5 -- -- -- 2,1 -- -- 

12.º ano de escolaridade -- -- -- -- -- 1,8 -- -- 

ECATD-CAD 13 anos -- -- 1,2 -- -- -- 0,9 -- 
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PREVALÊNCIAS DE CONSUMO AO LONGO DA VIDA 
2012 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2021 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

14 anos -- -- 2,2 -- -- -- 1,6 -- 

15 anos -- -- 2,4 -- -- -- 2,1 -- 

16 anos -- -- 2,2 -- -- -- 2,8 -- 

17 anos -- -- 2,5 -- -- -- 2,6 -- 

18 anos -- -- 2,4 -- -- -- 3,1 -- 

 

Fonte: SICAD (2021). 

 

Quadro 139. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de cocaína (%) nos últimos 12 meses (2012-2021) 
 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
2012 2015 2016 2017 2018 2019 2021 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 

INPG 
Total (15-74 anos) 0,2 -- 0,2 -- -- -- -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 0,4 -- 0,3 -- -- -- -- 

DDN 18 anos -- 3,6 3,5 3,0 3,3 3,2 3,3 

População 

Escolar 
ECATD-CAD 

13 anos -- 0,8 -- -- -- 0,6 -- 

14 anos -- 1,2 -- -- -- 1,1 -- 

15 anos -- 1,4 -- -- -- 1,4 -- 

16 anos -- 1,5 -- -- -- 1,9 -- 

17 anos -- 1,5 -- -- -- 2,0 -- 

18 anos -- 1,5 -- -- -- 1,8 -- 

 

Fonte: SICAD (2021). 

 

Do conjunto dos dados apurados para a população geral, salienta-se que: 

− Nos últimos anos, o consumo de cocaína foi superior ao de heroína, surgindo já como a segunda 

droga mais consumida, embora com prevalências de consumo muito aquém das de cannabis e 

próximas às das outras drogas; 

− Segundo o INPG 2016, em relação às idades de início dos consumos, e focando no grupo de 15-

24 anos, onde era maior a probabilidade de inícios recentes dos consumos, a cocaína continuava 

com uma idade média de início do consumo idêntica à registada em 2012 (19 anos). 

 

No contexto das populações escolares, salienta-se que: 

− Os estudos anteriores realizados em Portugal evidenciaram sempre prevalências de consumo 

de cocaína inferiores a 4%; 

− Os resultados dos estudos nacionais realizados em 2014 e 2015 evidenciaram uma tendência 

de estabilidade e descida dos consumos de cocaína ao nível dos vários grupos etários;  

− No ESPAD 2019, a prevalência de consumo ao longo da vida de cocaína (2%) foi igual à de 2015 

e um pouco inferior à de 2011 (3%). Esta prevalência foi semelhante à média europeia; 

− No HBSC/OMS 2018, a cocaína continuava a apresentar prevalências de consumo bastante 

inferiores às de cannabis, com cerca de 1%, 2%, 2% e 2% dos/as alunos/as do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º 

anos de escolaridade, respetivamente, a declararem já ter experimentado. A cocaína surgiu 

como a segunda droga com maiores prevalências de consumo ao longo da vida (exceto entre 
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os/as alunos/as do 12.º ano), embora muito aquém das de cannabis e próxima das restantes 

drogas. Estas declarações de experimentação continuavam a ser superiores no grupo masculino 

(1%, 2%, 3% e 3% dos alunos do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos, respetivamente), por comparação ao 

feminino (1%, 1%, 1% e 1% das alunas do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos, respetivamente); 

− No ECATD-CAD 2019, as prevalências de consumo de cocaína ao longo da vida variavam entre 

0,9% (13 anos) e 3,1% (17 anos) e as de consumo recente (últimos 12 meses) entre 0,6% (13 

anos) e 2,0% (17 anos). A cocaína continuava a ser a segunda droga com maiores prevalências 

de consumo entre os mais novos (13-15 anos), apesar de muito aquém das de cannabis e 

próxima das restantes drogas. Entre 2015 e 2019, verificou-se uma tendência de ligeira subida 

das prevalências de consumo de cocaína entre os mais velhos. Por comparação a 2011, em 2019 

as prevalências de consumo ao longo da vida foram inferiores em todas as idades.  

 

Quanto à heroína, os quadros seguintes sistematizam as prevalências de consumo ao longo da vida 

(Quadro 140) e nos 12 meses anteriores à realização dos estudos epidemiológicos (Quadro 141). 

 
Quadro 140. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de heroína (%) ao longo da vida (2012-2021) 

 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO AO LONGO DA VIDA 
2012 2014 2015 2016 2018 2019 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 

INPG 
Total (15-74 anos) 0,5 -- -- 0,5 -- -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 0,3 -- -- 0,3 -- -- 

DDN 18 anos -- 26,3 -- -- -- -- 

População 

Escolar 

ESPAD 16 anos -- -- 1 -- -- 1 

HBSC/OMS 

6.º ano de escolaridade -- -- -- -- 0,7 -- 

8.º ano de escolaridade -- 2,0 -- -- 1,6 -- 

10.º ano de escolaridade -- 2,1 -- -- 1,0 -- 

12.º ano de escolaridade -- -- -- -- 1,0 -- 

ECATD-CAD 

13 anos -- -- 0,7 -- -- 0,5 

14 anos -- -- 0,9 -- -- 0,9 

15 anos -- -- 1,2 -- -- 1,2 

16 anos -- -- 1,0 -- -- 1,2 

17 anos -- -- 1,2 -- -- 1,1 

18 anos -- -- 1,0 -- -- 0,9 

 

Fonte: SICAD (2021). 

 

Quadro 141. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de heroína (%) nos últimos 12 meses (2012-2021) 
 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
2012 2016 2017 2018 2019 2021 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 

INPG 
Total (15-74 anos) 0,0 0,1 -- -- -- -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 0,0 0,0 -- -- -- -- 

DDN 18 anos -- 2,3 1,4 1,7 1,5 1,2 

 

Fonte: SICAD (2021). 
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Do conjunto dos dados apurados para a população geral, salienta-se que: 

− Os estudos que têm vindo a ser realizados em Portugal mostram que o consumo de heroína tem 

vindo a perder relevância face a outras drogas, embora continue a ser relevante no quadro dos 

consumos problemáticos; 

− Segundo o INPG 2016, a heroína surgiu com prevalências de consumo residuais na população 

total e na de 15-34 anos. As prevalências de consumo ao longo da vida e de consumo recente e 

atual foram, respetivamente, de 0,5%, 0,1% e 0,0% na população de 15-74 anos, e de 0,3%, 0,0% 

e 0,0%, na de 15-34 anos. Entre 2012 e 2016/17 verificou-se uma estabilidade das prevalências. 

 

No contexto das populações escolares, salienta-se que: 

− Nos estudos anteriores realizados em Portugal, as prevalências de consumo de heroína nunca 

ultrapassaram os 4%, com tendência para a estabilidade e decréscimo entre o início e o final da 

primeira década do milénio; 

− Os resultados dos estudos nacionais realizados em 2014 e 2015 reforçaram a tendência de 

descida dos consumos de heroína nos vários grupos etários; 

− No ESPAD 2019, a prevalência de consumo ao longo da vida de heroína (1%) foi idêntica à de 

2015 e inferior à de 2011 (2%), sendo próxima da média europeia de 2019; 

− No HBSC/OMS 2018, as prevalências de consumo de heroína continuavam a ser das mais 

baixas, com cerca de 1%, 2%, 1% e 1% dos/as alunos/as do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos de 

escolaridade a declararem já ter experimentado heroína. Estas declarações de experimentação 

continuaram a ser superiores no grupo masculino (1%, 2%, 2% e 2% dos alunos do 6.º, 8.º, 10.º e 

12.º anos, respetivamente), face ao grupo feminino (1%, 1%, 0,2% e 0,3% das alunas do 6.º, 8.º, 

10.º e 12.º anos, respetivamente); 

− No ECATD-CAD 2019, as prevalências de consumo de heroína ao longo da vida foram cerca de 

1% em todas as idades (entre 0,5% nos 13 anos e 1,2% nos 15 e 16 anos). De um modo geral, 

estas prevalências foram próximas às de 2015 em quase todas as idades, sendo inferiores às 

registadas em 2011.  

 

Relativamente ao ecstasy, os quadros seguintes sistematizam as prevalências de consumo, quer ao 

longo da vida (Quadro 142), quer nos 12 meses anteriores à realização dos estudos (Quadro 143). 

 

Quadro 142. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de ecstasy (%) ao longo da vida (2012-2019) 
 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO AO LONGO DA VIDA 
2012 2014 2015 2016 2018 2019 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 
INPG 

Total (15-74 anos) 1,1 -- -- 0,6 -- -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 2,3 -- -- 0,9 -- -- 

População 

Escolar 

ESPAD 16 anos -- -- 2 -- -- 3 

HBSC/OMS 

6.º ano de escolaridade -- -- -- -- 0,7 -- 

8.º ano de escolaridade -- 2,1 -- -- 1,4 -- 

10.º ano de escolaridade -- 2,7 -- -- 2,0 -- 

12.º ano de escolaridade -- -- -- -- 2,1 -- 
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PREVALÊNCIAS DE CONSUMO AO LONGO DA VIDA 
2012 2014 2015 2016 2018 2019 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

ECATD-CAD 

13 anos -- -- 0,7 -- -- 0,4 

14 anos -- -- 0,9 -- -- 0,9 

15 anos -- -- 1,2 -- -- 1,8 

16 anos -- -- 2,0 -- -- 3,2 

17 anos -- -- 3,0 -- -- 2,5 

18 anos -- -- 3,7 -- -- 4,3 

 

Fonte: SICAD (2021). 

 

Quadro 143. Resultados de estudos: Prevalências de consumo de ecstasy (%) nos últimos 12 meses (2012-2019) 
 

PREVALÊNCIAS DE CONSUMO NOS ÚLTIMOS 12 MESES 
2012 2015 2016 2019 

ÂMBITO ESTUDO POPULAÇÃO-ALVO 

População 

Geral 

INPG 
Total (15-74 anos) 0,2 -- 0,1 -- 

Jovem Adulta (15-34 anos) 0,6 -- 0,2 -- 

ECATD-CAD 

13 anos -- 0,6 -- 0,2 

14 anos -- 0,5 -- 0,6 

15 anos -- 1,0 -- 1,3 

16 anos -- 1,6 -- 2,1 

17 anos -- 1,9 -- 1,8 

18 anos -- 2,3 -- 2,9 

 

Fonte: SICAD (2021). 

 

Do conjunto dos dados apurados para a população geral, salienta-se que: 

− O consumo de ecstasy ganhou maior visibilidade entre 2001 e 2012, embora em 2016/17 tenha 

perdido importância relativa face à cocaína; 

− Segundo o INPG 2016, o ecstasy apresentou uma idade média de início do consumo (19 anos) 

superior à registada em 2012 (18 anos);  

− Em 2016/17, o ecstasy surgiu como a terceira droga preferencialmente consumida, tanto na 

população de 15-74 anos, como na de 15-34 anos, com prevalências de consumo muito aquém 

das de cannabis e igualmente inferiores às da cocaína.  

− Entre 2012 e 2016/17 verificou-se uma descida destas prevalências em ambos os sexos e uma 

diminuição da frequência de consumo de ecstasy. 

 

No contexto das populações escolares, salienta-se que: 

− Os estudos anteriores realizados em Portugal evidenciaram sempre prevalências de consumo 

de ecstasy iguais ou inferiores a 4%. Não obstante as oscilações quadrienais das prevalências 

de consumo, constatou-se que, no final da primeira década do milénio, as prevalências de 

consumo de ecstasy eram, de um modo geral, inferiores às do início do milénio; 

− Os resultados dos estudos nacionais realizados em 2014 e 2015 evidenciaram uma tendência 

de estabilidade e descida dos consumos de ecstasy nos vários grupos etários; 
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− No ESPAD 2019, a prevalência de consumo ao longo da vida de ecstasy (3%) foi superior à de 

2015 (2%) e idêntica à de 2011. Esta prevalência foi superior à média europeia (2%), sendo um 

pouco superior, tanto no grupo masculino (4%), como no feminino (3%), face às respetivas 

médias europeias (3% e 2%). Quanto aos resultados sobre o risco percebido associado ao 

consumo de ecstasy, em 2019, 77% dos/as alunos/as portugueses/as referiram ser de grande 

risco o seu consumo regular e 23% o experimentar uma ou duas vezes (76% e 35% em 2015, 78% 

e 38% em 2011, e 74% e 39% em 2007, respetivamente). Face às médias europeias 

(respetivamente, 67% e 31%), os/as portugueses/as atribuíram um maior risco ao consumo 

regular de ecstasy, sucedendo o inverso em relação à experimentação; 

− No HBSC/OMS 2018, cerca de 1%, 1%, 2% e 2% dos/as alunos/as do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos de 

escolaridade declararam já ter experimentado ecstasy, sendo a segunda droga com maiores 

prevalências de consumo ao longo da vida entre os/as alunos/as mais velhos/as (12º ano), 

apesar de muito aquém das de cannabis e próxima das restantes drogas. Estas declarações de 

experimentação continuaram a ser superiores no grupo masculino (1%, 2%, 3% e 4% dos alunos 

do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos, respetivamente), face ao feminino (1%, 1%, 1% e 1% das alunas do 

6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos, respetivamente); 

− No ECATD-CAD 2019, entre 2015 e 2019, as prevalências de consumo de ecstasy ao longo da 

vida variaram entre 0,4% (13 anos) e 4% (18 anos), as dos últimos 12 meses entre 0,2% (13 anos) 

e 3% (18 anos), sendo as do consumo atual iguais ou inferiores a 1% em todas as idades. Tal 

como em 2015, o ecstasy foi a segunda droga com maiores prevalências de consumo entre os/as 

alunos/as mais velhos/as (16-18 anos), apesar de aquém das de cannabis e próximas das 

restantes drogas. As prevalências de consumo recente foram ligeiramente superiores às de 2015 

na maioria das idades, continuando a ser inferiores às de 2011 em todas as idades (exceto nos 

17 anos, que apresentava a mesma prevalência).  

 

Por último, e no que concerne a outras drogas e policonsumos, o SICAD (2021b) reportou que os 

resultados dos estudos epidemiológicos nacionais realizados nos últimos anos apontam, de um modo 

geral, para a estabilidade ou descida das prevalências de consumo da maioria das drogas que não a 

cannabis, e com prevalências de consumo próximas entre si.  

 

No contexto das populações escolares, salienta-se que: 

− Os estudos anteriores realizados em Portugal evidenciaram sempre prevalências de consumo 

de estimulantes e de anfetaminas, assim como de alucinogénios, iguais ou inferiores a 4%. No 

final da primeira década do milénio, as prevalências de consumo destas substâncias eram, de 

um modo geral, próximas às do início do milénio. Entre 2014 e 2015, os dados evidenciaram uma 

estabilidade e descida do consumo destas substâncias nos vários grupos etários; 

− No ESPAD 2019, entre os/as alunos/as portugueses/as, as prevalências de consumo ao longo 

da vida de anfetaminas (2%) e de LSD e outros alucinogénios (2%) foram superiores às de 2015 

(1%) mas inferiores às de 2011 (3%). Estas prevalências foram semelhantes às médias europeias 

(2%). A prevalência de consumo ao longo da vida de NSP foi de 1%, inferior à média europeia 

(3%), a de tranquilizantes/sedativos sem receita médica foi de 6% (5% em 2015 e 7% em 2011) 
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e a de esteroides anabolizantes cerca de 1% (médias europeias: 7% e 1%, respetivamente). 

Neste estudo, 70% dos/as alunos/as disseram ser de grande risco o consumo regular de 

anfetaminas e 26% afirmaram-no para o experimentar 1 ou 2 vezes (76% e 35% em 2015, 78% e 

39% em 2011, e 74% e 42% em 2007). As médias europeias foram, respetivamente, de 68% e 

35%; 

− No HBSC/OMS 2018, as prevalências de consumo ao longo da vida de anfetaminas foram cerca 

de 1% nos/as alunos/as do 6º, 8º, 10º e 12º anos de escolaridade, e as de LSD foram de cerca 

de 1% nos/as alunos/as mais novos/as (6º e 8º anos) e 2% nos/as mais velhos/as (10º e 12º 

anos). O consumo de anfetaminas foi mais reportado no grupo masculino (1%, 2%, 2% e 3% dos 

alunos do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º anos, respetivamente) do que no feminino (1%, 1%, 1% e 1% das 

alunas do 6.º, 8.º, 10.º e 12.º ano, respetivamente), assim como o consumo de LSD (1%, 2%, 2% 

e 4% dos alunos, respetivamente, e 0,4%, 1%, 1% e 0,3% das alunas, respetivamente, do 6.º, 8.º, 

10.º e 12.º anos); 

− No ECATD-CAD 2019, as prevalências de consumo de anfetaminas ao longo da vida foram iguais 

ou inferiores a 2% (entre 0,5% nos 13 anos e 2% nos 18 anos), assim como as de cogumelos 

alucinogénios (entre 0,5% nos 13 anos e 2% nos 18 anos), atingindo os 3% no caso do LSD nos 

18 anos (entre 0,4% nos 13 anos e 3% nos 18 anos). As prevalências de consumo recente destas 

substâncias foram iguais ou inferiores em todas as idades, atingindo os 2% no caso do LSD nos 

18 anos. De um modo geral, face a 2015 regista-se uma ténue subida do consumo destas 

substâncias em vários grupos etários. São, ainda, de referir as prevalências de consumo ao longo 

da vida de outras substâncias, nomeadamente NSP e medicamentos: as de NSP variaram entre 

os 0,3% (13 anos) e os 1% (14-18 anos); as de tranquilizantes/sedativos sem prescrição variaram 

entre 1% (13 anos) e 8% (18 anos), e com prescrição entre 9% (13 anos) e 23% (18 anos); as de 

nootrópicos sem prescrição variaram entre 0,8% (13 anos) e 2% (16 e 18 anos) e com prescrição 

entre 7% (13 anos) e 14% (18 anos); e as de analgésicos variaram entre 1% (13 anos) e 2% (16 

e 18 anos). De um modo geral, estes consumos, exceto o de tranquilizantes/sedativos, 

continuam a ser mais expressivos nos rapazes, por comparação às raparigas, e é de notar, entre 

2015 e 2019, o aumento do consumo de tranquilizantes prescritos em todas as idades.  

 

No âmbito dos comportamentos aditivos, importa, por último, abordar as questões do gaming72 e do 

gambling73, pela sua crescente expressão nos últimos anos, fruto, sobretudo, da massificação do acesso 

e uso da internet, sendo esta realidade particularmente vivida pelas crianças e jovens.   

 

De facto, com o avanço tecnológico das últimas décadas, os jogos eletrónicos tornaram-se uma das 

principais atividades de lazer das crianças e adolescentes, e os problemas associados ao seu uso 

excessivo têm despertado cada vez mais a atenção de pais/mães/educadores(as) e profissionais, 

sobretudo desde finais da década de 90. No mesmo sentido, a produção científica tem aumentado 

progressivamente, sendo, todavia, ainda manifestamente insuficiente (Faria & Rodrigues, 2019). 
 

 
72 Termo genericamente utilizado para descrever a atividade de jogar jogos de computador ou de consola. 

73 Termo genericamente utilizado para descrever a atividade de jogar a dinheiro.  
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Ainda assim, diversos estudos, nomeadamente nos domínios da neurobiologia, medicina e psicologia, 

têm demonstrado alguns efeitos potencialmente negativos da utilização excessiva dos jogos virtuais, 

com descobertas que apontam, por exemplo, para a libertação de dopamina em quantidades similares 

ao que acontece com o uso de anfetaminas e outros tipos de ativação cerebral idênticas às verificadas 

nos transtornos por uso de substâncias químicas, assim como a existência de comorbilidades com 

alguns distúrbios psiquiátricos, nomeadamente com ansiedade, depressão, défice de atenção e 

hiperatividade, e perturbação do espectro do autismo, tornando os/as jogadores/as mais vulneráveis a 

desenvolver dependência, muitas vezes associada à sua maior impulsividade, menor habilidade social e 

de empatia, e menor autocontrolo do ponto de vista emocional, o que, por sua vez, tende a agravar o 

transtorno inicial (Breda, Picon, Moreira, & Spritzer, 2014; Faria & Rodrigues, 2019). A literatura 

encontra, também, cada vez mais fatores de risco presentes nos indivíduos que desenvolvem este tipo 

de perturbação, entre elas a ansiedade social, o funcionamento familiar disfuncional, o baixo rendimento 

escolar, a perturbação do humor e o isolamento (Faria & Rodrigues, 2019). De facto, os/as 

utilizadores/as com uso problemático poderão sentir um bem-estar psicológico elevado no início devido 

a fatores como o aumento da autoestima (ex.: associado ao ganhar) e o sentimento de pertença (ex.: 

devido à interação com outros/as jogadores/as), fazendo-os/as preferir estar no seu mundo virtual do 

que interagir na vida real, em que podem, por exemplo, enfrentar mais desafios na socialização, o que, 

mais tarde, facilita o comportamento aditivo e dificulta o autocontrolo (Patrão, 2019). Paralelamente, 

existe alguma evidência para a comorbilidade do uso excessivo de jogos eletrónicos (excetuando-se os 

exergames74) com a obesidade, não só por este tipo de atividade reduzir a quantidade de calorias gastas, 

mas, também, por promover o consumo excessivo de alimentos (Breda et al., 2014). 

 

Outra questão que tem preocupado famílias e profissionais prende-se com o efeito que os jogos 

violentos poderão ter na agressividade. Apesar de a investigação ainda ser parca, alguns estudos 

observacionais (quer transversais, quer longitudinais) e experimentais têm revelado que, de facto, a 

atividade de jogar frequentemente jogos eletrónicos violentos pode aumentar significativamente 

comportamentos, pensamentos e sentimentos agressivos, para além de aumentarem a ativação 

psicofisiológica (arousal) e diminuírem a empatia e o comportamento prossocial, tanto a curto, como a 

longo prazo (idem), nomeadamente através do processo designado por Albert Bandura de “desconexão 

moral”, isto é, o processo através do qual as pessoas se libertam dos seus padrões morais para infligir 

ações danosas a terceiros, sem que se sintam culpadas pela sua conduta. Segundo Breda e 

colaboradores (2014), os mecanismos da agressividade associada aos jogos passam pelo aumento das 

atitudes positivas relacionadas à violência, uma tendência a perceber os comportamentos dos outros 

como agressivos, dessensibilização à violência com diminuição das reações emocionais e fisiológicas 

face aos comportamentos violentos, e uma diminuição da empatia e do sentimento de ajuda aos outros. 

Esse mecanismo de dessensibilização também parece explicar a associação entre o interesse por jogos 

violentos e o aumento da probabilidade de praticar bullying e ciberbullying. 

 

 
74 Termo genericamente utilizado para descrever os jogos eletrónicos desenhados para promover a prática do exercício físico ou 

que, no âmbito das atividades propostas, a potenciam. 
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A conjugação deste tipo de evidências favoreceu a inclusão da utilização excessiva de videojogos como 

um problema dentro do campo das adições (Faria & Rodrigues, 2019). A primeira sugestão desta 

classificação foi proposta pela American Psychology Association (APA) em 2013. Na nova edição do 

manual estatístico de diagnóstico das perturbações mentais, o DSM-5, foi sugerido que a perturbação 

dos videojogos pela internet (Internet Gaming Disorder) que não envolvam apostas entrasse na 

publicação, numa área dedicada à sensibilização da comunidade científica para o desenvolvimento de 

mais investigação que suporte empiricamente esta crescente preocupação social. Mais recentemente, 

em 2018, a OMS também identificou a problemática em torno dos videojogos como uma categoria 

nosológica independente, com suficiente robustez académica e empírica para se diferenciar como 

perturbação. De acordo com a OMS, na classificação internacional de doenças (ICD-11), na categoria 

de perturbações associadas ao uso de substâncias ou comportamentos aditivos, identifica-se a 

perturbação associada aos videojogos (6C51 – Gaming Disorder), na qual estão contemplados os 

comportamentos de jogo em experiências on-line e off-line. É caracterizada como um padrão persistente 

e recorrente de comportamento de videojogo, manifestado por: 1) incapacidade de regulação/controlo 

sobre o jogo (isto é, na sua natureza, frequência, intensidade, duração, terminação ou contexto); 2) um 

aumento da priorização do jogo em detrimento de outros interesses na vida; e 3) continuação ou 

escalada do comportamento de jogo apesar de consequências negativas em diversas áreas da vida do 

indivíduo (exs.: pessoal, familiar, escolar, profissional, entre outras). É, ainda, referido que o padrão de 

jogo pode ser contínuo ou pontual e repetitivo, tornando-se clinicamente significativo quando os 

sintomas estão presentes ao longo dos últimos 12 meses. 

 

Apesar de diferirem relativamente à especificação dos critérios, de um modo geral, a investigação e a 

prática clínica apontam, assim, para a presença de uma perturbação claramente identificada, dentro do 

âmbito dos comportamentos aditivos, relacionada com a utilização excessiva dos videojogos. 

 

Estudos epidemiológicos, clínicos e de neuroimagem observaram, também, que se trata de um 

transtorno prevalente principalmente entre a população jovem, particularmente do sexo masculino, que 

acarreta prejuízo significativo na vida dos indivíduos e que apresenta grandes semelhanças com outros 

comportamentos de dependência (Breda et al., 2014), as designadas “adições sem substância 

psicoativa” (SICAD, 2019), no âmbito das quais, e para além do gaming e gambling, também se poderão 

incluir, por exemplo, a dependência a telemóveis, a sexo/pornografia, a compras, a trabalho, a comida, 

a exercício e a acumulação de “tralha” (hoarding). 

 

Tendo em consideração os resultados apurados, torna-se fundamental a existência de um trabalho em 

rede, na comunidade, com respostas ao nível da promoção do uso saudável da tecnologia, mas também 

com respostas do ponto vista da intervenção clínica (Patrão, 2019). 

 

Em Portugal, e à semelhança do que sucede internacionalmente, apesar de a questão das dependências 

sem substância e do uso problemático da internet estar cada vez mais na ordem do dia, a investigação 

é parca, e tem sido dada mais atenção ao jogo a dinheiro e ao jogo eletrónico, bem como ao uso da 

internet, nomeadamente entre a população mais jovem. Recentemente, o SICAD tem articulado esforços 
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com investigadores/as no sentido de produzir um maior conhecimento sobre esta realidade no país. No 

que concerne ao jogo, tem sido desenvolvida alguma investigação que pretende discriminar o que o 

psicólogo Pedro Hubert (2019) qualificou como o jogo recreativo, abusivo e patológico. 

 

Em 2016/2017, foi realizado, em Portugal, o IV Inquérito Nacional ao Consumo de Substâncias 

Psicoativas na População Geral (CICS.NOVA, FCSH, UNL)75, no âmbito do qual se incluiu um conjunto 

de questões relacionadas com os jogos de fortuna ou azar (jogos a dinheiro).  

 

Os resultados revelaram que a prevalência de jogos a dinheiro era de 48,1% na população residente em 

Portugal, sendo que os homens (51,1%) eram mais frequentemente jogadores do que as mulheres 

(45,4%), representando uma diminuição geral face a 2012. Esta diferença verificava-se em todas as 

idades, acentuando-se, no entanto, no grupo dos mais idosos (65-74 anos). Os/as jovens entre 15-24 

anos jogavam menos (37,4%) do que as pessoas mais velhas, sendo que a prevalência aumentava à 

medida que a idade avançava até ao grupo dos 45-54 anos; a partir dessa idade, a proporção de 

jogadores/as diminuía, registando-se a prevalência mais baixa (35,9%) no grupo dos 65-74 anos (Balsa, 

Urbano & Vital, 2019). 

 

No conjunto da população, o jogo do Euromilhões era o que regista a prevalência mais elevada (36,2%), 

seguindo-se a Raspadinha (30,8%), o Totobola/Totoloto (12,1%) e a Lotaria (9,0%) (Gráfico 96).  

 

Gráfico 96. Prevalência de jogos a dinheiro (%) na população residente em Portugal dos 15 aos 74 anos 

(2016/2017) 
 

 
 

Fonte: IV Inquérito Nacional ao Consumo de Substâncias Psicoativas na População Geral (2016/2017), in SICAD (2019). 

 

 
75 Estudo sociológico conduzido por Balsa, Urbano e Vital, do Centro Interdisciplinar de Ciências Sociais e da Faculdade de 

Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, que comportou uma amostra de 12.034 participantes entre os 15 e 

os 74 anos, não havendo, porém, dados discriminados em função da população menor de idade.  
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Em geral, os jogadores homens eram mais frequentes do que as mulheres em todos os jogos, 

observando-se a diferença mais acentuada no Placard (9,6% de homens face a 1,7% de mulheres) 

(Gráfico 97). O único jogo em que as mulheres dominavam era o da Raspadinha (33,5% das mulheres 

face a 27,7% dos homens). 

 
Gráfico 97. Prevalência de jogos a dinheiro (%) na população residente em Portugal dos 15 aos 74 anos, por sexo 

(2012 e 2016/2017) 
 

 
 

Fonte: IV Inquérito Nacional ao Consumo de Substâncias Psicoativas na População Geral (2016/2017), in SICAD (2019). 

 

Por último, e em média, 10,1% dos/as jogadores/as e dos/as jogadores/as com riscos admitiram ter 

consumido alguma substância ilícita ao longo da vida, uma taxa de consumo próxima da média nacional. 

No caso dos/as jogadores/as patológicos/as, a prevalência do consumo de qualquer droga era de 16,4%. 

Parece, assim, confirmar-se que a maior severidade de jogo problemático está associada ao uso de 

substâncias. 

 

Atendendo a que não existem dados disponíveis relativos às dependências na população infantil e 

juvenil do concelho de Esposende, incluindo problemas associados ao uso problemático da internet, 

designadamente ao gaming e gambling, este assume-se, assim, como um domínio que merece algum 

investimento em termos de investigação.  

 

b) Deficiências e incapacidades 

 

Perceber a realidade concelhia em matéria de deficiência e incapacidades significa potenciar uma 

intervenção mais inclusiva. Tendo por base o Recenseamento de 2001, apurou-se que, dos/as 33.325 

habitantes no concelho, 2.181 eram pessoas com algum tipo de deficiência76, correspondendo a 6,5% da 

população global, sendo que 1.158 eram homens e 1.023 eram mulheres (Quadro 144). 

 
76 Segundo a Classificação Internacional das Deficiências, Incapacidades e Desvantagens, reconhecida pela OMS, a deficiência 

deve ser definida em torno de três categorias: deficiência, incapacidade e desvantagem. Neste sentido, a Deficiência, do ponto 

de vista médico, entende-se como uma situação intrínseca que se define em termos anatómicos, que se caracteriza pela perda 

ou alteração, transitória ou definitiva, de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatómica; por sua vez, a 

incapacidade (aspeto funcional) é objetivada numa limitação na realização de atividades, ou seja, na diminuição ou ausência da 

possibilidade de executar uma atividade na forma ou nas condições consideradas normais; por fim, a desvantagem (aspeto social) 

está relacionada com a condição social de prejuízo sofrida por uma pessoa resultante de uma deficiência ou de uma incapacidade 
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Quadro 144. População residente no concelho de Esposende com deficiência, por sexo (2001) 
 

POPULAÇÃO RESIDENTE POPULAÇÃO COM DEFICIÊNCIA PROPORÇÃO DA POPULAÇÃO 

COM DEFICIÊNCIA TOTAL HOMEM MULHER TOTAL HOMEM MULHER 

N.º N.º % N.º % N.º N.º % N.º % % 

33.325 16.020 40,1 17.305 51,9 2.181 1.158 53.1 1.023 46.9 6,5 

 

Fonte: INE, XIV Recenseamento Geral da População e Habitação (2020). 

 

Constatava-se a existência de 1.120 pessoas com deficiência sem grau de incapacidade atribuído, 

verificando-se, também, que 1.061 pessoas possuíam Atestado Médico de Incapacidade Multiuso 

(Quadro 145). Ao analisar a população, segundo o tipo de deficiência, verificava-se que a deficiência 

visual era a que tinha maior incidência, representando 31% do total da população com deficiência, 

correspondendo a uma frequência absoluta de 673 pessoas. A paralisia cerebral era a que tinha menor 

expressão percentual (3%). 

 
Quadro 145. População residente no concelho de Esposende com deficiência (N.º), por grau de incapacidade 

(2001) 
 

INDICADOR TOTAL (N.º) 
AUDITIVA VISUAL MOTORA MENTAL 

PARALISIA 

CEREBRAL 
OUTRA 

População com deficiência 2.181 

• Com grau de incapacidade atribuído 1.061 261 673 481 225 67 474 

• Sem grau de incapacidade atribuído 1.120 176 457 182 91 17 197 

 

Fonte: INE, XIV Recenseamento Geral da População e Habitação (2020). 

 

No que concerne à distribuição da população com deficiência por local de residência (Quadro 146), 

independentemente da atribuição do grau de incapacidade, a freguesia de Marinhas, com 371 pessoas 

com deficiência, evidenciava-se como aquela com o maior número, seguindo-se Apúlia, com 310 

pessoas, e Fão, com 222 pessoas. A freguesia com menor número de pessoas com deficiência era Rio 

Tinto (18 pessoas). Relativamente ao grau de incapacidade, salienta-se que 583 pessoas, ou seja 27%, 

tinham incapacidade superior a 60%. Por sua vez, 308 pessoas tinham incapacidade entre 60% a 80% e 

275 possuíam incapacidade superior a 80%. De referir, ainda, que 51% da população com uma 

determinada deficiência não possuía atribuição de incapacidade. 

 
Quadro 146. Grau de incapacidade atribuído à população residente no concelho de Esposende com deficiência 

(N.º), por local de residência (2001) 
 

LOCAL DE 

RESIDÊNCIA 

TOTAL 
SEM GRAU DE 

INCAPACIDADE 

COM 

INCAPACIDADE 

INFERIOR A 30% 

COM 

INCAPACIDADE 

ENTRE 30% E 59% 

COM 

INCAPACIDADE 

ENTRE 60% E 80% 

COM 

INCAPACIDADE 

SUPERIOR A 80% 

N.º N.º N.º N.º N.º N.º 

Antas 159 77 17 21 23 21 

 
que a limita no desempenho do seu papel (em função do sexo, idade e fatores socioculturais). Assim sendo, no que se refere à 

classificação das deficiências, estas podem ser congénitas (nascido com) ou adquiridas, podendo ser de diferentes tipos, tais 

como Motoras, Paralisia Cerebral, Mental, Visual, Auditiva e Múltipla. 
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LOCAL DE 

RESIDÊNCIA 

TOTAL 
SEM GRAU DE 

INCAPACIDADE 

COM 

INCAPACIDADE 

INFERIOR A 30% 

COM 

INCAPACIDADE 

ENTRE 30% E 59% 

COM 

INCAPACIDADE 

ENTRE 60% E 80% 

COM 

INCAPACIDADE 

SUPERIOR A 80% 

N.º N.º N.º N.º N.º N.º 

Apúlia 310 160 39 35 43 33 

Belinho 153 77 20 31 25 13 

Curvos 40 16 6 9 3 6 

Esposende 216 112 18 15 38 33 

Fão 222 136 17 20 23 26 

Fonte Boa 92 55 10 7 10 10 

Forjães 173 93 22 24 18 16 

Gandra 95 33 11 12 20 19 

Gemeses 84 53 5 11 8 7 

Mar 61 21 9 11 10 10 

Marinhas 371 185 39 43 49 55 

Palmeira de Faro 145 88 15 9 22 11 

Rio Tinto 18 8 3 3 2 2 

Vila Chã 39 6 1 5 14 13 

Concelho de 

Esposende 
2.181 1.120 232 246 308 275 

 

Fonte: INE, XIV Recenseamento Geral da População e Habitação (2020). 

 

Segundo os Censos de 2011, 5.199 pessoas tinham dificuldade em realizar uma ou mais ações referentes 

ao quotidiano (Quadro 147), sendo que 4.264 pessoas tinham dificuldades em efetuar 1 a 3 tarefas da 

vida quotidiana e 935 sentiam dificuldades em desenvolver 4 a 6 ações do dia-a-dia. Salienta-se, ainda, 

que, em todas as ações da vida quotidiana, as mulheres referiam ter mais dificuldades na sua execução 

do que os homens. 

 
Quadro 147. População residente no concelho de Esposende com, pelo menos, uma dificuldade, por sexo (2011) 

 

MEDIDA 

N.º DE DIFICULDADES 

1 2 3 4 5 6 

HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M HM H M 

N.º 2.449 1.055 1.444 1.182 476 706 633 219 414 394 135 259 240 83 157 301 91 210 

% 100 41 59 100 40 60 100 35 65 100 34 66 100 35 65 100 30 70 

 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (2020). 

 

No que respeita à população residente segundo o tipo de dificuldade (Quadro 148), salienta-se, como 

dificuldade com maior frequência, o tomar banho ou vestir-se sozinho/a (463 pessoas), seguindo-se a 

dificuldade em andar ou subir degraus (320 pessoas), e, por fim, as dificuldades cognitivas, mais 

concretamente de memória e concentração, indicada por 314 pessoas. Quanto ao local de residência, 

destaca-se a freguesia de Fão, sendo que, no que concerne à memória ou concentração e ao 

compreender os outros ou fazer-se compreender, supera a freguesia de Marinhas. Destaca-se, ainda, o 

facto de, à data do Recenseamento, residirem, no concelho, 86 pessoas invisuais/cegas e 66 surdas. 
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Quadro 148. Distribuição da população residente no concelho de Esposende de acordo com o tipo de dificuldade 

(N.º), por local de residência (2011) 
 

LOCAL DE 

RESIDÊNCIA 

TIPO DE DIFICULDADE 

VER OUVIR 
ANDAR OU SUBIR 

DEGRAUS 

MEMÓRIA OU 

CONCENTRAÇÃO 

TOMAR BANHO OU 

VESTIR-SE SOZINHO/A 

COMPREENDER OS 

OUTROS OU FAZER-SE 

COMPREENDER 

MD NC MD NC MD NC MD NC MD NC MD NC 

Antas 156 8 109 7 199 27 101 26 74 40 68 15 

Apúlia 385 10 194 5 385 37 224 41 140 50 149 19 

Belinho 164 3 90 1 173 14 105 21 52 19 50 7 

Curvos 59 1 31 2 65 4 37 4 25 5 28 4 

Esposende 238 6 105 6 200 24 135 32 74 38 70 23 

Fão 251 18 143 16 237 54 154 43 92 67 93 30 

Fonte Boa 64 5 49 4 114 14 66 10 43 16 43 9 

Forjães 217 9 122 4 225 34 147 30 91 49 90 23 

Gandra 66 1 47 1 60 8 42 15 30 17 29 8 

Gemeses 55 4 38 1 91 12 37 9 25 20 23 9 

Mar 89 1 56 1 99 13 46 5 29 13 28 2 

Marinhas 360 12 188 11 361 42 240 46 145 64 153 33 

Palmeira de Faro 152 4 96 3 192 22 125 16 62 32 73 15 

Rio Tinto 41 2 22 1 43 4 24 3 17 8 20 2 

Vila Chã 104 2 76 3 157 11 81 13 50 25 41 6 

Concelho de 

Esposende 
2.401 86 1.366 66 2.601 320 1.564 314 949 463 958 206 

 

LEGENDA: MD – Muita dificuldade em efetuar a ação; NC – Não consegue efetuar a ação. 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (2020). 

 

Analisando a população residente com 5 ou mais anos, em relação ao escalão etário de pertença, cujos 

dados estão ilustrados no Quadro 149, e considerando especificamente os escalões até aos 19 anos, 

verifica-se que as dificuldades relacionadas com a memória, concentração e comunicação foram 

apontadas como as de maior gravidade (N.º=126, correspondendo a 6,7% do total de pessoas que 

relatavam este tipo de dificuldades), seguindo-se as dificuldades de visão (N.º=99, correspondendo a 

4% do total de pessoas que relatavam este tipo de dificuldades), o que, de resto, estava alinhado com 

as conclusões para a realidade nacional. 

 

Quadro 149. Distribuição da população residente no concelho de Esposende com 5 ou mais anos (N.º), de acordo 

com o tipo de dificuldade, por grau de dificuldade e escalão etário (2011) 
 

ESCALÃO 

ETÁRIO 

TIPO DE DIFICULDADE 

VER OUVIR 
ANDAR OU SUBIR 

DEGRAUS 

MEMÓRIA OU 

CONCENTRAÇÃO 

TOMAR BANHO OU 

VESTIR-SE 

SOZINHO/A 

COMPREENDER OS 

OUTROS OU FAZER-

SE COMPREENDER 

MD NC MD NC MD NC MD NC MD NC MD NC 

0-4 anos - - - - - - - - - - - - 

5-9 anos 24 1 8 0 6 5 23 7 10 15 14 4 

10-14 anos 34 0 5 0 5 1 47 10 8 4 19 2 
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ESCALÃO 

ETÁRIO 

TIPO DE DIFICULDADE 

VER OUVIR 
ANDAR OU SUBIR 

DEGRAUS 

MEMÓRIA OU 

CONCENTRAÇÃO 

TOMAR BANHO OU 

VESTIR-SE 

SOZINHO/A 

COMPREENDER OS 

OUTROS OU FAZER-

SE COMPREENDER 

MD NC MD NC MD NC MD NC MD NC MD NC 

15-19 anos 37 3 11 2 9 10 25 14 3 12 16 9 

20-24 anos 43 1 11 1 14 4 21 10 8 4 12 4 

25-29 anos 42 1 11 2 18 4 22 7 15 6 13 6 

30-34 anos 53 1 25 3 37 3 38 17 15 8 31 8 

35-39 anos 77 7 25 4 35 7 43 13 8 8 21 10 

40-44 anos 89 3 34 4 56 10 57 17 9 13 30 10 

45-49 anos 154 2 53 1 112 4 75 20 28 9 46 11 

50-54 anos 235 7 65 6 162 9 100 16 41 12 49 9 

55-59 anos 227 4 84 8 215 9 118 12 49 18 68 9 

60-64 anos 234 9 128 2 290 10 133 16 80 13 70 8 

65-69 anos 222 8 127 3 280 14 132 14 77 25 67 8 

70-74 anos 227 9 147 2 355 24 171 18 126 32 99 14 

75-79 anos 243 4 187 6 394 39 179 23 145 48 109 19 

80-84 anos 227 7 209 9 331 51 179 29 164 76 131 15 

85-89 anos 155 9 162 4 208 68 146 42 112 99 116 34 

90 ou + anos 78 10 74 9 74 48 55 29 51 61 47 25 

 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (2020). 

 

As respostas de apoio social no âmbito da deficiência incorporam serviços que incluem a intervenção 

precoce, o acolhimento familiar de crianças e jovens e para pessoas adultas, o apoio domiciliário, os 

Centros de Atividades e Capacitação para a Inclusão, os Lares de Apoio, os Lares Residenciais, as 

Residências Autónomas, os Centros de Férias e Lazer, e o apoio em regime de ambulatório. 

 

Relativamente a instituições concelhias a desenvolver trabalho específico na área do apoio à deficiência, 

a APPACDM de Braga (Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental) – 

Complexo de Esposende é a única instituição local. Possui acordo com a Segurança Social, na resposta 

social do CACI – Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão77, com capacidade para 30 utentes, 

e destina-se a desenvolver atividades ocupacionais para pessoas com deficiência com idades a partir 

dos 18 anos, visando a promoção da sua qualidade de vida, possibilitando um maior acesso à 

comunidade, aos seus recursos e atividades e que se constituam como um meio de capacitação para a 

inclusão, em função das respetivas necessidades, capacidades e nível de funcionalidade.  

 

Percebe-se, assim, que não existem, no concelho, entidades especificamente vocacionadas para a 

intervenção e acompanhamento de crianças e jovens até aos 18 anos que sejam portadoras/es de 

deficiência, o que representa um problema particularmente premente para as famílias durante os 

períodos de paragem letiva.   

 

 
77 Sucede e substitui o Centro de Atividades Ocupacionais. 
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Por sua vez, o Município disponibiliza às pessoas com deficiência e suas famílias os seguintes projetos:  

− Balcão da Inclusão; 

− Transporte social para jovens e pessoas adultas com deficiência motora e/ou intelectual; 

− Praia acessível para todos/as; 

− Projeto Cuidar de Quem Cuida. 

 

Ao nível dos Serviços de Saúde, o concelho conta com a resposta de Intervenção Precoce desenvolvida 

pela Equipa Local de Intervenção (ELI7), cujos dados já foram alvo de análise anteriormente neste 

relatório.  

 

No que diz respeito às respostas sociais supraconcelhias no âmbito da área da deficiência, no Quadro 

150 sintetizam-se as entidades e tipologias de resposta disponíveis.  

 

Quadro 150. Respostas sociais supraconcelhias no âmbito da deficiência 
 

DESIGNAÇÃO DAS ENTIDADES TIPOLOGIA DAS RESPOSTAS 

APPACDM Viana do Castelo Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão. 

APPACDM Braga Lar Residencial. 

Fundação AMA Autismo 
Dedicada exclusivamente à problemática das Perturbações do Espectro do 

Autismo e ao acompanhamento das suas famílias. 

Associação de Pais e Amigos das Crianças 

Inadaptadas (APACI) 

Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão; Centro de Recursos para a 

Inclusão; Centro de Recursos. 

Associação de Pais e Amigos de Crianças 

(APAC) 

Apoio em regime de ambulatório; Apoio Técnico Precoce/Intervenção Precoce 

na Infância; Centro de Acolhimento Temporário; Centro de Atividades e 

Capacitação para a Inclusão; Serviço de Intervenção Multidisciplinar. 

Associação de Apoio à Trissomia 21 

(AMAR 21) 

Consultas de psicologia, terapia da fala, psicomotricidade, terapia assistida por 

cães, entre outros serviços para pessoas com Trissomia 21 e seus/suas 

familiares. 

Associação de Cegos e Amblíopes de 

Portugal (ACAPO) – Delegação de Braga 

Centro de Atendimento; Acompanhamento e reabilitação para pessoas com 

deficiência visual. 

Associação de Paralisia Cerebral de Braga Apoio em regime de ambulatório. 

 

Fonte: Município de Esposende, Divisão de Coesão e Desenvolvimento Social (2021).  

 

Quanto às respostas educativas/formativas, o Quadro 151 sintetiza as entidades e tipologias de 

resposta disponíveis no concelho e de âmbito supraconcelhio.  

 

Quadro 151. Respostas educativas/formativas concelhias e supraconcelhias no âmbito da deficiência 
 

DESIGNAÇÃO DAS ENTIDADES TIPOLOGIA DAS RESPOSTAS 

AE António Correia de Oliveira Educação Especial; Centro de Apoio à Aprendizagem. 

AE António Rodrigues Sampaio 

Educação Especial; Centro de Apoio à Aprendizagem; Centro de Apoio à 

Aprendizagem para a Multideficiência; Centro de Apoio à Aprendizagem para o 

Espectro do Autismo. 

Escola Secundária Henrique Medina Educação Especial; Centro de Apoio à Aprendizagem. 
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DESIGNAÇÃO DAS ENTIDADES TIPOLOGIA DAS RESPOSTAS 

AE Gonçalo Nunes Escolas de referência para a intervenção precoce na infância. 

AE Maximinos 

AE da Abelheira 

AE de Monserrate 

Escolas de referência no domínio da visão. 

AE D. Maria II 

AE Alexandre Herculano 

Escola Artística Soares dos Rei 

Escolas de referência para a educação bilingue. 

AE da Abelheira 
Centros de Recursos de Tecnologias de Informação e Comunicação para a 

Educação Especial. 

APACI Centros de Recursos para a Inclusão. 

 

Fonte: Município de Esposende, Divisão de Coesão e Desenvolvimento Social (2021). 

 

O concelho conta, ainda, com uma resposta vocacionada para o lazer, promovida pela Rio Neiva – 

Associação de Defesa do Ambiente78, ao abrigo do projeto “Desporto Natureza”, que contempla o 

programa “Canoagem Para Todos”, incluindo a prática da atividade de Canoagem Adaptada. Ao longo 

de 2022, a Canoagem Adaptada contou com 169 participações, sendo que sete pessoas eram residentes 

no concelho de Esposende. 

 

c) A resposta concelhia ao nível da Saúde Mental 

 

A importância da Saúde Mental tem vindo, cada vez mais, a ser alvo de consciencialização pública, não 

só na população adulta, mas, também, em relação às crianças e jovens. Alguns estudos recentes, tais 

como a edição de 2022 do Health Behaviour in School-aged Children (HBSC/OMS) (Gaspar, Guedes, & 

Equipa Aventura Social, 2022)79, têm evidenciado uma degradação recente nos níveis de felicidade e 

bem-estar nas crianças e jovens portuguesas/es. Os resultados do referido estudo evidenciam, por 

exemplo, que, em comparação com o último ano estudado em Portugal (2018), a satisfação com a vida, 

assim como a perceção de felicidade, baixou de um valor médio de 7,68 para 7,50 nos jovens de 11, 13 

e 15 anos. Mais de um em cada quatro (27,2%) adolescentes em idade escolar disseram sentir-se 

infelizes (face a 18,3% registados em 2018). Relativamente às expectativas de futuro, também elas 

caíram de um valor médio de 7,41, em 2018, para 7,10 em 2022. 

 

 
78 A Associação Rio Neiva tem, como objetivos essenciais, defender e valorizar o ambiente e o património natural e cultural, 

promover um desenvolvimento regional equilibrado do vale do rio Neiva, e otimizar o papel da defesa do ambiente nas suas 

diferentes valências (proteção, sensibilização, valorização, desporto de natureza). Para atingir estes objetivos, desenvolve e 

executa atividades e projetos próprios e em parceria com diversas associações e instituições locais, partilha experiências com 

outras organizações idênticas e desenvolve ações de educação ambiental. Um desses projetos é o “Desporto Natureza”, que 

contempla o programa “Canoagem Para Todos”. 

79 Estudo de seguimento de edições anteriores, que contou com a participação de 51 países e que, em Portugal, foi realizado pela 

equipa Aventura Social, do Instituto de Saúde Ambiental/Universidade de Lisboa, em parceria com a DGS e a DGEEC. O estudo 

foi realizado com base em cerca de 6.000 questionários, aplicados em 40 AE do ensino regular em Portugal Continental, num total 

de 452 turmas, distribuídas pelos 6.º, 8.º e 10.º anos de escolaridade. 
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Similarmente, e segundo os resultados apurados nesse mesmo estudo, os sintomas físicos e 

psicológicos também aumentaram: 12,2% dos/as estudantes disseram ter dores nas costas quase todos 

os dias (face a 8,6% em 2018) e 8% afirmaram ter dores de cabeça quase diariamente; quanto aos 

sintomas psicológicos, 21% (13,6% em 2018) disseram sentir nervosismo quase todos os dias, 15,8% 

mau humor ou irritação quase todos os dias, 11,6% tristeza quase diariamente e 9,1% medo. Os 

comportamentos autolesivos também aumentaram, passando de 19,6% para 24,6%, e, no mês anterior 

ao inquérito, 10% afirmaram ter tomado, pelo menos uma vez, medicação para a tristeza, 7,4% para o 

défice de atenção e hiperatividade, 16% para o nervosismo/ansiedade, e mais de metade (53,9%) disse 

ter tomado, pelo menos uma vez, medicamentos para a dor de cabeça. Em 17,9% das respostas havia a 

referência a dificuldades em adormecer todos os dias, 22,8% afirmou que, quando tinha uma 

preocupação intensa, esta era persistente e intrusiva, e mais de um/a em cada quatro adolescentes 

(25,1%) sentiam que as suas dificuldades se acumulavam de tal modo que não as conseguiam 

ultrapassar. Apesar de a maioria ter afirmado que dormia bem, mais de três em cada quatro (84,6%) 

disseram que lhes custava acordar de manhã e mais de metade referiu falta de qualidade do sono 

(dificuldades em adormecer, dormir demais, acordar cedo demais e acordar a meio da noite). Quase 

metade (46,2%) afirmou dormir menos de oito horas/dia. Houve, ainda, 14,6% que disseram ter tomado, 

no mês anterior, pelo menos uma vez, medicação para a dificuldade de adormecer. Tais resultados 

sugerem a necessidade de mais respostas de apoio específico, nomeadamente ao nível da 

Pedopsiquiatria e Psicologia, assim como a alteração de diversas dinâmicas que proliferam na sociedade 

atualmente.  

 

Um outro domínio em que se registou um agravamento prende-se com as capacidades socioemocionais 

dos/as jovens. A conclusão é de que a dificuldade de contactos sociais imposta pela pandemia levou 

os/as jovens a perderem capacidades socioemocionais, uma situação espelhada no aumento das 

situações de conflito, como as lutas (de 27,4% em 2018 para 32,3% em 2022, sendo a escola o principal 

palco onde estas ocorrem), assim como da tristeza, insegurança e medo (Gaspar, Guedes, & Equipa 

Aventura Social, 2022). 

 

Por último, os dados indicam que há uma perceção mais negativa do apoio da família e há, agora, menos 

refeições em família do que o registado anteriormente. Em relação à qualidade da relação familiar, 

baixou de um valor médio de 8,55 (em 2018) para 8,10. A perceção de apoio familiar também baixou 

para 22,94 (era de 24,12), assim como a facilidade em comunicar com as figuras parentais (idem). 

 

Segundo a equipa responsável pela investigação, a edição de 2022 foi aquela em que se notaram 

maiores diferenças nos resultados, estendendo-se a um largo espetro de indicadores, hipotetizando-se 

que as mesmas possam ter sido influenciadas pela pandemia, pela guerra na Ucrânia e pelo cenário de 

recessão económica. Aliás, quando questionados/as sobre qual o domínio em que a pandemia por 

COVID-19 teve mais impacto, os/as adolescentes responderam que foi a saúde mental. 
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Tendo em conta este enquadramento, importa incorporar, neste diagnóstico, informação que permita 

conhecer as respostas concelhias em matéria de Saúde Mental, bem como o trabalho desenvolvido 

pelas mesmas junto da população, em particular junto das crianças e jovens. 

 

No Quadro 152 sistematizam-se os serviços concelhios e supraconcelhios de atendimento público 

gratuito ao nível da Saúde Mental, sendo que, à exceção da consulta de Psiquiatria, todos os restantes 

preveem a possibilidade de intervenção junto de crianças e jovens. Embora não sendo de acesso livre a 

toda a população do concelho, mas antes restritos aos/às alunos/as que frequentam os 

estabelecimentos de ensino em que se integram, incluem-se, nesta listagem, os SPO dos AE e escolas 

não agrupadas, pela relevância do trabalho que realizam especificamente com o grupo alvo do presente 

diagnóstico.  

 

Quadro 152. Respostas concelhias e supraconcelhias de atendimento público gratuito ao nível da Saúde Mental a 

residentes no concelho de Esposende 
 

ENTIDADES PROMOTORAS DESIGNAÇÃO DAS RESPOSTAS/SERVIÇOS 

ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende 
Consulta de Psiquiatria (população adulta) 

URAP (Psicologia) 

ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende/Hospital de 

Braga, EPE 

Consulta de Psiquiatria (população adulta) 

Consulta de Pedopsiquiatria (crianças e jovens até aos 18 anos) 

AE António Correia de Oliveira SPO  

AE António Rodrigues Sampaio SPO  

CME Serviço de Cidadania e Igualdade / Espaço Bem me Querem 

CME Serviço de Intervenção Psicológica / Espaço PsIntegrar 

CME GPOV – Gabinete de Psicologia e Orientação Vocacional 

CME/Casa do Povo de Fermentões Gabinete Bússola (âmbito nacional) 

CME/CIM Cávado Divisão de Educação / Projeto Literacia no Cávado 

CME/GASC – Grupo de Ação Social e Cristã RAP “CorAção com Voz” (Barcelos/Esposende) 

CME/Liga Portuguesa Contra o Cancro – Núcleo 

Regional do Norte 
Unidade de Psico-Oncologia (âmbito regional) 

Centro Social da Paróquia de Arcozelo 
CAFAP – Centro de Apoio Familiar e Aconselhamento Parental 

(Barcelos/Esposende/Vila Verde) 

Cooperativa Zendensino SPO  

Escola Secundária Henrique Medina SPO  

Esposende Solidário CISE 

Hospital Santa Maria Maior, EPE  Unidade Funcional de Psicologia (Barcelos/Esposende) 

 

Para além destes há, obviamente, muitos outros serviços de natureza privada ou que são promovidos 

por IPSS ou outras organizações congéneres e que se destinam aos públicos com quem trabalham. A 

este nível, releva-se a recente constituição da Rede Municipal de Psicologia de Esposende, 

formalizada a 17 de outubro de 2022, e que integra os/as profissionais de Psicologia que exercem 
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atividade nos serviços públicos e nas organizações do Terceiro Setor com atuação no concelho de 

Esposende, totalizando, em dezembro de 2022, 30 psicólogos/as integrados/as em 17 entidades. 

 

Apresenta-se, de seguida, uma síntese dos dados disponíveis quanto à atividade desenvolvida pelos 

diferentes serviços anteriormente elencados, organizados por diferentes contextos, salientando-se, 

todavia, que, no caso de alguns deles (exs.: Serviço de Cidadania e Igualdade da CME, CAFAP), a 

apresentação será, parcial ou totalmente, explanada em pontos distintos deste relatório, nomeadamente 

nos tópicos do Direito à não Discriminação e da Parentalidade Positiva. 

 

▪ A resposta no âmbito das estruturas públicas de Saúde80 

 

Ao nível da Psiquiatria, a única resposta pública existente no concelho é assegurada através de um 

protocolo estabelecido entre o ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende e o Hospital de Braga, EPE, e 

concretiza-se na realização de consultas de especialidade, a decorrer nas instalações do Centro de 

Saúde de Esposende, com uma regularidade semanal, através da deslocação de um clínico da referida 

unidade hospitalar.  

 

Quanto à Pedopsiquiatria, não existe consulta pública no concelho, pelo que as crianças e jovens que 

precisem deste tipo de intervenção são encaminhadas, pelos/as respetivos/as médicos de família ou 

outros especialistas, para o Hospital de Braga, EPE ou outras unidades hospitalares de referência.  

 

No que diz respeito à Psicologia, recorda-se que a atividade que inclui a consulta existente em sede de 

ACeS já foi alvo de análise global aquando do registo da atividade desenvolvida pela URAP, embora não 

tivesse sido possível obter dados desagregados pelas diferentes especialidades, incluindo a Psicologia, 

o Serviço Social e a Nutrição. 

 

Importa, todavia, salientar que, no âmbito de um acordo celebrado em setembro de 2012 entre a CME e 

a Liga Portuguesa Contra o Cancro – Núcleo Regional do Norte, foi disponibilizada, no concelho, uma 

consulta de Psico-Oncologia, assegurada por uma psicóloga, que se desloca semanalmente (às 

quartas-feiras) ao Centro de Saúde de Esposende para esse efeito. O Quadro 153 sintetiza os principais 

indicadores relativos ao trabalho que tem sido desenvolvido neste âmbito.  

 

 
80 Apesar de terem sido solicitados ao ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, não foi possível ter acesso aos dados discriminados 

por especialidades de intervenção, incluindo a Psiquiatria e a Psicologia. 
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Quadro 153. Intervenção desenvolvida no âmbito da consulta de Psico-Oncologia (2022) 
 

INDICADORES N.º 

Total de utentes acompanhados/as 81 

• Utentes acompanhados/as com incursão em 2022 46 

• Crianças e jovens acompanhadas/os em 2022 3 

Distribuição por sexo 

• Feminino 61 

• Masculino 20 

Tipologia de utentes 

• Doentes oncológicos 47 

• Familiares 34 

Consultas 

• Consultas individuais em 2022 275 

• Consultas individuais com utentes com incursão em 2022 114 

Proveniência dos/as utentes 

• Centro de Saúde 69 

• Hospitais 3 

• Outras fontes 6 

• Próprio/Familiar/Amigo(a) 3 

Caracterização dos/as utentes por tipo de cancro 

• Mama 24 

• Outros 11 

• Pulmão 3 

• Colo retal 3 

• Próstata 2 

• Leucemia 2 

• Linfoma 1 

• Colo do útero 1 

 

Fonte: Liga Portuguesa Contra o Cancro – Núcleo Regional do Norte, Unidade de Psico-Oncologia (2023). 

 

As modalidades terapêuticas incluem, para além da consulta individual, a possibilidade de terapia de 

casal, terapia sexual, terapia de grupo e a consulta de cessação tabágica.  

 

Quanto aos principais focos da intervenção, centram-se em: 

− Adaptação à doença, com prevalência de sintomas ansiosos e depressivos; 

− Quadros depressivos e ansiosos reativos à doença, característicos da fase pós-doença; e 

− Luto. 

 

Por último, importa salientar que não foi possível obter dados discriminados relativos à intervenção 

psicológica promovida, junto de residentes no concelho, pelas duas psicólogas que, atualmente, 

compõem a Unidade Funcional de Psicologia do Hospital Santa Maria Maior, EPE.. 
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▪ Serviços municipais de Psicologia 

 

Iniciando a análise pelo Serviço de Cidadania e Igualdade, importa referir que este tem, como 

principais atribuições:  

− o atendimento e acompanhamento psicológico das vítimas de violência doméstica, concretizado 

através do Espaço Bem me Querem, estrutura vocacionada para a prevenção da violência e o 

atendimento e acompanhamento psicossocial a vítimas de violência doméstica, e que integra na 

Rede Nacional de Estruturas de Apoio à Vítima; 

− a conceção e o desenvolvimento de programas de prevenção primária da violência doméstica e 

bullying junto da comunidade educativa e da comunidade em geral;  

− a conceção e o desenvolvimento de programas de promoção da diversidade e igualdade de 

género; e  

− a elaboração do Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação.  

 

É dinamizado por uma equipa técnica multidisciplinar, constituída por duas psicólogas, com formação 

especializada de Técnico/a de Apoio a Vítimas, uma Técnica Superior de Serviço Social e um Técnico 

Superior de Direito. 

 

Considerando o volume de acompanhamentos psicossociais realizados pelo Espaço Bem me Querem 

desde o início do seu funcionamento, em março de 2011, até ao final de 2021, o que totaliza 195 vítimas 

acompanhadas (incluindo os casos transitados de anos anteriores), verifica-se que, a grande maioria 

(96,4%) era do sexo feminino. 

 

Analisando os dados relativos ao período decorrido de 2015 a 2021 (Quadro 154), foram acompanhadas 

192 vítimas e realizados 913 atendimentos presenciais e 49 atendimentos não presenciais. 

 

Quadro 154. Intervenção desenvolvida pelo Espaço Bem me Querem, por ano (2015-2021) 
 

INDICADORES 
ANO 

TOTAL 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Nº de vítimas acompanhadas 27 29 28 31 25 21 31 192 

N.º de atendimentos presenciais 142 172 138 127 131 60 143 913 

N.º de atendimentos não presenciais -- -- -- -- -- 9 40 49 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Cidadania e Igualdade (2022). 

 

Quanto ao sexo e à faixa etária (Quadro 155), os dados relativos aos anos de 2020 e 2021 indicam uma 

clara predominância do sexo feminino e das faixas entre os 26 e os 45 anos, sendo que, em um pouco 

mais de metade dos casos, havia a presença de filhos menores.   
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Quadro 155. Caracterização dos/as utentes do Espaço Bem me Querem, por sexo, faixa etária, presença de filhos 

menores a cargo e ano (2020 e 2021) 
 

INDICADORES (%) 
ANO 

2020 2021 

Distribuição por sexo 

• Sexo feminino 98% 100% 

• Sexo masculino 2% 0% 

Distribuição por faixa etária 

• Entre os 18 e os 25 anos 5% 6,4% 

• Entre os 26 e os 35 anos 25% 32,3% 

• Entre os 36 e os 45 anos 43,3% 32,3% 

• Entre os 46 e os 55 anos 16,7% 6,5% 

• Entre os 56 e os 65 anos 8,3% 16% 

• A partir dos 66 anos 1,7% 6,5% 

Filhos/as menores a cargo 

• Sim 61,9% 52% 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Cidadania e Igualdade (2022). 

 

De facto, a presença de filhos/as menores a cargo num número tão significativo confirma a inegável 

expressão da violência contra as crianças e/ou jovens, incluindo a sua exposição à violência 

interparental, que enquadra o crime de violência doméstica, motivo pelo qual se torna necessária a 

disponibilização permanente de serviços integrados de apoio psicológico e psicoterapêutico 

especificamente direcionados para este público específico, tendo sido, de resto, este um dos principais 

motores da RAP, que analisaremos mais à frente. 

 

Conforme se pode verificar no Quadro 156, o processo de intervenção no Espaço tem, também, permitido 

um aumento no número de situações de potencial crime reportadas às autoridades competentes. 

 

Quadro 156. Formalização de queixa pelos/as utentes (%) do Espaço Bem me Querem, por ano (2020 e 2021) 
 

FORMALIZAÇÃO DE QUEIXA 
ANO 

2020 2021 

Antes do início da intervenção 33,3% 42% 

Após o início da intervenção +16,7% +19,3% 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Cidadania e Igualdade (2022). 

 

No âmbito da vitimação sofrida (Quadro 157), a totalidade dos/as utentes reportou violência verbal e 

psicológica, sendo a violência física o segundo tipo mais sofrido. A violência sexual assume, também, 

uma expressão significativa.  
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Quadro 157. Natureza da violência reportada pelos/as utentes (%) do Espaço Bem me Querem, por ano (2020 e 

2021) 
 

NATUREZA DA VIOLÊNCIA 
ANO 

2020 2021 

Violência verbal e psicológica 100% 100% 

Violência física 70% 65% 

Violência sexual 23,3% 13% 

Outro tipo de violência (exs.: económica, perseguição) 31,7% 19% 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Cidadania e Igualdade (2022). 

 

Por sua vez, o Serviço de Intervenção Psicológica tem como principais atribuições:  

− o atendimento e acompanhamento psicológico de cidadãos/ãs e famílias, incluindo o Espaço 

PsIntegrar, vocacionado para a intervenção psicológica em situações de luto complicado, luto 

prolongado, trauma, bem como para pessoas vítimas de situações de emergência ou catástrofe;  

− a participação e integração do Município em comissões ou outras estruturas no âmbito da 

intervenção psicológica;  

− a colaboração em ações de formação e experiências psicopedagógicas, bem como a realização 

de investigação na área da especialidade;  

− a colaboração com a CPCJ, com vista ao desenvolvimento de ações de promoção dos direitos e 

de prevenção das situações de perigo para a criança e jovens; e  

− a colaboração com os restantes serviços da Divisão de Coesão e Desenvolvimento Social da 

CME, no âmbito da intervenção psicológica a cidadãos/ãs e famílias.  

 

Atualmente, o Serviço é dinamizado por uma equipa constituída por duas psicólogas. e o pedido de 

acompanhamento pode ser efetuado pelos/as próprios/as munícipes ou familiares, bem como por 

entidades representadas no concelho de Esposende, tais como IPSS, centros de saúde e hospitais, 

serviços da Segurança Social, serviços internos da Autarquia (incluindo o Serviço Municipal de Proteção 

Civil e Divisão da Coesão e Desenvolvimento Social), GNR de Esposende e Bombeiros.  

 

O Quadro 158 sistematiza o volume de acompanhamentos realizados entre 2015 e 2021, totalizando 184 

utentes acompanhados/as, 514 consultas presenciais e 24 não presenciais.  

 

Quadro 158. Indicadores do Serviço de Intervenção Psicológica, por ano (2015-2021) 
 

INDICADORES 
ANO 

TOTAL 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Nº de utentes acompanhados/as 27 29 28 31 25 21 23 184 

N.º de consultas presenciais 75 68 21 65 70 50 165 514 

N.º de consultas não presenciais -- -- -- -- -- 24 -- 24 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Intervenção Psicológica (2022). 
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Durante os anos de 2020 e 2021, a média de idades dos/as utentes situou-se nos 40 anos, sendo que 

as mulheres se constituíram como o principal grupo a solicitar acompanhamento psicológico. 

 

A resposta do Espaço PsIntegrar começou a funcionar no início do ano de 2022, embora apenas tenha 

sido publicamente apresentada durante o I Encontro Municipal de Saúde Mental, que decorreu em 

Esposende no dia 17 de outubro. Até 30 de novembro de 2022, o Espaço tinha acompanhado 78 pessoas, 

14 das quais eram crianças e jovens, totalizando 109 consultas/atendimentos. 

 

Em relação ao GPOV, está em funcionamento desde 2007, é dinamizado por um psicólogo a tempo 

integral e localiza-se nas instalações da Casa da Juventude de Esposende, embora os atendimentos se 

dividam entre este espaço e os estabelecimentos de ensino. 

 

Em termos de população-alvo, no âmbito do atendimento realizado na Casa da Juventude, o apoio 

destina-se a jovens e pessoas adultas, com idades compreendidas entre os 12 e os 30 anos, residentes 

e/ou estudantes no concelho de Esposende, podendo, todavia, ser abrangidas outras faixas etárias, 

devidamente encaminhadas e justificadas, quando, sob pedido, forem autorizadas pelo Sr. Presidente 

da Câmara. Nas Escolas, o apoio destina-se a alunos/as do 1º CEB. 

 

Os objetivos do GPOV consistem em:  

− garantir o acompanhamento psicológico especializado, proporcionando o aconselhamento/ 

acompanhamento psicológico de crianças e jovens no âmbito psicoeducacional e da saúde 

mental; e  

− apoiar os/as jovens nas escolhas escolares, formativas e profissionais e na gestão das suas 

carreiras.  

 

Os Quadros 159 a 162 sintetizam a atividade desenvolvida pelo GPOV desde 2016 até ao final de 2021, 

constatando-se um total de 187 novos casos. Regista-se uma ligeira predominância do sexo masculino 

(56,1%), sendo a faixa etária mais trabalhada a dos 5 aos 9 anos (48,7%).  

 

Quadro 159. Utentes do GPOV (N.º) por ano, sexo e faixa etária (2016-2021) 
 

INDICADORES 
ANOS TOTAL DE 

NOVOS CASOS 2016 2017 2018 2019 2020 202181 

Novos casos 38 41 35 31 17 25 187 

• Sexo masculino 22 23 19 18 7 16 105 

• Sexo feminino 16 18 16 13 10 9 82 

• Dos 5 aos 9 anos 13 23 14 17 12 12 91 

• Dos 10 aos 14 anos 6 7 5 9 1 8 36 

• Dos 15 aos 19 anos 5 7 11 3 4 1 31 

• Dos 20 aos 24 anos 9 2 3 1 -- 2 17 

 
81 Os dados não incluem o 2º trimestre, uma vez que, durante esse período, não houve atividade devido ao confinamento. 
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INDICADORES 
ANOS TOTAL DE 

NOVOS CASOS 2016 2017 2018 2019 2020 202181 

• Dos 25 aos 29 anos 1 2 2 1 -- 1 7 

• Dos 30 aos 34 anos -- -- -- -- -- 1 1 

• Dos 40 aos 44 anos 2 -- -- -- -- -- 2 

• Dos 45 aos 49 anos 1 -- -- -- -- -- 1 

• Dos 50 aos 54 anos 1 -- -- -- -- -- 1 

 

Fonte: Município de Esposende, GPOV (2021, 2022). 

 

Foram realizados, na totalidade, 2.237 atendimentos, entre consultas psicológicas, acompanhamentos 

de orientação vocacional e outros (exs.: atendimentos com professores/as, pais/mães, educadores/as 

em geral), numa média anual de 372,8 atendimentos, claramente prejudicada, todavia, pelo reduzido 

número registado em 2020, fruto da situação pandémica. 

 

Quadro 160. Atendimentos realizados no GPOV (N.º) por tipologia e por ano (2016-2021) 
 

TIPOLOGIA DO ATENDIMENTO 
ANOS 

TOTAL 
2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Consulta psicológica 303 333 327 275 155 320 1.713 

Orientação vocacional82 8 11 15 -- -- -- 34 

Outro 104 125 72 87 39 63 490 

Total 415 469 414 362 194 383 2.237 

 

Fonte: Município de Esposende, GPOV (2021, 2022). 

 

O maior volume de casos novos é proveniente da freguesia de Marinhas, seguindo-se Esposende e 

Palmeira de Faro.  

 

Quadro 161. Utentes do GPOV (N.º) por freguesia de residência e por ano (2016-2021) 
 

FREGUESIA DE RESIDÊNCIA 
ANOS 

TOTAL 
2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Antas 2 -- 2 -- 1 -- 5 

Apúlia 4 1 3 1 2 4 15 

Belinho 2 2 1 3 -- -- 8 

Curvos -- 2 -- 2 -- 1 5 

Esposende 9 7 8 1 3 3 31 

Fão 2 5 3 3 2 1 16 

Fonte Boa 2 2 2 1 1 2 10 

Forjães 3 3 -- 2 -- 2 10 

Gandra 1 2 -- 1 1 1 6 

Gemeses 1 -- 2 -- 1 2 6 

 
82 A orientação vocacional começou a perder procura no GPOV até não ter nenhuma. Isto deve-se ao facto de os AE e as escolas 

não agrupadas terem integrado recursos humanos na área da Psicologia para darem resposta a esta necessidade, que faz parte 

dos objetivos principais dos SPO. 
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FREGUESIA DE RESIDÊNCIA 
ANOS 

TOTAL 
2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Mar -- 2 2 1 -- 1 6 

Marinhas 7 7 7 9 3 2 35 

Palmeira de Faro 1 7 4 3 3 5 23 

Rio Tinto -- -- -- -- -- 1 1 

Vila Chã 2 -- 1 3 -- -- 6 

Outro 2 1 -- 1 -- -- 4 

 

Fonte: Município de Esposende, GPOV (2021, 2022). 

 

Em termos da origem do encaminhamento, predominam os estabelecimentos de ensino (51,3%), 

seguidos dos pedidos de apoio dos/as próprios/as utentes (10,7%) e da provenientes da CPCJ (10,2%). 

 

Quadro 162. Utentes do GPOV (N.º) por fonte de encaminhamento e por ano (2016-2021) 
 

FONTES DE ENCAMINHAMENTO 
ANOS 

TOTAL 
2016 2017 2018 2019 2020 2021 

ASCRA -- 1 1 -- 2 1 5 

CME 1 1 -- -- -- -- 2 

CPCJ 4 2 4 5 1 3 19 

DGRSP 2 1 -- -- -- -- 3 

Estabelecimento de Ensino 15 22 15 19 13 12 96 

Esposende Solidário 1 1 -- -- -- -- 2 

Familiar 3 7 5 3 -- 3 21 

Hospital Santa Maria Maior, EPE -- -- -- -- -- 2 2 

Médico/a 3 1 2 3 1 2 12 

Segurança Social -- 2 1 1 -- -- 4 

Utente 9 3 7 -- -- 1 20 

Sem informação -- -- -- -- -- 1 1 

 

Fonte: Município de Esposende, GPOV (2021, 2022). 

 

No que concerne às principais problemáticas que determinaram os encaminhamentos/pedidos de apoio 

psicológico, estas incluíam deficiências intelectuais (atrasos ligeiros), transtornos de défice de atenção 

e hiperatividade, transtorno específico da aprendizagem (dislexia, discalculia), transtornos da ansiedade 

(ansiedade de separação, ansiedade generalizada, pânico, fobia social), transtorno obsessivo 

compulsivo, transtornos de adaptação (depressivo/ansioso), transtornos da eliminação (enurese), 

transtornos disruptivos do controlo dos impulsos e do comportamento (oposição/desafio, conduta). 

transtornos relacionados a substâncias (álcool, cannabis) e transtornos da personalidade. 

 

▪ Resposta de Apoio Psicológico para Crianças e Jovens Vítimas de Violência Doméstica 

 

Por último, a Resposta de Apoio Psicológico para Crianças e Jovens Vítimas de Violência Doméstica 

(RAP) surgiu por ser inegável a expressão da violência contra as crianças ou jovens, que enquadra o 
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crime de violência doméstica. Neste sentido, e com vista a colmatar as necessidades existentes ao nível 

do acompanhamento especializado para estas situações, através de um acordo de concertação 

intermunicipal entre a CIM Cávado e as estruturas da Rede Nacional de Apoio às Vítimas de Violência 

Doméstica deste território, em março de 2021 foi feita uma candidatura, em parceria com o GASC, a 

uma RAP, designada “CorAção com Voz”, visando garantir uma resposta específica e especializada para 

estas vítimas especialmente vulneráveis, incidindo no impacto e trauma das experiências vivenciadas.  

 

A resposta iniciou a sua atividade em setembro de 2021 e o projeto tinha uma duração prevista de 16 

meses, com o término em 31/12/2022, o qual, todavia, foi prorrogado até 30 de junho de 2023. 

Atualmente, a RAP afeta duas psicólogas a tempo integral e a sua intervenção abrange os concelhos de 

Barcelos e Esposende, com um gabinete de atendimento em cada território.  

 

A RAP assume uma modalidade de intervenção integrada e complementar, com sessões individuais e 

em grupo, de modo a abranger um maior número de crianças/jovens e melhor intervir nas necessidades 

das mesmas. Pretende-se fornecer suporte emocional e realizar um trabalho terapêutico de integração 

das experiências vividas e do trauma provocado, assim como capacitar as crianças e jovens com 

competências pessoais, sociais e de autonomia, e estimular os relacionamentos interpessoais positivos. 

Objetiva-se, ainda, a desconstrução de papéis de género e a promoção de uma perspetiva alternativa 

assente numa cultura de igualdade e de cidadania, a identificação da violência como um problema e 

como um crime e o aprofundamento do conhecimento das dinâmicas relacionais abusivas. A intervenção 

desta estrutura aposta na inclusão social, ao prever a criação de um Modelo Integrado de 

Acompanhamento Individual Especializado para crianças e jovens com deficiência, através de acordos 

de parceria e cooperação com a APACI, a APAC e o ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (ELI 7), 

surgindo este do reconhecimento da necessidade de intervenção nesta população, quer pela sua maior 

vulnerabilidade, quer pela escassez de respostas especializadas neste âmbito.  

 

O Quadro 163 sintetiza o trabalho desenvolvido pela RAP “CorAção com Voz” desde o início do seu 

funcionamento até 31 de dezembro de 2022, especificando os resultados da intervenção no concelho de 

Esposende, verificando-se que houve lugar a 25 inscrições/encaminhamentos, 21 processos, 19 dos 

quais em acompanhamento, e realizados 244 atendimentos.  

 

Quadro 163. Indicadores do trabalho desenvolvido pela RAP “CorAção com Voz” (de 01/09/2021 a 31/12/2022) 
 

INDICADORES 
RESULTADOS 

GLOBAIS CONCELHO DE ESPOSENDE 

N.º acumulado de inscrições/encaminhamentos 64 25 (39,1%) 

N.º acumulado de processos 54 21 (38,9%) 

N.º de processos em acompanhamento 51 19 (37,3%) 

N.º de atendimentos realizados 721 244 (33,8%) 

 

Fonte: GASC, RAP “CorAção com Voz” (2023). 
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Os encaminhamentos recebidos pela RAP “CorAção com Voz” foram, sobretudo, de crianças e jovens 

do sexo masculino, com idades entre os 4 e os 10 anos, pelo que enquadrados, na sua maioria, no pré-

escolar e 1º CEB, e a maior parte delas/es era residente na freguesia de Esposende (Quadro 164). 

 

Quadro 164. Caracterização dos encaminhamentos recebidos pela RAP “CorAção com Voz” (N.º) por sexo, faixa 

etária, nível de escolaridade e freguesia de residência (de 01/09/2021 a 31/12/2022) 
 

INDICADORES TOTAL 

Sexo 

• Sexo masculino 14 

• Sexo feminino 11 

Faixa etária 

• Dos 0 aos 3 anos 1 

• Dos 4 aos 6 anos 6 

• Dos 7 aos 10 anos 5 

• Dos 11 aos 12 anos 4 

• Dos 13 aos 15 anos 5 

• Dos 16 aos 18 anos 4 

Nível de escolaridade 

• Pré-escolar 6 

• 1º CEB 6 

• 2º CEB 5 

• 3.º CEB 4 

• Ensino Secundário 4 

Freguesia de residência 

• Apúlia 4 

• Belinho 3 

• Curvos 1 

• Esposende 11 

• Fão 1 

• Fonte Boa 1 

• Gandra 1 

• Palmeira de Faro 2 

• Vila Chã 1 

 

Fonte: GASC, RAP “CorAção com Voz” (2023). 

 

▪ Intervenção em matéria de identidade e expressão de género e orientação sexual 

 

Embora relativamente recentes em termos de atenção e discussão públicas, os problemas relacionados 

com a discriminação motivada por diferenças na identidade e expressão de género e na orientação 
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sexual são uma realidade com que muitos/as profissionais/as, incluindo no contexto escolar, na saúde 

ou no apoio social, contactam regulamente. Ainda assim, a formação específica neste domínio é parca, 

o que, muitas vezes, pode comprometer a qualidade do apoio prestado às pessoas que o procuram.  

 

Desde março de 2022, o concelho de Esposende conta com a colaboração da Casa do Povo de 

Fermentões, sita em Guimarães, mais especificamente do seu Gabinete Bússola, vocacionado para a 

inclusão e apoio à comunidade LGBTQIA+83, dinamizado por um psicólogo a tempo parcial, e que 

pretende constituir-se como um espaço de promoção da saúde e o bem-estar da comunidade 

LGBTQIA+ e suas famílias, como, também, informar sobre a igualdade de género, a orientação sexual e 

a identidade ou expressão de género, promovendo a inclusão, os direitos humanos e prevenindo e 

combatendo a discriminação. O Gabinete Bússola assegura o atendimento psicológico e promove ações 

de sensibilização, workshops e formação de diversos públicos sobre estes temas. 

 

O atendimento à população do concelho é feito, presencialmente, nas instalações da Divisão da Coesão 

e Desenvolvimento Social da CME, e por via on-line. 

 

À data de 19.12.2022, o Gabinete tinha prestado apoio regular a uma pessoa adulta residente no 

concelho de Esposende, através de oito atendimentos presenciais e on-line, e tinha concretizado uma 

ação de formação em parceria com o Núcleo de Jovens LGBTI de Esposende (“Consciencialização para 

as questões LGBTI+”), promovida pela CME e destinada a profissionais, a qual contou com 18 

participantes.  

 

▪ Intervenção ao nível da alcoologia 

 

No que diz respeito à questão do abuso de álcool, o concelho de Esposende possui, também, um serviço 

especializado de intervenção social e psicológica, promovido pela CISE, uma das estruturas do 

Esposende Solidário, que, para além do serviço de acompanhamento em regime de ambulatório, tem 

uma unidade de internamento destinada a mulheres, com âmbito de ação supraconcelhio. O Quadro 165 

sintetiza os principais indicadores relativos à sua atividade. 

 
Quadro 165. Utentes do concelho de Esposende apoiados/as pela CISE, por ano (2016-2021) 

 

INDICADORES 
ANOS 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

N.º de utentes apoiadas em regime de internamento 1 -- -- -- -- -- 

N.º total de utentes apoiados/as na modalidade de acompanhamento em 

regime de ambulatório 
10 3 7 7 4 10 

• Sexo feminino 3 1 1 3 1 2 

 
83 Designa o movimento político e social de inclusão de pessoas de diversas orientações sexuais, identidades e expressões de 

género, sendo que a sigla diz respeito a pessoas lésbicas (L), gays (G), bissexuais (B), transsexuais ou transgéneros (T), queer 

(Q), intersexo (I), assexuais (A) e todas as outras possibilidades de orientação sexual e/ou de identidade ou expressão de género 

que existam (+), bem como as pessoas que apoiam a causa. 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[259] 

INDICADORES 
ANOS 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

• Sexo masculino 7 2 6 4 3 8 

 

Fonte: Esposende Solidário, CISE (2021, 2022). 

 

Quanto à duração média dos internamentos, esta situa-se nos 10 meses. Por sua vez, a média dos 

acompanhamentos em ambulatório se situa nos 12 a 15 meses, tendo em consideração a elevada taxa 

de absentismo aos atendimentos, culminado, por vezes, em desistências sem comunicação.  

 

Embora muitos/as destes/as utentes vivam em situação de isolamento social, sendo, essencialmente, 

pessoas sem retaguarda familiar, que integram tipologias familiares isoladas ou que têm filhos já 

maiores de idade, no conjunto dos/as utentes identificados/as, destaca-se a existência de três casos 

em que havia menores a cargo, sendo que, destes, cinco eram do sexo masculino, com idades 

compreendidas entre os 2 e os 9 anos, e uma jovem com 15 anos.  

 

Apesar de se verificarem algumas sinalizações à CPCJ por abuso de álcool, assim como por consumo 

de estupefacientes, por parte de crianças e/ou jovens, esse número é relativamente residual, como 

veremos mais à frente, no tópico do Direito à Proteção. 

 

▪ Serviços de Psicologia e Orientação em contexto escolar 

 

Os Serviços de Psicologia e Orientação (SPO) funcionam, frequentemente, como intervenção de 

primeira linha ao nível da saúde mental das crianças e jovens, sendo, portanto, uma resposta 

fundamental para este grupo da população. Neste sentido, torna-se importante compreender as suas 

dinâmicas, atividades, destinatários, potencialidades e obstáculos que se colocam à sua ação, pelo que, 

de seguida, se apresentam os dados relativos aos SPO existentes no concelho em função dos respetivos 

AE e escolas não agrupadas. 

 

No AE António Correia de Oliveira, as atividades desenvolvidas pelas duas psicólogas que o integram 

centram-se, essencialmente, em dois contextos de ação: o SPO, no âmbito do qual é desenvolvido 

trabalho de despiste, avaliação psicológica (e emissão dos respetivos relatórios com formulação de 

propostas de intervenção educativa e/ou terapêutica), encaminhamento de casos, acompanhamento 

psicológico, orientação escolar e profissional, entre outros; e os Serviços Especializados de Educação 

Especial, uma vez que ambas as técnicas integram esta equipa, com o objetivo de melhorar a 

articulação, coordenação e gestão dos casos a avaliar e acompanhar. 

 

No âmbito do acompanhamento psicológico, a equipa desenvolve um trabalho de apoio 

psicopedagógico, individual e em pequeno grupo, de alunos/as sinalizados/as pelos/as docentes, com 

o intuito de diminuir o sofrimento psicológico daqueles/as, promover o desenvolvimento integral da sua 

personalidade e a sua plena integração na escola. Este acompanhamento tende a ser efetuado semanal 
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ou quinzenalmente, consoante as necessidades e disponibilidade, quer dos/as alunos/as, quer da 

equipa, procurando-se desenvolver atividades no âmbito dos métodos de estudo, desenvolvimento de 

competências sociais, desenvolvimento cognitivo, entre outras. Cada caso usufruiu, em média, de oito 

sessões, embora alguns tenham sido alvo de uma intervenção mais breve e outros justifiquem o seu 

acompanhamento ao longo de todo o ano letivo. 

 

São diversas as problemáticas que justificam a avaliação e intervenção psicológicas, incluindo: 

− Dificuldades na aprendizagem; 

− Ansiedade de realização ou empenho; 

− Perturbações do autoconceito e da autoestima;  

− Desânimo apreendido (desmotivação intrínseca para a aprendizagem); 

− Orientação no desenvolvimento de projetos de vida;  

− Insucesso escolar (exs.: dificuldades de linguagem, atenção/concentração, memória); 

− Problemas familiares e de risco social (exs.: divórcio, alcoolismo, negligência, violência 

doméstica); 

− Perturbações do comportamento (oposição e bullying); 

− Dificuldades de relacionamento e integração no grupo de pares; 

− Perturbações emocionais (depressão, ansiedade de realização, ansiedade social, ideações 

suicidas, labilidade do humor); 

− Psicopatologias (exs.: perturbações do espectro do autismo, perturbação de hiperatividade e 

défice de atenção, transtorno de ansiedade generalizada, fobias). 

 

O Quadro 166 sintetiza a casuística relativa aos anos letivos entre 2019/2020 e 2021/2022, totalizando 

254 alunos/as avaliados/as e acompanhados/as na modalidade individual. 

 

Quadro 166. Crianças e jovens avaliadas/os e acompanhadas/os (N.º) pelo SPO do AE António Correia de 

Oliveira na modalidade de intervenção individual por sexo, ciclo de frequência e ano letivo (2019/2020 a 

2021/2022) 
 

ALUNOS/AS ABRANGIDOS/AS 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

N.º Total 80 72 102 

Distribuição por Sexo    

• Feminino 33 33 45 

• Masculino 47 39 57 

Distribuição por Ciclo     

• 1.º CEB 33 29 48 

• 2.º CEB 23 26 29 

• 3.º CEB 24 17 25 

 

Fonte: AE António Correia de Oliveira, SPO (2022). 
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Ainda no que se refere à consulta psicológica individual, foram atendidos/as pais, mães e 

encarregados/as de educação, tendo como base a estratégia de consultoria ao nível das práticas 

educativas parentais, com vista a uma melhor resolução dos problemas diagnosticados.  

 

Do mesmo modo, foram estabelecidos contactos com os/as diretores/as de turma, docentes e 

educadores/as titulares de turma, com vista à identificação e avaliação global das situações 

problemáticas e das necessidades da comunidade escolar, bem como realizadas reuniões com os/as 

Coordenadores/as do 2º e 3º CEB e com os/as Professores/as do Apoio, com o intuito de se proceder 

ao levantamento dos/as alunos/as com necessidade de acompanhamento ou avaliação psicológica para 

determinação das medidas educativas a aplicar e estabelecer prioridades de atendimento. 

 

No período analisado, o SPO procedeu, também, à Orientação Escolar e Profissional de todos/as os/as 

alunos/as do 9º ano de escolaridade do Agrupamento. O Programa de Orientação foi sendo desenvolvido 

ao longo do 2º e 3º períodos e teve, como objetivo central, facilitar o desenvolvimento da maturidade 

vocacional, nomeadamente, sensibilizar os/as jovens para a necessidade de planearem as suas 

escolhas vocacionais futuras e conhecerem os diferentes aspetos que estão subjacentes à tomada de 

decisão, desenvolver comportamentos de exploração de si próprios/as e do seu meio escolar e 

profissional, e desenvolver a aprendizagem de competências de tomada de decisão. Esta intervenção 

foi feita com recursos a materiais específicos, à articulação com outras entidades (exs.: outras escolas 

do concelho, Universidade do Minho, organismos do Ministério da Educação) e envolveu a realização de 

breves reuniões com os/as encarregados/as de educação, os/as diretores/as de turma e com a docente 

de Educação Especial responsável por cada aluno/a do 9º ano que beneficiava de medidas adicionais 

e/ou seletivas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, para refletir, de forma conjunta, 

acerca das ofertas formativas mais adequadas para cada um/a dos/as alunos/as, atendendo ao seu 

perfil de funcionalidade, aos seus interesses pessoais e às suas expectativas profissionais. Ao longo 

dos anos letivos em análise, foram, ainda, efetuadas ações de sensibilização para pais, mães, 

encarregados(as) de educação e diretores/as de turma do 9º ano, subordinadas ao tema 

“Desenvolvimento vocacional e escolhas”, em colaboração com docentes da Escola Secundária 

Henrique Medina. A formação teve, como principal objetivo, situar o desenvolvimento vocacional como 

uma dimensão do desenvolvimento humano, bem como apresentar as ofertas educativas disponíveis 

para o ano letivo seguinte.  

 

Para além do trabalho anteriormente explanado, e embora não tenha sido possível a sua contabilização, 

destaca-se, ainda:  

− A participação, juntamente com as docentes de Educação Especial, respetivos Conselhos de 

Turma e encarregados/as de educação, na elaboração dos Relatórios Técnico-Pedagógicos para 

todos/as os/os alunos/as abrangidos/as pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho; 

− A participação no Programa de Educação para a Saúde, especificamente na realização de ações 

de formação no âmbito da Saúde Mental, destinadas a famílias/encarregados(as) de educação; 
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− O desenvolvimento, em parceria com a Coordenação dos/as Diretores/as de Turma do 3º CEB, 

de um programa de Mentorias, visando promover a entreajuda e o desenvolvimento de 

competências interpessoais entre alunos/as dos diferentes níveis de ensino; 

− A realização de ações de formação creditadas para pessoal não docente, em colaboração com 

o Centro de Formação da Associação de Escolas de Barcelos e Esposende, subordinadas aos 

temas “Psicologia do desenvolvimento” e “Comunicação, gestão de conflitos e relações 

interpessoais”; 

− A articulação com outros serviços da comunidade, nomeadamente com os Serviços de Saúde, 

CME, JF, CPCJ, ATL e gabinetes de apoio/acompanhamento psicológico, com o intuito de efetuar 

o melhor encaminhamento das situações que o justifiquem; 

− A realização de reuniões e contactos com diretores/as de turma, docentes dos vários ciclos, 

educadores/as de infância e encarregados/as de educação, com o intuito de dar e receber 

informações, marcar horários de atendimentos e realizar consultoria técnica; 

− A participação em todas as reuniões dos Serviços Especializados de Educação Especial, bem 

como em todas as reuniões da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) 

e nas reuniões de diretores/as de turma e Conselhos de Turma, sempre que solicitadas. 

 

Relativamente à atividade dinamizada pelo SPO do AE António Rodrigues Sampaio, e começando por 

analisar a intervenção com os/as alunos/as, verifica-se que, ao longo dos anos letivos 2019/2020, 

2020/2021 e 2021/2022, esta envolveu 1.388 alunos/as na modalidade de grupo e 378 na modalidade 

individual (Quadro 167).  

 
Quadro 167. Crianças e jovens acompanhadas/os (N.º) pelo SPO do AE António Rodrigues Sampaio por 

modalidade de intervenção, sexo, idade e ano letivo (2019/2020 a 2021/2022) 
 

ALUNOS/AS ABRANGIDOS/AS POR 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO 

ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO EM GRUPO    

N.º Total 26784 590 531 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO INDIVIDUAL    

N.º Total 49 154 175 

Distribuição por Sexo    

• Feminino 22 59 65 

• Masculino 27 95 110 

Distribuição por Idade    

• Entre os 5 e os 9 anos S/I 44 45 

• Entre os 10 e os 12 anos S/I 47 79 

• Entre os 13 e os 14 anos S/I 57 47 

 
84 No ano letivo de 2019/2020, o Agrupamento deixou de ter psicóloga em março de 2020. 
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ALUNOS/AS ABRANGIDOS/AS POR 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO 

ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

• Entre os 15 e os 16 anos S/I 6 4 

 

LEGENDA: S/I – Sem Informação 

Fonte: AE António Rodrigues Sampaio, SPO (2022). 

 

Ao longo dos três anos letivos em análise, as principais fontes de encaminhamento foram os/as 

encarregados/as de educação, os/as diretores/as de turma, os/as professores/as titulares e os/as 

próprios/as alunos/as. 

 

O apoio promovido, quer na modalidade individual, quer na de grupo, incidiu, sobretudo, nas seguintes 

problemáticas: 

− Dificuldades de aprendizagem e dificuldades de aprendizagem específicas; 

− Perturbação de hiperatividade e défice de atenção; 

− Problemas de comportamento, emocionais e sociais; 

− Problemas no contexto familiar (exs.: mudanças vivenciadas, perdas, doença, disfuncionalidade 

familiar, negligência emocional); e 

− Risco educativo (absentismo). 

 

A equipa do SPO promoveu, também, o desenvolvimento de ações de sensibilização junto dos/as 

alunos/as nas seguintes áreas:  

− Bullying e ciberbullying;  

− Métodos de estudo; 

− Competências socioemocionais,  

− Clube dos sorrisos; 

− Programa de gestão emocional; 

− Orientação escolar e profissional. 

 

Quanto à intervenção com profissionais, o SPO foi, sempre que necessário, desenvolvendo um trabalho 

de consultoria com o pessoal docente e não docente, priorizando as problemáticas por eles 

identificadas, por não existir capacidade de resposta para intervencionar todos os pedidos de forma 

mais personalizada. Neste âmbito, as principais problemáticas relacionaram-se com a promoção da 

saúde mental (maioritariamente intervindo em problemas de ansiedade) e o treino/partilha de 

estratégias para ligar com problemas relacionados com os/as alunos/as. 

 

Por último, e no que concerne à intervenção realizada com famílias, esta cingiu-se às articulações 

estabelecidas com encarregados/as de educação, não tendo sido concretizada qualquer intervenção de 

caráter mais formativo ou em modalidade de grupo (Quadro 168). 
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Quadro 168. Famílias intervencionadas (N.º) pelo SPO do AE António Rodrigues Sampaio por ano letivo 

(2019/2020 a 2021/2022) 
 

INTERVENÇÃO COM FAMÍLIAS 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

N.º total de intervenções 49 154 175 

 

Fonte: AE António Rodrigues Sampaio, SPO (2022). 

 

Tais articulações tiveram, sobretudo, os seguintes propósitos: 

− Recolha de informação sobre os/as alunos/as; 

− Articulação professor(a)/encarregado(a) de educação, considerando a intervenção 

psicopedagógica desenvolvida, incluindo o feedback das sessões realizadas; 

− Capacitação parental, com o objetivo de promover momentos de proximidade com as figuras 

parentais/encarregados(as) de educação, através da partilha de dúvidas e inquietações 

relacionadas com o desafio de se “ser pai/mãe”; 

− Partilha de estratégias para saberem lidar com as diferentes problemáticas. 

 

No que concerne à atividade dinamizada pelo SPO da Escola Secundária Henrique Medina, esta foi 

norteada pelos seguintes objetivos: 

− Contribuir para o desenvolvimento integral dos/as alunos/as e para a construção da sua 

identidade pessoal; 

− Apoiar os/as alunos/as no seu processo de aprendizagem e de integração na comunidade 

escolar; 

− Prestar apoio de natureza psicológica e psicopedagógica a alunos/as, docentes e 

educadores/as, no contexto das atividades educativas, tendo em vista a promoção do sucesso 

escolar e a adequação das respostas educativas; 

− Assegurar a deteção de alunos/as com medidas inclusivas (universais, seletivas e adicionais), 

a avaliação da sua situação e o estudo das intervenções adequadas; 

− Desenvolver ações estruturadas de aconselhamento psicossocial e vocacional, apoiando os/as 

alunos/as no processo de escolha, planeamento e tomada de decisão acerca do seu percurso 

escolar e profissional; 

− Colaborar na organização e realização de ações de formação, bem como concretizar ações de 

prevenção, investigação e promoção da saúde mental em áreas de especialidade escolar. 

 

Em termos gerais, a equipa do SPO desenvolveu as seguintes modalidades e tipologias de intervenção: 

 

Direta: 

− Consulta psicológica individual: Intervenção estruturada nas vertentes clínica e educacional; 

− Acompanhamento de alunos/as com medidas inclusivas (universais, seletivas e adicionais): O 

SPO teve um elemento permanente EMAEI e um elemento variável no Centro de Apoio à 

Aprendizagem, seguindo as orientações emanadas no normativo legal do Decreto-Lei n.º 
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54/2018, de 6 de julho, e consequente Lei n.º 116/2019, de 13 de setembro, que procedeu à sua 

primeira alteração; 

− Acompanhamento de alunos/as com dificuldades de aprendizagem; 

− Acompanhamento de alunos/as com baixo rendimento/aproveitamento escolar, com recurso à 

implementação de um programa de intervenção em Métodos de Estudo; 

− Consulta psicológica em grupo: Essencialmente vocacionada para a intervenção ao nível da 

promoção de competências com pais/mães/encarregados(as) de educação. 

 

Indireta: 

− Consultoria com docentes, assistentes operacionais e encarregados/as de educação, em função 

de determinadas problemáticas que foram sendo identificadas como relevantes. 

 

Intervenção vocacional: 

− Orientação escolar e profissional: Através do programa “Bússola – Agarra o Teu Futuro”, 

especificamente desenvolvido para o efeito e com aplicação, maioritariamente, junto de 

alunos/as do 9º ano, implicando a realização de uma ação de sensibilização/informação com 

encarregados/as de educação, assim como atendimentos presenciais individualizados aos/às 

alunos/as a partir do 2º período. 

 

Prevenção e promoção escolar: 

− Ações de formação e sensibilização para alunos/as, docentes, encarregados/as de educação e 

outros agentes da comunidade educativa sobre temáticas variadas e consideradas relevantes. 

 

Importa, ainda, salientar os seguintes projetos e programas de prevenção e promoção escolar 

coordenados pelo SPO: 

− Programa “Mentores Medina”: Projeto-piloto de suporte interpares que tem em conta o princípio 

de que a ação de mentoria se desenvolve com um trabalho colaborativo entre alunos/as, visando 

promover a integração e o sucesso escolar e reduzir atos de indisciplina, assim como reduzir o 

risco de abandono escolar precoce. 

− Programa “Salas de Treino de Métodos de Estudo”: Programa que visa potenciar o 

rendimento/aproveitamento e a inclusão escolar de alunos/as do ensino regular científico-

humanístico e profissional com três ou mais níveis negativos, através da capacitação e 

intervenção em três sessões estruturadas ao nível dos métodos e hábitos de estudo e sua 

operacionalização prática. 

− Programa “Escola para Pais Gestores Educacionais dos seus Filhos”: Programa que visa 

capacitar as famílias na construção pessoal e social dos/as seus/suas educandos/as, sobretudo 

através do treino de técnicas e estratégias de gestão da parentalidade. 

− Programa “Mais Medina, Mais Futuro”: Programa que visa promover a dignificação do Ensino 

Profissional, promover a integração e o sucesso escolar, reduzir atos de indisciplina, reduzir o 

risco de abandono escolar precoce, assim como permitir percursos vocacionais alinhados com 

o perfil dos/as alunos/as à saída da escolaridade obrigatória, incluindo a possibilidade de 
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contacto com entidades externas (empresários/as, entidades públicas e/ou privadas do 

mercado de trabalho e do ensino superior). Envolve a dinamização de ações estruturadas em 

contexto de turma com alunos/as do 1º e 3º anos do Ensino Profissional, nomeadamente 

sessões de testemunho vocacional. 

− Projeto ELOS (Escrita e Leitura Orientados para o Sucesso): Projeto que tem como 

destinatários/as alunos/as do 3º CEB e do Ensino Secundário identificados/as pelos Conselhos 

de Turma como tendo problemas de leitura e escrita moderada a grave, visando a promoção do 

ensino através de projetos transversais e multidisciplinares, de forma a atingir níveis de 

excelência em termos de proficiência de leitura e de escrita e a melhorar o sucesso escolar. O 

projeto operacionaliza-se através da avaliação diagnóstica e intervenção conjunta das equipas 

do SPO, Terapia da Fala e Biblioteca Escolar. 

− Ações Multinível: No âmbito dos programas de capacitação dos/as alunos/as e restante 

comunidade escolar previstos no Plano Anual de Atividades da Escola, o SPO desenvolve ações 

de intervenção em contexto de aula com as seguintes áreas de intervenção: 

• 7º anos – “Métodos de estudo, gestão do tempo e orientação para o sucesso”; 

• 8º anos – “Comportamento, relações interpessoais e autoestima”; 

• 9º anos – “Desenvolvimento de competências pessoais, sociais e vocacionais”; 

• Ensino secundário – “Ser Medina – Orientação para o sucesso”. 

 

Por último, o SPO também intervém ao nível dos procedimentos concursais para Assistentes Técnicos 

e Assistentes Operacionais, assumindo a concretização da Avaliação Psicológica dos/as candidatos/as.  

 

Analisando, agora, a casuística, verifica-se que, ao longo dos anos letivos 2019/2020, 2020/2021 e 

2021/2022, o SPO acompanhou 1.529 alunos/as na modalidade de grupo e 769 na modalidade individual 

(Quadro 169).  

 

Em termos gerais, ao longo do período analisado, verifica-se um predomínio da intervenção junto de 

crianças e jovens do sexo masculino, quer na modalidade em grupo, quer individual. Já no que diz 

respeito ao ano escolar, e no que concerne à intervenção individual, verificou-se um predomínio das 

crianças e jovens que frequentam o 9º ano.   

 

Para além de revelarem um aumento progressivo do número de acompanhamentos ao nível da consulta 

psicológica e/ou psicopedagógica, a entidade revela, também, um aumento do número de casos com 

intensidade “moderada a grave” ao longo do período analisado.  
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Quadro 169. Crianças e jovens acompanhadas/os (N.º) pelo SPO da Escola Secundária Henrique Medina por 

modalidade de intervenção, sexo, ano escolar e ano letivo (2019/2020 a 2021/2022) 
 

ALUNOS/AS ABRANGIDOS/AS POR MODALIDADE DE 

INTERVENÇÃO 

ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO EM GRUPO    

N.º Total de Alunos/as 504 510 515 

• Programa “Bússola – Agarra o Teu Futuro” 180 241 183 

• Programa “Mais Medina, Mais Futuro” 99 85 94 

• Programa “Mentores Medina” 188 131 177 

• Programa “Salas de Treino de Métodos de Estudo” 37 53 61 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO INDIVIDUAL    

N.º Total de Consultas 1.516 1.912 2.142 

N.º Total de Alunos/as 237 247 285 

Distribuição por Sexo    

• Feminino 110 108 124 

• Masculino 127 139 161 

Distribuição por Ano Escolar    

• 7º ano 48 25 21 

• 8º ano 11 25 26 

• 9º ano 96 119 106 

• 10º ano 35 32 54 

• 11º ano 13 22 47 

• 12º ano 34 24 31 

 

Fonte: Escola Secundária Henrique Medina, SPO (2022). 

 

Em termos de problemáticas, o Quadro 170 sintetiza a evolução registada, destacando-se, ao nível da 

intervenção educacional, os problemas de rendimento/aproveitamento escolar e, ao nível da intervenção 

clínica, os problemas de ansiedade. 
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Quadro 170. Principais problemáticas diagnosticadas nas crianças e jovens (%) pelo SPO da Escola Secundária 

Henrique Medina por âmbito de intervenção e ano letivo (2019/2020 a 2021/2022) 
 

PROBLEMÁTICAS POR ÂMBITO DE INTERVENÇÃO 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

ÂMBITO EDUCACIONAL 59% 61% 61% 

Problemas de rendimento/aproveitamento escolar 33% 28% 21% 

Défices nos métodos de estudo 20% 23% 17% 

Desmotivação escolar 22% 13% 10% 

Problemas de aprendizagem 9% 13% 28% 

ÂMBITO CLÍNICO 41% 39% 39% 

Ansiedade 34% 34% 29% 

Sintomatologia depressiva 24% 29% 22% 

Problemas de comportamento 12% 17% 17% 

 

Fonte: Escola Secundária Henrique Medina, SPO (2022). 

 

No que concerne à origem dos encaminhamentos (Quadro 171), estes centram-se, sobretudo, na 

atuação da EMAEI. 

 

Quadro 171. Origem dos encaminhamentos (%) para o SPO da Escola Secundária Henrique Medina por ano letivo 

(2019/2020 a 2021/2022) 
 

ORIGEM DOS ENCAMINHAMENTOS 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

EMAEI (através dos/as diretores/as de turma) 42% 65% 56% 

Alunos/as 15% 15% 20% 

Encarregados/as de educação 6% 11% 15% 

Diretores/as de turma 7% 7% 6% 

Conselhos de Turma 16% 1% 3% 

 

Fonte: Escola Secundária Henrique Medina, SPO (2022). 

 

Quanto à intervenção com profissionais, o Quadro 172 sistematiza os dados relativos aos atendimentos 

realizados com docentes e à dinamização de ações de curta duração destinadas a docentes, assistentes 

operacionais e assistentes técnicos/as.  
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Quadro 172. Profissionais intervencionados/as (N.º) pelo SPO da Escola Secundária Henrique Medina por 

modalidade e por ano letivo (2019/2020 a 2021/2022) 
 

PROFISSIONAIS ABRANGIDOS/AS POR MODALIDADE DE INTERVENÇÃO 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

ATENDIMENTO/CONSULTORIA A DOCENTES    

N.º Total de Atendimentos 368 408 579 

AÇÕES DE CURTA DURAÇÃO    

N.º Total de Participantes 33 74 28 

• “Comportamentos de Cidadania Organizacional” – Ação para Assistentes 

Operacionais e Assistentes Técnicos/as (6h) 
33 -- -- 

• “Educação (Des)confinada: Ensinar e Gerir Emoções em Tempos de Crise” – 

Ação para Docentes (3h) 
-- 47 -- 

• “Educação (Des)confinada: Ensinar e Gerir Emoções em Tempos de Crise” – 

Ação para Assistentes Operacionais e Assistentes Técnicos/as (6h) 
-- 27 -- 

• “O Mundo Pós COVID-19: O retomar de uma nova esperança na Educação” – 

Ação para Docentes (3h) 
-- -- 28 

 

Fonte: Escola Secundária Henrique Medina, SPO (2022). 

 

No que respeita às necessidades identificadas em termos da intervenção com profissionais, ao longo 

dos anos letivos em análise, estes centraram-se, sobretudo, na identificação de sinais de alarme e de 

estratégias eficazes para lidar com problemáticas emergentes nos/as alunos/as, nomeadamente, 

sintomatologia depressiva, sintomatologia de ansiedade e problemas de desenvolvimento, assim como, 

e tendo em conta a realidade social específica desse período (pandemia por COVID-19), os aspetos 

relacionados com a gestão e regulação emocional (nomeadamente em situações de crise), bem como 

de diagnóstico e resolução de problemas de comportamento organizacional em contexto de crise. 

 

Por último, e no que concerne à intervenção junto das famílias, o Quadro 173 consolida os dados 

relativos à mesma, distribuídos pela intervenção de caráter individual (no âmbito de atendimentos), a 

qual registou um aumento progressivo ao longo dos três anos letivos em análise, e na modalidade de 

grupo, através da sua participação nos programas disponibilizados pela Escola, registando algumas 

oscilações em termos de frequência, as quais terão, todavia, que ser analisadas à luz da conjuntura 

social vivenciada. Em ambas as modalidades, registou-se um claro predomínio de participantes do sexo 

feminino, situação sugestiva de que as mães estão claramente mais representadas na função de 

encarregado/a de educação. 
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Quadro 173. Famílias intervencionadas (N.º) pelo SPO da Escola Secundária Henrique Medina por modalidade de 

intervenção, sexo e por ano letivo (2019/2020 a 2021/2022) 
 

FAMÍLIAS ABRANGIDAS POR MODALIDADE DE INTERVENÇÃO E SEXO 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

ATENDIMENTO A FAMÍLIAS    

N.º Total de Encarregados/as de Educação 237 247 285 

• Sexo feminino 209 225 244 

• Sexo masculino 26 22 41 

N.º Total de Atendimentos 399 469 469 

PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMAS    

Programa “Escola para Pais Gestores Educacionais dos seus Filhos” 43 27 20 

• Sexo feminino 38 23 17 

• Sexo masculino 5 5 3 

Programa “Bússola – Agarra o Teu Futuro” 30 35 63 

• Sexo feminino 27 29 47 

• Sexo masculino 3 6 16 

 

Fonte: Escola Secundária Henrique Medina, SPO (2022). 

 

Ao longo do período analisado, as necessidades identificadas em termos da intervenção com as famílias 

relacionaram-se, sobretudo, com estilos parentais desadaptativos, alguma falta de literacia emocional 

e dificuldade em monitorizar o comportamento dos/as jovens. À semelhança do sucedido com o grupo 

dos/as profissionais, com a emergência de uma maior sintomatologia ansiosa e depressiva e de 

problemas de desenvolvimento nos/as jovens, acentuou-se a necessidade de as famílias desenvolverem 

competências de regulação emocional e estratégias para lidar com estas problemáticas. O contexto 

pandémico não só intensificou estas problemáticas, como, também, contribuiu para a degradação das 

condições socioeconómicas das famílias, o que, por sua vez, teve um impacto negativo no bem-estar 

psicológico e emocional de diversos dos seus elementos. 

 

Por último, apresenta-se a atividade dinamizada pelo SPO da Escola Profissional de Esposende, a 

qual, em articulação com as restantes estruturas de orientação educativa da entidade, visa promover a 

existência de condições que assegurem a plena integração escolar dos/as alunos/as e contribuir para 

um adequado desenvolvimento da sua personalidade, incluindo a promoção do sucesso escolar, que 

passa por identificar as dificuldades e necessidades que estão na base de problemas de aprendizagem, 

promovendo o desenvolvimento de métodos de estudo mais eficazes, e potenciando a motivação para a 

escola. Intervém, também, junto de alunos/as com dificuldades comportamentais, emocionais e/ou de 

relacionamento interpessoal.  
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As principais problemáticas identificadas pela equipa passaram por: 

− Dificuldades escolares (dificuldades de aprendizagem específicas da leitura e escrita – dislexia, 

disortografia; na matemática – discalculia; falta de motivação; insucesso escolar; falta de 

métodos de estudo; entre outros);  

− Problemas de comportamento (tais como hiperatividade, défice de atenção, comportamentos 

disruptivos, de oposição e de desafio perante a autoridade, agressividade e indisciplina na sala 

de aula, bullying);  

− Problemas emocionais (ansiedade, nervosismo, preocupação, medos, baixa autoestima, baixa 

autoconfiança, sintomatologia depressiva, luto, famílias disfuncionais, entre outros);  

− Problemas ao nível dos comportamentos aditivos (consumos de substâncias psicoativas e 

adições sem substância, nomeadamente ao nível dos jogos e/ou uso da internet); e 

− Situações pontuais de intervenção em crise.  

 

O pedido de acompanhamento psicológico individual pode ser feito pelo/a aluno/a, mediante contacto 

direto com a psicóloga, pelo Conselho de Turma, através do/a diretor/a de turma ou professor/a titular 

da turma. Pode, igualmente, ser formulado pelas figuras parentais/encarregados(as) de educação.  

 

Ao nível do acompanhamento em grupo, este foca-se na orientação vocacional dos/as alunos/as 

finalistas dos cursos vocacionais e profissionais, sendo, também, realizado sempre que solicitado 

pelos/as diretores/as de turma. 

 

Seguem-se os dados relativos ao acompanhamento de jovens nas modalidades de grupo (totalizando 

645 alunos/as) e individual (totalizando 299 alunos/as) durante os anos letivos de 2019/2020 a 

2021/2022, verificando-se, no que concerne a esta última modalidade, um ligeiro predomínio do sexo 

masculino (Quadro 174). 

 

Quadro 174. Jovens acompanhados/as (N.º) pelo SPO da Escola Profissional de Esposende por modalidade de 

intervenção, sexo e ano letivo (2019/2020 a 2021/2022) 
 

ALUNOS/AS ABRANGIDOS/AS POR 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO 

ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/202185 2021/2022 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO EM GRUPO    

N.º Total 249 211 185 

Distribuição por Sexo    

• Feminino 108 95 81 

• Masculino 141 116 104 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO INDIVIDUAL    

N.º Total 122 86 91 

 
85 Durante o 1º período do ano letivo 2021/2022, o SPO não teve psicólogo/a, pelo que os valores desse ano se referem apenas 

ao 2º e 3º períodos. 
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ALUNOS/AS ABRANGIDOS/AS POR 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO 

ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/202185 2021/2022 

Distribuição por Sexo    

• Feminino 48 45 43 

• Masculino 74 41 48 

 

Fonte: Escola Profissional de Esposende, SPO (2023). 

 

Quanto à intervenção com profissionais, o Quadro 175 sistematiza o trabalho realizado, sendo que, a 

categoria predominante foi a dos/as docentes, incluindo de diretores/as de turma e coordenadores/as 

de curso. De resto, foi estabelecida uma articulação regular com outros/as profissionais externos/as, 

nomeadamente com elementos técnicos de CPCJs, de CAFAPs, de EMATs, de Casas de Acolhimento 

(exs.: ASCRA, Casa do Regaço) e de equipas de intervenção psicossocial (ex.: Adolescere).  

 

Quadro 175. Profissionais intervencionados/as (N.º) pelo SPO da Escola Profissional de Esposende por ano letivo 

(2019/2020 a 2021/2022) 
 

INTERVENÇÃO COM PROFISSIONAIS 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

N.º total de intervenções 132 48 23 

 

Fonte: Escola Profissional de Esposende, SPO (2023). 

 

O acompanhamento aos/às alunos/as exige uma intervenção sistémica, por parte do/a psicólogo/a, 

como gestor/a de recursos e esforços centralizados no seu desenvolvimento, o que implica introduzir e 

manter sucessivos contactos com todos os elementos envolvidos, com preocupações éticas acrescidas. 

Assim, esta atividade consiste em apoiar os/as docentes, nos casos de alunos/as ou grupos com 

dificuldades em diferentes domínios, sobre as melhores estratégias a implementar ou medidas a tomar, 

em articulação com o Conselho de Turma, os/as encarregados/as de educação e técnicos/as externos. 

 

Por último, e relativamente ao trabalho realizado com famílias, consiste, habitualmente, em reuniões 

e/ou contactos telefónicos com os/as encarregados/as de educação, no sentido de solucionar alguma 

dificuldade identificada em relação aos/às seus/suas educandos/as e manter a proximidade entre a 

escola e a família, no sentido de potenciar um trabalho conjunto e objetivos comuns. O Quadro 176 

compila a intervenção promovida a este nível. 

 

Quadro 176. Famílias intervencionadas (N.º) pelo SPO da Escola Profissional de Esposende por ano letivo 

(2019/2020 a 2021/2022) 
 

INTERVENÇÃO COM FAMÍLIAS 
ANOS LETIVOS 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

N.º total de intervenções 77 32 19 

 

Fonte: Escola Profissional de Esposende, SPO (2023). 
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Esta articulação tem-se mostrado, no entanto, desafiante, na medida em que nem sempre é fácil 

conseguir manter um contacto regular e uma presença assídua dos/as encarregados/as de educação 

na Escola, o que é ainda mais evidente se for necessária a articulação com pai e mãe em simultâneo. 

 

Em súmula, de acordo com as entidades que forneceram informação detalhada sobre o trabalho 

desenvolvido no âmbito da Psicologia, excetuando-se os SPO, entre os anos 2020 e 2021 foram 

realizados acompanhamentos individuais a 255 pessoas. Por sua vez, a atividade dos SPO nos anos 

letivos de 2019/2020, 2020/2021 e 2021/2022 englobou 1.700 crianças e jovens na modalidade de 

intervenção individual e, quanto à intervenção em grupo, os SPO envolveram, no referido período, 3.562 

crianças e jovens. O volume de acompanhamentos é, assim, bem ilustrativo da necessidade de manter 

e, se possível, alargar a capacidade de resposta existente, sendo crescentes os desafios que se têm 

colocado ao nível da saúde mental de diferentes grupos da comunidade.  
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A RETER 

Não sendo imprescindíveis para uma boa prestação de cuidados às crianças e jovens e para o exercício 

de uma parentalidade positiva, as condições inerentes à qualificação, situação ocupacional e 

económica das famílias são, muitas vezes, fatores que a influenciam, podendo favorecer ou, pelo 

contrário, comprometer essa mesma prestação e exercício, quer pela menor capacidade material para 

suprir necessidades básicas (exs.: alimentação, acesso a cuidados de saúde, a habitação condigna), 

quer pela maior dificuldade em, por exemplo, supervisionar e/ou acompanhar adequadamente a vida 

escolar dos/as filhos, decorrente de horários profissionais mais exigentes ou falta de preparação 

académica, entre outras dificuldades. Neste sentido, os indicadores listados no Quadro 177 devem ser 

tidos em consideração no desenho de políticas públicas e de intervenções junto destes grupos da 

população.  

 

Quadro 177. Síntese dos principais indicadores relativos à qualificação e situação ocupacional e económica das 

famílias por unidade territorial 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Taxa de analfabetismo % 2011 5,19 5,00 4,49 4,28 

Formandos/as residentes em 

oferta do IEFP 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 315,5 

Formandos/as residentes em 

oferta da ACICE 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 584,7 

Adultos/as residentes 

inscritos/as do Centro Qualifica 

Litoral Cávado 

N.º Médio 

Anual 

Setembro 2017 

a agosto 2022 
-- -- -- 534,6 

População ativa % 2011 55,83 56,06 59,39 59,52 

População empregada % 2011 86,81 85,53 87,24 88,70 

Trabalho como principal meio 

de vida da população residente 
% 2011 48,18 47,33 51,10 52,33 

Ganho médio mensal dos/as 

trabalhadores/as por conta de 

outrem 

€ 2019 1.209,90 1.100,40 1.044,50 962,40 

Rendimento bruto declarado 

<5.000€ por agregado fiscal 
% 2020 -- 13,6 13,2 14,6 

Rendimento bruto declarado por 

agregado fiscal 
€ 2020 19.096,00 17.566,00 17.742,00 17.673,00 

Rendimento bruto declarado por 

habitante 
€ 2020 9.869,00 8.869,00 8.898,00 8.958,00 

A RETER 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Poder de compra per capita € 2019 100,62 92,95 91,74 85,18 

 

Fontes: ACICE (2022); Centro Qualifica Litoral Cávado (2022); GEP/MTSSS (até 2009); GEE/MEc (2010 a 2012); GEP/MSESS, 

MTSSS - Quadros de Pessoal (a partir de 2013); IEFP, Centro de Emprego de Barcelos (2021, 2022); INE, Anuário Estatístico da 

Região Norte 2018 (julho de 2022); INE, Estudo sobre o poder de compra concelhio (2021); INE, XIV e XV Recenseamentos 

Gerais da População e Habitação (julho de 2022); Município de Esposende (2022); PORDATA (2021). 

 

A análise dos referidos indicadores situa o concelho de Esposende, por comparação às restantes 

unidades territoriais analisadas, numa posição mais favorável ao nível da taxa de analfabetismo, da 

percentagem de população ativa e empregada, verificando-se, todavia, o cenário inverso ao nível dos 

rendimentos médios auferidos, nomeadamente pelos/as trabalhadores/as por conta de outrem, apesar 

de ser o território em que o trabalho mais se assume como principal meio de subsistência, e consequente 

poder de compra, registando os valores mais baixos do conjunto dos territórios apreciados.   

 

Neste sentido, e considerando que, em regra, as pessoas mais qualificadas encontram soluções 

profissionais mais rentáveis, torna-se fundamental, entre outras medidas possíveis: 

 

− investir mais e de forma contínua nos processos de qualificação pessoal, quer durante a infância 

e juventude, quer ao longo da vida adulta; bem como  

− melhorar a orientação da oferta formativa para os setores de atividade com maior procura em 

termos de mercado de trabalho.   

 

Relativamente à qualidade do alojamento das famílias, segue-se, igualmente, no Quadro 178, a síntese 

dos principais indicadores apurados, sendo este outro domínio que representa uma condição essencial 

para a sobrevivência e bem-estar das crianças e jovens.  

 

Quadro 178. Síntese dos principais indicadores relativos à qualidade do alojamento das famílias por unidade 

territorial 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

PORTUGAL 
NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Índice de envelhecimento dos 

edifícios 
N.º 2011 176,4 154,1 76,0 55,3 

Edifícios com necessidade de 

reparação 
% 2011 38,3 42,2 37,7 27,5 

Edifícios em estado muito 

degradado 
% 2011 2,3 2,4 1,5 0,5 

Alojamentos familiares clássicos 

por edifício 
N.º 2011 1,65 1,53 1,53 1,39 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

PORTUGAL 
NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Indivíduos por alojamento 

familiar clássico 
N.º Médio 2021 -- 1,9 2,1 1,6 

Alojamentos sobrelotados % 2011 11,4 11,7 10,9 9,6 

Alojamentos familiares clássicos 

sem, pelos menos, uma 

infraestrutura básica 

% 2011 1,9 2,5 1,6 1,3 

Alojamentos não clássicos N.º  2021 6.612 1.195 147 18 

Alojamentos de residência 

habitual cujos ocupantes são 

proprietários 

% 2021 -- -- -- 79,4 

Encargo médio mensal referente 

à aquisição ou arrendamento de 

habitação 

€ 2011 333,10 301,80 310,10 353,40 

Fogos de Habitação Social 

propriedade do Município 
N.º 2021 -- -- -- 60 

Valor médio das rendas na 

resposta de Habitação Social 
€ 2021 -- -- -- 43,30 

Pedidos de Habitação Social 
N.º Médio 

Anual 
2005-2019 -- -- -- 8,4 

Crianças e jovens integradas/os 

na resposta de Habitação Social 
N.º 2021 -- -- -- 15 

Pedidos de apoio no âmbito do 

Programa Habita + 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 6,1 

Pedidos deferidos no âmbito do 

Programa Habita +  

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 19,5 

Pessoas apoiadas no âmbito do 

Programa Habita + 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 69,5 

Famílias apoiadas no âmbito do 

Programa Habita + 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 32,3 

Crianças e jovens apoiadas/os 

no âmbito do Programa Habita 

+ 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 20,3 

Habitações apoiadas no âmbito 

da resposta de requalificação do 

Município 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 6,5 

Pessoas apoiadas no âmbito da 

resposta de requalificação 

habitacional do Município 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 16,3 

Famílias apoiadas no âmbito da 

resposta de requalificação 

habitacional do Município 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 6,5 

 

Fontes: INE (outubro de 2022); INE, IV e V Recenseamentos Gerais da Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende 

(2021); Município de Esposende, Estratégia Local de Habitação (2021); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022); 

PORDATA (outubro de 2022). 
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Os dados disponíveis revelam, para o período em análise, que:  

 

− O concelho apresenta um parque edificado envelhecido, embora com idade média inferior às 

escalas sub-regional, regional e nacional, associado à existência de edifícios em ruína e edifícios 

degradados com necessidade de reparações estruturais, o que pode originar focos de 

insalubridade e insegurança urbana e encargos sobre os proprietários que, na impossibilidade 

financeira de realizarem essas reparações, abandonam os imóveis;  

− O peso dos alojamentos familiares destinados a residência secundária é significativo e com 

tendência crescente;  

− Predomina a aquisição de habitação própria em detrimento do arrendamento (embora este 

tenha registado uma tendência crescente ao longo dos últimos 20 anos), assim como a 

construção em detrimento da reabilitação; 

− Apesar da melhoria registada, subsistem situações de precariedade habitacional, comprovada 

pelo número de alojamentos não clássicos, destacando-se os alojamentos improvisados e os 

alojamentos sem, pelo menos, uma infraestrutura básica, assim como pela adesão a programas 

e iniciativas de apoio à habitação promovidas pelo Município, nomeadamente famílias e/ou 

indivíduos com problemas de insalubridade, insegurança, precariedade, sobrelotação e/ou 

inadequação a este nível; 

− Subsistem, também, dificuldades no acesso à habitação e na manutenção das condições 

mínimas de habitabilidade devido a situações de carência financeira, tendo em conta o peso 

elevado dos encargos com a habitação no rendimento global das famílias e/ou indivíduos, 

registando-se valores superiores às restantes unidades territoriais analisadas; 

− Até março de 2020, foram identificados, no concelho, 575 agregados familiares, que integravam 

1.571 indivíduos, em situações habitacionais indignas; 

− Estão disponíveis alguns apoios municipais no domínio da habitação, destacando-se o parque 

habitacional camarário, o subsídio ao arrendamento (Programa Habita +) e o apoio à 

requalificação habitacional, sendo fundamental a sua manutenção e, se possível, alargamento; 

− Uma grande parte das famílias apoiadas ao abrigo das iniciativas municipais anteriormente 

indicadas constituíam agregados monoparentais femininos; 

− Ainda assim, a resposta municipal é limitada, inclusivamente por questões legais, para fazer 

face às carências habitacionais identificadas, revelando uma carência significativa e 

necessidade urgente de uma intervenção governamental e municipal mais ativa no mercado 

habitacional, de modo a potenciar o aumento de alojamentos em regime de renda acessível. 

 

Quanto ao acesso das famílias à ação e proteção social, as respostas existentes são garantidas por 

um conjunto alargado de entidades concelhias e supraconcelhias, estando a sistematização da sua 

atividade retratada no Quadro 179.  

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[278] 

Quadro 179. Síntese dos principais indicadores relativos ao acesso das famílias à ação e proteção social por 

unidade territorial 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Crianças integradas em Creche N.º 2022/2023 -- -- -- 554 

Crianças integradas na 

Educação Pré-Escolar (setor 

social e solidário)  

N.º 2022/2023 -- -- -- 435 

Crianças integradas em CATL N.º 2022/2023 -- -- -- 624 

Crianças integradas em AAAF 

(setor social e solidário) 
N.º 2022/2023 -- -- -- 408 

Processos acompanhados pelo 

SAAS do Esposende Solidário 

N.º Médio 

Anual 
2017-2021 -- -- -- 58,6 

Pessoas acompanhadas pelo 

SAAS do Esposende Solidário 

N.º Médio 

Anual 
2017-2021 -- -- -- 335,2 

Pessoas acompanhadas pelo 

Serviço de Ação Social do 

Município no âmbito da 

intervenção familiar 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 187,5 

Beneficiários/as do subsídio de 

desemprego do ISS, I.P. 
N.º 2021 139.059 51.505 4.976 372 

Beneficiários/as do subsídio 

social de desemprego do ISS, 

I.P. 

N.º 2020 33.267 12.729 935 54 

Beneficiários/as de prestações 

sociais de invalidez, velhice e 

sobrevivência face à população 

em idade ativa 

‰ 2021 341,61 335,94 301,60 295,88 

Beneficiários/as da Prestação 

Social para a Inclusão 
N.º 2021 -- -- -- 424 

Titulares com processamento do 

abono de família do ISS, I.P. 
N.º 2021 -- -- -- 2.771 

Beneficiários/as descendentes 

ou equiparados/as do subsídio 

por assistência de terceira 

pessoa do ISS, I.P. 

N.º 2021 -- -- -- 40 

Beneficiários/as da licença 

parental inicial do ISS, I.P. 
N.º 2021 -- -- -- 587 

Beneficiários/as do RSI N.º 2021 237.167 93.486 3.457 137 

Beneficiários/as do RSI face à 

população residente 
% 2021 2,8 3,0 1,0 0,4 

Valor processado do RSI 
Milhares de 

€ 
2021 297.505 118.869 4.173 173 

Processos ativos de RSI 

acompanhados pelo SAAS do 

Esposende Solidário 

N.º Médio 

Anual 
2017-2021 -- -- -- 92,8 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[279] 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Famílias apoiadas pela Loja 

Social de Esposende Rede + 

Colaborativa 

N.º Médio 

Anual 
2012-2021 -- -- -- 211,2 

Famílias apoiadas pela Loja 

Social de Esposende Rede + 

Colaborativa com menores a 

cargo 

N.º Médio 

Anual 
2012-2021 -- -- -- 91,1 

Famílias apoiadas no âmbito do 

POAPMC 

N.º Médio 

Anual 
2017-2021 -- -- -- 69,4 

Pessoas apoiadas no âmbito do 

POAPMC 

N.º Médio 

Anual 
2017-2021 -- -- -- 158,6 

Beneficiários/as do Programa 

Abem 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 38 

Beneficiários/as do apoio ao 

transporte social do Município 

N.º Médio 

Anual 

2015/2016 a 

2020/2021 
-- -- -- 25 

Alunos/as beneficiários/as de 

ASE na rede escolar pública 

(escalões A e B) 

N.º 2021/2022 -- -- -- 784 

Alunos/as com apoio em livros e 

material escolar na rede escolar 

pública (escalões A e B) 

N.º 2021/2022 -- -- -- 369 

Crianças do Pré-Escolar e 1º 

CEB abrangidas pelas cantinas 

escolares 

N.º 2020/2021 -- -- -- 1.130 

Alunos/as que utilizam os 

transportes escolares 
N.º 2021/2022 -- -- -- 1.349 

Beneficiários/as da tarifa social 

da água da Esposende 

Ambiente 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 258,8 

Beneficiários/as da tarifa social 

do saneamento da Esposende 

Ambiente 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 208,7 

Beneficiários/as da tarifa 

especial da água para famílias 

numerosas da Esposende 

Ambiente 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 38,5 

Beneficiários/as da tarifa 

especial do saneamento para 

famílias numerosas da 

Esposende Ambiente 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 31 

 

Fontes: Dados das entidades (2022, 2023); Esposende Ambiente (2021, 2022); Esposende Solidário (2022); GEP-MTSSS, Carta 

Social (fevereiro de 2023); INE (2022); INE (novembro de 2022, dezembro de 2022); Instituto de Informática/MTSSS (2021, 

2022); Município de Esposende, Divisão de Educação (2022); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de 

Esposende – 1ª Revisão (2022); Município de Esposende, Serviço de Ação Social (2022, 2023); PORDATA (2001, 2022). 
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Considerando os dados apurados, salienta-se um conjunto de conclusões e recomendações com vista 

a melhorar a resposta neste domínio:  

 

− Apesar de a lotação das respostas sociais destinadas à infância e juventude estar próxima da 

capacidade máxima, ainda tem sido possível assegurar as necessidades globais da procura nas 

diferentes valências disponíveis, afigurando-se, todavia, importante tornar este sistema mais 

robusto, sobretudo ao nível da resposta de Creche, onde as vagas são mais limitadas; 

− Na generalidade dos serviços com responsabilidade no âmbito da ação social, e não obstante 

algumas oscilações anuais na procura por parte dos indivíduos e famílias, com particular 

destaque para ligeiros aumentos ao longo dos anos de 2020 e 2021, provavelmente associados 

à pandemia por COVID-19, verificou-se um cenário de alguma estabilização, o mesmo 

sucedendo em relação a alguns apoios que têm vindo a ser concedidos, nomeadamente em 

termos da Ação Social Escolar ou tarifas especiais no fornecimento de água e saneamento; 

− Noutros serviços, verificou-se uma tendência global de descida, nomeadamente no que 

concerne ao subsídio de desemprego, ao subsídio social de desemprego, RSI, prestações de 

parentalidade e apoio à família (potencialmente associada à diminuição da natalidade) ou 

apoios concedidos através da Loja Social; 

− As principais exceções a estas tendências de estabilização ou diminuição colocam-se no âmbito 

do POAPMC e do Programa Abem, com tendências progressiva e significativamente crescentes 

ao longo dos anos, assim como no número de atendimentos realizados pelo Serviço de Ação 

Social do Município. Importa, todavia, salientar que o aumento do número de apoios concedidos 

não decorre, necessariamente, do aumento das dificuldades das famílias, podendo, também, ser 

fruto de uma melhor divulgação e cobertura da população a este nível, designadamente através 

do alargamento das iniciativas de apoio a outros grupos da população, de modo a melhorar as 

condições de vida das famílias na sua globalidade; 

− Ainda assim, e porque se verifica um número com alguma expressão de grupos sociais mais 

vulneráveis (exs.: pensionistas, pessoas desempregadas, beneficiárias do RSI, população com 

deficiência e incapacidade, famílias monoparentais), tipicamente mais suscetíveis a cenários de 

carência, pobreza e exclusão social, é fundamentar manter e, eventualmente, reforçar os apoios 

sociais existentes, bem como potenciar a capacidade de resposta das equipas, nomeadamente 

ao nível dos tempos de avaliação da situação das famílias que deles necessitam. 

 

Em relação à qualidade das acessibilidades, sintetizam-se, no Quadro 180, os principais indicadores a 

ter em conta na presente análise. 

 

Quadro 180. Síntese dos principais indicadores relativos à qualidade das acessibilidades 
 

INDICADORES 
UNIDADES DE 

MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Duração média dos movimentos pendulares da população 

residente empregada ou estudante até 15 minutos 
% 2011 65,87 
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INDICADORES 
UNIDADES DE 

MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Duração média dos movimentos pendulares da população 

residente empregada ou estudante entre 16 e 30 minutos 
% 2011 22,57 

Duração média dos movimentos pendulares da população 

residente empregada ou estudante entre 31 e 60 minutos 
% 2011 8,92 

Duração média dos movimentos pendulares da população 

residente estudante até 15 minutos 
% 2011 70,46 

Duração média dos movimentos pendulares da população 

residente estudante entre 16 e 30 minutos 
% 2011 21,44 

Duração média dos movimentos pendulares da população 

residente estudante entre 31 e 60 minutos 
% 2011 6,59 

Utilização de automóvel (condutor/a e passageiro/a) nos 

movimentos pendulares da população residente 
% 2011 63,65 

Recurso a deslocações a pé nos movimentos pendulares da 

população residente 
% 2011 14,19 

Utilização de autocarro nos movimentos pendulares da 

população residente 
% 2011 11,89 

 

Fontes: INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (outubro de 2022); Município de Esposende, Carta Educativa 

do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Apesar de a oferta de transportes públicos cobrir a generalidade do concelho, esta restringe-se ao 

transporte através de autocarro e, embora os trajetos sejam relativamente curtos no tempo, decorrentes 

da própria dimensão do território, a insuficiência de trajetos em horários mais frequentes acaba por 

colocar as pessoas que residem em freguesias mais afastadas da sede do concelho numa situação de 

maior prejuízo, o que poderá favorecer o recurso a outros meios de transporte, incluindo o automóvel, 

com o inerente aumento de custos e maior dano em termos ambientais. Neste sentido, seria importante 

analisar esta questão com maior detalhe e, com base nas conclusões apuradas em tal procedimento, 

proceder ao eventual reforço da oferta concelhia em matéria de transportes públicos. 

 

Por último, sintetizam-se, no Quadro 181, os principais indicadores concelhios apurados em matéria de 

saúde materna e da população infantojuvenil,  

 

Quadro 181. Síntese dos principais indicadores relativos à saúde materna e da população infantojuvenil por 

unidade territorial 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Médicos/as e enfermeiros/as 

por 1.000 habitantes 
N.º 2021* 7,6 7,8 7,0 4,2 

Inscrições de utentes no ACeS 

Cávado III 
N.º 

Novembro de 

2022 
-- -- -- 

35.511  

(inclui 5.665 

menores) 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Proporção de inscrições no 

ACeS Cávado III sem médico/a 

de família atribuído/a 

% 
Novembro de 

2022 
-- -- -- 9,1 

Inscrições de utentes na USF 

Farol 
N.º 

Novembro de 

2022 
-- -- -- 6.768 

Proporção de inscrições de 

utentes na USF Farol sem 

médico/a de família atribuído/a 

% 
Novembro de 

2022 
-- -- -- 0,0 

Inscrições de utentes na USF 

Norte 
N.º 

Novembro de 

2022 
-- -- -- 19.218 

Proporção de inscrições de 

utentes na USF Norte sem 

médico/a de família atribuído/a 

% 
Novembro de 

2022 
-- -- -- 9,4 

Inscrições de utentes na UCSP 

Apúlia/Fão 
N.º 

Novembro de 

2022 
-- -- -- 9,525 

Proporção de inscrições de 

utentes na UCSP Apúlia/Fão 

sem médico/a de família 

atribuído/a 

% 
Novembro de 

2022 
-- -- -- 14,8 

Taxa de mortalidade infantil ‰ 2021 2,4 2,1 2,0 3,5 

Mulheres grávidas residentes 

acompanhadas nas estruturas 

do ACeS Cávado III 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 211 

Interrupções voluntárias da 

gravidez 
N.º 2016 15.454 3.740 332 25 

Variação do cumprimento do 

Plano Nacional de Vacinação 
% 

Dezembro de 

2021 
-- -- -- 

Entre 98,3 e 

99,7 

Crianças e jovens 

abrangidas/os pelo cheque-

dentista emitido pela USP para 

os estabelecimentos de ensino 

N.º Médio 

Anual 
2020-2021 -- -- -- 852,5 

Proporção de crianças que 

participaram em rastreios 

visuais (2 e 4 anos) 

% Média 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 86,1 

Crianças/famílias 

acompanhadas pela ELI7 

N.º Médio 

Anual 
2018-2021 -- -- -- 28,5 

Proporção da população 

residente com deficiência 
% 2001 -- -- -- 6,5 

Utentes acompanhados/as na 

consulta de Psico-Oncologia da 

Liga Portuguesa Contra o 

Cancro 

N.º 2022 -- -- -- 
81 (inclui 3 

menores) 

Vítimas acompanhadas no 

Espaço Bem me Querem do 

Município 

N.º Médio 

Anual 
2015-2021 -- -- -- 27,4 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Utentes acompanhados/as no 

Serviço de Intervenção 

Psicológica do Município 

N.º Médio 

Anual 
2015-2021 -- -- -- 26,3 

Utentes acompanhados/as no 

Espaço PsIntegrar do Município 
N.º 

Até novembro 

de 2022 
-- -- -- 

78 (inclui 14 

menores) 

Utentes acompanhados/as 

(novos casos) no GPOV do 

Município 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 31,2 

Inscrições de utentes residentes 

recebidas pela RAP “CorAção 

com Voz” 

N.º 

De setembro 

de 2021 a 

dezembro de 

2022 

-- -- -- 25 

Utentes residentes apoiados/as 

no Gabinete Bússola 
N.º 

De março a 

dezembro de 

2022 

-- -- -- 1 

Utentes residentes apoiadas em 

regime de internamento na CISE 
N.º 2016-2021 -- -- -- 1 

Utentes residentes apoiados/as 

em regime de ambulatório na 

CISE 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 6,8 

Crianças e jovens 

acompanhadas/os pelo SPO do 

AE António Correia de Oliveira 

na modalidade individual 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 84,7 

Crianças e jovens 

acompanhadas/os pelo SPO do 

AE António Rodrigues Sampaio 

na modalidade individual 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 126 

Crianças e jovens 

acompanhadas/os pelo SPO do 

AE António Rodrigues Sampaio 

na modalidade de grupo 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 462,7 

Famílias intervencionadas pelo 

SPO do AE António Rodrigues 

Sampaio 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 126 

Crianças e jovens 

acompanhadas/os pelo SPO da 

Escola Secundária Henrique 

Medina na modalidade 

individual 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 256,3 

Crianças e jovens 

acompanhadas/os pelo SPO da 

Escola Secundária Henrique 

Medina na modalidade de grupo 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 509,7 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Docentes beneficiários/as de 

atendimento/consultoria pelo 

SPO da Escola Secundária 

Henrique Medina 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 451,7 

Docentes participantes em 

ações de curta duração 

promovidas pelo SPO da Escola 

Secundária Henrique Medina 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 45 

Famílias atendidas pelo SPO da 

Escola Secundária Henrique 

Medina 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 256,3 

Famílias participantes em 

programas promovidos pelo SPO 

da Escola Secundária Henrique 

Medina 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 30 

Crianças e jovens 

acompanhadas/os pelo SPO da 

Escola Profissional de 

Esposende na modalidade 

individual 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 99,7 

Crianças e jovens 

acompanhadas/os pelo SPO da 

Escola Profissional de 

Esposende na modalidade de 

grupo 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 215 

Profissionais 

intervencionados/as pelo SPO 

da Escola Profissional de 

Esposende 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 67,7 

Famílias intervencionadas pelo 

SPO da Escola Profissional de 

Esposende 

N.º Médio 

Anual 

2019/2020 a 

2021/2022 
-- -- -- 42,7 

 

* Valores provisórios. 

Fontes: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2021, 2022); ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, eVacinas (2022); AE 

António Correia de Oliveira, SPO (2022); AE António Rodrigues Sampaio, SPO (2022); Casa do Povo de Fermentões, Gabinete 

Bússola (2022); Escola Profissional de Esposende, SPO (2023); Escola Secundária Henrique Medina, SPO (2022); Esposende 

Solidário, CISE (2021, 2022); GASC, RAP “CorAção com Voz” (2023); INE, Estatísticas Anuais (novembro de 2022, dezembro de 

2022); INE, XV Recenseamento Geral da População e Habitação (novembro de 2022); Liga Portuguesa Contra o Cancro – Núcleo 

Regional do Norte, Unidade de Psico-Oncologia (2023); Ministério da Saúde, Portal do Serviço Nacional de Saúde (dezembro de 

2022); Município de Esposende, GPOV (2021, 2022); Município de Esposende, Serviço de Cidadania e Igualdade (2022); 

Município de Esposende, Serviço de Intervenção Psicológica (2022); PORTADA, Dados dos Municípios (novembro de 2022, 

dezembro de 2022).  

 

A análise integrada dos referidos indicadores permite chegar a um conjunto de conclusões e, a partir 

delas, emitir algumas recomendações para a intervenção, entre as quais se destacam: 
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− A indicação de que o número de médicos/as e enfermeiros/as por habitante aumentou ao longo 

dos últimos anos, o que, todavia, não impediu que, no período entre 2011 e 2021, o concelho de 

Esposende apresentasse o pior desempenho a este nível, quando comparado com a realidade 

sub-regional, regional e continental, com 9,1% dos/as utentes residentes inscritos no Sistema 

Nacional de Saúde sem médico/a de família, sendo este cenário particularmente difícil na UCSP 

Apúlia/Fão, revelando, desta forma, a necessidade de adoção de políticas públicas que 

permitam minimizar/corrigir o problema; 

− A elevada taxa de vacinação da população infantil e juvenil do concelho, com valores que oscilam 

entre os 98,3% e os 99,7% para as diferentes vacinas que integram o respetivo Plano Nacional, 

revela um bom nível de adesão das famílias a práticas preventivas de doenças, sendo este um 

esforço que deverá ser mantido no tempo, o mesmo se aplicando à participação das crianças e 

jovens em rastreios visuais e outros que venham a ser possíveis (exs.: auditivos, saúde oral); 

− A flutuação na taxa de mortalidade infantil também deverá ser alvo de uma análise mais cuidada, 

no sentido de se perceber a sua etiologia, dado que o concelho apresenta anos em que esta se 

situa nos 0‰ e outros em que apresenta uma expressão mais significativa, sendo que, no ano 

de 2017, o registo foi atípico, tendo sido atingida uma taxa de 10,3 mortes por cada mil crianças, 

sendo este um valor muito superior ao registado na NUT I – Continente, NUT II – Norte e NUT 

III – Cávado; 

− No mesmo sentido, e dada a dificuldade em apurar informação estatística precisa e específica 

sobre a realidade das crianças e jovens residentes no concelho no que diz respeito às principais 

doenças de que padecem, seria importante construir um sistema de dados que a permitisse 

compilar e que, assim, contribuísse para a melhor fundamentação das políticas de saúde locais, 

incluindo as que visam a sua prevenção. A mesma necessidade se aplica em matéria de 

comportamentos de risco, incluindo hábitos alimentares, de higiene do sono, ao nível da 

sexualidade, bem como em termos de abusos e dependências, designadamente do tabaco, do 

álcool, de substâncias estupefacientes, medicamentos e no que concerne às dependências sem 

substância (exs.: uso problemático da internet, gaming, gambling), sendo que tal investimento 

em termos de investigação poderá, obviamente, resultar na necessidade de criação de respostas 

especificamente orientadas para a sua prevenção e intervenção, praticamente inexistentes no 

concelho, sendo a única exceção o trabalho desenvolvido pela CISE em matéria de abuso e 

dependência do álcool; 

− O aumento progressivo do número de crianças acompanhadas pela ELI7 poderá ser indicativo 

do aumento das necessidades a este nível, mas, também, do aumento da capacidade de 

resposta e da maior vigilância e importância dada a este tipo de intervenção, pelo que este seria 

um outro domínio que merecia aprofundamento de dados, enquadrando-se esta necessidade no 

âmbito mais geral das deficiências e incapacidades, dado que os dados conhecidos já remontam 

há alguns anos, merecendo uma atualização. A este nível, importa, também, salientar que não 

existem, no concelho, entidades especificamente vocacionadas para a intervenção e 

acompanhamento de crianças e jovens até aos 18 anos que sejam portadoras/es de deficiência, 

o que representa um problema particularmente premente para as famílias durante os períodos 
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de paragem letiva, pelo que a resolução desta lacuna também se assume como uma prioridade 

para um grupo particularmente vulnerável da população;  

− A resposta concelhia ao nível da Saúde Mental, apesar de cobrir diversos domínios relevantes 

(exs.: intervenção clínica, em contexto escolar, em problemáticas de vitimação de crianças, 

jovens e pessoas adultas, no trauma e luto prolongado, para a comunidade LGBTQIA+, etc.), 

geralmente através de serviços promovidos ou protocolos celebrados pelo Município, 

caracteriza-se por uma fraca capacidade de resposta ao nível da Administração Pública Central, 

pela dificuldade de resposta célere e personalizada em vários dos serviços que a asseguram, 

incluindo do Sistema Nacional de Saúde e do Ministério da Educação, devido ao défice de 

recursos humanos face às necessidades identificadas, o que acaba por, por exemplo, tornar o 

trabalho mais remediativo e prejudicar o trabalho de promoção do bem-estar e prevenção da 

doença, assim como por cingir a intervenção a determinados grupos considerados mais 

prioritários (ex.: fraco nível de intervenção consistente com as famílias e com profissionais de 

referência). De facto, o elevado volume de acompanhamentos que tem vindo a ser efetuado 

pelos diferentes serviços é bem ilustrativo da necessidade de manter e, se possível, alargar a 

capacidade de resposta existente, sendo crescentes os desafios que se têm colocado ao nível 

da saúde mental em diferentes grupos da comunidade, assim como de promover programas 

específicos de promoção da saúde mental em contexto escolar/educativo, incluindo 

componentes como, por exemplo, a promoção de competências socioemocionais, pessoais e 

comportamentais; 

− O concelho não dispõe, também, de resposta pública ao nível da Pedopsiquiatria, o que se 

assume como uma dificuldade acrescida para as crianças e jovens que dela necessitam, com os 

inerentes atrasos no diagnóstico e intervenção especializada neste domínio; 

− Por último, importa sublinhar a elevada procura da resposta promovida pela RAP “CorAção com 

Voz”, ilustrativa da necessidade de intervenção especializada com crianças e jovens em matéria 

de (exposição a) violência doméstica, salientando-se que, no final de 2022, o concelho de 

Esposende representava quase 40% do total da procura deste serviço, que, como anteriormente 

referido, abrange os territórios concelhios de Esposende e Barcelos. Neste âmbito, considera-

se particularmente relevante o facto de 57,1% das crianças encaminhadas ter entre 0 e 10 anos 

de idade, o que atesta a necessidade de intervenção cada vez mais precoce neste domínio. 

Considera-se, assim, fundamental dar seguimento a este tipo de intervenção.  

 

Em todos os subdomínios analisados na presente secção deste diagnóstico, deverá, ainda, ser 

promovido um trabalho contínuo ao nível da informação e sensibilização comunitárias sobre os múltiplos 

problemas identificados, assim como mantido e, eventualmente, reforçado o investimento no âmbito dos 

Projetos de Saúde Escolar (exs.: alimentação saudável, prática de exercício físico), da formação e 

capacitação técnicas para prevenção e intervenção nesses problemas, designadamente através da 

divulgação de materiais especificamente construídos para esse fim (exs.: manuais técnicos para 

profissionais da Ação Social, da Saúde, etc.), da organização de momentos de partilha de conhecimento 

técnico (exs.: seminários, workshops, congressos, etc.) e ações de marketing social.   
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3.4.2. Indicadores relativos ao Direito ao Desenvolvimento 

 

As necessidades de desenvolvimento pessoal das crianças e jovens compreendem um vasto conjunto 

de domínios, nomeadamente em termos cognitivos, emocionais, sociais e culturais, cujos direitos se 

encontram preconizados em diversos artigos da CDC, nomeadamente no que se refere ao direito à vida, 

à sobrevivência e ao desenvolvimento (artigos 6.º e 27.º), ao direito à educação (artigo 28.º) e ao direito 

ao lazer, atividades recreativas e culturais (artigo 31.º).  

 

Neste sentido, a análise que se segue centra-se nos seguintes indicadores: 

a) Situação educativa/escolar das crianças e jovens; 

b) Utilização das novas tecnologias; e o 

c) Acesso ao desporto, cultura e lazer. 

 

3.4.2.1. Situação educativa/escolar das crianças e jovens 

 

Rede educativa e escolar concelhia 

 

Iniciando a análise da rede educativa e escolar do concelho pela oferta de Creche, importa, antes de 

mais, sublinhar que as creches constituem uma resposta social com “um papel determinante para a 

efetiva conciliação entre a vida familiar e profissional das famílias, proporcionando à criança um espaço 

de socialização e de desenvolvimento integral, com base num projeto pedagógico adequado à sua idade 

e potenciador do seu desenvolvimento, no respeito pela sua singularidade” (Portaria n.º 262/2011, de 

31 de agosto).  

 

Atualmente, no concelho de Esposende, existem 12 entidades que disponibilizam esta resposta social, 

listadas no Quadro 182, situadas em 11 freguesias distintas (Mapa 3), o que significa que quatro (Antas, 

Fonte Boa, Gemeses e Rio Tinto) não possuem resposta a este nível. 

 

Quadro 182. Rede de creches do concelho de Esposende 
 

REDE DE CRECHES DO CONCELHO DE ESPOSENDE 

ESTABELECIMENTOS FREGUESIA/UF 

ACARF Forjães 

ASCRA UF de Apúlia e Fão 

ASSINJEPE – Centro Infantil “A Gaivota” UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

Centro Social da Juventude de Belinho UF de Belinho e Mar 

Centro Social da Juventude de Mar UF de Belinho e Mar 

Centro Social da JUM UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

Centro Social da Paróquia de Curvos UF de Palmeira de Faro e Curvos 

Centro Social e Cultural de Gandra UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

CICS UF de Palmeira de Faro e Curvos 

Esposende Solidário - Centro Comunitário de Vila Chã Vila Chã 
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REDE DE CRECHES DO CONCELHO DE ESPOSENDE 

ESTABELECIMENTOS FREGUESIA/UF 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende - Creche Santa Isabel UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

Santa Casa da Misericórdia de Fão - JI Dr. Fernando Rocha UF de Apúlia e Fão 

 

Fonte: Carta Social (2022). 

 

Mapa 3. Rede de creches do concelho de Esposende 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende (2022). 

 

A Lei n.º 2/2022, de 3 de janeiro, determinou que, a partir de setembro de 2022, o Governo alargaria 

progressivamente a gratuitidade da frequência de creche e creche familiar. Por sua vez, a Portaria n.º 

198/2022, de 27 de julho, que regulamenta as condições específicas de concretização da medida da 

gratuitidade das creches e creches familiares, integradas no sistema de cooperação, bem como das 

amas do ISS, I. P., consubstanciou uma nova fase do financiamento da gratuitidade da frequência 

daquelas respostas sociais, que traduziu um reforço financeiro, garantindo uma efetiva diferenciação 

positiva. 

 

Na referida Portaria estabelece-se que um dos objetivos da política pública de natalidade, que constam 

do programa do XXIII Governo Constitucional, passa por criar condições para que as famílias possam 

ter os/as filhos/as que desejam, permitindo-lhes desenvolver projetos de vida com maior qualidade e 

segurança conciliando o trabalho e a vida familiar e pessoal. Desta forma, visa-se, não só uma política 

de melhoria das perspetivas demográficas do país, mas, também, prosseguir uma verdadeira política de 

família, de promoção do bem-estar numa sociedade mais consentânea com as aspirações e projetos 
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das pessoas e criar condições para que as pessoas jovens decidam viver em Portugal e aqui ter 

respostas para a sua autonomização e para terem filhos/as. 

 

Em concreto, no artigo 2.º, n.º 1, da referida Portaria estabelece-se que “A medida da gratuitidade aplica-

se a todas as crianças nascidas a partir de 1 de setembro de 2021, inclusive, que frequentem as 

respostas sociais constantes da alínea a) do artigo anterior, independentemente da unidade autónoma 

de grupo de crianças em que sejam colocadas”. 

 

Com a gratuitidade das creches pretende-se, assim, implementar uma medida decisiva e prioritária no 

combate à pobreza infantil, promovendo uma plena integração e igualdade de acesso de oportunidades 

a todas as crianças, independentemente do contexto socioeconómico em que vivem, tendo em vista 

romper ciclos de pobreza, e consolidar uma política de apoio às famílias na conciliação da vida pessoal, 

familiar e profissional, melhorando-se o sistema de acesso a estas respostas sociais e apoiando as 

famílias na diminuição dos seus encargos familiares, nomeadamente no que respeita ao pagamento da 

comparticipação familiar. 

 

Quanto à rede escolar pública do concelho de Esposende, é, atualmente, composta por dois AE, 

identificados no Quadro 183, e cuja constituição se encontra listada nos Quadros 184 e 185, e uma 

escola não agrupada, identificada no Quadro 186. A sua representação geográfica encontra-se 

assinalada no Mapa 4. 

 

Quadro 183. AE existentes no concelho de Esposende 
 

AE DO CONCELHO DE ESPOSENDE 

DESIGNAÇÃO N.º DE ESTABELECIMENTOS ESCOLA SEDE 

AE António Correia de Oliveira 12 EB António Correia de Oliveira, Esposende 

AE António Rodrigues Sampaio 10 EB António Rodrigues Sampaio, Marinhas 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

No que subjaz à área de influência de cada um dos AE existentes no território concelhio, corresponde à 

seguinte: 

 

− AE António Correia de Oliveira: UF de Palmeira de Faro e Curvos; Gemeses; UF de Fonte Boa 

e Rio Tinto; UF de Apúlia e Fão; e UF de Esposende, Marinhas e Gandra (parcialmente). 

− AE António Rodrigues Sampaio: UF de Belinho e Mar; Antas; Vila Chã; Forjães; e UF de 

Esposende, Marinhas e Gandra (parcialmente). 

 

O AE António Correia de Oliveira é constituído pelos estabelecimentos que se encontram listados no 

quadro seguinte, com a identificação dos respetivos níveis de educação e ensino ministrados, bem como 

das freguesias de localização. 

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[290] 

Quadro 184. Constituição do AE António Correia de Oliveira 
 

AE ANTÓNIO CORREIA DE OLIVEIRA 

ESTABELECIMENTOS NÍVEIS DE EDUCAÇÃO E ENSINO FREGUESIA/UF 

EB de Barral A, B UF de Palmeira de Faro e Curvos 

EB de Curvos A, B UF de Palmeira de Faro e Curvos 

EB de Gemeses A, B Gemeses 

EB de Fonte Boa A, B UF de Fonte Boa e Rio Tinto 

EB de Rio Tinto A, B UF de Fonte Boa e Rio Tinto 

EB de Fão A, B UF de Apúlia e Fão 

EB de Facho, Apúlia A, B UF de Apúlia e Fão 

EB de Criaz A, B UF de Apúlia e Fão 

EB de Gandra A, B UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

EB de Esposende B UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

EB de Apúlia B, C, D UF de Apúlia e Fão 

EB António Correia de Oliveira C, D UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

 

LEGENDA: A - Pré-Escolar | B - 1.º Ciclo | C - 2.º Ciclo | D - 3.º Ciclo | E - Secundário | M - Artístico | O – Profissional 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Por sua vez, o AE António Rodrigues Sampaio é constituído pelos estabelecimentos que se encontram 

listados no quadro seguinte, com a identificação dos respetivos níveis de educação e ensino ministrados, 

bem como das freguesias de localização. 

 

Quadro 185. Constituição do AE António Rodrigues Sampaio 
 

AE ANTÓNIO RODRIGUES SAMPAIO 

ESTABELECIMENTOS NÍVEIS DE EDUCAÇÃO E ENSINO FREGUESIA/UF 

JI de Cepães A UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

EB de Pinhote A, B UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

EB de Góios A, B UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

EB de Belinho A, B UF de Belinho e Mar 

EB de Guilheta A, B Antas 

EB de Rio de Moinhos B UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

EB de Vila Chã B Vila Chã 

EB de Mar B UF de Belinho e Mar 

EB de Forjães A, B, C, D Forjães 

EB António Rodrigues Sampaio C, D UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

 

LEGENDA: A - Pré-Escolar | B - 1.º Ciclo | C - 2.º Ciclo | D - 3.º Ciclo | E - Secundário | M - Artístico | O – Profissional 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Para além das escolas agrupadas anteriormente apresentadas, o concelho de Esposende conta, então, 

com um estabelecimento de ensino não agrupado, nomeadamente, a Escola Secundária Henrique 

Medina, sita na cidade de Esposende, mas cuja área de influência se estende a todo o concelho. 
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Quadro 186. Escolas não agrupadas no concelho de Esposende (rede pública) 
 

ESCOLAS NÃO AGRUPADAS NO CONCELHO DE ESPOSENDE – REDE PÚBLICA 

ESTABELECIMENTO NÍVEIS DE EDUCAÇÃO E ENSINO FREGUESIA/UF 

Escola Secundária Henrique Medina D, E, O UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

 

LEGENDA: A - Pré-Escolar | B - 1.º Ciclo | C - 2.º Ciclo | D - 3.º Ciclo | E - Secundário | M - Artístico | O – Profissional 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Mapa 4. Estabelecimentos escolares da rede pública do concelho de Esposende 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende (2022). 

 

Relativamente à rede privada e solidária, existem, no concelho, 10 estabelecimentos de educação e 

ensino (Quadro 187). 

 

Quadro 187. Estabelecimentos de educação e ensino no concelho de Esposende (rede privada) 
 

ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO E ENSINO NO CONCELHO DE ESPOSENDE – REDE PRIVADA 

ESTABELECIMENTOS NÍVEIS DE EDUCAÇÃO E ENSINO FREGUESIA/UF 

ASSINJEPE – Centro Infantil “A Gaivota” A UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

JI da ASCRA A UF de Apúlia e Fão 

JI do Centro Paroquial de Vila Chã A Vila Chã 

JI do Centro Social da Juventude de Mar A UF de Belinho e Mar 

JI Centro Social da JUM A UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

JI do CICS A UF de Palmeira de Faro e Curvos 

JI Santa Isabel – Santa Casa da 

Misericórdia de Esposende 
A UF de Esposende, Marinhas e Gandra 
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ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO E ENSINO NO CONCELHO DE ESPOSENDE – REDE PRIVADA 

ESTABELECIMENTOS NÍVEIS DE EDUCAÇÃO E ENSINO FREGUESIA/UF 

JI Dr. Fernando Rocha – Santa Casa da 

Misericórdia de Fão 
A UF de Apúlia e Fão 

Escola de Música de Esposende M UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

Escola Profissional de Esposende D, O UF de Apúlia e Fão 

 

LEGENDA: A - Pré-Escolar | B - 1.º Ciclo | C - 2.º Ciclo | D - 3.º Ciclo | E - Secundário | M - Artístico | O – Profissional 

Fontes: Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P. (2022); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de 

Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Como é possível verificar, o concelho conta com 23 estabelecimentos com oferta do nível da Educação 

Pré-Escolar, quer em regime isolado, quer em oferta conjugada com outros níveis de ensino. Destes 

estabelecimentos, 15 são de natureza pública e oito são estabelecimentos privados. 

 

Quanto ao 1.º CEB, é exclusivamente assegurado pela rede escolar pública. São 19 os estabelecimentos 

com este tipo de oferta, distribuídos pelas diferentes freguesias do concelho. 

 

Ao nível do 2.º e 3.º CEB, são ministrados num total de seis estabelecimentos de ensino, cinco de 

natureza pública e um privado, a Escola Profissional de Esposende, através da disponibilização de 

Cursos de Educação e Formação (CEF) para jovens.  

 

Os CEF são cursos de dupla certificação e constituem uma oportunidade para frequência ou conclusão 

da escolaridade obrigatória e, simultaneamente, para preparação da entrada no mercado de trabalho 

com qualificação escolar e profissional. São ministrados ao nível do 2.º e 3.º CEB e do Ensino Secundário, 

destinando-se a jovens, candidatos ao primeiro emprego, ou a novo emprego, com idades 

compreendidas entre os 15 e os 20 anos, em risco de abandono escolar, ou que já abandonaram a via 

regular de ensino e detentores de habilitações escolares que variam entre o 6.º ano de escolaridade, ou 

inferior, e o Ensino Secundário. No Quadro 188 é apresentada a oferta de CEF do concelho de Esposende 

disponibilizada no ano letivo 2021/2022. 

 

Quadro 188. Oferta de CEF no concelho de Esposende (2021/2022) 
 

OFERTA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO 

ESTABELECIMENTO CURSO TIPOLOGIA 

Escola Profissional de Esposende 
Curso de Cozinheiro/a 3 

Curso de Empregado/a de Restaurante/Bar 3 

 

Fonte: Portal da Oferta Formativa (2022). 

 

O Ensino Secundário (cursos científico-humanísticos) é assegurado pela Escola Secundária Henrique 

Medina, localizada na sede concelhia. Esta escola não agrupada concentra, também, oferta do 3.º CEB 

e da modalidade do Ensino Profissional, sendo que este tipo de ensino é, também, ministrado na Escola 

Profissional de Esposende. 
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No Quadro 189 é apresentada a oferta formativa profissionalizante do concelho de Esposende 

disponibilizada no ano letivo 2021/2022, com base em informação disponibilizada no Portal da Oferta 

Formativa. Conforme é possível constatar, a oferta afigura-se diversificada, abarcando diversas áreas. 

 

Quadro 189. Oferta de cursos profissionais no concelho de Esposende (2021/2022) 
 

OFERTA DE CURSOS PROFISSIONAIS (NÍVEL 4 DO QUADRO NACIONAL DE QUALIFICAÇÕES) 

ESTABELECIMENTO CURSO 

Escola Secundária Henrique Medina 

Curso Profissional de Técnico/a Auxiliar de Saúde 

Curso Profissional de Técnico/a de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos 

Curso Profissional de Técnico/a de Apoio Psicossocial 

Escola Profissional de Esposende 

Curso Profissional de Técnico/a de Restaurante/Bar 

Curso Profissional de Técnico/a de Cozinha/Pastelaria 

Curso Profissional de Técnico/a de Operações Turísticas 

 

Fonte: Portal da Oferta Formativa (2022). 

 

Em síntese, o concelho contabiliza, assim, um total de 33 estabelecimentos de educação e ensino, dos 

quais 23 são de caráter público (e apenas uma das escolas não é agrupada) e 10 são escolas da oferta 

privada de ensino, conforme representado no Mapa 5. 

 

Mapa 5. Parque escolar do concelho de Esposende (redes pública e privada 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende (2022). 

 

Importa, ainda, salientar que o concelho dispõe de outras respostas formativas, nomeadamente o ensino 

artístico, o ensino superior e a resposta de educação e formação para adultos, incluindo os cursos de 
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Educação e Formação de Adultos (EFA) e a Formação Modular Certificada (FMC), dado que, atualmente, 

a rede escolar do concelho não apresenta oferta ao nível dos cursos vocacional, do Programa Integrado 

de Educação e Formação (PIEF), dos Percursos Curriculares Alternativos (PCA), do Programa de 

Formação em Competências Básicas ou do ensino recorrente. Embora não cabendo, no âmbito do 

presente diagnóstico, uma caracterização exaustiva da oferta formativa destinada a pessoas adultas, e 

tendo, paralelamente, em conta que, no ponto 3.4.1.1. deste relatório, já foram apresentados dados 

relativos à qualificação da população, tecem-se apenas algumas considerações relativamente a esta 

matéria, para melhor enquadramento da realidade concelhia.  

 

Deste modo, e no que concerne ao Ensino Artístico, sublinha-se que os cursos artísticos especializados, 

ao nível dos ensinos básico e secundário, encontram-se vocacionados, consoante a área artística, para 

o prosseguimento de estudos ou orientados na dupla perspetiva da inserção no mundo do trabalho e do 

prosseguimento de estudos. Destinam-se, assim, a alunos/as que pretendem uma formação de 

excelência com o objetivo de exercer uma profissão numa área artística ou aceder ao Ensino Superior 

Artístico. 

 

Os cursos do ensino artístico especializado subdividem-se em três domínios:  

− Música (nível básico – 1.º, 2.º e 3.º ciclos – e secundário); 

− Dança (nível básico – 1.º, 2.º e 3.º ciclos – e secundário); 

− Artes Visuais e Audiovisuais (nível secundário). 

 

No concelho, o ensino artístico especializado é disponibilizado por um único estabelecimento, a Escola 

de Música de Esposende (Quadro 190). 

 

Quadro 190. Escola com Ensino Artístico no concelho de Esposende 
 

ESCOLA COM ENSINO ARTÍSTICO NO CONCELHO DE ESPOSENDE 

ESTABELECIMENTO NÍVEIS DE EDUCAÇÃO E ENSINO FREGUESIA/UF 

Escola de Música de Esposende M UF de Esposende, Marinhas e Gandra 

 

LEGENDA: A - Pré-Escolar | B - 1.º Ciclo | C - 2.º Ciclo | D - 3.º Ciclo | E - Secundário | M - Artístico | O – Profissional 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Quanto ao Ensino Superior, iniciou-se, no ano letivo 2021/2022, no concelho de Esposende, o 

funcionamento de Cursos Técnicos Superiores Profissionais, cujo regime jurídico se encontra previsto 

no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, 

e pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto. Os cursos em funcionamento (Curso de Inovação 

Alimentar e Artes Culinárias e Curso de Turismo, Natureza e Aventura) não conferem grau académico; 

contudo, a conclusão, com aproveitamento, do respetivo ciclo de estudos atribui o diploma de Técnico 

Superior Profissional. 
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Por sua vez, os Cursos de Educação e Formação de Adultos (EFA) têm como intuito elevar os níveis 

de habilitação escolar e profissional da população adulta e, por conseguinte, melhorar as suas condições 

de empregabilidade. Deste modo, centram-se na progressão escolar de pessoas adultas, visando a 

melhoria das suas qualificações. Desenvolvem-se através de percursos de dupla certificação (escolar e 

profissional) ou, sempre que tal se revele adequado ao perfil e à história de vida dos/as adultos/as, só 

de habilitação escolar. Para os/as adultos/as que já possuem habilitação escolar é, ainda, possível obter 

a qualificação profissional e, assim, adquirir uma dupla certificação. Estes cursos constituem uma 

plataforma central de intervenção nas áreas sociais mais fragilizadas e um patamar fundamental no 

reforço da empregabilidade das populações mais desfavorecidas face ao emprego e à qualificação. No 

ano letivo de 2021/2022, a oferta formativa no concelho a este nível limitou-se a duas ações (Quadro 

191). 

 

Quadro 191. Rede de oferta de cursos EFA no concelho de Esposende (2021/2022) 
 

REDE DE OFERTA DE CURSOS EFA NO CONCELHO DE ESPOSENDE 

ENTIDADE FORMADORA TIPOLOGIA INÍCIO FIM 

ACICE S3 - Tipo A 09/03/2022 03/05/2023 

Escola Secundária Henrique Medina S - Tipo A 18/10/2021 31/07/2022 

 

Fonte: Portal da Oferta Formativa (2022). 

 

Por último, e quanto à FMC, existe, no concelho, oferta disponibilizada por algumas entidades, entre as 

quais a ACICE, o IEFP e a Modatex, a qual se enquadra na componente de formação tecnológica. 

 

Evolução da frequência educativa/escolar/formativa 

 

Estando caracterizada a rede educativa e escolar do concelho, importa, agora, perceber a evolução do 

número de crianças, jovens e adultos/as nela integradas/os.  

 

Iniciando, mais uma vez, a análise pela resposta educativa de Creche, os dados comparados relativos 

aos anos letivos 2021/2022 e 2022/2023 revelam, conforme explanado no Quadro 192, uma quebra total 

de 45 crianças, havendo, no entanto, a indicação de que, em novembro de 2022, haveria 143 crianças 

em lista de espera, podendo, todavia, haver sobreposição de dados, na medida em que uma mesma 

criança poderá estar em lista de espera em mais do que uma entidade. Apesar desta procura, tem-se 

verificado que algumas entidades têm visto os seus acordos de cooperação com o ISS, I.P. revistos, com 

diminuição do número de vagas disponíveis. 
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Quadro 192. Entidades do Setor Social e Solidário com resposta de Creche no concelho de Esposende, respetiva capacidade e lotação (N.º), por ano letivo, e 

variação (2021/2022 a 2022/2023 
 

ENTIDADES 
ANO LETIVO 2021/2022 ANO LETIVO 2022/2023 VARIAÇÃO DA LOTAÇÃO 

(2021/2022-2022/2023) CAPACIDADE LOTAÇÃO CAPACIDADE LOTAÇÃO LISTA DE ESPERA86 

ACARF 70 41 57 46 15 -5 

ASCRA 50 50 50 50 8a) 0 

ASSINJEPE – Centro Infantil “A Gaivota” 28 28 28 28 31 0 

Centro Social da Juventude de Belinho 42 37 42 38 0 -1 

Centro Social da Juventude de Mar 45 36 45 42 18 -6 

Centro Social da JUM 60 56 60 60 15 -4 

Centro Social da Paróquia de Curvos 33 33 33 33 6 0 

Centro Social e Cultural de Gandra 30 25 30 30 8 -5 

CICS 68 68 68 68 11 0 

Esposende Solidário – Centro Comunitário de Vila Chã 40 29 33 35b) 11 -6 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende – Creche Santa Isabel 71 63 81c) 81 0 -18 

Santa Casa da Misericórdia de Fão – JI Dr. Fernando Rocha 50 43 43 43 20 0 

Total 587 509 570 554 143d) -45 

 

a) A lista de espera diz respeito a crianças até aos 12 meses; b) A lotação está acima da capacidade porque algumas crianças frequentam a resposta a tempo parcial; c) A entidade apenas 

tem 63 vagas ao abrigo do acordo com a Segurança Social, sendo que as restantes 18 estão ocupadas sem acordo e na medida em que possuem as condições estruturais e recursos 

humanos para esse efeito; d) Poderá haver sobreposição de dados, na medida em que uma mesma criança poderá estar em lista de espera em mais do que uma entidade. 
 

Fontes: Dados das entidades (2022, 2023); GEP-MTSSS, Carta Social (dezembro de 2022, fevereiro de 2023). 

 

Analisando a diferença global entre a capacidade e a lotação, verifica-se, no ano letivo 2022/2023, a disponibilidade de 16 vagas, ainda que várias das 

entidades tenham essa lotação totalmente esgotada, o que, em teoria, poderá indicar a presença de dificuldades para as famílias residentes nas 

proximidades, já que, muitas vezes, a colocação das suas crianças em entidades geograficamente mais distantes torna-se inviável devido a 

constrangimentos diversos, nomeadamente o desfasamento de horários em relação aos locais de emprego e a inexistência de transporte.

 
86 À data de novembro de 2022. 
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O facto de várias entidades terem as suas vagas esgotadas poderá, também, ter sido influenciado pela 

recente medida governamental que torna a sua frequência gratuita, assim como pelo facto de se estar 

a verificar um número significativo de pessoas imigrantes a procurar esta solução.  

 

Importa, por último, considerar o dado relativo ao número médio de horas diárias que cada criança passa 

na creche, tendo este valor sido fixado, pelo conjunto das 11 entidades que forneceram esta informação, 

nas 8,8 horas, o que representa um valor superior ao número de horas de trabalho diário estabelecido 

para um horário a tempo inteiro em Portugal. Esta constatação é, assim, claramente indicativa da 

dificuldade que grande parte das famílias tem em conciliar as suas obrigações profissionais com as 

responsabilidades familiares. 

 

Avançando, agora, para a análise da procura da rede escolar pública concelhia, entre os anos letivos 

2006/2007 e 2022/2023, constata-se uma quebra total de 1.230 crianças/jovens, contabilizando-se 

4.493 frequências no último ano do horizonte temporal analisado. Apesar da tendência generalizada de 

decréscimo, denote-se que, em 2022/2023, verifica-se um incremento de 178 alunos/as face ao ano 

letivo transato (Gráfico 98). 

 

Gráfico 98. Evolução do n.º total de crianças e jovens na rede escolar pública do concelho (2006/2007 a 

2022/2023) 
 

 
 

Fontes: DGEEC - Direção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência (2022); Município de Esposende, Carta Educativa do 

Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Considerando a tendência anteriormente apresentada, importa analisar a evolução do número de 

alunos/as pelas unidades orgânicas da rede escolar pública concelhia, designadamente pelo AE António 

Correia Oliveira, pelo AE António Rodrigues Sampaio e pela Escola Secundária Henrique Medina (Gráfico 

99). 
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Gráfico 99. Evolução do n.º de alunos/as na rede pública, por AE e escola não agrupada (2006/2007 a 2022/2023) 
 

 
 

Fontes: DGEEC (2022); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Em linha com a tendência concelhia, evidencia-se o decréscimo generalizado nas diferentes unidades 

orgânicas, sendo o mais acentuado contabilizado no AE António Correia Oliveira (-496 alunos/as), 

seguindo-se o AE Rodrigues Sampaio (-482 alunos/as) e, por fim, a Escola Secundária Henrique Medina 

(-252 alunos/as). Conforme mencionado anteriormente, e apesar da quebra generalizada no horizonte 

temporal analisado, entre os anos letivos 2021/2022 e 2022/2023 verifica-se o aumento do número de 

alunos/as, comum a todas as unidades orgânicas: mais 91 no AE António Correia de Oliveira, mais 64 

no AE António Rodrigues Sampaio, e mais 23 na Escola Secundária Henrique Medina.  

 

Desagregando o número de frequências pelos diferentes níveis de educação e ensino, conforme se 

observa pelo Gráfico 100, o decréscimo do número de frequências, em termos gerais, é transversal à 

maioria dos níveis, à exceção do Ensino Profissional e Ensino Secundário (cursos cientifico-

humanísticos), que evidenciam incrementos de, respetivamente, de 104 e 53 alunos/as entre 2006/2007 

e 2022/2023 (com um total de 693 jovens matriculados/as).  

 

Os decréscimos mais significativos registam-se no Ensino Básico, com quebras de 675 alunos/as nos 

2.º e 3.º ciclos (2.483 matrículas em 2006/2007) e 461 alunos/as no 1.º ciclo (1.793 matrículas em 

2006/2007), apesar de se ter registo um aumento de 82 alunos/as entre os anos letivos de 2020/2021 

e 2022/2023. Por sua vez, a Educação Pré-Escolar evidencia, de igual modo, um decréscimo acentuado, 

com a perda de 155 crianças face ao ano letivo de 2006/2007, quando se registavam 687 crianças.  

 

Quanto às modalidades de Educação e Formação e Ensino Recorrente, em 2006/2007, registavam-se, 

respetivamente, 19 e 77 frequências. No ano letivo 2021/2022, a oferta de Ensino Recorrente era 

inexistente na rede escolar pública municipal, enquanto as modalidades de Educação e Formação 

contabilizam 29 alunos/as. 
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Gráfico 100. Evolução do n.º de crianças e jovens na rede pública, por nível de instrução (2006/2007 a 

2022/2023) 
 

 
 

Fontes: DGEEC (2022); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Numa breve análise à variação ocorrida entre os anos letivos 2021/2022 e 2022/2023, a maioria das 

tendências são invertidas, registando-se o aumento de frequências na Educação Pré-Escolar (+22 

crianças), no 1.º CEB (+74 alunos/as) e nos 2.º e 3.º CEB (+64 alunos/as). Já o Ensino Profissional 

evidencia a perda de 6 alunos/as, enquanto os cursos científico-humanísticos do Ensino Secundário 

mantêm a tendência de crescimento (+53 alunos/as).  

 

A análise do número de frequências na rede privada (Gráfico 101) demonstra uma tendência evolutiva 

crescente, caraterizada por algumas oscilações interanuais demarcadas.  

 

Gráfico 101. Evolução do n.º de crianças e jovens na rede escolar privada do concelho de Esposende (2006/2007 

a 2021/2022) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 
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Com efeito, no ano letivo 2021/2022, contabilizavam-se 655 crianças e jovens nos estabelecimentos de 

caráter privado, traduzindo-se num acréscimo de 139 frequências face a 2006/2007. Porém, o maior 

número de matrículas é o observado no ano letivo de 2008/2009, com a frequência de um total de 1.691 

alunos/as. 

 

Decompondo o número de frequências pelos diferentes níveis de educação e ensino, a tendência é 

comum à observada globalmente na rede privada (Gráfico 102). 

 

Gráfico 102. Evolução do n.º de crianças e jovens na rede escolar privada, por nível de instrução (2006/2007 a 

2021/2022) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 

 

Em consonância com a representação gráfica, a Educação Pré-Escolar evidencia o maior incremento no 

período analisado (+100 crianças face ao ano letivo de 2006/2007, altura em que se registavam 354 

crianças), seguindo-se o Ensino Profissional (+47 alunos/as). As modalidades de Educação e Formação 

apresentam um decréscimo no número de frequências, com uma quebra de oito alunos/as. 

Relativamente a estas últimas, destaque para os anos letivos 2008/2009 e 2009/2010, onde se 

contabilizaram os maiores números de alunos/as no horizonte temporal analisado, registando 1.199 e 

1.027 frequências, respetivamente. Por último, importa referir que, relativamente ao 1.º CEB, apenas se 

contabilizam frequências entre os anos letivos 2013/2014 (6 alunos/as) e 2016/2017 (15 alunos/as), 

sendo que o maior número de alunos/as foi atingido no ano letivo de 2015/2016, com 25 matrículas. 

 

A tendência de decréscimo tem sido generalizada no concelho, nomeadamente no que diz respeito ao 

Pré-Escolar, 1º, 2º e 3º CEB, sendo, por isso, extensível aos dois AE existentes. Já no que concerne ao 

Ensino Secundário, ao longo do horizonte temporal analisado, registam-se várias oscilações, referindo-

se o incremento de alunos/as entre os anos letivos 2008/2009 e 2010/2011; a tendência de acréscimo 

entre 2014/2015 e 2016/2017 (atingindo, neste último, o maior número de matrículas, com 702 

alunos/as); e a propensão de decréscimo entre 2017/2018 e 2019/2020. Nos três últimos anos letivos, 

verificou-se um incremento de alunos/as, quantificado em 22 alunos/as em 2020/2021, 31 alunos/as 

em 2021/2022 e 53 alunos/as em 2022/2023. Do mesmo modo, o Ensino Profissional registou, quer na 
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rede pública, quer na privada, um incremento no número de alunos/as, embora todo o período analisado 

seja caraterizado por microtendências e oscilações internanuais (registo, na rede pública, de 24 

frequências em 2006/2007 para o seu pico máximo de 214 em 2011/2012 e para 128 em 2021/2022; e 

registo, na rede privada, de 131 alunos/as em 2006/2007 para o seu pico máximo de 234 em 2015/2016 

e para 151 em 2022/2023).  

 

Os dados mais atualizados relativos à frequência de estabelecimentos de Educação Pré-Escolar (Quadro 

193), quer da rede pública, quer do Setor Social e Solidário, revelam uma lotação de 975 crianças para 

um total de 1.073 vagas.  

 

Quadro 193. Entidades com oferta de Educação Pré-Escolar no concelho de Esposende, respetiva capacidade e 

lotação (N.º) (2022/2023) 
 

 
87 Turma reduzida ao abrigo do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho. 

ENTIDADES CAPACIDADE LOTAÇÃO 

AE António Correia de Oliveira   

EB de Barral 25 17 

EB de Criaz 20 19 

EB de Curvos 50 26 

EB de Facho 45 44 

EB de Fão 40 40 

EB de Fonte Boa 25 25 

EB de Gandra 50 50 

EB de Gemeses 25 19 

EB de Rio Tinto 25 19 

Subtotal AE António Correia de Oliveira 305 259 

AE António Rodrigues Sampaio   

EB de Belinho 50 48 

EB de Forjães 100 86 

EB de Góios 25 25 

EB de Guilheta 25 2287 

EB de Pinhote 25 25 

JI de Cepães 75 75 

Subtotal AE António Rodrigues Sampaio 300 281 

Setor Social e Solidário   

ASCRA 50 50 

ASSINJEPE – Centro Infantil “A Gaivota” 50 50 

Centro Paroquial e Social de Vila Chã 60 32 

Centro Social da Juventude de Mar 66 66 

Centro Social da JUM 25 23 

CICS 75 75 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende – JI Santa Isabel 92 92 
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Fontes: Dados das entidades (2023); GEP-MTSSS, Carta Social (fevereiro de 2023). 

 

Por último, e quanto ao Ensino Artístico, o Gráfico 103 sistematiza a evolução do número de alunos/as 

nas redes pública e privada, verificando-se que, em 2006/2007, o número se fixava em 68. Nos anos 

seguintes, a frequência nesta modalidade de ensino assistiu a um incremento exponencial até ao ano 

2014/2015 (363 alunos/as). Após esse ano letivo, observam-se sucessivas quebras até ao ano letivo 

2017/2018. Nos anos subsequentes, é apresentada, em termos gerais, uma tendência de crescimento, 

pelo que, em 2021/2022, registam-se 320 alunos/as inscritos/as, representando um incremento de 252 

face ao ano letivo de 2006/2007. 

 

Gráfico 103. Evolução do n.º de alunos/as no Ensino Artístico da rede escolar pública e privada (2006/2007 a 

2021/2022) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Quanto à modalidade de Educação e Formação88, entre os anos letivos 2006/2007 e 2021/2022, assistiu-

se, no concelho de Esposende, a uma tendência de diminuição generalizada do número de frequências 

nas ofertas das redes pública e privada (Gráfico 104). 

 

 
88 Para efeitos de análise da evolução do número total de alunos/as em ofertas de Educação e Formação foram considerados, não 

só os CEF e os EFA, como, também, os cursos vocacionais, as FMC, os processos de RVCC, e as frequências no âmbito do PIEF 

e dos PCA. 
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Santa Casa da Misericórdia de Fão – JI Dr. Fernando Rocha 50 47 

Subtotal do Setor Social e Solidário 468 435 

Total 1.073 975 
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Gráfico 104. Evolução do n.º de alunos/as e formandos/as em ofertas de Educação e Formação das redes 

escolares pública e privada (2006-2022) 
 

 
 

Fontes: DGEEC (2022); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

No ano letivo de 2006/2007, o número total de alunos/as e formandos/as com frequência nas várias 

respostas de Educação e Formação no concelho fixava-se nos 50, dos quais 19 na rede pública e 31 na 

rede privada. Nos anos seguintes, este número sofreu um aumento expressivo (em especial na rede 

privada), de tal modo que o número total atingiu o seu máximo no ano letivo de 2008/2009, com 1.655 

alunos(as)/formandos(as) (456 na rede pública e 1.199 na privada). Após esta data, assistiu-se, em 

termos gerais, a um gradual decréscimo até ao ano letivo 2021/2022, relativamente à rede privada, 

fixando-se o número de frequências em 23. Quanto à rede pública, após os sucessivos decréscimos 

desde 2009/2010, denota-se uma ligeira tendência de crescimento entre os anos letivos 2015/2016 e 

2017/2018. Nos anos seguintes, o número decresceu, fixando-se, no ano letivo de 2021/2022, em 29 

alunos(as)/formandos(as). 

 

Ainda relativamente à rede pública, importa desagregar a oferta pelas diferentes unidades orgânicas 

(Gráfico 105). 

 

No horizonte temporal analisado, a oferta das diferentes modalidades de Educação e Formação era 

disponibilizada na Escola Secundária Henrique Medina (até 2021/2022), no AE António Rodrigues 

Sampaio (até 2017/2018) e no AE António Correia Oliveira (até 2015/2016). Refira-se, ainda, a oferta 

pontual disponibilizada no concelho pelo Centro de Formação Profissional de Viana do Castelo nos anos 

letivos de 2009/2010, 2017/2018 e 2018/2019. 
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Gráfico 105. Evolução do n.º de alunos/as e formandos/as em ofertas de Educação e Formação da rede escolar 

pública, por AE e escola não agrupada (2006-2022) 
 

 
 

 

Fontes: DGEEC (2022); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Na rede privada, importa, ainda, referir o trabalho desenvolvido pela ACIB – Associação Comercial e 

Industrial de Barcelos, através do seu Pólo de Formação situado em Esposende, cujos dados relativos 

à oferta e número de formandos/as até aos 18 anos residentes em Esposende integrados/as nas 

diferentes ações de 2016 a 2021 se sintetizam no Quadro 194.  

 

Quadro 194. Atividade formativa desenvolvida pela ACIB no concelho de Esposende (2016-2021) 
 

ATIVIDADE FORMATIVA DESENVOLVIDA PELA ACIB NO CONCELHO DE ESPOSENDE 

TIPOLOGIA DA OFERTA FORMATIVA N.º TOTAL DE AÇÕES 
N.º FORMANDOS/AS 

MASCULINO FEMININO TOTAL 

Cursos de Aprendizagem 7 70 46 116 

 

Fonte: ACIB (2021, 2022). 

 

Por fim, importa perceber a evolução do Regime de Educação Inclusiva89, sendo, todavia, essencial 

recordar que, de acordo com a Declaração de Salamanca: 

 

− Cada criança tem o direito fundamental à educação e deve ter a oportunidade de conseguir e 

manter um nível aceitável de aprendizagem; 

− Cada criança tem características, interesses, capacidades e necessidades de aprendizagem que 

lhe são próprias;  

 
89 Adotado em 1994 na “Declaração de Salamanca”, sendo esta uma resolução das Nações Unidas, o conceito de Necessidades 

Educativas Especiais (NEE) refere-se a todas as crianças ou jovens com deficiências ou dificuldades escolares, nomeadamente 

crianças deficientes ou sobredotadas, crianças de minorias étnicas ou culturais, crianças de áreas ou grupos desfavorecidos, entre 

outras. 
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− Os sistemas de educação devem ser planeados e os programas educativos implementados 

tendo em vista a vasta diversidade destas características e necessidades; 

− As crianças e jovens com Necessidades Educativas Especiais (NEE) devem ter acesso às 

escolas regulares, que a elas se devem adequar através de uma pedagogia centrada na criança, 

capaz de ir ao encontro destas necessidades; 

− As escolas regulares, seguindo esta orientação inclusiva, constituem os meios capazes para 

combater as atitudes discriminatórias, criando comunidades abertas e solidárias, construindo 

uma sociedade inclusiva e atingindo a educação para todos/as; além disso, proporcionam uma 

educação adequada à maioria das crianças e promovem a eficiência, numa ótima relação custo-

qualidade, de todo o sistema educativo. 

 

Segundo o artigo 20.º da Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

Educativo, “educação especial visa a recuperação e a integração socioeducativas dos indivíduos com 

necessidades educativas específicas, devidas a deficiências físicas e mentais”, integrando atividades 

dirigidas às crianças e jovens e ações dirigidas às famílias, aos/às educadores/as e às comunidades. 

 

Com efeito, a educação/ensino especial consiste na adaptação das condições em que se processa o 

ensino-aprendizagem dos/as alunos/as com NEE, tendo como intuito consubstanciar uma resposta ao 

princípio da progressiva democratização das sociedades, refletindo os princípios que a filosofia da 

inclusão prescreve. 

 

Mais recentemente, o Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, veio estabelecer os princípios e as normas 

que garantem a inclusão, enquanto processo que visa responder à diversidade das necessidades e 

potencialidades de todos/as e de cada um/a dos/as alunos/as, através do aumento da participação nos 

processos de aprendizagem e na vida da comunidade educativa. De acordo com o regime de educação 

inclusiva preconizada no referido documento legal, este destina-se a todos/as os/as alunos/as, tendo, 

como um dos seus eixos, o abandono dos “sistemas de categorização dos alunos”, de que fazem parte 

as NEE. Surge, no entanto, o conceito de “Necessidades de Saúde Especiais (NSE)”, casos em que, na 

avaliação das medidas a aplicar aos/às alunos/as, pode, também, figurar um parecer médico. As NSE 

são definidas como as que “resultam dos problemas de saúde física e mental que tenham impacto na 

funcionalidade, produzam limitações acentuadas em órgão ou sistema, impliquem irregularidades na 

frequência escolar e possam comprometer o processo de aprendizagem”. 

 

Em suma, o supracitado diploma legal concede uma nova amplitude ao conceito de NEE. Enquanto a 

legislação anterior se destinava apenas aos/às alunos/as com NEE de carácter permanente, a atual é 

aplicável a todos/as os/as alunos/as, independentemente da existência de um diagnóstico de uma 

perturbação de aprendizagem específica e/ou de outra de caráter permanente ou temporário. O parecer 

médico deixou de ser obrigatório, o suporte à aprendizagem tornou-se mais detalhado e as unidades 

especializadas nas escolas transformaram-se em Centros de Apoio à Aprendizagem (CAA), que agregam 

todos os recursos humanos e materiais das escolas, necessários ao apoio da comunidade estudantil, 

quaisquer que sejam as suas necessidades. Refira-se, ainda, que, de acordo com o artigo 20.º do mesmo 
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documento legal, “a identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão 

(…) efetua-se por iniciativa dos pais ou encarregados de educação, dos serviços de intervenção precoce, 

dos docentes ou de outros técnicos ou serviços que intervêm com a criança ou aluno”. 

 

Não obstante as premissas do regime de educação inclusiva atualmente em vigor, reportando-se a 

presente análise ao período entre os anos letivos 2014/2015 e 2021/2022, a mesma considerará 

todos/as os/as alunos/as abrangidos/as pelo anterior e pelo atual regime. Ainda assim, e atendendo a 

que, em parte do período em análise, vigorava o anterior regime, para efeitos representativos, 

considerar-se-á, ainda, a designação de NEE.  

 

No ano letivo 2021/2022, a rede pública concelhia contava com 276 alunos/as com medidas de suporte 

à aprendizagem e inclusão (Gráfico 106), distribuídos da seguinte forma: 97 no AE António Rodrigues 

Sampaio; 90 na Escola Secundária Henrique Medina; e 89 no AE António Correia de Oliveira.  

 

Gráfico 106. Evolução do n.º de alunos/as com NEE na rede pública, por AE e escola não agrupada (2014/2015 a 

2021/2022) 
 

 
 

Fontes: Plano Estratégico Educativo Municipal, Município de Esposende (2019); Município de Esposende, Carta Educativa do 

Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

De acordo com a representação gráfica, denota-se um aumento generalizado no número de alunos/as 

abrangidos por tais medidas face a 2014/2015, em especial na Escola Secundária Henrique Medina 

(+62 alunos/as) e no AE António Rodrigues Sampaio (+47 alunos/as). Por sua vez, o AE António Correia 

de Oliveira90 regista um incremento, em termos absolutos, de um/a aluno/a. Não obstante, denote-se a 

quebra de alunos/as nestas circunstâncias entre os anos 2018/2019 e 2020/2021 (passando de 93 para 

76 alunos/as). 

 

Todos os AE, escola não agrupada e Escola Profissional de Esposende integram as “Escolas Promotoras 

de Saúde”, desenvolvendo iniciativas em áreas tão diversas como a alimentação saudável, os cuidados 

de higiene, a higiene do sono, os afetos e a sexualidade, a prevenção de comportamentos aditivos, a 

 
90 Pela indisponibilidade de informação, não são apresentados dados para o ano letivo 2019-2020. 
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segurança na internet, entre outras, sendo estas dinamizadas em parceria com múltiplas entidades, 

nomeadamente com o ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, a CME, a GNR de Esposende, a empresa 

municipal Esposende Ambiente, e a Fundação MOA.  

 

Ocupação dos espaços 

 

Terminada a análise da evolução de alunos/as, importa, agora, perceber a taxa de ocupação/saturação 

dos espaços91, isto é, a capacidade de resposta das salas de aula relativamente ao número de alunos/as 

que frequentam os estabelecimentos escolares, a qual decorre do ajustamento entre as caraterísticas 

da população residente e a capacidade de acolhimento de cada escola, cumprindo aquilo que são os 

critérios mínimos de constituição das turmas. 

 

Segundo o preconizado no Despacho Normativo n.º 10-A/2018, de 19 de junho, com as alterações 

introduzidas pelo Despacho Normativo n.º 16/2019, de 04 de junho, a constituição das turmas deverá 

respeitar as seguintes regras ou critérios gerais: 

 

− Educação Pré-Escolar: As turmas são constituídas por um número mínimo de 20 crianças e um 

máximo de 25 crianças; 

− 1.º CEB: As turmas dos 1.º e 2.º anos de escolaridade são constituídas por 24 alunos/as e, nos 

demais anos, são constituídas por 26 alunos/as; 

− 2.º e 3.º CEB: As turmas dos 5.º e 7.º anos de escolaridade são constituídas por um número 

mínimo de 24 alunos/as e um máximo de 28 alunos/as. As turmas dos 6.º, 8.º e 9.º anos de 

escolaridade, por sua vez, são constituídas por um número mínimo de 26 alunos/as e um máximo 

de 30 alunos/as; 

− Ensino Secundário: No 10.º ano de escolaridade, o número mínimo para abertura de uma turma 

é de 24 alunos/as e o de uma disciplina de opção é de 20 alunos/as, sendo o número máximo 

de 28 alunos/as. Nos 11.º e 12.º anos de escolaridade, o número mínimo para abertura de uma 

turma é de 26 alunos/as e o de uma disciplina de opção é de 20 alunos/as, sendo o número 

máximo de 30 alunos/as. 

 

O mesmo documento legal prevê exceções aos limites apresentados anteriormente, sempre que, em 

relatório técnico-pedagógico, seja identificada a necessidade de integração do/a aluno/a em turma 

reduzida, não podendo esta incluir mais de dois/duas nestas condições. Prevê, também, alterações a 

estes limites quando se tratem de escolas integradas nos territórios educativos de intervenção 

prioritária. 

 

 
91 A taxa de ocupação traduz a relação entre a capacidade do edifício escolar em regime normal de funcionamento e o número de 

alunos/as que o frequentam em período diurno. Há excesso de lotação de um determinado equipamento quando a respetiva taxa 

de ocupação dos espaços regista valores iguais ou superiores a 100%. 
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No que respeita ao 1.º CEB, o supracitado documento legal prevê, ainda, reduções no número de 

alunos/as por turma quando se tratem de turmas que incluam alunos/as de mais de dois anos de 

escolaridade (turmas mistas). Nestes casos, as turmas são constituídas por 18 alunos/as, nos 

estabelecimentos de ensino de lugar único, e por 22 alunos/as, nos estabelecimentos de ensino com 

mais de um lugar. 

 

Sem prejuízo do exposto, importa, ainda, mencionar que o Despacho Normativo n.º 16/2019, de 04 de 

junho, estabelece uma produção de efeitos faseada, visando o progressivo alargamento da redução do 

número de alunos/as por turma à generalidade do ensino obrigatório, até ao ano letivo 2021/2022. Fruto 

dessa redução, que, primeiramente, se observa nos primeiros anos de cada ciclo e que, 

progressivamente, se vai alargando aos demais, o objetivo era que, no letivo 2021/2022, as turmas 

passassem a ser constituídas por um máximo de 25 crianças na Educação Pré-Escolar, 24 alunos/as no 

1.º CEB, 28 alunos/as nos 2.º e 3.º CEB e 28 alunos/as no Ensino Secundário. Considerando que, no 

presente documento, a taxa de ocupação era estimada para o ano letivo 2021/2022, assumem-se já 

como premissas os limites anteriormente mencionados.  

 

Com o propósito de determinar a taxa de ocupação, recorreu-se à relação entre o número máximo de 

alunos/as por turma (considerando os limites normativos gerais em vigor em 2021/2022 e 2022/2023) 

e o total de salas existentes em cada estabelecimento escolar, para obter a capacidade máxima 

instalada (capacidade total). Para o efeito, consideraram-se os limites gerais e nunca os das situações 

excecionais anteriormente mencionadas, dado que se constituem como variáveis altamente dinâmicas 

e de impossível previsão. Subsequentemente, com base na capacidade máxima instalada e no número 

total de alunos/as que frequentam os estabelecimentos escolares nos anos letivos de 2021/2022 e 

2022/2023, procedeu-se ao cálculo da taxa de ocupação/saturação referente a cada estabelecimento 

do concelho de Esposende (Quadro 195). 

 

Quadro 195. Taxa de ocupação (%) dos estabelecimentos de educação e ensino da rede pública do concelho de 

Esposende por ano letivo (2021/2022 e 2022/2023) 
 

AE 
ESTABELECIMENTO DE 

EDUCAÇÃO/ENSINO 

Nº DE 

SALAS 

CAPACIDADE 

TOTAL 

CRIANÇAS / 

ALUNOS/AS  

(2021/2022) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

(2021/2022) 

CRIANÇAS / 

ALUNOS/AS  

(2022/2023) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

(2022/2023) 

AE 

António 

Correia de 

Oliveira 

EB de Barral (JI) 2 50 17 34,0% 14 28,0% 

EB de Barral (1.º CEB) 5 120 87 72,5% 83 69,2% 

EB de Curvos 4 98 63 64,3% 65 66,3% 

EB de Gemeses 4 98 43 43,9% 46 46,9% 

EB de Fonte Boa 5 122 60 49,2% 67 54,9% 

EB de Rio Tinto 4 98 41 41,8% 45 45,9% 

EB de Fão 14 341 132 38,7% 128 37,5% 

EB de Facho, Apúlia 8 196 123 62,8% 136 69,4% 

EB de Criaz 4 98 37 37,8% 54 55,1% 
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AE 
ESTABELECIMENTO DE 

EDUCAÇÃO/ENSINO 

Nº DE 

SALAS 

CAPACIDADE 

TOTAL 

CRIANÇAS / 

ALUNOS/AS  

(2021/2022) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

(2021/2022) 

CRIANÇAS / 

ALUNOS/AS  

(2022/2023) 

TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

(2022/2023) 

EB de Gandra 6 146 132 90,4% 132 90,4% 

EB de Esposende 12 288 190 66,0% 206 71,5% 

EB de Apúlia 26 712 353 49,6% 362 50,8% 

EB António Correia de Oliveira 25 700 660 94,3% 691 98,7% 

TOTAL AE 119 3.067 1.938 63,2% 2029 66,2% 

AE 

António 

Rodrigues 

Sampaio 

JI de Cepães 4 100 72 72,0% 75 75,0% 

EB de Pinhote 6 146 75 51,4% 82 56,2% 

EB de Góios 6 146 114 78,1% 106 72,6% 

EB de Belinho 8 195 106 54,4% 110 56,4% 

EB de Guilheta 4 97 42 43,3% 50 51,5% 

EB de Rio de Moinhos 4 96 49 51,0% 53 55,2% 

EB de Vila Chã 4 96 35 36,5% 48 50,0% 

EB de Mar 4 96 75 78,1% 83 86,5% 

EB de Forjães (JI e 1.º CEB) 18 439 219 49,9% 223 50,8% 

EB de Forjães (2.º e 3.º CEB) 25 700 195 27,9% 201 28,7% 

EB António Rodrigues Sampaio 25 700 325 46,4% 340 48,6% 

TOTAL AE 108 2.811 1.307 46,5% 1.371 48,8% 

Não 

agrupados 

Escola Secundária Henrique 

Medina 
58 1.624 1.070 65,9% 1.070 65,9% 

  TOTAL REDE PÚBLICA 285 7.502 4.315 57,5% 4.470 59,6% 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Salienta-se que, para efeitos de cálculo, foi considerado o número total de salas de aula existentes em 

cada estabelecimento escolar, independentemente de se encontrarem ou não em funcionamento no ano 

letivo em causa, uma vez que o seu funcionamento estará dependente do número de frequências anual 

em cada estabelecimento e ciclo escolar. Considerou-se que cada sala de aula terá capacidade para 

acolher o número máximo de alunos/as estabelecido legalmente para os níveis de instrução respetivos. 

No entanto, poderá admitir-se um erro por excesso, uma vez que não foi considerada a frequência de 

alunos/as com medidas de suporte à aprendizagem e inclusão, que implica a redução do número de 

alunos/as por turma e, consequentemente, o aumento das taxas de ocupação. 

 

Como se pode verificar, nenhum estabelecimento apresentava uma taxa de ocupação acima da sua 

capacidade, sendo que, em 2022/2023, aquele que se encontrava mais próximo deste limite era a EB 

António Correia de Oliveira (98,7%), sita na cidade sede do concelho. No sentido oposto, o JI do Barral 

(28,0%), sito na UF de Palmeira de Faro e Curvos, e a EB de Forjães (ao nível do 2º e 3º CEB) (28,7%), 

eram aquelas em que esta taxa de ocupação era mais reduzida. 
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Pré-escolarização e escolarização 

 

No sentido de uma mais integrada abordagem ao indicador das taxas de pré-escolarização92 e de 

escolarização93, incide-se uma primeira análise sobre o nível de escolaridade da população residente, 

por grupos etários, no ano censitário de 2011. 

 

De acordo com a informação explanada no Gráfico 107, o nível de escolaridade mais representativo da 

população residente no concelho de Esposende era o Ensino Básico, abrangendo mais de metade do 

total da população residente (61,3%), da qual 29,4% no 1.º CEB, 15,8% no 2.º CEB e 16,1% no 3.º CEB. 

 

Gráfico 107. População residente segundo o nível de escolaridade no concelho de Esposende (2011) 
 

 
 

 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População (2022). 

 

O Ensino Secundário era o segundo nível de escolaridade mais representativo, enquadrando cerca de 

14,4% da população residente em 2011. A este, seguia-se o Ensino Superior, com 12,9% e, ainda, a 

população sem qualquer nível de escolaridade, que perfazia 8,0%. Os níveis de escolaridade menos 

representativos correspondiam à Educação Pré-Escolar, que abarcava apenas a população infantil com 

frequência neste nível à data dos Censos de 2011, totalizando cerca de 2,6% dos residentes, bem como 

o ensino pós-secundário, que enquadrava apenas 0,8% da população residente do território concelhio. 

 

No que se refere à distribuição da população residente segundo o nível de escolaridade e o grupo etário, 

apresentada em termos absolutos no Quadro 196, é possível aferir que a maior proporção de população 

sem nenhum nível de instrução coincidia com a população mais envelhecida.  

 
92 Taxa de pré-escolarização: Relação percentual entre o número total de alunos/as matriculados/as na Educação Pré-Escolar e 

a população residente em idade normal de frequência desse ciclo de estudos (com 3 a 5 anos) (INE, Sistema de Metainformação, 

2022). 

93 Taxa bruta de escolarização: Proporção da população residente que está a frequentar um grau de ensino, relativamente ao total 

da população residente do grupo etário correspondente às idades normais de frequência desse grau de ensino (INE, Sistema de 

Metainformação, 2022). 
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Quadro 196. População residente (N.º), segundo o nível de escolaridade, por grupos etários, no concelho de Esposende (2011) 
 

GRUPO ETÁRIO 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE 

Nenhum 
Pré-

Escolar 

Ensino Básico Ensino 

Secundário 

Ensino Pós-

Secundário 

Ensino Superior 

Total 1.º Ciclo 2.º Ciclo 3.º Ciclo Total Bacharelato Licenciatura Mestrado Doutoramento 

Menos de 10 anos 1.193 886 1.466 1462 4 0 0 0 0 0 0 0 0 

Com 10 anos 0 0 443 137 306 0 0 0 0 0 0 0 0 

Com 11 anos 0 0 421 15 402 4 0 0 0 0 0 0 0 

Com 12 anos 0 0 390 4 128 258 0 0 0 0 0 0 0 

Com 13 anos 0 0 404 5 28 371 0 0 0 0 0 0 0 

Com 14 anos 0 0 449 2 16 431 3 0 0 0 0 0 0 

Com 15 anos 2 0 208 3 8 197 207 0 0 0 0 0 0 

Com 16 anos 0 0 102 0 4 98 323 0 0 0 0 0 0 

Com 17 anos 2 0 69 0 1 68 344 0 1 0 1 0 0 

Com 18 anos 1 0 80 4 5 71 279 19 80 0 70 10 0 

Com 19 anos 3 0 89 4 6 79 156 33 141 0 135 6 0 

Com 20 anos 1 0 86 4 9 73 148 19 154 0 140 14 0 

Com 21 anos 0 0 116 3 11 102 156 21 164 0 127 37 0 

Com 22 anos 0 0 138 2 14 122 123 8 153 0 108 45 0 

Com 23 anos 4 0 122 5 20 97 129 15 154 0 106 47 1 

Com 24 anos 4 0 147 4 15 128 106 10 148 0 97 48 3 

De 25 a 29 anos 21 0 843 24 166 653 588 59 708 12 505 176 15 

De 30 a 34 anos 33 0 1.252 61 633 558 667 45 777 48 601 104 24 

De 35 a 39 anos 32 0 1.671 185 929 557 510 45 593 50 462 62 19 

De 40 a 44 anos 25 0 1.895 482 918 495 401 9 370 43 262 52 13 

De 45 a 49 anos 60 0 1.981 757 789 435 285 0 269 34 202 23 10 

De 50 a 54 anos 58 0 1.758 830 633 295 262 0 231 33 168 18 12 

De 55 a 59 anos 68 0 1.619 1.277 165 177 92 0 194 51 128 11 4 

De 60 a 64 anos 77 0 1.602 1.378 94 130 67 0 118 43 66 5 4 

De 65 a 69 anos 113 0 1.255 1.160 46 49 34 0 72 38 32 1 1 

De 70 a 74 anos 247 0 944 881 29 34 20 0 43 18 21 0 4 

De 75 ou mais anos 792 0 1.454 1.367 41 46 31 0 44 14 26 2 2 

TOTAL 2.736 886 21.004 10.056 5.420 5.528 4.931 283 4.414 384 3.257 661 112 

 

Fonte: INE, XV Recenseamento Geral da População (2022).  
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Salvaguarde-se, todavia, que o número registado no grupo etário com menos de 10 anos de idade resulta 

da elevada percentagem de crianças que ainda não tinham idade para integrar o sistema de ensino. De 

igual modo, o nível de Ensino Básico era particularmente representativo das classes etárias mais 

elevadas. Por sua vez, os valores registados até aos 15 anos de idade estão associados às crianças e 

jovens com frequência, à data, nos 1.º, 2.º e 3.º CEB. Quanto ao nível secundário, observa-se que os 

valores alcançavam as centenas, a partir dos 15 anos. Por outro lado, o ensino pós-secundário era 

menos representativo, com um total de 283 indivíduos que se distribuíam entre os 18 e os 44 anos.  

 

No que se refere aos níveis escolares mais qualificados, estes tendem a ser mais representativos nas 

classes etárias de jovens e adultas, evidenciando uma propensão para os/as jovens permanecerem mais 

tempo no sistema de ensino, completando níveis de instrução gradualmente mais elevados. Tal refletiu-

se na população adulta, na medida em que se contabilizava um número significativo de residentes com 

o Ensino Superior (completo, incompleto ou em frequência).  

 

Importa salvaguardar que a predisposição para uma maior permanência das classes etárias mais jovens 

no sistema de ensino será, cada vez mais, justificada, em grande medida, pela obrigatoriedade imposta 

pela Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, que levou ao aumento da escolaridade obrigatória de 9 para 12 

anos, impulsionando, necessariamente, o cumprimento desta premissa pelas crianças e jovens que se 

encontram em idade escolar (entre os 6 e os 18 anos). Com efeito, e não obstante os fenómenos de 

abandono, de retenção e desistência escolar, é na população jovem que reside a esperança de índices 

de escolarização progressivamente mais avançados.  

 

Em coerência com o referido anteriormente relativamente à escolaridade obrigatória, também a taxa de 

frequência na Educação Pré-Escolar terá tendência a aumentar, fruto da consagração da universalidade 

da Educação Pré-Escolar para as crianças com idade a partir dos 4 anos de idade, vertida no artigo 4.º 

da Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 65/2015, de 3 de julho. 

 

De seguida, procede-se à análise da evolução das taxas de pré-escolarização e escolarização registadas 

no concelho de Esposende. Note-se que, em cada um dos ciclos, se considera, para efeitos do cálculo, 

como “dentro da idade normal de frequência”, os seguintes escalões etários: 

− Entre os 3 e 5 anos para a Educação Pré-Escolar; 

− Entre 6 e 9 anos para o 1º CEB; 

− Entre 10 e 11 anos para o 2º CEB; 

− Entre 12 e 14 anos para o 3º CEB; 

− Entre 15 a 17 anos para o Ensino Secundário. 

 

No que se refere ao cálculo das taxas de escolarização, consideram-se, também, como “dentro da idade 

normal”, os/as alunos/as com 5 anos a frequentar o 1.º CEB, com 9 anos a frequentar o 2.º CEB, com 

11 anos a frequentar o 3.º CEB e com 14 anos a frequentar o Ensino Secundário. 

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[313] 

Quanto à taxa de pré-escolarização, no ano letivo de 2020/2021, a taxa real de pré-escolarização na 

NUT I – Continente fixava-se em 90,2%; no ano de 2006/2007, esta proporção era de 77,3%. Assim, 

denota-se uma variação positiva de 12,9% no horizonte temporal analisado (Gráfico 108). 

 

Gráfico 108. Evolução da taxa real de pré-escolarização (%) na NUT I – Continente (2006/2007 a 2019/2020) 
 

 

Fonte: DGEEC, Regiões em Números (2022). 

 

A evolução crescente observada poderá ser explicada, não só pelo modo de vida das famílias, pela sua 

consciencialização em relação à importância da Educação Pré-Escolar na socialização das crianças, 

mas, também, por questões estruturais e organizativas que se prendem com o esforço em adequar a 

oferta existente à procura real e potencial, esforço que tenderá a refletir-se com a consagração da 

universalidade da Educação Pré-Escolar para as crianças com idade a partir dos 4 anos de idade. O 

incremento da oferta global da rede de Educação Pré-Escolar que permita a inscrição de todas as 

crianças abrangidas gratuitamente continuará, provavelmente, a constituir um dos objetivos do Governo, 

no intuito de alcançar um sistema equitativo na educação e nos cuidados da primeira infância. 

 

No concelho de Esposende, em 2020/2021, 100% das crianças com idades entre os 3 e os 5 anos 

frequentavam a Educação Pré-Escolar, proporção igual à verificada na NUT III – Cávado (100%) e 

superior às registadas na NUT I – Continente (90,2) e na NUT II – Norte (95%). Considerando os valores 

registados nos seis concelhos que integram a NUT III – Cávado, verifica-se que a maioria destes atinge 

valores na ordem dos 100%, à exceção do concelho de Amares (92,1%) (Gráfico 109). 
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Gráfico 109. Taxa real de pré-escolarização (%) por unidade territorial (2020/2021) 
 

 

Fonte: DGEEC, Regiões em Números (2022). 

 

Entre os anos letivos de 2006/2007 e 2020/2021, no território concelhio, é possível observar uma 

tendência evolutiva crescente das taxas real e bruta de pré-escolarização, à exceção do ano letivo de 

2013/2014, onde se denota uma ligeira quebra em ambas as taxas (Gráfico 110). 

 

Gráfico 110. Taxa real e bruta de pré-escolarização (%) no concelho de Esposende (2006/2007 a 2020/2021) 
 

 

 

Fonte: DGEEC, Regiões em Números (2022). 

 

Relativamente à taxa real de pré-escolarização, esta evoluiu de um valor percentual de 78,4% em 

2006/2007, para uma percentagem de 100% em 2020/2021, o equivalente a um aumento de 21,6%. Por 

outro lado, e à exceção do ano letivo de 2008/2009 (em que a taxa foi igual), os valores da taxa bruta 

de pré-escolarização foram sempre superiores aos correspondentes à taxa real, ultrapassando o valor 

de 90% a partir do ano letivo de 2012/2013 e os 100% a partir do ano letivo de 2018/2019. 
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Quanto à taxa de escolarização, esta mede a permanência ou o abandono escolar, independentemente 

do nível de ensino frequentado no momento do recenseamento escolar. A relação percentual entre a 

população escolar segundo o recenseamento escolar de alunos/as matriculados/as e a população 

residente (segundo os Censos e as estimativas intercensitárias do INE) não deveria ser superior a 100% 

para cada idade. Nos casos em que tal não sucede, considera-se o valor máximo teoricamente 

admissível, isto é, 100%. 

 

A análise das taxas brutas de escolarização no Ensino Básico atende ao número de indivíduos em idade 

própria para frequentar desde o 1.º ciclo (6 anos) até ao último ano escolar do 3.º ciclo (14 anos). Para 

as taxas brutas de escolarização no Ensino Secundário, por sua vez, são considerados os indivíduos em 

idade própria para frequentar desde o 10.º ano (15 anos) até ao final do percurso educativo obrigatório 

(17 anos). Salvaguarda-se que estas taxas não avaliam se os/as alunos/as frequentam o nível de ensino 

correspondente ao seu grupo etário, mas permitem depreender se ainda permanecem no sistema 

educativo. 

 

De acordo com o Gráfico 111, na maioria das unidades geográficas, no período em análise, a taxa bruta 

de escolarização do Ensino Básico superava os 100%, indiciando que “teoricamente” toda a população 

residente, enquadrada no nível etário correspondente, se encontrava a frequentar o sistema de ensino. 

Contudo, nos anos letivos de 2015/2016 e 2016/2017, o concelho registou valores abaixo dos 100%. 

 

Gráfico 111. Evolução da taxa bruta de escolarização (%) no Ensino Básico por unidade territorial (2006/2007 a 

2020/2021) 
 

 

 

Fonte: DGEEC, Regiões em Números (2022). 

 

No ano letivo de 2020/2021, a taxa bruta de escolarização no Ensino Básico, no território concelhio, 

fixava-se em 103,4%, sendo inferior às registadas na NUT I – Continente (107,7%), na NUT II – Norte 

(108,8%) e na NUT III – Cávado (111,9%). Analisada a comparação por sexo no concelho de Esposende, 

no ano letivo de 2021/2022, verificavam-se taxas brutas de escolarização de 103,9% no sexo feminino e 

102,9% no sexo masculino.   
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Considerando a elevada percentagem de alunos/as em idade escolar com frequência no sistema de 

ensino, importa, contudo, reiterar que estes valores não significam que todos/as os/as que frequentam 

determinado ciclo ou nível de ensino se enquadram no escalão etário respetivo. 

 

Relativamente às taxas brutas de escolarização no Ensino Secundário (Gráfico 112), percebe-se que a 

implementação, pelo Governo, da escolaridade obrigatória para os 12 anos ou quando o/a aluno/a 

perfaça 18 anos não se refletiu especialmente no aumento de frequências neste nível de ensino em 

nenhuma das unidades geográficas. A escolaridade obrigatória de 12 anos para as crianças e jovens 

que se encontrem em idade escolar (dos 6 aos 18 anos) entrou em vigor no ano letivo de 2009/2010, 

excluindo, transitoriamente, os/as alunos/as matriculados/as, nesse ano, no 8.º ano de escolaridade e 

seguintes. No entanto, embora esta obrigatoriedade se verifique a partir do ano letivo de 2009/2010 

para os alunos matriculados nos 1.º e 2.º CEB e no 7.º ano de escolaridade, não se verifica uma tendência 

de aumento progressivo de alunos/as no Ensino Secundário, assistindo-se, pelo contrário, a uma quebra 

em todas as unidades geográficas em análise. 

 

Gráfico 112. Evolução da taxa bruta de escolarização no Ensino Secundário por unidade territorial (2006/2007 a 

2020/2021) 
 

 

 

Fonte: DGEEC, Regiões em Números (2022). 

 

No ano letivo mais recente da análise (2020/2021), a taxa bruta de escolarização do Ensino Secundário 

do concelho de Esposende fixava-se em 95,5%, valor bastante aquém dos registados na NUT I – 

Continente (124,1%), na NUT II – Norte (122,9%) e na NUT III – Cávado (124,7%). No território concelhio, 

apenas se observam valores percentuais superiores a 100% nos anos letivos de 2008/2009, 2009/2010 

e 2011/2012. Analisada a comparação por sexo no concelho de Esposende, no ano letivo de 2021/2022, 

verificavam-se taxas brutas de escolarização de 96,1% no sexo feminino e 95,3% no sexo masculino.   
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Indicadores de aproveitamento, transição, retenção, desistência e abandono escolar 

 

Ao nível do aproveitamento, os indicadores de qualidade educativa abordados neste ponto traduzem os 

resultados das provas finais do 4.º, 6.º e 9.º anos e dos exames nacionais do 12.º ano, às disciplinas de 

Língua Portuguesa e Matemática, com base nas estatísticas divulgadas pela DGE relativas a 2015. 

 

Com vista ao alcance dos objetivos fixados pelo Programa de Educação 2015, foram estabelecidas metas 

em termos de percentagem de classificações positivas nas provas e exames nacionais de Português e 

Matemática, conforme apresentando no Quadro 197. 

 

Quadro 197. Metas nacionais de classificação positiva (%) nas provas e exames nacionais do ensino público para 

o ano de 2015 
 

PROVAS E EXAMES POR ANO DE ESCOLARIDADE 
METAS NACIONAIS DE CLASSIFICAÇÃO POSITIVA (%) 

2015 

Língua Portuguesa – 4.º ano 95,3 

Matemática – 4.º ano 92,4 

Língua Portuguesa – 6.º ano 92,0 

Matemática – 6.º ano 80,1 

Língua Portuguesa – 9.º ano 74,7 

Matemática – 9.º ano 54,8 

Português – 12.º ano 64,4 

Matemática A – 12.º ano 69,8 

 

Fontes: Ministério da Educação, Programa Educação (2015); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de 

Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Em termos de resultados das provas nacionais de final de ciclo, nos 4º e 6º e 9º anos de escolaridade, 

são apresentadas as percentagens de alunos/as com classificação positiva, correspondente aos níveis 

3, 4 ou 5; nos exames nacionais do ensino secundário (12º ano de escolaridade), estas percentagens 

referem-se às classificações iguais ou superiores a 100 valores. Para efeitos de apresentação das 

médias obtidas, considerou-se uma escala de 0 a 100 pontos para o Ensino Básico e uma escala de 0 a 

200 pontos para o Ensino Secundário. Note-se que, a partir do ano letivo 2014/2015, as provas nacionais 

de Língua Portuguesa (91) e Matemática (92) referentes 1º e 2º CEB foram suspensas, razão pela qual, 

nos respetivos anos letivos seguintes, não são apresentados valores. 

 

Em 2015, no 1.º CEB, a percentagem de alunos/as aprovados/as a Língua Portuguesa no concelho de 

Esposende ascendia os 93,1%, valor superior ao verificado nacionalmente (85,9%), mas inferior à meta 

preconizada de 95,3%. Relativamente à prova de Matemática, a posição do concelho face ao contexto 

nacional e às metas estabelecidas é semelhante. Com efeito, a percentagem de alunos/as com 

classificação positiva é de 85,8%, ficando aquém da meta nacional de 2015 (92,4%), mas superando a 

média nacional no mesmo ano (69,7%) (Gráfico 113).  
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Gráfico 113. Alunos/as com classificação positiva (%) nas provas finais do 4.º ano de escolaridade no concelho 

de Esposende e ao nível nacional e respetiva meta nacional (2014/2015) 
 

 
 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015); Município de Esposende, 

Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Considerando as médias registadas nas provas em análise, observam-se médias superiores no concelho 

de Esposende, quer na prova de Português (68,68%), quer na prova de Matemática (67,34%). Por sua 

vez, as médias nacionais fixam-se em 65,47% e 59,28%, respetivamente. Denote-se que, em ambas 

unidades geográficas, as classificações médias nas provas de Matemática são inferiores 

comparativamente com as classificações médias da prova de Língua Portuguesa (Quadro 198). 

 

Quadro 198. Classificação média nas provas finais de Língua Portuguesa e Matemática do 4.º ano de 

escolaridade (2014/2015) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS ANO LETIVO 
CLASSIFICAÇÃO MÉDIA 

LÍNGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA 

Nacional 2014/2015 65,47 59,28 

Concelho de Esposende 2014/2015 68,68 67,34 

 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015); Município de Esposende, 

Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Quanto às provas finais do 2.º CEB, a percentagem de alunos/as com classificação positiva era, também, 

superior no concelho de Esposende, em comparação com os valores nacionais, para ambas as 

disciplinas (Língua Portuguesa e Matemática), conforme apresentado no Gráfico 114.  

 

Os/as alunos/as com classificação positiva nas provas finais do 6.º ano de escolaridade, no território 

concelhio, fixavam-se em 83,8% a Língua Portuguesa e 60,4% a Matemática. Por outo lado, os valores 

percentuais ao nível nacional eram inferiores, com 76,2% dos/as alunos/as aprovados/as na prova de 

Língua Portuguesa e 52,5% dos/as alunos/as com classificação positiva na prova Matemática. Embora 

se verificassem valores percentuais superiores no concelho de Esposende, estes ficaram aquém das 

metas nacionais: 92% a Língua Portuguesa e 80,1% a Matemática. 
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Gráfico 114. Alunos/as com classificação positiva (%) nas provas finais do 6.º ano de escolaridade no concelho 

de Esposende e ao nível nacional e respetiva meta nacional (2014/2015) 
 

 
 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015); Município de Esposende, 

Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Em termos médios, as classificações nestas provas foram, tendencialmente, inferiores às contabilizadas 

nas provas do ciclo anterior, com as médias mais baixas a respeitarem, mais uma vez, à disciplina de 

Matemática (Quadro 199). 

 

Quadro 199. Classificação média nas provas finais de Língua Portuguesa e Matemática do 6.º ano de 

escolaridade (2014/2015) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS ANO LETIVO 
CLASSIFICAÇÃO MÉDIA 

LÍNGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA 

Nacional 2014/2015 59,06 49,26 

Concelho de Esposende 2014/2015 62,13 52,78 

 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015); Município de Esposende, 

Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Comparativamente com o contexto nacional, as classificações médias no concelho de Esposende foram 

mais elevadas. Assim, para as provas finais de Língua Portuguesa e Matemática, no concelho 

verificaram-se classificações médias na ordem dos 62,13% e 52,78%, enquanto que, ao nível nacional, 

estas eram de 59,06% e 49,26%, respetivamente.  

 

No que se refere ao 3.º CEB, a análise da percentagem de classificações positivas nas provas finais 

incidiu nos resultados referentes entre os anos letivos de 2014/2015 e 2018/2019, no sentido de 

providenciar uma perspetiva evolutiva, face às metas estabelecidas para o ano de 2015 (Gráficos 115 e 

116). 

 

No que se refere à prova de Língua Portuguesa, o concelho de Esposende manteve valores percentuais 

de classificações positivas superiores aos valores nacionais em todo o horizonte temporal analisado, à 

exceção do ano letivo de 2014/2015, que ficou ligeiramente a abaixo do valor percentual nacional (74,8% 

face ao valor nacional de 75%). Apesar de se verificar, no concelho, um ligeiro decréscimo em 2015/2016 

(74,1%), os anos letivos seguintes foram caraterizados por uma evolução crescente positiva, sendo que, 
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em 2017/2018, a percentagem de classificações positivas fixava-se em 96,2%. No ano letivo mais 

recente da análise (2018/2019), este valor sofreu um decréscimo (83,8%), porém manteve-se acima da 

percentagem nacional (75,9%). Refira-se que, à exceção do ano letivo 2015/2016, o concelho de 

Esposende obteve sempre percentagens de classificações positivas superiores à meta nacional 

preconizada em 2015 (74,7%) (Gráfico 115). 

 

Gráfico 115. Alunos/as com classificação positiva (%) na prova final de Língua Portuguesa do 9.º ano de 

escolaridade no concelho de Esposende e ao nível nacional e respetiva meta nacional (2014/2015 a 2018/2019) 
 

 
 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015 a 2019); Município de 

Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

No que concerne à prova final de Matemática, o concelho de Esposende manteve a tendência 

relativamente aos valores registados nacionalmente, apresentando percentagens superiores ao longo 

de todo o horizonte temporal analisado (Gráfico 116). 

 

Gráfico 116. Alunos/as com classificação positiva (%) na prova final de Matemática do 9.º ano de escolaridade no 

concelho de Esposende e ao nível nacional e respetiva meta nacional (2014/2015 a 2018/2019) 
 

 
 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015 a 2019); Município de 

Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 
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O concelho de Esposende atingiu valores percentuais de 53,1%, 54,6%, 60,1%, 50,7% e 74,0% nos anos 

letivos de 2014/2015, 2015/2016, 2016/2017, 2017/2018 e 2018/2019, respetivamente, face aos valores 

registados nacionalmente de 46,6%, 47,2%, 55,1%, 46,9% e 59,1%. A meta nacional fixava-se em 54,8%, 

sendo apenas superada, pelo concelho, nos anos letivos 2016/2017 e 2018/2019. 

 

Relativamente às classificações médias das provas finais de Língua Portuguesa, no último ano letivo em 

análise, registaram 62,55% no concelho, enquanto que, ao nível nacional, registaram 59,59%. Quanto às 

classificações médias de Matemática, em Esposende contabilizaram-se 63,48%; ao nível nacional, 

registaram-se 54,04%. Verifica-se, portanto, que as classificações médias no concelho, no último ano 

letivo em análise, superaram as nacionais. Esta tendência manteve-se desde o ano letivo 2014/2015 em 

ambas as provas (Quadro 200). 

 

Quadro 200. Classificação média nas provas finais de Língua Portuguesa e Matemática do 9.º ano de 

escolaridade (2014/2015 a 2018/2019) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS ANO LETIVO 
CLASSIFICAÇÃO MÉDIA 

LÍNGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA 

Nacional 

2014/2015 57,53 46,29 

2015/2016 56,04 46,29 

2016/2017 57,81 51,77 

2017/2018 65,41 45,91 

2018/2019 59,59 54,04 

Concelho de Esposende 

2014/2015 58,75 49,57 

2015/2016 58,17 49,95 

2016/2017 61,07 54,91 

2017/2018 69,67 46,81 

2018/2019 62,55 63,48 

 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015 a 2019); Município de 

Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Relativamente ao Ensino Secundário, e em concreto ao exame final de Português, no concelho não se 

constata uma tendência evolutiva demarcada, sendo, aliás, algo inconstante entre os anos letivos de 

2014/2015 e 2019/2020 (Gráfico 117). Com efeito, a percentagem de classificações positivas apresenta, 

em termos gerais, um decréscimo entre 2014/2015 (64,3%) e 2017/2018 (56,8%). Nos dois anos 

seguintes, a tendência inverteu-se, fixando-se os valores em 58,7% e 84,1%, em 2018/2019 e 2019/2020, 

respetivamente. Apenas no último ano letivo o valor concelhio superou a meta nacional (64,6%).  

 

Quanto aos valores nacionais, estes apresentam, em termos gerais, uma tendência positiva, passando 

de 48,5% de classificações positivas, em 2014/2015, para 70%, em 2019/2020. Salienta-se que as 

percentagens nacionais apenas superam os valores concelhios no ano letivo de 2018/2019 (66,9%) e a 

meta nacional nos dois últimos anos letivos.  
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Gráfico 117. Alunos/as com classificação positiva (%) no exame nacional de Português do 12.º ano de 

escolaridade no concelho de Esposende e ao nível nacional e respetiva meta nacional (2014/2015 a 2019/2020) 
 

 
 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015 a 2020); Município de 

Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

No que se refere ao exame final de Matemática A, na sua generalidade, os desempenhos concelhio e 

nacional fixam-se consideravelmente abaixo da meta de 69,8%, salvo pontuais exceções (Gráfico 118). 

 

Gráfico 118. Alunos/as com classificação positiva (%) no exame nacional de Matemática A do 12.º ano de 

escolaridade no concelho de Esposende e ao nível nacional e respetiva meta nacional (2014/2015 a 2019/2020) 
 

 
 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015 a 2020); Município de 

Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Apesar de a meta nacional ter sido atingida apenas em 2015/2016 (73,5%) e 2019/2020 (78,3%), a 

percentagem de alunos/as com classificação positiva é sempre superior no território concelhio 

comparativamente com o contexto nacional. Com efeito, as taxas de aprovação aferidas no concelho de 

Esposende foram de 49,7% para o ano letivo de 2014/2015, 73,5% para o ano letivo de 2015/2016, 50,5% 

para o ano letivo de 2016/2017, 52,1% para o ano letivo de 2017/2018, 52,4% para o ano letivo de 

2018/2019 e 78,3% para o ano letivo de 2019/2020. Ao nível nacional, as taxas de aprovação rondaram 

os 48,8%, 45,9%, 47,2%, 43,9%, 54,6% e 70,1%, respetivamente, para os seis anos letivos em análise. 
 

48,5 50,3 51,6
50,0

66,9
70,0

64,3 62,0 62,1

56,8
58,7

84,1

0,0

10,0

20,0

30,0

40,0

50,0

60,0

70,0

80,0

90,0

2014-2015 2015-2016 2016-2017 2017-2018 2018-2019 2019-2020

C
la

s
s
if

ic
a

ç
õ

e
s
 p

o
s
it

iv
a

s
  
(%

)

Ano letivo

Nacional

Concelho de Esposende

Meta nacional (2015)

48,8 45,9 47,2
43,9

54,6

70,1

49,7

73,5

50,5 52,1 52,4

78,3

0,0

10,0

20,0

30,0

40,0

50,0

60,0

70,0

80,0

90,0

2014-2015 2015-2016 2016-2017 2017-2018 2018-2019 2019-2020

C
la

s
s
if

ic
a

ç
õ

e
s
 p

o
s
it

iv
a

s
 (

%
)

Ano letivo

Nacional

Concelho de Esposende

Meta nacional (2015)



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[323] 

Quanto à classificação nos exames nacionais, Esposende assumiu, também, posição de destaque 

comparativamente às classificações médias nacionais nos dois exames finais, sendo que apenas no ano 

letivo de 2018/2019 a classificação média nacional no exame de Português (107,63%) foi ligeiramente 

superior à classificação média concelhia (106,09%) (Quadro 201). 

 

Quadro 201. Classificação média nos exames nacionais de Português e Matemática A do 12.º ano de 

escolaridade (2014/2015 a 2019/2020) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS ANO LETIVO 
CLASSIFICAÇÃO MÉDIA 

PORTUGUÊS MATEMÁTICA A 

Nacional 

2014/2015 99,28 99,12 

2015/2016 99,57 93,55 

2016/2017 101,78 97,55 

2017/2018 100,42 94,66 

2018/2019 107,63 100,97 

2019/2020 117,56 130,29 

Concelho de Esposende 

2014/2015 114,24 102,96 

2015/2016 111,55 120,13 

2016/2017 108,94 104,61 

2017/2018 104,93 105,33 

2018/2019 106,09 103,15 

2019/2020 124,93 144,60 

 

Fontes: Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015 a 2020); Município de 

Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Por fim, procede-se a uma análise comparativa da percentagem de classificações positivas nas provas 

finais e exames nacionais observados no concelho de Esposende e as metas nacionais para o ano de 

2015, bem como com os valores registados ao nível nacional no mesmo ano (Quadro 202). 

 

Quadro 202. Resultados escolares nas provas finais e exames nacionais observados no concelho de Esposende, 

comparativamente com as metas nacionais e os valores observados ao nível nacional (2015) 
 

NÍVEIS DE INSTRUÇÃO 

ANÁLISE COMPARATIVA 

EXAME DE PORTUGUÊS EXAME DE MATEMÁTICA 

METAS NACIONAIS VALORES NACIONAIS METAS NACIONAIS VALORES NACIONAIS 

1.º CEB ↓ ↑ ↓ ↑ 
2.º CEB ↓ ↑ ↓ ↑ 
3.º CEB ↑ ↓ ↓ ↑ 

Ensino Secundário ↓ ↑ ↓ ↑ 
 

LEGENDA: ↑ Superior; ↓ Inferior 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 
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Note-se que se optou por considerar, nesta representação final, apenas os resultados referentes a 2015, 

no sentido de enquadrar o concelho de forma mais fiável nas metas estabelecidas no programa nacional 

para aquela data. 

 

De acordo com o quadro anterior, verifica-se que o concelho de Esposende obteve percentagens de 

classificações positivas superiores aos valores nacionais, quer no exame de Português, quer no exame 

de Matemática, mas não cumpriu as metas nacionais estabelecidas. A única exceção reside na prova 

final de Língua Portuguesa do 3.º CEB, onde o concelho inverteu a tendência, superando a meta 

nacional, mas ficando aquém da percentagem observada nacionalmente. 

 

Analisando, agora, a taxa de transição94 e de conclusão95 escolar96, salienta-se que o seu cálculo 

permite, entre outras possibilidades, aferir acerca do grau de cumprimento da escolaridade obrigatória 

de 12 anos. 

 

No que concerne às taxas de transição/conclusão no Ensino Básico, conforme demonstrado pelo Gráfico 

119, verifica-se uma tendência transversal, em termos gerais, a todas as unidades territoriais em análise.  

 

Gráfico 119. Taxa de transição/conclusão (%) no Ensino Básico por unidade territorial (2006/2007 a 2020/2021) 
 

 
 

Fontes: DGEEC (2022). 

 

 
94 Transição escolar: Situação que ocorre em consequência do aproveitamento com êxito do/a aluno/a ou formando/a pelo 

cumprimento dos requisitos previstos na legislação em vigor para a frequência no ano de escolaridade ou no período de formação 

seguinte àquele em que se encontra (DGEEC, 2022). 

95 Conclusão escolar: Situação que ocorre em consequência do aproveitamento com êxito do/a aluno/a ou formando/a na 

finalização de um nível de ensino, ciclo de estudos, ou curso, de uma unidade de formação, unidade de formação de curta duração, 

unidade de competência ou componente de formação (DGEEC, 2022). A taxa de conclusão é, habitualmente, utilizada quando se 

refere ao aproveitamento em ano terminal de um nível de ensino, como sejam o 9.º ano ou o 12.º ano. 

96 As taxas de transição ou conclusão escolar refletem a relação percentual entre o número de alunos/as que, no final de um ano 

letivo, obtêm aproveitamento (podendo transitar para o ano de escolaridade seguinte) e o número de alunos/as matriculados/as 

nesse ano letivo. 
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Em concreto, no ano letivo de 2006/2007, registava-se, no concelho de Esposende, uma taxa de 89,7%, 

sendo a mais baixa comparativamente com as restantes unidades territoriais (a mais alta pertencia à 

NUT III – Cávado, com 91,0%). Nos anos letivos seguintes registou-se um aumento (94,4%), 

estabilizando-se os valores percentuais nos três anos letivos seguintes (94,6%). Depois de sofrer novas 

quebras nos anos letivos 2011/2012 e 2012/2013, as taxas concelhias de transição/conclusão no Ensino 

Básico apresentaram uma tendência evolutiva positiva, sendo que, nos anos letivos de 2019/2020 e 

2020/2021, atingiu um valor percentual de 99,7%, taxa superior às registadas na NUT I – Continente 

(96,9%), NUT II – Norte (98,2%) e NUT III – Cávado (99,1%) no último ano letivo. Analisada a comparação 

por sexo no concelho de Esposende, no ano letivo de 2021/2022, verificavam-se taxas de conclusão de 

99,7% no sexo feminino e 99,6% no sexo masculino. 

 

No que se refere às taxas de transição/conclusão no Ensino Secundário, denota-se, novamente, uma 

tendência evolutiva favorável, comum a todas as unidades geográficas, mas caraterizando-se, no 

concelho, por variações interanuais mais demarcadas (Gráfico 120). Não obstante, no ano letivo de 

2019/2020, o território concelhio registava a maior taxa neste nível de ensino, fixando-se em 97,0%, o 

que representa uma variação de 24,0% comparativamente a 2006/2007, quando este indicador era de 

73,0%, tendo, todavia, a mesma decrescido para 94,9% no ano letivo seguinte. Refira-se, ainda assim, 

que o concelho de Esposende manteve a taxa mais elevada no ano letivo mais recente da análise, sendo, 

também, o território que evidenciava o maior incremento nesta taxa. Em 2020/2021, a taxa mais baixa 

pertencia à NUT I – Continente (91,9%), seguindo-se a NUT II – Norte (94,3%), a NUT III – Cávado (94,7%) 

e, como já mencionado, o concelho de Esposende (94,9%). Analisada a comparação por sexo no 

concelho de Esposende, no ano letivo de 2021/2022, verificavam-se taxas de conclusão de 96,7% no 

sexo feminino e 93,2% no sexo masculino. 

 

Gráfico 120. Taxa de transição/conclusão (%) no Ensino Secundário por unidade territorial (2006/2007 a 

2020/2021) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 
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Analisando, agora, os indicadores relativos à retenção97 e desistência98 escolar, nos quais se inclui a 

taxa de retenção e desistência99, importa salientar que, no contexto da melhoria das competências 

básicas dos/as alunos/as portugueses/as e da garantia do cumprimento da escolaridade obrigatória de 

12 anos, estabelecidas como objetivos a alcançar por via do Programa de Educação 2015, assumem-se 

como metas educativas, para estes indicadores, as referências nacionais apresentadas nos Quadros 

204 e 205. Note-se que a consideração de tais metas, ainda que tenham por referência um horizonte 

temporal já ultrapassado, permitirá aferir acerca da confluência da evolução registada no concelho com 

os objetivos nacionais, bem como identificar eventuais desvios de trajetória relativamente aos mesmos. 

 

Face ao exposto, as metas nacionais estabelecidas para o ano de 2015 relativamente às taxas de 

repetência escolar têm como objetivo avaliar o grau de sucesso do sistema educativo público e 

correspondem às apresentadas no Quadro 203. 

 

Quadro 203. Metas nacionais das taxas de repetência para o ano de 2015 
 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE 
METAS NACIONAIS (%) 

2015 

1.º CEB 2 

2.º CEB 5 

3.º CEB 10 

Ensino Secundário 12 

 

Fonte: Ministério da Educação, Programa Educação (2015). 

 

As metas nacionais preconizadas para o ano de 2015 em termos de taxas de desistência escolar têm 

inerente o propósito de avaliar o cumprimento do objetivo de assegurar a escolaridade obrigatória de 12 

anos e correspondem, por sua vez, às indicadas no Quadro 204. 

 

Quadro 204. Metas nacionais das taxas de desistência para o ano de 2015 
 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE 
METAS NACIONAIS (%) 

2015 

Taxas de desistência aos 14 anos <1 

Taxas de desistência aos 15 anos <2 

Taxas de desistência aos 16 anos <4 

 

Fonte: Ministério da Educação, Programa Educação (2015). 
 

 
97 Retenção escolar: Situação que ocorre em consequência do aproveitamento sem êxito do/a aluno/a pelo não cumprimento dos 

requisitos previstos na legislação em vigor para a frequência no ano de escolaridade seguinte àquele em que se encontra (DGEEC, 

2022). 

98 Desistência escolar: Situação que ocorre em consequência do abandono temporário de aluno/a ou formando/a da frequência 

das atividades letivas de um curso, de um período de formação ou de uma ou mais disciplinas no decurso de um ano letivo e inclui 

abandono, a anulação da matrícula e a exclusão por excesso de faltas (DGEEC, 2022).  

99 Taxa de retenção e desistência: Relação percentual entre o número de alunos/as que não podem transitar para o ano de 

escolaridade seguinte e o número de alunos/as matriculados/as nesse ano letivo. 
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Considerando que os dados estatísticos disponibilizados neste ponto se reportam aos publicados pela 

DGEEC, as taxas de retenção e desistência apresentam-se, em conjunto, no mesmo indicador de 

resultados, não tendo sido possível aferir adequadamente o termo de comparação face às metas 

nacionais. Os dados apresentados neste ponto referem-se ao Ensino Básico e Ensino Secundário, 

público e privado, incluindo, ao nível do 3.º CEB, os/as alunos/as dos cursos profissionais, e, no Ensino 

Secundário, os cursos gerais (científico-humanístico) e tecnológicos e profissionais. 

 

No que concerne ao Ensino Básico, até ao ano letivo 2019/2020, assistiu-se, em termos gerais, a uma 

tendência de decréscimo das taxas de retenção e desistência em todas as unidades territoriais em 

análise, incluindo o concelho de Esposende, embora se tivesse registado um incremento generalizado 

entre os anos letivos de 2010/2011 e 2012/2013 (Gráfico 121). No ano letivo de 2019/2020, a taxa de 

retenção e desistência no concelho de Esposende fixava-se em 0,3%, sendo a mais baixa de todo o 

período analisado e comparativamente com a NUT III – Cávado (0,8%), a NUT II – Norte (1,2%) e a NUT 

I – Continente (2,2%). Adicionalmente, apresentava, também, o maior decréscimo neste indicador (-

10,0%) face ao ano letivo 2006/2007, ano em que esta taxa se fixava em 10,3%. Todavia, no último ano 

letivo, esta taxa subiu em todos os territórios, à exceção do concelho de Esposende, local onde a taxa 

estagnou nos 0,3% (3,1%, na NUT I – Continente, 1,8% na NUT II – Norte e 0,9% na NUT III – Cávado). 

Analisada a comparação por sexo no concelho de Esposende, no ano letivo de 2021/2022, verificavam-

se taxas de retenção e desistência de 0,3% no sexo feminino e 0,4% no sexo masculino.   

 

Gráfico 121. Taxa de retenção e desistência (%) no Ensino Básico por unidade territorial (2006/2007 a 

2020/2021) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 

 

De seguida, procede-se a uma análise individualizada das taxas de retenção e desistência ao nível dos 

diferentes ciclos do Ensino Básico.  

 

No que se refere ao 1.º CEB, em termos gerais, entre os anos letivos de 2006/2007 e 2008/2009, denota-

se uma tendência de decréscimo nas taxas de retenção e desistências das unidades geográficas 
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analisadas (Gráfico 122). A partir desse ano, existe uma propensão de aumento dessa taxa até 

2013/2014, sendo que, a partir desse ano letivo, a tendência volta a ser de decréscimo, embora, no 

último ano letivo, se tenha registado novamente um aumento em todos os territórios analisados, com 

exceção do concelho de Esposende, cuja taxa se manteve nos 0,1%. Com efeito, e relativamente ao 

concelho de Esposende, embora acompanhe a tendência regional e nacional, denotam-se oscilações 

interanuais mais demarcadas, contrariando, por vezes, o panorama geográfico onde se insere. Não 

obstante, em 2020/2021, a taxa de retenção e desistência no território concelhio fixava-se em 0,1%, 

valor inferior aos registados na NUT I – Continente (2%), na NUT II – Norte (1,2%) e na NUT III – Cávado 

(0,7%). Neste ciclo de estudos, o concelho apresenta a maior taxa de variação face a 2006/2007 (-2,7%), 

sendo a menor oscilação registada na NUT II – Continente (-1,9%).  

 

Gráfico 122. Taxa de retenção e desistência no 1.º CEB por unidade territorial (2006/2007 a 2020/2021) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 

 

Quanto ao 2.º CEB, a tendência nacional e regional é semelhante ao ciclo anterior. Contudo, no concelho 

de Esposende, são mais evidentes a variações interanuais (Gráfico 123). Em 2006/2007, a taxa de 

retenção e desistência no 2.º CEB fixava-se em 4,4%, valor inferior às restantes unidades territoriais. 

Até ao ano letivo de 2012/2013, conforme já referido, verificam-se demarcadas oscilações interanuais 

no território concelhio, sendo que, nos anos seguintes, a tendência é de decréscimo (à exceção do ano 

letivo de 2017/2018, altura em que se verificou um incremento, com 2,3%), de tal modo que, em 

2020/2021, o indicador se fixava em 0,1%, inferior ao verificado no panorama nacional (3,3%), regional 

(1,8%) e sub-regional (0,7%).  
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Gráfico 123. Taxa de retenção e desistência no 2.º CEB por unidade territorial (2006/2007 a 2020/2021) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 

 

O nível de ensino que mais contribui para a taxa global de retenção e desistência no Ensino Básico é o 

3.º Ciclo, com percentagens a variar entre os 22,9% (2006/2007) e os 0,6% (2019/2020) observados no 

concelho de Esposende (Gráfico 124), sendo precisamente no ano letivo de 2019/2020 que a taxa 

concelhia se assumia como a mais baixa comparativamente ao contexto onde se insere, nomeadamente, 

a NUT I – Continente, com 3,0%, a NUT II – Norte, com 1,7%, e a NUT III – Cávado, com 1,2%. Não 

obstante, importa mencionar que esta taxa apresentou um assinalável decréscimo a partir do ano letivo 

2012/2013 em todas as unidades geográficas em análise, tendo voltado a aumentar no último ano letivo 

em todos os territórios (NUT I – Continente, com 4,1%, a NUT II – Norte, com 2,4%, e o concelho de 

Esposende, com 0,8%), à exceção da NUT III – Cávado, em que se manteve estável (1,2%). 

 

Gráfico 124. Taxa de retenção e desistência no 3.º CEB por unidade territorial (2006/2007 a 2020/2021) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 

 

Relativamente ao Ensino Secundário, as taxas de retenção e desistência observadas eram mais 

acentuadas do que as verificadas no Ensino Básico (Gráfico 125). A este nível, o concelho de Esposende 

acompanha, novamente, a tendência nacional e regional de decréscimo. 

0,0

2,0

4,0

6,0

8,0

10,0

12,0

14,0

T
a
xa

 d
e
 R

e
te

n
ç
ã
o
 e

 D
e
s
is

tê
n

c
ia

NUT I - Continente NUT II - Norte NUT III - Cávado Concelho de Esposende

0,0

5,0

10,0

15,0

20,0

25,0

T
a
xa

 d
e
 R

e
te

n
ç
ã
o
 e

 D
e
s
is

tê
n

c
ia

NUT I - Continente NUT II - Norte NUT III - Cávado Concelho de Esposende



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[330] 

 

Gráfico 125. Taxa de retenção e desistência no Ensino Secundário por unidade territorial (2006/2007 a 

2020/2021) 
 

 
 

Fonte: DGEEC (2022). 

 

Com efeito, a taxa de retenção e desistência concelhia era de 3,0% em 2019/2020, representando uma 

taxa de variação de -24,0% face a 2006/2007, quando este indicador era fixado nos 27,0%. Todavia, no 

último ano letivo, o concelho de Esposende foi o único território em que a taxa se inverteu, aumentando 

para os 5,1%, comparativamente à NUT I – Continente (8,1%), à NUT II - Norte (5,7%) e à NUT III – 

Cávado (5,3%). Analisada a comparação por sexo no concelho de Esposende, no ano letivo de 

2021/2022, verificavam-se taxas de retenção e desistência de 3,3% no sexo feminino e 6,8% no sexo 

masculino.   

 

O Quadro 205 sistematiza a informação relativa aos indicadores da escolarização e resultados escolares.  

 

Quadro 205. Indicadores da educação no concelho de Esposende (2011/2012 a 2020/2021) 
 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

ANO LETIVO 

2011/12 2012/13 2013/14 2014/15 2015/16 2016/17 2017/18 2018/19 2019/20 2020/21 

ESCOLARIZAÇÃO (%) 

Taxa bruta de pré-

escolarização 
89,3 90,3 84,6 86,3 91,6 92,2 94,2 101,3 101,8 103,7 

Taxa bruta de 

escolarização - 

Ensino Básico 

115,0 104,6 101,7 101,4 98,7 98,4 100,2 101,3 103,6 103,4 

Taxa bruta de 

escolarização - 

Ensino Secundário 

101,1 96,0 83,9 86,1 92,8 96,1 92,8 92,1 87,7 95,5 

Taxa real de pré-

escolarização 
88,9 90,0 83,6 84,3 89,7 91,4 92,5 97,6 99,2 100,0 

RESULTADOS ESCOLARES - TAXAS DE RETENÇÃO E DESISTÊNCIA (%) 

Ensino Básico 5,7 7,7 5,9 3,8 4,4 3,4 3,7 1,3 0,3 0,3 

1.º Ciclo  2,7 2,5 2,8 1,9 1,6 1,8 1,9 0,7 0,1 0,1 

2.º Ciclo  3,0 4,6 4,0 2,5 2,0 1,5 2,3 0,9 0,3 0,1 
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CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

ANO LETIVO 

2011/12 2012/13 2013/14 2014/15 2015/16 2016/17 2017/18 2018/19 2019/20 2020/21 

3.º Ciclo 11,4 15,1 10,3 6,7 9,0 6,5 6,8 2,4 0,6 0,8 

Ensino 

Secundário 
13,1 11,0 13,2 12,0 10,0 9,5 7,7 10,8 3,0 5,1 

 

Fonte: DGEEC, Regiões em Números 2020/2021 – Norte (2022). 

 

Focando, agora, a taxa de abandono escolar100, importa, desde logo, salientar que é vasta a produção 

científica que atesta que a saída antecipada do sistema de educação e formação conduz à redução das 

oportunidades de emprego e ao aumento da probabilidade de desemprego, pobreza e exclusão social, 

ou seja, a escolaridade assume-se como um fator diferenciador a este nível (Parente, Neto, Ramos, 

Cruz, & Marcos, 2014). Sabe-se, também, que o abandono escolar é, frequentemente, resultado de uma 

combinação de fatores pessoais, sociais, económicos, educativos e familiares, fortemente interligados 

e conducentes a um desfavorecimento cumulativo. Em muitos casos, é o resultado de um processo de 

desvinculação progressiva dos/as alunos/as relativamente à escola, relacionado com o insucesso 

escolar, cujas raízes podem estar nos primeiros anos de escolaridade. Para além disso, o estatuto 

socioeconómico e o nível de escolaridade dos pais figuram entre os determinantes mais fortes do 

abandono escolar (Ferreira, Queiroz, Silva, Soares, & Nascimento-E-Silva, 2021). 

 

Por outro lado, determinadas características dos sistemas de educação e formação podem exacerbar a 

desvantagem educativa, criar barreiras adicionais para os/as alunos/as em dificuldades e prejudicar os 

respetivos percursos educativos. Neste contexto, a investigação mostra que os sistemas caracterizados 

pela retenção de alunos/as, encaminhamento precoce para ofertas educativas e formativas, insuficiente 

apoio, escassez de ofertas educativas e formativas vocacionais e profissionais de qualidade e oferta 

limitada de Educação Pré-Escolar são confrontados com desigualdades sociais mais acentuadas no 

sucesso educativo. Ao nível escolar, as práticas das escolas e de sala de aula, as atitudes do pessoal 

docente e a pedagogia também afetam a motivação e o empenho das crianças e jovens relativamente à 

educação: um ambiente educativo desfavorável, a descentração dos/as aluno/as, o reduzido 

conhecimento sobre a noção de desvantagem educativa, a violência e o bullying, a deficiente relação 

entre docentes e alunos/as e métodos de ensino e programas curriculares percebidos como irrelevantes, 

são alguns dos fatores que podem contribuir para a decisão de abandonar precocemente a escola 

(idem). 

 

Ao nível europeu, a necessidade de reduzir o abandono escolar tem sido destacada na estratégia Europa 

2020. Uma das suas cinco principais metas era a redução da taxa de abandono escolar precoce para 

menos de 10% até 2020. 

 

 
100 Taxa de abandono escolar: Define a proporção de crianças e jovens que abandonam o sistema de educação e formação antes 

da conclusão da escolaridade obrigatória e dentro dos limites etários previstos na lei (DGEEC, 2021). 
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Em 2021, Portugal contabilizava uma taxa de abandono precoce da educação e formação de 5,9%, 

situando-se percentualmente abaixo da meta europeia definida para 2020 (10%) (INE, 2021; PORDATA, 

2021). Tendo em conta a realidade explanada anteriormente, o decréscimo da taxa de abandono escolar 

nas últimas décadas, em particular nos últimos anos, tem permitido reduzir o fosso entre os países da 

União Europeia (UE).  

 

As assimetrias existentes ao nível dos países da UE são, também, evidentes no contexto nacional, onde 

a representatividade da taxa de abandono escolar é, por si só, reveladora, não só das diferenças 

regionais, mas, acima de tudo, locais, ao nível do município. 

 

A análise da taxa de abandono escolar ao nível do concelho de Esposende e das unidades territoriais 

onde se insere, representada no Gráfico 126, incide na saída do sistema de ensino antes da conclusão 

do 9.º ano de escolaridade, dentro dos limites etários entre 10 e 15 anos. Note-se que, apesar da 

escolaridade obrigatória de 12 anos ter entrado em vigor no ano letivo de 2009/2010, nos dois momentos 

censitários apresentados (2001 e 2011) os dados reportam-se, ainda, aos nove anos. 

 

Gráfico 126. Taxa de abandono escolar por unidade territorial (2001 e 2011) 
 

 
 

Fontes: INE, XIV e XV Recenseamentos Gerais da População e Habitação (2022). 

 

No ano censitário de 2011, o concelho de Esposende apresentava uma taxa de abandono escolar de 

1,46%, valor apenas superado pelo verificado na NUT III – Cávado, com 1,41%. Por sua vez, a NUT I – 

Continente registava a taxa mais alta, com 1,65%, seguindo-se a NUT II – Norte, com 1,53%. 

 

Relativamente à evolução registada na taxa de abandono, entre os anos de 2001 e 2011, o território 

concelhio evidenciava um decréscimo neste indicador na ordem dos -1,6%, somente superado pela NUT 

II – Norte (-2,0%). A NUT I – Continente e a NUT III – Cávado apresentavam decréscimos de -1,1% e -

1,2%, respetivamente. 

 

Os dados relativos ao ano de 2021, em que já se aplica a obrigatoriedade da frequência escolar do 12.º 

ano ou até aos 18 anos de idade, revelam que a taxa de abandono escolar na NUT I – Continente se 

situava nos 5,3%, sendo que, no sexo masculino, se situava nos 6,9% e, no sexo, feminino situava-se 

2,71

3,49

2,62

3,05

1,65

1,53

1,41

1,46

0 1 2 3 4

NUT I - Continente

NUT II - Norte

NUT III - Cávado

Concelho de Esposende

Taxa de abandono escolar (%)

2011

2001



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[333] 

nos 3,6% (INE, 2022), valores claramente superiores aos registados em 2011, o que poderá decorrer da 

dificuldade acrescida em manter os/as alunos/as no sistema educativo durante os três anos acrescidos 

ao anterior limite da escolaridade obrigatória. Não foi, porém, possível obter dados discriminados 

relativamente à realidade concelhia.  

 

Domínio do apoio à família 

 

Em contexto educativo, para além da componente formativa obrigatória, no 1.º CEB surge a necessidade 

de se desenvolverem atividades complementares ao currículo tradicional, que garantam o 

acompanhamento dos alunos além dessa componente e durante os períodos de interrupção letiva. Por 

outro lado, na Educação Pré-Escolar, verifica-se a necessidade de assegurar o acompanhamento das 

crianças antes e depois do período de atividades educativas e, de igual modo, durante os períodos de 

interrupção das atividades. 

 

Tendo em conta o exposto, a Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto, veio definir as regras no âmbito 

da oferta das Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF), das Atividades de Enriquecimento 

Curricular (AEC) e da Componente de Apoio à Família (CAF). De acordo com o referido diploma legal, 

listam-se abaixo as referidas atividades de acordo com o nível de educação/ensino aplicáveis e 

entidades promotoras: 

 

− AAAF na Educação Pré-Escolar: Atividades destinadas a assegurar o acompanhamento das 

crianças na Educação Pré-Escolar antes e/ou depois do período diário de atividades educativas 

e durante os períodos de interrupção destas atividades. Estas atividades são implementadas, 

preferencialmente, pelos municípios no âmbito do protocolo de cooperação, de 28 de julho de 

1998, celebrado entre o Ministério da Educação, o MTSS e a Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, no âmbito do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar, 

sem prejuízo da possibilidade de virem a ser desenvolvidas por associações de pais, IPSS ou 

outras entidades que promovam este tipo de resposta social; 

 

− AEC no 1.º CEB: Atividades de caráter facultativo e de natureza eminentemente lúdica, 

formativa e cultural, que incidem, nomeadamente, nos domínios desportivo, artístico, científico 

e tecnológico, de ligação da escola com o meio, de solidariedade e voluntariado e da dimensão 

europeia da educação. Esta componente é implementada por autarquias, associações de pais, 

IPSS ou por outras entidades que promovam este tipo de resposta social, mediante acordo com 

os AE; 

 

− CAF no 1.º CEB: Atividades destinadas a assegurar o acompanhamento dos/as alunos/as do 

1.º CEB antes e/ou depois das componentes do currículo e das AEC, bem como durante os 

períodos de interrupção letiva. Podem constituir entidades promotoras os AE, autarquias locais, 

associações de pais e de encarregados de educação e IPSS. 
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No que concerne à rede escolar pública, e relativamente às AAAF, contabilizam-se, no ano letivo 

2021/2022, 374 crianças inscritas nestas atividades, das quais 196 no AE António Correia de Oliveira e 

178 no AE António Rodrigues Sampaio. Em termos gerais, os valores apresentados representam um 

decréscimo de 11 frequências nestas atividades face ao ano letivo anterior (Quadro 206). 

 

Quadro 206. Crianças inscritas nas AAAF (N.º) na rede escolar pública nos anos letivos 2020/2021 e 2021/2022 
 

AE 
N.º DE CRIANÇAS INSCRITAS NAS AAAF 

2020/2021 2021/2022 

AE António Correia de Oliveira 197 196 

AE António Rodrigues Sampaio 188 178 

Total 385 374 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

No que se refere às AEC no 1.º CEB, estas inserem-se em áreas diversificadas. As AEC disponíveis no 

AE António Correia de Oliveira, e correspondente número de inscrições nos anos letivos de 2020/2021 

e 2021/2022, estão expostas, respetivamente, nos Quadros 207 e 208. 

 

Quadro 207. Inscrições nas AEC (N.º) do AE António Correia de Oliveira no ano letivo de 2020/2021 
 

AE ANTÓNIO CORREIA DE OLIVEIRA 

AEC N.º DE ALUNOS/AS INSCRITOS/AS (2020/2021) 

Atividade Lúdica e Desportiva 484 

Inglês 248 

Ciência Experimentais 463 

Expressões Artísticas 311 

Informática 0 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Quadro 208. Inscrições nas AEC (N.º) do AE António Correia de Oliveira no ano letivo de 2021/2022 
 

AE ANTÓNIO CORREIA DE OLIVEIRA 

AEC N.º DE ALUNOS/AS INSCRITOS/AS (2021/2022) 

Expressão Plástica, Dramática e Musical 469 

Ciências Experimentais 495 

Atividade Física e Desportiva 512 

Dança e Ioga 543 

Jogos 85 

Informática 444 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Por sua vez, o número de inscrições nas AEC do AE António Rodrigues Sampaio é apresentado no 

Quadro 209, para o ano letivo de 2020/2021, e no Quadro 210, para o ano letivo de 2021/2022. 
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Quadro 209. Inscrições nas AEC (N.º) do AE António Rodrigues Sampaio no ano letivo de 2020/2021 
 

AE ANTÓNIO RODRIGUES SAMPAIO 

AEC N.º DE ALUNOS/AS INSCRITOS/AS (2020/2021) 

Expressões Artísticas 471 

Atividade Física e Desportiva 472 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Quadro 210. Inscrições nas AEC (N.º) do AE António Rodrigues Sampaio no ano letivo de 2021/2022 
 

AE ANTÓNIO RODRIGUES SAMPAIO 

AEC N.º DE ALUNOS/AS INSCRITOS/AS (2021/2022) 

Atividades Lúdico-Expressivas 296 

Atividade Físico-Desportiva 350 

Domínio Tecnológico 54 

Ligação da Escola ao Meio 158 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Quanto ao Setor Social e Solidário, no ano letivo 2022/2023, contabilizavam-se 408 crianças inscritas 

nesta resposta (Quadro 211). 

 

Quadro 211. Crianças inscritas nas AAAF (N.º) do Setor Social e Solidário no ano letivo 2022/2023 
 

ENTIDADES RESPONSÁVEIS 
N.º DE CRIANÇAS INSCRITAS NAS AAAF 

CAPACIDADE LOTAÇÃO 

ACARF 72 72 

ASCRA  50 50 

Centro Social da Juventude de Belinho 45 37 

Centro Social da JUM -- 31 

Centro Social da Paróquia de Curvos 35 36 

Centro Social e Cultural de Gandra -- 47 

Centro Social e Paroquial de Fonte Boa 25 18 

CICS 25 6 

GRASSA  -- 19 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende – Creche e JI Santa Isabel101 92 92 

Total  408 

 

Fonte: Dados das entidades (2023); GEP-MTSSS, Carta Social (fevereiro de 2023). 

 

 
101 Resposta restrita ao serviço de refeições. 
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Combate ao abandono e insucesso escolar e incremento de percursos escolares alternativos 

 

O fenómeno de abandono escolar acarreta problemas graves em termos do aproveitamento e 

permanência dos/as alunos/as no sistema de educação/ensino, numa perspetiva de cumprimento da 

escolaridade obrigatória, legalmente estabelecida em 12 anos. 

 

Para o combate ao abandono e insucesso escolar, uma das principais ações pode passar pela 

implementação de medidas de promoção do sucesso educativo, tais como o PIEF ou PCA. 

 

No concelho de Esposende, em 2011, 1,46% dos/as alunos/as com idades compreendidas entre os 10 

e os 15 anos de idade abandonavam o sistema educativo sem concluir o 3.º CEB. Embora estes valores 

traduzam um considerável decréscimo em relação a 2001, continuam a evidenciar-se, especialmente se 

interpretados à luz da atual obrigatoriedade de estudos de 12 anos. Note-se que este valor percentual 

traduz o total de indivíduos entre os 10 e os 15 anos que, no momento censitário, não possuíam o 3.º 

CEB completo e não se encontravam a frequentar a escola. 

 

O valor apresentado anteriormente, ainda que não muito expressivo, aponta para a existência de uma 

certa inadequação do sistema educativo face às necessidades específicas de cada aluno/a. Presume-

se que estes/as se sintam desenquadrados/as no sistema de ensino formal, sucedendo-se inúmeras 

retenções que acabam por conduzir ao abandono do sistema educativo. 

 

No ano letivo de 2020/2021, o concelho de Esposende registava uma taxa de retenção e desistência de 

0,3% no Ensino Básico e de 5,1% no Ensino Secundário. Apesar do decréscimo significativo que estas 

taxas evidenciaram nos últimos anos letivos, devem continuar a promover-se medidas que contrariem 

esta situação e o insucesso escolar, disponibilizando aos/às alunos/as percursos alternativos que 

possam ir ao encontro das preferências e exigências daqueles/as que não se sintam plenamente 

enquadrados/as e integrados/as no leque de ofertas que o sistema educativo tradicionalmente 

disponibiliza. Neste sentido, os CEF e os cursos profissionais deverão, necessariamente, ser pensados 

em termos de aplicabilidade na estrutura de emprego local. Note-se que a qualificação dos recursos 

humanos do concelho está, também, dependente da redução dos fenómenos de abandono, retenção e 

desistência escolar. 

 

No âmbito da 1ª revisão da Carta Educativa de Esposende são avançadas, entre outras, propostas que 

poderão concorrer para o propósito anteriormente enunciado, incluindo: 

 

a) A dinamização dos já existentes CAA em todos os AE, enquanto resposta organizativa de apoio 

à inclusão, ajustando os processos de ensino às caraterísticas e condições individuais de cada 

aluno/a, mobilizando os meios de que dispõe para que todos/as aprendam e participem na vida 

da comunidade educativa. 

b) Implementação da Escola a Tempo Inteiro, no âmbito da qual se propõe que os AE garantam a 

continuidade, reforcem e diversifiquem a oferta de apoios e complementos educativos pela 
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disponibilização dos serviços de AAAF, CAF e AEC, sem descurar as áreas lúdica, formativa e 

cultural, nomeadamente, nos domínios desportivo, artístico, científico e tecnológico, de ligação 

da escola com o meio, de solidariedade e de voluntariado e da dimensão europeia da educação; 

c) A consolidação e reforço da rede de cooperação institucional; 

d) A formação contínua de docentes e não docentes; 

e) A promoção da Qualificação e Formação ao Longo da Vida; 

f) A dinamização do Centro Qualifica; 

g) A garantia da continuidade de projetos estruturantes; 

h) A capacitação para o empreendedorismo e para a empregabilidade; 

i) A implementação do Plano Estratégico Educativo Municipal; e 

j) A criação de Centros Tecnológicos Especializados. 

 

Por último, importa salientar o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido pelo Município de Esposende 

nesta matéria, nomeadamente através da implementação do Projeto Municipal de Combate ao 

Insucesso Escolar – Rumo ao Sucesso.  

 

O Projeto Rumo ao Sucesso, com intervenção nas escolas da rede pública do Município de Esposende 

desde a Educação Pré-Escolar ao Ensino Secundário, através de intervenção em áreas diversificadas de 

Psicologia, Terapia da Fala, Karaté, Ciências Experimentais, Xadrez, Informática e Artes (Música, Teatro 

e Dança), desenvolveu uma panóplia de intervenções socioeducativas com o objetivo de mitigar 

problemáticas sociais dos/as alunos/as e de intervir sobre os constrangimentos que dificultam as 

aprendizagens, respeitando os interesses e as motivações individuais, no sentido de potenciar a 

melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem e contribuir para a equidade da educação. 

 

Os dados a seguir apresentados referem-se à intervenção do Projeto nas suas diversas valências, nos 

anos letivos 2018/2019, 2029/2020 e 1º período de 2020/2021, altura em que terminou. 

 

• Ano letivo 2018/2019: 

 

− Valência de Psicologia: Foram identificados/as 176 alunos/as para avaliação/acompanhamento, 

sendo intervencionados/as 138 alunos/as (82,0% dos/as alunos/as identificados/as, 79 dos/as 

quais em intervenção individual e 60 em intervenção em grupo, sendo que três usufruíram de ambas). 

A assiduidade ao acompanhamento individual foi de 93,0%. 

 

− Valência de Terapia da Fala: Foram identificados/as 92 alunos/as para avaliação/ 

acompanhamento, sendo encaminhados 86 (93,5% dos/as alunos/as identificados/as beneficiaram 

de sessões). A assiduidade ao acompanhamento foi de 96,7%.  

 

− Modalidade de Karaté: Foram inscritos/as 191 alunos/as para intervenção técnica especializada na 

modalidade de Karaté, divididos/as em 15 grupos de intervenção em pequeno grupo e quatro grupos 
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de intervenção em regime de coadjuvação, nas diferentes unidades orgânicas, com uma assiduidade 

global de 71,3%.  

 

Quadro 212. Relação dos/as alunos/as alvo de intervenção no Projeto Rumo ao Sucesso, por área do Projeto e 

unidade orgânica, no ano letivo 2018/2019 
 

PROJETO ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

AE ANTÓNIO CORREIA 

DE OLIVEIRA 

AE ANTÓNIO 

RODRIGUES SAMPAIO 

ESCOLA 

SECUNDÁRIA 

HENRIQUE 

MEDINA 

TOTAL 

APÚLIA ESPOSENDE MARINHAS FORJÃES 

Núcleo de 

Intervenção com 

Alunos e 

Famílias (NIAF) 

Psicologia 17 28 21 9 63 138 

Terapia da Fala 21 20 28 3 14 86 

Karaté 38 73 17 26 37 191 

CMAC 

Mais Capacidade (Xadrez e 

Jogos Matemáticos) 
6 16 17 5 8 52 

Ciências Experimentais 

 

16 

 

20 

 

34 

 

0 

 

0 

 

70 

 

Informática (Centro de 

Recursos Digitais/Clube de 

Competências Digitais) 

80 77 25 20 34 236 

Educação pela 

Arte 

Oficina de Escrita Criativa e 

Artes Expressivas (Teatro) 
20 11 13 32 17 93 

Dança Criativa 32 8 33 10 20 103 

Light Choir 25 48 22 0 0 95 

Oficina de Percussão 13 4 5 0 0 22 

Rock Your Spirit 0 0 0 0 10 10 

Ensemble Ser Medina 0 0 0 0 29 29 

Total 268 305 215 105 232 1.125 

Alunos/as identificados/as via NIAF 75 109 95 57 131 467 

 

Fonte: Município de Esposende, Divisão de Educação (2022). 

 

• Ano letivo 2019/2020: 

 

− Valência de Psicologia: Foram identificados/as 271 alunos/as e intervencionados/as 233 (115 em 

modalidade individual e 118 em modalidade de grupo). 85,9% dos/as alunos/as identificados/as 

usufruíram de intervenção. O nível de assiduidade geral foi de 92,2%.  

 

− Valência de Terapia da Fala: Foram identificados/as 96 alunos/as e intervencionados/as 91 na 

modalidade individual ou em pequeno grupo. 95% dos/as alunos/as identificados/as usufruíram de 

intervenção. A taxa global de assiduidade das sessões individuais foi de 87,3%.  
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− Modalidade de Karaté: Criação de sete manchas horárias (seis em contexto turma), com um total 

de 119 alunos/as inscritos/as (112 em contexto de turma e sete em contexto de clube/oficina), tendo 

sido realizadas 106 sessões. 

 

Quadro 213. Relação dos/as alunos/as alvo de intervenção no Projeto Rumo ao Sucesso, por área do Projeto e 

unidade orgânica, no ano letivo 2019/2020 
 

PROJETO ÁREAS DE INTERVENÇÃO 

AE ANTÓNIO CORREIA 

DE OLIVEIRA 

AE ANTÓNIO 

RODRIGUES SAMPAIO 

ESCOLA 

SECUNDÁRIA 

HENRIQUE 

MEDINA 

TOTAL 

APÚLIA ESPOSENDE MARINHAS FORJÃES 

NIAF 

Psicologia 22 33 51 50 43 199 

Terapia da Fala 20 24 24 3 16 87 

Karaté 28 102 104 15 12 261 

CMAC 

Xadrez e Jogos Matemáticos 22 70 30 30 12 164 

Ciências Experimentais 

 
29 34 75 31 0 169 

Informática/Robótica 58 83 45 19 67 272 

Educação 

pela Arte 

Teatro 18 82 48 44 16 208 

Dança Criativa 38 27 85 19 7 176 

Light Choir 36 45 55 0 0 136 

Oficina de Percussão 15 6 57 2 2 82 

Rock Your Spirit 0 0 0 0 13 13 

Ensemble Ser Medina 0 0 0 0 15 15 

Total 268 286 506 574 213 203 

 

Fonte: Município de Esposende, Divisão de Educação (2022). 

 

• Ano letivo 2020/2021 – 1º período letivo: 

 

− Valência de Psicologia: Foram identificados/as 32 alunos/as e intervencionados/as 22 (em 

modalidade individual). Em termos percentuais, 68,7% dos/as alunos/as identificados/as usufruíram 

de intervenção. 

 

− Valência de Terapia da Fala: Foram identificados/as 94 alunos/as e intervencionados/as 77 (75 na 

modalidade individual, um/a na modalidade em pequeno grupo e um/a na modalidade individual e 

pequeno grupo). 81,9% dos/as alunos/as identificados/as usufruíram de intervenção. 

 

− Modalidade de Karaté: Criação de quatro manchas horárias, referentes a intervenções em contexto 

turma, com um total de 43 alunos/as. Foram realizadas 27 sessões e o nível de assiduidade foi de 

100%.  
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Ao longo deste período letivo, atingiu-se um número total de 1.883 intervenções, correspondendo a 1.563 

alunos/as. 

 

Quadro 214. Relação dos/as alunos/as alvo de intervenção no Projeto Rumo ao Sucesso, por área do Projeto e 

unidade orgânica, no 1º período do ano letivo 2020/2021 
 

PROJETO 
AE ANTÓNIO CORREIA 

DE OLIVEIRA 

AE ANTÓNIO 

RODRIGUES SAMPAIO 

ESCOLA SECUNDÁRIA 

HENRIQUE MEDINA 
TOTAL 

NIAF 293 70 58 421 

CMAC 463 371 60 894 

Educação pela Arte 300 248 20 568 

Total 1.056 689 138 1.883 

 

Fonte: Município de Esposende, Divisão de Educação (2022). 

 

Para além do alcance, este tipo de projetos, que assentam numa lógica integrada e multidisciplinar de 

intervenção, apresentam um potencial muito significativo na melhoria das competências trabalhadas, 

sendo reconhecida por diversos interlocutores da área da Educação a sua relevância e necessidade. Por 

esse motivo, o Município assume o compromisso de, assim que possível, submeter novas candidaturas 

com vista a obter novos financiamentos que permitam a sua continuidade.  

 

3.4.2.2. Utilização das tecnologias de informação e comunicação 

 

A expansão e a privatização das TIC constituem um fenómeno recente, maciço e inquestionável. As TIC 

passaram a estar largamente disponíveis ao público, tanto em termos de acessibilidade como de custos. 

Os estilos de vida e as relações entre as pessoas, particularmente no seio das famílias, nas escolas e 

nos locais de trabalho, têm sido reconfigurados/as pela existência, diversificação e apropriação, 

individual e coletiva, de novos equipamentos tecnológicos e digitais, nomeadamente a internet. No 

entanto, a sua utilização representa, em igual medida com a sua utilidade, uma preocupação, sendo 

diversos os riscos a si atribuídos, particularmente quando falamos de crianças e jovens.  

 

Contextos de acesso, usos e competências 

 

De modo a melhor compreender o enquadramento nacional a este nível, importa considerar os dados 

do Eurostat102, os quais evidenciam a ampla difusão das TIC na EU-27 (Gráfico 127). Em 2014, o valor 

médio do acesso dos agregados familiares à internet era de 80% e, em 2019, esse valor atingia os 90%. 

A percentagem mais elevada (98%) de agregados familiares com acesso à internet em 2019 foi registada 

nos Países Baixos, enquanto a Suécia, a Alemanha, a Dinamarca, o Luxemburgo, a Finlândia, a Irlanda 

e Espanha registaram que mais de nove em cada dez agregados familiares tinham acesso à internet. 

 
102 Estudo "Estatísticas da economia e da sociedade digital - Agregados familiares e indivíduos" (2020), acedido a 17.11.2022, em 

https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Digital_economy_and_society_statistics_-

_households_and_individuals/pt&oldid=510169. 

https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Digital_economy_and_society_statistics_-_households_and_individuals/pt&oldid=510169
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Digital_economy_and_society_statistics_-_households_and_individuals/pt&oldid=510169
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Dos Estados-Membros da UE-27, a Bulgária foi o país que registou a percentagem mais baixa de acesso 

à internet (75%). Em 2014, Portugal situava-se na 25ª posição no conjunto dos 27 Estados-Membros, 

com uma média de acesso de 65% e, em 2019, o país manteve a posição no ranking, embora o valor 

médio de acesso tenha subido para 81%, apenas superando a Grécia e a Bulgária. Contudo, na Bulgária, 

bem como na Roménia, no Chipre, em Portugal, em Espanha e na Lituânia, registou-se uma rápida 

expansão do número de agregados familiares com acesso à internet, com um aumento de 16 e 23 pontos 

percentuais entre 2014 e 2019, respetivamente. Sem surpresas, registou-se uma estabilidade relativa 

em vários Estados-Membros onde o acesso dos agregados à internet já se encontrava próximo da 

saturação em 2014, tais como os Países Baixos, o Luxemburgo, a Dinamarca, a Islândia e a Noruega. 

 

Gráfico 127. Acesso dos agregados familiares (%) à internet na EU-27 (2014 e 2019) 
 

 

Fonte: Eurostat (dezembro de 2020). 

 

Em retrospetiva, constata-se que, em 2007, deu-se um ponto de viragem, quando a maioria (53%) 

dos agregados familiares na UE-27 passou a ter acesso à internet (Eurostat, 2020). Esta percentagem 

continuou a aumentar, ultrapassando três quartos em 2012 e quatro quintos em 2014. Em 2019, a 

percentagem de agregados familiares da UE-27 com acesso à internet tinha aumentado para 90%, cerca 

de 26 pontos percentuais mais do que em 2009 (64%). Verifica-se, porém, alguma clivagem urbano-rural 

na UE-27. Embora os agregados familiares nas cidades, bem como vilas e subúrbios, tenham tido taxas 

de acesso comparativamente elevadas – 92% nas cidades e 89% nas vilas e subúrbios –, o acesso à 

internet era ligeiramente inferior nas zonas rurais (8%). A clivagem entre as zonas rurais e os dois outros 

tipos foi particularmente evidente em Portugal, na Grécia, na Bulgária, na Eslovénia e na Roménia, sendo 

que cada uma teve um nível geral de acesso à internet mais baixo do que a média da UE-27.  
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Ao nível nacional, dados do INE (Quadro 215) revelam que, no período intercensitário de 2011 a 2021, a 

percentagem de população residente em Portugal coberta pela rede móvel de telecomunicações 

aumentou de 90% para 99,9%.  

 

Quadro 215. População residente em Portugal coberta pela rede móvel de telecomunicações (2011 e 2021) 
 

POPULAÇÃO RESIDENTE EM PORTUGAL COBERTA PELA REDE MÓVEL DE TELECOMUNICAÇÕES (%) 

PERÍODOS 2011 2021 

Proporção da população residente em Portugal coberta pela rede móvel de telecomunicações 90,0 99,9 

 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (dezembro de 2022). 

 

O acesso de banda larga generalizado e a preços acessíveis é um dos meios de promoção de uma 

sociedade baseada no conhecimento e na informação. Segundo o Eurostat, a banda larga foi a forma 

mais comum de acesso à internet em todos os Estados-Membros da UE-27: foi utilizada por 88% dos 

agregados familiares em 2019, 33 pontos percentuais acima da percentagem registada em 2009 (55%). 

 

No que concerne à utilização da internet (Gráfico 128), no início de 2019, seis em cada sete indivíduos 

(86%) na UE-27, com idades compreendidas entre os 16 e os 74 anos, utilizavam a internet (pelo menos 

uma vez nos três meses anteriores à data do inquérito). Esta percentagem era, pelo menos, de 90% em 

dez países, sendo que os valores mais altos foram registados na Suécia (98%) e na Dinamarca (97%).  

 

Gráfico 128. Frequência da utilização da internet (%) por indivíduos com idades compreendidas entre os 16 e os 

74 anos (2019) 
 

 
 

Fonte: Eurostat (dezembro de 2020). 
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Em comparação, cerca de quatro quintos de todos os indivíduos com idades compreendidas entre os 16 

e os 74 anos utilizavam a internet na Croácia (79 %), sendo que esta percentagem era de cerca de três 

quartos na Itália (76%), na Grécia (76%), em Portugal (75%) e na Roménia (74%). A percentagem mais 

baixa, um pouco acima dos dois terços, foi registada na Bulgária (68%). A percentagem da população 

da UE-27 que nunca utilizou a internet foi de 10% em 2019 (dois pontos percentuais abaixo do ano 

anterior), com essa percentagem a cair para quase um terço do seu nível em 2009, ano em que se situava 

nos 32%. De resto, e considerando a necessidade de alargamento massivo do teletrabalho e da 

frequência do ensino à distância durante os anos de 2020 a 2022, será expectável que estes aumentos 

tenham sido ainda mais expressivos neste período. 

 

Em 2019, 77% dos indivíduos na UE-27 acederam diariamente à internet, com mais 7% a utilizá-la pelo 

menos uma vez por semana (mas não diariamente). Como tal, 8% dos indivíduos eram utilizadores 

regulares (pelo menos semanalmente) da internet. A percentagem de utilizadores diários entre o total 

de utilizadores da internet foi, em média, de 90% na UE-27. 

 

O Gráfico 129 retrata a utilização da internet em movimento, fora do domicílio ou do local de trabalho, 

por exemplo, a utilização da internet num computador portátil ou dispositivo portátil através de ligações 

móveis ou sem fios.  

 

Gráfico 129. Indivíduos com idades compreendidas entre os 16 e os 74 anos que utilizaram um computador 

portátil ou dispositivo portátil para aceder à internet (%) fora do domicílio ou do local de trabalho (2014 e 2019) 
 

 
 

Fonte: Eurostat (dezembro de 2020). 
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O gráfico compara dados de 2014, em que 48% dos indivíduos com idades compreendidas entre os 16 e 

os 74 anos da UE-27 utilizaram um dispositivo portátil para estabelecer ligação à internet, com dados 

de 2019, quando esta percentagem aumentou para 73%. Os principais dispositivos móveis utilizados 

para estabelecer ligação à internet foram telemóveis ou smartphones, computadores portáteis e tablets. 

 

A Suécia, a Dinamarca, os Países Baixos, a Espanha, a Bélgica, o Luxemburgo, a Irlanda, a Áustria e a 

França registaram as percentagens mais elevadas de utilização da internet móvel em 2019, com mais 

de quatro quintos dos indivíduos com idades compreendidas entre os 16 e os 74 anos a utilizar a internet 

enquanto se deslocavam, atingindo os 93% na Suécia, que partilhava o lugar cimeiro com a Noruega. 

Em comparação, entre 63% e 70% dos indivíduos em Portugal, na Grécia, na Bulgária, na Letónia, na 

Roménia e na Lituânia utilizavam a internet fora do domicílio ou do local de trabalho, com essa 

percentagem a descer para 59% na Polónia e 50% na Itália. 

 

Os dados do INE revelam, também, que, de 2011 a 2021, a percentagem de utilização da internet e 

computador nos agregados domésticos no Continente e na zona Norte aumentou significativamente, 

atingindo valores que rondam os 30% (Quadro 216). 

 

Quadro 216. Utilização da internet e computador nos agregados domésticos na NUT I – Continente e NUT II – 

Norte (2011 e 2021) 
 

UTILIZAÇÃO DA INTERNET E COMPUTADOR NOS AGREGADOS DOMÉSTICOS 

INDICADORES 
NUT I – CONTINENTE NUT II – NORTE 

2011 2021 2011 2021 

Proporção de agregados domésticos privados com, pelo menos, um indivíduo 

com idade entre 16 e 74 anos e com computador em casa (exclui computador 

de bolso) 

63,7% -- 62,8% -- 

Proporção de agregados domésticos privados com, pelo menos, um indivíduo 

com idade entre 16 e 74 anos e com ligação à internet em casa 
58,0% 87,2% 55,1% 85,0% 

Proporção de agregados domésticos privados com, pelo menos, um indivíduo 

com idade entre 16 e 74 anos e com ligação à internet em casa através de 

banda larga 

56,6% 83,9% 53,3% 81,4% 

Agregados domésticos privados com, pelo menos, um indivíduo com idade 

entre 16 e 74 anos e com ligação à Internet em casa através de banda larga 
1.967.930 2.773.544 656.162 954.924 

 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (dezembro de 2022). 

 

Para além dos agregados domésticos e dos locais de emprego, este progresso registou-se, também, nas 

escolas, sendo esta uma realidade que se aplica a todos os níveis de ensino, conforme os dados patentes 

nos Quadros 217 e 218, sendo que o concelho de Esposende figura em segundo lugar, apenas através 

da NUT III – Cávado, na percentagem de computadores com ligação à internet na rede escolar pública 

com oferta de Ensino Básico e Ensino Secundário e apresenta a melhor relação, do conjunto das 

unidades territoriais analisadas, quanto ao número médio de alunos/as por computador, ainda que esta 

realidade tenha particular expressão no Ensino Secundário, sendo necessário mais investimento no que 

diz respeito ao Ensino Básico.  
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Quadro 217. Computadores com ligação à internet (%) face ao total de computadores nos Ensinos Básico e 

Secundário públicos, por unidade territorial e nível de ensino (2011 e 2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

COMPUTADORES COM LIGAÇÃO À INTERNET EM % DO TOTAL DE COMPUTADORES 

POR NÍVEL DE ENSINO PÚBLICO 

1º CEB 2º CEB 3º CEB SECUNDÁRIO TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 96,3 96,6 80,3 97,0 81,8 96,8 84,9 96,1 91,0 96,6 

NUT II – Norte 96,5 96,2 81,0 97,1 82,0 96,9 84,6 96,2 91,1 96,5 

NUT III – Cávado 97,0 96,2 82,3 98,0 83,5 97,3 89,1 97,3 92,7 97,1 

Concelho de Esposende 95,9 96,3 82,5 96,1 84,0 96,2 91,5 100,0 92,7 97,0 

 

Fontes: DGEEC/ME-MCTES (2022); PORDATA (dezembro de 2022). 

 

Quadro 218. Número médio de alunos/as por computador nos Ensinos Básico e Secundário públicos, por unidade 

territorial e nível de ensino (2011 e 2021) 
 

UNIDADES 

TERRITORIAIS 

NÚMERO MÉDIO DE ALUNOS/AS POR COMPUTADOR NO ENSINO PÚBLICO 

1º CEB 2º CEB 3º CEB SECUNDÁRIO TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 1,1 1,7 3,4 1,6 3,4 1,8 3,4 2,1 2,0 1,8 

NUT II – Norte 1,1 1,6 3,4 1,5 3,4 1,7 3,5 1,9 2,0 1,7 

NUT III – Cávado 1,0 1,6 3,5 1,5 3,3 1,6 3,8 2,0 1,8 1,7 

Concelho de Esposende 0,9 1,3 3,9 1,5 3,7 1,5 3,6 1,7 1,8 1,5 

 

Fontes: DGEEC/ME-MCTES (2022); PORDATA (dezembro de 2022). 

 

No concelho de Esposende aplica-se a mesma lógica evolutiva. De facto, entre os anos letivos de 

2011/2012 e 2020/2021, nas escolas públicas, o número médio de alunos/as por computador e por 

computador com acesso à internet passou de 3,2 e 3,5 para 1,5 e 1,5, respetivamente (Quadro 219).   

 

Quadro 219. Recursos tecnológicos das escolas públicas do concelho de Esposende (2011/2012 a 2020/2021) 
 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

ANOS LETIVOS 

2011/12 2012/13 2013/14 2014/15 2015/16 2016/17 2017/18 2018/19 2019/20 2020/21 

N.º médio de alunos(as) / 

computador 
3,2 2,5 2,5 2,5 2,9 3,7 4,1 3,7 3,5 1,5 

1.º CEB 2,3 3,7 3,6 3,8 4,0 5,1 5,7 5,5 3,1 1,3 

2.º CEB 3,8 2,4 2,3 2,2 2,4 3,2 3,4 3,2 4,1 1,5 

3.º CEB 3,7 2,2 2,2 2,2 2,5 3,2 3,5 3,2 3,6 1,5 

Ensino secundário 3,7 2,1 2,2 2,3 2,8 3,5 4,1 3,3 3,5 1,7 

N.º médio de alunos(as) / 

computador com internet 
3,5 2,8 2,9 2,9 3,2 4,0 4,3 3,8 4,0 1,5 

1.º CEB 2,5 4,1 4,4 4,5 4,6 5,6 6,1 5,8 3,7 1,4 

2.º CEB 4,6 2,7 2,9 2,7 2,9 3,6 3,7 3,3 4,9 1,5 

3.º CEB 4,4 2,5 2,6 2,6 2,8 3,5 3,7 3,3 4,5 1,6 
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CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

ANOS LETIVOS 

2011/12 2012/13 2013/14 2014/15 2015/16 2016/17 2017/18 2018/19 2019/20 2020/21 

Ensino Secundário 4,0 2,2 2,3 2,4 2,9 3,6 4,1 3,3 3,5 1,7 

 

Fonte: DGEEC, Regiões em Números 2020/2021 – Norte (2022). 

 

Analisados os dados relativos ao ensino privado, entre 2011 e 2021, no concelho de Esposende, o 

número médio de alunos/as por computador passou de 4,0 para 1,6 (Quadro 220), sendo, igualmente, o 

melhor valor quando comparado com as restantes unidades territoriais analisadas. 

  

Quadro 220. Número médio de alunos/as por computador nos Ensinos Básico e Secundário privados, por unidade 

territorial e nível de ensino (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NÚMERO MÉDIO DE ALUNOS/AS POR COMPUTADOR NO ENSINO PRIVADO 

1º CEB 2º CEB 3º CEB SECUNDÁRIO TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 1,0 4,1 6,6 3,7 5,5 3,4 3,2 2,7 2,3 3,2 

NUT II – Norte 1,0 4,2 6,6 3,8 5,0 3,5 3,4 2,5 2,5 3,1 

NUT III – Cávado 1,0 5,6 8,0 4,2 6,9 3,7 3,3 2,2 2,7 3,1 

Concelho de Esposende -- -- -- -- 4,2 1,6 4,0 1,6 4,0 1,6 

 

Fontes: DGEEC/ME-MCTES (2022); PORDATA (dezembro de 2022). 

 

Segundo o Eurostat, na UE-27, uma das atividades em linha mais comuns em 2019 era a participação 

nas redes sociais (Gráfico 130).  

 

Gráfico 130. Indivíduos com idades compreendidas entre os 16 e os 74 anos que utilizaram a internet (%) para 

aceder a redes sociais (2019) 
 

 
 

Fonte: Eurostat (dezembro de 2020). 

 

5
4

8
1

7
6

7
2

7
2

7
1

6
9

6
7

6
7

6
5

6
5

6
4

6
3

6
1

6
0

6
0

5
9

5
9

5
9

5
8

5
7

5
6

5
3

5
3

5
3

5
2

4
2

4
2

7
3

9
2

8
6

5
3

6
8

6
2

6
0

5
5

6
8

4
6

0

25

50

75

100

E
U

-2
7

D
e
n

m
a
rk

B
e
lg

iu
m

C
yp

ru
s

S
w

e
d
e
n

M
a
lt

a

H
u
n

g
a
ry

N
e
th

e
rl

a
n

d
s

F
in

la
n

d

E
s
to

n
ia

L
a
tv

ia

Ir
e
la

n
d

L
u

xe
m

b
o
u

rg

L
it

h
u

a
n

ia

P
o
rt

u
g
a
l

R
o
m

a
n
ia

C
ze

c
h
ia

S
p

a
in

S
lo

va
k
ia

C
ro

a
ti

a

G
re

e
c
e

A
u

s
tr

ia

B
u

lg
a
ri

a

G
e
rm

a
n

y

P
o
la

n
d

S
lo

ve
n
ia

F
ra

n
c
e

It
a
ly

U
n

it
e
d

 K
in

g
d

o
m

Ic
e
la

n
d

N
o
rw

a
y

S
w

it
ze

rl
a
n

d

N
o
rt

h
 M

a
c
e
d
o
n
ia

M
o
n
te

n
e
g
ro

T
u

rk
e
y

S
e
rb

ia

K
o
so

vo
*

B
o
s
n
ia

 a
n

d
…

* This designation is without prejudice to positions on status, and is in line with UNSCR 1244/99 and the ICJ Opinion on the Kosovo 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[347] 

Mais de metade (54%) dos indivíduos com idades compreendidas entre os 16 e os 74 anos utilizavam a 

internet para aceder às redes sociais. Entre 71% e 76% das pessoas em Malta, na Suécia, na Bélgica e 

no Chipre utilizavam as redes sociais; na Dinamarca, esta percentagem atingiu um pico de 81%, tendo 

sido consideravelmente mais elevada na Islândia (92%) e na Noruega (86%). No outro extremo da escala, 

estavam dois Estados-Membros da UE-27 onde menos de metade das pessoas utilizavam os referidos 

sítios, nomeadamente a Itália e a França (ambos com 42%). 

 

Partindo dos avanços que o acesso e a utilização das TIC têm registado à escala europeia, importa, 

agora, e na ausência de dados específicos relativos ao concelho de Esposende, perceber as dinâmicas 

inerentes a esse mesmo acesso e utilização por parte das crianças e jovens em Portugal, havendo fontes 

(Almeida, Alves, & Delicado, 2011; Ponte, Jorge, Simões, & Cardoso, 2012; Ponte & Batista, 2019) que 

reportam um avanço particularmente notável nestes utilizadores. Em 2009, por exemplo, a penetração 

da internet em Portugal, apesar de modesta entre os indivíduos adultos (48%), era quase universal entre 

os indivíduos menores de 15 anos (95%). Crianças e jovens ocupam, de facto, lugares de destaque no 

processo de inovação tecnológica. As estatísticas oficiais confirmam que são as famílias com filhos/as 

aquelas que mais rápida e intensamente se convertem aos novos media de comunicação e os levam 

para dentro de casa. 

 

Ao nível europeu, têm sido concretizados alguns estudos relativamente à utilização das TIC pelas 

crianças e jovens, tendo o conhecimento neste domínio beneficiado amplamente da integração do país 

na rede europeia de investigação do Projeto EU Kids Online, desde o seu início, em 2006, a partir da 

Universidade Nova de Lisboa, com dados que têm vindo a ser recolhidos periodicamente desde então.  

 

Em relação à amostra portuguesa, os resultados da sua mais recente edição, de 2018 (Ponte & Batista, 

2019), provenientes do inquérito efetuado a 1.974 crianças e jovens com idades entre os 9 e os 17 anos, 

distribuídos equitativamente por sexo e em que 62% correspondiam ao grupo etário dos 13 aos 17 anos, 

permitiram registar grandes alterações face aos padrões de uso registados em edições anteriores do 

estudo e evidenciaram como a questão social do acesso à internet influencia a possibilidade de crianças 

e jovens poderem beneficiar com essa experiência ou, pelo contrário, ficarem expostas/os a riscos. 

 

Em 2010, Portugal liderava entre os 25 países europeus no acesso de crianças e jovens à internet através 

de um portátil pessoal, referido por dois terços da amostra. Enquanto isso, 26% referiam o acesso por 

telemóvel e 7% por outros meios móveis. Em 2014, os resultados sobre dispositivos usados por crianças 

e jovens portuguesas/es entre os 9 e os 16 anos, revelados no estudo Net Children Go Mobile (Simões 

et al., 2014, cit. Ponte & Batista, 2019) confirmaram um aumento do acesso à internet por smartphone, 

que se situava nos 35% no seu uso diário. O computador portátil pessoal desceu para 60%. Por sua vez, 

em 2018, o acesso frequente à internet por smartphone subiu para 87%, enquanto o acesso por 

computador portátil desceu para 41%. De facto, o smartphone e o tablet ampliaram a coordenação 

espaciotemporal do uso da internet, favorecendo um acesso “anywhere, anytime” (Mascheroni & 

Ólafsson, 2014, cit. Ponte & Batista, 2019), com implicações nas noções de proximidade e distância.  
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Como se observa no Quadro 221, o acesso frequente à internet por computador – fixo ou portátil – era 

mais referido por rapazes do que por raparigas e era mais frequente na adolescência, não indo, contudo, 

para além da metade dos/as jovens. O uso frequente de smartphones destacava-se a partir na pré-

adolescência, enquanto o tablet registava a tendência oposta, diminuindo o seu uso com o aumento da 

idade. 

 

Quadro 221. Uso frequente de dispositivos (%), por idade e sexo (2018) 
 

USO DIÁRIO TELEMÓVEL/SMARTPHONE COMPUTADOR DE MESA OU PORTÁTIL TABLET 

Masculino 84 46 26 

Feminino 90 35 23 

9-10 anos 57 22 36 

11-12 anos 83 34 28 

13-14 anos 94 46 25 

15-17 anos 95 49 17 

 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

A rapidez do acesso à internet através do smartphone em relação a outros dispositivos, sobretudo o 

computador, conduz à intensificação de muitas atividades (com prevalência das práticas comunicativas 

e do uso das redes sociais) e, potencialmente, ao aumento de competências e da inclusão digital. Como 

observado no estudo Net Children Go Mobile (Mascheroni & Ólafsson, 2014, cit. Ponte & Batista, 2019), 

os indivíduos utilizadores de smartphones fazem mais atividades de comunicação e de entretenimento 

do que quem não dispõe desse dispositivo. A experiência on-line feita em computador e a experiência 

feita através de meios móveis não são, assim, recíprocas. 

 

O tempo passado à frente de um ecrã do computador ou de um telemóvel (screen time) representa uma 

das principais preocupações para os pais, mães e outras figuras educadoras, que temem que essa 

atividade mediada substitua práticas cara a cara ou atividades físicas, como a prática desportiva. O 

inquérito revelou que, em média, as crianças e jovens portuguesas/es estimavam passar cerca de três 

horas por dia a navegar na internet (Gráfico 131).  

 

Gráfico 131. Tempo médio estimado (horas) passado na internet por dia, por idade e sexo (2018) 
 

 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 
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Essa estimativa era quase idêntica entre rapazes e raparigas, mas aumentava à medida que a idade 

avançava (não chegando a duas horas entre as crianças de 9-10 anos e atingindo as quatro horas diárias 

entre os/as adolescentes de 15-17 anos). 

 

Considerações recentes sobre o tempo de ecrã colocam, no entanto, a tónica na qualidade do tempo 

passado, e não tanto na sua quantidade, recomendando mais atenção ao contexto de uso (onde, quando 

e como se acede à internet), ao conteúdo (o que se faz e o que se guarda) e às conexões (intensificam-

se ou reduzem-se as relações sociais por causa das atividades on-line) (Ito, 2017, cit. Ponte & Batista, 

2019; Livingstone & Blum-Ross, 2017, cit. Ponte & Batista, 2019).  

 

Quanto às atividades, as três mais referidas destacavam o entretenimento e a comunicação: cerca de 

80% das crianças e jovens referiram usar a internet para ouvir música e ver vídeos, seguindo-se a 

comunicação com familiares e amigos/as e as redes sociais, referidas por cerca de 75%. Os jogos foram 

apontados por perto de metade da amostra e a participação em grupos on-line com pessoas que 

partilham os mesmos interesses atingiu os 29%. O uso da internet para fins informacionais e utilitários 

surgia depois: 27% referiram trabalhos da escola e ler notícias, 21% procuravam informação sobre 

oportunidades de trabalho e de estudo, 19% sobre compras e preços e 12% sobre questões de saúde, 

para si ou outras pessoas. Atividades criativas ou que envolvessem participação cívica eram pouco 

referidas, apresentando valores residuais. Os mais novos usavam a internet, sobretudo, para ver vídeos 

e ouvir música, e os/as adolescentes usavam a internet para um leque mais amplo de práticas. As 

raparigas iniciavam mais cedo o uso da internet para comunicar com amigos/as e familiares e para 

usarem redes sociais, colocando a tónica em práticas de comunicação, e destacavam-se, também, na 

maior fruição da música on-line. Por seu lado, os rapazes iniciavam mais cedo o uso da internet para 

contactarem com grupos com interesses e hobbies afins e para lerem notícias. O jogo on-line continuava 

a ser uma atividade predominantemente masculina. 

 

O acesso social ao grupo de pares constituía uma das motivações mais fortes para o uso da internet e 

do telemóvel: três quartos dos/as entrevistados/as portugueses/as afirmaram comunicar com muita 

frequência com familiares e amigos/as por esta via. Efetivamente, nos últimos anos, registou-se uma 

mudança no repertório comunicativo das pessoas mais jovens, ou seja, mudaram as plataformas usadas 

e as práticas comunicativas que realizam para estar em contacto com os pares. O estudo Net Children 

Go Mobile de 2014 já tinha revelado a diversificação das redes sociais e a redução do uso do Facebook. 

De facto, o progressivo abandono da plataforma Facebook sucedeu a favor de aplicações de mensagens 

instantâneas que surgiram entretanto, como o WhatsApp e o Snapchat, ou das que, no referido estudo, 

foram chamadas de plataformas de media sharing, como o Instagram (Mascheroni & Ólafsson, 2014, cit. 

Ponte & Batista, 2019). 

 

A análise do Gráfico 132 permite perceber que o uso diário das redes sociais cresceu significativamente, 

quer nos rapazes, quer nas raparigas, e em todas as faixas etárias, sobretudo entre os/as mais novos/as. 

Abaixo do limite mínimo indicado por várias redes sociais – os 13 anos –, 27% das crianças dos 9 aos 10 

anos registaram usar redes sociais e esse valor atingiu os 65% entre os 11 e os 12 anos. 
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Gráfico 132. Uso diário (%) das redes sociais, por idade e sexo (2014 e 2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

As perguntas sobre comunicação on-line refletem o processo de normalização da internet na vida 

quotidiana de crianças e jovens. De facto, a maioria das crianças e jovens inquiridas/os parecia já não 

dar atenção à diferença entre ambientes e isso refletia-se nas suas respostas: apenas 29% concordavam 

com a afirmação de que é mais fácil exprimirem-se na internet do que cara a cara (em 2010, a média 

europeia era de 50%); 16% falavam sobre coisas on-line de que não falavam cara a cara; e 10% 

indicavam falar sobre coisas privadas on-line de que não falavam cara a cara, sendo este último 

particularmente evidente no caso dos rapazes (o dobro das raparigas). 

 

Os meios de informação clássicos (televisão, rádio, jornais) superavam, todavia, as redes sociais no que 

se referia a ajudarem a distinguir factos de ficção: cerca de metade dos/as entrevistados/as (53%) 

considerava que aqueles fazem um bom trabalho nessa matéria, sensivelmente o dobro do valor 

relativamente às redes sociais (28%). A consideração positiva relativamente aos meios noticiosos no 

que se refere ao registo da factualidade aumentava com a idade e era um pouco mais expressa por 

raparigas do que por rapazes. Estes resultados apontam para a necessidade de trabalhar a literacia 

mediática e jornalística, bem como o sentido crítico na procura e validação de informação disponível, 

on-line e off-line. 

 

As competências sociais estavam entre as mais referidas pelos/as internautas portugueses/as, sendo 

que 88% afirmavam saber que informação devem ou não partilhar on-line, e 89% registavam saber 

remover pessoas da lista de contactos. Nas competências sociais, as raparigas apresentaram sempre 

valores mais elevados do que os rapazes. As diferenças mais acentuadas situavam-se na faixa etária 

dos 9-12 anos: 87% das raparigas referiam saber que informações deviam ou não partilhar, em 

comparação com 76% dos rapazes; e 85% das raparigas diziam saber como remover pessoas da lista de 

contactos, em comparação com 77% dos rapazes. Entre os/as mais velhos/as (13-17 anos), as 

diferenças de género acentuaram-se, tanto nas competências de edição (reportadas por 53% dos 

rapazes e 30% das raparigas), como nas de criação e partilha (referidas por 74% dos rapazes e 62% das 

raparigas). 
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Riscos e danos  

 

O questionário EU Kids Online de 2010 incidiu sobre riscos na internet, classificados a partir da posição 

de crianças e jovens: como destinatárias/os de conteúdos e fluxos de comunicação de um para muitos 

(riscos de conteúdo, como a exposição a conteúdos pornográficos ou violentos); como participantes de 

uma relação comunicativa iniciada por outra pessoa, nomeadamente uma pessoa adulta (riscos de 

contacto, como o assédio); ou como protagonistas, responsáveis por produzir conteúdos ou por 

estabelecer relações negativas para com outros (como comportamentos agressivos).  

 

O principal resultado da referida edição evidenciou que a exposição a riscos não produz 

necessariamente danos. A probabilidade de um dado risco on-line se traduzir num dano real para 

crianças e jovens é relativamente baixa; contudo, é fundamental identificar que crianças e jovens são 

mais vulneráveis a experiências problemáticas e quais estão mais capazes de as gerir. De uma forma 

geral, quem usa mais a internet tem maior probabilidade de encontrar riscos, mas também está mais 

"preparado/a" para os enfrentar (Livingstone, Hasebrink, & Görzig, 2012, cit. Ponte & Batista, 2019). 

 

Por sua vez, os resultados da edição de 2018 (Gráfico 133) evidenciaram que 23% das crianças e jovens 

portuguesas/es entre os 9 e os 17 anos reportaram ter tido situações que as/os incomodaram na 

internet no ano anterior ao inquérito.  

 

Gráfico 133. Experiências negativas na internet (%), por idade e sexo (2010, 2014 e 2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 
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rapazes (18%). A percentagem das crianças e jovens que reportou ter visto ou experienciado alguma 

coisa on-line que as/os incomodou subiu significativamente em relação a 2010 e a 2014. A subida de 

2014 para 2018 observou-se, sobretudo, em crianças de 9-10 anos, que cresceu de 3% para 25%. Este 
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práticas continua a estar associado a uma maior exposição a riscos. Cerca de três quartos dos/as que 

experienciaram danos indicaram que essas situações negativas aconteceram algumas vezes no ano 

anterior ao inquérito. Contudo, 23% dos/as mais novos/as (9-10 anos) apontaram ter tido situações que 

os/as incomodaram todas as semanas ou mais. 

 

Quando ocorriam experiências negativas na internet, as respostas das crianças e jovens denotavam a 

combinação de estratégias para lhes fazer frente e reduzir o stress emocional e psicológico por elas 

causado. As respostas sociais, ou seja, pedir ajuda e apoio de outras pessoas, estavam entre as 

estratégias mais eficazes. Os/as amigos/as (42%) e os pais/as mães (33%) eram as principais fontes 

de apoio quando ocorriam situações negativas na internet, seguindo-se os irmãos e irmãs (13%) e 

outros/as adultos/as em quem confiavam (9%). Cerca de 5% reportaram ter falado com professores/as. 

Havia, contudo, diferenças significativas de sexo: as raparigas adolescentes de 13-17 anos referiam 

quase duas vezes mais do que os rapazes que falavam com amigos/as da mesma idade nessa situação. 

Também falavam mais com os pais, as mães e com irmãos/ãs. Constatou-se, ainda, que 22% não falou 

com ninguém sobre o que o/a incomodou na internet, com diferenças significativas de sexo: os rapazes 

de ambas as faixas etárias apresentam quase o dobro dos valores reportados pelas raparigas. 

 

Os dados relativos a respostas a situações que os/as incomodaram colocavam na frente tanto respostas 

ativas, como bloquear o contacto na rede social (33%), como respostas passivas, como ignorar o 

problema e esperar que ele se resolvesse por si (33%) ou fechar a página ou a aplicação (25%). 

Poucos/as foram os/as que, após uma experiência negativa, mudaram as definições de privacidade 

(12%) ou reportaram conteúdos ou contactos inapropriados a entidades gestoras das plataformas (11%). 

 

No que concerne às questões da segurança, 72% das crianças e jovens portuguesas/es afirmavam saber 

o que fazer numa situação desagradável e 53% referiam sentir-se seguras/os na internet. A perceção 

de segurança on-line era, todavia, menor nas raparigas, uma vez que apenas um terço das raparigas de 

9-12 anos e metade das raparigas de 13-17 anos se sentiam muitas vezes ou sempre seguras quando 

navegavam na internet. Estes valores estavam abaixo dos referidos pelos rapazes dessas idades, sendo, 

respetivamente, de 52% e 67%. 

 

Quando questionados/as sobre a experiência de situações relacionadas com o uso excessivo da internet 

(Gráfico 134), as situações mais reportadas foram: sentir-se aborrecido/a quando não pode estar a usar 

a internet (70%) e dar por si a usar a internet mesmo quando não se tem um propósito (60%), sendo 

estas opções as que também registavam uma frequência quase diária. Ter tido conflitos com a família 

e amigos/as por causa do tempo passado na internet foi referido por 24% da amostra como acontecendo 

por vezes e por 6% como sendo muito frequente. 37% assinalaram que, por vezes, passavam menos 

tempo com os/as amigos/as e com a família e deixaram de estudar por causa da internet, e 11% 

assinalaram que esse tipo de problema acontecia com muita frequência. Deixar de comer ou dormir por 

causa da internet, sendo o valor mais baixo em ambos os anos, subiu de 12% em 2014 para 18% em 

2018. 
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Gráfico 134. Perceções (%) sobre o uso excessivo da internet (2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

O EU Kids Online 2018 apresentou, ainda, alguns indicadores relativos a problemáticas específicas com 

as quais as crianças e jovens se podem confrontar, nomeadamente o bullying, a pornografia, o sexting103, 

os encontros com pessoas que conheceram on-line e outros riscos. 

 

Quanto ao bullying (Gráfico 135), 24% das crianças e jovens portuguesas/es reportaram terem sido 

vítimas de bullying on-line e off-line no ano anterior ao inquérito. No seu conjunto, estes valores mais 

do que duplicaram em relação a 2010 e 2014 e o cenário era transversal a todas as idades. Nos/as mais 

novos/as, um quinto reportava essa situação, e essa relação era de um quarto entre adolescentes. As 

raparigas (26%) reportam mais esta situação, mas ser alvo de bullying aumentou mais nos rapazes em 

relação aos resultados anteriores. Ainda que tivesse valores relativamente baixos em 2010 e 2014, o 

bullying on-line era o risco que mais incomodava as crianças e jovens. Em 2018, a tendência continuava 

e quase três quartos dos/as inquiridos/as declararam ter sentido incómodo com essa situação. Para 

29% dos/as inquiridos/as, o bullying ocorria com bastante ou muita frequência, tanto on-line e off-line. 

O bullying através de meios tecnológicos predominava sobre o exercido cara a cara, sendo a modalidade 

de agressão que mais ocorria. Mais de um quinto dos/as entrevistados/as que registava esta agressão 

referia que ela ocorria várias vezes por mês ou ainda mais frequentemente, através de chamadas de 

voz, mensagens de texto ou por outra via tecnológica. 

 

 
103 Descrito, neste estudo, como a troca de mensagem de texto ou imagem cujo teor era de natureza sexual. 
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Gráfico 135. Vítimas de bullying on-line e off-line (%) nos últimos 12 meses, por idade e sexo (2010, 2014 e 2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

Perto de dois terços (64%) dos/as entrevistados/as entre os 9 e os 17 anos que foram alvo de bullying 

on-line referiram que receberam mensagens desagradáveis nos seus dispositivos. Haver mensagens 

desagradáveis sobre si a circular na internet (28%) e receber ameaças (26%) eram duas situações 

referidas por mais de um quarto das crianças e jovens. Ficar fora de um grupo ou de uma atividade 

(37%) ou outras coisas desagradáveis (36%) eram situações referidas por mais de um terço. Uma em 

cada seis crianças e jovens que experienciaram ciberbullying (16%) referiu ter feito coisas que não 

queria fazer. Por seu lado, cerca de 17% reportam ter sido autores/as de comportamentos de bullying 

para com rapazes e raparigas no último ano. A percentagem crescia com a idade e era mais elevada 

entre rapazes do que entre raparigas. 

 

Quanto à pornografia (Gráfico 136), 37% das crianças e jovens portuguesas/es entre os 9 e os 17 anos 

afirmaram ter visto imagens de cariz sexual na internet ou noutro local no ano anterior. Esta experiência 

era mais frequente entre os/as mais velhos/as: 59% entre os 15-17 anos e 41% entre 13-14 anos. Era, 

também, mais frequente entre rapazes (44%) do que entre raparigas (29%).  

 

A comparação com os resultados de 2010 e de 2014 destaca variações significativas por idade e sexo. 

Nas raparigas, havia proximidade nos valores nos dois períodos mais recentes, 2014 e 2018; nos rapazes, 

a percentagem, que era estável, subiu significativamente em 2018, de 27% para 44%. Era entre 

adolescentes que os valores eram mais elevados, atingindo os 59% entre os 15-17 anos. Essas imagens 

sexuais foram vistas, sobretudo, em dispositivos com acesso à internet (91%) e na televisão ou filmes 

(83%). Ver de vez em quando ou cerca de uma vez por mês na internet era apontado por quase metade 

(49%) dos/as inquiridos/as, enquanto 42% referiam ver todas as semanas, todos os dias ou quase. 
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Gráfico 136. Crianças e jovens (%) que afirmaram ter visto imagens sexuais (on-line e off-line) nos últimos 12 

meses, por idade e sexo (2010, 2014 e 2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

As imagens de cariz sexual suscitaram, sobretudo, indiferença (49%) e satisfação (31%) nas crianças e 

jovens. Contudo, 8% referiram ter sentido muito incómodo com o que viram e 11% sentiram algum ou 

bastante incómodo. Ficar perturbado/a com estas imagens decrescia de modo significativo em função 

da idade: quase um quarto (24%) dos que tinham 9-10 anos assinalaram ter-se sentido muito 

perturbados; esse valor descia para metade (12%) entre os 11-12 anos e atingia os 6% entre os mais 

velhos (15-17 anos). Por seu lado, ficar contente por ver estas imagens pouco variava em função da 

idade (29%-35%). Não ficar nem contente nem perturbado era, sobretudo, referido entre os 15-17 anos 

(57%). As variações por sexo eram muito significativas no que se referia a ficar contente, sendo referido 

por 47% dos rapazes e por 8% das raparigas. 

 

Quanto ao sexting, os dados davam conta de uma subida notável: em 2018, um quarto dos/as 

inquiridos/as entre os 11 e os 17 anos tinha recebido mensagens sexuais explícitas, quando, nas duas 

edições anteriores do estudo, o valor reportado era quase residual (Gráfico 137). 

 

Gráfico 137. Crianças e jovens (%) que afirmaram receber mensagens de caráter sexual, por idade e sexo (2010, 

2014 e 2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 
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Os/as jovens de 15-17 anos (37%) eram quem tinha mais possibilidades de receber mensagens deste 

tipo. Esta ocorrência, que era residual entre o grupo dos 13-14 anos nos estudos anteriores, atingia, em 

2018, cerca de um quinto dos/as entrevistados/as desta faixa etária. Tanto rapazes como raparigas 

apresentavam valores muito elevados relativamente aos estudos anteriores. Em 2010, os rapazes eram 

aqueles que tinham mais possibilidades de receber este tipo de conteúdos, o mesmo se verificando em 

2018 (30% dos rapazes, face a 21% de raparigas). 

 

Por sua vez, a percentagem dos/as que foram contactados/as para enviarem conteúdos seus de 

natureza sexual (vídeos, fotos ou textos) quando não o desejavam fazer desceu para 15%. Entre os que 

receberam essas mensagens de cariz sexual, havia diferenças significativas por idade. Essa solicitação 

ocorreu mais entre o grupo etário dos 15-17 anos, sem diferenças de sexo. Por seu lado, 6% dos/as 

entrevistados/as reportaram ter enviado mensagens de cariz sexual no ano anterior, na forma de 

imagens, textos ou vídeos. Quase sempre tais conteúdos foram enviados diretamente a um/a 

destinatário/a específico/a, mas um/a em cada quatro jovens referiu ter postado imagens de cariz 

sexual que poderiam ser vistas por qualquer pessoa na internet. Um pouco mais de metade dos/as 

jovens que enviou este tipo de mensagens a outras pessoas pediu-lhes conteúdos de natureza sexual. 

Esse comportamento ocorreu, sobretudo, entre os mais velhos (15-17 anos), e quase não variava entre 

rapazes e raparigas. 

 

Quanto aos encontros com pessoas que conheceram on-line, surgiram, na edição de 2018, como uma 

realidade vivida por mais de metade (53%) das crianças e jovens dos 9-17 anos (Gráfico 138).  

 
Gráfico 138. Crianças e jovens (%) que afirmaram falar com pessoas que não conhecem cara a cara pela internet, 

por idade e sexo (2010, 2014 e 2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

Foram sobretudo os/as adolescentes de 13-14 anos (62%) e de 15-17 anos (71%) que estabeleceram 

contactos e amizades on-line com pessoas que não conheciam off-line. As diferenças entre raparigas e 

rapazes não eram significativas. O confronto com os dados de 2010 e de 2014 mostra uma acentuada 

subida no estabelecimento de contactos on-line com pessoas que não se conheciam pessoalmente. 
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Esta era a maior subida entre as quatro situações de risco apresentadas e ilustrava a associação a 

oportunidades de alimentar redes de sociabilidade. 

 

Por sua vez, os encontros cara a cara com pessoas que se conheceram na internet também registaram 

uma subida expressiva entre os resultados de 2014 e os de 2018 (Gráfico 139). De facto, 44% dos/as 

inquiridos/as reportaram ter-se encontrado cara a cara com pessoas que conheceram na internet. Ter 

encontros off-line com pessoas que conheceram on-line era uma situação mais comum entre 

adolescentes: 49% dos que tinham 15-17 anos e 46% dos que tinham 13-14 anos. Contudo, cerca de um 

terço entre as idades mais novas também teve esses encontros. Ter encontros presenciais com pessoas 

que se conheceram on-line pouco variava entre rapazes (45%) e raparigas (42%). Os valores de 2018 

representavam, assim, um claro aumento relativo às edições de 2010 e 2014. 

 

Gráfico 139. Crianças e jovens (%) que afirmaram ter-se encontrado cara a cara com pessoas que conheceram 

pela internet, por idade e sexo (2014 e 2018) 
 

 
 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

Encontros off-line com pessoas que se conheceram on-line não constituem necessariamente uma 

experiência negativa para crianças e jovens, e podem mesmo proporcionar satisfação. A grande maioria 

(79%) das crianças e jovens que tiveram esses encontros ficaram contentes por terem encontrado cara 

a cara uma pessoa que tinham conhecido na internet. Quase um quinto (19%) não ficou nem contente 

nem perturbado/a. Cerca de 2% ficaram, de algum modo, perturbados/as com o encontro. Havia 

diferenças significativas por idade e sexo: a perturbação foi expressa por 22% das crianças de 9-10 anos 

que responderam à questão, ficar contente foi mais expresso pelas idades intermédias (11-12 e 13-14 

anos), as raparigas (83%) ficaram mais contentes com esses encontros presenciais do que os rapazes 

(74%), e, para 24% dos rapazes, os encontros não trouxeram nem contentamento nem incomodaram. 

 

O medo do desconhecido (stranger danger) é associado à figura adulta, que pode raptar a criança ou 

o/a jovem ou deles/as abusar física ou psicologicamente. Estes crimes não são frequentes, mas, quando 

ocorrem, têm um grande impacto mediático. Por outro lado, se é verdade que os/as jovens usam as 

redes sociais para ampliar as suas próprias redes pessoais, entrando em contacto com pessoas com 
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quem nunca se encontraram antes, essas pessoas são, principalmente, os chamados "laços latentes", 

isto é, "amigos de amigos" (Livingstone, Ólafsson & Staksrud, 2011, cit. Ponte & Batista, 2019; 

Mascheroni & Ólafsson, 2014, cit. Ponte & Batista, 2019). 

 

No âmbito de outras situações de risco abordadas na edição de 2018 do estudo incluem-se, por exemplo, 

conteúdos que promovem distúrbios alimentares (exs.: anorexia, bulimia), comportamentos de 

automutilação, e incitamento à discriminação e à violência contra certos grupos sociais, cujas respostas 

se sintetizam no Quadro 222. 

 

Quadro 222. Crianças e jovens (%) que visualizaram conteúdos negativos na internet nos últimos 12 meses, por 

tipo, idade e sexo 
 

TIPO DE CONTEÚDOS 
11-13 ANOS 14-17 ANOS 

TOTAL 
M F M F 

Imagens nojentas ou violentas (ex.: pessoas a ferirem outras pessoas ou 

animais) (N=1.281) 
26 30 51 59 46 

Maneiras de as pessoas se magoarem ou se ferirem fisicamente (N=1.281) 26 30 51 59 45 

Mensagens de ódio contra certos grupos ou indivíduos (ex.: pessoas de cor, 

religião, nacionalidade ou sexualidade diferentes) (N=1.284) 
28 32 44 54 43 

Pessoas a falar de experiências de consumo de drogas (N=1.285) 16 17 41 44 35 

Dicas para ficar muito magro/a (ser anorético/a ou bulímico/a) (N=1.288) 19 26 29 42 32 

Formas de cometer suicídio (N=1.280) 15 24 30 36 29 

 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

Quase metade dos inquiridos viu sites com imagens nojentas ou violentas contra pessoas e animais 

(46%), sites onde se falava de automutilação (45%) e com mensagens de ódio contra certos grupos e 

indivíduos, por exemplo, pessoas de cor, de certas religiões, nacionalidades ou sexualidades diferentes 

(43%). Cerca de um terço viu sites onde se falava de experiências de consumo de drogas (35%), de como 

ficar magro (32%) e de formas de suicídio (29%). A exposição a todos estes conteúdos aumentava com 

a idade. Mais de metade entre os 14-17 anos assinalaram ter visto sites com modos de automutilação 

e sites com imagens nojentas e violentas. Mais de metade das raparigas desse grupo etário assinalam, 

também, ter visto mensagens de ódio contra grupos sociais e indivíduos. As raparigas reportaram mais 

terem visto sites com estes conteúdos do que os rapazes. A maior diferença na variável Sexo ocorreu 

nas referências a sites com indicações sobre como emagrecer, muito mais assinalados por raparigas 

em ambos os grupos etários. 

 

Em relação a 2014, a exposição a conteúdos inadequados cresceu exponencialmente em todas as 

categorias: a exposição a sites com mensagens sobre formas de automutilação passou de 6% para 45%; 

a sites com conteúdos discriminatórios passou de 8% para 43%; a sites com informações que incentivam 

distúrbios alimentares, de 5% para 32%; a sites onde se partilham experiências sobre consumo de 

drogas, de 4% para 35%; e a sites com informação sobre formas de cometer suicídio, de 3% para 29%. 
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Um último aspeto a destacar deste estudo diz respeito ao sharenting104. É um facto que a vida digital de 

crianças e jovens começa, muitas vezes, antes de usarem a internet, mesmo antes de nascerem, com a 

disseminação de imagens de ecografias, uma prática cada vez mais comum quando se anuncia a 

gravidez (Leaver, 2017, cit. Ponte & Batista, 2019). Esses traços digitais, sobre os quais crianças e jovens 

não têm controlo, vão ficar na rede e tornar-se parte da sua identidade digital. Por esse motivo, e apesar 

de muitos pais e mães terem cautela quando escolhem o que compartilhar on-line, o sharenting começa 

a ser uma experiência relativamente comum. 

 

Os resultados (Quadro 223) evidenciam que 28% referem que os pais/as mães publicaram textos, vídeos 

ou imagens sobre os/as filhos/as sem lhes perguntarem se estavam de acordo. Há diferenças de género 

e de idade: entre os mais novos, os rapazes (28%) expressavam mais essa situação do que as raparigas 

(21%); entre os mais velhos, os valores coincidem em quase um terço (31%) que reportava essa situação. 

Salienta-se que 14% pediram aos pais ou mães para retirarem esses conteúdos, sendo essa situação 

referida por quase um quinto das raparigas entre os 13 e os 17 anos, e 13% ficaram incomodados/as 

com a informação sobre si posta pelos pais ou mães na internet, com pouca variação por idade e sexo. 

 

Quadro 223. Práticas de partilha de conteúdos relacionados com as crianças e jovens e respetivas reações (%), 

por idade e sexo 
 

TIPO DE CONTEÚDOS 
9-12 ANOS 13-17 ANOS 

TOTAL 
M F M F 

Os meus pais publicaram coisas sobre mim na internet (comentários, fotos, 

vídeos) sem me perguntarem antes se eu concordava (N=1.837) 
28 21 31 31 28 

Alguns amigos publicam informações sobre mim na internet sem me 

perguntarem antes se eu concordo com isso (N=1.831) 
13 14 28 36 25 

Pedi aos meus pais para tirarem da internet coisas que eles tinham 

publicado (N=1.852) 
12 8 13 18 14 

Fiquei aborrecido/a devido à informação que os meus pais publicaram on-

line (N=1.847) 
11 10 15 13 13 

Alguns professores publicam informações sobre mim na internet sem me 

perguntarem se eu concordo com isso (N=1.840) 
9 3 10 5 7 

Recebi comentários negativos ou ofensivos por causa de coisas que os 

meus pais publicaram na internet (N=1.854) 
7 4 8 4 6 

 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

Situações de disseminação de imagens suas por parte professores/as sem lhes ter sido pedido 

previamente o seu consentimento foram apontadas por 7% dos/as inquiridos/as, sendo que os rapazes 

reportavam essa situação duas ou três vezes mais do que as raparigas. Do total, 6% registavam ter 

recebido mensagens negativas ou ofensivas por causa de conteúdos sobre si publicados pelos/as 

pais/mães, tendo os rapazes reportado praticamente o dobro das raparigas. A partilha de conteúdos por 

parte de amigos/as sem que o/a próprio/a dê consentimento é uma prática que também caracterizava 

 
104 Definido como a partilha de conteúdos relacionados com a vida das crianças e jovens nas redes sociais ou outras plataformas 

on-line por parte de pais, mães, amigos/as ou outras pessoas de referência (ex.: professores/as).  
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a relação de amizade: 25% assinalam que os/as amigos/as publicaram coisas sobre si sem lhes 

perguntarem primeiro se estavam de acordo, com diferenças significativas por idade e sexo, já que essa 

prática era mais referida entre os 13-17 anos e mais por raparigas (36%) do que por rapazes (28%). 

 

Mediação e supervisão 

 

Como já vimos, o acesso fácil e massivo e a utilização frequente das TIC por parte de crianças e jovens 

traz consigo novas preocupações de segurança, tendo em conta a natureza vasta, incerta e, em grande 

parte, desconhecida que caracteriza o mundo virtual e a maior vulnerabilidade destes públicos face aos 

perigos que dele podem decorrer. 

 

De acordo com os resultados do EU Kids Online 2018, e no que concerne à mediação e vigilância 

parental, apenas um/a em cada cinco crianças e jovens afirmava que os seus pais ou mães os/as 

encorajavam, com frequência, a explorar e a aprender coisas na internet de modo autónomo. Esta 

atitude valorizadora da curiosidade era mais reportada por rapazes. Cerca de um terço (31%) referiu 

falar com frequência com os pais ou mães sobre o que faz na internet. Este valor descia com a idade e 

em ambas as faixas etárias e era mais reportado pelas raparigas (35%) do que pelos rapazes (27%). 

Para quase metade dos/as inquiridos/as, os pais/as mães davam-lhes, com frequência, conselhos sobre 

como usar a internet de forma segura (41%) e sugeriam-lhes formas de usar a internet em segurança 

(45%). Estes valores também desciam com a idade e eram mais reportados pelas raparigas. As crianças 

mais novas (9-12 anos) continuavam a ter mais mediação parental, sendo quem recebia mais conselhos 

sobre como usar a internet em segurança e mais ajuda quando alguma coisa as incomodava na internet. 

As raparigas pareciam ser menos encorajadas a explorar e a aprender coisas na internet, sendo com 

elas que os pais e mães mais conversavam sobre o que fazem on-line, e sendo elas quem mais recebiam 

conselhos sobre usos em segurança e mais ajuda parental quando algo as incomodava. 

 

Quase todos/as os/as inquiridos/as indicaram que podiam usar redes sociais (apenas 7% não tinham 

autorização para usar), fazer download de músicas e filmes (5% não tinham autorização) e usar a 

webcam ou a câmara de vídeo do telemóvel (9% não tinham autorização). As restrições a estes recursos 

e atividades eram mais elevadas entre as crianças mais novas (9-12 anos) e quase residuais entre 

adolescentes. A interdição a usar câmaras fotográficas ou de vídeo variava com a idade e com o sexo: 

entre os 9-12 anos, essa interdição era mais expressa por rapazes do que por raparigas (22% e 17%, 

respetivamente). Havia, também, diferenças significativas por idade e sexo na interdição do uso de redes 

sociais: na faixa etária dos 9-12 anos, 18% rapazes e 11% de raparigas registaram não ter permissão 

para usar redes sociais. Estes resultados significam, porém, que a larga maioria de crianças mais novas 

(9-12 anos) pode fazer uso de redes sociais sem restrições. Os valores da mediação restritiva sobre as 

práticas dos pais e mães são, deste modo, relativamente baixos e apontam claramente para uma menor 

intervenção junto da faixa adolescente. 
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Por seu turno, as respostas das crianças e jovens sobre o uso de dispositivos e processos de controlo 

parental (Quadro 224), como filtros, confirmam a sua baixa presença nas famílias portuguesas com 

crianças e jovens. Apenas cerca de um quinto dos pais/das mães usava dispositivos para bloquear ou 

filtrar conteúdos (22%) ou para seguir pegadas digitais, vendo o que os/as filhos/as guardam e as 

aplicações que usam (21%). O controlo geográfico era referido apenas por 14% da amostra. Havia, 

também, diferenças em função da idade e sexo: os três tipos de restrição técnica analisados ocorriam 

muito mais entre os mais novos do que entre os mais velhos, e as raparigas de 9-12 anos referiam muito 

mais do que os rapazes que os seus pais ou mães restringiam o acesso a certos conteúdos (41% e 28%, 

respetivamente); entre os mais velhos, de 13-17 anos, foram os rapazes os que mais apontaram que os 

pais ou mães faziam uso destes tipos de controlo técnico. 

 

Quadro 224. Pais que usam mecanismos de restrição técnica na internet (%), por idade e sexo dos/as filhos/as 
 

TIPO DE CONTEÚDOS 
9-12 ANOS 13-17 ANOS 

TOTAL 
M F M F 

Controlos parentais, filtros ou outros modos de bloquear certos conteúdos 

(N=1.533) 
28 41 17 12 22 

Controlos parentais ou outros modos de saber que sites ou aplicações são 

usadas (N=1.530) 
34 32 16 12 21 

Tecnologia GPS para saberem onde estão (N=1.602) 20 20 14 60 14 

 

Fonte: EU Kids Online 2018 (2019). 

 

Nesta linha, em 2020, a empresa de cibersegurança Dashlane, uma startup especializada em simplificar 

e proteger a identidade digital, conduziu um inquérito em Portugal (“Criança & Cibersegurança: Um 

retrato da relação entre as crianças dos 5 aos 12 anos em Portugal e o mundo online”105), que contou 

com a participação de pais e mães de 105 crianças entre os 5 e os 12 anos residentes em vários distritos 

do país, com especial destaque para o Porto e Lisboa, que visou explorar a relação entre as crianças 

neste intervalo de idades e o mundo on-line.  

 

As principais conclusões do referido inquérito apontam para que: 

 

− Oito em cada 10 crianças tem, pelo menos, um dispositivo eletrónico com acesso à internet. 

− De entre os equipamentos disponíveis, o tablet é o mais popular, estando na posse de 66,7% 

das crianças, seguido do smartphone (57,1%) e do computador (50%). 

− Quanto ao tipo de utilização, e de acordo com os/as inquiridos/as, 84,5% das crianças com 

equipamentos eletrónicos, utiliza-os para jogar. Segue-se a visualização de vídeos (78,6%), ouvir 

música (42,9%), trocar mensagens (27,4%), ir às redes sociais (21,4%), como o Facebook, o 

Instagram e o Tik Tok, e, por último, para fazer chamadas (11,9%). No entanto, a utilização para 

fins escolares tinha muito pouca expressão. 

 
105 Estudo disponível em https://criancasatortoeadireitos.wordpress.com/tag/dashlane/.  

 

https://criancasatortoeadireitos.wordpress.com/tag/dashlane/
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− Segundo os/as inquiridos/as, 45,2% das crianças passava entre uma a duas horas por dia no 

smartphone, computador, tablet ou outros dispositivos eletrónicos. Seguem-se as que passavam 

menos de uma hora (27,4%), entre duas e três horas (16,7%) e entre três e quatro horas (7,1%), 

havendo, ainda, registos de crianças entre estas idades que passavam entre quatro e cinco horas 

e mais de cinco horas por dia. 

− No que respeita à supervisão de pessoas adultas, 11,9% das crianças que têm dispositivos 

eletrónicos nunca foi abordada pelos pais ou mães acerca da segurança on-line, uma falta de 

interpelação que representa um terço (33,3%) das que tinham 5 e 6 anos. Para além disso, 46,4% 

das crianças destas faixas etárias não tinha qualquer aplicação de controlo parental instalada 

nos seus dispositivos, uma percentagem que subia para 53,3% entre as que tinham 5 ou 6 anos. 

Por outro lado, cerca de 90% das crianças neste intervalo de idades tinha controlado o tempo 

que passavam nos dispositivos e quase 92% tinham controlo no tipo de conteúdos visualizados. 

No entanto, 42,7% das crianças cujo tempo que lá passavam era controlado, não tinham, na 

realidade, nenhuma aplicação de controlo parental instalada nos mesmos. O mesmo acontecia 

com 45,5% das crianças que supostamente viam os conteúdos a que tinham acesso controlados. 

Outro dado importante é que 41,5% das crianças entre os 5 e os 12 anos não tinha o seu histórico 

verificado pelos pais ou mães. Esta percentagem era ainda mais significativa nas faixas etárias 

mais baixas (5 e 6 anos), com 46,7% das crianças nesta condição. 

 

A Dashlane concluiu, assim, ser urgente promover uma maior sensibilização e difundir conhecimento 

juntos das figuras parentais para que o acompanhamento que fazem das suas crianças e jovens seja 

mais adequado, nomeadamente através da melhor preparação para detetar utilizações/questões 

suspeitas, contribuindo, assim, para evitar o surgimento de consequências negativas evitáveis e 

potencialmente mais complicadas. 

 

3.4.2.3. Acesso ao desporto, lazer e cultura 

 

O direito ao lazer, atividades recreativas e culturais está previsto no artigo 31.º da CDC. Nele se define 

que todas as crianças e jovens têm direito ao repouso, a tempos livres e a participar em atividades 

culturais e artísticas.  

 

Os benefícios da atividade física para a saúde física e psicológica são amplamente conhecidos, quer 

estejamos a falar de crianças, jovens ou pessoas adultas. Efetivamente, são múltiplos os estudos (exs.: 

Andersen et al., 2006; Belton, O' Brien, Meegan, Woods, & Issartel, 2014; Camargo & Añes, 2020; Gray 

et al., 2015; Haga, 2008; Malm, Jakobsson, & Isaksson, 2019; Ortega, Ruiz, Castillo, & Sjöström, 2008; 

Vedul-Kjelsås, Sigmundsson, Stensdotter, & Haga, 2012) que confirmam o papel fortemente protetor do 

desporto e da atividade física na saúde física e mental em todas as idades. Em concreto, as evidências 

científicas demonstram que a atividade física em geral e o desporto promovem benefícios imediatos, 

tais como a redução da ansiedade e a pressão arterial, melhorando a qualidade do sono e a sensibilidade 

à insulina, o que, por sua vez, diminui o risco da diabetes de tipo 2, e a promoção de uma sensação de 
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bem-estar (favorecida pelo mecanismo bioquímico de produção de endorfinas). A prática continuada de 

exercício potencia, também, um conjunto alargado de benefícios a longo prazo, incluindo, e no caso das 

crianças e jovens, a melhoria das capacidades cognitivas, nomeadamente da capacidade de raciocínio 

e memória, o fortalecimento dos músculos, ossos e articulações e o desenvolvimento global das 

competências exigidas em diversas atividades locomotoras (exs.: andar, correr, saltar, agarrar, manter 

o equilíbrio), a prevenção do excesso de peso e da obesidade, com as várias implicações que estas 

condições comportam em termos de risco para o desenvolvimento de outros problemas (ex.: 

desenvolvimento de perturbações associadas ao comportamento alimentar e à imagem corporal), a 

melhoria da autoestima e autoconfiança, ajudando, também, na prevenção e tratamento de doenças do 

foro psicológico, incluindo a depressão, a ansiedade e a perturbação de hiperatividade e défice de 

atenção. Nas pessoas adultas, e para além de muitos dos benefícios elencados para as crianças e 

jovens, a prática de atividade física regular ajuda, também, a prevenir o desenvolvimento de doenças 

cardiovasculares, acidentes vasculares cerebrais, hipertensão e doenças oncológicas, incluindo, pelo 

menos, oito tipos diferentes de cancro (da mama, da bexiga, do colorretal, do endométrio, do esófago, 

do estômago, do rim, e do pulmão), assim como o risco de osteoporose, demência (incluindo a doença 

de Alzheimer) e outras patologias caracterizadas pelo declínio cognitivo (exs.: doença de Parkinson, 

esclerose múltipla). Um estilo de vida saudável e que inclua a prática regular de atividade física e/ou 

desportiva está, portanto, associado a uma menor morbilidade e mortalidade precoce e a uma melhor 

qualidade de vida em geral. 

 

Para além dos benefícios na saúde, a prática regular de exercício funciona como fator de sociabilização, 

contribuindo, assim, para o desenvolvimento de diversas competências sociais, incluindo a comunicação 

e cooperação com outras pessoas (ex.: modalidades desportivas coletivas, em que o trabalho de equipa 

é fundamental), a responsabilidade e a valorização do esforço no cumprimento de objetivos individuais 

e/ou coletivos. A faceta lúdica de muitas destas atividades facilita o estabelecimento de relações e 

laços, ao mesmo tempo que o cumprimento de regras, muitas vezes presentes nas mesmas, acaba por 

promover a autodisciplina. A prática de atividade física contribui, assim, e em última análise, para o 

bem-estar físico e a saúde mental das pessoas, potenciando a sua felicidade.  

 

Em 2010, a OMS emitiu um conjunto de diretrizes para a atividade física e o comportamento 

sedentário106, defendendo que as crianças e jovens deveriam acumular, diariamente, um mínimo de 60 

minutos de atividade física de intensidade pelo menos moderada a vigorosa. Porém, decorrida uma 

década, constatou-se que, globalmente, 27,5% das pessoas adultas e 81% dos/as adolescentes não 

atenderam às recomendações emitidas, não se observando praticamente nenhuma melhoria nesse 

período (Camargo & Añes, 2020). De facto, alguns estudos conduzidos nos últimos anos têm vindo a 

demonstrar que, contrariamente ao que se pensava, os níveis de atividade física começam a decrescer, 

tanto nos rapazes como nas raparigas, a partir dos sete anos de idade (Farooq et al., 2017), e que, em 

 
106 As Diretrizes da OMS para a atividade física e o comportamento sedentário fornecem recomendações de saúde pública 

baseadas em evidências para crianças, adolescentes, pessoas adultas e idosos/as sobre a quantidade de atividade física 

(frequência, intensidade e duração) necessária para oferecer benefícios significativos à saúde e mitigar riscos de saúde.  
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parte, este declínio se deve a fatores relacionados com a menor disponibilidade de tempo, recursos e 

incentivo por parte das suas figuras parentais, assim como ao uso excessivo de tecnologias por parte 

das crianças (Hesketh, Lakshman, & van Sluijs, 2017). As evidências apontam, ainda, para que o tempo 

que as crianças passam a brincar ao ar livre está a ser substituído por atividades estruturadas e 

orientadas em espaços interiores (exs.: desportos competitivos, excesso de trabalhos de casa, aulas de 

música). Segundo a revisão sistemática de Gray e colaboradores (2015), crianças entre os 3 e os 12 

anos que passam mais tempo ao ar livre tendem a ser fisicamente mais ativas, isto é, o tempo 

despendido ao ar livre está diretamente relacionado com a atividade física e negativamente associado 

a comportamentos sedentários. Esta pesquisa evidencia, assim, a importância de preservar momentos 

nos horários das crianças para que estas possam brincar no exterior (ex.: utilização de parques e 

espaços comunitários em família) e, sempre que possível, incorporar a atividade física como uma 

ferramenta de aprendizagem (Samulski, 2003). 

 

Face a este cenário, em 2020 foi publicada uma nova edição das Diretrizes da OMS, no âmbito das quais 

se estabelece que as crianças e adolescentes com idades entre os 5 e aos 17 anos deverão fazer, pelo 

menos, uma média de 60 minutos por dia de atividade física de moderada a vigorosa intensidade, ao 

longo da semana, sendo que a maior parte dessa atividade física deverá ser aeróbica. Por sua vez, as 

atividades aeróbicas de moderada a vigorosa intensidade, assim como aquelas que fortalecem os 

músculos e ossos, deverão ser incorporadas em, pelo menos, três dias na semana. A OMS defende, 

ainda, que as crianças e adolescentes devem começar fazendo pequenas quantidades de atividade física 

e aumentar gradualmente a frequência, intensidade e duração ao longo do tempo. Recomendam, ainda, 

às famílias que limitem a quantidade de tempo em comportamento sedentário das suas crianças e 

adolescentes, particularmente a quantidade de atividades recreativas concretizadas em frente a ecrãs 

(exs.: a ver televisão, navegar na internet ou jogar videojogos). Torna-se, pois, importante encorajá-

las/os para participarem de atividades físicas que sejam agradáveis/divertidas, ofertar variedade, e que 

estas sejam adequadas à sua idade e habilidades (exs.: correr, andar de bicicleta, nadar, saltar, escalar, 

levantar pesos, trabalhar com elásticos ou bandas, jogar com bolas). 

 

Na verdade, todas estas conclusões apenas reforçam a necessidade de cumprir o direito básico das 

crianças e jovens ao lazer e sublinham o papel fundamental que o lúdico e o brincar, em especial de 

uma forma livre, assume no seu desenvolvimento integral (Lester & Russell, 2010; Neto, 2003; Pellegrini, 

2009; Veiga, Neto, & Rieffe, 2016), sendo muito mais do que uma expressão de mera diversão. Aliás, 

como sabemos, na infância, é, muitas vezes, através do jogo e de outras atividades lúdicas que as 

crianças exploram e descobrem o ambiente que as rodeia, que se expressam, que desenvolvem 

capacidades motoras, cognitivas (ex.: abstração) e afetivo-relacionais, ampliando e complexificando a 

sua visão do mundo.  

 

Sublinhada a importância do acesso regular das crianças e jovens ao desporto e ao lazer, importa, por 

fim, salientar a relevância da cultura na sua formação e desenvolvimento integral. 
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Muitas vezes considera um luxo, é, todavia, fundamental reconfigurar essa leitura social castradora. 

Relembrando as palavras de Sophia de Mello Breyner Andresen, na intervenção que fez na Assembleia 

Constituinte, em 2 de setembro de 1975: «(...) a cultura não é um luxo de privilegiados, mas uma 

necessidade fundamental de todos os homens e de todas as comunidades. A cultura não existe para 

enfeitar a vida, mas sim para a transformar – para que o homem possa construir e construir-se em 

consciência, em verdade e liberdade, e em justiça (...)» 

  

De facto, a possibilidade de aceder à Arte nas suas múltiplas vertentes, enquanto expressão pessoal e 

cultural, pode contribuir, de forma significativa, para o desenvolvimento intelectual, social e humanista 

crianças, jovens e pessoas adultas, bem como para a sua autonomia, funcionando como um instrumento 

essencial no desenvolvimento da perceção e imaginação, possibilitando a apreensão da realidade do 

meio envolvente, e desenvolvendo o pensamento crítico, criativo e integrador (incentivando uma 

consciência histórica e dinâmicas transdisciplinares), assumindo-se, ainda, como o instrumento por 

excelência para educar as emoções, para além de ajudar promover a inclusão, a multiculturalidade e a 

democracia (Loponte, 2008, cit. Vale, Brighenti, Pólvora, Fernandes, & Albergaria, 2019; Raposo, 2004, 

cit. Vale et al., 2019; Read, 2010).  

 

A Constituição da República Portuguesa (CRP), no seu artigo 73.º, reflete esta mesma consciência, ao 

proclamar que “1. Todos têm direito à educação e à cultura. (...) 3. O Estado promove a democratização 

da cultura, incentivando e assegurando o acesso de todos os cidadãos à fruição e criação cultural, em 

colaboração com os órgãos de comunicação social, as associações e fundações de fins culturais, as 

coletividades de cultura e recreio, as associações de defesa do património cultural, as organizações de 

moradores e outros agentes culturais (...)” e, novamente, no artigo 78.º, ao defender que “1. Todos têm 

direito à fruição e criação cultural, bem como o dever de preservar, defender e valorizar o património 

cultural”.  

 

Procurando cumprir o desígnio plasmado na CRP, o Plano Nacional das Artes foi instituído pelo 

Ministério da Cultura e pelo Ministério da Educação, para o horizonte temporal 2019-2029, através da 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 42/2019, de 21 de fevereiro, tendo em vista a necessidade de 

organizar, promover e implementar, de forma articulada, a oferta cultural para a comunidade educativa 

e para todos/as os/as cidadãos/ãs, numa lógica de aprendizagem ao longo da vida e de modo a que os 

conhecimentos e competências desenvolvidos/as capacitem para o sucesso individual e para uma 

cidadania ativa e global. Para o efeito, e entre outros objetivos, visa-se articular, potenciar e expandir a 

oferta cultural e educativa existente, designadamente a que decorre da missão, finalidades e áreas de 

intervenção do Plano Nacional de Leitura, do Plano Nacional de Cinema, do Programa de Educação 

Estética e Artística, do Programa Rede de Bibliotecas Escolares e da Rede Portuguesa de Museus. Para 

a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, uma educação integral exige 

o acesso ao património cultural e às artes. Assim, educar para a cidadania, para a transformação social 

e para o bem-estar coletivo, é impossível se a educação não abarcar a dimensão artística e patrimonial. 
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Analisando, agora, a realidade específica do concelho de Esposende, importa, desde logo, perceber qual 

o peso que o desporto e a cultura assumem no orçamento municipal, por comparação com outras 

unidades territoriais de referência (Quadro 225).  

 

Quadro 225. Despesas dos municípios em cultura e desporto (€/%) por unidade territorial (2021) 
 

TIPOLOGIA DA DESPESA (€/%) 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

Continente 

NUT II – 

Norte 

NUT III – 

Cávado 

Concelho de 

Esposende 

Despesas correntes com artes do espetáculo – Música (€) 21.952.478 4.963.823 307.189 11.343 

Despesas correntes com artes do espetáculo – Dança (€) 1.986.423 497.180 50.973 0 

Despesas correntes com artes do espetáculo – Teatro (€) 13.702.533 2.425.034 76.019 1.772 

Despesas correntes com atividades desportivas (€) 84.631.136 33.966.667 5.561.799 346.994 

Despesas correntes com associações desportivas (€) 62.875.284 25.046.260 1.340.667 496.988 

Despesas correntes com construção e manutenção de recintos (€) 40.021.548 7.516.002 3.295 0 

Despesas correntes com construção e manutenção de outros 

equipamentos desportivos (€) 
18.232.659 3.713.475 46.651 0 

Despesas em atividades culturais e criativas por habitante (€) 47,9 39,7 27,5 79,4 

Despesas em atividades e equipamentos desportivos por habitante (€) 31,6 31,0 20,1 28,2 

Despesas em cultura e desporto no total das despesas (%) 8,3 8,4 7,1 14,2 

 

Fontes: INE, Estatísticas Anuais (novembro de 2022). 

 

Analisada a informação disponível, torna-se evidente o forte investimento do concelho de Esposende 

nas atividades culturais e criativas, com um valor que ascende a 79,4€ por habitante, quando o valor 

registado na NUT I – Continente é de 47,9€, na NUT II – Norte é de 39,7€ e na NUT III – Cávado apenas 

atinge os 27,5€. Por sua vez, e ao nível do investimento nas atividades e equipamentos desportivos, o 

concelho de Esposende apresenta um investimento de 28,2€ por habitante, superado pela NUT I – 

Continente, com valores de 31,6€, e pela NUT II – Norte, com valores de 31,0€, embora se situe acima 

do valor registado na NUT III – Cávado, cujo investimento se situa nos 20,1€ por habitante. Compilados 

os elementos relativos à cultura e investimento, constata-se que o concelho de Esposende assume o 

lugar cimeiro no conjunto das unidades territoriais em análise, totalizando 14,2% do total das despesas 

nestes domínios, comparativamente com 8.4% na NUT II – Norte, 8,3% na NUT I – Continente, e 7.1% na 

NUT III – Cávado.  

 

De seguida, apresentam-se, os principais recursos do concelho em matéria de desporto, lazer e cultura, 

bem como os dados estatísticos disponíveis relativos à sua utilização. 

 

Equipamentos de desporto e prática desportiva 

 

No concelho de Esposende contabilizam-se 115 equipamentos desportivos, cujas tipologias se 

encontram listadas no Quadro 226, com referência ao número de equipamentos nelas enquadráveis. 

Entre as tipologias existentes, há a referir, em maior número, polidesportivos, grandes campos de jogo 
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de futebol, pavilhões gimnodesportivos, circuitos de manutenção, ginásios e infraestruturas de terra 

para apoio a desportos náuticos. Outras tipologias menos frequentes incluem, por exemplo, campo de 

golfe, centro equestre, parque radical, parque de skate e escola de surf. 

 

Quadro 226. Equipamentos desportivos do concelho de Esposende (2022) 
 

EQUIPAMENTO N.º 

Polidesportivo 37 

Grande campo de jogo de futebol 16 

Pavilhão gimnodesportivo 7 

Circuito de manutenção 5 

Ginásio 5 

Infraestrutura de terra para apoio a desportos náuticos 5 

Court de ténis 4 

Pequeno campo de jogo 4 

Piscinas interiores / exteriores 4 

Pista de atletismo  4 

Salas de desporto  4 

Health club 3 

Posto náutico 3 

Outro 14 

Total 115 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

A análise da distribuição dos equipamentos desportivos pelas freguesias do concelho de Esposende, 

patente no Quadro 227, evidencia uma maior concentração destes equipamentos na sede concelhia, não 

obstante todas as freguesias contarem com equipamentos desta natureza. 

 

Quadro 227. Número de equipamentos desportivos por freguesia/UF 
 

FREGUESIA/UF N.º 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 46 

UF de Apúlia e Fão 31 

Forjães 10 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 7 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 6 

Antas 5 

Gemeses 4 

UF de Belinho e Mar 4 

Vila Chã 2 

Total 115 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 
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A distribuição espacial dos equipamentos desportivos pelo território concelhio encontra-se exposta no 

Mapa 6, revelando uma boa cobertura deste tipo de equipamentos. 

 

Mapa 6. Rede de equipamentos desportivos do concelho de Esposende 
 

 

Fonte: Município de Esposende (2022). 

 

Quanto ao número de praticantes desportivos, os Quadros 228 e 229 sistematizam os dados relativos à 

prática federada e ao desporto escolar, respetivamente, no ano letivo 2021/2022, verificando-se que, no 

total, foram envolvidos/as 1.891 atletas federados/as, 1.584 dos/as quais com idades inferiores a 18 

anos, e 681 crianças e jovens no desporto escolar.  

 

Em ambos os tipos de prática constatou-se um maior representação do sexo masculino, particularmente 

evidente ao nível do desporto federado, sendo esta uma diferença que seria importante tentar 

minimizar/corrigir, nomeadamente através do aumento da oferta de modalidades desportivas que 

possam ser mais apelativas para as raparigas, pelo que esta auscultação também se torna fundamental. 
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Quadro 228. Praticantes desportivos federados/as (N.º) no concelho de Esposende (2021/2022) 
 

ENTIDADES MODALIDADES 
SUB 18 SENIORES VETERANOS/AS Nº TOTAL 

ATLETAS MASC. FEM. TOTAL MASC. FEM. TOTAL MASC. FEM. TOTAL 

ACO – Badminton Badminton 16 2 18 0 0 0 0 0 0 18 

Antas Futebol Clube Futebol 31 0 31 26 0 26 0 0 0 57 

Associação Desportiva de Esposende Futebol 246 0 246 20 0 20 0 0 0 266 

Associação Desportiva de Esposende Basquetebol 54 0 54 24 0 24 0 0 0 78 

Associação Desportiva de Esposende Voleibol 0 50 50 0 15 15 0 0 0 65 

Associação de Karaté de Apúlia Karaté 4 3 7 0 0 0 0 0 0 7 

Bushido AK Esposende Karaté 1 1 2 0 0 0 0 0 0 2 

Centro Social da Juventude de Mar Andebol 0 55 55 0 20 20 0 0 0 75 

Clube de Futebol de Fão Futebol 168 0 168 0 0 0 0 0 0 168 

Clube Hípico do Norte Equitação 42 77 119 6 18 24 0 0 0 143 

Clube Náutico de Fão Canoagem 73 30 103 4 6 10 12 12 24 137 

Forjães Sport Clube Futebol 92 0 92 25 0 25 0 0 0 117 

Futebol Clube de Marinhas Futebol 230 0 230 44 0 44 0 0 0 274 

Gandra Futebol Clube Futebol 96 0 96 0 0 0 0 0 0 96 

Grupo Cultural, Desportivo e Recreativo de 

Gemeses 
Canoagem 36 30 66 4 6 10 1 0 1 77 

Grupo Desportivo de Apúlia Futebol 52 0 52 0 0 0 0 0 0 52 

Hóquei Clube de Fão Patinagem 0 53 53 0 1 1 0 0 0 54 

Hóquei Clube de Fão Hóquei em Patins 0 0 0 22 0 22 0 0 0 22 

Recreativo Estrelas de Faro Futebol 20 0 20 0 0 0 0 0 0 20 

Rio Neiva – ADA Canoagem 12 8 20 8 1 9 2 3 5 34 

Taekwondo Clube Esposende Taekwondo 8 6 14 4 2 6 0 0 0 20 

União Desportiva de Vila Chã Futebol 88 0 88 21 0 21 0 0 0 109 

Total 11 1.269 315 1.584 208 69 277 15 15 30 1.891 

 

Fonte: Município de Esposende (2022). 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[370] 

Quadro 229. Praticantes de desporto escolar (N.º) no concelho de Esposende (2021/2022) 

 

ESCOLAS MASC. FEM. TOTAL 
A. 

MASC. 

A. 

FEM. 
TOTAL 

N.º TOTAL DE 

TREINOS POR 

SEMANA 

N.º TOTAL DE 

HORAS DE TREINO 

POR SEMANA 

SEXO ESCALÃO MODALIDADE 
NÍVEL 

G/E 

Escola Básica 

António 

Correia de 

Oliveira 

7 2 9 2 0 2 3 2.25 Misto Vários 
Desportos Adaptados 

(BTT – XCO) 
Nível II 

29 12 41 2 0 2 2 2.25 Misto Vários Canoagem Nível II 

2 17 19 0 2 2 3 2.25 Misto Vários Escalada Nível II 

18 6 24 3 0 3 3 2.25 Misto Vários Badminton Nível II 

6 13 19 0 2 2 3 2.25 Misto Vários Escalada Nível II 

23 6 29 3 0 3 5 3.75 Misto Vários Badminton Nível III 

Subtotal 85 56 141 10 4 14 19 16     

Escola Básica 

de Apúlia 

23 0 23 2 2 4 3 2.25 Masculino Infantil B (sub 13) Futsal Nível II 

23 4 27 3 0 3 3 3.30 Misto Vários Ténis de Mesa Nível II 

9 15 24 2 0 2 6 4.5 Misto Vários Orientação Nível II 

7 23 30 1 1 2 2 2.5 Misto Vários Orientação Nível II 

Subtotal 62 42 104 8 3 11 14 13     

Escola Básica 

António 

Rodrigues 

Sampaio 

17 15 32 0 0 0 2 3.5 Misto Vários DE sobre Rodas Nível II 

24 1 25 2 1 3 2 2.5 Misto Vários Ténis de Mesa Nível II 

6 4 10 2 0 2 2 2.5 Misto Vários Boccia Nível II 

17 6 23 2 0 2 2 2.5 Misto Vários Badminton Nível II 

Subtotal 64 26 90 6 1 7 8 11     

Escola Básica 

de Forjães 

22 24 46 2 0 2 2 2.25 Misto Vários Natação Nível II 

4 17 21 1 1 2 2 2.5 Misto Vários Orientação Nível II 

6 3 9 0 2 2 3 2.25 Misto Vários Boccia Nível II 

14 6 20 2 0 2 2 4.5 Misto Vários Orientação Nível II 

18 6 24 2 0 2 2 2.5 Misto Vários Badminton Nível II 

Subtotal 64 32 120 7 3 10 11 15     

Escola 

Secundária 

0 31 31 1 2 3 2 2.5 Feminino Juvenil (sub 18) Voleibol Nível II 

0 35 35 0 2 2 2 2.5 Feminino Iniciado (sub 15) Voleibol Nível II 
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ESCOLAS MASC. FEM. TOTAL 
A. 

MASC. 

A. 

FEM. 
TOTAL 

N.º TOTAL DE 

TREINOS POR 

SEMANA 

N.º TOTAL DE 

HORAS DE TREINO 

POR SEMANA 

SEXO ESCALÃO MODALIDADE 
NÍVEL 

G/E 

Henrique 

Medina 

14 19 33 3 0 3 1 2.5 Misto Vários Surf Nível II 

22 12 34 3 0 3 1 2.5 Misto Vários Canoagem Nível II 

24 2 26 6 1 7 3 2.5 Misto Vários Ténis de Mesa Nível II 

29 6 35 3 0 3 2 2.5 Misto Vários Padel Nível II 

32 0 32 2 0 2 2 2.5 Masculino Juvenil (sub 18) Futsal Nível II 

Subtotal 121 105 226 18 5 23 13 17     

Total 396 261 681 49 16 107 65 72     

 

Fonte: Município de Esposende (2022). 

 

Relativamente à modalidade de natação, na sua vertente de Aprendizagem Geral, os dados apurados junto da empresa municipal Esposende 2000107 

(Quadro 230) revelam uma evolução geral muito significativa de 2010 a 2019, embora com algumas oscilações anuais, totalizando 3.734 prat icantes 

em 2010 e 5.534 em 2019, seguida, em 2020, de uma forte quebra associada às restrições impostas pela pandemia por COVID-19, a qual, embora com 

tendência de recuperação, se manteve em 2021. 

 

Quadro 230. Praticantes de natação na modalidade de Aprendizagem Geral (N.º) por ano (2010-2021) 
 

MÊS/ANO 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Jan. 412 359 334 344 363 457 552 563 614 602 658 172 

Fev. 398 355 308 348 356 425 562 536 601 641 648 0 

Mar. 468 381 347 338 365 448 560 563 611 642 438 0 

Abr. 400 363 320 357 337 433 603 526 624 551 0 0 

Mai. 396 358 333 356 359 430 589 546 619 575 0 292 

Jun. 322 301 279 287 309 373 478 444 506 466 0 309 

Jul. 109 89 73 57 67 107 128 131 122 162 0 177 

 
107 A Esposende 2000 – Actividades Desportivas e Recreativas, E.M. Sociedade Unipessoal, Lda. é a entidade responsável pela gestão das Piscinas Foz do Cávado, Piscinas Municipais de 

Forjães, do Auditório Municipal e do Pavilhão Gimnodesportivo de Fão.  
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MÊS/ANO 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Ago. 70 34 0 31 17 32 36 28 34 16 17 21 

Set. 0 164 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 

Out. 403 386 285 353 424 504 558 578 624 642 167 639 

Nov. 435 385 362 391 463 577 606 652 669 682 253 622 

Dez. 321 263 263 311 385 498 499 510 471 553 191 487 

Total 3.734 3.438 2.904 3.173 3.445 4.284 5.171 5.077 5.495 5.534 2.372 2.719 

Média 311 287 290 314 343 425 514 505 546 552 393 340 

 

Fonte: Esposende 2000 (2021, 2022). 

 

No total de praticantes entre 2020 e 2021, verificou-se uma ligeira predominância do sexo feminino, com 51,6% e 50,1%, respetivamente, (Quadro 231) 

e da faixa etária entre os 6 e os 15 anos, com 64,4% e 56,3%, respetivamente, embora o grupo até aos 5 anos apresentasse valores significativos e 

com tendência crescente, totalizando 19,8% em 2020 e 27,1% em 2021 (Quadro 232).  

 

Quadro 231. Praticantes de natação na modalidade de Aprendizagem Geral (N.º e %) por sexo e ano (2020 e 2021) 
 

SEXO 
MASCULINO FEMININO TOTAL 

2020 2021 2020 2021 2020 2021 

N.º 1.149 1356 1.223 1.363 2.372 2.719 

% 48,4 49,9 51,6 50,1 100,0 100,0 

 

Fonte: Esposende 2000 (2021, 2022). 
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Quadro 232. Praticantes de natação na modalidade de Aprendizagem Geral (N.º e %) por faixa etária e ano (2020 

e 2021) 
 

ANO FAIXA ETÁRIA <6 ANOS >6<16 ANOS >16<65 ANOS >65 ANOS TOTAL 

2020 
N.º 470 1.527 373 2 2.372 

% 19,8 64,4 15,7 0,1 100,0 

2021 
N.º 738 1.531 445 5 2.719 

% 27,1 56,3 16,4 0,2 100,0 

 

Fonte: Esposende 2000 (2021, 2022). 

 

Finalmente, a Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente também promove regularmente atividades 

desportivas na natureza, recorrendo aos elementos envolventes, nomeadamente ao rio, à floresta ou à 

praia. O Quadro 233 sintetiza a atividade desenvolvida ao longo de 2022 com menores de 18 anos, 

retratando a forte adesão deste grupo da população.  

 

Quadro 233. Atividades de Desporto na Natureza desenvolvidas pela Rio Neiva – Associação de Defesa do 

Ambiente (2022) 
 

N.º DE ATIVIDADES N.º DE PARTICIPAÇÕES 

120 2.308 

 

Fonte: Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente (2022). 

 

Equipamentos de lazer e outras estruturas de ocupação dos tempos livres 

 

No concelho de Esposende contabilizam-se, no seu total, 93 equipamentos de lazer, de várias tipologias 

(Gráfico 140). Denote-se que o conceito de equipamento de lazer poderá ser algo subjetivo e amplo, 

pelo que as tipologias agora apresentadas poderão coincidir, em certos casos, com equipamentos 

apresentados noutros pontos deste relatório (exs.: desportivos, culturais). 

 

Gráfico 140. Distribuição percentual dos equipamentos de lazer do concelho de Esposende, por tipologia (2022) 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 
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De acordo com a representação gráfica, os polidesportivos são os equipamentos percentualmente mais 

representativos (37,6%), seguindo-se os parques infantis (34,4%) e os circuitos de manutenção (10,8%). 

As restantes tipologias assumem valores percentuais mais reduzidos (abaixo dos 5%). 

 

O maior número de equipamentos de lazer localiza-se na UF de Esposende, Marinhas e Gandra (34 

equipamentos, o equivalente a 36,6% do total existente no território concelhio). A UF de Apúlia e Fão e 

a freguesia de Forjães seguem-se em maior número de equipamentos com, respetivamente, 18 e 11 

instalações. A distribuição dos equipamentos de lazer disponíveis no território concelhio é apresentada 

no Quadro 234. 

 

Quadro 234. Distribuição dos equipamentos de lazer por freguesia/UF do concelho de Esposende (2022) 
 

FREGUESIA/UF EQUIPAMENTO 

Antas 

Polidesportivo da Escola Básica do 1º Ciclo de Guilheta 

Parque Infantil da Escola Básica de Guilheta 

Polidesportivo Paroquial de Antas 

Circuito de Manutenção do Largo Paroquial de Antas 

Parque Infantil do Parque de Azevedo 

Forjães 

Polidesportivo - Estádio Horácio Queirós 

Polidesportivo da Escola Básica do Baixo Neiva 

Polidesportivo do Centro Escolar de Forjães 

Polidesportivo da ACARF 

Piscinas Municipais de Forjães - Piscina Interior 

Piscinas Municipais de Forjães - Piscina Exterior 

Circuito de Manutenção do Largo S. Roque 

Campo de Jogos do Largo de S. Roque 

Parque Infantil de S. Roque  

Parque Infantil da Santa  

Parque Infantil do Centro Escolar de Forjães 

Gemeses 

Polidesportivo do Campo de Gemeses 

Polidesportivo da Escola Básica do 1.º Ciclo de Souto 

Circuito de Manutenção do Parque Desportivo de Gemeses 

Campo de Golfe Quinta da Barca 

Polidesportivo do Souto  

Parque Infantil da Escola Básica de Gemeses 

Parque Infantil de Gemeses 

Vila Chã Campo de Jogos da Escola Básica do 1.º Ciclo de Vila Chã 

UF de Apúlia e Fão 

Campo de Futebol de Praia 

Polidesportivo da Praia da Couve 

Polidesportivo da Escola Básica Integrada de Apúlia 

Polidesportivo de Criaz 

Polidesportivo da Habitação Social de Apúlia 

Polidesportivo de Paredes 
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FREGUESIA/UF EQUIPAMENTO 

Polidesportivo da Escola Básica do 1.º Ciclo do Facho 

Polidesportivo da Escola Integrada de Fão 

Polidesportivo da Habitação Social de Pedreiras 

Circuito de Manutenção da Praia de Apúlia 

Circuito de Manutenção do Largo do Cortinhal  

Courts de Ténis do AXIS Ofir Beach Resort Hotel 

Parque Infantil de Apúlia - Praia 

Parque Infantil da Escola de Criaz  

Parque Infantil da Escola Básica do 1.º Ciclo e JI de Paredes 

Parque Infantil da Escola Básica do 1.º Ciclo do Facho 

Parque Infantil do Largo do Cortinhal 

Parque Infantil da Escola Integrada de Fão 

UF de Belinho e Mar 

Polidesportivo da Escola Básica do 1º Ciclo de Belinho 

Polidesportivo da Escola Básica do Lugar de Cima Mar 

Circuito de Manutenção de Mar 

Parque Infantil de Mar 

Parque Infantil da Escola Básica do 1.º Ciclo e JI de S. Fins - Belinho  

UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra 

Polidesportivo da EB 2,3 António Correia de Oliveira 

Polidesportivo do Campo de S. Miguel 

Parque Infantil do Campo de S Miguel 

Polidesportivo da Escola Básica Integrada de Marinhas 

Polidesportivo da Escola Básica do 1.º Ciclo de Gandra 

Polidesportivo da ARGO 

Polidesportivo de Rio de Moinhos 

Polidesportivo da EB de Rio de Moinhos 

Polidesportivo da Escola 1º Ciclo de Góios  

Polidesportivo de Pinhote 

Polidesportivo da Habitação Social de Gandra 

Polidesportivo do bairro do IGAPHE 

Circuito de Manutenção da Lota de Pesca 

Circuito de Manutenção da Praia Suave-Mar  

Circuito de Manutenção da ARGO 

Piscinas Foz do Cávado - Piscina Interior 

Piscinas Foz do Cávado - Piscina Exterior 

Courts de Ténis do Clube Pinhal da Foz 

Courts de Ténis do Hotel Suave Mar 

Parque de Skate de Esposende 

Minicampo de Basquetebol 

Power Station 

Centro de Atividades Náuticas - Fórum Esposendense 

Minicampo Desportivo da Habitação Social de Marinhas 

Parque Infantil da Praia do Suave-Mar 
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FREGUESIA/UF EQUIPAMENTO 

Parque Infantil do Largo do Imaculado Coração de Maria 

Parque Infantil da Caravela 

Parque Infantil do Largo do IGAPHE 

Parque Infantil da Habitação Social de Góios 

Parque Infantil da Escola Básica 1.º Ciclo e JI de Góios 

Parque Infantil da Escola Básica de Pinhote   

Parque Infantil do JI de Cepães  

Parque Infantil da Escola Básica e JI de Gandra 

Parque Infantil de Gandra 

UF de Fonte Boa e Rio 

Tinto 

Polidesportivo Parque Desportivo de Rio Tinto 

Polidesportivo da Escola 1.º Ciclo de Rio Tinto 

Polidesportivo da Escola Básica do 1º Ciclo de Fonte Boa 

Parque Infantil da Escola Básica do 1.º Ciclo de Rio Tinto 

Parque Infantil da Escola Básica do 1.º Ciclo de Fonte Boa  

Parque Infantil da Escola Básica do 1.º Ciclo e JI de Rio Tinto  

Parque Infantil da Igreja de Rio Tinto 

UF de Palmeira de 

Faro e Curvos 

Polidesportivo da Escola Básica do 1.º Ciclo do Barral 

Polidesportivo de Curvos 

Circuito de Manutenção de Curvos 

Parque Infantil da Escola Básica do 1.º Ciclo do Barral 

Parque Infantil do JI de Curvos 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Importa, também, salientar a existência de outros equipamentos que assumem significativo relevo, na 

medida em que facultam à população infantil e juvenil o acesso a um conjunto de valências promotoras 

de bem-estar e desenvolvimento integral. Nestes, destacam-se os equipamentos do Setor Social e 

Solidário com resposta de CATL, cujos dados se encontram sistematizados no Quadro 235. 

 

Quadro 235. Entidades do Setor Social e Solidário com resposta de CATL no concelho de Esposende e respetiva 

capacidade e lotação (N.º) (2021/2022) 
 

ENTIDADES RESPONSÁVEIS CAPACIDADE  LOTAÇÃO  

ACARF 48 48 

ASCRA 76 76 

Centro Social da Juventude de Belinho 75 55 

Centro Social da Juventude de Mar 52 52 

Centro Social da JUM 60 53 

Centro Social da Paróquia de Curvos 90 75 

Centro Social e Cultural de Gandra 29 29 

Centro Social e Paroquial de Fonte Boa 35 29 

CICS 66 66 

Esposende Solidário – Ateliers Juvenis 39 33 
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Fontes: Dados das entidades (2023); GEP-MTSSS, Carta Social (fevereiro de 2023). 

 

Do conjunto das entidades anteriormente listadas, salienta-se, para sua dinâmica relativamente 

distinta, a resposta promovida pelo Esposende Solidário, através de dois Ateliers Juvenis, numa aposta 

na Educação Não Formal, assumindo com os/as jovens uma relação mais direta e baseada no estímulo 

das suas competências pessoais, nos valores de cidadania e na relação com a família, com particular 

foco no estímulo da criatividade e imaginação enquanto instrumentos de intervenção social e cultural.  

 

Os Ateliers integram crianças e jovens entre os 10 e os 16 anos, e promovem diversas atividades, entre 

as quais: 

− Articulação com a Escola (apoio nos trabalhos de pesquisa); 

− Construção de trabalhos criativos (realização de trabalhos manuais); 

− Desenvolvimento de Ateliers Formativos (dança e teatro); 

− Desenvolvimento de atividades lúdicas de expressão livre (recurso a jogos de mesa, sociedade, 

de equipa e de cultura geral). 

 

Os domínios das atividades são, assim, diversos, passando pelas expressões artísticas, atividades 

lúdicas, desportivas, intergeracionais e interinstitucionais, de educação ambiental, de cidadania, de 

conhecimento, entre outras.  

 

O Gráfico 141 sintetiza os dados relativos à frequência destas estruturas nos anos de 2017 a 2021.  

 

Gráfico 141. Crianças e jovens integradas na resposta dos Ateliers Juvenis do Esposende Solidário (N.º) por 

escolaridade e ano (2017 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Esposende Solidário (2022). 

 

11

17
16

17

9

1 1

10
11

17

4
6

1
0

3

10
8

4

11

2
1

4

8

5

1 1
0 0

8
9

7

3
1

0 0

0

5

10

15

20

5º ano 6.º ano 7º ano 8º ano 9.º ano 10.º ano 11.º ano

2017 2018 2019 2020 2021

ENTIDADES RESPONSÁVEIS CAPACIDADE  LOTAÇÃO  

Esposende Solidário – Centro Comunitário de Vila Chã 50 49 

GRASSA 30 24 

Santa Casa da Misericórdia de Esposende – Centro de Apoio Social Ernestino Miranda 35 35 

Total 685 624 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[378] 

Conforme representado, verifica-se um decréscimo progressivo ao longo do tempo (72 integrações em 

2017, diminuindo, depois, para 49 em 2018, 39 em 2019, 19 em 2020 e 28 em 2021). Em termos globais, 

o maior número de frequências diz respeito a crianças/jovens que frequentavam o 7º ano, seguido do 

6º, do 5º, do 8º, do 9.º, do 10.º e do 11.º. 

 

Quanto ao local de residência, a maioria das crianças e jovens residem na freguesia de Vila Chã, na UF 

de Esposende, Marinhas e Gandra, e na UF de Belinho e Mar (Gráfico 142), o que claramente se pode 

justificar pelo facto de os Ateliers funcionarem, precisamente, em Vila Chã e em Belinho.    

 

Gráfico 142. Crianças e jovens integradas na resposta dos Ateliers Juvenis do Esposende Solidário (N.º) por local 

de residência e ano (2017 a 2021) 
 

 
 

Fonte: Esposende Solidário (2022). 

 

Importa, ainda, considerar a atividade desenvolvida pela Casa da Juventude de Esposende, na medida 

em que esta tem como objetivo a criação de atividades inovadoras e inclusivas direcionadas à juventude, 

proporcionando o convívio, o conhecimento e o lazer.  

 

O programa da Casa da Juventude envolve o desenvolvimento de várias oficinas gratuitas, que visam 

abranger diferentes idades, com o objetivo de proporcionar às crianças e jovens do concelho o contacto 

com o mundo das expressões artísticas e das novas tecnologias, assim como estimular o 

desenvolvimento da criatividade e imaginação. O Quadro 236 sintetiza esta atividade, sendo de salientar 

a restrição de atividades nos anos 2020 a 2022 devido à situação pandémica, embora, neste último ano, 

o número de participantes tenha ascendido aos/às 445, a grande maioria com idades até aos 14 anos.                                                                                                                          

 

Quadro 236. Atividades desenvolvidas na Casa da Juventude e respetivos/as participantes (N.º) por ano (2017-

2022) 
 

INDICADORES 
ANOS 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 

N.º de atividades realizadas  15 34 41 3 2 23 

1 0 2 2

9

1
3

1

4
1

31 0 0 2

9 1
1

0

2
6

00 0 0 1

6

1
3

0

1
7

20 0 0 0 0

4

0

1
3

20 1 0 0

6

2 4

1
4

1

0

10

20

30

40

50

Antas Forjães Gemeses UF Apúlia e

Fão

UF Belinho e

Mar

UF

Esposende,

Marinhas e

Gandra

UF Palmeira

de Faro e

Curvos

Vila Chã Fora do

concelho

2017 2018 2019 2020 2021



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[379] 

INDICADORES 
ANOS 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 

N.º total de participantes 173 455 674 23 41 445 

• Sexo masculino 72 204 375 8 13 176 

• Sexo feminino 101 251 299 15 28 269 

• Menores de 14 anos 167 450 624 23 41 428 

• Dos 14 aos 18 anos 6 5 36 -- -- 17 

• Dos 19 anos 30 anos -- -- -- -- -- 0 

• Maiores de 30 anos -- -- 12 -- -- -- 

 

Fonte: Município de Esposende, Casa da Juventude (2022, 2023). 

 

Por sua vez, o Quadro 237 sintetiza o conjunto de atividades desenvolvidas pelo Serviço da Juventude 

do Município, as quais se direcionam para a comunidade em geral, embora com especial foco na 

população mais jovem. Nestas atividades incluem-se a Esposende Dance Competition, a Esposende 

Street Battle, a Espodança, o Esposende Skate Open, os Jogos da Juventude, o Esposende In Summer 

– Flower Power, o Hello Summer, o Festival da Juventude (que inclui o Dia Nice, o Concerto Juventude, 

o Super Splash – Diversão na Avenida, a Silent Party – Silêncio na Praça e a Summer Party Anos 80), o 

Concerto Regresso às Aulas, a Semana “Acesso ao Ensino Superior” – [IN]FORMA-TE e a iniciativa “Nós 

e Cadernos”. Salienta-se que, ao longo do ano 2021, não foi concretizada qualquer iniciativa devido às 

restrições impostas pela pandemia. 

 

Quadro 237. Atividades desenvolvidas pelo Serviço da Juventude e respetivos/as participantes (N.º) por ano 

(2017-2022) 
 

INDICADORES 
ANOS 

2017 2018 2019 2020 2022 

N.º de atividades realizadas  12 11 11 1 9 

N.º total de participantes Indiferenciado / Entrada livre 120 Indiferenciado / Entrada livre 

• Sexo masculino Indiferenciado / Entrada livre 40 Indiferenciado / Entrada livre 

• Sexo feminino Indiferenciado / Entrada livre 80 Indiferenciado / Entrada livre 

• Menores de 14 anos Indiferenciado / Entrada livre 50 Indiferenciado / Entrada livre 

• Dos 14 aos 18 anos Indiferenciado / Entrada livre 30 Indiferenciado / Entrada livre 

• Dos 19 anos 30 anos Indiferenciado / Entrada livre 20 Indiferenciado / Entrada livre 

• Maiores de 30 anos Indiferenciado / Entrada livre 20 Indiferenciado / Entrada livre 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço da Juventude (2022, 2023). 

 

Equipamentos culturais e participação da comunidade 

 

O concelho de Esposende dispõe, conforme se demonstra no Quadro 238, de um conjunto de 40 

equipamentos culturais, enquadrados em diferentes tipologias. 
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Quadro 238. Equipamentos culturais do concelho de Esposende (2022) 
 

TIPOLOGIA N.º 

Salão/Centro Paroquial 14 

Associação 7 

Museu 3 

Casa do Povo 2 

Centro Associativo/Recreativo 2 

Centro Cívico 2 

Outro 10 

Total 40 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 

 

Do total dos equipamentos contabilizados, a tipologia de salão/centro paroquial é a mais frequente (14 

equipamentos), seguindo-se as associações (7 equipamentos) e os museus (3 equipamentos).  

 

Quanto à sua distribuição (Quadro 239 e Mapa 7), o maior número de equipamentos localiza-se na UF 

de Esposende, Marinhas e Gandra (16 equipamentos), seguindo-se a freguesia de Forjães (6 

equipamentos) e a UF de Belinho e Mar (4 equipamentos). 

 

Quadro 239. Equipamentos culturais por freguesia (2022) 
 

FREGUESIA/UF N.º 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 16 

Forjães 6 

UF de Belinho e Mar 4 

UF de Apúlia e Fão 3 

Vila Chã 3 

Antas 3 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 2 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 2 

Gemeses 1 

Total 40 

 

Fonte: Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022). 
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Mapa 7. Rede de equipamentos culturais do concelho de Esposende 
 

 
 

Fonte: Município de Esposende (2022). 

 

De seguida, analisam-se alguns dados relativos à afluência de espectadores/as ou participantes nas 

ofertas culturais para as quais é possível essa contabilização. Todavia, importa salientar que, devido à 

situação pandémica, o número de eventos e, consequentemente, de espectadores/as ou participantes 

sofreu drásticas reduções, particularmente nos anos de 2020 e 2021, sendo essa realidade bem 

percetível nos dados apurados. 

 

Em concreto, e no que concerne ao Cinema, importa, desde logo, esclarecer que a retoma da projeção 

em termos comerciais no concelho de Esposende só aconteceu a 10 de junho de 2021, depois de estar 

suspenso desde o primeiro trimestre de 2013, embora a promoção de sessões de cinema infantil tivesse 

sido retomada a partir 2015. 

 

O Quadro 240 sistematiza os dados relativos à afluência de espectadores/as, verificando-se que, em 

2021, o concelho de Esposende registou um total de 4.647 espectadores/as, 1.968 (42,3%) dos/as quais 

referentes a público infantil. Comparativamente com as restantes unidades territoriais, constatam-se 

valores bastante inferiores na proporção do número de idas por habitante, com o valor do concelho a 

fixar-se nos 0,1/habitante, enquanto que, na NUT III – Cávado, esse valor atinge os 0,6/habitante e, nas 

NUT I – Continente e NUT II – Norte, o valor se situa nos 0,5/habitante. 
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Quadro 240. Espectadores/as de cinema (N.º) por unidade territorial e por ano (2011, 2019, 2020 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

ESPECTADORES/AS DE CINEMA 

2011 2019 2020 2021 

N.º N.º/HAB. N.º N.º/HAB. N.º N.º/HAB. N.º N.º/HAB. 

NUT I – Continente 15.240.921 1,5 15.108.154 1,5 3.700.102 0,4 5.334.850 0,5 

NUT II – Norte 4.679.658 1,3 4.813.870 1,3 1.217.999 0,3 1.812.150 0,5 

NUT III – Cávado 565.966 1,4 760.726 1,9 182.125 0,5 261.058 0,6 

Concelho de Esposende 2.921 0,08 2.535 0,07 * * 4.647 0,1 

 

* Ano em que a atividade esteve suspensa devido à pandemia por COVID-19. 

Fontes: INE, Estatísticas Anuais (novembro de 2022); Esposende 2000 (2022). 

  

Os dados disponibilizados pela Esposende 2000 relativos ao cinema infantil no período entre 2017 e 

2022 revelam um total de 25 filmes exibidos, em 62 sessões, correspondendo a 8.384 ingressos emitidos. 

Os anos de 2019 e 2022 foram os que registaram uma atividade mais acentuada a este nível. 

 

Por sua vez, o Quadro 241 sistematiza a informação relativa à participação de pessoas adultas e crianças 

e jovens nas diferentes entidades de cariz cultural do concelho entre os anos 2019 e 2021, sendo, 

todavia, importante realçar que, em certos casos (ex.: teatro), o número de crianças e jovens pode oscilar 

em função das necessidades de cada espetáculo. Salvaguarda-se, ainda, que, no referido quadro, não 

constam, à exceção das três entidades assinaladas, os grupos de dança de caráter privado existentes 

no concelho, sendo que aqueles são aqui mencionados pela maior dimensão e expressão da sua 

atividade na agenda cultural e artística do concelho, quer enquanto promotores de eventos, quer pela 

frequência da sua participação em iniciativas de caráter público.   

 

Quadro 241. Entidades culturais existentes no concelho de Esposende, por domínio artístico e respetivo número 

de elementos, por ano (2019-2021) 
 

DOMÍNIO ENTIDADE SEDE 

N.º ELEMENTOS 

2019 2020 2021 

ADULTOS 
CRIANÇAS/ 

JOVENS 
ADULTOS 

CRIANÇAS/ 

JOVENS 
ADULTOS 

CRIANÇAS/ 

JOVENS 

Música/ 

Dança 

Banda de Música de Antas 

(inclui escola de música) 
Antas 72 56 70 52 70 61 

Banda de Música de 

Belinho (inclui escola de 

música) 

Belinho 35 25 45 20 55 30 

Escola de Música de 

Esposende 
Esposende 31 375 29 383 23 430 

Grupo Associativo de 

Divulgação Tradicional de 

Forjães 

Forjães 60 10 50 7 50 7 

Grupo Cantares e 

Dançares de S. Paio de 

Antas 

Antas S/I S/I S/I S/I S/I S/I 
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DOMÍNIO ENTIDADE SEDE 

N.º ELEMENTOS 

2019 2020 2021 

ADULTOS 
CRIANÇAS/ 

JOVENS 
ADULTOS 

CRIANÇAS/ 

JOVENS 
ADULTOS 

CRIANÇAS/ 

JOVENS 

Grupo de Sargaceiros da 

Casa do Povo de Apúlia 
Apúlia 45 23 39 18 43 25 

Grupo Folclórico de 

Palmeira de Faro 

Palmeira 

de Faro 
38 12 39 13 41 12 

Rancho Folclórico "As 

Moleirinhas das Marinhas" 
Marinhas 32 7 35 9 35 9 

Rancho Folclórico Danças 

e Cantares de Marinhas 
Marinhas 40 20 40 20 45 15 

Rancho Folclórico de Fonte 

Boa 
Fonte Boa 43 10 43 10 40 6 

Rancho Folclórico de Rio 

Tinto 
Rio Tinto S/I S/I S/I S/I S/I S/I 

Rancho Folclórico 

Sargaceiro da Vila de 

Apúlia 

Apúlia 42 16 42 16 42 16 

Ronda de Vila Chã Vila Chã 43 7 42 7 40 8 

Teatro 

Forjães em Cena Forjães 20 8 20 8 20 8 

Grupo Amador de Teatro, 

Esposende - Rio Cávado 

(GATERC) 

Esposende 16 0 16 0 17 0 

Grupo Associativo de 

Teatro Amador (GATA) 
Fão 24 9 24 9 24 9 

Grupo de Artes Recreativas 

de Fonte Boa (GARFO) 
Fonte Boa 16 1 Sem atividade devido à situação pandémica 

Grupo de Teatro da JUM Marinhas 10 0 7 0 7 0 

Grupo de Teatro Infantil-

Juvenil “Boca de Cena” 
Esposende 0 35 0 31 0 36 

Mareada Apúlia 23 21 25 22 25 21 

Dança 

(particular) 

Academia de Bailado de 

Esposende 
Gandra 2 70 2 71 6 127 

Centro de Estudos Ás do 

Saber 
Esposende 20 60 12 45 20 55 

PraxiStudio Esposende 26 58 17 41 16 31 

 

LEGENDA: S/I – Sem Informação. 

Fonte: Dados das entidades (2022, 2023).  

 

Conforme se pode verificar, o concelho apresenta uma cobertura sólida e diversificada ao nível das 

entidades de cariz cultural, embora existam freguesias (Curvos, Mar, Gemeses) sem registo de 

estruturas desta natureza. 

 

Relativamente à Música, e no âmbito da oferta de formação artística proporcionada nas escolas (ensino 

articulado), destaca-se a Escola de Música de Esposende, formada em 1987, e que integra, 
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conjuntamente com a Escola Profissional de Esposende, a Zendensino – Cooperativa de Interesse 

Público de Responsabilidade Limitada. A Escola tem vindo a destacar-se, desde 2001, com diversos 

projetos desenvolvidos neste domínio, incluindo a direção pedagógica e artística do Coro Ars Vocalis 

(juvenil) e do Coro dos Pequenos Cantores de Esposende (infantil). 

 

Quanto ao Teatro, destaca-se, no concelho, o programa municipal CREARTE – Crescimento da Arte 

Teatral em Esposende, que presta apoio à formação contínua dos grupos de teatro de amadores, nos 

seus vários escalões etários. Do trabalho formativo, apoiado por profissionais, resulta, anualmente, a 

criação de novos espetáculos.  

 

Em relação à Dança, e para além de eventuais ofertas extracurriculares promovida nas escolas, todos 

os projetos indicados são de natureza privada, mas, atendendo a que mobilizam um grande número de 

crianças e jovens, consideramos pertinente a sua indicação no presente relatório. 

 

Passando, agora, a atividades culturais de caráter não sistemático, importa considerar a atividade 

dinamizada pelo Serviço de Património Cultural da CME, mais concretamente através do Centro 

Interpretativo de S. Lourenço, junto de crianças e jovens do concelho, sintetizada no Quadro 242, 

salientando-se, uma vez mais, a forte redução da atividade nos anos de 2020 e 2021 devido à pandemia. 

 

Quadro 242. Participação de crianças e jovens em atividades culturais dinamizadas pelo Serviço de Património 

Cultural – Centro Interpretativo de S. Lourenço (N.º), por ano (2016-2021) 
 

INDICADORES 
ANOS 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

N.º total de atividades realizadas 97 80 84 57 5 40 

• Visitas 2 14 36 15 2 19 

• Oficinas 95 66 34 10 -- 6 

• Contos -- -- -- 13 -- 4 

• Palestras -- -- -- 5 3 9 

• Workshops -- -- -- 3 -- -- 

• Visitas + Oficinas -- -- 1 2 -- 2 

• Contos + Oficinas -- -- 13 -- -- -- 

• Filmes + Jogos -- -- -- 9 -- -- 

N.º total de participantes 2.158 1.862 2.136 1.762 226 717 

• Participantes em grupos que 

incluem idades até aos 18 anos 
1.437 1.464 1.914 1.747 226 694 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Património Cultural (2021, 2022). 

 

No domínio cultural, importa, ainda, salientar o Projeto AMAReMAR, sendo este “(...) um projeto 

municipal de arte comunitária, implementado em 2015, fruto da necessidade de se criarem respostas 

que, por um lado, promovessem a ocupação qualificada dos tempos livres das populações residentes 

na zona sul da cidade de Esposende, onde se situam os bairros sociais e, por outro lado, potenciasse 
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redes informais de apoio e a promoção da integração, do crescimento e da valorização das pessoas 

participantes, sobretudo daquelas/es que, apresentando percursos de vida mais difíceis, encontrassem 

nas atividades a desenvolver a motivação e a autoconfiança suficientes para continuar e, sobretudo, 

para transformar esses percursos de vida e a sua presente situação, em oportunidades de crescimento 

pessoal e de inclusão/integração social” (Costa & Zão, in Município de Esposende, 2022, p. 17). 

 

Trata-se, assim, de um projeto de intervenção social dinamizado através de diversas oficinas artísticas, 

nomeadamente de música, teatro, costura criativa, ilustração, fotografia e vídeo, e participação em 

eventos comunitários, que tem subjacentes medidas de política social, educacional, cultural e ambiental, 

com vista à promoção da igualdade de oportunidades, à redução/prevenção da pobreza, do isolamento 

e da apatia social, numa lógica articulada de promoção da cidadania, inclusão e coesão social.  

 

No Quadro 243 está sintetizada a informação relativa aos/às participantes, incluindo crianças e jovens, 

no Projeto ao longo desde o seu início até ao final do ano de 2021. 

 

Quadro 243. Caracterização dos/as participantes (N.º) no Projeto AMAReMAR (2017-2021) 
 

INDICADORES 2017-2021 

N.º Total de Participantes 109 

Sexo 
Feminino 76 

Masculino 33 

Idade 

Dos 6 anos aos 20 anos 17 

Dos 21 anos aos 40 anos 18 

Dos 41 anos aos 60 anos 19 

Dos 61 aos 80 anos 10 

Sem informação 45 

Freguesia de 

residência 

Curvos 2 

Gemeses 2 

Marinhas 1 

Esposende 54 

Sem informação 50 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

Por último, e no que diz respeito à Biblioteca Municipal Manuel de Boaventura e, mais concretamente, 

à sua utilização, em 2019, apresentou um total de 26.761 visitantes/leitores, sendo que 1.205 

correspondiam a leitores/as ativos/as, e, destes, cerca de 91% residentes em Esposende. Do total 

dos/as leitores/as ativos/as, 64% estavam no escalão etário até aos 10 anos e 61% eram do sexo 

feminino. Foram feitos 13.554 empréstimos de livros em 2019, 90% dos quais a residentes em 

Esposende. 48% destes empréstimos foram no escalão etário até aos 10 anos e 66% a pessoas do sexo 

feminino. O número de empréstimos tem vindo a aumentar de forma consistente desde 2005. Os dados 

relativos aos meses de janeiro a outubro de 2022, sistematizados nos Quadros 244, 245 e 246, revelam 

a utilização dos serviços da Biblioteca por parte de crianças e jovens. 
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Quadro 244. Crianças e jovens utilizadoras/es do serviço de empréstimo de livros da Biblioteca Municipal (N.º) 

por escalão etário e sexo (janeiro a outubro de 2022) 
 

INDICADOR 

N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

ATÉ AOS 10 ANOS DOS 11 AOS 16 ANOS 

MASCULINO FEMININO MASCULINO FEMININO 

Empréstimos a leitores/as ativos/as 56 114 8 27 

Total 205 

 

Fonte: Município de Esposende, Biblioteca Municipal Manuel Boaventura (2022). 

 

Os dados revelam uma utilização significativamente superior por parte do público infantojuvenil feminino 

em relação ao masculino, assim como das crianças mais novas (170 até aos 10 anos face a 35 dos 11 

aos 16 anos). 

 

Quadro 245. Crianças e jovens participantes na Semana da Leitura (N.º) por escalão etário (2022) 
 

ESCALÕES ETÁRIOS N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

Dos 3 aos 5 anos 517 

Dos 6 aos 9 anos 1.081 

Dos 10 aos 11 anos 171 

Dos 12 aos 14 anos 224 

Total 1.993 

 

Fonte: Município de Esposende, Biblioteca Municipal Manuel Boaventura (2022). 

 

Quadro 246. Visitas de crianças e jovens à Biblioteca Municipal (N.º) por mês e atividade dinamizada (2022) 
 

ATIVIDADE N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

Abril de 2022 286 

Maio 2022 278 

Apresentação do livro “Seis Lendas com Legendas” / escritor Pedro Seromenho I 6 de maio 48 

Junho 2022 408 

Julho 2022 429 

Agosto 2022 300 

Setembro 2022 334 

Histórias em Família: “O Soldado Romano” I 25 de setembro 11 

Outubro 2022 562 (incluindo horas do conto) 

 Histórias em Família: “Uma mão cheia de histórias” I 30 de outubro 7 (inscrições) 

Total 2.663 

 

Fonte: Município de Esposende, Biblioteca Municipal Manuel Boaventura (2022). 

 

No conjunto das atividades desenvolvidas no âmbito da Semana da Leitura e das visitas à Biblioteca, o 

equipamento totalizou, de janeiro a outubro, o envolvimento de 4.656 crianças e jovens.  
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No que diz respeito às bibliotecas escolares, o Quadro 247 sistematiza o número de utilizadores/as ao 

longo do ano letivo 2021/2022, bem como os dados disponíveis em dezembro de 2022 relativos ao ano 

letivo em curso, incluindo as que fazem parte da Rede de Bibliotecas Escolares e as que não estão 

inscritas na referida Rede, sendo que o número de utilizadores/as anuais ronda os/as 1.330. 

 

Quadro 247. Utilizadores/as das bibliotecas escolares (N.º) por ano letivo (2021/2022 e 2022/2023) 
 

ESCOLAS 

N.º DE UTILIZADORES/AS 

BIBLIOTECAS INSCRITAS NA 

REDE 

BIBLIOTECAS NÃO INSCRITAS 

NA REDE 

2021/2022 2022/2023 2021/2022 2022/2023 

Escola Básica António Rodrigues Sampaio 329 337 -- -- 

Escola Básica de Forjães 197 204 -- -- 

Escola Básica de Forjães (1º CEB) 221 222 -- -- 

Escola Básica de Belinho 104 110 -- -- 

Escola Básica de Góios 113 108 -- -- 

Escola Básica de Guilheta 41 53 -- -- 

Escola Básica de Cepães (JI) -- -- 75 72 

Escola Básica de Mar -- -- 77 83 

Escola Básica de Pinhote -- -- 82 82 

Escola Básica de Rio de Moinhos -- -- 53 55 

Escola Básica de Vila Chã -- -- 35 50 

Total 1.005 1.034 322 324 

 

Fonte: Município de Esposende, Biblioteca Municipal Manuel Boaventura (2022, 2023). 

 

Outras respostas de apoio à comunidade infantojuvenil 

 

Para além das anteriormente descritas, o concelho de Esposende integra outras respostas sociais de 

apoio à comunidade, incluindo crianças e jovens, promovidas pelas diversas organizações públicas e do 

Setor Social e Solidário. Dada a impossibilidade de as listar e analisar na totalidade, optou-se por 

destacar a resposta promovida pelo Município, em parceria com um conjunto alargado de entidades 

externas, relativa ao Programa Férias Ativas, cujo início data de 2018.   

 

O Programa Férias Ativas visa proporcionar às crianças e jovens oriundas/os de famílias mais 

carenciadas a oportunidade de usufruírem, gratuitamente ou a custos reduzidos, de duas semanas 

repletas de atividades lúdicas e educativas, sendo possível proceder ao encaminhamento das situações 

consideradas mais indicadas a partir de diferentes entidades, nomeadamente da CPCJ. 

 

O Quadro 248 reúne os dados de caracterização dos/as participantes no referido Programa nas edições 

anuais realizadas em 2018 e 2019, uma vez que, devido às restrições impostas pela situação de 

pandemia por COVID-19, em 2020 e 2021 não houve lugar à implementação do programa. Conforme é 
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possível verificar, a iniciativa totalizou 89 participações, entre programas destinados às pausas letivas 

do verão, Natal e Páscoa, havendo crianças e jovens que participaram em mais do que uma edição. 

 

Quadro 248. Caracterização dos/as participantes no Programa Férias Ativas (2018-2019) 
 

INDICADORES 
2018 2019 

VERÃO NATAL PÁSCOA VERÃO NATAL 

Sexo 

Feminino 4 4 7 18 12 

Masculino 6 7 9 14 8 

Total  10 11 16 32 20 

Idade 

7 anos 1 -- -- -- -- 

8 anos -- 1 2 4 3 

9 anos 1 4 6 3 1 

10 anos 4 1 -- 8 6 

11 anos 1 3 4 3 4 

12 anos -- -- 1 5 4 

13 anos 1 -- 1 1 2 

14 anos 1 2 1 6 -- 

15 anos 1 -- 1 1 -- 

16 anos -- -- -- 1 -- 

Freguesia de 

residência 

Belinho -- -- -- 2 2 

Curvos -- -- -- 1 1 

Esposende 9 9 14 22 14 

Fão -- 2 2 2 -- 

Marinhas 1 -- -- -- -- 

Palmeira de Faro -- -- -- 3 3 

Vila Chã -- -- -- 2 -- 

 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022). 

 

Em síntese, e não obstante a margem que continua a existir para melhorar a oferta desportiva, de lazer 

e cultural do concelho, constata-se que o território apresenta uma boa cobertura de equipamentos e 

entidades neste domínio e que a presença de crianças e jovens na composição das referidas estruturas 

é frequente, embora se desconheça se, no âmbito dos papéis ou funções que desempenham, lhes é 

permitida, por exemplo, uma participação ativa nos processos de tomada de decisão. 
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A RETER 

As necessidades de desenvolvimento das crianças e jovens compreendem um vasto conjunto de 

domínios, nomeadamente em termos cognitivos, emocionais, sociais e culturais, cujos direitos se 

encontram preconizados em diversos artigos da CDC, nomeadamente no que se refere ao direito à vida, 

à sobrevivência e ao desenvolvimento (artigos 6.º e 27.º), ao direito à educação (artigo 28.º) e ao direito 

ao lazer, atividades recreativas e culturais (artigo 31.º).  

 

Os indicadores sistematizados no Quadro 249 permitem, ainda que de forma parcial, traçar um cenário 

da situação educativa/escolar das crianças e jovens do concelho, enquanto ponto de partida para a 

compreensão das suas necessidades a este nível e para o desenho de medidas a integrar o PLPPDCJ. 

 

Quadro 249. Síntese dos principais indicadores relativos à situação educativa/escolar das crianças e jovens por 

unidade territorial 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Estabelecimentos com oferta ao 

nível da resposta de Creche 
N.º 2022/2023 -- -- -- 12 

Estabelecimentos com oferta de 

Educação Pré-Escolar 
N.º 2022/2023 -- -- -- 23 

Estabelecimentos com oferta de 

1º CEB 
N.º 2022/2023 -- -- -- 19 

Estabelecimentos com oferta de 

1º e 2.º CEB 
N.º 2022/2023 -- -- -- 6 

Estabelecimentos com oferta de 

Ensino Secundário 
N.º 2022/2023 -- -- -- 1 

Estabelecimentos com oferta de 

Ensino Profissional 
N.º 2022/2023 -- -- -- 2 

Estabelecimentos com oferta de 

Ensino Artístico 
N.º 2022/2023 -- -- -- 1 

Estabelecimentos com oferta de 

Ensino Superior 
N.º 2022/2023 -- -- -- 1 

Estabelecimentos com oferta de 

Cursos EFA 
N.º 2022/2023 -- -- -- 2 

Crianças integradas na resposta 

de Creche 
N.º 

Fevereiro de 

2023 
-- -- -- 554 

Horas que as crianças passam, 

diariamente, na Creche 
N.º Médio 2022/2023 -- -- -- 8,8 

A RETER 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Crianças integradas na 

Educação Pré-Escolar 
N.º 2022/2023 -- -- -- 975 

Alunos/as integrados/as no 1º 

CEB (redes pública e privada) 
N.º 2021/2022 -- -- -- 1.258 

Alunos/as integrados/as no 2º e 

3º CEB (rede pública) 
N.º 2022/2023 -- -- -- 1.808 

Alunos/as integrados/as no 

Ensino Secundário (rede 

pública) 

N.º 2022/2023 -- -- -- 693 

Alunos/as integrados/as no 

Ensino Profissional (redes 

pública e privada) 

N.º 2021/2022 -- -- -- 312 

Alunos/as integrados/as no 

Ensino Artístico (rede privada) 
N.º 2021/2022 -- -- -- 320 

Alunos/as integrados/as no 

Ensino Recorrente 
N.º 2022/2023 -- -- -- 0 

Jovens integrados/as nas 

modalidades de Educação e 

Formação (redes pública e 

privada) 

N.º 2021/2022 -- -- -- 52 

Alunos/as integrados/as na 

rede escolar pública  
N.º 2022/2023 -- -- -- 4.493 

Alunos/as integrados/as na 

rede escolar privada 
N.º 2021/2022 -- -- -- 655 

Alunos/as com NEE na rede 

escolar pública 
N.º 2021/2022 -- -- -- 276 

Taxa de ocupação dos 

estabelecimentos de educação 

e ensino da rede pública 

% 2022/2023 -- -- -- 59,6 

Taxa real de pré-escolarização % 2020/2021 90,2 95 100 100 

Taxa bruta de pré-escolarização % 2020/2021 -- -- -- 103,7 

Taxa bruta de escolarização no 

Ensino Básico 
% 2020/2021 107,7 108,8 111,9 103,4 

Taxa bruta de escolarização no 

Ensino Secundário 
% 2020/2021 124,1 122,9 124,7 95,7 

Alunos/as com classificação 

positiva na prova final de Língua 

Portuguesa do 4º ano 

% 2014/2015 -- -- -- 93,1 

Alunos/as com classificação 

positiva na prova final de 

Matemática do 4º ano 

% 2014/2015 -- -- -- 85,8 

Alunos/as com classificação 

positiva na prova final de Língua 

Portuguesa do 6º ano 

% 2014/2015 -- -- -- 83,8 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Alunos/as com classificação 

positiva na prova final de 

Matemática do 6º ano 

% 2014/2015 -- -- -- 60,4 

Alunos/as com classificação 

positiva na prova final de Língua 

Portuguesa do 9º ano 

% 2018/2019 -- -- -- 83,8 

Alunos/as com classificação 

positiva na prova final de 

Matemática do 9º ano 

% 2018/2019 -- -- -- 74,0 

Alunos/as com classificação 

positiva no exame nacional de 

Português do 12º ano 

% 2018/2019 -- -- -- 84,1 

Alunos/as com classificação 

positiva no exame nacional de 

Matemática do 12º ano 

% 2018/2019 -- -- -- 78,3 

Taxa de transição/conclusão do 

Ensino Básico 
% 2020/2021 96,9 98,2 99,1 99,7 

Taxa de transição/conclusão do 

Ensino Secundário 
% 2020/2021 91,9 94,3 94,7 94,9 

Taxa de retenção e desistência 

no Ensino Básico 
% 2020/2021 3,1 1,8 0,9 0,3 

Taxa de retenção e desistência 

no Ensino Secundário 
% 2020/2021 8,1 5,7 5,3 5,1 

Taxa de abandono escolar % 2011 1,65 1,53 1,41 1,46 

Crianças inscritas nas AAAF na 

rede escolar pública 
N.º 2021/2022 -- -- -- 374 

Crianças inscritas nas AAAF do 

Setor Social e Solidário 
N.º 2022/2023 -- -- -- 408 

Alunos/as abrangidos pelo 

Projeto Municipal de Combate 

ao Insucesso Escolar – Rumo ao 

Sucesso 

N.º 

2018/2019-

2020/2021  

(1º período) 

-- -- -- 3.211 

 

Fontes: Carta Social (2022); Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015); Dados 

das entidades (2023); Direção-Geral de Educação, Bases de dados das provas finais e exames nacionais (2015 a 2020); DGEEC 

(2022); DGEEC, Regiões em Números (2022); GEP-MTSSS, Carta Social (fevereiro de 2023); INE, XIV e XV Recenseamentos 

Gerais da População e Habitação (2022); Instituto de Gestão Financeira da Educação, I.P. (2022); Município de Esposende, 

Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão (2022); Município de Esposende, Divisão de Educação (2022); Portal 

da Oferta Formativa (2022). 

 

Em termos globais, a análise dos indicadores estatísticos supramencionados permite perceber que: 

 

− Embora se verifiquem algumas lacunas, quer ao nível da oferta pública, quer privada, de algumas 

respostas educativas e graus de ensino/formação, particularmente se considerarmos a sua 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[392] 

disseminação pelo território (exs.: creches, ensino artístico, ensino superior), sendo, por isso, 

importante tentar corrigir essas lacunas e assimetrias, a rede educativa e escolar atualmente 

existente é diversificada e tem permitido responder à globalidade das necessidades das crianças 

e jovens residentes no concelho, sendo, no entanto, de salientar o elevado número de horas 

diárias que as crianças mais pequenas passam integradas na resposta de Creche, o que, mais 

uma vez, e em conjunto com a forte afluência de crianças ao nível das AAAF, parece sublinhar 

a dificuldade que uma parte significativa das famílias ainda tem em conciliar as suas obrigações 

profissionais com as responsabilidades familiares, pelo que subsiste a necessidade de promover 

iniciativas que visem esta sensibilização junto das entidades empregadoras do concelho e a 

valorização daquelas que já adotam estas práticas de conciliação; 

− Apesar de algumas variações registadas ao longo dos anos e de oscilações em função dos 

diferentes níveis, o número de crianças e jovens integradas no sistema formal de educação e 

ensino do concelho tem vindo a diminuir, cenário que decorrerá, essencialmente, da quebra da 

natalidade, sendo, todavia, de salientar o efeito “amortecedor” que o aumento da imigração 

parece estar a ter neste decréscimo, sobretudo nos últimos dois anos letivos; 

− As taxas de pré-escolarização e escolarização do concelho situam-no numa posição confortável 

no contexto das unidades territoriais analisadas, à exceção do verificado no Ensino Secundário, 

a qual, não só se posiciona abaixo das referidas unidades, como abaixo dos 100%, pelo que será 

necessário continuar a investir no sentido de sanar esta lacuna; 

− Ao nível do aproveitamento escolar, os dados disponíveis revelam um cenário em que, embora 

registando valores abaixo da maioria das metas nacionais estabelecidas, o concelho de 

Esposende registou, ainda assim, percentagens de classificações positivas globalmente 

superiores aos valores nacionais, quer no que diz respeito ao exame de Português, quer de 

Matemática; 

− O concelho apresentou, também, as taxas mais elevadas de transição/conclusão do Ensino 

Básico e do Ensino Secundário no conjunto das unidades territoriais analisadas no ano letivo 

2020/2021, assim como as taxas mais baixas de retenção e desistência, o que, sendo resultados 

positivos, não nos deve dissuadir de continuar a investir em projetos e medidas que visem a 

promoção do sucesso escolar e a prevenção do abandono; 

− Fruto de medidas legislativas (ex.: aumento da escolaridade obrigatória) e de medidas e projetos 

que tentam promover a valorização do ensino nas suas diferentes vertentes, e ainda que 

registando microtendências e oscilações internanuais, o concelho tem vindo a assistir a um 

incremento da procura ao nível do ensino profissional, o que, considerando as características 

atuais do mercado de trabalho, parece importante continuar a promover; 

− Por último, salienta-se a necessidade de dar continuidade ao trabalho de formação e 

capacitação técnicas para prevenção e intervenção nos problemas com emergência em contexto 

educativo/escolar, designadamente através da divulgação de materiais especificamente 

construídos para esse fim (ex.: manuais técnicos para profissionais da Educação) e da 

organização de momentos de partilha de conhecimento técnico (exs.: ações de informação e 

sensibilização, seminários, workshops, congressos). 
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Por sua vez, e no que concerne à utilização das TIC por parte das crianças e jovens, existe, também, um 

conjunto de indicadores que importa reter, sistematizados no Quadro 250.  

 

Quadro 250. Síntese dos principais indicadores relativos à utilização das TIC por unidade territorial 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

PORTUGAL/ 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Acesso dos agregados 

familiares à internet 
% 2019 81 -- -- -- 

Proporção da população 

residente coberta pela rede 

móvel de telecomunicações 

% 2021 99,9 -- -- -- 

Computadores com ligação à 

internet face ao total de 

computadores nos Ensinos 

Básico e Secundário públicos 

% 2021 
96,6 

(NUT I) 
96,5 97,1 97,0 

Alunos/as por computador nos 

Ensinos Básico e Secundário 

públicos 

N.º Médio 2021 
1,8 

(NUT I) 
1,7 1,7 1,5 

Alunos/as por computador nos 

Ensinos Básico e Secundário 

privados 

N.º Médio 2021 
3,2 

(NUT I) 
3,1 3,1 1,6 

Acesso frequente à internet 

através do smartphone (Projeto 

EU Kids Online 2018) 

% 2018 87 -- -- - 

Acesso frequente à internet 

através do computador portátil 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 41 -- -- -- 

Tempo médio estimado passado 

na internet por dia (Projeto EU 

Kids Online 2018) 

Horas 2018 3 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram passar menos tempo 

com a família, amigos e a 

estudar devido ao uso da 

internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 48 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram conflitos com a 

família devido ao uso da internet  

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 30 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram deixar de comer ou 

dormir devido ao uso da internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 18 -- -- -- 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

PORTUGAL/ 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Crianças e jovens que 

reportaram ter sido vítima de 

bullying on-line ou off-line 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 24 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter sido autoras/es 

de comportamentos de bullying 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 17 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter visto imagens de 

cariz sexual na internet ou 

noutro local 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 37 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter sido alvo de 

sexting 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 26 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter publicado 

conteúdos seus de cariz sexual 

que poderiam ser vistas por 

qualquer pessoa na internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 25 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram falar com pessoas 

que não conhecem 

pessoalmente através da 

internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 53 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter-se encontrado 

pessoalmente com pessoas que 

conheceram on-line 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 44 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter visualizado 

imagens nojentas ou violentas 

na internet  

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 46 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter visualizado 

maneiras de as pessoas se 

magoarem ou se ferirem 

fisicamente na internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 45 -- -- -- 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

PORTUGAL/ 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Crianças e jovens que 

reportaram ter visualizado 

mensagens de ódio contra 

certos grupos ou indivíduos na 

internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 43 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter visualizado 

pessoas a falar de experiências 

de consumo de drogas na 

internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 35 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter visualizado dicas 

para ficar muito magro/a (ser 

anorético/a ou bulímico/a) na 

internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 32 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter visualizado 

formas de cometer suicídio na 

internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 29 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter sido alvo de 

sharenting 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 28 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram que os pais/as mães 

lhes davam, com frequência, 

conselhos sobre como usar a 

internet de forma segura 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 41 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram que os pais/as mães 

lhes sugeriam formas de usar a 

internet em segurança 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 45 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter autorização dos 

pais/das mães para usar as 

redes sociais 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 93 -- -- -- 

Crianças e jovens que 

reportaram ter autorização dos 

pais/das mães para usar a 

% 2018 91 -- -- -- 
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INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

PORTUGAL/ 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

webcam ou a câmara de vídeo 

do telemóvel 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

Crianças e jovens que 

reportaram que os pais/das 

mães usavam dispositivos para 

bloquear ou filtrar conteúdos na 

internet 

(Projeto EU Kids Online 2018) 

% 2018 22 -- -- -- 

Pais/mães que reportavam não 

ter qualquer aplicação de 

controlo parental instalada nos 

dispositivos tecnológicos que 

os/as filhos/as usam 

(estudo da Dashlane)   

% Média 2020 50 -- -- -- 

 

Fontes: Dashlane, 2020; DGEEC/ME-MCTES (2022); EU Kids Online 2018 (2019); Eurostat (dezembro de 2020); INE, 

Estatísticas Anuais (dezembro de 2022); PORDATA (dezembro de 2022). 

 

Os indicadores recolhidos evidenciam, assim, a rápida e ampla proliferação da utilização das TIC no 

quotidiano das famílias e, em particular, dos grupos mais jovens da população, os quais, muitas vezes, 

exploram o mundo virtual sem a necessária mediação e/ou supervisão parental. 

 

Face a estes indicadores, torna-se, então, fundamental: 

 

− Promover uma análise ou estudo especificamente orientado para os usos das ferramentas 

tecnológicas por parte das crianças e jovens residentes no concelho, de modo a aferir as 

principais características inerentes a tal utilização (exs.: formas de uso, tempos, padrões de 

consumo de determinados conteúdos, práticas e comportamentos (eventualmente de risco) 

adotadas/os no estabelecimentos de relações virtuais, estratégias de proteção adotadas, 

supervisão de figuras adultas, etc.), com vista ao desenho de medidas e estratégias que 

promovam a sua utilização adequada e segura; 

− Investir ao nível da literacia tecnológica junto de diferentes públicos, incluindo crianças, jovens, 

pais/mães e outras figuras parentais, bem como profissionais que contactam regularmente com 

crianças e jovens, sobretudo em contextos educativos, incorporando, nestes momentos 

informativos/formativos, estratégias que potenciem o sentido crítico na análise dos conteúdos 

acedidos e ferramentas credíveis que permitam o seu filtro e a sua validação, contribuindo, 

assim, para usos mais responsáveis e menos suscetíveis a qualquer forma de logro, abuso e/ou 

exploração. 
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Por último, e no que concerne ao acesso, por parte das crianças e jovens do concelho, ao desporto, lazer 

e cultura, os indicadores listados no Quadro 251 assumem-se como um ponto de partida fundamental 

para a ponderação de políticas e medidas sociais que visem a sua promoção. 

 

Quadro 251. Síntese dos principais indicadores relativos ao acesso ao desporto, lazer e cultura por unidade 

territorial 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Despesas correntes com artes 

do espetáculo – Música 
€ 2021 21.952.478 4.963.823 307.189 11.343 

Despesas correntes com artes 

do espetáculo – Dança 
€ 2021 1.986.423 497.180 50.973 0 

Despesas correntes com artes 

do espetáculo – Teatro 
€ 2021 13.702.533 2.425.034 76.019 1.772 

Despesas correntes com 

atividades desportivas 
€ 2021 84.631.136 33.966.667 5.561.799 346.994 

Despesas correntes com 

associações desportivas 
€ 2021 62.875.284 25.046.260 1.340.667 496.988 

Despesas em atividades 

culturais e criativas por 

habitante 

€ 2021 47,9 39,7 27,5 79,4 

Despesas em atividades e 

equipamentos desportivos por 

habitante 

€ 2021 31,6 31,0 20,1 28,2 

Despesas em cultura e desporto 

no total das despesas 
% 2021 8,3 8,4 7,1 14,2 

Equipamentos desportivos N.º 2022 -- -- -- 115 

Praticantes de desporto 

federado 
N.º 2021/2022 -- -- -- 1.891 

Praticantes de desporto 

federado menores de 18 anos 
N.º 2021/2022 -- -- -- 1.584 

Praticantes de desporto escolar N.º 2021/2022 -- -- -- 681 

Praticantes de natação na 

modalidade de Aprendizagem 

Geral da Esposende 2000 

N.º Médio 

Anual 
2010-2021 -- -- -- 401,7 

Participações de crianças e 

jovens nas atividades de 

Deporto na Natureza da Rio 

Neiva – ADA 

N.º 2022 -- -- -- 2.308 

Equipamentos de lazer N.º 2022 -- -- -- 93 

Entidades do Setor Social e 

Solidário com resposta de CATL 
N.º 2021/2022 -- -- -- 13 

Crianças e jovens integradas/os 

em resposta de CATL no Setor 

Social e Solidário 

N.º 2021/2022 -- -- -- 624 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[398] 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO 

DE 

ESPOSENDE 

Crianças e jovens participantes 

nas atividades da Casa da 

Juventude 

N.º Médio 

Anual 
2017-2022 -- -- -- 300 

Equipamentos culturais N.º 2022 -- -- -- 40 

Espectadores/as de cinema por 

habitante 
N.º 2021 0,5 0,5 0,6 0,1 

Participações de crianças e 

jovens nas atividades 

promovidas pelo Centro 

Interpretativo de S. Lourenço 

N.º Médio 

Anual 
2016-2021 -- -- -- 1.247 

Participações de crianças e 

jovens nas atividades do Projeto 

AMAReMAR 

N.º Médio 

Anual 
2017-2021 -- -- -- 21,8 

Crianças e jovens até aos 16 

anos utilizadoras/es regulares 

da Biblioteca Municipal 

N.º Médio 

Mensal 
2022 -- -- -- 20,5 

Crianças e jovens 

utilizadoras/es das bibliotecas 

escolares 

N.º Médio 

Anual 
2021/2022 -- -- -- 1.330 

Participações de crianças e 

jovens nas atividades do 

Programa Férias Ativas 

N.º Médio 

Anual 
2018-2019 -- -- -- 44,5 

 

Fontes: Dados das entidades culturais (2022, 2023); Esposende 2000 (2021, 2022); GEP-MTSSS, Carta Social (fevereiro de 

2023); INE, Estatísticas Anuais (novembro de 2022); Município de Esposende (2022); Município de Esposende, Biblioteca 

Municipal Manuel Boaventura (2022, 2023); Município de Esposende, Carta Educativa do Município de Esposende – 1ª Revisão 

(2022); Município de Esposende, Casa da Juventude (2022, 2023); Município de Esposende, Serviço de Habitação (2022); 

Município de Esposende, Serviço de Património Cultural (2021, 2022); Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente (2022). 

 

A literatura produzida no domínio da importância da prática desportiva, do lazer e do acesso à cultura 

na infância e juventude tem evidenciado os efeitos promotores de saúde física, mental e do 

desenvolvimento pessoal e social daqueles domínios quando adequada e regularmente disponíveis. De 

facto, estas não podem ser encaradas como necessidades secundárias e os agentes políticos e sociais 

devem, sempre que possível, incorporar, na sua ação, a promoção deste tipo de vivências.  

  

Os indicadores apurados no presente diagnóstico revelam que o concelho de Esposende: 

 

− Tem sido alvo de um investimento em atividades culturais e criativas por habitante com uma 

expressão significativamente superior às restantes unidades territoriais analisadas e 

ligeiramente superior à NUT III – Cávado em matéria de desporto, ainda que, a este nível, mais 

alinhado com as restantes unidades, o que, em termos globais (despesas em cultura e desporto 

no total das despesas do Município), continua a colocar o concelho numa posição cimeira, 

traduzindo, em princípio, uma maior valorização destas dimensões por parte dos órgãos 
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decisores, uma oferta desportiva e cultural diversificada e consistente, e uma adesão da 

população que concorre para a continuação desse mesmo investimento; 

− É servido por um conjunto alargado e diversificado de equipamentos desportivos, lúdicos e 

culturais, assim como possui um número significativo e disperso pelo território de organizações 

desportivas, culturais e com resposta de ocupação dos tempos livres (exs.: clubes, associações, 

grupos etnográficos, CATL, etc.). Apesar disso, alguns domínios encontram-se ausentes ou 

menos representados (exs.: determinadas modalidades desportivas, dança) e essa oferta não 

está presente em todas as freguesias do concelho, eventualmente limitando a possibilidade de 

algumas crianças e jovens participarem, ativa e regularmente, neste tipo de estruturas, o que 

seria importante tentar minimizar. Seria, também, fundamental, sempre que necessário, criar 

condições para incluir crianças e jovens que se encontrem numa situação social mais 

desfavorecida (exs.: através do recurso a projetos que estabeleçam parcerias com diversas 

associações culturais, desportivas e recreativas, como sucede com o Projeto COOL – 

Cooperação Local para a Infância e Juventude, ou através da sua integração em programas de 

férias comparticipados, como sucede com o Programa Férias Ativas); 

− Apresenta uma prática desportiva, em várias modalidades, marcada pelo género, fruto das 

amplamente reconhecidas diferenças nas representações sociais em torno desta variável, pelo 

que seria, igualmente, importante trabalhar no sentido de atenuar essas diferenças, 

proporcionando igualdade de oportunidades no acesso a todas as modalidades disponíveis. 

 

Atendendo à já sublinhada importância da prática de atividade física regular, e dado o atual contexto 

social, fortemente marcado pelo declínio do tempo de lazer, particularmente ao ar livre, das crianças e 

jovens e pelo uso excessivo de tecnologias, torna-se fundamental continuar a promover iniciativas de 

informação e sensibilização junto da comunidade, particularmente junto das figuras parentais e agentes 

educativos, para a necessidade de preservar momentos nos horários das crianças para que estas 

possam brincar no exterior, à luz do que, por exemplo, já é feito no âmbito da iniciativa “Brincar é Coisa 

Séria!”.  

 

A este nível, considera-se, ainda, que o estudo destes hábitos (exs.: prática de exercício físico, tempo 

passado em atividades estruturadas e de lazer que não estimulam a atividade física, etc.) e da qualidade 

e utilização dos espaços de recreio existentes na comunidade (exs.: escolas, parques infantis) pode ser 

particularmente importante para apoiar a conceção de políticas de investimento local neste domínio, 

garantindo que estas correspondem, efetivamente, às necessidades sentidas pela comunidade e 

promovem estilos de vida mais saudáveis, não só para crianças e jovens, mas para toda a população. 
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3.2.3. Indicadores relativos ao Direito à Participação 

 

“Participation is much more than having a voice. It is about being informed, engaged and having an influence in 

decisions and matters that affect one’s life – in private and public spheres, in the family home, in alternative care 

settings, at school, in the workplace, in the community, in social media and in broader governance processes” 

(UNICEF, 2021, p. 4). 

 

Alicerçado numa nova conceção do valor da infância, em que a criança deixa de ser um objeto de direito 

para se converter num sujeito de direito, e tendo já sido abordada, anteriormente neste relatório, a 

importância do direito à participação das crianças e jovens, previsto nos artigos 12.º, 13.º, 14.º, 15.º e 

17.º da CDC, particularmente no que diz respeito à possibilidade de pensarem e exprimirem livremente 

a sua opinião sobre questões que lhes digam respeito e de ver essa opinião tomada em consideração, 

de aceder a informação apropriada, nomeadamente através dos meios de comunicação social, e de se 

reunir, aderir ou formar associações, importa, então, perceber como se materializa este direito. É, assim, 

necessário considerar as crianças e jovens como agentes imprescindíveis no caminho para o 

aprofundamento da democracia participativa, gerando experiências que alicercem a noção de que esta 

é construída por todos e todas, e não apenas por representantes políticos.  

 

O direito à participação é, de resto, o pilar de medidas como, por exemplo, a audição, aconselhada ou 

obrigatória, em função da sua idade e maturidade, no âmbito de processos cíveis (exs.: regulação das 

responsabilidades parentais, adoção), de promoção e proteção e tutelares educativos, ainda que, não 

raras vezes, o equilíbrio entre o direito à participação e o direito à proteção possa ser difícil, colocando-

os em posições quase antagónicas: por um lado, a defesa de uma perspetiva clássica da criança como 

dependente da proteção da pessoa adulta e incapaz de assumir responsabilidades; por outro lado, uma 

perspetiva mais emancipadora da criança como sujeito de direitos civis básicos, neles se incluindo o 

direito de participação nas decisões que afetam a sua vida, e que não acolhe o argumento da falta de 

experiência e maturidade, defendendo que estas são capazes de tomar decisões simples e complexas 

e que, se nunca forem autorizadas a tomar decisões com base em tal argumento, o processo de tomada 

de decisão não se poderá iniciar. Refira-se, a título de exemplo, a avaliação que tem sido feita nos países 

nórdicos relativamente às consequências da participação das crianças: com uma legislação proativa 

neste domínio desde a década de 80, os resultados têm demonstrado que, ao invés de colocar as 

crianças em perigo, a prática de participar ativamente na sociedade reforça a sua capacidade para tomar 

decisões sem as consequências desastrosas patentes nos discursos paternalistas (IAC, 2010).  

 

Neste sentido, a defesa de um paradigma que associe direitos de proteção, provisão e participação de 

uma forma interdependente – ou seja, que atenda à indispensabilidade de considerar que as crianças e 

os/as jovens são sujeitos de direitos que, para além da proteção, necessitam, também, de margens de 

ação e intervenção no seu quotidiano – é a defesa de um paradigma impulsionador de uma cultura de 

respeito pelo seu papel de cidadãos/ãs plenos/as, pelas suas vulnerabilidades, mas, também, pelas 

suas capacidades e competências. 
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Não basta, pois, o simples facto de reconhecer e incorporar esses direitos na legislação, sendo 

necessária uma política e ação proativas no que respeita a esses direitos, e que assegurem três 

condições fundamentais para a sua verificação: a) o reconhecimento do direito a participar; b) a 

verificação das capacidades necessárias para o exercer, podendo ser necessária a formação das 

crianças e jovens para o fazer; e c) os meios e/ou os espaços adequados para a sua materialização, os 

quais devem ser adaptados às condições sociais e psicológicas da infância, e não meras cópias de 

formatos adultos (idem). De facto, em certas ocasiões, estas formas copiadas da organização política 

vigente, o que conseguem é converter a participação numa espécie de simulacro ou de “representação”, 

talvez muito atrativa como forma “ornamental”, mas com uma fraca projeção participativa. Não se trata, 

assim, de que as crianças brinquem a ser adultos/as ou de que brinquem a participar como se o fossem, 

mas de que se impliquem como aquilo que genuinamente são. Do mesmo modo, não se trata de imitar, 

sem mais, determinadas estruturas políticas existentes (Parlamentos de crianças, Presidentes infantis, 

etc.), mas procurar formas de instituições nas quais as crianças e jovens possam sentir-se cómodas/os, 

sem necessidade de adotar papéis que não correspondam às suas idiossincrasias.  

 

A formação mais eficaz para a participação consiste no ativismo pedagógico, isto é, aquela que se 

consegue através da própria prática da participação (learning by doing). Para que crianças e jovens 

participem ativa e eficazmente, é fundamental que tenham acesso ao conhecimento e informação 

necessário/a a essa mesma participação, assim como no que diz respeito às matérias alvo da 

participação, que adquiram/treinem as capacidades e procedimentos inerentes à ação participativa 

(exs.: competências linguísticas/comunicacionais, empatia, tolerância, estratégias para a resolução de 

conflitos, etc.), que incorporem os valores que subjazem à sua necessidade e importância, e que 

compreendam essa participação enquanto ação social, coletiva e relacional, e enquanto manifestação 

de uma cidadania mais crítica, no sentido em que gera um conhecimento valorativo da realidade, e 

consistente (idem).  

 

No seu ensaio “Children's participation: From tokenism to citizenship” (1992), o professor universitário 

de Psicologia e Geografia Roger A. Hart propôs um modelo de compreensão da participação infantil 

operacionalizado na Escada da Participação (Figura 17), tornando evidente que, não raras vezes, o que 

designamos de “participação” não passa de um processo de envolvimento aparente, mascarado, 

orientado unicamente para a validação das ideias e perspetivas das pessoas adultas.  

 

Como já vimos, reconhecido o direito a participar e as competências necessárias para que haja 

realmente uma participação, são, também, necessários os canais, os meios ou os espaços idóneos para 

veiculá-la. Sem dúvida, a família, a escola e as outras instituições educativas constituem os âmbitos 

mais imediatos ou próximos para a participação infantojuvenil. No que diz respeito a algumas 

instituições, sobretudo em países que dispõem de legislações educativas de carácter progressista, a 

participação de crianças e jovens chega a estar promulgada, ainda que nem sempre conte com a parte 

operativa necessária para torná-la eficaz. Existem, também, conceções pedagógicas, métodos de 

ensino-aprendizagem e formas de organização escolar que pretendem fomentar e tornar realidade a 

participação dos/as alunos/as. Do mesmo modo, existem, ainda, os espaços de participação social ou 
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comunitária, sendo os Conselhos Infantis/Juvenis um exemplo dos espaços específicos existentes para 

possibilitar a participação das crianças e jovens no seu contexto social/comunitário mais próximo. 

 

Figura 17. Escada da Participação (adaptado e traduzido de Roger A. Hart, 1992) 
 

 

 

Quando se propõe ou gera um espaço participativo, é necessário assumir todas as suas implicações, 

nomeadamente a disponibilidade para acolher as sugestões e observações que as crianças e jovens 

façam. Há que garantir que se trata de participação real, na qual aquilo que se fale ou decida possa ter 

efeitos constatáveis, que o trabalho e o esforço realizado pelas crianças e jovens seja tido em conta e 

considerado para melhorar a realidade. As crianças e jovens têm, também, que poder ver os resultados 

do seu trabalho e que estes se tornem públicos para que o resto dos/as cidadãos/ãs possa apreciá-los, 

o que, por sua vez, potencia a motivação para continuar a participar, reforça o seu compromisso para 

com a comunidade e promove o sentido de empowerment (o designado kidpower), na medida em que 

se tornam mais confiantes em si próprias e nos seus julgamentos, sentem-se mais seguras na tomada 

de decisões difíceis e acreditam na sua interrelação com os outros. Pelo contrário, a ausência de 

participação é um fator potenciador de sentimentos de insegurança, impotência e alienação. 
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Idealmente, todas as cidades deveriam ser Cidades Amigas das Crianças108, sendo que esse se assume, 

também, como um objetivo no horizonte do presente trabalho de diagnóstico e do próprio PLPPDCJ.  

 

Analisando, agora, a realidade concelhia em matéria de participação, verifica-se que, apesar de serem 

em número insuficiente, não necessariamente concertadas, essencialmente desenvolvidas por pessoas 

adultas e dinamizadas/promovidas em contexto escolar, é possível identificar um conjunto de iniciativas 

desenvolvidas por algumas entidades com atuação em diferentes setores da sociedade que visam 

potenciar a participação cívica das crianças e jovens.  

 

3.4.3.1. Políticas públicas e participação infantojuvenil: Sobre a inexistência de um Conselho Municipal 

de Juventude 

 

O Conselho Municipal de Juventude é, nos termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 8/2009, de 18 de 

fevereiro, que cria o seu regime jurídico, o órgão consultivo do Município sobre matérias relacionadas 

com a política de juventude, prosseguindo, de acordo com o seu artigo 3.º, distintos fins, incluindo: a 

colaboração na definição e execução das políticas municipais de juventude, assegurando a sua 

articulação e coordenação com outras políticas sectoriais, nomeadamente nas áreas do emprego e 

formação profissional, habitação, educação e ensino superior, cultura, desporto, saúde e ação social; a 

promoção da discussão das matérias relativas às aspirações e necessidades da população jovem 

residente no município respetivo; a promoção de iniciativas sobre a juventude ao nível local; e o incentivo 

e apoio à atividade associativa juvenil, assegurando a sua representação junto dos órgãos autárquicos, 

bem como junto de outras entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras. 

 

No concelho de Esposende, este órgão ainda não se encontra constituído, uma vez que a sua 

composição implica a presença de um representante de cada associação juvenil com sede no município 

inscrita no Registo Nacional de Associações Jovens, existindo apenas uma Associação que cumpre tais 

requisitos, a Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente. Por outro lado, a composição implica um 

vasto conjunto de elementos/entidades, cuja constituição legal não se regista em alguns dos casos. 

 

Antevê-se, porém, que, a breve prazo, tal impedimento seja ultrapassado, na medida em que a autarquia 

se encontra a diligenciar no sentido de constituir o órgão em apreço. Refira-se, não obstante, que 

Esposende aderiu à Rede Nacional de Municípios Amigos da Juventude e está a trabalhar diretamente 

 
108 O Programa Cidades Amigas das Crianças, da UNICEF, preconiza a adoção de uma política coordenada para a infância 

e adolescência, que potencie a articulação entre todos os setores municipais e o estabelecimento de parcerias com 

instituições da comunidade que promovam o bem-estar de todos/as os/as cidadãos/ãs, em particular das crianças, e o 

desenvolvimento das comunidades. O Programa assenta em quatro pilares fundamentais: Pilar I – Visão Global da Criança; 

Pilar II – Participação; Pilar III – Estratégia baseada nos Direitos da Criança; e Pilar IV – Análise do Impacto. Em concreto, 

pretende criar as condições e assegurar as ferramentas para: a) a implementação de políticas locais para a infância e 

adolescência; b) o reforço da perspetiva de direitos da criança na cultura organizacional dos municípios e das entidades 

com responsabilidades em áreas relacionadas com as crianças; c) a promoção da participação das crianças na vida da 

comunidade; e d) o fomento da ação concertada entre todos os atores com impacto na vida das crianças, incluindo setores 

municipais, entidades públicas e privadas. 
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com o Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P., bem como com a estrutura distrital da 

Federação Nacional das Associações Juvenis. 

 

3.4.3.2. Estruturas associativas e iniciativas de participação cívica em contexto escolar 

 

Uma das formas de organização e participação de crianças e jovens mais comuns em contexto escolar 

é através de assembleias de alunos/as e/ou de associações de estudantes. O Quadro 252 sintetiza este 

tipo de organização nos AE e escolas não agrupadas do concelho de Esposende no ano letivo de 

2021/2022, estando a caracterização dos membros das associações de estudantes explanada no Quadro 

253, a qual revela uma distribuição equitativa em termos do sexo. 

 

Quadro 252. Participação de crianças e jovens em assembleias de alunos/as, associações de estudantes e 

reuniões de órgãos de gestão (2021/2022) 
 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NATUREZA DO FÓRUM 
N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

PARTICIPANTES 

AE António Correia de Oliveira   

• Escola EB 2,3 António Correia de Oliveira Assembleia de Alunos/as 42 

AE António Rodrigues Sampaio   

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio Associação de Estudantes 17 

• Escola Básica de Forjães Associação de Estudantes 13 

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio Assembleia de Alunos/as 28 

• Escola Básica de Forjães Assembleia de Alunos/as 22 

Escola Secundária Henrique Medina 
Associação de Estudantes 11 

Conselho Geral 2 

Escola Profissional de Esposende Conselho Consultivo 1 

 

Fonte: Dados das entidades (2022, 2023). 

 

Quadro 253. Caracterização das crianças e jovens que integram associações de estudantes (2021/2022) 
 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO TOTAL 
SEXO IDADE 

F M 11 12 13 14 15 16-18 

AE António Rodrigues Sampaio 30 17 15 1 5 13 10 1 -- 

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio 17 12 7 1 5 9 1 1 -- 

• Escola Básica de Forjães 13 5 8 -- -- 4 9 -- -- 

Escola Secundária Henrique Medina 11 6 5 -- -- -- -- -- 11 

 

Fonte: Dados das entidades (2022, 2023). 

 

Verifica-se, assim, que, independentemente de serem promovidas iniciativas mais pontuais destinadas 

à auscultação dos/as alunos/as sobre diferentes matérias inerentes à sua vida escolar, nem todos os 

estabelecimentos de ensino têm estruturas permanentes de representação e/ou associação, sendo que 

as que existem incorporam um número reduzido de elementos. Do mesmo modo, não há registo deste 

tipo de organização no Pré-Escolar, 1º ou 2º CEB, sendo a auscultação feita de um modo mais informal. 
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No caso das associações de estudantes, os/as alunos/as integram a respetiva Direção, a Assembleia 

Geral e o Conselho Fiscal, pelo que a sua participação é, de facto, mais autónoma e, geralmente, implica 

um maior envolvimento nos processos de gestão das próprias escolas. No caso do AE António Rodrigues 

Sampaio, o registo é de realização de reuniões semanais entre a Direção e as associações de 

estudantes, assim como reuniões trimestrais com os/as delegados/as e subdelegados/as de turma. Na 

Escola Secundária Henrique Medina, os/as alunos/as têm assento no Conselho Geral, estando tal 

representação assegurada por dois elementos. Por sua vez, a Escola Profissional de Esposende integra 

uma aluna no Conselho Consultivo, em representação dos/as restantes, e realiza almoços mensais entre 

a Direção, a equipa do SPO e os/as delegados/as de turma. 

 

Os AE e escolas não agrupadas desenvolvem, conforme anteriormente referido, iniciativas mais pontuais 

em que os/as alunos/as são auscultados/as e participam em processos de tomada de decisão relativos 

a diferentes assuntos do quotidiano escolar. O Quadro 254 sintetiza tais iniciativas. 

 

Quadro 254. Iniciativas pontuais de auscultação e participação dos/as alunos/as em processos de tomada de 

decisão (2021/2022) 
 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DESIGNAÇÃO DA(S) INICIATIVA(S) 
N.º DE CRIANÇAS E 

JOVENS PARTICIPANTES 

AE António Correia de Oliveira Conselho Eco-Escolas 13 

• Escola Básica de Apúlia Orçamento Participativo109 159 

• Escola EB 2,3 António Correia de Oliveira 
Orçamento Participativo 307 

Programa Parlamento dos Jovens110 60 

AE António Rodrigues Sampaio   

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio 
Assembleia Eco-Escolas 

13 

• Escola Básica de Forjães 13 

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio Eleição dos embaixadores da Escola 

Azul 

86 

• Escola Básica de Forjães 97 

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio Programa Parlamento dos Jovens 329 

Escola Secundária Henrique Medina 
Orçamento Participativo 55 

Programa Erasmus + 20 

Escola Profissional de Esposende 
Assembleia Eco-Escolas 11 

Programa Parlamento dos Jovens 3 

 
109 O Orçamento Participativo das Escolas tem como objetivos contribuir para as comemorações do Dia do Estudante e estimular 

a participação cívica e democrática dos/as estudantes, promovendo o seu espírito de cidadania e o diálogo, a mobilização coletiva 

em prol do bem comum e o respeito pelas escolhas diferentes, valorizando a sua opinião em decisões nas quais são os/as 

principais interessados/as e responsáveis, e, finalmente, permitindo o conhecimento do mecanismo do voto.  

110 O Programa Parlamento dos Jovens é uma iniciativa da Assembleia da República, dirigida a jovens dos 2.º e 3.º CEB e do Ensino 

Secundário, de escolas do ensino público, particular e cooperativo. Tem como objetivos principais educar para a cidadania, 

estimulando o gosto pela participação cívica e política; dar a conhecer a Assembleia da República, o significado do mandato 

parlamentar, as regras do debate parlamentar e o processo de decisão do Parlamento, enquanto órgão representativo de todos/as 

os/as cidadãos/ãs portugueses/as; e promover o debate democrático, o respeito pela diversidade de opiniões e pelas regras de 

formação das decisões. O Programa culmina com a realização anual de duas Sessões Nacionais na Assembleia da República, uma 

destinada a alunos/as dos 2.º e 3.º CEB e outra a alunos/as do Ensino Secundário. 
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ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DESIGNAÇÃO DA(S) INICIATIVA(S) 
N.º DE CRIANÇAS E 

JOVENS PARTICIPANTES 

PRESSE111 16 

Programa Erasmus + 44 

Projeto GEM-IN112 19 

Projeto STEP1113 53 

Transformers Boot Camp114 57 

Academia de Líderes Ubuntu115 20 

 

Fonte: Dados das entidades (2022, 2023). 

 

Por último, e para além das atividades que decorrem do currículo, nas diversas disciplinas que o 

compõem, importa sublinhar o papel das crianças e jovens que integram diferentes clubes e outras 

iniciativas que fomentam a sua participação cívica, nomeadamente em domínios como a preservação e 

sustentabilidade ambiental, a solidariedade social, a comunicação, a saúde e o conhecimento científico, 

entre outros, cujos dados se encontram compilados no Quadro 255. 

 

Quadro 255. Participação de crianças e jovens em clubes e outras iniciativas de caráter associativo e de 

participação cívica (2021/2022) 
 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DESIGNAÇÃO DA INICIATIVA 
N.º DE CRIANÇAS E 

JOVENS PARTICIPANTES 

AE António Correia de Oliveira   

• Escola Básica de Apúlia 
Clube de Jornalismo116 42 

• Escola EB 2,3 António Correia de Oliveira 

 
111 Programa Regional de Educação Sexual em Saúde Escolar, promovido pela ARS Norte, I.P., inserido na área funcional 

e Promoção e Proteção da Saúde, do Departamento de Saúde Pública. 

112 Projeto destinado à promoção da educação intercultural, através do reforço da aquisição de competências sociais e cívicas.  

113 Projeto criado e promovido pela Agência Nacional para a Qualificação e o Ensino Profissional, visando o apoio na transição 

para o mundo do trabalho e/ou para o prosseguimento de estudos superiores. 

114 Para alunos/as integrados/as no 12.º ano.  

115 A Academia de Líderes Ubuntu – Escolas Ubuntu é um programa de capacitação destinado a jovens entre os 12 e os 18 anos, 

desenvolvido a partir do modelo de liderança servidora e com a inspiração de figuras como Nelson Mandela, Martin Luther King 

ou Malala. Ubuntu é uma filosofia de origem africana que se traduz na expressão “Eu sou porque tu és”, na valorização da 

interdependência e da solidariedade. Inspirada por estes valores, a Academia visa desenvolver e promover competências pessoais, 

sociais e cívicas dos/as participantes, contribuindo para a sua transformação em agentes de mudança ao serviço da comunidade, 

ajudando a construir comunidades mais justas e solidárias. 
116 O Clube de Jornalismo tem como objetivos: contribuir para o desenvolvimento de capacidades orais e escritas; motivar a 

comunidade escolar para a participação no Clube; familiarizar os/as alunos/as com todo o trabalho que envolve o processo da 

produção jornalística: seleção de textos e imagens, linha editorial, secções temáticas, titulação, paginação, grafismo, fotografia; 

reforçar a articulação das atividades de complemento curricular com as das diversas disciplinas do currículo; desenvolver as 

aptidões dos/as alunos/as no domínio das novas TIC; contribuir para a diminuição do insucesso e abandono escolar, criando um 

espaço de interesses diversificados; desenvolver o gosto pela informação e o espírito crítico; incentivar à leitura de jornais e 

revistas de imprensa; criar um espaço de debate de ideias e estimular a sua expressão oral e escrita; alargar os horizontes de 

interesses e conhecimento de cada um/a; incrementar o trabalho de grupo; promover a comunicação entre todos os membros 

desta comunidade educativa e da comunidade internacional, no âmbito do Projeto Erasmus +; desenvolver literacias; promover 

competências ao nível da utilização da Língua Portuguesa; aproximar a escola da atualidade local, nacional e/ou internacional. 
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ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DESIGNAÇÃO DA INICIATIVA 
N.º DE CRIANÇAS E 

JOVENS PARTICIPANTES 

• Escola EB 2,3 António Correia de Oliveira Clube Eco-Escolas117 

Todo o corpo estudantil do 

2.º e 3.º ciclos; 6 alunos/as 

inscritos/as nas Brigadas 

Verdes. 

AE António Rodrigues Sampaio   

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio 
Clube Eco-Escolas 

329 

• Escola Básica de Forjães 197 

• Escolas do Agrupamento com 2º e 3º Ciclos Escola Ciência Cidadã118 Todo o corpo estudantil 

• Todas as escolas do Agrupamento Jornal Rodriguinho Todo o corpo estudantil 

• Escola Básica de Forjães  Jornal Nascente Escolar Todo o corpo estudantil 

• Todas as escolas do Agrupamento Projeto E-bug119 1.327 

• Escola EB 2,3 António Rodrigues Sampaio Rodriguinho Rádio 10 

• Todas os JI e escolas do Agrupamento Rota dos Oceanos120 Todo o corpo estudantil 

Escola Secundária Henrique Medina 

Clube da Proteção Civil 29 

Clube Europeu Medina 228 

Mentores Interpares 45 

Escola Profissional de Esposende 

Cultura para Todos no Cávado121 29 

Clube ao Ar Livre Todo o corpo estudantil 

Clube Rádio EPE 23 

Educação para a Sustentabilidade Todo o corpo estudantil 

Buy Nothing Day Todo o corpo estudantil 

 

Fonte: Dados das entidades (2022, 2023). 

 

 
117 Clube vocacionado para a educação ambiental, sustentabilidade e cidadania. Destacam-se os seguintes objetivos: encorajar o 

desenvolvimento de atividades, visando a melhoria do desempenho ambiental das escolas, contribuindo para a alteração de 

comportamentos e do impacto das preocupações ambientais nas diferentes gerações, reconhecendo e premiando o trabalho por 

elas desenvolvido; criar hábitos de participação e de cidadania, visando encontrar soluções que permitam melhorar a qualidade 

de vida na escola e na comunidade; envolver os/as alunos/as e restante comunidade educativa no plano ambiental da escola. 

118 Trata-se de um projeto-piloto realizado em parceria com a Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente, e que visa incentivar 

jovens estudantes a participar de forma ativa na evolução da ciência, explorando o meio que os rodeia e estabelecendo pontes 

entre a comunidade e a escola ciência Cidadã. 

119 O Projeto e-Bug visa aumentar a literacia em saúde das crianças e jovens dos 5 aos 18 anos sobre a prevenção da infeção e a 

boa utilização dos antibióticos. 

120 Trata-se de uma parceria entre o AE e a Rio Neiva – Associação de Defesa de Ambiente que tem como objetivo promover uma 

visão global e interdisciplinar sobre a cultura marítima de Esposende junto da comunidade escolar, capacitando as novas gerações 

como agentes de mudança para um futuro mais sustentável. 

121 O projeto “Cultura para Todos no Cávado” é uma iniciativa da CIM Cávado que pretende investir num processo de intervenção 

social com recurso a práticas artísticas, como estratégia de promoção da melhoria dos níveis de bem-estar físico e psicológico, 

da aquisição de competências e aprendizagens e a capacitação dos agentes que intervêm junto de grupos com particulares 

dificuldades de inclusão social. Pretende, ainda, proporcionar a oportunidade de interação entre criadores/as artísticos/as, grupos 

e/ou pessoas com particulares dificuldades de inclusão social e instituições dos setores social e cultural, nomeadamente, crianças 

e jovens, vítimas de violência doméstica e pessoas com deficiência, de cada um dos municípios do Cávado. 
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3.4.3.3. Participação de crianças e jovens em voluntariado e iniciativas comunitárias de caráter 

ambiental 

 

Quer no âmbito das suas atividades educativas/escolares, quase que invariavelmente organizadas e/ou 

geridas pelos estabelecimentos de educação ou ensino que frequentam, quer nos seus tempos livres, o 

concelho de Esposende regista um volume muito significativo de participações de crianças e jovens em 

iniciativas comunitárias de caráter solidário e ambiental, alimentadas, neste último caso, pelas 

características do próprio território e pelo elevado investimento político e social em torno da preservação 

e sustentabilidade dos ecossistemas locais.   

 

Neste sentido, e no que concerne ao voluntariado de cariz solidário, é frequente as escolas envolverem 

crianças e jovens em campanhas de recolha de bens alimentares ou outros de primeira necessidade, 

embora tal participação não seja, geralmente, alvo de contabilização. Do mesmo modo, também a Loja 

Social foi registando situações pontuais de voluntariado, sem que tal se consubstanciasse numa 

iniciativa de caráter sistemático e alvo de contabilização, prevendo-se, no entanto, num futuro breve, 

impulsionar as iniciativas de voluntariado jovem.  

 

No âmbito das entidades que desenvolvem iniciativas comunitárias de caráter ambiental no concelho, 

destacam-se a empresa municipal Esposende Ambiente e a Rio Neiva – Associação de Defesa do 

Ambiente. 

 

As atividades promovidas pela Esposende Ambiente dirigem-se a uma grande variedade de públicos, 

incluindo a comunidade educativa de diferentes ciclos de estudos, os/as utentes de associações 

concelhias e a comunidade em geral. No Quadro 256 sintetizam-se as principais atividades dinamizadas 

ao abrigo do Programa de Educação para a Sustentabilidade ao longo dos anos de 2019 a 2021 e que 

implicaram a participação de crianças e jovens até aos 18 anos. 

 

Quadro 256. Atividades desenvolvidas no âmbito do Programa de Educação para a Sustentabilidade da 

Esposende Ambiente (Plano de 2021/2022) 
 

DESIGNAÇÃO DA 

INICIATIVA 
DESCRIÇÃO DA INICIATIVA 

Projeto “ECO-

Escolas”  

Projeto concelhio da Associação Bandeira Azul da Europa, promovido pela secção portuguesa da 

Fundação para a Educação Ambiental e direcionado para as escolas para reconhecimento com a 

Bandeira Verde. 

Programa “Escola 

Azul” 

Programa educativo do Ministério do Mar que tem como missão promover a Literacia do Oceano, 

sendo destinado a escolas e promovido em conjunto pelo Município e pela Estação Náutica de 

Esposende, com objetivo potenciar a economia azul e o turismo náutico no concelho. 

Projeto RIOS 
Projeto promovido pela Associação Portuguesa de Educação Ambiental e que visa a participação 

social na conservação dos espaços fluviais. 

Programa ECOvalor 
Programa promovido pela RESULIMA que visa contribuir para o desenvolvimento de atividades de 

educação ambiental dedicadas ao tema dos resíduos urbanos. 
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DESIGNAÇÃO DA 

INICIATIVA 
DESCRIÇÃO DA INICIATIVA 

Projeto “Vidas 

Seguras” 

Projeto que se desdobra em dois programas: “Crescer em Segurança”, que aborda as questões da 

segurança em casa e na escola, assim como no percurso para a escola (segurança rodoviária, 

contactos com pessoas estranhas e utilização da internet); e “Trabalho Seguro, Melhor Futuro”, 

que visa sensibilizar a comunidade escolar para a importância de uma cultura de prevenção ao 

nível da segurança no trabalho (prevenção de acidentes e doenças profissionais). 

Projeto AQUA Cávado 

– Dias a viver a água 

Iniciativa desenvolvida no âmbito do “AQUA Cávado: O rio que nos une”, programa que assenta na 

promoção da utilização responsável e conservação do Rio Cávado e seus afluentes, promovido 

pela CIM Cávado, e que se destina a escolas, com opões de atividades no Litoral e na Montanha. 

II Concurso MOA de 

Desenho Infantil de 

Esposende 

O Museu de Artes MOA, situado no Japão, sob a administração da Fundação MOA de Arte e 

Cultura, sediada no Porto, promove anualmente a “Exposição de Obras Infantis do Museus de 

Belas Artes da MOA”. O projeto visa contribuir para a promoção d Educação Artística.  

Iniciativa “Desperdício 

alimentar: Menos é 

mais” 

Realização de sessões teóricas em sala, com o objetivo de sensibilizar os/as alunos das escolas 

concelhias para os impactos ambientais decorrentes do desperdício alimentar em ambiente 

escolar e doméstico, nomeadamente em termos de recursos naturais e consumo de água. 

Iniciativa “Alterações 

climáticas: Uma 

verdade 

inconveniente” 

Realização de sessões teóricas em sala, em colaboração com a Proteção Civil, com o objetivo 

principal de dar a conhecer as funcionalidades da plataforma que regista os dados da Estação 

Meteorológica localizada em Esposende, promover conhecimentos sobre climatologia e 

sensibilizar para a questão das alterações climáticas. 

Carnaval “Fantasia 

Ambiente” 

Realização de um desfile de Carnaval ecológico, com temas de referência anuais (ex.: habitats 

terrestres e aquáticos).  

Hora do Planeta 

Iniciativa global da rede WWF – World Wildlife Fund que pretende mobilizar a população mundial 

para contribuir para um futuro sustentável para o planeta, manifestando essa determinação 

apagando, simbolicamente, as luzes durante uma hora de um dia pré-definido. 

Visita às Árvores 

Notáveis do concelho 

de Esposende 

Visita guiada pelo concelho, orientada pelo Gabinete Técnico Florestal do Município, com o 

objetivo de dar a conhecer as árvores de interesse que se destacam pela sua longevidade, 

dimensão, forma ou raridade. 

Grupos da Floresta 

O programa consiste na criação de pequenos clubes, cujo tema principal a ser trabalhado durante 

todo o ano escolar é a floresta. Os trabalhos a desenvolver poderão ser em contexto de sala, ou 

em espaços florestais. O programa conta com o apoio técnico do Gabinete Técnico Florestal da 

autarquia. 

Conversas em Torno 

da Floresta 

Realização de palestras, em contexto de sala de aula ou espaço escolar, asseguradas pelo 

Gabinete Técnico Florestal, sobre vários temas associados (exs.: incêndios florestais, 

biodiversidade, espécies invasoras). 

Arboreto Florestal 
Visitas ao Arboreto Municipal, criado em 2020 e localizado na freguesia de Vila Chã, promovendo o 

conhecimento sobre as espécies e sensibilizando para a necessidade da sua preservação. 

Ações de voluntariado 

ambiental 

Ações que visam a melhoria da qualidade ambiental, concretizadas, nomeadamente, na limpeza de 

praias, zonas ribeirinhas e pinhais, arranque de espécies invasoras e plantações de espécies 

autóctones. 

Apoio aos Projetos 

Educativos e Ações 

Ambientais 

Apoio técnico, mediante pedido, ao desenvolvimento dos projetos educativos na área do ambiente 

e ações de educação ambiente promovidos pelos diferentes atores locais.  

 

Fonte: Esposende Ambiente (2022). 

 

No âmbito da atividade desenvolvida ao abrigo do Programa de Educação para a Sustentabilidade, 

destaca-se aquela que é concretizada pelo Centro de Educação Ambiental de Esposende (CEA), 
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equipamento municipal sob gestão da Esposende Ambiente, cuja missão consiste, justamente, em 

dinamizar um conjunto de atividades de educação ambiental, contribuindo ativamente para a 

concretização de objetivos de desenvolvimento sustentável, alicerçada na promoção de um espírito de 

cidadania e corresponsabilidade, rumo à sustentabilidade do concelho.  

 

Desde modo, e na linha do definido pelo Programa de Educação para a Sustentabilidade, as atividades 

desenvolvidas pelo CEA dirigem-se a uma grande variedade de públicos, incluindo a comunidade 

educativa de diferentes ciclos de estudos, a comunidade sénior, utentes de associações concelhias e 

extraconcelhias e a comunidade em geral. No Quadro 257 sintetizam-se as principais atividades 

dinamizadas ao longo dos anos de 2019 a 2021 que implicaram a participação de crianças e jovens. 

 

Quadro 257. Atividades desenvolvidas pelo CEA (2019-2021) 
 

DESIGNAÇÃO DA 

INICIATIVA 
DESCRIÇÃO DA INICIATIVA 

Visita à exposição 

Ambiente Interativo 

A exposição, com recurso a tecnologia interativa, aborda diferentes áreas do ambiente (exs.: a 

separação seletiva de resíduos, o rio Cávado, a biodiversidade local e regional, a energia e as 

alterações climáticas). 

Programa “Crescer com 

a Natureza!” 

Iniciativa com regularidade semanal e que inclui ações teóricas e práticas vocacionadas, 

sobretudo, para a jardinagem e horticultura. 

Oficinas “Vamos 

Aprender a Fazer” 

Através da valorização da componente prática na educação ambiental, inclui as oficinas “À 

descoberta da natureza”, “Use e re-use”, “Descobrir a água e os seus habitantes”, “O planeta 

água”, “Vamos reciclar papel”, “O saber não ocupa lugar” e oficinas de férias. 

Aventuras no CEA Iniciativa que alia a componente lúdico-pedagógica a temas ambientais. 

Um Passeio pela 

Biodiversidade 

Iniciativa que inclui a realização de um percurso pelos espaços naturais exteriores do CEA, 

promovendo a sua exploração lúdico-didática e livre. 

Histórias no CEA 
Histórias infantis que promovem o conhecimento e sensibilização para a preservação ambiental, 

podendo incluir o recurso a teatro, nomeadamente de marionetas. 

Vamos Ajudar a Maria 

Repolha 

Atividades práticas que promovam o contacto com a terra e a aquisição de conhecimentos sobre 

o ciclo de vida das plantas, sendo sobretudo relacionadas com a agricultura e horticultura. 

Dia a Dia, Pense Verde 

Todo Ano 

Atividades de educação vocacionadas para assinalar datas de interesse ambiental (exs.: Dia 

Mundial da Terra, Dia Mundial dos Oceanos, Dia da Floresta Autóctone, Dia Internacional da 

Vida Selvagem). 

Semana da Floresta 

Autóctone 

Atividades de educação ambiental vocacionadas para o conhecimento e a preservação das 

florestas autóctones, incluindo visitas às árvores notáveis do concelho e workshops.   

Janeiro, o Mês da 

Ciência 

Atividades de estimulação do conhecimento científico associado ao ambiente (exs.: oficinas 

experimentais, teatro ambiental, exposições). 

Semana da 

Biodiversidade 

Como forma de assinalar o Dia Internacional da Biodiversidade, esta iniciativa congrega 

múltiplas atividades educativas e lúdicas relacionadas com o tema.  

Workshops “Hoje é dia 

de...” 

Ações com componente teórico-prática que se debruçam sobre áreas e questões diversificadas 

relacionadas com o ambiente (exs.: cuidados a ter com cães e gatos, sustentabilidade no lar).  

Cursos e Ações de 

Formação no CEA 

Cursos e ações que visam dar resposta a necessidades de formação especializada no domínio 

ambiental (exs.: fotografia da natureza, poda de árvores). 

Exposições Temporárias Exposições sobre diversos temas ambientais.  

 

Fonte: Esposende Ambiente (2022). 
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Analisando, agora, os dados relativos à participação das crianças e jovens nas atividades promovidas 

no período referido (Quadro 258), verifica-se um envolvimento global de 17.828 participações em 700 

ações realizadas. 

 

Quadro 258. Participação de crianças e jovens nas atividades desenvolvidas no âmbito do Programa de Educação 

para a Sustentabilidade e pelo CEA (N.º), por ano (2019-2021) 
 

ÂMBITO 

N.º DE AÇÕES/SESSÕES 

REALIZADAS 

N.º CRIANÇAS E JOVENS 

PARTICIPANTES 

2019 2020 2021 2019 2020 2021 

Programa de Educação para a Sustentabilidade 120 60 83 4.421 2.736 1.758 

Centro de Educação Ambiental de Esposende 176 113 148 4.513 2.125 2.275 

Total 296 173 231 8.934 4.861 4.033 

 

Fonte: Esposende Ambiente (2022). 

 

Do conjunto de iniciativas anteriormente elencadas, importa salientar as ações de voluntariado 

ambiental enquanto movimento cívico, que, entre 2019 e 2021, mobilizaram 995 crianças e jovens em 

23 ações distintas, sendo que estes números se encontram fortemente afetados pelos vários meses de 

restrições associadas à pandemia por COVID-19. 

 

Quanto à Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente, importa salientar que esta tem desenvolvido 

atividades e projetos que fomentam a cidadania ambiental através da cooperação, capacitação e 

partilha de conhecimento. No Quadro 259 sintetiza-se o número de atividades desenvolvidas entre 2020 

e 2022 e respetivo número de participações de crianças e jovens, salientando-se que os dados de 2020 

dizem respeito apenas a seis meses de atividade.  

 

Quadro 259. Participação de crianças e jovens nas atividades de Educação Ambiental desenvolvidas pela Rio 

Neiva – Associação de Defesa do Ambiente (N.º), por ano (2020-2022) 
 

N.º DE ATIVIDADES REALIZADAS N.º CRIANÇAS E JOVENS PARTICIPANTES 

2020 2021 2022 2020 2021 2022 

61 124 173 1.355 3.032 3.533 

 

Fonte: Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente (2022). 

 

No total, foram desenvolvidas 358 atividades, totalizando 7.920 participações de crianças e jovens.  

 

3.4.3.4. Participação associativa ao nível comunitário 

 

Embora, muitas vezes, de cariz informal, o envolvimento de crianças e jovens em grupos das suas 

comunidades mais próximas (ex.: freguesias/paróquias) é uma realidade com particular relevância no 

concelho de Esposende e, não obstante a existência de elementos adultos na sua liderança e/ou gestão, 

implica uma participação bastante proativa por parte dos seus membros nos processos de tomada de 
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decisão. Neste sentido, procurou-se perceber melhor a realidade concelhia nesta matéria em particular, 

sendo possível consultar, através do Quadro 260, o conjunto de grupos comunitários identificados por 

interlocutores privilegiados. 

 

Quadro 260. Participação de crianças e jovens em grupos e associações de caráter comunitário, por freguesia/UF 

(2022) 
 

FREGUESIA/UF DESIGNAÇÃO DOS GRUPOSS FREGUESIA 
N.º DE ELEMENTOS122 

ADULTOS CRIANÇAS/JOVENS 

Antas 
Grupo Coral Infantil Antas -- 15/20 

Jovens Esperança Antas 24 4 

Forjães 
Escuteiros / Agrupamento 1296 Forjães 10 15 

Grupo Coral Infantil Forjães 2 16 

Gemeses Grupo de Jovens Gemeses S/I S/I 

UF de Apúlia e Fão 

Grupo de Jovens “A Semente” Apúlia S/I S/I 

Grupo Coral “A Semente” Apúlia S/I S/I 

Guias de Portugal / 1ª Companhia de Apúlia Apúlia 3 13 

UF de Belinho e Mar 

Escuteiros / Agrupamento 82 Mar 10 45 

Grupo Coral de Mar Mar 17 1 

Grupo Coral dos Escuteiros Mar 40 14 

Grupo de Jovens Shalom Mar -- 13 

UF de Esposende, 

Marinhas e Gandra 

Escuteiros / Agrupamento 301 Esposende 11 22 

Escuteiros / Agrupamento 813 Marinhas 25/30 60/70 

Coro de Jovens Marinhas -- 13 

Grupo de Jovens Moinhos de Vento Marinhas -- 12 

Coro Juvenil  Gandra 4 12 

UF de Fonte Boa e Rio 

Tinto 

Grupo de Jovens “Nova Era” Fonte Boa 12 11 

Ação Católica Rural Fonte Boa 4 8 

Grupo Coral Fonte Boa 19 7 

Grupo Coral Rio Tinto 11 28 

Grupo de Jovens Rio Tinto 11 28 

UF de Palmeira de 

Faro e Curvos 

Grupo Coral de Jovens e Crianças Palmeira de Faro -- 12 

Grupo de Jovens sem Fronteiras Palmeira de Faro -- 12 

Grupo Coral de Jovens e Crianças Curvos -- 12 

Grupo de Jovens sem Fronteiras – Grupo de 

Jovens META 
Curvos -- 22 

  

Fontes: Juntas de freguesia/UF, párocos, Agrupamentos de Escuteiros e Guias de Portugal (2022, 2023). 

 

Importa, por último, salientar, o trabalho desenvolvido pelo Esposende Solidário no âmbito de uma 

resposta criada ao abrigo de um CLDS, designadamente o Projeto agirE CLDS 3G – Atuar Globalmente 

 
122 Os números apresentados não são mutuamente exclusivos, podendo haver crianças, jovens e pessoas adultas que estejam 

integradas/os em mais do que uma estrutura em simultâneo, como, de resto, é comum acontecer (ex.: participação em grupos de 

jovens ao nível da paróquia e no grupo coral dessa mesma paróquia). 
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e Individualmente com os Recursos de Esposende, cuja execução decorreu de janeiro de 2016 a abril 

de 2019, e o seu sucessor, o Projeto agirE CLDS 4G, implementado entre julho de 2020 e dezembro de 

2021. 

 

Ambos os projetos visavam a promoção de um desenvolvimento social sustentável e inclusivo, intervindo 

nas fragilidades sociais dos territórios, abrangendo as UF de Apúlia e Fão, de Esposende, Marinhas e 

Gandra, e de Belinho e Mar, embora a sua intervenção se tivesse estendido ao resto do concelho. 

Apresentavam quatro eixos, cada um deles materializado num amplo conjunto de atividades: 

− Eixo 1 – Emprego, Formação e Qualificação;  

− Eixo 2 – Intervenção Familiar e Parental, Preventiva da Pobreza Infantil; 

− Eixo 3 – Promoção do Envelhecimento Ativo e Apoio à População Idosa; 

− Eixo 4 – Capacitação e Desenvolvimento Comunitários. 

 

No Eixo 2 foi desenvolvido um conjunto de atividades de educação não-formal com crianças e jovens 

que visaram, entre outros objetivos, potenciar o seu papel enquanto atores pedagógicos nas 

comunidades onde se inseriam. No âmbito de tais atividades, destacam-se as indicadas no Quadro 261. 

 

Quadro 261. Atividades desenvolvidas pelo Esposende Solidário com componentes de promoção da participação 

cívica de crianças e jovens durante a implementação dos projetos agirE CLDS 3G e agirE CLDS 4G (2016-2021) 
 

DESIGNAÇÃO DAS 

ATIVIDADES 
ÂMBITO DAS ATIVIDADES 

N.º DE CRIANÇAS 

E JOVENS 

PARTICIPANTES 

Emoções para Todos – 

Programa de 

Prevenção de 

Comportamentos de 

Risco e Promoção de 

Competências Sociais 

Intervenção ao nível do desenvolvimento e aquisição de competências 

pessoais/sociais das crianças e jovens, facilitadoras dos seus relacionamentos e 

afirmação pessoal, proporcionando momentos de reflexão sobre o próprio 

comportamento, abordando a comunicação não-verbal, emoções, assertividade e 

gestão de conflitos. 

49 crianças entre 

os 8 e os 11 anos 

Influencia(dor) p'la 

Positiva 

Dirigido a jovens adolescentes, visando promover estilos de vida mais saudáveis e 

o seu contacto e participação ativa com a comunidade envolvente através de 

experiências positivas, nomeadamente através de ações não-formais que 

procuravam consciencializá-los/as para questões relacionadas com a saúde 

(física e mental), o desporto, cultura (exs.: teatro, visitas culturais e de 

conhecimento), cidadania (exs.: perigos da internet, solidariedade, visitas a 

entidades com interesse social, incluindo Casas de Acolhimento), 

intergeracionalidade, relações interpessoais (ex.: adolescência e autoestima), 

entre outras temáticas, reduzindo o risco de percursos desviantes. 

24 crianças e 

jovens entre os 10 

e os 16 anos 

Todos p'ra Rua 

Ações de rua que pretendiam proporcionar às crianças e jovens o envolvimento 

em dinâmicas livres, em contacto com a natureza, sendo a participação livre e 

gratuita. Os/as participantes assumiam um papel de “Facilitadores/as”, com 

preparação prévia através de sessões de sociodrama, tendo, também, sido 

envolvidos/as na criação e desenvolvimento da ideia, e atuavam, no terreno, como 

anfitriões/ãs de novos/as participantes que se quisessem juntar à iniciativa, 

tendo a responsabilidade de os/as integrar e orientar. 

12 crianças e 

jovens 

(facilitadores/as) 

entre os 10 e os 16 

anos 

  

Fonte: Esposende Solidário (2022, 2023).   
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3.4.3.5. Atividade especificamente direcionada para a promoção dos Direitos da Criança 

 

Embora não tenha sido possível, no presente processo de diagnóstico, compilar toda a informação relativa à atividade desenvolvida pelas inúmeras 

entidades concelhias com responsabilidades em matéria de promoção dos direitos das crianças e jovens, na medida em que tal compilação resultaria, 

necessariamente, em dados incompletos e omissos face ao que foi efetivamente desenvolvido, considerou-se, ainda assim, que seria fundamental 

apresentar uma súmula do trabalho comunitário realizado pela CPCJ de Esposende, na sua modalidade Alargada, enquanto entidade que, pela sua 

natureza, assume um papel central neste domínio, a qual se encontra sistematizada no Quando 262, nele se assinalando, também, as diversas 

parcerias com as entidades locais e extraconcelhias que foram estabelecidas com vista à sua concretização.   

 

Quadro 262. Síntese das iniciativas desenvolvidas pela CPCJ de Esposende (modalidade Alargada) no âmbito da promoção e proteção dos direitos das crianças e 

jovens, respetivas parcerias e participantes (N.º), por ano (2017-2022) 
 

DESIGNAÇÃO DAS 

INICIATIVAS 
OBJETIVOS DAS INICIATIVAS ANOS DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PARCERIAS ESTABELECIDAS 

N.º DE 

PARTICIPANTES 

Na Proteção das 

Crianças e Jovens 

TODOS contam 

Divulgar, junto da comunidade, as 

competências da CPCJ e das entidades 

com responsabilidades em matéria da 

infância e juventude e de promoção e 

defesa dos direitos das crianças e jovens. 

2017-2018 

Ações de formação nos estabelecimentos de 

educação e ensino, dirigidas a agentes 

educativos. 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho 
84 docentes 

2020 Ação de formação dirigida a catequistas. 
Paróquias de Curvos e Palmeira 

de Faro 
15 catequistas 

Guia de Orientações 

para Profissionais da 

Educação 

Divulgar, nos estabelecimentos de ensino, 

o Guia de Orientações para Profissionais 

da Educação, sobre a abordagem de 

situações de maus-tratos ou outras 

situações de perigo e que comprometam 

os direitos das crianças e jovens. 

2017-2019, 

2021 e 2022 

Ações de divulgação do Guia nos 

estabelecimentos de educação e ensino. 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho 
338 docentes 

Projeto COOL – 

Cooperação Local para 

a Infância e Juventude 

Promover a integração social de crianças 

e jovens com processo de promoção e 

proteção através do seu envolvimento em 

atividades de caráter desportivo, cultural 

e/ou recreativo, promovendo o direito ao 

lazer e à participação em atividades 

recreativas e culturais. 

2017-2022 

Encaminhamento articulado de crianças e 

jovens para integração nas associações 

desportivas, culturais e/ou recreativas do 

concelho, respetivo acompanhamento e 

monitorização entre o/a gestor/a de processo e 

a pessoa de referência da associação. 

Protocolo estabelecido com o 

Município e com 26 associações 

desportivas, culturais e 

recreativas do concelho 

11 crianças/jovens 
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DESIGNAÇÃO DAS 

INICIATIVAS 
OBJETIVOS DAS INICIATIVAS ANOS DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PARCERIAS ESTABELECIDAS 

N.º DE 

PARTICIPANTES 

Brincar é Coisa Séria! 

Realizar atividades lúdico-pedagógicas 

dirigidas à comunidade em geral, e às 

crianças e jovens em particular, no 

sentido de alertar para a necessidade de 

promover e proteger os seus direitos, 

incluindo o direito ao lazer, e promover 

uma perspetiva positiva da infância e 

juventude. 

2017-2022 

Realização da “Feira do Brincar e do 

Brinquedo” (1ª, 2ª, 3ª e 4ª edições), ao ar livre, 

e aberta à comunidade, incluindo múltiplos 

workshops, oficinas, 

apresentações/demonstrações e espetáculos 

artísticos. 

Município; 

Centro de Intervenção Psicológica 

e Terapêutica, Lda. (CIPES); 

Esposende 2000; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino; 

GNR de Esposende; 

IPSS, associações e clubes do 

concelho 

Cerca de 16 

expositores e 1.000 

participantes por 

ano 

2017 

Realização do Seminário “Pensar o Brincar”, 

dirigido à comunidade em geral, incluindo 

famílias e profissionais. 

Município; 

CIPES; 

Esposende 2000 

222 participantes 

2018 

Realização das Sessões Temáticas “Brincar a 

aprender, aprender a brincar: A importância da 

integração sensorial na aprendizagem” e 

“Brincar é o melhor remédio!”, abertas à 

comunidade, incluindo 

pais/mães/educadores(as). 

100 participantes 

2019 

Realização do Seminário “Brincar é Coisa 

Séria!”, dirigido à comunidade em geral, 

incluindo famílias e profissionais. 

220 participantes 

2022 

Realização da Meda Redonda “Diferentes 

olhares sobre o crescer em tempos de 

mudança”, dirigido à comunidade em geral, 

incluindo famílias e profissionais. 

80 participantes 

Mês da Prevenção dos 

Maus-Tratos na 

Infância 

Informar a comunidade em geral sobre a 

problemática dos maus-tratos a crianças 

e jovens, sensibilizando-a para a 

necessidade da sua prevenção. deteção 

precoce e intervenção. 

2017-2019 

Associação à iniciativa BTT Lusogalaico, com 

distribuição de pulseiras aos/às participantes 

do encontro. 

Município; 

Esposende 2000 
4.772 participantes 

2017-2018 
Distribuição de pulseiras a alunos/as nos 

estabelecimentos de ensino. 

Município; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho 

5.990 alunos/as 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[416] 

DESIGNAÇÃO DAS 

INICIATIVAS 
OBJETIVOS DAS INICIATIVAS ANOS DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PARCERIAS ESTABELECIDAS 

N.º DE 

PARTICIPANTES 

2017-2021 
Afixação de faixas alusivas ao tema em 

edifícios públicos. 

Município; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho; 

Serviço Local Segurança Social; 

IPSS do concelho 

Comunidade em 

geral 

2019 
Associação à Caminhada “Esposende em 

Movimento”. 

Município; 

Esposende 2000 
104 participantes 

2019 e 2022 Realização do Laço Azul humano. 

Município; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho 

400 alunos/as 

2019 

Realização do Workshop “Sensibilização para a 

importância dos sinais, indicadores e sintomas 

de maus-tratos contra crianças e jovens”, 

destinado a profissionais. 

Município 22 profissionais 

2019 
Realização do Workshop “Bons Tratos/Firme 

Afeto”, destinado a pais/mães/cuidadores(as). 
Município 

60 pais/mães/ 

cuidadores(as) 

2020-2022 

Partilha de mensagens alusivas ao tema 

(textos, imagens, vídeos, Kudo Cards) nas 

redes sociais da CPCJ. 

Município; 

CNPDPCJ 

Comunidade em 

geral 

2020-2022 

Desafio lançado aos estabelecimentos de 

educação e ensino para elaboração, em 

conjunto com os/as seus/suas alunos/as, de 

trabalhos alusivos ao tema e posterior 

divulgação nas redes sociais da CPCJ. 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho 

Cerca de 300 

docentes e 

alunos/as 

participantes 

2022 Associação à Caminhada da Amizade. 
Município; 

Esposende 2000 
50 participantes 

2022 
Sessão de cinema com exibição do filme 

“Cafarnaum” 

Município; 

Esposende 2000 
60 participantes 

I Sarau Solidário 

"Olhares sobre os 

Direitos da Criança” 

Informar e sensibilizar a comunidade para 

os direitos da criança e mobilizá-la para a 
2018 

Realização de duas edições do Sarau, abertas à 

comunidade em geral. 

Município; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho 

670 participantes 
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DESIGNAÇÃO DAS 

INICIATIVAS 
OBJETIVOS DAS INICIATIVAS ANOS DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PARCERIAS ESTABELECIDAS 

N.º DE 

PARTICIPANTES 

Realização do II Sarau 

Solidário "Olhares 

sobre os Direitos da 

Criança” 

sua concreta efetivação, sobre o mote da 

comemoração dos aniversários da CDC. 
2019 

Realização de uma edição do Sarau, aberta à 

comunidade em geral, em jeito de 

comemoração dos 30 anos da CDC. 

356 participantes 

Realização do Sarau 

Solidário Distrital 

"Juntos pelos Direitos 

de todas as Crianças” 

2019 
Realização de uma edição do Sarau, aberta à 

comunidade em geral do distrito. 

Município; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho; 

Outras CPCJ do distrito 

1.395 participantes 

3º Congresso 

Intermunicipal sobre 

Proteção de Crianças 

e Jovens 

Promover o conhecimento técnico 

especializado em diversos temas no 

domínio da intervenção das CPCJ, 

incluindo a promoção e proteção dos 

direitos das crianças e jovens. 

2019 

Realização do congresso, no concelho de 

Barcelos, dirigido à comunidade em geral, 

incluindo profissionais, que integrou múltiplas 

conferências e sessões temáticas sobre 

variados temas. 

Município; 

CPCJ de Barcelos; 

CPCJ de Vila Nova de Famalicão; 

CPCJ de Vila Verde 

285 participantes 

Concurso "Direitos das 

Crianças" 

Sensibilizar a comunidade infantil para os 

Direitos das Crianças, fomentando a sua 

criatividade e promover a divulgação dos 

trabalhos efetuados para a comunidade 

mais alargada. 

2019 

Realização do concurso, dirigido à comunidade 

educativa do concelho (Pré-Escolar e 1º CEB), 

com posterior exposição pública dos trabalhos 

propostos a concurso.   

Município; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho com respostas 

ao nível do Pré-Escolar e 1º CEB 

32 trabalhos, 

envolvendo cerca de 

200 docentes e 

alunos/as 

participantes 

Projeto Adélia / 

PLPPDCJ 

Desenvolver um PLPPDCJ, garantindo 

estratégias de apoio a uma parentalidade 

responsável e positiva, informadas em 

evidências, contribuindo, assim, para a 

materialização da CDC; 

Potenciar o envolvimento e a participação 

ativa das crianças, jovens, famílias e 

ECMIJ no desenvolvimento do Plano, seu 

acompanhamento e execução. 

2019-2022 

Recolha de informação estatística de suporte 

ao diagnóstico concelhio em matéria de 

infância e juventude; 

Inquirição e auscultação, através de 

questionários e dinâmicas de grupo, 

respetivamente, de crianças, jovens, famílias e 

profissionais; 

Análise integrada da informação recolhida; 

Construção do PLPPDCJ; 

Redação do respetivo relatório. 

CNPDPCJ; 

Município; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho; 

Outras ECMIJ do concelho, 

incluindo IPSS, clubes e 

associações; 

Entidades do sistema de justiça 

(GNR, Ministério Público, 

Tribunal, DGRSP); 

Outros organismos públicos (exs.: 

Segurança Social, IEFP, ACeS 

Càvado III – Barcelos/Esposende, 

hospitais) 

Inquirição de 17 

comissários/as da 

CPCJ de Esposende; 

Auscultação de 282 

crianças dos 3 aos 6 

anos; 

Inquirição de 2.052 

crianças e jovens 

entre os 6 e os 18 

anos e auscultação 

de 574; 

Inquirição de 1.015 

famílias e 

auscultação de 33;  
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DESIGNAÇÃO DAS 

INICIATIVAS 
OBJETIVOS DAS INICIATIVAS ANOS DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PARCERIAS ESTABELECIDAS 

N.º DE 

PARTICIPANTES 

 Inquirição de 64 

profissionais e 

auscultação de 63 

Selo Protetor – 

Garantir os Direitos da 

Criança em Todos os 

Contextos de Vida 

Mobilizar a comunidade escolar a adotar 

um sistema integrado de gestão do risco 

e do perigo, partindo de um processo de 

autodiagnóstico, contribuindo, assim, 

para uma melhor prevenção, deteção e 

intervenção nas situações que constituam 

ameaças ou violações dos direitos das 

crianças e jovens.  

2020-2021 

Divulgação da iniciativa junto dos 

estabelecimentos de educação e ensino do 

concelho e apoio no âmbito dos respetivos 

processos de candidatura à certificação. 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho; 

CNPDPCJ 

AE, escola não 

agrupada e escola 

profissional do 

concelho  

(4 entidades) 

Dia Europeu da 

Proteção das Crianças 

contra a Exploração e 

Abuso Sexual 

Sensibilizar a comunidade para os 

problemas da exploração e abuso sexual, 

bem como para a necessidade da sua 

prevenção, identificação e apoio às 

vítimas. 

2021-2022 

Realização da sessão de sensibilização 

comemorativa do Dia Europeu da Proteção das 

Crianças contra a Exploração e Abuso Sexual, 

aberta à comunidade em geral, e que integrou 

duas palestras sobre o tema. 

Município; 

Esposende 2000; 

Estabelecimentos de educação e 

ensino do concelho; 

APAV. 

250 participantes 

  

Fonte: CPCJ de Esposende (2022). 

 

Mantendo o foco na CPCJ de Esposende, importa, ainda, referir que, da totalidade dos membros que a compunham em dezembro de 2022 (16) e dos 

elementos de apoio técnico que a integravam (4), 70% (14) tinham participado em ações de formação especificamente orientadas para a promoção e 

proteção dos direitos das crianças e jovens, grande parte dela promovida por entidades de âmbito nacional, como a CNPDPCJ, ou com financiamentos 

públicos (ex.: Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género).  
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Com base nas 64 respostas obtidas no questionário aplicado às ECMIJ do concelho, conclui-se que 

73,4% das pessoas que responderam concordavam ou concordavam inteiramente que os/as 

profissionais que integravam a sua organização tinham formação sobre os direitos da criança, enquanto 

que 12,5% discordavam ou discordavam completamente dessa afirmação (Gráfico 143). Em 7,8% dos 

casos, os/as respondentes desconheciam se tal se verificava; os restantes 6,1% correspondiam a 

situações em que tal questão não era aplicável à realidade da entidade em causa. 

 

Gráfico 143. Respostas à afirmação “As/os profissionais têm formação sobre os direitos da criança” 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Questionário de Autodiagnóstico para ECMIJ (2021). 

 

Embora a percentagem de respostas indicativas deste tipo de formação seja claramente positiva, 

entende-se que esta deveria ser o mais disseminada e abrangente possível, assim como de natureza 

contínua, no sentido de se garantirem corpos diretivos e técnicos mais sensibilizados e habilitados para 

trabalhar na prevenção e intervenção em cenários que se possam constituir como ameaças ou violações 

dos direitos das crianças e jovens.    
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A RETER 

O Direito à Participação das crianças e jovens assume-se como um pilar fundamental para o 

aprofundamento da democracia participativa e implica uma perspetiva emancipadora deste grupo como 

cidadãos/ãs plenos/as, sujeitos de direitos e vozes ativas, particularmente em processos de tomada de 

decisão relativos a matérias que afetam as suas vidas, de respeito pelas suas vulnerabilidades, mas, 

também, pelas suas capacidades e competências. Tal participação deve, porém, ser genuína, deve 

contrariar processos de envolvimento aparentes e mera validação das ideias e perspetivas das pessoas 

adultas, implicando, portanto, criatividade e ajustamento nos processos através dos quais se efetiva. 

 

O concelho de Esposende apresenta, desde logo, uma lacuna ao nível da participação política das 

crianças e jovens, não possuindo qualquer estrutura organizada para as/os auscultar em fóruns ao nível 

dos órgãos do poder local, incluindo a Assembleia Municipal, o Município, as Assembleias de Freguesias 

e as Juntas de Freguesia. De facto, a constituição do Conselho Municipal da Juventude não foi, ainda, 

possível por não se encontrarem preenchidos os requisitos legais relativos à sua composição. 

 

Quanto à participação e envolvimento cívico de crianças e jovens em contexto escolar, o Quadro 263 

sistematiza os principais indicadores apurados. 

 

Quadro 263. Síntese de indicadores relativos à participação cívica das crianças e jovens em contexto escolar 

(2021/2022) 
 

INDICADORES N.º 
N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

PARTICIPANTES123 

Assembleias de Alunos/as 3 92 

Associações de Estudantes 3 41 

Presença no Conselho Geral de Escolas 1 2 

Presença no Conselho Consultivo de Escolas 1 1 

Iniciativas pontuais de auscultação 9 963 

• Conselho e Assembleias Eco-Escolas 3 50 

• Orçamento Participativo 3 521 

• Programa Parlamento dos Jovens 3 392 

• Outras 8 412 

Clubes e outras iniciativas de caráter associativo e de participação cívica 17 -- 

 

Fontes: AE António Correia de Oliveira (2022, 2023); AE António Rodrigues Sampaio (2022, 2023); Escola Profissional de 

Esposende (2023); Escola Secundária Henrique Medina (2023). 
 

 
123 Total acumulado.  

A RETER 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[421] 

Não obstante a diversidade de iniciativas, e o alcance significativo de algumas delas em termos do 

número de crianças e jovens participantes, verifica-se que nem todos os estabelecimentos de ensino 

têm estruturas permanentes de representação e/ou associação, sendo que, as que existem, incorporam 

um número relativamente reduzido de alunos/as. Do mesmo modo, não há registo deste tipo de 

organização no ensino Pré-Escolar, 1º ou 2º CEB, sendo a auscultação feita de um modo mais informal. 

 

No que diz respeito à participação de crianças e jovens em voluntariado e iniciativas comunitárias de 

caráter ambiental, com vista à preservação e sustentabilidade dos ecossistemas locais, realça-se, de 

facto, o elevado número de iniciativas promovidas no concelho e a forte adesão dos/as participantes, 

sistematizados no Quadro 264. 

 

Quadro 264. Síntese de indicadores relativos à participação das crianças e jovens em ações de voluntariado e 

iniciativas comunitárias de caráter ambiental (2019-2021) 
 

INDICADORES 
N.º DE AÇÕES/SESSÕES 

REALIZADAS 

N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

PARTICIPANTES 

Programa de Educação para a Sustentabilidade da empresa 

municipal Esposende Ambiente 
263 8.915 

• Ações de voluntariado ambiental 23 995 

Centro de Educação Ambiental de Esposende 437 8.913 

Educação Ambiental promovida pela Rio Neiva – Associação 

de Defesa do Ambiente 
358 7.920 

 

Fontes: Esposende Ambiente (2022); Rio Neiva – Associação de Defesa do Ambiente (2022). 

 

Ainda assim, os dados revelam que, fora do domínio ambiental, as iniciativas de voluntariado juvenil têm 

sido desenvolvidas de forma avulsa e pontual,  

 

Ao nível da participação de crianças e jovens em grupos e associações de caráter comunitário, o cenário 

é relativamente semelhante, na medida em que, apesar de ser comum o envolvimento de crianças e 

jovens em grupos das suas comunidades mais próximas (exs.: grupos de jovens, grupos corais, 

agrupamentos de escuteiros), cujos dados apurados se encontram sintetizados no Quadro 265, a sua 

organização é relativamente informal e nem sempre implica uma participação ativa por parte delas/es 

nos processos de gestão, tomada de decisão e/ou liderança.  

 

Quadro 265. Participação de crianças e jovens em grupos e associações de caráter comunitário, por freguesia/UF 

(2022) 
 

INDICADORES 
N.º DE GRUPOS/ 

ASSOCIAÇÕES 

N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

PARTICIPANTES124 

Antas 2 Entre 19 e 24 

Forjães 2 31 

Gemeses 1 S/I 

 
124 Total acumulado.  
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INDICADORES 
N.º DE GRUPOS/ 

ASSOCIAÇÕES 

N.º DE CRIANÇAS E JOVENS 

PARTICIPANTES124 

UF de Apúlia e Fão S/I S/I 

UF de Belinho e Mar 4 73 

UF de Esposende, Marinhas e Gandra 5 119/129 

UF de Fonte Boa e Rio Tinto 5 82 

UF de Palmeira de Faro e Curvos 4 58 

 

LEGENDA: S/I – Sem Informação. 

Fontes: Juntas de freguesia/UF, párocos, Agrupamentos de Escuteiros e Guias de Portugal (2022, 2023). 

 

Em suma, e apesar de se confirmar a existência de um número significativo de entidades, grupos e 

associações que integram, inclusivamente nas suas organizações, crianças e jovens, há, ainda, muita 

margem de trabalho para promover uma participação cívica mais ativa, particularmente no que concerne 

à esfera do poder local.  

 

Por fim, e no que diz respeito às atividades especificamente direcionadas para a promoção dos Direitos 

da Criança, para além do conjunto de atividades avulsas desenvolvidas por diversas organizações (exs.: 

escolas, IPSS), salienta-se o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido pela CPCJ, em articulação com 

um conjunto alargado de parceiros locais e extraconcelhios, sistematizado no Quadro 266.   

 

Quadro 266. Síntese das iniciativas desenvolvidas pela CPCJ de Esposende (modalidade Alargada) no âmbito da 

promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens 
 

INDICADORES 

PERIODO DE 

REFERÊNCIA DOS 

DADOS 

N.º DE 

INICIATIVAS 

N.º DE 

PARTICIPAÇÕES 

Ações de informação, sensibilização e formação 2017-2022 10 687 

Campanhas de âmbito comunitário 2017-2022 4 
Cerca de 11.808+ 

comunidade em geral 

Seminários, congressos, palestras e sessões temáticas 2017-2022 8 907 

Feiras 2017-2022 4 Cerca de 4.000 

Saraus solidários 2017-2022 3 2.421 

Concursos 2017-2022 1 Cerca de 200 

Protocolos 2017-2022 1 
26 entidades 

11 crianças/jovens 

Selos e certificações 2020-2022 1 4 entidades 

Diagnósticos concelhios 2019-2022 1 4.100 

 

Fonte: CPCJ de Esposende (2022). 

 

Apesar do trabalho relativamente contínuo por parte da CPCJ, seria importante alargar o seu espectro e 

destinatários/as, assim como investir na continuação da formação especializada dos/as profissionais 

que intervêm diretamente com crianças e jovens, no sentido de se promover um corpo técnico mais 
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sensibilizado e habilitado para trabalhar na prevenção e intervenção em situações que se possam 

constituir como ameaças ou violações dos seus direitos.    

 

Recomendações face às necessidades identificadas: 

 

Tendo em conta o diagnóstico efetuado, recomendam-se as seguintes medidas ao nível da promoção 

do Direito à Participação:  

 

− Constituição do Conselho Municipal da Juventude, enquanto organismo fundamental para a 

participação cívica e política dos/as jovens; 

− Aumento do número de estruturas permanentes de representação e/ou associação das crianças 

e jovens em contexto escolar, de modo a abranger todos os ciclos de ensino, e que favoreçam a 

sua audição regular, contribuindo, assim, para uma maior motivação, ativismo e sentimento de 

pertença; 

− Sensibilização das crianças e jovens de diferentes faixas etárias para a importância da sua 

participação em iniciativas de voluntariado social e ambiental e promoção de iniciativas 

concretas com vista a esta participação, designadamente através da implementação de um 

sistema de voluntariado juvenil coeso e organizado, eventualmente integrado no Banco Local de 

Voluntariado do concelho; 

− Promoção da participação ativa das crianças e jovens em grupos e associações de caráter 

comunitário, incluindo nos seus processos de gestão, tomada de decisão e/ou liderança, e 

contribuição para a sua maior organização; 

− Construção de um programa de formação para profissionais que intervêm diretamente com 

crianças e jovens em matéria dos seus direitos, assim como um trabalho de informação e 

sensibilização mais regular, consistente e disseminado pela comunidade sobre esta matéria, 

incluindo junto dos órgãos diretivos das organizações de cariz social do concelho. 
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3.4.4. Indicadores relativos ao Direito à Proteção 

 

Enquanto pilar fundamental de qualquer processo de desenvolvimento na infância, a necessidade de 

proteger as crianças está, como já vimos, presente em diversos artigos da CDC, incluindo nos artigos 

19.º, 32.º, 33.º, 34.º, 35.º, 36.º e 37.º, neles estando preconizado o compromisso dos Estados em protegê-

las.  

 

Não obstante toda a evolução que as sociedades em geral, e as ocidentais em particular, têm feito no 

sentido de procurar garantir essa mesma proteção, a verdade é que, como bem sabemos, ainda 

abundam situações em que crianças e jovens são alvo das mais variadas formas de maus-tratos, abusos 

e/ou exploração, incluindo a sexual ou no trabalho, nomeadamente por parte dos pais, mães ou de 

outros/as responsáveis, assim como que são expostas ou diretamente envolvidas em consumos e tráfico 

de drogas, são raptadas, traficadas, vendidas, torturadas e privadas da sua liberdade, entre outras 

violações dos seus direitos fundamentais.  

 

Na mesma linha, e apesar de, nos últimos anos, a visibilidade e preocupação face ao fenómeno da 

violência familiar ter registado um aumento significativo, e de a generalidade das pessoas condenar, à 

partida, todas as formas de abuso, maus-tratos e exploração das crianças, diversos/as autores/as e 

entidades (exs.: Figueiredo, 1998; Fuster, 2002; Sethi, Bellis, Hughes, Gilbert, Mitis, & Galea, 2013; World 

Health Organization, 2009, 2017) têm evidenciado a persistência de uma significativa tolerância social 

face à violência em contexto familiar, incluindo o recurso, por parte das figuras parentais, a castigos 

corporais no contexto educativo (a chamada “pequena violência”), entendidas no âmbito do poder-dever 

de correção, o que nos remete para o Código Civil de 1966, que previa, no seu art. 1884.º, os castigos 

moderados dos pais e mães aos filhos e filhas, sendo que tal artigo foi revogado com a Reforma de 1977 

(Carvalho, 2018), tendo a prática passado a ser punida ao abrigo do Código Penal desde 2007 (quer ao 

abrigo do crime de violência doméstica, previsto no artigo 152.º, quer do crime de ofensa à integridade 

física, previsto no artigo 143.º), continuando, todavia, sem reunir o consenso da sociedade civil e da 

jurisprudência.  

 

Segundo os dados do relatório “A familiar face: Violence in the lives of children and adolescents”, da 

UNICEF (United Nations Children's Fund, 2017), cerca de 300 milhões de crianças (cerca de 75%) na 

faixa etária de 2 aos 4 anos sofrem regularmente disciplina física e/ou psicológica violenta por parte 

dos/as cuidadores/as, 250 milhões (seis em cada dez) são punidas com castigos físicos, e 176 milhões 

(cerca de 25%) com idades inferiores aos 5 anos vivem com uma mãe que foi, recentemente, vítima de 

violência na intimidade. O organismo recomenda a adoção de planos nacionais coordenados para acabar 

com a violência. Em Portugal, os números sobre esta realidade são parcos, no entanto, importa salientar 

que, entre 2007 e 2020, houve 791 processos-crime por violência doméstica contra menor e 3.388 por 

maus-tratos a menor ou pessoa indefesa em fase de julgamento findos nos tribunais judiciais de 1ª 

instância, sendo claro que o número de queixas não acompanhará o número de ocorrências que 

materializam esta prática na realidade. 

 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[425] 

Sobre esta matéria, salientam-se, ainda, os dados relativos a Portugal, de 2019, numa investigação do 

Instituto de Saúde Pública da Universidade do Porto, que davam conta de que 75% das crianças 

residentes na Área Metropolitana do Porto com 7 anos eram vítimas de agressão psicológica e de 

castigos corporais (nomeadamente bofetadas ou palmadas no rabo) e uma em cada dez era 

frequentemente vítima de violência grave (como bater com cinto ou objeto duro ou queimar), o que 

afetava o funcionamento do seu sistema imunitário, designadamente pelos maiores níveis de reações 

inflamatórias (58% das crianças apresentavam valores de inflamação elevados, quase o dobro das que 

não eram vítimas de maus-tratos), os quais potenciam a probabilidade de surgimento de doença na vida 

adulta, incluindo doenças cardiovasculares, metabólicas e hipertensão125. O estudo revelou, ainda, que 

a violência sobre as crianças era menos frequente nas famílias monoparentais do que nas biparentais, 

que as mães que foram vítimas de violência doméstica durante a gravidez batiam mais nos/as filhos/as 

(13%) do que as que não foram expostas a maus-tratos (7%), e as formas de violência mais graves foram 

mais frequentemente reportadas por filhos/as de pais/mães com posição socioeconómica mais baixa. 

 

Em 2022, o IAC promoveu o estudo “Será que uma palmada resolve?”, que pretendia perceber o que 

pensa a sociedade portuguesa sobre os castigos corporais aplicados a crianças. Os resultados 

preliminares, apurados com base em inquéritos a 1.943 pessoas, revelaram que três em cada dez 

participantes consideravam aceitável usar castigos corporais em crianças, sobretudo quando estas não 

cumpriam com as regras da família (81,7%), eram “malcriadas” (81,6%) ou desobedientes (78,2%)126. 

Ainda assim, a maioria (95,5%) tinha crenças que remetem para a menor aceitação da punição física 

enquanto estratégia disciplinar e as pessoas com níveis de estudos mais elevados apresentavam uma 

menor aceitação desse uso, ao contrário dos/as participantes mais velhos, que revelaram uma visão 

mais tradicional da educação. Uma outra conclusão do estudo remete para o facto de as memórias de 

infância de maior rejeição parental se associarem a crenças que remetem para a menor aceitação de 

castigos corporais na educação, sendo que a explicação poderá residir no facto de, possivelmente, 

existir uma maior consciencialização sobre os efeitos negativos dos castigos corporais para o 

desenvolvimento, para além de ser uma tentativa de romper com o ciclo da violência. 

 

De facto, e como já vimos, abundam evidências da ineficácia desse tipo de práticas enquanto estratégias 

disciplinares e educativas, sendo ténues os limites entre a punição e os maus-tratos, e dos seus efeitos 

nocivos para o desenvolvimento físico e emocional das crianças e jovens a elas sujeitas/os, incluindo a 

morte, lesões com diferentes graus de severidade, alterações no funcionamento cerebral (exs.: 

alterações na sua anatomia, menos massa cinzenta no córtex frontal, amígdalas mais hipervigilantes), 

depressão, ansiedade (ex.: decorrente da aumentada perceção das ameaças), obesidade, uso de 

substâncias, para além dos elevados custos sociais e económicos deste flagelo e da transmissão 

 
125 Poderá consultar a notícia sobre os resultados em https://tvi.iol.pt/noticias/sociedade/porto/uma-em-cada-dez-criancas-e-

vitima-de-violencia-por-parte-dos-pais.  

126 O estudo insere-se no âmbito da campanha “Nem mais uma palmada”, que o IAC apresentou em fevereiro de 2022, Dia Europeu 

da Vítima de Crime, com vista a combater a violência contra as crianças, em particular os castigos corporais. Poderá consultar a 

notícia sobre os resultados preliminares em https://www.publico.pt/2022/12/14/sociedade/noticia/tres-dez-pessoas-aceitam-

castigos-corporais-criancas-2031361. 

https://tvi.iol.pt/noticias/sociedade/porto/uma-em-cada-dez-criancas-e-vitima-de-violencia-por-parte-dos-pais
https://tvi.iol.pt/noticias/sociedade/porto/uma-em-cada-dez-criancas-e-vitima-de-violencia-por-parte-dos-pais
https://www.publico.pt/2022/12/14/sociedade/noticia/tres-dez-pessoas-aceitam-castigos-corporais-criancas-2031361?utm_source=copy_paste
https://www.publico.pt/2022/12/14/sociedade/noticia/tres-dez-pessoas-aceitam-castigos-corporais-criancas-2031361?utm_source=copy_paste
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geracional da violência (OMS, 2017). A “naturalização” dos castigos no seio da família banaliza a 

violência e transmite às crianças que esta é uma forma aceitável de resolver conflitos ou problemas, 

não só nas famílias e em relação a pessoas que, pela sua idade, apresentam uma condição de maior 

vulnerabilidade, como, também, na relação com os pares, futuros/as parceiros/as, entre outros, e 

representa a legitimação da agressão e do medo como forma de impor autoridade e gerar obediência, 

ainda que nem este resultado (isto é, a obediência imediata) esteja cientificamente provado. Em 

princípio, uma pessoa adulta tem mais experiência, melhor controlo emocional e mais argumentos para 

explicar e convencer do que uma criança, pelo que não deve precisar de recorrer à agressão física para 

este efeito, sob pena de fazer perigar o clima afetivo no seio da família, sobretudo se existir repetição 

da punição. 

 

A investigação que tem vindo a ser produzida evidencia, assim, a importância do exercício de uma 

parentalidade consciente e positiva, aliada a uma disciplina eficaz e sensível, em que os castigos 

corporais não devem ter lugar. Bem sabemos que, muitas vezes, o recurso a estratégias disciplinares 

violentas por parte dos/as cuidadores/as não decorre de uma intenção deliberada de causar danos às 

crianças, surgindo, antes, como uma descarga de raiva e frustração e falta de conhecimentos acerca 

dos danos a longo prazo e de outros métodos alternativos de disciplinar com base no amor, respeito e 

assertividade. 

 

No Relatório Nacional sobre a Implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 

(Ministério dos Negócios Estrangeiros, 2017), “sublinha-se o objetivo estratégico de prevenir e atuar 

nas diferentes formas de violência contra as crianças, que contempla objetivos operacionais e 

indicadores na área da prevenção, segurança e adequado acompanhamento das crianças vítimas de 

violência” (p. 80). 

 

Em suma, e como já vimos também, a responsabilidade de garantir essa proteção cabe, quer moral, quer 

legalmente, a todos/as, e não apenas ao Estado, nomeadamente através de estruturas como as CPCJ, 

o Ministério Público ou os tribunais, sendo as famílias o alicerce fundamental deste direito. Mais do que 

uma criminalização severa, é fundamental interromper os ciclos de violência familiar e, para isso 

acontecer, é essencial produzir alterações à forma como se educam as crianças e jovens.  

 

De seguida, apresentam-se os dados apurados para melhor perceber a realidade das crianças e jovens 

residentes no concelho de Esposende em matéria de segurança e proteção, trazendo à luz a intervenção 

promovida por diferentes organizações e atores com competência específica neste domínio, incluindo, 

entre outros, os Serviços de Saúde, a CPCJ, as autoridades policiais, o Ministério Público e o Tribunal.   

 

3.4.4.1. Âmbito da saúde 

 

Os NACJR são equipas pluridisciplinares que polarizam motivações e saberes sobre maus-tratos em 

crianças e jovens, apoiando os/as profissionais das instituições de saúde (ACeS, Unidades Locais de 
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Saúde ou hospitais) nas intervenções neste domínio, constituindo uma interface na articulação e 

cooperação entre serviços e instituições.  

 

O NACJR do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende foi constituído em janeiro de 2010 e é composto por 

uma enfermeira especialista em Saúde Infantil e uma assistente social.  

 

No que concerne ao número de crianças e jovens acompanhadas/os (Quadro 267), este foi oscilando 

ao longo dos anos, tendo o mínimo de 41 utentes sido registado em 2020, ano que, como sabemos, viu 

a sua atividade fortemente afetada devido à situação pandémica. 

 

Quadro 267. Acompanhamento de crianças e jovens pelo NACJR do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (N.º) 

por ano (2018-2021) 
 

INDICADOR 
ANOS 

2018 2019 2020 2021 

N.º de crianças/jovens acompanhadas/os pelo NACJR 40 56 41 50 

 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2021, 2022). 

 

Analisando a distribuição por faixas etárias, verifica-se que, tendencialmente, o maior número de 

acompanhamentos pelo NACJR incide em jovens dos 11 aos 14 anos e, no que diz respeito ao sexo, 

verifica-se uma ligeira predominância do sexo masculino. Quanto ao tipo de problemáticas que 

estiveram na base destes acompanhamentos, estas centram-se, sobretudo, na negligência ativa (por 

ação) e passiva (por omissão), maus-tratos psicológicos decorrentes da exposição a violência 

doméstica, e situações em que a própria criança ou jovem assume comportamentos que afetam o seu 

bem-estar e desenvolvimento sem que as figuras parentais ou os/as representantes legais se oponham 

de forma adequada a remover esse risco/perigo (ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, 2022).  

 

3.4.4.2. Âmbito da promoção e proteção 

 

A CPCJ de Esposende foi criada pela Portaria n.º 33/96, de 15 de janeiro127, e, ao longo dos anos, tem 

vindo a alargar a sua ação preventiva e interventiva, nomeadamente através de uma maior articulação 

com a rede social local.  

 

A análise dos dados que se segue reporta-se ao período decorrido entre 2016 e 2021, de modo a permitir 

uma leitura um pouco mais longitudinal e identificar eventuais padrões.  

 

Em termos de volume processual (Gráfico 144), ao longo do período em análise, as entradas oscilaram 

entre 123 (em 2019) e 170 processos (em 2016), com uma média anual de 154,3 processos, resultando, 

sobretudo, de um número mais ou menos equivalente de processos transitados de anos anteriores e de 

 
127 À data, designada de Comissão de Protecção de Menores da Comarca de Esposende. 
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novos processos. Por sua vez, as saídas oscilaram entre 71 (em 2019) e 109 processos (em 2018), com 

uma média anual de 90,8 processos, a grande maioria fruto de arquivamentos em fase pós-preliminar, 

depois da avaliação diagnóstica e da execução e acompanhamento de medidas de promoção e proteção. 

O número de processos ativos no final de cada ano oscilou entre 52 (em 2019) e 73 (em 2017), com uma 

média anual de 63,5 processos.  

 

Gráfico 144. Volume processual da CPCJ de Esposende (N.º) por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Relativamente aos arquivamentos (Gráfico 145), à exceção do ano de 2021, em que predominou a 

“Cessação da medida – A situação de perigo já não subiste” como motivo central do arquivamento, todos 

os outros registaram, no lugar cimeiro, o motivo “A situação de perigo já não subsiste” ainda durante a 

fase de avaliação diagnóstica. O número de processos arquivados por não se confirmar a situação de 

perigo registou um decréscimo assinalável desde 2018, o que poderá indicar um maior cuidado, por 

parte das fontes sinalizadoras, na comunicação que fazem, muitas vezes precedida, nos termos do artigo 

7.º da LPCJP, de tentativas de resolução por parte das ECMIJ. 
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Gráfico 145. Arquivamentos de processos (N.º) por motivo e por ano (2016-2021) 
 

 
Fonte: CPCJ, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

O número de arquivamentos por remessa do processo para o Ministério Público e Tribunal também é 

significativo (103 processos no total, com uma média anual de 17,2 processos), sendo que, quando 

analisados os motivos subjacentes a tais remessas, verifica-se que predominam a ausência de 

consentimento para a intervenção e a apensação a processo judicial (Gráfico 146).  
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Gráfico 146. Remessas de processos para o Ministério Público e Tribunal (N.º) por ano (2016-2021) 
 

 
Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 
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respetivamente) e os pais ou mães (oscilando entre os 9,7%, em 2018 e 2021, e os 13,9%, em 2017). 
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Gráfico 147. Fontes sinalizadoras (%) por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Relativamente à caracterização das crianças e jovens acompanhadas/os, e no que diz respeito ao sexo, os valores indicam uma distribuição 

relativamente equilibrada ao longo dos anos, embora sempre com uma ligeira prevalência do sexo masculino, mais acentuada nos anos de 2019 e 

2021 (Gráfico 148). 

 

Gráfico 148. Crianças e jovens acompanhadas/os (%) por sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 
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Cruzando essa variável com o escalão etário, verifica-se que, em termos globais, entre 2016 e 2021, a faixa etária mais prevalente para ambos os 

sexos foi dos 15 aos 17 anos, seguida da faixa dos 11 aos 14 anos (Gráfico 149).  

 

Gráfico 149. Crianças e jovens acompanhadas/os (%) por escalão etário, sexo e ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Em 2021, porém, verificou-se um aumento assinalável, face aos anos anteriores, do número de crianças acompanhadas com idades entre os 3 e os 5 

anos. O maior número de registos entre os 0 e os 2 anos deu-se em 2020. O aumento da sinalização de crianças em idades mais precoces pode, por 

um lado, indicar a presença de mais problemas, mas, por outro, revelar uma maior atenção/formação, quer por parte dos/as cidadãos/ãs comuns, 

quer dos/as profissionais que com elas contactam, no sentido de uma deteção mais precoce do perigo. 

 

Quanto à residência, ao longo dos anos, verificou-se, de forma relativamente previsível e consistente, uma prevalência de crianças e jovens residentes 

nas freguesias com maior densidade populacional, nomeadamente, Esposende, Marinhas, Apúlia e Fão (Gráfico 150). 
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Gráfico 150. Crianças e jovens acompanhadas/os (%) por freguesia de residência e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende (2022). 

 

Quanto à nacionalidade (Gráfico 151), a larga maioria era, como seria expectável, de nacionalidade portuguesa (entre 84,3% e 96,8%), sendo a segunda 

mais prevalente a brasileira (entre 1,2% e 6,9%). 
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Gráfico 151. Crianças e jovens acompanhadas/os (%) por nacionalidade e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Ao longo do período em análise, a CPCJ acompanhou um número relativamente pontual de crianças e 

jovens diagnosticadas/os com alguma forma de deficiência (Gráfico 152), oscilando entre uma e três 

pessoas. 

 

Gráfico 152. Crianças e jovens acompanhadas/os com deficiência (%) por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

No que diz respeito às problemáticas que originaram as sinalizações recebidas pela CPCJ, o Gráfico 153 

sistematiza, por grandes áreas, as principais problemáticas sinalizadas para o conjunto de crianças e 

jovens acompanhadas/os, seguindo-se, nos Gráficos 154 a 160, uma análise mais fina pelos diferentes 

escalões etários e em função do sexo.  
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A análise global das principais problemáticas (Gráfico 153) revela uma clara prevalência de situações de exposição das crianças e jovens a violência 

doméstica (entre 25,2% e 33,8%), seguidas de situações de negligência, nas suas diversas manifestações (entre 10,1% e 30,9%), e do absentismo 

escolar (entre 5,5% e 13,0%). Este cenário tem, de resto, evidenciado alguma consistência se considerados os anos individualmente.  

 

Gráfico 153. Crianças e jovens acompanhadas/os (%) por principal problemática sinalizada e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende (2022). 

 

No âmbito da exposição a modelos de comportamentos desviantes, para além da violência doméstica, são, também, frequentes as sinalizações 

relacionadas com outras problemáticas (entre 5,5% e 13,6%), nomeadamente a exposição a problemas de alcoolismo e a consumos de estupefacientes. 

 

Analisando as problemáticas na faixa etária dos 0 aos 2 anos (Gráfico 154), confirma-se a prevalência da exposição a comportamentos que possam 

comprometer o seu bem-estar ou desenvolvimento e a negligência, com particular incidência no sexo masculino.   
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Gráfico 154. Crianças dos 0 aos 2 anos acompanhadas (%) por principal problemática sinalizada, sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

No grupo dos 3 aos 5 anos (Gráfico 155), a situação mantém-se, embora seja percetível uma maior equidade na distribuição entre sexos. 

 

Gráfico 155. Crianças dos 3 aos 5 anos acompanhadas (%) por principal problemática sinalizada, sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 
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Dos 6 aos 8 anos (Gráfico 156), o número de problemáticas alarga significativamente, embora se mantenham as duas categorias cimeiras, começando 

a surgir, no sexo masculino, os problemas de absentismo escolar e outros comportamentos assumidos pelas próprias crianças que comprometem o 

seu bem-estar e/ou desenvolvimento. No sexo feminino, destaca-se a emergência de situações que podem configurar o crime de abuso sexual. 

 

Gráfico 156. Crianças dos 6 aos 8 anos acompanhadas (%) por principal problemática sinalizada, sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Entre os 9 e os 10 anos (Gráfico 157), a leitura é relativamente semelhante ao escalão anterior, destacando-se, apenas, que a negligência registou 

especial incidência no sexo masculino e que este registo foi particularmente evidente em 2020, ano em que, em paralelo com a exposição a 

comportamentos que possam comprometer o seu bem-estar e/ou desenvolvimento, a negligência nesta faixa etária e nos rapazes assumiu o lugar 

cimeiro.  
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Gráfico 157. Crianças dos 9 aos 10 anos acompanhadas (%) por principal problemática sinalizada, sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Dos 11 aos 14 anos (Gráfico 158), mantêm-se as problemáticas cimeiras e destaca-se o aumento de situações em que está em perigo o direito à 

educação, nomeadamente o absentismo e o insucesso escolar. No sexo feminino, destaca-se, também, o aumento de situações em que a própria 

criança ou jovem assume comportamentos ou se entrega a atividades que comprometem o seu bem-estar e/ou desenvolvimento, incluindo 

comportamentos graves antissociais ou de indisciplina. 
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Gráfico 158. Crianças e jovens dos 11 aos 14 anos acompanhadas/os (%) por principal problemática sinalizada, sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Quanto aos/às jovens dos 15 aos 17 anos (Gráfico 159), verifica-se uma alteração parcial na prevalência das problemáticas, sendo elas igualmente 

distintas em função do sexo. Assim, e em relação ao sexo masculino, verifica-se uma prevalência das situações em que os jovens assumem 

comportamentos ou se entregam a atividades que comprometem o seu bem-estar e/ou desenvolvimento (incluindo bullying, comportamentos graves 

antissociais ou de indisciplina, consumo de bebidas alcoólicas e/ou de estupefacientes), seguidas das situações em que está em causa o direito à 

educação (incluindo o absentismo, abandono e insucesso escolar) e, em terceiro lugar, a negligência, sendo que esta se dispersa por situações em 

que está em causa a saúde, a situação educativa, a supervisão e acompanhamento, e a negligência ao nível psicoafetivo. Por sua vez, e no caso do 

sexo feminino, as problemáticas mais prevalentes são as situações em que está em causa o direito à educação, seguidas da exposição a 

comportamentos que possam comprometer o bem-estar ou o desenvolvimento das jovens (incluindo a violência doméstica e o consumo de álcool) e, 

em terceiro lugar, as situações em que as jovens assume comportamentos ou se entregam a atividades que comprometem o seu bem-estar e/ou 

desenvolvimento. 
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Gráfico 159. Jovens dos 15 aos 17 anos acompanhadas/os (%) por principal problemática sinalizada, sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Por último, dos 18 aos 21 anos (Gráfico 160), as problemáticas mais prevalentes no sexo masculino são a negligência, seguidas daquelas em que os 

jovens assumem comportamentos ou se entregam a atividades que comprometem o seu bem-estar e/ou desenvolvimento e das situações de 

exposição a comportamentos que possam comprometer o seu bem-estar ou o desenvolvimento. Já no sexo feminino, prevalecem, em igual medida, 

as situações de exposição a comportamentos que possam comprometer o seu bem-estar e/ou desenvolvimento e aquelas em que está em perigo o 

direito à educação. 
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Gráfico 160. Jovens dos 18 aos 21 anos acompanhadas/os (%) por principal problemática sinalizada, sexo e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Analisando, agora, a informação relativa às medidas de promoção e proteção, o Quadro 268 traduz a percentagem de medidas não cautelares aplicadas 

entre 2016 e 2021 em função do número de processos que deram entrada em cada ano, verificando-se que os valores oscilam entre os 41,5%, em 

2019, e os 67,9%, registados em 2020. Ou seja, em média, 52,9% dos processos implicaram a necessidade de aplicação de, pelo menos, uma medida 

de promoção e proteção. 

 

Quadro 268. Medidas não cautelares aplicadas em função dos processos que deram entrada (%), por ano (2016-2021) 
 

MEDIDAS NÃO CAUTELARES APLICADAS EM FUNÇÃO DAS ENTRADAS DE PROCESSOS (%) 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

45,3 57,0 48,7 41,5 67,9 57,0 

 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 
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Por sua vez, o Gráfico 161 revela um claro predomínio da medida de Apoio Junto dos Pais ao longo de 

todos os anos em análise (oscilando entre os 68,8%, em 2016, e os 83,7%, em 2021), seguida da medida 

de Apoio Junto de Outro Familiar (oscilando entre os 7,4%, em 2017, e os 20,8%, em 2016) e, em terceiro 

lugar, a medida de Acolhimento Residencial (oscilando entre os 5,9%, em 2019, e os 8,5%, em 2017).  

 

As medidas de Confiança a Pessoa Idónea (que registou taxas de aplicação entre 0%, em 2018, e 3,5%, 

em 2021) e de Apoio para a Autonomia de Vida (que registou taxas de aplicação entre 0%, de 2018 a 

2021, e 1,3% em 2016) são, como se percebe, relativamente residuais, sendo que esta última medida só 

se aplica mediante a presença de condições específicas, incluindo critérios relativos à idade dos/as 

jovens. De resto, ao longo do período analisado, não houve lugar à aplicação de qualquer medida de 

Acolhimento Familiar, sendo que todas as medidas de Acolhimento Residencial são, inevitavelmente, e 

nos termos previstos na lei, precedidas de uma avaliação relativa à disponibilidade daquele tipo de 

resposta, o que, invariavelmente, se mostrou inviável, levando-nos a concluir pela necessidade de uma 

forte aposta na sensibilização das famílias do concelho para esta necessidade.   

 

Gráfico 161. Acordos de promoção e proteção celebrados (N.º) por medida não cautelar e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Analisando a distribuição das medidas por escalões etários (Gráfico 162), verifica-se que a medida de 

Apoio Junto de Outro Familiar teve mais expressão no grupo dos 15 aos 17 anos, seguindo-se o grupo 

dos 0 aos 2 anos. Por sua vez, o Acolhimento Residencial também teve maior expressão no grupo dos 

15 aos 17 anos, seguindo-se o grupo dos 18 aos 21 anos, sendo esta medida aplicada, nos outros 

escalões etários, de forma muito pontual. De facto, estes resultados são consistentes com o que seria 

expetável e o que se encontra preconizado na lei, isto é, de recorrer à medida mais gravosa apenas 

quando nenhuma das outras é possível ou tenha surtido o efeito necessário, privilegiando-se, também, 

no caso das crianças mais pequenas, medidas que não impliquem o seu afastamento do meio natural 

de vida. Ainda assim, a presença de três acolhimentos residenciais em crianças com idades entre os 3 

e os 8 anos é indicativa de que, em certas situações, não é possível encontrar respostas alternativas ou 

se está perante uma situação em que existem fratrias com dispersão nas idades e terá que ser valorizado 

o princípio da não separação dos/as irmãos/ãs. 
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Gráfico 162. Acordos de promoção e proteção celebrados (N.º) por medida não cautelar, por escalão etário e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão Processual (2017-2022). 

 

Importa, também, salientar que, ao longo do período em análise, não foi acionado qualquer procedimento de urgência, nos termos do previsto no artigo 

91.º da LPCJP. 

 

Por último, e relativamente ao apoio económico concedido no âmbito das medidas em meio natural de vida, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 12/2008, de 

17 de janeiro, o número de processos em que tal apoio foi atribuído oscilou entre três, em 2017, e 10, em 2021 (Quadro 269), tendo este último ano 

sido, de facto, aquele em que a verba também foi maior, atingindo os 15.218,12€ (Gráfico 163), o que poderá ser indicativo do agravamento das 

condições socioeconómicas das famílias decorrente da situação pandémica.  

 

Quadro 269. Processos com apoio económico atribuído (N.º) por ano (2016-2021) 
 

N.º DE PROCESSOS COM APOIO ECONÓMICO 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 

8 3 5 6 8 10 

 

Fonte: CPCJ de Esposende (2022). 
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Gráfico 163. Volume global dos apoios económicos concedidos (€) por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: CPCJ de Esposende (2022). 

 

Relativamente aos processos de promoção e proteção que correm termos em sede judicial, o Gráfico 

164 ilustra uma dispersão anual entre nove e 16 processos instaurados, seis e 17 processos instaurados 

com medida aplicada, sete e 11 processos findos, e três e 10 processos findos com medida.   

 

Gráfico 164. Processos de promoção e proteção tramitados no Tribunal Judicial de 1ª Instância de Barcelos (N.º) 

por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: Comarca de Braga (2022, 2023). 

 

Relativamente às medidas, e à semelhança do que sucede na CPCJ, quer nos processos instaurados 

(Gráfico 165), quer nos findos (Gráfico 166), a larga maioria consiste em medidas de Apoio Junto dos 

Pais. Segue-se, porém, e se considerarmos o volume global de processos tramitados no período de 2016 

a 2021, a medida de Acolhimento Residencial e, apenas em terceiro lugar, surge a medida de Apoio 

Junto de Outro Familiar. A medida de Confiança a Pessoa Idónea surge com uma presença residual no 

ano de 2018. 
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Gráfico 165. Processos de promoção e proteção instaurados no Tribunal Judicial de 1ª Instância de Barcelos (N.º) 

por medida aplicada e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: Comarca de Braga (2022, 2023). 

 

Gráfico 166. Processos de promoção e proteção findos no Tribunal Judicial de 1ª Instância de Barcelos (N.º) por 

medida aplicada e por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: Comarca de Braga (2022, 2023). 

 

Embora sejam diversos os motivos que podem levar um processo a transitar da CPCJ para o Ministério 

Público, o certo é que, não raras vezes, tal remessa decorre do incumprimento reiterado dos acordos 

assinados, o que é indicador de que a intervenção promovida não surtiu o efeito desejado, podendo ser 

necessária a aplicação de medidas mais gravosas numa fase mais precoce do processo judicial. O 

posicionamento do Acolhimento Residencial decorre, quase sempre, da inexistência de soluções 

alternativas viáveis para o acolhimento das crianças e jovens junto de familiares que não as figuras 

parentais, de pessoas idóneas ou no âmbito do acolhimento familiar.   

 

Com efeito, e no que concerne à resposta de acolhimento familiar, essencial à execução da mesma 

medida de promoção e proteção, prevista no art. 35.º, n.º 1, alínea e), da LPCJP128, ao longo do período 

em análise, a sua implementação foi garantida, no distrito de Braga, pela Mundos de Vida – Associação 

para a Educação e Solidariedade, sediada em Vila Nova de Famalicão, embora a gestão das vagas e o 

 
128 Nos termos do disposto no art. 46.º, n.º 1, da LPCJP, “O acolhimento familiar consiste na atribuição da confiança da criança ou 

do jovem a uma pessoa singular ou a uma família, habilitadas para o efeito, proporcionando a sua integração em meio familiar e 

a prestação de cuidados adequados às suas necessidades e bem-estar e a educação necessária ao seu desenvolvimento integral”.  
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financiamento da resposta fosse assegurado pelo ISS, I.P.129, entidade que, apesar da evolução registada 

nos últimos anos, tem salientado a reduzida implementação da resposta no âmbito do sistema de 

promoção e proteção nacional. Efetivamente, e segundo o CASA 2021 – Relatório de Caracterização 

Anual da Situação de Acolhimento das Crianças e Jovens, publicação da responsabilidade do ISS, I.P., 

em Portugal, o crescimento do acolhimento familiar foi de 6% em 2020 e de 11% em 2021, o que 

corresponde ao maior crescimento registado desde 2006. Ainda assim, em 2019, apenas 191 (4%) das 

crianças que foram separadas dos seus pais e mães viviam numa família de acolhimento, sendo que 

96% residiam em casas de acolhimento, quando, ao nível internacional, a realidade era diametralmente 

oposta. 

 

Considerando a globalidade dos acolhimentos, e de acordo com a mesma fonte, entre 2006 e 2021, 

entraram em acolhimento, em média, de 2.171 crianças e jovens, e saíram, em média, 2.623, por ano. O 

sistema registou, assim, menos 48% de crianças e jovens acolhidas/os, tendo, em 15 anos, descido para 

cerca de metade. O Quadro 270 apresenta os dados de 2021 e respetiva variação face a 2016. 

 

Quadro 270. Caracterização das crianças e jovens acolhidas/os em Portugal, por tipologia, experiência de 

acolhimento, situação anterior ao acolhimento e deslocalização, e respetiva taxa de variação entre 2016 e 2021 
 

INDICADORES RELATIVOS AO ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E JOVENS 
2021 

VARIAÇÃO 

 2016-2021 

N.º % 

Tipologias 

Acolhimento familiar 224 -14% 

Acolhimento generalista 5.401 -25% 

Acolhimento residencial especializado 161 124% 

Apartamento de autonomização 143 127% 

Outras respostas130 444 -23% 

Experiência em 

acolhimento 

Crianças e jovens com acolhimentos prévios ao atual 2.002 -31% 

Crianças e jovens acolhidas/os na 2ª resposta de acolhimento 1,511 -34% 

Crianças e jovens acolhidas/os na 3ª resposta ou + de acolhimento 491 -18% 

Situação 

anterior ao 

acolhimento 

Crianças e jovens com medida em meio natural de vida 3.955 -8% 

Crianças e jovens sem qualquer medida em meio natural de vida antes do 

1º acolhimento 
2.414 -22% 

Deslocalização 
Crianças e jovens acolhidas/os próximas do contexto familiar de origem 5.131 -24% 

Crianças e jovens deslocalizadas/os 1.238 -12% 

N.º total de crianças e jovens em acolhimento 6.369 -22% 

 

Fonte: ISS, I.P., CASA 2021 (2022). 

 

 
129 No âmbito da infância e juventude, a Mundos de Vida integra duas Casas de Acolhimento e, em 2006, criou o Serviço 

Especializado de Acolhimento Familiar, designado “Procuram-se Abraços”, assumindo a missão centrada no direito de cada 

criança crescer numa família, constituindo-se como a primeira IPSS como instituição de enquadramento desta resposta.  

130 Incluindo, nomeadamente, Comunidade Terapêutica, Centro de Apoio à Vida, Lar de Apoio, Colégio de Ensino especial, Casa 

de Acolhimento de Emergência, Comunidade de Inserção, Casa Abrigo e unidades hospitalares. 
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De 2016 a 2021, a maioria dos acolhimentos foi de caráter generalista (5.401), embora se tenha registado 

um crescimento particularmente expressivo de respostas especializadas (124%) e de apartamentos de 

autonomização (127%). A grande maioria foi concretizado nas proximidades do contexto familiar de 

origem (5.131) e registou-se e uma diminuição (4%) de crianças e jovens transferidas/os de resposta 

de acolhimento, apesar de, e não obstante a diminuição registada nesse período, subsistir um número 

considerável de situações com múltiplos acolhimentos. Do mesmo modo, e apesar de a maioria das 

crianças e jovens ter sido alvo de medidas em meio natural de vida antes da concretização do primeiro 

acolhimento, 37,9% não o foram, o que é indicativo da ausência de respostas alternativas e da gravidade 

das situações acompanhadas neste contexto.  

 

Salienta-se, ainda, que, de acordo com o CASA 2021, os Tribunais foram responsáveis pela aplicação 

da maioria das medidas de colocação (5.026, equivalentes a 80%); as CPCJ aplicaram os restantes 20%. 

Este dado deverá, no entanto, ter em conta que, com frequência, os processos que transitam (exs.: por 

falta de consentimento, por incumprimentos reiterados dos acordos de promoção e proteção) ou são 

instaurados diretamente nos tribunais (ex.: por suspeita de abuso sexual por parte de uma figura 

parental) condensam cenários de maior perigo para as crianças e jovens, justificando a adoção de 

medidas mais restritivas das responsabilidades parentais. 

 

Colocando novamente o foco no acolhimento familiar, e na realidade específica do concelho de 

Esposende, o Quadro 271 sistematiza os principais indicadores ao longo do período decorrido entre 2016 

e 2021, verificando-se que a implementação da resposta é residual, na medida em que apenas se 

registou uma família candidata e um acolhimento familiar no referido período, sendo que ambos os 

registos dizem respeito ao ano de 2016.  

 

Quadro 271. Indicadores relativos ao acolhimento familiar no concelho de Esposende (2016-2021) 
 

INDICADORES N.º  

N.º de famílias candidatas a famílias de acolhimento 1 

N.º de famílias com processos de formação e de seleção concluídos 0 

N.º de acolhimentos familiares concretizados 1 

 

Fonte: Mundos de Vida – Associação para a Educação e Solidariedade (2021, 2022). 

 

Importa, todavia, salientar que, no período em análise, houve várias famílias residentes no concelho que 

participaram na sessão de esclarecimento designada por Encontro Informativo, mas, depois, acabaram 

por não concretizar a inscrição na formação. Do mesmo modo, e no que diz respeito aos acolhimentos, 

sublinha-se que a CPCJ de Esposende efetuou diversos contactos (em teoria, em todos os processos 

que acabaram por resultar na deliberação de medidas de acolhimento residencial) com a equipa da 

Mundos de Vida, no sentido de a auscultar sobre possíveis respostas de acolhimento familiar para 

crianças e jovens; todavia, atendendo ao perfil dessas mesmas crianças e jovens, bem com ao perfil das 

famílias disponíveis à data, não foi possível concretizar tais pedidos.   
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Relativamente ao acolhimento residencial, no concelho de Esposende existe uma única estrutura 

destinada ao acolhimento de crianças e jovens, essencial à execução da mesma medida de promoção e 

proteção, prevista no art. 35.º, n.º 1, alínea f), da LPCJP131, a Casa de Acolhimento Emília Figueiredo, 

integrada na estrutura da ASCRA, uma IPSS com sede em Apúlia, com financiamento e sujeita à gestão 

de vagas do ISS, I.P. através de um acordo atípico, tendo a sua inauguração ocorrido a 20 de dezembro 

de 2001. A Casa tem uma capacidade de 20 vagas, incluindo uma para situações de emergência. Acolhe 

crianças e jovens do concelho de Esposende e de outros concelhos do distrito de Braga, para além de, 

pontualmente, e sempre que necessário, acolher crianças e jovens provenientes de outros distritos.  

 

De 2016 a 2021, a Casa totalizou 128 acolhimentos, tendo o número anual oscilado entre 18 (em 2018) 

e 24 (em 2021) (Gráfico 167). Salienta-se, todavia, que estes acolhimentos não correspondem a 128 

crianças e jovens, dado que muitos acolhimentos transitam de um ano para o outro (Gráfico 168), sendo 

que o registo do número de acolhimentos que iniciaram e cessaram no mesmo ano é apenas de 12 no 

total dos seis anos analisados. Assim, no total, entre 2016 e 2020, a Casa acolheu 54 crianças e jovens.  

 

Gráfico 167. Volume processual da Casa de Acolhimento (N.º) por ano 
 

 
 

Fonte: ASCRA, Casa de Acolhimento Emília Figueiredo (2022). 

 

Gráfico 168. Volume processual da Casa de Acolhimento (N.º) por ano 
 

 
 

Fonte: ASCRA, Casa de Acolhimento Emília Figueiredo (2022). 
 

 
131 Nos termos do disposto no art. 49.º, n.º 1, da LPCJP, “A medida de acolhimento residencial consiste na colocação da criança 

ou jovem aos cuidados de uma entidade que disponha de instalações, equipamento de acolhimento e recursos humanos 

permanentes, devidamente dimensionados e habilitados, que lhes garantam os cuidados adequados”. 
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Quanto ao tempo médio de permanência na Casa (Gráfico 169), este ronda os 20,5 meses, com 

oscilações entre os 18 (em 2018 e 2021) e os 23 meses (em 2017). Este resultado é bastante melhor do 

que a média nacional para as diversas respostas de acolhimento que, de acordo com o CASA 2021, se 

situava em 3,5 anos, sendo que 25% das crianças e jovens se encontravam acolhidas há menos de um 

ano. 

 

Gráfico 169. Duração média (Meses) dos acolhimentos por ano 
 

 
 

Fonte: ASCRA, Casa de Acolhimento Emília Figueiredo (2022). 

 

Os Gráficos 170 e 171 sintetizam alguns elementos de caracterização das crianças e jovens 

acolhidas/os, verificando-se, no que diz respeito ao sexo, um ligeiro predomínio do sexo feminino, o 

qual, no seu limite, representou uma diferença de quatro crianças/jovens (no ano de 2020). Quanto à 

faixa etária, a maioria encontra-se na faixa dos 16 aos 18 anos (totalizando 36 acolhimentos), seguida 

da faixa dos 6 aos 11 anos (32 acolhimentos), da faixa dos 12 aos 15 anos (28 acolhimentos), da faixa 

dos 0 aos 5 anos (25 acolhimentos) e, por fim, da faixa acima dos 18 anos (7 acolhimentos). 

 

Gráfico 170. Caracterização das crianças e jovens acolhidos/as por sexo 
 

 
 

Fonte: ASCRA, Casa de Acolhimento Emília Figueiredo (2022). 
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Gráfico 171. Caracterização das crianças e jovens acolhidos/as por faixa etária  
 

 
 

Fonte: ASCRA, Casa de Acolhimento Emília Figueiredo (2022). 

 

Por último, os dados nacionais (CASA 2021) revelam que a grande maioria das crianças e jovens 

acolhidas/os tem um projeto de (re)integração definido (93%), estando a maior fatia reservada para a 

reintegração na família nuclear (39,8%), seguida da autonomização (35,1%), do acolhimento permanente 

(9,7%), da adoção (8,5%), da (re)integração na família alargada (5,7%), da confiança à guarda de terceira 

pessoa (0,6%) e do apadrinhamento civil (0,6%). 

 

3.4.4.3. Âmbito cível 

 

No que diz respeito aos processos de natureza cível mais comuns que envolvem crianças e jovens até 

aos 18 anos, os dados da Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ) (Gráfico 172) não permitem 

distinguir os processos relativos à população do concelho de Esposende face ao concelho de Barcelos, 

uma vez que, dada a inexistência do Procuradoria e Juízo de Família e Menores em Esposende, os dados 

encontram-se agregados. Não obstante, e de modo previsível, predominam os processos relacionados 

com as responsabilidades parentais. 
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Gráfico 172. Processos tutelares cíveis relativos a família e menores findos no Tribunal Judicial de 1ª Instância de Barcelos (N.º) por ano (2014-2021) 
 

 
 

Fonte: DGPJ (2022). 

 

Foi, no entanto, possível obter alguns dados desagregados através dos registos da Comarca de Braga, representados no Gráfico 173, sendo possível 

verificar que a maioria dos processos dizem respeito a regulações das responsabilidades parentais e alterações a essas mesmas regulações, sendo 

pontuais os processos referentes a inibições e limitações ao exercício das responsabilidades parentais (apenas 6 instaurados no período em análise), 

adoções (apenas 4) e apadrinhamentos civis (apenas 1).  
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Gráfico 173. Processos tutelares cíveis relativos a família e menores de residentes no concelho de Esposende 

tramitados no Tribunal Judicial de 1ª Instância de Barcelos (N.º) por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: Comarca de Braga (2022, 2023). 

 

A análise global dos resultados revela uma relativa estabilização dos processos cíveis ao longo dos anos 

e, mais uma vez, confirmam o reduzido número de respostas de caráter mais permanente para as 

crianças e jovens que, pelos motivos mais diversos, tenham necessidade de uma integração em 

agregados familiares distintos dos de origem, em particular das adoções e dos apadrinhamentos civis. 

 

3.4.4.4. Âmbito tutelar educativo 

 

No que diz respeito à intervenção no âmbito tutelar educativo, cuja responsabilidade cabe, nos termos 

da Lei Tutelar Educativa132, ao Ministério Público e às secções de Família e Menores dos tribunais, 

podendo a avaliação e o acompanhamento da execução das medidas ser efetuada/o pela DGRSP, 

importa sublinhar que o seu âmbito se reporta à prática, por menor com idade compreendida entre os 

12 e os 16 anos, de facto qualificado pela lei como crime, e pode dar lugar à aplicação de medidas 

tutelares educativas133, que visam a educação do/a menor para o direito e a sua inserção, de forma 

digna e responsável, na vida em comunidade. 

 

 
132 Lei n.º 166/99, de 14 de setembro. 

133 Que se consubstanciam em: a) Admoestação; b) Privação do direito de conduzir ciclomotores ou de obter permissão para 

conduzir ciclomotores; c) Reparação ao ofendido; d) Realização de prestações económicas ou de tarefas a favor da comunidade; 

e) Imposição de regras de conduta; f) Imposição de obrigações; g) Frequência de programas formativos; h) Acompanhamento 

educativo; e i) Internamento em centro educativo. A execução das medidas tutelares pode prolongar-se até o/a jovem completar 

21 anos. 
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https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=542&tabela=leis
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Com base nos dados apurados junto da Comarca de Braga (Gráfico 174), entre 2016 e 2021, foram 

instaurados 10 processos tutelares educativos relativos a jovens residentes no concelho de Esposende, 

sendo que, do conjunto de processos instaurados e findos com medida tutelar aplicada, apenas há a 

registar, em 2018, dois processos com medida de realização de prestações económicas ou de tarefas a 

favor da comunidade, e, em 2020, um processo com a medida de imposição de obrigações. 

 

Gráfico 174. Processos tutelares educativos de jovens residentes no concelho de Esposende tramitados no 

Tribunal Judicial de 1ª Instância de Barcelos (N.º) por ano (2016-2021) 
 

 
 

Fonte: Comarca de Braga (2022, 2023). 

 

Por sua vez, os dados facultados pela DGRSP relativos ao concelho de Esposende revelam que, de 2019 

a 2021, foram acompanhados quatro jovens do sexo masculino no âmbito de processos tutelares 

educativos, um dos quais tinha 13 anos, um tinha 15 anos e dois tinham 16 anos. Desse total, resultou 

a aplicação de quatro medidas de suspensão do processo, sendo que um dos jovens tinha, 

simultaneamente, processo de promoção e proteção. Já no que concerne à tipologia dos crimes, foram 

identificados sete, indicados no Quadro 272. 

  

Quadro 272. Tipologia dos crimes em causa no âmbito dos processos tutelares educativos acompanhados pela 

DGRSP relativos a jovens residentes no concelho de Esposende (2019-2021) 
 

TIPOLOGIA DOS CRIMES N.º  

Ameaça e coação 1 

Difamação, calúnia e injúria 3 

Ofensa à integridade física voluntária simples 2 

Abuso sexual de crianças e adolescentes 1 

Total 7 

 

Fonte: DGRSP – Delegação Regional de Reinserção do Norte (2022). 

 

Embora se tratem de registos pontuais, os processos tutelares educativos representam um indicador 

preocupante e que merece uma atenção específica e direcionada, sobretudo ao nível da prevenção, de 

modo a contribuir para a diminuição da delinquência e criminalidade juvenis. 

  

3

2

1

4

11 1

2

3

1

0

2

4

6

2016 2017 2018 2019 2020 2021

Processos instaurados Processos instaurados com medida

Processos findos Processos findos com medida



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[454] 

3.4.4.5. Âmbito criminal 

 

Importa, por último, conhecer um conjunto de indicadores relativos à atividade criminal registada no concelho de Esposende, particularmente no que 

concerne a crimes com vítimas menores, quer esta vitimação seja direta, quer resulte da sua exposição a tais práticas ilícitas, sendo amplamente 

conhecidos os potenciais efeitos negativos de ambas as experiências no seu bem-estar e, muitas vezes, no seu próprio desenvolvimento. 

 

Deste modo, e analisando os dados disponibilizados pelo INE relativamente à taxa de criminalidade (Quadro 273), verifica-se que, em termos globais, 

e considerando as categorias de crimes analisadas, o concelho de Esposende registou, em 2021, uma taxa mais baixa do que a registada na NUT I – 

Continente e NUT II – Norte (23,4‰ face a 28,1‰ e 24,2‰, respetivamente), mas superior à registada na NUT III – Cávado (22,6‰), tendo, para este 

resultado, contribuído, sobretudo, os crimes contra o património, incluindo o furto de veículos, e a condução sob o efeito de álcool. Registou as taxas 

mais baixas dos referidos territórios nos crimes contra a integridade física, condução sem habilitação legal, e furto/roubo por esticão e na via pública. 

 

Quadro 273. Taxa de criminalidade (‰) por unidade territorial, categoria de crime e ano (2011 e 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

TAXA DE CRIMINALIDADE (‰) 

CATEGORIA DE CRIME 

CRIMES CONTRA 

A INTEGRIDADE 

FÍSICA 

FURTO/ROUBO 

POR ESTICÃO E 

NA VIA PÚBLICA 

FURTO DE 

VEÍCULO E EM 

VEÍCULO 

MOTORIZADO 

CONDUÇÃO DE 

VEÍCULO COM 

TAXA DE ÁLCOOL 

IGUAL OU 

SUPERIOR A 1,2 

G/L 

CONDUÇÃO SEM 

HABILITAÇÃO 

LEGAL 

CRIMES CONTRA 

O PATRIMÓNIO 
TOTAL 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 2011 2021 

NUT I – Continente 5,6 4,6 1,6 0,6 5,6 2,9 2,2 1,5 1,6 1,4 22,0 14,1 39,4 28,1 

NUT II – Norte 5,6 4,3 0,9 0,4 5,0 3,1 1,8 1,3 1,2 1,0 17,7 12,0 33,2 24,2 

NUT III – Cávado 4,7 3,8 0,8 0,3 6,0 2,5 1,3 1,0 0,9 0,7 18,9 12,3 32,9 22,6 

Concelho de Esposende 4,5 3,8 ... ... 7,1 3,1 1,6 1,1 0,4 0,5 21,2 12,9 33,9 23,4 

 

LEGENDA: ... – Dado confidencial 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (dezembro de 2022). 
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Em todo o caso, importa salientar o facto de que, em todos os territórios, se registou uma diminuição da taxa de criminalidade em 2021 face a 2011, 

que, no caso do concelho de Esposende, foi de -10,5‰, a segunda mais alta do seu conjunto, logo depois da NUT I – Continente (-11,3‰).  

 

Uma análise mais fina das categorias dos crimes registados pelas autoridades policiais (Quadro 274) permite perceber que, em 2021, o concelho de 

Esposende registou valores inferiores a 2011 em múltiplos crimes, nomeadamente nas categorias dos crimes contra as pessoas (-40), contra a 

integridade física (-19), ofensas à integridade física voluntária simples (-44), crimes contra o património (-276), frutos de veículos (-134), crimes 

contra a vida em sociedade (-37), condução sob efeito do álcool (-17), e -1 previsto em legislação avulsa, o que representa um registo global de -341 

crimes (de 1.166 em 2011 para 825 em 2021). 

 

Quadro 274. Crimes registados pelas autoridades policiais (N.º) por unidade territorial, categoria de crime, ano (2011 e 2021) e respetiva variação 
 

UNIDADES TERRITORIAIS NUT I – CONTINENTE NUT II – NORTE NUT III – CÁVADO CONCELHO DE ESPOSENDE 

CATEGORIA DE CRIME / ANO 2011 2021 Variação 2011 2021 Variação 2011 2021 Variação 2011 2021 Variação 

Crimes contra as pessoas 84.783 71.336 -13.447 31.205 24.160 -7.045 3.056 2.564 -492 267 227 -40 

Crimes de homicídio voluntário consumado 106 78 -28 23 15 -8 ND 3 --  ND ND  -- 

Crimes contra a integridade física 56.413 44.995 -11.418 20.674 15.342 -5.332 1.934 1.586 -348 153 134 -19 

Ofensa à integridade física voluntária simples 25.979 17.339 -8.640 9.833 6.162 -3.671 1.000 579 -421 92 48 -44 

Violência doméstica contra cônjuge ou 

análogos 
22.026 21.028 -998 8.512 7.057 -1.455 7.34 790 56 41 68 27 

Crimes contra o património 220.379 139.040 -81.339 65.220 42.969 -22.251 7.762 5.128 -2.634 730 454 -276 

Roubo por esticão e na via pública 16.044 5.863 -10.181 3.205 1.484 -1.721 313 132 -181 ... ...  -- 

Furto de veículo e em veículo motorizado 56.471 28.922 -27.549 18.446 11.237 -7.209 2.471 1.038 -1.433 244 110 -134 

Crimes contra a identidade cultural e a 

integridade pessoal 
ND 164 --  ND 33 --  ND 4  -- ND ND  -- 

Crimes contra a vida em sociedade 44.150 32.343 -11.807 15.742 10.958 -4.784 1.639 956 -683 122 85 -37 

Condução sem habilitação legal 16.163 13.904 -2.259 4.278 3.685 -593 352 276 -76 14 17 3 

Condução de veículo com taxa de álcool igual 

ou superior a 1,2 g/l 
21.796 14.335 -7.461 6.607 4.517 -2.090 519 400 -119 54 37 -17 

Crimes contra o Estado 5.992 6.200 208 1.509 1.660 151 165 162 -3 15 18 3 

Crimes contra animais de companhia 0 1.787 1.787 0 509 509 0 59 59 0 10 10 
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UNIDADES TERRITORIAIS NUT I – CONTINENTE NUT II – NORTE NUT III – CÁVADO CONCELHO DE ESPOSENDE 

CATEGORIA DE CRIME / ANO 2011 2021 Variação 2011 2021 Variação 2011 2021 Variação 2011 2021 Variação 

Crimes previstos em legislação avulsa 39.644 26.766 -12.878 8.635 6.378 -2.257 894 545 -349 32 31 -1 

Total 394.952 277.636 -117.316 122.311 86.667 -35.644 13.516 9.418 -4.098 1.166 825 -341 

 

 

LEGENDA: ND – Dado não disponível; ... – Dado confidencial 

Fonte: INE, Estatísticas Anuais (dezembro de 2022). 

 

Considerando o crime de Violência doméstica contra cônjuge ou análogos, foi, do conjunto dos crimes em que se registou um aumento, aquele em 

que tal aumento foi mais expressivo (+27 face a 2011, ano em que foram registados 41 crimes), o que poderá ter uma dupla leitura: por um lado, 

poderá significar o aumento do número de situações de violência ocorridas no contexto familiar e pós término das relações conjugais ou análogas, e, 

por outro lado, pode revelar uma maior consciência social face ao problema, o que permite uma taxa de denúncia mais elevada. Este aumento registou-

se, igualmente, na NUT III – Cávado (+56), mas contraria a tendência registada na NUT I – Continente e NUT II – Norte, ambas com tendência de 

decréscimo (-998 e -1.455, respetivamente).  

 

Os dados da PORDATA (Quadro 275) revelam que, em 2011, foram registados, no concelho de Esposende, 1,2 crimes de violência doméstica contra 

cônjuge ou análogos por mil habitantes e que esse valor aumentou para 1,8 em 2019, 2,0 em 2020, e 1,9 em 2021. Em termos totais, o número de 

crimes registados diminuiu de 34,0 por mil habitantes, em 2011, para 25,4 em 2019, 24,6 em 2020, e 23,4 em 2021. 
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Quadro 275. Crimes registados pelas polícias por mil habitantes por unidade territorial, categoria de crime e ano 

(2011 e de 2019 a 2021) 
 

UNIDADES TERRITORIAIS 

CATEGORIA DE CRIME 

TOTAL 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA 

CÔNJUGES OU ANÁLOGOS 

2011 2019 2020* 2021* 2011 2019 2020* 2021* 

NUT I – Continente 39,3 32,1 28,2 28,1 2,2 2,4 2,2 2,1 

NUT II – Norte 33,1 28,1 25,2 24,1 2,3 2,3 2,1 2,0 

NUT III – Cávado 32,9 23,9 23,7 22,6 1,8 2,2 2,1 1,9 

Concelho de Esposende 34,0 25,4 24,6 23,4 1,2 1,8 2,0 1,9 

 

* Valores preliminares. 

Fonte: PORDATA (dezembro de 2022). 

 

Relativamente ao crime de abuso sexual de menores, segundo os dados da DGPJ, entre 2019 e 2021, 

foram registados 1.827 crimes pelas autoridades policiais em Portugal (Gráfico 175), sendo o distrito de 

Lisboa aquele com maior número de registos (515), seguido do Porto (344). Os dados de 2021 colocam 

os distritos de Braga e de Aveiro em quinto lugar (54 crimes registados em cada um). Tais registos 

originaram um total de 980 processos-crime (julgamentos) findos, com uma duração média por processo 

de oito meses.  

 

Gráfico 175. Crimes de abuso sexual de menores (N.º) registados pelas autoridades policiais em Portugal e 

processos findos (julgamentos) (2019-2021) 
 

 
 

Fonte: DGPJ (2022). 

 

Neste âmbito, 1.073 pessoas foram constituídas arguidas e 832 foram condenadas (Gráfico 176), 50% 

das quais a pena de prisão suspensa com regime de prova, 35% a pena prisão efetiva, 4% a pena de 

prisão suspensa simples e a mesma percentagem a pena de prisão suspensa com sujeição a deveres 

(Gráfico 177).  
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Gráfico 176. Arguidos/as e condenados/as por abuso sexual em Portugal (N.º) por ano (2019-2021) 
 

 

Fonte: DGPJ (2022). 

 

Gráfico 177. Decisão final condenatória por abuso sexual (N.º) em Portugal (2019-2021) 
 

 
 

Fonte: DGPJ (2022). 

 

Das pessoas que foram condenadas, a larga maioria era do sexo masculino (779, por comparação com 

33 do sexo feminino) (Gráfico 178).  

 

Gráfico 178. Sexo dos/as condenados/as por abuso sexual em Portugal (N.º) por ano (2019-2021) 
 

 
 

Fonte: DGPJ (2022). 

 

As faixas etárias das pessoas condenadas mais prevalentes situavam-se entre os 50 e os 64 anos (25%), 

os 40 e os 49 anos (20%) e os 30 e os 39 anos (20%) (Gráfico 179). 
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Gráfico 179. Grupos etários dos/as condenados/as por abuso sexual (N.º) em Portugal (2019-2021) 
 

 
 

Fonte: DGPJ (2022). 

 

O Quadro 276 sistematiza os dados registados pela GNR relativos à criminalidade que envolveu vítimas 

até aos 21 anos no concelho de Esposende nos anos de 2019, 2020 e 2021. Com base na casuística, é 

possível verificar que, nesse período, foram registados 92 crimes, correspondendo a 102 vítimas, 58 das 

quais menores de 18 anos. 

 

Os maiores números de crimes e de vítimas registadas no período em análise dizem respeito à ofensa à 

integridade física voluntária simples (totalizando 17 crimes registados/as, correspondendo a 20 vítimas), 

ameaça e coação (totalizando 11 crimes registados/as, o que corresponde a 13 vítimas), outros crimes 

contra a liberdade e a autodeterminação sexual (totalizando 7 crimes registados/as, correspondendo a 

7 vítimas) e violência doméstica contra cônjuges ou análogos (totalizando 6 crimes registados/as, o que 

corresponde a 7 vítimas). 

 

Se considerarmos apenas o grupo de vítimas até aos 17 anos, inclusive, esse cenário sofre ligeiras 

alterações, na medida em que os maiores números de vítimas registadas dizem respeito à ofensa à 

integridade física voluntária simples (16), ameaça e coação (7), outros crimes contra a liberdade e a 

autodeterminação sexual (7), violência doméstica contra cônjuges ou análogos (4), e outros crimes 

contra a vida (4). 
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Quadro 276. Criminalidade que envolve vítimas até aos 21 anos no concelho de Esposende (N.º) por tipo de crime, faixa etária e ano (2019-2021) 
 

TIPO DE CRIME 

2019 2020 2021 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Vítimas 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Vítimas 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Vítimas 

Abuso de cartão de garantia ou de crédito           1   1 1 

Abuso sexual de crianças, adolescentes e menores 

dependentes 
          2  1 1 2 

Acesso indevido ou ilegítimo / interceção ilegítima           1 1   1 

Ameaça e coação 3 4  1 5 4 2  2 4 4  1 3 4 

Burla informática e nas comunicações           2   2 2 

Difamação, calúnia e injúria           1   1 1 

Falsificação de documentos, cunhos, marcas, 

chancelas, pesos e medidas 
1   1 1           

Furto de oportunidade/de objetos não guardados 3 1  2 3 1  1  1 2   2 2 

Furto em edifício comercial ou industrial com 

arrombamento, escalamento ou chaves falsas 
     1   1 1      

Furto em residência com arrombamento, escalamento 

ou chaves falsas 
1 1   1           

Furto em veículo motorizado 3   3 3 2   2 2 1   1 1 

Furto por carteirista 1  1  1      1   1 1 

Maus-tratos ou sobrecarga de menores 1 2   2      1 1   1 

Ofensa à integridade física por negligência em acidente 

de viação 
     1  1  1 1 1   1 

Ofensa à integridade física voluntária simples 8 3 4 2 9 7 3 5 1 9 2  1 1 2 

Outras burlas      2   2 2 3   3 3 

Outro dano 2   2 2 2  1 1 2      

Outros crimes      1  1  1 1   1 1 

Outros crimes contra a liberdade e a autodeterminação 

sexual 
1 1   1 2 2   2 4 3 1  4 

Outros crimes contra a reserva da vida privada      2 1 2  3      
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TIPO DE CRIME 

2019 2020 2021 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Vítimas 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Vítimas 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Vítimas 

Outros crimes contra a vida 2 1 3  4           

Outros crimes de violência doméstica           3 2  1 3 

Outros furtos 1   1 1           

Roubo na via pública (exceto por esticão) 1   1 1           

Violência doméstica contra cônjuge ou análogos 1 1   1 4 3  2 5 1   1 1 

Violência doméstica contra menores           3 2  1 3 

Total 29 14 8 13 35 29 11 11 11 33 34 10 4 20 34 

 

Fonte: GNR, Comando Territorial de Braga (2022, 2023). 

 

Por sua vez, o Quadro 277 sistematiza os dados relativos à criminalidade que envolveu suspeitos/as com idades até aos 21 anos, entre 2019 e 2021, 

tendo sido registados 61 crimes, correspondendo a 75 suspeitos/as, 24 dos/as quais menores de 18 anos. 

 

Quadro 277. Criminalidade que envolve suspeitos/as até aos 21 anos no concelho de Esposende por tipo de crime, faixa etária e ano (2019-2021) 
 

TIPO DE CRIME 

2019 2020 2021 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Suspeitos/as 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Suspeitos/as 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Suspeitos/as 

Abuso de confiança 1   1 1           

Ameaça e coação 2   2 2 3 2  2 4      

Burla para obtenção de alimentos, bebidas 

ou serviços 
     1   1 1      

Condução de veículo com taxa de álcool 

igual/superior a 1,2 g/l 
4   6 6 1   1 1      

Condução sem habilitação legal 6  2 4 6 4  1 3 4 6   6 6 

Desobediência           3   3 3 

Detenção ou tráfico de armas proibidas      1   1 1      

Difamação, calúnia e injúria           2 1 1  2 
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TIPO DE CRIME 

2019 2020 2021 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Suspeitos/as 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Suspeitos/as 

N.º de 

Crimes 

Menos 

de 16 

16 a 

17 

18 a 

21 

Total de 

Suspeitos/as 

Furto de máquinas industriais ou agrícolas      1   1 1      

Furto de veículo motorizado      1   2 2      

Furto em área anexa a residência 1   1 1           

Furto em edifício comercial ou industrial 

com arrombamento, escalamento ou 

chaves falsas 

1 1 1 1 3           

Furto em edifício comercial ou industrial 

sem arrombamento, escalamento ou 

chaves falsas 

     1   1 1      

Furto em residência sem arrombamento, 

escalamento ou chaves falsas 
     1  1  1      

Ofensa à integridade física voluntária 

simples 
4 2 2 1 5 3 4   4 1   1 1 

Outro dano 1 4   4           

Outros crimes contra a vida 1  1  1           

Outros crimes de violência doméstica      1   1 1 2   2 2 

Outros furtos      1   1 1      

Prática ilícita de jogo/presença em local 

de jogo ilícito 
     1   3 3      

Tráfico de estupefacientes (inclui 

precursores) 
3   4 4           

Violência doméstica contra cônjuge ou 

análogos 
     3  1 2 3      

Total 24 7 6 20 33 23 6 3 19 28 14 1 1 12 14 

 

Fonte: GNR, Comando Territorial de Braga (2022, 2023). 
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Os maiores números de crimes e de suspeitos/as registados dizem respeito à condução sem habilitação 

legal (totalizando 16 crimes registados/as, correspondendo a 16 suspeitos/as), à ofensa à integridade 

física voluntária simples (totalizando 8 crimes registados/as, o que corresponde a 10 suspeitos/as), e à 

condução de veículo com taxa de álcool igual/superior a 1,2 g/l (totalizando 5 crimes registados/as, 

correspondendo a 7 suspeitos/as). 

 

Considerando apenas o grupo de suspeitos/as até aos 17 anos, inclusive, esse cenário sofre ligeiras 

alterações, na medida em que os maiores números de suspeitos/as registados dizem respeito à ofensa 

à integridade física voluntária simples (8), outro dano (4) e à condução sem habilitação legal (3). 

 

Relativamente aos ilícitos registados pelo Núcleo da Escola Segura, os dados (Quadro 278) revelam, 

entre 2019 e 2021, um total de oito registos, dois dos quais ocorridos em estabelecimentos com Ensino 

Secundário e os restantes em escolas do Ensino Básico, com problemáticas que envolvem ameaças e 

coação (3), ofensas à integridade física (2), injúrias e ameaças (1), difamação (1) e abuso sexual (1). As 

idades dos/as suspeitos/as oscilam entre os 13 e os 62 anos, sendo que a presença de suspeitos/as 

maiores de 18 anos diz respeito a três dessas situações. A presença do sexo feminino surge associada 

às ofensas à integridade física e às injúrias e ameaças. 

 

Quadro 278. Ilícitos registados em ambiente escolar no concelho de Esposende por tipo de ocorrência, local, 

número, faixa etária e sexo dos/as suspeitos/as, e por ano (2019-2021) 
 

ANO TIPO DE ILÍCITO TIPOLOGIA DA ESCOLA 
SUSPEITOS/AS 

N.º IDADE ATUAL SEXO 

2019 Ameaça e coação Escola Básica 1 14 M 

2020 

Ofensas à integridade física Escola Básica 2 13 e 15 F e F 

Injúrias e ameaças Escola Básica 2 13 e 15 F e F 

Ameaça e coação Escola Básica 1 15 M 

2021 

Ameaça e coação Escola Secundária 1 62 M 

Difamação Escola Básica 1 15 M 

Ofensas à integridade física Escola Básica 1 61 F 

Abuso sexual Escola Secundária 1 55 M 

 

Fonte: GNR, Comando Territorial de Braga, Núcleo da Escola Segura (2023). 

 

A importância da ação preventiva e dissuasora destes e de outros tipos de delitos foi, como veremos 

mais à frente, frequentemente referenciada pelas próprias crianças e jovens auscultadas/os, tendo, 

também, sido referida a insuficiência da presença das autoridades policiais, por exemplo, nas 

imediações das escolas, o que, no entendimento de muitos/as dos/as participantes, se constitui como 

uma condição básica para a referida prevenção.  
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A RETER 

Apesar do crescente reconhecimento social da necessidade de proteger as crianças e jovens de todas 

as formas de abuso, maus-tratos e exploração, a verdade é que persistem situações em que este direito 

fundamental é violado, muitas vezes pelas próprias figuras cuidadoras, sendo disso expressão, por 

exemplo, a violência doméstica e abuso intrafamiliar. 

 

O concelho de Esposende não é exceção e os dados patentes no Quadro 279 são reveladores da 

presença destes problemas e da necessidade permanente de os prevenir e combater. 

 

Quadro 279. Síntese de indicadores relativos à proteção das crianças e jovens no concelho de Esposende (2016-

2021) 
 

INDICADORES 
UNIDADES DE 

MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Processos de promoção e proteção instaurados na CPCJ 
N.º 

2016-2021 
926 

N.º Médio Anual 154,3 

Processos de promoção e proteção instaurados no Tribunal 
N.º 

2016-2021 
132 

N.º Médio Anual 22 

Famílias de acolhimento N.º 2016-2021 1 

Crianças e jovens acolhidas na Casa de Acolhimento Emília Figueiredo 
N.º 

2016-2021 
54 

N.º Médio Anual 9 

Duração média dos acolhimentos na Casa de Acolhimento Emília 

Figueiredo 
Meses 2016-2021 20,5 

Processos de adoção instaurados no Tribunal 
N.º 

2016-2021 
4 

N.º Médio Anual 0,7 

Processos de apadrinhamento civil instaurados no Tribunal 
N.º 

2016-2021 
1 

N.º Médio Anual 0,2 

Processos de regulação das responsabilidades parentais instaurados 

no Tribunal 

N.º 
2016-2021 

183 

N.º Médio Anual 30,5 

Processos de alteração da regulação das responsabilidades parentais 

instaurados no Tribunal 

N.º 
2016-2021 

122 

N.º Médio Anual 20,3 

Processos de inibição e limitação ao exercício das responsabilidades 

parentais instaurados em Tribunal 

N.º 
2016-2021 

8 

N.º Médio Anual 1,3 

Processos tutelares educativos instaurados no Tribunal 
N.º 

2016-2021 
10 

N.º Médio Anual 1,7 

Menores identificados/as pela GNR como vítimas de crimes 
N.º 

2019-2021 
58 

N.º Médio Anual 19,3 

A RETER 
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INDICADORES 
UNIDADES DE 

MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Menores identificados/as pela GNR como suspeitos/as da prática de 

crimes 

N.º 
2019-2021 

24 

N.º Médio Anual 8 

 

Fontes: ASCRA, Casa de Acolhimento Emília Figueiredo (2022); Comarca de Braga (2022, 2023); CPCJ de Esposende, Aplicação 

de Gestão Processual (2017-2022); GNR, Comando Territorial de Braga (2022, 2023); Mundos de Vida – Associação para a 

Educação e Solidariedade (2021, 2022). 

 

Estabelecendo uma comparação entre o concelho de Esposende e outros territórios de referência 

(Quadro 280), é possível verificar que, em termos globais, e considerando as categorias de crimes 

anteriormente analisadas, a taxa de criminalidade registada no concelho em 2021 era mais baixa do que 

a registada na NUT I – Continente e NUT II – Norte, mas superior à registada na NUT III – Cávado. 

Importa, todavia, salientar o facto de que, em todos os territórios, se registou uma diminuição da taxa 

de criminalidade em 2021 face a 2011, que, no caso do concelho de Esposende, foi de -10,5‰, a segunda 

mais alta do seu conjunto, logo depois da NUT I – Continente (-11,3‰).  

 

Quadro 280. Síntese de indicadores relativos à proteção das crianças e jovens por unidade territorial (2021) 
 

INDICADORES 
UNIDADES 

DE MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

UNIDADES TERRITORIAIS 

NUT I – 

CONTINENTE 

NUT II – 

NORTE 

NUT III – 

CÁVADO 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Taxa de criminalidade ‰ 2021 28,1 24,2 22,6 23,4 

Crimes de violência doméstica 

contra cônjuge ou análogos 

registados pelas polícias 

‰ 2021 2,1 2,0 1,9 1,9 

 

Fontes: INE, Estatísticas Anuais (dezembro de 2022); PORDATA (dezembro de 2022). 

 

Embora todas as situações que coloquem em perigo os direitos fundamentais das crianças e jovens 

devam merecer a atenção da comunidade, o diagnóstico local revelou a existência, no concelho, de 

alguns domínios particularmente importantes, nomeadamente:  

 

− A prevalência de situações de exposição das crianças e jovens a violência doméstica, com 

valores que oscilaram, de 2016 a 2021, entre os 25,2% e os 33,8% do total de sinalizações 

recebidas pela CPCJ, e que, de acordo com os registos das autoridades policiais, foi o crime que, 

no período analisado, registou um maior aumento, o que poderá significar o aumento do número 

de situações de violência ocorridas no contexto familiar e pós término das relações conjugais 

ou análogas, ou, por outro lado, pode revelar uma maior consciência social face ao problema, 

originando uma taxa de denúncia mais elevada, o que, em todo o caso, não deixa de ser revelador 

de uma realidade preocupantes e que urge alterar; 
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− A presença de um número assinalável de sinalizações à CPCJ por negligência, nas suas diversas 

manifestações (entre 10,1% e 30,9% do total de sinalizações recebidas pela CPCJ, no período de 

2016 a 2021), que requer uma intervenção especificamente orientada para a sua prevenção; 

− A presença, igualmente assinalável, do número de sinalizações à CPCJ por situações em que 

está em causa o direito à educação, incluindo o absentismo escolar, que, entre 2016 e 2021, 

representou entre 5,5% e 13,0% do total de sinalizações, e o registo crescente de situações de 

bullying neste contexto; 

− A insuficiência/inexistência de soluções locais ao nível do acolhimento familiar, e que, por esse 

motivo, obrigam a um maior recurso ao acolhimento em contexto residencial, ainda que, no 

território, ele seja relativamente residual; 

− A ocorrência, ainda que pontual, de comportamentos desviantes por parte de jovens e que 

podem constituir-se como práticas de factos qualificados pela lei penal como crime, os quais, 

pela sua gravidade, importa cessar. 

 

Recomendações face às necessidades identificadas: 

 

Tendo em conta o diagnóstico efetuado, recomendam-se as seguintes medidas ao nível da proteção das 

crianças e jovens:  

 

− Adoção de medidas de combate à violência, abuso e exploração, incluindo cenários de vitimação 

familiar, entre pares e no contexto de relações de intimidade, quer sejam de caráter preventivo 

(exs.: ações de marketing social, nomeadamente campanhas de informação e sensibilização 

para múltiplos destinatários, formação para profissionais, o aumento do número de serviços de 

apoio à família, incluindo intervenção que promova a resolução não violenta de litígios ou 

conflitos), quer de caráter remediativo (exs.: intervenção psicológica, médica e social junto das 

vítimas diretas e indiretas, acolhimento de emergência, etc.) e de natureza jurídico-penal, 

minimizando efeitos potenciais do trauma muitas vezes associado a este tipo de vivência, e 

prevenindo a sua recorrência; 

− Garantia, de forma específica e sistemática, de serviços e respostas orientadas para a 

informação, sensibilização e formação das famílias para o cumprimento integral dos seus 

deveres parentais, proporcionando o suporte técnico e social inerente a esse mesmo trabalho, 

contribuindo, assim, para uma parentalidade mais positiva e a diminuição da negligência; 

− Promoção da valorização e o gosto pela Escola, assim como fomentar, neste contexto, um clima 

e medidas promotoras da não violência e discriminação; 

− Informação e sensibilização da comunidade no sentido de se construírem novas soluções para 

o acolhimento familiar de crianças e jovens que dele necessitem; 

− Reforço da resposta tutelar educativa, no sentido da reeducação dos/as jovens com idades entre 

os 12 e os 16 anos que dela necessitem, de modo a ajudar a prevenir a progressão de condutas 

desviantes, em conjunto com a necessidade de potenciar o patrulhamento de proximidade, 

incluindo nas imediações dos estabelecimentos de ensino, como forma de dissuadir este tipo 

de conduta; 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[467] 

− Sensibilização das organizações locais e mobilização dos seus órgãos diretivos e profissionais 

para a necessidade de assegurarem a sua formação específica em matéria de direitos das 

crianças, bem como para a adoção de procedimentos internos que garantam o respeito pelos 

mesmos e que reconheçam e valorizem o trabalho que desenvolvem na prossecução deste 

objetivo comum. 

 

Estas são, assim, implicações do presente diagnóstico a ter em consideração na construção do PLPPDCJ 

e que, uma vez mais, implicam a ação concertada de múltiplas entidades com atuação no concelho, 

assim como o envolvimento da comunidade em geral, dada a natureza sistémica de muitos dos 

problemas aqui identificados.   
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3.4.5. Indicadores relativos ao Direito à Não Discriminação 

 

O respeito pelo direito à não discriminação, previsto no artigo 2.º da CDC, implica a consciência de que 

todos os direitos se aplicam a todas as crianças e jovens, sem exceção, incluindo as que integram grupos 

mais desfavorecidos e minorias, e que todos/as temos a obrigação de as/os proteger contra todas as 

formas de discriminação e de tomar medidas positivas para promover os seus direitos, minimizando/ 

sanando, em paralelo, as condições que potenciam essas desigualdades.  

 

Este direito, aliás, decorre do princípio fundamental da Igualdade, previsto no artigo 13.º da Constituição 

da República Portuguesa, onde se proclama que “1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social 

e são iguais perante a lei” e que “2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de 

qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de 

origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou 

orientação sexual”. Do mesmo modo, a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (2006), no 

seu Título III, relativo à Igualdade, reúne um conjunto de artigos (do 20.º ao 26.º) em que estabelece o 

direito, por parte de todas as pessoas, incluindo crianças, pessoas idosas e com deficiência, à igualdade 

perante a lei, à não discriminação e ao respeito pela diversidade cultural, religiosa e linguística, proibindo 

toda e qualquer discriminação em razão, designadamente, do sexo, raça, cor ou origem étnica ou social, 

características genéticas, língua, religião ou convicções, opiniões políticas ou outras, nacionalidade, 

pertença a uma minoria nacional, riqueza, nascimento, deficiência, idade ou orientação sexual. 

 

Para além dos dados relativos às condições básicas de vida, já abordados em pontos anteriores deste 

relatório, e que, por circunstâncias associadas à idade, à pobreza ou problemas de saúde, entre outras 

condições, poderão colocar as crianças e jovens em situação de risco, perigo e exclusão, importa, ainda, 

conhecer a realidade concelhia relativamente a domínios especificamente orientados para a prevenção 

e intervenção em situações de discriminação, particularmente relacionados com o género, a orientação 

sexual e a nacionalidade. Revisitamos, ainda, a problemática da discriminação associada à deficiência 

e incapacidades. 

 

3.4.5.1. Bullying e violência de género 

 

No tópico relativo ao Direito à Proteção já foram analisados alguns indicadores relativos à violência de 

género que importa recordar, nomeadamente o facto de a percentagem de processos em que a principal 

problemática sinalizada à CPCJ foi a exposição das crianças e jovens a violência doméstica ter oscilado, 

no período de 2016 a 2021, entre os 25,2% e os 33,8%, sendo, também, de salientar que, no período 

entre 2017 e 2020, entre 0,6% e 1,9% do total de processos instaurados pela CPCJ tiveram o bullying 

como problemática principal. Quanto à primeira problemática, a sua expressão não deixa margem para 

dúvidas quanto à necessidade de investir fortemente na sua prevenção e intervenção, nomeadamente 

junto das vítimas; quanto ao bullying, e embora ainda tenha uma presença residual no volume global de 

casos sinalizados, a sua mera presença, incluindo a sua perpetração crescente através do recurso a 

meios tecnológicos (ex.: redes sociais), não deixa de ser uma preocupação para agentes educativos, 
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serviços sociais, para a CPCJ e para o tribunal. E, de facto, a aposta na prevenção, incluindo a informação 

e sensibilização comunitárias, relativamente às problemáticas do bullying (incluindo o bullying 

homofóbico) e da violência de género tem sido uma constante ao longo dos últimos anos no concelho 

de Esposende, sobretudo no que concerne a ações dirigidas à comunidade escolar e campanhas de 

âmbito mais abrangente, dirigidas à comunidade em geral, sobre o problema da violência contra as 

mulheres.  

 

Concretamente, no âmbito da atividade desenvolvida pelo Espaço Bem me Querem, e concretamente 

no que concerne ao eixo da prevenção, salienta-se um conjunto de ações que integram o programa de 

prevenção da violência, as quais se encontram sistematizadas no Quadro 281.   

 

Quadro 281. Atividades que integraram o Programa de Prevenção da Violência do Espaço Bem me Querem e 

respetivos participantes (N.º) (2020 e 2021) 
 

ATIVIDADES 

(TIPO E DESIGNAÇÃO) 

LOCAIS DE 

REALIZAÇÃO 

PÚBLICOS-

ALVO 

2020 2021 

AÇÕES 
PARTICI-

PANTES 
AÇÕES 

PARTICI-

PANTES 

Ações de sensibilização sobre 

violência no namoro 

Todos os AE. escola não 

agrupada e escola 

profissional do concelho 

Alunos/as do 

3º CEB e 

Secundário 

8 450 -- -- 

Peça de teatro “Marcas 

Violentas – Porque Namorar 

não é Magoar” 

(Dia dos Namorados) 

Auditório Municipal 
Alunos/as do 

9º ano 
2 450 -- -- 

Ações de sensibilização sobre 

bullying 

Todos os AE. escola não 

agrupada e escola 

profissional do concelho 

Alunos/as do 

3º CEB e 

Secundário 

16 450 -- -- 

Peça de teatro “Bullying – 

Uma História de Hoje” (Dia 

Mundial de Combate ao 

Bullying) 

Transmissão on-line 

Alunos/as do 

3º CEB e 

Secundário 

2 S/I -- -- 

Café no Feminino 

(Dia Internacional da Mulher) 
Casa da Juventude 

Aberta à 

comunidade 
1 22 -- -- 

Campanha Novembro Branco 

(Dia Internacional para a 

Eliminação da Violência 

Contra as Mulheres) 

Comunidade em geral 
Aberta à 

comunidade 

Campanha 

ao longo do 

mês 

S/I 

Campanha ao 

longo do mês 

+ 1 sessão na 

CISE 

S/I; 

9 

Sessão de informação sobre 

Direitos Humanos 

Escola Secundária 

Henrique Medina 

Alunos/as do 

7º ano 
-- -- 1 27 

 

LEGENDA: S/I – Sem informação 

Fonte: Município de Esposende, Serviço de Cidadania e Igualdade (2022). 

 

Por sua vez, a GNR também desenvolveu um conjunto alargado de ações neste domínio ao longo dos 

três últimos anos letivos, sintetizadas no Quadro 282. 
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Quadro 282. Atividades (N.º) de prevenção da violência desenvolvidas pela GNR e respetivos participantes (anos 

letivos de 2019/2020 a 2021/2022) 
 

ATIVIDADE 

(TIPO E 

DESIGNAÇÃO) 

LOCAL(IS) DE 

REALIZAÇÃO 

PÚBLICO(S)-

ALVO 

2019/2020 2020/2021 2021/2022 

AÇÕES 
PARTICI-

PANTES 
AÇÕES 

PARTICI-

PANTES 
AÇÕES 

PARTICI-

PANTES 

Ações de 

sensibilização sobre 

violência no namoro 

Todos os AE. 

escola não 

agrupada e 

escola 

profissional do 

concelho 

Alunos/as do 

3º CEB e 

Secundário 

10 300 4 180 2 424 

Ações de 

sensibilização sobre 

bullying 

16 450 10 194 29 962 

 

Fonte: GNR, Comando Territorial de Braga (2023). 

 

3.4.5.2. Identidade e expressão de género e orientação sexual 

 

Conforme anteriormente referido, embora relativamente recentes em termos de atenção e discussão 

públicas, os problemas relacionados com a discriminação motivada por diferenças na identidade e 

expressão de género e na orientação sexual são uma realidade com que muitos/as profissionais/as, 

incluindo no contexto escolar, na saúde ou no apoio social, contactam regulamente, sendo muitas as 

lacunas de formação específica neste domínio, com potenciais consequências ao nível da qualidade do 

apoio prestado às pessoas que o procuram. No mesmo sentido, o desconhecimento da realidade destas 

pessoas potencia a emergência de verbalizações e comportamentos de caráter discriminatório, pelo que 

se torna fundamental alargar o trabalho preventivo e interventivo a este nível.   

 

Para além do Gabinete Bússola, já apresentado anteriormente neste relatório134, o concelho acolhe, 

também, desde 1 de fevereiro de 2022, o Núcleo de Jovens LGBTI de Esposende, incorporado na Rede 

Ex Aequo, que consiste num grupo de jovens de Esposende, dedicado às pessoas da comunidade 

LGBTQIA+ e apoiantes, com idades entre os 16 e 30 anos135, dinamizado por três pessoas. O Núcleo 

promove encontros regulares, no CIT – Centro de Informação Turística de Esposende, que pretendem 

constituir-se como um lugar de partilha e apoio mútuo para a criação de um espaço seguro, onde todas 

as pessoas se sintam respeitadas, valorizadas e aceites. 

 

O Núcleo nasceu da realização de duas sessões de consciencialização para as questões LGBTI+ para 

alunos/as da Escola Profissional de Esposende e da Escola Secundária Henrique Medina, realizadas em 

outubro de 2021. Desde a sua constituição oficial, e até ao final de novembro de 2022, foram realizados 

18 encontros, com uma periodicidade quinzenal, que contaram com a presença de 32 pessoas, 10 das 

quais menores de 18 anos.  
 

 
134 Vocacionado para a inclusão e o apoio psicológico à comunidade LGBTQIA+ e suas famílias, assim como para informar e formar 

a comunidade sobre a igualdade de género, a orientação sexual e a identidade ou expressão de género, promovendo a inclusão, 

os direitos humanos e prevenindo e combatendo a discriminação.  

135 Abaixo dos 16 anos, a participação é possível mediante a autorização do/a encarregado/a de educação. 
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Para além das reuniões, o Núcleo dinamizou uma sessão de consciencialização para as questões 

LGBTI+ destinadas a estudantes do Ensino Secundário, na Escola Profissional de Esposende, e uma 

ação de formação (com duas sessões) para profissionais das áreas da Ação Social, Educação e Saúde, 

em parceria com a CME (18 participantes). A 17 de setembro de 2022 promoveu a primeira Marcha do 

Orgulho LGBTQIA+ de Esposende, precedida, a 16 de julho, pela Festa Pré-Marcha, que teve lugar na 

Casa da Juventude. 

 

3.4.5.3. Minorias étnicas, refugiados/as e requerentes de asilo 

 

Apesar da crescente diversidade de nacionalidades presentes na população residente no concelho de 

Esposende, não são conhecidos grupos que se possam considerar minorias étnicas, sendo que, à data 

da redação do presente relatório, apenas estava identificada uma família enquadrada na comunidade 

cigana, com seis pessoas a integrar o agregado. 

 

Quanto a pessoas refugiadas, apesar das solicitações dirigidas a algumas entidades, entre as quais, o 

ISS, I.P., o Serviço de Ação Social e a Divisão de Educação da CME, não nos foi possível obter dados 

específicos sobre o número de pessoas e famílias que se encontram nesta condição a residir em 

Esposende. Estes dados ficaram, assim, limitados ao acolhimento de pessoas refugiadas na única 

estrutura especificamente destinada a esta resposta existente no concelho, gerida pela Adolescere – 

Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente. 

 

A Adolescere desenvolve, desde abril de 2021, o Projeto Acolher Fão, destinado ao acolhimento de 

pessoas refugiadas ou requerentes de asilo, no âmbito de um protocolo celebrado com o Alto 

Comissariado para as Migrações (ACM). O objetivo do projeto é promover o bem-estar e a qualidade de 

vida desta população, atuando em diversos domínios, desde a obtenção da documentação, o acesso à 

saúde, educação, emprego e formação profissional, e com o propósito de trabalhar todas as dimensões 

necessárias no sentido da sua autonomização num período de 18 meses. 

 

No total, no ano de 2021, a entidade acolheu 32 crianças e jovens no âmbito do protocolo com o ACM, 

a que se somaram mais duas, na sequência de uma solicitação de acolhimento de emergência por parte 

do ACM, que integravam 12 núcleos familiares (Quadro 283), havendo uma distribuição equitativa em 

termos do sexo. A média de elementos por agregado familiar era de 4,5 pessoas.  

 

Quadro 283. Famílias, crianças e jovens acolhidas/os pela Adolescere (N.º) por sexo (2021) 
 

FAMÍLIAS ACOLHIDAS CRIANÇAS E JOVENS ACOLHIDAS/OS POR SEXO 

TOTAL NUCLEARES MONOPARENTAIS TOTAL FEMININO MASCULINO 

12 9 3 32 15 17 

 

Fonte: Adolescere – Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente (2023). 
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Quanto à idade das crianças e jovens acolhidas/os, o Quadro 284 sintetiza a informação e revela um 

maior número entre os 9 e os 16 anos. 

 

Quadro 284. Crianças e jovens acolhidas/os (N.º) pela Adolescere, por idade (2021) 
 

CRIANÇAS E JOVENS ACOLHIDAS/OS POR IDADE 

0-1 ANO 2-3 ANOS 5-6 ANOS 7-8 ANOS 9-10 ANOS 11-12 ANOS 13-14 ANOS 15-16 ANOS 

2 1 1 4 6 5 6 7 

 

Fonte: Adolescere – Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente (2023). 

 

No que concerne às nacionalidades, a grande maioria eram sírias (10 agregados familiares), seguidas 

das iraquianas e sudanesas (um agregado familiar por cada) (Quadro 285).  

 

Quadro 285. Crianças e jovens acolhidas/os (N.º) pela Adolescere, por nacionalidade (2021) 
 

CRIANÇAS E JOVENS ACOLHIDAS/OS POR NACIONALIDADE 

SÍRIA IRAQUE SUDÃO 

26 3 3 

 

Fonte: Adolescere – Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente (2023). 

 

Quanto às modalidades de apoio prestadas, para além do apoio e acompanhamento psicossocial e a 

garantia de acesso aos seus direitos enquanto cidadãos/ãs, a Adolescere, como qualquer entidade de 

acolhimento de pessoas refugiadas abrangidas pelo protocolo com o ACM, no âmbito dos Programas de 

Reinstalação e Recolocação, suporta todas as despesas inerentes ao seu alojamento. Adicionalmente, 

e decorrente do referido protocolo, todas as pessoas acolhidas recebem a quantia de 150,00€ mensais 

(dinheiro de bolso) durante os 18 meses de duração de programa, independentemente da idade e/ou 

situação laboral.  

 

No que concerne à população refugiada e/ou requerente de asilo, importa, por último, salientar que, 

embora tenham sido notórios os fluxos de pessoas nesta condição oriundas da Ucrânia, na sequência 

do início do conflito armado decorrente da invasão pela Rússia, o número de crianças e jovens que 

vieram residir para o concelho de Esposende e que foram sinalizadas/os aos serviços, incluindo à 

Segurança Social, CME, Saúde, CPCJ e Ministério Público, foi residual e com reduzida continuidade no 

tempo, o que poderá decorrer da existência de melhores condições e estruturas de apoio no seio da 

própria família, nuclear ou alargada, e/ou a partir de grupos organizados que integram as redes de 

suporte mais informal (exs.: grupos de cidadãos/ãs oriundos/as daquele país que já se encontravam a 

residir em Portugal há algum tempo e que se voluntariaram para apoiar os/as seus/suas concidadãos/ãs 

ou, ainda, famílias que aderiram ao Programa Verão Azul136). Em vários dos casos conhecidos, já houve, 

inclusivamente, lugar ao retorno ao país de origem. 

 
136 O Programa Verão Azul foi uma iniciativa organizada pela Liberty Seguros (de 2008 a 2019), cujo principal objetivo passava por 

interromper o ciclo de radioatividade a que crianças e jovens oriundas da zona de Chernobyl estavam sujeitas, proporcionando-
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3.4.5.4. Deficiência e incapacidades 

 

De modo complementar à informação já apresentada neste relatório relativa à questão da deficiência e 

incapacidades, importa dar conta de que, em 2021, o Município, através da Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento Social, promoveu um estudo de diagnóstico junto de pessoas com deficiência, 

seus/suas cuidadores/as e entidades com respostas neste domínio137, sendo que 78% dos/as 

inquiridos/as referiram que os serviços de saúde conseguiam dar resposta às necessidades das pessoas 

com deficiência e 13% afirmaram o contrário. Em geral, as pessoas inquiridas revelaram um grau de 

satisfação elevado face aos serviços, profissionais e apoio disponibilizados pelas entidades de 

ensino/formação. Quanto aos serviços/apoios/equipamentos sociais, 37% declararam que estes não 

respondiam às necessidades das pessoas com deficiência/incapacidade e 42% não tinham opinião. 

Tendo em consideração a afirmação “O concelho de Esposende disponibiliza ao/à cidadão/ã com 

deficiência condições que lhe permitem levar uma vida dentro da normalidade”, 48% das pessoas 

discordaram e 27% concordaram. Às pessoas que discordaram, foi solicitado que mencionassem o(s) 

motivo(s), tendo sido destacada, em 14 respostas, a ausência de apoios, serviços e equipamentos 

sociais para pessoas com deficiência, e, em 17 respostas, foram referidos constrangimentos ao nível 

das acessibilidades, nomeadamente barreiras arquitetónicas e urbanísticas, e o acesso a emprego em 

situação de igualdade de oportunidades, reportando-se à subsistência de discriminações a este nível. 

Em relação às atividades de lazer, recreativas e/ou ocupacionais, 42% indicaram a necessidade de criar 

mais respostas. Por fim, importa salientar que a maioria das pessoas relatou a existência de um sistema 

familiar forte (78,7% das respostas), verificando-se uma tendência inversa no que concerne à rede de 

amizades, a qual foi caracterizada como fraca pela grande maioria dos/as inquiridos/as (96,9% das 

respostas). 

 

Neste sentido, as conclusões do estudo apontam para a necessidade de: 

− Criar respostas sociais de Lar Residencial, Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão, 

Centro de Apoio à Vida Independente e respostas para descanso dos/as cuidadores/as 

informais;  

− Diminuir as barreiras urbanísticas e arquitetónicas em edifícios públicos e nas vias públicas; 

− Criar mais espaços e projetos que assegurem e promovam atividades recreativas, desportivas e 

de ocupação para as pessoas com deficiência;  

 
lhes algumas semanas de férias num ambiente mais saudável para, assim, melhorar a sua qualidade de vida e abrir perspetivas 

para uma vida melhor. Nas suas 11 edições, o projeto trouxe a Portugal mais de 100 crianças e jovens. 

137 O estudo “Realidade vivida pelas pessoas com deficiência no concelho de Esposende – Diagnóstico Social” pretendeu proceder 

a um levantamento concelhio da realidade vivida pelas pessoas com deficiência, no sentido de melhorar o conhecimento sobre 

esta problemática. A população selecionada para o estudo foi construída a partir da sinalização efetuada pelos serviços de 

intervenção social do Município de Esposende, tendo sido identificadas 66 pessoas que reuniam os critérios estabelecidos, sendo 

que 60 delas consentiram a participação no estudo. 83% dos inquéritos foram aplicados ao/à cuidador/a informal principal da 

pessoa com deficiência, sendo que 17% dos inquéritos foram respondidos pela própria. Foi, ainda, solicitada a colaboração de 55 

entidades, tendo sido rececionada resposta de 12 entidades, através de um formulário. Os dados foram recolhidos entre fevereiro 

e maio de 2021. 
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− Proporcionar sessões de informação e sensibilização acerca da deficiência à comunidade em 

geral;  

− Sensibilizar as empresas e outras entidades para a integração profissional de pessoas com 

deficiência; e 

− Criar uma entidade que possibilite a ocupação das pessoas com deficiência em idade ativa 

através do exercício de uma atividade profissional/ocupacional adaptada às suas caraterísticas. 

 

Tendo em consideração as lacunas identificadas, perspetivam-se, como implementação e requalificação 

futuras, as seguintes respostas sociais:  

− APPACDM de Braga – Complexo de Esposende: Requalificação do Centro de Atividades e 

Capacitação para a Inclusão e nova resposta social para lar residencial para pessoas com 

deficiência; 

− Centro de Cultura e Desporto dos Trabalhadores da Segurança Social e da Saúde de Braga: 

Requalificação da Colónia de Férias de Apúlia para novas respostas sociais, nomeadamente um 

Centro de Atividades e Capacitação para a Inclusão, um Lar Residencial, e uma Residência de 

Autonomização; 

− Centro Social João Paulo II (Apúlia): Nova resposta social de Lar Residencial para pessoas com 

demência e incapacidade. 

 

Este constitui-se, assim, como um outro domínio de intervenção prioritária em termos gerais e em 

matéria de infância e juventude.  
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A RETER 

Apesar dos inúmeros instrumentos legais e de compromisso político e social que nos vinculam ao 

princípio fundamental da igualdade e não discriminação, o certo é que ainda proliferam exemplos de 

como tal princípio tarda em ser completamente alcançado, disso sendo exemplo os registos de 

ocorrências relativas a episódios de bullying e violência de género, incluindo a que decorre do contacto 

com pessoas com uma identidade e/ou expressão de género e/ou uma orientação sexual diferente da 

heteronormativa, com pessoas que pertencem a minorias étnicas, refugiadas e/ou requerentes de asilo, 

ou, ainda, do contacto com pessoas portadoras de deficiências ou incapacidades.  

 

O Quadro 286 sistematiza os principais indicadores que traduzem a necessidade de continuar a intervir 

a este nível no concelho de Esposende. 

 

Quadro 286. Síntese de indicadores relativos à necessidade de prevenir a discriminação no concelho de 

Esposende (2016-2022) 
 

INDICADORES 
UNIDADES DE 

MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Processos em que a principal problemática sinalizada à CPCJ foi a 

exposição das crianças e jovens a violência doméstica 

Variação Anual 

(%) 
2016-2021 Entre 25,2 a 33,8 

Processos em que a principal problemática sinalizada à CPCJ foi o 

bullying 

Variação Anual 

(%) 
2017-2020 Entre 0,6 a 1,9 

Ações promovidas pelo Espaço Bem me Querem no âmbito da 

prevenção da violência 

N.º 
2020-2021 

32 

N.º Médio Anual 16 

Participantes diretos/as nas ações promovidas pelo Espaço Bem me 

Querem no âmbito da prevenção da violência 

N.º 
2020-2021 

1.408 

N.º Médio Anual 704 

Ações promovidas pela GNR no âmbito da prevenção da violência 
N.º 2019/2020 a 

2021/2022 

71 

N.º Médio Anual 23,7 

Participantes diretos/as nas ações promovidas pela GNR no âmbito da 

prevenção da violência 

N.º 2019/2020 a 

2021/2022 

2.510 

N.º Médio Anual 836,7 

Encontros realizados pelo Núcleo de Jovens LGBTI de Esposende N.º Fev.-Nov. 2022 18 

Participantes nos encontros do Núcleo de Jovens LGBTI de Esposende N.º Fev.-Nov. 2022 
32, incluindo 10 

menores 

Famílias refugiadas ou requerentes de asilo acolhidas pela Adolescere N.º 2021 12 

A RETER 
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INDICADORES 
UNIDADES DE 

MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Crianças e jovens refugiadas/os ou requerentes de asilo acolhidas 

pela Adolescere 
N.º 2021 32 

 

Fontes: Adolescere – Associação de Apoio à Criança e ao Adolescente (2023); CPCJ de Esposende, Aplicação de Gestão 

Processual (2017-2022); GNR, Comando Territorial de Braga (2023); Núcleo de Jovens LGBTI de Esposende (2022); Município 

de Esposende, Serviço de Cidadania e Igualdade (2022). 

 

Como em qualquer outro domínio considerado no presente relatório, a intervenção que se assume 

necessária implica a dupla vertente da prevenção comunitária e intervenção junto das vítimas, à qual se 

deverá acrescentar, ainda, a repressão das pessoas que praticam tais atos, aqui assumida como a 

necessidade de reeducação, no caso dos menores, e de punição, no caso das pessoas adultas, mediante 

a plena atuação de todo o sistema de justiça.  

 

Recomendações face às necessidades identificadas: 

 

Face ao exposto, e para efeitos do presente PLPPDCJ, recomendam-se as seguintes medidas:  

 

− Adoção de medidas de combate à violência de género e ao bullying, quer sejam de caráter 

preventivo (exs.: ações de marketing social, nomeadamente campanhas de informação e 

sensibilização para múltiplos destinatários, o aumento do número de serviços de apoio às 

vítimas), quer de caráter remediativo (exs.: intervenção psicológica, médica e social junto das 

vítimas diretas e indiretas, etc.) e de natureza jurídico-penal, minimizando efeitos potenciais do 

trauma muitas vezes associado a este tipo de vivência, e prevenindo a sua recorrência; 

− Reforço da resposta tutelar educativa, no sentido da reeducação dos/as jovens com idades entre 

os 12 e os 16 anos que dela necessitem, de modo a ajudar a prevenir a progressão de condutas 

desviantes; 

− Manutenção, e eventual reforço, das respostas de suporte informal (ex.: grupos de suporte) para 

pessoas vítimas de discriminação; 

− Apostar na formação contínua dos/as profissionais com intervenção mais específica junto das 

vítimas, nomeadamente em termos das suas idiossincrasias culturais; 

− Promover investigação mais específica sobre a realidade destes fenómenos, de modo a melhor 

conhecer as suas características, dinâmicas e agentes, com vista ao desenho de soluções 

preventivas e interventivas mais eficazes, que permitam, nomeadamente, a eliminação/ 

atenuação de barreiras à aceitação de todas as pessoas e ao pleno acesso ao exercício dos seus 

direitos. 
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3.4.6. Indicadores relativos à Parentalidade Positiva 

 

Atendendo a que, nos pontos anteriores deste relatório, se foi apresentando um conjunto alargado de 

respostas sociais (exs.: ao nível dos serviços de ação social, habitação, saúde, educação, desporto, lazer 

e cultura) e iniciativas que, de uma forma mais ou menos indireta, contribuem para o exercício de uma 

parentalidade positiva, de que é exemplo o Programa “Escola para Pais Gestores Educacionais dos seus 

Filhos”, promovido pelo SPO da Escola Secundária Henrique Medina, segue-se a apresentação dos 

dados apurados relativos a serviços que, de uma forma mais intencional, dirigida e consistente, têm 

trabalhado neste domínio, a que se acrescentam, depois, referências a projetos comunitários que, 

embora visem a intervenção ao nível familiar e da parentalidade, o fazem de forma menos continuada 

no tempo. Importa, todavia, relembrar que, embora cada intervenção tenha mérito intrínseco, o potencial 

de mudança dos sistemas, familiares e sociais, é alimentado pela interação dos seus contributos138.  

 

Revisitando o conceito de parentalidade positiva, isto é, o comportamento parental baseado no melhor 

interesse da criança, que assegura a satisfação das suas necessidades e a sua capacitação, sem 

violência, proporcionando-lhe o reconhecimento e a orientação necessários, o que implica o 

estabelecimento de limites ao seu comportamento, para possibilitar o seu pleno desenvolvimento, torna-

se essencial, desde logo, sublinhar o seu caráter sistémico e transversal ao longo do ciclo de vida das 

crianças e jovens. Neste sentido, investir na preparação das famílias para tal tarefa é, não só, investir 

numa melhor relação entre as figuras parentais e as crianças e jovens, mas, também, investir num 

desenvolvimento social mais sólido, consistente e sustentável.  

  

3.4.6.1. Caracterização das respostas específicas de apoio à parentalidade 

 

Cursos de preparação para o nascimento e a parentalidade 

 

A resposta promovida pelos Serviços de Saúde públicos encontra-se relativamente disseminada pelo 

território nacional e o concelho de Esposende não é exceção, tendo este trabalho sido desenvolvido por 

equipas do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende de forma contínua ao longo do tempo. 

 

Os principais objetivos dos comummente designados “cursos de preparação para o parto” passam por 

ajudar aqueles e aquelas que irão ser pais e mães a, por um lado, lidar com essa experiência de vida de 

uma forma mais tranquila (particularmente se se tratar do primeiro nascimento) e, por outro lado, 

promover e/ou fortalecer as suas competências no que diz respeito às diferentes tarefas inerentes ao 

 
138 Não serão, ainda, de negligenciar as respostas, iniciativas e/ou apoios, mais ou menos pontuais, promovidos por outras 

organizações, nomeadamente de natureza privada, e grupos da comunidade (exs.: fóruns promotores do conhecimento e treino 

de competências dinamizados por hospitais, clínicas ou consultórios privados, grupos de suporte para pais e mães com filhos/as 

diagnosticados com determinadas patologias), as/os quais, por razões temporais e de dificuldade de acesso aos dados, não foi 

possível contemplar neste trabalho. 
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nascimento e ao exercício da parentalidade ao longo da vida, no sentido em que esta se torne mais 

informada e responsável. 

 

Em muitos locais, estes cursos integram uma fase pré-parto, que, tipicamente, se inicia a partir das 24 

semanas, e outra de pós-parto, que se inicia pelas 4/6 semanas após o parto. Na primeira fase, os 

conteúdos a trabalhar incluem, através de sessões teóricas e práticas, temas como o desconforto e 

cuidados na gravidez, a alimentação na gravidez, na amamentação e aleitamento, posturas e exercícios 

na gravidez, vivências psicológicas na gravidez, tipos de parto, trabalho de parto e o papel do/a 

acompanhante, puerpério, métodos de alívio da dor, desenvolvimento infantil, cuidados ao recém-

nascido e segurança infantil. Na segunda fase, as sessões incorporam informações sobre posturas e 

exercícios de recuperação, adaptação ao papel parental, massagem do/a bebé, higiene oral do/a bebé, 

prevenção de acidentes, legislação relativa à parentalidade, entre outros temas. 

 

Este tipo de intervenção, que, durante muito tempo, foi centrado nas grávidas, puérperas e lactantes, 

integra, de há algum tempo a esta parte, uma abordagem mais sistémica, privilegiando o envolvimento 

dos pais ou outras figuras de suporte importantes para aquelas, para além de ter vindo a alargar o 

âmbito em termos dos conteúdos a trabalhar. Ainda assim, em muitos casos, continuam a persistir 

abordagens muito orientadas para o domínio estrito da saúde. 

 

Considerando a atividade desenvolvida no concelho de Esposende, de acordo com o ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende, a média dos cursos desenvolvidos é de 12 por ano, sendo que cada curso é 

desenvolvido em 8 a 10 sessões, incluindo de caráter teórico (120 minutos cada) e prático (90 minutos 

cada), com uma frequência bissemanal (Quadro 287).  

 

Quadro 287. Participantes nos cursos de preparação para o nascimento e a parentalidade no concelho de 

Esposende (N.º) por género e ano (de 2018 a novembro de 2022) 
 

GÉNERO/ANO 2018 2019 2020 2021139 ATÉ NOVEMBRO DE 2022 

Mulheres 82 98 81 142 174 

Homens S/I S/I S/I 15 37 

 

LEGENDA: S/I – Sem Informação 

Fonte: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022). 

 

Considerando o número de grávidas registadas em 2021, por exemplo, a taxa de participação situou-se 

nos 68,6%. Importa, todavia, salientar que, não raras vezes, a frequência destes cursos ocorre nas 

unidades hospitalares. De acordo com o ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, as principais fontes de 

referenciação das famílias são os/as médicos/as e enfermeiros/as de família, seguindo-se os/as 

próprios/as utentes.  

 

 
139 Em 2021, as sessões foram realizadas em formato on-line devido às restrições impostas pela pandemia por COVID-19. 
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Centro de Apoio Familiar e Aconselhamento Parental 

 

Nos termos do disposto no artigo 2.º da Portaria 139/2013, de 2 de abril, o CAFAP é um serviço de apoio 

especializado às famílias com crianças e jovens, vocacionado para a prevenção e reparação de situações 

de risco psicossocial mediante o desenvolvimento de competências parentais, pessoais e sociais das 

famílias, tendo em conta o desenvolvimento integral das crianças e jovens no seio familiar, o que implica 

a articulação e mobilização de diferentes recursos da comunidade, concretizada através de uma equipa 

multidisciplinar que inclui profissionais de diferentes áreas, nomeadamente da Psicologia, Serviço 

Social, Educação Social. Mediação e Terapia Familiar. O seu financiamento é assegurado pelo ISS, I.P.. 

 

Com efeito, a LPCJP, consagra, de entre os seus princípios orientadores, o princípio da responsabilidade 

parental, o que implica uma intervenção efetuada de maneira que as figuras parentais assumam a sua 

função parental mediante a aquisição de competências pessoais, familiares e sociais. Neste contexto, 

os CAFAP assumem especial relevância no diagnóstico, prevenção e reparação de situações de risco 

psicossocial das famílias, bem como na promoção de uma parentalidade positiva, tendo em conta a 

realidade social em que se perspetiva a sua intervenção. Tal intervenção privilegia a promoção do 

exercício de uma parentalidade positiva e visa a qualificação familiar, através de um trabalho próximo e 

sistemático com as famílias para a sua capacitação e autonomia, a melhoria do desempenho da função 

parental e, em certas situações, a reintegração das crianças e/ou jovens no seu meio familiar. 

 

A concretização plena deste objetivo exige uma cooperação estreita e uma articulação eficaz entre os 

CAFAP e as diferentes entidades vocacionadas para a prestação dos apoios adequados às necessidades 

das famílias, designadamente do âmbito da segurança social, da educação, da saúde e da justiça. As 

preocupações das famílias são, aliás, transversais e estão presentes em todas as áreas da governação. 

 

Atualmente, não existe qualquer CAFAP sediado no concelho de Esposende. No entanto, a resposta está 

presente desde 2018140, através do Centro Social da Paróquia de Arcozelo, com sede em Barcelos, no 

âmbito do acordo estabelecido com o ISS, I.P., cujo âmbito territorial se estende aos concelhos de 

Barcelos, Esposende e Vila Verde.  

 

Em termos concretos, o CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo tem como objetivos: 

− Prevenir situações de risco e de perigo através da promoção do exercício de uma parentalidade 

positiva; 

− Avaliar as dinâmicas de risco e proteção das famílias e as possibilidades de mudança; 

− Desenvolver competências parentais, pessoais e sociais que permitam a melhoria do 

desempenho da função parental; 

 
140 O CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo iniciou a sua atividade em 2014, sendo que o acordo de cooperação com o 

ISS, I.P. data de outubro de 2018, altura em que, oficialmente, a intervenção no concelho de Esposende também teve o seu início, 

embora se tenham concretizado intervenções pontuais no território em 2015. 
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− Capacitar as famílias, promovendo e reforçando dinâmicas relacionais de qualidade e rotinas 

quotidianas; 

− Atenuar a influência de fatores de risco nas famílias, prevenindo situações de separação das 

crianças e jovens do seu meio natural de vida; 

− Aumentar a capacidade de resiliência familiar e individual; 

− Favorecer a reintegração das crianças ou jovens no seu meio familiar; 

− Reforçar a qualidade das relações da família com a comunidade, bem como identificar recursos 

e respetivas formas de acesso; e 

− Potenciar a melhoria das interações familiares. 

 

Opera, ainda, em diversas modalidades de intervenção, as quais podem funcionar de modo individual 

ou combinadas entre si, de acordo com a situação de cada família. O CAFAP do Centro Social da 

Paróquia de Arcozelo desenvolve as três modalidades previstas na legislação, a saber: 

 

− Preservação Familiar, destinada a famílias com filhos/as, onde o objetivo essencial é permitir 

a continuidade das crianças ou jovens no núcleo familiar, fortalecendo-o; 

− Reunificação Familiar, que prevê uma intervenção com maior intensidade, muitas vezes em 

contexto comunitário e/ou domiciliário, que procura facilitar o regresso de crianças ou jovens, 

em condições de segurança física e emocional, quando previamente existiu uma saída da família, 

designadamente por decisão do Tribunal ou da CPCJ; 

− Ponto de Encontro Familiar, o qual decorre num espaço neutro e idóneo, onde os vínculos 

familiares são mantidos ou restabelecidos, nomeadamente, em situações de separação ou 

divórcio, sobretudo quando persistem conflitos entre pai e mãe (ou outros/as cuidadores/as), 

procurando garantir às crianças e jovens um convívio salutar com qualquer um/a destes/as. 

 

Ao longo da intervenção, de acordo com a disponibilidade e necessidades das famílias, poderão, então, 

ter lugar as seguintes intervenções: 

− Aconselhamento parental; 

− Facilitação de convívios entre pais/mães e filhos/as; 

− Grupos de pais; 

− Intervenção psicoeducativa; 

− Intervenção psicossocial; 

− Mediação familiar; 

− Terapia familiar. 

 

Procedendo, agora, à análise do trabalho desenvolvido pela equipa do CAFAP do Centro Social da 

Paróquia de Arcozelo no concelho de Esposende ao longo dos anos de 2018 a 2021, patente nos Quadros 

288 e 289, é possível verificar que este tem sido relativamente pontual, o que, todavia, não se prenderá 

com a falta de necessidade, como, de resto, se poderá perceber pelo número de processos de promoção 

e proteção com medidas aplicadas em meio natural de vida, mas, antes, com a dificuldade em dar 

resposta de forma localizada, tendo em consideração a elevada dispersão geográfica do serviço.  

https://www.seg-social.pt/centro-de-apoio-familiar-e-aconselhamento-parental-cafap-
https://www.seg-social.pt/centro-de-apoio-familiar-e-aconselhamento-parental-cafap-
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Quadro 288. Crianças e jovens acompanhadas/os pelo CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo no 

concelho de Esposende (N.º) e respetivo tempo médio de acompanhamento, por sexo, modalidade de intervenção 

e por ano (2018-2021) 
 

MODALIDADE DE 

INTERVENÇÃO/ANO 

2018 2019 2020 2021 TEMPO MÉDIO DE 

ACOMPANHAMENTO M F M F M F M F 

Preservação Familiar -- -- -- 1 -- 2 -- 1 Entre 14 e 16 meses 

Reunificação Familiar 1 1 2 2 3 4 1 1 Entre 10 e 22 meses 

Ponto de Encontro Familiar 1 1 2 2 3 3 1 2 Entre 12 e 18 meses 

 

Fonte: Centro Social da Paróquia de Arcozelo, CAFAP (2022). 

 

Quadro 289. Famílias acompanhadas pelo CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo no concelho de 

Esposende (N.º) por modalidade de intervenção e por ano (2018-2021) 
 

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO/ANO 2018 2019 2020 2021 

Preservação Familiar -- 1 2 1 

Reunificação Familiar 2 3 4 3 

Ponto de Encontro Familiar 2 3 2 3 

 

Fonte: Centro Social da Paróquia de Arcozelo, CAFAP (2022). 

 

Como se constata, a intervenção foi sendo, sobretudo, orientada para a reunificação familiar e para a 

gestão de convívios das crianças/jovens com as figuras parentais não residentes, denotando uma 

abordagem mais “remediativa” dos problemas.  

 

Outras iniciativas comunitárias 

 

No âmbito do já referenciado trabalho desenvolvido pelo Esposende Solidário, ao abrigo do Projeto 

agirE CLDS 3G – Atuar Globalmente e Individualmente com os Recursos de Esposende e do Projeto 

agirE CLDS 4G, mais especificamente do seu Eixo 2 – Intervenção Familiar e Parental, Preventiva da 

Pobreza Infantil, foram, também, desenvolvidas diversas atividades que visaram a promoção e o 

fortalecimento de competências pessoais e familiares. 

 

O Quadro 290 sistematiza o conjunto das atividades desenvolvidas, respetiva descrição e participantes. 

Para a sua execução, foram estabelecidas diversas parcerias, incluindo com os serviços sociais do 

concelho, a CPCJ de Esposende, a Segurança Social – Equipa de Assessoria Técnica aos Tribunais, a 

GNR, algumas IPSS locais e de fora do concelho (CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo), e 

entidades privadas (CIPES), numa lógica de complementaridade das intervenções. 
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Quadro 290. Atividades promovidas pelo Esposende Solidário vocacionadas para a intervenção familiar e parental durante o período de implementação dos projetos 

agirE CLDS 3G e agirE CLDS 4G (2016-2021) 
 

PROJETOS E 

EIXOS 

DESIGNAÇÃO DAS 

ATIVIDADES 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES N.º DE PARTICIPANTES 

Projeto agirE 

CLDS 3G  

Eixo 2 – 

Intervenção 

Familiar e 

Parental, 

Preventiva da 

Pobreza Infantil 

Atividade 12 – Estratégias 

direcionadas para a 

mediação de conflitos 

familiares, particularmente 

no caso de famílias com 

crianças. 

Espaço Família – Intervenção vocacionada para a Educação Parental, concretizada através de um 

acompanhamento psicossocial individualizado e em grupo, incluindo em contextos de domicílio, em função 

das dinâmicas e necessidades de cada família. A intervenção visava o apoio especializado e permanente 

em domínios como: dinâmicas familiares, proximidade entre a família e a escola, treino da assertividade 

com filhos/as adolescentes, imposição de regras e limites/importância do elogiar, e comunicação familiar. 

Ao nível da intervenção grupal, foram desenvolvidos dois Grupos de Pais – (Re)Pensar a Família (um com 

5 e o outro com 8 participantes, ao longo de 16 sessões) e um Grupo de Pais – Bordar Conversas (que 

envolveu 8 participantes ao longo de 23 sessões). 

34 famílias, envolvendo 

106 pessoas 

(48 adultos/as, 56 

crianças e jovens e duas 

pessoas com deficiência e 

incapacidade). 

Atividade 14 – Estratégias 

genericamente aplicáveis 

ao nível da qualificação 

das famílias. 

Ciclo de Encontros “Conversas em Família” – Sessões informativas, dinamizadas em conjunto com 

profissionais de entidades parceiras (ex.: CIPES) e em parceria com o Centro Social da Juventude de Mar, 

sobre várias temáticas no âmbito da Educação Parental, incluindo: comunicação em família, boas práticas 

de gestão doméstica, violência doméstica, a importância do brincar no desenvolvimento da criança, o 

impacto das tecnologias, riscos associados aos jogos e perigos da internet, terapia ocupacional e terapia 

da fala. 

160 famílias, envolvendo 

197 pessoas (incluindo 

crianças e jovens e uma 

pessoa com 

incapacidade). 

Projeto agirE 

CLDS 4G 

Eixo 2 – 

Intervenção 

Familiar e 

Parental, 

Preventiva da 

Pobreza Infantil 

Atividade 9 – Promoção de 

dinâmicas em várias 

dimensões, nas áreas 

formativa, informativa e 

mediação, dirigidas a 

famílias e crianças em 

situação de risco/crise. 

Intervenção desenvolvida numa abordagem sistémica e de longo prazo, através de um acompanhamento 

individualizado e em grupo, com envolvimento de ambos os progenitores, em parceria com a equipa técnica 

do CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo, entidade responsável pela sua implementação. 

20 famílias, num total de 

96 atendimentos 

efetuados pela equipa 

técnica do CAFAP. 

Atividade 10 – Estratégias 

genericamente aplicáveis 

ao nível da qualificação 

das famílias. 

“(Sobre)Viver na Pandemia – Conversando Sobre Emoções” – Sessões informativas, dinamizadas em 

grupo e em parceria com o CIPES, dirigida a famílias, vocacionadas para dar resposta às dificuldades na 

gestão emocional dos próprios pais e mães, bem como dotá-los/as de estratégias para que conseguissem 

apoiar os/as filhos/as. Foram realizadas quatro sessões on-line sobre os seguintes temas: “Estratégias 

Emocionais para Pais”; “Sentir e Ensinar a Sentir: A gestão das emoções nas crianças”; “Adolescer e Ser 

em Tempos de Pandemia”; “Mais vale cedo do que tarde, e tarde do que nunca: Estimulação da linguagem 

na primeira infância”. 

A iniciativa “(Sobre)Viver 

na Pandemia abrangeu 11 

famílias e o Ciclo de 

Encontros “Conversas em 

Família” envolveu 10 

famílias, totalizando 18 no 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[483] 

PROJETOS E 

EIXOS 

DESIGNAÇÃO DAS 

ATIVIDADES 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES N.º DE PARTICIPANTES 

Ciclo de Encontros “Conversas em Família” – Sessões informativas, dinamizadas em parceria com o 

Centro Social da Juventude de Mar, sobre temáticas no âmbito da Educação Parental, incluindo: "Uma 

Pausa sem Ecrãs!", 

final, já que houve alguma 

sobreposição. 

  

Fonte: Esposende Solidário (2022, 2023). 

 

De acordo com a avaliação realizada pela equipa do CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo, as famílias em acompanhamento apresentavam, 

maioritariamente, os seguintes fatores de fragilidade/vulnerabilidade: ausência na definição dos papéis de responsabilidade e proteção entre os 

membros, principalmente com as crianças e jovens a cargo; carência nas práticas parentais positivas; e violência familiar. Já no que respeita às 

potencialidades identificadas, realça-se: a possível organização dos membros da família na concretização de objetivos em comum; capacidade de 

interajuda entre os membros da família; forte rede de suporte à família; capacidade de reconhecimento da família nas potencialidades individuais de 

cada membro que a compunha; membros familiares com motivação para a mudança. 

 

Por sua vez, a avaliação feita pelo Esposende Solidário relativamente ao impacto dos projetos traduz resultados muito positivos, tendo as famílias 

evidenciado um forte agrado face à utilidade e praticidade dos conteúdos trabalhados, assim como em relação à qualidade da relação de suporte 

estabelecida com os/as profissionais, sustentando, assim, a necessidade de continuação deste tipo de intervenção de cariz comunitário e de grande 

proximidade aos contextos naturais de vida das pessoas.  

 

Por sua vez, e entre outras iniciativas pontuais destinadas às famílias dos/as utentes da instituição, a ASCRA, em parceria com o Município e a 

Esposende 2000 para cedência de espaços, tem vindo a dinamizar a iniciativa “educar +”, no âmbito do seu Plano Estratégico, concretizada através 

de workshops temáticos com o objetivo de sensibilizar a comunidade para a promoção de uma educação e de uma comunidade mais inclusiva, 

destinados à comunidade em geral, incluindo a pais, mães e outras figuras parentais, profissionais e, em determinados temas, orientados, também, 

para crianças e jovens, sendo que a média rondou os/as 20 participantes por sessão, cuja duração foi de cerca de uma hora e meia. O Quadro 291 

sistematiza os workshops promovidos desde o início da iniciativa até ao final de 2022, uma vez que esta teve seguimento em 2023. 
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Quadro 291. Workshops promovidos pela ASCRA no âmbito da iniciativa “educar +” (2022) 
 

DESIGNAÇÃO DOS 

WORKSHOPS 
OBJETIVOS DOS WORKSHOPS 

DATA DE 

REALIZAÇÃO 

LOCAL DE 

REALIZAÇÃO 
PARCERIAS 

“Bullying e ciberbullying” 
• Compreender os conceitos e os fenómenos do bullying e do ciberbullying; 

• Fornecer orientações sobre o uso da tecnologia de forma ética e inclusiva. 
28-01-2022 

Auditório 

Municipal de 

Esposende 

GNR – Secção 

de Prevenção 

Criminal e 

Policiamento 

Comunitário do 

Destacamento 

Territorial de 

Barcelos 

“Papel das famílias/pais 

no crescimento e 

desenvolvimento da 

criança” 

• Refletir sobre a influência que os sistemas familiares têm sobre o desenvolvimento e 

comportamentos das crianças e jovens na nossa sociedade. 
25-02-2022 CIT 

Dra. Tânia 

Carvalho 

(Psicóloga 

Clínica) 

“Ser resiliente no 

contexto atual” 

• Refletir e compreender o conceito de resiliência, o seu papel e a sua importância na saúde mental; 

• Identificar práticas individuais nos contextos educativos com impacto na resiliência das crianças; 

• Identificar os fatores que facilitam o desenvolvimento das competências de resiliência; 

• Trabalhar dimensões da resiliência e pistas subsequentes para as otimizar; 

• Promover ferramentas e estratégias para aumentar a resiliência. 

24-03-2022 CIT CIPES 

“Desafios do crescer: A 

arte de equilibrar” 

• Desenvolver a sensibilidade parental na gestão/vivência das emoções; 

• Utilizar ferramentas e estratégias que contribuem para o bem-estar emocional; 

• Incentivar hábitos de autocuidado; 

• Promover uma comunicação mais afetiva e efetiva entre os diferentes elementos da família; 

• Apoiar o desenvolvimento de competências de resolução de problemas e estimular a criatividade; 

• Apoiar o desenvolvimento de estratégias que visem a promoção da autonomia das crianças e jovens; 

• Promover a saúde mental. 

28-04-2022 CIT CIPES 

“Educar para uma 

autoestima saudável” 
• Promover a adoção de estratégias de promoção de uma autoestima saudável. 26-05-2022 

START 

Esposende 

Dra. Zulmira 

Maciel 

(Psicóloga) 

“Compreender e lidar 

com as birras” 

• Compreender as necessidades subjacentes às birras;  

• Treinar estratégias adequadas para lidar com as birras; 

• Promover o conhecimento associado à necessidade de investir na relação. 

30-06-2022 CIT 

Dra. Zulmira 

Maciel 

(Psicóloga) 
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DESIGNAÇÃO DOS 

WORKSHOPS 
OBJETIVOS DOS WORKSHOPS 

DATA DE 

REALIZAÇÃO 

LOCAL DE 

REALIZAÇÃO 
PARCERIAS 

“Bebés ativos, bebés 

saudáveis, bebés 

felizes!” 

• Compreender princípios básicos do desenvolvimento motor no 1º ano de vida;  

• Reconhecer práticas saudáveis e de risco para o desenvolvimento sensoriopercetivo e motor do bebé 

e as suas potenciais consequências. 

10-11-2022 Sede da ASCRA CIPES 

  

Fonte: ASCRA (2023).  

 

Uma última referência às associações de pais do concelho, as quais, no âmbito das suas funções, vão desenvolvendo atividades pontuais que visam 

a informação, sensibilização e formação das famílias, não tendo, contudo, sido possível obter esses dados, apesar de terem sido estabelecidos diversos 

contactos nesse sentido. De facto, do conjunto das 23 associações conhecidas no concelho, as respostas recebidas aos pedidos de informação, 

incluindo dados relativos à sua composição e número de associados, foram residuais, o que denota uma forma de organização essencialmente informal 

destes organismos e, em muitos casos, um fraco aproveitamento do seu potencial enquanto fóruns de suporte e mudança social. 
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A RETER 

Enquanto objetivo central do Projeto Adélia, a promoção da parentalidade positiva assume-se, por essa 

lógica, como o objetivo último do presente trabalho de diagnóstico e do PLPPDCJ que dele resulta. No 

entanto, não deixa de ser curioso que este se assuma, precisamente, como o domínio que menos 

intervenção específica regista no concelho de Esposende, sendo parcas as respostas especificamente 

pensadas e orientadas para cumprir este desígnio de natureza tão elementar na promoção e proteção 

dos direitos das crianças e jovens, cenário que se agrava se considerarmos o conjunto de respostas 

sociais que o promovem de forma consistente e continuada no tempo.  

 

O Quadro 292 sistematiza os principais indicadores relativos à promoção da parentalidade positiva no 

concelho de Esposende, compilando dados fornecidos por serviços intencional e consistentemente 

dirigidos para este fim.  

 

Quadro 292. Síntese de indicadores relativos à promoção da parentalidade positiva no concelho de Esposende 

(2016-2022) 
 

INDICADORES 
UNIDADES DE 

MEDIDA 

PERÍODO DE 

REFERÊNCIA 

DOS DADOS 

CONCELHO DE 

ESPOSENDE 

Cursos de Preparação para o Nascimento e a Parentalidade 

desenvolvidos pelo ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende 
N.º Médio Anual 2018-Nov. 2022 12 

Mulheres participantes nos Cursos de Preparação para o 

Nascimento e a Parentalidade desenvolvidos pelo ACeS Cávado III 

– Barcelos/Esposende 

N.º 2018-Nov. 2022 577 

Homens participantes nos Cursos de Preparação para o 

Nascimento e a Parentalidade desenvolvidos pelo ACeS Cávado III 

– Barcelos/Esposende 

N.º 2021-Nov. 2022 52 

Famílias acompanhadas pelo CAFAP do Centro Social da Paróquia 

de Arcozelo no conjunto das modalidades de intervenção 

desenvolvidas 

N.º 

2018-2021 

26 

N.º Médio Anual 6,5 

Crianças e jovens acompanhadas/os pelo CAFAP do Centro Social 

da Paróquia de Arcozelo no conjunto das modalidades de 

intervenção desenvolvidas 

N.º 

2018-2021 

34 

N.º Médio Anual 8,5 

Tempo médio de acompanhamento das crianças e jovens pelo 

CAFAP do Centro Social da Paróquia de Arcozelo 
Meses 2018-2021 10 a 22 

Participações em atividades promovidas por projetos abrangidos 

pela resposta do CLDS do Esposende Solidário 
N.º 2016-2021 

232 famílias/ 

303 pessoas 

 

Fontes: ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende (2022); Esposende Solidário (2022, 2023); Centro Social da Paróquia de 

Arcozelo, CAFAP (2022). 
 

A RETER 
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O diagnóstico local revela, de facto, a existência de um número muito limitado de serviços que, no cerne 

da sua intervenção, visam a promoção de uma parentalidade positiva, sendo que, no que diz respeito ao 

CAFAP, as dificuldades associadas ao facto de se tratar de uma estrutura com sede noutro concelho e 

com um âmbito de abrangência territorial que se estende a três concelhos limita, como seria expectável, 

a possibilidade de assumir um maior volume de trabalho e que este possa ser desenvolvido de modo 

mais intensivo e com maior dispersão geográfica, aproximando as equipas aos contextos naturais de 

vida das pessoas que dele necessitam. Esta limitação tem sido minimizada por intervenções mais 

individualizadas por parte de outros serviços, com claros prejuízos, todavia, ao nível da sua 

especificidade. A título de exemplo, salienta-se o facto de, para além do CAFAP, não existir qualquer 

outro serviço de acesso público a atuar no concelho de Esposende que integre as especialidades da 

mediação e terapia familiar. Ora, atendendo aos cenários de desestruturação e conflito familiar que, 

muitas vezes, estão na origem das mais variadas violações dos direitos das crianças e jovens, tais 

intervenções afiguram-se particularmente relevantes.  

 

Por outro lado, para além de iniciativas pontuais e sem grande sustentabilidade temporal, quase sempre 

decorrentes de projetos financiados que vão sendo dinamizados por IPSS locais, em que se promove a 

constituição de redes de suporte informal à parentalidade (ex.: grupos de pais), são poucas, no concelho 

de Esposende, as estruturas que permitem a sua operacionalidade e promovem a sua autonomia. Como 

bem sabemos, abundam na literatura evidências da importância que os sistemas informais de suporte 

podem ter, particularmente no caso de famílias em situação de maior fragilidade social, pelo que seria 

importante trabalhar no sentido de os incentivar. O potencial de grupos locais de voluntariado e das 

associações de pais poderia, por exemplo, ser rentabilizado para esta finalidade.   

 

Uma última dificuldade que se deduz dos dados apurados consiste no facto de, não raras vezes, ser 

difícil mobilizar as famílias a participar nas iniciativas que vão sendo promovidas, em particular dos 

elementos do sexo masculino (pais ou outras figuras parentais análogas), o que, certamente, terá os 

seus alicerces em fatores culturais (ex.: persistência da dicotomia do papel familiar/doméstico atribuído 

às mulheres e do papel social/trabalho fora de casa associado aos homens), mas, também, sociais e 

económicos (exs.: maiores perdas salariais por parte dos homens que faltam ao trabalho para tratar de 

assuntos relacionados com os/as filhos/as, devido à subsistência de um gap salarial assinalável entre 

homens e mulheres; maior dificuldade, por parte das entidades empregadoras, em facilitar esses 

períodos de ausência do trabalho aos homens), e fatores de ordem temporal (ex.: incompatibilidade dos 

horários em que as iniciativas ocorrem face aos compromissos pessoais, familiares e profissionais 

dos/as seus/suas destinatários/as).  

 

Recomendações face às necessidades identificadas: 

 

Tendo em conta o diagnóstico efetuado, recomendam-se as seguintes medidas de apoio às famílias e 

à parentalidade:  
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− Manutenção, e eventual alargamento, dos apoios locais existentes no que diz respeito ao acesso 

às necessárias condições materiais para fazer face às exigências e desafios que a parentalidade 

implica (exs.: acesso a bens de primeira necessidade, a habitação condigna, a vagas em 

equipamentos sociais de apoio à infância e juventude, etc.);  

− Criação de uma estrutura concelhia específica que permita uma resposta de qualidade, 

permanente e integrada aos desafios da parentalidade, nomeadamente em termos da conceção 

e dinamização de ações de capacitação das famílias (ou futuras famílias), em particular dos 

pais, mães e outros/as cuidadores/as, e sobretudo daquelas que se encontram em situação de 

maior vulnerabilidade, o que irá, simultaneamente, alavancar um conjunto de outras iniciativas 

de intervenção conjunta, a rentabilização de tempo e recursos, bem como o fortalecimento das 

redes sociais, formais e informais, de apoio. Tal estrutura terá que integrar, para ser eficaz, uma 

equipa multidisciplinar e com formação específica neste domínio, assim como dispor dos meios 

necessários para a realização de um trabalho consistente no tempo e descentralizado em termos 

geográficos;   

− Mobilização e revitalização do potencial das associações de voluntariado, das associações de 

pais ou outros organismos locais, nomeadamente com vista à constituição de grupos que 

alimentem as redes de suporte informal das famílias; 

− Adoção de medidas que promovam a participação e o envolvimento parental e que potenciem 

uma efetiva conciliação da vida profissional e familiar, coadjuvadas por mecanismos que 

permitam uma maior aproximação dos serviços aos contextos naturais de vida das pessoas que 

deles necessitem. 

 

Investir na preparação e capacitação das famílias é, não só, investir numa melhor relação entre as 

figuras parentais e as crianças e jovens, mas, também, investir num desenvolvimento social mais sólido, 

coeso e sustentável. 

  



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[489] 

 

 

 

  

P
A

R
T

E
 I

II
 

 A
 R

E
A

L
ID

A
D

E
 P

E
R

C
E

B
ID

A
 P

E
L

A
S

 P
E

S
S

O
A

S
 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[490] 

PARTE III – A REALIDADE PERCEBIDA PELAS PESSOAS 

 

Conhecidos os dados estatísticos mais relevantes em matéria de infância e juventude, importa agora, e 

conforme já referido, dar voz aos diferentes intervenientes do tecido social, em particular às crianças e 

jovens, às famílias e aos/às profissionais das ECMIJ com atuação no concelho. Para esse efeito, e de 

modo a simplificar a apresentação dos dados, esta será efetuada de forma já integrada, incluindo os 

resultados do processo de aplicação dos questionários e os resultados do processo de audição através 

de sessões de grupo, nos termos já explanados no capítulo da Metodologia, designadamente no que diz 

respeito aos diferentes domínios de análise alvo da referida auscultação, procedendo-se, no final de 

cada um, a uma discussão integrada através de uma análise SWOT. Uma vez que há domínios de análise 

comuns a diferentes públicos, far-se-á uma leitura cruzada desses mesmos resultados. 

 

Importa, todavia, esclarecer que os resultados da aplicação dos questionários encontram-se 

sistematizados em função dos diferentes públicos auscultados e estão classificados em função do 

sentido predominante da resposta. Em concreto, quando a apreciação global do sentido da resposta é 

positiva (por se verificar um predomínio da ocorrência da condição apresentada na questão a que diz 

respeito, isto é, o sentido da resposta ser verdadeiro, ainda que o resultado seja negativo/desfavorável), 

esta é assinalada com a seta verde (↑), sendo que, quando esse sentido é negativo, a apreciação global 

é representada pela seta vermelha (↓). No caso dos itens em que a apreciação é ambivalente, esta 

surge representada pelas duas setas (↑↓). O critério utilizado para tal qualificação foi determinado 

com base na seguinte fórmula:  

 

− Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta (↑): Sempre que o item em causa 

recebe uma percentagem de respostas nos indicadores141 positivos acima dos 50%; 

− Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta (↓): Sempre que o item em causa 

recebe uma percentagem de respostas nos indicadores positivos abaixo dos 50%; 

− Apreciação ambivalente do sentido da resposta (↑↓): Sempre que o item em causa recebe 

uma percentagem equivalente de respostas nos indicadores positivos e negativos. 

 

Esta divisão permite, assim, de forma mais percetível, perceber quais as áreas que as pessoas inquiridas 

consideram que estão mais acauteladas, no concelho de Esposende, em matéria dos direitos das 

crianças e jovens, e, pelo contrário, quais aquelas que carecem de maior investimento, de modo a que 

sejam minimizadas/sanadas as dificuldades diagnosticadas.  

 

3.5. Brincadeira e lazer 

 

O Quadro 293 sistematiza os principais resultados obtidos nas dinâmicas de grupo realizadas com as 

crianças em idade pré-escolar relativos ao domínio da Brincadeira e lazer, essencialmente apresentados 

 
141 Os indicadores são determinados em função da soma das respostas em que se verifica, ou por vezes se verifica, a condição 

em causa na pergunta versus a soma das respostas em que não se verifica, ou nem sempre se verifica, a referida condição. 
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na dicotomia das potencialidades e fragilidades que identificaram na sua realidade, bem como a 

respetiva exemplificação, de modo a melhor compreender as necessidades enunciadas. 

 

Quadro 293. Brincadeira e lazer: Resultados das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-

escolar  
 

POTENCIALIDADES FRAGILIDADES/NECESSIDADES 

EXEMPLIFICAÇÃO DAS 

PERCEÇÕES E SUGESTÕES 

• Existência de bastantes 

parques infantis no 

concelho ajustados à sua 

idade e com variedade de 

diversões que podem 

experienciar; 

• Recursos naturais do 

concelho, em particular os 

rios, praias e zonas 

ribeirinhas, que se 

constituem, em si mesmos, 

como espaços propícios a 

diversas atividades de 

lazer, passíveis de usufruto 

por todas as pessoas e de 

forma livre e gratuita.  

• Alguma falta de tempo para brincarem fora do 

contexto educativo em que se encontram 

integradas; 

• Falta de disponibilidade, por parte das figuras 

parentais, para brincarem com elas após o 

trabalho/escola e aos fins de semana, decorrente 

da multiplicidade de tarefas que afirmam ter que 

realizar; 

• Falta de oferta cultural acessível, regular e 

diversificada para as crianças mais pequenas; 

• Necessidade/utilidade de uma maior participação, 

por parte das crianças, nas escolhas que lhes 

dizem respeito, incluindo na forma como 

aproveitam o tempo de lazer, evitando que estas 

sejam decisões unicamente baseadas na vontade 

das figuras parentais. 

• “Temos que pedir aos pais e 

às mães para construírem 

mais parques e piscinas” 

(Sala dos 3 anos, CICS); 

• “Os pais deviam deixar-nos 

ter mais tempo para brincar” 

(Sala dos 4/5 anos, CICS); 

• “Os adultos deviam trocar a 

hora para terem mais tempo 

para brincar com os filhos” 

(Sala dos 5 anos, CICS); 

• “Virem-me buscar mais cedo 

à escola” (Sala dos 5 anos, 

CICS); 

• “Gostava de ir mais ao teatro 

e ver filmes, mas não há” 

(Sala Coral, ASCRA). 

 

Fonte: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar (2022). 

 

A apreciação global das crianças em idade pré-escolar que participaram no diagnóstico foi, em matéria 

de brincadeira e lazer, bastante positiva. O brincar livre e em contacto com a Natureza surgiu como uma 

forma privilegiada de lazer nesta faixa etária, sendo parcas as referências ao gosto pelas brincadeiras 

em contextos mais fechados como, por exemplo, o tempo de utilização de ecrãs, o que poderá ser 

indicativo de que a sua perceção sobre o próprio conceito de brincar continua a estar mais relacionada 

com as atividades praticadas ao ar livre.  

 

Conforme explanado no quadro anterior, as principais dificuldades identificadas por este grupo 

prendem-se com a insuficiência do tempo para brincar em família, já sendo evidente um discurso muito 

marcado pelos constrangimentos sentidos pelas figuras cuidadoras em incluir esse tipo de atividades 

nas suas rotinas quotidianas. Do mesmo modo, as crianças já apresentam alguma consciência do seu 

papel enquanto agentes ativos, que devem ter voz, espaço de audiência e influência nos processos de 

tomada de decisão, incluindo no seio da família.  

 

Por sua vez, o Quadro 294 sistematiza os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao 

domínio da Brincadeira e lazer, aplicados a crianças e jovens dos 6 aos 18 anos e às famílias. 
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Quadro 294. Brincadeira e lazer: Resultados dos questionários aplicados em função dos públicos auscultados142 
 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Crianças em 

idade escolar 

(6-12 anos) 

3. Quando regresso da escola, e no fim de semana, tenho tempo para brincar, descansar e aproveitar o 

meu tempo livre. 
73,0% 25,7% 0,9% ↑ 

1. Na minha terra/na minha freguesia ou bairro existem sítios para brincar (como parques infantis), fazer 

jogos ou praticar desporto. 
70,9% 16,2% 7,0% ↑ 

7. Eu costumo brincar na praia, no campo ou no rio. 58,1% 34,6% 6,2% ↑ 

5. No fim de semana, a(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim brincam ou fazem jogos comigo. 55,0% 37,8% 6,1% ↑ 

6. No fim de semana, vou com a minha família passear, ao museu, comer fora ou outros sítios. 40,5% 52,8% 5,9% ↑ 

2. Quando eu vou ao parque infantil, as pessoas adultas da minha família, que me acompanham, brincam 

comigo. 
38,9% 47,3% 11,9% ↑ 

4. Depois da escola, a(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim brinca(m) ou faz(em) jogos 

comigo. 
34,6% 52,2% 11,5% ↑ 

      

Jovens em 

idade escolar 

(13-18 anos) 

6. Há sítios na minha terra/freguesia/bairro onde eu posso estar em contacto com a natureza. 93,7% 4,9% 0,8% ↑ 

8. Eu costumo passar tempo com a(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim, durante os fins de 

semana. 
81,9% 15,7% 1,8% ↑ 

9. Eu gosto de passar tempo com a(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim: ir ao cinema, ao 

teatro, ou fazer outras coisas. 
78,3% 17,0% 3,5% ↑ 

1. Na minha terra/freguesia/bairro existem sítios públicos para estar com amigos e amigas da minha 

idade ou fazer jogos e desporto (por ex.: parque para skates, biblioteca com atividades para 

adolescentes ou outros sítios). 

67,3% 21,5% 7,6% ↑ 

3. A minha família consegue pagar a mensalidade do clube de desporto. 59,4% 3,6% 28,0% ↑ 

10. A(s) pessoa(s) que é/são responsável(eis) por mim costuma(m) ir ver-me praticar desporto ou 

acompanhar-me noutras atividades que eu faço. 
54,8% 26,2% 16,4% ↑ 

5. Onde eu moro, as crianças com deficiência usam os mesmos espaços que as outras crianças (por ex. 

Os parques infantis, clubes de desporto, etc.). 
50,5% 15,2% 4,6% ↑ 

7. Eu participo em programas ou atividades fora da escola. 50,3% 23,2% 24,6% ↑ 

 
142 No quadro, a diferença das percentagens apresentadas para o total (100%) decorre da opção de resposta “Não sei”, que, por motivos de parcimónia, não é apresentada. A mesma lógica 

se aplica aos quadros relativos aos restantes domínios avaliados.  
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PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

4. Eu tenho tempo suficiente para descansar e aproveitar o meu tempo livre. 45,3% 48,5% 5,7% ↑ 

2. Eu frequento um clube de desporto. 41,7% 8,1% 49,1% ↑↓ 
      

Famílias 

11. Eu deixo as minhas crianças brincarem com areia, paus, lama e outros elementos e não vejo como 

um problema se eles/as se sujam; basta que se divirtam. 
82,4% 15,1% 2,2% ↑ 

1. Na minha comunidade/cidade existem sítios para as crianças brincarem (como parques infantis), 

fazerem jogos ou praticarem desporto. 
75,3% 19,7% 4,0% ↑ 

10. Eu costumo levar as minhas crianças a brincar ou passear na natureza durante todo o ano, seja na 

praia, no campo ou no rio. 
69,1% 29,4% 1,4% ↑ 

5. Quando levo as minhas crianças ao parque infantil, gosto de brincar com eles/as. 67,4% 27,5% 4,5% ↑ 

2. Na minha comunidade/cidade existem sítios para jovens de várias idades brincarem, fazerem jogos ou 

praticarem desporto. 
63,9% 29,3% 5,3% ↑ 

3. Eu costumo levar as minhas crianças ao parque infantil com frequência ou acompanhá-los em outras 

atividades (se já são mais velhos). 
62,8% 33,3% 3,6% ↑ 

9. No fim de semana, organizamos sempre atividades que possamos fazer enquanto família. 55% 42,9% 1,9% ↑ 

4. Quando vou ao parque infantil ou a outras atividades, tenho oportunidade de falar com outros pais e 

mães/responsáveis. 
36,3% 52,7% 10,2% ↑ 

7. Eu sinto que, depois da escola, ainda sobra tempo para as minhas crianças brincarem, descansarem e 

aproveitarem o seu tempo livre. 
25,6% 56,1% 18,2% ↑↓ 

8. Depois da escola e do meu trabalho, ainda tenho tempo para brincar ou passar tempo com as minhas 

crianças. 
22,1% 64,2% 13,6% ↑↓ 

6. Eu levo as minhas crianças ao parque infantil, mas não sei ou não me sinto à vontade para brincar com 

elas. 
4,8% 21,2% 72,6% ↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 
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Algumas das posições manifestadas pelas pessoas inquiridas foram justificadas pelas respostas livres 

possibilitadas no final de cada conjunto de questões apresentadas, tendo o seu conteúdo sido alvo de 

análise no âmbito do presente diagnóstico, em particular quando se relaciona com sugestões que 

consideravam poder atenuar/sanar os problemas identificados. O Quadro 295 apresenta uma súmula e 

exemplificação dessas justificações, citadas textualmente, em função das várias categorias temáticas 

identificadas.  

 

Quadro 295. Brincadeira e lazer: Exemplificação das justificações apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

Importância do 

tempo de lazer e 

do brincar para o 

desenvolvimento 

pessoal, o 

fortalecimento 

das relações 

sociais e a 

promoção da 

saúde física e 

mental 

“Eu acho que é muito importante saber brincar” (Rapaz, 12 anos). 

“Quando brinco sinto-me bem, faz-me ficar mais leve e descontraída!!” (Rapariga, 8 anos). 

“Eu acho que brincar faz as crianças se sentirem livres e felizes” (Rapariga, 11 anos). 

“A brincadeira e lazer são muito importantes para a nossa saúde mental” (Rapariga, 12 anos). 

“As brincadeiras de lazer são importantes, pois com elas temos uma oportunidade de conhecer melhor 

as pessoas, ganhar cultura geral, praticar exercício físico e disfrutar parte do nosso tempo com essas 

pessoas” (Rapariga, 11 anos). 

“De certa forma é bom as crianças brincarem sozinhas porque se tornam mais autónomas, além de que 

por vezes inventam as próprias brincadeiras, o que desenvolve a sua imaginação e capacidade 

cognitiva” (Rapariga, 12 anos). 

“A brincadeira é incrível e une mais as pessoas” (Rapaz, 9 anos). 

“Acho que brincar com os nossos pais, irmãos, avós, outros familiares e amigos é muito importante, pois 

assim mantemos contacto com eles e uma relação saudável” (Rapariga, 12 anos). 

“Gosto de brincar com a minha família e tenho boas memórias desses momentos” (Rapariga, 10 anos). 

“Acho muito importante e fundamental para o desenvolvimento das pessoas. Descansar e brincar é 

essencial, não podemos estar sempre focados na escola ou no telemóvel” (Rapariga, 13 anos). 

“As brincadeiras de lazer são atividades que dão para desligar de tudo, que nos dão um ar mais alegre, 

mais descontraído/relaxado, onde podemos passar tempo com a família e amigos, tempo em 

comunidade, que podemos fazer exercício físico, conversar, relaxar em grupo ou sozinhos” (Rapariga, 14 

anos). 

“Acho um fator importante para a felicidade” (Rapariga, 16 anos). 

“Eu acho que é algo totalmente importante. Com o passar dos anos, a infância é cada vez mais 

complicada. Esperam “máquinas” com boas notas, que sejam bem comportados, com boas bases, mas 

esquecem-se que deve haver espaço para os nossos erros, para falhar. Existir espaços onde as crianças 

possam brincar, é um momento onde estas se esquecem dos seus problemas e são apenas crianças, 

nada mais” (Rapariga, 16 anos). 

“As crianças de hoje passam muito tempo fechadas, na escola, em casa presas às redes sociais, nós 

fomos crianças livres, e esquecemo-nos da necessidade e importância das crianças brincarem mais na 

rua, em contacto com a natureza, faz parte de um crescimento saudável” (Família). 

Insuficiência do 

tempo de lazer e 

para brincar, 

quer das 

próprias crianças 

e jovens, quer 

das famílias 

“Deveríamos ter mais tempo para brincar e fazer jogos” (Rapaz, 7 anos). 

“Eu quando saio da escola vou para o centro de estudo para estudar” (Rapariga, 12 anos). 

“A falta de tempo para brincar e estar em família deve-se a um enorme peso que as escolas e o trabalho 

tem nas famílias. Seria muito importante repensar o trabalho da escola que as crianças trazem para 

casa” (Rapariga, 12 anos). 

“Tenho sempre muitas coisas para fazer, tal como os meus pais. Quase nunca tenho tempo para 

brincar, mas gostaria de brincar mais e conviver com a minha família” (Rapaz, 10 anos). 

“Os pais deviam de ter mais tempo para brincar” (Rapaz, 11 anos). 

“A carga de trabalhos de casa que as crianças/adolescentes trazem da escola é excessiva e tira tempo 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

útil de lazer para a família, incluindo fins de semana e férias escolares. O sistema ensino não respeita 

os tempos livres que tod@s têm direito, quer seja individualmente quer seja passado em família” 

(Família). 

“Uma criança de 8 anos passa entre 9h a 10 horas na escola, quando chega à casa passa 2 horas entre 

fazer os TPC, a higiene e o jantar. Resta-lhe 1 hora livre para brincar, lavar os dentes e ouvir a história 

de adormecer para depois descansar 8/9 horas. Acordar, vestir-se, tomar o pequeno-almoço, higiene e 

voltar para a escola. Na escola os recreios de 30 minutos são para as crianças lancharem e fazerem as 

suas necessidades básicas, resta-lhe 10/15 minutos para brincarem, o que é muito pouco! Os pais 

chegam tarde do trabalho e ainda têm os afazeres domésticos pela frente, e quando se dão conta já é 

demasiado tarde para sair à rua... A minha filha de 8 anos ainda não sabe andar de bicicleta, saímos à 

rua para treinar mas sinto que precisava de mais tempo. Mais tempo para brincar no exterior e mais 

tempo para ela fazer o que ela quiser” (Família). 

Condições para 

usufruir do 

tempo de lazer e 

de brincadeira 

“Adoro brincar, passear ao ar livre, adoro a Natureza, acho que deveríamos ter mais contacto e passeios 

na Natureza com a escola” (Rapariga, 9 anos). 

“Gostava de brincar as escondidas num parque com árvores, lago” (Rapariga, 10 anos). 

“Esposende tem falta de sítios de lazer relacionados a desporto” (Rapaz, 17 anos). 

“Acho incrível existir, na minha freguesia, parque para skates, bibliotecas e atividades relacionadas com 

o desporto porque assim consigo me ocupar nos meus tempos de lazer e passar um serão com os meu 

amigos e familiares” (Rapariga, 13 anos). 

“Fazer mais concursos de desportos radicais como surf e skate para os adolescentes para deixarem de 

estar nos telemóveis” (Rapaz, 14 anos). 

“Acho fundamental haver locais de lazer e espaço. Devia haver um parque de skate mais elaborado ou 

um local destinado apenas a jovens” (Rapariga, 15 anos). 

“Na minha freguesia, não há parques para crianças” (Rapaz, 15 anos). 

“Deveria haver mais parques infantis por freguesia” (Família). 

“Esposende precisa urgentemente do parque da cidade” (Família). 

“Falta na cidade um pavilhão multifunções municipal” (Família). 

“Acho que os espaços lúdicos são insuficientes e concentrados na cidade. As crianças têm horários 

escolares muito alargados, que não permitem que brinquem ao final do dia” (Família). 

“No nosso concelho há falta de espaços para as crianças brincarem, como parques. No caso dos jovens 

ainda é pior não existe nada para praticarem desporto, como ringues, campos de futebol, ténis, entre 

outros. As poucas estruturas que existem estão danificadas e sem qualquer manutenção. Entristece-me 

ver que os jovens têm menos estruturas do que as que eu tinha da idade deles, já que são as mesmas 

mas, agora, danificadas” (Família). 

“Poucos parques, poucas atividades, concertos, cinema e teatro para fazermos em família. Se existe é 

pouco divulgado, pois não tenho tido conhecimento, pelo menos na minha área de residência (antes do 

covid)” (Família). 

Conceções 

parentais sobre 

o brincar 

“A brincadeira livre é fundamental para o desenvolvimento das crianças. Na comunidade há ainda muita 

preocupação dos pais/mães com "não sujar a roupa" nomeadamente com as meninas. A escola deveria 

promover diariamente, também com chuva a brincadeira no exterior! Há impermeáveis ótimos e 

quentinhos para que as crianças possam frequentar o recreio nos dias de chuva. Esse trabalho deveria 

começar a ser feito” (Família).  

 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário 

para famílias (2021). 
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A análise integrada dos resultados revela, assim, que: 

 

− O tempo de lazer e brincadeira foi fortemente valorizado por todos os públicos auscultados, 

nomeadamente no que concerne aos seus benefícios para o desenvolvimento pessoal, o 

fortalecimento das relações sociais e a promoção da saúde física e mental; 

− Apesar de unanimemente considerado insuficiente, a maioria das crianças, jovens e famílias 

auscultadas indica ter tempo regular de lazer e brincadeira, sobretudo em períodos de fins de 

semana e em família, sendo que, durante os dias em que as obrigações escolares e laborais 

estão mais presentes, essa dificuldade foi sentida por grande parte (em alguns grupos, cerca de 

metade) das pessoas auscultadas; 

− Apesar de a oferta de equipamentos de lazer de acesso público não ser equitativa nas diversas 

freguesias que integram o território, havendo uma maior oferta nas zonas mais urbanizadas, e 

de terem sido indicadas algumas fragilidades inerentes ao seu estado de conservação e 

variedade das atividades que permitem, particularmente quando se referem a grupos de faixas 

etárias mais avançadas (adolescentes), a grande maioria das pessoas auscultadas reporta a 

existência deste tipo de equipamentos nas proximidades da sua residência; 

− A grande maioria reporta o usufruto de tempo de lazer socorrendo-se dos recursos naturais 

endógenos do concelho, em particular do rio, praias e zonas ribeirinhas, sendo este tipo de 

contexto o mais privilegiado pelas famílias em períodos de fins de semana, sendo apreciado de 

forma bastante positiva pela generalidade dos públicos auscultados;  

− Apesar de grande parte das famílias acompanharem as crianças e jovens em relação às/aos 

quais estão responsáveis nas suas atividades de lazer, existem, ainda, muitas que não o fazem 

de uma forma tão participativa, indicando alguma fragilidade em termos do seu envolvimento, a 

qual se poderá conjeturar essencialmente no caso das crianças, na medida em que, no caso 

dos/as jovens, esta condições poderão decorrer da sua maior autonomia; 

− Uma percentagem significativa dos/as jovens auscultados/as (28,0%) reportou a incapacidade 

de a família fazer face ao pagamento de mensalidades da prática desportiva, o que se poderá 

constituir como um fator que ajuda a explicar o facto de 49,1% não frequentar qualquer clube 

desportivo. Todavia, neste domínio, será relevante considerar a possibilidade de essa 

dificuldade não se colocar de forma equitativa em todas as modalidades, uma vez que algumas 

(ex.: patinagem) podem acarretar mais custos (ex.: equipamentos mais dispendiosos, 

participação em provas em locais mais distantes), exigir condições mais exigentes para a sua 

prática e, também por esse motivo, estão menos disponíveis, havendo, todavia, uma oferta 

considerável ao nível do desporto escolar no concelho.    

 

Destas contribuições, assim como das sugestões diretamente avançadas pelos diferentes públicos 

auscultados durante as sessões de grupo, resultou a síntese das propostas para a intervenção que se 

apresenta no Quadro 296, a qual serve como uma base fundamental para a construção do PLPPDCJ.  
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Quadro 296. Brincadeira e lazer: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Condições 

materiais e 

económicas 

necessárias ao 

usufruto do 

tempo de lazer e 

brincadeira por 

parte de toda a 

comunidade em 

situação de 

igualdade 

• Aumento do número e da diversidade da oferta (exs.: piscinas, pavilhões polidesportivos, parque 

aquático, parques aventura, jardins/parques com circuitos de manutenção, diversões em pista), e 

eventual reconversão de equipamentos lúdicos especificamente orientados para crianças e jovens 

de diferentes faixas etárias, assim como que permitam a utilização por pessoas adultas, 

distribuídos pelas várias freguesias do concelho; 

• Construção de ecoparques (exs.: parque da cidade, parques ecológicos, jardins); 

• Criação de infraestruturas pedonais e ciclovias nas várias freguesias do concelho; 

• Aumento da oferta de desporto escolar; 

• Aumento da comparticipação, por parte das entidades públicas, da prática de diferentes 

modalidades desportivas, incluindo na aquisição de equipamentos e pagamento de mensalidades; 

• Criação de bolsas, nomeadamente através da angariação comunitária de fundos e/ou 

estabelecimento de parcerias, para suportar as despesas inerentes à participação desportiva das 

crianças e jovens cujas famílias não as conseguem suportar; 

• Implementação de um sistema de cartão jovem, com descontos, no pagamento das mensalidades 

inerentes à prática desportiva em contexto privado; 

• Melhor ajustamento dos horários de transportes públicos aos horários escolares, impedindo a perda 

de tempo em períodos de espera prolongados; 

• Diversificação da oferta lúdica e cultural do concelho (ex.: aumento do número de iniciativas 

relacionadas com as artes performativas, incluindo eventos especificamente destinados para 

crianças e adolescentes); 

• Aumento do número de atividades lúdicas de caráter comunitário (exs.: Dia da Família uma vez por 

mês, realização de caminhadas regulares em família); 

Medidas de 

conciliação da 

vida formativa/ 

profissional com 

a vida familiar e 

pessoal que 

potenciem o 

tempo de lazer 

• Ajustamento da carga horária letiva, incluindo os horários de início e final das aulas e o aumento 

dos tempos de intervalo; 

• Diminuição da carga de trabalho escolar realizada em contexto doméstico; 

• Promoção de medidas que facilitem a redução/flexibilização dos horários de trabalho das figuras 

parentais; 

• Potenciar a colaboração e o envolvimento das crianças e jovens na realização das tarefas 

domésticas.  

Informação, 

sensibilização e 

formação da 

comunidade 

para os 

benefícios do 

lazer 

• Realização de ações de informação e sensibilização destinadas a famílias sobre a importância do 

brincar, o tempo de qualidade em conjunto, e workshops/oficinas sobre estratégias lúdicas; 

• Promoção de ações de sensibilização/formação sobre gestão do tempo, quer para as crianças e 

jovens, quer para as famílias; 

• Incentivar as crianças e jovens a promover um maior envolvimento dos pais nas suas atividades 

livres; 

• Promoção de ações destinadas à comunidade dinamizadas por grupos e profissionais voluntários 

(exs.: Escuteiros, Guias, associações desportivas, culturais e recreativas), orientadas para a 

necessidade de fazer cumprir todos os direitos das crianças e jovens, incluindo o direito ao lazer. 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, das sessões de grupo com 

as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022). 
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Como se percebe, a intervenção a promover neste domínio terá, necessariamente, que suceder num 

contexto de articulação entre múltiplos contextos e agentes, sendo, todavia, de salientar que muitas das 

propostas expressas pelos públicos auscultados convocam um âmbito de intervenção supraconcelhia, 

de natureza governamental, que sai, portanto, da esfera da competência das entidades que terão 

participação direta na implementação deste PLPPDCJ. Consideramos, porém, que estas não deverão 

ser ignoradas e, porventura, poderão ser capitalizadas para a construção de propostas a apresentar ao 

Governo, por exemplo, pela própria CNPDPCJ. Esta, de resto, será uma constatação que se repetirá nos 

restantes domínios de análise e que terá, também, substancialização nos resultados apurados por 

outras CPCJ no âmbito dos diagnósticos que levaram a cabo nos territórios em que são competentes.   
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A RETER 

O Quadro 297 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial dos diferentes públicos, e respetivas implicações 

ao nível das medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, essencialmente 

refletidas no tópico das Oportunidades e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição 

das medidas e ações que integram o PLPPDCJ. 

 

Quadro 297. Brincadeira e lazer: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• Valorização, por parte da comunidade em geral, da 

importância da brincadeira e lazer no desenvolvimento 

integral das crianças e jovens; 

• Existência de excelentes recursos naturais no concelho, 

incluindo praias, rios, amplas zonas ribeirinhas e zonas 

verdes, que se constituem como espaços propícios a 

diversas atividades de lazer, passíveis de usufruto por 

todas as pessoas e de forma livre e gratuita;  

• Boa cobertura e crescente dinâmica das associações 

desportivas, culturais/de expressão artística e 

recreativas do concelho, bem como a existência de um 

elevado número de outros grupos de âmbito 

comunitário (ex.: paroquiais) em que as crianças e 

jovens se podem integrar e tomar parte no 

planeamento, execução e avaliação de atividades de 

caráter social, recreativo e cultural; 

• Existência de um número alargado de equipamentos 

desportivos, culturais e recreativos no concelho em 

plenas condições de funcionamento, bem como de 

espaços de recreio nos estabelecimentos de educação 

e ensino, o que revela um nível assinalável de 

investimento público neste domínio; 

• Espírito de colaboração, abertura e boa articulação 

entre as organizações e grupos de caráter comunitário 

no concelho, potenciando a concretização de iniciativas 

conjuntas, com maior potencial e impacto;  

• Projeção nacional e/ou internacional de várias 

entidades/organizações vocacionadas para a prática 

desportiva (ex.: presença em torneios de caráter 

• Limitação do tempo que as crianças e jovens relatam 

ter para usufruir de tempo de descanso e de lazer 

devido à elevada carga de tarefas escolares, quer 

durante os horários letivos, quer no que diz respeito a 

tarefas académicas para além do tempo regular da 

escola, sendo que, no caso das crianças mais novas, a 

limitação coloca-se fora do contexto educativo em que 

se encontram integradas; 

• Falta de disponibilidade, por parte das figuras 

parentais, para brincarem com as suas crianças e 

jovens após o trabalho/escola e aos fins de semana, 

decorrente da multiplicidade de tarefas que relatam ter 

que realizar; 

• Alguma falta de oferta desportiva, cultural e recreativa 

acessível, regular e diversificada, nomeadamente no 

que se refere àquela que é especificamente pensada 

para as crianças mais pequenas e para a faixa 

adolescente mais avançada; 

• Necessidades ao nível de alguns dos espaços e 

equipamentos desportivos, culturais e recreativos 

disponíveis (exs.: parques infantis, recreios escolares), 

nomeadamente em termos da melhoria de condições 

(exs.: equipamentos ou espaços um pouco degradados, 

obsoletos, pouco seguros), bem como em termos da 

construção de novos espaços, nomeadamente 

pensados para os jovens (ex.: insuficiência de parques 

radicais) e para o tempo em família (ex.: parque da 

cidade, com espaços verdes, locais para refeições, etc.), 

e com melhor distribuição pelas freguesias do concelho; 

A RETER 
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nacional e internacional) e as expressões artísticas, 

potenciando o reconhecimento do trabalho 

empreendido e funcionando como catalisador de novas 

adesões; 

• Abertura e recetividade do poder autárquico para o 

desenvolvimento de iniciativas que fomentem o 

cumprimento do direito fundamental ao lazer, 

nomeadamente orientadas para os públicos infantil e 

juvenil, incluindo iniciativas ao ar livre que se 

prolongam ao longo de grande parte do ano (embora 

com particular destaque para a primavera e verão) e se 

repetem e ampliam anualmente, incluindo as 

promovidas pela Divisão do Desporto, Juventude e 

Tempos Livres, assim o trabalho em parceria, com a 

CPCJ e o CIPES, dinamizado no âmbito da iniciativa 

“Brincar é Coisa Séria!”, as quais têm motivado um 

elevado nível de agrado e um impacto crescente na 

comunidade;   

• Preocupação, por parte da CPCJ, em potenciar os 

aspetos positivos da parentalidade e investir, de forma 

regular, nomeadamente através da iniciativa “Brincar é 

Coisa Séria!”, na promoção deste direito junto da 

comunidade em geral, assim como em potenciar a 

integração social e bem-estar emocional das crianças e 

jovens em situação de maior desfavorecimento social e 

que sejam titulares de processos de promoção e 

proteção através do acesso e participação em 

atividades de caráter desportivo, cultural/artístico e/ou 

recreativo, nomeadamente ao abrigo do Projeto COOL – 

Cooperação Local para a Infância e Juventude; 

• Existência de oferta cultural gratuita regular de acesso 

à comunidade em geral. 

• Falta de um espaço de média/grande dimensão que 

permita a realização de eventos para toda a 

comunidade; 

• Falta de soluções para as atividades lúdicas nas pausas 

letivas, sobretudo destinadas a crianças que não vivam 

na sede do concelho;  

• Ausência de vigilância em todas as praias do concelho 

e limitação dessa mesma vigilância à época balnear; 

• Dificuldades inerentes à limitação/ausência de oferta 

ao nível dos serviços de transportes públicos, 

condicionando a frequência de eventos/atividades 

desportivas, culturais e/ou recreativas por parte de 

famílias que não dispõem de transporte próprio (ex.: em 

períodos noturnos ou de fins de semana); 

• Ausência de gestão integrada das iniciativas 

desportivas, culturais e recreativas e da sua divulgação, 

nomeadamente através de um portal ou agenda 

concelhia disponibilizada on-line e com atualização 

permanente; 

• Necessidade/utilidade de uma maior participação, por 

parte das crianças e jovens, nas escolhas que lhes 

dizem respeito, incluindo na forma como aproveitam o 

tempo de lazer, evitando que estas sejam decisões 

unicamente baseadas na vontade das figuras parentais, 

contribuindo, assim, para uma maior satisfação na 

vivência destes momentos, assim como para promover 

um maior envolvimento destas mesmas figuras no 

tempo e atividades lúdicas em que as suas crianças e 

jovens investem. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Aumentar, diversificar e concertar a oferta de eventos 

desportivos, culturais e recreativos do concelho, 

nomeadamente de usufruto familiar, e potenciar as 

estratégias de divulgação dos mesmos através de 

plataformas de acesso fácil e alargado a toda a 

população, rentabilizando plataformas já existentes 

(exs.: site do Município, aplicação da Smart City); 

• Continuação do trabalho de informação, sensibilização 

e/ou formação públicas sobre os Direitos da Criança 

que tem vindo a ser realizado pela CPCJ e entidades 

parceiras, incluindo o direito ao lazer e à participação, 

atividades recreativas e culturais, para além de se 

potenciar a realização de um trabalho mais dirigido para 

• Elevada carga letiva assumida pelas crianças e jovens 

na atualidade, quer durante os horários escolares, quer 

no que diz respeito a tarefas académicas para além do 

tempo regular da escola, com claros prejuízos no tempo 

disponível para o lazer e o descanso; 

• Dificuldades de conciliação que se colocam a muitas 

famílias do concelho, designadamente no que concerne 

à conjugação das suas obrigações profissionais com as 

responsabilidades familiares, comprometendo, assim, o 

envolvimento familiar neste tipo de atividades de 

caráter mais lúdico; 

• Limitações de recursos, em particular humanos e 

financeiros, por parte de muitas famílias e 

entidades/organizações para levar a cabo (mais) 
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a capacitação de figuras parentais e profissionais da 

área da Educação no âmbito das estratégias lúdicas; 

• Abundância de dias de comemoração em termos 

nacionais e internacionais (exs.: Dia Internacional da 

Família, Dia Internacional do Brincar, Dia Mundial da 

Criança, Aniversário da CDC) que podem ser 

assinalados com recurso a iniciativas lúdicas, 

recreativas, culturais e/ou artísticas, ou através da 

realização de campanhas de sensibilização, para a 

promoção dos direitos das crianças e jovens, incluindo 

o direito ao lazer e à participação; 

• Potenciar a iniciativa “Brincar é Coisa Séria!” e 

consolidação da mesma através do desenho do projeto 

municipal “Brincar é Coisa Séria!”; 

• Revitalização e alargamento do Projeto COOL – 

Cooperação Local para a Infância e Juventude; 

• Abertura e recetividade, por parte do poder autárquico, 

para promover o estudo das necessidades concelhias 

ao nível dos recreios escolares e parques 

infantis/juvenis do concelho, com posterior emissão de 

recomendações com vista à sua melhoria; 

• Abertura e recetividade, por parte do poder autárquico, 

para avaliar a possibilidade de criação de um circuito 

turístico de transportes públicos no concelho, incluindo 

em períodos de fins de semana, de modo a facilitar a 

mobilidade das pessoas/famílias com menor autonomia 

a este nível, com vista a melhor usufruir da oferta 

lúdica, contribuindo, em simultâneo, para a 

sustentabilidade ambiental; 

• Abertura e recetividade, por parte da ACICE, e em 

estreita articulação com o preconizado no Plano 

Municipal para a Igualdade, para a realização conjunta 

de reuniões de trabalho e ações de informação e 

sensibilização destinadas ao setor empresarial e a 

organizações do 3º Setor do concelho, nomeadamente 

sobre as vantagens das medidas de flexibilização da 

organização do trabalho, sobre a importância das 

licenças para pais e mães trabalhadores/as e outros 

incentivos à conciliação, incluindo o esclarecimento 

sobre a Norma Portuguesa 4552:2016 - Sistema de 

Gestão para a Conciliação entre a Vida Profissional, 

Familiar e Pessoal, e respetiva certificação. 

iniciativas ou respostas neste âmbito, ficando, 

frequentemente, limitadas a atividades de âmbito mais 

local e de determinadas modalidades desportivas, 

culturais e/ou recreativas; 

• Desconhecimento ou dificuldade, por parte de algumas 

famílias, em interagir de forma lúdica e com as suas 

crianças e/ou jovens; 

• Ao longo do período de realização do presente 

diagnóstico, os constrangimentos associados à situação 

pandémica afetaram fortemente a possibilidade de as 

crianças, jovens e respetivas famílias e organizações 

que as/os acolhem experienciarem este tipo de 

atividades com regularidade, sobretudo aquelas que 

são vividas no contacto direto com a Natureza, com 

impactos potencialmente negativos na sua saúde, quer 

física, quer psicológica. 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, das sessões de grupo com 

as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022); Questionário para 

crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 
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No domínio em análise, os vários públicos auscultados apresentaram uma posição convergente na 

globalidade dos assuntos alvo de inquérito e/ou discussão, o que denota uma visão comum da realidade 

local a este nível. 

 

Como se verá mais adiante, e à semelhança do que se verificará na grande maioria dos domínios, as 

propostas que resultam desta análise acabam por ter enquadramento em eixos distintos do referido 

plano, na medida em que apresentam uma natureza transversal. 
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3.6. Participação e cidadania 

 

O Quadro 298 sistematiza os principais resultados obtidos nas dinâmicas de grupo realizadas com as 

crianças em idade pré-escolar relativos ao domínio da Participação e cidadania, essencialmente 

apresentados na dicotomia das potencialidades e fragilidades que identificaram na sua realidade, bem 

como a respetiva exemplificação, de modo a melhor compreender as necessidades enunciadas. 

 

Quadro 298. Participação e cidadania: Resultados das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade 

pré-escolar  
 

POTENCIALIDADES FRAGILIDADES/NECESSIDADES 

EXEMPLIFICAÇÃO DAS 

PERCEÇÕES E SUGESTÕES 

• Frequente consideração pela opinião 

das crianças em contexto educativo; 

• Frequente auscultação das crianças 

em contexto familiar, nomeadamente 

sobre atividades a realizar nos fins de 

semana ou destinos de férias; 

• Frequente envolvimento das crianças 

em tarefas domésticas ajustadas à 

sua idade e nível de desenvolvimento; 

• Alguma familiaridade, por parte das 

crianças, com o tema dos seus 

direitos, embora não tivessem sido 

capazes de os enunciar. 

• Alguma desconsideração pela 

opinião das crianças em contexto 

familiar quanto a assuntos 

importantes e que consideram que 

lhes dizem respeito; 

• Algum questionamento, por parte 

das próprias crianças, sobre a 

relevância da sua participação em 

discussões de assuntos que lhes 

dizem respeito. 

• “A opinião das crianças 

também é importante” (Sala 

dos 4/5 anos, Centro Social da 

Paróquia de Curvos); 

• “As reuniões existem para as 

coisas serem mais corretas” 

(Sala dos 4/5 anos, Centro 

Social da Paróquia de Curvos); 

• “As crianças fazem muito 

barulho nas reuniões” (Sala 

dos 4/5 anos, Centro Social da 

Paróquia de Curvos). 

 

Fonte: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar (2022). 

 

A apreciação global das crianças em idade pré-escolar que participaram nesta discussão relativamente 

à sua participação e cidadania foi, regra geral, positiva. Apesar de muitas terem indicado que, em 

contexto familiar, são auscultadas sobre alguns assuntos, incluindo sobre o tempo de lazer, é no 

contexto educativo que referem ter uma participação mais ativa, nomeadamente em termos das tarefas 

e atividades em que são envolvidas e no tempo que encontram para partilhar a sua opinião. Embora 

esta conclusão possa, de algum modo, ter sido influenciada pelo contexto em que a própria auscultação 

ocorreu (nos jardins de infância), a tendência foi transversal aos diferentes grupos que participaram 

neste diagnóstico, o que permite concluir que, nos contextos educativos, existe uma prática mais 

frequente e, eventualmente, uma maior valorização da perspetiva das crianças sobre diversos assuntos, 

por comparação ao contexto familiar. Ainda assim, registaram-se alguns relatos que revelam a perceção 

negativa que algumas crianças ainda têm sobre o seu papel a este nível, sugestivas de que o seu 

contributo possa ser menos relevante ou produtivo.   

 

Quanto aos seus direitos, apesar de a maioria das crianças saber que têm direitos próprios e que devem 

ser protegidos, revelaram alguma dificuldade em identificá-los e, como seria expectável, em perceber a 

sua verdadeira extensão.   
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Neste sentido, e enquanto sugestões de melhoria, as crianças identificaram, sobretudo, duas propostas: 

− Um maior envolvimento das crianças nos processos de tomada de decisão no seio da família, relativamente a assuntos que lhes dizem 

diretamente respeito; 

− Uma maior divulgação dos seus direitos em contexto educativo, de modo a favorecer uma melhor compreensão da sua amplitude e das formas 

como se poderão materializar. 

 

Por sua vez, os Quadros 299 e 300 sistematizam os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio da Participação e cidadania, 

aplicados a crianças e jovens dos 6 aos 18 anos, às famílias e às ECMIJ, neste último caso, no âmbito do tópico Participação das crianças. 

 

Quadro 299. Participação e cidadania: Resultados dos questionários aplicados em função dos públicos auscultados 
 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Crianças em 

idade escolar 

(6-12 anos) 

14. Eu já ouvi falar sobre os direitos das crianças pela minha família, na escola ou na televisão. 72,1% 11,9% 4,7% ↑ 

13. Eu divirto-me a ajudar a minha família a cozinhar ou fazer outras tarefas. 65,2% 29,9% 3,8% ↑ 

12. Eu costumo ajudar a minha família a cozinhar ou fazer outras tarefas. 61,6% 36,0% 1,9% ↑ 

11. A(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim costumam perguntar-me onde quero ir passear ou 

ir de férias. 
54,0% 33,8% 9,4% ↑ 

10. A(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim costumam perguntar-me o que quero fazer no fim 

de semana. 
49,1% 40,7% 8,5% ↑ 

8. O/a meu/minha professor/a costuma perguntar se eu gosto das aulas e da escola. 45,1% 38,3% 10,9% ↑ 

9. O/a meu/minha professor/a já me perguntou o que poderíamos fazer para melhorar o recreio. 37,3% 19,6% 24,3% ↑ 
      

Jovens em 

idade escolar 

(13-18 anos) 

23. Eu tenho acesso à internet e sinto-me ligado(a) ao que acontece fora da minha vizinhança. 87,2% 9,3% 1,9% ↑ 

22. Eu já ouvi falar sobre os direitos das crianças e jovens na escola, televisão ou internet. 81,5% 9,5% 4,8% ↑ 

16. Eu sinto que a(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim me ouvem e têm em consideração 

as minhas opiniões. 
65,9% 28,4% 4,1% ↑ 

15. Eu sinto que posso falar com a(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim sobre quase tudo. 64,9% 26,4% 6,8% ↑ 

20. O Conselho de Jovens também representa crianças com problemas ou dificuldades especiais. 58,2% 16,4% 4,5% ↑ 

14. A(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim costumam perguntar-me onde quero ir passear 

ou ir de férias. 
55,6% 31,1% 12,1% ↑ 
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PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

13. A(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim costuma(m) perguntar-me o que quero fazer no 

fim de semana. 
45,1% 39,1% 14,0% ↑ 

11. Eu já participei em grupos para discutir sobre o que há de bom na escola ou sobre as coisas que 

podem ser melhoradas. 
32,1% 25,3% 35,7% ↑↓ 

19. A maior parte dos/as jovens que faz parte do Conselho de Jovens tem boas notas na escola. 23,6% 56,4% 3,6% ↑↓ 

17. Eu participo em projetos na minha comunidade. 20,9% 43,2% 30,9% ↑↓ 

12. Os professores e professoras costumam perguntar-nos, por exemplo, no final de cada semana, o que 

correu bem dentro das aulas e o que gostaríamos de fazer de maneira diferente. 
14,4% 51,8% 30,6% ↑↓ 

21. Eu já dei a minha opinião em projetos ou atividades na Câmara Municipal. 8,5% 8,9% 74,3% ↓ 

18. Eu faço parte do Conselho de Jovens no meu município.143 6,9% 3,4% 76,5% ↓ 
      

Famílias 

12. Desde que as minhas crianças são pequenas, sempre falei muito com elas. 95,0% 4,7% 0,2% ↑ 

17. Eu gosto de ouvir a opinião das minhas crianças sobre vários assuntos e tenho em consideração o 

que pensam e sentem. 
85,6% 12,8% 0,9% ↑ 

18. Eu já ouvi falar sobre os direitos das crianças na televisão, no rádio, na internet ou outra fonte. 83,7% 11,2% 2,5% ↑ 

14. Sempre tive prazer em ver as minhas crianças ajudarem na cozinha, no jardim ou a fazer outras tarefas. 82,6% 15,0% 2,1% ↑ 

13. A partir do momento em que as minhas crianças conseguiam realizar pequenas tarefas, envolvia-as 

na cozinha, jardinagem ou outras tarefas, que fazíamos juntos/as. 
71,0% 27,2% 1,3% ↑ 

16. Eu costumo perguntar às minhas crianças onde gostariam de ir passear ou ir de férias. 62,7% 33,1% 3,5% ↑ 

15. Eu costumo perguntar às minhas crianças o que gostariam de fazer no fim de semana. 55,0% 43,0% 1,6% ↑ 

21. As minhas crianças participam em outras atividades associativas. 31,9% 23,5% 41,0% ↑↓ 

19. No município existe um Conselho Municipal de Jovens. 18,0% 4,2% 2,4% ↑↓ 

22. As minhas crianças têm vontade de fazer parte de associações, mas não conhecemos nenhumas no 

sítio onde moramos. 
12,7% 17,7% 53,8% ↓ 

20. As minhas crianças participam no Conselho Municipal de Jovens. 1,8% 7,8% 79,5% ↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 
 

 
143 Recorda-se que, à data do diagnóstico, o concelho de Esposende não tinha o Conselho Municipal da Juventude constituído.  
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Quadro 300. Participação das crianças: Resultados dos questionários aplicados às ECMIJ 
 

QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Concordo 

inteiramente 
Concordo Discordo 

Discordo 

completamente 
Não se aplica 

7. As crianças têm, na instituição, oportunidade de falar sobre a sua vida passada e 

sobre as suas expectativas de futuro. 
48,4% 34,4% 0,0% 0,0% 12,5% ↑ 

17. As entrevistas/comunicações/conversas com as crianças são feitas em 

ambiente adequado (por ex., no respeito da sua privacidade, proteção, idade ou 

outras necessidades). 

45,3% 40,6% 1,6% 0,0% 12,5% ↑ 

12. A maioria das atividades que se dirigem a crianças é pensada e organizada por 

pessoas adultas, mas as crianças têm a possibilidade de dar a sua opinião sobre as 

mesmas. 

40,6% 40,6% 1,6% 0,0% 10,9% ↑ 

8. Todas as crianças conhecem as regras da instituição. 39,1% 35,9% 3,1% 0,0% 15,6% ↑ 

14. A instituição participa regularmente em iniciativas/projetos da responsabilidade 

de outras entidades que promovem a participação da criança na vida da 

comunidade. 

35,9% 50,0% 4,7% 0,0% 9,4% ↑ 

9. Existem materiais informativos sobre a instituição, suas regras e atividades 

desenvolvidas, acessíveis e adequadas às crianças. 
32,8% 37,5% 9,4% 0,0% 14,1% ↑ 

11. A maioria das atividades que se dirigem a crianças é pensada e organizada por 

pessoas adultas. 
29,7% 57,8% 3,1% 0,0% 7,8% ↑ 

16. As crianças são informadas sobre a sua situação e sobre como decorrerá o 

processo de tomada de decisão nas questões que lhe dizem respeito. 
28,1% 45,3% 1,6% 0,0% 20,3% ↑ 

13. As crianças têm oportunidade para dar a sua opinião sobre as atividades e estas 

podem ser organizadas e implementadas pelas crianças. 
23,4% 43,8% 7,8% 0,0% 18,8% ↑ 

15. As crianças participam nos processos de tomada de decisão que lhes dizem 

respeito. 
20,3% 59,4% 1,6% 0,0% 15,6% ↑ 

18. A instituição tem mecanismos de avaliação da satisfação dos serviços dirigidos 

às crianças. 
17,2% 43,8% 10,9% 1,6% 18,8% ↑ 

10. As regras da instituição são elaboradas com a participação das crianças. 15,6% 42,2% 12,5% 0,0% 23,4% ↑ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fonte: Questionário para ECMIJ (2021). 
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À semelhança do sucedido no domínio da Brincadeira e lazer, e como se verificará nos que se seguem, 

algumas das posições manifestadas pelas pessoas inquiridas foram justificadas pelas respostas livres. 

O Quadro 301 apresenta uma súmula e exemplificação dessas justificações no que concerne ao domínio 

da Participação e cidadania, em função das categorias temáticas identificadas. 

 

Quadro 301. Participação e cidadania: Exemplificação das justificações apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

Importância da 

auscultação e 

participação das 

crianças e 

jovens, 

nomeadamente 

para o seu 

desenvolvimento 

pessoal e cívico 

“Considero importante cada cidadão dar a sua livre opinião” (Rapariga, 13 anos). 

“É importante os adultos conhecerem a opinião das crianças” (Rapaz, 6 anos). 

“Ajudar a família faz bem para sermos mais responsáveis” (Rapaz, 10 anos). 

“Acho que os professores/as deviam fazer-nos mais perguntas sobre como melhorar a escola” 

(Rapariga, 10 anos). 

“Gostava que me perguntassem mais sobre o funcionamento do recreio” (Rapariga, 7 anos). 

“Eu acho que as crianças têm direito de saber os seus próprios direitos e outros assuntos importantes” 

(Rapariga, 12 anos). 

“Penso que as crianças têm o direito de se pronunciar, devem ser informadas sobre a atualidade. Sobre 

os problemas ambientais, sobre os direitos de igualdade de género, entre outros” (Rapariga, 12 anos). 

“Eu adoro fazer parte do grupo Parlamento de Jovens, porque me dá uma perspetiva diferente do 

mundo, do que podemos fazer e não podemos” (Rapariga, 13 anos). 

“Acho que é importante as pessoas darem as suas opiniões relativamente àquilo que acham que pode 

ser melhorado, acrescentado, etc., desde que o digam de forma educada, civilizada e fundamentando as 

suas ideias e opiniões” (Rapariga, 16 anos). 

“Devemos dar oportunidade a cada criança de ser ouvida e de expor a sua opinião, promovendo assim a 

auto-estima, a confiança, a socialização” (Família). 

“As crianças são muito sociais e, ao participarem activamente numa associação, desenvolvem o gosto 

por uma atividade, convivem e aprendem a respeitar o outro ficando mais responsáveis e a respeitar as 

regras da sociedade” (Família). 

“Acho que os nossos filhos devem participar ativamente em Cidadania, para saberem viver em 

comunidade, como saber partilhar, regras, direitos e deveres, para crescerem com consciência da 

partilha em geral” (Família). 

“Entendo que são importantes e ricas para adquirir novas competências sociais e outras” (Família). 

Condições que 

dificultam os 

processos de 

auscultação e 

participação das 

crianças e 

jovens 

“Nem sempre sou muito participativo e sou um bocado tímido” (Rapaz, 10 anos). 

“Eu não participo muito, pois sou muito tímida e muitas vezes não sei o que dizer” (Rapariga, 12 anos). 

“A minha opinião sobre a minha participação e cidadania é que nós devíamos ter o direito de falarmos o 

que quisermos sem sermos castigados” (Rapaz, 12 anos). 

“Eu participo em vários projetos principalmente do ambiente, no entanto acho que não é o suficiente, 

mas também não há muitos projetos” (Rapariga, 15 anos). 

“Acho importante que se implementem mais programas, além dos já existentes, para a maior 

participação dos jovens em questões do município e que sejam ouvidos sobre algumas questões 

importantes para ações que o município possa tomar” (Rapaz, 15 anos). 

“Gostaria de ter uma participação na comunidade mais ativa, contudo não encontro ferramentas 

disponíveis ou abertura por parte da autarquia para exercê-la” (Rapariga, 18 anos). 

“O município podia criar mais atividades de voluntariado para os adolescentes, quer a nível social, quer 

em campanhas de limpeza na natureza” (Família). 

“Julgo que a oferta para as nossas crianças e jovens é reduzida no nosso concelho e freguesia” 

(Família). 

“Gostaria de ter mais informação sobre actividades associativas, conselho municipal de jovens (se 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

existir)...” (Família). 

“Se existem, falha a sua divulgação nomeadamente junto das escolas” (Família). 

“Se a informação entrasse em casa mais vezes, pelos emails e/ou correio, como outras empresas o 

fazem, estaríamos mais informados, para pertencermos a tais organizações ou associações” (Família). 

“Considero que existe pouca informação sobre movimentos cívicos ou associativos. Contudo, em virtude 

da carga escolar excessiva que têm, pouco ou nenhum tempo poderiam dedicar a outras actividades” 

(Família). 

“Não basta existirem programas excelentes. É importante o verdadeiro envolvimento dos jovens. 

Analisar quem participa nas dinâmicas e perceber os motivos para a não participação. Só com 

proximidade isso é possível!” (Família). 

“Considero relevante haver ações de sensibilização para os direitos da criança junto das entidades que 

lidam diretamente com estas questões, por forma a sensibilizar para a importância da aplicação de 

medidas preventivas e para plena adopção dentro das estruturas” (ECMIJ). 

Práticas 

familiares e 

comunitárias 

que promovem a 

participação e 

cidadania das 

crianças e 

jovens 

“Os meus pais perguntam-me se quero ir passear...” (Rapariga, 10 anos). 

“Na escola onde frequento, faz alguns debates sobre temas abordados em sala de aula. Como por 

exemplo já fez um debate sobre o Bullying e na minha opinião, os assuntos falados foram pertinentes. 

Em relação à minha participação e cidadania, eu respeito os meus colegas, professores e encarregados 

de educação. Já fiz ações de solidariedade para com os mais idosos e os mais necessitados” (Rapariga, 

12 anos). 

“Na minha comunidade ajudo na igreja” (Rapaz, 13 anos). 

“Ajudo na comissão de festas” (Rapaz, 13 anos). 

“Sendo escuteiro eu tenho uma participação praticamente diária e bastante ativa na minha 

comunidade” (Rapariga, 17 anos). 

“Faço parte do grupo jovem da minha paróquia, participo com os meus irmãos em projeto de 

angariações de fundos” (Rapariga, 14 anos). 

“Na minha comunidade ajudo na igreja, frequento os escuteiros onde vamos apanhar lixo à praia, 

ajudamos em festas e muitas mais coisas” (Rapaz, 13 anos). 

“Eu nunca participei num conselho de jovens mas já participei em voluntariado” (Rapaz, 14 anos). 

“Pelo que tenho observado durante as aulas, o único professor e a única professora que perguntam 

durante a aula se estamos a gostar é o diretor de turma, o qual é ao mesmo temo professor de 

matemática e de oferta complementar, e a professora de português” (Rapariga, 13 anos). 

“Em relação às férias, quando as temos, costumamos decidir o local tendo em consideração se têm 

atividades para crianças. não discutimos com ele os locais por falta de conhecimento da parte dele, no 

entanto, durante o decurso das férias, envolvemo-lo e deixámos ele tomar decisões” (Família). 

“Os meus jovens participam ativamente nas atividades de solidariedade dos Jovens sem Fronteiras” 

(Família). 

“Adorava que incluíssem nas matérias da escola uma participação ativa e presencial, fora das paredes 

da escola, relacionado com a Cidadania, porque não diariamente, no período da tarde? Levar as 

crianças a ver e a participarem em atividades de solidariedade, limpeza de praias e zonas protegidas, 

levá-las a conhecer instituições, a ajudar crianças e idosos, a angariarem fundos para ajudar quem 

precise. Basicamente levar as crianças a perceberem a importância de respeitar o meio e os outros, de 

forma ativa! Quero louvar a plataforma +cidadania que ensina enquanto as crianças se divertem e dá 

motivação para saberem mais e mais! Uma plataforma onde a criança se sente valorizada também!” 

(Família). 

 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário 

para famílias (2021); Questionário para ECMIJ (2021). 
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A análise integrada dos resultados revela, assim, que: 

 

− A generalidade das pessoas inquiridas reportou conhecimento sobre a temática dos direitos das 

crianças, embora se tivesse registado alguma dificuldade na sua enumeração e descrição, 

transversal a vários grupos, com particular destaque para as crianças e jovens, o que é revelador 

da necessidade de aprofundar o conhecimento neste domínio; 

− A possibilidade de as crianças e jovens serem ouvidas/os e participarem nos assuntos e 

decisões que lhes dizem diretamente respeito também foi valorizada pela generalidade dos 

públicos auscultados, nomeadamente no que concerne aos seus benefícios para o seu 

desenvolvimento pessoal e cívico; 

− Apesar desta valorização, alguns relatos sugerem que tal participação nem sempre se verifica, 

quer no contexto familiar (mais focado pelas crianças mais pequenas, apesar de o terem 

identificado como um contexto de suporte), quer escolar e ao nível da comunidade mais alargada 

(mais focado pelos/as jovens), tendo sido avançados diversos motivos para esse cenário, desde 

a falta de práticas regulares promotoras dessa mesma participação por parte das pessoas 

adultas que os/as rodeiam (exs.: elementos da família, docentes e órgãos de gestão das 

escolas/instituições do concelho), à falta de tempo para, por exemplo, integrarem movimentos 

associativos, devido à sobrecarga das tarefas escolares, à reduzida oferta (e/ou fraca 

divulgação) de atividades ou movimentos associativos vocacionados para crianças e jovens no 

concelho, salientando-se, apenas, a elevada frequência de relatos relacionados com o 

envolvimento em iniciativas das paróquias; 

− Há um desconhecimento generalizado sobre o Conselho Municipal da Juventude (75,4% das 

famílias afirmaram desconhecer se este existia e mais de 10,0% dos/as jovens indicaram ter 

alguma forma de participação nesta estrutura, quando, na realidade, este não se encontra 

constituído no concelho), embora se tenha verificado um consenso alargado sobre a sua 

relevância, nomeadamente enquanto ferramenta fundamental para um exercício cívico mais 

ativo por parte da população juvenil, sendo tal importância reforçada pelo facto de 74,3% dos/as 

jovens inquiridos/as terem indicado que nunca deram a sua opinião em projetos ou atividades 

promovidos/as pela Câmara Municipal; 

− A generalidade das ECMIJ que participaram no inquérito reportou ter em consideração os 

direitos das crianças no trabalho quotidiano que desenvolvem, embora 87,5% tenha assumido 

que a maioria das atividades que se dirigem a crianças e jovens é pensada e organizada por 

pessoas adultas, ainda que, muitas das vezes, estas/es possam dar a sua opinião sobre as 

mesmas. Só 61,0% indicaram ter mecanismos de avaliação da satisfação dos serviços dirigidos 

às crianças e jovens e apenas 57,8% indicaram que as regras da instituição são elaboradas com 

a participação das crianças e jovens.  

 

Face aos resultados obtidos, e tendo em consideração as contribuições avançadas pelos diferentes 

públicos auscultados durante as sessões de grupo, foram formuladas as propostas para a intervenção 

que se apresentam no Quadro 302, as quais foram tidas em consideração na construção do PLPPDCJ.  
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Quadro 302. Participação e cidadania: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por categoria 

temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Informação, 

sensibilização e 

formação da 

comunidade 

sobre os direitos 

das crianças e 

jovens, incluindo 

o direito à 

participação 

• Promoção regular de iniciativas que visem o esclarecimento sobre os direitos das crianças em 

diferentes contextos (exs.: familiar, escolar, comunitário, preferencialmente com ampla divulgação 

pública da informação), de modo a favorecer uma melhor compreensão da sua amplitude e das 

formas como se poderão materializar; 

• Ações de sensibilização dirigidas a agentes educativos (exs.: pais, docentes/educadores(as), 

auxiliares de ação educativa, assistentes operacionais, dirigentes de estruturas educativas e 

associativas) para estabelecer uma comunicação mais próxima com as crianças e jovens e abrir 

canais para que estas/es tenham oportunidade de partilhar as suas opiniões e necessidades, 

recorrendo, por exemplo, a conversas informais, grupos de discussão ou questionários on-line; 

• Melhorar a qualidade da sistematização e divulgação da informação relativa às associações, 

projetos comunitários e atividades existentes no concelho destinadas/os a crianças e jovens, 

designadamente via estabelecimentos de educação e ensino, através das redes sociais e/ou, 

porventura, através de publicidade enviada para os domicílios ou de brochuras a entregar no início 

de cada ano letivo a todos/as os/as alunos/as. 

Estratégias de 

promoção da 

participação e 

cidadania em 

contexto familiar 

e residencial 

• Promoção de momentos regulares de auscultação das crianças e jovens em contexto familiar, 

designadamente sobre as atividades a desenvolver nos fins de semana e férias, nomeadamente 

através de ações de informação, sensibilização e capacitação parental; 

• Promoção de momentos/iniciativas de contacto e partilha de experiências entre crianças e jovens 

acolhidas/os em contextos residenciais, nomeadamente ao nível concelhio e supraconcelhio. 

Estratégias de 

promoção da 

participação e 

cidadania em 

contexto escolar 

• Promoção de momentos regulares de auscultação das crianças e jovens em contexto escolar, 

designadamente sobre os conteúdos trabalhados nas aulas, as atividades a desenvolver e a 

organização dos recreios, com recurso a metodologias simples (exs.: questionários periódicos on-

line, caixas de sugestões); 

• Incluir, nos horários de atendimento dos/as diretores/as de turma, tempo para ouvir os/as 

alunos/as (e não apenas encarregados/as de educação), garantindo, também, o direito à 

privacidade; 

• Promover uma maior participação das associações de estudantes, revigorando as suas funções. 

• Promoção de um maior número de fóruns de discussão em que as crianças e jovens possam 

transmitir a sua opinião sobre diferentes assuntos que lhes digam respeito ou em relação aos quais 

manifestem interesse (exs.: associações de estudantes, Conselhos de Turma, Conselhos Gerais, 

clubes de cidadania, orçamentos participativos, Parlamento Jovem). 

Estratégias de 

promoção da 

participação e 

cidadania em 

contexto político 

• Realização de assembleias de crianças em estruturas concelhias com poder de decisão (exs.: 

Município, Juntas de Freguesia) relativamente às políticas locais com impacto na infância e 

juventude; 

• Constituição do Conselho Municipal da Juventude, favorecendo, assim, uma participação regular e 

contínua de jovens no âmbito das políticas locais vocacionadas para a infância e juventude. 

Estratégias de 

promoção da 

participação e 

cidadania de 

âmbito 

comunitário 

• Implementação de sistemas de avaliação da qualidade dos serviços prestados às crianças e jovens 

nos vários estabelecimentos públicos concelhios; 

• Promoção de uma participação mais alargada das crianças e jovens em fóruns de comunicação 

locais (exs.: jornais das escolas, blogs), onde possam partilhar a sua opinião sobre assuntos que 

lhes digam respeito; 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

• Criação da iniciativa “Dia Aberto” em diversas ECMIJ do concelho e outras entidades públicas, de 

modo a permitir a visita de crianças e jovens a diferentes serviços locais, favorecendo um melhor 

conhecimento das estruturas, serviços prestados e proporcionar a sua participação direta em 

atividades exemplificativas dos mesmos (ex.: No “Dia Aberto no Centro de Saúde”, as crianças e 

jovens poderão aprender a fazer pequenos curativos), promovendo, assim, a cidadania; 

• Maior envolvimento direto, por parte das crianças e jovens, no planeamento, organização e 

dinamização de atividades de caráter comunitário que visem a promoção e proteção dos seus 

direitos, nos diferentes contextos em que se movimentam (exs.: atividades pedagógicas, de lazer, 

culturais). 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, das sessões de grupo com 

as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022). 

 

Mais uma vez, a intervenção a promover assume uma natureza multicontextual e integra propostas de 

caráter preventivo e remediativo, as quais terão que, elas próprias, alicerçar-se uma participação efetiva, 

e não “mascarada”, das crianças e jovens.   
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A RETER 

O Quadro 303 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial dos diferentes públicos, e respetivas implicações 

ao nível das medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas 

no tópico das Oportunidades, e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição das 

medidas e ações que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito ao seu Eixo III. 

 

Quadro 303. Participação e cidadania: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• Conhecimento generalizado acerca dos direitos das 

crianças por parte dos diferentes grupos auscultados; 

• No geral, as crianças, jovens e famílias reportam uma 

boa relação e comunicação entre eles/as, com 

frequentes manifestações de interesse, por parte das 

famílias, face ao quotidiano das crianças e jovens, 

assim como colaboração, por parte destas/es, nas 

tarefas domésticas, sendo esta prática entendida como 

um ato de responsabilidade; 

• Reconhecimento alargado, por parte da comunidade, da 

importância da participação das crianças e jovens nos 

assuntos e decisões que lhes dizem respeito, assim 

como da relevância de promover uma cidadania mais 

ativa deste público; 

• Autoperceção, por parte das ECMIJ, enquanto 

entidades que promovem a implementação da CDC no 

seu trabalho diário, designadamente no que concerne à 

sua proteção e participação, assim como de atividades 

que fomentam o envolvimento das famílias e da 

comunidade em geral; 

• Existência de estruturas e práticas, ainda que pouco 

regulares, de auscultação das crianças e jovens em 

algumas organizações do concelho, particularmente no 

âmbito educativo/escolar (exs.: associações de 

estudantes, assembleias de alunos/as, clubes de 

cidadania), que podem ser potenciadas; 

• Preocupação, por parte da CPCJ, em investir na 

promoção deste direito junto das crianças e jovens que 

sejam titulares de processos de promoção e proteção, 

• Algum desconhecimento específico da comunidade em 

matéria de direitos das crianças, nomeadamente no que 

concerne à sua enumeração e compreensão do 

significado de cada um em particular; 

• Falta de consistência nos processos de participação 

das crianças e jovens nas decisões que lhes dizem 

respeito, quer por parte das famílias, quer nos 

contextos educativos/escolares e ao nível do poder 

político, sendo que as crianças mais pequenas relatam, 

sobretudo, a ocorrência desse constrangimento em 

contexto familiar e os/as jovens reportam-no, 

sobretudo, em contexto escolar e no âmbito da 

participação política; 

• Apesar de o concelho possuir várias estruturas 

associativas que integram jovens (exs.: desportivas, 

culturais, recreativas), verifica-se uma lacuna ao nível 

de estruturas de âmbito iminentemente cívico e político;  

• Inexistência do Conselho Municipal da Juventude e 

desconhecimento generalizado, por parte da 

comunidade, sobre em que consiste esta estrutura e 

qual o seu papel; 

• Limitações ao nível da oferta, e respetiva divulgação, de 

programas ou atividades de âmbito cívico 

vocacionados/as especificamente para crianças e 

jovens no concelho, bem como sua descentralização 

pelas diferentes freguesias; 

• Apesar de as atividades dinamizadas pelas ECMIJ 

serem, frequentemente, planeadas e organizadas em 

função daqueles que parecem ser os interesses das 

A RETER 
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promovendo a sua participação regular e informada no 

âmbito dos mesmos, disponibilizando-se para 

processos de formação e capacitação permanentes 

dos/das seus/suas profissionais neste domínio. 

crianças e jovens, a sua grande maioria é pensada e 

executada por pessoas adultas, o mesmo sucedendo 

com as regras de funcionamento das instituições; 

• Grande parte das ECMIJ não possui sistemas de 

avaliação da satisfação dos serviços dirigidos às 

crianças e jovens. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Continuação do trabalho de informação, sensibilização 

e/ou formação públicas sobre os Direitos da Criança 

que tem vindo a ser realizado pela CPCJ e entidades 

parceiras, incluindo o direito à participação, para além 

de se potenciar a realização de um trabalho mais 

dirigido para a capacitação de figuras parentais e 

profissionais, sobretudo da área da Educação, no 

âmbito das estratégias de audição e participação das 

crianças, com eventual recurso e/ou construção de 

produtos/materiais escritos e/ou audiovisuais alusivos 

aos Direitos da Criança; 

• Abundância de dias de comemoração em termos 

nacionais e internacionais (exs.: Dia Nacional da 

Participação, Aniversário da CDC) que podem ser 

assinalados com recurso a iniciativas de caráter 

pedagógico, ou através da realização de campanhas de 

informação e sensibilização para a promoção dos 

direitos das crianças e jovens, incluindo o direito à 

participação; 

• Aparente motivação, por parte de muitas crianças e 

jovens, para participarem, de forma mais ativa e 

regular, em iniciativas de caráter comunitário;  

• Espírito de colaboração, abertura e boa articulação nas 

ECMIJ, potenciando a concretização de iniciativas 

conjuntas, com maior potencial de impacto (exs.: 

projetos comunitários, formação/capacitação dos seus 

recursos humanos, adoção de guias de boas práticas), 

assim como outras que permitam uma maior 

experienciação cívica por parte de crianças e jovens 

(ex.: Dia Aberto);  

• Boa cobertura e crescente dinâmica das associações 

desportivas, culturais/de expressão artística e 

recreativas do concelho, bem como a existência de um 

elevado número de outros grupos de âmbito 

comunitário (ex.: paroquiais) em que as crianças e 

jovens se podem integrar e tomar parte no 

planeamento, execução e avaliação de atividades de 

caráter social, recreativo e cultural; 

• Abertura e recetividade, por parte do poder autárquico, 

para o desenvolvimento de iniciativas que fomentem o 

• Limitação do tempo que as crianças e jovens relatam 

ter para participar em atividades de caráter associativo 

e/ou comunitário, sobretudo atendendo à elevada carga 

de tarefas escolares, o que é confirmado por várias 

famílias; 

• Dificuldades de conciliação que se colocam a muitas 

famílias do concelho, designadamente no que concerne 

à conjugação das suas obrigações profissionais com as 

responsabilidades familiares, comprometendo, assim, o 

envolvimento familiar em atividades de caráter cívico; 

• Desinvestimento, por parte das crianças e jovens, ao 

nível da manutenção de uma participação regular em 

estruturas associativas ou comunitárias de caráter 

cívico, motivadas, quer pelas dificuldades 

anteriormente indicadas, quer pela perceção de 

desvalorização do seu papel nestes contextos; 

• Limitações, ao nível da preparação dos recursos 

humanos, e em termos logísticos (ex.: inexistência de 

contextos fisicamente apropriados, isto é, “child-

friendly”), por parte de algumas ECMIJ, para 

promoverem uma participação mais ativa das crianças e 

jovens nas práticas de gestão e atividades quotidianas. 
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cumprimento do direito fundamental das crianças e 

jovens à participação, nomeadamente orientadas para o 

domínio político, incluindo a sua participação em 

assembleias e noutros fóruns especificamente criados 

para esse efeito, bem como para a constituição do 

Conselho Municipal da Juventude; 

• Possibilidade de rentabilização de plataformas 

concelhias já existentes para divulgação de serviços, 

projetos e atividades locais vocacionados/as para a 

infância e juventude, nomeadamente no âmbito do 

associativismo juvenil e participação cívica (exs.: site 

do Município, aplicação da Smart City), ou a 

rentabilização da informação já agregada para 

elaboração de novas plataformas ou materiais de 

divulgação junto destes grupos da população; 

• Auscultação regular das crianças e jovens titulares de 

processos de promoção e proteção e envolvidas/os em 

processos de natureza tutelar cível ou criminal, 

promovendo, em paralelo, a melhoria das condições do 

seu contacto com o sistema da justiça, fazendo-a em 

contextos fisicamente apropriados (“child-friendly”); 

• Capitalizar a boa articulação existente com e entre 

estruturas de acolhimento residencial no concelho e ao 

nível supraconcelhio para promover o contacto e a 

partilha de experiências entre crianças e jovens 

acolhidas/os;  

• Conceção e implementação de sistemas de avaliação 

da qualidade dos serviços prestados pelas ECMIJ, 

incluindo, sempre que possível, a avaliação do 

processo, do resultado e do impacto. 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, das sessões de grupo com 

as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022); Questionário para 

crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021); 

Questionário para ECMIJ (2021). 

 

Em síntese, e apesar das iniciativas que se vão realizando no concelho, com um caráter mais ou menos 

pontual, o diagnóstico local revelou níveis de participação das crianças e jovens inferiores aos 

desejáveis em vários domínios, incluindo no âmbito dos processos de tomada de decisão em contexto 

familiar, escolar e, sobretudo, ao nível político-social, justificando, assim, a adoção de medidas que 

visem, justamente, potenciar uma cultura de intervenção e participação cívica mais ativa, com particular 

destaque para os/as jovens. Para esse fim, é, também, necessário continuar o trabalho de informação 

e sensibilização da comunidade em geral, e de capacitação dos agentes institucionais, acerca dos 

direitos que assistem a todas as crianças e jovens, para além de uma divulgação mais eficaz dos 

recursos da comunidade (serviços, projetos, atividades, etc.) que se destinam a estes públicos.  
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3.7. Segurança e proteção 

 

No Quadro 304 sistematizam-se os principais resultados obtidos nas dinâmicas de grupo realizadas com 

as crianças em idade pré-escolar relativos ao domínio da Segurança e proteção, essencialmente 

apresentados na dicotomia das potencialidades e fragilidades que identificaram na sua realidade, de 

modo a melhor compreender as necessidades identificadas no processo de diagnóstico. 

 

Quadro 304. Segurança e proteção: Resultados das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-

escolar  
 

POTENCIALIDADES FRAGILIDADES/NECESSIDADES 

• Perceção generalizada das pessoas adultas com quem 

lidam diariamente, incluindo familiares e agentes 

educativos, como figuras de suporte e proteção; 

• Perceção generalizada do contexto educativo como um 

espaço seguro. 

• Relato, por parte de algumas crianças, de receios face a 

comportamentos potencialmente negativos por parte de 

pares no contexto educativo; 

• Relato, por parte de algumas crianças, de algum 

sentimento de insegurança em termos rodoviários. 

 

Fonte: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar (2022). 

 

Em geral, as crianças auscultadas verbalizaram a pertença a contextos familiares que percecionam 

como apoiantes e securitários, o mesmo se aplicando aos contextos educativos em que se integram.  

 

Quanto às fragilidades, as crianças reportaram algum receio relacionado com alguns comportamentos 

mais “hostis” adotados por pares no contexto educativo, cuja resolução, todavia, passaria pelo pedido 

de ajuda junto da família e dos/as interlocutores/as dos contextos educativos em que tais situações 

ocorram, bem como algumas indicações relativas a situações pontuais de insegurança rodoviária, 

sugerindo, para o efeito, algumas propostas de resolução, a saber: 

− Uma maior proximidade das forças de segurança em relação à população, nomeadamente ao 

grupo das crianças mais pequenas, assegurando uma vigilância mais regular nos contextos em 

que estas se movimentam (policiamento de proximidade); 

− Uma maior atenção à colocação de passadeiras nas ruas, sobretudo em locais que sejam 

regularmente frequentados por crianças; 

− Um comportamento, por parte dos/as condutores/as, mais cívico e respeitador dos limites de 

velocidade; 

− Uma melhor iluminação pública, diminuindo, assim, a probabilidade de ocorrência de alguns 

crimes (ex.: furtos). 

 

Seguem-se os Quadros 305 e 306, onde se sistematizam os principais resultados obtidos nos 

questionários relativos ao domínio da Segurança e proteção, aplicados a crianças e jovens dos 6 aos 18 

anos e às famílias, bem como às ECMIJ, no âmbito do tópico Política de proteção. 
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Quadro 305. Segurança e proteção: Resultados dos questionários aplicados em função dos públicos auscultados 
 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Crianças em 

idade escolar 

(6-12 anos) 

19. Quando eu tenho medo de alguma coisa costumo falar com a(s)pessoa(s) que é/são responsável/eis 

por mim. 
68,0% 24,7% 5,7% ↑ 

18. Na escola, eu nunca tenho medo que outras crianças me possam fazer mal. 45,0% 33,9% 17,7% ↑↓ 

17. Eu não tenho medo de ir para a escola a pé ou de bicicleta. 40,6% 35,2% 9,8% ↑ 

15. Eu uso o autocarro ou outros transportes públicos para ir para a escola. 26,8% 59,2% 13,8% ↑ 

16. Eu costumo ir para a escola a pé ou de bicicleta. 6,7% 11,6% 80,6% ↓ 
      

Jovens em 

idade escolar 

(13-18 anos) 

30. Eu sei que há riscos em utilizar a internet. 97,7% 1,1% 0,6% ↑ 

28. Quando eu me sinto em perigo, eu sei a quem me dirigir para pedir ajuda. 76,2% 16,1% 4,8% ↑ 

29. A minha mãe ou o meu pai já falaram comigo sobre como utilizar a internet. 74,8% 9,6% 12,4% ↑ 

25. É seguro eu caminhar ou andar de bicicleta na rua. 69,4% 27,0% 2,3% ↑ 

26. Na escola, eu nunca tenho medo que outras crianças/jovens me possam fazer mal. 65,0% 19,2% 13,5% ↑ 

24. Eu sinto-me seguro/a quando uso o autocarro ou outros transportes públicos. 57,9% 27,6% 8,0% ↑ 

27. Na minha escola há muitas lutas entre crianças/jovens. 7,0% 28,5% 48,0% ↓ 
      

Famílias 

33. Eu limito o acesso ou converso com as minhas crianças sobre os riscos que podem encontrar na 

internet. 
85,9% 9,9% 3,4% ↑ 

27. Eu sinto que as minhas crianças vêm ter comigo quando têm um problema ou têm medo de alguma 

coisa. 
78,5% 18,8% 1,6% ↑ 

30. Em momentos difíceis, já gritei com as minhas crianças, mas pedi-lhes desculpa e tentei encontrar 

outras soluções para exercer a minha autoridade. 
72,5% 18,6% 8,0% ↑ 

25. Eu costumo levar as minhas crianças à escola a pé ou de mota/carro. 72,3% 17,7% 9,8% ↑ 

32. Eu costumo acompanhar o que as minhas crianças veem na internet. 71,6% 24,6% 3,3% ↑ 

31. Eu costumo ler sobre questões relacionadas com as crianças. 62,6% 31,8% 5,2% ↑ 

23. Eu sinto que as minhas crianças podem usar em segurança o autocarro ou outros transportes 

públicos para irem para a escola. 
47,5% 20,9% 17,9% ↑ 

28. Quando eu era criança, era normal os pais/mães baterem nos/as filhos/as. 42,0% 36,7% 19,5% ↑↓ 

29. Eu nunca bati nas minhas crianças. 39,9% 37,4% 21,7% ↑↓ 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[517] 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

26. Nunca houve uma situação em que outras crianças batessem nas minhas crianças, dentro ou fora da 

escola. 
39,0% 23,2% 30,5% ↑↓ 

24. As minhas crianças costumam ir para a escola a pé ou de bicicleta sozinhos ou com os colegas. 8,5% 11,4% 79,0% ↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 

 

Quadro 306. Política de proteção: Resultados dos questionários aplicados às ECMIJ 
 

QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Concordo 

inteiramente 
Concordo Discordo 

Discordo 

completamente 
Não se aplica 

31. A instituição garante um ambiente seguro para as crianças e/ou jovens. 65,6% 28,1% 0.0% 0,0% 6,3% ↑ 

35. A instituição garante o direito à vida privada das crianças e à proteção de dados 

pessoais das crianças beneficiárias e suas famílias. 
59,4% 34,4% 0.0% 0,0% 6,3% ↑ 

30. Há uma verificação do historial das/os profissionais que lidam diretamente com 

as crianças/jovens, incluindo do pessoal administrativo. 
42,2% 25,0% 1,6% 0,0% 18,8% ↑ 

32. A instituição tem uma Política de Proteção das Crianças e Jovens. 40,6% 39,1% 3,1% 0,0% 14,1% ↑ 

33. Todo o pessoal tem conhecimento da Política de Proteção das Crianças e Jovens. 29,7% 39,1% 9,4% 0,0% 14,1% ↑ 

34. O recrutamento de pessoal é feito de acordo com os princípios de proteção das 

crianças e jovens e a promoção dos seus direitos. 
29,7% 26,6% 7,8% 0,0% 21,9% ↑ 

36. A instituição garante um procedimento de apresentação de denúncia/queixa 

acessível a todas crianças/jovens. 
26,6% 42,2% 6,3% 0,0% 18,8% ↑ 

37. A instituição tem um Código de Conduta para profissionais, pessoas voluntárias e 

membros de Órgãos Sociais. 
25,0% 39,1% 6,3% 0,0% 17,2% ↑ 

29. A instituição promove regularmente ações que contribuem para o desenvolvimento 

de competências nas próprias crianças que podem funcionar como fatores protetores 

à violência. 

23,4% 48,4% 6,3% 0,0% 14,1% ↑ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fonte: Questionário para ECMIJ (2021).   
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O Quadro 307 apresenta uma súmula das justificações apresentadas pelos/as inquiridos/as face às 

respostas que deram, em função das várias categorias temáticas identificadas.  

 

Quadro 307. Segurança e proteção: Exemplificação das justificações apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

Importância da 

segurança e 

proteção para o 

desenvolvimento 

das crianças e 

jovens 

“Eu acho que proteger as crianças deixa-as mais confiantes” (Rapariga, 11 anos). 

“A segurança é muito importante para todos nós porque se não estivermos seguros ou confiantes não 

alcançamos o que queremos” (Rapariga, 12 anos). 

“Se não te sentes seguro e não tens proteção não podes ser uma criança feliz” (Família). 

“A segurança e proteção emocional na idade da infância é de fulcral importância para o 

desenvolvimento de uma personalidade segura” (Família). 

Perceção da 

família enquanto 

contexto 

securizante e 

protetor 

“Os meus pais são muito protetores” (Rapaz, 11 anos). 

“Os meus responsáveis protegem-me sempre” (Rapaz, 13 anos). 

“A minha segurança é boa porque tenho pais que são o meu porto seguro para tudo, posso falar 

diversos temas que eles apoiam-me sempre” (Rapariga, 12 anos). 

“Na minha opinião, eu não sou insegura, pois tenho estabilidade familiar” (Rapariga, 12 anos). 

“Sinto-me segura e protegida no local onde vivo e com as pessoas com quem vivo” (Rapariga, 16 anos). 

“Nós, sociedade, devemos ter uma especial atenção à proteção e segurança das nossas crianças, 

devemos estar atentos aos sinais que eles nos dão e conversarmos/alertarmos sobre os perigos que 

existem na nossa sociedade, só assim é que os podemos proteger” (Família). 

Perceção da 

escola enquanto 

contexto 

securizante e 

protetor 

“Sinto-me muito segura na escola” (Rapariga, 9 anos). 

“Eu acho que a escola é segura porque tem muitas pessoas adultas, funcionários, professores... que 

tomam conta de nós” (Rapariga, 10 anos). 

“Na minha opinião esta escola é bem protegida” (Rapariga, 11 anos). 

“Na escola sinto-me segura porque sei que posso sempre contar com os professores e auxiliares para 

me ajudar mas, na rua, tanto eu como amigas minha tivemos problemas o que nem sempre me deixa de 

consciência segura acerca de sair sozinha” (Rapariga, 13 anos). 

Fragilidades na 

proteção em 

contexto escolar 

“A escola precisa de mais pessoas a vigiar” (Rapariga, 7 anos). 

“Os meninos mais crescidos gozam com os mais pequenos e as auxiliares costumam ignorar” (Rapariga, 

7 anos). 

“Faltam pessoas no recreio para impedir crianças de fazer bullying” (Rapaz, 7 anos). 

“As brincadeiras no recreio, nem sempre tem adultos a vigiar, e acontecem brigas más” (Rapaz, 7 anos). 

“Acho que os professores/as deviam, no fim do recreio, perguntar como este correu. Noto que alguns 

dos meus colegas são um bocado maus e agressivos perante os outros” (Rapaz, 11 anos). 

Perceção do 

concelho 

enquanto 

território seguro 

“Acho Esposende uma cidade segura” (Rapaz, 12 anos). 

“Na cidade onde hábito a segurança é muito boa, portanto não me preocupa o facto de ir a pé ou de 

bicicleta para a escola. Contudo tenho atenção a possíveis ameaças e se o mesmo se suceder, não 

hesito em contar à minha família” (Rapariga, 12 anos). 

“Em Esposende sinto-me seguro porque não há muito perigo, mas não há muita polícia cá” (Rapaz, 13 

anos). 

“A zona onde vivo é muito segura, embora por vezes evite passar por ruas onde não ande ninguém. Mas 

o meu concelho é um local bastante seguro e com muita proteção” (Rapariga, 14 anos). 

“No meu município e freguesia sinto-me seguro na maioria das vezes” (Rapaz, 17 anos). 

“No geral, a segurança em Esposende é muito boa” (Rapaz, 18 anos). 

Perceção de 

insegurança ao 

nível rodoviário 

“Temos na vila uma estrada nacional perigosa” (Rapariga, 9 anos). 

“Deviam melhorar as estradas das zonas rurais pois acontecem muitos problemas com carros” (Rapaz, 

14 anos). 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

(na via pública e 

nos transportes 

públicos) 

“Sinto-me protegida a passear na rua com a minha família, mas não me sinto muito protegida nos 

autocarros porque nem sempre vão só alunos” (Rapariga, 13 anos). 

“A segurança no autocarro para a escola, deviam fazer uma paragem stop pela GNR para verificarem 

como as crianças vão "tipo sardinha em lata" no autocarro que vem de Rio Tinto, passa nas Pedreiras 

(Fão) até à escola. Muitas vezes vou levar as minhas filhas, pois temo pela sua segurança. O autocarro 

vai sempre a abarrotar de miúdos que o motorista tem que pedir às crianças que saiam e entrem pela 

porta de trás do autocarro para poder fechar a porta da frente. Uma altura que fez isso, arrancou e 

esqueceu-se das minhas filhas e de mais dois miúdos. Ninguém verifica, ninguém quer saber. Da 

Transdev remetem para a Câmara e da Câmara para a Transdev, enfim...” (Família). 

Condicionantes 

de género na 

perceção de 

segurança no 

espaço público 

“Como jovem rapariga no século XXI nunca me sinto segura quando estou sozinha em espaços públicos 

ou quando acompanhada por outras mulheres” (Rapariga, 16 anos). 

“Apesar de ser cuidadosa no que toca a segurança e proteção, não me sinto segura na rua sozinha, ou 

acompanhada de amigas. Acho que deveria haver uma maior sensibilização para principalmente os 

homens respeitarem as mulheres na rua em vez de mandarem piropos que nos deixam desconfortáveis 

e com medo de andar na rua” (Rapariga, 17 anos). 

“A segurança e proteção são assuntos que diferem no que toca aos sexos, uma vez que como jovem 

rapariga são raras as vezes em que me sinto segura à noite sem estar acompanhada ou de dia quando 

estou com amigas raparigas ou mãe/irmã. Estando no século XXI, acho importante, especialmente, 

ensinar às pessoas do sexo masculino como se devem comportar em situações com pessoas do sexo 

oposto, e não incentivar raparigas/mulheres "como se devem vestir" para não sofrerem de 

assédios/violações” (Rapariga, 17 anos). 

Perceção de 

segurança e 

insegurança na 

internet 

“Eu não tenho esses medos todos da internet que falam nas aulas, eu prefiro pensar que eu consigo me 

defender na internet sem precisar da ajuda de ninguém” (Rapaz, 13 anos). 

“Devemos ter cuidado com quem falamos e com o que nós publicamos na internet” (Rapariga, 14 anos). 

“Os meus pais discutem várias vezes o assunto acerca da internet e os seus perigos” (Rapariga, 13 

anos). 

“Para a segurança e proteção é preciso que os pais expliquem os riscos da utilização da internet” 

(Rapariga, 13 anos). 

“Eu acho que temos de manter os nossos pais ou familiares informados sobre as nossas redes sociais, 

para garantir segurança” (Rapariga, 14 anos). 

“Acho importante em termos cuidados com a Internet, porque existem vários predadores online que 

fingem ser alguém que não são, crianças raptadas, jovens violadas” (Rapariga, 13 anos). 

“Temos que ter cuidado com o que expomos ou o que vemos na internet” (Rapariga, 17 anos). 

“Na minha opinião, acho que a internet é um sítio cada vez mais perigoso, e quem é menor deve ser 

sempre acompanhado pelos seus responsáveis, e mesmo sendo eu maior de idade devo ter sempre 

muito cuidado” (Rapariga, 17 anos). 

“Acho que as escolas deveriam ensinar os alunos a ter mais cuidado quando usam as redes sociais 

nomeadamente Instagram, tik tok, facebook...” (Rapariga, 15 anos). 

“Devemos ter uma certa proteção mas também devemos ter um pouco de privacidade” (Rapariga, 12 

anos). 

“Eu converso com os meus filhos sobre os perigos da internet e os cuidados que devem ter” (Família). 

“Temos aplicativo de controle de internet das nossas crianças, acho muito necessário e útil” (Família). 

“Cada vez mais a internet é uma fonte que nos deixa inseguras em relação às crianças, porque 

facilmente elas podem ser enganadas. Temos o dever de protegê-las o mais possível de todos os riscos 

que podem correr. Para isso temos que nos manter sempre vigilantes com os caminhos que elas 

querem percorrer e alertá-las constantemente para os possíveis perigos” (Família). 

“Devemos, conversando todos os dias com os nossos filhos, estar atentos quando sentimos algo de 

anormal e não os deixar nas redes sociais sem vigilância” (Família). 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

“Se lhes explicarmos que existem cuidados a ter com o uso do meio digital elas podem estar atentas e 

se houver boa comunicação entre encarregados de educação e filhos. eles mesmos vêm-nos dizer que 

algo se passa” (Família). 

“Temos aplicativo de controle de internet das nossas crianças, acho muito necessário e útil” (Família). 

“Existem aplicações que ajudam a monitorizar o que os mais jovens fazem na internet. Também pode 

ser educativo ver documentários onde podemos comentar juntos os perigos na net como o cyber 

bullying ou fishing” (Família). 

“Na minha casa não existem temas tabu. Em família alertamos constantemente para este assunto, no 

entanto, a minha filha já foi vítima de uso da sua imagem, num caso de invasão de aula, no ensino à 

distância e houve necessidade de rever conceitos, preocupações e estabelecer contactos institucionais 

(escola/GNR) e não foi muito fácil” (Família). 

“Os Pais têm que ter o cuidado de poderem aceder às conversas dos filhos via net ou telemóvel, 

sigilosamente, respeitando a privacidade deles. E se caso denotarem algum problema, os pais terem 

apoios e orientação duma organização para ajudá-los nesse aspecto” (Família). 

Perceções das 

famílias acerca 

das práticas 

educativas 

“O diálogo com as crianças deverá ser privilegiado” (Família). 

“A segurança das nossas crianças passa pela informação que lhes passamos; essa é uma forma de os 

protegermos” (Família). 

“É muito importante o diálogo e o constante lembrete de questões de segurança e mostrar exemplos de 

situações de crime e consequências” (Família). 

“Bater não é o meu estilo, gritar tbm não mas chamo sempre atenção” (Família).  

“Não sou apologista de bater, porque também não fui educada assim” (Família). 

“Já aconteceu de dar umas palmadas na filha atualmente com 11 anos, no entanto é algo que não 

acontece há vários anos. aquando do momento desta situação eu não estava bem psicologicamente. É 

algo de que me arrependo profundamente, e já pedi várias vezes desculpa à minha filha. Após ajuda 

para ultrapassar esse meu problema nunca mais lhe bati, e sou completamente contra a violência. 

Existem sempre outros métodos de fazer as crianças verem que estão erradas sem recorrer a castigos e 

a violência. Para mim as crianças devem ser respeitadas, assim como o seu tempo e os seus 

sentimentos” (Família). 

“Até tomar consciência que estava a repetir um padrão negativo, eduquei a minha filha com repressão, 

e até, mas raramente, com bofetadas. Gostava de ter percebido mais cedo o quão nefasto é para a 

autoestima de uma criança. E já adoptei outras maneiras mais empáticas de a educar e ao meu filho 

mais novo” (Família). 

“Em relação ao relacionamento com ele, ultimamente tenho me inteirado sobre estratégias de 

parentalidade positiva e o nosso relacionamento tem melhorado muito” (Família). 

“Bater não é espancar. Bater é dar uma palmada na hora certa” (Família). 

“Uso da palmada no rabo como forma de repreensão e sempre quando entendo que é o melhor meio 

para demonstrar autoridade” (Família). 

“A expressão "bater" não deveria ser usada. O que é dar uma palmada no rabo quando fazem uma birra 

e não a param com palavras? Isso é bater? Deveria usar-se expressões que distinguissem esse gesto e 

atos mais violentos” (Família). 

Necessidades de 

informação e 

sensibilização 

“Acho que tenho bastante noção da minha segurança e proteção, porém acho que devia ser mais 

abordada nas escolas com palestras” (Rapariga, 16 anos). 

“Penso que este tema, como mais alguns, deveriam fazer parte do currículo escolar de uma forma muito 

mais efectiva” (Família). 

“Pouca abordagem do tema na escola. Sugiro a ida da Polícia às escolas explicar os perigos e os crimes 

que os adolescentes sem saberem podem praticar pela internet” (Família). 

“Na fase da adolescência é muito complicado conseguir gerir as emoções que os nossos filhos sentem. 

Tenho conhecimento que todos os agrupamentos têm uma ou duas psicólogas ao serviço do mesmo 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

para acompanhar os alunos que têm "problemas". Penso que era importante fazerem palestras com 

alguma regularidade para os alunos do 2º e 3º ciclo sobre temas próprios de cada fase/idade escolar. 

Penso que também é importante realizarem mais questionários deste tipo para que os alunos que são 

mais tímidos poderem exprimir os seus sentimentos” (Família). 

“Considero relevante haver ações de sensibilização para os direitos da criança junto das entidades que 

lidam diretamente com estas questões, por forma a sensibilizar para a importância da aplicação de 

medidas preventivas e para plena adopção dentro das estruturas” (ECMIJ). 

 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário 

para famílias (2021); Questionário para ECMIJ (2021). 

 

A análise integrada dos resultados apurados permite concluir que: 

 

− Embora se tenha registado a presença de algumas respostas pontuais em sentido contrário, a 

generalidade das crianças e jovens inquiridas/os reportou sentir-se segura/o em casa, na escola 

e nos espaços públicos, incluindo na rua, sendo Esposende considerado um concelho 

globalmente seguro, para além de a maioria das crianças e jovens ter indicado as figuras 

parentais e os interlocutores dos contextos educativos como figuras de suporte e proteção e a 

quem podem recorrer sempre que precisam de apoio ou querem reportar algum problema; 

− Não obstante, surgiram alguns registos de ocorrência de situações de conflito/bullying entre 

pares em contexto escolar, particularmente nos momentos de recreio, que, na opinião das 

crianças e famílias, merecia uma vigilância mais eficaz por parte dos/as funcionários/as desses 

estabelecimentos ou, porventura, um aumento do número de efetivos a desempenhar estas 

funções, bem como outras medidas de caráter preventivo (exs.: ações de informação e 

sensibilização sobre bullying nas escolas, estratégias positivas de comunicação e gestão de 

conflitos). Os problemas do bullying, ciberbullying e violência no namoro foram, de resto, 

considerados prioritários pelos participantes no grupo de discussão relacionado com a área da 

Justiça, dinamizado com a presença de elementos das autoridades policiais, do Ministério 

Público e do Tribunal; 

− Foi, também, registada alguma preocupação, por parte de jovens do sexo feminino, no que diz 

respeito à insegurança que vivenciam em contexto de rua, a qual consideram ser unicamente 

motivada por questões de género, considerando necessário o combate aos estereótipos que 

alimentam fenómenos de assédio e, no limite, de violência de género; 

− Do mesmo modo, uma parte significativa das crianças e jovens reporta alguma insegurança na 

utilização dos transportes públicos e, embora em menor grau, nas deslocações a pé ou de 

bicicleta para a escola, sendo que esta perceção também é partilhada por uma percentagem 

significativa das famílias inquiridas, muitas das quais assumem, elas próprias, o transporte das 

suas crianças e jovens como forma de lhes garantir mais segurança; 

− A utilização da internet por parte das crianças e jovens é um tema que reúne um amplo consenso 

entre os/as inquiridos/as no que diz respeito à consciência dos riscos que esta poderá implicar 

e, por esse motivo, à existência de uma supervisão ativa por parte das figuras parentais, apesar 
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de também se ter registado alguma preocupação, por parte dos/as jovens, com a eventual 

“invasão” da sua privacidade. Não obstante, muitas das propostas de medidas que poderão 

ajudar a combater estes riscos focam-se na proliferação de ações de informação e 

sensibilização dirigidas a crianças, jovens e figuras parentais; 

− Ao nível das práticas educativas, verifica-se, a partir do relato das famílias, a subsistência de 

posições legitimadoras da punição física enquanto estratégia educativa/disciplinar (apenas 

39,9% das famílias inquiridas reportaram nunca ter batido nas suas crianças), a qual será, como 

veremos mais adiante, no domínio da Vida Pessoal, corroborada pelos relatos das crianças e 

jovens inquiridas/os, indicativos da sujeição a este tipo de práticas (apenas 67,2% das crianças 

entre os 6 e os 12 anos referiram que as pessoas que são responsáveis por elas não lhes batem, 

sendo essa percentagem de 75,2% para os jovens dos 13 aos 18 anos). Conjugando estes dados 

com a perceção generalizada que evidenciaram quando consideraram sentir-se seguras/os em 

casa, podemos depreender que, tal como acontece com muitas das pessoas que recorrem a 

estas práticas, muitas crianças e jovens também não as percecionam como formas de violência 

que afetam a sua proteção e/ou segurança, denotando, claramente, o efeito cultural e, 

porventura, geracional deste tipo de abordagem educativa; 

− Do ponto de vista das ECMIJ, a ampla maioria considera garantir a proteção e segurança das 

crianças e jovens que acolhem e com quem trabalham, apenas se verificando 1.6%, por exemplo, 

de entidades que reportaram não verificar o historial dos/as profissionais que lidam diretamente 

com tais públicos e 7,8% que assume que o recrutamento do pessoal não é feito de acordo com 

os princípios da proteção das crianças e jovens e a promoção dos seus direitos. Ainda assim, 

considera-se que a formação contínua dos/as profissionais destas entidades nestas matérias é 

fundamental para que tal promoção e proteção seja garantida na sua plenitude; 

− Ao nível institucional, os resultados revelam, ainda, que nem todas as ECMIJ garantem um 

procedimento de apresentação de denúncia/queixa acessível a todas crianças, sendo este um 

mecanismo que, como se depreende, poderá contribuir para uma melhor segurança e proteção 

das mesmas.  

 

Face ao exposto, e agregando as contribuições avançadas pelos públicos auscultados durante as 

sessões de grupo, foram formuladas as propostas para a intervenção que se sintetizam no Quadro 308, 

as quais, mais uma vez, foram tidas em consideração na construção do PLPPDCJ, particularmente das 

ações/medidas que integram os seus Eixos IV e V. 

 

Quadro 308. Segurança e proteção: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por categoria 

temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Melhoria das 

condições de 

segurança em 

contexto familiar 

• Promoção de ações de informação/formação especificamente orientadas para o aumento da 

literacia digital/tecnológica por parte de crianças, jovens e figuras parentais;  

• Promoção de ações de informação, sensibilização e capacitação dirigidas a crianças, jovens e 

figuras parentais sobre diferentes formas de violência em múltiplas formas de relacionamento (ex.: 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[523] 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

no namoro, conjugal/doméstica, pós-rutura, maus-tratos a crianças/jovens, abusos ou qualquer 

outra forma de exploração), incluindo a física, emocional e/ou sexual, no sentido de prevenir a sua 

ocorrência e sublinhar a importância da denúncia destas situações às entidades competentes e do 

apoio às vítimas;  

• Promoção de fóruns informativos sobre o desenvolvimento infantil saudável (exs.: tarefas próprias 

de cada fase do desenvolvimento, comunicação parento-filial ajustada a cada fase), fenómenos de 

disrupção dessas mesmas etapas (ex.: erotização infantil), e estratégias para uma melhor 

intervenção a este nível; 

• Promoção de ações de formação de primeiros socorros dirigidas a jovens e figuras parentais; 

• Promoção de ações de autodefesa para crianças e jovens; 

• Criação de uma estrutura permanente de apoio às famílias (CAFAP ou equiparada), com particular 

ênfase para o trabalho ao nível da capacitação parental em múltiplos domínios relacionados com o 

desenvolvimento infantil e juvenil, assim como os seus direitos, incluindo a capacitação ao nível de 

práticas educativas e disciplinares positivas, isentas de violência e ajustadas às necessidades das 

crianças e jovens. 

Melhoria das 

condições de 

segurança em 

contexto escolar 

• Melhoria das condições de segurança dos pavimentos e equipamentos de recreio dos espaços 

escolares (o mesmo se aplicando a outras estruturas comunitárias análogas); 

• Criação, nas escolas em que ainda não existem, gabinetes de saúde que permitam, entre outros 

aspetos, garantir a prestação de primeiros socorros às crianças e jovens; 

• Melhoria da vigilância nos espaços escolares, incluindo nos recreios, nomeadamente através da 

presença de um maior número de assistentes operacionais ou auxiliares; 

• Presença mais assídua de elementos da Escola Segura nas imediações dos estabelecimentos de 

ensino, enquanto estratégia dissuasora de condutas hostis/agressivas entre alunos/as (exs.: 

bullying); 

• Aplicação efetiva de sanções (ex.: de âmbito disciplinar), por parte dos órgãos dirigentes das 

escolas, aos/às responsáveis por condutas hostis/agressivas e respetiva participação às 

autoridades competentes (exs.: Ministério Público, CPCJ), sempre que tal se justifique; 

• Promoção de um maior número de sessões de informação e sensibilização, focalizadas em grupos-

turma, para as questões da violência em contexto escolar, nomeadamente sobre o bullying, o 

ciberbullying e a violência no namoro, física ou on-line, incluindo pornografia de vingança, 

porventura realizadas com a colaboração das autoridades policiais e/ou judiciárias, no sentido de 

prevenir a sua ocorrência e sublinhar a importância da denúncia destas situações às entidades 

competentes, incluindo por quem a testemunha, para além do apoio às vítimas; 

• Promoção de ações de formação especificamente orientadas para profissionais dos contextos 

educativos/escolares (exs.: docentes, educadores/as, assistentes operacionais) sobre as questões 

da violência em contexto escolar, incluindo o fenómeno do bullying, com particular foco no treino de 

estratégias para melhor lidar com esse tipo de condutas por parte dos/as alunos/as; 

• Aumento do número de profissionais de Psicologia nas escolas, de modo a tornar mais célere a 

intervenção psicológica junto dos/as alunos/as envolvidos/as em situações de conflito ou violência; 

• Maior envolvimento dos/as encarregados/as de educação nas situações que possam configurar 

cenários de conflito e/ou violência em contexto escolar. 

Melhoria das 

condições de 

segurança 

rodoviária (na 

• Promoção de uma maior vigilância dos espaços públicos por parte das autoridades policiais 

(policiamento de proximidade), com eventual ponderação de vigilância com recurso a câmaras em 

locais considerados de maior risco; 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

via pública e nos 

transportes 

públicos) 

• Afixação de mais estruturas para colocação de bicicletas espalhadas pelo concelho, de modo a 

evitar furtos; 

• Aumento da oferta na rede de transportes públicos, incluindo os escolares, no concelho, com 

melhores condições de segurança (exs.: sistemas de retenção para crianças, presença de 

vigilantes), com trajetos que permitam uma melhor cobertura das diferentes localidades e cujos 

horários sejam mais compatíveis com os horários letivos, evitando longos períodos de espera até 

que as crianças e jovens iniciem as aulas ou possam retornar a casa;   

• Melhoria das condições de circulação pedestre junto às paragens de autocarros (exs.: maior 

distância face à estrada, colocação de passadeiras, melhor iluminação); 

• Requalificação de zonas pedonais que se apresentem mais degradadas e construção passeios e 

ciclovias onde estes/as não existam, com as devidas proteções laterais, assim como uma melhor 

distribuição destas estruturas por todo o concelho, incluindo nas zonas mais rurais; 

• Realização de campanhas concelhias de informação e sensibilização para a segurança rodoviária, 

nomeadamente em articulação com as autoridades policiais. 

Informação, 

sensibilização e 

intervenção 

comunitárias 

• Promoção de uma maior divulgação dos serviços de apoio para crianças, jovens e famílias 

existentes no concelho ou ao nível supraconcelhio, incluindo os que estão vocacionados para os 

processos de vitimação, recorrendo a canais de mais fácil acesso por parte destes grupos da 

população, e, nos domínios em que tal apoio é insuficiente, potenciar a sua atuação, 

nomeadamente através da captação de mais recursos humanos (exs.: psicólogos/as); 

• Criação de um site onde as crianças e jovens possam colocar, de forma simples e anónima, dúvidas 

e expor situações de perigo em que, porventura, estejam envolvidas, obtendo respostas e/ou 

orientações concretas que as/os possam ajudar a solucionar tais problemas; 

• Promoção contínua de um conjunto de ações de informação/sensibilização/capacitação relativas a 

múltiplas problemáticas que afetam a segurança e proteção de crianças e jovens (exs.: prevenção 

da negligência, maus-tratos, abusos e/ou exploração sexual; violência familiar e/ou no namoro; 

divórcio e conflito associado ao divórcio; bullying e ciberbullying; impacto do trauma e experiências 

adversas; comportamentos aditivos), destinadas a diferentes públicos, incluindo crianças, jovens, 

figuras parentais e profissionais; 

• Promoção contínua de um conjunto de ações de informação/sensibilização/capacitação relativas a 

estratégias que ajudam a promover o bem-estar e a autorregulação emocional e crianças e jovens 

(exs.: sessões de relaxamento, grupos de interajuda); 

• Promoção, junto das crianças e jovens que têm necessidade de contactar com o sistema de justiça, 

de um conhecimento mais concreto acerca dos procedimentos que este implica, para que se sintam 

menos desconfortáveis quando esse contacto sucede, nomeadamente através de visitas, virtuais ou 

reais, às estruturas dos tribunais.  

Melhoria dos 

procedimentos 

de gestão e 

intervenção 

institucional 

• Promoção de um conjunto de ações de informação/sensibilização/capacitação relativas a temáticas 

relacionadas com o papel das ECMIJ na prevenção de situações de insegurança e desproteção de 

crianças e jovens (exs.: boas práticas profissionais no acompanhamento de crianças e jovens em 

situação de especial vulnerabilidade, estratégias de ação junto de famílias em situação de rutura 

parental/divórcio, incluindo no que diz respeito às responsabilidades parentais), dirigidas a 

elementos dos órgãos diretivos das ECMIJ e seus/suas profissionais; 

• Elaboração, com o apoio do Ministério Público/Tribunal, de um Guia de Boas Práticas para Órgãos 

de Gestão e Profissionais, incluindo tópicos como a política de recrutamento e a implementação de 

sistemas de avaliação da satisfação das crianças e jovens quanto à qualidade dos serviços 

prestados; 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

• Implementação dos referidos sistemas de avaliação, com a participação direta dos públicos na sua 

conceção. 

Investigação e 

conhecimento 

• Promoção de um conhecimento mais aprofundado e concreto relativamente a uma diversidade de 

comportamentos de risco, incluindo os domínios da alimentação, sono, sexualidade, adoção de 

condutas violentas nas relações interpessoais (familiares, entre pares ou de intimidade) e 

comportamentos aditivos (incluindo o consumo de álcool, tabaco, estupefacientes, e o jogo), 

nomeadamente através da condução de um estudo epidemiológico concelhio ou da conjugação de 

diferentes estudos mais orientados para os diferentes domínios indicados. 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, com as crianças em idade 

escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022). 

 

Em síntese, mantém-se o caráter multidimensional, multicontextual e a diversidade de agentes que 

importa convocar para um processo de intervenção participado em matéria de segurança e proteção, 

sendo, ainda assim, evidente a necessidade de uma maior presença/envolvimento do aparelho judiciário 

neste trabalho, particularmente importante ao nível da dissuasão de todas as condutas ilícitas e que 

coloquem em causa este direito fundamental.  
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A RETER 

O Quadro 309 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial dos diferentes públicos, e respetivas implicações 

em termos de medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo 

refletidas no tópico das Oportunidades, e que, mais uma vez, serviram como a base para a definição das 

medidas e ações que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito aos Eixos IV e V. 

 

Quadro 309. Segurança e proteção: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• A generalidade das crianças e jovens inquiridas/os 

sente-se segura em casa, na escola e nos espaços 

públicos, cenário que se traduz, também, no sentimento 

generalizado de que Esposende é um concelho seguro; 

• A grande maioria das crianças e jovens considera que 

as suas figuras parentais e os/as interlocutores/as dos 

estabelecimentos de educação e ensino são figuras 

protetoras e responsivas às suas necessidades de 

segurança, recorrendo a elas/eles quando sentem que 

precisam de apoio; 

• A generalidade das crianças e jovens verbaliza ter 

consciência de alguns riscos inerentes à utilização da 

internet e indicam que as figuras parentais as/os 

alertam para os mesmos; 

• A larga maioria das ECMIJ considera garantir a proteção 

e segurança das crianças e jovens que acolhem e com 

quem trabalham, nomeadamente no que concerne aos 

processos de recrutamento dos seus recursos 

humanos; 

• Existência, no concelho, de estabelecimentos de ensino 

certificados com o Selo Protetor, enquanto indicador de 

qualidade no domínio da segurança e proteção; 

• Existência, no concelho, de trabalho técnico específico 

e contínuo no âmbito da prevenção da violência 

(incluindo a violência doméstica, no namoro e o 

bullying), em grande parte desenvolvido em contexto de 

grupo-turma, e que pode ser potenciado, como sejam o 

projeto “Crescer Saudável”, desenvolvido pelo 

Município, as ações desenvolvidas pela Escola Segura e 

• Uma parte significativa das crianças não é autónoma 

nas deslocações casa-escola-casa; 

• Uma parte significativa das crianças e jovens reporta 

alguma insegurança na utilização dos transportes 

públicos e, embora em menor grau, nas deslocações a 

pé ou de bicicleta para a escola, sendo que esta 

perceção é partilhada por uma percentagem 

significativa das famílias inquiridas; 

• Há algum sentimento de insegurança decorrente do 

facto de se ser rapariga, sobretudo no que diz respeito 

à possibilidade de ser alvo de algum tipo de assédio na 

rua ou noutros espaços públicos; 

• Um número significativo de crianças relata a ocorrência 

de situações de conflito entre pares em contexto 

escolar (ex.: bullying), particularmente em momentos 

de recreio;  

• As entidades judiciárias reportam uma incidência com 

alguma significância de situações de bullying e 

ciberbullying que dão origem a processos tutelares 

educativos, as quais urge prevenir; 

• Verifica-se alguma iliteracia digital e, em maior medida, 

défices ao nível do conhecimento específico de 

medidas de proteção na utilização da internet, quer por 

parte de crianças, quer de famílias, o que se constitui 

como um desafio numa sociedade cada vez mais 

desenvolvida do ponto de vista tecnológico; 

• Persiste alguma legitimação da punição física por parte 

das figuras parentais enquanto estratégia 

A RETER 
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pela Equipa de Saúde Escolar do ACeS Cávado III – 

Barcelos/Esposende;  

• Existência, no concelho, e para além das estruturas 

oficiais, de respostas especificamente orientadas para 

o apoio a crianças, jovens e famílias em situações de 

vitimação (exs.: Espaço Bem me Querem, Espaço 

PsIntegrar, RAP “CorAção com Voz”), incluindo as 

valências de apoio psicológico, social e jurídico. 

educativa/disciplinar, a qual, por vezes, acaba por ser 

“absorvida” pelas próprias crianças e jovens; 

• Ausência de uma estrutura permanente de apoio às 

famílias (CAFAP ou equiparada) no concelho, cuja 

relevância ao nível da capacitação parental se assume 

fundamental, por exemplo, em contextos onde ocorrem 

fenómenos violentos; 

• Inexistência, em muitas ECMIJ, de um procedimento de 

apresentação de denúncia/queixa acessível a todas 

crianças, assim como de um sistema de avaliação da 

qualidade dos serviços prestados; 

• Desconhecimento, por parte de muitas figuras 

parentais e de profissionais das ECMIJ, de estratégias 

de prevenção e intervenção em termos de segurança e 

proteção das crianças e jovens (exs.: primeiros 

socorros, prevenção da violência, estádios e tarefas do 

desenvolvimento infantil), fundamentando a 

necessidade de formação especializada e contínua 

sobre estas temáticas. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Disponibilidade, por parte do Município, para encetar 

processos de avaliação da situação dos recreios 

escolares e parques infantis/juvenis;  

• Disponibilidade, por parte da GNR, para intensificar a 

ação preventiva, nomeadamente no que diz respeito ao 

policiamento de proximidade e aos patrulhamentos 

assegurados pelas equipas da Escola Segura, assim 

como para participar em campanhas de prevenção, 

incluindo ao nível da violência e da segurança 

rodoviária; 

• Disponibilidade, por parte das autoridades judiciárias, 

para colaborar no processo de elaboração de um Guia 

de Boas Práticas destinado às ECMIJ em matéria de 

segurança e proteção; 

• Disponibilidade, por parte das ECMIJ, para 

implementação de um procedimento de apresentação 

de denúncia/queixa acessível a todas crianças; 

• Continuação do programa do Selo Protetor, o qual pode 

ser mobilizado para que as ECMIJ concelhias que sejam 

elegíveis otimizem as suas condições e os seus 

procedimentos internos que promovam a proteção dos 

direitos das crianças e jovens;  

• Disponibilidade, por parte do Ministério Público e 

Tribunal de Família e Menores, para programar e 

implementar um projeto vocacionado para o primeiro 

contacto das crianças com as estruturas judiciais; 

• Dificuldades ao nível da oferta de transportes públicos 

no concelho e das condições específicas de segurança 

que estes incorporam, nomeadamente para o 

transporte de crianças mais pequenas;  

• Limitação ao nível dos recursos humanos, incluindo 

profissionais especializados, em diversas entidades do 

concelho, nomeadamente nas Escolas, nas Forças de 

Segurança, e nos serviços de apoio a vítimas de crimes, 

o que dificulta a expansão da sua capacidade 

preventiva e interventiva; 

• Dificuldades ao nível da conciliação da vida profissional 

e familiar das figuras parentais, resultando em menos 

tempo para uma supervisão ativa das suas crianças e 

jovens; 

• Dificuldade em envolver/mobilizar as famílias em 

processos preventivos e/ou interventivos; 

• Subsistência de uma cultura legitimadora da punição 

física enquanto estratégia educativa/disciplinar, com 

potencial efeito replicador nas próprias crianças e 

jovens; 

• Desfasamento da velocidade e complexidade da 

evolução tecnológica das sociedades, com registos 

crescentes de proliferação e massificação do acesso 

por parte das populações, face às competências digitais 

que as pessoas, particularmente das gerações mais 

avançadas (ex.: figuras parentais com mais idade), 

detêm. 
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• Existência de programas de financiamento que poderão 

constituir-se como um recurso para a criação de uma 

resposta equiparada a um CAFAP no concelho; 

• Captação de estágios para integrar as ações que visam 

o aprofundamento do conhecimento da realidade em 

matéria de comportamentos de risco adotados por 

crianças e jovens no concelho (ex.: participação no 

desenho, implementação e análise dos resultados de 

estudos específicos); 

• Mobilização de redes concelhias para as diferentes 

ações delineadas, de modo a otimizar recursos e 

aumentar a eficácia das respostas preventivas e 

interventivas empreendidas (exs.: Rede Social de 

Esposende, Rede Municipal de Psicologia de 

Esposende). 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, das sessões de grupo com 

as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022); Questionário para 

crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021); 

Questionário para ECMIJ (2021). 

 

O trabalho em matéria de segurança e proteção das crianças e jovens é, como vemos, multinível, muitas 

vezes complexo, em permanente evolução, e, não raras vezes, interdisciplinar. Quer os dados 

estatísticos apurados, quer a perceção dos/as participantes auscultados/as neste diagnóstico, 

revelaram a subsistência de fenómenos de vitimação e desvio no concelho que urge prevenir, combater 

e, nos casos aplicáveis, reprimir. Por todos estes motivos, só uma estreita cooperação entre famílias, as 

ECMIJ e as entidades oficiais, judiciárias ou de outra natureza com competência de atuação no domínio 

da segurança e proteção, permitirá produzir efeitos substanciais e perduráveis no tempo, sendo essa a 

filosofia que está na base do desenho das ações que integram o PLPPDCJ e que visam, justamente, a 

promoção e proteção deste direito fundamental das crianças jovens.   
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3.8. Saúde 

 

No Quadro 310 sistematizam-se os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio da Saúde, aplicados a crianças e jovens dos 

6 aos 18 anos e às famílias. 

 

Quadro 310. Saúde: Resultados dos questionários aplicados em função dos públicos auscultados 
 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Crianças em 

idade escolar 

(6-12 anos) 

23. Quando estou doente, a(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim leva(m)-me ao médico/a. 86,8% 11.3% 1,1% ↑ 

20. A(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim falam comigo sobre o que é ser saudável. 84,8% 12,5% 1,4% ↑ 

21. Eu e a minha família jantamos sempre juntos. 84,1% 15,1% 0,3% ↑ 

25. Quando o/a médico/a decide o tratamento para a minha doença, explica-me o que devo fazer para 

ficar melhor ou como tomar os medicamentos. 
81,0% 13,3% 3,3% ↑ 

22. Quando comemos à mesa, em família, falamos muito. 73,6% 24,6% 0,9% ↑ 

24. O médico/a ou enfermeiro/a costuma falar diretamente comigo. 64,1% 30,7% 2,4% ↑ 

26. Eu percebo sempre tudo o que o/a médico/a me explica. 34,0% 61,8% 2,5% ↑↓ 
      

Jovens em 

idade escolar 

(13-18 anos) 

34. Quando estou doente, a(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim levam-me ao médico/a. 90,2% 7,8% 1,5% ↑ 

31. A(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim sempre falaram comigo sobre o que tenho de 

fazer para ser saudável. 
84,9% 11,6% 2,5% ↑ 

35. O médico/a ou enfermeiro/a costuma falar diretamente comigo. 73,5% 20,2% 3,7% ↑ 

32. Em minha casa temos uma alimentação saudável. 64,6% 33,6% 1,0% ↑ 

33. Eu consigo controlar o que como, por exemplo, a quantidade de doces ou outros alimentos que não 

são saudáveis. 
64,0% 31,6% 2,9% ↑ 

36. No meu centro de saúde existe um atendimento especializado para adolescentes. 25,3% 8,1% 11,7% ↑↓ 

37. Eu já fui ao médico/a sozinho/a. 15,9% 4,5% 76,0% ↓ 

38. Eu tenho uma doença crónica ou outra condição para a qual preciso de tratamento constante. 6,1% 4,0% 84,3% ↓ 
      

Famílias 
38. As minhas crianças têm todas as vacinas contempladas pelo Plano Nacional de Vacinação. 99,2% 0,4% 0,2% ↑ 

37. Eu levei as minhas crianças a todas as consultas de saúde infantil previstas. 98,5% 0,9% 0,2% ↑ 
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PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

40. Eu sempre me preocupei com a alimentação das minhas crianças. 97,7% 2,0% 0,2% ↑ 

43. Nós fazemos, pelo menos, uma refeição por dia em família, sentados à mesa. 94,3% 3,8% 1,6% ↑ 

45. Quando levo as minhas crianças ao/à médico/a, as/os profissionais de saúde costumam falar 

comigo, mas também diretamente com os meus filhos ou com as minhas filhas. 
91,3% 7,4% 0,8% ↑ 

48. O/a médico/a costuma deixar-me à vontade para fazer perguntas ou falar de preocupações que 

tenho sobre as minhas crianças. 
86,9% 12,1% 0,6% ↑ 

44. Quando comemos à mesa, eu sinto que falamos todos/as. 86,4% 13,2% 0,2% ↑ 

41. Eu tento preparar as refeições das minhas crianças de modo saudável e nutritivo. 85,1% 14,4% 0,3% ↑ 

46. Quando o/a médico/a decide o tratamento para a doença das minhas crianças, costuma explicar-lhes 

o que devem fazer para ficar melhor ou como tomar os medicamentos. 
82,0% 14,3% 2,5% ↑ 

47. Eu percebo sempre tudo o que o médico/a me explica. 76,7% 22,4% 0,6% ↑ 

39. Eu consegui (ou a minha mulher conseguiu) amamentar os/as filhos/as em exclusivo até aos 6 

meses de idade. 
52,4% 17,9% 29,1% ↑ 

34. Quando eu (ou a minha mulher esteve) estive grávida, participei no curso de preparação para o parto, 

promovido pelo Centro de Saúde. 
46,4% 6,1% 45,9% ↑↓ 

35. O curso de preparação para o parto foi útil. 44,5% 7,8% 25,2% ↑ 

42. As minhas crianças só comem doces ou alimentos menos saudáveis em situações excecionais, como, 

por exemplo, festas de aniversário. 
32,5% 59,8% 7,5% ↑ 

36. Depois de ser mãe (ou a minha mulher), fui chamada para participar no curso pós-parto, promovido 

pelo Centro de Saúde. 
20,8% 2,8% 71,5% ↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 

 

Por sua vez, o Quadro 311 apresenta uma súmula das justificações apresentadas pelos/as inquiridos/as face às respostas que deram, em função das 

várias categorias temáticas identificadas.  
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Quadro 311. Saúde: Exemplificação das justificações apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

Importância de 

entender o 

conceito de 

Saúde e de 

promover o seu 

cuidado 

“Devemos todos ir ao médico regularmente para ver se a nossa saúde está bem” (Rapariga, 12 anos). 

“Na minha opinião a saúde é a coisa mais importante que nós temos” (Rapaz, 13 anos). 

“A saúde é o bem mais elementar do indivíduo. Na minha vida, valorizo bastante a saúde. Sem ela não 

conseguimos fazer nada e portanto tento comer saudável e praticar quase todos os dias exercício 

físico” (Rapariga, 16 anos). 

“A saúde é extremamente importante para o bom desenvolvimento da criança em todos os sentidos” 

(Família). 

“Devemos ter uma preocupação com a saúde das nossas crianças e proporcionar uma vida saudável, 

tento ao nível de alimentação e a prática de atividades físicas” (Família). 

“Saúde não é somente ausência de doença” (Família). 

Preocupação da 

família com a 

saúde das 

crianças e jovens 

“Quando estou doente não vou ao médico” (Rapaz, 9 anos). 

“Podia ser melhor, a minha leva-me ao médico e o meu pai nem sempre” (Rapaz, 14 anos). 

“Sinto-me bastante saudável, quando algo de estranho aparece no meu corpo, uma vez que tenho uma 

pele muito sensível, os meus pais ficam sempre alerta e preocupados. Quando sinto alguma dor 

anormal, questionam-me sobre aquilo que estou a sentir e em seguida levam-me ao médico” 

(Rapariga, 12 anos). 

“A minha saúde está bastante bem pois sempre que se passa alguma coisa cmg levam-me ao médico 

ou têm a solução. No futebol faço vários testes relacionados com a saúde” (Rapaz, 12 anos). 

“Quanto à minha saúde eu sempre que estou doente posso comunicar aos meus pais que eles 

rapidamente me levem ao hospital” (Rapariga, 13 anos). 

“Durante as refeições, seja almoço ou jantar, a minha família costuma conversar comigo sobre os 

assuntos do nosso quotidiano. Um dos temas que mais debatemos é o Bullying e a alimentação 

saudável. Se não comermos devidamente, podemos ganhar doenças crónicas, por esse motivo, temos 

de ter cuidado com a nossa dieta mediterrânea. A saúde é algo crucial para o nosso estilo de vida, por 

isso temos de seguir todos os passos para um estilo de vida saudável. A minha família, nesse aspeto é 

fundamental, graças a ela eu tenho muito conhecimento de causa” (Rapariga, 12 anos). 

Autoperceção de 

falta de saúde 

física e mental 

“Eu acho que como muitos doces” (Rapaz, 6 anos). 

”Acho que devo começar a ter uma melhor alimentação” (Rapaz, 11 anos). 

“Acho que podia ser mais saudável mas eu não me consigo controlar” (Rapariga, 12 anos). 

“Devia dormir um pouco mais e não estar tão agarrada aos jogos” (Rapariga, 13 anos). 

“Tomo antidepressivos e em SOS um victan por causa da ansiedade” (Rapariga, 15 anos). 

“A saúde é algo importante, porém a nível psicológico a saúde, por parte da sociedade, não é vista 

como algo sério, principalmente nos jovens que julgam estas mesmas por pura estupidez, sendo que 

esta tem tanta ou mais relevância que a saúde física” (Rapariga, 16 anos). 

“É uma preocupação nos dias de hoje, pois em questões de alimentação nem sempre conseguimos ser 

rígidos e promover-lhes uma alimentação tão saudável quanto o desejável” (Família). 

Apreciação 

positiva sobre a 

prestação de 

cuidados nos 

Serviços de 

Saúde 

“O meu pediatra fala muito comigo” (Rapariga, 7 anos). 

“Gosto muito do meu médico ele trata-me sempre muito bem” (Rapariga, 10 anos). 

“Sempre fui muito bem tratada pelos médicos” (Rapariga, 11 anos). 

“A minha saúde é muito boa e em caso de doença, não tenho nada a apontar no atendimento nem na 

duração das deslocações para ser atendido” (Rapaz, 11 anos).  

“A minha saúde é boa e sempre que estou doente vou ao hospital onde sou atendida sempre com 

simpatia e profissionalismo” (Rapariga, 16 anos). 

“Sempre fui atendida e bem atendida nos edifícios de saúde do meu concelho” (Rapariga, 16 anos). 

“A minha saúde é boa e sempre que estou doente vou ao hospital onde sou atendida sempre com 

simpatia e profissionalismo” (Rapariga, 16 anos). 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

“Considero-me ser uma pessoa muito saudável, prático exercício regularmente, prático um desporto 

que exige uma boa condição física, assim como também, uma alimentação equilibrada e variada. 

Sempre que fico doente, tenho apoio médico, o que valorizo” (Rapariga, 16 anos). 

“Sinto que temos um bom acompanhamento médico” (Família). 

“Até agora não tenho nada a apontar de negativo em relação à saúde pois tenho a sorte de ter bons 

profissionais que me ajudam nas situações” (Família). 

“Eu, relativamente à minha médica é incrível. Além de ter um colega que trabalha em parceria também 

me ajuda quando preciso. Para já não tenho nada a apontar negativo em relação à saúde” (Família). 

“Temos um sistema nacional de saúde muito bom, mas a situação do covid, não veio facilitar” 

(Família). 

Constrangimentos 

dos Serviços de 

Saúde, 

nomeadamente 

no Sistema 

Nacional de 

Saúde 

“Acho que a ambulância dos bombeiros de Fão devia chegar mais rápido à minha escola” (Rapariga, 10 

anos). 

“Seria necessário um plano de saúde que abrangesse o acesso a saúde oral, pois é caro e assim pouco 

acessível” (Rapaz, 14 anos). 

“A minha saúde sempre foi estável e sempre que tive qualquer doença, ferimento e necessidade de ser 

internada tive acesso a atendimento médico. Este atendimento nem sempre foi possível realizar-se 

num estabelecimento público, tendo sido necessário recorrer a um estabelecimento privado, o que na 

minha opinião é lamentável visto ser cidadã de um país considerado desenvolvido” (Rapariga, 18 anos). 

“Deveria haver uma preocupação maior quando a criança apresenta sinal de algum problema, ter uma 

capacidade de resposta mais rápida” (Família).  

“Existem algumas vacinas muito importantes que não estão contempladas no plano de vacinação, que 

deveriam ser incluídas, tais como a vacina da meningite. Nesta fase de confinamento, é muito 

difícil/quase impossível marcar uma consulta com o médico de família” (Família). 

“Antes da pandemia, os médicos do centro de saúde tinham um tempo limitado para cada utente não 

havendo tempo para expor as preocupações” (Família). 

“Funciona melhor no privado” (Família). 

“Não temos saúde pública, só privada. Fraco acompanhamento e resposta em idades mais baixas” 

(Família). 

Dificuldades na 

comunicação/ 

relação com 

os/as 

profissionais de 

saúde 

“Eu sou bem saudável, talvez o mais saudável de minha casa. Quando estou doente os meus pais 

levam-me sempre ao médico, mas, na maior parte das vezes, o médico fala para os meus pais e eu fico 

sem entender o que é preciso fazer para melhorar” (Rapaz, 10 anos). 

“Acho importante mas depende dos médicos que calhar...” (Rapaz, 12 anos). 

“Preferia conseguir ir ao médico e que não fosse divulgada informação à família sem a minha 

autorização, há coisas que estes nem sempre aceitam” (Rapariga, 16 anos). 

“Acho que em termos da área de saúde, devia ser mais fácil para os adolescentes falarem sobre o que 

se passa com eles, em termos físicos e principalmente emocionais, no sentido em que não deviam ser 

julgados por se sentirem duma certa forma, por exemplo em relação à sua sexualidade e o que a esta 

se relaciona e ainda por exemplo, os representantes/médicos ou enfermeiros deviam fazer perguntas 

mais específicas e menos constrangedores e principalmente falar a sós sobre esses assuntos com o 

seu paciente e ainda verificar e comprovar se certos sintomas que se sente são normais ou são devido 

a uma doença” (Rapariga, 17 anos). 

“Os médicos por vezes deviam ser mais acessíveis e disponíveis nos pedidos que os pais fazem” 

(Família).  

“Os médicos quando consultam uma criança é como consultassem um adulto...” (Família). 

“Tem acontecido encontrar profissionais de saúde que não parecem estar preocupados em explicar o 

problema e respetivo tratamento, apenas passam a medicação ficando algum sentimento de vazio no 

que respeita à parte da informação” (Família). 

“Existem médicos com pouca tolerância a questões e dúvidas colocadas nas consultas. Deveriam, a 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

meu ver, entender que, como mãe, tenho o dever e o direito de estar completamente à vontade e 

confiante do que tenho que fazer para os meus filhos, e frases como "tem que perceber que é assim" 

ou o "não adianta explicar, não vai entender", para além de condescendente é também insultuoso” 

(Família). 

“Sim, os médicos deixam à vontade para falar e fazer perguntas, mas não aceitam quando damos 

sugestões de abordagens diferentes do método convencional e não passam exames que temos 

necessidades em fazer, no sistema de saúde faltam médicos terapeutas homeopatas, naturopatas e 

etc, para uma abordagem mais saudável para as crianças, adultos e idosos” (Família).  

“Na altura das minhas gravidezes não havia Curso de Preparação para o Parto nos Centros de Saúde. 

As perguntas estão muito direcionadas para um único profissional de saúde, o médico, o que 

menospreza o trabalho de outros, como o enfermeiro” (Família).  

Preparação para a 

parentalidade 

“Com excepção das vacinas, nunca fui contactada pelos serviços de saúde sobre este tema, nem 

durante a gravidez, nem na área da saúde infantil” (Família). 

“Só participei numa sessão no curso de preparação para o parto e de seguida nasceu o meu filho. 

Relativamente ao curso pós-parto, não fui contactada” (Família). 

“Além das consultas de SNS, os meus filhos são acompanhados por pediatra a título particular. Além 

do curso de preparação para o parto e o curso pós-parto também participei no curso de massagem 

para bebés” (Família). 

“Tive o meu curso de preparação para o parto na Maternidade Porto, pois aqui em Esposende não 

tinham enfermeira disponível! E a seguir com tantas dúvidas nunca tive aconselhamento via cursos. 

Felizmente tinha uma Enf. Simone e um Dr. Lemos que me ajudaram imenso, sempre que tinha 

dúvidas ligava e prontamente respondiam. Mas claro que deveriam fazer mais acompanhamento sim, 

falta apoio para as dúvidas de mãe, mesmo com 3 anos continuam e continuaram sempre, e quando 

chegar a adolescência ui, vai ser lindo! :D” (Família). 

O papel da Escola 

na saúde 

(doenças, 

deficiências e/ou 

incapacidades) 

“Eu tenho uma doença cronica intestinal e acho que nas escolas não dão muita importância ou não 

estão muito dentro desses assuntos e deviam para nos facilitar a vida” (Rapariga, 15 anos). 

“Na minha opinião, as escolas deveriam ajudar mais os alunos que precisam ou de usar óculos, ou 

aparelho ou outro tipo de tratamento ou acompanhamento” (Rapariga, 15 anos). 

Estratégias para a 

promoção da 

saúde e para uma 

experiência de 

contacto com os 

Serviços de 

Saúde mais 

positiva 

“A alimentação saudável pode também ser praticada nas festas de aniversário. Na comunidade há 

muitas exceções e as crianças ingerem demasiado açúcar. Considero que uma boa alimentação deve 

ser a base e as escolas devem promover sem premiar!” (Família). 

“Mais palestras e idas à escola, com o testemunho de doentes com doenças como a obesidade, a 

dependência de drogas, pessoas fumadoras, oncológicas, com problemas visuais, mas/e também 

pessoas que praticam desporto e alimentação saudável para que se lhe mostre um caminho 

alternativo...” (Família). 

“Há poucos dispositivos para ensinar as crianças a saúde emocional. Seria bom um projeto que 

promovesse o autoconhecimento através de ateliers de meditação, yoga, biodanza, música...” (Família). 

“Há muitas crianças que têm pavor a “bata branca" ou até hospitais e centros de saúde. Porque a 

memória que elas têm desse locais é sinónimo de Dor. Temos de explicar mais, e fazer de conta, 

brincar mais com os nossos filhos sobre o que é uma consulta no médico, para lhes deixarem mais 

confiantes e se poder ter uma consulta sem birras nem gritaria. Hoje em dia as crianças não sabem 

lidar com medos e contrariedades, têm falta de auto estima e controlo” (Família).   

 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário 

para famílias (2021). 
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A análise integrada dos resultados apurados permite concluir que: 

 

− 6,1% dos/as jovens indicou padecer de uma doença crónica ou outra condição para a qual 

necessitam de tratamento constante; 

− Quase todas as famílias reportam o cumprimento do Plano Nacional de Vacinação e das 

consultas de saúde infantil e juvenil preconizadas pelo Sistema Nacional de Saúde; 

− Quase todas as crianças e jovens indicaram que, quando necessitam de cuidados de saúde, as 

suas famílias acautelam essa situação, para além de estas também as/os informarem e 

alertarem sobre diversas questões importantes para a promoção da saúde e prevenção de 

doenças; 

− A grande maioria das crianças também reporta jantar em família. As exceções estão, em grande 

parte, relacionadas com o facto de uma das figuras parentais estar ausente (ex.: emigração) ou 

ter horários de trabalho incompatíveis (ex.: turnos). Este dado é, de resto, sustentado pelas 

respostas das famílias inquiridas; 

− As percentagens de crianças e jovens que indicam que os/as profissionais de saúde não as/os 

ouvem diretamente ou não lhes explicam os tratamentos, ou nem sempre o fazem, rondam os 

16,6% e 23,9%, respetivamente, sendo que os dados apurados junto das famílias remetem para 

um valor de 8,2%. Paralelamente, 64,3% das crianças entre os 6 e os 12 anos referiram não 

perceber, ou nem sempre perceber, tudo o que os/as médicos/as lhes dizem, o que revela a 

necessidade de trabalhar as questões da comunicação ajustada à sua idade, fase de 

desenvolvimento e especificidades, que seja sentida como mais próxima e disponível, sendo que 

este último aspeto seria facilitado pelo aumento do tempo previsto para cada consulta. Esta 

dificuldade também foi reportada por 23% das famílias e 12,7% apontaram constrangimentos no 

sentimento de à-vontade para fazerem perguntas ou falar de preocupações que possam ter 

sobre as crianças/os jovens a cargo. Para além destas conclusões, salientam-se algumas 

preocupações avançadas por parte de adolescentes relativas à partilha de informação 

considerada sensível como as figuras parentais sem a sua prévia autorização, com potencial 

para comprometer a relação terapêutica; 

− A questão da alimentação saudável também assume particular destaque neste domínio, sendo 

que 33,6% dos/as jovens referiram que, em sua casa, nem sempre fazem uma alimentação 

saudável e 34,5% assumem ter dificuldade em controlar a quantidade ingerida de alimentos que 

não são saudáveis (ex.: doces). Quase todas as famílias inquiridas afirmam a preocupação com 

a alimentação das suas crianças, embora só 85,1% tenham afirmado que tentam sempre 

preparar refeições de modo saudável e nutritivo e 67,3% tivessem admitido que as suas crianças 

comem alimentos que não são saudáveis de forma regular, isto é, sem ser em situações 

excecionais. Conclui-se, assim, pela necessidade imperiosa de continuar a trabalhar na 

promoção de uma alimentação saudável, não só nas entidades que acolhem as crianças e jovens 

durante o dia, mas, também, nas suas casas; 

− A larga maioria dos/as jovens vai ao/à médico/a acompanhada e 54,9% desconhecem se, no 

seu Centro de Saúde, existe um atendimento especializado para adolescentes; 

− A amamentação até aos 6 meses é uma prática comum nas famílias; 
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− No que diz respeito à preparação para a parentalidade, a participação das famílias inquiridas 

nos cursos de preparação para o parto promovidos pelos centros de saúde rondou os 50%, sendo 

que a perceção da sua utilidade registou um valor de 44,5%. Por sua vez, a participação nos 

cursos pós-parto registou valores na ordem dos 21%. Algumas das apreciações que resultaram 

da auscultação das famílias nas sessões presenciais apontam para a necessidade de este ser 

um processo contínuo, e não apenas focado nos primeiros meses de vida, mais abrangente em 

termos de conteúdos, para além de a tónica dever ser colocada em atividades de caráter prático 

e dever ser dada uma atenção específica aos pais (sexo masculino); 

− No âmbito das sessões presenciais com crianças foi, ainda, feita a observação de que os 

espaços físicos dos Serviços de Saúde são, por vezes, “hostis” e pouco adequados para as 

crianças, nomeadamente pelo facto de não terem, nas zonas de espera, locais onde possam 

estar distraídas (exs.: com brinquedos, a ver desenhos animados) e, assim, fiquem menos 

ansiosos em relação aos tratamentos a que possam ser sujeitas, para além de a própria 

decoração ser pouco convidativa (exs.: cores escuras nos soalhos, paredes, mobiliário, fraca 

iluminação). Este deverá, então, ser outro aspeto a considerar pelas Direções deste tipo de 

estabelecimentos.  

 

Face ao exposto, e agregando as contribuições avançadas pelos públicos auscultados durante as 

sessões de grupo, foram formuladas as propostas para a intervenção que se sintetizam no Quadro 312, 

as quais, tidas, mais uma vez, em consideração na construção do PLPPDCJ, particularmente das 

ações/medidas que se disseminam pelos Eixos I, II e V. 

 

Quadro 312. Saúde: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Características 

da relação e 

comunicação 

dos/as 

profissionais de 

saúde com as 

crianças e jovens 

• Garantia de uma maior estabilidade na equipa de saúde de referência, com vista a possibilitar uma 

relação de maior proximidade e confiança com os/as utentes; 

• Sensibilização dos/das profissionais de saúde, particularmente dos/das médicos/as, para a adoção 

de uma linguagem mais ajustada ao nível de desenvolvimento das crianças e jovens, assim como 

que respeite o tempo necessário para uma comunicação efetiva com este público e momentos em 

que a comunicação respeite a sua necessidade de privacidade e esclarecimentos de dúvidas; 

• Promoção de formações especificamente orientadas para os/as profissionais de saúde sobre 

comunicação ajustada aos vários estádios do desenvolvimento da criança/jovem; 

• Facilitação do acesso a equipamentos tecnológicos de tradução, enquanto ferramentas para 

melhorar a comunicação dos/as profissionais de saúde com crianças, jovens e famílias de outras 

nacionalidades. 

Criação/ 

expansão de 

serviços ou 

respostas 

específicas 

• Criação de uma resposta de apoio clínico telefónico dirigido para as questões da infância e 

juventude;   

• Criação, nas escolas em que ainda não existem, gabinetes de saúde que permitam, entre outros 

aspetos, garantir a prestação de primeiros socorros às crianças e jovens; 

• Criação de uma consulta de Pedopsiquiatria pública nas estruturas de saúde que servem o 

concelho (ex.: Hospital Santa Maria Maior, EPE); 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

• Aumento da capacidade de resposta por parte dos SPO e de outros serviços da comunidade com 

valência de apoio psicológico, nomeadamente por via da afetação de mais recursos humanos, com 

vista a uma resposta mais eficaz junto de crianças e jovens que apresentem necessidades ao nível 

da Saúde Mental; 

• Criação de um Serviço de Acompanhamento e Apoio Psicológico gratuito dirigido a profissionais 

que intervêm junto de crianças, jovens e respetivas famílias, em particular das que se encontram 

em situação de especial vulnerabilidade; 

• Criação de um Curso de Preparação para a Parentalidade que possa iniciar-se a gravidez, em 

articulação com a resposta já disponibilizada pelos centros de saúde e hospitais, e que possa 

prolongar-se durante a infância e adolescência, que apresente uma dinâmica multidisciplinar 

(Medicina, Enfermagem, Psicologia, Serviço Social, Fisioterapia, Bombeiros, etc.), e que seja 

multitemático. O curso poderá funcionar num registo modular.  

Condições dos 

contextos de 

atendimento de 

crianças/jovens 

• Adequação dos espaços que, nos Serviços de Saúde, servem o atendimento de crianças e jovens, 

de modo a torná-los mais ajustados às suas características e mais confortáveis (exs.: atender às 

cores, aos odores, à presença de brinquedos, à dimensão do mobiliário). 

Promoção da 

literacia em 

saúde junto da 

comunidade, 

incluindo 

crianças, jovens 

e famílias 

• Divulgação alargada, e com recurso a diferentes meios de comunicação, dos serviços e respostas 

de saúde existentes no concelho, quer se dirijam especificamente a crianças e jovens, quer sejam 

de acesso universal; 

• Promoção regular de workshops ou outros fóruns informativos de natureza prática (ex.: Dia Aberto 

no Centro de Saúde”) sobre questões fundamentais para a saúde, incluindo alimentação saudável, 

sono, estimulação sensorial, primeiros socorros, prevenção e tratamento de doenças frequentes na 

infância e adolescência, acidentes, entre outras, podendo as mesmas ocorrer em diferentes 

contextos, incluindo nas Escolas; 

• Aumento da frequência de visitas das equipas de Saúde Escolar aos estabelecimentos de educação 

e ensino, no âmbito das quais se desenvolvam ações diversas vocacionadas para a prevenção de 

doenças e para a informação sobre a adoção de cuidados de saúde. 

Medidas 

promotoras da 

saúde em 

contexto escolar 

• Adoção de um sistema de estímulo e reforço da alimentação saudável (ex.: atribuição de “pontos” 

por adotarem lanches saudáveis); 

• Criação, por parte do Município, de um mecanismo que permita mais equidade e qualidade nos 

lanches escolares, os quais poderão ser, mediante um contributo financeiro das famílias, 

assegurados pelas próprias escolas ou pelas Associações de Pais; 

• Aumento da oferta concelhia de desporto escolar e comunitário e facilitação do acesso a criança e 

jovens. 

Intervenção 

municipal ao 

nível do comércio 

local 

• Criação, por parte do Município, e em articulação com os estabelecimentos comercias locais, de 

programas de desconto na compra de produtos saudáveis; 

• Emissão de recomendações às entidades competentes relativamente à presença de 

estabelecimentos nas imediações das Escolas que comercializam produtos considerados pouco 

saudáveis (ex.: doces, fast-food), de modo a evitar a sua proliferação. 

Investigação e 

conhecimento 

• Realização de um diagnóstico (ex.: estudo epidemiológico) sobre a realidade e as perceções das 

crianças e jovens do concelho em matéria de comportamentos de risco, incluindo os domínios da 

alimentação, sono, sexualidade e comportamentos aditivos (abarcando o consumo de álcool, 

tabaco, estupefacientes, e o jogo); 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

• Criação de uma equipa multidisciplinar de trabalho para aprofundar o conhecimento sobre a 

realidade social do concelho em matéria de alterações do desenvolvimento, deficiência ou 

incapacidade das crianças, jovens e suas famílias. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade 

escolar e com as famílias (2022). 

 

Comungando da perspetiva de que ter saúde é mais do que não estar doente, a intervenção a promover 

no âmbito do PLPPDCJ deverá aglomerar a perspetiva promotora do bem-estar e preventiva das 

doenças, assim como a intervenção nos problemas diagnosticados. Paralelamente, e sempre que 

possível e necessário, deverá promover mudanças ao nível da preparação e atuação dos/as profissionais 

de saúde, nas respostas disponíveis e nas estruturas físicas dos serviços. Esta ação não se circunscreve, 

porém, aos serviços e profissionais de saúde; envolve toda a comunidade e deve, ainda, fundamentar-

se em dados credíveis e que possam informar medidas concretas de ação.  
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A RETER 

O Quadro 313 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial dos diferentes públicos, e respetivas implicações 

ao nível das medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas 

no tópico das Oportunidades, e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição das 

medidas e ações que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito aos Eixos I, II e V. 

 

Quadro 313. Saúde: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• A grande maioria das famílias reporta cumprimento do 

Plano de Saúde Infantil e do Plano Nacional de 

Vacinação; 

• Fazer refeições em família é uma prática regular; 

• A amamentação até, pelo menos, aos 6 meses de vida é 

uma prática comum; 

• Quase todas as crianças e jovens reportam que as suas 

figuras cuidadoras lhes acautelam os cuidados de 

saúde necessários; 

• É frequente a abordagem, por parte das figuras 

parentais, junto das crianças e jovens, sobre hábitos de 

vida saudáveis; 

• Crianças, jovens e famílias revelam uma forte 

consciência acerca da importância da alimentação 

saudável, do exercício físico e de rotinas de sono para o 

seu bem-estar integral; 

• Em regra, as famílias reportam compreender o que lhes 

é dito por parte dos/as profissionais da Enfermagem e 

da Medicina e sentem-se à vontade para colocar 

questões e solicitar esclarecimentos. 

 

• Mais de 6% das crianças reporta padecer de uma 

doença crónica ou outra condição para qual necessitam 

de tratamento constante; 

• Uma percentagem significativa dos/as jovens reportou 

nem sempre fazer uma alimentação saudável e ter 

dificuldade em controlar a ingestão de alimentos que 

não são saudáveis;  

• Uma parte significativa de crianças e jovens indica que 

os/as profissionais de saúde não as/os ouvem 

diretamente ou não lhes explicam os tratamentos, ou 

nem sempre o fazem; 

• A maioria das crianças referiu não perceber, ou nem 

sempre perceber, tudo o que os/as médicos/as lhes 

dizem, sendo esta dificuldade percecionada como 

ligeiramente menor no caso dos/as profissionais de 

Enfermagem; 

• Mais de metade dos/as jovens desconhecem se, no seu 

Centro de Saúde, existe um atendimento especializado 

para adolescentes; 

• Alguns/mas jovens reportaram dificuldades ao nível do 

sigilo das informações que são transmitidas em 

contexto de consulta médica; 

• Apenas metade das famílias reportou ter participado 

nos cursos de preparação para o parto, sendo esta 

participação significativamente mais baixa nos cursos 

pós-parto, o que poderá decorrer da falta de perceção 

de utilidade dos mesmos e/ou da sua inexistência num 

determinado momento e local; 

A RETER 
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• As instalações de alguns serviços de saúde foram 

descritas com “pouco amigas das crianças”, não 

prevendo o potencial impacto que essa dimensão 

poderá ter no estado emocional que apresentam nos 

momentos que antecedem as consultas ou tratamentos. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Existência, no concelho, de projetos que visam a 

promoção da saúde física e psicológica, nomeadamente 

em contexto escolar (Geração S – Programa de 

Sustentabilidade Alimentar; PASSE – Programa de 

Alimentação Saudável em Saúde Escolar; Regime da 

Fruta Escolar e do Leite Escolar; Projeto “Crescer 

Saudável”; Projeto “Mexer, Comer e Ser Feliz”; Projeto 

“Literacia no Cávado”), e que podem ser convocados 

para potenciar a intervenção neste domínio; 

• Disponibilidade, por parte dos serviços que 

desenvolvem intervenção familiar no concelho, para 

colaborar na criação de uma resposta de formação/ 

capacitação específica e especializada neste domínio, 

assente numa abordagem integrada, multitemática, 

multidisciplinar, longitudinal e contínua ao nível dos 

cursos de preparação para o parto, pós-parto e 

parentalidade, promovendo, também, a sua flexibilidade 

ao nível dos horários, ampliando os conteúdos 

trabalhados e potenciando o seu caráter prático; 

• Possibilidade de alargamento da oferta concelhia ao 

nível do desporto escolar e comunitário; 

• Existência de serviços gratuitos de apoio psicológico no 

concelho, incluindo respostas específicas para crianças 

e jovens, e que poderão ser mais divulgados; 

• Disponibilidade, por parte de entidades no âmbito da 

Saúde, para colaborar no desenvolvimento de ações 

pontuais de informação e sensibilização comunitárias 

em temas considerados relevantes; 

• Disponibilidade, por parte da Direção do ACeS Cávado 

III – Barcelos/Esposende, para implementar mudanças 

internas nos seus serviços e em conjunto com os seus 

recursos humanos, com vista à melhoria da qualidade 

do atendimento a crianças e jovens; 

• Abertura, por parte do Município, para encetar esforços 

no sentido de aprofundar o conhecimento em matéria 

de alterações do desenvolvimento, deficiências ou 

incapacidades das crianças, jovens e suas famílias. 

• Insuficiência de recursos, particularmente em termos 

humanos (ex.: médicos/as), em diversas estruturas de 

saúde, o que condiciona o acesso e a prestação de 

cuidados a este nível e, em muitos casos, não permite 

estabilidade e proximidade nas equipas de saúde de 

referência das crianças e jovens; 

• Inexistência, no concelho, de respostas públicas 

específicas de saúde consideradas fundamentais, com 

particular destaque para a Pedopsiquiatria; 

• Falta de integração/articulação de respostas ao nível 

da preparação para a parentalidade e ausência de uma 

perspetiva longitudinal deste tipo de apoio; 

• Elevada oferta de produtos alimentares pouco 

saudáveis, nomeadamente nas imediações de escolas; 

• As dificuldades de conciliação da vida familiar com o 

trabalho podem, também, comprometer alguma 

disponibilidade, por parte das famílias, na prestação 

adequada de cuidados, nomeadamente ao nível da 

alimentação. 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade 

escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022); Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens 

em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 
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O domínio da Saúde é, talvez, um dos mais valorizados pela comunidade em geral e, de facto, no que diz 

respeito à infância e juventude, o seu efeito é transversal a várias áreas do desenvolvimento. Por este 

motivo, a tónica central deverá, preferencialmente, ser colocada nas medidas preventivas, sem descurar, 

obviamente, todas as outras que permitam minimizar os efeitos da doença. Esta será, de resto, a linha 

de atuação que o PLPPDCJ tentará seguir.   
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3.9. Educação 

 

No Quadro 314 sistematizam-se os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio da Educação, aplicados a crianças e jovens 

dos 6 aos 18 anos e às famílias. 

 
Quadro 314. Educação: Resultados dos questionários aplicados em função dos públicos auscultados 

 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Crianças em 

idade escolar 

(6-12 anos) 

32. A minha família consegue pagar o material escolar que eu preciso. 91,5% 7,2% 0,0% ↑ 

36. Na minha escola, eu aprendo como se deve proteger o meio ambiente. 91,3% 5,6% 0,9% ↑ 

40. Na minha escola, há pessoas adultas com quem posso falar se tiver problemas ou me sentir mal. 85,4% 7,9% 2,8% ↑ 

30. Quando preciso de ajuda, a(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim ajudam-me nos 

trabalhos de casa. 
83,3% 13,9% 2,1% ↑ 

28. Eu gosto de aprender coisas novas. 83,1% 15,6% 0,8% ↑ 

37. Na minha escola, aprendi o que são os direitos das crianças. 78,8% 7,8% 4,1% ↑ 

31. A(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim costumam perguntar-me o que aprendi na escola. 77,1% 19,7% 2,2% ↑ 

35. Na minha escola, temos atividades para aprendermos sobre como sermos saudáveis. 76,0% 13,1% 2,4% ↑ 

34. Os meus professores e as minhas professoras já me ajudaram numa situação em que precisei de 

ajuda. 
75,9% 9,8% 5,3% ↑ 

43. Os/as professores/as nunca batem nos/as alunos/as. 74,3% 5,6% 16,3% ↑ 

27. Eu gosto da escola. 73,2% 22,8% 2,7% ↑ 

41. As professoras e os professores tratam todas as crianças da mesma maneira. 68,0% 21,2% 6,0% ↑ 

38. Na minha escola, há tempo suficiente de recreio, para eu brincar ou fazer jogos com os meus amigos 

e amigas. 
57,8% 28,3% 13,1% ↑ 

29. A minha/meu encarregado/a de educação participa muito nas atividades da escola. 53,1% 37,5% 4,2% ↑ 

39. As casas de banho na minha escola estão sempre limpas. 49,5% 41,1% 5,2% ↑↓ 

33. Eu percebo sempre quando as minhas professoras e os meus professores explicam as coisas. 31,3% 66,9% 1,2% ↑↓ 

44. Os/as professores/as nunca gritam com os/as alunos/as. 30,5% 51,2% 14,0% ↑↓ 

42. Na minha terra/freguesia/bairro, há uma biblioteca que eu costumo utilizar. 27,1% 19,5% 40,3% ↓ 
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PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Jovens em 

idade escolar 

(13-18 anos) 

44. A minha família consegue pagar o material escolar que eu preciso. 93,4% 4,8% 0,7% ↑ 

41. A pessoa que é minha encarregada de educação sempre me apoiou na escola. 82,1% 5,6% 1,7% ↑ 

42. A pessoa que é minha encarregada de educação vai sempre às reuniões na escola. 79,3% 18,7% 0,5% ↑ 

54. Na minha escola, há pessoas adultas com quem posso falar se tiver problemas ou me sentir mal. 76,7% 11,2% 5,3% ↑ 

58. Os/As professores/as nunca batem nos/as alunos/as. 74,3% 6,1% 12,1% ↑ 

62. O trabalho que eu faço não põe em risco a minha saúde ou segurança. 72,0% 8,1% 15,5% ↑ 

56. Na minha escola, as crianças/jovens com deficiências são sempre respeitadas. 69,0% 21,2% 2,1% ↑ 

49. Na minha escola, fomos informados/as sobre os direitos das crianças. 68,0% 11,7% 6,9% ↑ 

61. O trabalho que eu faço não interfere com os meus estudos. 62,0% 18,8% 14,6% ↑ 

46. Os meus professores e professoras já me ajudaram numa situação em que precisei de ajuda. 59,9% 15,6% 13,4% ↑ 

48. Na minha escola, temos aulas sobre educação sexual. 59,8% 21,3% 11,1% ↑ 

45. Os meus professores e professoras dão-me atenção suficiente quando eu preciso. 57,4% 34,1% 5,5% ↑ 

52. O meu tempo de escola e estudo é adequado. 46,6% 39,6% 9,8% ↑↓ 

57. Na minha comunidade, há uma biblioteca que eu costumo utilizar. 46,0% 29,4% 18,0% ↑ 

47. Na minha escola, temos aulas sobre promoção de saúde. 41,9% 20,5% 13,9% ↑ 

55. Os professores e professoras tratam todas as crianças/jovens da mesma maneira. 39,5% 37,8% 16,5% ↑↓ 

51. Na minha escola, há tempo suficiente de recreio para eu estar com os meus amigos. 36,3% 40,4% 21,9% ↑↓ 

53. As casas de banho na minha escola estão sempre limpas. 35,4% 47,5% 13,0% ↑↓ 

50. Os professores e professoras costumam envolver-nos em decisões sobre a organização da escola. 33,9% 31,3% 15,9% ↑ 

40. Eu sinto que na escola posso estudar o que me interessa. 32,2% 45,4% 20,2% ↑↓ 

43. A minha mãe ou o meu pai costumam participar nas atividades que acontecem na escola. 25,1% 45,4% 22,5% ↑↓ 

39. Eu sempre gostei da escola. 22,6% 60,5% 15,6% ↑↓ 

60. Nas férias ou durante o tempo de escola, eu costumo trabalhar. 20,8% 32,5% 44,7% ↑↓ 

59. Os/As professores/as nunca gritam com os/as alunos/as. 19,6% 52,2% 23,5% ↑↓ 
      

Famílias 

60. Eu costumo perguntar às minhas crianças o que fizeram na escola. 93,7% 5,4% 0,7% ↑ 

54. Eu sempre apoiei as minhas crianças nos estudos, dentro do que sei e consigo fazer com eles/as. 93,0% 5,1% 0,6% ↑ 

55. Eu vou sempre às reuniões na escola para as quais sou convocado/a. 91,0% 8,5% 0,3% ↑ 
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PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

63. Eu consigo pagar todo o material escolar que as minhas crianças precisam. 78,5% 18,6% 1,9% ↑ 

61. Eu costumo perceber quando alguma coisa não corre bem na escola. 77,8% 21,0% 0,7% ↑ 

65. A escola das minhas crianças promove atividades para a proteção do meio ambiente. 75,6% 13,5% 1,8% ↑ 

51. Eu gostei de todas as escolas que as minhas crianças frequentaram. 74,5% 19,9% 5,1% ↑ 

62. Eu sinto-me apoiado/a enquanto pai/mãe/responsável pelos professores e professoras das minhas 

crianças. 
71,7% 25,1% 2,1% ↑ 

57. Eu sinto que as matérias escolares são relevantes. 68,4% 25,7% 2,9% ↑ 

66. A escola das minhas crianças promove atividades sobre a promoção da saúde. 67,2% 17,7% 1,8% ↑ 

52. Eu sinto que as atividades e dinâmicas da escola vão de encontro às minhas escolhas enquanto 

pai/mãe/responsável. 
64,1% 31,1% 3,5% ↑ 

68. Eu sinto que os professores e professoras e auxiliares respeitam todas as crianças, sem 

discriminação. 
63,2% 24,8% 3,5% ↑ 

56. Eu participo nas atividades que a escola abre à participação das famílias. 60,3% 36,1% 3,1% ↑ 

58. Eu sinto que a escola corresponde ao que as minhas crianças gostam de fazer. 55,3% 40,6% 2,8% ↑ 

59. Eu sinto que, na escola, os/as professores/as apoiam os/as alunos/as individualmente. 52,2% 39,9% 5,1% ↑ 

49. Eu coloquei as minhas crianças na creche com poucos meses de idade, pois tinha que trabalhar. 50,8% 9,7% 39,3% ↑↓ 

67. A escola das minhas crianças promove educação sexual. 35,8% 17,8% 12,9% ↑ 

64. As minhas crianças utilizam a biblioteca municipal para estudar, fazer pesquisas ou outras 

atividades. 
17,5% 34,4% 45,5% ↑↓ 

50. Eu fiz questão de ficar em casa com as minhas crianças até estas terem 2/3 anos de idade, porque 

considerei importante para o seu desenvolvimento e educação. 
15,6% 7,7% 76,4% ↓ 

53. Eu procurei escolas alternativas, por achar que o ensino regular não vai de encontro às minhas 

escolhas enquanto pai/mãe/responsável. 
10,4% 7,0% 79,8% ↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 
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Por sua vez, o Quadro 315 apresenta uma súmula das justificações apresentadas pelos/as inquiridos/as 

face às respostas que deram, em função das diferentes categorias temáticas identificadas, muitas das 

quais, todavia, apresentam interseções entre si. 

 

Quadro 315. Educação: Exemplificação das justificações apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

Importância da 

educação para o 

desenvolvimento 

global das 

crianças e jovens 

“Eu acho que a educação é muito importante” (Rapaz, 11 anos). 

“A educação é muito importante na nossa vida, por isso devemos sempre estudar” (Rapaz, 14 anos). 

“Essencial para o ser humano e evolução do mundo” (Rapaz, 17 anos). 

“A educação é algo extremamente importante e relevante para todo o ser humano. É um abre mundos. 

Consegue abrir-nos múltiplas portas para qualquer profissão. Possibilita-nos conhecimento, métodos e 

resiliência. É das mais poderosas “armas”, e é fulcral. Somos um povo privilegiado por possuirmos este 

meio” (Rapariga, 16 anos). 

“A educação das crianças contribui para o seu desenvolvimento intelectual” (Família). 

Gosto pela Escola 

“Eu gosto de ir à escola aprender coisas novas” (Rapaz, 6 anos). 

“Eu amo a escola” (Rapaz, 7 anos). 

“Gosto da escola e do meu professor” (Rapariga, 8 anos). 

“Gosto muito de estudar” (Rapaz, 10 anos). 

“Eu gosto de aprender coisas novas e sempre que preciso de ajuda, as pessoas ajudam-me” (Rapariga, 

12 anos). 

Qualidade do 

pessoal docente e 

não docente 

“O meu professor explica bem” (Rapariga, 7 anos). 

“Gosto muito dos meus professores” (Rapariga, 11 anos). 

“Os professores são super meigos, nunca nos bateram...” (Rapariga, 10 anos). 

“Os meus professores têm muita paciência connosco” (Rapariga, 11 anos). 

“Os professores ensinam muito bem, e esclarecem as coisas muito bem também” (Rapaz, 11 anos). 

“Os professores são gentis” (Rapariga, 12 anos). 

“Eu acho que os professores ajudam-nos muito com as nossas dificuldades” (Rapaz, 11 anos). 

“Eu acho que sou bem tratada na escola, seja com os professores ou com os funcionários, é claro que 

quando algum aluno porta-se [sic] mal ou está sempre a falar a professora chega a chamar à atenção 

do aluno, mas não chega a bater” (Rapariga, 12 anos). 

“Eu acho a minha escola, muito boa em termos de educação, porque os professores sempre procuram 

por maneiras de aprendemos rápido e com facilidade, os funcionários ajudam-nos sempre que 

precisamos, ou seja para pedir informações ou seja para ajudar com ferimentos” (Rapariga, 13 anos). 

“Os professores da minha escola ensinam muitíssimo bem, sinto que aprendo mais a cada dia que 

passa, eu orgulho-me na pessoa que me estou a tornar. Sinto que cada dia que passa me transformo 

numa pessoa nova e culta” (Rapariga, 13 anos). 

“Acho que tenho bons professores capazes de me ajudar e de ensinar da melhor forma” (Rapariga, 16 

anos). 

Qualidade do 

sistema de 

ensino, das 

condições físicas 

e do tratamento 

dos/as alunos/as 

“Na minha escola somos bem tratados” (Rapariga, 9 anos). 

“Aprende-se bem na escola e temos uma boa educação” (Rapaz, 10 anos). 

“A minha educação anda muito bem, ando a aprender como deve ser e os professores nunca bateram 

em ninguém” (Rapaz, 10 anos). 

“Na minha escola sempre fui bem tratada e tenho pena de saber que há escolas que não são iguais à 

minha” (Rapariga, 12 anos). 

“Eu acho que tenho uns bons professores e acho que o método de ensino está bem organizado” 

(Rapaz, 13 anos). 

“A educação está muito melhor do que era antes” (Rapaz, 14 anos). 
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“Quanto a minha educação, eu sinto que na escola eu posso aprender tudo que me dê interesse” 

(Rapariga, 13 anos). 

“Acho que esta escola me tem proporcionado uma boa educação, que acho muito importante para o 

meu futuro” (Rapariga, 15 anos). 

“Considero que a educação em Portugal é boa, isto se comparada com países denominados como 

países não desenvolvidos. Isto é, portanto, uma mais-valia no meu processo de aprendizagem e só 

tenho que agradecer por ter acesso praticamente gratuito ao ensino” (Rapaz, 17 anos). 

“Considero-me muito privilegiada por ter acesso a uma educação completa, num espaço seguro e com 

condições sanitárias” (Rapariga, 17 anos). 

“Está a dar passos importantes para a diversificação das estratégias de ensino e para a inclusão” 

(Família). 

“Podemos contar com a escola para nos ajudar na educação dos nossos filhos” (Família).  

“Até agora não tenho nada a apontar de negativo” (Família).  

Problemas ao 

nível da qualidade 

do sistema de 

ensino e das 

condições físicas 

das escolas 

“Acho que em termos da área da educação, as escolas deviam quase todas ser melhoradas no seu 

aspeto exterior e interior, não só nas suas instalações, mas também em termos de comunidade 

educacional, ou seja, devia ser um espaço mais livre de expressão e de opinião” (Rapariga, 17 anos). 

“Penso que o modelo de educação está desatualizado. Apesar de ter sido introduzida nova legislação, 

que supostamente protege aquelas crianças com mais dificuldades e tenta trabalhar a individualidade 

de cada um, isso ainda não acontece” (Família). 

“O ensino em vigor ainda promove um sistema de competição e não está adaptado as singularidades e 

competências de cada criança. Ao invés as crianças é que são obrigados a adaptarem se a um sistema 

que promove a obediência e não a expressão da sua verdadeira vocação. Há escolas privadas 

inspiradas nas Investigações de Anne Montessori, porém ainda são um pouco caras. O ensino público 

precisa de ser reformado por inteiro” (Família). 

Apoio dos 

docentes e das 

famílias no 

processo 

educativo 

“Eu acho que os meus pais e professores sempre me deram uma boa educação” (Rapaz, 10 anos). 

“A minha educação é muito boa, os professores e os meus pais ajudam-me em tudo que tenho 

dúvidas” (Rapariga, 12 anos). 

“Eu acho que a minha educação é boa pois tenho professores dispostos a ajudar, em casa também, por 

isso não tenho razão de queixa” (Rapaz, 13 anos). 

Necessidades e 

condições para 

atender às 

especificidades 

dos/as alunos/as 

“A minha turma devia ser mais pequena para o professor poder dar mais atenção a todos os meninos” 

(Rapariga, 7 anos). 

“Às vezes os professores e professoras não têm tempo, porque são mais alunos, por isso às vezes não 

têm tempo” (Rapariga, 14 anos). 

“As crianças são todas diferentes e têm ritmos de aprendizagem diferentes, por isso não devem ser 

todas tratadas da mesma forma. Têm motivações diferentes, e não devem ser discriminadas por isso. 

O professor deve apoiar e motivar o aluno que é mais tímido e inseguro a ultrapassar esses medos” 

(Família). 

Falta de 

adequação dos 

conteúdos 

lecionados face 

às necessidades 

da vida 

quotidiana 

“Serve para muitas coisas menos para eu usar no dia a dia” (Rapariga, 10 anos). 

“Damos muitas coisas desnecessárias e que nunca vão servir para o nosso futuro” (Rapaz, 13 anos). 

“É indubitável que damos coisas desnecessárias para o nosso futuro, as vezes dá vontade de desistir 

da escola” (Rapaz, 15 anos). 

“A educação, em geral, precisa de ser melhor elaborada em termos do que é realmente importante um 

aluno saber e estudar, pois vejo-me a aprender assuntos que, na minha opinião, não são relevantes 

para o meu futuro académico” (Rapariga, 17 anos). 

“A nível escolar gostaria de ter acesso a uma educação mais centrada nos problemas da nossa 

atualidade e que nos preparasse para a realidade” (Rapariga, 18 anos). 

“A educação é muito importante para o crescimento da criança embora alguns temas que eles 

aprendem não sejam assim tão importantes e complicados” (Família). 
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“O sistema de ensino está completamente caduco. É dada demasiada matéria que num futuro próximo 

não será usado para nada pelas nossas crianças. É-lhes despejado conteúdo para avaliação no qual 

nem sequer sabem para que serve. Devia ser-lhes facultado assuntos práticos do dia a dia, estar em 

contacto com a natureza, de sentirem o cheiro dum eucalipto (muitos nem sabem o que é) deviam 

saber mais das pessoas, de empatia, de emoções... Nem sequer sabem respeitarem-se a si mesmos. 

Não dizem NÃO com medo do que o outro possa pensar das suas escolhas, porque vão fazê-lo sentir-

se inferior caso, por exemplo, queira ser agricultor e não ter um diploma. Quando crescem acontece 

que mais de metade segue um caminho que não gosta mas lhes é imposto apenas para ter muitos 

dígitos na conta bancária. Fica a pergunta: Para que nos serve tanto conhecimento sem nenhuma 

sabedoria!?” (Família). 

Necessidade de 

maior 

abrangência ao 

nível da oferta 

formativa e de 

maior articulação 

das escolas com o 

ensino superior e 

o mundo do 

trabalho 

“Gostava de ter mais tempo para me dedicar aos hobbies (desenho e costura). Também achava 

interessante que a escola promovesse cursos deste tipo (aulas de desenho, aulas de costura, bordados 

e pinturas)” (Rapariga, 14 anos). 

“Acho que além das disciplinas que temos de frequentar por escolha ou por obrigação devem ser 

implementadas mais atividades ou disciplinas que assegurem o progresso do aluno para o ensino 

superior, como uma preparação desde o 10º ano” (Rapaz, 15 anos). 

“O curso que estou a frequentar não se enquadra muito nos meus gostos, porque eu sou ligada às 

artes e o meu curso não tem nada ligado às artes. Gostava de seguir música, pois sou aluna de música 

desde o 1º ano e cheguei ao 10º ano, e no meu concelho não há nenhuma escola de música superior, o 

que dificultou/prejudicou a minha decisão” (Rapariga, 15 anos). 

“Na minha opinião acho que a escola devia dar abertura para mais cursos pois a alunos que estão em 

cursos que não gostam e não tem possibilidade de ir para outras escolas” (Rapariga, 16 anos). 

“Tenho uma boa educação mas em termos de estudo sinto que preciso de áreas diferentes” (Rapaz, 16 

anos). 

“Criar aulas práticas relacionadas com futuras profissões (convidar profissionais reformados) de 

maneira a incentivar os alunos que embora com capacidades não gostam de estudar, e tentarem assim 

descobrir um rumo para o futuro. Organizar visitas de estudo ou mesmo tempo escolar passado nas 

empresas envolventes para que conheçam o mundo do trabalho” (Família). 

Excesso de 

tarefas escolares 

e de valorização 

dos resultados 

quantitativos 

“Eu acho que estamos a ser demasiado sobrecarregados” (Rapaz, 13 anos). 

“Estamos sobrecarregados de trabalhos e não temos tempo para brincar e espairecer” (Rapariga, 13 

anos).  

“A minha educação é boa mas podíamos ter mais tempo de descanso” (Rapariga, 13 anos). 

“Preferia estudar em casa, acho que o tempo na escola é demasiado longo” (Rapariga, 14 anos). 

“Na minha opinião temos demasiados trabalhos e tempo na escola e não temos tempo para fazer 

algumas coisas que nos fazem felizes, como estar com os amigos e fazer as nossas atividades de 

lazer” (Rapaz, 15 anos). 

“O meu tempo livre torna-se em tempo para mais trabalho” (Rapariga, 16 anos). 

“Muito sobrecarregada, sinto que não se preocupam com o que realmente aprendo mas sim a nota que 

tiro em testes e fichas” (Rapariga, 16 anos).  

“A carga horária de cada aluno torna-se impossível de lidar com todos os testes e trabalhos que ele 

precisa de realizar e saber num curto período de tempo. Para não falar que, a realização de testes não 

determina se um aluno sabe acerca de um determinado assunto, mas determina sim, a sua capacidade 

de memorização” (Rapariga, 17 anos). 

“Outro aspeto é que, hoje em dia, é tudo baseado em notas e não no nosso carater como pessoa, e 

para mim isto é o mais importante. Não deveríamos ser avaliados com base em testes ou exames, e o 

nosso futuro não deveria depender dessas notas, porque a vida no trabalho não é com base em notas 

mas sim com base em quem se desenrasca e trabalha melhor. Um aluno de 20 pode ser melhor na 

escola, mas pior na vida fora desta do que um aluno de 10!!!!” (Rapariga, 17 anos). 
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“(…) Acrescento a toda esta miséria, períodos de pausa e férias mal organizados, horários mal 

elaborados, com apenas 5/10 minutos de intervalo e 1h30m seguida de aula, programas demasiado 

extensos, excesso de trabalhos de pesquisa, TPC's, testes, fichas de avaliação... Os professores não 

respeitam a regra de não poder haver mais de 2 avaliações num dia, nem mais de 3 numa semana! 

Enfim... não recomendo a escola em Portugal” (Família).  

Insuficiência dos 

tempos de recreio 

“Acho o tempo de recreio deveria, em vez de ser 30 minutos, ser de 45 minutos” (Rapariga, 10 anos). 

“Acho que os intervalos devem ser mais longos” (Rapariga, 11 anos). 

“5 e 10 minutos de intervalo não é nada comparado às 5 horas seguidas de aulas que nós temos” 

(Rapaz, 12 anos). 

Insuficiência do 

contacto com a 

comunidade, 

incluindo uma 

relação mais 

próxima com as 

famílias 

“Acho que a minha educação seria mais proveitosa se a escola promovesse um maior engajamento dos 

alunos com a comunidade que os rodeia, ao invés de ficarmos restringidos a um espaço escolar onde 

simplesmente repetimos o conhecimento teórico (maioritariamente)” (Rapariga, 18 anos). 

“Necessário menos tempo dentro da sala de aula, mais tempo no exterior onde contactam com a 

natureza e aprendem tudo com mais facilidade e mais relaxados” (Família). 

“As famílias devem ter um papel mais relevante dentro das escolas e ser um espaço mais amigo das 

famílias. As minhas crianças estiveram em regime ensino doméstico e foi maravilhoso como podemos 

usufruir da comunidade de uma forma mais livre, viva, participativa. A escola está muito fechada à 

comunidade... e não consegue chegar a cada ser individualmente pois a sua base continua a ser dar 

aula para quem? Para um meio...que não existe! Por isso, muitos professores não conseguem chegar e 

outros apesar de bons alunos estão muitas vezes aborrecidos” (Família). 

“A escola precisa abrir-se mais à comunidade escolar e educativa. O atual modelo de gestão das 

escolas e de avaliação de docentes e assistentes operacionais veio trazer constrangimentos na relação 

entre a comunidade escolar e dessa forma a quantidade de trabalho colaborativo entre todos reduziu e 

as atividades para alunos, pais, comunidade sofreu um decréscimo” (Família).  

O papel dos 

direitos, incluindo 

do direito à 

participação, das 

crianças e jovens 

“Na escola deveriam falar mais sobre os direitos das crianças” (Rapariga, 10 anos). 

“Os professores nem sempre têm tempo para ouvir as nossas opiniões” (Rapaz, 7 anos). 

“Penso que devíamos ter mais espaço para expressarmos os nossos sentimentos, ideias e opiniões. E 

devíamos ter mais liberdade para falar sobre os nossos interesses” (Rapariga, 14 anos). 

“É boa, porém a professores com mentalidades muito antigas que fazem comentários bastante 

desnecessários, faltando ao respeito aos alunos e não ouvem a opinião deles” (Rapariga, 15 anos). 

“Acho que a nossa educação está em evolução, pois acho que cada vez mais dão voz aos alunos” 

(Rapariga, 17 anos). 

“Gostaria que houvesse maior abertura para com os alunos acerca da organização escolar e dos 

nossos interesses” (Rapariga, 18 anos). 

“Muito haveria a escrever sobre este assunto! Penso que a escola não deveria se reduzir a salas de 

aulas, com professores sozinhos a dar aulas. O ensino deve ser mais ativo, participativo, ir de encontro 

às crianças e jovens. Estes deveriam poder circular de forma autónoma pelo espaço escola e procurar 

professores, matérias que se identifiquem mais. O trabalho de projeto deveria ser a base. Crianças e 

jovens de diferentes idades têm muitas vezes interesses comuns e estão separados” (Família). 

Necessidade de 

investir na 

promoção da 

saúde em 

contexto escolar 

“Acho q é muito boa mas devia haver mais atividades desportivas” (Rapaz, 14 anos). 

“Outra coisa que deveria ter tida em consideração é o elevado número de horas que as crianças 

passam sentadas, que vai contra a nossa natureza (e que na vida adulta é considerado sinal de 

alarme)” (Família). 

“Quanto à saúde, em todas as escolas devia ser obrigatório escovar os dentes no fim do almoço” 

(Família). 

Educação sexual 

“Deveríamos ter uma disciplina no nono ano que devêssemos falar apenas sobre educação sexual. Pois 

é nesta idade que nós nos estamos a afirmar enquanto pessoas e termos alguém que pudesse falar 

connosco sobre as nossas inseguranças e sentimentos” (Rapariga, 15 anos). 
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“Na minha opinião, a educação sexual que todos aprendemos na escola revolve sempre o mesmo 

assunto: como as mulheres têm de se prevenir para não engravidar e que o máximo que os homens 

devem fazer é usar o preservativo. Deste modo, penso que já está na altura de começar não só explicar 

ao sexo masculino que a responsabilidade não é só da mulher, ou seja, abordar um método menos 

sexista, mas também referir novos conceitos como identidade de género e identificação sexual (como 

uma sociedade que evolui, temos que ensinar todos estes tópicos, contrariamente a ensinar o que se 

ensinava há muitos anos atrás)” (Rapariga, 17 anos). 

“Embora na escola da minha filha realizem atividades que promovam a saúde e a educação sexual, 

penso que seja insuficiente” (Família). 

Práticas 

pedagógicas 

inadequadas 

“Eu acho que os professores deviam repartir bem a ordem de falar porque há professores que estão 

sempre a mandar o mesmo aluno falar e eu não acho que isso seja muito justo” (Rapariga, 11 anos). 

“A meu ver, eu estaria mais interessado nas tarefas propostas durante as aulas que eu tenho se maior 

parte dos nossos professores tivessem respeito pelos alunos e pelas suas dificuldades. Por exemplo: 

temos uma Professora que reclama, grita e muitas vezes nos trata mal só por não conseguirmos 

entender certas partes da matéria, normalmente isto seria fácil de resolver se nós fizéssemos revisões 

durante as aulas. Porém, esta Professora não dá aulas sobre a matéria e em vez de nos ensinar faz 

com que os alunos deem as aulas sobre a matéria que devíamos estar a estudar através de 

Apresentações Orais de Avaliação. Obviamente, a maior parte irá cometer vários erros sendo que é 

uma matéria e um conteúdo que nós nunca estudamos mas a Professora não tem estes contratempos 

em mente quando nos dá as notas das Apresentações. Sendo assim, a maior parte das notas nesta 

disciplina não são boas e isto não só diminui o interesse nestas aulas mas na prática do estudo 

também” (Rapaz, 18 anos). 

“Penso que hoje os professores têm dificuldades em saber "controlar" uma turma e ao mesmo tempo 

revelarem interesse em os alunos gostaram da disciplina que ensinam. Não poucas vezes parece 

darem as aulas para si próprios, ficando os alunos à margem como meros ouvintes” (Família).  

“Quanto ao programa em si, as matérias lecionadas são extremamente desajustadas à sua idade. A 

grande maioria ainda não atingiu a maturidade suficiente para compreender e por essa razão tem de 

memorizar. Ora, no 1º ciclo, os ensinamentos deveriam ter por objetivo o entendimento e não a 

capacidade de memorização” (Família). 

Práticas 

discriminatórias e 

com recurso à 

violência 

“A minha professora antiga gritava comigo e eu ficava com medo dela, a nova não” (Rapaz, 9 anos). 

“A minha professora antiga já me bateu” (Rapaz, 11 anos). 

“No 1º ano de escola a minha professora tinha-me rasgado um trabalho e bateu-me mas agora estou 

no 6º ano” (Rapaz, 11 anos). 

“Alguns professores parece que às vezes têm preferências” (Rapaz, 12 anos). 

“A nível de educação, a minha escola é boa, apesar de às vezes os professores diferenciarem os alunos 

por causa das notas, o que eu não acho correto porque os que são postos de parte sentem-se 

excluídos e acabam por ter um pior rendimento e sucesso escolar. Acho que isso deve ser um ponto a 

melhorar, e sensibilizar os professores de que não devem colocar os alunos em níveis diferentes, mas 

sim ajudar e apoiar mais quem apresenta dificuldades” (Rapariga, 17 anos). 

“Na minha opinião a minha educação poderia ser melhor se os professores nos compreendessem e 

não mostrassem preferências. Não compreendo porque é que certos alunos merecem "votos de 

confiança" e outros que se empenham de igual forma não” (Rapariga, 16 anos). 

“Existe apenas um professor que parece realmente se importar com os alunos, o nosso professor de 

literatura. Os outros parecem ter favoritos que tratam melhor, a quem são mais compreensivos e etc. e 

nos alunos costumamos ter medo de reclamar da conduta dos mesmos por eles terem o apoio da 

escola. Parece sempre uma luta de interesses e eles ganham sempre por serem figuras de autoridade” 

(Rapariga, 16 anos). 

“O meu filho foi discriminado por ser moreno!!!” (Família).  
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“Na escola que o meu educando frequenta os professores e funcionários não respeitam os mais novos” 

(Família). 

“Na escola onde o meu filho andou até ao ano passado, os meninos são distinguidos negativamente/ 

positivamente consoante o "estatuto" ou a "profissão" dos pais e isso é extremamente errado!” 

(Família). 

“Não estou nada satisfeita com o sistema de ensino. É frustrante perceber que a escola pouco ou nada 

mudou desde o meu tempo. Acho extremamente medíocre um sistema de ensino em que ainda existem 

(infelizmente, muitas) professoras da primária que batem nos alunos (e com a conivência da DREN, 

que apenas aplica meras suspensões, e, incrivelmente, dos próprios pais!) e em que os berros, gritos e 

ameaças fazem parte da comunicação diária por parte dos professores (confirmado agora com as aulas 

online!) e auxiliares (supostos exemplos) em relação aos alunos! Não acredito, no entanto, na 

possibilidade de mudança deste tipo de mentalidade” (Família).  

Necessidade 

contínua de 

atenção política, 

debate social e 

formação técnica 

no setor da 

Educação 

“Deveria haver mais atenção no município sobre este tema. Super relevante rever os quadros de 

professores e estruturas das escolas em esposende. Super premente num município tão pequeno nas 

escolas primárias existirem turmas mais pequenas (10/15 alunos) de forma a que a base das crianças 

de tornem sólidas e facilitadas nos anos posteriores” (Família). 

“Ideal seria (quando possível) um encontro para pais e educadores para se abordar cara a cara todos 

estes temas” (Família). 

“É importante haver formação contínua para os auxiliares de educação. Não falo propriamente em 

relação a este Agrupamento mas conheço casos em que as/os auxiliares de educação não sabem ou 

não querem saber as funções que lhes são atribuídas; como devem tratar os alunos e restante 

comunidade escolar. Estamos a viver uma fase em que há um cansaço geral e desânimo da 

comunidade escolar. É urgente haver uma intervenção” (Família).  

 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário 

para famílias (2021). 

 

A análise integrada dos resultados permite concluir que: 

 

− A importância da educação é reconhecida pela generalidade das crianças, jovens e famílias, o 

mesmo se aplicando ao papel desempenhado pelas escolas; 

− A generalidade das famílias indicou conseguir pagar todo o material escolar de que as suas 

crianças e jovens necessitam, embora cerca de 20% indiquem algumas dificuldades a este nível; 

− Quase todas as crianças reportaram aprendizagens relativas à proteção do ambiente e à 

promoção da saúde em contexto escolar, uma realidade confirmada pela grande maioria das 

famílias inquiridas, embora com registo de que este último domínio deverá ser intensificado; 

− A maior parte das crianças e jovens referiu, também, que, neste contexto, aprenderam sobre os 

seus direitos; as taxas de discordância oscilam entre os 4,1% e os 6,9%, respetivamente; 

− A larga maioria das crianças (85,4%) e jovens (76,7%) afirmou que, nas escolas, existem pessoas 

adultas, incluindo professores/as, com quem podem falar se tiverem algum problema ou se 

sentirem mal, sendo que a percentagem daquelas/es que referem que tal não corresponde à 

verdade é praticamente residual (2,8% e 5,3%, respetivamente), o que permite caracterizar os 

espaços escolares como contextos de suporte; 

− A generalidade dos/as alunos também indicou que têm suporte, por parte das suas figuras 
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parentais/encarregados/as de educação, no que diz respeito às tarefas escolares que têm que 

desenvolver em casa ou no apoio ao estudo, com percentagens que rondam os 83%, e que as/os 

mesmas/os demonstram interesse e envolvimento na vida escolar dos/as seus/suas 

educandos/as, questionando as crianças sobre as suas aprendizagens e vivências neste 

contexto (77,1%) e participando nas reuniões agendadas pela equipa escolar dos jovens (79,3%), 

dados que são congruentes com a apreciação das próprias famílias, cujos valores nos diferentes 

indicadores ascendem a 90%. Na generalidade, também indicaram bons níveis de participação 

das famílias nas atividades promovidas pela escola (valores que oscilam entre os 53,1% e os 

90,6%, no caso das crianças, e entre 25,1% e 70,5%, no caso dos/as jovens), prejudicados, 

essencialmente, pelas dificuldades de conciliação dessas responsabilidades com as inerentes 

às suas profissões. As respostas das famílias situam essa participação em níveis que oscilam 

entre os 60,3% e os 96,4%; 

− A maioria das famílias inquiridas (74,5%) referiram gostar de todas as escolas que as suas 

crianças e jovens frequentaram e sentir-se apoiadas pelos/as professores/as nas suas funções 

de encarregados/as de educação (71,7%);  

− Quase todas as crianças reportaram gostar de aprender coisas novas e a larga maioria (73,2%) 

referiu gostar da escola, sendo que apenas 2,7% referiram nunca ter gostado. A realidade 

transmitida pelos/as jovens, todavia, é significativamente mais negativa, na medida em que 

apenas 22,6% referiu sempre ter gostado da escola e 15,6% afirmaram nunca ter gostado, o que 

traduz um cenário em que cerca de 7 em cada 10 jovens não apresenta esse gosto, pelo menos 

de forma consistente. Os dados revelam, assim, um crescente descontentamento com a escola 

à medida que os anos escolares vão avançando, o que, em grande medida, poderá estar 

relacionado com o facto de este grupo entender que, com frequência, não estudam o que lhes 

interessa ou assuntos que sejam úteis para o seu dia-a-dia, já que apenas 20,2% afirmaram que 

nunca sentiram esse interesse e 45,4% indicaram que nem sempre sentiam esse interesse. Além 

disso, há alguma referência a um ensino mais estandardizado e menos permeável à criatividade 

à medida que a escolaridade vai avançando, com maior foco nos resultados e menos nos 

processos de aprendizagem, bem como uma maior “crítica” ao próprio funcionamento do 

sistema de ensino e às estratégias e métodos pedagógicos utilizados. Apesar de a maioria das 

famílias ter indicado que as matérias escolares são relevantes, apenas cerca de metade (55,3%) 

afirmou sentir que as atividades desenvolvidas nas escolas correspondem sempre ao que as 

suas crianças gostam de fazer. Uma parte significativa (31,1%) das famílias também indicou que 

as atividades e dinâmicas da escola nem sempre vão de encontro às suas escolhas enquanto 

pais/mães/responsáveis, o que poderá justificar o facto de 10,4% terem afirmado já ter 

procurado escolas alternativas ao ensino regular; 

− A maior parte das crianças inquiridas (68,1%) revelou dificuldade, ou alguma dificuldade, em 

perceber as explicações dos/as professores/as e, com frequência, os/as jovens também não 

sentem que estes/as lhes prestam atenção suficiente ou as/os ajudam de forma personalizada 

(39,6%), opinião que é partilhada por 45,0% das famílias e que, de resto, poderá estar 

relacionada com o elevado número de alunos/as por turma, o que dificulta a possibilidade de 

atender às especificidades de cada um/a; 
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− Grande parte dos/as jovens considera excessivo o número de horas de estudo diárias e de 

trabalhos de casa que lhes são atribuídas/os, o que lhes deixa pouco tempo livre para estarem 

com os/as amigos/as (apenas 36,3% consideram ter o tempo necessário), sendo esta última 

realidade confirmada, também, por 41,4% das crianças inquiridas; 

− Outro problema tem a ver com o facto de a maioria das crianças (65,2%) terem afirmado que 

os/as professores/as gritam, ou por vezes gritam, de cerca de 21,9% terem referido que estes/as 

batem, ou por vezes batem, nos/as alunos/as. No grupo dos jovens, estes valores são de 75,7% 

e 18.2%, respetivamente. A reflexão destes resultados no âmbito das sessões de grupo permitiu 

perceber que, em regra, os gritos estão associados a chamadas de atenção e tentativas de 

manter um funcionamento organizado da sala de aula. Já o recurso à punição física é mais difícil 

de enquadrar, na medida em que os relatos de crianças que assumiram ter passado por esta 

condição foram mais evasivos ou justificados com a necessidade de aprender e de ter bom 

comportamento. À semelhança do que se exige quando tais condutas sucedem entre pares, o 

entendimento dos/as participantes foi o de que estas ocorrências devem ser claramente 

reprimidas pelos órgãos de Direção, dando sequência a processos de averiguação céleres e 

sérios e, nos casos em que se considere adequado, originando as devidas sanções disciplinares; 

− Há, também, em 27,2% das respostas das crianças, 54,3% dos/as jovens e 28.3% das famílias, 

registo da presença de tratamento diferencial, por parte de professores/as, em relação aos/às 

alunos/as; 

− Há, ainda, alguma perceção de falta de respeito pelas crianças/jovens com deficiências em 

contexto escolar, sendo esta uma realidade reportada por 23,3% dos/as jovens; 

− Entre 59,8% a 81,1% dos/as jovens indicou ter, na escola, aulas sobre educação sexual, sendo 

esta uma realidade reconhecida apenas por 35,8% a 53,6% das famílias. A valorização desta área 

é generalizada no discurso dos/as participantes, sugerindo-se, porém, que esta seja abordada 

com maior regularidade, espectro e de forma mais especializada, tendo sido levantadas algumas 

considerações acerca de eventual falta de preparação, por parte de certos/as docentes, para as 

lecionar; 

− Apenas 33,9% dos/s jovens afirmou que os/as professores/as os/as costumam envolver em 

decisões sobre a organização da escola de forma consistente e 15,9% reportaram que tal 

participação nunca acontece. Este é, de resto, um fator que, de forma sistemática, foi apontada 

nas sugestões de melhoria avançadas pelos/as alunos/as; 

− Dos/as jovens que afirmaram trabalhar, nomeadamente em períodos de férias (cujas 

percentagens oscilam entre os 20,8% e os 53,3%), a maioria considerou que o seu trabalho não 

colocava em risco a sua saúde ou segurança nem interferia com os estudos. Apesar disso, 

apenas 46,6% de todos/as os/as inquiridos/as consideraram que o seu estudo é adequado; 

− A apreciação geral sobre a limpeza das casas de banho nas escolas é mais ambivalente, dado 

que apenas 49,5% das crianças e 35,4% dos/as jovens reportaram que estas se encontram 

sempre limpas; 

− A presença e utilização regular de bibliotecas foi reportada pelas crianças, jovens e famílias com 

valores que oscilam entre os 27,1%, 46,0% e 17,5%, respetivamente, aumentando quando se fala 

de uma utilização mais esporádica, o que estará, em grande medida, associada à disponibilidade 
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de outras ferramentas de apoio à pesquisa, nomeadamente o acesso generalizado à internet;  

− Cerca de metade das famílias inquiridas (50,8%) referiu ter colocado os/as filhos/as na creche 

com poucos meses, dada a necessidade de regressar ao trabalho, sendo que apenas 15,6% 

indicou ter ficado em casa até que estes/as tivessem 2/3 anos por considerarem que tal seria 

importante para o seu desenvolvimento e educação. 

 

Face ao exposto, e agregando as contribuições avançadas pelos públicos auscultados durante as 

sessões de grupo, foram formuladas as propostas para a intervenção que se sintetizam no Quadro 316, 

tidas em consideração na construção do PLPPDCJ, particularmente em ações/medidas que se integram 

nos Eixos I, III e V. 

 

Quadro 316. Educação: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Melhoria das 

condições dos 

espaços físicos e 

da alimentação 

• Melhoria da limpeza e organização dos espaços escolares, incluindo das casas de banho, 

nomeadamente através do aumento da frequência da sua higienização pelos/as funcionários/as; 

• Sensibilização dos/as alunos/as para a necessidade de cumprir regras básicas de higiene; 

• Melhoria da qualidade da alimentação nas cantinas, tornando-a saudável e apelativa. 

Aumento dos 

recursos 

humanos e/ou 

seu ajustamento 

em função das 

necessidades 

• Disponibilização de um maior número de assistentes operacionais para tornar as escolas mais 

seguras (ex.: permitindo uma vigilância dos períodos de recreio mais próxima e consistente) e 

eficientes (ex.: diminuir tempos de espera nos bares e cantinas); 

• Aumento do número de professores/as de apoio e redução do número de alunos/as por turma, 

potenciando as condições para um processo de ensino-aprendizagem mais personalizado; 

• Aumento do número de profissionais da Psicologia, diminuindo, assim, os tempos de espera para se 

iniciarem processos de acompanhamento dos/as alunos/as que necessitem desta valência. 

Adoção de 

metodologias de 

ensino 

promotoras da 

participação 

efetiva, 

personalização 

do ensino e 

utilidade das 

matérias 

lecionadas 

• Ajustamento das estratégias e metodologias utilizadas no processo de ensino-aprendizagem por 

parte dos/as professores/as face às características dos grupos-turma; 

• Adoção de metodologias mais ativas e participativas, por parte dos/as professores/as, diminuindo o 

peso dos métodos expositivos; 

• Melhor gestão do tempo em contexto de sala de aula e equilíbrio do volume de trabalho face ao 

tempo disponibilizado para o concretizar; 

• Redução e ajustamento dos currículos, nomeadamente com vista à atualização dos conteúdos em 

função das necessidades da vida quotidiana das crianças e jovens (exs.: literacia financeira, 

primeiros socorros, autodefesa, educação sexual, cozinha); 

• Maior tolerância, por parte dos/as docentes, face aos ritmos de aprendizagem dos/as alunos/as; 

• Diversificação das formas de avaliação utilizadas, reduzindo o peso das avaliações formais e 

focadas nos resultados, valorizando, em igual medida, os processos de aprendizagem; 

• Possibilidade de os/as alunos/as escolherem, ainda que parcialmente, o seu próprio currículo.  

Diminuição da 

carga letiva e 

dos TPC 

• Diminuição da carga horária letiva diária; 

• Retardar a hora de início das atividades letivas no período da manhã, tendo, nomeadamente, em 

conta as incompatibilidades relativas aos horários dos transportes escolares; 

• Aumento do tempo concedido para os intervalos/o recreio, sobretudo nos períodos dos lanches da 

manhã, tarde e hora de almoço; 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

• Diminuição do número de TPC diários, de modo a permitir mais tempo dedicado ao convívio familiar 

e ao lazer. 

Direito à 

participação 

• Implementação de iniciativas regulares de auscultação das crianças e jovens em contexto escolar, 

quer por parte dos/as docentes, quer das Direções dos estabelecimentos, quer, ainda, por outros 

elementos com relevo, designadamente responsáveis pela Vereação da Educação.  

Promoção da 

saúde em 

contexto escolar 

• Aumento dos tempos letivos destinados às aulas de Educação Física; 

• Aumento da oferta ao nível da prática desportiva em contexto escolar (mais modalidades, maior 

frequência das atividades e em horários compatíveis com os transportes públicos) e outras 

atividades extracurriculares que potenciem a saúde física e mental; 

• Aumento do número de projetos desenvolvidos em contexto escolar vocacionados para este 

domínio, incluindo temáticas como os primeiros socorros e a sexualidade. 

Intervenção de 

qualidade ao 

nível da 

Educação Sexual 

• Alargamento do espectro dos conteúdos abordados, incluindo em temas como os afetos, a 

identidade de género, a expressão de género, a orientação sexual, os crimes sexuais, os serviços de 

apoio, entre outros; 

• Melhor preparação, por parte dos/as docentes que lecionam estes conteúdos, para a sua 

abordagem e esclarecimentos de dúvidas, não só do ponto de vista das competências técnico-

científicas, como em termos de sensibilidade para lidar com as características específicas dos 

grupos com quem trabalham; 

• Promoção de uma participação mais regular por parte de outros/as profissionais especializados/as 

na área (exs.: equipas de saúde escolar, psicólogos/as, sexólogos/as), podendo as aulas/sessões 

alargar-se a outros fóruns, tais como encontros ou seminários; 

• Disponibilização de sessões de informação e sensibilização sobre as questões da sexualidade 

orientadas para pais/encarregados(as) de educação. 

Gestão de 

situações 

problemáticas 

pelas Direções 

• Emissão de normas e orientações destinadas aos/às docentes para adoção de estratégias 

educativas assentes no diálogo, nomeadamente quando estiver em causa a gestão de conflitos; 

• Sensibilização dos órgãos de gestão para a valorização das denúncias recebidas e para uma efetiva 

atuação em casos de condutas desajustadas e/ou violentas, não só internamente, mas, também, e 

sempre que se justificar, acionando serviços/autoridades externas competentes. 

Avaliação da 

qualidade da 

atividade das 

escolas 

• Promoção de uma fiscalização externa mais regular da atividade educativa desenvolvida nos 

diferentes agrupamentos e estabelecimentos de ensino, incluindo, nesse processo, uma presença 

regular de vários intervenientes, incluindo profissionais, estudantes, famílias e entidades da 

comunidade. 

Maior 

articulação da 

Escola com a 

comunidade, 

incluindo a maior 

proximidade com 

as famílias 

• Melhor divulgação das iniciativas realizadas nas escolas abertas à comunidade; 

• Promoção do empoderamento das famílias no que concerne a diferentes possibilidades de 

intervenção em contexto educativo (maior proatividade e iniciativa, por parte das famílias, em fazer 

propostas à escola), nomeadamente através da criação de momentos de partilha de experiências; 

• Realização de eventos (exs: palestras, seminários, encontros) mais regulares dirigidos a toda a 

comunidade, sobre os direitos das crianças, a prevenção de várias formas de abuso e violência, 

entre outros temas relevantes; 

• Maior dinamismo das associações de pais; 

• Maior colaboração, por parte da CME, na organização e suporte logístico e financeiro necessários à 

realização de mais atividades de âmbito comunitário (exs.: visitas de estudo, participação em 

atividades culturais, desportivas); 

• Maior articulação entre as escolas e o tecido empresarial local. 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Melhoria da 

conciliação da 

vida formativa/ 

profissional com 

a familiar e 

pessoal 

• Promoção de alterações legislativas relativamente ao período das licenças parentais, estendendo-

as até um ano, com retribuição integral, permitindo um acompanhamento mais próximo das 

crianças e jovens nesta fase das suas vidas; 

• Implementação mais flexível e sistemática das medidas de flexibilização dos horários de trabalho 

por parte das entidades empregadoras, possibilitando um maior acompanhamento educativo das 

crianças e jovens a cargo. 

Medidas de 

apoio social às 

famílias 

• Maior divulgação dos apoios sociais dirigidos às famílias com aplicação em contexto escolar; 

• Maior razoabilidade na utilização das novas tecnologias no ensino e de consumíveis que ficam a 

cargo das famílias (ex.: tinteiros). 

• Disponibilização de incentivos à natalidade por parte da CME. 

Investigação, 

conhecimento e 

sensibilização 

comunitária 

• Promoção de estudos relacionados com fatores de risco ao nível da educação (exs.: de modo a 

apurar o que potencia a desmotivação, o insucesso, o absentismo e o abandono escolar, e em que 

momentos essas alterações tendem a ocorrer, de modo a contribuir para o desenho de medidas 

preventivas mais eficazes); 

• Promoção de trabalho informativo relacionado com a valorização da Escola, nas suas múltiplas 

vertentes (ex.: diferentes tipologias de ensino), com divulgação de âmbito comunitário. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as crianças em idade pré-escolar, com as crianças em idade 

escolar, com os/as jovens em idade escolar, com as famílias e com as ECMIJ (2022). 

 

O domínio da Educação é aquele em que se regista um maior volume de tópicos que suscitam 

discordância e ambivalência, por comparação aos restantes contemplados nesta análise, não só por ser 

uma dimensão muito presente na vida das crianças e jovens, como, também, por ser complexa. Tal 

complexidade fica, de resto, bem patente em grande parte das sugestões avançadas pelos públicos 

auscultados quando questionados sobre medidas de intervenção, na medida em que uma parte 

significativa propostas implicam mudanças legislativas e da própria filosofia que tem estado subjacente 

ao sistema público de educação no país. Tais medidas de ação governamental não se poderão, como se 

compreende, traduzir nas ações que integrarão o PLPPDCJ; todavia, a sua consideração não deverá ser 

negligenciada, nomeadamente para efeitos de discussão pública mais alargada sobre estas matérias, 

podendo tais contribuições ser assumidas por organismos que, em certa medida, terão maior 

probabilidade de alcançar os representantes políticos que delas devem tomar conhecimento, aqui se 

incluindo a própria CNPPDCJ.  

 

  



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[555] 

A RETER 

O Quadro 317 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial dos diferentes públicos, e respetivas implicações 

ao nível das medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas 

no tópico das Oportunidades, e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição das 

medidas e ações que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito aos Eixos I e III. 

 

Quadro 317. Educação: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• Crianças, jovens e famílias reconhecem a importância 

da Educação e do papel que as escolas desempenham; 

• Na generalidade, as escolas apresentam boas 

condições e estão bem apetrechadas quanto a 

equipamentos; 

• A rede escolar parece ser equilibrada, em quantidade e 

distribuição; 

• A generalidade das famílias consegue pagar o material 

escolar de que as suas crianças e jovens necessitam; 

• A generalidade das escolas promove aprendizagens 

associadas à proteção do meio ambiente; 

• A generalidade das escolas promove aprendizagens 

relativas à promoção da saúde; 

• A generalidade das escolas divulga os Direitos da 

Criança junto dos/as seus/suas alunos/as; 

• Os contextos escolares são percebidos pela grande 

maioria das crianças e jovens como protetores e onde 

podem encontrar suporte social; 

• A generalidade das crianças e jovens descreve as suas 

figuras parentais/famílias como exemplos de educação 

a seguir e fontes de apoio, incluindo no que concerne 

às tarefas escolares; 

• A generalidade das famílias autoperceciona-se como 

interessada na vida escolar das suas crianças e jovens, 

promovendo uma articulação regular com as equipas 

educativas, assumindo-se, ainda, como providentes e 

diligentes face às necessidades educativas 

daquelas/es;  

• A larga maioria das crianças refere gostar da escola; 

• A maior parte das crianças revela dificuldade em 

perceber as explicações dos/as professores/as; 

• A maioria dos/as jovens refere falta de gosto e 

desinteresse pela escola; 

• Regista-se um défice de práticas inovadores 

generalizadas ao nível da gestão curricular e da 

organização pedagógica; 

• Grande parte dos/as jovens considera que muitos dos 

conteúdos programáticos trabalhados nas escolas não 

vão de encontro aos seus interesses e não têm 

utilidade para a sua vida quotidiana; 

• Grande parte das crianças e jovens considera 

insuficiente o tempo de recreio/pausa, quer para 

poderem passar tempo com os/as amigos/as, quer para 

poderem fazer as suas refeições com tranquilidade; 

• Verifica-se algum desajustamento relativamente aos 

horários de início das atividades letivas com os horários 

dos transportes escolares/públicos; 

• Uma parte significativa dos jovens não sente que os/as 

professores/as lhes prestam atenção suficiente; 

• A maioria das crianças e jovens referem que os/as 

professores gritam, com particular incidência deste 

último grupo; 

• Um número significativo de crianças e jovens reporta 

situações em que os/as professores/as batem, com 

particular incidência para o primeiro grupo; 

• Um número considerável de crianças, jovens e famílias 

reporta práticas de diferenças no tratamento dos/as 

alunos/as adotadas por docentes;  

A RETER 
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• Regra geral, as famílias apreciam as escolas que as 

suas crianças e jovens frequentam e sentem-se 

apoiadas pelas equipas educativas; 

• Os resultados académicos que o concelho regista 

assumem-se globalmente positivos, face ao panorama 

nacional; 

• A generalidade das escolas promove formação sobre 

educação sexual, sendo este um domínio valorizado, 

quer por jovens, quer por famílias; 

• A maioria dos/as jovens que afirma trabalhar considera 

que o seu trabalho não os/as coloca em risco nem 

interfere com os seus estudos. 

• Alguns jovens reportam falta de respeito por crianças e 

jovens com deficiências em contexto escolar;  

• Os jovens referem alguma falta de preparação, por 

parte dos/as docentes, na abordagem de conteúdos 

relacionados com a Educação Sexual; 

• Cerca de metade das famílias parece desconhecer os 

currículos em matéria de Educação Sexual;  

• A maioria dos jovens reporta falta de envolvimento e 

participação em decisões relativas à organização das 

suas escolas; 

• A maioria dos jovens não considera o seu tempo de 

estudo adequado; 

• A higienização das casas de banho assume-se como 

um domínio a melhorar, dado que apenas menos de 

metade das crianças e jovens considera que estas se 

encontram sempre limpas; 

• Apenas uma minoria de crianças e jovens indica 

recorrer regularmente a bibliotecas; 

• Escasso relacionamento e partilha entre os 

estabelecimentos de ensino e o tecido empresarial 

local; 

• Limitações ao nível do envolvimento das famílias nas 

dinâmicas associativas e escolares, sendo que várias 

indicam dificuldades de conciliação como fatores que 

comprometem a possibilidade de acompanhar a vida 

escolar das suas crianças e jovens com maior 

proximidade. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Existência, nas escolas do concelho, de projetos 

educativos que podem ser otimizados para incorporar 

ações de promoção da saúde e da motivação e sucesso 

escolares (exs.: projetos de Desporto Escolar, de Saúde 

Escolar, Projeto Literacia no Cávado); 

• Disponibilidade, por parte das Direções das escolas e 

de órgãos do Município, incluindo a Vereação da 

Educação e a Assembleia Municipal, para assegurar 

procedimentos de auscultação mais regular das 

crianças e jovens; 

• Disponibilidade das organizações das áreas da Saúde, 

Coesão Social, e Justiça/Segurança para apoio e 

promoção de atividades educativas;  

• Possibilidade de, com recurso a parcerias entre 

diferentes entidades locais e supraconcelhias (exs.: 

IEFP, CNPDPCJ), se procurar promover um conjunto de 

ações de informação/formação/capacitação destinadas 

a profissionais do sistema educativo, com vista ao 

desenvolvimento de competências específicas e que se 

• O tempo que as crianças e jovens passam em contexto 

escolar é excessivo, o mesmo se aplicando ao volume 

de tarefas escolares e que realizam em contexto de 

casa; 

• O sistema de ensino assenta, em demasia, na 

estandardização e nos resultados, em detrimento da 

personalização e processos de aprendizagem; 

• Elevado número de crianças e jovens por turma, 

dificultando uma atenção mais personalizada no ensino; 

• O interesse pela escola parece diminuir à medida que 

se progride nos ciclos escolares; 

• Níveis significativos de insatisfação quanto à 

adequação da oferta formativa face às expectativas 

dos/as alunos/as e famílias e às necessidades locais/ 

regionais, nomeadamente ao nível das oportunidades 

de emprego;  

• Os horários dos transportes públicos condicionam a 

utilização e frequência de equipamentos culturais e de 

projetos, designadamente de desporto escolar; 
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mostrem úteis para o seu trabalho quotidiano (exs.: 

educação sexual, gestão de conflitos); 

• Existência, no concelho, de uma boa rede de bibliotecas 

escolares; 

• Existência, no concelho, de iniciativas vocacionadas 

para a valorização do ensino profissional (ex.: Mostra 

Educativa de Esposende), cujo âmbito pode ser 

alargado e, através das associações de pais, conseguir 

mobilizar a presença e envolvimento das famílias; 

• Possibilidade de recurso a estágios curriculares e, 

eventualmente, pós-graduados para realização de 

estudos mais aprofundados relativos a problemas 

identificados no presente diagnóstico; 

• Possibilidade de candidatura a fundos comunitários e 

outros que permitam o enquadramento e financiamento 

de projetos no âmbito do combate ao insucesso e 

abandono escolar. 

• A participação das famílias tende a diminuir à medida 

que os/as jovens vão ficando mais velhos;  

• Insuficiência e falta de reconhecimento dos recursos 

humanos dos estabelecimentos de ensino, incluindo 

pessoal docente e não docente, o que potencia o 

burnout dos/as profissionais e compromete a qualidade 

do trabalho desenvolvido; 

• Insuficiência de medidas de apoio às famílias, em 

particular, à parentalidade, motivando um ingresso 

precoce das crianças em creche. 

 

Fontes: Grelhas de registo das dinâmicas de grupo realizadas com as crianças em idade escolar, com os/as jovens em idade 

escolar e com as famílias (2022); Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade 

escolar (2021); Questionário para famílias (2021). 

 

O domínio da Educação assume-se, no âmbito do PLPPDCJ, talvez como aquele que se levanta mais 

dificuldades, decorrentes da impossibilidade de, num contexto de atuação local, produzir mudanças que 

apresentam uma natureza estrutural. Ainda assim, muito pode e deve ser feito, sobretudo se 

considerarmos que as escolas são os contextos em que as crianças e jovens passam a maior parte do 

seu tempo de atividade, e considerando, ainda, o papel crucial que desempenham na formação pessoal 

e no estabelecimento de relações sociais de qualquer criança ou jovem. Este porém, terá que ser um 

trabalho cada vez mais articulado com as famílias e a restante comunidade, e onde crianças e jovens 

assumam, igualmente, um papel ativo. 
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3.10. Vida Pessoal 

 

No Quadro 318 sistematizam-se os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio da Vida pessoal, aplicados a crianças e jovens 

dos 6 aos 18 anos. 

 

Quadro 318. Vida pessoal: Resultados dos questionários aplicados em função dos públicos auscultados 
 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Crianças em 

idade escolar 

(6-12 anos) 

50. Em minha casa há livros e brinquedos. 97,9% 1,2% 0,6% ↑ 

46. Na minha casa há água quente para eu tomar banho. 97,7% 1,8% 0,0% ↑ 

47. Eu gosto muito da minha casa. 97,1% 2,0% 0,7% ↑ 

45. A minha casa está sempre limpa. 83,7% 15,8% 0,2% ↑ 

48. A(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim não me batem. 67,2% 25,7% 6,4% ↑ 

51. Nunca aconteceu outras crianças baterem-me fora da escola. 66,9% 10,5% 19,1% ↑ 

49. A(s) pessoa(s) que é/são responsável/eis por mim nunca gritam comigo. 31,8% 60,4% 6,9% ↑↓ 
      

Jovens em 

idade escolar 

(13-18 anos) 

64. Na minha casa há água quente para eu tomar banho. 97,5% 1,5% 0,5% ↑ 

65. Eu sinto-me seguro(a) em casa. 96,2% 2,2% 0,8% ↑ 

63. A minha casa está sempre limpa. 87,1% 12,1% 0,3% ↑ 

66. A(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim nunca me batem. 75,2% 18,5% 4,8% ↑ 

71.  Eu gostei do acompanhamento dos/as profissionais do sistema de proteção de crianças e jovens em 

perigo. 
61,7% 15,0% 8,3% ↑ 

73. Durante o acompanhamento dos/as profissionais do sistema de proteção de crianças e jovens em 

perigo, eu fui sempre informado/a sobre o que estava a acontecer e pude dar sempre a minha opinião. 
58,3% 21,7% 8,3% ↑ 

69. Nunca me ofereceram drogas na escola ou fora da escola. 53,6% 3,5% 41,4% ↑ 

72. O acompanhamento por parte de profissionais do sistema de proteção de crianças e jovens em 

perigo ajudou-me realmente a melhorar a minha vida. 
51,7% 20,0% 13,3% ↑ 

67. A(s) pessoa(s) que é(são) responsável(eis) por mim nunca gritam comigo. 31,6% 54,8% 12,0% ↑↓ 

68. Já tive uma situação onde outras/os jovens me bateram fora da escola. 8,1% 2,9% 85,8% ↓ 
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PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

70. Eu já tive contacto com o sistema de proteção de crianças e jovens em perigo. 144 5,6% -- 80,0% ↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021); Questionário para famílias (2021).  

 

Por sua vez, o Quadro 319 apresenta uma súmula das justificações apresentadas pelos/as inquiridos/as face às respostas que deram, organizadas 

pelas várias categorias temáticas identificadas.  

 

Quadro 319. Vida pessoal: Exemplificação das justificações apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

Importância e 

sentimento de 

segurança e 

conforto em casa 

e no seio da 

família 

“Eu gosto muito da minha família e da minha casa” (Rapariga, 9 anos). 

“Em casa, às vezes, temos os brinquedos muito desarrumados. Mas gosto muito desta casa porque tem mais espaço para brincar” (Rapaz, 7 anos). 

“Eu tenho uma vida em casa muito feliz, onde tenho tudo aquilo que os meus pais podem dar, eles dão-me educação, bem estar e não dão só bens materiais, o 

mais importante para mim é ter os meus pais e a minha irmã sempre comigo” (Rapaz, 11 anos). 

“Eu gosto bastante da minha vida, tenho excelentes pais e adoro bastante a forma como ele me tratam e educam. Em relação à minha casa, também gosto 

muito dela permanece sempre limpa e com um espaço muito organizado.” (Rapariga, 11 anos). 

“Tenho uma vida alegre e saudável, tanto pessoalmente como em sociedade. As pessoas amigas e os meus familiares respeitam-me e eu respeito-os. Para 

além disso, fazemos muitas coisas juntos e temos atividades extracurriculares comuns” (Rapaz, 11 anos). 

“Eu acho que tenho uns bons/verdadeiros amigos e uns pais que me amam e me cuidam. Eu sinto-me feliz, seguro e acolhido” (Rapaz, 13 anos). 

“A minha vida pessoa é muito boa, tenho uma família amigável, suporta-me, também tenho uma boa casa com tudo de necessário e sou feliz” (Rapaz, 14 anos). 

“Tenho quem me apoie e ajude nas decisões pessoais” (Rapariga, 15 anos). 

“Vivo a minha vida com bastante leveza e serenidade. Sinto que a minha vida pessoal é muito boa. A minha família está sempre presente e oferece-me 

inúmeras oportunidades. Além disso, gostamos muito uns dos outros e portanto vivemos em plenitude. Relativamente às minhas condições, considero que são 

boas. Nunca me faltou nada e, por isso, sou muito feliz!” (Rapariga, 14 anos). 

“Desde sempre que faço parte de muitos projetos, dentro e fora da escola, envolvendo ou não os estudos, sempre soube gerir o tempo de escola e o tempo para 

outras atividades, pratico desporto, envolvi-me nas artes, música... e vivo com pessoas que apoiam essas minhas decisões pessoais” (Rapariga, 15 anos). 

 
144 A resposta a esta questão tinha, como alternativas de resposta: Sim (aqui indicado no “Completamente verdade”), Não (aqui indicado no “Não é verdade ou não acontece”) e Não 

sei/Prefiro não responder (que recebeu a percentagem de resposta em falta até aos 100%). 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

“A minha vida pessoal é bastante boa, tenho pessoas que me ajudam/apoiam em tudo o que preciso/ou nas minhas escolhas. Tenho um ambiente em casa 

seguro e nunca me faltou nada” (Rapariga, 17 anos). 

Comprometimento 

da vida pessoal 

devido às tarefas 

escolares e outras 

atividades 

extracurriculares 

“Boa, mas queria mais tempo livre para brincar” (Rapariga, 9 anos). 

“O ensino à distância está a deixar-me muito sobrecarregada. Sinto que não tenho tempo para mim, agora que os meus treinos voltaram, sinto que cada vez 

mais eu tenho mais trabalhos para fazer. Eu passo manhãs todas em frente a um computador, as tardes a estudar ou a treinar, tudo isto vai trazer problemas de 

saúde, na visão, nas costas, etc.” (Rapariga, 13 anos). 

“Um pouco aterafada, devido a ter escola mais trabalho e ainda praticar desporto” (Rapaz, 16 anos). 

“Durante o tempo de aulas não tenho tempo para ter uma vida pessoal. No verão tento aproveitar ao máximo para ter algumas boas recordações” (Rapariga, 16 

anos). 

“A vida pessoal basicamente também se resume à vida escolar. Tenho pouco tempo para estar com quem mais gosto, porque me dedico à escola, e a 

quantidade de tarefas que temos muitas das vezes privam-nos de ter uma vida, de ter a vida que deveríamos ter com 16/17 anos” (Rapariga, 17 anos). 

Perceção das 

dificuldades 

financeiras da 

família 

“Tenho uma vida estável, porém, com a ida da minha irmã para uma universidade, sinto que os meus pais de vez em quando têm alguma dificuldade a pagar as 

contas” (Rapaz, 13 anos). 

“Não tenho tudo que quero porque a minha família não tem muitas possibilidades, mas tenho tudo que preciso” (Rapariga, 13 anos). 

Perceção acerca 

das práticas e 

estratégias 

educativas 

parentais 

“Os meus pais apenas me tentam dar uma lição de moral sempre que faço algo de errado, no entanto fazem tudo isso com calma e delicadeza ao conversar! 

Nunca me bateram, nem nunca fiquei de castigo, uma vez que penso que nunca foi necessário” (Rapariga, 12 anos). 

“Eu meti que às vezes os meus pais gritam comigo, porque quando eu me porto mal eles gritam comigo mas é só nesses casos, nada mais” (Rapariga, 12 anos). 

“Os meus pais ralham por motivos” (Rapaz, 8 anos). 

“É muito boa, só não gosto quando os meus pais ralham comigo” (Rapariga, 11 anos). 

“Que gosto muito da minha família mas temos que nos portar bem para eles não nos baterem” (Rapaz, 10 anos). 

“Na minha vida pessoal nunca ninguém me bateu pois eu sei me defender e os meus pais são super simpáticos cmg e só me batem para a minha educação” 

(Rapaz, 12 anos). 

“Os meus pais só me batem se for mesmo necessário, se não eles não me batem” (Rapariga, 14 anos). 

“A minha mãe só me bate por educação” (Rapaz, 15 anos). 

“Na minha vida aprendi muita coisa, e a mais importante é que educar não é bater” (Rapariga, 12 anos). 

Experiência e 

impacto do 

bullying 

“Já me bateram dentro da escola” (Rapaz, 12 anos). 

“Atualmente sei me defender mas já precisei de ajuda para superar obstáculos tipo o bullying” (Rapaz, 15 anos). 

“Acho que a funcionária, e os professores, deveriam acreditar mais em nós em casos de "violência" por parte dos meus colegas. Já agora proponho que se fale 

mais sobre o que é o bullying” (Rapariga, 10 anos). 

Perceção de mal-

estar pessoal e 

“A minha vida pessoal nunca foi muito fácil” (Rapariga, 11 anos). 

“Está um caos” (Rapariga, 13 anos). 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

falta de 

entendimento e 

de suporte por 

parte das outras 

pessoas 

“Em casa as coisas não são muito estáveis, o meu pai e a minha mãe costumam discutir, mas agora estão mais "tranquilos" e somos mais calmos. Fora da 

escola não sou muito gozado, mas já aconteceram certas coisas... Mas no geral, na minha escola tenho vários amigos fiéis e em quem eu posso confiar” (Rapaz, 

10 anos). 

“Acho que encaram muitas vezes as situações de violência muito ligeiramente no meu município e que devem ser mais estudadas e que lhe apliquem castigos 

ao nível da ação que cometeram” (Rapaz, 15 anos). 

“Até a acho boa, mas dou-me mal com o meu pai desde que os meus pais se divorciaram e não gosto muito de estar com ele e mesmo antes do divórcio 

durante vários anos nunca senti como se ele fosse uma figura parentesa para mim” (Rapaz, 16 anos). 

“Na minha opinião, a escola coloca demasiado pressão nos alunos, a sociedade não fica atrás e nem se fala dos pais. Os pais atuais, pelo menos os meus, não 

dão privacidade aos filhos. Adolescentes não têm tempo para nada. Eu neste momento estou a viver a vida no automático, só estudo e não faço mais nada. Não 

como, não durmo, a minha saúde mental está no fundo do poço. Eu não me sinto bem mas ninguém parece que quer saber. A escola só se preocupa com as 

notas e não com a saúde dos alunos!” (Rapariga, 16 anos). 

“A minha vida é uma rollercoaster de emoções, eu estou sempre de mau humor e ponho todos à minha volta igual. Existem alturas em que me sinto 

completamente só, pois ninguém me compreende e os que sim, encontram-se muito longe. Acho que tenho alguma doença mental, sem ofender aqueles que 

clinicamente já foram comprovados que têm, mas acho que tenho ansiedade ou bipolaridade. E gostaria de ter alguém que me ajudasse a compreender o meu 

próprio ser e a razão da minha existência. Gostaria também de dizer que tenho algumas tendências suicidas, mas isso está a melhor e acima de tudo gostaria 

que alguém fosse psicólogo do meu pai, para ele não ser tão bruto e mau comigo por eu pensar e ser diferente dele” (Rapariga, 17 anos). 

 

Fontes: Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021). 

 

A análise integrada dos resultados apurados permite concluir que: 

 

− Quase todas as crianças e jovens descreveram a sua casa como um espaço de que gostam, onde se sentem confortáveis, seguras/os, e onde 

têm acesso às condições básicas de subsistência, sendo que, na generalidade, também descrevem o contexto familiar como adequado, 

securizante e apoiante. Não obstante, surgiram relatos de preocupação com a condição económica da família e de algum mal-estar e 

sentimento de falta de suporte por parte destas figuras e de outras pessoas adultas de referência, quer estejam relacionadas com divórcio e 

conflito familiar, quer devido à pressão dos pais e da escola para produzirem resultados, por vezes, à custa da sua vida pessoal, entre outros 

fatores que, potencialmente, produzem efeitos negativos na sua saúde mental;
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− Uma das dificuldades identificadas no âmbito da vida pessoal tem a ver com o facto de apenas 

31,8% das crianças e 31,6% dos/as jovens terem referido que os pais ou mães não gritam com 

elas/es, sendo que, quando questionadas/os sobre o recurso à punição física (“bater”), apenas 

67,2% das crianças e 75,2% dos/as jovens indicam não ser ou ter sido sujeitas/os a essa prática. 

Na informação qualitativa apurada percebe-se, todavia, que muitas crianças e jovens legitimam 

estas práticas com intenções educativas por parte das suas figuras parentais;  

− Salienta-se, também, o facto de 29,6% das crianças mais pequenas terem referido já ter sido 

vítimas de agressões físicas por parte de outras crianças fora da escola, percentagem que desce 

para 8,1% no grupo dos/as jovens. O problema do bullying e a preocupação com ele é, de resto, 

um tema que surgiu recorrentemente no discurso nas crianças e jovens auscultadas/os, bem 

como a necessidade de o prevenir e punir os/as perpetradores/as; 

− A indicação, por parte de 53,6% dos/as jovens, de que já tiveram ofertas de drogas na escola ou 

fora deste contexto surge como uma preocupação assinalável, quer em termos dos riscos que 

comporta para a sua saúde, quer para a sua segurança, fundamentando a necessidade de 

adotar/intensificar ações de caráter preventivo do consumo e dissuasor do tráfico junto deste 

grupo da população; 

− Por fim, e no que concerne aos/às jovens que já foram acompanhadas/os pelo sistema de 

proteção (que, com base na amostra no diagnóstico, correspondem a 5,6%), as respostas 

salientam a necessidade de melhorar os procedimentos no que diz respeito à sua informação e 

participação no âmbito dos processos de que são titulares, já que 8,3% indicaram que nem 

sempre isso aconteceu.  

 

Sintetizando, agora, as contribuições avançadas pelos públicos auscultados durante as sessões de 

grupo, foram formuladas as propostas para a intervenção que se sintetizam no Quadro 320, tidas em 

consideração na construção do PLPPDCJ, particularmente das ações/medidas que se disseminam pelos 

Eixos II e IV. 

 

Quadro 320. Vida pessoal: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Informação, 

sensibilização e 

capacitação das 

famílias, em 

particular das 

figuras 

parentais, para 

uma 

parentalidade 

positiva 

• Promoção de ações de informação e sensibilização sobre as práticas educativas parentais 

ajustadas, inadequadas e/ou violentas, dirigidas a famílias, com treino de estratégias de resolução 

de problemas ou conflitos alternativas à violência e promotoras de uma parentalidade positiva; 

• Promoção de um maior acesso a serviços de apoio especializados para as famílias com dificuldades 

de gestão ao nível educativo/disciplinar, nomeadamente através da sua ampla divulgação; 

• Abordagem, no âmbito dessas ações de informação, sensibilização e capacitação dirigidas às 

figuras parentais (podendo as mesmas ser, também, alargadas a crianças e jovens), de temas como 

bullying e ciberbullying, as consequências negativas da violência familiar e dos consumos/abusos 

de álcool e drogas, incluindo ao nível da saúde mental; 

• Maior divulgação das respostas de apoio, concelhias e supraconcelhias, a crianças e jovens vítimas 

de violência (exs.: linhas telefónicas, serviços de atendimento). 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Vigilância e 

segurança no 

espaço escolar e 

suas imediações 

• Aumento da vigilância por parte de funcionários/as em contexto escolar, de modo a prevenir e 

detetar mais precocemente situações de conflito e bullying; 

• Aumento da vigilância de âmbito comunitário por parte das autoridades policiais, em particular nas 

imediações das escolas, nomeadamente pelas equipas da Escola Segura; 

• Sensibilização dos órgãos diretivos das ECMIJ para a importância da valorização da denúncia e 

correto encaminhamento das situações de violência (ex.: bullying) para as entidades competentes. 

 

Fonte: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as crianças e com os/as jovens em idade escolar (2022). 

 

Mais uma vez, a intervenção terá de ser dirigida a vários públicos, ainda que com particular destaque 

para as figuras parentais, e integrar abordagens de caráter preventivo e remediativo dos problemas 

diagnosticados, convocando a necessidade de serviços especializados a este nível, em falta no concelho. 
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A RETER 

O Quadro 321 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial, e respetivas implicações ao nível das medidas 

de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas no tópico das 

Oportunidades, e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição das medidas e ações 

que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito aos Eixos II e IV. 

 

Quadro 321. Vida pessoal: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• Quase todas as crianças e jovens reportaram a 

existência de boas condições ao nível da subsistência, 

incluindo condições habitacionais; 

• Quase todas as crianças e jovens percebem as suas 

famílias como contextos adequados, securizantes e 

apoiantes, e percecionam a sua vida como boa e feliz; 

• A maioria das crianças e jovens que necessitaram da 

ação do sistema de proteção reportou que os/as 

profissionais com que tiveram contacto as/os 

informaram e ouviram a sua opinião, denotando uma 

apreciação globalmente positiva desta atuação e um 

efeito positivo da mesma nas suas vidas.  

• Relato de algumas necessidades económicas das 

famílias que podem constranger o acesso a bens 

materiais que, apesar de não serem essenciais, 

contribuem para o bem-estar das crianças e jovens; 

• Relato de vivências menos positivas em contexto 

familiar, incluindo a exposição a conflito parental e a 

sujeição a práticas educativas inadequadas (gritar) 

e/ou assentes na punição física (bater); 

• Relato de vivências menos positivas em contexto 

escolar e nas suas imediações, incluindo a sujeição a 

bullying  e o acesso facilitado a drogas; 

• Relato de alguma falta de participação no âmbito de 

processos de promoção e proteção por parte das 

crianças e jovens titulares dos mesmos. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Abertura, por parte do Município, para a constituição de 

uma estrutura (ex.: gabinete) especificamente 

orientada para o planeamento, implementação e 

avaliação de projetos destinados à infância, juventude e 

parentalidade, funcionando, também, como polo 

agregador de recursos;  

• Existência de programas de financiamento que poderão 

constituir-se como um recurso para a criação de uma 

resposta equiparada a um CAFAP no concelho, 

enquanto motor central da intervenção no âmbito da 

promoção da parentalidade positiva; 

• Possibilidade de articulação entre várias ECMIJ do 

concelho para promoção, em conjunto, de ações de 

informação, sensibilização e capacitação vocacionadas 

• Normalização da punição física como estratégia 

educativa, quer por parte das figuras parentais, quer 

por parte das próprias crianças e jovens, o que pode 

potenciar o ciclo geracional da violência; 

• Falta de recursos humanos das ECMIJ, nomeadamente 

das escolas e autoridades policiais, para garantir uma 

maior vigilância em contexto escolar e nas suas 

imediações, respetivamente; 

• Alguma dificuldade em estabilizar a equipa da CPCJ 

que trabalha os processos de promoção e proteção, por 

via de uma elevada rotatividade dos/as técnicos/as, o 

que pode comprometer a sua preparação em termos 

das melhores práticas de auscultação e participação 

das crianças e jovens. 

A RETER 
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para crianças, jovens, famílias e/ou profissionais, 

incluindo temas como as práticas educativas parentais 

ajustadas, inadequadas e/ou violentas (dirigidas a 

famílias, com treino de estratégias alternativas de 

resolução de problemas ou conflitos), bullying e 

ciberbullying, comportamentos aditivos, entre outras; 

• Possibilidade de rentabilização e alargamento da 

resposta concelhia ao nível da preparação para a 

parentalidade, nomeadamente através da criação, em 

estreita articulação com várias ECMIJ, de um curso de 

caráter permanente, modular e flexível; 

• Possibilidade de alargar a divulgação dos serviços de 

apoio à infância, juventude e parentalidade, incluindo 

serviços de apoio social e psicológico (ex.: RAP, 

espaços de apoio a vítimas, serviços de psicologia e 

orientação para apoio a alunos/as), tornando-a mais 

acessível aos diferentes grupos destinatários. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as crianças em idade escolar e com os/as jovens em idade 

escolar (2022); Questionário para crianças em idade escolar (2021); Questionário para jovens em idade escolar (2021). 

 

Intervir junto de crianças e jovens implica, como bem sabemos, o respeito por diversos princípios, no 

âmbito dos quais se inclui a privacidade, a intervenção mínima e a responsabilidade parental, entre 

outros. Intervir ao nível da vida privada intensifica essas preocupações, muitas vezes porque os 

problemas detetados são de natureza complexa e altamente sensíveis à ação externa. Neste sentido, e 

para além da atuação das ECMIJ e de outros serviços com competência no domínio, por exemplo, da 

segurança e proteção (exs.: órgãos de polícia criminal, CPCJ, Ministério Público, Tribunal), o foco central 

da intervenção terá que ser colocado nas figuras parentais e na forma como exercem a parentalidade. 

A ação especializada neste domínio, torna-se, portanto, fundamental.  

 

 

  



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

 

[566] 

3.11. Conciliação entre vida familiar e trabalho 

 

No Quadro 322 sistematizam-se os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio da Conciliação entre a vida familiar e trabalho, 

aplicados às famílias. 

 
Quadro 322. Conciliação entre vida familiar e trabalho: Resultados dos questionários aplicados às famílias 

 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Completamente 

verdade 

Nem 

sempre 

Não é verdade 

ou não acontece 

Famílias 

69. Na minha vida do dia-a-dia raramente tenho tempo para fazer tudo o que queria. 53,6% 35,3% 11,0% ↑ 

72. O meu horário de trabalho adapta-se aos meus compromissos familiares enquanto 

mãe/pai/responsável. 
49,9% 42,8% 6,8% ↑↓ 

70. Na minha vida pessoal e familiar durante o fim de semana (ou dias de descanso), não tenho tempo 

para fazer tudo o que gosto. 
48,3% 35,6% 16,0% ↑↓ 

71. Normalmente, sinto-me apressado/a. 48,1% 41,4% 10,0% ↑↓ 

74. Penso que o trabalho me impede de dedicar às minhas crianças o tempo que gostaria. 45,0% 32,9% 21,3% ↑↓ 

 73. Depois do trabalho sinto-me cansado/a para usufruir da vida familiar, com as minhas crianças. 27,4% 54,4% 17,9% ↑↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fonte: Questionário para famílias (2021). 

 

Por sua vez, o Quadro 323 apresenta uma súmula das justificações apresentadas pelos/as inquiridos/as face às respostas fornecidas, em função das 

várias categorias temáticas identificadas. 
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Quadro 323. Conciliação entre vida familiar e trabalho: Exemplificação das justificações apresentadas por 

categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

Dificuldades na 

conciliação 

“Embora seja difícil conciliar, vamos tentando. Tento compensar no final de semana...” (Família). 

“Eu tenho alguma flexibilidade, no entanto o meu marido (que trabalha em saúde) tem horários 

totalmente desajustados da vida em família” (Família). 

“Como mãe faço um esforço enorme para conciliar a minha vida familiar com o meu trabalho, mas vou 

sempre levar e buscar os meus filhos à escola e vou buscá-los para almoçar quase todos os dias” 

(Família). 

“Infelizmente o trabalho tem que vir em primeiro lugar para depois podermos proporcionar aos nossos 

filhos o que eles necessitam” (Família). 

“Pouca colaboração entre entidades patronais e funcionários para conjugar ambos os ambientes” 

(Família). 

“Quando o trabalho absorve as pessoas é muito complicado entrar em casa com a energia que os 

nossos filhos estão à espera. Vivemos uma época em que temos de ser excelentes profissionais, 

excelentes pais e excelentes seres humanos. É possível, é viável? Fica a questão!” (Família). 

Papéis de género 

no cuidado e 

acompanhamento 

das crianças, 

jovens e 

dependentes 

“Não tenho vida que dê para conciliar as 2 coisas. Trabalho as vezes demasiadas horas, certos dias da 

semana que me deixam de rasto, e já não tenho forças para o trabalho de casa. Mesmo assim, marido e 

filhos, por mais que lhes peça, não querem saber para ajudar” (Família). 

“A mulher devia trabalhar só de manhã ou só de tarde todos os dias, para que na outra metade do dia 

pudesse organizar a sua casa, assim a mãe teria todo o tempo para as crianças quando chegassem da 

escola” (Família). 

“Para além do trabalho, do trabalho doméstico, a vida familiar, ainda sou cuidadora da minha mãe com 

86 anos, quase completamente dependente, o que dificulta um pouco as saídas em família e a maior 

atenção que devia dar aos meus filhos” (Família). 

Insuficiência das 

respostas de 

apoio à 

parentalidade 

“Nos dias que correm, ou existe flexibilidade no horário laboral, ou é impossível conciliar a vida 

profissional com a familiar, porquanto o apoio dos avós é cada vez mais raro, restando os centros de 

estudo, que são um prolongamento da atividade escolar e não lúdica” (Família). 

“Gostava muito de ter tido a oportunidade de ficar com a minha filha em casa até aos 5 anos e ser paga 

por isso, como acontece em muitos países europeus” (Família). 

Estabelecimento 

de prioridades 

“Se pensarmos que queremos dar um apoio familiar às nossas crianças, eu já tive que escolher os 

meus filhos em relação ao trabalho. E foi a melhor escolha. Pois sinto-me muito feliz” (Família). 

“O tempo entre vida familiar e o trabalho é pouco mas possível de conciliar quando há organização e 

controle das prioridades” (Família). 

“A conciliação entre a vida familiar e o trabalho é muito complicada, mas depois do trabalho a 

prioridade são as nossas filhas, tudo o resto fica para segundo plano” (Família). 

“Enquanto casal abdicamos conscientemente de trabalhos e conseguimos, a nosso ver, uma melhor 

conciliação de vida familiar, de forma a podermos dedicar mais tempo aos meninos” (Família). 

Propostas de 

intervenção   

“Seria mais fácil/agradável chegar a casa e poder conversar/interagir com os miúdos sem ser para 

fazer trabalhos de casa” (Família). 

“As escolas criavam um dia neutro por semana sem trabalhos de casa e as entidades patronais 

reduziam a carga laboral nesse dia com o compromisso da parte dos Pais de que esse tempo era 

passado com os filhos” (Família). 

“É muito difícil conciliar o trabalho com a vida familiar, apesar de todo o esforço que faço, fico sempre 

com a sensação que poderia ter feito mais ou falta algo. O tempo de trabalho, mas mães com filhos 

menores de dez anos deveria ser reduzido” (Família). 

“No caso de Portugal e das empresas portuguesas penso que o problema esta na hora de chegada, lá 

fora as 8h já estamos a trabalhar, aqui as 10h começamos... claro que assim só poderemos concluir as 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

EXEMPLIFICAÇÃO 

8h as 19h, ir buscá-los dar banho fazer jantar comer e ainda brincar um pouco antes de dormir p fazer 

digestão, lavar dentes, fralda, ler livro e são 23h. Os governos nos países nórdicos, dão vários 

benefícios às mães, como exp. em vez das 8h trab, só 6h, alguns países 4h. Claro que assim temos e 

damos mais qualidade de vida a eles e nós. Os pais precisam de praticar exercício, a que horas o 

fazem?! Não fazem e depois os problemas de saúde aparecem! Quem tem empregada que deixa o 

jantar pronto e banho da criança, claro que tem a vida muito facilitada, mas se fizerem tudo sozinhos, 

desgastam-se, sem dúvida” (Família). 

“Deveria ser obrigatório termos actividades em conjunto com os nossos filhos, nas escolas” (Família). 

“A existência de conferências e palestras sobre o tema ajudaria com certeza os pais/educadores para 

cujas funções e habilidade nem sempre vêm nos livros” (Família). 

 

Fonte: Questionário para famílias (2021). 

 

A análise integrada dos resultados apurados permite concluir que: 

 

− Mais de metade das famílias auscultadas reporta dificuldade para, no dia a dia, conseguir 

realizar todas as tarefas que gostariam de fazer, considerando, na mesma proporção, que os 

seus horários de trabalho não se adaptam aos seus compromissos familiares;  

− A dificuldade sentida estende-se, para a mesma proporção de famílias, aos períodos de fins de 

semana, o que, também aqui, compromete o seu tempo de lazer e descanso e potencia uma 

sensação permanente de pressa/urgência;  

− Em resultado deste cenário, 45% das famílias reportaram que não conseguem dedicar o tempo 

que gostariam às suas crianças e jovens; 

− Para além das exigências dos locais de trabalho, as dificuldades de conciliação são agravadas 

por condições como a fraca divisão de tarefas domésticas, ainda fortemente alicerçada em 

estereótipos de género, que perpetuam o papel da mulher associado às responsabilidades 

domésticas e à prestação de cuidados a crianças e dependentes, bem como pela fragilidade das 

redes de suporte e pela insuficiência dos apoios sociais de apoio à família (exs.: licenças, apoios 

económicos, creches e outras entidades vocacionadas para o acompanhamento de crianças e 

outros/as dependentes). 

 

No Quadro 324 sintetizam-se as contribuições avançadas durante as sessões de grupo e decorrentes 

dos questionários, formuladas enquanto propostas para a intervenção, as quais foram tidas em 

consideração na construção do PLPPDCJ, particularmente das ações/medidas que integram o Eixo II. 

 

Quadro 324. Conciliação entre vida familiar e trabalho: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas 

por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Medidas de 

âmbito 

governamental  

• Facilitação (tornando menos exigentes) dos requisitos inerentes à implementação das medidas de 

conciliação já previstas no Código do Trabalho, incluindo a flexibilidade dos horários, o trabalho a 

tempo parcial, o teletrabalho, entre outras, nomeadamente a pedido do/a trabalhador/a; 
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CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

• Alargamento das políticas laborais e medidas de proteção social destinadas às famílias (exs.: 

licenças de maternidade, parentalidade, abonos de família, regime de faltas para assistência a 

filhos e outros/as dependentes). 

Medidas de 

âmbito 

empresarial/ 

institucional 

• Realização de ações de sensibilização das entidades empregadoras para uma maior adoção de 

medidas que permitam a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional dos/as seus/suas 

colaboradores/as, nomeadamente através do registo das suas vantagens, quer em termos da 

motivação, quer da produtividade.  

Medidas de 

âmbito familiar 

• Realização de ações de sensibilização comunitárias (incluindo crianças, jovens e figuras parentais) 

vocacionadas para a igualdade de género, incentivando a partilha de responsabilidades ao nível das 

tarefas domésticas, as quais poderão integrar cursos mais alargados de preparação para a 

parentalidade. 

Medidas de 

âmbito 

comunitário 

• Criação de iniciativas, nomeadamente por parte do Município, que promovam, reconheçam e 

valorizem as empresas locais que adotem políticas e medidas promotoras da conciliação, numa 

linha de capitalização para efeitos de responsabilidade social; 

• Promoção de um maior número de atividades concelhias que favoreçam o tempo de lazer em 

família, quer nuclear, quer alargada. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as famílias (2022); Questionário para famílias (2021). 

 

Apesar de o PLPPDCJ ser um instrumento abrangente ao nível da intervenção, esta não se deverá 

sobrepor àquela que já se encontra prevista no âmbito do Plano Municipal para a Igualdade e Não 

Discriminação 2022-2027, pelo que as medidas contidas em ambos os instrumentos deverão ser 

articuladas e complementares.  
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A RETER 

O Quadro 325 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação às famílias, e respetivas implicações ao nível das medidas 

de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas no tópico das 

Oportunidades, e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição das medidas e ações 

que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito ao seu Eixo II. 

 

Quadro 325. Conciliação entre vida familiar e trabalho: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• Elevado nível de consciência, por parte das famílias 

auscultadas, relativamente às dificuldades que 

enfrentam no domínio da conciliação e motivação para 

pensar em estratégias alternativas que permitam 

minimizar esse problema. 

 

• Cerca de metade das famílias reportou dificuldades ao 

nível da conciliação entre a vida familiar o trabalho, 

com prejuízo do tempo de qualidade que conseguem 

passar com as suas crianças e jovens, incluindo em 

períodos de fins de semana; 

• Algumas famílias reportaram dificuldades económicas 

que contribuem para a valorização do trabalho, em 

detrimento do tempo em família, com vista a suprir as 

suas necessidades materiais básicas. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Recente aprovação do Plano Municipal para a 

Igualdade e Não Discriminação 2002-2027, o qual 

permitirá uma melhor articulação das intervenções 

programadas, reforçando o seu potencial impacto; 

• Abertura e recetividade, por parte da ACICE, para a 

realização conjunta de reuniões de trabalho e ações de 

informação e sensibilização destinadas ao setor 

empresarial e a organizações do 3º Setor do concelho, 

nomeadamente sobre as vantagens das medidas de 

flexibilização da organização do trabalho, sobre a 

importância das licenças para pais e mães 

trabalhadores/as e outros incentivos à conciliação, 

incluindo o esclarecimento sobre a Norma Portuguesa 

4552:2016 - Sistema de Gestão para a Conciliação 

entre a Vida Profissional, Familiar e Pessoal, e 

respetiva certificação; 

• Abertura e recetividade, por parte do poder autárquico, 

para criação de uma forma de reconhecimento 

municipal (ex.: Selo) para as empresas ou organizações 

• Insuficiência de políticas e apoios que promovam o 

tempo de qualidade de vida em família e de respostas e 

serviços de apoio à parentalidade; 

• Persistência de papéis culturais de género que delegam 

nas mulheres as tarefas relativas à vida doméstica e ao 

cuidado e acompanhamento de crianças e outros 

dependentes; 

• Reduzida sensibilidade, por parte dos/as 

empregadores/as, em relação às responsabilidades 

familiares dos/as seus/suas colaboradores/as; 

• Sobrecarga de tarefas relacionadas com a realização de 

trabalhos escolares das crianças e jovens a cargo em 

contexto de casa (TPC), comprometendo o tempo de 

lazer em família. 

A RETER 
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que adotem políticas e medidas promotoras da 

conciliação da vida familiar com a vida profissional. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as famílias (2022); Questionário para famílias (2021). 

 

O problema da conciliação constitui-se como um constrangimento significativo a diversas medidas que 

visem um maior envolvimento e uma participação mais ativa por parte das famílias, pelo que não pode 

ser ignorado no desenho do PLPPDCJ. Ainda assim, e considerando o período da sua execução, a 

abordagem ao problema deve implicar uma articulação estreita com o Plano Municipal para a Igualdade 

e Não Discriminação 2022-2027, com vista a potenciar os recursos envolvidos e os resultados a atingir. 

 

  



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

 

[572] 

3.12. A Convenção sobre os Direitos da Criança 

 

No Quadro 326 sistematizam-se os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio da A Convenção sobre os Direitos da Criança 

– Formação e informação, aplicados às ECMIJ. 

 

Quadro 326. A Convenção sobre os Direitos da Criança – Formação e informação: Resultados dos questionários aplicados às ECMIJ 
 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Concordo 

inteiramente 
Concordo Discordo 

Discordo 

completamente 
Não se aplica 

ECMIJ 

3. A instituição reconhece a criança como sujeito de direitos. 76,6% 17,2% 1,6% 0,0% 3,1% ↑ 

1. Os princípios orientadores da Convenção sobre os Direitos da Criança 

são implementados na instituição. 
67,2% 25,0% 1,6% 0,0% 4,7% ↑ 

4. A instituição dissemina informação sobre direitos das crianças. 26,6% 53,1% 4,7% 1,6% 12,5% ↑ 

2. As/os profissionais têm formação sobre os direitos da criança. 25,0% 48,4% 9,4% 3,1% 6,3% ↑ 

5. A instituição realiza regularmente atividades com as crianças dando-

lhes a conhecer os seus direitos. 
17,2% 54,7% 4,7% 0,0% 17,2% ↑ 

6. A instituição produz materiais informativos sobre direitos das 

crianças. 
7,8% 56,3% 7,8% 3,1% 20,3% ↑ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fonte: Questionário para ECMIJ (2021). 

 

A análise dos resultados apurados permite concluir que a grande maioria das ECMIJ afirma reconhecer as crianças e jovens como sujeitos de direitos 

e implementar os princípios orientadores da CDC no seu trabalho quotidiano. Do mesmo modo, nas atividades que realizam procuram, ainda que de 

forma não intencional, promover um maior conhecimento dos direitos que assistem às crianças, contribuindo para prevenir violações dos mesmos e 

para que, na eventualidade de estas ocorrerem, se acautelar uma intervenção corretiva mais precoce. Mais de 60% também afirma produzir materiais 

informativos neste domínio, embora estes possam ser pouco estruturados. Apesar de 73,4% terem indicado que os/as seus/suas co laboradores/as 

têm formação sobre os direitos da criança, importava perceber se se referem a toda a equipa ou apenas a alguns elementos. Não obstante, será 

importante promover a formação contínua e o mais ampla possível neste domínio. 
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No Quadro 327 sintetizam-se as contribuições avançadas durante as sessões com profissionais, 

formuladas enquanto propostas para a intervenção, as quais foram tidas em consideração na construção 

do PLPPDCJ, particularmente das ações/medidas que integram o Eixo V. 

 

Quadro 327. A Convenção sobre os Direitos da Criança: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas 

por categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Informação, 

sensibilização e 

capacitação no 

âmbito dos 

Direitos da 

Criança 

• Conceção, implementação e avaliação de ações de informação e/ou capacitação de curta/média 

duração, destinadas a profissionais, embora podendo ser extensíveis a outros públicos, no âmbito 

da temática dos Direitos da Criança, assim como noutras conexas (exs.: sistema de promoção e 

proteção, audição de crianças, parentalidade positiva, comunicação e humanização, prevenção da 

negligência, maus-tratos, abusos e exploração sexual, etc.); 

• Elaboração e divulgação de um Guia de Boas Práticas para as organizações, onde constem 

orientações claras relativamente aos Direitos da Criança, incluindo cuidados a ter no processo de 

recrutamento e seleção de profissionais cujo exercício de funções compreenda a interação direta 

com crianças e jovens; 

• Proceder à divulgação de manuais técnicos já existentes orientados para a intervenção protetiva de 

crianças e jovens por parte de grupos profissionais específicos; 

• Organização de momentos de partilha de conhecimento técnico e científico em matéria de Direitos 

da Criança, nomeadamente congressos, seminários, palestras, tertúlias, jornadas, workshops, e 

outros fóruns de aprendizagem e partilha. 

Monitorização da 

evolução 

concelhia em 

matéria de 

Direitos da 

Criança  

• Criação de uma estrutura ou ferramenta que permita monitorizar a evolução do concelho em 

matéria de respeito pelos Direitos da Criança e que possa, simultaneamente, servir de base à 

criação de novos projetos e respostas vocacionados/as para a infância, juventude e parentalidade. 

 

Fonte: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as ECMIJ (2022). 

 

A complexidade e o caráter dinâmico do trabalho nos domínios da infância, juventude e intervenção 

familiar convocam a necessidade de processos de formação abrangente e contínua por parte dos/as 

profissionais, assim como a disponibilidade de materiais de suporte especializados à sua atividade e de 

momentos em que possa haver lugar à partilha de experiências e boas práticas, fortalecendo, ao mesmo 

tempo, as redes de cooperação interinstitucional. Do mesmo modo, a possibilidade de, a cada momento, 

ter acesso a informação atualizada no que concerne à realidade concelhia nesta matéria tornará, 

certamente, a conceção de quaisquer políticas, projetos e respostas locais mais informadas e alinhadas 

com as necessidades, com as consequentes mais-valias ao nível da rentabilização de recursos e da sua 

potencial eficácia.   
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A RETER 

O Quadro 328 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial dos/as profissionais, e respetivas implicações 

ao nível das medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas 

no tópico das Oportunidades, e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição das 

medidas e ações que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito ao seu Eixo V. 

 

Quadro 328. A Convenção sobre os Direitos da Criança: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• A grande maioria das ECMIJ afirma reconhecer as 

crianças e jovens como sujeitos de direitos;  

• A grande maioria das ECMIJ afirma implementar os 

princípios orientadores da CDC;  

• Uma grande parte das ECMIJ afirma disseminar e 

promover atividades regulares com as crianças dando-

lhes a conhecer os seus direitos; 

• Uma parte significativa dos/as colaboradores/as das 

ECMIJ têm formação sobre os Direitos da Criança; 

• Grande parte das ECMIJ afirma produzir e disseminar 

materiais informativos sobre os Direitos da Criança. 

• Ausência de cobertura de todos os recursos humanos 

das ECMIJ no que diz respeito a formação específica 

em matéria de Direitos da Criança. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Existência, no concelho, de profissionais 

qualificados/as no âmbito dos Direitos da Criança e 

que assumem disponibilidade para participar em ações 

de informação e/ou capacitação técnica; 

• Abertura, por parte das ECMIJ, para a formação 

contínua dos/as seus/suas colaboradores/as neste 

domínio; 

• Existência de manuais técnicos de referência para 

diferentes grupos de profissionais, nomeadamente das 

áreas da Saúde, Educação, Serviço Social e Forças de 

Segurança, em matérias intrinsecamente relacionadas 

com os Direitos da Criança e que podem ser 

disseminados; 

• Disponibilidade, por parte das autoridades judiciárias, 

para colaborar no processo de elaboração de um Guia 

de Boas Práticas destinadas às ECMIJ, cobrindo, 

• Elevado volume de trabalho a que uma parte muito 

significativa dos/as profissionais está sujeita, o que 

poderá comprometer a sua disponibilidade para 

participar em iniciativas regulares/contínuas de 

formação; 

• Dificuldade em monitorizar, de forma precisa, 

fenómenos que assumem uma natureza difusa e 

transversal a múltiplos domínios e contextos, como 

sucede com os Direitos da Criança. 

A RETER 
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nomeadamente, direitos relacionados com a segurança 

e proteção das crianças e jovens; 

• Abertura, por parte do Município, para criar um 

Observatório que permita monitorizar a situação/ 

evolução concelhia em matéria de Direitos da Criança. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as ECMIJ (2022); Questionário para ECMIJ (2021). 

 

Mais do que um instrumento agregador de compromissos internacionalmente firmados, a CDC deve ser 

assumida, por todos/as os/as cidadãos/ãs, famílias e organizações, como um conjunto de princípios 

fundamentais que devem nortear a sua ação quotidiana no que diz respeito às suas interações e 

intervenções junto de crianças e jovens. As ECMIJ, pelo papel que desempenham, são, neste sentido, 

peças fundamentais para a construção de uma realidade mais cuidadora e protetora destes direitos, 

pelo que a formação/capacitação dos/as seus/suas profissionais é absolutamente essencial.  
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3.13. Princípio da não discriminação 

 

No Quadro 329 sistematizam-se os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio da Princípio da não discriminação, aplicados 

às ECMIJ. 

 

Quadro 329. Princípio da não discriminação: Resultados dos questionários aplicados às ECMIJ 
 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Concordo 

inteiramente 
Concordo Discordo 

Discordo 

completamente 
Não se aplica 

 

ECMIJ 

19. A instituição funciona no respeito pelo princípio/direito da não 

discriminação. 
75,0% 21,9% 0,0% 0,0% 3,1% ↑ 

20. A instituição aciona medidas positivas dirigidas aos grupos mais 

vulneráveis a processos de exclusão social. 
54,7% 39,1% 1,6% 0,0% 4,7% ↑ 

22. A instituição apresenta condições que garantem o acesso a crianças 

com deficiência. 
42,2% 39,1% 9,4% 0,0% 7,8% ↑ 

21. A instituição aciona medidas preventivas de práticas discriminatórias 

e de promoção da diversidade e interculturalidade. 
37,5% 51,6% 0,0% 0,0% 9,4% ↑ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fonte: Questionário para ECMIJ (2021). 

 

A análise dos resultados apurados permite concluir que, nas situações em que era aplicável, todas as ECMIJ inquiridas assumiram que funcionam no 

respeito pelo princípio/direito da não discriminação e acionam medidas preventivas de práticas discriminatórias e de promoção da diversidade e 

interculturalidade. No mesmo sentido, quase todas acionam medidas de ação positiva dirigidas a grupos mais vulneráveis a processos de exclusão 

social. No que respeita às condições que garantam o acesso a crianças com deficiência, apenas 9,4% indicaram essa fragilidade . Percebe-se, assim, 

que a preocupação com o cumprimento deste princípio é transversal e encontra-se amplamente difundida nas práticas quotidianas das ECMIJ. 
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Segue-se, no Quadro 330, a síntese das contribuições avançadas durante as sessões com profissionais, 

formuladas enquanto propostas para a intervenção, tidas em consideração na construção do PLPPDCJ, 

particularmente das ações/medidas que integram o Eixo IV. 

 

Quadro 330. Princípio da não discriminação: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por 

categoria temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Informação e 

sensibilização 

comunitárias 

como ferramenta 

para a prevenção 

da discriminação 

• Concretização de ações de marketing social (exs.: campanhas de prevenção, comemoração de 

efemérides/datas nacionais e internacionais de referência) de caráter comunitário (mais alargadas 

ou dirigidas a públicos específicos), que ajudem a prevenir múltiplas formas de discriminação. 

Formação para 

profissionais 

• Conceção, implementação e avaliação de ações de informação e/ou capacitação de curta/média 

duração, destinadas a profissionais, sobre o tema. 

Respostas de 

apoio a vítimas 

de discriminação  

• Manutenção, e eventual alargamento, da resposta concelhia ao nível dos serviços especificamente 

orientados ou que possam intervir ao nível do apoio a vítimas de discriminação, quer esta resulte de 

fatores como o género, a orientação sexual, identidade e expressão de género, a nacionalidade, 

cultura ou religião, a situação de saúde ou deficiência. entre outros, procedendo, também, a uma 

maior divulgação dos mesmos junto da comunidade. 

 

Fonte: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as ECMIJ (2022). 

 

Apesar de a atuação das ECMIJ do concelho ter sido positivamente avaliada pelos/as interlocutores/as 

inquiridos/as neste domínio, torna-se relevante intencionalizar parte da ação a promover no âmbito do 

PLPPDCJ, direcionando-a para a promoção deste princípio fundamental.  
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A RETER 

O Quadro 331 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial dos/as profissionais, e respetivas implicações 

ao nível das medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas 

no tópico das Oportunidades, e que, em termos gerais, serviram como a base para a definição das 

medidas e ações que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito ao seu Eixo IV. 

 

Quadro 331. Princípio da não discriminação: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• A grande maioria das ECMIJ inquiridas/auscultadas 

indicaram funcionar no respeito pelo princípio/direito 

da não discriminação e acionam medidas preventivas 

de práticas discriminatórias e de promoção da 

diversidade e interculturalidade; 

• Quase todas as ECMIJ indicaram que acionam medidas 

de ação positiva dirigidas a grupos mais vulneráveis a 

processos de exclusão social; 

• A grande maioria das ECMIJ indicou assegurar 

condições que garantem o acesso a crianças com 

deficiência. 

• Dificuldades, ao nível da preparação técnica das 

equipas das ECMIJ, para lidar com a diversidade que 

atualmente caracteriza a população do concelho (ex.: 

dificuldades linguísticas).  

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Existência de serviços/respostas específicas no 

concelho vocacionados para a promoção da igualdade e 

não discriminação (exs.: Espaço Bem me Querem, Rede 

Ex Aequo/Núcleo de Jovens LGBTI de Esposende, Casa 

do Povo de Fermentões/Projeto Bússola, Gabinete de 

Apoio ao Imigrante), que podem ser mobilizados para a 

intervenção neste domínio; 

• Abundância de datas para assinalar efemérides 

relacionadas com este princípio, algumas delas com 

registo de atividades de informação e sensibilização 

comunitárias frequentes no concelho (exs.: Março - 

WOWman; Maio - Mês Europeu para a Diversidade; 

Outubro - Semana Municipal para a Igualdade; 

Novembro - Novembro Branco/Dia Internacional para a 

Eliminação da Violência Contra as Mulheres). 

• Estigma social que, frequentemente, acompanha os 

fenómenos discriminatórios e que, para além de 

perpetuar o problema, pode condicionar a procura dos 

serviços ou respostas de apoio por parte das vítimas. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as ECMIJ (2022); Questionário para ECMIJ (2021). 

 

A RETER 
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A crescente expressão dos fenómenos migratórios tem vindo a contribuir para a fixação, no concelho, 

de pessoas de diferentes nacionalidades, culturas e religiões, traduzindo a necessidade de promover 

uma mentalidade coletiva que respeite e acolha essa diversidade. Do mesmo modo, o reconhecimento 

de processos identitários, de expressão de género e/ou orientação sexual não conformes à realidade 

heteronormativa, implica, muitas vezes, a necessidade de aprofundar conhecimentos e desenvolver 

competências profissionais especializadas e culturalmente informadas. Por sua vez, e como, de resto, 

resulta da análise dos indicadores estatísticos já abordados na Parte II deste relatório, a população com 

deficiência carece de uma atenção mais atenta e, em última análise, de novas respostas de apoio, pelo 

que esta deverá, também, ser uma preocupação a contemplar na conceção do PLPPDCJ. 
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3.14. Trabalho com as famílias 

 

No Quadro 332 sistematizam-se os principais resultados obtidos nos questionários relativos ao domínio do Trabalho com as famílias, aplicados às 

ECMIJ. 

 
Quadro 332. Trabalho com as famílias: Resultados dos questionários aplicados às ECMIJ 

 

PÚBLICO QUESTÃO 

QUANTIFICAÇÃO SENTIDO 

GLOBAL DA 

RESPOSTA 

Concordo 

inteiramente 
Concordo Discordo 

Discordo 

completamente 
Não se aplica 

ECMIJ 

25. A instituição promove regularmente ações que fomentam uma 

abertura à comunidade envolvente. 
45,3% 42,2% 3,1% 0,0% 6,3% ↑ 

23. A instituição conhece o contexto familiar e social em que se 

integram as crianças e jovens com quem trabalha diretamente. 
43,8% 48,4% 0,0% 0,0% 6,3% ↑ 

24. A instituição promove regularmente ações que fomentam o 

envolvimento de pais/mães, famílias em geral, na vida da organização. 
28,1% 54,7% 1,6% 0,0% 12,5% ↑ 

28. A instituição promove regularmente ações dirigidas a pais e/ou mães 

que contribuem para o desenvolvimento das competências necessárias 

ao exercício de uma parentalidade positiva. 

17,2% 35,9% 10,9% 0,0% 28,1% ↑ 

26. A instituição promove regularmente ações que contribuem para uma 

reflexão sobre as práticas parentais. 
14,1% 42,2% 7,8% 1,6% 29,7% ↑ 

27. A instituição promove regularmente ações que contribuem para uma 

reflexão sobre o que é a parentalidade positiva. 
10,9% 37,5% 10,9% 1,6% 31,3% ↑↓ 

 

LEGENDA: ↑ Apreciação globalmente positiva do sentido da resposta; ↓ Apreciação globalmente negativa do sentido da resposta; ↑↓ Apreciação ambivalente do sentido da resposta. 

Fonte: Questionário para ECMIJ (2021). 

 

A análise dos resultados evidencia um cenário pautado pela interação sistemática da grande maioria das ECMIJ inquiridas com as suas comunidades 

envolventes, o que, por sua vez, favorece um conhecimento aprofundado dos territórios em que atuam, quer do ponto de vista das dinâmicas sociais, 

quer da caracterização das próprias famílias. Ainda que com menor expressão, há, também, registo de algum trabalho realizado no sentido de, junto 

das famílias, contribuírem para a reflexão em torno da parentalidade positiva e potenciarem as competências necessárias ao seu exercício. Em 10,9% 

dos casos, porém, essa realidade não se verifica.   
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Por sua vez, o Quadro 333 apresenta uma súmula das justificações apresentadas pelos/as inquiridos/as 

face às respostas que deram, em função das categorias temáticas identificadas. 

 

Quadro 333. Trabalho com as famílias: Síntese das propostas para a intervenção apresentadas por categoria 

temática 
 

CATEGORIA 

TEMÁTICA 

PROPOSTAS PARA A INTERVENÇÃO 

Informação, 

sensibilização e 

formação dos/as 

profissionais das 

ECMIJ 

• Divulgação dos serviços concelhios (e, eventualmente, supraconcelhios) de apoio a crianças, jovens 

e famílias junto das equipas das ECMIJ, para que possam estabelecer articulações mais eficazes no 

âmbito do trabalho que desenvolvem junto da comunidade; 

• Promoção de ações de informação, sensibilização e formação/capacitação especificamente 

destinada para profissionais das ECMIJ que exerçam funções que impliquem intervenção familiar, 

nomeadamente no âmbito das estratégias de promoção de uma parentalidade positiva. 

Intervenção 

especializada no 

âmbito da 

parentalidade 

positiva 

• Criação de uma estrutura permanente vocacionada para a intervenção e apoio familiar (CAFAP ou 

resposta equiparada), onde se possa trabalhar um conjunto alargado de competências parentais 

que subjazem ao exercício de uma parentalidade positiva e que possa dar resposta a todas as 

famílias, não apenas às sinalizadas como demonstrando défices a este nível, cuja ação seria 

desenvolvida em permanente articulação com a restante Rede Social; 

• Criação, nas sedes dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas em que ainda não 

existam, de respostas específicas para a intervenção junto das famílias (ex.: Escolas para Pais), 

vocacionadas para a promoção de competências relacionadas com o acompanhamento educativo 

das crianças e jovens a cargo, bem como outros desafios considerados relevantes na articulação 

dos contextos escola-família;  

• Envolvimento direto e regular das crianças e jovens nos processos interventivos que se forem 

desenvolvendo junto das respetivas famílias. 

 

Fonte: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as ECMIJ (2022). 

 

Não obstante o trabalho que tem vindo a ser desenvolvido, justifica-se uma atuação mais direcionada 

para a informação, sensibilização e formação dos/as profissionais das ECMIJ que exercem funções 

neste domínio, designadamente no âmbito da parentalidade positiva. Tal intervenção seria, obviamente, 

potenciada em termos da sua adequabilidade e diferenciação se concretizada em estreita articulação 

com serviços especializados nesta matéria, como sejam os CAFAP, pelo que a presença, no concelho, 

de uma estrutura desta natureza, ou equiparada. com ação permanente e conhecimento aprofundado 

sobre as dinâmicas sociais do território, afigura-se como uma mais-valia reconhecida pela generalidade 

dos/as participantes nos grupos de discussão realizados ao longo do processo de diagnóstico.  
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A RETER 

O Quadro 334 apresenta a análise SWOT dos resultados apurados a partir da aplicação dos 

questionários e das sessões de auscultação presencial com ECMIJ, e respetivas implicações ao nível 

das medidas de intervenção propostas face às necessidades identificadas, sobretudo refletidas no 

tópico das Oportunidades, e que, à semelhança de todos os outros domínios, serviram como a base para 

a definição das medidas e ações que integram o PLPPDCJ, particularmente no que diz respeito aos 

Eixos II e V. 

 

Quadro 334. Trabalho com as famílias: Análise SWOT 
 

FORÇAS FRAQUEZAS 

• Forte envolvimento das ECMIJ com as suas 

comunidades envolventes, traduzido num elevado nível 

de conhecimento dos territórios e numa articulação 

próxima e frequente com as famílias; 

• Elevada frequência de atividades promovidas pelas 

ECMIJ para as populações dos territórios em que se 

localizam, incluindo em domínios que visam a promoção 

de competências que subjazem ao exercício de uma 

parentalidade positiva. 

• As atividades desenvolvidas pelas ECMIJ destinadas às 

comunidades são, regra geral, pensadas pelas 

organizações, sem grande envolvimento direto por parte 

dos públicos destinatários; 

• Necessidades de formação específica, por parte de 

profissionais de ECMIJ, sobre as dinâmicas inerentes a 

uma parentalidade positiva e estratégias que a 

promovam. 

OPORTUNIDADES AMEAÇAS 

• Existência, no concelho, de experiências positivas 

relacionadas com a capacitação parental (ex.: projetos 

anteriores no âmbito de respostas de CLDS e outros 

projetos de natureza comunitária, Escola de Pais da 

Escola Secundária Henrique Medina), que podem ser 

replicadas/potenciadas; 

• Boa articulação no âmbito da rede de ECMIJ no 

concelho, com potencial para a criação de parcerias 

que possam sustentar a execução de múltiplas 

atividades e projetos que contribuam para a promoção 

de uma parentalidade positiva, no âmbito das/os quais 

se inclui o Fórum Local para a Parentalidade. 

• Insuficiência de recursos humanos, por parte de muitas 

ECMIJ, para promoverem o desenvolvimento (mais) 

regular de iniciativas neste domínio; 

• Insuficiência de instrumentos de financiamento público 

e/ou privado que sustentem a execução de novos 

projetos neste domínio. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas com as ECMIJ (2021); Questionário para ECMIJ (2021). 

 

O valor do trabalho desenvolvido pelas ECMIJ é inegável e, não raras vezes, pouco reconhecido. Para 

além de, muito frequentemente, se constituem como a primeira linha de apoio às famílias, e não apenas 

daquelas que se possam encontrar numa situação de maior vulnerabilidade social, a frequência da sua 

A RETER 
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articulação e a proximidade que estabelecem com as populações dos territórios em que operam tornam-

nas agentes-chave em qualquer intervenção de âmbito comunitário, como aquela que se pretende 

empreender com o PLPPDCJ. Neste sentido, é inevitável convocar a sua presença e ação no processo 

de desenho, execução e monitorização/avaliação das medidas que o integram.  

 

Ainda assim, muitas das ECMIJ debatem-se com problemas de ordens várias, incluindo a insuficiência 

de recursos materiais e humanos para alargarem a sua ação junto das famílias, pelo que a congregação 

de esforços, através do estabelecimento de parcerias, é fundamental, ao mesmo tempo que se procuram 

outras fontes de financiamento para projetos mais exigentes deste ponto de vista. O PLPPDCJ assenta, 

também, nessa filosofia e prevê a valorização dos recursos existentes, particularmente dos recursos 

humanos, nomeadamente ao nível da especialização da sua formação.     
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3.15. Contributos adicionais 

 

Para além dos contributos que as crianças, jovens, famílias e ECMIJ participantes no processo de 

diagnóstico deram em relação a cada um dos domínios anteriormente explanados, foi, por fim, dada a 

possibilidade de se posicionarem sobre: 

 

− O que acham que, em Esposende, já garante os direitos das crianças e jovens? 

− O que acham que, em Esposende, não está a garantir os direitos das crianças e jovens? e 

− O que acham que pode/deve ser feito em Esposende para garantir os direitos a todas as crianças 

e jovens? 

  

As respostas obtidas encontram-se sintetizadas no Quadro 335. 

 

Quadro 335. Síntese dos domínios mais positivos, negativos e propostas de intervenção para o concelho 
 

QUESTÕES SÍNTESE DOS REGISTOS DAS PARTILHAS 

Para além dos domínios 

já discutidos, o que 

acham que está bem em 

Esposende? 

O que já garante os 

direitos das crianças e 

jovens? 

• Elevada qualidade de vida, aliando os excelentes recursos naturais com a situação de 

relativa estabilidade em termos sociais e o sentimento geral de segurança; 

• Existência de respostas e equipamentos que permitem cobrir a generalidade das 

necessidades da população; 

• Elevada qualidade da oferta cultural e desportiva do concelho. 

Para além dos domínios 

já discutidos, o que 

acham que não está 

bem em Esposende? 

O que não está a 

garantir os direitos das 

crianças e jovens? 

• Insuficiência de respostas destinadas para o acolhimento de crianças e jovens que tenham 

necessidade de ser afastadas/os dos seus contextos naturais de vida, nomeadamente ao 

nível do acolhimento familiar e apadrinhamento civil; 

• Necessidade de reforço das redes de suporte informal para famílias que se encontrem em 

situação de vulnerabilidade, recorrendo, nomeadamente, a pessoas de referência das suas 

comunidades mais próximas. 

Para além dos domínios 

já discutidos, o que 

acham que pode/deve 

ser feito em Esposende 

(propostas concretas) 

para garantir os direitos 

a todas as crianças e 

jovens? 

• Criação de serviços mais especializados vocacionados para a intervenção familiar em 

situações de elevado risco e perigo; 

• Necessidades persistentes de formação de múltiplos grupos profissionais em domínios 

comuns, pelo que seria importante a existência de uma estrutura formativa que, de uma 

forma mais focalizada, assegurasse essa resposta; 

• Criação de um órgão de comunicação de âmbito concelhio aberto à participação regular de 

crianças e jovens, no sentido de lhes dar mais voz (ex.: rádio); 

• Criação, nos estabelecimentos de ensino ou noutras entidades em que estejam 

envolvidas/os, de conselhos ou associações geridos/as por crianças e jovens, onde possam 

apresentar propostas às respetivas Direções; 

• Programas preventivos de promoção do sucesso escolar, com acompanhamento técnico 

contínuo, assim como orientados para domínios mais inovadores (ex.: literacia financeira); 

• Criação de espaços e momentos de auscultação regular das famílias, nomeadamente por 

órgãos de decisão política do concelho; 

• Maior disseminação dos projetos e atividades destinados a crianças e jovens pelas 

diferentes freguesias do concelho;  
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QUESTÕES SÍNTESE DOS REGISTOS DAS PARTILHAS 

• Alargamento do sistema público de transportes, facilitando a mobilidade das famílias (exs.: 

comboio, metro, teleférico); 

• Construção de um hospital público no concelho, facilitando o acesso aos cuidados de saúde 

urgentes por parte de toda a população, incluindo crianças e jovens. 

 

Fontes: Grelhas de registo das sessões de grupo realizadas as crianças e jovens em idade escolar, com as famílias e com as 

ECMIJ (2022). 

 

Com estes contributos se fecha o processo de apresentação dos resultados do diagnóstico da realidade 

infantojuvenil do concelho, sendo que, dele, resultam, em abundância, dados que nos permitem projetar 

um plano de intervenção devidamente informado, participado, abrangente e robusto.  
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3.16. Síntese geral 

 

O presente diagnóstico permitiu traçar uma primeira caracterização da realidade infantojuvenil do 

concelho de Esposende, cobrindo diversas áreas fundamentais para o pleno exercício dos direitos das 

crianças e jovens. Segue-se uma síntese geral dos problemas e desafios diagnosticados, seguida da 

análise dos principais recursos e potencialidades, elementos de base para as propostas de intervenção 

que se sistematizam no PLPPDCJ.   

 

3.16.1. Problemas, desafios, limitações e necessidades 

 

A análise integrada dos dados apurados permite-nos, agora, traçar algumas conclusões relativamente 

aos principais problemas identificados, a saber: 

 
− Apesar do cenário de crescimento da população residente no concelho nos últimos períodos 

intercensitários, a realidade demográfica em matéria de infância, juventude e parentalidade 

caracteriza-se pelo decréscimo, ao longo da última década, de população nos estratos infantil e 

juvenil, consequência da diminuição consistente da taxa de natalidade. Caracteriza-se, também, 

pela diminuição das taxas de nupcialidade e de fecundidade geral, acompanhadas do aumento 

da idade média à data do casamento, do primeiro casamento e do nascimento do/a primeiro/a 

filho/a, tendo estes indicadores um peso negativo na capacidade para se assegurar a 

substituição de gerações. Por outro lado, verifica-se um aumento da taxa de divórcio, ao mesmo 

tempo que se regista um aumento do número de crianças nascidas fora do casamento a residir 

com ambos os progenitores, uma maior expressão das famílias monoparentais, e, neste tipo 

particular, de famílias que registam problemas de desemprego, sobretudo evidentes no caso do 

sexo feminino, o que traduz uma situação de maior vulnerabilidade socioeconómica face às 

famílias monoparentais masculinas, às famílias nucleares e às reconstituídas; 

 

− Para além das medidas de âmbito nacional (ex.: prestações económicas atribuídas pela 

Segurança Social), o concelho dispõe de programas específicos de apoio e proteção social, 

designadamente de iniciativa municipal, que incluem os domínios da habitação, o acesso a bens 

de primeira necessidade (incluindo alimentação, vestuário, calçado, produtos de higiene, e 

medicamentos), transportes, material escolar, e respostas gratuitas de atendimento no âmbito 

da Saúde Mental. Todas estes apoios têm contribuído significativamente para a melhoria das 

condições e do direito de Sobrevivência das crianças, jovens e suas famílias; 

 

− Ao nível da mobilidade e qualidade das acessibilidades, destaca-se a dificuldade verificada nos 

transportes públicos, que se restringem ao transporte rodoviário e não apresenta oferta 

suficientemente ajustada, em termos de horários e circuitos, às necessidades da população, 

sobretudo das crianças e jovens que a ele têm de recorrer diariamente para se deslocarem para 

a escola; 
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− O acesso aos cuidados de saúde está generalizado e é globalmente avaliado como de boa 

qualidade, não obstante persistam problemas, nomeadamente alguma dificuldade em ter acesso 

a médico/a de família, a necessidade de, no âmbito do sistema público de saúde, haver 

deslocação para fora do concelho em situações de urgência hospitalar e para acompanhamento 

em múltiplas especialidades, incluindo a Pedopsiquiatria, e o facto de nem sempre as crianças 

e jovens serem ouvidas/os e compreenderem o que lhes é dito por profissionais do setor. A 

participação nos cursos de preparação para o parto e pós-parto também regista taxas 

relativamente reduzidas; 

 

− No que concerne ao direito ao Desenvolvimento, e particularmente no que diz respeito ao 

domínio da educação, apesar de a atual rede escolar ter sido globalmente caracterizada como 

de qualidade, de as escolas serem percebidas como contextos essencialmente protetores, e de 

a generalidade das crianças, jovens e famílias valorizarem a sua importância, subsistem 

problemas de desmotivação, insucesso, absentismo e abandono escolar, que urge continuar a 

combater, a que se soma alguma insatisfação com o atual sistema de ensino, nomeadamente 

ao nível da gestão curricular, da organização e estratégias pedagógicas que têm vindo a ser 

usadas, sendo persistentes as queixas de sobrecarga de tarefas neste contexto e ao nível dos 

trabalhos indicados para realização em casa; 

 

− A oferta desportiva, cultural e de lazer, para além de ter sido considerada fundamental para o 

desenvolvimento integral das crianças e jovens, mereceu avaliação positiva por parte dos/as 

participantes no diagnóstico, ainda que haja sugestões no sentido da sua diversificação e melhor 

disseminação pelo território concelhio, bem como da melhor divulgação das atividades e eventos 

programados; 

 

− Por sua vez, os níveis de Participação das crianças e jovens nos diferentes contextos em que se 

movimentam, incluindo a família, a escola e a sua comunidade, merecem investimento, de modo 

que a mesma seja alargada, valorizada, regular e que permita a produção efetiva de mudanças, 

sustentada, inclusivamente, em sistemas de avaliação da satisfação dos serviços que lhes são 

dirigidos. Há, assim, que promover mudança de práticas institucionais. Esta participação deverá, 

ainda, ser efetiva, e não apenas “mascarada”, sujeita a orientações rígidas das pessoas adultas. 

Esta necessidade verificou-se em múltiplos contextos, com particular destaque para as decisões 

familiares, em contexto escolar e ao nível da participação cívica e política, sendo que, nestes 

últimos contextos, a participação é escassa. O associativismo juvenil é, de resto, outra área que 

merece particular atenção; 

 

− No domínio da Segurança e Proteção, salienta-se a necessidade de continuar a trabalhar no 

sentido de, cada vez mais precocemente, detetar situações de risco, evitando que, mais tarde, 

se venham a converter em perigo, incluindo situações de negligência, maus-tratos físicos, 

psicológicos, abuso sexual, pornografia infantil e outras formas de exploração, exposição a 

violência doméstica, a abusos de álcool e/ou consumos de estupefacientes, ou a adoção, por 
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parte dos/as jovens, deste tipo de condutas desviantes. De facto, os dados da CPCJ revelam 

pequenas flutuações no número de processos de promoção e proteção ao longo dos últimos 

anos, sem registo, e à exceção do ano de 2019, de diminuições significativas, o que revela 

limitações ao nível da prevenção destes problemas e na intervenção que a primeira linha tem 

conseguido implementar, bem como limitações à forma como a repressão de condutas que se 

constituem como crime tem sido feita. Como forma de potenciar este trabalho, salienta-se a 

necessidade de acautelar a continuidade e, se possível, de reforçar os serviços de apoio às 

crianças, jovens e famílias que se encontrem a passar por este tipo de problemas, destacando-

se, também, a necessidade de criar estruturas específicas, especializadas e permanentes para 

intervenção de âmbito familiar, nomeadamente ao nível de práticas educativas que 

consubstanciem o exercício de uma parentalidade positiva, considerando, sobretudo, que, no 

domínio da Vida Pessoal, um número significativo de crianças e jovens reportou o recurso a 

práticas educativas assentes na punição física por parte das suas figuras parentais, dado este 

confirmado pelas famílias participantes no diagnóstico, o que é sintomático da normalização e 

legitimação do uso da violência com intenção educativa;  

 

− Orientação semelhante se coloca no domínio da Não Discriminação, sobretudo atendendo à 

maior consciência social para fenómenos que, anteriormente, não eram tão reconhecidos ou 

valorizados (exs.: diversidade cultural, de género e orientação sexual, deficiências e 

incapacidades). A este nível, e na linha do ponto anterior, sublinha-se a necessidade premente 

de continuar a trabalhar no sentido de prevenir a violência doméstica e de género, muito 

presente no concelho e com elevado potencial de dano nas crianças e jovens, apoiar as vítimas 

e reprimir os/as perpetradores/as. O bullying e o ciberbullying são outra realidade que tem vindo 

a ganhar expressão e que importa considerar no desenho das medidas a incluir neste âmbito;  

 

− As famílias auscultadas revelaram, ainda, dificuldades persistentes em termos da conciliação 

entre a vida familiar e a profissional, com prejuízos para o exercício de uma parentalidade 

presente; 

 

− Foi, também, transversal a vários domínios a referência à necessidade de um maior 

envolvimento por parte das famílias, nomeadamente na vida escolar das suas crianças e jovens, 

sendo fundamental criar/alimentar essa consciência coletiva; 

 

− Deverão, ainda, ser criadas condições para um investimento sistemático ao nível da investigação 

e produção de conhecimento mais aprofundado em matéria de infância e juventude, com 

particular ênfase nos domínios em que a informação é parca (ex.: comportamentos de risco), na 

medida em que os seus produtos servirão para melhor informar os processos de tomada de 

decisão relativamente às medidas e estratégias a implementar; 

 

− Por último, a formação especializada e contínua dos/as profissionais que trabalham direta ou 

indiretamente com crianças, jovens e famílias, assim como dos elementos que integram os 
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serviços a que aquelas/es recorrem, é, também, uma prioridade que se deverá converter numa 

realidade, não descurando, ainda, a informação e sensibilização comunitárias para muitos dos 

problemas aqui diagnosticados. 

 

Quando nos centramos nos desafios, limitações e necessidades, estes/as colocaram-se a vários níveis 

e são, não raras vezes, complexos/as, nomeadamente, ao nível da própria realidade infantojuvenil do 

concelho e das propostas de ação. 

 

Desde logo, e no que concerne à própria realidade infantojuvenil do concelho, importa reter: 

 

− A necessidade premente de reverter a tendência de envelhecimento demográfica do concelho, 

na medida em que compromete a sustentabilidade das gerações; 

 

− As progressivas mudanças na constituição e dinâmicas das famílias (exs.: aumento do número 

de divórcios e de agregados monoparentais e famílias reconstituídas), várias das quais implicam 

alterações significativas no quotidiano das crianças e jovens e, muitas vezes, acrescentam 

stress às condições socioeconómicas destes núcleos; 

 

− A necessidade de melhorar as condições para acolher uma maior diversidade cultural, 

atendendo aos crescentes movimentos migratórios, o que implica, também, uma melhor 

preparação das equipas técnicas para desenvolverem um trabalho culturalmente informado e 

sensível; 

 

− A necessidade de procurar soluções para o problema da falta de habitação acessível no 

concelho; 

 

− A necessidade de aumentar a oferta de transportes públicos, evitando que múltiplas crianças e 

jovens passem mais tempo na escola do que seria necessário, em função dos horários dos 

autocarros, desfasados dos seus horários escolares; 

 

− A necessidade de repensar o próprio sistema de ensino, quer no que diz respeito à sua 

organização (ex.: o elevado número de alunos/as por turma prejudica as aprendizagens, ao 

dificultar o processo de acompanhamento individualizado por parte dos/as docentes, assim 

como a gestão comportamental individual e do grupo), métodos e técnicas pedagógicas 

comummente adotados/as (ex.: métodos centrados na exposição de conteúdos e atividades que 

não promovam a participação), quer aos programas e orientação para os resultados (exs.: peso 

desproporcional da valorização dos resultados paramétricos face aos processos de 

aprendizagem, elevado volume de tarefas), a relação com a comunidade envolvente (exs.: fraco 

envolvimento e participação das famílias nos processos de gestão das escolas e reduzida 

interação entre as escolas e, por exemplo, as organizações empresariais), quer, ainda, ao nível 

dos recursos (ex.: insuficiência de recursos humanos em diversas áreas profissionais, assim 
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como de recursos logísticos e económicos que permitam o desenvolvimento de projetos e 

respostas mais ajustados/as às necessidades e expectativas das populações). Tais alterações 

promoveriam, potencialmente, um decréscimo de situações de perigo em que está em causa o 

direito à Educação, como sejam a indisciplina, o absentismo e o abandono escolar; 

 

− A necessidade de promover uma melhor conciliação entre a vida profissional e a vida familiar e 

pessoal, enquanto condição essencial para garantir um maior envolvimento das famílias nas 

várias dimensões de vida das suas crianças e jovens, facilitando, também, o tempo de lazer em 

família; 

 

− A necessidade de promover uma efetiva participação das crianças e jovens nos processos de 

decisão inerentes aos vários contextos de vida, incluindo no seio das próprias famílias, nos 

contextos educativos e associativos em que se encontram integrados, bem como ao nível social 

e político, sendo este último um dos contextos em que tal participação será menos efetiva, o 

que, mais uma vez, sublinha a necessidade de proceder à constituição do Conselho Municipal 

de Juventude e outros fóruns equiparados; 

 

− Apesar de a cobertura concelhia em matéria de Medicina Familiar ser muito positiva, ainda 

existem famílias sem este tipo de acompanhamento, sendo o cenário bastante mais complicado 

quando nos centramos nas consultas e serviços especializados na área da infância e juventude 

(exs.: inexistência de resposta pública na área da Pediatria e Pedopsiquiatria, assim como 

orientada para o problema das dependências);  

 

− A persistência de níveis elevados de sinalizações de perigo por exposição e/ou envolvimento 

direto de crianças e jovens a ambientes familiares pautados pela violência doméstica, não 

obstante todo o trabalho de prevenção e intervenção especializada que tem vindo a ser 

desenvolvido no concelho, o que nos remete para a dificuldade de mudar crenças e 

comportamentos alicerçadas em padrões culturais tradicionalistas ainda muito presentes, assim 

como de intervir em fenómenos interseccionais, cuja existência decorre da interação de 

múltiplas condições. No mesmo sentido, a persistência de uma mentalidade de legitimação, 

tolerância e/ou minimização da violência infrafamiliar, nomeadamente no que diz respeito aos 

designados “pequenos atos de violência” (ex.: recurso, por parte das figuras parentais, a 

punições físicas com vista à gestão comportamental ou disciplinar), representa um desafio 

contínuo neste domínio. Não serão, então, e dada a dinâmica naturalmente lenta dos processos 

de mudança de mentalidades, de esperar melhorias drásticas a curto prazo, sendo, ainda assim, 

necessário promover uma prevenção e intervenção mais especializada e eficaz no fenómeno da 

violência doméstica; 

 

− Será, ainda, necessário investir em programas/projetos específicos e mutidimensionais no 

âmbito da prevenção dos comportamentos desviantes, incluindo-se, nesta categoria, o bullying 
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e o ciberbullying, o tráfico e consumo de estupefacientes, e outras práticas qualificadas pela lei 

penal como crime, de modo a evitar a escalada deste tipo de conduta; 

 

− Não obstante a abertura manifestada, por parte de muitas ECMIJ, para continuar a aprofundar 

o seu trabalho no âmbito da promoção dos direitos das crianças e jovens, será necessário 

intencionalizar esse trabalho e garantir, entre outras medidas, a criação de sistemas específicos 

de avaliação da qualidade dos serviços por parte das crianças e jovens e de comunicação de 

situações que contrariem ou comprometam esses mesmos direitos; e a 

 

− Necessidade de criação de respostas permanentes e especializadas de apoio e intervenção 

familiar e falta de uma resposta integrada e sistemática de formação/capacitação parental no 

concelho, sendo esta uma prioridade amplamente identificada por profissionais e por algumas 

famílias, com vista à promoção contínua de competências que contribuam efetivamente para 

uma parentalidade cada vez mais positiva. 

 

Vemos, assim, que, apesar de toda a evolução que o concelho de Esposende tem vindo a evidenciar nos 

últimos anos, e em particular nas últimas duas décadas – ao nível da requalificação do parque escolar, 

alargamento das infraestruturas de apoio ao desporto, cultura e lazer, criação de apoios ao nível da 

habitação, melhoria da cobertura dos serviços de água e saneamento básico, melhorias nas 

acessibilidades, alargamento dos serviços e projetos sociais, entre outras melhorias, continuam a 

persistir algumas situações que são de difícil resolução. 

 

Ao nível das propostas que foram alvo de reflexão para integração no PLPPDCJ, foi, então, necessário 

ajustar expectativas e restringir as ações ao que, efetivamente, seria passível de execução, ainda que 

revestidas de alguma ambição. De facto, e tendo em conta que foram identificados vários problemas de 

ordem mais estrutural, cuja resolução depende, inclusivamente, da tutela governamental, foi necessário 

pensar em soluções abrangentes mas que pudessem, ao mesmo tempo, ser exequíveis por parte das 

entidades locais envolvidas.   

 

Importa, ainda, considerar um conjunto de desafios metodológicos e temporais com que fomos 

confrontados ao longo do processo de realização do diagnóstico da realidade infantojuvenil e de 

conceção do próprio PLPPDCJ, a saber: 

 

− A impossibilidade de ter acesso a alguns dos dados estatísticos solicitados, com particular 

destaque para o ISS, I.P. e algumas entidades de caráter associativo do concelho (ex.: 

associações de pais, por inexistência de dados compilados ou ausência de resposta), os quais 

se assumiam pertinentes, nomeadamente para melhor conhecermos a realidade local em 

matéria de proteção social (muitas vezes, os dados que se encontram disponíveis são de âmbito 

distrital, regional ou nacional) e associativismo. A confrontação com este tipo de dificuldade 

deverá, assim, ser equacionada para futuros processos de monitorização ou diagnóstico, 

antecipando-se soluções; 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[592] 

 

− A ausência de informação estatística concelhia disponível e suficientemente atualizada nas 

plataformas nacionais on-line (exs.: INE, PORDATA, ISS, I.P., Ministério da Saúde, DGPJ) 

relativamente a variáveis específicas e que poderiam ter utilidade num diagnóstico desta 

natureza (ex.: dados relativos à adoção, apadrinhamento civil, orfandade, deficiências e 

incapacidades), não permitiu uma análise tão fina quanto se desejava, nem a Equipa dispunha 

de meios para o fazer localmente em tempo útil. O facto de o fim do processo de construção do 

PLPPDCJ ter coincidido com o início da divulgação dos resultados dos Censos 2021 contribuiu 

para minimizar um pouco esta limitação e desfasamento temporal, sem, contudo, permitir um 

acesso a tudo o que seria relevante. Considerar, também, que os dados estatísticos disponíveis 

são frequentemente renovados, pelo que é importante assumir o momento em que estes são 

“fechados”. Além disso, a ausência de um sistema estruturado de recolha e tratamento de 

informação acerca da realidade infantojuvenil no concelho, alimentado pela informação de 

entidades públicas e privadas que valorizem e antecipem a sua pertinência, limitou uma análise 

da qualidade desses serviços à luz do cumprimento dos Direitos da Criança. Pelo que foi possível 

apurar, em muitas destas entidades, a participação das crianças/jovens acontece de forma 

pontual, pouco estruturada e a sua integração em decisões não é clara. Estas dificuldades foram, 

aliás, consideradas no âmbito da construção do PLPPDCJ, prevendo-se, inclusivamente, uma 

ação especificamente orientada para ajudar a minimizar este problema no futuro (Observatório 

Municipal dos Direitos da Criança) e outra para ajudar as ECMIJ a implementar sistemas de 

avaliação da satisfação dos seus serviços; 

 

− A própria plataforma informática de apoio à atividade das CPCJ ainda apresenta alguns 

constrangimentos, não permitindo, por vezes, uma extração direta dos dados em função das 

categorias de análise pretendidas, exigindo um trabalho suplementar de filtragem e tratamento 

de dados; 

 

− Apesar de ter sido feita a auscultação de todas as crianças, jovens, famílias e profissionais que 

se disponibilizaram para esse efeito, não deixaram de se registar dificuldades no acesso a 

amostras, sobretudo no que se refere ao envolvimento das famílias nas sessões de grupo, na 

medida em que a sua participação nos questionários on-line foi bastante significativa. De facto, 

para além do reduzido número de famílias que integraram as sessões de reflexão em grupo, foi, 

também, difícil manter a sua adesão nas mesmas, dado que o tempo necessário à discussão de 

todos os tópicos considerados importantes levantou a necessidade de realizar mais do que uma 

sessão em dois dos grupos que foi possível constituir. A este nível, verificou-se, também, um 

forte desequilíbrio em termos da participação de pessoas do sexo feminino e do sexo masculino, 

com uma clara sub-representação das últimas, o que limita a própria riqueza da análise e da 

ponderação de soluções ajustadas às figuras parentais do sexo masculino. Apesar dos repetidos 

convites/pedidos de colaboração, foram, ainda, encontradas dificuldades ao nível da 

participação de profissionais da área Social e da Educação nas sessões de grupo, muitas vezes 

justificadas com a sobreposição de compromissos profissionais. A este nível, importa salientar 
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a impossibilidade de, em tempo útil, envolver a Rede Social de um modo mais formal e intensivo 

na elaboração do diagnóstico, por dinâmicas e constrangimentos da própria Rede, 

relacionadas/os, mais uma vez, com a situação pandémica, o que dificultou a pretensão de o 

PLPPDCJ a desenhar ser o mais amplamente participado e apropriado por todos e todas. Por 

último, importa tecer uma consideração relativamente à comunidade cigana. Embora existam, 

no concelho, residentes que integram esta comunidade, o seu número acaba por ser residual145. 

Por outro lado, alguns/mas dos/as alunos/as desta comunidade que frequentam a escola em 

Esposende consistem, também, em crianças e jovens que se encontram integradas/os na 

resposta de acolhimento residencial local, pelo que, muitas vezes, a sua permanência no 

concelho é curta. Ainda assim, e sabendo que estas crianças/os jovens frequentavam a Escola 

Básica de Apúlia, foi solicitado ao respetivo Agrupamento a possibilidade de seleção de grupos-

turma em que estivessem integradas/os, de forma a lhes dar voz neste processo; todavia, 

atendendo à fase em que as dinâmicas de grupo foram desenvolvidas (já próximas do final do 

ano letivo 2021/2022) e ao elevado nível de absentismo destas crianças e jovens, não foi 

possível responder favoravelmente a essa solicitação. Neste sentido, a amostra global de 

crianças e jovens integra apenas uma criança da comunidade cigana, o que, num diagnóstico 

futuro, seria importante corrigir; 

 

− Dificuldade associada à interpretação dos resultados de algumas questões que integram os 

questionários on-line, na medida em que as questões formuladas na negativa poderão suscitar 

dúvidas relativamente ao sentido da resposta, sendo legítimo assumir que as pessoas inquiridas 

possam ter sentido, também, essa dificuldade;  

 

− Dificuldades no tratamento dos dados, particularmente dos dados estatísticos e dos dados de 

natureza qualitativa que decorreram das sessões de grupo, sobretudo devido à sua extensão e 

limitação dos recursos humanos envolvidos no processo de análise, tendo-se optado pelo 

recurso à ferramenta SWOT no sentido de apoiar o processo de sistematização e articulação da 

informação; e a 

 

− Necessidade de investir na avaliação do impacto dos projetos e programas desenvolvidos no 

domínio da infância e juventude, de modo a apurar os seus reais efeitos no tempo e perceber 

quais as estratégias que produzem resultados mais eficazes e eficientes, com vista a permitir, 

também, avaliar melhor a mobilização de recursos.  

 

Em relação aos desafios relacionados com a pandemia por SARS-CoV2, cuja fase mais ativa coincidiu, 

precisamente, com a fase diagnóstica do trabalho, acabaram, também, por ter fortes repercussões ao 

nível do calendário das tarefas inerentes ao diagnóstico, forçando o adiamento da auscultação dos 

vários públicos e relegando para a via digital dinâmicas que, de outro modo, sucederiam 

 
145 À data da redação do presente relatório, o número conhecido de famílias residentes no concelho era de apenas uma, com seis 

pessoas a integrar o agregado. 
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presencialmente. Foi, portanto, necessário proceder a várias adaptações. Ainda assim, o recurso ao 

digital acabou por, simultaneamente, potenciar uma maior participação e agilizar todo o processo de 

recolha de dados através de inquérito e respetiva sistematização, uma vez que o maior acesso e 

facilidade no uso de recursos digitais por grande parte da população, especialmente da comunidade 

escolar (devido ao facto de nos encontrarmos em fase de ensino à distância), permitiu que a aplicação 

dos inquéritos, realizada on-line, fosse concretizada com grande sucesso. 

 

Alguns desafios temporais decorreram, então, da situação pandémica, outros decorreram dos próprios 

calendários escolares, e outros, ainda, deveram-se à falta de disponibilidade, por parte da equipa técnica 

envolvida neste processo, para desenvolver o trabalho a um ritmo mais acelerado, dada a sobrecarga de 

tarefas a que muitos dos elementos estavam sujeitos, motivo pelo qual, de resto, a tarefa relativa à 

redação do relatório de diagnóstico se prolongou no tempo.  

 

Apesar dos desafios, limitações e necessidades aqui explanados/as e assumidos/as, acreditamos que 

a seriedade e o espírito de compromisso que norteou o trabalho realizado, e o esforço encetado no 

sentido de tentar ir colmatando, tanto quanto possível, os referidos constrangimentos e de garantir um 

processo o mais participado e colaborativo possível, confere-lhe uma qualidade inegável. 

 

3.16.2. Recursos e potencialidades 

 

Não nos prendendo aos problemas e desafios, destacamos um conjunto de recursos e potencialidades 

do concelho de Esposende que, não só poderão ser rentabilizados/as no âmbito da implementação do 

PLPPDCJ, com vista à promoção de uma melhor qualidade de vida e concretização dos direitos das 

crianças, jovens e suas famílias, como, também, são representativos do percurso já percorrido e que, 

acreditamos, continuaremos a construir em conjunto. Destacam-se, então: 

 

− A orientação clara, por parte da equipa da CPCJ de Esposende, para a necessidade de promover 

um trabalho mais intencionalizado no âmbito da prevenção, com especial incidência na 

promoção e proteção dos direitos das crianças e jovens do concelho, aliada ao reconhecimento 

comunitário da importância do seu papel neste domínio; 

 

− A CME, órgão político e administrativo com mais poder de decisão no que diz respeito às 

políticas locais, e uma das entidades com maior capacidade orçamental e técnica para 

implementar projetos e respostas sociais, de forma isolada ou em parceria (exs.: no âmbito da 

intervenção com famílias em situação de vulnerabilidade socioeconómica e/ou exclusão social, 

na prevenção e intervenção na violência doméstica e de género, na intervenção no trauma e 

luto, bem como noutros domínios da intervenção psicológica junto de crianças e pessoas 

adultas), tem-no feito efetivamente e, nesta fase, assume o claro compromisso de aprofundar e 

intencionalizar esse trabalho e torná-lo mais abrangente, designadamente através da criação de 

uma estrutura interna especificamente dedicada à infância, juventude e parentalidade; 
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− A existência de algumas ECMIJ concelhias e supraconcelhias, com atuação no território, que 

têm trabalhado continuamente com as mais variadas problemáticas sociais, com grande 

proximidade às comunidades em que se inserem e, em alguns casos, com grande experiência 

no domínio da intervenção familiar, sendo este um recurso institucional e técnico fundamental 

para o trabalho que se pretende desenvolver. Enquadram-se, aqui, respostas como os Serviços 

de Psicologia e Orientação dos AE, escola não agrupada e Escola Profissional, e entidades como 

o Esposende Solidário, a ASCRA, a Santa Casa da Misericórdia de Esposende e a Santa Casa 

da Misericórdia de Fão, as quais poderão ser mobilizadas para o trabalho necessário à 

implementação do PLPPDCJ, sempre alicerçado no espírito da boa articulação e cooperação 

interinstitucional, e bem conscientes das vantagens da complementaridade das intervenções ao 

nível da rentabilização de recursos e potencial eficácia dos resultados;  

 

− Especificamente no que diz respeito às escolas, cuja participação ao longo deste processo foi 

absolutamente essencial, é notória a preocupação e empenho em atender às diferentes 

necessidades das crianças e jovens que acolhem, procurando, quer nas suas estruturas 

internas, quer na articulação com o exterior, promover uma panóplia de oportunidades e 

experiências em várias áreas, através de múltiplas iniciativas e projetos. É, assim, com certeza 

que afirmamos o esforço contínuo das escolas em se assumirem como contextos protetores e 

inclusivos;  

 

− A participação de profissionais da Saúde no diagnóstico concelhio e na construção do PLPPDCJ 

foi claramente positiva e representa, também, o compromisso de colaboração deste setor no 

desígnio maior de promover os direitos das crianças e jovens e da parentalidade positiva. A ação 

quotidiana e os projetos diversificados que desenvolvem no âmbito da promoção da saúde e das 

competências pessoais e familiares tem, também, que ser reconhecido e otimizado; 

 

− Do mesmo modo, autoridades policiais e judiciárias assumiram um compromisso de cooperação 

em múltiplas ações que integram o PLPPDCJ, sendo esta absolutamente essencial em domínios 

como a prevenção e intervenção nas condutas desviantes e criminais (exs.: violência no namoro, 

bullying e ciberbullying), na melhoria dos processos de audição das crianças que, por qualquer 

motivo, tenham necessidade de ter contacto com o sistema de justiça, bem como dos processos 

de gestão das ECMIJ, designadamente no âmbito das suas práticas de recrutamento e seleção; 

 

− O envolvimento da ACICE no PLPDPCJ e o facto de o município ter, recentemente, elaborado e 

aprovado o seu Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação 2022-2027 constituem-

se como mais-valias para o trabalho que é necessário empreender em matéria de promoção da 

conciliação entre a vida profissional e a vida familiar; 

 

− O concelho é, também, servido por um património natural extremamente rico, com políticas e 

medidas robustas e consistentes de promoção da sustentabilidade ambiental, com forte 
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investimento ao nível desportivo, assegurando, assim, e não obstante as melhorias que ainda 

poderão ser introduzidas, condições assinaláveis para a promoção do direito ao lazer; 

 

− Esposende tem, ainda, um património cultural de excelência e que tem sido mantido vivo por 

escolas vocacionadas para as artes e pelas diversas associações culturais e recreativas do 

concelho (música, teatro, dança), nelas se destacando, por incidirem particularmente na 

população infantojuvenil, as escolas de música das Bandas de Belinho e de Antas, a Escola de 

Música de Esposende e os projetos municipais Boca de Cena, Coro dos Pequenos Cantores de 

Esposende e Coro Ars Vocalis, com forte projeção local e nacional, bem como outros grupos da 

comunidade (exs.: grupos de jovens das diferentes paróquias, Escuteiros, Guias), sendo, como 

já vimos, fundamental uma melhor divulgação das iniciativas por elas/eles promovidas 

 

− Apesar da insuficiência de respostas e serviços especializados e permanentes na área da 

intervenção familiar, e não obstante o trabalho que o CAFAP do Centro Social da Paróquia de 

Arcozelo, sediado em Barcelos, tem vindo a desenvolver no concelho, salienta-se a existência, 

em várias das ECMIJ do concelho, de profissionais com competência técnica e experiência 

profissional alargada neste domínio e que, regra geral, assumem vontade e disponibilidade para 

colaborar na intervenção preconizada no âmbito do PLPPDCJ, contribuindo para a criação de 

soluções para vários dos problemas diagnosticados. 

 

Uma nota, ainda, para salientar as potencialidades da própria metodologia adotada na condução dos 

trabalhos inerentes ao processo de diagnóstico da realidade infantojuvenil e construção do PLPPDCJ, 

cuja natureza multimétodo, multidimensional e multidisciplinar se assumiu absolutamente essencial. De 

facto, a combinação da recolha de informação estatística, à escala nacional, regional e local, com a 

aplicação de inquéritos em grande escala e a diferentes públicos, e com a realização de sessões grupais 

e/ou reuniões mais individualizadas com elementos-chave da comunidade, permitiu, claramente, uma 

avaliação mais aprofundada, especializada e ajustada às reais necessidades da comunidade. As sessões 

de grupo, pelo seu caráter dinâmico, reflexivo e colaborativo, assumiram-se particularmente importantes 

a este nível, para além de, para as crianças mais pequenas, que ainda não dominam a leitura e a escrita, 

terem funcionado como uma real possibilidade de participação. Os instrumentos produzidos pela equipa 

do Projeto Adélia foram, para este efeito, uma importante fonte de suporte, permitindo uma maior 

agilidade dos procedimentos nas diferentes fases.  

 

Para além dos objetivos inerentes à realização do diagnóstico da realidade infantojuvenil e à construção 

do PLPPDCJ, a concretização deste trabalho permitiu, também, evidenciar, junto da comunidade, o 

potencial da ação da própria CPCJ, nomeadamente no âmbito da sua modalidade Alargada, combatendo 

estereótipos que ainda persistem, associados à sua forma de funcionamento e finalidades, tipicamente 

restringidas à gestão de processos de promoção e proteção e claramente desvirtuadas pela assunção 

equivocada de que o seu papel protetor se centra no afastamento das crianças e jovens do seu meio 

natural de vida.  
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Não tendo sido, obviamente, um processo isento de falhas e dificuldades, consideramos, todavia, que o 

trabalho produzido permitiu traçar um retrato mais aproximado da realidade concelhia em matéria de 

infância, juventude e parentalidade, o qual, por sua vez, permitiu pensar e definir medidas e políticas 

locais de apoio e proteção dirigidas a estes públicos, suas famílias e profissionais que trabalham neste 

domínio, balizados pelo objetivo comum de melhorar a sua qualidade de vida através do pleno respeito 

e efetiva concretização dos seus direitos. Foi um processo sério, fortemente participado, colaborativo e 

socialmente relevante, e que, de resto, já permitiu alcançar resultados práticos importantes, uns mais 

imediatos e outros que, certamente, estando em construção, chegarão, também, a bom porto.  
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4. PLANO ESTRATÉGICO LOCAL 

 

4.1. Fundamentação geral 

 

Finalizadas as fases de autodiagnóstico e de diagnóstico local, e sistematizados todos os resultados e 

respetiva interpretação, seguiu-se a fase de construção do PLPPDCJ, o qual foi sofrendo sistemáticos 

ajustamentos com base nos contributos que os diferentes grupos de trabalho foram dando, bem como 

da equipa do Projeto Adélia, da CNPDPCJ, que reviu todo o seu conteúdo. Desde processo resultou uma 

primeira proposta, apresentada à CA da CPCJ, que, em sede de reunião, a 29 de junho de 2022, deliberou 

a sua aprovação, salvaguardando-se, todavia, a possibilidade de a mesma sofrer ligeiras alterações 

decorrentes da disponibilização do documento para consulta pública, ainda que as linhas gerais do Plano 

tivessem sido apresentadas em sede de reunião do Conselho Local de Ação Social realizada no dia 27 

de junho de 2022, incentivando-se, nesse momento, à contribuição de todas as ECMIJ presentes para a 

versão final do documento. O referido processo de consulta pública decorreu de 1 a 15 de julho e 

resultou, de facto, em ligeiros ajustamentos às ações previstas na versão original do Plano. Durante o 

início do mês de outubro de 2022, foi, ainda, necessário proceder a uma retificação da calendarização 

de algumas das ações, tendo a sua versão final sido aprovada em sede de reunião da CA realizada no 

dia 7 do referido mês. 

 

Para além da apresentação pública do diagnóstico e do PLPPDCJ, foi, ainda, fixado o compromisso de 

produzir uma versão do documento final mais simplificada e uma versão que, do ponto de vista da 

linguagem e do aspeto gráfico, fosse mais amigável e apelativa para as crianças e jovens, cumprindo-

se, assim, e uma vez mais, o princípio da participação.   

 

O PLPPDCJ representa, em última análise, o instrumento que materializa o processo de dar voz às 

experiências, perspetivas e expectativas dos públicos auscultados sobre as condições que potenciam 

uma parentalidade positiva e a proteção efetiva dos direitos das crianças e jovens. Nesse contexto, deve 

ser concebido e implementado com a finalidade de produzir mudanças que devem ser equacionadas em 

cinco áreas fundamentais:  

 

− Mudanças na concretização dos direitos das crianças e jovens;  

− Mudanças nas políticas e práticas que se dirigem às crianças e jovens;  

− Mudanças nas desigualdades e discriminação que atingem as crianças e jovens;  

− Mudanças no domínio da participação das crianças e jovens; e 

− Mudanças na sociedade, ao nível da sua capacidade para compreender e implementar os 

direitos das crianças e jovens. 

 

Em paralelo, e para além de, como já foi referido, dever alicerçar-se num diagnóstico aprofundado e 

participado, que permita identificar problemas prioritários, incluindo fatores que sustentam as 
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desigualdades e violações dos direitos das crianças e jovens identificadas, bem como as condições que 

potenciam a sua emergência ou sustentam a sua manutenção, o PLPPDCJ deve, também: 

 

− Mobilizar os/as agentes-chave da comunidade, incluindo crianças, jovens, famílias e os/as 

profissionais que, de forma mais ou menos direta, promovem intervenção junto daqueles grupos;  

− Apoiar-se na tomada participada de decisões e promover consensos;  

− Estar vinculado ao próprio desenvolvimento local; e 

− Ser muito mais do que um mero conjunto de intenções, ambicionar promover melhorias reais e 

efetivas no domínio da infância e juventude, projetando o futuro desejado e planeando como 

gerar esse mesmo futuro. 

 

4.2. Critérios utilizados para a construção do PLPPDCJ 

 

No âmbito da reflexão inerente à análise dos resultados apurados durante a fase de diagnóstico, e de 

modo a se determinarem quais os critérios que deveriam ser tidos em consideração para a definição de 

domínios de intervenção prioritária e, por conseguinte, para a integração das propostas no PLPPDCJ, 

foram consideradas as seguintes questões: 

 

− O problema coloca em perigo o direito à sobrevivência das crianças e jovens? 

− O problema atinge um número elevado de crianças/jovens? 

− O problema atinge poucas crianças e, por isso, é passível de ser resolvido com maior facilidade? 

− O problema tem impactos negativos em várias dimensões da vida das crianças e jovens? 

− Existem recursos disponíveis para a resolução do problema identificado? 

− Não existem recursos disponíveis e, por isso, a mobilização de vários/as agentes-chave pode 

ser um fator decisivo na sua resolução? 

− O problema tem um forte impacto na opinião pública? e 

− Existem instrumentos de referência e mecanismos de ação ao nível nacional que priorizam o 

problema? 

 

4.3. Eixos de intervenção prioritária 

 

Com quase integral correspondência com as prioridades que a ENDC 2021-2024 preconiza, o PLPPDCJ 

de Esposende estrutura-se em cinco eixos de intervenção prioritária, melhor identificados na Figura 18, 

os quais, sendo, isoladamente, orientadores da arquitetura do referido documento, assumem uma 

natureza híbrida e uma lógica concertada, havendo diversas medidas que contribuem para o 

cumprimento de objetivos estratégicos e/ou operacionais de vários eixos em simultâneo. Os eixos de 

intervenção resultam, assim, da identificação das áreas principais em que o diagnóstico aponta 

necessidades de intervenção.  
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Figura 18. Eixos de intervenção prioritária do PLPPDCJ de Esposende (2022-2026) 
 

 
 

Segue-se um breve enquadramento de cada um dos eixos prioritários, com particular destaque para as 

áreas centrais de intervenção, respetivos racionais e objetivos. 

 

Eixo I – Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

 

Áreas de intervenção: A intervenção no contexto do Eixo I envolve a concretização dos direitos de 

sobrevivência, desenvolvimento, não discriminação, saúde, lazer e educação, num quadro de promoção 

do bem-estar e da igualdade de oportunidades. O foco da intervenção coloca-se, assim, no combate à 

pobreza e exclusão social das crianças e jovens, nomeadamente das/os que se encontram em situação 

de maior vulnerabilidade, designadamente em razão do seu sexo, origem étnico-racial, nacionalidade, 

religião, orientação sexual, identidade, expressão de género e/ou características sexuais, por força das 

condições ou circunstâncias económicas, de saúde, familiares, de mobilidade geográfica ou 

necessidades especiais, pelo que devem ser protegidas/os contra atos discriminatórios. São, assim, 

consagradas medidas preventivas e interventivas vocacionadas para um desenvolvimento integral e 

saudável, com especial enfoque na promoção da saúde física e mental das crianças e jovens, e na 

concretização dos direitos à educação e ao lazer. 

 

Racional: Para além de corresponder a uma das cinco áreas de referência da ENDC (2021-2024), o 

diagnóstico local revelou a existência de dificuldades, por parte de algumas famílias, em conseguir 

assegurar, como considerariam desejável, todas as necessidades das suas crianças e jovens, sendo, por 

isso, necessário dar continuidade aos apoios sociais que têm vindo a ser mobilizados pelo setor público 
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e pelas organizações do 3º Setor. Efetivamente, e embora demonstrem uma tendência de redução à 

escala nacional nos últimos anos, os níveis de pobreza infantil ainda constituem um obstáculo decisivo 

a que muitas famílias propiciem um desenvolvimento pleno às suas crianças e jovens, com acesso à 

saúde, à educação, à cultura, ao desporto, ao lazer e ao bem-estar em geral. Assim, é necessário 

intensificar os esforços para garantir uma qualidade de vida adequada ao desenvolvimento das crianças 

e jovens, promover um ambiente seguro e saudável, e implementar respostas efetivas ao nível da saúde, 

designadamente da saúde mental, da educação, do lazer e da inclusão, com o objetivo de promover uma 

efetiva igualdade de oportunidades.  

 

Eixo II – Apoiar as famílias e a parentalidade 

 

Áreas de intervenção: Visando uma intervenção efetiva e de qualidade no contexto da parentalidade 

positiva, o foco da intervenção do Eixo II coloca-se na importância de as crianças e jovens crescerem e 

se desenvolverem num meio familiar adequado e onde o exercício da parentalidade é apoiado e bem-

sucedido, nomeadamente através da criação de estruturas e respostas permanentes de apoio à 

parentalidade, de uma melhor preparação e capacitação parental, e do fortalecimento da rede de 

suporte social e institucional, promovendo, neste contexto, e quando se mostrarem necessárias, a 

existência de respostas alternativas, e de qualidade, ao acolhimento residencial, como sejam os 

acolhimentos junto de outros familiares ou pessoas idóneas, o acolhimento familiar e o apadrinhamento 

civil. Do mesmo modo, pretende-se contribuir para a implementação de melhores práticas empresariais 

e organizacionais que visem uma melhor conciliação da vida profissional, familiar e pessoal. 

 

Racional: À semelhança dos outros eixos, e para além de corresponder a uma das cinco áreas de 

referência da ENDC 2021-2024, o diagnóstico local relevou a inexistência de estruturas concelhias que 

permitam uma resposta permanente e integrada aos desafios da parentalidade, nomeadamente em 

termos da capacitação das famílias, em particular dos pais, mães e outros/as cuidadores/as, e 

sobretudo daquelas que se encontram em situação de maior vulnerabilidade, sendo que esta é, 

frequentemente, uma condição alimentada por múltiplas causas, tais como dificuldades 

socioeconómicas, habitacionais, dinâmicas relacionais violentas, conflito/rutura conjugal, entre outras. 

A resposta a esta necessidade assume-se, portanto, como central para uma intervenção efetiva e de 

qualidade neste domínio, permitindo, simultaneamente, alavancar um conjunto de outras iniciativas de 

intervenção conjunta, a rentabilização de tempo e recursos, bem como o fortalecimento das redes 

sociais, formais e informais, de apoio. O investimento na conceção e dinamização de ações de 

capacitação para as famílias, ou futuras famílias, é, sem dúvida, o segundo pilar fundamental da 

intervenção neste eixo, sendo múltiplos os domínios que os diversos públicos auscultados no processo 

de diagnóstico identificaram como essenciais, desde os direitos da criança, ao aprofundar de 

conhecimentos em matéria de desenvolvimento infantil e de várias problemáticas que causam disrupção 

nesse mesmo desenvolvimento, passando pela importância da educação formal e do lazer, pela 

necessidade do treino de práticas educativas assertivas, e da prevenção de situações de negligência, 

maus-tratos, abusos sexuais e outras formas de exploração. O diagnóstico revelou, ainda, a necessidade 
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de promover medidas que potenciem uma efetiva conciliação da vida profissional e familiar, assim como 

que assegurem respostas alternativas ao acolhimento residencial.  

 

Eixo III – Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens 

 

Áreas de intervenção: O foco da intervenção coloca-se na promoção de iniciativas que favoreçam o 

acesso à informação sobre os Direitos da Criança e promovam o associativismo, a participação e a 

intervenção cívica das crianças e jovens. 

 

Racional: Correspondendo, novamente, a uma das cinco áreas de referência da ENDC 2021-2024, em 

linha com o preconizado pelo Comité das Nações Unidas para os Direitos da Criança (Comentário Geral 

n.º 12) – que defende que as crianças e jovens têm o direito a ser ouvidas/os e a participar nas decisões 

que as/os afetam, garantindo-lhes o direito a expressar livremente as suas opiniões em todos os 

assuntos e decisões que lhes dizem respeito –, o desenho do Eixo III resulta do facto de o diagnóstico 

local ter revelado níveis de participação inferiores aos desejáveis em múltiplos domínios, incluindo a 

tomada de decisões em contexto familiar, em contexto escolar (ainda que, por norma, os 

estabelecimentos de ensino abram espaços para que tal participação ocorra) e, sobretudo, ao nível 

político-social. Estes dados, aliás, estão em sintonia com os dados da realidade nacional, tendo-se 

verificado uma diminuição significativa da cultura de intervenção e participação cívica, particularmente 

entre os jovens. São, por isso, decisivas as medidas que promovam a informação e o conhecimento das 

crianças e jovens sobre os seus direitos, que criem espaços e momentos regulares para que expressem 

a sua opinião, que potenciem a participação cívica e associativa na infância e juventude, e que garantam 

a sensibilização e formação adequadas das famílias e profissionais que interagem sistematicamente 

com estes públicos e que trabalham em prol do seu bem-estar, incluindo os/as que integram órgãos de 

decisão. É, também, fundamental promover uma divulgação mais eficaz dos recursos da comunidade e 

dos eventos que se destinam especificamente às crianças, jovens e famílias, promovendo, por um lado, 

o fácil acesso a esses mesmos recursos e, por outro, potenciando a sua participação e envolvimento. 

 

Eixo IV – Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e 

jovens 

 

Áreas de intervenção: Com um especial relevo para a necessária articulação com as entidades judiciais 

e policiais, o foco da intervenção do Eixo IV coloca-se na necessidade imperiosa de prevenir e combater 

qualquer forma de violência contra as crianças e jovens, seja esta de natureza física, sexual ou 

psicológica, nomeadamente resultante de cenários de maus-tratos, abusos, exploração e/ou exposição 

a violência doméstica, nos diversos contextos de vida, assim como promover a sua segurança, 

designadamente face a cenários de negligência parental/familiar, não esquecendo, também, a violência 

exercida através de ferramentas digitais, representando, estas, um desafio adicional em todo este 

processo, dado o significativo grau de iliteracia digital que muitas famílias ainda revelam.  
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Racional: Para além de corresponder a uma das cinco áreas de referência da ENDC 2021-2024 e de se 

constituir como um compromisso em diversos tratados internacionais de que Portugal é Estado-Parte, 

incluindo a CDC, a Convenção de Istambul, a Estratégia do Conselho da Europa sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção de Lanzarote – Proteção das Crianças contra a Exploração Sexual e os Abusos 

Sexuais, o diagnóstico local revelou a subsistência de cenários de vitimação familiar, entre pares e no 

contexto das relações de intimidade, sobre as quais urge intervir, minimizando efeitos potenciais do 

trauma muitas vezes associado a este tipo de vivência, e prevenindo a sua recorrência. De resto, as 

situações de violência contra as crianças e jovens em contextos como o próprio lar, a escola ou a rua, 

estão espelhados em vários relatórios anuais sobre violência doméstica, ação de saúde para crianças e 

jovens em risco, segurança interna e nos relatórios de avaliação anuais da atividade das CPCJ.  

 

Eixo V – Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento 

científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos 

direitos das crianças e jovens 

 

Áreas de intervenção: O foco da intervenção do Eixo V coloca-se na melhoria da recolha de dados sobre 

a situação das crianças e jovens, com o objetivo de preencher as lacunas de informação existentes e 

permitir aos diversos protagonistas, nas diferentes áreas e patamares de intervenção, acuidade 

diagnóstica e adequação decisória, favorecendo a construção de instrumentos úteis para a intervenção, 

assim como uma melhor e mais eficiente articulação entre todos/as os/as profissionais que exerçam a 

sua atividade neste domínio, para além da potenciação da sua formação e capacitação técnicas. 

 

Racional: O Eixo V apresenta uma correspondência parcial a uma das cinco áreas de referência da 

ENDC 2021-2024, tendo o diagnóstico local revelado a existência de lacunas ao nível da formação e 

capacitação técnica mais específica e relativa a temas concretos, incluindo a parentalidade positiva, o 

que urge colmatar. Paralelamente, o acompanhamento, a monitorização e a avaliação das políticas 

locais na área de infância e juventude são processos da maior relevância, pois permitirão, quer no 

imediato, quer a médio e longo prazo, a implementação de estratégias de concretização da sua melhoria 

contínua e, por inerência, da observação dos direitos das crianças e jovens. Constata-se, ainda, a 

inexistência, ou, pelo menos, a indisponibilidade de acesso a informações concisas, organizadas e 

integradas relativas a comportamentos de risco na infância e adolescência, incluindo comportamentos 

aditivos, entre outros elementos necessários à fiável caracterização da situação atual e, pelo tanto, à 

sustentada definição das políticas e medidas a desenvolver. Torna-se, pois, necessária a realização de 

estudos de caráter mais detalhado e sistemático sobre os diferentes aspetos inerentes à implementação 

da CDC, favorecendo a construção de um sistema de recolha de dados sobre a infância, juventude e 

parentalidade mais abrangente e integrado, e que introduza indicadores relativos aos seus direitos. 

 

Em jeito de nota final, importa salientar que a intervenção a desenvolver no âmbito dos cinco eixos será 

concretizada através da estreita articulação entre os diversos projetos e programas locais já em curso 

ou a iniciar entretanto, nomeadamente com o Plano Estratégico Educativo Municipal, a Carta Educativa, 
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o Plano Local para a Saúde, o Plano Estratégico para a Cultura, o Plano de Desenvolvimento Social, o 

Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação, e os projetos de Promoção e Educação para a 

Saúde dos estabelecimentos de ensino. Nas ações que assim o justifiquem, será, igualmente, feita a 

articulação com o Conselho Municipal de Segurança. No mesmo sentido, será articulado e balizado pelas 

orientações plasmadas em documentos estratégicos supraconcelhios, nomeadamente a ENDC 2021-

2024, a Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania, a Estratégia Nacional para a Igualdade e a 

Não Discriminação e o Plano de Ação da Garantia para a Infância 2022-2030.  

 

4.4. Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 

 

Nos Quadros 336 a 340 apresenta-se o PLPPDCJ de Esposende (2022-2026), em função dos seus cinco 

eixos de intervenção prioritária, acreditando-se que a sua implementação irá contribuir para melhorar a 

qualidade de vida das crianças e jovens de Esposende e a efetiva concretização dos seus direitos. Irá, 

também, permitir uma melhor rentabilização dos recursos existentes através de um plano estratégico 

comum, em que se definem previamente as responsabilidades de cada entidade, bem como uma ação 

concertada, de forma a garantir a necessária cobertura das áreas prioritárias e a não sobreposição de 

intervenções. 
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Quadro 336. PLPPDCJ de Esposende (2022-2026): Eixo I – Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 
 

EIXO I: Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade da 

Execução 

Responsabilidade da 

Monitorização e/ou 

Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

Objetivo Estratégico 1. Assegurar os direitos de Sobrevivência, Desenvolvimento e Não Discriminação, particularmente das crianças e jovens em situação de especial vulnerabilidade, por força das condições ou circunstâncias económicas, de saúde, familiares, de mobilidade geográfica ou necessidades especiais. 

OEO1. Garantir 

níveis de vida 

adequados ao 

desenvolvimento 

das crianças e 

jovens, 

nomeadamente 

através da 

atribuição 

eficiente e de uma 

combinação eficaz 

e equilibrada de 

apoios e 

prestações 

sociais. 

A1. Manutenção, e 

promoção do 

eventual 

alargamento, dos 

serviços e apoios 

sociais vocacionados 

para a infância e 

juventude, assim 

como para o apoio às 

famílias, 

nomeadamente 

através de uma 

articulação regular e 

eficiente das 

entidades que os 

asseguram, com vista 

à resolução articulada 

das situações 

indicativas de 

especial 

vulnerabilidade. 

» Realização de reuniões 

multidisciplinares periódicas, 

em formato on-line ou 

presencial, entre as entidades 

promotoras dos serviços e 

apoios sociais disponíveis no 

concelho, nomeadamente ao 

nível do Conselho Local de 

Ação Social, da Rede Social, do 

Núcleo Local de Inserção e da 

CPCJ; 

» Identificação nominal de 

crianças, jovens e famílias em 

situação de especial 

vulnerabilidade (exs.: 

económica, habitacional, 

exclusão social), e definição de 

planos personalizados e 

articulados de promoção do seu 

bem-estar, incluindo, sempre 

que necessário, o seu 

encaminhamento para outros 

serviços. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias. 

» Equipas técnicas 

e/ou outros/as 

profissionais das 

ECMIJ, incluindo o 

setor público e o 3º 

Setor, e da CPCJ. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras); 

» Logística associada 

à concretização das 

reuniões; 

» Instrumentos de 

suporte à intervenção 

(ex.: fichas de 

encaminhamento). 

 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de técnicos/as 

convocados/as à 

participação; 

» N.º de serviços e 

apoios sociais 

acionados; 

» N.º de crianças e 

jovens 

identificadas/os; 

» N.º de planos de 

intervenção conjunta 

delineados. 

» N.º de reuniões 

realizadas face às 

planeadas; 

» Taxa de participação 

nas reuniões face às 

convocatórias emitidas; 

» N.º de planos de 

intervenção conjunta 

implementados face aos 

delineados; 

» N.º de apoios 

concedidos (ex.: volume 

global de verbas); 

» N.º de novas respostas 

de apoio criadas. 

» N.º de crianças, 

jovens e famílias que 

viram a sua qualidade 

de vida melhorada, 

por domínios de 

intervenção (ex.: 

situação 

habitacional); 

» Avaliação 

qualitativa da 

intervenção por parte 

dos/as 

beneficiários/as, com 

recurso a 

metodologia de 

autorrelato;  

» N.º de crianças, 

jovens e famílias que 

evidenciam 

necessidade de 

recorrência da 

intervenção. 

 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Realização de, no 

mínimo, 1 reunião 

quinzenal da equipa; 

» Concretização e 

implementação de, 

pelo menos, 85% dos 

planos personalizados 

de apoio face ao 

número de crianças, 

jovens e/ou famílias 

identificadas.  

» Equipas técnicas 

e/ou outros/as 

profissionais das 

ECMIJ, incluindo o 

setor público e 3º 

Setor, e da CPCJ. 

» Equipas técnicas 

e/ou outros/as 

profissionais das 

ECMIJ, incluindo o 

setor público e 3º 

Setor, e da CPCJ 

(relatórios anuais); 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO2. Garantir 

níveis de vida 

adequados ao 

desenvolvimento 

das crianças e 

jovens, 

nomeadamente 

através da 

promoção de uma 

alimentação 

saudável. 

A2. Continuação da 

implementação de 

projetos inerentes à 

alimentação saudável 

em contexto escolar. 

 

» Integração do Geração S - 

Programa de Sustentabilidade 

Alimentar e de ações definidas 

no âmbito do PASSE - 

Programa de Alimentação 

Saudável em Saúde Escolar; 

» Implementação de projetos de 

âmbito nacional, 

nomeadamente, o Regime da 

Fruta Escolar e Leite Escolar; 

» Acompanhamento das 

cantinas escolares ao nível da 

qualidade e segurança 

alimentar. 

» Comunidade 

escolar. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

» ACeS (Saúde 

Escolar); 

» Hospital Santa 

Maria Maior, EPE 

(Serviço de 

Pediatria); 

» Estabelecimentos 

de ensino 

(Professores PES). 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de projetos 

planeados em 

parceria. 

» N.º de reuniões 

realizadas; 

» N.º de projetos 

implementados em 

parceria; 

» N.º de alunos/as (JI e 

1.º CEB) envolvidos/as 

nos projetos; 

» N.º de ementas 

escolares, consideradas 

conformes e de acordo 

com os requisitos de 

qualidade definidos no 

protocolo; 

» N.º de manipuladores 

alimentares envolvidos 

em formação. 

» Redução da 

incidência dos 

indicadores 

monitorizados na 

consulta dos 11/13 

anos, face à consulta 

5/6 anos. 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, por anos 

letivos. 

 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

ACeS; 

» Hospital Santa 

Maria Maior, EPE 

(Serviço de 

Pediatria); 

» Estabelecimentos 

de ensino 

(Professores PES). 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação), do ACeS, 

Hospital Santa Maria 

Maior, EPE, e dos 

estabelecimentos de 

ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 2. Assegurar o direito à Saúde, investindo na prevenção e promoção do acompanhamento da saúde física e mental na infância e adolescência, com vista ao desenvolvimento de gerações saudáveis, favorecendo, também, a melhoria da qualidade das relações familiares. 

OEO3. Promover a 

saúde física e 

mental, 

potenciando, 

também, o 

desenvolvimento 

de competências 

pessoais, 

emocionais e 

sociais de 

A3. Implementação 

de respostas às 

problemáticas no 

âmbito da saúde 

física e mental 

progressivamente 

mais ajustadas às 

necessidades 

identificadas, por via 

dos instrumentos de 

» Monitorização das estratégias 

de implementação e dos 

resultados dos programas e 

projetos de Educação para a 

Saúde em meio escolar, em 

articulação com os vários 

referenciais emanados pela 

Direção-Geral de Saúde, 

Direção-Geral de Educação e 

outros aplicáveis, bem como 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» ACeS; 

» Estabelecimentos 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de ações de 

diagnóstico previstas; 

» N.º previsto de 

participantes; 

» N.º de entidades 

convidas a participar. 

» N.º de ações de 

diagnóstico executadas 

face ao previsto; 

» N.º de participantes 

presentes face ao 

previsto; 

N.º de entidades 

envolvidas na 

dinamização das ações 

de diagnóstico face às 

» N.º de ações a 

implementar 

resultantes da 

avaliação de 

resultados e 

(re)definição de 

estratégias de 

atuação. 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

Realização de, no 

mínimo, uma avaliação 

diagnóstica anual; 

» Concretização de, 

pelo menos, 50% das 

ações definidas. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» ACeS; 

» Estabelecimentos 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Comissão de 
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EIXO I: Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade da 

Execução 

Responsabilidade da 

Monitorização e/ou 

Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

crianças e jovens, 

nomeadamente 

das que 

favoreçam uma 

melhor 

autorregulação 

emocional e a 

inclusão social. 

diagnóstico em 

realização. 

com os Planos e Estratégias 

Nacionais, nomeadamente a 

Estratégia Nacional de 

Educação para a Cidadania. 

de ensino; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

convidadas; 

» Relatórios das ações de 

diagnóstico referentes 

aos programas/projetos 

implementados. 

de ensino; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A4. Manutenção, e 

promoção do 

eventual 

alargamento, da 

oferta concelhia de 

desporto escolar e 

comunitário, 

nomeadamente 

através do Projeto de 

Educação Física, do 

Projeto Aprendizagem 

da Natação no 1º CEB 

e do Programa de 

Equitação 

Terapêutica. 

» Reuniões periódicas das 

entidades com competência 

nesta matéria para melhor 

articulação da oferta face à 

procura e necessidades de 

determinados grupos da 

população, incluindo crianças e 

jovens; 

» Eventual alargamento de 

parcerias para diversificação da 

oferta e otimização das 

condições de ingresso e 

frequência das modalidades 

desportivas. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias. 

» CME (Divisão de 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres; 

Divisão de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» APPACDM; 

» Esposende 2000; 

» Clube Hípico do 

Norte;  

» EQUIVAU - Clube 

Hípico da Quinta do 

Vau;  

» Outros clubes e 

associações 

desportivas, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(apoios financeiros e 

materiais 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de entidades 

convidadas a 

participar. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

planeado; 

» N.º de entidades 

envolvidas face às 

convidadas; 

» N.º de crianças e 

jovens integradas/os nas 

diferentes modalidades; 

» N.º de atividades 

realizadas; 

» N.º de novas ofertas 

desportivas 

disponibilizadas. 

» Avaliação 

qualitativa do 

processo por parte 

dos/as 

beneficiários/as, em 

fase de follow-up, 

com recurso a 

metodologia de 

autorrelato;  

» Melhoria dos 

indicadores 

associados à área da 

Saúde (ACeS). 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Aumento de, no 

mínimo, 5% do n.º de 

crianças e jovens 

integradas/as face ao 

ano anterior;  

» Aumento de, no 

mínimo, 5% do n.º de 

atividades realizadas 

face ao ano anterior;  

» Aumento de, no 

mínimo, 5% no n.º de 

respostas desportivas 

disponíveis face ao 

ano anterior. 

» CME (Divisão de 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres; 

Divisão de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» APPACDM; 

» Esposende 2000; 

» Clube Hípico do 

Norte;  

» EQUIVAU - Clube 

Hípico da Quinta do 

Vau;  

» Outros clubes e 

associações 

desportivas, a indicar. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Desporto, Juventude e 

Tempos Livres; 

Divisão de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação), dos 

estabelecimentos de 

ensino, da Esposende 

2000, e de clubes ou 

associações 

parceiras, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A5. Continuação do 

apoio à 

implementação dos 

Projetos de Saúde 

Escolar nos AE, 

Escola Secundária 

Henrique Medina e 

Escola Profissional de 

Esposende, 

nomeadamente por 

via do projeto 

"Crescer Saudável", 

promovido pela CME, 

e do projeto "Mexer, 

Comer e Ser Feliz", 

promovido pelo ACeS 

Cávado III. 

» Realização de ações de 

informação, sensibilização e 

workshops nas escolas no 

domínio da alimentação 

saudável/sustentável (Geração 

S). 

» Alunos/as do 

pré-escolar, 

ensino básico, 

secundário e 

profissional; 

» Educadores, 

educadoras e 

docentes. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

» ACeS (Saúde 

Escolar); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de ações e 

workshops 

planeadas/os com 

alunos/as e 

docentes; 

» N.º previsto de 

crianças, jovens e 

docentes. 

» N.º de ações e 

workshops realizadas/os 

com alunos/as e 

docentes face ao 

planeado; 

» N.º de crianças, jovens 

e docentes 

abrangidas/os face ao 

previsto. 

» Avaliação 

qualitativa do 

processo por parte 

dos/as 

beneficiários/as, em 

fase de follow-up, 

com recurso a 

metodologia de 

autorrelato;  

» Melhoria dos 

indicadores 

associados à área da 

Saúde (ACeS). 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, por anos 

letivos; 

» Aumento de, pelo 

menos, 5% no número 

de participantes por 

cada ano letivo.  

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

» ACeS (Saúde 

Escolar); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação), do ACeS, 

e dos 

estabelecimentos de 

ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A6. Implementação 

do "Projeto Literacia 

no Cávado", na sua 

vertente de promoção 

da literacia em saúde, 

incluindo a 

implementação do 

Programa de 

Promoção de 

Competências 

Socioemocionais, 

Pessoais e 

Comportamentais, 

dirigido a 

alunos/turmas em 

» Realização de sessões de 

consultoria/apoio técnico 

especializado a docentes; 

» Realização de ações de apoio 

a alunos/as e famílias, em 

articulação com os Serviços de 

Psicologia e Orientação e com 

as Equipas Multidisciplinares 

de Apoio à Educação Inclusiva. 

» Alunos/as do 

ensino básico 

e secundário; 

» Docentes; 

» Famílias. 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Equipa técnica 

afeta ao projeto 

(incluindo três 

psicólogas); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Financiamento 

concedido pelo 

programa NORTE 

2020; 

» Materiais de 

Psicologia 

(adquiridos no âmbito 

do PIIICEI - 1ª FASE - 

Projeto Rumo ao 

Sucesso). 

» N.º de sessões 

previstas com 

docentes; 

» N.º previsto de 

crianças e jovens 

indiretamente 

abrangidas/os. 

» N.º de sessões 

realizadas com docentes 

face ao previsto; 

» N.º de crianças, jovens 

indiretamente 

abrangidas/os face ao 

previsto. 

» Taxa de 

cumprimento das 

metas/indicadores 

aprovados em sede 

de candidatura do 

projeto. 

» Durante o ano letivo 

2022/2023. 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Equipa técnica afeta 

ao projeto; 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Educação), da equipa 

técnica do Projeto e 

dos estabelecimentos 

de ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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EIXO I: Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade da 

Execução 

Responsabilidade da 

Monitorização e/ou 

Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

contextos de 

vulnerabilidade 

social. 

A7. Manutenção, e 

promoção do 

eventual 

alargamento, dos 

serviços gratuitos de 

apoio psicológico 

disponíveis no 

concelho, 

favorecendo, 

igualmente, uma 

melhor divulgação 

desta oferta. 

» Disponibilização de serviços 

gratuitos de consulta 

psicológica para crianças, 

jovens e pessoas adultas em 

estruturas públicas e noutras 

entidades parceiras (exs.: IPSS 

e associações), incluindo na 

CME (Casa da Juventude, 

Espaço Bem me Querem e 

Espaço PSIntegrar), do Centro 

de Saúde e dos 

estabelecimentos de ensino 

(SPO); 

» Proceder à divulgação 

sistemática dos serviços 

disponíveis, utilizando as 

estratégias e estruturas 

previstas no presente PLPPDCJ 

para esse efeito, assim como 

através de estratégias e 

estruturas próprias das 

entidades que os 

disponibilizam. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Comunidade 

em geral. 

» Psicólogos/as da 

CME (Divisão da 

Educação; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), do 

ACeS, dos 

estabelecimentos de 

ensino (SPO) e de 

outras entidades 

parceiras (exs.: 

GASC, Liga 

Portuguesa Contra o 

Cancro, Adolescere). 

» Custos inerentes à 

manutenção dos 

contratos dos/as 

psicólogos/as, 

assumidos pelas 

respetivas entidades 

empregadoras; 

» Logística associada 

às atividades 

desenvolvidas (exs.: 

instalações, viaturas) 

assumidas pelas 

entidades que 

promovem ou 

asseguram os 

serviços. 

» N.º de serviços/ 

respostas de apoio 

psicológico 

disponíveis; 

» N.º de profissionais 

que asseguram essas 

respostas. 

» N.º de consultas 

realizadas; 

» N.º de crianças, jovens 

e pessoas adultas 

acompanhadas/os; 

» N.º de processos de 

acompanhamento 

concluídos de acordo 

com o plano de 

intervenção delineado. 

» Avaliação 

qualitativa do 

processo por parte 

dos/as 

beneficiários/as, em 

fase de término da 

intervenção ou 

follow-up, com 

recurso a 

metodologia de 

autorrelato;  

» Taxa de aumento da 

capacidade de 

resposta concelhia a 

este nível face às 

necessidades. 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Resposta a, pelo 

menos, 85% dos 

pedidos de 

acompanhamento; 

» Aumento de, pelo 

menos, 2 respostas até 

ao final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» Psicólogos/as da 

CME (Divisão da 

Educação; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), do 

ACeS, dos 

estabelecimentos de 

ensino (SPO) e de 

outras entidades 

parceiras (exs.: GASC, 

Liga Portuguesa 

Contra o Cancro, 

Adolescere). 

» Representantes da 

CME (Divisão da 

Educação; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), do ACeS, dos 

estabelecimentos de 

ensino (SPO) e de 

outras entidades 

parceiras, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A8. Conceção e 

implementação de 

um projeto específico 

que vise promover a 

saúde mental das 

crianças e jovens. 

» Constituição de parcerias com 

associações nacionais, 

universidades e outras 

instituições de relevo na área 

da saúde mental para o 

desenvolvimento do projeto. 

» Crianças e 

jovens. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

» ACeS (Saúde 

Escolar); 

» Hospital Santa 

Maria Maior (Serviço 

de Pediatria); 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outras parcerias 

(ex.: Academia). 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de entidades 

convidadas a integrar 

a parceria do projeto. 

» N.º de entidades 

parceiras formalizadas; 

» Construção do projeto 

e posterior concertação 

das condições 

necessárias para a sua 

implementação; 

N.º de crianças e jovens 

abrangidas/os. 

» Após 

implementação, 

redução da incidência 

dos indicadores 

monitorizados na 

consulta dos 11/13 

anos, face à consulta 

5/6 anos. 

» Ao longo do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, por anos 

letivos; 

» Apresentação pública 

do projeto até junho de 

2023; 

» Implementação do 

projeto, em fase piloto, 

em, pelo menos, 4 

escolas do concelho, 

durante o ano letivo 

2022/2023. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação); 

» ACeS (Saúde 

Escolar); 

» Hospital Santa 

Maria Maior (Serviço 

de Pediatria); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação), do ACeS, 

do Hospital Santa 

Maria Maior e dos 

estabelecimentos de 

ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A9. Dinamização do 

Dia Aberto no Centro 

de Saúde, ao abrigo 

do “Programa de 

reestruturação dos 

procedimentos 

promotores de 

saúde”. 

» Visitas, por parte de grupos de 

alunos/as, às estruturas de 

saúde do concelho que 

integram o ACeS, onde poderão 

observar e experimentar alguns 

procedimentos tipicamente 

implementados pelos/as 

profissionais de saúde, e ter 

acesso a informação preventiva 

em matéria de saúde. 

» Crianças e 

jovens. 

» ACeS; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» CME (Divisão de 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres). 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de entidades 

parceiras envolvidas. 

» N.º de iniciativas 

realizadas; 

» N.º de crianças e 

jovens participantes nas 

iniciativas. 

» Avaliação 

qualitativa do 

processo por parte 

dos/as 

beneficiários/as, com 

recurso a 

metodologia de 

autorrelato. 

» A partir de 2023, 

realização de, no 

mínimo, uma iniciativa 

por ano, ao longo do 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» ACeS; 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes do 

ACeS e dos 

estabelecimentos de 

ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 3. Assegurar, a todas as crianças e jovens, o direito ao Lazer e à participação na vida cultural, desportiva e recreativa do concelho, em condições de igualdade. 

OEO4. Promover e 

reforçar o papel 

do lazer, do 

desporto e da 

A10. Revitalização e 

alargamento do 

âmbito do "Projeto 

COOL - Cooperação 

» Realização de reuniões de 

trabalho com os parceiros para 

definição do novo modelo de 

funcionamento do Projeto; 

» Crianças e 

jovens, 

sobretudo em 

situação de 

» CPCJ; 

» CME (Divisão do 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres; 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

» N.º de parceiros 

convidados a integrar 

o Projeto; 

» N.º de crianças e 

» N.º de parceiros 

subscritores do Protocolo 

de Cooperação do 

Projeto; 

» Avaliação 

qualitativa do 

processo por parte 

dos/as 

» A partir de 2023 e até 

ao final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» CPCJ; 

» CME (Divisão do 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres; 

» Representantes da 

CPCJ, da CME 

(Divisão do Desporto, 

Juventude e Tempos 
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EIXO I: Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade da 

Execução 

Responsabilidade da 

Monitorização e/ou 

Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

cultura como 

promotores da 

saúde física e 

mental e 

facilitadores da 

inclusão social 

das crianças e 

jovens, em 

particular das/os 

que se encontram 

em situação de 

especial 

vulnerabilidade, 

favorecendo o seu 

acesso em 

condições 

exequíveis e 

equitativas. 

Local para a 

Infância", promovido 

pela CPCJ. 

» Identificação nominal de 

crianças ou jovens em situação 

de especial vulnerabilidade com 

necessidades a este nível e 

respetivo encaminhamento para 

a entidade parceira que melhor 

se adeque às suas 

necessidades e interesses; 

» Monitorização das integrações 

efetuadas. 

especial 

vulnerabilidade

. 

Divisão de Cultura; 

Divisão da 

Educação); 

» Associações sociais, 

culturais, recreativas, 

artísticas e 

desportivas. 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

jovens 

encaminhadas/os. 

» N.º de crianças e 

jovens integradas/os nas 

atividades. 

beneficiários/as, com 

recurso a 

metodologia de 

autorrelato. 

» Integração, no 

mínimo, de 10 crianças 

ou jovens por ano. 

Divisão de Cultura; 

Divisão da Educação); 

» Associações sociais, 

culturais, recreativas, 

artísticas e 

desportivas. 

Livres; Divisão de 

Cultura; Divisão da 

Educação) e das 

associações 

parceiras, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A11. Criação de um 

grupo de trabalho 

para estudar, de 

forma mais 

aprofundada, as 

necessidades 

concelhias ao nível da 

qualidade dos 

recreios escolares, 

para posterior 

emissão de 

recomendações às 

entidades 

competentes com 

vista à sua melhoria. 

» Estabelecimento de parcerias 

entre entidades com 

responsabilidade na matéria, 

com posterior definição 

conjunta do plano de ação 

(objetivos, calendário e 

metodologia de trabalho); 

» Emissão de um relatório final 

do diagnóstico realizado e 

respetivas recomendações para 

as entidades/ órgãos 

competentes.  

» Crianças e 

jovens 

integradas/os 

nos 

equipamentos 

educativos e 

estabelecimen

tos de ensino 

do concelho. 

» CME (Divisão de 

Conservação e 

Manutenção; Divisão 

de Educação; Divisão 

de Desporto, 

Juventude e Tempos 

Livres; Proteção 

Civil); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de parceiros 

convidados a integrar 

o grupo de trabalho; 

» N.º de visitas 

planeadas aos 

espaços. 

» N.º de parceiros que 

integraram o grupo de 

trabalho face ao 

convidado; 

» N.º de visitas 

concretizadas aos 

espaços face ao 

planeado; 

» Elaboração do relatório 

final e respetivo envio 

para as entidades 

competentes. 

» N.º de espaços que 

sofreram 

intervenções de 

melhoria decorrentes 

da avaliação efetuada 

(avaliação de follow-

up). 

» Até ao final do 1º 

trimestre de 2023, 

constituição do grupo 

de trabalho e definição 

do plano de ação; 

» Conclusão e envio do 

relatório até ao final de 

2023. 

» CME (Divisão de 

Conservação e 

Manutenção; Divisão 

de Educação; Divisão 

de Desporto, 

Juventude e Tempos 

Livres; Proteção 

Civil). 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Conservação e 

Manutenção; Divisão 

de Educação; Divisão 

de Desporto, 

Juventude e Tempos 

Livres; Proteção Civil), 

a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO5. Aumentar o 

tempo de 

qualidade em 

família, com 

recurso à 

participação em 

atividades lúdicas, 

recreativas, 

culturais e/ou 

desportivas. 

A12. Realização de 

novas edições da 

iniciativa "Brincar é 

Coisa Séria!", 

nomeadamente da 

Feira do Brincar, e 

eventual 

consolidação da 

iniciativa através do 

desenho do projeto 

municipal "Brincar é 

Coisa Séria!". 

» Dinamização da Feira do 

Brincar, incluindo espaços e 

atividades sensoriais e lúdico-

pedagógicos diversificados, 

apropriadas ao convívio familiar 

e entre pares; 

» Constituição de parcerias com 

associações nacionais com 

trabalho desenvolvido na área 

da promoção do brincar, com 

vista ao desenho do projeto 

municipal "Brincar é Coisa 

Séria!", baseado na 

implementação de um projeto-

piloto com crianças integradas 

em jardins de infância e no 1º 

CEB. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão do 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres; 

Divisão de Educação; 

Divisão de Cultura); 

» CPCJ; 

» CIPES; 

» ACeS; 

» Hospital Santa 

Maria Maior (Serviço 

de Pediatria); 

» GNR; 

» Estabelecimentos 

de ensino 

(Professores PES); 

» Ludotempo; 

» Associação Bloom; 

» Outras associações 

sociais, culturais, 

recreativas e 

artísticas; 

» Empresas privadas. 

» Financiamento 

inerente à logística do 

evento, assegurado 

pela CME; 

» Apoio técnico, 

material e recursos 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras. 

» N.º de entidades 

parceiras 

estabelecidas para a 

dinamização da 

iniciativa. 

» N.º de feiras realizadas; 

» N.º de visitantes das 

feiras; 

» N.º de crianças 

envolvidas no projeto-

piloto; 

» N.º de escolas 

envolvidas no projeto-

piloto. 

» Avaliação 

qualitativa da 

iniciativa por parte 

dos/as visitantes 

(inquérito ou outros 

instrumentos de 

autorrelato); 

» Elaboração do 

projeto municipal 

"Brincar é Coisa 

Séria!"; 

» Redução da 

incidência dos 

indicadores 

monitorizados na 

consulta dos 11/13 

anos, face à consulta 

5/6 anos. 

» Realização de, no 

mínimo, uma edição 

anual da Feira ao 

longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Implementação do 

projeto-piloto em, pelo 

menos, uma turma de 

cada ciclo de ensino, 

durante o ano letivo 

2022/2023; 

» Apresentação pública 

do projeto-piloto e 

respetivos resultados 

até ao final do 1º 

semestre de 2023. 

» CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão do 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres; 

Divisão de Educação; 

Divisão de Cultura); 

» CPCJ; 

» CIPES; 

» ACeS; 

» Hospital Santa 

Maria Maior (Serviço 

de Pediatria); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão do 

Desporto, Juventude e 

Tempos Livres; 

Divisão de Educação; 

Divisão de Cultura), 

da CPCJ, do CIPES 

(Comissão 

Organizadora da Feira 

do Brincar) e dos 

estabelecimentos de 

ensino (para o 

projeto-piloto), a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A13. Comemoração 

do Dia Internacional 

da Família e do Dia 

Mundial da Criança, 

com recurso a 

iniciativas lúdicas, 

» Planeamento, divulgação e 

concretização das atividades 

inerentes a cada comemoração. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Comunidade 

em geral. 

» CPCJ; 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras entidades 

» Financiamento 

inerente à logística 

dos eventos, 

assegurado pela 

CME; 

» Apoio técnico, 

» N.º de eventos de 

comemoração 

planeados; 

» N.º de entidades 

parceiras na sua 

organização. 

» N.º de eventos de 

comemoração realizados 

face ao planeado; 

» Nível de adesão da 

comunidade (ex.: em 

recintos fechados). 

» Apreciação 

qualitativa do grau de 

satisfação dos 

participantes. 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» A partir de 2023, ao 

dia 15 de maio e 1 de 

» CPCJ; 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social). 

» Representantes da 

CPCJ e da CME 

(Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 
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EIXO I: Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade da 

Execução 

Responsabilidade da 

Monitorização e/ou 

Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

recreativas, culturais 

e/ou artísticas ou 

através da realização 

de campanhas de 

sensibilização para a 

promoção e proteção 

dos seus direitos. 

parceiras. material e de 

recursos humanos 

disponibilizado pelas 

entidades parceiras; 

» Eventuais 

patrocínios. 

junho de cada ano. Acompanhamento e 

Avaliação. 

A14. Implementação 

e comemoração do 

Dia da Família 

Esposendense, com 

recurso a uma 

iniciativa lúdica, 

recreativa, cultural 

e/ou artística. 

» Definição municipal da data 

(móvel) que assinalará o Dia da 

Família Esposendense; 

» Previsão orçamental municipal 

de apoio à concretização de um 

evento de comemoração, à 

escala concelhia, da efeméride 

aberta à comunidade, a qual 

deverá privilegiar o convívio 

familiar e intergeracional; 

» Planeamento, divulgação e 

concretização das atividades 

inerentes a cada comemoração. 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras entidades 

parceiras. 

» Financiamento 

inerente à logística 

dos eventos, 

assegurado pela 

CME; 

» Apoio técnico, 

material e de 

recursos humanos 

disponibilizado pelas 

entidades parceiras; 

» Eventuais 

patrocínios. 

» N.º de eventos de 

comemoração 

planeados; 

» N.º de entidades 

parceiras na sua 

organização. 

» N.º de eventos de 

comemoração realizados 

face ao planeado; 

» Nível de adesão da 

comunidade (ex.: em 

recintos fechados). 

» Apreciação 

qualitativa do grau de 

satisfação dos 

participantes. 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Realização de uma 

comemoração anual, 

com início em 2023. 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social). 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A15. Criação de um 

grupo de trabalho 

para avaliar a 

possibilidade de 

criação de um circuito 

turístico de 

transportes públicos 

no concelho, 

incluindo em períodos 

de fins de semana, de 

modo a facilitar a 

mobilidade das 

pessoas/famílias com 

menor autonomia a 

este nível e, em 

simultâneo, contribuir 

para a melhoria das 

condições 

ambientais. 

» Reuniões periódicas das 

entidades com competência 

nesta matéria; 

» Definição de uma proposta 

conjunta para a concretização 

do circuito e encaminhamento 

para os respetivos órgãos de 

decisão competentes. 

» Órgãos 

decisores 

(diretos); 

» Comunidade 

em geral 

(indiretos). 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Gestão Urbanística; 

Divisão de 

Planeamento e 

Projetos e Divisão de 

Obras Municipais); 

» CIM Cávado; 

» Empresas 

transportadoras. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras); 

» A partir da sua 

implementação, 

comparticipação dos 

custos do serviço 

pelos/as clientes. 

» N.º de parceiros 

convidados a integrar 

o grupo de trabalho; 

» N.º de reuniões 

planeadas. 

» N.º de parceiros que 

integraram o grupo de 

trabalho face ao 

convidado; 

» N.º de reuniões 

concretizadas face ao 

planeado; 

» Elaboração da proposta 

final e respetivo envio 

aos órgãos de decisão 

competentes. 

» N.º de circuitos 

turísticos criados; 

» N.º de pessoas 

utilizadoras dos 

circuitos.  

» Até ao final do 1º 

trimestre de 2023, 

constituição do grupo 

de trabalho; 

» Conclusão e envio da 

proposta final aos 

órgãos de decisão 

competentes até ao 

final do 1º semestre de 

2023. 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Gestão Urbanística; 

Divisão de 

Planeamento e 

Projetos e Divisão de 

Obras Municipais); 

» CIM Cávado; 

» Empresas 

transportadoras. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Gestão Urbanística; 

Divisão de 

Planeamento e 

Projetos e Divisão de 

Obras Municipais) e 

das empresas 

transportadoras, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 4. Assegurar o direito à Educação a todas as crianças e jovens do concelho, contribuindo, em igual medida, para a melhoria da qualidade do ensino, para a motivação e o sucesso escolares, bem como para a promoção dos contextos educativos enquanto espaços de inclusão, cidadania, bem-estar e 

desenvolvimento integral. 

OEO6. Sensibilizar 

os/as docentes e 

outros agentes 

educativos para a 

adoção de 

metodologias 

mais ativas e 

participativas. 

A16. Implementação 

do "Projeto Literacia 

no Cávado", na sua 

vertente de 

consultoria 

psicopedagógica a 

docentes. 

» Realização de sessões de 

consultoria/apoio técnico 

especializado a docentes, em 

articulação com os Serviços de 

Psicologia e Orientação e com 

as Equipas Multidisciplinares 

de Apoio à Educação Inclusiva. 

» Docentes do 

ensino básico 

e secundário 

(diretos). 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Equipa técnica 

afeta ao projeto 

(incluindo 3 

psicólogas); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Financiamento 

concedido pelo 

programa NORTE 

2020; 

» Materiais de 

Psicologia 

(adquiridos no âmbito 

do PIIICEI - 1ª FASE - 

Projeto Rumo ao 

Sucesso). 

» N.º de sessões 

previstas com 

docentes; 

» N.º previsto de 

crianças, jovens 

indiretamente 

abrangidas/os. 

» N.º de sessões 

realizadas com docentes 

face ao previsto; 

» N.º de crianças, jovens 

indiretamente 

abrangidas/os face ao 

previsto. 

» Cumprimento dos 

indicadores/metas de 

realização do Projeto; 

» Avaliação 

qualitativa da 

integração por parte 

dos/as 

destinatários/as 

(inquérito ou outros 

instrumentos de 

autorrelato). 

Durante o ano letivo 

2022/2023. 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Equipa técnica afeta 

ao projeto; 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Educação), da equipa 

técnica do projeto e 

dos estabelecimentos 

de ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO7. Coadjuvar 

tecnicamente 

docentes e outros 

A17. Implementação 

do "Projeto Literacia 

no Cávado", na sua 

» Realização de ações de 

capacitação para docentes no 

âmbito dos projetos "Ensinar e 

» Docentes do 

1º CEB e 

docentes da 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Equipa técnica 

Financiamento 

concedido pelo 

programa NORTE 

» N.º de ações 

previstas; 

» N.º previsto de 

» N.º de ações realizadas 

com docentes face ao 

previsto; 

» Cumprimento dos 

indicadores/metas de 

realização do Projeto; 

Durante o ano letivo 

2022/2023. 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Equipa técnica afeta 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Educação), da equipa 
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EIXO I: Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade da 

Execução 

Responsabilidade da 

Monitorização e/ou 

Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

agentes 

educativos para a 

utilização de 

recursos 

educativos 

digitais. 

vertente de formação 

de docentes ao nível 

informático. 

Aprender Português" e 

"Hypatiamat"; 

» Realização de ações, em 

regime de coadjuvação, com 

alunos/as do 4º ano do 1º CEB. 

área de Oferta 

Complementar 

(Ciências da 

Computação/ 

Robótica) do 

3º ano do 1º 

CEB; 

» Alunos/as do 

4º ano do 1º 

CEB. 

afeta ao projeto 

(incluindo 1 técnico 

de informática); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

2020. docentes a abranger; 

» N.º previsto de 

alunos/as a abranger 

direta e 

indiretamente.  

» N.º de crianças, jovens 

direta e indiretamente 

abrangidas/os face ao 

previsto. 

» Aumento da taxa de 

utilização regular dos 

recursos digitais por 

parte do corpo 

docente após a 

finalização do projeto 

(avaliação de follow-

up). 

ao projeto; 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

técnica do projeto e 

dos estabelecimentos 

de ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A18. Implementação 

dos "Planos de Ação 

para o 

Desenvolvimento 

Digital da Escola". 

» Realização de ações de 

capacitação para docentes e 

não docentes no âmbito dos 

Planos de Ação definidos; 

» Realização de ações de 

capacitação para alunos/as no 

âmbito dos Planos de Ação 

definidos; 

» Realização de ações de 

capacitação para famílias 

(pais/mães e encarregados/as 

de educação) no âmbito dos 

Planos de Ação definidos. 

» Docentes; 

» Não 

docentes; 

» Alunos/as 

dos 1.º 2.º e 3.º 

CEB; 

»  Famílias 

(pais/mães e 

encarregados/

as de 

educação). 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pela 

CME e pelo 

Ministério da 

Educação). 

» N.º de 

estabelecimentos de 

ensino aderentes; 

» N.º de ações 

planeadas para 

docentes, não 

docentes, alunos/as 

e famílias. 

» N.º de ações realizadas 

com docentes, não 

docentes, alunos/as e 

famílias. 

» Cumprimento dos 

indicadores/metas de 

realização constantes 

nos PADDEs dos AE e 

da Escola 

Secundária/3 

Henrique Medina; 

» Aumento da taxa de 

utilização regular dos 

recursos digitais por 

parte do corpo 

docente, não docente, 

alunos/as e famílias 

após a finalização do 

projeto (aplicação da 

metodologia SELFIE). 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, por ano 

letivo. 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes da 

CME (Divisão de 

Educação) e 

estabelecimentos de 

ensino, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO8. 

Proporcionar às 

crianças e jovens 

oportunidades de 

aprendizagem 

diversificadas em 

domínios 

tipicamente não 

incluídos nos 

currículos formais 

e que apresentem 

particular 

relevância para o 

seu futuro. 

A19. Inclusão 

curricular de 

conteúdos que 

impliquem 

conhecimentos e 

competências 

práticas, como 

literacia financeira, 

suporte básico de 

vida, técnicas de 

autodefesa, educação 

sexual, música, 

culinária, costura, 

entre outros. 

» Implementação dos Projetos 

Educativos propostos pela CME 

(ex.: "Expressões e Educação 

Musical", Loja Social, etc.); 

» Implementação dos Projetos 

Educativos promovidos pela 

Esposende Ambiente (PES e 

Programa CEA);  

» Implementação dos projetos 

Educativos promovidos pela 

CIM Cávado ("No Poupar Está o 

Ganho"); 

» Dinamização pontual de 

outras iniciativas sobre os 

tópicos de interesse, tais como 

sessões de informação e/ou 

sensibilização, palestras, 

tertúlias, workshops, fóruns, 

mostras, mesas redondas ou 

concursos.   

» Alunos/as de 

todos os ciclos 

de ensino. 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» CME (Divisão de 

Educação; Divisão de 

Cultura; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» ACeS; 

» Empresa municipal 

Esposende Ambiente; 

» Outras entidades 

convidadas e 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de projetos 

previstos; 

» N.º de iniciativas 

pontuais previstas; 

» N.º previsto de 

crianças e jovens a 

abranger. 

» N.º de projetos 

implementados face ao 

previsto; 

» N.º de iniciativas 

pontuais concretizadas 

face ao previsto; 

» N.º de crianças, jovens 

abrangidas/os face ao 

previsto. 

» Avaliação 

qualitativa do 

processo por parte 

dos/as participantes 

(inquérito), incluindo 

metodologias de 

avaliação follow-up. 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Realização de, no 

mínimo, 10 projetos 

educativos/iniciativas 

pontuais por ano. 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» CME (Divisão de 

Educação; Divisão de 

Cultura; Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» ACeS; 

» Empresa municipal 

Esposende Ambiente; 

» Outras entidades 

convidadas e 

parceiras, a indicar. 

» Representantes dos 

estabelecimentos de 

ensino, da CME 

(Divisão de 

Educação), do ACeS e 

da Esposende 

Ambiente, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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EIXO I: Promover o bem-estar e a igualdade de oportunidades 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade da 

Execução 

Responsabilidade da 

Monitorização e/ou 

Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

OEO9. Construir 

planos de 

formação 

articulados com 

os problemas 

identificados nos 

diferentes planos 

de intervenção/ 

projetos 

educativos dos AE 

e escolas não 

agrupadas, 

procurando, 

também, dar uma 

resposta mais 

convergente com 

as necessidades 

do mercado de 

trabalho do 

concelho. 

A20. Construção de 

planos municipais 

anuais de formação e 

promoção de ações 

de valorização do 

ensino, 

nomeadamente do 

ensino profissional. 

» Realização de reuniões 

conjuntas entre as entidades 

concelhias com competência 

nesta matéria; 

» Elaboração de iniciativas (ex.: 

campanhas) e materiais de 

divulgação da oferta formativa, 

incluindo a realização anual da 

Mostra Educativa de 

Esposende. 

» Alunos/as 

que 

frequentam as 

escolas do 

concelho, 

sobretudo a 

partir do 2º 

CEB; 

» Famílias. 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» ACICE; 

» CIM Cávado; 

» IEFP; 

» Outras entidades 

convidadas e 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras). 

» N.º de reuniões 

previstas; 

» N.º de iniciativas 

previstas; 

» N.º de materiais de 

divulgação previstos;  

» N.º previsto de 

participantes nas 

diferentes iniciativas. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de iniciativas 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de materiais de 

divulgação construídos e 

disseminados face ao 

previsto;  

» N.º de participantes 

nas diferentes iniciativas 

face ao previsto. 

» Variação na taxa de 

inscrição em cursos 

de formação 

profissional; 

» Variação na taxa de 

emprego jovem no 

concelho. 

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Realização de, no 

mínimo, 1 reunião 

trimestral; 

» Realização de, no 

mínimo, 1 Mostra 

Educativa por ano; 

» Elaboração de, no 

mínimo, 1 produto de 

divulgação conjunta da 

oferta formativa 

concelhia antes do 

início de cada ano 

letivo. 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» ACICE; 

» CIM Cávado; 

» IEFP; 

» Outras entidades 

convidadas e 

parceiras, a indicar. 

» Representantes dos 

estabelecimentos de 

ensino, da CME 

(Divisão de 

Educação), da ACICE, 

da CIM Cávado e do 

IEFP, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO10. Prevenir e 

minimizar o 

insucesso, 

absentismo e 

abandono escolar. 

A21. Criação de um 

grupo de trabalho 

para o 

desenvolvimento de 

candidaturas, 

projetos e/ou 

programas de 

promoção da 

motivação escolar e 

prevenção do 

insucesso, 

absentismo e 

abandono escolar. 

» Reuniões periódicas das 

entidades com competência 

nesta matéria; 

» Definição de propostas para a 

concretização de candidaturas/ 

projetos face às necessidades, 

com posterior encaminhamento 

para os órgãos de decisão 

competentes. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias. 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» CIM Cávado; 

» Outras entidades 

convidadas e 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pelas 

entidades parceiras); 

» A partir da sua 

aprovação, 

comparticipação dos 

custos pelos 

instrumentos de 

financiamento. 

» N.º de parceiros 

convidados a integrar 

o grupo de trabalho; 

» N.º de reuniões 

planeadas. 

» N.º de parceiros que 

integraram o grupo de 

trabalho face ao 

convidado; 

» N.º de reuniões 

concretizadas face às 

planeadas; 

» Elaboração da proposta 

final e respetivo envio 

para os órgãos de 

decisão competentes. 

» N.º de projetos 

preparados e 

candidatados; 

» N.º de projetos 

aprovados e 

implementados.  

» Ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» CIM Cávado; 

» Outras entidades 

convidadas e 

parceiras, a indicar. 

» Representantes dos 

estabelecimentos de 

ensino, da CME 

(Divisão de Educação) 

e da CIM Cávado, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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Quadro 337. PLPPDCJ de Esposende (2022-2026): Eixo II – Apoiar as famílias e a parentalidade 
 

EIXO II: Apoiar as famílias e a parentalidade 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

Objetivo Estratégico 1. Reforçar as políticas, estruturas e medidas concelhias especificamente orientadas para o bem-estar das famílias e para a promoção da parentalidade positiva. 

OEO1. Criar uma 

estrutura municipal 

permanente e 

especializada de 

apoio à 

parentalidade, que 

promova e articule 

iniciativas de caráter 

universal e 

comunitário 

vocacionadas para a 

promoção da 

parentalidade 

positiva. 

A1. Criação do GAFIJ - 

Gabinete de Apoio à 

Família, Infância e 

Juventude. 

» Constituição interna do GAFIJ, 

integrando-o no organograma do 

Município e definindo as suas 

competências e atribuições; 

» Afetação da equipa técnica; 

» Divulgação da resposta junto da 

comunidade. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Comunidade 

em geral. 

» Equipa técnica, a 

designar; 

» Parcerias a 

estabelecer. 

» Autofinanciamento 

(gabinete físico, 

respetivo 

equipamento e 

equipa técnica a 

afetar). 

» Procedimento 

interno inerente à 

constituição do 

GAFIJ. 

» Criação do GAFIJ. » Resultados do trabalho 

produzido pelo GAFIJ, 

espelhado em relatórios 

anuais de atividade; 

» Otimização dos recursos 

e respostas locais 

vocacionadas para o apoio 

à parentalidade; 

» Melhor capacitação 

técnica dos/as 

profissionais que intervêm 

neste domínio (avaliação 

de follow-up através de 

inquérito); 

» Aumento do n.º de 

famílias capazes de 

exercer uma parentalidade 

mais positiva (indicadores 

estatísticos disponíveis). 

» Constituição do 

GAFIJ até ao final 

do 1º trimestre de 

2023; 

» Manutenção até 

ao final do 

período de 

implementação 

do PLPPDCJ. 

» CME. » Representante da 

CME, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO2. Criar uma 

estrutura concelhia 

de caráter 

permanente 

orientada para o 

apoio direto ao 

exercício de uma 

parentalidade 

positiva. 

A2. Criação de um CAFAP - 

Centro de Apoio Familiar e 

Aconselhamento Parental 

no concelho (ou, na sua 

impossibilidade, de uma 

resposta equivalente). 

» Constituição da equipa de 

trabalho responsável pelo 

processo de candidatura; 

» Reuniões periódicas da equipa; 

» Estabelecimento de parcerias; 

» Elaboração da candidatura e 

respetiva submissão ao ISS, I.P.. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias. 

» ECMIJ disponível 

para se assumir 

como entidade 

promotora da 

candidatura; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» ISS, I.P.. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Financiamento do 

ISS, I.P., na 

eventualidade de 

aprovação da 

candidatura. 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de parceiros 

convidados. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

planeado; 

» N.º de parcerias 

formalizadas, face 

aos convites 

dirigidos; 

» Elaboração e 

submissão da 

candidatura. 

» Benefícios sociais 

decorrentes da eventual 

aprovação da nova 

resposta social. 

» Submissão da 

candidatura até 

ao final de 2023. 

» ECMIJ disponível 

para se assumir 

como entidade 

promotora da 

candidatura. 

» Representantes da 

ECMIJ promotora da 

candidatura, da CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social) e da CPCJ e 

do ISS, I.P., a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO3. Criar a figura 

do/a Provedor/a da 

Família. 

A3. Nomeação do/a 

Provedor/a da Família, o/a 

qual assumirá a 

responsabilidade de zelar 

pela promoção e proteção 

dos direitos das crianças e 

jovens no concelho, tendo 

assento como consultor/a 

em fóruns e grupos de 

trabalho vocacionados para 

a promoção dos direitos das 

crianças e jovens e da 

parentalidade positiva. 

» Nomeação, por um conjunto de 

parceiros a indicar, do/a 

Provedor/a. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias. 

» Parceiros a 

indicar. 

» Autofinanciamento. » Procedimento 

interno inerente à 

nomeação do/a 

Provedor/a da 

Família.  

» Nomeação do/a 

Provedor/a da 

Família.  

» Resultados do trabalho 

produzido pelo/a 

Provedor/a (relatórios 

anuais de atividade). 

» Nomeação do/a 

Provedor/a até ao 

final do 1º 

semestre de 

2023; 

» Manutenção do 

cargo até ao final 

do período de 

implementação 

do PLPPDCJ. 

» Parceiros a 

indicar. 

» Representantes 

das parcerias, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 2. Promover a informação e sensibilização das famílias e da comunidade em geral, em matéria de desenvolvimento infantojuvenil, problemáticas associadas a esse mesmo desenvolvimento, parentalidade positiva e direitos da criança. 

OEO4. Promover uma 

iniciativa regular e 

aberta à comunidade 

de formação e 

partilha de 

conhecimentos e 

A4. Criação e dinamização 

da iniciativa "Fórum Local 

para a Parentalidade". 

» Constituição da Comissão 

Organizadora do evento; 

» Planeamento, divulgação, 

dinamização e avaliação da 

qualidade do evento. 

» Famílias; 

» Profissionais; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Cultura); 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

» N.º reuniões de 

trabalho 

preparatórias 

realizadas; 

» N.º de eventos 

planeados; 

» N.º de eventos 

realizados; 

» N.º de 

participantes face 

ao previsto; 

» N.º de entidades 

» Melhoria da capacitação 

técnica e da prática 

profissional neste domínio 

(avaliação de follow-up 

através de instrumento de 

autorrelato). 

» A partir de 2023, 

e até ao final do 

período de 

implementação 

do PLPPDCJ, 

realização de, no 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Cultura); 

» Representantes da 

CME (GAFIJ/ Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 
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EIXO II: Apoiar as famílias e a parentalidade 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

competências, quer 

de natureza técnica, 

quer científica, no 

âmbito da 

parentalidade 

positiva. 

» CPCJ; 

» Outras ECMIJ 

parceiras, a indicar. 

pelas entidades 

organizadoras e 

parceiras); 

» Eventuais 

patrocínios. 

» N.º de entidades 

parceiras a envolver; 

» N.º previsto de 

participantes. 

parceiras 

envolvidas; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade dos 

eventos por parte 

dos/as participantes 

(inquérito). 

mínimo, 1 evento 

por ano. 

CPCJ; 

» Outras ECMIJ 

parceiras, a 

indicar. 

de Cultura) e da 

CPCJ (Comissão 

Organizadora); 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO5. Desenvolver e 

implementar uma 

proposta 

especializada, 

integrada, 

multidisciplinar e 

flexível de formação 

para as famílias, 

assente nos 

primados da 

parentalidade 

positiva e da partilha 

de responsabilidades 

familiares. 

A5. Conceção e 

implementação do Curso de 

Preparação para a 

Parentalidade, a iniciar-se 

na gravidez e em direta 

articulação com os Cursos 

de Preparação para o Parto 

e Pós-Parto, assente numa 

abordagem multidisciplinar 

(incluindo as especialidades 

de Medicina, Enfermagem, 

Nutrição, Fisioterapia, 

Psicologia e Serviço Social). 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para 

definição conjunta do plano de 

ação e dos conteúdos específicos 

a incluir no Curso; 

» Preparação dos conteúdos e 

materiais necessários à 

implementação e avaliação do 

Curso; 

» Divulgação do Curso junto da 

comunidade em geral e junto 

dos/as profissionais (exs.: 

médicos/as de família, 

enfermeiros/as) que poderão 

agilizar a referenciação de 

participantes; 

» Dinamização dos cursos, em 

formato presencial e/ou on-line, 

e respetiva avaliação. 

» Futuros pais e 

mães que 

estejam no 

período de 

gravidez; 

» Pais, mães e 

outros/as 

cuidadoras/as. 

» ACeS; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria); 

» CPCJ; 

» Outras entidades 

parceiras, públicas 

ou privadas (ex.: 

ECMIJ, incluindo 

CAFAP, clínicas de 

fisioterapia), a 

indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de materiais de 

suporte criados; 

» N.º de cursos 

planeados; 

» N.º de 

participantes 

encaminhados/as. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de cursos 

concretizados face 

ao previsto; 

» N.º de 

participantes 

efetivos/as face aos 

encaminhamentos; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade dos cursos 

pelos/as 

participantes (no 

final dos cursos) 

através de 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» Avaliação da qualidade e 

utilidade dos cursos 

pelos/as participantes 

(avaliação de follow-up) 

através de instrumento de 

autorrelato (ex.: inquérito); 

» Análise de indicadores 

estatísticos disponíveis 

(ex.: eventual variação da 

taxa de sinalizações à 

CPCJ). 

» A partir de 2023, 

e até ao final do 

período de 

implementação 

do PLPPDCJ, 

realização de, 

pelo menos, 2 

cursos anuais. 

» ACeS; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria); 

» CPCJ; 

» Outras entidades 

parceiras, públicas 

ou privadas (ex.: 

ECMIJ, incluindo 

CAFAP, clínicas de 

fisioterapia), a 

indicar. 

» Representantes do 

ACeS, da CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria) e da CPCJ, 

a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A6. Conceção, 

implementação e avaliação 

de ações de capacitação 

parental de curta duração, 

com estrutura modular, e 

multitemáticas, incluindo 

temas como: 

* Direitos da criança; 

* Desenvolvimento infantil e 

juvenil (incluindo a questão 

da sexualidade); 

* Parentalidade positiva; 

* Comunicação; 

* Práticas educativas não 

violentas; 

* Estratégias de resolução 

de problemas e conflitos, 

incluindo litígios em 

contexto de rutura conjugal; 

* Autorregulação emocional; 

* Saúde mental infantil e 

juvenil; 

* Prevenção da negligência, 

maus-tratos, abusos e 

exploração sexual; 

* Importância da educação 

formal e do envolvimento 

parental neste contexto; 

* Literacia digital; 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para 

definição conjunta do plano de 

capacitação parental, dos 

conteúdos específicos a incluir 

em cada uma das ações e do 

formato (exs.: workshops, 

oficinas, grupos de pais/mães); 

» Preparação dos conteúdos e 

materiais necessários à 

implementação e avaliação de 

cada uma das ações, em função 

da procura/necessidades; 

» Divulgação da oferta formativa 

junto da comunidade em geral e 

junto dos/as profissionais que 

poderão agilizar a referenciação 

de participantes; 

» Dinamização das ações, em 

formato presencial e/ou on-line, 

e respetiva avaliação. 

» Famílias (pais, 

mães e 

outros/as 

cuidadores/as); 

» Crianças e 

jovens 

(destinatários 

diretos, quando 

integram as 

ações de 

capacitação, e 

indiretos). 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão 

de Educação); 

» ACeS; 

» CPCJ; 

» Forças de 

segurança; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Associações de 

pais; 

» Outras entidades 

parceiras, públicas 

ou privadas (ex.: 

ECMIJ, incluindo 

CAFAP, CIPES, 

clínicas de 

fisioterapia, CRI, 

universidades), a 

indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Financiamento do 

ISS, I.P. no que 

concerne à 

colaboração de 

estruturas como o 

CAFAP. 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de materiais de 

suporte criados; 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º de 

participantes 

encaminhados/as. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de ações 

concretizadas face 

ao previsto; 

» N.º de 

participantes 

efetivos/as face aos 

encaminhamentos; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade das ações 

pelos/as 

participantes (no 

final da formação) 

através de 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» Avaliação da qualidade e 

utilidade dos cursos 

pelos/as participantes 

(avaliação de follow-up) 

através de instrumento de 

autorrelato (ex.: inquérito); 

» Análise de indicadores 

estatísticos disponíveis 

(ex.: eventual variação da 

taxa de sinalizações à 

CPCJ). 

» A partir do 2º 

semestre de 

2023, e até ao 

final do período 

de 

implementação 

do PLPPDCJ, 

realização de, 

pelo menos, 5 

ações anuais. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão 

de Educação); 

» ACeS; 

» CPCJ; 

» Forças de 

segurança; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Associações de 

pais; 

» Outras entidades 

parceiras, a 

indicar. 

» Representantes da 

CME (GAFIJ/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Educação), do ACeS 

e da CPCJ, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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EIXO II: Apoiar as famílias e a parentalidade 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

* Comportamentos aditivos 

(incluindo jogo); 

* Igualdade de género 

(incluindo a identidade e 

expressão de género e a 

orientação sexual); 

* Estratégias de interação 

lúdica. 

Objetivo Estratégico 3. Potenciar respostas alternativas ao acolhimento residencial para crianças e jovens em situações de perigo. 

OEO6. Potenciar a 

resposta concelhia 

de famílias de 

acolhimento. 

A7. Colaboração em 

campanhas/iniciativas 

locais de captação de 

potenciais de famílias de 

acolhimento. 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para 

planeamento conjunto, execução 

e divulgação das campanhas/ 

iniciativas. 

» Comunidade 

em geral; 

» Potenciais 

famílias de 

acolhimento 

residentes no 

concelho. 

» Entidades 

gestoras e 

instituições de 

enquadramento da 

resposta de 

acolhimento, 

incluindo o ISS, I.P. 

e a Mundos de 

Vida - Associação 

para a Educação e 

Solidariedade; 

» CPCJ; 

» CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

necessários à ação 

de marketing social 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de campanhas/ 

iniciativas 

planeadas. 

» N.º de 

campanhas/ 

iniciativas 

concretizadas face 

ao planeado; 

» N.º de 

candidaturas 

recebidas. 

» N.º de famílias 

selecionadas e que 

concluem o processo de 

formação, entrando na 

bolsa de famílias de 

acolhimento. 

» A partir de 2023, 

realização de, no 

mínimo, 1 

campanha/ 

iniciativa anual 

até ao final do 

período de 

implementação 

do PLPPDCJ. 

» Entidades 

gestoras e 

instituições de 

enquadramento da 

resposta de 

acolhimento, 

incluindo o ISS, I.P. 

e a Mundos de 

Vida - Associação 

para a Educação e 

Solidariedade; 

» CPCJ; 

» CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras entidades 

parceiras, a 

indicar. 

» Representantes 

das Entidades 

gestoras e 

instituições de 

enquadramento da 

resposta de 

acolhimento, 

incluindo o ISS, I.P. e 

a Mundos de Vida - 

Associação para a 

Educação e 

Solidariedade, da 

CPCJ e da CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO7. Potenciar a 

resposta concelhia 

de apadrinhamento 

civil. 

A8. Promoção e colaboração 

em campanhas/iniciativas 

locais de captação de 

potenciais de padrinhos 

civis. 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para 

planeamento conjunto, execução 

e divulgação das campanhas/ 

iniciativas. 

» Comunidade 

em geral; 

» Potenciais 

padrinhos civis 

residentes no 

concelho. 

» ISS, I.P.; 

» CPCJ; 

» CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

necessários à ação 

de marketing social 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de campanhas/ 

iniciativas 

planeadas. 

» N.º de 

campanhas/ 

iniciativas 

concretizadas face 

ao planeado; 

» N.º de 

candidaturas 

recebidas. 

» N.º de padrinhos 

selecionados e que 

concluem o processo de 

habilitação. 

» A partir de 2024, 

realização de, no 

mínimo, 1 

campanha/ 

iniciativa anual 

até ao final do 

período de 

implementação 

do PLPPDCJ. 

» ISS, I.P.; 

» CPCJ; 

» CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras entidades 

parceiras, a 

indicar. 

» Representantes do 

ISS, I.P., da CPCJ e 

da CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO8. Melhorar a 

capacitação e o 

suporte social 

informal das famílias 

em situação de maior 

vulnerabilidade social 

(ex.: em risco de 

negligência) através 

da partilha de boas 

práticas por pares. 

A9. Criação de uma bolsa 

de Conselheiros/as 

Familiares. 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para 

planeamento conjunto e 

execução da iniciativa, incluindo o 

regulamento inerente à 

constituição da bolsa e sua 

gestão; 

» Recurso ao Banco Local de 

Voluntariado e a figuras de 

referência da comunidade (exs.: 

Presidentes de Junta, párocos) 

para captação de potenciais 

conselheiros/as. 

» Comunidade 

em geral; 

» Potenciais 

conselheiros/as 

familiares 

residentes no 

concelho. 

» CME (Rede 

Social/Banco Local 

de Voluntariado/ 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Juntas de 

Freguesia; 

» Outras entidades 

ou parcerias (ex.: 

ECMIJ párocos), a 

indicar. 

 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» Redação e 

aprovação do 

regulamento; 

» N.º de parceiros 

convidados; 

» N.º de 

conselheiros/as 

previstos/as. 

» N.º de 

conselheiros/as 

angariados face ao 

planeado. 

» N.º de famílias, de 

crianças e jovens 

abrangidas/os por este 

tipo de apoio; 

» Avaliação qualitativa do 

apoio recebido pelas 

famílias abrangidas pela 

medida (avaliação de 

follow-up com recurso a 

metodologia de 

autorrelato). 

» Criação da bolsa 

e início da sua 

operacionalização 

até ao final de 

2023. 

» CME (Rede 

Social/Banco Local 

de Voluntariado/ 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Juntas de 

Freguesia; 

» Outras entidades 

ou parcerias, a 

indicar. 

» Representantes da 

CME (Rede Social/ 

Banco Local de 

Voluntariado/ 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social) e da CPCJ, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A10. Aumento do número de 

Ajudantes Familiares para 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para 

» Comunidade 

em geral; 

» CME (Rede 

Social/Banco Local 

» Autofinanciamento 

(recursos 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de ajudantes 

familiares 

» N.º de famílias, de 

crianças e jovens 

» Início da 

operacionalização 

» CME (Rede 

Social/Banco Local 

» Representantes da 

CME (Divisão de 
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EIXO II: Apoiar as famílias e a parentalidade 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

apoio às famílias com 

maiores fragilidades ao 

nível da gestão doméstica.  

planeamento conjunto e 

execução da iniciativa; 

» Recurso ao Banco Local de 

Voluntariado e a figuras de 

referência da comunidade (exs.: 

Presidentes de Junta, párocos) 

para captação de potenciais 

ajudantes. 

» Potenciais 

ajudantes 

familiares 

residentes ou 

que trabalham 

no concelho. 

de Voluntariado/ 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Juntas de 

Freguesia; 

» Outras entidades 

ou parcerias (ex.: 

ECMIJ párocos), a 

indicar. 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de parceiros 

convidados; 

» N.º de ajudantes 

previstos/as. 

angariados/as e 

formados/as  face 

aos/às 

planeados/as. 

abrangidas/os por este 

tipo de apoio; 

» Avaliação qualitativa do 

apoio recebido pelas 

famílias abrangidas pela 

medida (avaliação de 

follow-up com recurso a 

metodologia de 

autorrelato). 

da medida até ao 

final de 2023. 

de Voluntariado/ 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Juntas de 

Freguesia; 

» Outras entidades 

ou parcerias, a 

indicar. 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social/Rede Social/ 

Banco Local de 

Voluntariado/GAFIJ) 

e da CPCJ, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 4. Promover uma melhor conciliação da vida profissional com a vida familiar, potenciando, por essa via, um exercício mais positivo da parentalidade. 

OEO9. Definir 

políticas e criar 

incentivos pró-família 

que permitam uma 

melhor conciliação 

da vida profissional 

com a vida familiar. 

A11. Realização de reuniões 

de trabalho e ações de 

informação e sensibilização 

destinadas ao setor 

empresarial e a 

organizações do 3º Setor do 

concelho, nomeadamente 

sobre as vantagens das 

medidas de flexibilização da 

organização do trabalho, 

sobre a importância das 

licenças para pais e mães 

trabalhadores/as e outros 

incentivos a esta 

conciliação, incluindo o 

esclarecimento sobre a 

Norma Portuguesa 

4552:2016 - Sistema de 

Gestão para a Conciliação 

entre a Vida Profissional, 

Familiar e Pessoal, e 

respetiva certificação. 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para 

definição conjunta do plano de 

ação e dos conteúdos específicos 

a trabalhar; 

» Divulgação, junto das empresas 

e organizações do 3º Setor do 

concelho, da iniciativa e convite à 

participação; 

» Concretização das ações 

informação e sensibilização, em 

formato presencial e/ou on-line, 

e respetiva avaliação. 

» Empresas a 

operar no 

concelho; 

» Organizações 

do 3º Setor a 

operar no 

concelho. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Desenvolvimento 

Económico e Em-

preendedorismo); 

» ACICE; 

» IEFP; 

» ACT; 

» Eventuais 

convidados/as 

especialistas (ex.: 

formadores/as na 

área da igualdade 

de género e gestão 

de empresas), a 

indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º de empresas/  

organizações 

convidadas a aderir; 

» N.º previsto de 

participantes. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de ações 

concretizadas face 

ao previsto; 

» N.º de empresas/ 

organizações 

participantes; 

» N.º de 

participantes 

efetivos/as face ao 

previsto; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade das ações 

pelos/as 

participantes 

através de 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» N.º de empresas/ 

organizações que 

introduziram mudanças 

efetivas nas suas políticas 

de Recursos Humanos 

promotoras da conciliação 

(avaliação de follow-up);  

» N.º de empresas/ 

organizações candidatas à 

certificação da NP 

4552:2016 (avaliação de 

follow-up). 

» A partir de 2023, 

e até ao final do 

período de 

implementação 

do PLPPDCJ, 

realização de, 

pelo menos, 2 

ações anuais. 

» CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Desenvolvimento 

Económico e Em-

preendedorismo); 

» ACICE; 

» IEFP; 

» ACT. 

» Representantes da 

CME (GAFIJ/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Desenvolvimento 

Económico e 

Empreendedorismo), 

da ACICE, do IEFP e 

da ACT, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A12. Criação do Selo 

Municipal da 

Empresa/Organização 

Amiga das Famílias. 

» Reuniões preparatórias entre as 

entidades parceiras para criação 

do Regulamento da iniciativa e da 

plataforma inerente ao processo 

de candidatura; 

» Divulgação pública da iniciativa, 

especialmente junto das 

empresas e das organizações do 

3º Setor; 

» Análise das candidaturas 

recebidas e emissão dos 

respetivos pareceres; 

» Atribuição dos selos às 

empresas/organizações que 

cumpram os critérios exigidos 

para a certificação. 

» Empresas a 

operar no 

concelho; 

» Organizações 

do 3º Setor a 

operar no 

concelho. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Desenvolvimento 

Económico e Em-

preendedorismo; 

Divisão de 

Assuntos Jurídicos; 

Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem); 

» ACICE; 

» IEFP. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» Criação do 

Regulamento; 

» Construção da 

plataforma de 

candidaturas; 

» Criação do Selo 

Municipal. 

» N.º de 

candidaturas 

recebidas; 

» N.º de selos 

atribuídos face ao 

n.º de candidaturas 

recebidas. 

» Avaliação da perceção do 

impacto social e 

empresarial do Selo por 

parte das empresas/ 

organizações 

contempladas (avaliação 

de follow-up). 

» A partir de 2023, 

e até ao final do 

período de 

implementação 

do PLPPDCJ, 

realização de, 

pelo menos, 1 

edição anual 

(período de 

candidaturas de 3 

meses). 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Desenvolvimento 

Económico e Em-

preendedorismo; 

Divisão de 

Assuntos Jurídicos; 

Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem); 

» ACICE; 

» IEFP. 

» Representantes da 

CME (GAFIJ/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Desenvolvimento 

Económico e 

Empreendedorismo), 

da ACICE e do IEFP, 

a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO10. Diagnosticar 

a realidade social do 

concelho em matéria 

de respostas 

educativas até aos 3 

A13. Criação de um grupo 

de trabalho para 

levantamento das 

necessidades de novas 

valências de creche ou do 

» Estabelecimento de parcerias; 

» Reuniões da equipa para 

definição conjunta do plano de 

ação, incluindo o diagnóstico de 

necessidades, bem como a forma 

» ECMIJ 

(destinatários 

diretos); 

» Crianças, 

jovens e 

» CME (Rede 

Social/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

» Grupo de trabalho 

constituído; 

» N.º de reuniões 

planeadas; 

» N.º de parceiros 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

planeado; 

» N.º de parcerias 

formalizadas, face 

» N.º de novas creches ou 

vagas criadas; 

» Taxa de diminuição dos 

tempos de espera para 

integração nas valências 

» A partir de 2023, 

realização de, no 

mínimo, reuniões 

mensais de 

trabalho; 

» CME (Rede 

Social/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

» Representantes da 

CME (Rede Social/  

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 
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EIXO II: Apoiar as famílias e a parentalidade 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

anos de vida. aumento do n.º de vagas, e 

de amas, com posterior 

definição de orientações 

para a eventual 

apresentação de 

candidaturas ao ISS, I.P.. 

de monitorização e avaliação do 

trabalho; 

» Implementação do plano de 

ação; 

» Apoio na elaboração de 

candidaturas e respetiva 

submissão. 

famílias 

(destinatários 

indiretos). 

Educação); 

» IPSS; 

» Misericórdias; 

» CPCJ; 

» ISS, I.P.; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Financiamento do 

ISS, I.P. em caso de 

aprovação de novas 

candidaturas. 

convidados; 

» Elaboração de 

candidatura(s). 

aos convites 

dirigidos; 

» Emissão do 

relatório final com 

orientações e 

respetivo envio para 

os órgãos decisores; 

» Submissão de 

candidatura(s). 

em causa. » Até ao final de 

2023, concluir o 

Relatório com as 

orientações e 

respetivo envio 

para os órgãos 

decisores. 

Educação); 

» IPSS; 

» Misericórdias; 

» CPCJ; 

» ISS, I.P.; 

» Outras entidades 

parceiras, a 

indicar. 

Social; Divisão de 

Educação), das 

IPSS, das 

Misericórdias, da 

CPCJ e do ISS, I.P., a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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Quadro 338. PLPPDCJ de Esposende (2022-2026): Eixo III – Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens 
 

EIXO III: Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

Objetivo Estratégico 1. Assegurar o direito à Informação, através do acesso universal a informação relevante em matéria de infância e juventude, fomentando, em paralelo, a igualdade de oportunidades no acesso a apoios, serviços e eventos. 

OEO1. Promover o 

conhecimento 

alargado sobre a 

CDC e sua 

materialização. 

A1. Desenvolvimento 

de ações de 

informação, 

sensibilização e/ou 

formação sobre os 

Direitos da Criança, 

promovendo a sua 

disseminação pública. 

» Infusão curricular do tema dos 

Direitos da Criança, nomeadamente 

nas áreas de Cidadania e 

Desenvolvimento; 

» Dinamização de ações de 

informação, sensibilização e/ou 

formação de curta duração em 

diferentes contextos, incluindo nos 

estabelecimentos de ensino, nas 

IPSS, em contextos lúdicos e/ou 

associativos, dirigidas a crianças, 

jovens, famílias e/ou profissionais; 

» Dinamização de atividades 

informativas dirigidas à comunidade 

em geral (exs.: ciclos de cinema, 

campanhas, palestras); 

» Participação em iniciativas locais, 

como o Projeto "+diversaMente" 

(dirigido ao 2º CEB), que visa 

promover o respeito pela diversidade; 

» Afixação dos Direitos da Criança 

em edifícios em que funcionem 

serviços dedicados às crianças e 

jovens (ex.: escolas). 

» Crianças e 

jovens (desde o 

pré-escolar até 

à maioridade); 

» Famílias; 

» Profissionais 

das ECMIJ; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Cultura); 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino, desde o 

pré-escolar até ao 

ensino secundário e 

profissional; 

» IPSS; 

» Associações; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar;  

» Eventuais 

profissionais 

convidados/as. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º de parceiros 

convidados; 

» N.º de crianças e 

jovens 

abrangidas/os pela 

proposta de 

intervenção; 

» N.º previsto de 

participantes nas 

atividades de 

âmbito comunitário; 

» N.º de edifícios a 

envolver na afixação 

da informação 

relativa aos Direitos 

da Criança. 

» N.º de ações 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de parceiros 

formalizados face ao 

previsto; 

» N.º de crianças e 

jovens participantes 

nas ações face ao 

previsto;  

» N.º de participantes 

nas atividades de 

âmbito comunitário 

face ao previsto; 

» N.º de edifícios em 

que foi afixada a 

informação dos 

Direitos da Criança 

face ao previsto. 

Avaliação da 

qualidade das ações 

pelos/as participantes 

através de 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» A partir do ano letivo 

2022/2023, e durante 

todo o período de 

implementação do 

PLPPDCJ, realização de 

aulas ou sessões em 

todos os 

estabelecimentos de 

ensino, com cobertura 

nas seguintes 

proporções: 50% das 

turmas no 1º ano; 60% 

no 2º ano; 75% no 3º 

ano; e 90% no 4º ano. 

» Realização de, no 

mínimo, 1 iniciativa 

anual destinada à 

comunidade em geral. 

» Até ao final do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, afixação dos 

Direitos da Criança em 

90% das ECMIJ do 

concelho. 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Cultura); 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino, desde o 

pré-escolar até ao 

ensino secundário e 

profissional; 

» IPSS; 

» Associações; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Representantes 

da CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Cultura), da 

CPCJ, dos 

estabelecimentos 

de ensino, das IPSS 

e das associações 

envolvidas, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A2. Construção e 

divulgação de 

produtos/materiais 

escritos e/ou 

audiovisuais de 

natureza informativa 

e pedagógica alusivos 

aos Direitos da 

Criança. 

» Constituição de grupos de trabalho 

para a conceção dos produtos/ 

materiais (exs.: livros, manuais, 

brochuras, vídeos, músicas, sketches 

com fantoches, peças de teatro, 

etc.); 

» Divulgação dos materiais/produtos, 

nomeadamente através da sua 

distribuição física, no caso dos 

materiais impressos, ou da sua 

publicação em plataformas digitais 

(ex.: Portal E-Família) ou em eventos 

educativos e/ou culturais (ex.: no 

início das sessões de cinema), no 

caso dos produtos audiovisuais. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Profissionais; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Cultura; Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem); 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» IPSS;  

» Esposende 2000; 

» AMAReMAR; 

» Boca de Cena; 

» Outras entidades 

parceiras, 

nomeadamente do 

setor gráfico e 

tecnológico, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Eventuais 

patrocínios. 

» N.º de entidades 

parceiras 

convidadas 

;» N.º de materiais/ 

produtos planeados. 

» N.º de parcerias 

formalizadas 

;» N.º de materiais/ 

produtos criados face 

aos planeados; 

» N.º de downloads de 

materiais 

disponibilizados para 

esse efeito; 

» N.º de visualizações e 

partilhas dos vídeos 

disponibilizados em 

plataformas on-line 

(exs.: redes sociais, 

YouTube). 

» Utilização posterior 

dos materiais/ 

produtos por parte das 

entidades parceiras 

(avaliação de follow-

up através de 

instrumento de 

inquérito). 

» A partir de 2023, e até 

ao final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ, produzir e 

divulgar, no mínimo, 1 

material/produto por 

ano.  

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Cultura; 

Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem); 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino;» IPSS;  

» Esposende 2000;» 

AMAReMAR; 

» Boca de Cena; 

» Outras entidades 

parceiras, 

nomeadamente do 

setor gráfico e 

tecnológico, a 

indicar. 

» Representantes 

da CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Cultura) e da 

CPCJ, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A3. Comemoração do 

Dia Internacional da 

CDC, com recurso a 

uma iniciativa 

informativa, de 

sensibilização ou 

» Planeamento, divulgação e 

concretização das atividades 

inerentes a cada comemoração. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Profissionais; 

» Comunidade 

em geral. 

» CPCJ; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras ECMIJ 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

» N.º de eventos de 

comemoração 

planeados; 

» N.º de entidades 

parceiras 

envolvidas. 

» N.º de eventos de 

comemoração 

realizados face ao 

planeado; 

» Nível de adesão da 

comunidade (ex.: em 

» Avaliação da 

qualidade das ações 

pelos/as participantes 

através de 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

» A partir de 2022, ao 

dia 20 de novembro (ou 

em data distinta, na 

eventualidade de 

coincidir com fim de 

semana) de cada ano, e 

» CPCJ; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras ECMIJ 

» Representantes 

da CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social) e da CPCJ, a 
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EIXO III: Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

formativa. parceiras, a indicar. pelas entidades 

parceiras). 

recintos fechados). inquérito), no caso de 

eventos em recintos 

fechados. 

até ao final do período 

de implementação do 

PLPPDCJ. 

parceiras, a indicar. designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO2. Facilitar o 

acesso, por parte 

da comunidade, 

incluindo crianças 

e jovens, a 

informação de 

relevo acerca dos 

apoios, serviços, 

projetos e eventos 

existentes no 

concelho em 

matéria de 

parentalidade, 

infância e 

juventude. 

A4. Elaboração de 

uma brochura de 

divulgação de 

serviços concelhios e 

supraconcelhios de 

apoio às crianças, 

jovens e famílias, 

devidamente 

organizada por áreas 

(exs.: Saúde, 

Educação, Segurança 

e Proteção). 

» Reuniões de trabalho para 

compilação da informação relevante 

para a brochura; 

» Elaboração e distribuição da 

brochura, preferencialmente 

desdobrável ao tamanho de um 

cartão de visita (facilitando o seu 

armazenamento numa carteira), a 

todos/as os/as alunos/as do 

concelho, no início do ano letivo (dia 

da receção aos/às alunos/as). 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias. 

» CME (GAFIJ/Rede 

Social/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem); 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino, incluindo o 

pré-escolar; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de reuniões de 

trabalho 

preparatórias 

planeadas; 

» N.º de entidades 

parceiras 

convidadas. 

» N.º de reuniões de 

trabalho realizadas 

face ao previsto; 

» N.º de entidades 

parceiras formalizadas; 

» Elaboração da 

brochura; 

» N.º de brochuras 

distribuídas. 

» Melhoria do 

conhecimento público 

acerca das respostas 

e recursos sociais 

existentes no 

concelho (avaliação de 

follow-up por inquérito 

e amostragem).  

» A partir do ano letivo 

2023/2024, e até ao 

final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ, distribuição 

anual da brochura a 

todos/as os/as 

alunos/as, desde o pré-

escolar até ao ensino 

secundário e ensino 

profissional. 

» CME (GAFIJ/Rede 

Social/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem); 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino, incluindo 

o pré-escolar. 

» Representantes 

da CME (GAFIJ/ 

Rede Social/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem) e da CPCJ, 

a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A5. Criação do "Portal 

E-Família", de acesso 

on-line e com 

atualizações 

permanentes. 

» Compilação da informação e 

materiais relevantes para a 

plataforma; 

» Construção e divulgação do Portal, 

o qual incluirá os seguintes domínios: 

a) Centro de recursos; 

b) Agenda de eventos. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Profissionais; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (GAFIJ/Rede 

Social/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Sistemas e 

Infraestruturas de 

Informação; Gabinete 

de Comunicação e 

Imagem); 

CPCJ; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de entidades 

convidadas para 

alimentação do 

Portal. 

» Criação do Portal; 

» Taxa de adesão das 

entidades parceiras à 

proposta de 

alimentação do Portal 

(n.º de parcerias 

efetivamente 

assumidas face às 

propostas). 

» N.º de utilizadores 

(acessos) do Portal; 

» N.º de downloads de 

materiais 

disponibilizados no 

Portal. 

» Construção do Portal 

até ao final de 2023; 

» Manutenção até ao 

final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» CME (GAFIJ/Rede 

Social/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Sistemas e 

Infraestruturas de 

Informação; 

Gabinete de 

Comunicação e 

Imagem); 

CPCJ; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Representantes 

da CME (GAFIJ/ 

Rede Social/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Sistemas e 

Infraestruturas de 

Informação) e da 

CPCJ, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A6. Introdução, na 

aplicação de 

Esposende das 

SmartCity, de um 

acesso específico 

para informações e 

serviços na área da 

"Juventude". 

» Reconfiguração da aplicação para 

introdução do novo acesso; 

» Divulgação da aplicação junto da 

comunidade, em particular dos 

jovens (exs.: inclusão da informação 

na brochura a construir e 

incorporação do acesso para a 

aplicação a partir do Portal E-Família 

e das redes sociais das entidades 

parceiras ou, eventualmente, de 

redes sociais criadas 

especificamente para o PLPPDCJ). 

» Jovens; 

» Famílias; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Sistemas e 

Infraestruturas de 

Informação). 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Recursos externos 

(instrumentos de 

financiamento). 

» Caderno de 

Encargos para 

contratação de 

serviços externos. 

» Reconfiguração da 

aplicação. 

» N.º de utilizadores 

da aplicação. 

» Reconfiguração da 

aplicação até ao final de 

2023; 

» Manutenção até ao 

final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Sistemas e 

Infraestruturas de 

Informação). 

» Representante(s) 

da CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Sistemas e 

Infraestruturas de 

Informação, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 2. Assegurar o direito à Participação e Cidadania das crianças e jovens nos vários domínios da sua vida, nomeadamente em termos familiares, formativos, de lazer, cívicos e políticos, potenciando oportunidades para o desenvolvimento das suas competências de comunicação, reflexão crítica e debate de 

ideias, através da criação e/ou otimização de mecanismos que garantam uma auscultação regular das suas posições sempre que estiverem em causa decisões, quer informais, quer institucionais, sobre matérias que lhes digam respeito. 

OEO3. Criar e/ou 

otimizar, nas 

famílias e nas 

organizações, 

mecanismos 

específicos para a 

audição regular 

das crianças e 

jovens, 

favorecendo a sua 

A7. Audição das 

crianças e jovens em 

contexto escolar e 

educativo, 

contribuindo para 

uma maior motivação 

e sentimento de 

pertença 

institucional. 

» Dinamização de momentos 

específicos de audição, incluindo 

quanto ao desenho curricular, com 

recurso, nomeadamente, às 

seguintes metodologias: 

* Debates nas aulas de Cidadania e 

Desenvolvimento; 

* Consideração de propostas no 

âmbito do Orçamento Participativo; 

* Reuniões das Direções com as 

» Crianças e 

jovens em 

idade escolar, 

incluindo o pré-

escolar. 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» IPSS com resposta 

de pré-escolar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de 

estabelecimentos 

de ensino e IPSS 

convidados/as a 

aderir; 

» N.º de iniciativas 

de auscultação 

previstas; 

» N.º previsto de 

crianças e jovens 

» N.º de 

estabelecimentos de 

ensino e IPSS 

aderentes face ao 

convidado; 

» N.º de mecanismos 

implementados para 

auscultação das 

crianças e jovens; 

» N.º de iniciativas de 

» Avaliação qualitativa 

da intervenção por 

parte dos/as 

participantes 

(inquérito); 

» N.º de medidas 

tomadas pelos 

estabelecimentos de 

ensino e IPSS com 

resposta de pré-

» A partir do início do 

ano letivo 2022/2023, e 

até ao final do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, realização de, 

no mínimo, 2 atividades 

de audição alargada das 

crianças e jovens por 

estabelecimento de 

ensino/IPSS com 

» CME (Divisão de 

Educação); 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» IPSS com 

resposta de pré-

escolar. 

» Representantes 

da CME (Divisão de 

Educação), dos 

estabelecimentos 

de ensino e das 

IPSS com resposta 

de pré-escolar, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 
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EIXO III: Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

normalização e a 

corresponsabili-

zação na procura 

de soluções para 

os problemas que 

os/as afetam. 

associações de estudantes; 

* Consideração de propostas no 

âmbito dos Conselhos de Turma 

e/ou dos Conselhos Gerais; 

* Disponibilização de horário de 

atendimento pelas direções de 

turma; 

* Inquéritos de opinião; 

* Disponibilização de caixas de 

sugestões; 

* Realização de Assembleias de 

Escola; 

* Realização de World Cafés; 

* Disponibilização de espaços de 

opinião nos jornais das escolas. 

participantes nos 

processos de 

audição. 

auscultação realizadas 

face ao previsto; 

» N.º de crianças e 

jovens participantes 

nos processos de 

audição, face ao 

previsto; 

» N.º de documentação 

de registo dos 

processos de audição 

(exs.: relatórios, atas; 

análises SWOT). 

escolar na sequência 

da auscultação 

efetuada junto das 

crianças e jovens 

(avaliação de follow-

up). 

resposta de pré-escolar, 

por ano; 

» Auscultação de, no 

mínimo, 500 crianças 

por ano. 

Avaliação. 

A8. Audição das 

crianças e jovens 

pelos órgãos de 

decisão municipais, 

favorecendo a sua 

participação cívica e 

política. 

» Realização de assembleias 

municipais de crianças e jovens; 

» Implementação da iniciativa "A 

Autarquia vai à Escola", 

materializada na realização de 

sessões conjuntas da Vereação da 

Educação com representantes 

dos/as alunos/as de cada AE e 

escolas não agrupadas; 

» Sistematização dos resultados 

destas audições numa proposta de 

Carta dos Direitos das Crianças e 

Jovens de Esposende. 

» Crianças e 

jovens em 

idade escolar. 

» CME (Assembleia 

Municipal; Vereação 

e Divisão de 

Educação; GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Estabelecimentos 

de ensino (incluindo 

as associações de 

estudantes); 

» CPCJ. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de 

assembleias 

planeadas; 

» N.º previsto de 

participantes nas 

assembleias; 

» N.º de sessões 

conjuntas 

planeadas com a 

Vereação da 

Educação; 

» N.º previsto de 

participantes nas 

sessões conjuntas. 

» N.º de assembleias 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de participantes 

nas assembleias face 

ao previsto; 

» N.º de sessões 

conjuntas realizadas 

com a Vereação da 

Educação face ao 

previsto; 

» N.º de participantes 

nas sessões conjuntas 

face ao previsto. 

» Avaliação qualitativa 

da intervenção por 

parte dos/as 

participantes 

(inquérito); 

» N.º de medidas de 

ação política tomadas 

baseadas nas 

sugestões dos/as 

participantes, 

incluindo a Carta dos 

Direitos das Crianças 

e Jovens de 

Esposende (avaliação 

de follow-up); 

» Eventual 

constituição do 

Conselho Municipal da 

Juventude a partir 

destas dinâmicas de 

participação cívica. 

» A partir do início do 

ano letivo 2022/2023, e 

até ao final do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, realização de, 

no mínimo, 1 

assembleia por ano e 1 

sessão conjunta anual 

com a Vereação da 

Educação por cada 

Agrupamento de 

Escolas e escolas não 

agrupadas. 

» CME (Assembleia 

Municipal; 

Vereação e Divisão 

de Educação; 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Estabelecimentos 

de ensino (incluindo 

as associações de 

estudantes); 

» CPCJ. 

» Representantes 

da CME 

(Assembleia 

Municipal; 

Vereação e Divisão 

de Educação; 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), dos 

estabelecimentos 

de ensino e da 

CPCJ, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A9. Auscultação 

regular das crianças e 

jovens titulares de 

processos de 

promoção e proteção 

e envolvidas/os em 

processos de 

natureza tutelar cível 

ou criminal, 

promovendo, em 

paralelo, a melhoria 

das condições do seu 

contacto com o 

sistema da justiça, 

fazendo-a em 

contextos fisicamente 

apropriados (child-

friendly). 

 

 

» Definição interna dos procedi-

mentos de audição das crianças e 

jovens considerados ajustados às 

responsabilidades e dinâmica de 

gestão processual de cada entidade; 

» Eventual construção/adaptação de 

instrumentos específicos de suporte 

ao processo de audição; 

» Implementação dos procedimentos 

de audição delineados; 

» Eventual reconversão dos espaços 

físicos utilizados para a audição das 

crianças e jovens, garantindo as 

necessárias condições de conforto, 

segurança e privacidade, em linha 

com as orientações preconizadas 

académica e tecnicamente nesta 

matéria. 

» Crianças e 

jovens titulares 

de processos 

de promoção e 

proteção e 

envolvidas/os 

em processos 

de natureza 

tutelar cível ou 

criminal. 

» CPCJ; 

» Equipas de 

ATT/ISS, I.P.; 

» GNR; 

» Ministério Público - 

Procuradoria de 

Família e Menores e 

DIAP; 

» Tribunal; 

» ASCRA/Casa de 

Acolhimento Emília 

Figueiredo;  

» Eventuais famílias 

de acolhimento 

envolvidas. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Manuais e outros 

materiais 

específicos sobre 

audição de crianças; 

» Logística 

associada à eventual 

reconversão de 

espaços físicos. 

» Preparação 

interna dos 

processos de 

audição, incluindo a 

eventual 

construção/ 

adaptação de 

instrumentos 

específicos (ex.: 

guiões de 

entrevista); 

» N.º de espaços 

físicos que 

necessitam de 

reconversão. 

» N.º e natureza dos 

materiais 

especificamente 

criados para suporte 

aos processos de 

audição; 

» N.º de crianças e 

jovens auscultadas/os 

em função do n.º de 

processos instaurados; 

» N.º de espaços físicos 

reconvertidos e que 

cumprem as 

orientações 

preconizadas nesta 

matéria. 

» Avaliação qualitativa 

dos processos de 

audição e dos espaços 

físicos utilizados por 

parte das crianças e 

jovens, com recurso a 

metodologias de 

autorrelato. 

» A partir de 2023, e até 

ao final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ, auscultação 

de todas as crianças e 

jovens envolvidas/os 

em processos de 

promoção e proteção, 

tutelares cíveis ou 

criminais com idade e 

nível de 

desenvolvimento que 

permitam a referida 

audição; 

» Reconversão de, no 

mínimo, 75% dos 

espaços identificados 

como desadequados. 

» CPCJ; 

» Equipas de ATT/ 

ISS, I.P.; 

» GNR; 

» Ministério Público 

- Procuradoria de 

Família e Menores e 

DIAP; 

» Tribunal; 

» ASCRA/Casa de 

Acolhimento Emília 

Figueiredo. 

» Representantes 

da CPCJ, do ISS, 

I.P., da GNR, do 

Ministério Público - 

Procuradoria de 

Família e Menores 

e DIAP, do Tribunal 

e da ASCRA/Casa 

de Acolhimento 

Emília Figueiredo, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[621] 

EIXO III: Promover o acesso à informação e à participação das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 

Calendarização e 

Quantificação/ Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

Objetivo Estratégico 3. Fortalecer a capacidade de organização e associação da comunidade local, incluindo das crianças e jovens, enquanto motores do desenvolvimento pessoal e social, nomeadamente através de uma participação cívica mais proativa, fundamental para a construção de uma sociedade democrática e 

próspera. 

OEO4. Promover o 

associativismo 

juvenil no 

concelho. 

A10. Integração de 

crianças e jovens em 

atividades culturais, 

recreativas, artísticas 

e desportivas, bem 

como para a sua 

participação nas 

iniciativas 

promovidas pelo IPDJ 

- Instituto Português 

do Desporto e 

Juventude, I.P. (em 

períodos de férias), e 

sua sensibilização 

para integrarem 

associações 

existentes ou se 

organizarem no 

sentido de 

constituírem novas 

associações. 

» Reuniões das entidades parceiras 

para: 

* Idealização e implementação de 

campanhas de sensibilização a 

promover junto da comunidade 

juvenil, quer nos estabelecimento de 

ensino, quer em contexto associativo; 

* Definição e concretização de 

estratégias que permitam uma maior 

apetência dos/as jovens para a 

participação e dinamização das 

associações de estudantes; 

* Divulgação das atividades 

promovidas pelo IPDJ, I.P. junto das 

entidades, no sentido de facilitar o 

eventual encaminhamento de 

crianças e jovens para estas 

iniciativas. 

» Crianças e 

jovens. 

» CME (Rede Social/ 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres; 

Divisão de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria); 

» Clubes e 

associações sociais, 

culturais, recreativas, 

artísticas e 

desportivas; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» IPDJ, I.P.. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de entidades 

parceiras 

convidadas; 

» N.º previsto de 

reuniões de trabalho 

das entidades 

parceiras; 

» N.º de campanhas 

de sensibilização 

previstas; 

» N.º previsto de 

jovens 

envolvidos/as. 

» N.º de parcerias 

formalizadas; 

» N.º de reuniões de 

trabalho das entidades 

parceiras realizadas 

face ao previsto; 

» N.º de campanhas 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de jovens 

envolvidos/as face ao 

previsto. 

» N.º de novas 

associações juvenis 

constituídas; 

» N.º de inscrição das 

associações no IPDJ; 

» N.º de crianças e 

jovens inscritas/os 

nas novas associações 

ou nas já existentes; 

» N.º de crianças e 

jovens encaminhados 

para atividades 

promovidas pelo IPDJ, 

I.P.. 

» Até ao final do período 

de execução do 

PLPPDCJ, constituição 

de, no mínimo, 5 novas 

associações juvenis; 

» Constituição do 

Conselho Municipal da 

Juventude de 

Esposende. 

» CME (Rede 

Social/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Desporto, 

Juventude e 

Tempos Livres; 

Divisão de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria); 

» Clubes e 

associações sociais, 

culturais, 

recreativas, 

artísticas e 

desportivas; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» IPDJ, I.P.. 

» Representantes 

da CME (Rede 

Social/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Desporto, 

Juventude e 

Tempos Livres; 

Divisão de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria), dos 

clubes e 

associações 

sociais, culturais, 

recreativas, 

artísticas e 

desportivas, e dos 

estabelecimentos 

de ensino, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO5. Promover e 

estimular a 

prática do 

voluntariado 

infantil e juvenil 

no concelho. 

A11. Sensibilização 

das crianças e jovens 

de diferentes faixas 

etárias para a 

importância da sua 

participação em 

iniciativas de 

voluntariado social e 

ambiental e 

promoção de 

iniciativas concretas 

com vista a esta 

participação. 

» Sessões de sensibilização, quer em 

contexto escolar, quer associativo; 

» Organização e dinamização de 

ações de voluntariado com o 

envolvimento de crianças e jovens, 

nomeadamente de limpeza das 

praias e zonas ribeirinhas e na Loja 

Social. 

» Crianças e 

jovens. 

» CME (Rede Social/ 

GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Desporto, Juventude 

e Tempos Livres); 

» Esposende 

Ambiente; 

» Clubes e 

associações sociais, 

culturais, recreativas, 

artísticas e 

desportivas; 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de ações 

previstas; 

» N.º previsto de 

voluntários/as 

participantes. 

» N.º de ações 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de voluntários/as 

participantes face ao 

previsto. 

» Avaliação qualitativa 

da intervenção por 

parte dos/as 

participantes 

(inquérito); 

» N.º de novos/as 

jovens inscritos/as no 

Banco Local de 

Voluntariado; 

» N.º de participantes 

que repete a 

participação em novas 

ações. 

» A partir de 2023, e até 

ao final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ, realização de, 

no mínimo, 2 ações por 

ano. 

» CME (Rede 

Social/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Desporto, 

Juventude e 

Tempos Livres); 

» Esposende 

Ambiente; 

» Clubes e 

associações sociais, 

culturais, 

recreativas, 

artísticas e 

desportivas; 

» Estabelecimentos 

de ensino. 

» Representantes 

da CME (Rede 

Social/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Desporto, 

Juventude e 

Tempos Livres), 

dos clubes e 

associações 

sociais, culturais, 

recreativas, 

artísticas e 

desportivas, e dos 

estabelecimentos 

de ensino, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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Quadro 339. PLPPDCJ de Esposende (2022-2026): Eixo IV – Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e jovens 
 

EIXO IV: Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 
Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

Objetivo Estratégico 1. Assegurar o direito à Segurança e Proteção, quer através de iniciativas e programas preventivas/os no âmbito da violência, incluindo a sensibilização para as questões de género, orientados para grupos específicos ou para a comunidade em geral, quer através da prestação de serviços de apoio 

especializados e de qualidade, contribuindo para a quebra dos ciclos de violência intergeracional e para a promoção de uma cultura de não violência.  

OEO1. Potenciar o 

sentimento de 

segurança 

comunitária, 

incluindo nos 

contextos 

tipicamente 

frequentados por 

crianças e jovens. 

A1. Intensificação da ação 

preventiva das Forças de 

Segurança, nomeadamente no 

que diz respeito ao 

policiamento de proximidade e 

aos patrulhamentos 

assegurados pelas equipas 

locais da GNR e pela Escola 

Segura. 

» Realização de patrulhas 

comunitárias, com especial 

incidência em locais tipicamente 

frequentados por crianças e 

jovens, nomeadamente nas 

imediações das escolas e espaços 

de lazer/diversão. 

» Comunidade 

em geral e 

crianças e 

jovens, em 

particular. 

» Comunidade em 

geral e crianças e 

jovens, em 

particular. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pela 

GNR). 

» N.º de patrulhas 

planeadas. 

» N.º de patrulhas 

realizadas; 

» N.º de ocorrências 

registadas; 

» N.º de sinalizações 

efetuadas para 

outras entidades. 

» Taxa de variação do 

n.º de ocorrências 

registadas e do n.º de 

sinalizações efetuadas 

ao longo do período de 

implementação do 

PLPPDCJ; 

» Taxa de variação do 

n.º de ocorrências 

registadas em 

contexto escolar ao 

longo do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» A partir de 2023, e 

ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, no mínimo, 1 

ação diária de 

patrulhamento por 

escola, pela GNR 

(incluindo equipas 

locais da GNR e 

Escola Segura). 

» GNR. » Representante(s) 

da GNR, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO2. Prevenir a 

violência contra as 

crianças e jovens 

nas suas múltiplas 

formas, incluindo 

os maus-tratos 

cometidos em 

contexto de 

violência 

doméstica, o 

abuso e a 

exploração sexual, 

a violência nas 

relações de 

intimidade, o 

bullying e o 

ciberbullying, 

através de 

iniciativas 

focalizadas em 

grupos indicados 

ou destinadas à 

comunidade em 

geral. 

A2. Continuação da 

implementação do projeto 

"Crescer Saudável" e da 

atividade da Equipa de Saúde 

Escolar e da Escola Segura, 

nomeadamente através do 

desenvolvimento de ações de 

prevenção da violência nas 

relações de intimidade, 

nomeadamente no namoro, em 

contexto escolar. 

» Realização de sessões de 

informação e esclarecimento 

presenciais, em formato de grupo-

turma ou noutro que se mostre 

adequado. 

» Alunos/as que 

frequentam as 

escolas do 

concelho, e em 

função da faixa 

etária. 

» CME (Espaço Bem 

me Querem/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» GNR/Escola 

Segura; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outros eventuais 

parceiros (exs.: 

ACeS/Equipa de 

Saúde Escolar; 

Ministério Público), 

a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de parcerias 

mobilizadas; 

» N.º de materiais 

de suporte 

criados; 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º previsto de 

participantes. 

» N.º de ações 

concretizadas face 

ao previsto; 

» N.º de 

participantes face 

ao previsto; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade das ações 

pelos/as 

participantes (no 

final das ações), 

com recurso a 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» Análise de dados 

estatísticos indicativos 

da variação do n.º de 

ocorrências registadas 

relativas a este 

problema (ex.: n.º de 

sinalizações à CPCJ; 

n.º de processos 

tutelares educativos; 

n.º de processos 

crime). 

» A partir do ano 

letivo de 2022/2023, 

e até ao final do 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, no mínimo, 50 

ações por ano letivo. 

» CME (Espaço Bem 

me Querem/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» GNR/Escola 

Segura; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outros eventuais 

parceiros (exs.: 

ACeS/Equipa de 

Saúde Escolar; 

Ministério Público), 

a indicar. 

» Representantes 

da CME (Espaço 

Bem me 

Querem/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), da GNR/ 

Escola Segura e dos 

estabelecimentos 

de ensino, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A3. Continuação da 

implementação do projeto 

"Crescer Saudável", e da 

atividade da Equipa de Saúde 

Escolar e da Escola Segura, 

nomeadamente através do 

desenvolvimento de ações de 

prevenção do bullying e 

ciberbullying, em contexto 

escolar. 

» Realização de sessões de 

informação e esclarecimento 

presenciais, em formato de grupo-

turma ou noutro que se mostre 

adequado. 

» Alunos/as que 

frequentam as 

escolas do 

concelho, e em 

função da faixa 

etária. 

» CME (Espaço Bem 

me Querem/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» GNR/Escola 

Segura; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outros eventuais 

parceiros (exs.: 

ACeS/Equipa de 

Saúde Escolar; 

Ministério Público), 

a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de parcerias 

mobilizadas; 

» N.º de materiais 

de suporte 

criados; 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º previsto de 

participantes. 

» N.º de ações 

concretizadas face 

ao previsto; 

» N.º de 

participantes face 

ao previsto; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade das ações 

pelos/as 

participantes (no 

final das ações), 

com recurso a 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» Análise de dados 

estatísticos indicativos 

da variação do n.º de 

ocorrências registadas 

relativas a este 

problema (ex.: n.º de 

sinalizações à CPCJ; 

n.º de processos 

tutelares educativos; 

n.º de processos 

crime). 

» A partir do ano 

letivo de 2022/2023, 

e até ao final do 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, no mínimo, 50 

ações por ano letivo. 

» CME (Espaço Bem 

me Querem/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» GNR/Escola 

Segura; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outros eventuais 

parceiros (exs.: 

ACeS/Equipa de 

Saúde Escolar; 

Ministério Público), 

a indicar. 

» Representantes 

da CME (Espaço 

Bem me 

Querem/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), da GNR/ 

Escola Segura e dos 

estabelecimentos 

de ensino, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A4. Incrementar os níveis de 

segurança no acesso aos 

meios digitais por parte das 

crianças e jovens. 

» Realização de ações de 

informação e sensibilização sobre 

a utilização segura da internet, 

nomeadamente no que concerne 

» Alunos/as que 

frequentam as 

escolas do 

concelho, e em 

» GNR/Escola 

Segura; 

» Estabelecimento 

de ensino; 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

» N.º de parcerias 

mobilizadas; 

» N.º de materiais 

de suporte 

» N.º de ações 

concretizadas face 

ao previsto; 

» N.º de 

» Análise de dados 

estatísticos indicativos 

da variação do n.º de 

ocorrências registadas 

» A partir do ano 

letivo de 2022/2023, 

e até ao final do 

período de 

» GNR/Escola 

Segura; 

» Estabelecimento 

de ensino; 

» Representante(s) 

da GNR/Escola 

Segura, a designar; 

» Comissão de 
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EIXO IV: Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 
Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

às redes sociais, em formato de 

grupo-turma ou noutro que se 

mostre adequado. 

função da faixa 

etária; 

» Famílias. 

» Outros eventuais 

parceiros (exs.: PJ, 

especialistas em 

informática), a 

indicar. 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

criados; 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º previsto de 

participantes. 

participantes face 

ao previsto; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade das ações 

pelos/as 

participantes (no 

final das ações), 

com recurso a 

instrumento de 

autorrelato. 

relativas a este 

problema. 

implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, no mínimo, 50 

ações por ano letivo. 

» Outros eventuais 

parceiros (exs.: PJ, 

especialistas em 

informática), a 

indicar. 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A5. Realização pontual de 

formações de curta duração 

destinadas à promoção da 

segurança de crianças e 

jovens, nomeadamente no 

âmbito das estratégias de 

autodefesa e primeiros 

socorros.  

» Sessões presenciais em contexto 

escolar ou associativo. 

» Crianças e 

jovens que 

frequentam as 

escolas ou 

associações do 

concelho. 

» Forças de 

Segurança; 

» ACeS; 

» Bombeiros; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Associações 

sociais, culturais, 

recreativas e 

desportivas; 

» Outras entidades 

parceiras (exs.: 

ginásios, clubes), a 

indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de parcerias 

mobilizadas; 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º previsto de 

participantes. 

» N.º de ações 

concretizadas face 

ao previsto; 

» N.º de 

participantes face 

ao previsto; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade das ações 

pelos/as 

participantes (no 

final das ações), 

com recurso a 

instrumento de 

autorrelato. 

» Avaliação da 

qualidade das 

formações pelos/as 

participantes com 

recurso a instrumento 

de autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» A partir de 2023, e 

ao longo de todo o 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, no mínimo, 15 

ações anuais. 

» Forças de 

Segurança; 

» ACeS; 

» Bombeiros; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Associações 

sociais, culturais, 

recreativas e 

desportivas; 

» Outras entidades 

parceiras (exs.: 

ginásios, clubes), a 

indicar. 

» Representantes 

das Forças de 

Segurança, do 

ACeS, dos 

Bombeiros, dos 

estabelecimentos 

de ensino, e das 

associações 

sociais, culturais, 

recreativas e 

desportivas, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A6. Ações de marketing social 

(exs.: campanhas de 

prevenção, comemoração de 

datas nacionais e 

internacionais de referência) 

de caráter comunitário, 

nomeadamente no âmbito das 

iniciativas: 

* Dia dos Namorados (14 de 

fevereiro); 

* WOWman (durante o mês de 

março); 

* Abril - Mês da Prevenção dos 

Maus-Tratos na Infância 

(durante o mês de abril); 

* Maio - Mês Europeu para a 

Diversidade; 

* Dia Mundial de Combate ao 

Bullying (20 de outubro); 

* Semana Municipal para a 

Igualdade (outubro); 

* Novembro Branco (durante o 

mês de novembro), incluindo o 

Dia Internacional para a 

Eliminação da Violência Contra 

as Mulheres (25); 

* Dia Europeu da Proteção das 

Crianças contra a Exploração e 

Abuso Sexual (18 de 

novembro). 

» Planeamento, divulgação e 

concretização das atividades 

inerentes a cada iniciativa, as 

quais poderão incluir a elaboração, 

distribuição e/ou afixação (ex.: 

outdoors) de material informativo e 

de sensibilização, a produção de 

conteúdos para as redes sociais, a 

realização de palestras, seminários 

ou outros encontros abertos à 

comunidade, assim como 

concursos, exposições ou outras 

atividades culturais e artísticas.  

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Comunidade 

em geral. 

» CME (Espaço Bem 

me Querem/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Outras ECMIJ 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Eventuais 

patrocínios. 

» N.º de eventos 

planeados; 

» N.º de entidades 

parceiras 

convidadas; 

» N.º previsto de 

participantes. 

» N.º de eventos 

realizados face aos 

planeados; 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas; 

» N.º de 

participantes face 

ao previsto. 

» Avaliação da 

qualidade das 

formações pelos/as 

participantes com 

recurso a instrumento 

de autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» Ao longo do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, no mínimo, 7 

iniciativas por ano. 

» CME (Espaço Bem 

me Querem/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Outras ECMIJ 

parceiras, a indicar. 

» Representantes 

da CME (Espaço 

Bem me 

Querem/GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social), da CPCJ e 

de outras ECMIJ, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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EIXO IV: Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 
Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

OEO3. Intervir na 

violência contra as 

crianças e jovens, 

incluindo a sua 

exposição em 

contextos de 

violência 

doméstica, 

contribuindo para 

a minimização dos 

seus efeitos 

potencialmente 

traumáticos e 

para a prevenção 

da sua 

recorrência.  

A7. Manutenção, e eventual 

alargamento, da resposta 

concelhia ao nível dos serviços 

orientados para o apoio a 

vítimas, incluindo o Espaço 

Bem me Querem, a RAP 

"CorAção com Voz", e o Espaço 

PsIntegrar, incluindo as 

valências de apoio psicológico, 

social e jurídico. 

» Garantia da resposta ao nível das 

consultas de psicologia, do 

atendimento social e do 

aconselhamento jurídico às vítimas 

que procuram este tipo de apoio ou 

que são encaminhadas para esse 

efeito; 

» Alargamento da resposta de 

apoio psicológico a situação de 

emergência e intervenção no 

trauma (ex.: luto). 

» Crianças, 

jovens e 

adultos/as 

vítimas de 

violência ou de 

situações 

especialmente 

traumáticas. 

» CME (Espaço Bem 

me Querem/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» RAP “CorAção com 

Voz”. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Recursos externos 

(instrumentos de 

financiamentos, 

incluindo para a 

RAP, com término 

previsto para 

dezembro de 2022). 

» N.º de 

solicitações de 

apoio recebidas. 

» N.º de vítimas 

acompanhadas; 

» N.º de consultas e 

atendimentos 

realizadas/as; 

» Regularidade das 

consultas e dos 

atendimentos; 

» Tempo médio de 

resposta para 

agendamento da 

primeira consulta; 

» Tempo médio de 

acompanhamento; 

» N.º de vítimas que 

finalizam o processo 

de apoio face às que 

o interromperam. 

» Avaliação qualitativa 

por parte as vítimas 

acompanhadas com 

recurso a instrumento 

de autorrelato (ex.: 

inquérito); 

» Análise de dados 

estatísticos indicativos 

da variação do n.º de 

ocorrências registadas 

relativas a este 

problema (ex.: n.º de 

sinalizações à CPCJ, 

n.º de processos-crime 

por violência 

doméstica). 

» Ao longo do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, garantia 

de cobertura das 

solicitações 

recebidas de, no 

mínimo, 90%; 

» No caso da RAP, 

até ao final do 

período de vigência 

do projeto que a 

sustenta, garantindo 

a mesma taxa de 

cobertura.  

» CME (Espaço Bem 

me Querem/Divisão 

de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» RAP (parceria da 

CME com o Grupo 

de Ação Social 

Cristã). 

» Representantes 

da CME (Espaço 

Bem me Querem/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social) e da RAP, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 2. Promover a educação para o Direito, potenciando o desenvolvimento de crianças e jovens com elevado sentido de responsabilidade cívica. 

OEO4. Promover 

práticas 

institucionais de 

recurso precoce e 

sistemático ao 

sistema tutelar 

educativo, como 

prática essencial 

para a educação 

para o Direito, 

prevenindo a 

escalada de 

comportamentos 

juvenis que 

colidam com as 

normas e os 

valores 

fundamentais de 

uma cidadania 

responsável. 

A8. Realização de ações de 

sensibilização aos órgãos 

diretivos das ECMIJ para a 

importância da valorização da 

denúncia de situações não 

conformes à lei, bem como 

para esclarecimento acerca do 

correto encaminhamento 

destas situações para as 

entidades competentes, 

nomeadamente para o 

Ministério Público. 

» Sessões presenciais ou on-line 

com elementos das direções das 

ECMIJ; 

» Divulgação do Guião de 

Procedimentos de Comunicação 

elaborado pela Procuradoria-Geral 

da República. 

» Órgãos de 

direção de 

ECMIJ. 

» CPCJ; 

» DGRSP; 

» Ministério Público. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de ECMIJ 

convidadas à 

participação; 

» N.º previsto de 

sessões; 

» N.º previsto de 

participantes nas 

sessões; 

» N.º de sessões 

concretizadas face 

ao previsto; 

» N.º de 

participantes nas 

sessões face ao 

previsto; 

» Avaliação da 

qualidade e 

utilidade das ações 

pelos/as 

participantes (no 

final das ações), 

com recurso a 

instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» N.º de comunicações 

efetuadas ao sistema 

tutelar educativo. 

» Ao longo do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, no mínimo, 2 

sessões por ano. 

» CPCJ; 

» DGRSP; 

» Ministério Público. 

» Representantes 

da CPCJ, da DGRSP 

e do Ministério 

Público, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 3. Promover e reconhecer a qualidade das entidades locais em matéria de infância e juventude, incentivando a sua melhoria contínua e a iniciativa na procura da certificação da sua atividade, contribuindo para o reforço do seu papel protetor. 

OEO5. Promover e 

reconhecer a 

qualidade das 

práticas 

organizacionais 

através do seu 

alinhamento com 

a CDC. 

A9. Apresentação de 

candidaturas, por parte das 

entidades elegíveis, ao Selo 

Protetor, apoiando o respetivo 

processo. 

» Reuniões presenciais ou on-line 

com elementos das direções das 

ECMIJ para apoio no processo de 

candidatura. 

» Entidades 

elegíveis ao Selo 

Protetor. 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de ECMIJ 

convidadas à 

apresentação de 

candidaturas. 

» N.º de entidades 

que formalizam a 

candidatura. 

» N.º de entidades 

certificadas com o 

Selo Protetor. 

» Ao longo do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, e durante 

o período de vigência 

da iniciativa Selo 

Protetor; 

» Avaliação de sobre 

a perceção do 

impacto social do 

Selo nas entidades 

contempladas. 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Representantes 

da CPCJ, da DGRSP 

e do Ministério 

Público, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A10. Apoio no processo de 

candidatura à renovação do 

Selo Protetor para as 

entidades que já o 

» Reuniões presenciais ou on-line 

com elementos das direções das 

ECMIJ para apoio no processo de 

candidatura. 

» Entidades 

elegíveis ao Selo 

Protetor. 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outras entidades 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

» N.º de ECMIJ 

convidadas à 

renovação da 

certificação. 

» N.º de entidades 

que formalizam a 

candidatura. 

» N.º de entidades 

certificadas com novo 

Selo Protetor. 

» Ao longo do período 

de implementação do 

PLPPDCJ, e durante 

o período de vigência 

» CPCJ; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Outras entidades 

» Representantes 

da CPCJ, dos 

estabelecimentos 

de ensino e de 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[625] 

EIXO IV: Prevenir e combater a insegurança e todas as formas de violência contra as crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais 

(OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores 
Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

conquistaram. parceiras, a indicar. humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

da iniciativa Selo 

Protetor; 

» Avaliação da 

perceção do impacto 

social do Selo por 

parte das entidades 

contempladas 

(avaliação de follow-

up). 

parceiras, a indicar. outras eventuais 

parcerias, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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Quadro 340. PLPPDCJ de Esposende (2022-2026): Eixo V – Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento científico, e a 

articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos direitos das crianças e jovens 
 

EIXO V: Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos direitos das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

Objetivo Estratégico 1. Promover um conhecimento específico, aprofundado, permanente, holístico e sustentado, do ponto de vista técnico-científico, da realidade concelhia em matéria de infância e juventude, de modo a melhor fundamentar a construção de medidas e a definição de políticas de intervenção pública nestes 

domínios. 

OEO1. Criar uma 

estrutura 

permanente de 

recolha de 

informação sobre a 

realidade concelhia 

em matéria de 

infância, juventude e 

parentalidade, 

permitindo uma 

melhor sustentação 

de medidas e 

políticas locais 

vocacionadas para a 

promoção do bem-

estar e 

desenvolvimento 

integral das crianças 

e jovens. 

A1. Criação do 

Observatório 

Municipal dos Direitos 

da Criança. 

» Realização de reuniões entre 

parceiros para: 

* Criação da equipa de técnica; 

* Construção do modelo de 

funcionamento do Observatório. 

» Órgãos 

decisores locais e 

supramunicipais; 

» Comunidade em 

geral. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social); 

» Entidades 

parceiras 

envolvidas no 

presente Plano e 

outras a incluir, 

nomeadamente 

equipas da 

Academia. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Recursos externos 

(instrumentos de 

financiamentos). 

» N.º de reuniões de 

trabalho entre 

parceiros. 

» Criação do 

Observatório. 

» Disponibilização regular 

de informação integrada 

sobre a realidade 

concelhia em matéria de 

infância e juventude, 

através dos respetivos 

registos públicos (exs.: 

infografias e relatórios); 

» Desenho e 

implementação de 

melhores medidas e 

políticas de intervenção 

pública nestes domínios. 

» Constituição do 

Observatório até ao 

final do 1º semestre 

de 2024 e sua 

manutenção até ao 

final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social). 

» Representante(s) 

da CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 2. Promover diagnósticos locais aprofundados e compreensivos relativamente a problemáticas que coloquem em causa a plena concretização dos direitos das crianças e jovens. 

OEO2. Conhecer a 

realidade social 

concelhia em matéria 

de comportamentos 

de risco na infância e 

juventude. 

A2. Realização de um 

diagnóstico (ex.: 

estudo 

epidemiológico) sobre 

a realidade e as 

perceções das 

crianças e jovens do 

concelho em matéria 

de comportamentos 

de risco, incluindo os 

domínios da 

alimentação, sono, 

sexualidade, adoção 

de condutas violentas 

nas relações 

interpessoais 

(familiares, entre 

pares ou de 

intimidade) e 

comportamentos 

aditivos (incluindo o 

consumo de álcool, 

tabaco, 

estupefacientes, e o 

jogo).  

» Constituição do grupo de 

trabalho e estabelecimento de 

parcerias, incluindo com a 

Academia (ex.: projeto de 

investigação da Universidade 

do Porto sobre 

comportamentos de risco no 

domínio da saúde); 

» Definição articulada do plano 

de ação, incluindo o desenho do 

estudo e a distribuição de 

responsabilidades; 

» Concretização do diagnóstico; 

» Elaboração do relatório final e 

posterior envio aos órgãos de 

decisão competentes. 

» Crianças e 

jovens; 

» Órgãos 

decisores locais e 

supramunicipais. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; e Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria); 

» CPCJ; 

» ACeS; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Academia 

(docentes e 

estagiários), 

nomeadamente a 

Universidade do 

Porto. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Recursos externos 

(instrumentos de 

financiamento). 

» N.º de entidades 

parceiras a envolver 

no grupo de 

trabalho; 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas. 

» N.º de parcerias 

formalizadas; 

» N.º reuniões de 

trabalho realizadas 

face ao planeado; 

» Grupo de trabalho 

constituído; 

» Plano de ação 

delineado e aprovado; 

» Produção do relatório 

final do diagnóstico e 

envio aos órgãos de 

decisão competentes. 

» N.º e tipologia de ações 

a implementar 

resultantes da avaliação 

de resultados e 

redefinição ou definição 

de novas políticas de 

ação. 

» Até ao final de 

2024, realização do 

diagnóstico e envio 

do respetivo relatório 

aos órgãos de 

decisão 

competentes. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; e Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria); 

» CPCJ; 

» ACeS; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» Academia 

(docentes e 

estagiários), 

nomeadamente a 

Universidade do 

Porto. 

» Representantes da 

CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; e Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria), da CPCJ, 

do ACeS, dos 

estabelecimentos de 

ensino e da 

Academia, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO3. Conhecer a 

realidade e qualificar 

e reforçar as 

medidas, programas, 

A3. Criação de uma 

equipa multidisciplinar 

de trabalho para 

aprofundar o 

» Constituição da equipa e 

estabelecimento de parcerias 

com entidades com 

responsabilidade e serviços 

» Crianças, jovens 

e famílias com 

alterações do 

desenvolvimento, 

» CME (SAAS/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

» N.º de entidades 

convidadas a 

integrar a equipa 

multidisciplinar;» N.º 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas;» N.º 

reuniões de trabalho 

» Elaboração e aprovação 

de um Plano de 

Intervenção concelhio 

para dar resposta às 

» Até ao final de 

2024, conclusão do 

Relatório do 

diagnóstico e da 

» CME (SAAS/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

» Representantes da 

CME (SAAS/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 
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EIXO V: Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos direitos das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

serviços e respostas 

sociais, bem como 

apoios para crianças 

e jovens com 

alterações do 

desenvolvimento, 

deficiência ou 

incapacidade e suas 

famílias. 

conhecimento sobre a 

realidade social do 

concelho em matéria 

de alterações do 

desenvolvimento, 

deficiência ou 

incapacidade das 

crianças, jovens e 

suas famílias. 

orientados para a resposta a 

estas problemáticas; 

» Definição de um plano de 

ação, incluindo o modelo de 

avaliação/diagnóstico de 

necessidades, assim como o 

desenho de ações e estratégias 

de intervenção, forma de 

monitorização e avaliação; 

» Implementação do plano de 

ação; 

» Elaboração do relatório final e 

posterior envio aos órgãos de 

decisão competentes. 

deficiências ou 

incapacidades; 

» Órgãos 

decisores locais e 

supramunicipais. 

Educação; Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão 

de Cultura); 

» ACeS; 

» ISS, I.P.; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» APPACDM;  

» Outras entidades 

parceiras 

supraconcelhias 

(exs.: APACI, APAC, 

AMA, Amar21), a 

indicar. 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Eventuais recursos 

externos 

(instrumentos de 

financiamento). 

reuniões de trabalho 

planeadas. 

realizadas face ao 

previsto;» Constituição 

da equipa 

multidisciplinar; 

» Modelo de 

intervenção delineado e 

aprovado; 

» Produção (n.º) de 

outros instrumentos de 

trabalho (ex.: modelos 

de protocolos, de fichas 

de encaminhamento); 

» Elaboração do 

Relatório final de 

diagnóstico e do Plano 

de Intervenção e 

respetivo envio aos 

órgãos de decisão 

competentes. 

necessidades 

identificadas, e respetiva 

implementação. 

proposta do Plano de 

Intervenção. 

Educação; Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão 

de Cultura); 

» ACeS; 

» ISS, I.P.; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» APPACDM;  

» Outras entidades 

parceiras 

supraconcelhias 

(exs.: APACI, APAC, 

AMA, Amar21), a 

indicar. 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Cultura), do ACeS, 

do ISS, I.P., dos 

estabelecimentos de 

ensino, da 

APPACDM, e de 

outras entidades 

parceiras 

supraconcelhias, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO4. Conhecer a 

realidade do 

concelho em matéria 

de imigração, no 

sentido de melhor 

apoiar a integração 

de crianças e jovens 

imigrantes, incluindo 

refugiadas/os e 

requerentes de asilo, 

bem como 

descendentes 

de imigrantes, 

favorecendo, 

também, a educação 

intercultural. 

A4. Criação de uma 

equipa multidisciplinar 

de trabalho para 

aprofundar o 

conhecimento sobre a 

realidade social do 

concelho em matéria 

de imigração. 

» Constituição da equipa e 

estabelecimento de parcerias 

com entidades com 

responsabilidade e serviços 

orientados para a resposta a 

estas problemáticas; 

» Definição de um plano de 

ação, incluindo o modelo de 

avaliação/diagnóstico de 

necessidades, assim como o 

desenho de ações e estratégias 

de intervenção, forma de 

monitorização e avaliação; 

» Implementação do plano de 

ação; 

» Elaboração do relatório final e 

posterior envio aos órgãos de 

decisão competentes. 

» Crianças, jovens 

e famílias 

imigrantes; 

» Órgãos 

decisores locais e 

supramunicipais. 

» CME (SAAS/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão 

de Cultura); 

» ISS, I.P.; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» ACeS; 

» CPCJ; 

» Adolescere; 

» Outras entidades 

parceiras (exs.: Alto 

Comissariado para 

as Migrações), a 

indicar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Eventuais recursos 

externos 

(instrumentos de 

financiamento). 

» N.º de entidades 

convidadas a 

integrar a equipa 

multidisciplinar; 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas. 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas; 

» N.º reuniões de 

trabalho realizadas 

face ao previsto; 

» Constituição da 

equipa multidisciplinar; 

» Modelo de 

intervenção delineado e 

aprovado; 

» Produção (n.º) de 

outros instrumentos de 

trabalho relevantes 

(ex.: modelos de 

protocolos, de fichas de 

encaminhamento); 

» Elaboração do 

Relatório final de 

diagnóstico e do o 

Plano Municipal para a 

Integração dos 

Migrantes e respetivo 

envio aos órgãos de 

decisão competentes. 

» Elaboração e aprovação 

do Plano Municipal para 

a Integração dos 

Migrantes para dar 

resposta às 

necessidades 

identificadas, e respetiva 

implementação. 

» Até ao final de 

2024, concluir o 

Relatório e o Plano 

Municipal para a 

Integração dos 

Migrantes. 

» CME (SAAS/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão 

de Cultura); 

» ISS, I.P.; 

» Estabelecimentos 

de ensino; 

» ACeS; 

» CPCJ; 

» Adolescere; 

» Outras entidades 

parceiras (exs.: Alto 

Comissariado para 

as Migrações), a 

indicar. 

» Representantes da 

CME (SAAS/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão 

de Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Cultura), do ISS, I.P., 

do ACeS, dos 

Estabelecimentos 

do ACeS, da CPCJ e 

da Adolescere, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 3. Potenciar a articulação interinstitucional em matéria de infância e juventude, favorecendo a partilha de conhecimentos, a harmonização de procedimentos de trabalho, a complementaridade e qualidade da intervenção, e a rentabilização de recursos. 

OEO5. Criar núcleos 

de trabalho de 

natureza 

interinstitucional, 

com vista ao 

diagnóstico das 

necessidades e 

potencialidades 

individuais e 

coletivas das 

entidades parceiras, 

A5. Constituição de 

uma Incubadora para 

a Infância e 

Juventude. 

» Realização de reuniões entre 

parceiros para: 

a) Criação de uma equipa de 

mentores/as; 

b) Construção do modelo de 

funcionamento da Incubadora, 

incluindo o aconselhamento e 

assessoria relativo a potenciais 

fontes de apoio e 

financiamento para o 

desenvolvimento de projetos 

» ECMIJ; 

» Outras 

entidades 

parceiras, a 

indicar. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Entidades 

parceiras 

envolvidas no 

presente Plano e 

outras a incluir, 

nomeadamente da 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Eventuais recursos 

externos 

(instrumentos de 

» N.º de entidades 

convidadas a 

integrar a equipa de 

mentores/as; 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas. 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas; 

» N.º reuniões de 

trabalho realizadas 

face ao previsto; 

» Criação da 

Incubadora; 

» N.º de sessões 

individuais e/ou 

coletivas de 

» N.º de candidaturas a 

programas de 

financiamento; 

» N.º de novas respostas 

sociais criadas. 

» Constituição da 

Incubadora até ao 

final de 2024 e 

manutenção até ao 

final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» CPCJ; 

» Outras entidades 

parceiras, a indicar. 

» Representantes da 

CME, da CPCJ e de 

outras entidades 

parceiras, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 
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EIXO V: Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos direitos das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

bem como à 

colaboração e 

inovação no 

processo de 

arquitetura de novas 

respostas sociais. 

comunitários neste domínio. Academia ou 

consultores/as de 

projetos de outras 

entidades. 

financiamento e 

eventual 

comparticipação de 

custos por parte 

dos/as 

destinatários/as). 

aconselhamento e 

assessoria; 

» N.º de incubados/as 

apoiados/as. 

OEO6. Instituir 

procedimentos 

internos nas 

organizações 

promotores da 

proteção das 

crianças e jovens. 

A6. Elaboração e 

divulgação de um Guia 

de Boas Práticas para 

as organizações, onde 

constem orientações 

claras relativamente 

ao processo de 

recrutamento e 

seleção de 

profissionais cujo 

exercício de funções 

compreenda a 

interação direta com 

crianças e jovens, bem 

como relativamente às 

condições logísticas a 

observar em 

processos inerentes à 

sua audição (ex.: 

espaços child-

friendly). 

» Reuniões de trabalho para 

compilação da informação 

relevante a integrar o Guia; 

» Elaboração e distribuição do 

Guia. 

» ECMIJ (incluindo 

entidades 

públicas, IPSS e 

associações); 

» Forças de 

Segurança. 

» CPCJ; 

» ISS, I.P.; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Assuntos Jurídicos); 

» Ministério 

Público. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de entidades 

convidadas a 

integrar a equipa de 

mentores/as; 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas. 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas; 

» N.º de mentores/as; 

» N.º reuniões de 

trabalho realizadas 

face ao previsto; 

» Elaboração do Guia; 

» N.º de guias 

distribuídos. 

» N.º e tipologia de 

ECMIJ que integraram as 

orientações do Guia nos 

seus procedimentos 

internos (avaliação de 

follow-up). 

» Elaboração e 

distribuição do Guia 

até ao final de 2023.  

» CPCJ; 

» ISS, I.P.; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Assuntos Jurídicos); 

» Ministério Público. 

» Representantes da 

CPCJ, do ISS, I.P., 

da CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social; Divisão de 

Assuntos Jurídicos), 

e do Ministério 

Público, a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OEO7. Criar um 

modelo colaborativo 

e integrado de 

avaliação da 

qualidade dos 

serviços prestados a 

crianças e jovens no 

concelho.  

A7. Conceção e 

implementação de 

sistemas de avaliação 

da qualidade dos 

serviços prestados 

pelas entidades 

públicas, pelas 

organizações do 3º 

Setor e pelas 

associações do 

concelho com 

intervenção em 

matéria de infância e 

juventude, incluindo, 

sempre que possível, a 

avaliação do processo, 

do resultado e do 

impacto. 

» Criação de um grupo de 

trabalho para conceção 

conjunta de um modelo de 

avaliação passível de aplicação 

nas entidades destinatárias da 

ação; 

» Construção e aprovação do 

modelo de avaliação, incluindo 

os materiais de suporte à sua 

implementação; 

» Divulgação do modelo pelas 

entidades destinatárias da 

ação; 

» Implementação do processo 

de avaliação e análise dos 

respetivos resultados, com 

emissão, aos respetivos órgãos 

diretivos, de recomendações 

para a melhoria contínua dos 

serviços prestados. 

» ECMIJ (incluindo 

entidades 

públicas, IPSS e 

associações); 

» CPCJ; 

» Forças de 

Segurança; 

» Ministério 

Público; 

» Tribunal. 

» ECMIJ; 

» CPCJ; 

» Forças de 

Segurança; 

» Ministério 

Público; 

» Tribunal. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Manuais e outros 

materiais específicos 

sobre avaliação da 

qualidade. 

» N.º de entidades 

convidadas para 

integrar o grupo de 

trabalho; 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas. 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas; 

» N.º reuniões de 

trabalho realizadas 

face ao previsto; 

» Construção e 

divulgação do modelo 

de avaliação; 

» N.º de processos de 

avaliação 

implementados; 

» N.º de entidades 

emissoras de 

recomendações de 

melhoria. 

» Eventuais alterações 

concretizadas ao 

funcionamento dos 

serviços em função dos 

resultados obtidos e das 

recomendações emitidas 

(avaliação quantitativa/ 

qualitativa de follow-up). 

» Construção do 

modelo de avaliação 

até ao final do 1º 

semestre de 2024; 

» Implementação do 

sistema de avaliação 

em, pelo menos, 50% 

das entidades ao fim 

de um ano e de 75% 

ao fim do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» ECMIJ (incluindo 

entidades públicas, 

IPSS e 

associações); 

» CPCJ; 

» Forças de 

Segurança; 

» Ministério Público; 

» Tribunal. 

» Representantes 

das ECMIJ, da CPCJ, 

das Forças de 

Segurança, do 

Ministério Público e 

do Tribunal, a 

designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 4. Promover a qualificação e capacitação técnicas dos/as profissionais que intervenham junto de crianças e jovens, incluindo os/as que integram as respostas preventiva e protetiva do Sistema Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens, assegurando, simultaneamente, a sua 

saúde mental. 

OEO8. Promover a 

informação, 

sensibilização e 

formação 

especializada dos/as 

profissionais, quer ao 

nível do 

A8. Conceção, 

implementação e 

avaliação de ações de 

capacitação de 

curta/média duração e 

multitemáticas, 

incluindo sobre: 

» Reuniões preparatórias entre 

as entidades parceiras para 

definição conjunta do plano de 

capacitação técnica (ex.: plano 

anual de formação, dos 

conteúdos específicos a incluir 

em cada uma das ações e 

» Profissionais de 

diversos setores 

de atividade, 

incluindo da CPCJ, 

Equipas de 

Assessoria 

Técnica aos 

» CPCJ; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social); 

» Entidades 

formadoras, 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

» N.º de entidades 

convidadas para 

integrar o grupo de 

trabalho; 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas; 

» N.º de materiais de 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas; 

» N.º de ações 

» N.º de profissionais que 

alteraram as suas 

práticas (avaliação de 

follow-up); 

» N.º e tipo de ECMIJ que 

introduziram ações de 

formação nestes 

» A partir do 2º 

semestre de 2023, e 

até ao final do 

período de 

implementação do 

PLPPDCJ, realização 

de, pelo menos, 5 

» CPCJ; 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Entidades 

formadoras, 

» Representantes da 

CPCJ e CME 

(GAFIJ/Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 
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EIXO V: Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos direitos das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

conhecimento, quer 

da prática, em 

múltiplos domínios 

relacionados com o 

desenvolvimento 

infantojuvenil, 

problemáticas 

associadas a esse 

mesmo 

desenvolvimento, 

parentalidade 

positiva e direitos da 

criança. 

* Direitos da criança; 

* Sistema de 

promoção e proteção; 

* Audição de crianças, 

nomeadamente no 

âmbito de processos 

de promoção e 

proteção, cíveis e 

crime; 

* Desenvolvimento 

infantil e juvenil; 

* Parentalidade 

positiva; 

* Comunicação e 

humanização; 

* Estratégias de 

resolução de 

problemas e conflitos, 

incluindo litígios 

(ex)conjugais; 

* Autorregulação 

emocional; 

* Saúde mental 

infantil e juvenil; 

* Prevenção da 

negligência, maus-

tratos, abusos e 

exploração sexual; 

* Impacto do trauma e 

experiências adversas; 

* Comportamentos 

aditivos; 

* Igualdade de género 

(incluindo a 

identidade e 

expressão de género e 

a orientação sexual); 

* Estratégias de 

interação lúdica. 

respetivo formato); 

» Preparação dos conteúdos e 

materiais necessários à 

implementação e avaliação de 

cada uma das ações, em função 

da procura/necessidades; 

» Divulgação da oferta 

formativa junto dos/as 

profissionais; 

» Dinamização das ações, em 

formato presencial e/ou on-

line, e respetiva avaliação. 

Tribunais, Forças 

de Segurança e 

magistrados; 

» Outros públicos 

relevantes (ex.: 

conselheiros 

familiares, 

ajudantes 

familiares). 

mediante a oferta 

formativa disponível 

(exs.: CNPDPCJ, 

IEFP, ISS, I.P., 

Academia) e outras 

com reconhecida 

competência de 

intervenção nestes 

domínios. 

parceiras); 

» Recursos externos 

(instrumentos de 

financiamentos e 

eventual 

comparticipação de 

custos por parte 

dos/as 

destinatários/as). 

suporte criados; 

» N.º de ações 

planeadas; 

» N.º de inscrições 

recebidas. 

concretizadas face ao 

previsto; 

» N.º de participantes 

que finalizaram a 

formação face ao n.º de 

inscrições; 

» Avaliação da 

qualidade e utilidade 

das ações pelos/as 

participantes (no final 

das ações) com recurso 

a instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

domínios do saber nos 

seus planos de formação 

contínua. 

ações anuais. mediante a oferta 

formativa disponível 

(exs.: CNPDPCJ, 

IEFP, ISS, I.P., 

Academia) e outras 

com reconhecida 

competência de 

intervenção nestes 

domínios. 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A9. Proceder à 

divulgação de manuais 

técnicos orientados 

para a intervenção 

protetiva de crianças e 

jovens por parte de 

grupos profissionais 

específicos, 

nomeadamente da 

área da Saúde, 

Educação, Serviço 

Social e Forças de 

Segurança.  

» Envio dos manuais técnicos 

para as respetivas entidades; 

» Eventual realização de 

sessões de esclarecimento 

sobre a sua utilização. 

» Profissionais das 

áreas da Saúde, 

Educação e 

Forças de 

Segurança. 

» CPCJ; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

e Desenvolvimento 

Social); 

» Formadores/as 

especialistas, a 

convidar. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de sessões de 

esclarecimento 

planeadas; 

» N.º previsto de 

participantes nas 

sessões. 

» N.º de materiais 

enviados; 

» N.º de sessões de 

esclarecimento 

realizadas; 

» N.º de participantes 

nas sessões; 

» Avaliação da 

qualidade e utilidade 

das ações pelos/as 

participantes (no final 

das sessões) com 

recurso a instrumento 

de autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» N.º de profissionais que 

alteraram as suas 

práticas (avaliação de 

follow-up). 

» A partir de 2023, 

realização de, no 

mínimo, 2 sessões 

anuais, até ao final 

do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» CPCJ; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

Desenvolvimento 

Social); 

» Formadores/as 

especialistas, a 

convidar. 

» Representantes da 

CPCJ e da CME 

(GAFIJ/ Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OE9. Desenvolver 

iniciativas pontuais, 

abertas à 

A10. Organização de 

momentos de partilha 

de conhecimento 

» Constituição da Comissão/ 

Equipa Organizadora dos 

eventos; 

» Famílias; 

» Profissionais; 

» Comunidade em 

» CPCJ; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas; 

» N.º de eventos 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» Eventual impacto dos 

eventos em meios de 

difusão comunitária (ex.: 

» A partir de 2023, 

realização de, no 

mínimo, 2 eventos 

» CPCJ; 

» CME (GAFIJ/ 

Divisão de Coesão e 

» Representantes da 

CPCJ e da CME 

(GAFIJ/Divisão de 
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EIXO V: Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos direitos das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

comunidade, de 

comunicação e 

partilha de 

informação técnica e 

científica em matéria 

de infância e 

juventude. 

técnico e científico em 

matéria de infância e 

juventude, 

nomeadamente de 

congressos, 

seminários, palestras, 

tertúlias, jornadas, 

workshops, e outros 

fóruns de 

aprendizagem e 

partilha (ex.: 

Congresso 

Intermunicipal sobre 

Proteção de Crianças 

e Jovens). 

» Planeamento, divulgação, 

dinamização e avaliação da 

qualidade dos eventos. 

geral. e Desenvolvimento 

Social); 

» Outras ECMIJ 

parceiras, a indicar; 

» Convidados/as 

especialistas (ex.: 

Academia), a 

indicar. 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras); 

» Recursos externos 

(instrumentos de 

financiamentos e 

eventual 

comparticipação de 

custos por parte 

dos/as 

destinatários/as). 

planeados; 

» N.º de entidades 

parceiras 

convidadas; 

» N.º previsto de 

participantes. 

» N.º de parcerias 

formalizadas face às 

convidadas; 

» N.º de eventos 

executados; 

» N.º de participantes 

presentes face ao 

previsto; 

» Avaliação da 

qualidade e utilidade 

das ações pelos/as 

participantes com 

recurso a instrumento 

de autorrelato (ex.: 

inquérito). 

jornais, rádios, etc.). anuais até ao final 

do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

Desenvolvimento 

Social); 

» Outras ECMIJ 

parceiras, a indicar; 

» Convidados/as 

especialistas (ex.: 

Academia), a 

indicar. 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

OE10. Investir na 

prevenção do 

burnout e promover a 

saúde mental dos/as 

profissionais. 

A11. Criação de um 

Serviço de 

Acompanhamento e 

Apoio Psicológico 

gratuito dirigido a 

profissionais que 

intervêm junto de 

crianças, jovens e 

respetivas famílias, 

em particular das que 

se encontram em 

situação de especial 

vulnerabilidade. 

» Reuniões preparatórias para 

constituição do Serviço, 

incluindo a equipa responsável 

pela sua dinamização, e forma 

de funcionamento; 

» Concretização das consultas 

de acompanhamento 

psicológico. 

» Profissionais 

que intervêm 

junto de crianças, 

jovens e 

respetivas 

famílias, em 

particular das que 

se encontram em 

situação de 

especial 

vulnerabilidade. 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social). 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados pela 

entidade promotora 

da resposta). 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas; 

» Procedimento 

inerente à criação da 

equipa técnica do 

Serviço de 

Acompanhamento e 

Apoio Psicológico. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» Criação do Serviço de 

Acompanhamento e 

Apoio Psicológico. 

» N.º de profissionais 

acompanhados/as; 

» Avaliação qualitativa, 

por parte dos/as utentes 

do Serviço, acerca da sua 

utilidade e impacto, com 

recurso a instrumento de 

autorrelato (ex.: 

inquérito). 

» Constituição do 

Serviço de 

Acompanhamento e 

Apoio Psicológico até 

ao final do 1º 

semestre de 2024; 

» Manutenção do 

Serviço até ao final 

do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social). 

» Representante(s) 

da CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social), a designar; 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Objetivo Estratégico 5. Promover o acompanhamento, a monitorização e a avaliação da implementação do Plano Local para a Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens de Esposende e potenciar a adoção de medidas e políticas públicas que garantam a sustentabilidade do trabalho produzido e lhe deem 

visibilidade social. 

OE11. Proceder à 

constituição da 

Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

A12. Constituição da 

Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação, a qual 

deverá incluir, pelo 

menos, os/as 

seguintes 

representantes: 

» CPCJ (CA e CR); 

» CME (Divisão de 

Coesão e 

Desenvolvimento 

Social/GAFIJ/Rede 

Social; Divisão de 

Educação; Divisão de 

Saúde, 

Sustentabilidade e 

Auditoria; Divisão de 

Cultura); 

» ACeS; 

» Estabelecimentos de 

ensino; 

» IPSS; 

» Representantes das 

crianças e jovens; 

» Representantes das 

» Reuniões de parceiros para 

constituição da Comissão 

(designação dos elementos 

representantes); 

» Criação do Regulamento 

Interno da Comissão, incluindo 

linhas de ação. 

» Entidades 

envolvidas na 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» As parcerias 

inerentes ao 

processo de 

designação dos 

elementos 

representantes; 

» CME (apoio 

jurídico à criação do 

Regulamento). 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º reuniões de 

trabalho planeadas; 

» Procedimento 

inerente à 

constituição da 

Comissão. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» Constituição da 

Comissão de 

Acompanhamento de 

Avaliação; 

» Criação do 

Regulamento Interno. 

» Melhoria continuada 

dos processos de 

trabalho inerentes à 

implementação do 

PLPPDCJ (avaliação 

quantitativa e qualitativa 

do processo). 

» Constituição da 

Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação até ao final 

do 1º trimestre de 

2023; 

» Manutenção da 

Comissão até ao 

final do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» Entidades 

envolvidas na 

implementação do 

PLPPDCJ. 

Não aplicável. 
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EIXO V: Promover a produção de instrumentos de avaliação e intervenção social, de conhecimento científico, e a articulação e capacitação técnicas como formas de potenciar uma visão global dos direitos das crianças e jovens 

Objetivos 

Específicos ou 

Operacionais (OEO) 

Ações 

(Medidas/Políticas) 
Estratégias Destinatários 

Recursos Indicadores Calendarização e 

Quantificação/ 

Metas 

Responsabilidade 

da Execução 

Responsabilidade 

da Monitorização 

e/ou Avaliação 

Humanos/ 

Parcerias 

Materiais/ 

Económicos 
De processo De resultado De impacto 

famílias; 

» Provedor/a da 

Família; 

» Academia 

(acompanhamento 

científico). 

OE12. Avaliar o grau 

de execução, a 

qualidade da 

intervenção e o 

impacto do PLPPDCJ 

na comunidade. 

A13. Produção de 

relatórios anuais e 

final da execução do 

PLPPDCJ. 

» Reuniões periódicas de 

trabalho da Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação 

com diversos parceiros 

responsáveis pela execução das 

ações previstas no PLPPDCJ 

para recolha integrada de 

dados; 

» Realização de processos de 

auscultação a crianças, jovens 

e famílias; 

» Produção escrita dos 

relatórios e respetivas versões 

adaptadas a crianças e jovens. 

» Crianças e 

jovens; 

» Famílias; 

» Profissionais das 

entidades 

parceiras e outras 

eventualmente 

relevantes para o 

processo. 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação; 

» Entidades 

parceiras do 

PLPPDCJ. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de reuniões de 

planeadas; 

» N.º de sessões de 

auscultação de 

crianças, jovens e 

famílias planeadas; 

» N.º de relatórios 

previstos. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» N.º de sessões de 

auscultação de 

crianças, jovens e 

famílias realizadas face 

ao previsto; 

» N.º de relatórios de 

avaliação produzidos 

face ao previsto. 

» Melhoria da realidade 

social em matéria de 

implementação dos 

diretos das crianças e 

jovens (análise de 

indicadores dos vários 

domínios sociais, por 

comparação ao 

diagnóstico inicial 

efetuado); 

» Formulação de novo 

PLPPDCJ para dar 

sequência ao trabalho 

realizado e envio de 

recomendações dirigidas 

a órgãos decisores, por 

domínios de intervenção. 

» Últimos três meses 

de execução relativo 

a cada ano do 

PLPPDCJ. 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação. 

Não aplicável. 

OE13. Potenciar o 

reconhecimento 

público alargado do 

trabalho produzido 

ao abrigo do 

PLPPDCJ e promover 

a sua 

sustentabilidade. 

A14. Candidatura ao 

reconhecimento de 

Esposende como 

"Cidade Amiga das 

Crianças", da UNICEF, 

nos termos do 

preconizado pelo seu 

Programa Cidades 

Amigas das Crianças. 

» Reuniões de trabalho entre a 

Comissão de Acompanhamento 

e Avaliação com diversos 

parceiros envolvidos na 

execução das ações integradas 

no PLPPDCJ para preparação 

do processo de candidatura ao 

reconhecimento de Esposende 

como "Cidade Amiga das 

Crianças", da UNICEF; 

» Desenvolvimento e submissão 

do processo de candidatura. 

» Comunidade em 

geral. 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação; 

» Entidades 

parceiras do 

PLPPDCJ, 

nomeadamente a 

CME. 

» Autofinanciamento 

(recursos 

financeiros, 

materiais, técnicos e 

humanos 

disponibilizados 

pelas entidades 

parceiras). 

» N.º de reuniões de 

planeadas; 

» Processo inerente 

ao processo de 

candidatura. 

» N.º de reuniões 

realizadas face ao 

previsto; 

» Elaboração e 

submissão da 

candidatura. 

» Reconhecimento social 

alargado do trabalho 

desenvolvido no 

concelho em matéria de 

concretização dos 

direitos das crianças e 

jovens (ex.: análise de 

notícias na comunicação 

social); 

» N.º e tipologia de 

políticas públicas 

informadas pelo 

processo de trabalho 

desenvolvido. 

» Oportunamente, ao 

longo do período de 

implementação do 

PLPPDCJ. 

» Comissão de 

Acompanhamento e 

Avaliação; 

» Entidades 

parceiras do 

PLPPDCJ, 

nomeadamente, a 

CME. 

Não aplicável. 
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5. SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PLPPDCJ 

 

5.1. Estruturas de acompanhamento e avaliação e critérios de monitorização 

 

Sendo o PLPPDCJ um documento orientador e informado pela realidade, assume-se, desde logo, o seu 

caráter mutável, em função da evolução da intervenção a implementar e das necessidades que vão 

sendo aferidas. Neste sentido, de modo a assegurar a sua regular atualização, e não obstante a 

flexibilidade que se exige neste tipo de intervenção e que sustenta a possibilidade de um processo de 

avaliação contínuo, estão previstos momentos de revisão periódica, de caráter anual, permitindo a sua 

eventual reformulação, para além da avaliação no final do período da sua implementação, permitindo a 

retirada de implicações para o período pós-plano, incluindo, e alicerçado num novo diagnóstico da 

realidade infantojuvenil – que, em boa medida, resultará da implementação do próprio PLPPDCJ –, a 

eventual elaboração e implementação de um segundo PLPPDCJ. Preveem-se, ainda, procedimentos de 

avaliação do impacto.  

 

Pretende-se, assim, que este sistema avalie mudanças em diversos níveis, nomeadamente: 

 

− Na implementação efetiva dos direitos das crianças e jovens; 

− Nos constrangimentos e iniquidades que se colocam à concretização desses direitos; 

− Nas práticas institucionais e organizacionais promotoras dos direitos; 

− No alargamento e criação de novas respostas de suporte ao exercício efetivo dos direitos das 

crianças e jovens e de uma parentalidade positiva; e 

− Nas políticas locais que se dirigem à infância, juventude e parentalidade. 

 

Seguindo a proposta do Projeto Adélia, pretende-se aferir, de forma contínua, se o que está a ser feito 

e o modo como está a ser feito permitem alcançar os objetivos propostos, e apurar o impacto efetivo 

que essa intervenção está a ter para os/as destinatários/as das diferentes ações implementadas. Assim, 

e quanto aos critérios utilizados para a monitorização das ações que integram o PLPPDCJ, estes 

assentam nas dimensões explanadas na Figura 19. 

 

O trabalho de monitorização e avaliação ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, 

cuja constituição está prevista no próprio PLPPDCJ, estabelecendo-se que a sua composição deve 

incluir representantes da CPCJ, do Município, do ACeS Cávado III – Barcelos/Esposende, dos 

estabelecimentos de ensino e das IPSS locais, assim como representantes das crianças, jovens e 

famílias, o/a Provedor/a da Família e elementos da Academia, com vista a promover um 

acompanhamento mais balizado em termos técnico-científicos. Neste sentido, a Comissão integrará 

uma equipa local e elementos externos, todos eles implicados na avaliação técnica e consultiva 

(incluindo a auscultação de crianças, jovens, famílias e profissionais), ficando a eventual avaliação de 

domínios científicos a cargo da Academia. 
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Figura 19. Critérios para a monitorização do PLPPDCJ 
 

 
 

Compete, assim, à Comissão de Acompanhamento e Avaliação: 

 

− Elaborar instrumentos de monitorização e recolha de informação que permitam concretizar uma 

avaliação da implementação das ações que integram o PLPPDCJ; 

− Articular e agilizar, em conjunto com entidades parceiras e estratégicas, assim como com os/as 

destinatários/as das ações, oportunidades de análise e reflexão da informação; 

− Organizar e partilhar a informação recolhida, incorporando eventuais sugestões resultantes 

desse processo; 

− Elaborar os relatórios anuais; 

− Realizar, em estreita articulação com a Rede Social e com recurso à comunidade, um novo 

diagnóstico da realidade infantojuvenil de Esposende no final do período de execução do 

PLPPDCJ, emitindo recomendações para a intervenção no período posterior ao seu término, 

incluindo a eventual necessidade de um novo período de implementação. 

 

Para além da importância da monitorização e avaliação para o próprio funcionamento do PLPPDCJ, os 

seus resultados poderão, também, dar início ao processo de alimentação do Observatório Municipal 

para os Direitos da Criança, cuja criação se prevê no Eixo V, o qual, cremos, permitirá um conhecimento 

específico, aprofundado, permanente, holístico e sustentado, do ponto de vista técnico-científico, da 

realidade concelhia neste âmbito.  

 

Em conjunto, os procedimentos supramencionados permitirão, certamente, garantir uma melhor 

definição e fundamentação de medidas e políticas locais em matéria de infância e juventude. 

 

Pertinência

O PLPPDCJ está, efetivamente, a intervir nas áreas que mais 

diretamente concorrem para a verificação dos direitos das 

crianças e jovens, numa perspetiva holística, considerando o 

seu desenvolvimento integral?

Eficácia

Os objetivos inicialmente estabelecidos estão a ser 

alcançados?

Eficiência

Os recursos considerados necessários estão a ser 

mobilizados e rentabilizados, evitando a sobreposição de 

iniciativas e de financiamentos? 

O orçamento previsto está a ser concretizado? 

A calendarização está a ser cumprida? 

Existem obstáculos à sua concretização? 

Satisfação

As pessoas e entidades envolvidas têm-se revelado 

satisfeitas?

Participação

As pessoas e entidades estão a aderir e 

a participar diretamente no PLPPDCJ?

Os resultados têm sido apresentados e 

discutidos?
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5.2. Indicadores e metodologias de avaliação 

 

O estabelecimento de indicadores de avaliação e de um modelo fluido de aferição de resultados é, pois, 

fulcral para uma boa implementação do PLPPDCJ, para antecipar a deteção de aspetos críticos 

passíveis de melhoria e para uma correta perceção do seu grau de concretização e alcance. 

 

Para cada ação integrada no PLPPDCJ, foram definidos os seguintes indicadores de avaliação: 

 

− De processo: Fornecem informação sobre as atividades e estratégias implementadas; 

− De resultado: Identificam os resultados alcançados a partir dos objetivos previamente definidos;  

− De impacto: Determinam o efeito da intervenção, a curto, médio e/ou longo prazo, nos públicos-

alvo e processos inerentes à mudança, face ao cenário inicialmente existente, o qual, com 

frequência, é mais abrangente do que a soma dos resultados mais imediatos, fornecendo 

informação sobre a sua qualidade e sustentabilidade. 

 

Do mesmo modo, para cada uma delas, estabelece(m)-se o(s) método(s) através do(s) qual(is) tais 

indicadores serão apurados, os quais podem ser de caráter quantitativo ou qualitativo, podendo, 

também, ser usada uma conjugação das duas tipologias: 

 

− Recolha e análise de dados estatísticos; 

− Recolha de informação por entrevista e análise de conteúdo (ex.: narrativas); 

− Recolha de informação por inquérito e análise de conteúdo (exs.: frequência e sentido das 

respostas quantitativas, análise de conteúdo das respostas abertas); e 

− Recolha e análise de informação decorrente da reflexão grupal (ex.: focus groups). 

 

Em síntese, a monitorização e avaliação das ações será concretizada de forma permanente, ao longo, 

no final e após a sua execução, balizada pelo cumprimento integral, parcial ou incumprimento dos 

indicadores de processo, de resultado e de impacto previamente estabelecidos. 

 

  



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[636] 

 

 

  

  
 C

O
N

S
ID

E
R

A
Ç

Õ
E

S
 F

IN
A

IS
 



      Plano Local de Promoção e Proteção dos Direitos das Crianças e Jovens de Esposende 2022-2026 

Projeto PrAIA – Projeto de Ação para a Infância e Adolescência 

[637] 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Considerando o compromisso assumido pela CPCJ de Esposende no âmbito da sua adesão ao Projeto 

Adélia – Apoio à Parentalidade Positiva, de contribuir para a definição e implementação de uma 

estratégia, simultaneamente, preventiva, interventiva e integrada, para a promoção e proteção dos 

direitos das crianças e jovens, tornou-se público, através da aprovação do PLPPDCJ, e decorridos quase 

30 meses após tal decisão, o início da materialização desse compromisso.  

 

Acreditamos que este instrumento assume um caráter estratégico e irá alavancar um processo de 

potenciação do envolvimento e participação ativa das crianças e jovens nos assuntos que, ao nível micro 

e macro, lhes dizem respeito; que irá potenciar a intervenção das ECMIJ e da CPCJ, através da 

capacitação e especialização dos/as seus/suas técnicos/as para a promoção de uma parentalidade 

mais protetora, qualificando efetivamente a sua intervenção junto das famílias na prevenção das 

situações de risco e/ou de perigo; e que irá promover a capacitação das famílias para o exercício de 

uma parentalidade responsável nas diversas dimensões da vida familiar e social.  

 

O processo de diagnóstico da realidade infantojuvenil subjacente à conceção do PLPPDCJ constitui-se 

como um exaustivo e complexo trabalho de recolha, organização, tratamento e análise de informação, 

com vários desafios no seu decurso, mas a ampla participação e envolvimento dos públicos auscultados 

permitiu a elaboração de um documento que, tendo sempre no horizonte a promoção dos direitos e a 

proteção das crianças e dos jovens, possibilita uma visão global, integrada e sistémica da intervenção 

que se pretende promover, estando a sua qualidade e eficiência fortemente dependentes da efetiva 

cooperação interinstitucional e da multidisciplinaridade das equipas responsáveis pela sua execução. 

 

Em jeito de conclusão, importa reportar que, tendo sido um processo difícil e desafiante, foi, também, 

um percurso extremamente rico pela partilha, pelo envolvimento dos parceiros, de discussão e de 

aprendizagem. E, sobretudo, de otimismo e de expectativa, na medida da ambição de ter sido possível 

elaborar um documento estruturante, com valores e objetivos definidos em função de uma abrangente 

participação pública, e uma determinada e clara visão de futuro, pragmática e exequível, ainda que 

ambiciosa, que conduzirá, certamente, à definição de políticas locais para a infância e juventude mais 

ajustadas, assim contribuindo para uma melhor garantia dos direitos de todas as crianças e jovens do 

concelho de Esposende. 

 

 

Esposende, 1 de junho de 2023 
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